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P R E F A C I O . 

Succinics palavras dc indispensável explicação c csclarccimcnlos aqui da» 
mos, e nada mais. 

O acaso nos deparou uma copia das Saudades da Terra, do Doutor Gas
par Fnictttoso. Siin ohra memorada du quantos escrevem dos archipelagos da 
Madeira, Açores, Canarias o (!aho-Verde. O andor ó famigerado, e conhecido 
pela antonomasia do h/sforiador í/t/s itluis. E o loiíor verá que as Saudades toem 
nierccinienlo, ainda quo não Ian lo qoanlo delias prego-nn. ímprimil-as, seria, pois, 
bom serviço.—Alas puhlicar a ohra tuda, fòra-nos empreza impossível; faltavam-

í nos o tempo o os meios precisos })ara a edição dos dois tomos do manusoripto, de 
quasi duas mil paginas de folio cada mo. Robustos hombros, até de rei, teem ten
tado o carrego, e ainda ninguém ousou lomal-o. 

Resolvemos, portanto, dar ao prelo súmente a parto das Saudades da Ter-
í ra concernente, a este archipelago da Madeira, islo é. o livro u deltas. IS no 
I présenle volume o renir-úmos. Diz o aphuiismo: mais vale pouco, que nada. 

j À copia que possuiuios das Saudades da Terra, houvemol-a do Sr. João Dio
go Pereira tie Agrelía da Camara, da villa de Sancla-Gruz, desta ilha da Madeira. 

SB Foi, no primeiro jjuarlel deste século, pelo Sr. morgado João Agostinho Pereira 
de Agrella da Camara, mandada tirar do auihograplio que. para esse fim e por 
especialíssimo obsequio, o sr. André de Ponte do Quental, da ilha de S. Miguel, 
trouxera a esta da Madeira, por o ocasião de aqui vir casar com a Sr.J I). Car
lota de Bettencourt e Freitas.—Isto nos foi asseverado pelo Sr. Pedro Agosti
nho Pereira de Agrella da Camara, o por aquelle Sr. João Diogo, filhos do referi
do Sr. morgado Juão Agostinho, o qual não chegámos a conhecer, mas sabemos 
que era um dos mais eruditos madeirenses do seu tempo, e amador de bons livros, 
de cuja bibliotheca alguns adquirimos. 

E conferindo a allmlida copia das Saudades da Terra com a ííisioria h i -
sulana, do Padre Antonio Cordeiro, convoncemo-nos de que, com ctieito, o ma-
nuscripto fóra extrahiclo do authographo do Dr. Fruj:ti¡o>-<¡. — Cordeiro aíli declaia 
(liv. i , cap. i , n.0 ^ ) que o original eslava no collegio da Companhia de Jesus, 
da cidade do Ponia-ÍMgada, ilha de S. Miguel; que o viu roto attenção e lodo 
fielmente copiou; eaci-reseenta (liv. n , rap. u i , n." 23) que, seguro da verdade 
com que as Saudadr* foram escripias, as seguiria arm pre no ¡rae dadlas ttra^r. 
(sic): e. cem elíeito, sompre as seguiu, como das continuas citações se vè. Ora, 
a alludida cojiia madeirense não só condiz exactamente com as referencias da 
Historia Insulana, capitulo por capitulo, mas tem com esla cúmplela identidade 
narrativa, e muitas vezes em palavras até, até em erros: a obra de Cordeiro só 
tem de seu melhor deducção, o o syslema compendioso.—Está claro que fallí»-
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mos da parto respectiva á historia do archipelago da Madeira, nnica que compará
mos.—Deste modo nos confirmámos na fidelidade da copia que temos das 5aw-
âades da Terra. 

Por etla foi impresso este livro. 
Daqui se mostra qual o grau de aulhenticidade com que pôde ser acredi

tada a presente publicação. 

Não se infira do esposto que o livro de Cordeiro suppra o de FructmsOf 
e menos que se lhe avantaje, como peculio histórico. Aquelle é mero resumo 
ntelhodico deste. As Saudades iniuuciam factos, noticias de pessoas e consas, e 
descripçOeá, o que se não acha na Historia Insulana, nem em outro livro, e é 
interessante, porque caraclerisa e aviventa os personagens, as acções e os logares. 
Cordeiro dedica ás ilhas do Porto-Sancío e Madeira trinta e seis paginas apenas 
( t ) i -96 , edição de 1717), e Fructuoso, como vemos no presente tomo, quasi dei 
vezes tantas.—E não se cuide que a Historia insulana, tendo sido compilada no 
primeiro quartel dr> século x v n i , adianta, quanto ao archipelago da Madeira, al
guma consa ás Saudades da Terra, que, como o auctor mesmo diz (vid. adiante, 
pag. 159), foram compostas em 1590. Também nós fomos induzido em tal erro, 
por effeito do dizer, muitas vezes vago, de Cordeiro. Mas o faclo é que este e Frn-
ctuosi) rematam no mesmo poneío (vid. Híst. Insul., liv. m, cap. xvn , n.0 105). 

Tomando, pois, por base a referida copia, e por auxiliar a Historia Insula-' 
na, eticelámos esta publicação. Mas, logo de principio, reconhecemos que naquel-
la havia erros, especialmente de nomes próprios e datas, para corrigir os quaes 
a obra de Cordeiro pouco soccorria; porque, em regra, ou nelles incorre, ou é o -
missa nos pondos em que topámos com essas syries. E tanto a coincidpncia se 
foi repelindo, que viemos em conjectura de que os erros fossem, não da copia 
madeirense das Saudades, mas do originai mesmo, e em suspeita de que o bom 
do jesuita Cordeiro, querendo forrar-se a investigaç&es e quinaus, isto é, indo
lente e vaidoso como . qualquer outro mortal, bolinou no silencio em muitos ca
sos, e passou ávante.—Elie, que navegava de próprio rumo, ainda que na estei
ra de nau alheia, poderia assim orçar, evitando escolhos em que o de diante ba
tera. Mas nós, cuja primeira obrigação era o fiel transumpto do texto, que fazer
mos, abicados com estes nevoeiros? 

Recorremos a diversas obras, manuscriptas umas, Outras impressas, quena* 
notas vão indicadas, e ás Ghronicas de f). João t alé D. Sebastião, e por ellas fo
mos rectificando aquelles erros que, por manifestos, não podíamos deixar do ler 
á conta de lapsos: se do auctor, se do copista, pouco importa. 

Este trabalho, porém, feito á proporção que o texto, ia para a imprensa, e 
wbr«# as provas lypographicas muitas vezes, ha de résentir-se dislo. 
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Na orthographia seguimos supersticiosamente o manuscriplo, salvo onde ba
ria manifesta incorrecção do copista. 

Na ponctuação, porém, tomámos tal qual liberdade; porque em partes nâo 
a tinha o texto, e em partes era tão anómala e inconsequente, que deturpava o 
sentido. 

Em falta do original mesmo, cremos ser este o mais seguro processo.—Em 
iodo o caso, francamente o dizemos, para conhecimento do leitor. 

As Saudades da Terra não são livro que escusem outro do assumpto, com 
quanto sejam valioso peculio para quem haja de escrevel-o. São afamadas, mas 
não são perfeiias, ainda apreciadas pela craveira da critica e gosto do período 
transitorio do fim do século x v i . Já summariámos os predicados delias; aponte
mos os senões. No estylo são desiguaes, a poncto de que, na parte respecti
va ao archipelago da Madeira, presumimol-as obra de outra penna, que não a de 
Fructuoso* Â dicção, por vezes expressiva e ingenua, é, em regra, irregular e 
diffusa. Na forma, são desordenadas, quer olhemos á chronologia dos factos, quer 
á ligação e deducção delles. No objecto, são ricas de anécdotas, mas deficientes 
«como historia. E no juizo, mórmente dos factos e pessoas contemporâneas ao au-
ctor, descambam, por medo, em declamações superficiaes e lisongeiras. Falla
mos no que respeita a estas ilhas.—E o leitor, como vae ter o processo á vista, 
decidirá se somos justo nesta insuspeita opinião, 

O Dr. Gaspar Fructuoso nunca veia a estas ilhas, como se vê da sua bio-
graphia Da ffistoria Insulana, e só por informação se oceupou delias, como de
clara nas Saudades (vid. adiante, pag. 20, 23 e 303). 

t Por mêdo,» dissemos, e não para deprimir o Dr. Gaspar Fructuoso, cuja 
.memoria muito respeitamos. Pelo contrario. Se o auctor não estivera sob essa pres
s ã o , não teria desculpa.—Escreveu as Saudades da Terra em 1590; escreveu-as 
na ilba de S. Miguel, no .archipelago dos Açores, no qual a resistencia á domi
nação dos Filippes foi resoluta e pertinaz, e onde o jugo castelhano se implan
tou á força de armas e supplicios, como em nenhuma outra parle da monardiia 
portugueza; escreveu-as nessa conjunctura de terror. Espavorido do presente, ro-
fugiou-se no passado, pagando áquelle, em forçados encomios, a precisa carta 
de seguro. No entretanto, desde o titulo mesmo, Saudades da Terra, e em alguns 
Jogares do texto transluzem a intenção e a dor patrióticas da sua penna. Os oi
to primeiros capítulos do livro i são a allegoria desta crise do espirito de Fructuo
so; não só explicam esse titulo, mas também o pensamento e o sentimento do au
ctor: e, se lhe não justificam a timidez, ennobrecem-lh'a. Os primores de ideias, de 
affectoSj de imagens e de phrase condensam-se nesses oito capitules tão harmonic^ 
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tnontç, que os elevam á calegoria de ol)ra rival da Menina e Moça, do Bernar
dim Ribeiro, e sobejam a firmar o renome de Gaspar Fructuoso como escripLot'j 
não só vernáculo, mas pensador e poeta. 

" Por usías rasoes trauscrevemos, a titulo de prcaonbulo, uns trechos de alguns 
dos referidos cíipilulos. 

Mas a geração actual, felizmente, não eslá subjugada pelos Filippos, como 
nossos avós estavam cm 1590, c quer na iiisioria alguma coisa mais que sauda
des e themas encomiásticos; quer noçôss e deduecão, critica e philosophia, lucidas 
c imparciaes. E estos predicados faliam nas Saudadus da Terra; porque a vitali
dade que as anima vem-lhes do paldolismo timorato e da religiosidade crendeira 
do andor. 

A' proporção que iamos meditando o texto, primeiro na leitora, e depois na 
impressão ÀA\ey fomos reconhecendo a absoluia necessidade de esclarecer o as
sumpto corn mais seguras noticias e juizo mais despreocupado. 

Com o marlellar sobre o texto da obra do Dr. Frucluoso, com o consultar 
agora um livro, um diploma, um manuscriplo, logo outro?, para nos elucidarmos 
na interpretação e correcção da copia quo daquolla temos, fomos tomando amor ao 
estudo da Ião desprezada o quasi desconhecida historia deste archipelago da Ma
deira; fomos colhendo noticias e documentos, que formam alguns tomos, todos 
escriplos de nossa mão; e. por fim, deliberámos utilisar esto peculio, appondo-o 
ás Saudades da Terra. 

De tudo isto provieram as notas que decorrem dc pag. 313 em diante. 

Desde então, nessa tarefa lidámos sem folga.—-As notas foram frucio de 
mui aturado trabalho em enfadonhas o pacientes explorações diurnas, em con
stan les estudos e escripia nocturnos, furtados á profissão de cujos proventos v i 
vemos e ao repouso indispensável; trabalho em que fomos só, sem precedente de 
outrem. O terreno que ahi percorremos estava virgem; a licção dos muitos di
plomas c registos que manuseámos, intacta, isto seria de vantagem para quem es
tivesse habilitado á ompreza; para nós, não. E demais, iamos escrevendo por em
preitada, de par com a impressão do texto e com o proseguimento daquelías ex
plorações e estudos. 

São úteis as notas, mas hão de forçosamente resentir-se do effeito deletério 
dessas eircurnslancias. Nas rectificações e addtlamentos de pag. 830 em diante já 
alguma emenda lhes darnos. Isso, porém,, não bastará. 

Sejam, pois, recebidas as notas na conta de meros subsidios, cumulados ás 
Saudades da Terra; não como obra de erudição, mas diligentes ensaios. 

Com franqueza o dizemos, por aviso. 
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Por esses estudos do assumpto e conhecimentos locaes, convencemo-nos, 
em contrario ao'que o Dr. Fructuoao conta, de que o caso de Machim não pas
sa de mera lenda, e de que o descobrimento do archipelago da Madeira foi 
feito por João Gonçalves Zargo e Tristão Vaz. 

Vai nisto nada menos que uma gloria nacional. 
Dar as rasões da nossa convicção era, pois, aprazível dever, que lealmente 

cumprimos. 
Mas acompanha-nos um dissabor. 
É bem conhecida a obra publicada no anuo de 1868, em Londres; The 

Life o f Prince (*) Henry of Portugal, by Richard Henry Major. 
Este livro é de per si um padrão á gloria marítima de Portugal, represen

tada no mais que todos benemérito delia, o grande e preclaro Infante D. Hen
rique. O insigne escriptor brilarmico, o Sr. Ricardo Henrique Major, respeitável 
por tanlos lilnlos, sem preterir a biographia do heroe, consubstancia neste o ge
nio dos descobrimentos modernos no Atlântico; investiga-lhe não só a obra, mas 
também a ;: w.epção; não só as empiezas ultramarinas immediatamente desta 
emanad;^, mas lambem as delias resultantes e as consequências moraes, sociaes 
e politicas dessa concepção e dessas emprezas; e demonstra, pela historia á luz da 
critica, que o infante 1). Henrique e a nação portugueza, a poder de intrepidez e 
esforços, tornaram metade do mmdo conhecida á outra metade; patentearam á 
civilisada as riquezas naluraes da não civilísada; e a esta, os thesouros da civíli-
sação mesma.—O Sr. Major delineou, com a peona de historiador, a suprema 
epopeia portogneza, na qual os descobrimentos do Gama, de Colombo, de Ca
bral e de Magalhães sã,o meros episodios; epopeia cujo núcleo está no pensa
mento do Infante D. Henrique, e que se desenvolve, ramifica, e fecunda de povo 
em povo. de epocha em epocha, por esse futuro além. 

Curvámo-nos, gratos e admirados, perante a obra do Sr. Major. 
Imagine-se, pois, a anciã com que, logo que obtivemos esse monumento le

vantado ao genio portuguez, nelle procurámos as paginas relativas ao descobri
mento do archipelago da Madeira. 

E com dor vimos que a lenda do Machim é pelo Sr. Major reputada e de
fendida como verdade histórica. 

Que fazer, rosto a rosto com auctoridade de tal monta? 
Pagámos á obra do sabio o devido tributo do mais circumspecto e desassom

brado exame que nos foi possível; rogámos, com a prece de intenso estudo e de 
respeitosa analyse, o oráculo da rasão; e, inspirados desta, como a Sibylla, obe
decemos ao deus superior. 

(*) Por mais tlc uma vez nas notas, citando esia obra, escníve.nos «INFANT D. HIÍNBI», em to
gar de ÍPRINOE HENRYI. 

I I 
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Aquella convicção robusleceu-se-nos; e o dever de defcndel-a tornou-se 
mats augusto, por mais necessário e diflicil. 

Ter de dissentir do Sr. Major foi*nos dissabor, e grande. 
Porém, expomos, com especialidade nas notas i n , iv, v, vni ,eapag, 905, as 

nossas rasSes, e as submetlemos ao juizo do Sr. Major mesmo.—Quem melhor"? 

Um dos pondos do texto das Saudades da Terra precisados de elucidação é 
a chronoiogia. Tentámol-o. Mas os elementos de que até agora dispomos, com 
quanto valiosos, são insufficientes. 

Tocámos, porisso, tão sórnente uma ou outra especie, e a mêdo. 

Assim como no texto, também nos diplomas e trechos de obras transcriptos 
nas notas mantivemos não só as palavras e phrases obsoletas e antiquadas, mas 
até a orthographia com que os achámos. Boas rasões philologicas e históricas a 
isso obrigam.,Se o estylo é o homem, a linguagem, com todos os seus accessorios, 
é a epocha. E certo, porém, que o leitor menos dado a estudos desta especie, mér
menle sendo extrangeiro, ha de ter diflSculdade e enfado na leitura e interpretação 
desse texto e trechos, e especialmente dos diplomas.—Para occorrer ao inconveni
ente, damos o glossário que começa a pag. 857, 

A correcção e execução typographicas, em geral, ficaram longe do que deve
ram ser, e ainda assim muita despeza e fadiga nos custou esta publicação. Nunca 
na ilha da Madeira foi impressa obra de metade deste volume. Os typographos 
só estão affeitos a descurado labor na imprensa jornalística.—Valeu-nos, na revi
são e correcção, o nosso intefiigentissimo amigo o Sr. João Joaquim de Freitas, 
bihiiothecario da Camara do Funchal, a quem aqui tributamos sinceros agrade^ 
cimentos. 

Recommendamos a tahoa da errata que vae no fim; nella se aponcíam os er
ros mais notáveis. 

Damos tres indices. O primeiro é o dos diplomas e documentos copiados ou 
extractados nas notas. O segando é o das pessoas e cousas notáveis mencionadas 
no texlo-e notas. Gompietam-sc um polo outro. O terceiro é o indice gerai Aquef-
les são alpbabeticos. liste segue a ordem da paginação do livro. 

Além dos indices, coordenámos alphaboticamenle, no Summario histórico, 
dos povoadores e familias madeirenses, de pag. 513 e 845 (xxi) em diante, os 
appeliidos dessas familias, e aponctámos as pag. do texto e notas onde a elies ha 
feferencia. 
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Obra volumosa e cumulada de tanta variedade de noticias, como esta é, uti
liza com esses auxiliares. 

Duas palavras ultimas. 
Heconhecemos e confessamos que nos faltam os conhecimentos adequados ao 

commettimento de editor e annotador das Saudades da Terra. São outros os es
tudos a que desde a mocidade nos votamos. Não fugimos, é certo, ás fadigas do 
voluntario encargo; mas, porisso que arcámos com as difficuldades, temos a con
sciência de as não haver superado. Affrontando com a publicidade, curvamos, re
signadamente, a cabeça: e, sem pedir venia nem agradecimento, porque só viemos 
cumprir, tanto quanto em nds era, o dever d̂ í gratidão a esta patria adoptiva, 
contentes nos refugiamos na obscuridade. 

A impressão deste livro foi começada por meado do anno de 1870, e con
che boje. 

Funchal, 16 de abril de 1873. 

Â h a r o Rodrigues de Âzevedo. 

I h 
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DE IIUNS QUEIXUMES QUE FAZ A VERDADE, ESTANDO SOLITARIA EM HUMA SERRA DÀ 
ILHA DE S. MIGUEL. 

Engeitada nasci no Mundo, triste e sem ventura: e logo de pequena comecei 
a ser desestimada.... Meu Pay era ignocente, rico, e ledo; mas, como por enga
no de hum Invejoso me deitou minha Ama fóra do berço em que me embalava, fi
cou elle pobre, e írisie; fiquei eu também com esla berança d e l l e . . . . Ouvi que 
morava meu Pay em alios e sumptuosos Paços, senhor de muitas r iquezas. . . . 
sem temor nem sobresalto de perder alguma delias: perdeo-me a mim soo; e per-
dendo-me, perdeo todas. De altos monies, e de alto lugar, caiu em baixos valles. De 
alegrias grandes, vim a dar em dores tristes. E da segura vida, comecei a ver 
morte incerta. Vivendo pois pera ver tristezas tais e magoas tantas, não he muito 
que soo com minhas saudades de tanto bem perdido acabe.. . .Mas não ha mal, 
emfim, que pera algum bem não venha. Esta consolação de meus trabalhos, e per
das, soo me fica; mas nem com isso tem repouso os meus cuidados, que como des
ci de huma terra mui alta a esta baixa, logo fiquei estranhada, e estrangeira em 
terra alheia. Não entendo a linguagem das gentes, nem me entendera; ouço tan
tos vasconços disfarçados, e vejo tantos disfarces novos vasconçados, que, sendo 
eu tão clara, fico obscura e triste. Nos desertos, trajos brancos, e a bocea aberta 
trago; mas, se a povoado vou, de outra cor me visto, e cadeado mourisco, que por 
dentro fecha os beiços, nella levo, com silencio desimulando fallase obras mentiro
sas; que, se as reprendesse, muito mais do que agora sou, preseguida fôra 

. . . . Me lembra ouvir, sendo menina, que a roda da fortuna costumava nun-
qua estar em hum ser, lugar, e ponto; sempre andava: cria eu isto, porque era ain
da moça de pouca experiencia, e de pouca idade Mas as magoas e saudade^ 
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que em mim vejo, não tem oalro mais limitado fim que não ter termo. Se eu al
guma consolação tenho, he não a ter; e, se alguma vida vivo, he não viver entre 
as gentes. 

Jaa em outro tempo vivi entre os homens mais honrada. Mas agora, sem ho
mens e sem vida, sou peraelles quasi morta; mais porque elles assim o quizeram, 
que porque eu lho mereça, nem me lembra que nunqua lho merecesse: antes o de
sejo que eu tenho de viver em sua companhia, e o que elles houveram de ter da 
minha, nunqua lho desmereci, nem elles nunqua mo mereceram. Agora mais que
ro morar entre estas sombrias e fermosas arvores, e repousar sobre estas verdes 
e frescas hervas, e encostar-me a estes lisos e duros penedos, das continuas cor
rentes tão lavados, que viver onde a vida me era morte de cada dia e cada hora; 
que quem tem rasão mortes suas pode chamar ás sem rasóos alheias 

Mas coitada de mim» que estou fallando, 6 não vejo que até neste lugar não 
estou segura; pois que não ha cousa que por tempo se não descubra. Como se sou
ber que eu aqui estou e moro, me ham de fazer os homens guerra a ferro e fogo nos 
breves dias que aqui estiver, sem que de mim se saiba parte. 

Quero escrever o que nesta passci( e vi, antes que pera outra mude o meu 
desterro. Saberão ao menos os homens a quem perseguem, querendo ou acer
tando despois algum triste ler o que eu aqui deixarei escripto; que eu não ei de 
escrever senão tristezas, pois no Mundo jaa não ha contentamentos; e os que ha, 
ou houve, são, e forão breves, e mui pequenos, por grandes que elles pareçam, 
e parecessem, despois que se vem a descubrir a mistura eliga do mal encuberto 
que comsigo trazem, e com que augados f o r a m . . . . 

' Se em algum tempo algum triste acertar isto que escrevo, bem creio, 
bem sei que laacomsigo me escusará de minhas fallas; que a sua triste magoa o 
terá jaa ensinado que nunqua a tristeza soube, nem saberá, contar nada por arte: 
e, se alegres o lerem, pera mim só será chorado isto, e pera elles historiado seja-

Se não foram as muitas cousas tristes que ea com estes meus chorosos olhos 
vi no Mundo, muito tempo ha que desejara menos vida: mas vi enlre meus pe-
zares tantos outros de outras muitas Donnas e Donzellas tristes, e tão desastrados 
casos de muitos c esforçados Gavalleiros e Aventureiros sem ventura, que não es
tranho tanto os meus, em veado tantos; e não me peza de viver,. . . e vou vivendo 
esses d ias , . . . que não podem jaa ser muitos. 

Quero gastal-os em escrever minhas saudades e magoas neste pequeno Livro, 
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I I . 

DE HUM SONHO QUE SONHOU A VERDADE. 

E despois do haver dado a meus pensamentos bem de comer de muitas cou
sas passadas, que erão ludo lembranças cheias de alegria para maior pena, pas
seando de huma sombra a outra sombra, fui ter a huma, onde (não sei se acorda
da, so dormindo) me vi entre humas arvores ou allimos, que arteficiosamente pa
reciam plantados, pela boa ordem com que estavam postos, e, a seus peés, ao Ion-
go de huma grande fonte e ribeira, estavão muitos limoeiros, que com seus so
bejos espinhos quasi tolhiam o passeio por entre elles. A1U havia também humas 
bervas de aromáticos e conforliveis cheiros.. . .e pareceo-me lugar conveniente 
soo a meu pesar e cuidado. Àceníei-me então sobre aquellas cheirosas hervas, e 
debaixo daquella desejada sombra: e meus olhos começaram a dar fee da grande 
ordem que os allimos tinham, e das ruas que mostravam; pareceu-me que nos 

troncos tinham abertas humas mdças á maneira de janeilas ; lancei os olhos 
ao pee de hum alíimo, de qne eu mais perlo estava,.. .e acabei de ver que aquel
las cortaduras do casco... .erão letras. . . . 

Vendo eu, como vi, que eram letras, procurei e desejei saber o que diziam; 
.e quiz minha ventura, ou rainha t r is teza. . . . que as não deixasse de poder l e r . . . . 
L i primeiro muitas regras,.. .até que por fim vim a cahir na conta de tudo. Des
pois que tudo tive lido, e a passos que hia entendendo, hiam meus olhos chorando 
a pintura que representava meus pezares; porque fudoaquillo eram magoas do que 
aqui nesta Ilha e em outras terras se passaram em outro tempo passado, escriptas 
em prosa e versos naqueíles altos al l imos. . . . : e tresladei na memoria alguns versos 
e cousas que aqui nesta Historia e neste papel escrevo. Ocando-me por notar mui
tas que no mais alto dos allimos estavam escripias e apartadas em outra ordem, 
que a minha curta vista não comprehendia, as quaes eu bem não alcançava; e an
tes quiz que me (içasse este pouco, que ficar sem nada. Tudo eram alegrias e 
choros de Cavallciros. que nesta terra em outro tempo andarão, muitos dos quaes 
alcancei vivos com csles olhos tristes. Adiante contarei quem eram todos; hum 
delles he o principal desta minha Historia dos allimos 

Por isto que nesta serra achei, ou sonhei que achara.. . .vive a minha tris
te/a aqui tão contente nesta minha soledade, que jaa me contento mais do ma! 
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que tenho, qué do bem que live, sendo o bem passado cousa que muitas horas 
rae apresenta 'grande contentamenlo no pezar que ainda hoje me dá sua lem
brança. . . .Pera tristes guardou a natureza (parece) os lugares soos, como este. 

I I I 

A VERDADE E A FAMA. 

Alçando os olhos pera o Ceo, vi vir pello ar não sei que como voan
do:. . .era uma fermosa Donzélia,. . .que, de quando em quando, tangia huma 
trombeta Chegando ella, e descendo logo , . . . .e assim em pee, deu a an
dar pera m i m , . . .até que, mais adiante, disse: 

—Eu sou Mafa (*) Vós sois Dedcrva (*) Cheguei agora a estas 
Ilhas, por saber a fama que delias corre. - .E, pois aqui vos achei, determino 
não passar adiante, porque de vós posso saber melhor a certeza das cousas e das 
gentes destas terras.. .Não vos enfadeis de mo dizer. . . . 

—Mandar-me podeis vós, Senhora (the disse eu), em qualquer cousa que 
quizerdes, porque tudo farei de boa vontade, em quanto me não mandardes sev 
alegre.. .Algumas cousas contarei destas Ilhas, como testimunha de vista, e ou
tras que não sei dizer como as pude saber de outrem, que me não faltou diligen
cia pera inquirir e examinar a verdade delias com assás trabalho e custo, ainda 
que em algumas não pude bem descobrir a verdade e certeza, que eu quizera. 
Recebereis, Senhora, esta vontade e Hisloria, sabida peio melhor modo que al
cançar pude, mas não como a vosso saber se deve. . . 

E . . .comecei a contar alguma parte da vida do Infante D. Henrique, Pri
maz, e o primeiro author e inventor do novo descobrimento da Gosta de Africa, 
e destas Ilhas, e a Historia das Ilhas da Madeira, ePorto-Sancto, que primeiro fo
ram achadas, da maneira seguinte. 

(•) Anagraramas do Fama e Verdade. 
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CAPTTÜI.O I 

Do NACIMKNTO, PROÔKNIE, Al'THORlftADE E COSTUMES DÓ INFANTE D»? HlSNWQUjk: • 
gi5E MANDOU DESCOBRIR AS ILHAS DO - PORTO-SANCTO, • MADEIRA E AçORES.... . v. 

Não será sem rasãò dizer alguma cousa da vida e coslawèã1 d ó ^ ' W 
fante D. Henrique, digno de immortal e gloriosa memorià; pdfó-'-bei-'ifo tra-f 
clár- das Ilhas da Madeira " e dos Açôres, que e lV màndoti1 déscóín^ 
neste grande mar Oceano Occidenial: para o que se"ha de nolar qofe tyMX&S 
de boa memoria, x Rey de Portugal, e i do iiómé^'.'cásóí.clói&r^ fflítiii 
D. Phelippa, de nação ingleza, nela d'ÉÍ-Rèy d i r i g í a í é k a ^ r T f ô t o ' r f í ^ 
nome, e filha de João de Gand, Duque de Alencastre, quarto filho d^l-Bêy 
Duarte, e irmão de Ricardo, Rey d'ínglaterra, que neste tempo reinava. Ha
via casado o Duque João de Gand com Madama Branca, herdeira do - l ) ^ 
qqado de Alcncaslre, de quem houve hum fdho, chamado Henrique,T quê 'fôt 
Duque de Alencastre, e depois Rey d'Inglalerra; e duas filhas, huma chamada 
ízabel, que foi Gondeça de Olanda, casada com João. Conde de Olanda; e a ou
tra he esta Rainha D. Phelippa, de quem El-Rey D. João, seu marido, houve gran
de e nobre geração. Primeiramente houverão a Infanto D. Branca, que de outo 
mezes falleçeo, e jaz sepa liada na See de Lishoa aos pés da sepultura d'EKReyi 
D, Affonso iv, seu bisavô; e o Infanle" D. Affonso, que falíeceo moço/- ê j W 
sepultado na See de Braga; e o infante D. Duarte, que reynou depoisui í 
seu pay; c o Infante D. Pedro, que foi Duque de Cóimhha-e¿ S t í tB 'o r -* 
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Monte Mor o Velho e de Aveiro, e das terras do Infatuado; e o Infante D; 
Henrique, que foi Duque de Vizeu, e Senhor da Coviihaa, e Mestre da Or
dem de Christo, cuja era a Villa de Lagos, © a de Sagres; e D. Izabel, 
(j%e;|fçi:casada, com o Duque Pheiippe de Borgonha e Conde de Flandres, 
poderoso princepe, de alcunha o Bom Pay, e Senhora de outros grandes 
Estados, e may do Duque Charles, que matarão os suissos e ailemães na 
batalha de Nancy, em terra de la Reyna. Houve mais Eí-Rey D. João da 
Raynha D. Phelippa, sua mulher, o Infante D. João, que foi Mestre da Or* 
dem de Santiago e Condestable do Reyno, pay da Raynha D. Izabei, mulher 
d'El-Rey D. João de Castella, u do nome. Houve mais delia o Infanto 
D. Fernando, Mestre da Ordem de Aviz, e Senhor de Salvaterra, e de ou
tros Povos, de grande caridade com os próximos, por cuja ajuda e liberda
de, ficou em terra de mouros, e lá morreo captivo em Fez. Esta he a real 
e alta progeniè do. Infanto D. Henrique, que mandou descobrir estas Ilhas da 
Madeira e dos Açôres, como contarei. Teve também El-Rey D. João, sendo 
moço, antes que reynasse, dous filhos bastardos de Imma mulher chamada 
D. Ignez, que depois foi Commendadora de Sanctos, s. c. D. Afíbnso, que 
casou com huma filha, herdeira de D. Nuno Alvares Pereira, chamada D. 
Bgàtriz, que foi Condeça de Ore e de Barcellos; e huma filha chamada D. Bea-
teizí que casou cora D. Thomé, ou Tomás, Conde de Arendel, cm Inglaterra. 
O Infante D. Henrique, quinto filho d'El-Rey D. João de boa memoria, e da 
Çaynha- D, Phelippa, naceo na Cidade do Porto em quarla-feira de cinza, 
4!ldia8 do mez de Março do anno de Í 3 9 4 ; e foi (como dice) Duque de 
Yi^eu, e Mestre da Ordem de Christo, cuja militar Religião reformou èlle de 

subejí^estreitezas, com authoridade do papa Eugenio iv. 

i Ha-se mais de notar, que o Infante D. João, sexto filho d'El Rey D. João 
de boa memoria, e da Raynha D. Phelippa, sua mulher, naceo em Santa
rém no mez de Fevereiro, ou, segundo outros dizem, no mez de Julho; o 
qimí Infante foi Mestre de Santiago, e Condestable do Reyno de Portugal, 
e -casou com huma sua sobrinha D. Izabel, filha de D. Àffonso, i Duque de 
Bragança, seu meyo .irmão, filho fóra do matrimonio d'EI-Rey D. João, seu 
pay; da qual D. Izabel, sua mulher, houve primeiramente um filho chamado 
D. Diogo, a que outros chamão D. Luiz, que, depois do Infante seu pay, 
falleceo de pouca idade; e huma filha, chamada D. Izabel, que veyo a ser 
Raynha de Castella, mulher de D. João n deste nome, que, sendo elle em idade de 
quarenta aonos, a houve por sua segunda mulher. Teve mais o Infante D, João 
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da lufanlc 3). Izabel. sua mulher, a segunda filha, que se chamou D. Bea
triz, a qual, andando os lempos, fez as pazes perpetuas de Portuga! e Câ H* 
tèlla entre D. Affonso o v deste nome, xii Rey de Portugal, e D. Fernan
do v o D. Izabel, Reys Catholicos de Caslella, no fim do anno de i i T í f 
Esta casou o Infante D. Pedro, Governador então do Reyno, com seu primo 
carnal delia o Infante D. Fernando, irmão d'El-Rey D. Affonso, t filho se-, 
gundo d'El-Rey D. Duarte; os quaes D. Fernando e D. Beatriz houverão, alem 
de outros, "estes filhos: D.. Domingos, ou Diogo, que parece tevo dous nomes, 
ou por íhe mudarem o primeiro na crisma, ou por qualquer outra rasâo. 
Duque de Vizeu; e D. Manoel, que depois foi Rey de Portugal. Hou
ve mais O Infante D. João dc sua mulher a Infanle D. Izabel a terceira fi
lha, que se chamou D. Phelippa, como a Rayaba, sua avó paterna; a qual 
D; Phelippa, sendo Senhora d'Aímeyda, havendo suslenlado grande casa, mui
ta honra, o castidade sem casar, casando, e fazendo muito bem a seus cria
dos e criadas, acabou virtuosamenle sua vida. E no fim do mez de Outubro 
do anno de 1442 falleceo este Infante D. João, irmão do Infante D. Hen» 
riqu**, que descobrio estas Ilhas, em Alcacer do Saí, de febre, dondè ícvárSò 
seu corpo ao Mosteiro da Batalha, onde tem sua sepultura dentro da capaila 
d'El-Rey D. João, seu pay; c a seu filho D. Diogo o fez logo Condeslablb 
o Regente do Reyno D. Pedro, seu lio, datido-lhe o Mestrado de Santiagb|' 
com todas as rendas e cousas que o Infante D. João, seu pay, tinha; o qué 
ludo logrou pouco; pois, falleceo muito moço, como está dito, de febrò;ítfóiH' 
tínua, logo no anno seguinte de 1443; cuja herança e casa pasáou W D? fâà^ 
bel, sua írmaa mayor, e depois, porque esta casou' 'córírEl-Rèy-tfe dásfèÍ&/ 
passou por contracto á filha segunda D. Beatriz, casada com o Infante D. FeK 
nando. E, porque do Infante D. João não ficava outro herdeiro barão, o In* 
fanie D, Pedro, Governador então du Reyno, fez com El-Rey que proveò lògo: 
do Officio de Condestable a D, Pedro, seu filho mayor do mesmo D. 'Pedrõ;1 
e parece que depois EURey D. Affonso v do nome, morto o D. Pedro, fex 
Condestable a D. Diogo, ou D. Domingos, filho do infante D. Fernando, seu 
irmão, e da Infanta D. Beatriz, pois elle nas cartas das doações destas Ilhas 
põe este titulo de Condestable. Era o Infante D, Henrique, que mandoü 
descobrir a Ilha da Madeira, e suas Adjacentes, e estas Ilhas dos Açores, 
tão poderoso no Reyno, e de tanta authoridade por suas muitas virtudes é' 
saber, que fazendo-lhe queixume o Infante D, Fernando, seu sobrinho, Mesíft-
de Aviz, como El-Rey Ü. Duarte, seu pay do mesmo D. Fernando, ínMb 
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íRP^n^íín^-'Di- Henrique, fião lhe- queria dar licença para passar a Afri-
^ ( i j t f è ^fa;|CoiJsa': qi]e' ellu muito desejava), rogou a El-Key, que Hia désse, 
^fóg^ ' ía -flcímçoq,, ainda que era? contra isso o ínfaute D. João, o o Infante 
if^PAlrôf E (fiiaiído huma vez El-Rey D. Áffonso v do nome partió de San-
í^ f t í p ' a f á Wsboá, onde o méèmo Infante D. Henrique (que estava no Algaiv 
^ Iftá'^uv fallar, 'sentindo que a honra c a vida do Infante D. Pedro, seu 
fflfe^iíÒtí]''modos falsos de seus inimigos era .mallractada "e - se expunha á 
dSSfftiíçÊãTo- pòrigo; atalhou a isso/ fallando com El-Rey: bem baslára • sua 
a í r t ^ r i d a ^ a pôr tudo em paz, e acabar com El-Rey, que não cresse o que 
íií^^iziãò âò Infante D-, Pedro, se não fora D. Affonso, Conde de Barcellos, e 
sêiis^mfíds Dl Âffôíísb, ÉÓTide'-d'e Ore e Manquez de Valença, e:D: Fernando, 
C^^eEdéfclXrrayoloV eJ Maríju^ dè Villâviòosa, e D. Pedro de Noronha, Ar-
cel j lpd 'áé Eisbóa; cunháâb do €oáde í). Ãffonso, irmão de D.: Gohslànça, 
síá'segühdá mulher; e D. Frey Nuno de Goes, Prior de S. -João, que he a 
G i p i ^ ' d o .Priprado do Grato; e D. Affonso, Senhor de Gascaes, o outros 
^ j l j j o r è ^ / q á ' Hàyoha viuva í). Leonor, mulher que fora d'El-Rey D. Duar-
i j ^ eJróSy do tnesmo Rey D. Affonso v do nome, que eram'da mesma par-
cial^a^e. co.ntra V Infante D. Pedro; os quaes, recelosos se o Infante D. Henri-
qge¿ çegwnclo, era poderoso no Reyno e de grande aulhoridade, pendesse á banda 
^Jnfanjt^ D- Pedro, que suas imaginações ficarião com damno delleS, muito 
áji.qpem' & seu proposito, trabalharão ,dé fazer;a Él-Rey suspeitosas suas 
n^ylas^ virtudes e segura lealdade, affirmando-lhe que nas desculpas tdo In -

¡PedrO' o Dão devia crer, porque na culpa do engano e desterro 
^ f c ^ H ^ c f l ? ? 1 .'•mây- e em outros desmandos, que por morte d^I-Rey D. 
Oprte .j\a,Bleyn,p..se:rfizei'ão» apbos forão causadores e participantes. Más, 
Ç^píP i j ^ ^ ^ r a B&o damuava najimpeza do. Infante D. Henrique, ain-
da^^qae foi ;causa.'para que. ELRéy D. Affonso lhe não cresse as desculpas 
%,$asSeSí que elle ttie deu por parte do, Infante seu irmão. 
Ü8Í Wém do que João de Barros delle diz no Gap. XVII do Livro i na 

I ^ d a rde sua Asia, era este excellenie Infante D. Henrique valoroso ca-
^ I k i x p , o mui .graiide cosmographo e malhematico, e tão .affeiçoado; ás let-
tr^0,que,deo ..suas próprias casas para os estudos, de Lisboa; ;:e tão dadp á 
cpnlemplação. e. virtude, que jamais . se quiz casar. E para poder melhor go-
^ar;.4a- vista:..e curso das estrellas e orbes celestes, escolheo .para sua habir 
tação, Imtna montanha, no Cabo de S. Vicente, porque alli .choye poucas ye-
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ZGS, c por maravilha se turbà a serenidade do ceo; fazendo discursos, como 
hora píiilosopho e cosinpgrapho, de huma rasão em outra, e por. oulrasrra-
sñes e conjecturas que direi adiante, c por certo roteiro, que .dizem achou 
do lempo dos Romanos, e conselho dos cosmographos e homens peritos e 
experimentados na navegação, desejando estender, c alargar os royóos galer
nos com novas conquistas e descobrimentos, veyo a concluir qne se podia na
vegar de Portugal á india Oriental pela parte do meyo dia; c desejando saber 
por experiencia o quo alcançava por arte, armou á sua custa certos navios, c 
mandou com elles gente a descobrir aquella navegação. E em diversas ve
zes veyo a ter noticia de gram parte daquella cosia de terra firme, e 
de algumas ilhas no Mar Atlântico, e em todas as em que havia gente fez 
pregar a Fee de Nosso Senhor Jesus Ghrislo, e por sua boa deligencia se 
converteram a nossa Saneia Religião os infiéis barbaros de algumas daqueílas 
parles, e entam se descobrio a Ilha da Madeira, c a do Porto-Sancto, e es-
las dos Açores, conio depois particularmente direi. E, porque tinha von
tade de bem fazer, como elle poz por moto de sua. divisa.;nestas palavras 
francezás: «Talent de bien [aire,* ainda que fosse á sua custa, continuou, 
este excellente D. Henrique este descobrimento; c conquista por mais dç. vin
te e outo annos: e, passadas, estas cousas e outras que adiante contarei, 
veyo a morrer no anno de 1460, aos 13 dias de Novembro, .deixando des-
coherto do Gabo de Não até a Serra Leoa, que está desta, nossa banda cm 
setle gráos e dous terços, ou, como outros dizem, outo gi-áos;de altura. Fal-
leceo cm Sagres, Villa sua do Algarve, sendo do: idade deí-SÇjSSénla e .seis" an
nos, c foi enterrado; na igreja, de iLagos, donde depois foi trasladado ao 
Mosteiro Real da- Butalha, qne Et-Rey D. Jjão, seu pay, havia edificado, e 
posto na capoüa do mesmo convenio, qne está na entrada á banda di
reita, onde está enterrado El-Piey D. João, seu pay, e ao redor deste seus 
filhos os Infantes D. Pedro, D. João, e D. Fernando. Tem por divisa esto 
infante D. Henrique huma sepultura dourada, c humas bolças e Idtras dou
radas, tudoj.t gastado; e dizem ter isto assi, por ser elíe õ por cuja industria so 
descobrio a mina da qual teyo e vem a Portugal muito ouro. Este Infan
te tem todos por certo que morreo virgem; cuja morte senlío muito todo 
Portugal, e muito mais El-Rey D. Aííunso, seu sobrinho, que dos Sereníssi
mos Infantes, seus tios legítimos, só este lhe havia ficado; porque o Infante 
D. João, Mestre de Santiago e Condestable do Rcyno, e o Infante saneio L). 

9 
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FeMndcs-Mó&tfe de -Aviz, .ja' etiíatíi -him- faliccidos, c t a m k m o ínfaaic D. 
Pedro, ' Duque Aa Gaimbra; Ú o .tio fóra de inatrimaiiio, qac crar-D/'A-ífoi^O', 
Buque de -BragançaJ de- muis -.idade que todos seus irmãos "fallccco no anno 
(te 1462, c puccedoo-lhc no' Duquado seu fillio D. Fernando, Conde, dc Ai -
rajólos c Marquez de- Víllaviçosa, segundo Duque de Bragança, neto do pr i-
rnoiro Condestable Ü. Nuno Alvares Pereira por linha de sua may, a Con-
deça de Darcellos D. Beatriz, filha única licrdeira do Condestable, e por U-
nba masculina neto lambem d'KI-Rey D. João dc boa memoria, i do noiiv?. 
Kslc Infanle D. Henrique, tio natural c pay adoptivo do Infante D. Fer
nando {'ao qual devem estes Beynos, como lenho dito, o descobrimento de 
miíitaà: ilhas' eMerras. firmes;: e principios dos lieynos: o Provincias, quo se 
de^çôbrmaifl é conqnistaràm ao.depois no Oriente), por reconliecimenlo das mer-
cèSj q.ue: de Deos recebera na ampliação dos senhorios desles Reynos, man
dou fazer em sua vida em Restello, logar de anchorajo antiga, ali onde 
orá lio o Mosteiro de Betblem, mais de meya íegoa de, Lisboa, c segundo ou
tros huma íegoa, huma ermida da invocação dc Nossa Senhora de Bethlçrn, 
em que sc podessem recolher alguns Froires da Ordem de Nosso Senhor Je
sus Christo do Convenio do Thomar, dc que elle era Mestre, os quaes, ser
vissem ah a Deos, c com os maroanles oslrangciros excrcilassem as obras do 
caridade assi cspiriíuaes, confessando-os, c consolando-os, como agasalhando, o.* 
pobres, e ajudando os enfermos, e enlerrando ;os mortos, que ou ali fallecès-
sonij ou o mar ali lançasse, tendo o Infanle desía casa. que tinha neste 
surgidouro de Restello, feilo doação á mesma Ordem de Christo, com^lgumas 
heranças de pomares, foulcs, e terras, que comprara para se manterem os 
FreiÍ'es,;coni o eneargi dc todos os sabbados dizerem hmna missa por sua 
alma; Depois que Vasco da Gama tornou da índia, vendo El-Rey D. Maiíoei 
quam obrigado "estava (accreceniañdo Deos em.seu tempo á Coroa desScs 
Reynos oulros tantos c tam grandes) accrccentar-lhe lambem o templo e 
magnificencia da obra. para limpeza do cuíio divino o perfeição do mayor 
religião, dclermiuou do edificar ali o Mosleiro do Bethlom da Ordem de S. 
ííycronimo, proseguí ido a memoria o saneia lenção do Infanto D, Henrique, 
sen tio c avô adoptivo, o irmão d'El-Roy D Diíaríc, seu. avô natura!, como 
(¡ico. E logo em satisfação c roconipeusação, doo á Ordem do Nosso Senhor 
Jesus Cirislo a igreja, dc Nossa Senhora da Concepção de Lisboa, que antes 
da conversão dos Jadeos fòra sinagoga, c elle a convertera, c mndára cm ser' 
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vinp de Duos e íoniplo da Virgem 'Nossa Senhora-.• Mas, comt?- o'edijicio -dó-
Nossa Senhora^ de Belhlom era sumptuoso,- 'O por sua muila-: gráidcza,.-e.-.o^n-
ihih (h o!»ra requeria largo espaço de lempo para .se acabar na Qjrdiíro'.cni; 
que-o pile principiara, c sua morte foi laníos annoà antes do' que o •"•seguido • 
c'commnm curso dos homens podéra ser, pois falleeeo aos 13 dias de De
zembro do anno do Senhor de 1521,.!dia de Sanda-Luzia, hos-Puços da l i i -
heíra, não de velhif<», senão de iimna febre especio de modorra, dõença -dc ^ac/ 
náqüelle lempo morria mnila genio. em.Jiisboa, ,da qual aoíceèojdeâ. W O * á i ? ^ . 
quê- lhe toééu, dèo';-;a alnia' ár. Oeós em.KladD:díé'lcíQeQe6la:e .doÍ3: aní)osv seiss-
mèfàspkwvMe dias--dès qíiaesíi'eyhott"osíviíttefc seicSj-iutaíimoz^- e feerjove;diaç;-
doixóti '^chtomrnéíidadri a Kl-Rey D João IH do uome, seu Oílio. e successor lam
bem- dó suas obrigações, cómo o era dós Rey nos e Senhorios-,, que lho deisa^ 
va, o proseguimenlo c fim delia. E para mais o obrigar ã prpsegiiila, a-
cabata, e dolaia da maneira que: elle, • sc.A'ivéra,, .o 'díHorminaya; faasr-, orde
nou e mahdòu•cm seu íestamento qué-enlerrássem seo ^corpo na. igreja .do, 
Itíílfilem ahiiga^ qne o. Infante D.- Henrique rnamlájrav edificar, p, ço.mo ^igreja. 
do^Moâteiro fosse acabada, lhe Irasladaísém a .cila- seus;ossos, pela QseQlbçr, 
pará^siia^ -sepultura-; c agora o. he líimboin. dos mais Roys successores delle.' 
Diferii e'escrevem alguns (jnc,-l-por-o Infante D. ..Henrique não .ler filhos,,.p no, 
tánpo; 'de soútfalleGimenlõ^rcynar em PprUigal EWVy -D.- Àflbnso y. do noine,^ 
coirfif sc vô claíamenle, pois este Rey morreo em t i n i r a no anno dc.JAS!, 
deixou em sen lestamenlo a conquisla do deseohrlmcnlo das terças á:Corpa 
Real, como ao tronco donde eiie descendia; e parece que lambem deixou, çom 
aprasimento d'El-Rey • DJr AíTonso, o Mestrado de Ghristo e quanto linha ao 
Infante D. Fernando, que ejle perfilhou, casado com sua sobrinha a Infanlc 
DT-Beatriz, filha do seu irmão o Infante D. João, ja nosle lempo fallecido; ou, 
couío conla o grave e docto chronisla Damião dc Goes, no anno de i -i GO, 
dcpòis do fallecimenio do luíanle 1). Henrique. Fez Et-Rey ü.; Alfonso y doa
ção das Ilhas de Cabo \Terde, e das dos Açores, que. ello chama Terceiras, ao 
Infante D. Fernando seu irmão; e por morto do Infanle 1). Fernando, ficou 
o dilo Mftsfrado c o mais a sou filho D. Diogo: ,como quer que seja, sua muy 
desle D. Diogo, a Infanlc D. Beatrix, por elle naquello tempo ser de pouca, 
idade, sendo sua íníora e curadora, fez e confirmou as doações deslas Ilhas 
da * Madeira fi dos Açores aos. Capitães delias;, q-.o mesmo Duque D.. Diagq, 
depois-di ífí¡' jdad? para isso, as confirmou, ..ÉODIO-. .íhJg-urn:.s-,deHas. p^cQp.i 

O; 
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É;pOf amorte deste D. Diogo, que El -RcyD. João1 ii do nome matou ás pij-
nhâlàdaSj poi* lhe tpactar treição, succedeo D. Manoel no Mestrado e Duqua-
do-de- Vizeu a scú irmão, por mercê d'El-Rey, e no Reyno ao mesmo Rey 
seü-cutihado, pelo seu .iestamenlo, e por abi não Jiaver outra pessoa a quem 
màh 'pérten'cessé o Reyno, que ao dito D. Manoel, Regedor e Governador, da 
OrcíeHl e CáVallaHa do Mestrado de Nosso Senhor Jesus GhristOy Duquei^^ 
Vizeu e de Beja, Senhor da Govilbaa e dô  Moura, e-das Ilhas da Madeira 
e Cabo Verde, e desías dos Açores, que são do mesmo Mestrado, E depois. 
que D. Manoel succedeo no Reyno, ficou o dito Mostrado de Ghristo encorpo^ 
radó'na'Goroa, como parece que prophetisou Ef-Rey D, João H, quando, faN. 
lândó èôm biDuque Di Manoel, e fazend^llleíímeraê do..Daquado, e. terras,,iQ-. 
S'eiSlvteãHqQô- titilia'--^íu' irmaa';"!^ Hogo: defuncto (como cónta. o carioso 
Garciã^dé Rezende), lhe dice quceíle- matara,o :Duque seu irmã0> porque elle. 
Dtíijuè com outros o quizeram matar; e porque todas as cousas^que elle.em 
súâ vida tinha, pôr sua morte ficavam livremente á Goroa, elle de todas dali 
em diante lhe fazia mercó e pura doação pará sempre, porque Deos sabiam 
queel leo amava como aproprio filho; o lhe dizia que, seo seu próprio-fir 
lho fàllecèsse sem outro filho legitimo que o succedesso, que daquelía hora 
para então ó havia por seu filho, herdeiro de todos, seus Reynos e Senhorios,, 
B setido isto dito e ouvido:':dfe! hum- --^rte'>e'da::<)utm--Côm-:tm]iU.ln$ie^{I)BI. 
Jagriráàs (porque El-Rey tudo atribuhia a^seus-peccados),/o Senb.Oi* D* MaqçeJ,.. 
com muito acatamento pondo os joelhos em terra, lhe beijou por tudo a m.ão>; 
é;0'mesmo fez Diogo da Silva, seu Ayo. Enlam lhe mudou El-Rey o titulo-
dè Du^ae de Vizeu, por se não intitular como seu irmão, e houve por melhor, 
^iè^é^iMitdlasse Duque de Beja e Senhor de Vizeq, • como dahi em diante 
se chamou. E logo nesta mesma fállaiEí-Réf tocou ao Duque em querer pamj 
si as villas de Serpa e Motira, o qde por ellas lhe daria dentro do! Reyuo 
mui inteira sa!ísfa:;ão, e assi aporiWa - ñ a s : Saboarias do - Reyiio,- que- tinha,' 
e ena que por ventura haveria mudança, porque as havia por opressão dos pot-,. 
vos e por cargo de sua conciencia, E também lhe dice que a Ilha .da-Madeira -. 
no que pertencia á siia Coroa, elle Duque a teria em sua vida inteiramen
te; mas que por seu fallecimento, quando Dcos o ordenasse, era razão que, 
por ser causa tamanha, se tornasse á Coroa, e aos Reys destes Rcynos, que 
os succedessem. As quaes palavras, que Eí-Rey entam deò ao Duque; foram 
todas (como dice) prophecias do que ao diante se vio, pois tudo foi como ello 
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ení3o o dice: c ficou o Mestrado á Coroa no tempo que o Duque D. Manoeí fi
cou Rey; e.csla parece ser a rasão por que são as doações em aquelles tem
pos aos Capitães destas ilhas concedidas pela dita Infante D. Beatriz, como 
curadora e tutora de seu filho o Duque D. Diogo, em quanto era do pouca 
idade, e foram depois confirmadas pelo duo D. Diogo, quando ja tinha idade 
para isso, e pelos Reys destes Reynos; e succedendo por Duque no Duquado 
de Beja D. Manoel por morte de seu irmão D. Diogo, e vindo depois a ser 
Rey o mesmo D. Manoel, ficou o Mestrado da Ordem de Christo encorporado 
na Coroa Real, como agora esfá, e os Reys de Portugal são os que agora fa
zem as doações destas Capitanias destas Ilhas, e as confirmam, ainda que dan
tes eram concedidas (como tenho dito) pela Infante D, Beatriz, como curado
ra e tulora de seu filho o Infante D. Diogo, em quanto era menino, e depois 
confirmadas por elle, quando ja teve idade para isso; e qualquer Rey, que a-
gora succede no Reyno, he o Mestre da Ordem de Christo, de cujo Mestrado 
são a Ilha da Madeira, e suas Adjacentes, e estas Ilhas dos Açores. 





CAPITULO 1 1 

•\\y or'ív'"i:;?or.r-íVfc Jtóo me BARROS DO-.̂RSCOBRIMBXTO IÍAS JLIIAS 'DÔ POÍÍTO-SANCI.O 
* , t; DV MADKIR-VJ. E. Dfi OUTRAS OPINIÕES QUE DELLE TEM OUTROS AUTHOnES. 

Segiinrlo escreve o mui doc(o e curioso João de Barres qnaso no. prin
cípio de sua -Ásia, El-Rcy D. João de gloriosa memoria, - o -i deste nomo 
c;) Porliigal, pausando a Africa no mez de. Julho do anno de 4415, por for
ça de •armas,-tomo» a Cidado de Gepta, na tomada da qual o ínlanío D. Hcu-
rrque, seu filho quinto geníto, íoi parle mui principal: c, como conta o grate 
chronisla Damião de (iocs, quatro annos depois que Eí-Rey D. João tomou 
a Cidade de Cepla aos Mouros, eslcs, a requerimento d'El-Rey de Granada, 
a .vieram cercar no mez do Agosto com gram poder; ao qual cerco El-Rcy 
JX João mandou muita e mui nobre gente de seus fteynos, por cujo capitam 
foi o Infante D. Henrique: c porque, alem dellc ser mui arriscado Cavalleiro, 
era mui dado ao estudo das feltras, principalmenle da astrologia, c cosmogra-
phia, Trazendo cotio Julio Cézar a lança em huma mão, e o livro na outra; 
tõíriãndò do dilò cerco o mesmo Infante, e sabendo a obrigação do cargo, c 
âdníiríislração quo tinhá dc Governador da Ordem da CavaiJaria de Nosso Se
nhor Jesus Chrislo, que El-Rey D.-DiniZj seu treSavó/ .-para a girerra dos.-in* 
fieis'' ôí-denou e novamente consliíuhio; -desejoto .de acrecentar õ Reyno dc 
Portugal e descobrir oufro murMlo hdvo, ja que não lhe cabía o descobrimec-
io e conquista de Africa; e vendo como os Mouros do Reyno de Fez, e Mar
rocos ficavam por conquista metidos na Coroa destes Rcynos [tor o novo titu
lo, que seu pãy tomou de Senhor de Ccpta, e que elle ja não podia interr 
vir como conquistador, senão como capitam enviado, e hindo desía maneira, 
havia dc. seguir a vontade d'EI-Rcy e a disposição do Reyno, e não a sua; 
assentou em mudar esta conquista, o que muito desejava^ para outras parles 
mais remotas dc Espanha, com fundamento da qual empreza (que té o seu 
tempo nenhum Principo tentou), para que este seu proposito houvesse cffeito, 
era mui deligente na inquisição das terras e seus moradores, c de todas as 
cousas que pertenciam ; i geographia, dando-sc muito a cila, com que veyo a 
ter noticia de muitas terras, estando recolhido cm huma Villa que novamente 
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fundara no Reyno do Algarve na Angra chamada Sagres, por cslar junio do 
(¡abo de S. Vicente, chamado pelos anligos historíeos Sacrum Promontorium, 
quo qòer dizer 'Grande Gabo, como se podem chamar iodos os outros Cabos 
grandes, que ao mar saeni. Assi chama Virgilio á grande fome c sed? de 
ouro, auri sacra fames, a que os latinos chamam exeembilis ex fugietida, 
de que se deve fugir e arredar, como dos grandes cabos, ou promontorios, nos 
quaes quase sempre lia lormentas e perigos, donde se derivou o corrupto no
me de Sagres, que, para mais verdadeira imilação da lingua latina, donde a 
nossa Irasi suã origem (como diz o chronista Damião de Goes), se deve chamar, 
mudando o -g- em -c-. Sacres; ,á qual Villa o dito Infante poz nome de Terça 
Nábtil, fe of ft1 se chama a Villa .da Villa ido Infante. Como cousa que lhe fóra 
íbvttaíav ^dguédò alguns dizeoij: ainda^que, o^jnais^cerlo: he pela certeza que 
aJcafrçoo do 'frabalho de seu esludo e-grande , curiosidade, que. a navegação 
para' à India Orierttal ja fôra em outros tempos, acijada; logo no .mesmo an-
no'-qríe torhou 'dó' cerco de. Gepta,' :que foi o de 1-419,- hum.día em se. levan-
láml'ó, comliiüita dèlígetíciarmandou armar dous navios,. que, foram os primei-
ios Com què -começou^mandar^déscobrir a Costa de.Africa; e, porque naquel-
l ê ' ^ ^ íienHpm jPortuguez passava do Gabo de. Não,, -que está em vinte c 
fnove" gráos-de altura,-rieo aos capitães por regimento, que seu descobri-
mento fosso deste Cabo por deante. Mas estes e .outros, .que de outras.yezes 
foram e vieram; não descobriram mais. que até o Cabo Bojador, que .será 
avante do Cabo de Não obra de sessenta legoas. 

Tornados estes navios, fallaram-lhe dous nobres esforçados cavallciros 
de sua casa, a hum dos quaes chamaram João Gonçalves, Zargo de alçnnba^ 
e £'oütro^TrtétamiVaz, de menos idade, vendo os desejos que elle tinha de. 
descobrir terias, e elles de o servirem na tal empreza, como naquellas hidas 
d'aíem o tinham em Africa mui bem servido:'pedindo-lhe muiio, que, pois 
armava navios para descobrir a Costa de Berbéria e Guiné, lhe aprouvesse 
Mrem elles em algum navio a esle. descobrimento, qoe ellcs scnliam em si 
que nelle o poderiam bem servir. O Infante, vendo suas boas vontades e co
nhecendo délíes-serem homens para qualquer honrado feito, pela experiência; 
nue tinha de sdus serviços, mandou-lhes armar hum navio, a que chamavam, 
barca naquelle tempo, e deo-lhes regimentó, e que corressem a Cosia de Bei -
beria té passarem àquelle temeroso Cabo Bojador, c dab i fossem descobrin
do o que mais achassem. 
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Como esto Infante D. Henrique era bum barãò Ião puro, tão limpo, e 
de coração (ão virginal, como foi, segundo nofa João de Barros, a elie con
vinha descobrir estas terras idoiatras) e abrir os alicerces da Igreja Oriental, q m 
nellas depois se edificou; e assi permetio Deos que este novo descobrimeijio 
(pela magestade delie) passasse pela lei que tem as grandes cousas, as quaes 
tem huns principios trabalhosos, e casos não cuidados e de tanto perigo, como 
passaram estes dous nobres cavalleiros, que o Infante mandou a descobrir, de
pois de partidos em' sua barca: porque, ariíes que chegassem á costa de Afri
ca, saltou com elies tamanbo temporal com foiça de .venios contrarios á sua 
viagem,; - quê perderanr a esperança das vidas, por o navio ser tam pequeno, 
e o mar tam grosso, que os comia, correndo a arvore seca á vontade delle. 
E como os marinheiros naqueile tempo não eram costumados a se engolfar 
tanto no pego do mar, e toda sua navegação era por singraduras sempre á 
vista da terra, e segundo lhes parecia eram mui afastados da costa deste 
Reyno, andavam lodos Iam turbados e fora de seu juyzo, por o temor lhes 
ter tomado a maior parte delle, que não sabiam julgar em que paragem eram. 
Mas permetio a piedade de Deos que o tempo cessou, e, posto quo os ventos, 
lhes fizeram perder a viagem que levavam segundo o regimento do Infante, 
não os desviaram de sua boa fortuna, descobrindo a Ilha, que agora chamamos 
do Porto-Sanclo, o quaí nome elíes entam lhe pozeram, porque-os segurou do 
perigo que nos dias da fortuna passaram; e bem lhes pareceo- que Ierra em 
parle nam esperada não somente lha deparava Deos para sua salvação,; ínas! 
ainda para bem e proveito destes Rey nos, vendo a disposição e sitio delia, 
e. mais nam ser povoada de Iam fera gente, como naqueile tempo eram as 
Ilhas Canarias, de. quo ja tinham noticia. Com a qual nova, sem hir mais a-
vanle, se tornaram ao Reyno, de quo o Infante recebeo o mayor prazer que 
té aquello tempo desta sua empreza tinha visto, parecendo-lhe que era Deos 
servido delia, pois ja começava ver o fructo de seus trabalhos. E pela in
formação que estes dous cavalleiros davam dos ares, sitio, e fresqnidão da 
terra, e por comprazerem ao Infante, se moveram muilos, e ofíereceram a elle 
com proposito de a povoaiy^nlre os qnaes foi huma pessoa notável, chama
da B.ertholameu Perestreílo, que era fidalgo da casa do Infante Q. João, seu 
irmão: e para esta bida mandou armar tres navios, bum dos. quaes deu a 
Bertholameu Perestreílo, e os outros a João Gonçalves, e a Trhlam Vaz, pri- . 
meiros descobridores. E entre as semenles, e plantas, e outras cousas que 

3 
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levavam, eia huma coelha que Bc'rlholanvcu Percslroilo levava' prenhe ludi
da em uma gayola, e que pelo mar acertou de parir; o, depois de chegados á 
Ilha,.solta a coelha com "seu fruelo, em breves tempos-multiplicou lanío,-
que não1 semeavam, ou plantavam cousa que logo não fosse roytla, por es
paço de dons annos que ali estiveram: o que foi causa que, importunado Bcr-
iholáméu Peresírello, se tornou para o Rey mo. João Gonçalves, c Tristam 
Vaz, cumo tiveram melhor estrella que o Perestrello, partido elle, determina
ram de hir ver se era terra huma grande sombra, que lhes fazia a Ilha a 
que agora chamamos da Madeira; e vendo o mor para isso disposto, passa-
iam-sc a cila cm dous barcos que fizeram, á qual chamaram'da Madeira, 
por causa 'do grande*-c espesso aiivoredo de que era coberta. O infante, dc-
p:óíi;?;qüe estes dous^capifâcs:ftimnE aCv-'Réynó' com vi nova do novo desco-
hnmenl'o-'desta rIlha, por: consentimento d'Eí-Rey t). João, seti pay, a 'repar
tió em duas capitanias; a João Gonçalves deo a que chamamos do Fun-' 
cbâl, Onde está a Cidade nomeáda desíe logar; e a Tristam Vaz deo a outra, 
onde está a Villa de Machico; e começaram ambos de povoar a Ilha na era 
de í k W . E a Ilha do Porto-SaTiclo doo o Infante a Bertholameu Perestrel
lo;^ E o mesmo João' de Barros diz que Gomes Banhes de Azurara, chro--
nista destes Reynos, em soma confa que João Gonçalves, e Tristam Vaz am
bos descobriram a Ilha da Madeira. E, como conta o capitam Antonio; Gal
vão, outros dizem que, vendo huns Castelhanos os desejos qne o Infante t i 
nha de descobrir novo Mundo, lhe deram conta como elles acharam a Ilha do 
Pòrlo-Sancto, o que parece ser quando foram descobrir as Canarias, ou fazendo 
pntráóviagem; & por ser cousa pequena, não faziam delia conta, o que foi 
causa^dê tnafidãr lá o Infante a-Bertholameu Perestreílo (ao qual a Historia 
da M a ãa'Madeira chama Palestro) j ̂ Zargo, h Trislára-Vaz Teixeira: e pelos 
signaes e derrotas, que os'Castelhanos deram da Ilha do Porto-Sanctp, foram 
ter a elfa; e, depois de ahi estarem dous annos, no de 1420 se passaram 
á Ilha da Madeira, onde acharam como Machim (depois dos Phenicianos) 
alí fcsiivéva no logar, que dellc depois (como ja dice) chamaram Machico. 

Outros dizem que no' anho' de 1420 Joãt^Gonçalves" Zarco e Tristam 
Vaz, de casa do Infante D. Henrique, foram de Lagos, onde o Infante esta
va, em hum navio saltear as Canarias e a flha dos Lobos; o da tornada, 
dando tormenta nelles, foram ter á Ilha do Porto-Sancto; o qual nomè elles 
lhe puzeram pela tormenta em que se viram, c de qne nella escaparam, onde 
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esliveram alguns.días; c, lomando.•moslras da ierra, so-lornaram a Lagos, ondo 
o Infante estava, e lhe deram relação da Ilha, da qual deo o .luíanlo -a ca
pitania a Berlhoiamcu' Pcrcstrello, íidalgo da casa dõ Infante D. fJoão, sru 
irmão; e que, logo-no seguinte anno de 1421, por mandado do dito Infante 
D. Henrique, foram os mesmos João Gonçalves Zarco, • e Tristam Vaz, c Bor-
tliolameu Peresírello á dita Ilha do Porto-Sanclo, onde esliveram: dous annos; 
e: cada anno hia a eíla navio de Lagos com mantimentos para ellos. E, por 
sc enfadar Berlholameu Percsireílo dali, peia muila criação dos coelho?, 
que muliipliearam sem conlo de huma coelha,, que-trouxera, e pario no mar, 
e por damnarem .quanto na terra se semeava, sè tornou no navio¿ que cada 
artno.-viahaide Lagos ter com ellcs, ficando João Gonçalves o Ti islam Vaz 
na dila Ilha, que enlam era toda coberta de dragooiros, e zimbros, e outras-
arvores até o mar. E, por verem daii sobre a Ilha da Madeira sempre muita 
névoa e bulcão sem nunca sc desfazer nem mudar, no anno de 1424 f i 
zeram duas; barcas grandes, e, melendo-se nellas com os homens que còm-
sigo tinham, foram ter delraz da Ilha da Madeira da banda do Norte á Pon-
la de Tristam, o qual nome lhe puzeram por amor de Trislam Vaz, que ficoií 
ali: e hindo João Gonçalves em huma barca por derredor da Ilha pela Pon
ía do Pargo, foi ter-a Gamara de Lobos, donde tomou seu'apelido; o 
dali se tornou á outra Ponta onde ficara Tristam" Vaz,-da. qual se foram 
ambos nas barcas até a Ponta de S. Lourenço, -e de lá alé a bahía e por
to de.•Machico, e desembarcaram onde agora se chama ò Desembarcãdoiííoi 
ou, segundo outros, o Embarcadouro, onde acharam-hnma choupana1 derri
bada; e dali foram onde .agora ^stá a igreja de Giirislo na Villa de Machi
co., e ahi. acharam diurna cruz em huma arvore com letras, que diziam: 
«Âqui..chegou Machim, inglez, com tormenta; e aqui jaz enterrada huma 
tmulher, que com elle vinha.» E, lanlo que clics islo viram, se tornaram 
para a Ilha do Porto-Sanclo, c levaram as moslras da Madeira no navio 
que veyo de Lagos o dito anno, hindo-so nelle para Lagos, onde o Infante 
estava, a quem mostraram o que levavam da dila Ilha, pedindo-llie a capi
tania. O Infante, vendo as moslras, e ouvindo a relação que da Ilha elles lhe 
deram, lhe poz o nome, que agora tem, de Ilha da Madeira, e partió a capi
tania delia entre elles, como ao presente está, dando (segundo alguns dizem) a 
Tristam Vaz, por ser mais velho, a capitania do Machico, e a João Gonçalves 
a capitania do Funchal; e (segundo outros), fazendo capitam do Funchal a João 
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Gonçalves Zarco,, por ser mais velho; pela qual razão o Lavia lambem d'an-
tes mandado por capitam, em cuja companhia hia Tristam Vaz, quando a-
charam as ditas,duas Itlias. E..dizem mais alguns antigos que, no anno de 
1425, no mez de Mayo, foi Tristam Vaz com sua mulher ter á Ilha da Ma
deira. A escriptura que ierii os herdeiros de João Gonçalves diz que elle 
foi o principal nesíe feilu, e, nomeando Tristam Vaz por Tristam da Ilha, 
como El-Rey e o Infante em suas provisões e doaçOes o nomearam, como 
pessoa menos principal, e nam de lanla idade, nem calidade, como João 
Gonçalves, só diz que era chegado a el!e por amizade e companhia, e como 
homem mancebo: e desla conta, sempre era nomeado por Tristam, como se 
relata mais copiosamente na Historia e infp} mação dos iltustres Capitães da 
Ilha.da Madeira, que de penna. anda-esçripta, e eu alcancei ver por meyo do 
muito Reverendo e curioso Hyeronimo Dias Leite, Gonigo na See da Cidade do 
Funclialj . que a coligió e compoz. E para confirmação disto, conforme o que 
nella l i , e por outra parte ouvi a homens antigos, honrados, e dignos de fee 
desta Ilha de S. Miguel c de fóra delia, conlarei logo mais pariicularmente, 
ainda que com brevidade, o descobrimento destas Ilhas ambas do Porto-San-
cto. e -;da Madeira, e de outras suas visinhas, e a vida e alguns honrosos fei
tos- dos illuslres Capitães de Iodas ellas, deixando as mais particularidades 
(pois mais nam pude alcançar saber) pára quem delias quizesse escrever par
ticularmente; porque são tam grandes, altivas, honrosas e ric;is as cousas 
desta Ilha da Madeira e das outras que tenho dito estão á sua sombra, e 
de seus Capitães, e moradores, que, alem de requererem outro melhor e mais 
alto vÇslylo que p meu, baixo e estéril, e de pequenos e fracos hombros para 
se .atreverlevar tam grande carga, pode.quem as inquirir e alcançar sa
ber.-, toda? fazer e compor hum mui grande, curioso e cusíoso volume. 



CAPITULO HI 

Do PIUNCIPIO E FUNDAMENTO, GENEALOGIA E FIDALGUIA DO PRIMEIRO CAPITAM DO 
FüNCIfAL DA IfcHA DA MADEIBA, JOÃO GONÇALVES O ZABGOI 

I DO NOMB, K DE SEUS DESCKÑDENTES. 

Como todos Os homens procederam de hum pay e m§y, Adam é Eva, 
que são um só princípio, e não dè dous pays e ràãys, claro está qu« ne
nhum naceo "fidàlgó, irem com este privilegio de' fidaígoia, senão depois que 
suas obras, ou de seus antepassados lho' deram, como as obras de Abel o 
fizeram saneio e aceito a Déos, e as de Caim, filho do mesmo pay e may, 
o tornaram rustico e condenonado, pois (havendo morto a seu irmão Abel), 
como ruslico viveo dali por diante entre os matos e feros animaes, abati
do, e fugindo sobre a face da terra, onde depois o matou com uma frecha 
ou seta, ou (como cá dizemos) à besta, o Patriarcha Lamech, cuidando ser 
bêsla, tendo-o por bruto animal do campo, que entre os brutos andava. D i 
go' isto para mostrar que a fidalguia leve principio ou nas obras de algum 
qué com ellas lho deo, ou na aceitação dos Keys que com ella lho deram; 
e he pois isto assi, que toda a fidalguia e nobreza teve principio em algum 
chefe, que fez o alicerce e poz no fundamento a primeira pedra delias. A i l -
uslre progenie dos illuslres Capitães do Fúncbal da Ilha da Madéira, -e d&s-

ta Ilha de S. Miguel, que delles descèndem, teve hum dos mais altos c 
honrosos principios, que se podem contar, se he verdade (como por verdade 
se tem) o que delle se conla, como logo direi. Segundo algiíns nossos chro-
nistiis deixaram escripto, depois da Encarnação de nosso Déos e Senhor 1415 
ou 1416 annos, no mez de Julho, parlio Ef-Rey de Portugal, D. João de 
boa memoria, i do nome, da Cidade de Lisboa, com o Principe D. Duarte e 
os infantes D. Pedro e D. Henrique, seus filhos, e outros senhores e nobres 
do Reyno para Africa; e, huma Quarta-feira ao meyo diá, véspera de Nossa 
Senhora de Agosto da mesma era, por força de armas tomou aos Mouros 
a gram Cidade de Cepta, que está da parle do Norte em 35 até 36 gráos 
de altura; a qual Cidade depois foi cercada dos Mouros, e o infante D. Hen
rique a foi descercar: e (comõ a hemens antigos e nobres desla Ilha e a 
outros de fóra delia ouvi), ou nesse cerco, ou melhor, no cerco de Tangere, 
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se acharara João Gonçalves o Zargo e Ti islão Vaz/c o fizeram Ião honrada-
mente, que o Infanlc os armou cavalleiros. Ou seja ahí, oü cm oulra parle, 
em algum dos logres de Africa, estando lá uní Capí lain d'EI-Roy, aconle-
ceo quGj correndo Mouros ás tranqueiras, dentre elles sahio hum que a Ca
vallo desafiou os PorUiguezes, dizendo que a hum per hum queria mostrar 
a valia de seu esforço; e, se enlre elles havia esforçados, que não encubris-
sem a sua. Ao qual (enlre muitos que dos nossos para aceitar o desafio se 
offereceram) sahio, com iicença do Gapilam, hu n esforçado e dc nome en
tre os çhristaps, a quem na briga a fortuna tão mal favorecco, que o Mouro 
com a morte delle ficou senhor do campo. Logo sahio oulro de não menos 
valia,. ÍI quem a sorte, dice ^e. .maneira qoç fez,companhia, ao primeiro. Ao 
^^Ppi '^ .^ r rP í l i r í j» • ^ n ^ ^ e L . ^ ^ i s , , .que Uvçram o,mesmo ^m. Vendo o 
Càpjlam..quíina .mal.lhe.su.çcçá.eraníi. as. -cousas, naquelic dia, eslava tão oceu-
pado .-do.pezar ..pela perda ,desseus cavalleiros que no campo vio. jazer sem 
vida vencidos, que com palavraSíC meneios se deixava bem entender, respon
dendo; aos que se.offereciam para vingar a morte dos mortos, que nem,,lhe 
falassem, nem lhe pedissem licença, pois bem bastava a desaventura que lo
dos presentes viam,. e não provar outra mayor, nem ver o hm á fortuna. 
Estando as cousis neste estado, se veyo ao Capitam hum Soldado infante, 
até entam sem nenhum nome d'antes, nem depois lho pude saber,, ainda que 
elle o ganhou muito, grande;" e .lhe pedio que o deixasse sabir ao Mouro, 
que elle, com o favor de Deos, esperava véncelo e entrégalo captivo. E, respon-
dendo-lbe o Capilam que se deixasse de tai proposito, pois o que tantos e 
tão animosos cavalleiros não poderam fazer, como elle, sem experiencia de a 
cavallo, , çspèrava ser vencedor? dice o Soldado, que ja que na demanda 
eram ;perdidos laníos e ião. abalizados, e de tanto nome ante elle Capitam 
e .o Rey, pouco se aventurava: em elle também se perder; pelo que lhe pe
dia não lhe negasse a licença. O Capitam entendendo esia rasão e replica, 
e.vendo o grande animo do Soldado que isto lhe requeria, e nellc mostras 
para acabar qualquer feito honroso, de parecer com outros cavalleiros, lhe 
concedeo o- qua pedia. E logo o Soldado pedio o cavallo de hum caval-
leiro, que para o effeilo escolheo; c, cavalgando nelle com adarga embraçada, 
o na oulra mão hum pedaço de páo, caminhou para o Mouro, que, em o 
vendo escaratnuçando, se veyo mui soberbo a elie. E todas as vezes que 
queria ferir ao chrislão, este não fazia mais que desviar de si a lança do 
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Mouro, o que fez alé que, lanloqucvio tempo e conjunção, remetendo depressa 
como cavaiío ao Mouro, lho deo em descoberlo Ião grande pancada, que, ator
doado, o tomou pelos cabellòs, e prezo o entregou aò Capitam: pelo qual 

i feito foi dali em diante conhecido do Rey. Deste valeroso Soldado dizem 
j que proceden João Gonçalves o Zargo, seu filho, oii neto; e outros dizem que 

este feito em armas fez o mesmo João Gonçalves; "e, por o Mouro que elle, 
ou seu pay, on avô matou se chamar Zargo, lhes ficou a elles, ou; a? elle o 
mesmo apelido e nome. - • " 

Á informação que tenho da Ilha da Mãdèfra conta' este principio de 
outra mán'eira. dizendo que este primeiro Capitam do Funchal foi chamado 

j . Zargo, alcunha imposta por honra de sua cavallaria, porque no tempo que 
: os Infantes D. Henrique e D. Fernando, filhos d'El Rey D. João, i d o no-

l me, se fòram cercar Tangere, com tenção de a lomar e sugeitar á Coroa 
¿ destes Reynos de Portugal, foi este Capitam João Gonçalves com elles, por 

ser cavalleiro da casa do dito Infante I). Henrique. Estando, pois, os In-
t .fanles neste cerco, vieram sobre elles El-Rey de Fez, e El-Réy de Reíez,.'La¿ 

zeraque, e cinco Enxouvios, e Eí-Rey de Marrocos, com lodo seu poder, em 
i- que traziam sessenta mil homens de cavallo e cem mil de pee: os quaes 

chegados, cercaram logo os Infantes, pelo que lhes foi necessário fazer hum 
palanque, onde se defenderam, com padecerem muitas afrontas e fortes com
bales, nos quaes se mostrou tão cavalleiro o Zargo, que deo mostras, de 
seu grande esforço, pelejando valerosamente diante dos Infantes, que por es-
sa cansa o estimavam muito. E neste logar e combate reoebeo huma ferida 

i cm hum dos olhos de hum virolão que dos inimigos lhe tiraram, com que 
J lhe quebraram hum olho. E, como naquelle tempo chamavam zargo a q u é m 
; não únlia mais que hum olho, ficou-lhe o nome por insignia e honra de sua 
-:. cavallaria; porque nella deo laes mostras e se assinalou por tão cavalíei-

.f-. ro, que não foi pouca a ajuda de seu esforço e industria na guerra, para o 
V Infante D. Henrique se salvar e recolher ao mar, a tempo que ja o Infante 
¡ D. Fernando ficava captivo por treição e manha, como na Chronica d'El-

; , Rey D. Duarte copiosamente se relata. Assi que, com a industria e esforço 
i- deste cavalleiro João Gonçalves o Zargo se recolheo e embarcou o Infante 
; D. Henrique nos navios que no mar estavam para esse efíeilo, ficando sem-
I pre o Zargo em terra recolhendo a gente que pôde, e sustentando esforçada-
r mente o impeto, e pezo dos Mouros, que sobre elíe vinham por entrar o In-
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'fonte. E, depois de recolhidos cora perda de muitos Porlugnezcs, João Gon
çalves se recolheo bem ferido, com trabalho e perigo, sendo os Mouros in-
fenitos. Por este:-grande serviço, que este magnânimo João Gonçalves o Zargo 
fez ao Infante,: e por. outros que tinha feito a El-Rey, o estimavam muito, e 
lhe dava El-Rey cargos dç substancia, em que sempre se mostrava mui ca-
valleiro: por essa razão o encarregou, havendo guerras com Gasielía, de ca
pitara da costa do Algarve, como logo declararei, onde servio a El-Rey muito 
bem, tendo segura, a costa de toda a molestia dos Gastelhanos. Este prin
cipio he mui certo, e os outros que d'antes deste tenho dito bem o po
dem também ser, e lodos serem verdadeiros, por acontecerem uns ante os 
outros, e em diversos tempos e pessoas, como são pay, e filho, ou neto; 
e,: oqu$eja -de.ibõip modo destes, ou de qualquer delles, ou lodos, cada hum 
delles per si foi hum dos mais honrosos e afamados que entre muitas e 
grandes linhagens se apregoão;; pois, qualquer destes feitos he tão grande, que 
'enL poucas gerações e prosapias se pode chamar outro principio mayor, e 
de mais nome e fama. 



CAPITULO IV 

DA HISTORIA MAIS VERDÀDEIIIA E PARTICULAR COMO O INGLEZ MACHÍM ACHOU 
A ILHA DA MADEIRA . 

Ainda que ja atraz tenho coníadõ brevemente; o que se conta do in
glez Maoliim, qae, desgarrado com tormén la, foi ler á Ilha da Madeira (à qual 
ainda nunca fôrá descoberta), e tudo foi felátado conforme ao-que escreve o 
notável Capitara 'Antonio Galvão em hum Trdctado] que foz, de novos des-
cobrimentos; agora quero contar mais particulariclades do descobrimento da 
mesma ilha, como então prometi. Direi, lambem mais verdadeira e pat l i -
cularmenle, segundo outros que melhor a mqucriram e examinaram, da ma
neira que aconleceo esta saudosa historia cheia de muitas saudades. 

No tempo d'El-Rey Duarte do Inglaterra houve hum nobre inglez, afa
mado cavalleiro, a que chamavam de alcunha o Machím, o qual, por ter al
tos pensamentos e ser também de honrosos feitos, andava de amores com: 
huma dama de alta linhage, a que chamavam Anna de Harfet. Proseguindo 
elle com extremo seus amores, veyo ella lambem a amar muito a quem a 
amava; porque em fim o amor, se não for com amor, não tem igual paga; 
e, como este-(como as cousas odoríferas) se não pode encobrir aonde está-
encerrado, com mostras e suspeitas que de si deram, foram descobertos os 
amantes,-por se quererem ambos muito-(que ainda ás vezes a -prohibiçãó 
de huma cousa lie oausa de mayor desejo'delia, e he isca dé mayor incen
dio o querer alguém apagar o fogo amoroso, pois nossa natureza mais incita, 
e aspira ao quemáis lhe he vedado). Como os senhores de alguns campos 
regadios no tempo das grandes enchentes fazem ás agoas grandes valos no 
principio donde vem para as lançar para outra differenle parte, e os medicos 
para curar a pontada de hum lado, mandam sangrar do contrario; assi os 
parentes, cuidando deitar agoa no fogo, e não alcatrão, que arde nelle, como 
senhores do agro e medicos de sua amorosa-infermidade, para devertir a cor
rente do amor, que a alagava, e apartar o sangue da contraria pontada, como 
fazendo contrarios valados e sangrias, com aprazimenlo d'El-Rey a casaram 
em Bristol com hum homem de alto esíado. Machím foi disto mui lastima
do e ella muito descontente, c, não tendo nenhum meyo á paixão e dor des-

4 
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tes extremos com que ambos so viram, mostrando com lagrimas ardentes a 
lastima deslo casamento, acordaram com grande segredo fugirem para Fran
ca, com quem Inglaterra eníão tinha grandes guerras. E falando-sc Mâchim 
com alguns agravados e parentes, a quem doseobrio seu peito e todo seu ta
lento e lhesouro (que tinha encerrado onde estava seu coração e amor), deraut-
se as fees, e juraram de hirem lodos com elle para França. E para melhor 
porem em effeiío esla partida, foram: secretamente poucos a poucos ler a 
Bristol, onde estavam certas mios de mercadores carregadas para Espanha, de
terminados a meterem-se em huma delias, c, por força,, fazendo-se á veia, 
passarem-se a França, fazendo saber com todo secreto este. seu acordo a 
Anna de Harfel, para vir ter com eiies, e fugirem. E, ordenado, o dia que 
as náos eslivèssem despejadas da gento principal, hum dia de festa, sendo 
o mestre e mercadores em terra, e-estando Anna de Harfet avisada, caval
gou o mais secrelamenle que houve em lium palafrem, e, levando um cru
cifixo e todas suas joyas de preço, di'o comsigo no logar ordenado, onde a 
estavam ja esperando Com lium haiel. Meleo-sc nelle com o sen Machim, quo 
com seus criados e amigos a recolheram, e levaram a huma das náos que 
tinham prestes, a qual fizeram logo á vela; c, corladas as amarras, recolhe
ram..o batel. Acertou, porém, de ventar huma tormenta grande, revolvendo 
as ondas, como invejosas daquellc desenvolto amor, com que logo se afasta
ram da terra; e, como anouíeeeo, havendo conselho que poderiam sahir as 
outras náos atraz ella, porque haviam de entender que passavam a França, 
desyiaram-sc desse caminho, esperando de hir tomar as derradeiras partes 
de França em Gasconha, on Espanha. E, como o piloto e mestre ficaram em 
leíía^.e os que hiam na náo não sabiam tomar a terra nem a altura delia, 
achando vento prospero, correram para onde os levava a ventura com todas 
as volas, por não os alcançarem; e em poucos dias se acharam em huma 
ponta de huma terra brava, toda coberta de arvoredo até o mar, de que fi
caram espantados e confuzos. Logo delraz da ponta viram huma enseada 
grande, o metendo-sc nella, deitaram ancora, lançaram batel fóra, foram ver 
que terra era; o .-não podendo sahir com a quebrançâ do mar, foram-se a 
huma rocha,: que entrava no mar da banda do. Naccntc, onde sahiram bem 
á sua vontade, e dali i se foram á prava entre o arvoredo c o mar, até da
rem em huma fermosa ribeira, de boa agoa, que por entre o arvoredo sa
bia ao mar, não achando animal:;nem;Incho = nenhum; porém acharam mui-
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tas aves, o viram o arvoredo tão grosso c espesso, que os poz cm espanto. 
Entre outras ai voros, acharam junto ao mar huma mui grande e grossa, quo 
da antiguidade linha hum óco no pcc, onde entravam como huma casa. Tor
nando com esta nova á náo, o Machim eos companheiros, entendendo que 
era Ierra nova, pozcram cm vontade do a pedirem aos Reys de Espanha. 
Anna de Harfct, como liia enjoada e mareada do mar, rogou ao Machim que 
a levasse a terra aver aquella ribeira, e desmarear-se alguns dias do en
joo. Felo elle assi: mandou levar roupa o mantimento a ierra, para estar ali 
alguns dias de vagar, em quanto o tempo lho desse,'levando comsigo ai^unr. 
companheiros'para estarem em sua companhia na terra, c cairos hiam e \ i -
nham á náo; mas, como a fortuna corre em alguém, não lhe dá vagar de 
repouso. À terceira noute depois que chegaram, levantou-se hum vento tão 
forte sobre a terra, que a náo se desamarrou; os que dcnlro estavam de
ram á vela, sem poderem parar; seguiram por onde o vento os levava, o 
cm poucos dias, dizem, que foram dar á costa de Berbéria, onde foram logo 
captivos dos Mouros, e levados a Marrocos. 

Quando amanhecco, e os que ficaram em terra não viram .a náo, queda-
ram-se mui tristes, dando-se logo por perdidos e desesperados de mais pode
rem dali sahir. A dama de Machim de se ver firar ali, pasmou, e nunca 
mais falou, e dahi a tres dias morreo. Machim, pelo muito que lhe queria, 
arrebentava; e, vendo-se desterrado de sua patria, e seu amor morto, que 
era todo o conforto de seu desterro, não lisc lembravam ja saudades da ter
ra; só as tinha insoíriveis da sua Anna de Haríet, que diante de si tão pres
tes via feiía em terra. Com estas com que ficava, e com ardentes suspiros 
o lagrimas, a acompanhava ali; onde estavam agasalhados, a mandou enter
rar, e poz-lhe huma cruz de páo á cabeceira, c huma mesa. ou campa de 
pedra com o seu crucifixo sobro ella, e aos pees do craeiíixo poz hum le
treiro cm latim, cm que contava iodo o seu tristíssimo successo, e o que na-
quclía viagem tão sem ventura lhe linha acontecido, pedindo que, se em.ah 
gum tempo ali viessem chi islãos, fizessem naquelle logar huma igreja da in
vocação de Christo. Acabado o que, pedio aos companheiros que, com a rou
pa que tinham c aves que tomassem, se fossem aonde a ventura os guiasse, 
pois elle a não tivera de lhe viver sua amiga; e que queria ali ficar e mor
rer onde matara Anna do Harfet, e só com sua saudado acompanhando o 
corpo morto, pois ella o acompanhara vivendo. Os companheiros movidos de 
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piedade, lhe diceram todos que o não liaviara de deixar, e que ali haviam de 
morrçr e ficar com elle. O Machim, que muilo lhes agradeceo aquello amor, 
e mais lhes agradecera sua crueldade, se só o deixaram, de dor e paixão do 
sua amiga não durou mais de cinco dias. Os companheiros, que não com 
pouca saudade de sua companhia o enterraram junio da sua Anna de Ilar-
fet, pozeram-ihe outra cruz á cabeceira, e, deixando o mesmo crucifixo como 
Machim o pozera, e eslas duas sepulturas naquella ierra herma por trislissi-
mo especíaculo saudoso e amoroso, meleram-se no batei em que vieram da 
náo (posto que outros querem que o fizessem do tronco da arvore, que gros
sa era e capaz de muitas pessoas), c hindo ler á costa de Berbéria, foram 
lá captivos dos Mouros e levados a Marrocos, onde ja eslavam lambem capti
vos os outros companheiros da náo, Ião sem prazer e sem ventura. Estes 
breves,' momentâneos, e custosos gostos tem as grandes e compridas esperan
ças do mundo, cujo costume, condição, e natureza sempre íoi c será descar
regar com mui-pouco ou nada a quem pede muita. 



CAPITULO V 

CU.MO JOÃO CIONC-VI.VKS ZARCO, ANDANDO POR CAPITAM DA COSTA DO ALGARVE NO 
TKMPO' DAS (H KRItAS KNTRti PORTUGAL E CASTELLA, TOMOU HUM NAVIO DK 

C^STKI.HVNOíi, "OVK VINHAM RESGATADOS DE MARROCOS, E ENTRE ELLES HUM 
PILOTO, i)VR LA OUVIRA AOS COMPANHEIROS DA NÁO DE MACHIM COMO 

HAVIAM ACHADO A ÍUIA DA MADEIRA: E, LEVANDO-0 DIANTE D'EL-REY 
E DO INFANTE 1) . HENRIQUE, ALEGRES ELLES COM ESTAS NOVAS, 

OS MAISOARAM DESCOBRIR A MESMA ILHA, CUJA SOMBRA VIRAM, 
E TEMERAM DO ['OUTO-SANCTO, ONDE CHEGARAM. 

Ao lempo que a náo, que trouxe Machim á Ilha da Madeira, desgar
rou da dila Ilha e foi ler a Berbéria, onde foram captivos com os outros 
que depois vieram da mesma companhia, como ja tenho dito, havia em Mar
rocos muitos captivos, entre os quaes estava hum Castelhano, por nome João 
Datnores, homem do mar, c bom piloto, mui entendido na arte de navegar» 
o qual, como lá vio estes inglezes que da ilha vieram desgarrados, quiz sa-
Lcr delles que ventura os trouxera a Berbéria, e os chegara áquelle estado 
de captiveiro, havendo grande dó delles (porque ninguém o pôde ter tão ver
dadeiro como aquelle que do mesmo mal he ferido): e, porque os tristes sen
tem algum alivio em contar sua tristeza, elles lhe contaram a João Damo-
res os amores de Machim miudamente, e como a fortuna os aporlára a huma 
ilha nova, e o que passaram nella na morte de Machim c sua amiga, c como, 
desesperados de poderem viver, cometeram o mar o a ventura, que ali os 
aportou tanto sem ventura. 0 João Damores era homem esperto nas cousas 
do rnar. p. sobre tudo curioso; a qual curiosidade das cousas não se acha se
não nos que mais delias entendem, porque quem não entende nada, assi 
como não duvida nada, não procura saber o que não duvida, e desta ma
neira fica ignorante, por não se saber maravilhar, nem duvidar das cousas que 
vê; da qual admiração e duvida nace a inquirição delias, e da inquirição a 
experiencia, e da experiencia a memoria, e das muitas memorias a sciencia 
ou arte que aprendera; perguntou a estes companheiros de Machim de que 
porto de Inglaterra partiram, e que tempo trouxeram, e que derrota levaram, 
e em quantos dias vieram ter aquella terra nova, e quando a náo desamar-
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ron, que caminho trouxeram, e em quantos dias vieram ler á cosia do Ber
béria. E sabido íudo miudamente, segundo era hábil v de bom engenho, to
mou tudo na memoria, e, pouco mais ou menos, entendeo ondo esía terra 
podia estar, pelo que aconteceo aos inglezes, que de ludo o instruhiram. Ncsie 
tempo faleceo em Castelia o Mestre de Santiago, pessoa de grande estudo, e 
deixou em seu testamento que por sua alma tirassem cerio numero do capti
vos de Africa: e entre elles, tiraram o piloto João Damores. E, como no mes
mo tempo havia guerras entre Portugal e Caslella, andava por capitam de 
huma armada João Gonçalves Zargo, guardando a cosia do Algarve, porque 
faziam nella muito damno os Biscainhos. E, andando assi na cosia de Anda
luzia, houve vista do. navio em que vinha de Africa João Damores com ou
tros resgatados, o qual alcançou e tomou. Opilólo João Damores, como so 
vio em; podètf dos ôhristãos, fpi-se. logo ao capitam, e conlou-lhe tudo o que 
havia passado e,sabido dos inglezes, e da terra nova que acharam, que po
dia pertencer a Ei-ttey de Portugal, O capitam ficou mui alegre com o que 
lhe ouvio, lançou logo mão deste piloto, o trazendo-o comsigo, largando o na
vio dos captivos quc.se-fosse embora, e fazendo volta para o Algarve, trouxe 
o piloto ao Infante D. Henrique, que estava neste tempo em Sagres, no Gabo 
de S. Vicente, com determinação de mandar descobrir a Gosta dc Africa do 
Cabo Bojador por diante: e com a vinda do piloto ficou muilo alegre, e muiio 
mais pelas novas que lhe deo da terra nova, mandando logo a João Gonçal
ves que fosse com o piloto a Lisboa ofíereceio a Et-Rcy seu pay, e dar a esto 
conta do qtie passava; e proveo a armada dc outro capitam. João Gonçalves 
fez logo seu caminho a Lisboa, e poz por obra o que o Infante lhe manda
va, levando em sua companhia, para o effeito que pertendia, certos homens 
da armada, que com elle andavam, e de quem elle multo fiava para semelhan
tes emprezas, entre os quaes foi João Lourenço, o Francisco de Carvalhal, e 
Buy Paes, o João Aííonso, homens para qualquer feito de guerra assi no mar, 
como na terra, e levou mais alguns homens de Lagos, como foram Antonio 
Gago, Lourenço Gomes, e alguns mancebos marinheiros, que andavam na ar
mada. El-Rey, tanto que vio e ouvio a João Gonçalves Zargo, houve muito 
prazer com a nova, que elle lhe deo da terra nova, e fez-lhe muita honra. 
E, vindo neste tempo a'Lisboa o Infante D. Henrique ver-se com El-Rey para 
este descobrimento da ilha nova, ordenaram que o mesmo João Gonçalves a 
fosse descobrir com o piloto que tomara, pois estava informado comos in-
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glezcs onde demorava: e, mandando-lhe aparelhar hum navio de armada e 
hum barinel, partiram de Restello na entrada de Junho da era do nacimenlo 
de Christo Nosso Senhor de 1419, em que logo foram demandar a Ilha do 
Porto-Sanclo, que eslá em 32 gráos, a qual havia dons annos que era des
coberta por Jnws navios de Castelhanos, que hiam para as Ilhas de Cana
ria, as quaes havia pouco lempo que (como ja dice) huns francezes tinham 
achadas; e por isso o piloto tomou esta derrota. 

Havia fama enire os navegantes e homens do mar que desta Ilha do 
Porto-Sancto aparecia hum negrume mui grande e espantoso aos que o viam 
de longe, quanto mais a quem o via de perto, que nunca se desfazia; e co
mo nunca vista cousa no mundo (que os homens não sabiam nada do mar 
largo, porque navegavam ao longo da costa), era tão temido por a sua ne
gra e medonha sombra, que se afastavam delle, e fabulavam grandes cousas 
da sua obscnridão, dizendo huns que era do abysmo que eslava no mar; 
outros, que era boca do inferno, e que aquelle negrume era o fumo que de 
lá sahia, porque parecia fumo negro de fornalha; e por esla fama contavam 
tantos medos nesta paragem» que os mareantes se afastavam delia, e os que 
isto viam muito mais. 

Partido de Lisboa João Gonçalves Zargo com sua companhia e com 
prospero vento, com a fama do negrume que aparecia nesta paragem, não 
correndo de noute senão aquillo que de dia podia , alcançar com os olhos 
(porque assí o mandava o piloto, a quem o capitam em semelhantes cousas 
ouvia, seguindo seu parecer), no mesmo mez de Junho em que partiram, che. 
gando em poucos dias ao Porto-Sancto (nome ja posto a esta ilha pelos Cas
telhanos, por causa de huma tormenta que passaram, e neste Porto se salva
ram), onde, lançando ancora antes de sabir em terra, viram logo do mar 
aquello negrume de que tantos espantos se contavam, pela fama dos medos 
que delie diziam, Tomando conselho sobre o que fariam, pareceo bem ao 
capitam e ao piloto sahirem em terra no Porto-Sanclo, e esperarem ali a-
quelle quarteyrão da lua, a ver se se mudava.ou desfazia a sombra que 
viam. E assi so detiveram alguns dias em conselhos, sem nunca se desfazer a-
quellá balsa obscura: pelo que, cada vez mais a temiam, e davam credito ao que 
delia fabulavam os mareantes, porque era muito medonha de ¡onge. 





CAPITULO VI 

COMO O VALEROSO CAPITAM JOÃO GONÇALVES ZARGO, CONTRA O PARECER DE TODOS 
OS QL'LÍ CONSIGO LEVAVA, SOMENTE COM O DO PILOTO, COMETEO O HORRENDO 

NEGRUME QUE HAVIA ACHADO SER ILHA, SAHÍO COM OS SEUS EM TERRA, E 
MANDOU DIZER MISSA SOBRE A SEPULTURA DE MACHIM." £ DO QUE MAIS 

FEZ ATÉ SE TORNAR AOS NAVIOS. 

Praticando o capitam João Gonçalves Zargo niuítas vezes com os tio 
navio que conselho teriam sobre o cometimento daquelle negrume que a-
parécia, não porque elle duvidasse de o cometer, senão pedindo o parecer 
de todos, por não parecer voluntario, e de temerario, atrevimento, e izenlo de 
querer tomar conselho, di/.ia o piloto que, pela informação que lhe deram os 
inglezes, a terra nova, que vinham buscar, não devia de estar mui longe, e 
que (como os inglezes lhe affirmaram), pelo muito alto e basto arvoredo de 
que lhe diceram que era cheia, sem nunca se enxugar de humidade, estava 
toda coberta de hum nevoeiro muito negro; e lhe parecia que deviam de hir 
demandar aquelle negrume, e ver o que aquillo podia ser. Mas todos eram 
contra este parecer, pelo medo que tinham concebido da fama desta obscu-
ridão, e junlamenle requeriam que não fossem cometer huma desaventura 
tão certa como viam, senão o capitam, que, como era de valeroso coração, de
terminou de hir provar aquella ventura. Dizendo-o assi a todos e pondo-d por 
obra, hum domingo-ante manhaa, tres horas antes de Sabir o sol, mandou 
fazer os navios á vela, para lhe ficar dia em que podesse ver ô que aquillo 
era. isto determinado, encomendando-se a Deos, correram com bom tempo 
a cometer o negrume, que de cada vez parecia mayor, e mais espantoso, 
e alto, e de cor medonha e negra. E sendo ja tempo de meyo dia, foram ler 
quase aferrados com elle, onde deo um pavor a todos em geral, grilando, 
porque ouviam diante de si arrebentar o mar com huns roncos espantosos, 
sem ver com os olhos nem atinar bem com o juízo onde arrebentava, por o 
nevoeiro, que cobria a terra, chegar alé o mar: o que lhes poz moito es
panto e mór temor do que dantes tinham, ouvindo assi arrebentar o mar es
pantosamente, sem verem em que parle. Bradaram então todos juntamenle que 
voltassem, e não se fossem sorver assi parvoamente naquelle abysmo (que por 
tal o julgavam): e foram arribando ao longo da névoa, não ficando nenhum que 
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não fossé de parecer que virassem, senão o capitão) e o pilólo, que diziam 
de que haviam de voltar, pois não viam causa disso. Comtudo mandou o 
capitara lançar os baleis fora para rebocar os navios e chegarem mais per-
io, se o vento acalmasse, fazendo entrar em hum barco Antonio Gago, ho
mem nobre dos Gagos do Algarve, e em outro, seu amigo q companheiro 
Gonçallo Ayres, por confiar muito delíes, que o não deixariam: e mandou cor
rer os outros ao longo do nevoeiro, porque ja então sentiam que arrebentava 
muito o mar da banda do Nacente, sem verem mais que névoa. 

Híndo assi escorrendo aquella névoa para a banda do Nacente, não cor
ria o nevoeiro Ião longe, nem tão obscuro; porém sempre o mar roncava es
pantosamente. E tendo pouco espaço andado, viram por entre a névoa huns 
picos-negros, sem. saberem determinar o que poderia ser; mas . passando mais 
avante, quase escorrendo ella, viram o mar mais claro, e por entre elle hu
ma ponía de terra, que, pelo medo com que Iiiain, não divisavam ser ter
ra, antes do espanto do que viam (e porque o navio em que hia o capitam 
se chamava S. Lourenco), bradou o capitam em voz alia: «0/¿ Sam Louren
ço, chega». Pelo que ficou o nome á ponta, que se chama agora Ponta de Sam 
Lourenço. E com este animo dobrando aquella ponta para a banda do Sul, vi
ram huma terra coberla de nevoeiro, porque daquella parle do Sul não de
cía a névoa do cume, da serra para baixo. Conhecendo clles que era terra, 
houveram todos muito prazer, e deram huns aos outros grandes grifos com 
alegria, zombando do medo passado e do espanto que tinham, sendo aquillo 
ilha e terra tão fermosa. Viram logó huma praya grande e espaçosa, e o 
pilólo, pelos signaes conheceo que era a terra dos inglezes. Foram então com 
muita? folias e cantares lançar ancora na praya; e, por ser -ja muito tarde, 
não-sahiram aquelle dia em terra, passando no mar a noute com muito con
tentamento, que da sua parte lha: fazia parecer pequena; mas o desejo de sabir, 
ao outro dia em terra (ainda que era no,.verão) lha fez muito grande. Tanto 
que.amanheceo ao outro dia, mandou o capitam hum batel a Ierra, de que 
deo cargo a Ruy Paes, que fosse ver a disposição e sitio delia, e lhe trou
xesse recado do que achasse. O qual hindo, não pôde desembarcar na praya, 
por causa do arvoredo que chegava ao mar, e páos que elle e a< ribeira ali 
tinham juntos. Daqui foi para a banda do Nacente desembarcar na rocha, 
onde estão pedras e baixos, que se pôde facilmente desembarcar nelles, por 
aparcelado que ande o mar; porque, está resguardado com a rocha: e esle 
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logar se chama íioje o Desembarcadouro, onde também desembarcaram os de 
Machim. Poslos em terra, acliaram-na muito graciosa e saudosa de grandes 
arvoredos, e a logares prados, o que tudo se via lambem dos navios. Foi 
Ruy Paes com os da companhia per antre o arvoredo o o mar, e, achando le
nha corlada e raslo de gente, foram por elle dar no tronco do páo grande 
onde Machim estivera, e acharam a meza e o crucifixo, que os ingiezes dei
xaram, e as sepulturas com as cruzes á cabeceira; do que ficaram espanta
dos, posto que ludo tinham ouvido ao seu piloto. 

Tornados aos navios com este recado, deram relação do que viram e 
acharam na ilha ao capitam, que os recebeo com alegria: o qual, querendo 
ver com seus olhos o que viram os alheyos, determinou sahir em terra, o 
que logo fez acompanhado da gente principal dos navios, levando comsigo 
dous padres, que foram' com elle; e, chegado a ella, e desembarcado no lo
gar e sepultura de Machim, depois de ver a terra quam fresca o viçosa era, 
deo muitas graças a Déos peia mercê que lhe fizera; e pelos padres mandou 
benzer agoa, que andaram espargindo pelo ar e pela terra, como quem des
fazia encantamento ou tomava posse em Nome de Deos daquella terra nun
ca lavrada nem conhecida (senão pouco antes de Machim), desde o princi
pio do mundo até aquella era. E isto feito, mandou dentro na arvoro e casa, 
que do tronco eslava feita, armar hum altar sobre a meza de Machim, on
de se dice missa com muila devação e solemnidade, e diceram responso de 
finados sobre as sepulturas. E esla foi a primeira missa que se dice, dia da 
visitação de Sancta Izabel, dous dias de Julho do anno assima dito de 1419, 
naquella ilha, e logar onde depois se fundou a igreja de Christo. Acabada 
a missa, o capitão mandou entrar gente per antre o arvoredo e pela ribeira 
acima, a ver se a terra criava alguns animaos ferozes, ou bichos peçonhen
tos: o que elles fizeram, e andaram bom espaço pola terra dentro, e corre
ram a ribeira, que fresca e espaçosa era, sem acharem cousa viva, senão 
aves de diversas maneiras, que tomavam ás mãos, porque não eram costu
madas a ver gente, nem conversação no mundo. O que tudo feito, o capi
tam se recolheo ao batel com a gente, e mandou meter detitro lenha, agoa, 
e terra (que era o que o Infante líie encomendara lhe levasse de diversas par
tes da ilha ou terra nova, se a achasse), com ò que se foram para os navios. 
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CAPITULO V i l 

COMO O CAPITAM JOÃO GONÇALVES ZARGO, DEIXANDO OS NAVIOS NO DESEMBAR-
CADOURO, FOI DESCOBRIR X COSTA DA ILHA ATÉ CAMARA DE LOBOS, 

DOSPB TOMOU SUAS ARMAS," E VENDO a SABIDA O GABO DE 
GYRAOJ SE TORNOU A DORMIR AOS NAVIOS. 

Recolhidos aos navios, leve conselho o capitam para descobrir a terra 
dali para baixo; e assenlou-se, por parecer do piloto, que deviam de deixar 
ali os navios, e com os barcos descobrir a ilha, por lhe verem muita pene
dia, dizendo que assi podia ser ao longo da costa. O que parecendo bem ao ca
pitam, íogo ao outro dia se meteo nos bateis com os principaes da froia, 
levando mantimenlos e todo o necessário. O capitam hia no batel do navio 
com o piloto, do outro deo cargo a Alvaro Àffonso, e foram assi corren
do com brando mar, bom tempo, e manso vento em calma a costa toda á 
beira da terra. E passada huma ponta que fazia a terra para baixo ao 
Ponente, viram ao pee de huma rocha, que entrava no mar, sahir delia qua
tro canos d'agoa, que a natureza ali fizera ião fermosos, como se foram cha
fariz feito á mão; onde, tendo o capitam desejo de saber que tal era a-
quella agoa, que tão clara parecia, mandou buscar delld, e achou que era 
estremada boa, e fria, e leve, e daqui levou huma vasilha para o Infante, en
tre outras cousas, que lhe encomendou. Correndo mais abaixo, sempre ape
gados com a terra, acharam em hum fresco valle e ameno pradó Imm ribei
ro d'agoa, que vinha sahir ao mar com muita frescura. A l i fez hir alguns 
a terra, onde os que foram acharam outra fonte, que sahia debaixo de 
hum grande, antigo, e Hzo seixo, e era tão preciosa e fria, que mandou 
delia encher oiltra vasilha para levar ao Infante; e poz a este porto nome 
(por causa do que nelie achou) o Porto do Seixo, como hoje se chama. 

Hindo assi costeando a ilha ao longo do arvoredo, que em partes che
gava ao mar, passando huma volta que faz a terra, entraram em huma fer^ 
mosa angra na praya, na qual viram hum fermoso e deleitoso valle co^ 
berto de arvoredo por sua ordem composto, onde acharam em terra huns ce
pos velhos derribados do tempo, dos quaes mandou o capitam fazer huma 
cruz, que logo fez alvorar em hum alto de huma arvore, dando nome ao Jo
gar §mcta Cruz, onde ao depois se fundou huma nobre vilja, a mayor, a. 
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mais rica, e melhor povoação de foda a parle de Machico; e ho Ião nobre 
em seus moradores, que, a não ser Machico cabeça daqueíia jurisdição, por 
ser primeiro achada, ella fôra cabeceira ea principal de ioda aquella Ca
pitania, que tão bem-assentada está, e onde bavia alfandega, e officiaes delia. 

Passados mais abaixo, em huma parle da terra sahiram, e, por estar tu
do cercado de alias rochas e arvoredo, não viam mais que correntes, r i 
beiras, fontes e regatos, que por enlre elle vinham com grande frescura de
ferir ao mar. 

Chegados a huma alta e grande ponta, que a terra fazia grossa e al
cantilada no mar, acharam nelfa íanfos garajáos (aves do mar), os quaes 
sem nenhum: medo se punham sobre suas cabeças, e sobre os remos, que os 
tomavam com a mão, com o que tiveram muito gosto e fizeram grande fes
ta. E por esta causa ficou o nome a Ponta do Garajáo, que está quatro le-
goas de Machico para o Occidente, ou ires, como outros dizem. Desta ponta 
descobriram outra abaixo, que seria dali a duas legoas, e fazia-se enlre es
tas duas pontas huma fermosa e grande enseada de terra mais branda e ares 
frescos, toda coberta de arvoredo Ião igual por cima, que parecia feito á mão, 
sem haver, arvore mais alta que outra; e além de ser muito alegre, que a 
vista vinha beber (oda na agoa, parecia que a natureza meteo todo seu ca
bedal em aperfeiçoar obra tão acabada. Entre este arvoredo iguale espaço
so, biam entremetidos .alguns cedros tão altos, que se divisavam por sima 
das outras arvores, os quaes elles mui bem conheciam, pela experiencia que 
delias atraz tinham, onde acharam muitas. 

Antes que chegassem a este deleitoso valle, foram correndo a costa, que 
de altas rochas era,, sem acharem logar onde sahir, senão em huma.ribeira 
que bota huma pedra aó mar, em que . podem desembarcar como em caes: 
ali mandou o capitam o séü amigo Gonçallo Ayres, que sahisse em terra nesta 
ribeira com certos companheiros, e andassem péla terra algum espaço, ver 
se havia nella alguns ánimaes ou bichos, serpeóles ou cobras venenosas, e 
nãò se afastassem da corrente d'agoa, para se saberem tornar aos bateis, que 
no mar deixavam. Foi Gonçallo Ayres com os companheiros correndo a ierra 
por espaço de Ires horas, no fim das quaes se agastava ja o capitam com a 
tardança delles, senão quando, exque assomavam pela ribeira abaixo com ca-
pellas na cabeça, e enramados vinham falando com muito prazer, que não 
achavam cousa viva, senão aves; e daqui ficou nome a Ribeira de. Gonçalayres. 
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Chegados ao fermoso valle, viram que de lizos e alegres seixos éra co-
borlo, sem haver outro genero de arvoredo senão muito funcho, que o cobria 
até o mar por bom espaço: e sabiam deste deleitoso valle ao mar tres gran
des e frescas ribeiras, ainda que não tão soberbas na aparência como a de 
Machico; eram porém muito fermosas, por todas virem acabar no mar sabi
das deste valle. E pelo muito funcho que nelle o capitam achou, lhe poz 
nome o Funchal (onde depois fundou huma villa deste nome, que ja neste 
tempo he huma nobre e sumptuosa cidade), no cabo do qual estão dous ilheos, 
onde se foram abrigar por ser ja tarde: e tomaram em terra agoa e lenha 
com que em hum ;delles fizeram de cear de muitas aves que tomaram. De
pois disto, foram dormir aos barcos, e, como foi manhaa, passaram mais abai
xo: et chegados a huma ponta, que d'antes tinham visto, mandou o capi
tam pôr nclla huma cruz, donde lhe ficou o nome Ponta da Cruz. Dobran
do esta ponta, foram dar em huma fermosa praya, que, pela fermosura e as
sento delia, o capitam lhe poz nome a Praya fermosa. 

Proseguindo João Gonçalves seu descobrimento, pelo modo assima decla
rado, hindo em seus bateis com sua companhia, entre duas pontas viram 
entrar no mar huma poderosa e grande ribeira, na qual pediram huns man
cebos de Lagos licença para sahirem em terra, e ver a ribeira, que espaçosa 
e alegre parecia. E, ficando o capitam com os outros no batel, os mandou 
lançar pelo barco de Alvaro Affonso; os quaes em terra, cometeram passar" 
a ribeira a nado; e, como ella era soberba em suas agoas, hia com tanto 
impeto e furia ao mar, que na vêa d'agoa cahiram e a ribeira os levava, on
de correram bástanle perigo, se do mar o capitam não bradara ao batel de 
Alvaro AÍFonso, onde ellcs foram, que em terra estava com a gente, para que 
corressem depressa áquelíes mancebos, e ás vozes do qual foram os mance
bos socorridos e livres do perigo da agoa, com que o capitam ficou conten
te, porque os trazia nos olhos. E daqui ficou o nome, que hoje em dia se 
chama Ribeira dos Socorridos, que peior parecco áquelles mancebos de per
to, do que lhes pareceo primeiro de longe. 

Daqui passaram mais adiante até dar em huma rocha delgada á ma^ 
neira de ponta baixa, que entra muito no mar; e entre esta rocha e outra 

'fica hum braço de mar em remanso, onde a natureza fez huma grande lapa, 
ao modo de camará de pedra e rocha viva. Aqui se meteram com os bateis 
e acharam tantos lobos marinhos, que era espanto; e não foi pequeno refres-
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cOj e passa-lempo para a gente; porque mataram mtiiios delles, e tiveram na 
matança muito prazer e festa. Pelo que o capitam João Gonçalves deo nome 
a este remanso Camara de Lobos, donde tomou o apelido, por ser a derra
deira parte, que descobria deste gyro e caminho, que fez: e deste logar to-
mõíi suas armas, que E!-Rey lhe deo, tornando ao Reyno, como adianto 
contarei. 

Deste sitio de Gamara de Lobos não passaram mais abaixo, assi porque 
lhes ficavam os navios longe, como porque daqui não poderam ver bem para 
baixo a costa, com o muito arvoredo. Com tudo, quando se sabiam dtísla 
camará e remanso da ponta do mar, viram huma rocha muito alta logo ahi 
pegado, e arrebentar o mar em huma ponía, que ella abaixo fazia, a qual 
lhes ficoQ por meta e fim do seu descobrimento, e lhes deram o nome Cabo 
de Gyrão, por ser daquella vez a derradeira parle, e cabo do gyro de seu 
caminho. Daqui tornaram outra vez dormir aquelle dia ao ilheo da noute 
passada, onde dormiram nos baleis a elle abrigados; ao outro dia seguinte 
foram dormir aos navios, e chegando com muito prazer, acharam com muito 
mayor os que nelle ficaram, pelos verem tão contentes e satisfeitos da fer
tilidade, frescura e bondade, que lhes contavam do sitio da ilha e portos, que 
deixavam descobertos, fazendo todos juntamente festa, c dando muitas graças 
ao Senhor, pela grande mercê que lhes tinha feito. 



CAPITULO VIII 

COMO O CAPITAM JOÃO GONÇALVES ZARGO, DEPOIS DE TORNAR AOS NAVIOS, PAIVTIO 
PAHA O REYIN'O COM A NOVA DO DESCOBRIMENTO DA ILHA NOVA QUE ACHOU, 

COM QUE EL-REV, RF.CEBEKDO-O COM MUITA HONRA, MANDOU FAZER MUITAS 
FESTAS; E, DANDO-LHE ARMAS DE SUA FIDALGUIA, O TORNOU A MANDAR 

A POVOALA, CONCEDENDO-LIIB COM A CAPITANIA DO FUNCHAL AUETADK 
DA ILHA; E COM ELLE DOUS CAPITÃES, HUM DE MACHICO COM A 

OUTRA PARTE, E OUTRO DA ILHA DO PORTO-SANCTO, ONDE 
FORAM TER Á TORNADA. 

Logo ao outro dia com muita dcligencia mandou o capitam tomar cer
tas vasilhas d'agoa, e terra, e páos não conhecidos no Reyno, que levou ao 
Infante, por lho ter encomendado; e com vento honesto partiram para o Rey
no sua rola balida; e 'çom a nova certa do descobrimento da nova ilha em 
poucos dias chegaram a Lisboa, onde; sabida por EKRey a certeza deste ca
so, e visto as agoas, terra, e páos da ilha Ião fresca e graciosa, como lhe 
davam por nova, houve muito prazer no que o capitam João Gonçalves tinha 
descoberto, e o recebeo com muita honra, mandando por tal nova fazer procis
sões em Lisboa, com festas, e danças, e com determinação de no anno se
guinte mandar o mesmo João Gonçalves povoar aquella ilha, a que o dito ca
pitam poz nome da Madeira, _por -causa do muito,, espesso e grande arvore
do de que era coberta; nome ja agora tão celebrado e sabido em toda nos
sa Europa e muitas partes de Africa e Asia, pelos fructos da terra de que 
todos participam. E he ella tão nobre, e fértil, e generosa em seus morado
res, que, tirando Inglaterra, antiquíssima em povoação e mui iliuslre com a 
Magestade de seus Reys em todo o mar Oceano Occidental, esta ilha da Ma
deira se pode com verdade chamar princeza de todas. E por João Gonçalves 
Zargo descobrir tão grande e rica ilha, e tão proveitosa ap Reyno, como en
tão paiecia por sua grandeza e clima, e pelas mostras que delia se traziam, 
querendo El-Bey D. João de boa memoria, o i do nome, qne neste tempo 
em Portugal reinava, galardoar serviço tão grande, como o capitam neste 
descobrimento lhe fizera, alem dos muitos que delle tinha recebido, o fez f i 
dalgo de sua casa, dando-lhe por seu brazão d'armas em hum escudo de 

6 
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campo verde huma lorre de omenagem, com huma cruz de ouro, mais rica 
que a da sepultura do Machim, no cimo, c com dois lobos marinhos encosta
dos a ella, que parece que querem trepar ao cume da torre, com seu paqui-
fe c folhagens vermelhas e verdes; e por timbre das armas hum lobo tam
bém marinho assentado em cima do paquife. Bem pudera este valoroso ca
pitam, conforme ao que delle e de seus progenitores contado lenho, púr por 
armas hum valcnlissimo Mouro morto pela mão de hum dclles, ou bum v i 
ro tão pregado em hum olho, como lhe aconlccco no cerco dos Infantes cm 
Tangere, quando valerosamente os defendia, com que parccôra ter parte nos 
celos Reaes, on hum medonho negrume em espaçosas agoas c espantosas on
das do már Oceano Occidental, mais difíiculloso c receoso do comelcr (sen
do verdadeiro) que as fantásticas terras e castellos encantados c fingidos, que 
se p5em a contar (sendo mentirosos); pois foi tão aventureiro, que aconieleo 
e acabou com invencivel animo huma aventura verdadeira de todos tão temi
da; mas, como alguns valenlissimos cavalleiros, não fazendo lanío caso das 
grandes façanhas que em Africa tinham feitas contra os Mouros, antes qui-
zeram, depois de passados muilos marcs e tormentas, nelles receber a ordem 
e coroa da cavallaria em as conquistas e batalhas de negros e cafres, não tão 
armados; e menos fortes, assi este venturoso capitam, deixando todas as oulras 
insignias de seus tão honrosos e heroicos feitos, não quiz lomar a empreza de 
suas armas, mais ganhadas na terra, que no mar, onde, por seus preceden-
les merecimentos e virtudes, achou e ganhou tanta ventura, para sobre estas 
ârmas (como os lobos marinhos d'antes faziam) se assenlar a dormir e des
cansar de tantos trabalhos, passados por seu Deos, por sua Lei, e por sen 
Re^, tomando dos lobos a cámara e descanso, que a ellos com lanla rasão 
e justiça niais era devido; as quaes armas agora trazem seus descendentes, e os 
chefes assi as tem sem outra mestura; e depois deste felice capitam, lodos to
maram o apelido da Camara, casa tão illuslre e do solar Ião conhecido, cujo 
chefe foi este ditoso capitam, a quem alem disto Eí-Rey fez merçè da Capi
tania da jurisdição do Funchal de juro c herdade para elle e seus succes-
sores. As mesmas armas trazem e tem os ¡ilustres capitães desta ilha de S. Mi 
guei, que delles descendem, com alguma differença no timbre, que he o mes
mo lobo marinho assentado em cima do paquife, mas com azas estendidas (ainda 
que de seu natural as não lenha), com que parece que voaram mais alem 
até esla ilha de S. Miguel, da qual são Capitães e Governadores, 
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E no verão scguinle, na entrada de Mayo do anno de 1420, muviüo 
El-Rcy com desejos de povoar a nova ilha da Madeira e as que havia ao re
dor delia, mandou fazer presles navios, e dizem que deo a Capitania do Por-
lo-Sanclo a hum Berlliolameu Palesirello, por peliçam do lufanlc D. Henrique, 
de cuja casa era fidalgo, e por o dilo Infante ser o author deste descobrimen
to, e de todos os que esperava fazer pela costa, e que mandou dous capilàes 
com João Gonçalves, que eram o dilo Bertholameu Palestrello, que havia de 
ficar no Porto-Sanclo, e Trislam, cavalleiío da casa do Infante, que ambos vi
nham debaixo da bandeira do dilo João Gonçalves Zargo (ainda que não 
falião muitos, que .outra cousa digão): e, por causa que veyo osla segunda 
vez Trislam com João Gonçalves, contão o descobrimento por outra via, co
mo reíala o doctissimo João tie Barros no principio da sua primeira Década 
(como ja contei), e o refere lambem o Capitam Ântonio Galvão no Tractado, 
que fez, de diversos descobrimentos. 

Partidos pois esles capitães de Lisboa, trouxe João Gonçalves sua mu-
her Constança Rodrigues d'Almiida (pessoa tão calholica, como virtuosa) e 
os filhos e filhas que delia tinha, meninos de pouca edade; e deo licença 
El-Rey a toda pessoa que quizesse vir com elle para povoação das ditas ilhas, 
assi a do Porto-Sancto, como a da Madeira. Mandou dar os homecidas e con
denados que houvesse pelas cadeas c Rcyno, dos quaes João Gonçalves não 
quiz levar nenhum dos culpados por causa da fee, ou Ircição, ou por ladrão; 
das outras culpas e homisios levou lodos os que houve, e foram de/le bem 
tractados; e da ou Ira gente, os que por sua vonlade queriam buscar vida e 
ventura, foram muitos, os mais delícs do Algarve. 

Levaram esles capitães gado, c aves, e animaes domésticos, e coelhos para 
lançar na terra. Chegados ao Porto-Saneto, foram em hum porto da banda dc 
Leste, onde acharam hnns frades da Ordem de S. Francisco, que escaparam 
de hum naufragio, de que todos pereceram senão clles, os quaes acharam 
quase mortos, por não terem que comer. Donde deram nome a esle porto, 
que hora se chama o Porto dos Frades. 

Sabidos todos em terra, pareceo bem a Bertholameu Palestrello a dispo
sição deila, por ser fresca de bons ares. Começou a povoala, lirando em ter
ra a gente que quiz ficar, e animaes. gallinhas, e coelhos, os quaes multipli
caram depois nesta ilha do Porto-Sanclo de tal maneira e em tanta quanii. 
dade, que foi a mayor praga que houve na terra, porque não deixavam criar 



44 HISTORIA DAS ILHAS. 

erva verdk na ilha que a nSo comessem; é com páos e ás mãos os matavam, 
sem os poderem desinçar, e-ainda hoje om dia ha lautos, principalmente cm 
hum' grànde ilhéo que pegado com a ilha está, que dos muitos que nelle se 
crião?";tém J nome dos Coelhos, e he o melhor refresco da terra, onde vai 
muita gente folgar, e ha dia que se màlão duzentos, sem acabar de os 
destruhir. •• 



CAPITULO IX 

DA DESCRIPÇÃO DA-U.UA DO PORTÔ SANCTO, E DA. ABUNDANCIA, E MORADORES DELLA. 

A ilha do Porlo-Sancío he pequena, mas fresca de bons ares, e sadia,, 
ainda que não iam boas agoas, por ser seca e de pouco arvoredo, e o prin
cipal (tirando os dragoeiros) he zimbro e urze. Está no caminho quando vão 
de Lisboa para a ilha da Madeira, da .qual dista vinte legoas do porto da V i l 
la ao porto do FoiKihál; e de terra a ..terra são doze legoas. Fica em 33 
gráos de àlttira dâ parte do Norte. He pequena, c quase redonda, de tres le
goas de comprido, e huma e meya de largo, ou pouco mais. Está Nordeste 
Sueste. Sua eompridão começa do Porto das Cagarras, que está da parte do 
Oriente ao Nordeste, até o Ilheo do Boqueirão, que está da parle do Occi
dente ao Sudueste, e a largura pelo movo ho da Villa, que está da banda do 
Sul? até a Fonle da Àrôa, que^cahe da banda do Norte, e quase toda he da 
mesma largura: e demora esta Ilha Nordeste Suduesíe com os Cachopos, e 
dista do Lisboa 140 legoas. 

No Porto das Cagarras,- assi chamado por haver ali na rocha muita 
criação delias, que .está da banda do Oriente ao Nordeste da ilha, vem ler 
ao mar de longe huma ribeira salgada delle. Vindo peia banda do Sul para; 
o Occidente tempo de huma legoa, ha huma. enseada^ pequena, onde á hoça. 
está huma ribeira de agoa salgada,: ainda :que vem-de: longe de entre humas, 
serras; e aqui chámaos o> Porto-..âos Frades, pela rasão ja dita, e lie bom 
porto. ••• • • • 

- Do ; Perto dos Frades pouco mais de mey^ legoa afastado da terra do 
Norte e Sul, está hum ilheo grande, e redondo, e alto das roahas, que tem 
em cima todo á roda grande campo como de dons moyos de terra, onde ha 
muitos páos de dragoeiros, e porisso lhe chamão o Ilheo dos Dragoeiros. 
Tem também zambujos, e-criam-se nelle muitas cabras, cagarras, e coelhos 
de diversas cores. o; 

Deste Ilheo dos - Dragoeiros meya legoa a Leste pela mesma banda do. 
Sul, está hum penedo grande e redondo, como ilheo pequeno, que parece ali 
alguém se deitou a dormir, e se chamou antigamente o Penedo do somno, o 
qual está quase pegado na terra, porque de maré vazia Oca em seco; e do 
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Porlo das Cagarras até este penedo são ludo rochas altas c penedia ao longo 
do mar. 

Do Penedo do somnò alé o Ilheo do Boqueirão, que será espaço mais 
de legoa e meya, que he a ponta derradeira do Ponente da ilha, he tudo arca 
branca, sem ter nenhuma pedra, e he baya não muito curva nem com gran
des pontas ao mar, pelo que com qualquer tempo podem sahir os navios do 
porto da Villa, que está no meyo desta baya e praya, e pela rasão ja dita, 
se chama a Villa do Porto-Sancto; a qual lem a freguezia do Salvador, sem 
haver outra em Inda a ilha, e a ella vem ouvir missa todos os moradores, 
ainda que tenham sua habitação em diversas parles delia» E antes de chegar 
á Villa, Iodas aquellas terras até a mesma Villa eram povoadas de dragoeiros. 
Quando se achou a ilha, charnava-se ali o Valle do Touro, por se criar nella 
touros e muito gado desde o principio quando o deitaram na terra. 

Nesta villa do Porto-Sancto. que eslá da parle do Sul no meyo da praya 
ja dita, não estão as casas perto do mar, por causa da area, que as alupi-
ra logo; mas haverá do mar ás primeiras hum tiro de bésla. Terá á Villa, 
pouco mais ou menos, quatrocentos fogos, fóra outras pessoas, que morão 
pelos montes. E alem da igreja, que he freguezia da invocação do Salvador, 
e he boa, lem huma ermida de S. Sebastião e outra de Sancta Gatharina. 
Eslá siluada em Ierra chaa, e pelo meyo da Villa corre do Norte ao Sul huma 
ribeira todo o anno de agoa salgada quase como a do mar, ainda que tal ré-
ga com ella muitas hortas de couves e de mais hortaliça, que be estremada 
no gosto, posto que seja regada com agoa que o não tem. E ao longo desta 
costa, ainda que seja de arêa, ha muitas vinhas, que dão boas uvas, e crião-
se nellas muitos caracoes brancos em maneira, que em parles cobrem tanto 
o cacho das uvas, que lhe: não aparece bago. Tem estas vinhas da banda do 
mar por tapumes muito bastos e altòs espinheiros alvares que se crião na arêa; 
e, ainda que com o vento se atupam delia, crecem muito, por onde he bom 
tapume; e nelles se embarrão muitos coelhos, de que toda a terra he muito 
povoada, e com fisgóles e dardos os fisgão c matão nos espinheiros, onde 
também se crião muitas melroas, que fazem muito damno ás uvas e ás amo
ras; porque ha ali muitas amoreiras, e figueiras de diversas castas, que, por 
a calidade da terra e por o deixarem bem madurecer, tem bom friiclo. 

Da Villa até o cabo da praya ao Ponente, desta mesma banda do Sul, 
haverá Ires quartos dé legoa; e no cabo da mesma praya, afastado da terra 
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hum liio de bésta, está hum ilheo alto das rochas, que tern meya legoa do 
comprido, e cm cima grande chaa de terra, onde crião muitos coelhos de 
diversas cores, o o mato delle he zimbro. Chama-se Boqueirão o espaço quo 
ha desie ilheo á terra, por ser tão perto deila; e aqui neste logar do Boquei
rão, que está ao Ponente, he o fim da compridão da ilha pela banda do Sul. 

Hindo ao redor da ilha pela banda do Noroeste, quase duas leguas des
te Ilheo do Boqueirão, eslá outro iíheo pequeno, que se chama o Ilheo do 
Ferro, por se achar ali algum metal em pedra, que se parece com elle, ou 
por outra qualquer rasão que seja. Grião-se nelle muitas cagarras e cenou
ras; não lem maloí notável. 

Híndo voltando ao Norte quase duas legoas, correndo entre este Ilheo do 
Ferro e o seguinte, be a Ierra redonda. Este outro ilheo he pequeno, muito alto 
das rochas perlo da terra, e se chama o Ilheo da Fonte da Arêa, por estar 
defronte de huma fonte, que sahc no meyo da rocha, de muito grossa agoa, 
que he doce, boa, e sadia, e de bom gosto; a qual rocha desta parle hc de 
arêa branca, e por isso a Fonte se chama da Arêa, da qual bebem os mo
radores da Villa, ainda que esteja legoa e meya afastada do logar da banda 
do Norte, e haja em outras parles agoa de poços não em tanta abundancia 
como esta fonte, que, com a terra ser chaa por aquella parte, he de bom ser
viço, e delia bebe o povo quase todo. 

Do Ilheo da Fonte da Area menos de meya legoa adiante, está para o 
Naccnle da parte do Norte huma povoação de até quinze moradores, que se 
chama o Farrobo, por haver ali esta erva assim chamada com que os pes
cadores tingem as linhas: e ali se criou o Propheta fingido, que chamão 
do Porlo-Sancto, como adiante direi. 

Do Farrobo até a Serra de Giliannes (que foi hum homem antigo, que 
fez ali a primeira povoação, de que lhe ficou o nome) haverá meya legoa; e 
da Serra de Giliannes á Fonte dos Pombos haverá huma legoa. Esta fonte está 
perto da rocha do mar da banda do Norte; he de pouca agoa doce, e chama
se dos Pombos, por respeito de haver muitos por aquella pârte, e parece que 
bebiam nella; mas esta agoa não serve senão para os pastores, por estar muito 
longe da Villa. 

Da Fonte dos Pombos andando ao redor até o Porto das Cagarras, on
de começa a compridão, haverá outra legoa; porque, ainda que de diâmetro 
dii-eito tenha esta Ilha tres legoas e meya de comprido, todavia, torneada ao 
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redor com suas voltas, (cm mais compridão. Mas, cortandoa peio meyo 
quase em linha direita, tem do compridão as Ires legoas e meya que dice. 
E hindo do Porto das Cagarras caminhando por dentro delia para o Occi
dente até o direito da Ponte dos Pombos e o Peio do Castello, que será le-
goa e tres quartos, tudo são picos e terra alta mais de criações e matos de 
zimbros, que terras lavradias, e he tudo maçapez. E perto da Fonte dos 
Pombos para a banda do Ponente,, está hum pico alto de penedias que 
não tem mato; mas por a faldra até muito é grosso de zimbro, e ao pee 
huns grandes moledos de pedra branca como baça, que parece não haver 
sido queimada, porque he liza. E entre estes penedos ha huma fonle de es
tremada agoa doce e boa, acompanhada de muitas raba.ças: chama-se a Fon
te dos Jaspes: não sei se lhe pòzeram este nome por rasão dos penedos, que 
quase brancos e lizos são, e tem alguma aparência com elles; entre os quaes 
penedos ha muita norça, que custa muito trabalho em revolver, parase po
der dali tirar e comer. 

Esta norça, que ha na Fonte dos Jaspes, hê huma fructa, que sé cria 
debaixo daqoelies moledos, como enlre penedos e biscoutos de pedra branca, 
huns muito grossos, e outros muilo pequenos; e a fonle, que ali está junto 
deües, he onde vão caçar e folgar muitos aquella montanha. He fructa como 
batatas, e de gosto como o inhame, e da mesma humidade e viscozidade 
delle; e os braços que deita a erva que dá esta fructa, são como os da erva 
que chamão legação, ou de era, e as folhas tamhem são semelhantes. Na-
cem muitas entre aquelles moledos; mas não são inhame, por não ter a folha 
tão. grande, nem o talo tão grosso; nem são batatas, porque, ainda que tem 
alguma semelhança delias, tem diíTerença no gosto, e sustancia, e parecer de 
fora, porque crião humas escamas como lepra, e deitão de si hum humor 
como inhame, viscozo, o que não lem as batatas. 

Hindo desta Fonte dos Jaspes para a Villa, tudo são matos de zimbro 
e barbuzanos, zambujos e marmulanos, que dão fructo como baga de louro; 
o qual maduro, he bom para comer, ainda que tem muito leite. 

E por este caminho vindo sobre a Villa,, meya legoa delia ao pee de 
huma serra alta, que chamão a Feiteira, por ter muitos feitos, está huma 
igreja dc Nossa Senhora da Graça, muito devota, e ao pee delia tres fontes, 
ainda que de pouca agoa, que da Villa e de outras partes vão buscar á 
cabeça. 
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E lomando :da Villa,para o,;Norte:lHim qmnlo.de legoa^ n^cem dons 
ou tres olhos dc.agoa salobra, onde eslá; feito hum .langue guildejiara nclle 
bebcre.rn os gados, e animarias de toda a sorte da mayor parte da ilha^tjiio 
se .cria muitp por; lod^ ̂ jla^ como he gado, vacum, ovelhas, pairas*..?porco^ 
e, egoas, . de que tem,,bons c^yallos, ,^ . besla^ muares e.^snacs, .por ser j i 
terra de borç.'.pasto: ,a.;qoal a^oa salobra, quq sabe deste Ianque, serve tam-
hapxt para,, p uso: do.servido e JavageiT) da ierra è p r inga Iméó tç .da Villa,. 
E porto, deste tanque èstãó bumas matas (que assi;ieinc Q nome, porque t i 
nham malo carrasqaenho, e são como ps biscouips dcsla Ilha de S. Miguel), 
.em que ha ,muiíos. párelos; dcj espinhos d^ mgito bpm sabor, os quaes, alpor-
caclos, vendem muitos e liem baratos pela, ierra. 

; Ácima destas matas ao Norte, estão humas chaas de terra, que cliamão 
as idréas, por ser terra mesturada com a arêa que traz o venlo daquelia ban
da da Fonte da Arêa, por serem delia as rochas daquelia parle (como Ja di
ce): e estas terras dão muiía e boa cevada, e aconlecc muitos annos t|um 
moyo de cevada de semeadura, dar neslas arêas sesseuía moyos de colheita. 
Também dão muiio centeyo. e trigo; mas.são mais natura es para cevada,o 
cenleyo. 

Da mesma Fonte dos Jaspes hindo para o Ponente, está no nicyo^da 
ilhã hum pico mui lo alto e redondo, que be o mais alto da ilha, jpdo taté 
o cume coberto'de malo de zimbro, e'cmcima, no mais allo3 faz hup) ,^ -
'sènto de Ierra pequeno de 'quantidade de hnm qiiarleiro, onde se fizeratfi.p-
tigamente.inuitas casas de pedra ,6, barço^ que ja agora,..estão arrnína^as;;"as 
quaes os moradores da ilha" í\íi edificaram para n¿ÍIa§:SQ acolher, como aco
lhiam, sendo>omeíldos dós' Casíeljianos, ,"quando haviam guerras enlre Por
tugal e Casíelía. Es lá este picó huma legoa da Villa, e chama-se Pico do Cas
tello, peta rasão ja dita, e porque na verdade o be elle muilo forte e defen-
sivel, e delle se podem defender a lodo o mundo. Delle até a Villa ha hu
mas terras muito chaas; mas a subida ao pico he trabalhoso caminho: e es
tando no meyo da ilha, delle para a banda do Ponente, passando pelo Far-
robo até o Ilheo do Boqueirão, que he outra legoa e meya, ioda a terra he 
baixa, chaa e golfeira, que do Sul ao Norte ioda se lavra e dá muilo pão, 
sendo para o Nacente tudo montes, serras e matos, e a Ierra pela mayor par
le maçapez, quase Ioda da qualidade do Aleníejo. 

Finalmente esta ilha do Porlo-Sancto he mui sadia, de bons e frescos 
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árbs, ainda que lie pequena, de Ires legoas e meya dc comprido e meya tie 
largo, pouco mais ou menos, como ja d i c è / e nUo! tem agoas, por ser seca e 
dé poufeo arvoredo, e o principal (tirando os dràgoeiros) he zimbros' c urze. 
Em niuifás parles'desta ilha produzio â natureza muitos dragoeiros, do tron
co 'dos qiiaes se' fai muita louça, c muitos Stío ião "grossos, que se fabricão 
de hum só páò barco^ qúe hoje em dia ha, que são capazes de seis, ou 
sçple homens, que^vão pescar rielles; é gamellas, que levão' hum moyo de t r i 
go. Tira-se desta louça bom proveito, da qual se paga dizima a El-l\oy; e 
sé aprdvèitão muito do sangue do dragão, muito prezado nas boticas. Grião 
eslés dragoeiros hum fruclò redondo, qiie, maduro, se faz muito amarelo, e 
he mui doce; e, no íempo.quc haviam; mui tos dragòeirps, engordavam os por
cos còflf'éslek'" íruclós, 'que' sao' cbino'avclaás, e assi se chamavam maçãinhas. 
íá agora há poucos ^ragóeiros. e vãó faltando, pelo muito proveito que se fa
zia dèlles nas gamellas; qae são muito'leves, por scretti- secas, e também nas 
rodelas. 

E, como ja dice, pela mayor parte da ilha, especialmente para a banda 
das terras e serras de maf.apcz, ha muitos cardos-, e muito doces em alguns 
pastos da terra, e sucedia valer hum vinlem hum saco delies alporcados. 
Tem'também esta ilha, alem das aves domesticas, muitas perdizes, pombas, 
rolas, poupa?, francelhos; e lagartixas, coelhos e raios pequenos,5 dos que cá 
chamamos murganhos, sem haver nella dos grandes, que quase em todas as 
terras vemos. 
; • Foi povoada esta ilha de gente fidalga e nobre, cujos apelidos são Pe-

f&irfellos; ou Palestrellos, como outros dizem, Calaças, Pinas, Rabaçaes, Con-
'^Ifos^tedes, ' -Vieirás, Crastos, Nunes, Pestanas, e de outras muitas nobres 
gerações," J' ' ' 



CAPITULO X 

DOS ILLUSXRE3 CAPITÃES Ql'R HOUVE NA ILHA DO POÍÍTO-SAXCTO DKSüK O PRINCIPIO" 

DE SUA POVOAÇÃO ATÉ A EHA DE 1590. 

Conlente Bertholameu Palestrello, primeiro capitam do PortOTSancto,,com 
a ilha que ¡he -coube-em sorte, povoou^a ^illa cle ̂ eiUe, e a ilha; mandpú ía-
vrár, e' cultivar dè sementes, com qjieu- tudo eslava satisfeito, como ja dice. 
Era fidâlgo da casa do Infantói D. Hcnwquey^.foi casado com Beatriz Fur-
làda 'de Mertdòça, da qual não houve filho barão, senão ires filhas, Catha-
r i tò Furlada, que foi mulher de Mem Rodrigues de Vasconcellos do Caniço; 
Hizeua Palestrclla, que foi casada com Pedro Correa, senhor da ilha Gracio
sa; e outra, que se chamou Beatriz Furtada. Andando assi o tempo (que 
tudo muda), ficou- viuvo este capitam Bertholameu Palestrello da primeira 
mulher, e casou segunda vez cOm Izabel Moniz, irmaa de Garcia Moniz e de 
Christovão Moniz, frade carmelita, que foi Bispo de anel. Desta segunda mu
lher houve bum só fdho barão, que se chamou como seu pay, Bertholameu 
Palestrello, que sucedia na casa. Sendo este bem pequeno e de pouca idade, 
faleceo seii pay; e, como sua mãy se enfadasse de morar no Porto-Sancto, 
houve hum Alvará d'El-Rey, que sendo, seu filho menino, vendesse a Capita
nia a Pedro Correa., capitam da Graciosa, que lhe cabia em logar de genro, 
por ser casado com Hizeua Palestrclla, filha: de seu.marido: e vendeo-lha assi 
como o marido a possuia^por preço de';300$ reis em dinheiro de contado, 
e 30$ reis de júró. Governou Pedro Correa alguns annos a ilha até que, sen
do Bertholameu Palestrello de mayor idade, foi ao Reyno e dabi a Africa 
servir a El-Rey, e vindo huma vez de Larache arribado á Ilha da Madeira, 
pousou no logar do Caniço com seu cunhado Mem Rodrigues de Vasconcel
los; por cujo conselho, dando-lhe lambem para isso ajuda c lodo o necessário, 
se poz em pleito com Pedro Correa, que comprado tinha a ilha: e por de
manda (visto como ao tempo era menor, e El-Rey em prejuizo seu, sem sua 
outorga, dera licença para se vender a Capitania), foi havida e julgada a 
venda por nulla, e de nenhum vigor, e que se descontasse pelas rendas o que 
se dera por ella: donde ficou o dito Berlholameu Palestrello envestido e me
tido de posse da dila Capitania do Porlo-Sanclo, que ficara de seu pay, a 

7. 
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quem El-Rey a concedera de juro para seus filhos e descendenlcs por linha di
reito, niasculina, e nelia foi esle Çerlholaçneu Paléslrello confirmado por El-Rcy, 

Borlholamea Paleslrqlló, n 'dó nome, e segundo càplíáín do Pdfto-Sancto, 
foi casado com Guiomar Teixeira, filha de Trislam Vaz, primeiro capitam de 
Machico: houve delia somente hum filho, que se chamou Berlholameu Pales-
trelio, como o pay, sem haver mais filhos de ambos; pelo que a ilha vuyo a 
elle por direi!a siicessão. ' : • 

' / Berlholameu Paléslrello, m do nome, e terceiro , capitam do Porlo-Sãn-
ctò, foi casado com Aldonca Delgada, filha de Garcia ^Rodrigues da Camara, 
Della houve húm filho que chamaram Garcia Paléslrello, o qual jherdava a ̂ car 
sã . ' :£áte léVc:eiro-:capi(am, porque era primo comirmão; do. caipitam de ^far 
chtdó,. tinba Tnmtâ cbnÍirniaçStfl'em süa casa, ie ,pélo;;con?egujiHe muita çoPr 
tfèWáÊSo-¿brrf'B/'Sólánda;--irWifcere• Tristam'Teixeira; das.Damas,, com a qual 
dizem que determinou casar, e matar sua propria mulher, que bem mal lho 
rçefeclài Yindo ao Porlo-Sanctov tomando mui leve ocasião, inalou sua mu-
iher Aldonça Delgada, e. foi-se-''casar com D. Solanda, sua prima, e o peioc 
he que impetrou Rescripto, para poder casar com ella. Porém-sempre andou 
Ivotmsiado, porque o capitam do Funchal trabalhou pelo prender, e o foi bus
car ao Porto-Sancto, onde se escondeo. Houve em fim de nvir preso por 
sua vontade a Machico, onde por seus modos ; alcançou, perdão das parles, e 
se' fòi livrar ao-Re'yno. 'Teve deSla segunda .mulher os-filhos/Seguintes, ,]\íar 
noel Palcstrcllo, que nunca casou, e vive hoje pohve,. ainda que rico de virludes; 
Hyeroriimo Paléslrello/ que foi casado com D. Hervirá, irmaa,.de Christoyão 
Mâftitrs' de GríhSo;'por alcunha;o Perú; e D. Francisca Palcslrella, que foi 
"casida" corH^òã^ Rodrigues ¡GwlaQa/íno Porlo-Sancto., Estes filhos que houve 
dá : dita; sõa^eguntehibllifer,' por-stfntença- no seu 'livramcnlo foram julgados 
por bastardos, em pena da índrte^da'' primeira.^0;1 morgado Garcia Palqs-
irellOj porque herdava a casa, foi cometido-para casar com. hqma. filha de 
Diogo Taveira, Desembargador é Gorregédoi' na jurisdição do Funchal, com a 
qual Cksou, e ': delia houve os-filhos seguintes, Diogo Soares, que. herdou a 
casa; Àmbrozi&; Palestrelio, que; foi frade carmelita,- e duas filhas, que, fo
ram freiras no Mosteiro- da Anunciada de Lisboa. 

Este Garcia Paíestrello era vida de seu pay (como dizem, porque em 
tudo se pareceo com ellé) matou sua mulher, Jam"bem< muito mal; pelo: que 
não veyo a ser capitam; e, como a. mulher era filha de Desembargador, foi 
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acusado de maneira que morreo degolado por senlençca. Depois de sua mor
te a poucos dias folecco lambem o capilam seu pay, Berlholameu Palestrello, 
pelo que leve maneira o Desembargador Diogo Taveira com que meteo de 
posse da Capitania seu neto Diogo Soares, havendo sobre islo grandes de
mandas com os filhos de D. Solanda, que, por allegar o Desembargador que 
eram bastardos, foram sobre isso a Roma, e !á se fizeram julgar por legítimos, 
porem sem que a causa matrimonial se determinasse no foro contencioso; o 
que não teve effeito, porque neste meyo tempo faleceo Hyeronimo Palestrello, 
o Manoel Palestrello ficou carecido da vista e de todo cego, e a causa ficou 
sem se determinar, e a Capitania com Diogo Soares, que eslava de posse delia, 
a qual governou muitos annos. 

Bertholameu Palestrello, m do nome, e terceiro dos Capitães, faleceo no 
Algarve, tendo de sua idade sessenta annos, dos quaes governou vinte e tres. 

Por sua morte, sucedeo na Capitania Diogo Soares, i do nome, e quar
to Capitam desta Ilha do Porto-Sancto, Foi casado com D. Joanna de Cras-
to, mulher mui principal e aparenlada na íiha do Porto-Sancto. Houve delia 
os filhos seguintes, Diogo Palestrello, que herdou a casa; Manoel Soares, que 
foi casado com D. Maria Loba; André Soares; e D. Joanna de Craslo, que 
casou no Caniço. 

Diogo Palestrello, n do nome, e quinto Capitam do Porlo-Sancto, vive 
hoje em dia, bom cavalieiro, brando, e de boas artes. He casado na Villa da 
Calheta com D.Maria, filha de Gaspar Homem, fidalgo, morador na mesma 
Villa, onde reside o mais do tempo, porque sua mulher não quer viver no 
Porlo-Sancto; porém todos os annos no verão vai este cápitam á dita sua ilha, 
por ser tempo de cossarios Francezes, que muitas vezes a saqueão, dos quaes 
elle a defende mui valerosamente: e, como aparecem Francezes (dos quaes 
naquella paragem andão muitos), logo se acha na praya, que tem quase tres 
legoas de areal, donde em covas, que manda fazer, defende com arcabuzes 
a desembarcação aos cossarios. E nunca se achou que, estando este capitam 
na ilha, fosse tomada de Francezes, havendo sido saqueada ja ires vezes. 





CAPITULO XI 

D ò QUE FÍZfeBAM HUM HOMÉM E HUMA MULHER NATURAE3 DA I u U DO' Po'RTO-

SANCTO, "ENGANADOS . PELO SPIRITO MAO, AOS QUAES O POVO COMUMENTE, 'PELO •• 

NOME DA MESMA ILHA, CHAGOU PROPHETAS DO PORTO^SANCTO. 

, Pois a . SanqtEi Igreja Calbglica) nossa-piedosa m ^ . ^ o m o dito do S. Pe-
drov'^riro!ejrO;^garAepen^;..d,e Deos na terra .e-.geral,Pastor ^eu, cada dia 
espferta e. ensina aos que;;Somos suas ovelhas,: dizendo que sejamos tempera-
dosi:e vigiemos, porque nosso,adversario o Diabo, como leão rugindo e brar 
mindo, anda de redor, huscapdo .se alguma ovelha do catholico curral se 
desmanda, sahindo fora delle, para a íragar; ao qual resistamos fortes na fee, 
para lhe escapar das unhas: não parece rasão passar em silencio o que acon-
teceo a hum homem e huma mulher, naturaes da Ilha. do Porto-Sancto, en
ganados pelo Demonio, aos quaes comumente chamaram depois Prophetas do 
Porto-Sancto, para que, com fazer, experiencia no perigo da cabeça alhea, 
saibamos melhor guardar a nossa, e escapar dos laços que tão, sutilmen
te sempre nos arma o inimigo do genero humano; e, ja que enganou a 
nossos priméiros pays e a outros, vendo nos seus enganos, saibamos fugir, del-
les, pedindo para isso p favor I)ivino, sem o .qual pad^. sabemos nem;, po
demos. • : • . • • 

Estando a Ilha. do Porto-Sanclo prospera e abastada, e vivendo a gente 
delia contente enrica, por oculto juizo de Deps,. on por os querer castigar ou 
humilhar em sua prosperidade, permilio que o Demonio entre elles urdisse e 
tecesse huma revolta, nunca ouvida, como se colige da devaça que escreveo 
hum. Henrique Çoelho, esciivão de Machico, e de outras informações de ou
tras pessoas da Ilha da Madeira dignas de fee, da maneira seguinte. 

Na era .de;.l532 e 33 annos, na Capitania de Machico da Ilha da Ma
deira p na Ilha do Porto-Sancto estava por Corregedor o licenciado João de 
Afíonseca, com alçada por El-Rey D. João m do nome, que está em gloria; o 
qual licenciado, por morrerem; de peste na Villa de Sancta Cruz, da Capita
nia de Machico, no anno de 1533, se foi para a Queimada, onde morou em 
frufiiss casas pertp da dita Vil]a de Sanda Cruz3 dpndo se sahio com'^sen 
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Meirinho Alvaro Vieira. Estando a!i, aconlecco na Ilha do Porlo-Sancto c¿io 
estranho caso. 

•' 'Í Hávia1 líâ flito?IHía^dO'Porto-Sancto. da handa doi'Norlc,;;Qní!e sc çh^tma 
o I^Óhói ' í j í íé ' i íe 'h t ihm povioápó úe - t àê quinze visinhos,/Imm tornem.:-hon
rado, c l u i s ^ ^ é l f i d r ^ i a í n a d ó Berlííktó'eü-'Nu^s; o qual linha- hum Olho ja 
homem, por nome Fernam Nmes; e este filho, por sc criar no ermo e ser 
montanhex criador e lavrador, e ser homem ja de idade para isso sem se 
casar, e de maravilha ouvir missa (segundo diziam), e muitas poucas vezes 
U f a Villa, 'por Outro nóme era de todos chamado 'Fernam '^Êratiõ^âb qual 
se stispéità que, pdrsòr àssrhravio e riisiíco solitario, Ihe/aparôèeo^oíPemb-
iio^- k Ihé ' t ó í a dízér fcbbsá^' nóia"veís e;secretas, dé thl modô^^Ue, -'sendq a 
râffa^tíMda^de' ^édtrti iutlò rróbrà, fidálgà, de bons èntendimetitosie'' mimé-
sh^ét'milfo' Déos' (fito 'Míéàettí^Hiiitlas^vezés dos mimos e-victts^da^ !tecra) 
qu'e'iiaqii'eilc témpb éra mais abastiáda e famosa ria abundanétó* e foiiltínai:dÓK 
ítioriadí^es; pcíd etígaho ;qne o Demonio fez a este Fernãín N'útoW,1- péi alcrç-
i l i a o Sravõ, pela rásão ditai e elle a ellos, crendo todos ô 'qtíO !èlle dizm, 
iendo-o por saneio pi^òplrétá/flaVia também na dita Vilíà imrriíí m0$ai«^e-ida-
«tté'-ifc désseis oa dezesepte annos, pouco mais ou aneno^^Sobílnha^de hum 
Ñútió 'Vhz', clérigo e ^beneficiado Da Villa da mesma ilha, pcfr nome Phelippa 
'NúMii, -jjúe estava doente na di la'? Villa havia :alguns: annog cama, tolhi
da páTáililicsí; sem põder andar, nem5 !se:mòver dá cinta pât̂ a• 'bkko;' ¡que era 
tàmbem sobrinha do dito Ffiniâm Nunes, o Bravo; 0 qual, dèpois' db ser erí-
ganado pelo Demonio, que lhe meteo em cabeça de o fazer adevinhadory:para 

^ t i & o fiféssefa por:prophetà, e agsi infamar muita gente, poí4 o' mésmo Dia-
W W ; ? M a m è ' E ^uérér ^erModos^nfãmados como elle, por seu; rírandado' e 
•'inéfMSjã^iliabòte, ':^0Vèyò 'do iíéj5etíd:,.¿diondé: andava, híima noule á Villa 
ler còih a sua'SobrinliD; eònri Tiiinia^éatihpainhà^tahgehdo; e, chegando onde ci
la eslava, lhe dice que o Sp i rito Shiicto- o mándáva ler com'e]Ia, para que 
ambos prégassem ao ^ovo daquella ilha, e lhe dicessem seus peccados;; c que 

~'cÕnr;elle vieram os fieis de Deos em procissão, è que elle tangia asèa!npainha, 
corii 'qu&'féz'aiunfári alguma gentel do povo, amiga de novidades^-que -vinha 
aVtiv E aquella Plíèli^pa- Niihes lhe respondeo que o Spiríto' Sanofo lhe re-
vélára que vífthà èliè daquellá manfeii-a. Sendo ali, pois, em casa da dita Phelippa 
Nunes, junta muita gente que acudia á campainha, por ver o i p é átjuilld-'seria, 
o tio se chegou á sobrinha/è fálafàfa %nbòs do parle poiicó espaço; à qual 



PORTO-SANCTO. 57 

practica acabad;!, se virou elle para os que ali estavam, e lhes-começou "a di
zer suas culpas que tinham feitas, e prégar de maneira que se ajuntou toda 
a gente da ilha, Juízes, e Vereadores, e homens principaes, altos c baixos, e 
todo o povo, a quem. ,fez huma pregação, em que lhe descobrio seus peca
dos, dizendo: <7w, fttao, fizeste isto; e tu, fuão, estoutro; tu fizeste tal cou-
«sa em tal tempo, e tu, estoutra.* Assi a todos, e a cada hum dizia suas 
culpas secretas que fizeram, com pretexto e engano que fizessem penitencia 
delias: com que lodos pasmados o criam. E vendo que ja estava acredita
do, fez porteiro hum Castelhano tecelão, por nome Francisco Fernandes, o 
qual logo de seu mandado lançou pregão na forma seguinte: «Gttw o man-
<dado do sancto propheta Fernando, e propheta Phelippa, que todos vão-
«em procissão a Nossa Senhora da Graça.» Onde foi todo o povo, com o 
Vigário e clérigos, e lá lhes disse cousas grandes de seus pecados, de mo
do que todos andavam confusos, e espantados, e desconsolados sem comer; 
as mulheres deitaram no mar todas as posturas do roslo* sem tractar dos ves
tidos preciosos, antes os pobres, que traziami despiam, e ficavam cm fralda; 
de carniza, como fazendo penitencia, sem: comer senão pouco, e em pee. 

. Estando hum dia pregando, muitos se confessaram publicamente de pe
cados graves e abomináveis que tinham feito; e, porque estando o propheta 
Fernando pregando, hum João Calaça, Tabelião, estava rezando por hum l i 
vro, como quem não dava credito ás suas prégações, dice o propheta que a-
quelle que rezava linha o Demonio no corpo; que lho mirassem. Saltaram 
eníão neste muilos homens, e lhe deram tantas punhadas que o mataram. 
Elie morto, dice o propheta que o levassem a huma ermida de S. Sebastião, 
onde o deixassom estar, porque antes de tres dias resuscitaria: e lá o levaram, 
e deixaram. Huns; com o temor da morte deste João Calaça, não ouzavam 
contrariar o que o propheta falso dizia; e outros, pelos secretos que lhes di 
zia, criam quanto lhe ouviam, obedecendo a seos mandados. Andavam após 
elle oiivindo-o, deixando perder suas fazendas, sem as negociar e beneficiar; tão 
cegos estavam, que as mulheres muito fidalgas e nobres hiam á igreja em 
carniza perante seus maridos com cestos grandes de vimes, como os em que 
nesta ilha apanhão pastel, cheyos de loile escorrido, queijos, e pão, e outros 
mantimentos, para comerem os que estavam na igreja de noute c de dia ou
vindo a pregação do propheta. E tão crentes estavam nelle que se aftirina 
que os levou em procissão a hum pico, para os lançar pela rocha delle abai-

8 
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xo, dizendo-lhes que se haviam de deifar a voar delia para o Ceo; mas livrou-
os Déos de tão grande perigo, não sei como. Tanto pode a novidade no po
vo que, como diz Quinto Gursio: < Nulla alia res magis multitudinem regit, 
tqmmswperMitio,(Nenhuma:outra cousa mais rege a multidão delle que a vaa 
superstição).» • 

Este prophela Fernando não fazia majs que aquillo que lhe dizia a so
brinha Pheiippa Nunes secreíamente, dizendo ella que o Spirito Saneio lho 
revelava: e fingia que não comia e que se mantinha na graça do mesmo Spi
rito Sancto, por se acreditar com a gente, cujos pecados e fazendas alheas 
levadas, a ella e elle descobriam: e por isso Iriam lomar conselho com clles, 

.para o que tinham o porteiro á porta, como se fossem princepes, o qual não 
deixava .çnirar pessga alguma, senão quem o propheta mandava. 

.... Gonla-si3 também que andando hum mouro, pastor de ovelhas, que se 
chaçfiaya..Barque,,-na.serra como sa.lyage, o trouxeram para crer no propheta, 
dizendorlhe .que era homem sánetele, fazia milagres. Ao que respondeo o dito 
mouro Barque que, se o propheta; sà.rasse huma negra de seu senhor, tão a-
leijada das pernas de seu nseimento, que andava de jofilhos, ello creria nelle, 
e o adoraria por saneio; mas não de outra maneira: o que o prophela não 
fez. O qual dito de hum mouro salvage foi pitra mais confusão de morado
res Ião chrisiãos e discretos* 

Ao cabo de alguns dias que durava esta abusão e desaventura, com que 
estava a gente atemorisada, por parecer que andavam ja os Demonios soltos 
por aquella terra, o mais do tempo se oceupavam em fazer cruzes, e pôlas 
sobre si e seus; corpos, pelas ruas e casas, como que os viam. Pelo que, no 
dito^anno de;:i533,. ,se embarcaram algumas pessoas da dita Ilha em huma 
barca para adlhar dã; Madeira, em -qu.e somenle Jiia. hum João.Annes, escri
vão da dita Ilha do Porto-SanelQ; e hum.-Antonio Fejo, e outro homem a 
quem não soube o nome, e tres barqueiros; chegaram á. Villa de Machico 
aos.seis dias de Fevereiro do dito anno, e sahiram em terra descarapuçados, 
cada hum com huma cruz pequena de-páo na mão, onde logo se ajuntou 
muita geple vendo,aquella novidade, para saber o que era: os quaes dice-
ram que Iriam dar novas ao Gorrcgedor João de Àffonseca. de que na Ilha do 
Porto-Saneto estavam dpus prophetas, que tinham posto o povo em grande 
confusão do que diziam e faziam, com que andava a gente pasmada, sem co
mer, nem dormir. E por o Corregedor eslar na Queimada, como acima tenho 
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contado, o dilo João Annes com os mais se lornaram a embarcar, e se fo
ram á Cidade do Funchal dar novas ao Capitam e Justiça delia, com que 
houve grande alvoroço e espanto em todo o povo. 

Dando, este rebate ao Corregedor o licenciado João de Affonseca, logo 
ao outro dia pela manhaa foi elle ter a S. Sebastião, junto da Villa de Machico, 
onde se ajuntou toda a gente principal da Villa, e ali lhe fez huma fala em 
que declarou ser aqui Ho obrados Demonios, e que elle por sua pessoa que
ria acudir a isso; como logo poz seu dito-for obra, embarçando-se no mes
mo dia, levando comsigo dous Escrivães, João Simão e Henrique Coelho, é 
chegou aô/ outro dia seguinte á Ilha do Porto-Sanclo a horas do meyo dia. 
B tanto que foi sabida sua desembarcação, fugio o propheta Fernando. para 
a serra: e o Corregedor com ambos os Escrivães foi a casa da propheta Phe-
lippa Nunes, a qual achou na cama, e lhe dice que abusões eram aquellas 
que fizeram no povo, fazendo crer que não comia? E buscando-lhe a cama, 
de que a fez levantar, donde dantes se não levantava, achou pedaços de 
bolos que ella comia; e logo a mandou para a cadea, enviando, em busca 
do propheta Fernando á serra onde era acolhido, o seu MeirinhOj que 0 
trouxe preso á mesma cadea, e ao outro dia o mandou á prisão da Villa de 
Machico, e logo começou a tirar devaça do caso, na qual se mostrou por 
testimunhas que o.dito propheta Fernando, estando huma noute em casa da 
propheta Phelippa Nunes, onde estava muita gente, mulheres honradas e ho* 
meus, todos descalços, postos de joelhos, em que cnlravam hum Rodrigo A l 
ves, homem: mui honrado e-rico, e sua ., molhen; o, AUfloel de Graslo/.ádrço-
xarife, e sua mulher, e outrasí.muitás pessoas e mulheres nobres, elle, pe
rante todos, chegou á mulher de Rodrigo Alves, e lhe meteo a lingua na bo
ca/dizendo a seu marido: *Pêza-te Rodrigo?* E elle lhe respondeo; *Deos 
o sabe. > E então o fez pôr de joelhos diante de si, e lhe deo duas bofeta
das. E dice a Manoel de Crasto que fosse buscar pão c vinho para come-, 
rem os que ahi estavam. O qual foi, e trouxe hum saco de pão e hum bar
r i l de vinho, que todos comeram e beberam. Depois de comer, mandou a 
Manoel de Grasto e a sua mulher que se despissem, o que logo fizeram, f i 
cando em carniza, sem ninguém olhar nem atentar para isso como se fosse 
no estado de innocencia; e, assi meyos nus, os mandou que fossem a Sancto 
Spirito, e que. dahi biriam para o Paraizo. E elles sé foram despidos,- sendo 
inverno, em Fevereiro, e assi estiveram na dita ermida do Spirito Sancto até 

8. 
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ante manhaa, cm que enlão se foram para casa, e não para a Gloria, como 

o propliela dicera. 
Foi o Corregedor a S. Sebastião, onde eslava o morto João Calaça, que 

ja cheirava mal, o qual tinha os cabelos feitos em tranças, e o mandou en
terrar faimdamente, por ser homem honrado e muito aparentado na dita 
Ilha/òtíde pareceo que morreo martyr, por não dar credito a hum truàd e 
rustico, enganado do Diabo. 

Moslrou-se ;mais por inquirição que em huma cevada, que eslava em 
hum serrado, fez debulhar mulheres e homens, dizendo que por isso lhes eram 
perdoados-seus pecados. Tanto era o atrevimento do Demonio e o engano dos 
homens que alé 'ós eclesiásticos se enganaram de-tal líiodo, que na confis
são"' da;íiriissai diziam;^ «S. PedrouS, Paulo e o Beato Propheta Fernando:* 
e assr o nomeavam no introito e orações. 

Dizem que lambem foi enlão do Funchal á Ilha do Porlo-Sancto hum 
Frei Gaspar Galo, pregador da ordem de S. Francisco, onde teve practica 
com 0 propheta Fernando o a prophola Phelippa, e, vendo que era buíra tu
do o que diziam, por lhe não saberem responder bem ao que lhes pergun
tava nem elle, nem a sobrinha, dice que os prendessem, e não cressem no 
que diziam. O que logo fizeram, ou fosse pelo dilo do pregador, ou pela de-
vaça qué o dito Corregedor o licenciado João de AíToiiseca tirou: o qual pren-
deo o Vigário e clérigos, e os levou presos todos com a prophelá Phelippa 
Nunes á cadea da Villa de Machico, depois de acabada soa dévaça, que du
r o ^ até dez dias de Março, que lá esteve. E quando dantes chegou a seis 
dè ¿Fd-vereiro do:dito anno de 1533 á Ilha do Poi to-Sanclo, haviam dezoito 
à\ú tjae duravam as abusões dos falsos prophetas: e prendeo lambem o por-
teirbj; qiie quando apregoava, dizia V[ue o saneio propheta Fernando manda
va tal cousa, que logo fossem, c -sem lardar se fazia. E dizia elle que bem-
aventurado fóra em ser pregoeiro do canelo propheta, o qual outras muitas 
cousas e abusões fazia o povo fazer de noute e de. dia. 

Tanto que foram trazidos os presos á Villa de iMachico, Phelippa Nunes, 
que dantes fingia que não comia, logo comeo depressa, dizendo que não 
sabia nada do que lhe diziam que fizera. O Corregedor os mandou ambos 
presos a El-Rey com a devaça, que o Escrivão Henrique Coelho levou, e a 
deo a Sua Alteza, que lho teve muito em serviço, com qne foram sentencia
dos os prophetas que ambos eàkesscm- á porta da See de Évora em huma 
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escada, cada hum com sua carocha de papel com leiras que diziam: «Pro-
pheta do Porto-Sancto,* e com hum cirio aceso cada hum na mão em quanto 
se dicesse a missa da terça, ella veslida, e elle nu da cinla para cima; e fos
sem sollos, visto ser obra do Demonio: e} quanto á morte de João Calaça, 
que se não procedesse por ella contra pessoa alguma, por serem lambem obras 
do Demonio, que os cegou a lodos. E condemnou El-Rey a lodos os morado
res da Ilha do Porto-Sancto, por crerem as ditas abusões dos prophelas fal
sos, em duzentos cruzados para huma obra da dila ilha, s. c. os Juizes, Ve
readores e pessoas da governança da ilha, cada hum em dez cruzados, e o 
outro povo segundo tivesse a fazenda; os quaes duzentos cruzados se paga
ram. E estando na dita ilha o dito Escrivão Henrique Coelho, se arrecada
ram, e se entregaram a Estevão Calaça, nella morador, para se gastarem em 
cousas necessárias á lerra, como El-Rey mandava. Os clérigos foram conde-
mnados em penas e castigos por Antonio Machulho, que então era em Por
tugal, Provisor da See do Funchal, por estar vacante. Estas e outras muitas 
cousas, que aqui não declaro, se passaram na verdade, como consta da de-
vaça. Do prophela Fernando dizem alguns que endoudeceo ou se fingió dou
do, para melhor se livrar; outros, que morreo preso no Limoeiro; outros, 
que depois de sentenciado e penitenciado, se foi em romaria a terras estra
nhas, fazendo penitencia; e finalmente nunca mais foi á ilha, nem apareceo, 
nem se vio. Mas a propheta casou, e viveo em Portugal, sem tornar mais 
ao Prolo-Sancto, onde tinha feito cousas não sanctas. 

Alguns, por este feito, querem alrotar dos moradores da Ilha do Porto-
Sancto, os quaes não tem culpa de seus antepassados; más, ainda que a t i 
veram, não he officio, de homem christão humano alrotar das culpas alheas, 
pois pôde cahir em outras semelhantes; que o cordão, que está torcido, mui
tas vezes se destorce; e quem telhado de vidro tem não deve atirar pedrada 
a telhado albeyo. 





CAPITULO XII 

COMO CHEGARAM OS DÔUS CAPITÃES JOAO GONÇALVES ZARGO E TRISTAM VAZ á 
ÍÍJJA DA MADEIRA, E DE ALGUMAS COUSAS QNE.FIZERAM, E CASAS DE 

DEVAÇÃO QUE NELLA FUNDARAM. 

Deixando os dous capitães João Gonçalves Zargo e Tristam .(ao qual 
muitos chamavam Tristam Vaz, mas nas doações dos Infantes e nas Provi
sões, que El-Rey lhe mandava, não o nomeavam mais que por Tristam da 
Ilha, como em seu logar se dirá) a Bertholameu Palestrello na ilha dp Porto-
Sancto beneficiando a terra e governando sua Capitania, se partiram para. a 
Ilha da Madeira. E chegando a ella, o primeiro porto que tomaram, foi o 
dos inglezes, ao qual se.poz o nome Machico, pelo Machim inglez, que na 
terra estava sepultado, cumo ja tenho dito, Sahindo em terra, doendo-çe deste 
Machim, primeiro descobridor delia, a primeira cousa que se fez, foi traçar 
huma igreja da invocação de Christo, como o inglez pedia nas letras que ali 
deixara escripias; e mandando cortar a arvore que estava sobre as sepultu
ras, foi traçada a igreja de maneira que sobre as mesmas sepulturas ficou a 
capella. E, porque neste logar a primeira missa que se dice foi da Vi* 
siíação de Saneia Izabel, ficou esta igreja Gasa da Misericordia, onde hoje 
em dia fazem a festa por tal dia o provedor e irmãos desta Confraria em 
Machico. E foi esta a primeira igreja .que se fez na Ilha da -Madeira, e cha-
mou-se de Christo, com que a ilha era do Mestrado: de Christo. Esta Villa 
de Machico, cabeça e assento deste primeiro capitam Tristam, ali está fun* 
dada, e, ainda que seja pequena e de poucos visinhos, he mui bem assenta
da, e alegre de muitas hortas e pomares, e situada no meyo de huma ribei
ra tão fresca, como soberba, por ser mui espaçosa, amena e caudal; e não 
foi menos deleitosa aos olhos, que de proveito he pelos canaviaes de assucar 
que nella depois se plantaram de huma parte e de outra, regados com a mes
ma ribeira, que mui grande, larga e fermosa parece assi da terra, como do 
mar, onde vai acabar, e se mete na agoa salgada por entre a Villa que ali 
se fundou, em hum recebimento de praya tão soberba á vista de quem a ella 
chega, resguardada de todos os ventos e tormentas do Sul, que com rasão 
se pode aflirmar ser humadas mais fermosas e alegres obras.da natureza, 
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pela frescura da ribeira, e remanso que faz o mar, quase como rio pela ter
ra entrando, onde podem seguramente ancorar grossas e poderosas naos. E 
foi esta sorte quo coube a- Tristám, tãò felice naquelle tempo, como agora 
enganosá, péla feñilMadé que'o resto da ilha de si mostrou por discurso do 
tempo na jurisdição do Panchal, que coube ao Zargo, como adiante veremos. 

Deste logar de Machico se passou o capilam João Gonçalves para o 
Funchal, onde, abrigando os navios aos ilheos que no cabo desle logar eslão, 
poiMiaver $\i huma fermosa enseada determinou de fazerem terra sua mo-
radà de ftladeirã, a qual logo fez pegada com o mar em hum logar alto, 
onde depois a.capitoa Constança Rodrigues fundou huma igreja de Saneia 
(JathaHiia. Feita pousada neste logar, em que agasalhou sua mulher e filhos, 
entèfrdeo ò capitam Zargò em fazer huma igreja que fosse principio e funda-
tóehlb cfo Villa do Funchal; e, por.eâlar segura e bem assentada, a mandou 
ordenar á beira do mar no cabo do valte do Funchal, ao longo da primeira 
ribeira desle prado, onde fazia o mar contino á corrente da ribeira huma abra 
de inuitoâ calbáos e seixos miúdos, lavados da continuação das ondas delle, 
que nella batiam; c por esta rasão houve nome esta primeira igreja do Fun
chal vulgarmente JVbsía Senhora do Calkáo, sendo seu orago a Natividade 
da Virgenii cuja festa celebra a Igreja em os outo dias de Setembro. Da
qui aeordoii o capitam, vendo que se não podia com trabalho dos homens 
desfazer tanto arvoredo que estava nesta ilha desde o principio do mundo ou 
da feitura delia, e para o consumir, e se lavrarem as terras, e aproveitar-se 
delias era necessário por-Ihe o fogo; e como quer que, com o muito arvore-
dôíerpela- muita Antiguidade, eslava delle derribado pelo chão, e delle seco em 
pé&f-apei^ii^ itígo 4$ maneira neste valle do Funchal que era tão bravo que, 
quando 'ventad de sobre a terra,-nãó se podia soífrer a chama e quentura 
delle, e muitas vezes-se acolhia a gente aos iiheos e aos navios até o tempo 
se mudar; e, por ser o valle muilo èspèsso assi de muito funcho, como de 
árvõredo, atiOu-se de maneira o fogo, que andou sete annos apegado pelas 
arvores, e troncos, e raizes debaixo do chão, que se não podia apagar, e fez 
grande destruhição na madeira assi no Funchal, como em o mais da ilha 
aó longo do mar na cosia da banda do Sul, onde se determinou roçar e 
aproveitar.. 

Tinha El-Rey e o Infante avisos- cada mez da ferlilidade e frescura da 
ilha, e das muitas ribeiras e fontes d'agóa de que a torra era abundante; 
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pelo que, cada verão mandavam navios com animaes domésticos, ferro, aço 
e gado: e tudo frntificava grandemente, em tanto que de cada alqueire dc 
trigo que semeavam, colhiam pelo menos sessenta alqueires; c as rezes c os 
gados que ainda mamavam, ja pariam; e tudo sc dava em abundancia, e 
não semeavam cousa que não multiplicasse em Iresdobro, com a muila ferti
lidade, e grossura, c viço da terra. 

O Infante D. Henrique, como era Mestre e Governador do Mestrado de 
Clnisto, em cuja Ordem cabia esta Ilha da Madeira, como Administrador 
delia mandou a Cecilia buscar./coíias de assucaf pára se plantarem na ilha, 
peia fama que linha das muitas ribeiras e agoas que nella havia; e com ellas 
mandou vir mestres para temperamento do assucar, se as canas nella se des
sem: e esta planta multiplicou de maneira na lei ra, que he o assucar delia 
o melhor que agora se sabe no mundo, o qual com o beneficio que so lhe faz 
tem enrequecido muitos mercadores forasteiros e boa parte dos moradores da 
Ierra. E na ilha havia tanta quantidade de madeira tão fermosa e rija, que 
levavam para muitas partes copia do laboas. traves, mastros, que tudo se ser
rava com engenhos ou serras d'agoa, dos quaes ainda hoje ha muitos da Landa 
do Norte da mesma ilha: e neste ternpo, pela moita madeira que dabi levavam 
para o Reyno, se começara com ella a fazer navios de gávea e castello d'avan-
te, porque dantes não os havia no Reyno, nem tinham para onde navegar, 
nem havia mais navios que caravellas do Algarve, e barineis em Lisboa e 
no Porlo. 

Depois que o fogo desapegou do arvoredo e da costa do mar, deter
minou o capitam fazer sua morada (como fez) em bum alto que está sobre 
o Funchal, e logo defronte de suas pousadas fundou huma igreja de Nossa 
Senhora da Concepção para seu jazigo (olhando, como prudentíssimo, para o 
fim logo no começo), a que vulgarmente chamão Nossa Senhora de cima, por 
estar fundada em cima da villa em hum tezo ao pee de hum pico, e onde 
depois seu filho João Gonçalves fez de raiz hum Convento de freiras de San
da Clara, da Ordem de S. Francisco da observancia, tão magnifico na fa
brica, como ¡Ilustre nas muitas e virtuosas madres que nelle hoje cm dia fa
zem vida de sanctas religiosas; porque, alem de ser hum dos grandes o famo
sos mosteiros do Reyno de Portugal, hc tão observante e experimentado na 
virtude, que deste convento levão algumas madres para reformação de outros 
virtuosos conventos. 

9 
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A. capitoa Constança Rodrigues, por ser mulher saneia e muito devota 
da bemavenlurada Sanda Caiharina, ali onde primeiro o capitam fez mora
da quando chegou ao Funchal, mandou fazer huma igreja desta sancta, e a 
par déUa fez muitas casas para gasalhado de mulheres de boa vida, pobres 
mercieiras a quem deixou esmolas para sempre terem cuidado de alimparem 
e servirem aquella casa, como ainda agora se costuma. E porque vieram com 
o capitam frades da Ordem de S. Francisco, a estes e aos que achou no Porto-
SanctO mandoulhes fazer bum gasalhado no Funchal, onde depois por tempo 
se fez huma igreja de S. João Baptista pela ribeira acima de Sancta Ca
iharina; e ahi estes frades se agasalharam em humas casas que pegado á igre
ja fizeram com sua horta e frescura d'agoa: mas, porque este logar era er
mo, e' nelle hum frade (por induzim&nto do Demonio, que sempre urde seme
lhantes leyas) se enforcou, esles religiosos ordenaram huma casa em baixo, 
na Villa do Funchal, em chãos e terras defronte de Sanda Catharina, alem 
da ribeira, onde hora está fundada huma das melhores casas desta Ordem 
que a Provincia tem em Portugal; o qual convenio he de observancia tão 
sumptuoso, como fresco, em que sempre estão perto de cincuenta frades, 
muitos letrados religiosos de Virtude e exemplo, quanta se pode achar no 
mundo. E assi esíá esta ribeira com estes dous sumptuosos e aprovados 
mosteiros ornada, acompanhada e ennobreoida daquem e dalém com tanta 
religião e virludc, 



CAPITULO XIII 

COMO O CAPITAM JOÃO GONÇALVES ZARGO CORREO GRANDB PARTH DA COSTA DA 
ILHA, HINDO TAMBÉM COM ELLE O CAPITAM TRISTAM VAZ PAHA A RFPARTIHEM; 

K DO QUE LHES ACONTECED ATÉ SE DESPEDIREM. 

Depois de-ter o capilam João Gonçalves Zargo ordenadas as casas de 
devação e outras para gasalhadó dos que vinham povoar, mandando cha
mar a Tristam Vaz para (descobrindo a terra) fazer entre ambos a repartição 
da ilha, determinou correr toda a cosia delia, porque o fogo era ja desape
gado do logar do Funchal, e ordenou repartir a ierra com quem a aprovei
tasse; para o que mandou fazer prestes cerlos bateis, que haviam de hir por 
mar, e elle, com alguns de cavallo o gente de pee, por terra, huns diante dos 
ou-tros, por não haver ainda caminhos; e com a detença que tinham em par
tir as terras andavam pouco cada dia. Chegando a hum alto sobre Gama
ra de Lobos, traçou ali onde se fizesse huma igreja do Spirito Sancto. Pas
sando mais abaixo a humas serras muito alias, ali traçou outra igreja da 
Vera Cruz; e todos estes altos tomou para seus herdeiros. Daqui se meteo 
nos bateis para ver a terra do mar, e mandou gente por terra, que cami
nharam com grande trabalho c perigo, não pelo na ilha haver de. animaes 
ferozes, nem bichos peçonhentos e nocivos, como em outras-parteSí porque 
nesta fresca ilha se não achou outro genero de bichos seoão humas lagarti
xas pequenas tamanhas de hum dedo,' que não fazem damno notável, nem 
são peçonhentas. Mas tornando á gente que por terra descobria, por ser mui 
fragosa a ilha daqui para baixo, de altas rochas, profundas ribeiras, ásperos 
caminhos, e espessos montados, passaram mal, e pozeram muitos dias no ca
minho até chegarem dahi a "Ires iegoas a huma furiosa ribeira, na prâya da 
qual os estava aguardando o capitam, que em terra desembarcára, c tinha ahí 
traçado huma povoação, a que deo nome Ribeira b ràm, pela que corria 
neste logar, que aqui depois se-fundou tão fresca e nobre dos melhores da 
ilha, que alem de ler muitos fruçtos e mantimentos em abundancia, he e foi 
sempre tão generosa ..cbm os; seus moradores que nella vivem, que, quando 
convinha aos capitães do Funchal que depois foram socorrer-os logares.de 
Africa com gente, déste só logar tiravam tão nobres cavalleiros e gente lus* 

9* 
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Irosa, que á sua custa hiam servir a EI-Rey, e tinham lanío nome, como ao 
diante se verano discurso desta historia; alem de ou Ira nobre gente, criados 
dos capitães, que sempre daqui os tiveram mui cavalleiros e de nobre gera
ção. Não he este logar villa pelo deixar de ser á falta de muitos visinhos 
c bom assento, e ser o somenos da ilha, antes he o mais bem assentado, e 
magniíico de lodos; senão por ser termo da Cidade do Funchal, e huma fres
ca (juinla, donde os moradores da cidade aehão e lhes vai o melhor trigo, 
früclas, caças, carnes, e em mais 'abundancia que em toda a ilha; e póde-se 
com rasão chamar celeiro do Funchal, como a Ilha de Cecilia se chama 
de Italia. 

Aqui se.tornou o capitam, a meter nos bateis, e chegou a huma ponía 
que se faz abaixo huma legoa, e , entra.. muilO; no mar; e, porque na rocha 
que está sobre a ponta se enx'erga de longe e se vê .claro huma vea redon
da na' mesma rocha com huns rayos que parece sol, deolhe nome o capi
tam a Ponta do Sol; onde também traçou huma villa, que depois se fundou, 
a primeira de sua jurisdição. Aqui está a nobre e rica fazenda, que se dix 
a Lombada do Esmeraldo, ião celebre por nome como por fama, pelos mui
tos assucares que nella se recolhem, que foi anno em que deo vinte mil arro
bas delle: a qual Lombada o capitam tomou para seus filhos, e depois cor
reo taes trances, que agora nenhum delles a possuhe, por se dividirem, e a 
venderem. 

Daqui tornou o capitam a caminhar por terra a cavallo com os quo 
com elle costumavam hir, e passando huma ribeira que está alem desta Pon-
1,1-do Sol, traçou em huma ladeira huma igreja do Âppostolo Santiago; e 
alem- achou; ainda o .fogo que mandou pôr pela costa; pelo que não pode-
ram passar, por estar o arvoredo; muito serrado, e haver grande fogo em 
parle delle. Por isso deceram a huma ribeira, e, sempre ao som da agoa, fo
ram dar no mar, onde acharam os baleis. Al i deixaram os cavallos a quem 
os levasse por terra como podesse, e melCram-se outra vez nos baleis, c, cor
rendo a costa bem duas legoas sem achar onde desembarcar, foram dar em 
huma grande abra, onde, desejosos de saber a terra, desembarcaram entre 
huns penedos, fazendo ali á mão hum desembarcadouro, a que o capitam pos 
nome Calheta, e sobre:esta.Calheta tomou huma lombada grande para seu 
filho João Gonçalves. E nesta mesma ribeira da Calheta para o Ponente to
mou outra para sua filha Beatriz. Gonçalves; E logo ahi em outra lombada 
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da mesma filha, em hum logar alto de boa vista do mar e da terra, traçou 
de sua mão o mesmo capilam huma igreja de Nossa Senhora da Estrella, e 
dice que esla igreja havia de deixar muito encomendada a seus filhos, por
que havia muito tempo que- desejava edifícala em hum logar de seu gosto. 

Nesle logar da Calheta, mais abaixo chegado a huma fermosa ribeira, se 
fundón a Villa, que tomou o nome da Calheta, a mais fértil de todas as da 
ilha, por ter mayor comarca. He esta villa tão nobre em seus moradores, 
como abastada pelos muitos e baratos mantimentos que nella se achão. Des
ta sahiram em companhia dos capitães do Funchal muitos e nobres cavallei-
ros a servir El-Rey á sua cusía nos logares de Africa, e nos socorros que 
os capitães levaram: onde todos, alem de darem mostras de suas pessoas, gas
taram muito do seu, porque eram ricos, pelas grossas fazendas que nesle 
termo ha, como a do Ârco, tão afamada, e outras, que andão agora dividi
das por diversos herdeiros. Esta Villa da Calheta e seu termo foi o conda
do do Illustrissimo Capilam Simão Gonçalves da Camaraj Condo desta Villa 
nova da Calheta, como se dirá em seu logar. 

Da Calheta passou o capilam abaixo até a derradeira ponta sobre o 
mar, donde parece que não ha mais terra; e estando aqui, lhe trouxeram os 
do batel de Trislam e do balei de Alvaro Affonso hum peixe, que parecia 
pargo, de maravilhosa grandura, e o mayor que até aquelle tempo tinham 
visto; por rasão do qual peixe ficou nome aquella Ponta a do Pargo. Desta 
Ponta do Pargo vira a terra para o Norte alé outra ponta, que distará des
ta bons dizem duas, outros tres legoâs; a qual mandou descobrir por Tristam, 
e, por ser elle o primeiro que chegou a ella, lhe ficou o nome que hoje 
tom, a Ponta do Tristam, a qual jaz ao Noroeste. E daqui para traz traçou o 
capilam João Gonçalves a Capitania de Machico, que ficou a Tristam, como 
trazia por regimento do Infante D. Henrique, partindo a ilha de Noroeste a 
Sueste, que' vem sahir a outra ponta da banda do Sul, em que se fincou 
hum ramo ou páo de oliveira, qu.e viera do .Reyno, por baliza desta juris
dição, donde ficou á ponta nome Ponta da Oliveira; e está ao mar de hum 
logar que chamão Caniço, por nelle estarem as terras cobertas de hum 
carriço, como canas delgadas, donde tomou o nome, ainda que corrupta
mente, porque esla erva, que chamão carriço, tem huns grellos como com
pridas canas. O qual logar do Caniço he fim da jurisdição de Machico, o 
principio da jurisdição do Funchal. 
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Da Ponía do Pargo se tornaram os capitães para o Funchai, fazendo o 
mais do caminho por mar; que por terra seria ainda mui trabalhoso: e des-
pedíndo-se e aparlando-se hum do outro, começaram cada hum em sua Ca
pitania a entender no ennobreoimeoto delias, e pôr em obra n ediíicnção das 
igrejas, das villas e logares, e a lavrança das terras. 



CAPITULO XIV 

DE COMO O CAPITAM JOÃO GONÇALVES ZARGO TRAÇOU A VILLA DO FUNCHAL, 
QUE SE FOI ENNOBRECENDO COM O CFIECIMENTO DOS ERUCTOS E MORADORES DE 

TODA A ILHA; E POS EORAES E LIBERDADES QUE OS KEYS LHE DERAM. 

Hindo-se o capitam Tristam Vaz para Machico, o deixemos por agora 
nelle occupado em mandar cultivar e beneficiar a terra para dar fructo, e 
edificar na villa, e em outros logares, casas, e povoações, para povoar a ilha; 
por fazer menção do que também fazia o capitam João Gonçalves Zargo na 
sua jurisdição do Funchal, para o mesmo effeito. Nesta jurisdição do Funchal 
eslão as duas villas e dous logares ao presente acima nomeados, alem de 
outras aldeas, logares, e fazendas povoadas ao longo da costa, de que não 
faço por agora menção, por terem seus nomes fundados nos que depois ás 
fazendas e fructas da terra duram os nobres e ricos homens que as lavra
ram e possuhiram; como he a Magdalena, cousa Ião singular e nobre pela 
ermida desta sancta que os moradores ali fizeram, onde se colhe muito pro^ 
veito de assucares; e o Paul, e outros logares e fazendas conhecidas. Tem 
finalmente esta jurisdição do Funchal quatorze legoas da banda do Sul, que he 
o melhor de toda a ilha, e tres da banda do Norte pouco mais ou menos, 
e seus capitães a possuem ha mais de 170 annos, sem intermição alguma 
de sucessores. 

Chegado João Gonçalves ao Funchal, começou a traçar a villa, e dar as 
terras de sesmaria, como tinha por regimento do Infante D. Henrique, Senhor 
da dita Ilha da Madeira; e, conforme o dito regimento, deo por cinco annos 
as terras que não eram lavradas, dentro dos quaes se obrigavam a aprovei? 
tala?; e lavralas, sob pena de, não cumprindo qeste termo, lhas tirar e 
dalas a quem as aproveitasse. Foi assi tudo tanto em crecimento em am
bas as jurisdições com a boa deligencia de seus capitães, que em breve 
tempo so povoou e cnnobreceo esta ilha toda. E, estando o Infante D. (leu-
rique no Algarve em Aljezur, mandou ao capitam João Gonçalves humas lenir 
branças, cm que lhe encomendava muito a justiça principalmente, e a la-
vranca da terra, e que lhe mandasse mostras dos fruclos delia, pela fama quo 
corria de sua fertilidade, e que íhe encomendava que, para se gastar o trK 
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go que semeavam, seria bem pelo preço de oulo reis o alqueire, para os 
lavradores terem algum proveito, porque dantes valia menos; e usava nestas 
lembranças destas palavras antigas: «Enviarmeis senhos pedaços de páos de 
«toda a ilha, e senhos ramos delia, e screveime como liam nome, c o fruclo 
«também"como se chama. Enviaime senhos pedaços de pedras, e hum saco 
«de terra, c lembro vos o pão para a novidade, segundo vos falei, seo que
brem vender a quatro reis, que apraz de os dar por elle. E sede bem lem-
«brado que se-me pague a Dizima de toda outra cousa quanto houver, e 
«que façam canaviaes nas outras povoaçSes. E mandai a João Alfonso que 
c correja outra mó, e se faça hum moinho d agoa segundo o de Tomar, e 
«sejavos era lembramento de mandardes o pastel que se correja. E dizei a 
«Jó&o Monsõ que'mande: algum,• se está corregido, &.*» E outras cousas 
mais miúdas, que estão no Cartório da Cidade do Funchal, pelo qual se ve
rá a fertilidade daquella prospera ilha, e o seu fundamento. E de todas eslas 
cousas não ha na'terra sobejas mais que assucar e vinho, porque o mais não 
o dá a terra em abundancia, antes vem tudo de carreio, 

O anuo seguinte mandou o capitam João Gonçalves ver que cousa era 
a i lha: que aparecia defronte daquella ao Sueste, e distará da Ilha da Ma
deira cihco legoas: e pela noticia que lhe deram delia como era alta, peque
na e sem ágoa, e de pouco proveito por ter muitas rochas, não tractou de 
a mandar povoar, por não ser de calidade para isso; antes dahi a certos an
uos lhe mandou lançar gado grosso e miúdo, pavões e outras aves, e ani-
maes de proveito, que multiplicaram na terra muito bem. E por se não po
voar esta ilha, lhe deo nome a Dezerta; da qual e de outras que perlo del
ia estão; direi adiante. 

Povoada a Villa do Funchal, a que o capitam deo este nome, por se fun
dar em hum valle fermoso de singular :arvovedo cheyo de funcho até o mar 
(como ja tenho declarado), trabalhou por manter todos em justiça, paz e quie
tação, e que vivessem em serviço de Déos, para o que escreveo ao infante lhe 
mandasse sacerdotes (alem dos religiosos que trouxera), para o Estado Eccle-
siasiico apascentar o povo em doutrina e mysterios dos Sacramentos da San
eia Madre Igreja. E, como o Infante fosse Governador e Administrador do 
Mestrado de Christo, de cuja Ordem são os Freires da Yilla de Tomar, a 
requerimento do Infante, o D. Prior desta Ordem, que D. Frei Pedro Vaz 
so chamava, mandou certos clérigos com hum vigário e beneficiados para a 
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Villa do Funchal c a de Machico. Os do Funchal serviram cm Sanda Ma
ria do CalháOj onde bum domingo diziam missa ao povo, e outro domingo 
cm Nossa Senhora da Concepção de cima, porque estas duas igrejas eram as 
principaes da villa; e por causa do capitanij que morava em Nossa Senhora 
de cima, vinha o povo ouvir missa nesta hum domingo, e outro não. 

Depois por di.-curso do tempo que a terra foi mostrando seus fruclos, 
dando fama. delies no Reyno, e ennobrecendose em moradores ricos, vendo 
o Bispo que eníão era de Tangere como.esla ilha hia em crecimento, e 
qu&; não linha Bispo e Prelado que a governasse, impetrou do Papa hum 
Bre¡ve, sem licença d'EI-Rey, para annexar esta ilha a Tangere; o que sabi
do pela Infante D. Beatriz (que como tutora de seu filho o Duque gover
nava a.ilha), enviou huma provisão ao capitam e moradores do Funchal na 
era do 1472, que lai Bispo não consentissem na ilha, nem o povo obede
cesse a provisão sua, por quanlo o Estado Ecclesiastico pertencia á jurisdi
ção dos Freires de Tomar, ao Vigário da qual Ordem e Convento somente 
deviam obedecer, por ser a ilha do dilo Mestrado, e descoberta pelo ínfanle 
D. Henrique, Mestre da Ordem e Cavailaria de Jesus Chrislo: e juntamente 
com esla provisão veyo outra do mesmo Vigário da Villa de Tomar notifican
do ao povo a provisão que o Bispo de Tangere tinha, e como indevidamente 
queria usurpar o Eslado Ecclesiastico que pertencia á sua Ordem, o que a 
tal Bispo não obedecessem, e que se não agastassem, porque cedo, com o fa
vor Divino, esperava El-Rey nosso Senhor criar Bispo da mesma Ordem na 
ilha: c o mesmo escreveo ao Vigário de Machico, que se chamava Frey João 
Garcia, e foi o primeiro que houve na mesma villa. Crecendo e mulliplicando 
o fruclo da terra, assi hiam efecendo as povoações e moradores com a fama 
de sua fertilidade: e fazendo-se hornens os filhos do capitam João Gonçalves 
Zargo que foram servir a El-Rcy em Africa, principalmente o morgado e o 
filho segundo Ruy Gonçalves da Camara, que depois foi capitam desta liba 
do S. Miguel, em remuneração desses serviços El-Rey D. AíTonso v do nome 
confirmou no anno do Senhor de 1467 a doação, que o Infante D. Fernan
do tinha feita ao dito Ruy Gonçalves das Saboarias pretas de toda a Ilha da 
Madeira: e os descobridores, pessoas nobres que em companhia do dito (fapi-
tam João Gonçalves vieram, tiveram filhos, muitas terras e propriedades que 
grangearam, e geração, mui nobre, como foi a de Gonçalo Ayres, de quem 
procede a casta que na Ilha da Madeira se diz a grande; e a de João Lou-

10 
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renço, e Ruy Paes, e Alvaro Afonso, que destes procedeo enião a mais an
tiga e nobre casta da mesma ilha, excepto a dos capitães e seus filhos, com 
os quaes se liaram depois alguns dessa geração, assi pelas propriedades que 
iesle^ àdtjuinram;-comò por sua nobreza.' 

El-Rey'D. Afíbnso v do nome deo a esta Villa do Funchal muitos c bons 
foraes e liberdades; e que os moradores nem mercadores que a ella viessem 
não fossem obrigados a portagens e outras finfas que havia no Reyno; e 
mais privilegios, como consía de seus Alvarás, concedidos á mesma villa no 
anno de 1472, que estão no Tombo da Camara do Funchal, a qual sempre 
foi villa até o tempo d'Eí-Rny D. Manoel, que a fez cidade, e a acrecentou 
e ennobreceo com bhràs que nella mandou fazer, e lhe confirmou as liberda
des e deo outras, como adiante eto seu logar se dirá, cóm as quaes liberda
des, :e còm ós férlilissimos fruetos da terra, veyo a ilíia se r tão rica e popu
losa, como agora direi. 



CAPITULO XV 

EM QLX SE COMEÇ.VA DESCRIPÇÃO. DA ILHA DA MADEIRA, PELA BANDA DO SV¡. 
DA PONTA UE- S, LOURENÇO ATÉ A ENTOADA DA CIDADE DO FÜNCUAL. 

A Ilha da Madeira (como tenlio dito, lhe póz nome assi o felicíssimo 
capitam primeiro delia Jòão Gonçalves Zargo, pOr; caiisa áú íííuilO, espiísso e 
yrantle arvoredo de cjue cia coberia, e ser Ioda choya de infinidade dé ma-
doira). lie alia, com montes c rochedos muí fragosos; e por ser assi mui fra
gosa, dizem' !qüe seu nome era, ou devia de ser Ilha das Pedras: he afa
mada e guerreira com seus ¡Ilustres e cavalleiros capilães, e ião magnânimos, 
c com generosos o grandiosos moradores: he rica com seus fructos o cele
brada com seu comercio, que Déos a poz no mar Oceano Occidental, para 
descanso, refugio, colheita e remedio dos navegantes que de Portugal e de 
outros Reynos vão, c de outros portos e navegações vem para diversas par
tes, alem dos que para ella somente navegão, levandolhe mercadorias es
trangeiras e muito dinheiro, para se aproveitar do retorno que delia levão a 
suas terras: he saudosa com altíssimos montes c fundos valles; povoada de alto 
e frondoso arvoredo de diversas arvores; regada com grandes e frescas ribei
ras de doces e claras agoas; ennohrecida com muiias e grandes povoações 
de soberbos e sumptuosos edificios; esmaltada com ricas e fermosas quintas; 
ornada com ricos e custosos pomares de exquisitas e diversas fructas; enfei
tada com artificiosos e deleitosos jardins de varias e curiosas ervas e flores; 
hum rubi, finalmente, que com seu resplendor, còr e fermosura dá graça 
a toda a redondeza do anel do universo em cercuito; pois com seu licor e 
doçura, como com nectar e ambrozia, provò as índias ambas, a Oriental aro
mática, e a Occidenlal dourada; chegando e adoçando seus fructos de ex
tremo a extremo quase o mundo todo. E, ainda que os da ilha de Ormuz, que 
está na boca do mar Perseo, a ella chamão pedra do anel do mundo, esta 
Ilha da Madeira com muita mais rasão, pois tem mais preheminencia na bo
ca de todas as nações, não someiile he pedra desse anel grande, mas, pois o 
homem hc hum mundo pequeno, se pôde com verdade chamar joya de seu 
peito: e, por ser [ai, e parecor nelíe hum único borto terreal tão deleitoso, 
em tão bom clima situado ou criado, hum estrangeiro dice que parecia que, 

10. 
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quando Déos descera do Geo, a primeira terra étn que pozera seus Sánelos 
Pees fôra ella. 

Está esta celebre ilha na ahura de 32 gráos e dons terços desta nossa 
parte do Polo Septenlrional. Tem da parte de Leste o Cabo de Quanlira em 
Africa (perlo do Cabo de Guee), que está com o Cabo de S. Vicente Nor
te'e* Sal em distancia de oulenta legoas, e com esta Ilha da Madeira Les
te Oesle cento e dez legoas, e com o Porto-Sancto cem legoas. Tem figura de 
huma rica pyramidc, cuja base está da parie do Occidente, ainda que algum 
lanto romba, com que lambem fica toda como huma folha de plalano; e o cume 
da parte do Oriente he a Ponta de S. Lourenço. A qual ilha com o Porto-
Sancto está Nordeste Suduest.e, da mesma maneira que está o Porlo-Sanclo 
com a barra de Lisboa, ou com. os Cachopos; e são doze legoas dc terra a 
terra; e tem tres ilhas de que adiante direi, que se chamão Desertas, e es
tão Norte e Sul com a mesma Ponta de S. Lourenço, tres legoas de hu
ma terra a outra. A Ilha de Gram Canaria está com esta Ilha da Ma
deira ao Sul e quarta do Sueste, e quase todas as outras Ilhas Canárias 
demorao desla" ilha do Sul até o Suduesle, pouco mais ou menos; e quem 
for por vinte e outo gráos atravessará as Ilhas Canarias todas, A liba do 
Palma, que he huma delias, e dista da Cidade do Funchal setenta legoas, de
mora da mesma cidade ao Sul e quarta dp Suduesle; o resguardando-se de 
liir ao Sudueste, porque he derrota falsa, e errando a ilha, não a poderão 
tornar a tomar, por causa dos ventos, e agoagens, tjue veutão naquellas' par» 
tes. Tenerife está Norte e Sul com o porto da Ilha da Madeira outras seten
ta..legoas. Da parte do Norte não tom a Ilha da Madeira carregaç&es para 
que os navios possão carregar, senão no verão, porque a Ierra não lie para 
isso, nem tem portos; mas tem bons abrigos para navios, quando ha tempo 
contrario da parte do Sul, por ser alta, Terá ao comprido dezeseis legoas e 
meya, e de largo quatro, pouco mais ou menos, ou, como outros querem, dezoti* 
to de comprido, e perto de seis do largo: e principalmente dizem que leni 
esta largura, tomando a ilha pelo meyo delia, para a parte de Loesle, que Le 
a do Ponente, onde tem a base romba; mas para a parte de Leste vai agu
çando até a ponta de S. Lourenço, e he mais estreita e delgada; sua eom^ 
pridão he de Leste a Oeste da Ponta de S. Lourenço, que eslá a Lesle, aló 
a Ponta do Pargo, que está a Oeste, onde acaba sua compridão. Tem huma 
grande baya da pane do Sul, que começa da Ponta de S, Lourepçp £té a 
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Ponía do Garajáo, que está huma legoa antes de chegar á cidade, e terra de 
ponía a ponía cinco legoas. E em toda esla costa se pode surgir, porque he 
bom surgidouro de até vinle bracas, a que se podem chegar os navios bem, 
sem temor delia. Alguns dizem que a Ponta de S. Lourenço está a Les-nor-
desle, e que demora o Porlo-Sanclo delia doze legoas ao Nordeste. Partindo 
da Ponta de S. Lourenço (que se chamou assi, . por ali p primeiro capitam 
João Gonçalves Zargp chamar por elle, acalmandorlhe o, vento), pela banda 
do Sul para>o Ocoid^nte huma legoa da.Ponl^, ..e^tá huma, povoação..perto, 
de quinze moradores, que se chama o Caniçal:,. são . terras. razas .e de pão. 
Do Õauiçal alié ^ Villa de Machico ha duas legoas,. que são. de terra muito 
altaj. de jachas, picos e malo, onde se emparelhão com a villa, que he a bo
ca do -huma fermosa e mui crecida ribeira, ao longo da qual a mesma villa 
esíá situada: faz a Ierra huma grande enseada, com duas pontas, cuja boca 
terá hum quarlo de legoa de largo, e da barra para dentro eslão huns bai
xos no meyu da enseada, sobre hum dos quaes (que de maré vazia descobre 
parle delle) está alvorada huma cruz por marca, com que se desvião os na
vios, para que entrando no porto não vão dar nelles. 

Este porto de Machico, alem da grande magestade que tem (como ja 
tenho dito), he muito bom com todos os ventos, por ser a terra de huma e 
de outra parte muito alta; e como começão os navios a entrar da barra para den-; 
tro, ficão como em hum manso rio, salvo quando abóca por ella oLes-suesle, 
que então, se he muito rijo, qão podem sahir para fora, e convém amarrar* 
se bem, porque, se se desamarrão, não tem remedio senão enxurrar pela r i 
beira acima, e eníiarse com ella, como ja acpnteceo muitas vezes, 

Desía; soberba entrada e nobreza desta villa ja ácima tenho dito: ier
ra de qniuhenlos alé seiscentos fogos, e huma fermosa igreja, mui bem orna
da com ricos ornamentos, entre os quaes ha huma rica charola, mais fresca 
e de mais obra que a da Cidade do Funchal, ainda que mais pequena, em 
que levão o Sanctissimo Sacramento na procissão que se faz no Dja do Coi% 
po de Dcos. Ainda que tem esta Capitania de Machico outra villa, a de San
da Cruz, que he mayor que ella, esta foi a primeira cabeça de toda a Capi
tania, pois ainda agora tem o nome delia; e também parece ser a primeira 
povoação, porque, como primeiro tronco e principio, ha neíla muitos fidalgos 
de geração e muita genle nobre, e ainda elles tem entre si que Machico he 
a gema da fidalguia de toda a ilha. 
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Tem está'•vil fa pela ribeira acima doas ou • tres engenhos- de assucar, e 
v íñhá . e'pomares cle':ioda a fructa, e boa, e bóm assuear; mas o vinho di-
zem ser o peibt' âe: t'o'dá'a ilha, •qaéípór ser taí pára poucas paries se car
rega. Há lambem-TiMa^ villa muitas mulatas'/' c mui bem líactadas, c -ih 
ricás%esv!;qtíe[ Ké égúiú dá âhliga nobreza'dé seus moradores; porque rm 
t o d d ^ ' ^ Ccísâ^í;gtafídés-^ enricas ha: esta muUiplicação dos quo-as servem. 

para se regarem canas de assucar ncsia villa C' para o Cffòiçal, se 1Í-
rou huma levada d'agoa de tão longe, que do logar onde-nace-Mc a YÍÍIÍ* 
serão quaíro legoas e meya ou perió de cinco, na qual se gastaram mais do 
cem mil cruzados, por "vir de grandes serras e funduras; e dizem que na obra 
delia- sé furaram dous picos de pedra rija, por não haver outro remedio. Ra
phael Catanho, genoes, com o grande spírito que tem, como quase todos os es
trangeiros^ jtfiWcipalíiiènte os' desta náçãò; foi o primeiro que começou a tirar 
está"agòáv e depois EljRey a mandou levar aò cabo: c, pelo muito custo que 
fazia, ja sè-nao usa. ; 

Sahifido desta Villa" de Machico (de cujos capitães direi adiante), meya 
logoa para a parte do Ponente, está huma ribeira que se chama o Porto do 
Seixo, com que rftoe hum engenho de assuear dos herdeiros de Jorge de Leo-
melim, ou de Melim, como outros dizem, genoes de nação, que he muito boa 
fazenda, junto do caminho que vai ao longo da costa da banda do Sul, de 
que vou falando. Também ha neste Porto do Seixo pela ribeira acima muitos 
vinhos do maivazias o vidonhos, melhores que os de Machico, e muita i n i 
cia de varias castas. 

Do Porto do Seixo a meya íegoa está outro engenho de assucar, que he 
dos Freitas, acima do caminho, e abaixo deJle hum Mosteiro de Frades Fran
ciscanos, onde estão ato ouio religiosos de missa, e que tem boa igreja com 
fcoas officinas e aposentos, de que Antonio de- Leomelim, do Porto do Seixo» 
homem fidalgo, rico e mui generoso, he padroeiro, com quem elle reparte gran
des esmolas de sua fazenda, alem das que deixaram seus antepassados para 
aquella casa que fizeram. 

Do Mosteiro hum tiro de bésla esta a nobre e grande Villa de Sancta 
Cruz, a melhor de toda a ilha, situada em huma terra chaa ao longo do mar, 
em que tem bom-porío e sua baya de hum tiro de bésla de largo, e calháo 
miúdo, onde varão os baléis. Tem esta villa perto de-oulocentos fogos, c r i - , 
ca igreja; e huma ribeira d'agoa por meyo deila, ao redor da qual lia mui-1 
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las vinhas de mal vazias e de vinhos melhores que os dé Machico, e muitas 
canas de assucar, e uvas femes, e das mais fructas de peras, peros,.e ^me
xas, para à terra em muita abundancia. 

Desla villa para o Occidente hum quarto de legoa está huma grande 
ribeira de muita agoa, chamada da Boaventura, em que está hum engenho 
de assucar, e ha por ella acima muitos canaviacs delle. 

Andando mais adiante desla ribeira quase huma legoa, está hu.uia po
voação de trinta vesinhos do mesmo termo de Sanda Cru/,, que ^e chama Gan
ia; e tém rímit:ás: viiihas de malvazias, e muitos vinhos de outra casta. „. 

De Gaülar hum tiro de bésta, hindo para. a cidade, está huma grande 
ribeira muitó funda, que se chama do Porto Novo, pelo ter muito bom para 
carregar os vinhos que ha nella de boas malvazias, que são as melhores da 
ilha, e de outros vidonhos que naquelia ribeira se colhem cada anno mais de 
trezentas pipas de vinho; e tem casaes por ella acima,; e muita frucla e 
agoa boa. 

Meya legòa mais adiante está a fazenda de João Dornelias, do Caniço, 
homem fidalgo, casado com D. Mecía, irmaa de Luiz de Moura, E.stribeirp 
Mor do Infante D. Duarte, e pay de D. Chríslovão de Moura, muito privado 
do grande Rey- Pheiippe, e casado com huma filha de Vasqueanes Çorte-reai, 
com a qual lhe fez El-Rey mercê da Capitania da Ilha Terceira, pór falecimento 
do capitam Manoel Corle-real, de que não ficou herdeiro. A fazenda de João 
Dornellas he huma quinta com seu engenho de assucar e vinhas; e foi casa 
mui abastada. 

Desta casa para o Occidente hum* quinto de legoa, pegado com o cami^ 
nho, está a fazenda1 das Moças, fdhás de hum João de Teives (que assi se 
chamaram estaá nobres fêmeas, ainda que velhas, asquaes morrerampor permar 
necerem sempre sem casar na primeira limpesa, com muita honra, e virtude, e-sanr 
cfo exemplo de vida), que he hum engenho de assucar, de boas e chaas terras 
do canas; e tem dentro pegado com humas grandes casarias huma rica igreja. 

Daqui adiante quase meya legoa está huma aldeya de duzentos fogos, 
com huma igreja da invocação do Spiritó Sancto, que se chama o Caniço, 
em huma ribeira, qutí coite do Norte para o Sol, acompanhada de muitas vi* 
nhãs de muitos vidoíihos e de bòas malvazias. Ao mar deste logar eslá a 
Ponta d á Olheira, onde se plantou huma por baliza da repartição das duas 
Capitanias, que por esta ribeira se partem, ficando a de Machico ao Na-
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cento, e ü do Funchal ao Ponente, e por cila dizem quo vai a domarcação 
da borda do mar do Sul alé a oulra banda do Norte; porque dcslc Caniço 
até o longo do mar haverá hum quarto de legoa, onde está o porto em que 
se carrega ludo o qne-Ira nesla parte. E chama-se Caniço-- de baixo, a res-
peito do outro que Caniço de cima hê chamado. 

Do Caniço a hum tiro de bésta está huma Acenha a par do caminho, 
que moe com póuca agoa, que traz para os moradores do mesmo Caniço. E 
mais adiante huma Jegoa, está huma igreja de Nossa Senhora-das Neves, á 
vista do Fünehal, sobre huma ponta que se chama o Garajáo, huma legoa antes 
de chegar á cidade; na qual ao longo do mar estão dragoeiros, que a fazem 
máis fermosa. Primeiro que .cheguem a esta igreja, estão, distante hum tiro 
de béstap na ícaminho, humas ardores alius chamadas, barhusanos, em cuja 
sombra cõBtumão descançar os caminhantesj onde se .-ponía que, viudo hum 
clérigo de noute do Caniço para o Funchal, debaixo das arvores achou hum 
companheiro que lhe falou; e começando a caminhar ambos, emparelhando 
com huma igreja que está £. borda .do caminho, e tem huma cerca de muro 
ao redor, cometeo ò clérigo ao companheiro que fosse fazer oração: o qual 
lhe respondeo que ja lá; fóra. Foi comtudo o clérigo fazer a sua, e sahindo 
da cerca, achou o companheiro, que lhe pedio a loba, e:.lha levou ás costas, 
E, começando a caminhar por huma ladeira abaixo, por entre humas yinhas 
até huma'ribeira seca que está no fim da ladeira,; onde faz hum.'rçtnanso 
como terreiro, ali o cometeo que lutasse com- elle,:.sendo alta noulc. Vendo 
o clérigo tal cometimento em ta! logar e a taes horas, respondeo que -vinha 
cançado do caminho, e que não fazia caso iutar,. tendo ruim suspeila da 
companhia; e -tornaram a andar, hindo ainda ladeira abaixo, até chegar á ro
cha do mar, queche muito alta, ao longo da qual esíá o caminho. Chegados 
á rocha, o tornou a cometer que lutassem; e o clérigo lhe pedio a loba, 
e se começou a benzer, e. arrenegar do Diabo. E ali lhe desapareceo, e deitou 
pela rocha abaixo, com grande ruido, vindo o^Ierigo ao Funchal, que he 
dahi; huma legoa. Dizem alguns que, por ser grande lutador este clérigo, o 
queria levar o Demonio pelo erro que tinha, porque este he seu costume; 
e que se:.deixou cahir, lutando ambosy ;á ,primeira queda; e qiie quando vçyo á 
segunda, pelo clérigo-o achar, muito rijo, vendo-se levar para a. rocha, dice: 
«Jesus me valha;* o que a esta;palavra fugira o Demonio. Mas o que primeiro 
dice se tem por mais verdadeiro. 
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Meya legoa dc Nossa Senhora das Neves eslá huma grande ribeira so
ca, que não corre senão no inverno, que se chama a Ribeira de Gonçdlo 
Ayres, onde dizem que aparece huma phantasma em figura de hum çapa-
teiro, e algumas vezes com fórmas ás costas. Ha por esta ribeira acima 
muitas vinhas; e hum terço de legoa adiante delia eslá huma igreja de San
tiago, hum tiro dc besta da outra do Corpo Sancto, que está pegada com as 
primeiras casas da Cidade do Funchal. Chama-se ali o Cabo do Calhâo. 

i i 





CAPITULO XVI 

DA u!;s<,:üii»r£o -I>A •NOIJRI-:_} CIÍPADE DO FONCIIAL, k no QUE HA PEL̂  COSTA, nÚ\. 
. JGttKJA. DO CORPO SAXCTO, ONDE ELLA COMEÇA, ATÉ A PRAYA ' 

. J'TRMOSA, QUE ESTÁ ÁLK'M DEI.LA. 

Da Póntá do Garajáo, que eslá ao Nacenlo, alé huns ilheos, :que estão-no 
Occidente perto da terra; e a:Ponta da Gruz,. que h® qjaase hunia ;Jegoa e moya, 
faz a férrá huma enseada; muilo grande e./ecmosaj.o do Corpo Saneio a S. 
Lazaro,-e is Fontes de- Joãò Deniz, que estão ao longp do mar, que he hum 
quarto de legoa, ha pela costa calháo••miúdo e aròa, o qual he o porto da 
cidade, donde ancorão náos e navios que ali carregão e descanegão, . tão po
voado e cursado sempre deites, com lanto trafego de carregações e descargas, 
que parece outra Lisboa. K desie quarto dc legoa de calháo mindo e arèa 
pela costa lie a compridão da grande e nobre Cidade de Funchal, ali . si
tuada em (ogar baixo e huma terra chaa, e que do mar se mostrados olhos 
mui soberba e populosa, tão bem assombrada nos edificios, como nos mora
dores não somente delia, mas de toda a ilha. Está assentada entre duas fres
cas ribeiras: a áe Nosm Senhora do Calháo, a Leste dos muros com esla 
igreja, que he freguezia fora delles. e a ribeira-, de S. Pedro ou de ,S. João,, 
ermidas que estão para o Ponente; porque ambas estas,esfãoíaliiíto^çabo^da 
cidade, íicando a ribeira Torados mtiroSv éntre. ellas e a igreja, deg- rPedro^que 
está dos muros para dentro-, e S. -João,-de fora delles, da banda de. Oeste: -das 
quaes para o Ponente até Gamara de Lobos são ludo terras de canas de 
assucar, e de novidades de pão, vinhos e fructas. E para mais fresquidão, 
vai pelo meyo delia a ribeira de Sanda Luzia (assi cbamadaj por estar so
bre ella no monte huma ermida desta sancta), com a qual moeni quatro.en-
genhos de assucar que estão dentro na cidade, que a ennobrecem muito, hum 
de Smuio Achioli, e que he agora de seu íilho Zenobre ÂclúolL florentino de 
nação; outro acima, que se chama do Caramujo; outro áe Duarte Mendes 
de Vasconcello^: c mais acima outro de Simão. Darja; com a qual moem 
lambem moinhos com pedras alvas, com que se fazem boas farinhas; .e da 
qual sabem as mais das levadas com que se rega, e o melhor delia fie de ca
nas, vinhas e fructas. E por ella acima se colhem cada anno .400 pipas; de 

, li* 
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\inho estremado de bora, e grande copia de fructa de espinho, e outras; 
e ha muitas hortas de couves murcianas e outra hortaliça, que ella rega. 
Está a cidade amurada da riheira de Nossa Senhora do Calháo, junto da 
qual eslá huma fortaleza velha, onde tem o capitam sua morada, donde cie-
íende o mais da cidade, e que fica fora do muro da banda de Leste, até S. 
Lazaro; e pela ribeira de Nossa Senhora do Calháo vai o muro em compri-
dão perto de meya legoa pela terra dentro a entestar com rochas mais ásperas, 
fortes e defensiveis que elle mesmo: o qual, fabricado com cobellos e seltei-
ras da banda da ribeira, tem tres portas, em qne estão suas vigias e guar
das, pelas quaes se serve a cidade, que fica, da banda de Leste, deste muro 
para dentro e para fova; e no muro da banda do mar tem huma porta de 
serventia junto de Nossa Senhora do Calháo, outra mais no meyo da ci
dade junto dos assogues, e outra* que he a mais principal, aos Varadouros, 
defronte da rua dos Mercadores. 

Meyo tiro de bésta desta porta principal está a casa d1 Alfandega, mais 
prospera e de melhores officinas que a da Cidade do Lisboa; bem amurada 
de cantaria, e fechada pela terra e pelo mar, que está junto delia, c nella 
bate muitas vezes, quando ali ha marezia. 

Adiante logo da Alfandega hum tiro de bésta está a Fortaleza velha, 
que he a principal, situada sobre huma rocha, e tem pela banda do mar seis 
grandes e fermosos canos d'agoa que delia sahe, e nella nace na mesma ro
cha sobre que he fundada; e de nenhuma maneira se pode tomar nem tolher 
pela banda de terra de nenhuns inimigos: a qual Fortaleza tem pela banda 
do mar dous cobellos, como torres, mui fortes, que guardão o mesmo mar, 
e artelhariai de que estão bem providos; e pela banda da terra outros dous, 
que guardão toda a cidade por * cima, por estarem mais altos que ella; na 
qual parte tem também hum muro muito alto e forte, com huma i'ortíssinia 
portado alçapão. E, assi como tem dentro agoa, não lhe faltão atafonas, for
nos e celeiros para recolher os mantimentos, e ricos aposentos, onde o capi^ 
tain3 pousa, adornados com seu jardim o frescura. 

k primeira rua das mais principaes dos muros: para dentro he a dos 
Mercadores e fanqueiros inglezes e flamengos^ e de outros forasteiros, e 
de homens ricos e de grosso tracto, que vai de Nossa Senhora do Calháo 
até a Fortaleza, e no principio delia, junto de Nossa Senhora do Calháo, es
tá huma não muito grande, mas fermosa praça cercada de boas casas sobra-



MADEIRA. 85 

dadas, algumas de dous sobrados, com hum rico Pelourinho de jaspe, do 
qual huma grande e larga rua que se chama a Direita, e he a mayor da cidade, 
vai ter ao Pinheiro, que he huma arvore que está no cabo delia, a mais gran
de e fermosa que ha na mesma cidade. E nesta rua tem o IHustrissimo Bispo 
D. Eyeronimo Barreto seus aposentos muito r ios , com seus frescos jardins 
de traz, que entestão com a ribeira de Sanda Luzia. E íogo mais acima, 
hindo pela mesma rua, está a casa e igreja da invocação de S. Berthalameu, 
dos Padres da Companhia de Jesus, de muita virtude,: exempla e doutrina, 
sofredores de muito trabalho por salvar as almas, de que direi adiante. E de
fronte desta casa da outra banda mora D. Maria, mulher que foi de Duarte 
Mendes, homem fidalgo, em sumptuosas casas dentro em huma cerca bem 
amurada, onde lem hum engenho do assucar e casas de purgar. assacares. 
E, hindo mais acima pela mesma rua, está huma boa igreja de S, Berthola-
meu, e dahi até o cabo delia são tudo casas de homens honrados; no fim 
da qual está hum engenho de assucar de Simão Darja, que chega á ribeira; 
c nesta rua mora também o generoso e rico Zenobre Achioli, que tem ali seu 
engenho de assucar, que parte com a mesma ribeira. 

Desta rua dos Mercadores, alem da rua Direita, se vè outra, não tão 
comprida, e de outras logeas de menos tracto, como he fructa, pano de linho, e 
cousas de fancaria que vem de fora, no cabo da qual está hum poço, pelo que 
se chama a Rua do Poço Novo. Logo alem está outra, que sahe desta pri--
metra dos Mercadores, e se chama de João Esmeraldo, por elle ter ali o 
seu aposento antigo muito rico, com casas de dous sobrados, e pilares de 
mármore nas janellas, e em cima seus eirados com muitas frescuras. E na mes
ma rua estão ricas casas e aposentos, onde mora o nobre Pedro de Valdeves-
80, e Francisco de Salamanca, e outras nobres pessoas. E outra sahe desta 
primeira, chamada Rua do Sabão, que serve de logeas, e graneis de trigo, 
onde mora hum Tristam Gomes, que chamão o Perú, o qual tom humas r i 
cas casas com dous sobrados, poço dentro, e portas de serventia, com mui-
los abrolhos de ferro da banda de fora: e defronte delle, algum tanto 
mais acima, eslão liuns paços muito grandes, em que habitão mercadores 
muito grossos inglezes. Desta rua do Sabão sahe huma, que se chama do 
Capitam, por ser a mais direita serventia para sua casa, onde mora huma 
nobre mulher em ricos aposentos, e, logo mais adiante, M a r t m Vaz de Cay-
res em humas casas como paços muito grandes, onde tem huma comprida 
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5;Ma, envqiiè }t>gão-.á; pclia,. e jancllas do. boa visla para a Sec: nclla mo-
rãò-outras pesaans hohvajlas;. è\ ao cabo QIIWMA çoot-a!.. Forialeza. ; 

:'!E; desta.rábí'satíem senvcntias para.a: SeCj-^uo he. huma igreja mui po-. 
pujosa,- bemi assèbbrada e.;fresca^ e.iem: huma íemiosa torre -fíiuilo alta. do 
eantarip̂ -oom ham^fermosa corocheò de azulejos, que quando lhes dá o rayo 
do Sol parecem práta e.oliro, em citna.-scla!.qual. eslá. hum ,sino de relógio 
tão grande, que levará em sua concavidade trinta alqueires de trigo, o de tão 
soberbo e grande som, que se. ouve de duas'' legoas; onde -acode a gente .a 
qualquer rebate de guerra, quando • elle se tange. E mais abaixo na ton u 
ha tres janellas, onde esião quinze sinos. O corpo :da igreja, que está s:.¡-
geito á torre,- he grande^som seu- .adro lambem espaçoso, e.̂ cercado eu? 
partes de m u r o ^ c o í n dez. degrÀov pov,j3ndô.sjibcm. ^;0!le; Jora .do qual ion) 
hum^campo/tãõi grande .-qifê fiooiefn- nellei iwos^c^cavallos,. jpgão á^.panasj 
e fázem outraslestas;: Está esta igreja :('que he: ida iu\;Ocação ;de: Nossa - Se
nhora" :da Estrella) .arrumada.de Leste a Oeste, corn'a.poria principal para o 
Ponente, e-" as duas poetas Iràvèssas de Norte a Sul. Estão guarnecidos os al
tares (que são nove) de ouro e azul, com ires ricas eapcllas, onde lem o co
ro, da. are o para ; deniro, èoin : se.us assent os custosos o bem lavrados dp rica 
marcenarià; e no orugeiro sç. cliz a-,Epistola o Evangelho. Tem seus pulpitos. 
Tem Dayão, dignidades, eonigos,;-n\esti;e; de Capella, e. cantores de boas e dc-
iicadas1 vozes,, lodos cqm;, honestas ^rendas, mas não com quanta merecem, por 
serem ministros rmiilo doclo-;., virtuosos, .destros e escolhidos, como agora o 
he o íllustnssimo Prelado , delles D. ..Hyeronimo Barreio. Alem da See pam 
o Ponente hum tiro dc bésta esforçado, eslá defronte o Mosteiro de S. Fran-
Í/SCO da -observancia,, .de boas officínas, como hum dos mais nobres e gra
ves do Reyno, que terá até cincoenla religiosos. Tem huma igreja muito 
grande e lustrosa, e principalmente-depois. quc a.-acrecenton e levantou o Padre 
Frei Diogo Nabo, Guardião, delia,; e/Comissano. de toda a. ilha, como ordi-
nanamenle o são. os Guardiães da mesma casa; em, a qual.ha oulo capellas 
mui ricas e dous aliares, fora o da capel la mor; e grande cerca, dentro da 
qual leqi agoa, .de levadas com que regão muita-hortaliça de couves murcia
nas, berêngelas^^cat-fe; e, .do mai^ qne ha; e pomar de arvores de espi
nho, palmeiraSj^acipeslQs,: pereiras, romeiras," e-;loda:;a frescura que se po
do ler dc fruçtas, s \mm%A eh.eirosas, sem ter necessidade -das de fora. 
Tem lambem-dentro mm|as>uvas;,.e, he,a gejitpj de rlanta-,caridade, que no 
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v^tão os frades ajunião mais dé Irinta pipas de vinho. Dizem missa huma 
íiora ante manhaa, oade concorre muito povo. Dão muitas esmolas á sua porlaria. 
Tem pulpilò; e sempre entre elles ha quatro, o cincofprégadores! E nesta rua, qué 
vái. dá See •'para o Mosteiro, não ha mais "'que hum': aposento com liama ceiv 
ca, -oride^fiicíflò' João Dònèllm e ':MriÚnió Batfàdétè, homêfiis imui priríèipaes, 
quD:governáo 'a:íterr'¿:; ^ ti' dè'' ítiàis éao horiaá de horialiça para bs 'morado-
res da cidade; e:[iélas costns: da • eapelía mor de Sr-'Francísdo»vaiJiumâ rua, 
qiie se éíiàriia dó'Séií rióme; lér -âo Mosteiro das;íreívas; ::na (joal mora J/a^ 
noel: Vieírü, honVèm' principal, eríi hunts'1 ricos àpfíséniosp é; no catío delia1 esiá 
sfínádb o Mò$Í'èWò''da$}Freiras-dá observancia, dcgràndes1 rendas; e de mayo^ 
res VihíídeSi onde haverá télenla' religiosas,- das quaes são sessenta de véo 
pj'elo; ''ha sobre linriia rocha mui forte, mui amurado, com boas vistas para ò 
irar; e poucas para' a torra por causa dos seus--muros-'serem • alios de pedia 
e cal, ahída ' qüé^áo he'muito grande 1i cerca. E: logo por^visinho lem o ik 
ínsfrissimo Francisco Gonçalves da Camara, tio. do>Capilam Conde, que: !iar 
ja gloria, em . htins paços grandes e sumptuosos; o,qual. governava e -gov^v 
na a Capitania, pela doença e falecimento do mesmo Conde, •sen Sobrinho, 

Deste Mosíciro das Freira^ meya iggoa parao.Norle eslá huma ribei
ra, que se chama d'Agoa de • mel, e por ella acima muitas, vinhas de bons 
vinhos e canas de assucar, muitos castanheiros e nogueiras, enfermosas quiih 
tas, que ha muitas perto e derredor da cidade. .;: r»-, . - • ; 

;. Do meyo desta; rua de S. Francisco - se aparfa outra, -támbem_:-gripei-* 
pai, de homens mui honrados, que vai. ter a S;. Pedr.o^chama-se £ Carreira 
dos cavallos, pelos costumarem correr riella. Lpgo: na .entrada, mora Francis, 
co Jorge, mui nobre er principal, em. huns aposentos frescos e ricos; e adian
te Thõmé Sardinha, casado com huma mulata de João Gonçalves da Camara, 
morgado do capitam Conde defunto (que depois teve a Gapilania poüco tem
po, e ja lambem o chamou Déos para o seu Reyno), lambem em huns sum
ptuosos paços. E logo defronte-delle, em outras ricas, casas, Pedro Gonçal
ves, escrivão dos quintos, homem muito honrado, e querido de todos, e bem 
julgado. No fim desía rua mora hum Pedro Pimentel, também dos principaes. 
que se recolhe dentro de .huma cerca de muita frescura de vinhas, e canas. 
Mais adiante mora André de Bitancor, fidalgo dos mayores que, ha na ilha,; o 
morgado, filho de Francisco Bitancor, e de D. Maria, todos naturaes desla 
ilha de S- Miguel, em outras çàs^s como paços, muito boas e frescas; e . tem 
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por visinho defronte a Casa do Bemaventuvado S. Pedro, c liuma fresca r i 
beira, que so chama, corno tenho dilo, de S. João, ou de S. Pedro; a qual 
Casa de. S. Pedro he o cahõ da cidade da banda do Ponente, donde começa o mu
ro que vai etiteslar:Com,.a racha, por onde não,podem subir nenhuns inimigos. 

-ilBa poria, pimipa! d§\ See, sahe ^huma rua, • não• muito- grande,, que se 
chama de João, ou de Manoel Tmla , por elle morar neila, onde morão pes
soas de müila. calidade, conigos, e clérigos, e. esle Tavüa em casas de mullo 
preço. E acima de!Ia> em huma rua, que chamão das: Pretas, mora Gaspar 
de Aguiar, fidalgo e rico, em humas casas muí grandes. E lambem d.esla rua 
descende outra, a que chamão dos Netos, homens mui principaes e caval-
leiros,:: MisuM Rodrigues::Neta,; Jorge P é s i m a , .Francisco Moniz, em boas e 
frescas aasas, ¿eotú seus jaxdjns epçanaviiaes,^para, .traz.. Desta r(ua .sahe ou-
tráj:iqu&c;vai1tera^-ilfoiMo.sí.i.e antés sque cheguetíi ;a .eUes,. está hum enge
nho deiassúearj,; aeiisa do; for$ da c,idade,[ estão-seis casgSíde,moinhos, 
qué mojem coffi-â léváda^com que todos os engenhos airaz ditos se servem, que 
s5o cinco por1 lodos,. e estão: abaixo delles ao longo desta ribeira, que se cha
ma de Sancta Luzia, como j a dice. 

Do Corpo Sancto começa hum?L rua, que chega a Nossa Senhora do 
Calháo, e vai de Leste a Oeste dentro dos muros, que por começar del
ia, se chama de Sançta Maria, onde pouza Antonio Ferreira, contador da 
cidade, em humas casas mui ricas, com seus jardins de traz; e em outras 
Francisco de Mideiros, homem fidalgo, e D. Maria, mulher que foi de An
tonio de Aguiar, em outras casas grandes e fermosas, com boa vista para o 
mar: da qual vái outra rua para o Norte, chamada da Gloria, em que estão 
humas casas de Mem Dornellasy fidalgo,' casado com huma filha de Antonio 
Correa; t na mesma rua, ̂ outras casas grandes, em que mora Bento da Ve
ga, escrivão, homem mui honrado; e, no cabo delia, outras fermosas casas, de
fronte da Misericordiaj em. que por vezes, pouzão muitos fidalgos, por ellas 
serem para isso, e terem a vista que tem, que he a mesma ribeira, e hum 
poço debaixo, das janeílas, que fica ao Sul da que está da banda do mar. 

A Casa da~ Misericordia he de ricas officinas, e de mais ricas esmolas, 
e obras de caridade,, que nelia se fazem pelos provedores e irmãos, curando 
muitos enfermos, e remediando muitos pobres e necessitados não somente da 
mesma ilha, mas lambem aos que vem, de diversas parles e navegações ter 
a ella, que he rica, è abastada, e piedosa, .escala e refugio de todos. 
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Mas torimniJo á ordem que pela costó levo, da igreja do Corpo Saneio 
dous tiros de bésta, ainda anlcs que na cidade entrasse, esiá a igreja de Nos
sa Senhora do Caíháo, que he agora freguezia, onde está a Casa da Mise
ricordia, junto da ribeira de João Gomes, pela qual acima ha muitas vinhas 
de nialvazias e vidonhos, em que se colhem cada anno duzentas pipas de v i 
nho. Passando csia ribeira de João Gomes por huma ponte de páo muito 
grande e forte, entrão na praça do Funchal: e vindo da praça para o Occi
dente hum tiro de pedra, está a ribeira de Saneia Luzia: e passando outra 
ponte quase dous tiros do bésla, está o Mosteiro de S. Francisco: delle para 
o mesmo Ponente dous li ros de bésta, esiá a ribeira de S. Pedro, por ser 
ali sua igreja, que lie agora freguezia: e pela ribeira acima ha muitas vi
nhas, que dão cada anno mais de duzentas pipas de bom vinho. Della para 
o Occidente, passando e dobrando a Ponta da Cruz, pouco menos de huma 
legoa, está a praya que se chama Fermosa por não haver outra semelhante 
em toda a ilha, e que terá hum quarto de legoa d'aréa. 

12 





CAPITULO XVII 

KM QUK SE VAT CONTINUANDO A DESCRIPÇÃO DA ILHA DA MADEIRA PELA HANBA 
QX COSTA DO SCL DESDE A PRAYA FERMOSA, HUMA LKGOA ALEM DA GlDADE DO 

FUNCHAL, ATÉ A PONTA DO PARGO, QUE HE O FIM DA ILHA DA 
PARTE DO OCCIDENTE. 

Ilindo da Praya Fermosa para o Occidente hum quarto de legoa, está 
huma grande ribeira, que se chama dos Soccorridos pela rasfio ja diía, a qual 
vem de monies mui altos e bravas serranias, e he muito larga e chaa, que 
gem falta terá de largo hum tiro de arcabuz: e toda esta largura occupa tan
to a agoa quando vem chêa, que parece hum bom rio. Tem ao longo do 
mar huma praya d'aréa, e perto delle dous engenhos de canas de assucar, 
hum de Manoel xtá My, e outro de Antonio Mendes, muito nobre fidalgo, am
bos portuguezes. Por esta ribeira acima ha muitas vinhas de malvazias, e 
bons vidonhos, e canas de assucar. He tão estranha ribeira de grande e de 
muita agoa quando chove, que toda a lenha que se gasta nos dous engenhos 
que estão nella e em outros dous que ha em Gamara de Lobos, que está per
to, trazem por ella abaixo; e podem ser outenta mil cargas de azemaía ca-, 
da anno, antes mais que menos, e tem esta ordem para trazer essa Jenha: 
tendoa cortada nos montes, a põem em lanços perto da rocha da ribeira, e 
cada senhorio da lenha que a mandou Cortar tem posto sua marca em ca
da rolo, que pela mayor parte he toda lenha grossa, pondo huma mossa, ou
tros duas, outros Ires, ou quatro; e tanto que chove, se ajuntão como seus 
homens das fazendas, e hindose aos montes e serranias onde tem suas rumas 
de lenha postas, bolão-nas na ribeira pelas rochas abaixo, que são muito 
altas: a agoa, como he muita, traz aquella multidão de lenha, e muitos da-
quelles homens trazem huns. ganchos de ferro metidos em humas astas de páo 
compridas, com os quaes dcsembarrão e desembaração a lenha, que vem to
da peia ribeira abaixo; e se (como acontece muitas vezes) acerta de cahir 
algum delles na ribeira, com aquelleâ ganchos, ainda que o firão, ou mor
to ou vivo o tirão fora d'agoa; e acontece algumas vezes morrerem alguns 
homens neste grande trabalho, vindo com esta lenha pela ribeira abai
xo com grande ruido e preça, e comidas e bebidas, que para este effeilo 
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ajunlão, e o trabalho se quer quando cliegão junto dos engenhos, onde a r i 
beira espraya a mayor largura, espalha-se a agoa, por ser a ribeira muito ciiaa; 
e ficando quase .cm seco, dati a tirão com os mesmos gandíos, e cada barn 
dos senhorios por sua marca aparta a sua, pondoa em rumas muilo grandes 
para o tempo da çafra do assucar. Mas acontece algumas vezes chovendo em 
demazia na serra, que encho a ribeira, e leva muita copia desta lenha ao 
mar, em que se perde grande parte do custo que se tem feito. 

Perto da fonte onde nace a agoa desta ribeira dos Soccorridos, se t i 
rou a levada delia para moer o engenho de Luiz de Noronha; e dizem que 
do logar donde a começaram de lirar até donde sc começão a regar os ca
na viaes babem quatro legoas, por setirar.de tão grande fundura da ribei
ra eirt voltas, que para chegar, acima á superficie da. lena e começar a 
caminhar atravessando lombos, fazendas e grandes rochedos por cima pela 
serra por onde vai. esta levada, tem de alto mais de seiscentas braças; da 
qual altura, que hc muito Íngreme, se lira a agoa cm calo de páo em vol
tas, até se pôr na terra feita, e sem falta custou chegar pola cm tai logar 
passante de vinte mil cruzados, fora o muito mais que foz de custo levada 
dali quatro, legoas, alem de. muitas mortes do homens que trabalhavam ucl-
la . em çestqs. amarrados com cordas pendurados pela rocha, como quem a-
panha urzela; porque, he tão alcantilada e íngreme a rocha em muitas par
tes, que não se faziam, nem se podiam fazer d'outra maneira estancias para 
assentaras calles, sem passar por estes perigos. Tem duzentos e outeata lan
ços ppr onde vai esía agoa, que postos enfiados hum diante do outro lerão hum 
quarto legoa de, comprido: são de taboado de til , que pela mayor parte tem 
cada tabea vinte; palmos de comprido, e .dqus e meyo dc largo; e depois 
de assentadas estas cales na rocha, fazem o caminho por dentro delias os. 
levadeiros, que conlinuamenle tem cuidado de as, remendar e concertar, alim-
pandoas também, da sugidade e pedras que acontece cahir neilas, c fazer 
outras cousas necessárias á levada, pelo que tem grossos soldos, por terem 
officio de Ião grande trabalho e tanto perigo. 

Nesta rocha está huma furna grande que serve de casa para os lewi-
deiros, c para guardar nella munições necessárias de enchadas, alviões, bar* 
ras, picões e marrões, e outras ferramentas; e nella so metem cada aimo dez 
e doze pipas de vinho para os que trabalhão na levada e outras .pessoas que 
a vão ajudar e reformar, quando quebrãp alguns lanços de cales; e he cousa 
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monslruosa a quem vê isto cona seus olhos a estranha e aventureira inven
ção que se teve para se tirar dahi esta agoa. 

Tem o senhor desía levada Alvará d'El-Rey para que os seus herdeiros 
e homens que trabalhão nella possão tomar para comer cabras e porcos 
que ha naquellas serras, ainda que seus não sejam, sem por isso-serem cri
minosos e acusados^ mas que os donos dos taes gados serão pagos do seu, 
sem crime da justiça. 

Da mesma ribeira mais abaixo para o Sul tirou Àntanio Corrêa outra 
levada para regar as terras da Torrinha, que estão sobre Camara de Lobos, 
também de muito custo. 

Hindo da ribeira dos Soccorridos para o Occidente hum quarto de legoa, 
está huma aldeya que ehamão Camara de Lobos, perlo do mar, que tem hu
ma calheta pequena o huma furna onde dormiam c dormem ainda lobos, 
de que tomou nome o Logar, e os capitães da ilha o de Camaras, pelos achar 
neila o primeiro capitam João Gonçalves Zargo, quando ali desembarcou a pri
meira vez, como ja tenho dito. 

Tem esta aldeya como duzentos fogos, e huma só rua principal, e muilo 
comprida, o no cabo delia a igreja muito boa e bem concertada: tem mais 
dons engenhos de assacar, hum que foi- de Antonio Corrêa, e outro de Duar
te Mendes, e muitas canas e vinhas de boas malvazias, e muitas fructas de. 
toda a sorlc, e muita. agoa. , 

Dous liros de besta de Camara de Lobos para o Norte pela , terra den
tro, eslár jhum- Mosteiro da invo.cação de S. Bernardino, de Frades Francis
canos, em que estão conlinuamente sele ou ou to frades, bons religiosos mui 
abastados» de- toda a frucla e vinhos. Acima delle estão os pomares do Es
treito, que-'tem muita castanha, c noz, e peros de toda a sorte muito doces, 
o vinhas, c criações, e huma freguezia que se chama o Estreito, de até. inu
la fogos, cuja jgreja he de Nossa Senhora do Rosario. 

De Gamara de Lobos para o Occidente ladeira acima, está huma lom? 
bada (que assí se cha mão as lombas de terra naquella ilha), que parle com 
a rocha do mar, e lie a mais alta de toda a terra, chamada Cabo Gyrão, e por 
outro nome a Caldeira (por huma cova que tem ali a terra), que he agora 
dos herdeiros de Antonio Corrêa, homens mui principaes e generosos, e 
dá muitas e boas canas de assucar, e parece que daqui tomaram o nome 
os Cr ido im da ilha, se Q não trouxeram do Reyno, que nella ha muiía gen-



94 HISTOIÍIA DAS ILHAS. 

le muito honrada. De Camara de Lobos a huma legoa, está a quinia de Luiz 
de Noronha, senhor da levada da ribeira dos Soccorridos que ja dice, e que 
lem hum engenho e grandes casarias de seus aposentos, e sua ermida perto 
da fazenda cora seu capellão, para que ouçam missa os que trabalhão 
neila e cumpram com o preceito da igreja os Domingos e festas: e o mes
mo se ha de entender de todas as mais das fazendas da ilha, que estão fora 
da cidade, villas ou aldeyas, porque todas iem suas igrejas para este effeito. 
Tem esta quinta boas terras de canas, e de trigo e centeyo; mas vinhas, pou
cas, por ser a terra alta, ainda que ao longo do mar tem o mesmo Luiz 
de Noronha huma fajaa de grande pomar e vinhas de muito preço e pas
satempo que dá cada anuo quarenta, cíncoenla pipas de malvazias: e he ahi 
a Ribeira dos Melões, que parece que os ha naqueila parte muitos e sobro 
tudo estremados, e também dá muitas canas, e em parte algumas vinhas. 

Hindo da quinta do Noronha para o mesmo Occidente meya legoa, es
tá bum logar de cem fogos espalhados, a que chamão o Campanario: tem 
junto do caminho a igreja da invocação do Spirito Sancto: são terras de cria
ções o de lavoura do trigo e centeyo, por ser a gente montanea, dada mais a 
criar gado, que a cu-llivar vinhas, nem outras fructeiras; mas com tudo isto 
se ha de entender que neste e em todos os logares da ilha houve sempre, e 
ha hoje em dia, gente honrada e fidalga, e de altos pensamentos. ; 

Ao Occidente huma legoa do Campanario, está a Ribeira Brava, que 
por extremo tem este nome: he huma aldeya que terá como trezentos fogos, 
com huma igreja de S. Bento, e bom porto de calháo miúdo, que. pelo chão 
da ribeira acima lem as casas, e muitas canas de assucar, e dous engenhos, 
e pomares muito ricos de muitos peros e peras, nozes e muità1 castanha, 
com que he a mais fresca aldeya que ha na ilha; pelo que, e pélo-merecer, 
por ter bom porto, e ser muito viçosa, ja muitas vezes tentaram os moradores 
de a fazerem villa: tem também muitas vinhas, ainda que o vinho não he 
ião bom como he o do Funchal. A ribeira he Ião furiosa quando enche, que 
algumas vezes leva muitas casas, e faz muito damno, por vir de grandes mon
tes e alias serras; e por ser desta maneira, lhe vieram a chamar» brava. 

Neste logar nacerían os Coelhos, conigos da See do Funchal, estrema
dos homens de ricas vozes. Hum delles chamão Gaspar Coelho; foi mestre 
da capella da See muitos annos: e Francisco Coelho, seu irmão mais moço, 
sendo conigo, foi lambem mestre da capella d'Kl-Rey- na Côrle. 



MADEIRA. 95 

Da Ribeira Brava muya legoa, eslá a Ribeira da Tabúa, com buma fre-
guczia de quase trinta "fogos. í e v e ja dons engenhos, e íem muitas vinhas, 
canas c inicias; mas o vinho he semelhante ao da Ribeira Brava, sua vesinha. 
Desta Ribeira da Tabúa são os Medeiros, gente nobre e honrada. 

Da Tabúa pouco mais de meya legoa, eslá a Lombada de João Esmeral
do, de nação, genoez, a qual chega do mar á serra, de muitas canas de assu-
car, e tão grossa fazenda que ja aconteceo fazer João Esmeraldo vinte mil 
arrobas de sua lavra cada anno; e tinha como outenta almas suas captivas, 
entre mouros, mulatos e mulatas, negros e negras, e canarios. Foi esla a 
mayor caga da ilha, ç tem grandes casarias de aposenlo, engenho, e casas 
de purgar, e igreja, E depois do falecimento de João Esmeraldo, ficou tudo 
a, àeu filho Ghristovão Esmeraldo, que o mais do tempo andava na Cidade 
do Funchal sobre huma mulla muito fermosa, com outo homens delraz de si, 
quatro de ca^a e quatro mancebos em corpo, fdhos de homens honrados mui
to bem iraciados: e trazia grande contenda com o capitam dp Funchal so
bre quem seria Provedor d'Alfandega cTEl-Rey, que he huma rica cousa de 
renda de Sua Alteza, e ricas casarias. 

Casou João Esmeraldo na ilha com Agueda de Abreu, filha de João 
Fernandes, senhor da Lombada do Arcç. 

Da Lombada de João Esmeraldo hum quarto de legoa, está a Villa da Pon-, 
ta do Sol, que se chama assi, por ter huma ponta ao Occidente da villa que tem 
o parecer queja dice, aonde também dá Q Sol primeiro que na villa quando 
nace. Tem esta villa como quinhentos fogos é boa igreja: he povoada de gente no
bre, por ser das. mais antigas da ilha; mas os vinhos njíp Ião bons como são os 
do Funchal' : . \ 

Acima da Ponta do Sol para o Norte da villa, está hum logar que se 
chama os Canhas, que tem hum engenho, e muitas fructas, e ricas agoas e 
vinhas, e terra de lavoura de trigo e centeyo, onde ha huma honrada gera
ção de homens nobres, que se chamão Escovares. 

Meya logoa da Villa da Ponta do Sol ao jongo do mar, está a Fregué-, 
zia da Magdalena, de até trinta fogos. Tem hum engenho que foi de hum 
Manoel Dias, e boa fazenda de boas terras de canas, e muila agoa fresca. 
Ha nesta freguezia huma ermida de Nossa Senhora dos Anjos, que, tirando 
ser pequena, he huma rica casa, com hum retabolo pequeno, e fresco, e hem 
ornado, junto da qual eslá huma, fresca fonte debaixo dé hans seixos, entre 
buns canaviaes de assacar de mui fermpsas canas. 
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Da Magdalena hum quarto do Icgoa esíá a Lombada, que foi do Goncal-
lo Fernandes, marido de D. Joanna de Sá, Camareira Mor da Rainha: he 
muiio grossa fazenda, tem engenho de assucar, e muitas Ierras de canas, o 
grandes aposetitos de casas, e igreja com seu capellão. Hum quarto de le-
goa desta Lombada de Gonçallo Fernandes, está-outra que se chama o Arco, 
m Lombada do Ârco, que foi de João Fernandes, irmão de Gonçallo Fernan
des, fazenda também muito grossa, qnc tem engenho, e muitas terras do ca
nas, e grandes aposenlos de casas, igreja e capellão. Adiante direi o que 
em estas duas lombadas aconlcceo a hum Antonio Gonçalves da Camara, filho 
de Gonçallo Fernandes e de sua mulher a Camareira Mor da Raynha. 

Da Lombada do Arco hindo para o Occidente até a Villa da Calheta, 
de que fói conde o Illuslre capitam Simão Gonçalves da Camara, haverá hu
ma legúâi Está esta villa por huma ribeira acima,-que tem as rochas tão al
ias, que acontece ás vezes pahirem pedras da" rocha, e derrubar as casas del
ia: terá quatrocentos fogos, e a igreja he da invocação do Spirito Sancto, e o 
porto, vindo da villa para o Nacente hum quarto do legoa, he huma es-
Ireifa calheta, onde várão os barcos. Achna da villa pela terra dentro hum 
•quarto de legoa, está o engenho dos Cabraes; e perto delle, está outro do Dr. 
da Calheta PAmco,'chamado Pedro Berenguer de Lemilhana, moço fidalgo, 
e Gávalleirò da Ordem de Christo. E logo perto huma legoa da GalhetaV está a fa
zenda âe JõUo Roãrigueé Castelhano, que se chamou assi por fallar castelha
no, sendo ellè genoez de nação; que hc fazenda grossa de canas, com seu 
capellão. Este João Rodrigues casou no Funchal duas filhas muiío ricas, e 
são delias agora as melhores fazendas da ilha: teve muitos escravos, cinco dos 
quaes lhe mataram \\uv(i feitor; elle os entregou á Justiça, e foram enforca
dos na Villa da Calheta. 

Da fazenda deste João Rodrigues Castelhano obra de meya legoa, esíá 
outro engenho de Diogo de França, que tevp doze filhos nobres e ricos, boa 
fazenda de. canas e vinhas, agoas e fruclas. . 

Daqui a meya legoa, eslá huma freguezia que se chama o Jardim, de 
quarenta fogos, :cpm huma igreja da invocação de Nossa Senhora da Graça. 
Também tern engepho., terras de pão, e vinhas. E abaixo do Jardim para o 
mar, está hurpa grande fajaa que se chamá o Paul, com hum engenho, que lie 
de Pedro de Couto, horçejn muito rico e possante, e boa fazenda de assucar; 
mas tem perigoso caminho por terra, por ser abrocha muito alta para decer aba-
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so, onde he aquella grande (ajaa chamada o Paul, como fica dilo. 
Do Jardim para o Occidente até chegar á Ponta do Pargo, que he o 

fim da ilha da banda do Sul, e tambem he freguezia de duzentos fogos, lía-
verá duas legoas. A igreja he da invocação de S. Pedro. São terras lavra
dias de irigo e centeyo, e criações de gado, e porcos: tem muitas fructas, 
e agoas. E por aqui acabo de dar conta da parte do Sul desta ilha o melhor 
que pude saber na verdade. 

{3 





CAPITULO XVIÍI 

DA Dr-?r.niPf'Âi) r>\. II.UA DA MADEIRA PELA COSTA DA BANDA DO NOIITE, TOHNANDO 
A C0.MKÇAR DA PONTA DÜ S. LOUBENCO E A ACABAR NA PüNTA DO PARGO. 

Tornando á Ponta de S. Lourenço, que cslá da parle do Oriente, e come
çando a andar delia para o Occidenle da ilha pela banda do Norte (que, 
como lenho dito, tem bom e seguro surgidouro, eborn abrigo paraos navios quan
do os ventos ventão dc outra parte, por ser a terra muilo alta), da mesma 
Ponta de S. Lourenço para o Occidente perto do duas legoas está liuma 
aldeya, que se chama o Porto da Cruz (pela rasão que ja lenho dito), a qual 
tem junio do mar hum engenho que foi de Gaspar Dias: he grossa fazen
da, com boas terras de canas, e muitas agoas. Haverá neste logar trinta fo
gos espalhados, fora a gente da fazenda, e são os moradoros todos criadores, 
porque os matos são em toda a ilha geraes a todos para criarem nelles. 

Do Porto da Cruz a Nossa Senhora do Fayal (por ali o haver grande) 
haverá huma íegoa. Terá esta freguezia como cem fogos. A igreja eslá entre 
duas ribeiras muito altas das rochas. Tem muita frucla de espinho, de, ci
dras e limões; peras, peros e maçans, e noz. Sendo a igreja de bom tama
nho, dizem que sc armou de hum grandíssimo páo de cedro, que sé-achou 
perto delia. Pelo seu dia, que vem a.outo dc Seíembro, se ajuníãó de romagem 
de toda a ilha passanlc do onto mil almas, onde se vô, huma rica feira de 
mantimentos dc muila carne de porco, vaca e chiharro, a qual he huma es
tremada carne de gostosa naquella ilha, ainda que em outras muitas terras 
o ilhas seja a peior de todas. Ali se ajunlão muitos cabritos e fruclas, e ou
tras cousas d^ comer, para os romeiros comprarem, os quaes muitas vezes se dei-
xão estar dons, Ires, e mais dias em Nossa Senhora, dcscançnndo do traba
lho do caminlio, porque vem de dez, e doze legoas por terra mui fragosa, 
e junios fazem muitas festas de comedias, danças, e muzicas de muitos in
strumentos dc violas, guitarras, frautas, rabis, e gaitas de fole; e pelas fal
deas das ribeiras, que tem grandes campos, no dia de Nossa Senhora c 
em seu oulavario, se alojão os romeiros cm diversos magotes, fazendo gran
des fogueiras entre aquellas serranias. Dizem que ali apareceo Nossa Se
nhora onde tem a igreja. 

13. 
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Tem esía fregoèzia dous engenhos de assucar, hum de Antonio Fernan
des das Covas, que esiá perlo de Nossa Senhora; e outro de Luiz Doria. 
No fim das ribeiras (que ambas se vão ajuntar em hum porto de mar) tem 
bom porto. Está nesía freguezta huma serra d'agoa, que foi hum grande e 
proveitoso engenho, em que-dous ou Ires homens chegão por engenho hum 
páo de vinle palmos de comprido, e dous ou tres de largo á serra, e por 
arle hum sd homem, que he o serrador, com hum só pee (como faz o oleiro 
quando faz a louça), leva o páo avante, e a serra sempre vai cortando; o 
COÍHO chega ao cabo com o fio, com o mesmo pee dá para traz, fazendo 
tornar o páo todo, e torna a serra a tomar outro fio; de maneira que quem 
vir esta obra, julgará por mui grande e necessária invenção a serra d'agoa 
naquella-ilha, onde não era possível serrarem-se tão grandes páos, como net-
la ha, com serra de braços, nem tanta soma de iaboado, como se faz, para 
caixas de assacar, que se fazorn muitas, e para outras do mais serviço, que 
vem a sei- cada anno muito grande soma. Tem esta freguesia grandes monta^ 
dos de criações n muitos proveitosas. 

De Nossa Senhora para o Occidente a huma logon esiá huma freguo-
zia da invocação de Sanda Anna, que terá ale quarenta fogos. São terras 
de lavrança, de muito pão, e criações. Tem muila castanha, e noz, e mui
tas agoas, c frnclas de Ioda a sorte. 

De Sanda Anna a meya legoa está a freguezia de S. Jorge, de cento 
e cincoenta fogos, a par do mar, com muito bom porto. Tem muitas vinhas de 
bom vinho de carregação, e muitas terras de lavrança de pão, e criações, e 
muita fructa de toda a sorte, com muitas agoas. 

Adiante de S, Jcrge huma legoa e meya esiá a freguezia da Ponta 
Delgada (assi chamada por ser ali hum passo muito perigoso, que se passa 
por cima de dous páos, que atravessão de huma rocha a oulra; e em tanta 
altura fica o mar por baixo, que se perde a vista dos olhos), onde está hum 
porto, cm que desembarcão e embarcão com vai-vem, a modo de guindaste; 
tem huma igreja da invocação de Jesus, e até setenla fogos, e bom porto, 
e vinhas, e criações, e lavrança de pão, e fructas de toda a sorte, e muitas 
agoas, onde tem duas serras delia. 

Neste logar reside Antonio de Carvalhal, homem tão cavalleiro, como 
esforçado por sua pessoa, nobre, e magnifico por sua condição e grande vir
tude, com a qual por gua magnificencia tem adquirido tanta fama, e ganha-
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do tanto nome com as vontades dos homens, que por isso lhe obedecem; e, se 
for necessário dar hum brado, ajuntará quinhentos homens da banda do Nor
te a seu serviço, para qualquer feito de guerra, como ja lhe acontcceo, 
ou para qualquer outro; e não sem rasão, porque sua casa he hospi
tal e acolheita de todo o pobre, hospedagem dos caminhantes, e refugio f i 
nalmente de necessitados. Assi despende sua fazenda toda (que muita possuhe 
desta banda) nestas obras, que em sua casa se gaslão cada anno 1 trinta moyos 
de trigo, fóra outros muitos que empresta, e com elle soccorre a quem tem 
necessidade, que todos recolhe de sua lavoura. He filho de Pedro Ribeiro, e 
casado com D . Anna Esmeralda, filha de Chrístovão Esmeraldo, provedor que 
foi da fazenda de sua Alteza nesta Ilha da Madeira, e na do Porto-Sanclo. 
He tão forçoso, que anda pelas serras da Ilha da Madeira, que são muito 
ásperas, a cavado, sem ler conta com cilha, porque as pernas lhe ser
vem disso. Ho homem alto, seco, largo das espáduas, e bem proporcionado 
em todos os membros; pelo que tem tonta força, que hindo hum dia por en
tre hum mato a cavallo, passando por baixo de huma arvore, lançou as mãos 
a hum ramo grosso, e cingindo o cavallo com as pernas pela barriga, o le* 
vantou do chão mais de hum palmo. E estando mancebo em casa de sen 
pay, eslava o pay em huma sua eira, ao redor da qual andavam humas porcas, 
ás quaes arremetendo, hum grande e furioso cachaço cometeo a ferilo;. e /u-
gindo o velho ao redor de hum penedo, o cachaço o hia seguindo. Chegan
do nesle tempo o filho Antonio de Carvalhal, Jiie lançou mão das on?!has, 
e não o podendo bem ter, dice ao pay, que caneado estava, jançasse mão dp 
manchil que na cinta tinha, e o matasse aptes de lhe fugir: p que o pay lo
go fez. Yeyo depois a ter tanta força, que apertando hum homem pelo pulso, 
lhe fazia perder o alento; e por mostrar suas forças ao Bispo D. Jorge de 
Lemos, não podendo hum ferrador ferrar duas mullas hravag, as tomou elíe 
ambas pelas orelhas, e as fez esiar quedas, até que as ferraram. E andando 
no Paço, sendo mancebo e moço fidalgo, no Mosteiro de Saneio Agostinho em 
Santarém outros moços fidalgos junto do. Entrudo se pnzeram lodos contra 
elle ás laranjadas, e elle, vendóse perseguido dclles, remeleo a huma de duas 
pedras du atafona que vio estar ali perto, e metendo o braço pelo meyo de 
huma delias e levantandoa, se escudou com ella quase tão facilmente como com 
huma rodella. E estendendo os dedos de huma mão sobre p pescoço de hu
ma gallinli^ viva, e levantando com a outra o dedo do meyo, da pancada que 
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deo com elle, deixando-o cahir, malón a galünha. E mandando hum dia a mu
lher buscar meya dúzia de gallinhas grandes de boa casia para criar, trazcndo-
Ihas, lhas mostrou; e ello, lomandoas Iodas juntas em huma mão pelos pes
coços, lhes sacudió os corpos no chão, Gcando-lhe os pescoços na mão, di
zendo: -tomai ahi vossas gallinhas. E muitas ou Iras cousas fez de grandes forças. 
E da campa de huma sepultura de dura pedra, onde eslava esculpido hum 
carvalho com suas landes, as quebrava com os dedos, e dava aos moços f i 
dalgos, seus companheiros, como fmcla. E era tão animoso e valenlo caval-
leiro, que na era de 1569, dia da Visitação de Sanda Izabel, estando .em sua 
casa em Machico, onde então era Provedor da Misericordia, jantando com 
mais de vinte hospedes á sua, meza, entre os quaes estava o Reverendo Pa
dre Pregador Frei Manoel Marques, da Ordem de S. Francisco, que foi comis
sário nésle Bispado Dangra, porque o levara ali Antonio de Carvalhal a pre
gar aquelle dia; e dandolhe rebate que vinham demandar o porto de Machi
co francezes com sete vellas, de que era capitam o grande Cossario Jaques 
Soria,-'o qual havia sido sota-capitam do Pce de Páo quando foi saquear a 
Ilha da Palma, no tempo que França linha guerras com Carlos v, Impera
dor, Rey de Castelia; Antonio de Carvalhal se levantou da meza, e acudió 
logo ao porto, onde acudiram também todos, assi os da villa, como os de 
fora, com tanto animo e esforço, que mais não podia ser; e podia-se ver 
quem era Antonio de Carvalhal na confiança que loilos tinham delle, que, 
com o ler ali presente comsigo, estavam tão contentes e seguros, como se t i 
veram muitos mil homens; e elle com todos estava determinado e offere-
cido a morrer, em tanto que rogou ao padre Frey Manoel Marques que 
visse a peleja de longe, e, se o visse morrer, lhe pedia que fosse consolar 
sua mulher. Estando assi elle e os outros apostados a morrer por defender 
a desembarcação aos francezes, dali a -'pouco chegando os ifiimigos ao porto, 
pozeram bandeira branca de paz, e mandaram hum batel a terra, dizendo 
que não vinham de guerra, e pediram lhes dessem agoa a troço de homens, 
que traziam captivos, de hum navio que tomaram hido da mesma ilha para 
Portuga], entre os quaes hia o Mestre-Escola, e hum Fuão Mendes, e hum 
Pregador de S. Francisco, chamado Frey João de S. Pedro, natural do Fun
chal, com hum companheiro Frey Hyeronímo; os quaes levou a Rochela, dan
do outra genle por agoa, e não a estes, que não quiz enlão dar, por lhe di 
zerem no navio que eram gente de grande resgate; e não curaram de aper-
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tar muito com elles os de Machico,, por estarem sem liros de artilharia, e le
rem medo dos inimigos lhes esbombardear as casas. 

Huma legoa alem da Ponta Delgada está a freguezia de & Vicente, de 
duzentos e cincoenta fogos, com grandes terras do lavranças de pão, e cria
ções; muitas fruclas de castanha, noz, e de outra sorte; muitas vinhas, e 
muitas agoas, e duas serras d'agoa. 

De S. Vicente a tres legoas está o Seixal, que lie freguezia de até vinte 
fogos, com huma igreja da invocação de S. Braz. Tem muitas terras de gran
des criações, e lavrança de pão, e vinho, e fructa de toda a sorte. 

Do Seixal a meya legoa está a Magdalena, que he freguezia de trinta 
fogos, que tem muitas criações de pão, o muifas agoas. Está esta freguezia 
pela terra dentro perto de meya legoa na Ponta de Tristam, que se chama assi 
por elle a descobrir primeiro, onde se parlem as Capitanias pela banda do 
Norte, porque por esta parle se estende mais a Capitania de Machico que 
pela banda do Sul, onde começa na Ponla da Oliveira, peia que ali mandou 
plantar o capitam João Gonçalves, como tenho dito, que esiáao mar do Logar 
do Caniço ao Suduesle, vindo delia a demarcação pelo meyo da term, que 
são grandes serranias do Nacentc para o Ponente pela banda do Norte até 
chegar a esta Ponta do Trislam, que eslá ao Noroeste; sendo estas duas POÍ^ 
tas, a da Oliveira da banda do Su), e a de Tristam da parle dp fíorte, ag 
balizas e extremos da repartição destas duas Capitanias do Funchal e Ma? 
chico, ficando a ilha partida de Noroeste a Sueste, como eslão estas Pontas-
e tirando quatorze legoas da banda cjp Sul, que he o melhor de toda a ilha, 
e tres da banda do Norte da jurisdição da Capitania dp FunchaJ, ludo p 
mais da ilha fica da jurisdição da Capitania de Machico. 

Desta Ponta de Trislam, que está ao Noroeste, vira da parte dp Norte 
a costa para o Sul, fazendo a terra figura dc pyramide, e dellja sua base 
ou pee, e assento por espaço de tres legoas, que, segundo íjlguns, ha 
desta freguezia tia Magdalena pela banda do Occidente até a Ponta do Par
go, onde acabei a banda do Sul, e acabo agora a descripção de toda a ilha 
pela cosia delia, com que fica com a figura de pyramide, que ja dice; hurç 
lado da qual he a Ponla de S. Lourenço, que está ao Oriente, até a Ponta 
do Pargo, que eslá ao Occidente, pela banda do Sul; o outro Jado he da 
mesma Ponta de S. Lourenço do Nacente até a Ponta de Trisíam, que está ao 
Ocoidente, pela banda do Norte; e a base he dcsla Ponla de Tristam até 3 
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Ponía do Pargo, e outros dizem ser duas Icgoas, com que fica com figura de 
pyramide. Mas por nesla base não hir a terra corlando direita, senão com 
algum rodeyo curva, e no 01030 larga, c na ponía aguda, fica toda esla Ilha 
da Madeira parecendo mais folha de plátano que pyramide. E ainda que 
como pyramide se acha pintada em algumas cartas de marear, em ou Iras lem 
figura de folha de alemo; porque, como esla arvore, está plantada o levan
tada no meyo das agoas do grande mar Oceano Occidental, em bom clima, e 
regada com muitas e frescas ribeiras: e é abundante de seus fructos mui 
perfeitos a seu tempo. 



CAPITULO XJX 

DA DF.SCHIPÇÁO DA ILHA DA MADEIRA PELO MEYO DA TEMU; K DK DUAS COUSAS 
QUE ¥ k z HUM MARCOS DK BRAGA, O VEÍ.HO, DE CHANDE AMMO K FOUÇAS, 

HUÍttA NA SKimA, K OUTRA NA CIDADE; l i DE HUMA GRANDEZA DK ANIMO 
QUE MOSTROU DOMINGOS DE BRAGA, SEU FIUIO. 

Tomando a (erra desta ilha pelo meyo, da Ponía de S. Lourenço, que 
está ao Nacenlc, á Ponta do Pargo, que jaz ao Occidente, toda lie terra de 
grandes serranias c alios montes, alta em tanta maneira, que, ventando muito 
do Su!, faz abrigo aos navios que se ctiegão a cila da banda do Norte, aló 
dez legoas da terra: toda esta ilha he íiagosissima, e povoada de alto e fres
co arvoredo; que. por ser tal, se perdera alguns caminhantes nos caminhos, 
e ja aconteceo alguns nolle perdidos morrerem. E não sómente lia pelo 
meyo e lombo da terra grandes e levantadas serranias, mas lambem gran
des o altas funduras cobertas de malos, e grossos páos, e arvoredo de l i l , 
que, quando o cerrão, dentro do cerne lie mfôilo prelo, c cheira mal. Deste 
páo se faz muito taboado para caixas de assucar, e soalhado de casas, e ma
dres, e delle he a mayor parle da lenha que sc queima nos engenhos. Tíim-
bem ha outro páo vermelho, que se chama vinhaíego, de que se fazem as 
caixas para o serviço de casa, que são muito boas; masas feitas delle para 
o mar sãò muito mais prezadas. Outros páos ha de aderno, de que se faz 
muita madeira para pipas para vinho e mel; mas para o mel são melhores que 
para o vinho, não porque a calidade da madeira o faça ruim, mas porque he 
muito rija e seca, e não revê tanto o mel nella, como o vinho, que o faz hume
decer, e algumas vezes o deita pelo meyo do páo: o qual páo de aderno he tão r i 
jo, que se fende á cunha. Ha lambem muitos folhados que crecem muño direitos 
e grossos, de que se faz a armação para as casas, e muitas vezos de hum só 
páo fazem tres e quatro pernas de asnas; mas não he tão rijo como o desla 
Ilha de S. Miguel; he brando de cortar quasi como o cedro, e delle se fazem 
os temões para servirem na lavoura. Ha outro páo, azevinho, muito rijo, de 
que se fazem os cabos de machado; mas não he branco, como o he o desta 
ilha. Também ha páos de louro, e nas faldras da serra, da banda do Sul, 
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muita gicsla, que he malo baixo como urzes que dá flor amnrclla, de que 
gasíão nos fornos, e delia se colhe a verga, que esburgão como vimes, do 
que se fazem ceslos brancos mui galantes e frescos para serviço de meza, 
D ofierta. d« baplismos, e outras cousas, por serem muito alvos e limpos; e 
se vendem para muitas parles fora da ilha e do Reyno de Portugal, porque 
se fazem muitas invenções de eestos mui polidos e custosos, armando-so ás 
vezes sobre bum, dez, e doze diversos, ficando lodos juntos em huma peca 
só; c para se fazerem mais alvos do que a verga lie de sua, natureza, ainda 
que muito branca, os defumão com enxofre. E ha também muita madeira 
de barbuzano, de que pela mayor parte fazem os ¡anchoes para as latadas, 
por ser pão muito rijo e durar muito no cimo. E não falt&o muitas urzes, 
de quo" se faz o carvão para os forreiros e fogareiros. 

Tem finalmente esta ilha tantos malos e rochas, tantos montes e gro
tas, que aífnmão lodos que das dez partes da ilha não aprovéitão duas, por
que a mayor parte delia são serranias, terras dependuradas, rochas, e grotas, e 
ladeiras, c não ha terra chaa senão a bocados; mas esses são taes, que va
iem mais que outro tamanho ouro. E geralmeufe não tem preço a sustan
cia que lem todas as cousas que esta ilha de si está produzindo, quor por 
natureza, quer com arte. Ha ferra maçapez, mais pela mayor parte que ler* 
ra preta; c outra como ruiva, que se chama salão; toda se rega coma grande a-
bundancia das agoas que tem, asquaeg, como veas em corpo humano, a eslão 
humedecendo, e engrossando, e mantendo, com que se faz rica,'fresca, formosa 
e lustrosa: e com ser Ião alia, não se vai com cilas ao mar (como' esta 
de S. Miguel faz em grande quantidade, quando chove); depois de estar a 
terra farta de agoff, levão hum rego delia serji sc sumir,' duas, tres, e 
mais leguas. 

Tem muita hortaliça de mnilas couves murcianas, mas espigão; pelo que 
sempre vem a semente delias de CasleHa. Gria muitas alfaces, e boas, e OIH 
Iras muitas maneiras de hortaliça, toda regada com agoa como as canas, fo
ra ós muitos pomares que tem dc fructa de espinho, e ricos jardins de her vas 
cheirosas; em tanto, i]ue dizem os marianles que;mais de.dez legoas ao mar 
deita esta ilha de si huma fragancia e hum confortativo e suave cheiro, 
que parece cheirar a flor de laranja. Em muitas partes desta ilha ha muitas 
nogueiras e castanheiros, que dão muita noz1 e castanha, em tanta abundaiiT 

cia, que val o alqueire a tres, e a quatro vinténs, e se affirma que se colhe 
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em toda ella de ambas eslas fruclas de noz "o castanha juntaipente cada a¡i-
no passante de cem moyos: lambem dá amêndoas, e de tudo carregjo bem 
as arvores. 

Ha nes.la ilha da Madeira muito sumagre, que serve para curtir cou
ro, principalmenle o cordavão,. porque o faz muito brando e alvo. E esle 
sumagre se plaula em covas pequenas, como quem planta rosas e vinhas; 
tem a asle como feito, e a rama semelbanle ao mesmo feito; dá-se em ter
ras altas e frescas; colhe-se cada anno corlando-se rcnle com a lijrra, para 
não secar a soca delle, e poder tornar a arrebentar, por ser planta que du
ra muitos annos na terra: be novidade de muito proveito, porque mulli-
plica tanto que se enchem delle os campos, como roseiras, e lavra a 
raiz por baixo da terra, e o que se dá na ilha he muito íino: e apanha
da a rama, que he o dito sumagre, se deita ao Sol, e seca se moe em en
genho d'agoa, assi como se moe o pastel nesta ilha, e se faz em poo, e moi-
do o carregão para diversas parles cm sacas e pipas, 

Crião-se também na Ilha da Madeira alguns gaviões c assores, que pa
rece que vem ali com tormentas de alguma leira pei to, que está por, desco
brir; bilhafres, francelhos, corujas; e ha nella mullas perdizes, pavões, gali-
pavos, gallinhas de Guiñee e as outras domesticas, pombos trocazes prelos e 
brancos, patas e adens, pombas bravas e mansas, muilos melros, canario,**, 
pinlasilgos, lonlinegras, lavandeiras, llntilhões, codoinizes, rolas, poupíis,.,coer 
lhos, e cagarras, fora gaivotas, eslapqgados,, e outras aves do:.mar.! «. 

E porque não passe, em silencio huma cousa nolavel que fez hum Mar
cos de Braga na ser ine oulra-na cidade, direi aqui ambas brevemente. 

Yeyo de Portugal á Ilha da Madeira hnra Marcos de Braga, homem 
nobre.e principal, rico e abastado, que morava fora da Cidade do Funchal hu
ma legoa peia terra dentro, para a banda do Norte, -em huma quinla isua: e 
teve dons filhos, hum por.nome Marcos de Braga o moço, e ou Iro Domingos 
de Braga, todos homens de grandes estaturas, e muilo forçosos.. O Marcos 
de Braga, pay, destes, era tão sedeado do cabello, que ale as unhas pela 
banda de lóra, e no rosto aló junio dos olhos era coberto de cabellos: e 
sendo de sessenta annos para cima, lhe acònteceo na serra da Ilha da Ma
deira, junto da qual morava, o,que direi. 

Havia hum mulato caplivo, fugido de seu senhor e alevanlado no ma
to, o qual, para grangear de comer, se vestí o de pclles de animaes-que ma-
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ion, c se cinglo de chocalhos quo para isso buscou; e andando no ermo. 
sahia dcsla maneira a modo de salvaje aos caminhos, e salteava os monSei-
ros c caminhantes que pelo caminho passavam, e os roubava do qne leva
vam, e lanío damno fazia por aquella parle, que ja nenhuma pessoa oimi-
va passar por ali, porque cm venclo-o se espantavam de lie, cuidando epic era 
salvaje, ou Diabo, pelo verem alio do corpo, e disfarçado daquella maneira: 
o qual muíalo eia de iiiade de trinta e cinco anuos, pouco mais ou menos, 
e quem quer o via fugia d elle como do Diabo, e deixava o qnc levava, c elle 
tomava o que qiKsia, e áquclles que alcançava a que não achava dc comer 
lhes dava muitas pancadas. Vindo isto ter á noticia de Marcos de Braga, de
terminou de querer saber o que era, e assi o fez; porque, partindo só de sua 
casa, se foi ao logar que lhe diceram onde este salvaje sabia a fazer seus 
saltos, e fazendo-se" caminíiánte. o mulato salvaje lhe sahio ao caminho com 
grande estrondo, malinãda e terror para o espantar, como fazia a lodos os 
que ali caminiiavam; e arremetendo ao dito Marcos de Braga (que lhe não 
fugio como os outros faziam), se abraçou com elle; c lanlo andaram a bra
ços, até que o mulato cahio no chão debaixo, e ahi o despio das pel Ies quo 
trazia, e o amarrou, c levou pava casa, e o metco a lavrar com hum boi 
em huma canga e arado: e lavrando o mesmo -Marcos de Braga com o ara-
do, quando picava o boi, nomeava-o por seu nome, dizendo; <Ei rajado;» e 
quando picava o muíalo, dizia: <Ei Diabo.* E assi o leve alguns dias em 
casa e o sugigou. livrando do trabalho que naquella serra padeciam os ca^ 
minha-nlos que por ella passavam, até que, depois de o ter bem castigado, tor
nou o mulato salvaje a seu senhor. Sendo este mesmo Marcos de Braga de 
idade de setenta annos o mais, estando em sua quinta recolhido sem hir á cida-* 
de por causas crimes que tinha, no ;anno em que naceo o Princepe D. João, 
filho d'EI-íley D. João terceiro do nome e pay d'El-Rey D. Sebastião, fazen
do-sè festas de seu nacirnento na Cidade do Funchal, entre as quaes correndo-se 
muitos touros grandes e bravos, o dito Mircog de Braga mandou pedir licença 
ás Justiças para hir ao corro onde se corriam os loqros, que era no terrei* 
ro defronte da Soo, dizendo que também queria ajudar a festejar as festas do 
nacirnento do' Princepe. E dandolhe a Justiça licença e seguro que viesse, veyo 
clic. c recolheosc em huma casa do mesmo terreiro, e pedio á Justiça que 
mandasse deixar para derradeiro o mais bravo touro que entre os outros es« 
tivesse. E assi foi que Ocouiíum looro manchado pintado, que veyo do Cabo 
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do Gtice, para esse mesmo effeito das festas do Princepe; o qual louro, lanío 
([no foi solto no campo, moteo lanío lemor a lodos, que pessoa nenhuma ou
zos espéralo no corro, nem chegara eile para ¡he tirar com garrocha. E fir 
cando o con o , lodo pelo louro, sahio o dilo Marcos de Braga da casa donde 
eslava, cm pelóle prelo, de pelrina, e abas muito compridas, como então 
se costumava, trazendo na mão somente hum páo grande e grosso como 
tranca, e assi se foi pelo corro passeando para onde o touro estava: e antes de 
chegar a elle arredado bom espaço, o louro, virado para elle, lhe acenava 
com a cabeça, como que ja o levava nos cornos; c Marcos de Braga esteve 
quedo, esperando a determinação do touro; e vendo que o não cometia, deo 
mais algumas passadas adiante, chegando-se mais a elle; e pondo a poma do 
páo no chão adiante de si, fendo-o com huma mão, com a outra acenou 
ao touro; c tanto que o touro vio o aceno, arremetco a elle, e cuidando que 
o levava, deo com a lesta no páo, como em huma torre imobil, ficando sem
pre tão fumo o dito Marcos de Braga c com fanto acordo, que, tomando-o 
por diante pelos cornos e abaixandolhe a cabeça para baixo, meteo o touro os 
cornos no chão, o, dando huma volta por cima da cabeça, ficou de costas com 
o pescoço quebrado. Então se tornou Marcos d§ Braga mui quieto para a 
casa donde sahira, pondo nas gentes grande espanto de seu grande animo 
e forças, sendo de tanta idade; c foi esta humà das cousas mais louvadas 
e nomeadas que naquellas festas se fizeram. 

Mas, sc as forças do pay Marcos de Braga^ o velho, são oçcasião para 
louvar muito a Deos, que lhas deo tão excessivas, mayor motivo nos darão 
para engrandecer e amar ao mesmo Senhor dador de todo bem as forças 
d'alma que deo ao fi]ho Domingos de Braga, que não somente imitou bem a 
seu pay nas forças do .corpo, mas parece que o sobrepojou na magnanimidade 
e grandeza do animo em se vencer a si mesmo, perdoando a seu inimigo, 
que o tinha oflendido, em tempo que se poderá vingar delle, como agora 
contarei. 

Pedro Ribeiro, pay do Antonio de Carvalhal, era cunhado de Domingos 
de Braga, filho de Marcos de Braga, o velho; o qual Domingos de Braga foi 
hornero alio do corpo, e de lantas forças que atirava com huma pedra a 
hum touro, e lhe melia os lestos denlro, e o derribava. Andando estes dous 
cunhados ambos em grandes demandas sobre fazendas de heranças, o Pedro 
Pibeirp com hum galego, §eu criado, tomou a Domingos de praga dpnfro._m 
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casa, e lhe dco tanta cutilada que o deixou por morlo. E dizendo o ga
lego, *Senhor, maíayo, que tem sete folgos, como gato,* rospondeo: «Tão 
mortos fossem meus pecados, como elle fica.* E hidos de casa de Domingos 
de Braga, como este era homem de grande esforço e grandes forças, arrancou 
huma taboa do sobrado em que ficava como morlo, e iançouse em bai
xo na logca, por saber que nella estava muita quantidade de linho; e cm-
Lmlhandose nelle, com o sangue que dclle corria se apegou o linho, de ma
neira que as feridas se eslancaram. O que vendo elle, com muilo animo 1c-
vantou com as mãos a porta da logea que para a rua dava, e botandoa 
fora do couce, se foi a huma ermida que perlo estava; e achando a poria 
fechada, lhe fez o mesmo que á da logea; e tirandoilui do couce, se me-
tco debaixo do altar. Ao dia segumte hindo o vigário ali a dizer a missa, e 
espantandoo muito \er a povta daquella maneira, the rogou Domingos do 
Braga qüe so calasse. E contandolhe seus trabalhos, e moslrandolhe as fe
ridas, lhe pedio de comer, por não haver comido depois do jantar do dia pas
sado até aquellas horas: e por estar fraco do muilo sangue que se lhe fora, 
o vigário lhe dco pão c vinho, c ibe Irouxe huma egoa, na qual se foi para 
sua casa. que linha na Cidade do Funchal, treze legoas da Ponta Delgada, 
onde isto aconteceo. Depois, dc curado e são, elle com sen irmão Marcos de 
Braga o moço, e com parentes e criados, que. seriam por lodos alo vinte, so 
foi a casa do cunhado Pedro Ribeiro para o matar, cm vingança do que lhe 
fizera. E achando-o, Pedio Ribeiro lho dice; iFilh-o, não me mates.* Ao que lhe 
respondeo.' «Confessai que o que me haveis feito o fizestes não como cavallci-
ro, e que agora vos this por morto, e que eu vos faço mercê da vida.* E 
respondendo Pedro Ribeiro que Indo isto confessava, se foi Domingos de 
Braga setri lhe fazer mais mal, ainda que seu irmão Marcos de Braga o im
portunava- -que o-matasse, pois por morlo o deixara a elle. Ao que respondeo 
Domingos de Braga: «Que o matem seus pecados.» Estiveram csles dous ir
mãos muitos annos que se não falaram, por causa deste feito tão heroico 
e magnánimo de Domingos dc Braga, com que se podéra chamar, como Ju
lio Cezar, .esquecòdor das injurias; e todavia foi seminario do odio que seu 
irmão por isso; lhe teve, devendo-o amar e estimar mais pelo mesmo caso. 

Muitos homens forçosos e grandiosos desta maneira, fidalgos e . esforça
dos cavalleiros houve e ha na-mesma Ilha da Madeira, de nobre progenie 
c heroicos feitos, que, poi- serbm itanto's -ei-nao poder cu saber seus apelidos, 
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não conlo suas façanhas, forças e valcnlias, pelas não obscurecer, dizendo 
o pouco que delias sei. cm comparação do muito que elies fizeram. 

Fora o rjuc se recolhe na !erraf ha míslcr a Ilha da Madeira cada an
no mais dc doze mil moyos de pão para seu maniimcnlo; e, sc lhe vão dc 
lura menos mil, passa medianamenlc; com onze mil, e com dez mil, passa 
mal, ainda que com elies sc sustenla. 





DOS CAPITÃES, SEiUS FILHOS K NETOS, E MAIS POSSnilDOXvE^ E GOVEliNADOHEá 1>A 
JURISDIÇÃO DE MACHICO, ATÉ A VINDA DE TIUSTAM VAZ DA 'VEÍGA. 

Marcada a jurisdição de Machico, que foi a primeiro deseoberla, TrisUun 
povoou a sua Capitania e Comarca, que será quatro lagoas de comprido da 
parte do Sul, pouco mais ou menos, e o melhor dessa jurisdição, e qna-
torze da parle do Norte (como ja tenho dito), que, se não he de lanto provei
to, he de grande cslenção, e tem muito arvoredo, donde se faz muita ma
deira, grossos eixos, e grandes madres, e muita ICUIKI vem para os engenhos, 
casas, e provimenlo de Ioda a jurisdição do Funchal; e alem dislo se recolhe 
muito Irigo da banda do Norte em muitos e bons logares, como são o Porto 
da Crnz, S. Jorge, Ponta Delgada, e S. Vicenle. 

Depois que o Infante D. Henrique mandou as canas de Cicilia para se 
povoarem na ilha, e de Candia mandou trazer bacelos de Malvasia para se 
plantarem, deo-se tudo tão bem neila, que depois de so plantar no Funchal, 
trouxeram a planta a Machico, que prendeo de maneira que do primeiro 
assucar que se vendeo na Ilha da Madeira foi da Villa de Machico, onde se 
começou a fazer: recolheram treze arrobas delle, que se vendeo cada arroba 
por cinco cruzados, e mais se comprou por moslra, para se ver a fermosura 
delle, que por mercadoria. O vinho malvasia he o melhor que se achâ no 
universo,,e se leva para a India, c para muitas parles do inundo. E por es
tes fruclos he a ilha mui celebre por toda a parte. 

Nesta jurisdição de Machico ha só duas villas, da banda do Sul, Machico^ 
SancUi Cruz, donde se colhe muito proveito de assucar, e vinho, e irigo,_e gado. 

Este capitam de Machico, Trislam, foi tão estremado por seu esforço na-
quclle tempo em que servia ao Infanle D. Henrique, que comummente lhe cha
mavam Instam, sem mais sobrenome, por honra de sua cavallaria; porque Eí-
Rey, por elle ser tal, lhe deo na cavailaria por armas em campo azul 
huma ave Phenix; e assi como esta ave he huma só no mundo, assi elíe era 
hum só cavalleiro de seu nome Trislam. Isto davam a demonstrar muilas pro
visões & carias que El-Rcy lhe escrevia e os Infantes, e sempre o nomea
vam por Tristam da Ilha, Cavalleiro de sua Casa; e elle em seu testamento 
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assi se Domea, sem mais órnalo de cognome; porque dcsla maneira so di
visava em suas annas, que eram (como tenho dilo) huma ave Phenix: a qual 
seus descendentes sempre trouxeram em suas armas, quarteadas com outras, 
que ajuntaram da parte femenina dos Tcixeiras, que são huma cruz aber
ta e huma flor de lis, que hojo eslão esculpidas no arco da sua capei la, 
S. João Baptists, que está na igreja mor de Machico. 

Alguns querem dizer que veyo este capitam á Ilha da Madeira com 
sua mulher e filhos na era do 1425annos, no mez de Mayo; mas ou vies
se enlão, ou quando lenho dito alraz, elle foi casado com Branca Teixeira, 
mulher fidalga, que procedia da Gasa de Villa Real, e delia houve quatro 
filhos e oulo filhas: Tristam Teixeira, que se dioe das Damas, e herdou a 
casa; e Henrique Teixeira, que foí casado com Beatriz Vaz Ferreira. .Foi esíe 
segundo filho grande lavrador, e homem dado muito á agricultura, e por eŝ  
sa inclinação foi bom rico, e ennobroceo a Villa de Machico assi de muitos 
engenhos de assucar, como de canaviaes, gado e pão,, e montados que man
dava roçar e aproveitar. Houve este Henrique Teixeira de sua mulher os fi-' 
lhos seguintes: João Teixeira o velho, Pedro Teixeira, Henrique Teixeiraj Ma-, 
ria Teixeira, que foi casada com João de Abreu, e Beatriz Teixeira, que foi 
mulher de João do Rego, cavallciro. do Algarve. 

O terceiro filho deste capüam Trisíam so dice João Teixeira, casado 
com Phelippa de Mendoça Furtada: foi grande caçador e inclinado a mon
tear, e por essa causa havia na Villa de Machico huma coulada sua no Ca
niçal, de tanla caça de coelhos, perdizes, pavões, e muitos porcos javaliz, 
que se affirma que era a melhor coutada de todo o Portugal: o que dá a 
entender huma carta que hoje em dia eslá ija Camara de Machico, escripia 
por El-Rey D. Manoel aos officiaes delia, em que lhes encomenda nniito que 
tenham estreita conta com a coulada dos filhos do pviípciro capitam, e que nin
guém enlre nella, porque lhe inculcavam o afftrmavam que, se elle acertasse vir 
á ilha, em nenhumas outras terras podia montear e caçar, senão nesta do 
Caniçal, e campos de S<¡ncta Catharína. E], por ser esta jurisdição de tanta 
caça, havia em Machico homens desía nobre geração tão caçadores do ga-
viães, lebreos c cãos de filia, que foi huma das nobres cousas do Reyno; e 
dia se fazia que matavam duzentos coelhos, fdra moitas perdizes, e outra 
muita caça, e todos vinham, e entravam na yilia a cavalío com os gaviães 
na mãe, que mais parecia huma nobre côrte, que villa de tão poucos vesinhos. 
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Teve Joãn Teixeira de sua mulher os filhos seguiníes: João Teixeira, Trisíam 
de Mendoça, e D. Solanda, que foi casada com o lercciro capitam do Pono-
Sancto (como ja tenho dito); e D. Policena de Mendoça, que dizem mor
reo de paixão por não casar com hum cerlo fidalgo; c D. Phelippa de 
Mendoça, quo foi casada com Diogo Moniz Barreto; e D. Luiza de Fasco/¿-
cellos, que morreo sem casar. 

O qnarlo e ullimo filho do capilam Tristam se chamou Lançarote Tei-^ 
xeira: foi hum dos melhores ginetarios da ilha; porque, alem de por sua in
clinação ser mui bom cavalleiro, tinha mui grande mão para domar ca vallo?, 
c era dado muito a isso, em tanto que em seu tempo sc ajuníavam na Villa 
dc Machico sessenta cavalleiros de esporas douradas muito bem postas, e cn-
cavalgaíjos por industria desle Lançarote Teixeira, que. quando vinha hum 
día de S. João ou de Corpo de Deos, eram tantos os cavalleiros para jogos de 
canas e escaramuças, que mais parecia exercito de guerra, que folgar de festa: 
e alem de todos serem mui deslros nesta arte, elle iodavia tanto se divisava 
entre elles, que se pôde com rasão dizer quo foi luz e ornamento de Machico. 
Foi casado este Lançarote Teixeira com Beatriz de Goes, da qual leve os fi
lhos seguintes: Antonio Teixeira, deíraz da ilha; Francisco de Goe^ o veího; 
Agostinho de Goes; Lançarote Teixeira, de Gania; D. Joanna, mulher de Vas
co Martins Moniz; D. Catharina, mulher de Garcia Moniz, do Caniçal; Judith 
de Goes, que casou no Algarve; Elena de Goes, que casou com Fermm 
Nunes, de Gaula; Anna de Goes, mulher que foi de Gonçallo Pinto; I r ia de Goes 
que foi casada com seu primo João Teixeira; e uiíimamente.houve Beatriz d? 
Goes, que não foi casada. 

Das íilhas deste primeiro capilam de Machico a primeira houVc nome de 
Trisloa Teixeira, e foi casada com hum fidalgo genoez por nome Miccr João; 
houve mais Izabel Teixeira, que foi mulher de João Fernandes de Lordelo; 
e outra que se chamava Branca Teixeira, que morreo sem casar, a que co
mummente chamão a Mestra, pela virtude que tinha cm curar, a qual foi 
insliluhidora da ca pella dos Keys, que está na igreja mor de Machico, e a que 
deixou sua fazenda, onde hoje. em dia ha missa quotidiana: houve outra fi
lha, que se dice Catharina Teixeira, mulher que foi de Gaspar Mendes de 
Vasconeellos; houve mais Guiomar Teixeira, que (como ja dice) foi casada 
com o segundo capitam do Porto-Sancto; teve mais outra filha, que se cha
mou Solanda Teixeira, e outra que chamavam Catharina Teixeira, que seu 
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pãy levou ao Reyno, c om Lisboa casou com hum Ijomem fidalgo; e oulra, qoe 
se "chamou Anha Teixeira. E este capitam Tristam, por huma desgraça que 
acontecco cm sua casa a hum Tristam Barradas, homem havido por f i 
dalgo, o qual este càpilam castigou e o leve aferrolhado co.»n huma bra
ga- moendo em hum moinho farinha, El-Rey o mandou hir á côrlc, e que 
levasse cbmsigo sua filha Gatharina Teixeira (como fica dito): csleve pre
so em Lisboa polo castigo que fez ao Barradas, e por sentença foi degra
dado para a filia do Princepe, e antes que fosse, casou El-Rey sua filha 
mui honradamcuic: alguns annos esteve neste desterro, no fim dos quaes El-
Rey o mandou vir, c o rcslituluo outra vez na Capitania, e governou ainda 
ínõilos annos depois disso. 

Depois que foi. restiiuhiílo na Gapftantá, por certos negocios que linha 
rio Algarve, se foi este Trisíam, primeiro cápitam, a'Silves, onde faleceo da 
vida presente, deixando povoada a sua jurisdição com filhos, c filhas, e tão 
nobre geração, como ficou deile, tendo de sua idade mais de outenta annos, 
dos quaes governaria cincoenla, pouco mais ou menos. 

Morto Tristam, primeiro capitam, sucedeo na casa seu primogénito filho, 
'Tr&taú Teixeira das Damas, primeiro do nome, e segundo capitam de Machico, 
Ghamouse dos Damas, porque foi muito corlezão, grande dizedor, e fazia mui
tos motes ás damas, e era muito eloquente no falar. Foi muito valido, prezado 
o ufano de sua pessoa, e de bons ditos, e sobre tudo bom cavallcjro. Foi casado 
com Guiomar de Lordelo, dama da Excellenie Senhora, o didla houve Tristam 
Teixeira, queso dice governado:', e herdou a casa; Gaterre Teixeira, que foi 
casado com ímma filha de Antão Alves, de Sanda Cruz; e D . Violante Tei
xeira, que foi mulher de João Rodrigues NegrUo, filho de Garcia .Rodrigues 
da Camara, a qual casou segunda VCÍ com Vasco Moniz Barreto, filho de 
Vasco Martins Moniz. 

Este Tristam Teixeira das Damas foi casado segunda vez com Alda Men-
des, irmaa do Bispo da Guarda, da qual não houve filhos: e por capilulos 
que déile deram falsamcnlc a Ei-Rey, foi chamado por elle, e deixou seu fi
lho morgado por governador da jurisdição, e foise livrar ao Reyno, onde an
dou alguns annos lirnpandose do que lhe punham invejosos; e, ainda que teve 
nisio muito l raba lho, e gastou muito do-seu, todavia se livrou muilo bem o 
com muita honra sua, tirando sua fama a iimpo: e trouxe huma sentença, quo 
fosse preso c enviado ao Reyno quem falsamente o acusava. Em vida deste 
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segundo capitam de Machico foi o Dr. Alvaro Fernandes por Corregedor com 
alçada a Ioda a Ilha da Madeira, onde esteve e ministrou justiça- álguríâ 
annos. E depois deite foi por Corregedor a Ioda a ilha Fernam de Perada.; 

Depois queTristam Teixeira das Damas, segundo capitam de Machico, veyo 
livre do Rcyno e governou algum tempo, o levou a morte, que a todos leva, 
e jaz enterrado na eapella da invocação de S. João, qué elle mandou fazer 
para jazigo dos capitães e sucessores seus, a qual está na' igreja mor de Ma
chico, onde se diz missa quotidiana da renda que para issó ohrigaí'am os 
capitães desla jurisdição e andou anexa sempre ao morgado, deque he hoje 
em dia administrador Tristam Calanho, que descende do tronco destes ca
pitães: no arco desla eapella estão esculpidas as armas desta casa. 

Por morte dc Trislam Teixeira das Damas suceden na casa Tristam Tei
xeira, governador, segundo do nome, e terceiro capitam de Machico, o qual se 
dice governador, por rasão que na vida de seu pay, estando esle no Reyno 
livrandose, governou a Capitania: casou com Grimanem Cabral, filha do 
Diogo Cabral, e sobrinha do Capitam do Funchal, da qual houve Diogo Teixeira,: 
que herdou a casa; e D . Maria Cabral, que foi casada com Chirió Catanko, 
irmão de Raphael Catanho e de Frederico Catanho, capitam da guarda d'EÍ-Rey 
Francisco de França; houve mais dtilla Hyeronimo Catanho, muito afamado por 
sua gentileza, arte, e discripção; e mais houve esle capitam Tristam: Teixeira, 
governador, Catharina Teixeira, que morreo moça; e Maria Teixeira, h MX^i 
sua irmaa, que foram freiras em hqm convento do Ftmohal;-

Em vida deste terceiro capitam de Machico foi por JuizJ de-Fòrà dk GK. 
dade do Funchal e Ouvidor desta Capitania o Bacharel Ruy Pires, que ser
vio os ditos cargos Ires annos e meio: e depois delle foi por Corregedor de 
toda a ilha o Dr. Diogo Taveira, no qual tempo morreo o dito capitam Tris^ 
tam Teixeira, governador, e jaz sepultado na eapella tic S. João com seu pay. 

Morto Trislam Teixeird, sucedeo na Capitania Diogo Teixeira, seu 
filho, primeiro do nome, e quarto capitam da jurisdição de Machico, Foi 
homem imperfeito do juízo, porque; sendo menino, lhe cabio de hum telhado 
huma telha na cabeça, estando no colo de sua ama. de que ficou alienado 
do juizo e quase mentecapto; comtudo, porque não havia na casa quem her
dasse a Capitania, governou tão mal, que em seu tempo se perdeo, como ve
mos muitas vezes perderemse muitas cousas, pelo mão governo delias. Foi 
casado com D. Angela Catanha, fjJha de Uaphael Catmho, e -íjelJ^ liQuyo-
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duas filhas, (se a corrupta fama o consente), huma delias se chamou D. Mar
garida, que foi casada com Antonio Vieiray meirinho da jurisdição de Ma
chico,,.o outra se chamou D. Mam, .que ainda vive. 

Por esíe capitam não ler juizo para governar,. El-Rey D. Manoel e 
E¡l-B.ey D. João in do, nome Ilie quizeram lírar a Capitania, e sobre isso o 
mesmo Diogo Teixeira trouxe demanda com El-Rcy até o anno de 1536; e 
neste (empo que durou esta demanda entre El-Bey e o capitam. 'Diogo Tei
xeira, foi por Corregedor á Capitania de Machico o Doutor Francisco Dimz, 
que esteve nella com o dito cargo nove annos; e depois deste, foi por Cor
regedor á mesma Capitania de Machico o Licenciado Antão Gonçalves, que 
esteve nella perto de tres annos., 

E depois deste Licenciado ser hido para Portugal, foi por Corregedor á 
dita Capitania o Licenciado Affonso da Costa; e lodos estes tempos dos Corre-
gedoreá se arrendaram as rendas da dita Capitania de Machico por El-Rejj 
da qual renda davam cada anno duzentos mil reis para mantimento e sus; 
tentação do dito Diogo Teixeira, que estava em Portugal em poder de Ra
phael Catanho. 

E no anno de 1536, por dia do Spirito Sancto, este Diogo Teixeira, quarto 
capitam da dita Capitania, foi ter á Vitla de Machico, por lhe ser julgada a 
Capitania por sentença da Relação, levando comsigo D. Angela Çatanha, filha 
de Raphael Catanho: e lhe foram entregues a Capitania e rendas delia, com tan
to que puzesse El-Rey á custa das rendas do dito Diogo Teixeira a justiça, 
por elle não ser capaz para mandar justiça, nem fazer ouvidor. 

Esteve este capitam na posse da dita Capitania até o anno de 1538, 
no qual' tempo houve sua mulher D. Angela as duas filhas, que tenho dito, 
D. Margarida e D. Maria: c El-Rey D. João m do nome lhe tirou a Capita
nia e rendas delia, por lhe affirmarem alguns o. que por ventura suspeita
vam e de certo não sabiam, mandando o mesmo Rey entregar Diogo Tei
xeira a João Simão de Sousa, que naquella Capitania fora escrivão, o qual 
Simão .de Sousa teve ao dito Diogo Teixeira capitam em seu poder, assi na 
Villa, de Saneia Cruz como na Cidade do Funchal, até o anno de 1540, 
em o qual tempo estava na Ilha da Madeira Gaspar Vaz, Desembargador com 
alçada em toda a ilha. 

No mesmo anno de 1540 "faleceo na Cidade do Funchal, onde estava, 
este Diogo Teixeira, quarto capitam da jurisdição-de Machico, sem lhe ficar filho 
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macho, nem irmão, hem herdeiro que lhe sucedesse na casa; e foi levado 
seu corpo á Villa de Machico por mandado do dito Desembargador, e foi en
terrado na cova e capella de seu pay e avós, sendo homem, segundo diziam, 
de cincoenta e cinco annos. 

Por morte desle quarto capitam Diogo Teixeira, ficou a casa e herançaá Co
roa,'por não lhe ficar sucessor varão. No anno de 1541 fez El-Rey D. Joãoíii 
mercê desta Capitania a Antonio da Silveira, capilam que foi de Dio fla 
India, por serviços que lhe tinha feito: e no mesmo atino foi Diógò da Frct-
goa tomar posse por elle, e por seu Logarteneníe. Levou por Ouvidor o L i 
cenciado Luiz Manrique, quo nella servio de 1 Ouvidor seis arinbs; e acabados, 
servio o Licenciado Antonio Gama hum anno e meio. E no anno dè 1549 
o dito Antonio da Silveira, com licença d'El-Rey D. João, vendeo esta Ca
pitanía ao Conde do Vimioso D. Affomo de Portugal (que foi captivo em 
Africa, na batalha sem ventura pouco ha passada), a retro por seis annos, por 
trinta e cinco mil cruzados. E no mesmo anno foi á Capitania de Machico 
Paulo Pedrosa, criado do Conde do Vimioso/a tomar posse delia, e com elle-
por Ouvidor o licenciado Luiz da Rocha, que de Ouvidor servio tres annos 
até o anno de 1552, em que faleceo Antonio da Silveira, sem tirar a Capi
tania, pela qual rasãq ficou com o Conde do Vimioso, que a governava por 
seu Logarteneníe. ' . : -

No anno de 1554 foi por Ouvidor a esta Capitania Bernardim de Sam
payo, que esteve por Ouvidor e Logartenente alé p anno de i 556, ení que 
o prenderam no mez de Fevereiro do dito anno, e esteve preso na càdêa da 
Villa de Saneia Cruz, põr huma querella que delle deo huma mulher, e foi 
levado a Portugal, e lá se livrou. 

Depois de pernardim de Sampayo, servio de Ouvidor e Logarteneníe 
na dita Capitania Thomé Alves hum anno e meio; após o qual, no an
no de 1557, foi com os mesmos cargos o licenciado Ffancisco do Âma-
ral, que servio até o anno de 1560; no qual anno foi á Ilha da Madei
ra por Desembargador com alçada o Licenciado Simão Cabral, e prendeo o 
dito Ouvidor Francisco do Amaral, tirando devaça do ferimento de Jacome 
Dias, Corregedor que foi na Cidade do Funchal, e levou o dito Licenciado 
Francisco do Amaral preso a Portugal por rasão deste ferimento, e lá se l i 
vrou: o qual Corregedor Jacome Dias feriram na Villa de Machico huma nou. 
te á porta da c^sa <Jo Çonpelho, onde pousava então, vindo ali feser humas 
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Oèligencias por mandado d'EI-Rey. Logo sucedeo por Ouvidor e Logarlenenlo 
nesta GapiUnia Sebastião Coelho, que servio perto de tres annos até o anno 
de 62, em que se foi para Portugal: e não mais houve nella Ouvidor; e se al
guns foram depois, eu não sei os nomes delles. E por falecimento do Conde 
do Vimioso D. Aííonso de Portugal, foi capitam de Machico o Conde seu fi
lho, D. Francisco, que em batalha naval foi morto junio desla Ilha de S. Mi
guel, vindo na armada franceza: e lambem por sua morte vagou esía Capi
tania, e ficou á Coroa, e em tal estado esteve, que não se achava nesta po
pulosa jurisdição de Machico pessoa que boamente pudesse sustentar hum 
cavallo, excepto duas ou Ires pessoas. Toda esta grandeza se converteo em 
pobreza; e foi hum sonho passado para os trabalhos, que depois padeeeo to
da a gente desta tão nobre geração, e ião prospera Capitania: e, se tudo so
bejou aos progenitores, bem o pagaram depois os descendentes, que estão 
postos nò extremo'gráo da pobreza, porque nunca foi cousa sobeja, que por 
tempo:não faltasse. Estas voltas dá o mundo, em que tanto confiamos, sem 
jamais nos acabarmos de desenganar de seus enganos. 



CAPITULO XXI 

EM QUE SB COMEÇA A CONTAR A. PROGENIE E HEROICOS FEITOS DE TlUSTAM VAZ 
DA VEIG.Í, QUINTO CAPITAM DA JURISDIÇÃO DE MACHICO, E ULTIMO POSSUHIDOH 

DELLA, POR MFRCft DE SUA MAGESTADE DO SEU CONSELHO E GENERAL 

DA MILICIA EM TODA A ILHA DA MADEIRA. 

Quem bem considerar as cousas humanas achará claramente quão fra
cas, varias/e de pouca dura e estimação sejam lodaé, pois no melhor tem
po se acaba tudo, e não fica senão hum fumo do fogo que houve, e huma 
obscura lembrança delias para mayores saudades. Tudo são huns estados 
impinados, e logo postos por terra; huns princípios que não tiveram princi
pio nem cabo, com o terem logo no principio huma fructa colhida em ver
de, que logo se murcha; humas flores da herva maravilha, que com a quen
tura do Sol se desfazem: grandes e populosas cidades, tão prestes arruinadas 
e assoladas; desejos insaciáveis de ambição, privança e mando, tão cedo en
fastiados com a grave e perigosa doença que sobrevem, ou a morte que vem 
asinha; elevados pensamentos, tão abatidos e derribados com a miseria hu
mana; altas monarchias, tão anniquiladas com a ligeira volta da fortuna; scw 
Lerbos e alevantados edificios, tão brevemente e em pouco tempo humilha
dos e desfeitos; humas alias e fortes torres, com hum rayo e em hum só mor 
mento abrasadas; huns casiellos de vento, do ar com que se levantaram je.-
vados; hum corpo e as forças de Hercules; feitos nada e cinza no-melhor ide 
suas vaas esperanças e fera valentia; huma Babilonia com linguagens tão 
diversas, confundida; hum mundo d'antes, com agoas e enchentes alagado; hum 
mando de Romanos, quase ja esquecido; huns Imperadores logo sem imperio, 
e alguns captivos de seus subditos e inimigos; humas voltas não cuidadas; huns 
estragos ião repentinos; huma anniquilação de quanto vemos, temos e valemos. K 
quem tiver olhos para ver, ouvidos para ouvir, c entendimento para entender, 
verá, ouvirá, e entenderá que tudo o desta vida não lie outra colisa, senão 
huma estatua de vidro, que se quebra com pequena queda: ou parecendo-
Ihe ser de-ouro ou prata, de ferro ou cobre, se lhe attentar para os pees 
e fundamento, lhos ha de ver de fraco e quebradiço barro, que mal com 
estes metaes se amassa e gruda; pelo qual quebrando ella com o mais peque
no golpe ou revez da contraria fortuna, quchrão todos, convertendose tudo 
na fria e baixa terra de que foi composto, ou no nada de que de principio foi 
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criado. E he tañía a rlcsavenlura humana quo, ainda que homem se veja no 
ião claro espelho destas cousas e exemplos de quo se eslá pasmando, em vi
rando o rosto, se esquece logo dc quem he, de quem foi, ou haja sido. E, 
pois lemos cabedal tão franco de casa e exemplos Ião domésticos eníre nós, 
qual o, não sei se diga anniquilação, dos capitães de Machico, quo agora aca-

"liei de contar, não busquemos os estranhos e emprestados. 

Como â Ião luuwiua e estimada Constantinopla, que depois de Roma não 
havia oulra no mundo que em ianlo poder e honra se haja visto, situada 
em terra fructífera, abondosa, e ennobreoida de grandes c muito sumptuo
sos edificios; que foi assento e cabeça do Imperio muito tempo, o nella hou-' 
ve muitos concilios geraes, em queJoram destruidas c extirpadas grandes- here
sias; passando por tão prósperos casos, sendo tão poderosa e clmslaa, veyo a 
•parar^en^Jão. graniie desaventura e captiyeiro, como está agora, sobre tudo 
feita^Uirca: assi, para passar pela lei destas cousas, a, tão prospera, fértil 
abundaiUe, rica e ennoblecida Capitania dc Machico, com seus ¡Ilustres capi
tães,-e magníficos c grandiosos moradores, foi com a volta da adversa fpr-
!una tão asinha desfeita de seu principio tão soberbo, que, posta depois em 

' alguns.estranlios, quase parece outra do que antes era, e a quem bem a conhe
cia, muito estranha, e tão trocada (ainda que não na fee, na pompa e hon» 
ra), porque seus capitães, que nella sucederam, por serem mayores senhores 
em outra parle, a não governaram em pessoa, senão por ouvidores-, e logar-
tenentes (como lenho dito), c toda com lanías mudanças e miserias que a 
fortuna ou o tempo traz comsigo, esteve mudada, até ficar á Coroa. Tan
ta-variedade tem o mundo, sem haver constancia eni quanto «elle se acha, 
sem se achar em cousa sua firmeza e socego. 

Quem vir no arrepiado frio do inverno as arvores secas sem fermosu-
ra alguma, os campos sem verdura, os tempos chuvosos, as agoas turvas, os 
ares obscuros, as nuvens negras e carrancudas; o espantoso ronco dos hor
rendos trovões; os rayos de fogo dos terrihilissimos coriscos matando a al* 
guns humanos e brutos, consumindo licores, derretendo metaes, e assolando 
soberbos edifieios, e fendendo as inexpugnáveis e altas torres, dirá que to
da a machina do mundo se arruina e que ludo se acaba, e cuidará que 
tudo he huma sombra de morte, sem esperança de tornar a viver o que assi 
vê amortecido. Mas tornando a voltar o Sol no zodiaco sobre a mesma zo
na ou cinta da terra, começandolhe a comunicar seu calor com seus doura^ 
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tios rayos, logo verá UIÍIO se vir dourando, abroiíiando e revivendo .com no
vas plantas c cores,' e o que d'antes. parecia Iriste e. feyo, tornándose ,alegre, 
fermoso e deleitoso. Assi, ainda que acabei agora de contar como se ex
tinguió a Capitania de Machico no quarto capitam dulla s e m lhe ficar her
deiro, e dos mais capilães quinto, sexto e selimo, que fóra de sua geração 
foram, sem hir a ella até outra vez ficar á Coroa, dizendo que estas voltas 
dá o mundo, querendo entender de bem paramal; agora, tornando a dizer 
a volta que deo dermal para bem, vns contarei huma cousa estranha de quàn-
lo míyor^beiTV-lem"¡présenle em o illustre Capitam-Tristam Vaz da Veiga, qm 
Sua^Mageslade? proveó neJIa,¡de que foi -grande o maí rle sua-extinção è per-
da,„pprquc nelle tornou a reviver o que desta Capitania estava morto, e en-
verdeceo com novas e alegres plantas è fruclos o q u e parecia de lodo s e c o 

e sem nenhuma esperança de vida, para com mayor brio, honra e lustre íi-
car, como agora, muito mais lustrosa, femiosa, sumptuosa e;engrandecida, e 
poder pertender melhor logar em toda a parte com o calor e sombra de seu 
valeroso capitam, o grande Tristam Vaz da Veiga, de cujos heroicos feitos, 
c gloriosas victorias eslá -cheyo o ceoe a terra desde o Japão afé :a Chi
na, de Malaca até o Ganje, dõ: Ganje alé o Tejo, e do Tejo aíé os derra
deiros limites do mar e da terra; o qual dc tantos perigos Deos guardou 
no Oriente para com as proezas, pérolas e riquezas da índia Oriental, como 
com saudáveis drogas em nossos tempos curar, honrar. e enriquecer esta 
tão enferma, pobre, desamparada e .abatida Gapiia.nia-(assi -sabe-Deos* l i r a r 
de males bens, de perdas ganhos, d.e?-lorinenla boiíança, e de trabalhos des-
canços): de cujos , heroicos feitns, s e ; èu . não ¡dicer como eljes mereeenr e se 
lhes deve, não": se espanieíR^ pois s ã o -taes que mais são para deites nos po
dermos maravilhar, que pódelos contar. 

Como adiante direi, o primeiro capitam do l^imeha! João Gonçalves Zar-
g o , depois de descobcrla e povoada a Ilha da Madeira, por sera terra nova, 
e não haver nclla com quem podesse casar suas filhas segundo o mereci-
niento de suas. pessoas, mandou pedir a El-Hey homens.conformes á s u a ca-
lidade, para as casar com elles. E Sua Alteza lhe mandou quatro fidalgos, 
donde procedeo a mais illustre geração da i l h a ; hum dos quaes foi Diogo 
Cabral, irmão do Senhor de Belmonte, com o q u a l casou o dilo capitam a 

sua primeira filha, chamada Beatriz Gonçalves da Camara, de que houve hum 
só filho, chamado Manoel Cabral da Veiga, que casou eum Antonia de Lemos, 
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da qual houve a este valeroso capilam Trislam Vaz da Veiga, de cujos avós 
(que pela parle masculina se chamaram e são Veigas, como claramente pa
rece por papeis e escripluras antigas), se acha memoria até El-Rey D. João 
o ij sendo lodos fidalgos e conhecidos em Lisboa, onde o mais do tempo rc-
zidiram: e^hum. fcadé fidalgo^-natural da Ilha da Madeira, curioso e lido, mos-
trdü ;ha poucos1 annos a ascendencia destes Veigas de mais de duzentos an-
nos antes de Portugal ser ReynOj de gente muilo illustre e podorosa. Mas, 
como naqueíle tempo não se sabia pezar nem prezar quanto aquellas cousas 
montavam, não se viram, ném se encomendaram á memoria com aquella de-
iigencia que fura necessária, para agora as poder contar com suas particu
laridades; pelo que não farei mais que aponíalas, o que lie cousa averigua
da :e senrduvida^ que de mais de oulocenlos afinos a esía parle ha nos Rey-
rios de-Espanha memoria de- gente muito ilhistre c insigne deste-nome de 
•Vcig'aj'-^-h'ojc-iha casas délles muito notáveis em •Castella: quevsejam 'os do 
Portógal dcllcs, ou elies os de Portugal, não o posso affirmar, ainda que por 
algumas conjecturas parece trazerem sua origem do- Gaslella. 

Seu av¿ deste valeroso capitam Tristam Vaz da Veiga, pay de seu pay 
(como teulio dilo), casou com huma filha de Diogo Cabral, fidalgo dos da 
cítSâ; de Belmonte, que veyo c a s a r á Ilha da Madeira com a filha mais ve
lha do primeiro capitam delia João Gonçalves Zargo; e-por esta via tem: o 
capitam TrtStatn Vaz da Veigã; parentesco com esta casa da Ilha da Madeira. 

Sua mãy era Lemos, dessa casa da Trofa por-huma parte, e por ou ira 
descendia dos Tavciras e de Leão, bisneta de Nuno-Gonçalves de Leão, Chan* 
celer Mor, que foi- em tempo d'Ei-Rey D. João u, em cuja Chronica se lê que 
o fez elle levantar de huma' meza em que se julgava hum feito em que o 
mesmo Rey era parle; e por esta sua mãy he lambem neto de Luiz P i - -
res de Buarcos, o qual por escripluras e papeis consla que era fidalgo em 
tempo d'EI-Rey D. Afíbnso o v, que u servio nas guerras que leve em Cas-
tclla, e que era senhor de alguns logares no termo de Coimbra e, segun
do'" o que dos mesmos papeis se collige, era estrangeiro, creyo que allemão: 
e quanto á sua progenie, isto be o que se sahe e o que com verdade 
se pôde aíFirmar. 



CAPITULO XXII 

ÜE DIVERSOS SEtyVIÇOS QUE O CAPITAM TRÍSTAM VAZ DA VEIGA FEZ i CÓROA NÂ 
I.NniA ORIENTAL, NO CERCO DE .MAZAGÃÔ  E EM OUTRAS PÀRTÈS. '• 

Vindo ao processo da vida desie valeroso capitam Tristara Vaz da Vei
ga, de nove annos começou de hir ao Paço ;a ,servir de. moçb; fidalgo d'Elr 
Rey D. João o m^que está em gloria, e nelle se criou servindo ao Princepe 
D. João, seu filho, alé enlrar em àdade de. dezeseis annos, em que se em
barcou pára a India no anno de 52, e nella servio por discurso de muilos 
annos em cousas mui importantes, que cohlalas pelo miúdo fora processo 
largo: apontarei brevemente algumas das mais notáveis em que se achou, 
em todas as quaes foi sempre capitam de fustas, galés, gaíiões e náos, ca
pitam mor d'armadas, e. capitam de .fortalezas, ou capiIam geral em huma só. 
Foi no anno de 53 por soldado do Vice-Rey D. Affonso de Noronha, e de Goa 
até Dio a socorrer Ormuz, que estava cercado de galés dé Turcos e de Dio. 
Tornándose o Vice-Rey, mandou ao socorro delia com boa parte drarmada 
a D. Antam de Noronha, seu sobrinho, que depois tàmbem foi Vice-Rey da 
India,, e em Ormuz (por elle entrar a ser capitam da fortaleza) entregou a 
armada a D. Diogo de Noronha, com o qual se achou quando pelejou contra 
quinze galés de Turcos que desbaratou, e fez fugir para Bazerra, .lomando-, 
lhes duas náos; de- munições que comsigo:traziam, Assi nesta, SÍ5 rviagemrfoi 
soldado destes tres capitães Noronhas. . . - - ••• • 

Desle anno de 53 até o de 60, no qual se veyo para Portugal, servio em 
diversas cousas, e se achou em partes onde pelejou muitas vezes no mar e na 
terra; andou d'armada na costa de Malabar em tempo do Vice-Rey D. Pe
dro de Mascaranhas; e este o mandou dar meza aos soldados na Fortaleza de 
Dio, Achou-se íris guerras da terra firme, sendo Governador Francisco Bar
reto, na batalha de Ponda, e em todas as mais cousas que sucederam por 
espaço de anno e meyo que a guerra durou, no qual lempo deo meza em 
Goa a duzentos soldados, por mandado do mesmo Governador, 

Em tempo de Francisco Barreto foi d'armada ao Estreito de Ormuz por 
capitam de hum galião, sendo Capitam Mor D. Alvaro da Silveira, filho do 
fconde da Sortelha, em que andaram muitos meses; e depois por mandado 
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do mesmo Francisco Barreto foi a socorro da Fortaleza de Chaul, dc que era 
capitam Garcia Rodrigues de Távora, que estava cercada do Sniza Maluco; 
e foi o primeiro que cm hum navio ligeiro com quarenta homens lá chegou 
de Goa, e nella esteve ató que o mesmo governador chegou de Goa com to
da a armada, e fez levantar o cerco: e dahi por seu mandado foi com gen
te correr as terras de Baçaim, e socorrer a Fortaleza de Assariz, donde tor
naram a Goa, que então acharam de guerra, como alraz dice. 

Achou-se com o Vice-Rey D. Constanlino na tomada de. Damão, e por 
seu mandado ficou na mesma fortaleza dando meza a duzentos soldados, sen
do capitam delia D. Diogo de Noronha; e por seu mandado foi a socorro da 
Fortaleza de Velsar, que eslava cercada de muita genie de pee e de cavallo 
de Gambaya, e cdnr muito peT-igb a socorreo-è descercou; e depois, em compa
nhia do^meSífíoíD; Diogo de Noronha-, sê'-achou por duas vezes :nos desba
ratos dè1*ifiuifâ^gânle :dè - pee-é de caVallo, em.;:que- havia muitos Abexis, 
Tiirco^: ¿ õiitròs estrangeiros, nas mesmas Ierras de- Damão. ; 
- V - Ño atinó de 60 se veyo da India pára este Reyno por capitam da náo 
Tigre, que o Vice-Rey D. Constantino lhe deo, não sendo elle de vinte e quatro 
annos, e virido no mesmo anno nas mesmas náos muitos fidalgos muito prin-
cipabs. "; • 
~ : Andando ém Portugal em seu requerimento, súcedeô o cerco de Maza-
gao o anno de 6^, ao qual a liaynha D. Gathariria, que então governava, 
ô-mandou de socorro; e para isso lhe deram huma caravella d'armada, que 
andava no Estreito de Gibrallai', na qual foi, elevou alguns fidalgos, e mui
tos criados d'El-Rey e seus; c foi o primeiro navio qoe lá chegou de socorro 
de Lisboa; Nõ dia dò iprimeiro combate foi ferido de huma arcabuzada pela 
garganta; e quanto para a defensão daquéüa fortaleza montou sua pessoa c 
conselho. o digam os que nella se achãramj e também o dirão as cartas que 
lá (eve da Ra'ynha, e do Cardeal D; Honriquo, e de outras pessoas insignes. 

No mesmo anuo, tendo a Raynha' D. Galharina. recado que hia huma 
ârmada grossa de Inglalerra a Mina, o mandou por Capitam Mor de outra no 
galiãO:Sv Matheu?, qne era hum navio de quinhentos toneis, com mais qua
tro caravelas c' duas galés, que era a mayor armada que então fora aquel
las partes; na qual partió de Lisboa, e sendo arredado da costa mais de cem 
legoas, lhe deo huma lor men tá tão rija que forçou a lodos os navios da sua 
companhia arribarem, e elle o feis lambem depois j le ficar só. E porque a 
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mesma tormenta deo na armada ingleza e a desbaratou, se assentou mandarse 
ou!ra armada mais pequena, e se escolheu para isso otitra pessoa, e elle ficoa. 

O primeiro despacho que leve, governando a Raynha D. Calharina, foi 
a Capitania da Fortaleza de Chaul, que não aceitou; deolhe então duas via
gens de Capitam Mor da Sunda, China, e Japão, com as quaes foi para a 
India no anno de 64, em companhia do Vice-Rey D. Antão de Noronha. 
Estas viagens da China estavam então em grandíssima reputação, tanto que 
até aquelle tempo a ninguém se linha dado mais de huma, e esta se dava a 
fidalgos mui principaes: a D. João Pereira, filho segundo do Conde da Fei
ra, so deo huma só; e a João de Mendoça Jehu,- que depois foi Governa
dor da índia, outra; e a D, João d'Almeida, irmão do Contador Mor, outra; 
e a outros fidalgos, de tanta calidade como estes, se deo também huma só 
a cada hum. 

Chegado á índia, foi entrar ás suas viagens no anno de 65, è depois de
vir do Japão no anuo de 68, teve na China, no porto do nome de Jhuz na 
Ilha de Macao, onde está a povoação dos portuguezes, huma briga muito forte 
com hum alevantado muito poderoso, do qual teve victorias notáveis, com 
grandes perigos de sua pessoa, em que Deos lhe fez militas mercês, parte 
do qual sucesso direi brevemente, 





CAPITULO XXIII 

DE HUMA GRANDE VICTORIA QUK O CAPITAM TBISTAM VAZ DA VEIGA . TEVE .Nf.,^, 
CHINA »E HUM.PODEROSO ÇOSSAHIO CHIM; E COMO DEIXOU QUASK. , 

ACABADA HUMA FORTALEZA NO PORTO DO NOME DE DÜS, 
OWE QS PORTUGÜEZES ESTÍO NA CHINA. 

: Fazèado !«stepca|íilam- suas viagens ,na Gbinay onde alé enlão quase 
queriam vconpenlir; os-PciFtugiiezes por- comercio, deixou feiias jiaredes; qtre 
pótliam;niuito bera ler nome de.fortaleza, conscnlídas dos Mandarins da Chi
na'i quo afé aqueííe lempo só com liabalho e peilas deixaram fazer boraa 
casado palha: o a cousa foi desta maneira. Chegou elle do Japão ao porio 
do nome de Dús, onde os Portugueses estavam n a China, na entrada do an
uo de 68, e achou nelle por Capitam Mor D. Antonio de Sousa, que fon* 
fozer a viagem por D. Diogo de Menezes; e, parqueas direitos não-eram'aim 
da feilos, e sem isso se , não faz fazenda, não se pôde aviar a lempo'de.1 po^ 
der passar, á índia, .mm a;Ma!acar foilhe forçado ficar invernando na China. 
Andava: nella havia muitos annos hum Cossario de nação chim; qae,-:¿ cofe 
meçando de. pequenos: principios, estava tão poderoso ent^o que era senhondê 
quase todo o mar delia: e,-como não tinha quem 'lhe-esloVvasse'.'aeabar-'ide-r '̂jfeiK 
z-er senão os Portuguezes^determinou viresobre a povoação'ífK que^elieè 
viviam; e, parãissov escolheo o tempo.eimquè?nella ítQhasse meno&^gente^que-èíí 
quando partido o C a p i l m Moi^para Japão; são então lodos os navios da mon^ 
gão^ passada; hidqs pana fdra, e os da que vem não são chegados. A 12 de 
Jufltipv:apareceo diante dO;porlo com perlo de cem velas, em que viriam mais.de 
q^iíflntít. navios muito grandes, e veyo surgir obra de huma Jegoá-.do^péPtòjr.è 
ao outro d i a em amanhacendoyeyo a desembarcar.em ierra. Haveria na povoarão 
menos de cento e trinta porluguezes, enire os quaes alguns mnito velhos, e ou^ 
tros muito mocos: del íes. .mandou- Tristam Vaz da Veiga á sua não, que no 
porto, linha, trinta c cinco ou quarenta para a defenderem; e elle corn os que 
Li ca 1:3,1x1 se foi a. receber os inimigos fóra da povoação hum pedaço, e ahi CST 
perou q u e se alargassem das suas embarcações, c, como estiveram arredados 
del laSi deo, nelles: e prouve a Nosso Senhor que, sendo tres ou. quatro - mik 
tipmens> em quo havia de mil e quinhentas espirígardas para riba^ e elle- tãq 
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poucos linha que não chegavam a nóvenla porluguezcs e os seus escravos, lhe 
deram victoria delies, e os fizeram embarcar qnalro vezes naquelledia, com lhes 
matarem muita ¿ente, e lliés tomarem militas espingardas e armas, que deixa
vam por ficarem m i é leves, e com tanta pressa que sc viraram algumas em
barcações das em que vinham, o se afogaram muitos. Pareço que foi cou
sa ioda do Déos esta vícíoriá, porque ver que em hum campo muilo largo 
e de outeiros muito grandes poucos portuguezes, que quando chegaram ao 
aito se não podiam ler em pee, fizeram fugir lanía gente, não parece cousa 
sefcão toda sua. Não lhe custou esta victoria ião barata, que lhe não matas
sem trezerou qualorze-.húmens, tres delies pnrtuguezes, e os outros escra* 
voi;;e feviramlhe quarenta O.UÍ cintoenla de huns e de .outros. Á sua parte ihe 
couberam duasiespingardadas; mas ambas lhe fizeram pouco danmó. Eslc dia 
IhadJcaram os inimigos quebrador de medo, de maneira que não ousaram mais 
de o cometer senão muito de longe. Intentou então o capitam delies verse lho 
podia tomar a háo, c pelejou contra ella por dous ou tros dias; primeiro com 
navios de remo trabalhou e com arlelharia que meteo nelíes de a meler no fun
do; e depois com seis navios, os mayores de sua armada, encadeados huns nos 
outros, comeíeo abaíroala; mas os homens que eslavarcr nella lha defenderam 
de-maneira que o Gossario ganhou tão pouco no mar, como ha terra: e em 
Mimaiparle e n& outra perdeo seiscenlos' homens, segundo depois se soube. 
Teveosiassi Tristam Vaz ouío dias, nos quáes esteve com sua genté sempre 
de dia e de noute. no campo com assás trabalho lóia da povoação, para quo 
Ihâ inão queimassem, porque he ella muilo grande e muito espalhada, e as ca
sas, são de madeira e de palha: e no fim delies mandaram os Mandarins 
de Cànlao hum homem cem -chapas'que não pelejassem com Trislam Vaz, 
e a este ¡que-não. pelejasse •tóni>o Gossario, que hia; para obedecer a El-Rey 
da China,Este •homem dos Mandarins andou rda sua armada para o campo, 
"onde Trislam Vaz estava.-com roçados, c coucerton as pazes entre elles: e, co
mô  foram feilas, escreveraipso algumas vezes, e mandaram presentes hum aó 
outro, o foisc o Gossario; cousa que Trislam Vaz desejava, porque alem da povoa
ção-estarem muito perigo, chega vaso o tempo de virem os navios da oulra cos
ta, os quaes,--como--vem ríc, diversas parles, chegão cada bum per si, e estava re
ceoso de o ver tomni-atgnus, sem lhes poder valer. Partido elle deste porto, 
foise na volta de Lamao/ que he líiimã ilha arredada sele ou oulo legoas da 
povoação dos portuguezos; que neihr citava delérminado verse com os Maa-
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¿arios fie Cantão, para fazerem -seus partidos. % .coroo saga^-.oí.Co^io-.a»? 
douos entretendo com. esperanças -de. se ..reduzir á obediencia-d'EI-Re^,, ipas 
fazer o que fez, que . foi hir dar na Cidade de Cantão, que he <mu¡lo grcindfo 
o nobre: saqueoulhe os arrebaldes todos e queimoulhos, lomoijlhe. toda a ar
mada que linha no rio e varada, que eram mais de cem navios, em que ha-» 
via muitos muito grandes; escoiheo os melhores delíes, e queimou os! qpo 
não serviam: léveos assi de cerco quinze ou vinle dias. Voyo: esla-nOVa fâ 
Macáo a Tristam Va?, e juntamente diziam; que haviam tornar outrá vezíSOr-
bre .os>p.ojituguezes.: Era ja neste lempo chegado^ D. Belchior GarneirOjyqnè 
ElTÍle^j D*;!Bebastião mandou por Bispo daquellas partes. Pareceo enjão a lo-: 
dQài::que-: deviam fazer algum forte- -na povoação para se defenderem^ até VU 
rem os navios da outra costa e ajunlar gente na ierra. O Bispo eos portq-
giiezes da companhia aconselhavam a Tristam Vaz que o mandasse fazer* e 
ineitavars os homens a que o ajudasse*!»; e, como cllc pretendia que o forte que 
se fizesse não fosse somente para remedio da necessidade presente, order 
nou que fosse de parede de taipa. Começou de pôr mãos á obra, eUfçz-
se muita em poucos dias com a boa ordem que nisso tey :̂ ajunlon todos 
os portuguezes de cinco em cinco e de seis em seis, metendo os pobres-ecírii 
os. ricos e os de müita familia comos de pouca, para que fjcasseoviguaes 
ero. b o m a -cousa e na outra, e fez destes vinte companhias, dando , o^cuidadp; 
de cada huma ao quo delles lhe parecia mais diligente,, o foz mais dez cõi#p£*. 
nhias desta mesma maneira dos ?christãos, :da. terra; :è ,a. cada' i n j í n a t í í e t e 
repartió bum pedaçb .de .m .uKor os:;Padres :dá Companhia eí-os i)éiS.-yIfcà$Q. 

também fizeram sua parte: e.creceo a competencia entre lodos.jde maneira que 
cada hum havia a obra por sua propria, e tinha por honra acabar, pr in^i t 
rò :seu iançó. Desta maneira, não havendo apercebimento algum com as por-f 
tas das taboas qise despregavam de]!as, dentro em dezeseis dias se fizeram 
duzentas setenta e huma braças de parede de taipa de seis palmos por bai? 
xo, cinco e meyo por cima, a quatorze a quinze de alto. Andando assi 
na força deste trabalho, ainda lhe foi necessário a Tristam Vaz mandar dar 
em.-outro Cossario. que. com vinte e Ires navios andava roubando aquella ter? 
ra tão -perto da povoação que impedia virem os mantimentos. Pediramlhe 
então socorro com muitas instancias os Mandarins, mandaram navios ao por
to, e Tristam Vaz nrfandou meter em quatro delles cincoenla portuguezes, e al
guns ebristãos da torra, e escravos: partiram de Macáo em anoutecendo; e dei 

17. 
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Híá'dr-ugáda deram no ladrão, re lomararalhc onze navios dos vinle e ires que 
tilfit^^^om ^mfiila. genle-e munições: os doze se aeolheram, por mais ligeiros. 
Eávitaglo íic Uido o; valor dos PorEuguezes em todas a s parles, que hum Rey. 
à& tàffiánhosííiRcynós-coaio ô  da:• China, não he poderoso conlra bum cos-: 
ssHo''^íi6 -s&ilie' levanta^ sem ajuda c favor do braço porluguez. Tem elíc 
Êáftidò tanto nesla verdade, que hum dos trabalhos q u e os Capitães Mores1 
da ;C(nna tem agora he escusaremse de lhe darem estes socorros quo muK 
to a miúdo lhes pedem. Tornando ás paredes, ha nellas quatro baluartes quá*̂  
díâdos, e a pressa não soffreo fazerem-se em outra forma senão com huma cava 
por fóray que se fez da terra'que se tirou para as paredes: e o sitio é de ma* 
neirá' qae, desejando •.Tristan* .Vaz.'hum.- recolhimento pequeno para o acabar 
mais depreâsa,íiíâo pôde tiiaçai-rde amenos de quatrocentas-', braças de CÚH 
£QÍto;:J>poií-causai':de? hum outeiro que está 'sobre o porto, e não o meten--
do^deíitfó, ficavalhe tudo d que fizesse muito sujeito; e lambem por outra 
pake era'necessário não ser pequeno, porque aquella povoação vai crecendo mui-
tô.'! Ha neila ja níuilos casados assi .pbrluguezes como da gente da- terra, e 
havia naquelle porto nesse tempo cinco mil almas chrisfaas, que não podiam 
éãfeèr ém'pequeno logar. Era huma piedade, em quanlo o ladrão ali.esteve, 
í e r andar laritos meninos e ( a n t a s mulheres desagasalhados, sem lerem onde) 
sé recolherem ao menos. Tristam Vaz houve delles lanla compaixão .que,'não 
estando por Capitam-Mor, a i n d a que o pudera ser eo'nformOv a i hutríacprovi-, 
sã'o d'EI-Rey Dl Sebastião cm quanlo< não houvesse outro, deixou ã^áua náb; 
emt iqbe tinha toda a: sua fazenda, que não era pouoa, òeúi receoso da lhe 

. acqntecer desastre¿ 0' quiz anles defender cm terra: a eljes; que os houve porr 
'fsMH^ ffi&ikpara::estimar- que a que çlleitinha na sua.-náo. Não acabòucto-: 
dã a; obra até chegar a cerca ficar cerrada, ¿por receaKque os Mandarins o não? 
Gonsent i s s em, e conlentousc com b lanêtíidito, porque o que ficava por fa
zer-era pela bandado mar, onde cada homem tem feito seu caes. Ás. suas por-
tas^delerminava elle de os obrigar que os levantassem, de maneira que lhe 
ficassem em caes e em muro; e o que enlao fez fazer nella bastava: para 
se-- 'defendpr, a muito' facilmente acabaria de se fortificar. Estando a: cousa 
neâte èstadô, chégou Manoel Travassos para Capitam Mor: bem qüizera e$te aca
bar a obra¿ -mas; entsudeo; que os Mandarins:,de Cantão por -então não tOi-
mariam bem acabarsende -fazer a fortaleza;- a,Tristani Vaz -assi ílhe ipfreceo' 
que se havia de sobreestar ;até:hhaveiy outran ocasião; e.e&ta ficavaro ¡Gajdtani 
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Mor cgperondo: e, por enlanlo Tristam Vaz ainda na Chiraa, se ordenou em hum 
íijunlamenío de lodos os poríuguezes que dos navios que viessem ao porto 
se tirasse hum certo tanto cada anno, para se suslcnlarem aquellas paredes, 
c haver deposito de pólvora e munições para o que fosse necessário. Praze
rá a Nosso Senhor quo será aquillo começo de os Reys de Portuga! virem a 
ter naquellas paries muitas fortalezas e cidades, e foi huma grande boaven-
lura ser Tristam Vaz o que as começou a fazer nellas; porque ali eslá apa
relhada huma mui grande conquista, assi spiritual como temporal; a esta 
se há dc seguir a outra; e sem ella, se não for por via de milagre, se tem 
por impossível. São muitos reynos muito grandes c ricos, de terra mui fér
til e sadia, mas de gente mui fraca e lyranisada, quo de puro medo obedecem 
ao seu Rev, sem lhe terem nenhum amor. 





CAPITULO XXIV 

OR RUAS NOTÁVEIS YICTOBIAS QfK TttISTAM VAZ DA \ KIGA TE>;K,- Ht Al A 

. AJUMADA D'EL:-REY DP A'CIIEM, V. OUTRA DOS JÁOS QUE P07.ERAM • 
CKBCO:A. MALACA SENDO ELLE CAPITAM DELI.AIÍ 

Re[:)ois dó processo /das viagens que ' i nstam Vaz fez á Gliiiia> sucédoo 
ter no mar huma milagrosa1 vicloria de huma mu ¡lo -poderosa' armada d'ENRey 
do Aclidnijí em que recebeo' grandíssimas mercês de-Déos. Após esla, sucedeo 
na Capitânia de Malaca, e sendo, capitam, leve does cercos, hum de Jáos, ou
tro 'de Achí'ns: lambem Déos! lhe fez nolaveis mercês. Desles tres sucessos 
(que aconleceram em lempo de Antonio Moniz Barreto, Governador que foi na 
India), abreviados em elegante estylo em que vai a historia brevemente di
zendo a verdade c sustancia da cousa, sem se deter em contar golpes, fez 
o docto o curioso Jorge de Lemos hum livro, que se impremio em Lisboa "no 
anno :de 85, o qua] me remeleo. E são lanías c Ião grandes as façanhas .que 
fez em armas,:com forças, animo, prudencia, estremados conselhos, e.-ardiz 
de guierra, que não só hum breve livro, mas mui comprido, e huma co
piosa e notável chronica se pôde fazer de" seus heroicos feitos;, do qúat l i -
rro notei algumas cifras, que agora contarei. • 

No primeiro cerco de Malaca ha se de nolar que, depois que ná:;índia 
Oriental o Iza-Maluco, e o Idalcam, ê Goíà^Maluco, ííéys Moiífos dá Pro
vincia de Decão, se coñjurararrr contra;ò nome christão e porluguezes que 
iá estavam,̂  e assentaram para: este effeilo parcialidade com o Samori de Ca
lecut e com o tyrano da Ilha de Sumatra, chamado Achem, para, por mar 
com suas armadas e por terra com seus exércitos, fazer cada qual em hum 
mesmo lempo a guerra que podesse ás forlalezas chegadas a seus^Reynos e 
que os Porluguezes senhoreavam, determinando o anno em que o haviam de pôr 
por obra, deceo nolle o Iza-Maluco sobre Chaul, o Idalcam sobre Goa (donde 
o Viso-Rey D. Luiz de Alayde presidia), o Samori sobre o Achale, e o Achem 
sobre Malaca; o, sendo destruida a armada do Achem pela armada de que era 
Capitam Mor Luiz de Mello da Silva com que se encontrou, deixou por então 
de cercar Malaca, reforçando sua armada, e provocando a Raynha do Reyno 
de Japa ra (poderosa em senhorio naquella região de Jaoa) a que próbfhissè 
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aos'scus Iiir c o m nranl in iCDlos a Malaca, e o ajudasse a cercalíi, o que ella 
começou a ordenar defendendo os manlimcnios, e preparándose para ajudar 
nesia empreza. -

Mas o Achem com socorro do, Góla-Maluco, hum dos da liga. nSo 
esperou pelo da Raynha, e logo n& anno seguinte da era de 63, foi aportar 
e m Malaca a 13 de Outubro e m huma armada de noventa e (antas veias, 
cm que entravam vinlo e cinco gafés e trinla e quatro fuslas grandes, com 
muitos o u t r o * navios a que chamSo- lancharas, c algumas embarcações mais 
pequenas,, e em todas as vasilhas e nãos de seus basiimenlos levaria selo mil 
homens de pclèja;. Na noute (jne. esta frota xhogon, desombarcou o Achem (i§ 
banda de Malacá,,:e mandouL p ô r fogo a essa. povoação, que Ioda ardêra, 
so.íogo.. não1 sobreviera^huma grande chuva.;,Dahi ̂ a dous dias pelejou nesía 
afimadsú'Cpm ias rnáos -qu& estàvam^fto porto,' trabalhando apelas queimar pela 
eBeumj^mas,-vfendo que lhes imo f a m damno :e antes o recebia, se: foi com 
a:mór: parte delia ao rio de Muap,: cinco ilegoas: do, Malaca. Delle, mandava 
alé a Ilha Grande (que dista ^luas legoas desta cidade) tolher com muita v i g i 

lancia a entrada aos navios que hiam com mantimenlosy-pois: que nem a .pescar 
sabiam d a terra os pescadores,, que iera o mais. aperlado e .trabalhosp.tCerco 
ifuo podia ser, por Malaca- s6:nti5o isustentar, senão de mantimentos que de 
fóra lhe \ão, e 'lhe não terem entrado'Denbuns havia dias^ fdra outras cala
midades que cnirc s i padeciam,: e: sobr&rludo sçni^e.sperança..;d^,;SACOiTO 
d a índia. ; .;; y , , ^ 

Eslando a s s i Malaca Ião affligida e iraca, DeoSj; que; acodo nas mayors 
pressas, moveo u coração do Viso-Rey, que fez hir Tristam Vaz da Veiga,:qua«-
se no íiui da -monção, ilia sua nao,,..não se esperando ja nenhuma ,nesse; tem-: 
po, porque: sendo elle o anno atraz^indo dâ Qhina á India, onde acabou as 
duas viagens de -Japao,.'(tie..:queyElrBey í-D.íSebasliãoi Hie; fizera-mercè jjor 
scuS' serviços, por importar -entíio .ceraimloCteadas->ca-da. huma), so.ubo como 
mandava,líl-Key navegar de Malaca ImmaLnáo com pimenía do. Sub q 
drogas: que ne l la havia; pelo .que, se conlractou; com o Viso-Rey.. D, Aintonio 
de Noronha ' (quã no-governo linha sucedido a D, :.Lmz de Atnydc) liir 
a Sunda-Afazer,: te HSil-íquiniaes . de .••pimenta. Feito o contracto,- ]>arhò de Goa 

"na sua' náo nos deiy'adciros dias :.dô Setembro de 73,.•••com muitos soU, 
dados' de suá o b H g a ç ^ j ^ ^ . u - . j i e J ^ A : • Francisco Henriçjue^ provido na 
Capitania de Malaca,.-por;DeU&ijbé i#te|rfif?R|*ftrj*'.o qual .tomando posse a.-dous' 
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tfr Novembro, aos tr-t» dias convocou a conselho o Bispo _âa mcàmarCidftdc, 
c os Vereadores deila. c alguns, fidalgos, e outras: pessoas .p.rinpjpae^ j%\r£ 
iieíle ronstiliar do remedio quo se- poderia ter, para lançara ¡uniada dos ipi-
migos d o n d e eslava; e assentandose-que o mdlior c mais acertado era espedir
se Trislai» Vaz da Veiga na sua n ã o com alguns navios mais que se 
npgociaram,- lhe pedio o Cafiilam (todos présenles) qujzçsse bir servir'--paquel? 
la Uño. ..duvidosa e arriscada empreza a q u e o convidava;, pois .. de ,0,. upg; 

'fazer, podia resultar (como se .cuidava) reviver o .povo, que.yi.a agonisar e 
feneqor sem golpe;aindavdo,.Ircçado, dos Achens, que tão .aliado,.0 tra
ziam,, .para, depois daqueiles .ensayos da morte, e da defeza. cruel dos píaiv 
timeqlos,' ;o passarem todo pelos fios delie, praticados também o u t r o s dairtfios 
que podiam fazer os Achens. Vendo 'ftíslam Vaz o estado em q u e a cida
de eslava, e a efficacia c o m q u e se lhe pedia fosse com tão pouca armada 
pelejar com outra s e m comparação mayor, assentou hir nella: e vendo qut) 
lhe não altribuhiria ninguém a temeridade propria pelo perigo presente,, e 
sabendo em q u e se hia meter, punha a confiança e m Deos, . por çujo.sef viço 
$ q arriscava; porque, a atrniada que se lhe .dava era a sua., náo,-. e íium/gar 
leãosinho do, hum^roe-rcad.or de, Coçhim. c tres galeotas velhas sem apostir 
ças^ e, cinco fustas', -humas e outras desaparelhadas, mal marinhadas, e^)eof 
petrechadas. sem haver em cada huma mais que duas arrobas-^dc,. pólvora 
de bombarda e moya de: espingarda, com tnuito pouca artelheria,jspm ,CQÍRU 
Ires, e a chusma, d e escravos-que .os moradores ¡ w j á / e s l ç - '$$O:-:%§¡0§t 
taram,- s e m nenhumarr .desfiipjina/.^da^j riavegação p o r uso, ou engenho 
cm-todas, e na n á o , ¿e.-, noi g a l e á ü - sê̂  embarcaram. ti'ezeotos,;soldados de Sar-
dôç,-^-seih^paga^.-^ssi;-, p^liò.: a 15::de Novembro c o m , tão fraço aparelho :c 
podei'.; contra.o grande do inimigo, protestando dc nunca pedir a E!-Rey.satisfa
ção peja;.boa, fortuna . deste serviço que lhe hia fazer, se lha Deos de s se , eoií-
fessandose,: e comungando,..? ordenando anies. q u e partisse as pousas cíe sua. 
aima^ p. dispondo o inais que para ^quelle tranze Ibjk parecea. nceessaráo.. . 
V r O dia quc : pa rno , :SurgjQ- t ^ s Jegoas d r̂̂ idî dej-.p.ar?'-.̂ eajjSH1 de.recolher 

^..armada, quei não s;ahip;4ogg;-toda çpm, e].le;rou pelo pouco gosto.que linlva 
çi&.o.--âGgqir çir\ joi;nada, -;ou;.pelo,;aviaínenlo .vagaroso que se lhe .dava, por 
M ^ ^ l 1 ^ : ! ^ ^^^Jiajyia. .Ella , junla^maiiilou >fazer-.signal, :enievando?e, m 
i^jnpeudo a mar\ha.a;̂ .e navegou :para o Rio.- Fcrinoso,: q u e está. doze Jegoas^le 
Malaca, por lhe affirraarera os espias, que estava ^ ne!le,;,a.;;ar¡ítaí]a- m h n ^ v 
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Tarito que a descobrio, vio assómar a dianteira delia, íjue ?cri;i de vinie <? 
laníos navios ligeiros: e deixando a Manoel Ferreira por capitam da sua nao, 
com 'instrução do que' devia fazer no conflilo, so meteo om huma galeota da? 
íjòé* cõméigo tòvavà; que^eríi a do Ayres Pinlo, para ordenar a sua armada 
e^Snimar'os sóí3acfoí¿/ por qué , ' vendoo entre si- tão coftipanhêiro como cada 
qí^-reíelíes; jiefó/assdm' mais confiados, e principáimenle por lhes dar a entett-
ãêr eh seu hom sáiiblánte que-não era tão espanioso o irimiigo como se 
em'Millaca' fftitavav} pois qubria achar-se com dies, não só como seu Capi-
táííí fló'r 'niaiidàridq^ idk sua nào, senão também como soldado pelejando em 
tíMl 'gâleolk'èoíit' }S:,:bspadà na mão. E correndo o alcanço deste garfty da 
armada, avoga,'p'órque entendia queseo desbaratasse, ficava máis : fácil ó 
â^hk^tld1' da^l^tíe^tèlàvh; Côlta' se ajuntou toda, e foi velejando pára fora s 
pWrfíi ' fí àleta&rfeáf"^a- armàda pbrlugueza. Mas, entendendo o Capitam Mór 
WMkfíi'Vaz^1 da Veiga; pelo muito discurso que linha da guerra, que na sua 
QèlMírfíiÇãó^^tãVa b temor dos inimigos, e na duvida, confiança, lembrou aos 
cápiíães e soldados suas obrigações, e os exhortou, persuadió e moveo á'peleja: 
e álvoroçandoos com palavras animosas, se fez logo na volta daquelles, os quaes 
tiíndo pdneo menos de huma legoa, viraram, parecendólhes que poderiam 
tôímr ai" balràvènlo :á1 nossa armada. Trislam Vaz, pronosticando a tal princi-
jpió; hum Tirh Telice, por acrecentar os espíritos aos companheiros, brãdóu 
qííé os Mouros receavam a batalha, pois, com' Ianta vantagem, se quèHaifi 
também valer do vento, afirmando mais que isso mesmo o levava aju
marse • da sua náo e do galeão, para os render a pouco custo. Unida pois 
osla: pequena armada á nao e ao galeão, descahio o Achem com a sua sobre 
ella, 6 ficando ambas encaradas e fronteiras, so travou huma muito crespa 
e bellicosa batalha. O Gapitam Mór póz a proa da galeota em que hia, á 
galé da capitania do Achem, que; \fò Ldescomj)ífésada de grande, foi maravi
lha poderse desbaratar com duzíiritòs' Homens do peleja que nella havia; c 
os sete navios mais . de remos, ás outras galés, que os cometeram: u 
DêôSj-^ae'' manifèstámente pelejava pelos seus fieis, quebrantando e abaten
do"-̂  feroz- Arrogancia deste' inimigo, ás desbaratou de modo' que fugiram 
todas, vendo perdido ò pendão do se« General, e virar a galé destroçada, 
deixando quatro gàléâ-àbtaidás, e sete' embarcações, e outras de serviço que 
traziam por prtpa tà^a. huma sua, para1 mais sé reformarem e se ceva
rem de gente, íjuando délla t ivèg3êtíi :>n^àidadè. ' : : *' ; -



MADEIRA. 139 

E porque se armava da banda de Sumatra hum tempo borrascoso e descon-
viTsaveij e a noute se chegava, se abrigou Tiistam Vaz com a armada de rçpo 
ao socairo da nao e do galeão, porque a escuridão, e o cansaço da briga, c o des-
ctmlo dos soldados victoriosos imo fossem causa de algum infame desastre. E por 
celebrar mais a victoria que Déos lhe tinha dado, se deixou eslar nesta paragem 
tres dias com mais resguardo, cuidado e ordenança do que tinha, e tivera em co
meter o immigOj esperando para quando o elle qtiizesse tornar a buscar^p. qua} 
perdeo setecentos homens de peleja, e nós entre mortos cinco soldados): e.feridos 
cineoeniii: donde se pode coligir que no spirito.vehemenle (como diz o Psalmista) 
vqnceft este grande capitam Tristam Vaz da Veiga a. armada do Achem, e, não 
rio poder humano com que pelejou. Acabados os tres dias, mandou voltar, as ban
deiras para Malaca com muitos signaos de alegria, e ella a teve assás cosn 
sua chegada, e com a certeza de sua tão assignalada victoria.. 

No segundo cerco de Malaca, sendo capitam o mesmo Tristam Vaz. .cia 
Veiga, não eram passados muitos mezes depois do assombramento mortal caasado 
peja armada do Achem, evadido e desfeito, quando outro assas nocivo sobr^çp!-
teou a este cansado e miserável povo. Porque a -Bainha de Japaisa, quenti
nha prometido >a.,este,iflimigo ajudalo na conquista de Malaca,- como, no. jn-
teçvalç»,do'.tempo, que elle gastou, sôfrego , e . cubi.çoso, em ^3 .guerreare 
#er. $.e-a poderia tomar sem essa ajuda, estivesse prdeoando ^^gentp^ jique 
havia de mandar para. ella, de industria , a mandou, tento que a teve^ortfe-1 
nada e prestes; por quanto.s^bja do• rjjest^oçg,e: .desbarata delle j ) f:q$e ^ y i à ; 
que não poderia recolhcrse-taj, ^ue peor .não /içasse a Cidade; e,.,pela».mes-
.Bifi rasão, que lhe seria ir^isyfacil tómala e, defendela. com seu, poder ao 
próprio Acjiem... Levada desta imaginação, que,revelou e comunicou aos seus 
capitães, mandou navegar huma armada de quase trezentas velas, em (que 
entravam setenta ou oulenta juncos (que são nãos á sua usanpa. de trezoñ-
tas, quatrocentas, e quinhentas toneladas), e outras embarcações que chamão 
çataluzes, com quinze mil jáos de peleja, gente; escolhida^ e de nação spber-
ba,. de que ma general o que ^ h i chamão ^egeclor principaí. do sçu Roynp: 
e chegou , a Malaca a. cinco. de: Outubro èp .^mo de 74. 

. Quiz Deos nestas angusü^s e .aflições tomar por inslrumcnto do n)\w'\o 
.delias Tristam Vaz. - da Veiga; parque,, sendo partido, depois de. desbaratar a 
armada do Achem., para a Sunda a cumprir corn a obrigação, de seu..CQita-r 
t.o, -acqnteceo não achar lá comodidade para isso,.-©, voltar .a tempo q u e ^ I 

48. 
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'dfc^8,(íiivir---ii6Sie''tí,Vc<j; porgue D. Francisco Hen ri (¡u os, por su» ílocnça, ''de que 
fafá'éü) no mesmo anno de 74, cm Novembro, linha cornelido éra sua vida o giy-
vernb da Fortaleza'a Trislam Vaz, e nomeadoo em seu teslamcnlo por capiiam 
'dòila, por viriude de huma Provisão do Viso-Rcy. Goníendyndo em tudo por 
seu falecimento o AIcayde Mór Pedro Carvalho pertender-Ihe- a -capitania, por 
ràsão de sen cargo, e o Licenceado Martim Feri-cira -tambem, por sei- Voador dâ 
Faz(?nda. se poz a questão em parecer do Bispo, e de alguns reügiopos, e pes
soas principaes, diante doSanctissimo Sacramento. E depois do ventilada e dis
cutidaentre elles, sáliio eleito' Tristara Vaz, que começando a fazer seu ofificio, 
coiho via que o-pedia a importancia do cerco, avizou logo deile por Silas car-
tag; pela via de; Coromandel, a 'Antonio Moniz Barreto, que de Dezembro de 
73:':stòdéra"'tii- governança"da.índia-a D. Antonio de Noronlía. O'qual, sabida 
por^elle a nova do. cerco no fim de Fevereiro/ espalhou com muita brevidade 
tartâá.a diversas parles, para que mandassem muitos mantimentos a Malaca, 
Vsssi o fizeram todos: e tanto insistió o Governador nisto, pela experiencia que 
tinha dos dous coreos de Dio e do de Mazagão, e de outros muilos transes em 
"que se achara, que pedio para isso á Gamara de Goa vinte mil pardáos de ein-
prestimo, dando para segurança da paga Duarte Moniz, seu filho, do sele on 
outò annos, cm penhor, e mandou huma armada para socorro dè Malaca, o por 
¿ápitanrdeilá a D. Pedrò de MenCzés; que partió de Gbá áos 17 de Abril com 
quinhentos soldados; e D. Miguel de Castro provido-ná^apHanta^d.ofe Kortale-

com cem soldados; e Francisco de Meilo com óÉilròé tatítos étrí outra h-kõ, 
em que hia fazer a viagem do Japnm, e devia forçado lomar Malaca. 

• A gente da banda de Malaca, quando os Jáos chegaram, estava toda re
colhida na Fortaleza, e a da banda de Ilher por se recolher; desta desembarcaçSo 
fóra òe todara povoação, e tão subitamente que entraram ale a poria da For-
l a t o junto ao hahiarte Santiago sem acharein1' resisieiicia, mataram neste fu-
Yioso impelo alguma gente da terra, homens e mulheres; e D. Anlonio de Gas-
tfo; que acudió ao rumor, acelerado e desarmado, com dez sotdados: a manhaa 
já 'clára, se desembarcou o campo, e foise o General chegando com elle á For-
laleza; e;vdepoi&.de alojado, assentou seus arrayãòs ao contorno" delia em loga
res mais apropositados para seu intento, fazendo suas estancias e tranqueiras; 
huma que estava a trinta passos do baluaríe S. DoniiiVgos;;;quebravara os de 
dentro as avessadas pela tomar. Tristâm Vaz proveo logõi baluartes de cay 
pitSes/soWatfos, e gastadores;, e -maàdbtí"^ 
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m a guarda da pólvora a pessoas de confiança, . ^ i ,por ^oa^p^O^-.^lf ^ 
eomo-lambem por pouca, p as casasi Iodas serem coberl^S. de caia.g^ça; ç es
palhou muitos jéos, que na ierra havia casados e com filhos, .pçíps íjalpajrtes 
entre-os soldados, longe donde tinham suas habilações, os. de . hum bairro no 
hahiarle do oulro quo mais remoto lhe ficava, e os de outro em oulro, divi
dindo c apartando- os parentes dos amigos, com lhes dar a enlender que esse 
era o cslylo da terra/porque juntos não imaginassem alguma Irejção^nçm,cons
pirassem • para dar entrada aos inimigos, cujos parentes .,e. amigos eranj ínqir 
tos dellefc. Isto.feito, -se =recolheo certa copia de soldados,, para acudir com el-
les.- on do i fosse necessário; e por levar os mais pelo alvoroço que nelles vio, 
mandou:it Juão Pereira e ao Licenceado Martini Ferreira dar nossa, tranquei
ra com cento c cincoenía soldados, ficando a dianteira de Diogo Lopes, q.ue 
tinha por sobrenome o Soldado: e sahiram, tompramna, malando sesspnla jáos, 
e ferindo muilos ouiros, e fazendo fugir os mais: e vieramsc á Forlalcza com 
-esta victoria, desmanchada e queimada a iranqueira, D com sete berços que 
«ella tomaram. . , « . ^ -.-(:v-; 

'Considerando os Jáos que a sua salvação eslava nas embar.caç8^); pgígp 
•almazens que ahí traziam, e porque nellas. se bavjfjm de lornar, ?e Jhesa for
tuna fosse* adversa, meleramnas.com agoas vivas no rio dos Malayos, po.ugo 
mais de meya logoa da Fortaleza. Visto seu fundamenlo,. em que/nen t̂m^ r e 
guardo tiveram, mandou Tristam Vaz búscalas ao rio .por, Jpjjo.£eri^a^qr. 
huma galé, e quatro fustas, c aíguns; ba^iSre;manchgas.:,:Cliegando,t q p p ) ^ 
trinta e tantos juncos,::etou,tros iíiavios, >que=.estavam.,todosv.bem!:;pmvidos..de 
mantimentos, de que se tomaram alguns, que foi boa ajuda para os cercados; e 
•nâo poirdeemrar iío río mais a pôr o fogo aos outros que ficaramí porque he de 
agoas quebradas e morías máo de navegar, por ser muito aparcelaJoT.e.,,a 

•bàrra baixa. Por esta destruhição cerraram os Jáos a barra, e >:;feph(ariam 
com -grades de- madeira, e atravessaram o rio com huma estacada, e.ao.Jongo 
-delia fizeram huma tranqueira para se defender, fabricando sobre npvjos alr-
guns casiellos de páos,. paia os chegarem ao baluarte de Santiago, e o quçi-
-marem. Mandon-Trislam: Vaz. lá a João Pereira em bateis apenados, e alguns 
bahoens, e manchuas, porque deste rio se provia a cidade de muitas po,i|r 
sas e refrescos, que em si tem; e foi, tomou a tranqueira, desfez as estacada^, 

' l i queimou os casiellos. E, como os Jáos entendiam o muito que lhes import^ 
va; ser- senhores Jo rio, porque impediam con) isso o pão se aproveita{:pn^|s 
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âa :ForiaIe7,a delle; e elles que lograriam ludo o que dava, empregaram iodas 
suas forças em o fortificar; para o que huma noute o cruzaram com outras 
estacadas muilo grandes, e com Iranqueira, e genle assentando neila arleiha-
rià miúda, para '~Sòãcdefensão. Tornou Tristam Vaz a mandai- João Pereira nos 
bateis-fe nVanchüas^ e remetendo á tranqueira, se retirou, com morte de dons 
homens, c alguns feridos, e hum defies era Manoel Ferreira, que foi por capitam 
em lium dos bateis, a quem lhe deram tres perigosas flechadas. Insistindo com 
tudo Tristam Vaz em a lomar, mandou a Fernam Peres de Andrade se me
tesse no rió em huma naveta arlelheda, com arrombadas por amor da sua ar-
tèlliaria, e levasse eomsigo os bateis bem concertados, e outras embarcações: 
metendofee? houve ao abalroar huma crna e aporfiada briga, que durou esr 
paço; todavia, foi ganhada a tranqàeira, desféiláá as estacadas, e morta muita 
gèfííe;. ficando OTÍÍT-por nossor : ^ • 
«01 "Guétou Jcada humà destas sabidas três, té quatro soldados; e se não cus
taram ibais, sendo os Jáos com quem hiam pelejar tão esforçados como são, foi-
por querer Líeos guardar aos seus, e tarnbem porque, alem de terem müita 
pbuòa noticia da arte militar, os atalhava Tristam Vaz, antecipandoos com a 
a(fmi£da còm que mandavaT dar nellos primeiro qtie se puzesse por obra 
tttèò;!que'.phániazfàvam e machinávam, para poderôm; depois, de seguros 
ós alcíjáníiéritosT1 álvofár; eseadas, e tomar a ^Fortáleza, : qae linha naqiiejr 
lè-! 'tempó1 ò s L ^ havia senão páos- que 
éingiârrídé? hum baluarte ao outro, maá os Jáòs não usão de artelharia grossa 
jiàrá com .ella bater, porque cuidão que tudo podem .render a puro braço, 
bem: artificio' nenhum1; 

'J?MáMbii tí;Gapi'tam;Trista'm Vaz ã João'Pereira se deixasse estar com a 
a r ^ ^ á ^^-fémo^e^ó'm':à'na'veta'na -'boca do'r io, para lhes não poder entrar 
sbeorro ¡dfe maritirtiéntòs: dós ^ueâ^hindo1 ellos tbtido'ialia, e vendo a porta fe-
sitiada aos que -de íófú^esperavarfi, e o^oiico nofo que podiam ja fazer á Fon-
'fáWá^conjeclurandò pelo inlentado^'o Dato'(que íhe como Bispoíentre.elies) per 
ãmpazes-coto muitos comprimentos e pe ' r í f e do rcerco, sendo que mais pro,-
priàííiente'se p a i r a m os seus chamar cercados, se na Fortaleza hobvera mai& 
sãoã que doenle^pdrque a arínada os tinha encerrados e eomo: presos em 
suas arrayas^ e embrgfihados nos^malos, pon estarem escaldados:.das- sabidas 
e da lavourada arcabü^iríaítM.ando'ulhe oIGapitam Tr-istam Vaz pôrresposla que 
lhas fazia, comíanlo que lhe- d^sem#osí>c^püvos¿ e ^.armas, e-uro-igaleão com 
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a -artelharia que tomaram; qae não navegariam nunca dos. seus .poríos. do 
Reyoo de Japara, nem de Malaca para p Achem sem . carias do Capitíun; & (ju.e 
haviam de sahir den Iro de Ires dias, navegando direitos para Jaoa pçlõ^Ustreii, 
to de Sabão, não tomando terra nenhuma; e que para firmeza, de assi ;báye-. 
rem de cumprir, haviam de dar arrefons: logo,: .porq-ae ..presumia,Tristam Vaz 
que', com pretexto, de paz, se queriam htr reformar de parle,, pára. tomarem 
com os Acheng, Parecendo aos Jáos ;mui;duras;.« pesadas a^ condições, p^o.af 
quiz'eram aceitar, deliberándose antes esperar pelos) Aoheris; só'ioa.capli^fifidi^ 
ceram que dariarti. Não lhes mandou Tristam Vaz 'dar ^disso resposta, : Dahi*a 
cinco ou seis* dias, tornou o Dalo á repetir sua porfía por cartas, aíBrmanclb 
que tinha os Jáos brandos paia delles fazer o que quizesse,. o que não pode
ria ser depois de chegados os Achens, pelos quaes esperavam, como poderia 
ver por huma carta que lhe fora dada e o mesmo Dato mandou á Fortaleza, 
Pareceo ao Capitana Trislam Vaz boa ocasião das pazes, para se poder prover; 
durante o tracto delias, dos mantimentos que a Rajnha mandava aos seus-eiH 
Seis jnucos (que vindo demandar o rio, viraram para Jor, trinta e qualro .legoas 
de Malaca, por haverem vista da armada" de João Pereira), porque sabja-i^r, 
espias, que mandándoos ella, lá os tomaria sem muita difficpldade/ Pórteôto? 
admittírido o Dalo a fallar nas pazes, mandou1 a João Pereira hum regimen? 
to cerrado com huma caria de;fÒra, em ''qué'o ;Msa'vh'̂ tíey'sefn.-6Strori!dc»jjí5f 
nhum e com muito segredo, se fosse ao rio de Muar, forque^se o>povo(:<h ,. 
vira absenté, afracára, e íá o abrisse, e fizesse o que nélfe íhfe 'triSnâàxUiMiÊ^J^^. 
zialhe o, Gapi.lam no regimento que tinha sabido' dos seW-juncoè; q ^ A k í a ^ f e S ^ I 
em Jor com muita' genle de guarda esperando por resposta do reóádo' qiíe m a n ^ " ^ 
daram aqs, seus;, pelo quai lhes faziam saber que havia dias estavam ahi com o 
nmyimeplo. para o exercito, retrahidos por causa da armada que viram qb&ndo 
biam buscar o rio, para, tanto que tivessem nova de estar desempedido, partirem;» 
toda a furia; e que os cometesso logo em chegando, encomendaodolhe qjiò 
não queimasse, senão depois de ca ojar e baldjar os mantimentos "todos ao máyói*, 
pela muita fome e carestia que. havia .ria.Cidade; posto que fosse lambem sua 
.tenção pôr .cm fome, 03 jaós, coip Ijjos mandar tomar. Foi João Pereira na galé.è 
quatro fustas, e fez tudo como. lhe. era mandado. Tanto que voltou com o jup-
co carregado de mantimentos, :assistio o.Capitam em pessoa á desemharcaçao 
delles, sem consentir a nenhum soldado levar hum arrátel de arroz, nem dandólhe 
logar para tirar drogas que também tomaram, e tudo mandou meler debaixo 
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de btíma chave, que conisigo (razia do aimazem (fE!-Rey, para &ò desiriljoliir 
porsúia íisfa pela gente de guerra necessitada, sem se lhe poder furtar. Com estes 
mantimentos e recato que nelíes havia se levanlaram os moradores, o vigia
vam, e trabalhavam com mais fervor; todavia, mandou o Capitam a João Pe
reira desocupasse o mar, porque corriam os recados das pazes, c por ver sc era 
fingido Ò requerimento delias, a fim de se suspender o damno que os Jáos pa
deciam, e se se queriam hir logo sem as concluir; tirando o sob roso da nossa 
Armada, porque desejava o Capitam muito que se fossem eíles antes da vinda 
do Adiem. Tanto que os Jáos viram o mar desembaraçado, e o calor c deligon-
cià com que o Capitam provia em tudo, pela nova que tiveram dos mantimen-
tog'̂ iie tnandára lomar a Jordos seus próprios juncos, o do estrago da suagen-
té^è-ccímo presistia ainda, nas condições, levantaram o campo de noute, e antes 
dê^abàntíacer se>;sahiram. Mandou o Capitam a João Pereira que os seguisse, o 
dès'sé'!fia": recarga da sua armada: deo, e desbaratou alguns juncos, e outros na-
•vitfe eim que maiou muita gente. Desta afrontosa fugida se pode inferir que, se 
a Cidade não estivera tão doentia, o não tivera por tão .certa a nova da vindo do 

Achem, bastava.«a guerra que Tristam Vaz mandava fazer, aos Jáos com a ar-
mâda de remo,;para dos quinze mil que.foram cercar Malaca não escapar ne
nhum;, porque passavam de seis para sete mil os que morreram a ferro, e fo-
gov e 'doença: e chegaram com rnenos ainda, ao seu rrey.no, porque, como eram 
poucas as embarcações, e menos os mantiuieníos, e: os mais del les .̂.embarcas
sem anoveladps huns sobre outros, e fossem combaíidosjae inficionados da co«-
tagião do ar corrupto do logar paulado e brejoso .em que estiveram, foram ali

jando pelo mar corpos morios e meyo vivos, por incuráveis e prejudiciacs á-
âu.d.e dós sãos.. 

\ ^ . ^ S i Déos em' fifh'servidò' 'passados três mezes que o cerco durou, cíe des-
Òpresskr' ésía Foriaicza,' dandolhe muitas victorias, estando ella cm si tão poucp 
'defensive!, e menoè para não'esperar iienbuma, jorque o cerco foi de súbito. A 
Cidade estava mui falta de mbnttmehttís e de presidios de soldados, cóm pou-
Ifas^mVniçbes, c .mal amurádá, e quase vendida por Iruiis (juelias^naturaés o 
^eiitíòsrè mais gçhte morta de doença qué "dè feridas de inimigos^ e a que íi-
càva tío debilitada dé lutlo, qiiò era huiiiá rriagbã vela: parã: sé nací restaurar 
tão prestes, lhe-ão deixaram os Jáos fera cousa que não. arrancassem, devastando, 
e an aneando todas as arvores de fructo que de hiiríia e outra parte do rio esta
vam plantádãsVparã daiií.á mtiliòs an nos se tiao poderaproveitar de riada/ 



CAPITULO XXV 

DP. OUTIU RBASDE VICTORIA QUE O CAPITAM TRISTAM VAZ DA VEIGA AÍ.CANCOI: 
DOS AcilIíNS KO SEGUNDO CERCO DE MALACA. 

G Achem, que eslava á mira esperando recado por suas espias do su
cesso dos Jáos, com o mesmo prcsuposio que a ftaynha teve quando os man
dou, sabendo do seu destroço, lanío que se cerlifiepu que eram hidos c mui-
lo mal hospedados, partió com trezentas yellas para Malaca, em que hia.m 
algumas nãos, e galiolas, e quarenla ga!és com muita e mui grossa arlelha-
ria, c ao derradeiro de Janeiro de 75 apareceo com esla armada defronto da 
Fortaleza, despregadas as bandeiras que nella trazia. E. como o Capitam Tris
tam. Vaz sabia quo havia este inimigo devir, e esperava por elle, se desve
lava sempre em ter muita vigia nos muros e muita mais na pólvora e man
timentos. E, porque era tempo de chegarem as nãos com os mantimentos que 
tinha mandado buscar a Pegú e a Bcngalla, assentou com o parecer dos Ca
pitães, ter no mar a João Pereira na galé, Bernardim da Silva na caravela, 
e Fernam Peres em huma náo que para isso comprou; e meteo em Io
das cento e vinte soldados, para com o favor da artelharia de hum dos ba
luartes que mais sobranceiro lhos ficava, e dc outra que mandou Iresplantar 
na sanchrislia da casa de Nossa Senhora do Monte, se puder segurar por 
alguma via o mar por onde lhes haviam de entrar esses mantimentos e on
de haviam de hir pescar para se poderem sustentar; porque, carnes niío as 
tinha a cidade, legumes e verdura não os deixaram os Jáos. Em o primeiro 
de Fevereiro fez o Achem mostras de sua guerreira armada com muita ufa
nia, para acanhar e rebolar os espirites aos porluguezes; e logo ao outro dia 
remeteo a galé, a caravela, e a náo, qne estavam entre a ilha onde as nãos 
surgem e a terra: e, disparando ao modo de chuva granizada huma inflamada 
tempestada de horrendíssimas bombardas, foi trespassada e arrombada a galé 
com hum grande pelouro. E, querendo com tudo João Pereira renovar a. ba
talha, nem ás cutiladas pode ter alguns soldados que o desamparavam, ven
dóse toldados de huma mui negra e grossa nuvem de fumo da artelharia, e 
atroados do espantoso tom delia, e por cahirem mortos setenta e cinco com
panheiros da galé, da caravela, e da náo. Aos Capitães aconleceo o mesmo 
que a João Pereira, com os soldados. Acabaram lodos tres neste cruelissimo co
metimento dos Achens, pelejando cada hum na praça do seu navio valerosis-
simamenle. Escaparam cinco dos nossos a nado, e caplivaramse quarenta, e 

i9 
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os navios foram molifios no fundo pelos Àchcns, porque, quando ijimcram s;\!liar 
a arielharia doíies e iirala para a lecotlifirem nas suas galés, lho não consen
so a do baluarte c a cia sanchristia, que os varejava limito rijo. E os ini
migos nenhum detrimenlo receberam. Foi csle monslruoso closbaralo inuiío 
para se sentir, lanío pela onzadia e brio que dies ficaram ganhando, como 
medo os da Fortaleza, por se verem acarralados e metidos entre paredes mui 
fracas do seiscentas braças d'ambito e roda, não havendo mais ijue cento o 
cincoenla homens, contando velhos e doentes, para os vigiar e guardar, por
que os mais soldados, acabado o cerco dos Jáos, sc foram escondidos em 
alguns navios que dahi partiram para a índia, por cima dc todas as deli-
gencias e caúlelas quo Tristám Vaz leve para deixarem de hir. E mandou 
nas tíáòs dus mercadores, por cartas suas ao Governador, avizo deste lorcci-
vo cet'cOj tendolho mandado primeiro por hum baião muito ligeiro que expe-
líio com hum homem portuguez, inda qne sabia bem que lhe não podiam ser 
dados socorros senão em Mayo em que a monção faz termo, e que não po
dia chegar o recado a tempo que o socorressem, mas com tenção que, se 
fosse tomada Malaca, se resolvesse o Governador e se preparasse em pessoa a 
hir conquistar de novo; pois ficava com a candea na mão, a armada perdida, o 
inimigo dominando o mar, e os cercados em cama pelo hospital c por suas ca
sas, sem mais remedio que o que Deos por sua misericordia lhes quizesse dar. 

Poslo que visse o Capitam Trislam Vaz não estar a Fortaleza pata se 
defender, assi peio desastrado caso da galé, da caravela, e da náo, como por 
essa pouca gente que havia, e a visse andar toda desmayada e amortecida 
com os males tão encapelados e sobreseguidos que huns a outros se 
alcançavam, sem a deixarem respirar nem tomar folgo, fez todavia tudo o 
que convinha, tirando da fraqueza forças, com os olhos na Providencia Divina, 
por que os inimigos não abarrotassem seu pernicioso estado. Pelo que, man
dava sabir alguns soldados aos achens que desembarcavam pela banda de Ma
laca, instruliindoos no que haviam de fazer, sem passarem de huma car
ta de ínáreação: e permitisse Deos que virassem elles todas as vezes que os 
nossos lhe sahiam nestes intertimenlos de gosto seu, e enfadamento dos da 
cidade. Gastaram dezesete dias sem nunca serem convidados da arielharia 
delia, senão quando cometeram os Ires navios; porque linha tres bombardei
ros somente, e a mayor parto da pólvora gasta. Isto, que por mera necessi
dade se fazia, obrigou ao bárbaro- suspeitar que se lhe tramava dentro aí-
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gnma silaila; e desla suspeita iomou motivo para dar ás veílas para Suma
tra, conlcnlamtose da victoria que tivera da galé, náo, c caravela, e ljavco-
doa por tão grande, como Trislam Vaz a perda delias e a dos soldados, ô .qoe, 
o penetrou c o agaslou.mais, pela degeneração do valor com que tinham con-, 
traslado cm todos os recontros adversando e reprimindo os inimigos, sem em
bargo de so não deix'ar de entender que foi mercó de Déos para os nossos 
darem essa victoria aos Achens; porque, depois dos inimigos hidps a oufo 
dias, chegaram as náos de Pegu e Bengala com mil moyos de arrôs, com 
que a. cidade §e remediou e cobrou,, e,,nos primeiros dias de Abril entra
ram duas náqs da China com o grosso das, fazendas de todos os mercado
res da índia: estas e essoutras cousas haviam de cahir cm gloria ao Achetn, 
se se detivera; c a Fortaleza estivera por sua; c os Templos do Senhor pro
fanados a nenhum custo seu: cuja lembrança compungia, cauterisava, inlcr-
necia, e desentranhava com insuportável dor os peitos christãos daquelie po
vo, principalmenlc do Ecclesiastico, que eslava em humas prepetuas Preces, 
acompanhadas de muitos suspiros o lagrimas suas e do tenro coração das mu
lheres e meninos, que, exalados c mirrados, as frcquenUivam sempre com so
luços apressados e brandos gemidos, nao se esquecendo por isso de ás suas 
oras recorrerem aos doentes com ministerio divido; pois que, como as vigias 
c fomes foram muitas e continuadas por íongo espaço, muitos enfermaianve 
os mais delles, de comerem animaes imundos, por se não poder hir jíescar 
ao mar, c o campo estar ermo, deserto, e crestado dos Jáos, e o .anôs/ niãiir 
límenlo comum e peculiar de lodos os povos dessas parles do Sul (porque 
cm nenhuma se dá trigo senão na China), ser tão pouco o que nestes cer
cos houve, que valco hum cruzado duas ganias delle (que he medida que 
cm Malaca se usa, de sele o alqueire), valendo ordinariamente na-paz se
tenta tó cem ganias de arrôs, e, quando as novidades escapavam lizas e sair 
vas das injurias do tempo, se achavam por esse preço cento e.vinte, e cento 
e quarenta: mas Ião dilapidada, esvaída, e faminta eslava detlc a cidade, que 
nem com a enchente que nella entrou de Pegú, de Bengala, c da índia pô
de arribar a sua geral valia de setenta ganias por cruzado; porque a altera
ção que houve foi a pressa do vagar, hoje seis, ámanhaa oulo, outro dia do
ze, quinze, vinte, té trinta, sem passar desla quantia muitos mezes: de modo: 
que, destas faltas e outras infeleeidades mui intimas, a que o encauto e pobre 
vulgo quase sempre está mais sugeito quo os outros homens, se originaram lan-
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ias mortes, que de hurts e de outros morriam cada dia sesenta o selcnla; r 
algumas vezes aconteceo estar o Sacramento para hir dar o pasto coleste ás 
almas qutí estavam em vésperas de desempararem os atribulados e lamentáveis 
corpos, e andar a campainha duas e tres vezes pelas ruas, som acudirem 
homens para levarem o palio, sendo a devoção tanta desta pomposa e an
gelica solemnidade nessas partes todas, que em qualquer se revolve logo a 
mayor e a melhor da gente e a mais fautora para acompanhar este Diviní
simo Cordeiro, preço de nossa redempção. E soubese em 15 do Março qm* 
não havia gente té vinte sãos que podessem subir aos muros; por onde so 
pôde afGrmar que foi grande mercê de Deos satisfazeremse os Aclicns com 
essa pequena victoria, que para a cidade, lastimada e chagada como eslava, 
foi a mayor que podia ser. 

Destes tão compridos trabalhos participou Tristam Vaz da Veiga mais. 
por carregarem todos sobre elle como Capitam: pelo que, em nove mezes 
que o foi, té^Junho em que a armada da índia chegou com D. Miguel de 
Castro (que o desobrigou da menagem que tinha dado da Fortaleza, que ló 
aquella hora sustentara e a defendera dos inimigos a seu pezar dellcs), adoe-
ceo tres ou quatro vezes, mas não de modo que necessitasse do borrecimento 
da cama, inda que lha pedisse a debilidade do corpo, porque entendia, que, st! 
buscara o mimo delia sem ter conta com o espirito que o violentava a se mos
trar muito robusto, prompto, e alegre aos soldados que o ajudavam a defender 
a Fortaleza, estes pasmaram e esmoreceram; pois que alimentava quase todos 
com o seu, em que gastou, pela obrigação de capitam e de chirstão, vinte 
mil cruzados, como se pode crer que gastaria em tanto tempo, quanto estes 
alternados cercos dos Àchens e Jáos duraram, e depois se intei valaram al
guns mezes, pois em todos despendeo e na armada em que tinha pelejado com 
os Achcns; "porque "da fazenda d'El-Bey se não gastaram mais que trezentos 
cruzados. E. posto que os casados que o acompanharam nos navios de remo 
fizeram a despeza delles á sua custa, todavia Tristam Vaz contentou os sol
dados (inda que não por paga geral, estipendio, e soldo), e no dezar só dos 
cercos ajudou também a João Pereira, Bernardim da Silva, e a Fernam P¡j. 
res de Andrade, porque eram fidalgos pobres, e a náo que os Achens quei
maram e meteram no fuudo era sua: assi que, com a pessoa e fazenda, ser
vio a seu Deos e a seu Rey muito inteiramente. 



CAPITULO XXVI 

DE ALCt'JiAS COUSAS NOTÁVEIS QUE FEZ TRISTAM VAZ DA 'YEIGA; COMO EBÁ 
TH'ACTADO PELOS VÍSO-REYS DA INDIA E TOR EL-REY, QUÉ O FEZ DO 

SGU CONSELHO; E COMO OS GOVERNADORES O FIZERAM 
CAPITAM DA TORRE DE S. GIAO. 

No anno de 1570 se embarcou este generoso Gapilam'Tristam V'az da 
Veiga da India na náo S. Pedro para este Reyno: perdeose nellá nos bai
xos de Pedro dos Banhos, que eslão em cinco gráos o rneyo da banda do 
Sal. O que naquelles baixos lhe sucedeo, o modo com que fez fazer outra 
náo em huma ilha deserta dos pedaços da náo perdida, e como a botaram ao 

.mar, e como se manliveram na ilha, e os trabalhos que nella passaram c na 
viagem até toruav á India, foi cousa de que também se pudéra fazer huma 
particular'historia para louvor de Déos, que tamanhas mercês lhe fez na-
quella perdição e triste naufragio, em que lhe foi necessário usar de gran
díssimas c sulis invenções e artificios para fazer trabalhar cinco mezes e toeyo' 
continuos que na ilha estiveram trezentas e sessenta e tantas almas; e ain
da assi lhe faltava o lempo, e, se alguns deiles não trabalharam, todos se per
deriam. Chegaram em nova nao a Cochírn, donde escreveo a Goã ao Víso-^ 
Rey D. Luiz de Alayde, que então da segunda vez governava a India. TarP 
to que o Conde de Alouguia, Viso-Rey, soube em Goa que era íómádd a 
Cuchim, com muitas carias suas apertou com elle conv grande instancia: que 
ficasse na India, é se não tornasse a embarcar para o Reyno, metendo nisso' 
por terceiro ao Arcebispo de Goa D. Henrique de Távora, que neste tempo 
estava em Cochim, e ao Prorincial da Companhia de Jesus, e a outros Re
ligiosos e pessoas graves, offerecendose daríhe a conquista do Reyno e Foi< 
taleza perdida de Moluco, que Él-Rey mandava que lhe fizesse, ou a em-
preza da -conquista de Achem e Sumatra, se eíle não fosse em pessoa a fa-
zela, e hindo em pessoa, lhe offerecia ficar elle governando a India, A na
da díslo anuio, e se veyo para esle Reyno, onde chegou o anno de 79, 

O como os Viso-Reys da India o tractavam nella, e a confiança que 
delle tinham, bem o mostram tres Provisões que levou de tres Viso-Reys da 
índia, quando foi fazer as viagens da China. A primeira foi do Viso-Rey 
D, Antão de Noronha, no anno 75; a segunda do Viso-Rey D. Luiz de Alay-
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de, no anno de 60, da primeira vez que governou a India; c a terceira do 
Viso-Rey D. Antonio de Noronha, no anno de 63. em que o declaravam 
por Capilam Mór na Sunda, China, c Japão, para onde hia, como El-Rcy 
o tinha feito, e f nos outros portos e partes por onde passasse, quase Viso-
Rey como qualquer: e com tudo isso mais se prezava elle de nunca lhe ser 
necessário usar de alguma destas Provisões, qae dos Viso-Rcys lhas passarem, 
aos quaes foi sempre imediato, que só elies tinham jurisdição neíle, sem 
quererem que outrem a tivesse. 

No anno de 79 que chegou a Portugal, lhe cometeo El-Rcy D. Hen
rique que fosse ser Capitam de Arzilha: escusouse; e porque elle ouvia mal, 
pediolhe tempo para lhe responder por escripto, e rospondeo desla maneira: 

«A dor, que lenho de não servir a Vossa Alleza no que me manda 
«he .a mayor pena^ que por isso se me pode dar. As rasues de o não po-
«der fazer são estas:». 

cSe.Arzilha, onde Vossa Alteza me manda, estivera cercada, ou hou-
tvera certeza de que o havia de ser, de muito Loa vontade fora servir a 
«Vossa Alteza nella. Mas as cousas deste Reyno e de Africa estão em esla-
«do que nenhum receyo se pôde ler disso, e não he rasão que Vossa Alteza 
«me tenha oecupado em hum logar de grerra, não a tendo; que meus (r<v 
tbalhos passados parece que obrigão a Vossa Alteza a querer que gasle eu 
«o que me fica da vida servindoo em grandes perigos, se os houver, ou 
«descançando, para o poder melhor fazer quando elies sobrevierem.» 

«Arzilha he hum logar que todo o homem entende que Vossa Alleza o 
«tem somente para o largar era tempo conveniente, pois claro está que ne-
«nhuma cousa serve a estes Reynos, senão de os fazer pencionarios em ses-
«senta ou setenta mil cruzados, que se gaslão nelle. Não deve Vossa Alteza 
«de querer de mim, que tantos logares defendi e ajuder a defender a Mon-
«ros, que lhes vá agora entregar este, que é cousa que eu em nenhuma ma-
«nçira poderei acabar comigo.» 

«Fdra isto, tenho cunhadas e sobrinhas, as quaes humas são viuvas, ou-
«tràs solteiras, cujos pays e mandos são mortos em serviço de Vossa Alte-
<za; e Lourenço da Veiga, meu irmão, oecupado nelle no Brazil; o todas pen-
«demde mire; c ém/tempo que Déos nos está castigando com pestes e a-
«meaçando com òuU-as cousas, não he rasão que Vossa Alloza queira, dei-
txando tantas cousas desamparadas, servirse de mim em cousa para o que 
«bastão outros homens.» 
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«E Qnalmenle, porque entendo que não cumpre ao serviço de Vossa Àl-
«leza nem convém á minha honra bir eu a Arziiha, pesso muito por mer-
«cc de Vossa Alteza que escuse de me mandar, e, pois cá se offerecem-pe-
trigos mayores e mais perto, Vossa Alteza me não queira arredar lanto de si.» 

No fim da petição que deo de seus serviços a El-Rey D. Henrique em 
Lisboa quando veyo da índia, a qual depois tornou a dar a Sua Màgestade 
em Elvas, lhe dizia que *mai$ lhe devia Sua Màgestade pela izempção e liber-
"dade com que fallára e aconsèlhára sempre aos seus Viso-Eeys na Ilidia^ 
* que pelos serviços que nella fizera, sendo tão abalizados.* De tal maneira 
faliava com os Reys, e tão liberto, e tanío respeito lhe tinham elles! 

O mesmo Rey D. Henrique estando em Almeirim para fazer as Cortes 
que ahi teve, parecendolhe rasão que entrasse elie neílas, pois se haviam de 
tractar materias Ião graves, o fez do seu Conselho, sem elle per si nem por 
outrem lho pedir. Esteve nestas Côrles, e nellas foi hum dos trinta eleitos do 
estado da nobreza. 

Durando as Cortes em Almeirim, a Camarada Cidade de Lisboa fez 
lembrança aos Governadores da importancia da Fortaleza de S. Gião, nomean
do tres pessoas que lhe parecia que podiam ter bem cargo delia, e estes 
foram D. Diogo de Sousa, que hoje he vivo, pessoa de tantas calidades; 
outro D. Diogo de Menezes, Governador que fôra da índia, que o Duque d@ 
Alva depois mandara degolar em Cascaes; e outro foi elle, a quem os Gover
nadores encarregaram delia, tomandolhe a menagem e juramento ^costumado. 

Nesta Fortaleza esteve fortificandoa com muito trabalho de sua pessoa, 
até D. Antonio, Prior do Cralo, se levantar em Santarém: o qual, vindo a 
Lisboa, o apertou com muitas cartas e recados por pessoas graves, estando 
ja recebido por Rey, que lhe entregasse a dita Fortaleza, o que não fez 
por muitos dias. Escreveo a Setúbal aos Governadores pedindolhes o provessem 
das cousas necessárias para dofenção da Fortaleza, como muitas vezes lhe t i 
nha pedido antes de D. Antonio se levantar, os quaes lhe não mandaram 
cousa alguma, e se foram com medo dc D. Antonio para Castella, deixan-
doa sem pólvora, sem agoa, e sem gente. E tornando D. Antonio de Sclubaí 
a Lisboa, o tornou a apertar que lhe désse a Fortaleza. E vendo elle que 
esto eslava recebido por Rey em Lisboa, e quo não tinha na Fortaleza mais 
que sessenta homens, a mayor parto dos quaes tinham suas mulheres e filhos 
nos logares de redor c ík^ejando de se entregar, havendo naquelle tempo 
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com toda a in le i rm e cingeleza do animo defendido aquella Fortaleza pelos 
Governadores que lha entregaram, e vendo lambem que não tinha munições, 
nem mantimentos para se defender, escreveo a D. Amonio huma caria em 
que lhe entregou a dita Fortaleza, da qual lhe não fez memgem, nem jura
mento. Par algumas vezes o vio, e lhe aconselhou sempre que so entregasse 
& Sua Magpstade; que estava perdido, e não tinha com que se defender; o que 
não quizesse ser ocasião de se perder e saquear Lisboa e lodo o Reyno. E 
sempre lhe respondeo que nisso andava, e disso trac-lava, e que o havia de 
fazer. Andando o tempo, veyo o Duque de Alva a cércalo, e depois de o ba
ter tres dias, teve modo de por humas mulheres, que fingiam hir ver huma 
filha e genro que na Fortaleza Unham, lhe mandou huma sentença, dada cm 
Gastromarim pela mayor parte dos Governadores a quem elle tinha feito a 
menagem Fortaleza, na qual julgavam o Reyno por El-Rey Phelippe Nos
so Senlíor, e.lhe mandavam entrégala ao Duque, desobrigatidoo da menagem 
e juramento que linha feito. Vendo isto, lha entregou com consentimento do 
todos os qíie fiella estavam. No processo de todas estas cousas, desde que che
gou da India até á entrega desta Fortaleza ao Duque de Alva, houve muitas 
cousas mui notáveis dignas deste excellenle capitam, que são compridas para 
eu contar. O Ghronista destes Reynos devia fazer delias copiosa relação, com 
que pudéra enriquecer e realçar sua Chronica Real. 



CAPITULO XXVJI 

COMO SIA MAGESTADB FEZ MERCÊ A TRISTAM VAZ DA CAPITANIA DE MACHICO, 
r. o FI:/. GENERAL DA MIMCIA EM TODA A ILHA DA MADEIRA; E DE ALGUMAS 

COI SAS INSIGNES QUE ELLE TÉ AGORA TEM FEITO COM ESTE CARGO. 

A 25 de Fevereiro do anno de 1582, ENRey D. Phelippo Nosso; So-
nhor, havendo respeito .aos muitos e grandes serviços que este valeroso Capi-
Iam Trislam ••Yaz da Veiga, Fidaigo de sua Casa e Conselho, tinha feilo nas 
parles da índia e no cerco de Malaca sendo capitam delia, e ao modo com 
que procedeo no tempo das alterações do Reyoo, e na entrega da Fortaleza 
de S. Gião, cm que eslava por capitam, lhe foz mercê da Capitania de Ma
chico, da Ilha da Madeira, que vagou pelo Conde do Vimioso, de juro e her
dade para elle e para seus sucessores, conforme a Ley Mental, com declaração 
que, movcndosellic a ella demanda alguma, lhe assistiria o Procurador de 
El-Rcy, e Sua Magestade lhe fará mercê de satisfação equivalente. 

E porque o Conde do Vimioso D. Affonso, por licença íTEÍ-Rey 1),; Ser 
bastião, tinha vendido duzcntòs mil reis de juro sobre Machito a hum mer
cador por nome Luiz Pinto, Sua Magestade mandou dar de sua Fazenda os 
mesmos duzentos mil reis de juro, para que lhe íicasse Machico inteiro e 
desembaraçado: e, .juntamente com lhe. fazer mercê de Machico, íha fe^ tan)-
bem de uma comenda de duzentos mil reis. E estas duas cousas acrecentam 
a mercê, e por conseguinte realçam os merecimentos porque se lhe fez. 

Depois da morte do Conde João Gonçalves, foi Capitam Mór da Guer
ra o Desembargador João Leitão; depois veyo com este cargo o Conde de 
Lançarote e senhor de Forlevenlura D. Agostinho Ferreira, que agora he Mar
quez de Lançarote: hido o Conde, ficou por Capitam Mor da Guerra o mes
mo João Leitão. E depois, vendo Sua Magestade quanto cumpria a seu servi
ço c defensão da Ilha da Madeira haver nella pessoa que entendesse nas cou
sas de guerra, e a pozesse em ordem, a qual convém que nella haja para 
este effeito de sua defensão, c confiando deste escolíente Capitam Tristam Vaz 
da Veiga que o serviria nisto como dellc esperava, o enviou á dita ilha por 
General e Superintendente das cousas da guerra de ambas as Capitanias delia, 
e que servisse de Alcayde Mór da Fortaleza da Cidade do Funchal, de que 
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íhc mandou passar Carta em Lisboa a 19 tie Outubro do anno de 1585: cem 
os quaes cargos enlrou na Ilha da Madeira a 22 de Novembro desse anno do 
1585. E do tjne alégora nella tem feilo no_ exercício da guerra, na obedien
cia que wlla se deve ter, e nas vigias, e em tudo o que cumpre ao sei vi
ço de Déos c de Sua Mageslade ser cuidado, dão certo testemunho seu* 
heroicos feitos sempre acertados, passados e presentes; porque quem tem tan
ta experiencia, saber, poder, forças e bondade, não pode deixar de acertai 
em tudo: pois todas suas obras são endereçadas para muita gloria de Deos, 
o bom serviço do Rey, e grande bem do proximo, e de todos. Com sua pre
sença niio sómenlc está. restituhida a Capitania de Machico a novo ser e hon
ra, ja esquecida de: seu passado naufragio e de sua infelice fortuna passada, 
mas toda a Ilha. da Madeira eslá revestida;.de nova grandeza, e fermosuri, e 
engrandecida,: e rtielhoradav com ter em si hum tao excellente c valei 'oso ca -
pilárí» de tantas partes e avenlagens, que a acabou de fazer a mais avenleja-
da dè̂  todas as íllias do Mar Oceano Occidental; e debaixo de cujo só nome, 
quanto mais presença, amparo e sombra, podem dormir sem sobresalto, quie
tos e seguros, seus ditosos moradores: do que começou a dar seu verdadei
ro testemunho, como agora direi. 

Estando este valeroso Capitam Tristam Vaz da Veiga na mesma Ilha 
da"Madcmi o anno de 87, dia da Ascensão, veyo hum atrevido Cossario ter 
a ella: e, mandandolhe por hum escripto pedir vinte pipas de vinho e d'agoa 
de que linha necessidade, e ameaçandoo, se lhas não mandasse, qutí lhe ma
taria muita gcnle e derribaria muitas casas, elle, sem fazer rumor, mandou 
que lhe não fosse resposta; e, se quizesse desembarcar, eslivesse a gente 
bem negociada,:om parte que a artolharia- lhe não fizesse iiojo. Ancorou o Cos
sario no porto da Villa de Sanefa Cruz, da sua jurisdição, donde começou 
a disparar muitas peças de aitelharia. Em huma ponta do porto estavam 
encobertos alguns mosqueteiros d'i propria jurisdição, e com tiros o puzeram 
em tanta opressão, que lhe não deram logar a levar ancora, resguardándose 
com cuichões e lonas peia borda da náo, para que pudesse levar a amarra, 
sem lhe darem logar os muitos pelouros que lhe davam; e foi tanta a ptosa 
dos mosqueteiros, que a não puderam levar senão a rasto ató o pego, onde 
a acabaram de recolher, Levanlandose do porto,, determinou de por algum 
modo sc vingar: eomo era poderoso, nomeandose por hum grande capiíaiu, e, 
segundo o que diziam os homens que dentro estiveram, trazia como ceiilo e 
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êsserUa homens de peleja, andou â visía ires ou quatro dias, a ver se llie 
vinha cabir nas mãos alguma preza, com que se reformasse do que -havia 
rtiislcr: a por fim, corrcndoíhe mal a fortuna, entrou á rae)a- noutc den
tro no porto da Cidade do Funchal com duas lanchas que trazia, e .algtJ/:» 

homem da terra por guia (segundo se entendeo), e cortando a amarra a, hum 
navio carregado de yjnhos, o levou comsigo, deitandose ao mar a , nado al
guns homens que doutro estavam; e, icvapdoo do Ilheo .para fora, .en;li;aY,a..i;,o 
porto huma caravela de Lançarote carregada de. trigo* aiquql lambem levou-, com 
a gente deli.a...Sabjeado! i^tp •Xris^iin.--y^?) fse;f|cV3íili,ou da cama com: muita 
pressa, e, mandando vir trinta soldados da Fortaleza, se foi á p r a j a a fazelo&.em-
barcarem ^barcos com outra mais gente apóselles: e hindo o seu Alferps com os 
soldados, se tornou logo, dizendo que o não podia alcançar. Ouvindo isto 
Trislam Vaz, mandou que logo se embarcasse com. a mesma gente em huma 
urca de Flandres que estava no porto"; em huma charrua fez embarcar to
dos os seus criados brancos nomeandoos por seus nomes, dizendo que. não 
queria quo os seu& ficassem em terra; e lambem mandou embarcai' alguns.por-
tuguezes: onde hiriàm até duzentos homens. Fazendosc as náos" • á yella ,ja ma-
nhaa clara, se foram chegando ao inimigp^.e acalmandoilies o vento,, se co
meçaram, a rebocar com alguns bateis: e o ladrão, também fazia outro, tanto 
com suas duas lanchas, levando, o navio dos vinhos á toa. Foram andando 
para elle os portuguezes cinco ou seis iegoas ao mar. hindo o- Gossaria desr 
pedindo muitos pelouros ás náos, sem ellas lhe atirarem algum,-por não ,ha
ver para que>.;e até.chegar raaifc perlo. ;H-indo; ja o dia :em :CrecimenÍ0 sqm te
rem vento.para. ppde.reiti chegar,.c os bateis enfadados de as rebocarem, sem 
haver cabeça .que os regesse, .eslava Tristam Vaz em terra vendóse de, tal 
maneira^ que;se poz em hir ás náos. Entendendo isto o Capitam dos soldados 
João Baranda, disse que não haveria de ver o mundo Sua Senhoriaj mas 
que elle hiria. E logo foi em hum batel, chegando l á ás tres horas depois do-
meyo dia; c com muita pressa mandou rebocar as náos. 0 que, vendo o-ini
migo capitam, se sahip fora e fez huma practica aos seus dizendolhes que 
*vk$em o que faziam, porque ali vinha o Geral da ierra, e pomso apertavam 
tanto com elles; que todos morressem, e nenhum houvesse que tornasse pee a-
traz; e soubessem que. se os tomassem, Jodos haviam de ser enforcados: 
e quando a stm desaventura quizesse que fossem rendidos, pozessem fogo á 
mo e a si próprios, que se queimasse tudo, e nada lhes tomassem, e fos~ 
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SB fama a Inglaterra que morreram iodos, e nenhum sc. rcrnUra:» dizendo 
mais dianle dos poitugtiezcs que tinha tomado n.i caravela do trigo que, tpok 
vinha o Geralda terra, lhe largassem a preza, e ordenassem de se guardar.* ti 
ló^o a largaram, sem so aproveitar de cousa alguma, nem do vinho do qm; 
ellès mais tihliam necessidade. Acabando de largar ambos os navios, se po-
zerani a'atirar muitas bombardadas e arcabuzadas ás nãos até quase uoute. 
Eniao disse o Capitam João Daranda que, tpois era noute c o inimigo tinha 
largado a preza, não tractamm de mais.* Assi se tornaram contentes com a 
preza para a Cidade, a qual ficou alvoroçada de ver huma-cousa na ilha fel-" 
ía, que outra semelhante se nunca fez om tempo de outros capilães. Tf islam 
Vaz tinha gasto de pólvora e mantimentos que deram á gente* e dos barcos 
que os rebocavám e levavam os soldados , netles; mandonlhes pagar á cusla da-
quéllès : vihhos e trigo, que ja eram perdidos; e por este modo fizeram pa-
gatiíêrito coiin que lodos ficaram contentes. O inimigo, çorrendolhe mal sua 
fortuna,'se for1 íogo,/sem fazer mais prejuízo a cousa alguma. O nome e fa
ma entre todas as nações celebrados dos heroicos feitos do valeroso Capitam 
Tristam-Yaz da Veiga, que não sofre á sua porta, embuçados .nenv desem-
l)uçados, cossarioscomo este, e tão temido he também em Africa e Inglaterra co
mo nas oníras partes do Universo, fez a eslc Còssario não sámenle soltar a 
preza, mas fugir delle sem mais aparecer em sua presença; porque, se se 
detivera naqnelio porio, não ha duvida senão que não escapara de ser ren
dido ou destruindo. 

O mesmo Tristam Vaz da Veiga, para mais defença da terra, mandou 
fazer da Forlalcza nova até Sanlhiago huma trincheira de madeira de huma 
banda, e cnlulhada de caibáo da outra: e elle mesmo andava trabalhando nella 
com o cesto ás cosias, com que fazia trabalhar melhor toda a gente. Com 
esta trincheira está fortificada'a Cidade -da-parte do mar. 

No-mez de Junho de 1588 andava na Ilha da Madeira huma náo ingleza 
defronte do porto roubando os navios que hiam e vinham; c, tendo tomado bum 
carregado de trigo que vinha de Lançarote para a mesma ilha, o Governa
dor Tristam Vaz tia Veiga mandou negociar huma náo que no porto eslava'; 
e nella se meteram cincoenla soldados porluguezes da ierra, e se fizeram á 
vella ás dez horas da noute, e foram hmanhacer com a náo inglcza, a qual, 
vendo a outra, se foi para ella, e a nossa fingia que fugia: chegando á falia, 
mandaram os inglezes que amainasse; e, aparecendo sós dous homens, disse-
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ram que o não podiam fazer, porque vinham todos doentes, por causa da via
gem comprida. 0 que elles ouvindo, se fizeram chegar, e abalroaram na sua 
náo muito descuidados: e os portuguezes entraram de súpito dentro delia, e ma-
laramnos á espada, escapando sós nove que se botaram ao mar; e, enleva
dos na briga, á pressa despejaram da náo, porque se hia, como foi, ao fundo, 
por causa das bombardadas que lhe deram. Mas o navio que os inglezes tra
ziam tomado, em que hiam outo que não sabiam marear as vellas, fugio; e, 
dándose tractos aos que ficaram no mar e foram tomados, disseram que elles 
levavam hum" Embaixador de D. Antonio ao Turco. 

Dali a poucos dias foram lambem tomados os que hiam fugidos no na
vio de Lançarote. E todos andaram a trabalhar na galé, que se fez por or
dem do General Tristam Vaz da Veiga (a qual sabio huma peça mui bem feita, 
rom dezesete remos por banda e huma grande esphera de bronze) para defen-
ção da cosia, e em huma fragata de doze remos por banda, que tambem mandou 
fazer para andar vigiando por fora, e para ajuda da galé; as quaes foram lança
das ao mar dia de Sancto Antonio treze dias de Junho de 89, e feitas com o di
nheiro da imposição da dita ilha, que Sua Magestade deo para as fortificações da 
terra, com cuja fama e medo não ouzam ja agora oscossarios a aportarem por ali. 





CAPITULO XXVIIÍ 

DAS FEIÇÕES, CONDIÇÕES, RENDAS, E -ARMAS DE TRISTAM VAZ PA, VBICA. 

Este lemido e afamado Capiíam Tristam Vaz da Veiga he homem de 
corpo alto não em demasia, bem feito, algum tanto espaduado; não he magro, 
nem icm grossura qae lhe desfaça a perfeição dó corpo; tem a cabeça redon
da e bem feita, testa sobré grande, as sobrancelhas vultosas e grandes, o na
riz tirado até a ponta, sóménte no meyo com huma pouca cousa de nó, e 
dá parte direita huns signaes azues de pólvora; os bigodes compridos, a bar
ba bem feita e redonda k portugueza, e meya branca; será nesta era de 1590 
de idade de cincoenta o tres annos; he algum tanto seco do rosto; todas as feições 
tem bem proporcionadas, e na garganta, como rico colar de ouro, o signal de 
huma arcabuzada qne passou de parte a parte, a qual (como tenho dito) 
lhe deram quando foi em socorro ao cerco de Mazagão: he de condição be
nigna para todos, amigo de fazer bem a pobres;: mui recto e inteiro :nas Cou
sas da consciência e da justiça: confessase, e conversa mui particularmente 
com os Padres da Companhia de Jesus; he corlezão, e tão cortez do seu cha* 
peo, que não hà menino, pequeno nein grande, branco ou preto, a quem elle 
o não tire: he zeloso e amigo de sahir ao cabo com todas cousas do serviço 
d'El-Rey, temido em seu mando, querido de todos aquellés que 0 vem e con
versam; mui esforçàdo e magnânimo, afável,; bem acondicionado: e charitâjti-
vo; sofrido, discreto, prudente^ de grande entendimento e conselho, e logo no 
aspecto está representando quem he, e se faz respeitar; alegre, bem assom
brado, muito grave e não severo, e tão benigno que se faz amar de todos os 
que o iraclão, cujos corações atrahe assi como pedra de cevar ouro: he muito 
grandioso e liberal de condição, e amigo de que ninguém faça serviço a EI-Rey 
sem í]ue se lhe pague. Tem grande casa alfaiada com riquíssimas e curiosas 
peças, farta c abastada; sérvese com gente honrada e de primor: hum veador, 
uous escudeiros, cinco pagens, e doze escravos indios. Tem muita renda em 
Lisboa assi de casaos e quintas, como de casas na cidade, e outro pedaço 
de renda em Arronches, e na Ilha Graciosa cada anno quarenta moyos de 
trigo, parte do sen patrimonio. Tem o habito de Christo com duzentos mil 
reis de tença, até EI-Rey lhe fazer mercê de comenda de que elle seja con-
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íenle, porque ja engeiloii algumas, por não serem á s u a vontade. Tem mais 
de renda de Capitam de Machico como novecentos mil reis; de ordenado d'El-
Rey de Gerieral, mil cruzados; e terá por tudo cada a n n o , tres contos de 
reis de renda. 

Cometendoselhe muitos illustres casamentos, até h o j e está solteiro, por
que se resolveo de não casar até se ver em Portugal, e porque cm tempos 
tão revoltos n ã o lhe parece tomar obrigações, e tão grandes como s ã o as do 
c a s a m e n t O i sem conseguir o fim q u e as f a z toleráveis. Ajudou a esta deter
minação haver perto de dous annos que Sua Mageslade lhe fez mercê de lhe 
dar licença para se hir da ilha, e não a c a b a de lhe mandar que iique com 
o cargo que nella tem: ha novas q u e s e m falta lhe h i r á sucessor na primeira 
ocasião de embarcação ••segura,, que a mais. lárdar; se espera será em compa-
nhia; das náòs^que hão. de hir para o: Brazil,- ou índias. 
.••H kiEínalmente, :sua progenie deste generoso Capitam Trislam Vaz da Vei--
ga::;deolbdas:as: parles he tão illusire, quanto he a todos notoria; c seus fei
tos, tão heroicos e tantos, q u e não sei que mais podiam fazer os mayores o 
mais valerosos capitães do mundo, de que os livros estão cheyos: e de seu 
sáber siñgüiarí'conselho, prudencia, afabilidade, e cortezia, posso afíirmar que 
não sei, nèm vi outro ta l ; porque, nelle se. a c h a illuslre sangue, christanda^ 
de,- bondade, e sobre tudo huma estranha humildade, e quanto se pudera de
sejar em hum varão c o n s u r n a d ò . 

Alem das armas dos Cabràes e Lemos que lho pertencem, tem este ex^ 
eellente- Capitam Tristam Vaz da Veiga as armas dos Veigas, que são: es
cudo de ouro e azul; o primeiro quarto de cima, de ouro, com huma águia 
cinzefítaj ãzas-abertas; o segundo, azul, com tres flores de lis de ouro em tri-
angulòi hurriâ em cima, e duas na base; na banda de baixo, o terceiro, de ar 
z u l , com outras ires flores de; liz-de ouro, na mesma postura; e o quarto, de 
ouro, com outra águia semelhante á primeira; o elmo com guarnição de ouro 
por baixo, e na vizeira paquife de ouro , vermelho, e verde, com dous pena
chos azues, é hum braço no meyo; e por timbre, huma águia da cor e fei
ção das-outras duas. 



CAPITULO XXIX 

Uns IKJIÃOS DO GAWAM TKISTAM VAZ DA VKÍGA, E SEnvjços QVE FIZERAM Á COROA. 

Se Trislam Yaz da Veiga he valeroso capilam.nas armas, e nas mais parles 
ião abalizado, não o foi, nem he menos em sua progenie; porque seus pays e 
avós liveram lambem oulras semelbanles, que não conto, por não fazer lon
go processo; só direi brevemente algumas de seus irmãos. 

Seu pay, Manoel Cabral da Veiga, leve de Antonia de Lemos, sua legi
tima mulher, sele filhos e huma filha. 

O mais velho, chamado Diogo Vaz da Veiga, esteve em Arzila dous 
annos servindo huma comenda; depois servia em algumas armadas. Foi Ires 
annos capitam de huma galé, e aconleceramlhc boas venturas. Faleceo de me
nos de quarenta annos, estando eleito por Capitam de Tangere; e não lhe fi
caram filhos. 

O segundo se chamou Lourenço da Veiga: sendo mancebo, servio al
gum tempo em Arzila e em Tangere, onde foi ferido. Depois ando'u em al
gumas armadas por soldado; foi Capitam Mór de huma cm que o mandaram 
em busca de hum cossario que tomou hum galeão e matou a D. Luiz Fer
nandes de Yasconceílos, quando hia para o Brazil; 'foi Capitam Mór de: ou
tra armada para a. Mina; e de outra, que veyo a eslas Ilhas dos Açores-es
perar as náos da índia, onde antes disto, tinha hido por capitam de huma náo. 
Ultimamente o mandou El-Rey D. Sebastião por Governador do Brazil, on
de esteve quatro ou cinco annos, e lá faleceo, sendo de idade de cincoenta 
e hum annos, ja em tempo d'Ei-Rey D. Phelippe, Nosso Senhor. Ficaramlbe 
seis filhos e duas filhas. O mais velho, por nome Fernam da Veiga, foi duas 
vezes pov capitam á índia em huma náo; e, estando para entrar e hir por 
Capitam Mór, faleceo em Lisboa. Ou Iro, chamado Diogo Vaz da Veiga, es
lava com seu pay no Brazil quando este morreo, e veyo por capitam de 
huma armada de lá para o Reyno. Tinha o habito de Aviz, com duzentos 
mil reis de renda. Depois foi servir a El-Rey á índia, onde foi morto a fer
ro dos mouros. E lá estão também no mesmo serviço do Rey dous mais mo
ços, Manoel Cabra! da Veiga e Sebastião Vaz da Veiga, com cargo? hon-
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rosos, fora Trístam Vaz da Veiga, quo lambem lá foi morto pelos mouros. 
O mais pequeno, chamado Luiz da Veiga, he religioso. Das duas fêmeas, 
a mais velha, D. Maria, hc casada com João Taveira; e a mais moca, por 
nomo D. Pheüppa, com Diogo das Povoas, Provedor da Alfandega de Lisboa, 

O terceiro filho, por nome Luiz da Veiga, foi com sou irmão Trisiam 
Vaz da Veiga para a India ambos juntos, no anno de 52; e no mesmo 
foram de socorro a Ormuz, que eslava cercado dc Turcos, e lá, no de 53, 
faleeeo de febres. 

O quarto lie Trisíam Vaz da Veiga, Capitam dc Machico, de que ja tenho dito. 
O quinto se chamou Hyeronimo da Veiga, que, sendo moço, servio nas 

galés com seu irmão Diogo Vaz, onde mostrou bem dc sua pessoa a Xara-
met Arrais, cossario turco. Foi para a índia em companhia de D. ConsUmfi-
no, no "anno de 58, e com elle se achou na tomada da cidade e fortaleza 
de Danião, no golfò de Cambaia, o nclla ficou dando meza a muitos soldados. 
Faleeeo em Goa, de doença, dahi a dons annos. 

O sexto, Simão da Veiga, gastou os annos e a vida em serviço da Co
roa de Portugal: sendo moço, andou por soldado nas armadas. Servio em 
Tangcrc; foi por capitam de hum galeão com seu irmão Lourenço da Veiga 
em busca de Jaques Soria. Foi por capitam do oulro galeão á Mina, também 
com seu irmão. Depois foi Capitam Mór de huma armada á Mina, e de outra á 
costa de Portugal; c naqucllc verão tomou onto ou novo navios de" cossarios 
francezes. Foi por Capifam da armada de alto bordo, quando a primeira vez 
El-Rey D. Sebastião foi a Tangere, e no seu galeão veyo Fl-Rey, quando se 
tornou para o Royno. E ultimamente foi como mesmo Rey a Africa, e lá o ma
taram, como sabem os quo de lá escaparam. Foi homem de que se fazia muita 
conta, mui esforçado e temido por sua espada. Era casado com D. habcl, do 
que lhe ficaram quatro Filhos eduas filhas: destes o mais velho, que se chama
va Manoel Cabral da Veiga, tinha o habito de Christo, com duzentos mil reis 
de renda, c acabou na armada cm Inglaterra, sendo ja casado. 

O sétimo se chamou Gaspar da Veiga: esto, sendo de quinze annos, o le
vou seu irmão Trislam Vaz da Veiga comsigo ao cerco de Mazagão, c lá no 
primeiro combate lhe deram huma arcabuzada nos peitos; ficoulhe o pelouro o 
parte do cosolete no corpo, e desta ferida, que nunca se lhe cerrou, morreo na 
índia dahi a dous annos, sendo dc dezeseíe de idade. 

A filha, chamada D, Brizida Cabral casou com francisco Botelha de 
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Andrade, Camareiro o Guardaroupa Môr do Infanlc D. Luiz, e delle houve 
íllhos: o mais velho, chamado Diogo Botelho de Andrade, também acabou 
com El-Rey D. Sebastião. 

ísio he o que brevemente soube na verdade, e digo sem nenhum afeito, 
dos inuãos do CapiUim Trislam Vaz da Veiga. E daqui se verá que toda esía 
geração de Veigas gasta a vida no serviço desta Coroa, e estão apostados a 
morrer por seu Déos e por seu Roy na guerra. 0 mesmo pudera dizer de 
seus avos, pay, tios, sobrinhos, primos, e mais parentes, o que, por ser bre
ve, caio, cujos heroicos feitos deviam contar os Chronisfas do Reyno em suas 
Reacs Chronicas, e quando cllcs morressem, c cm qne logar, 





CAPITULO XXX. 

1),;S HUIOS E f l L H A í nVI! TEVE O PRIMEIRO G A PITAM DO FcNCHÀL JoÀO GON

CALVES ZARGO. 

Dilo lenho da pouca dita que liveram os primeiros Capitães de Machi
co, pois se extinguió sua progenie no quarto Capitam, que não deixou suces
sor seu naquella Capitania, que he da parle do Norte da Ilha da Madeira. 
Agora direi, pelo contrario, a boa ventura que nisto coube aos Capitães da 
Capitania do Funchal, da banda do Sul, de quem aíéqui não faltou herdeiro. 
Felo que, notemos que as plantas da banda do Norte tem monos dita ou sor
te, pois as açouta o vento em (al maneira que ficão sem folha, sem flor, c 
sem frucio, como se o fogo se lhes pozera, com que ardem e seção, como estes 
primeiros Capitães de Machico (que tinham da mesma parte do Norte da iíha 
a inavor parle) feneceram e acabaram" com atribulação e mal que sobré eU 

do Soptenlrião veyo; mas a banda do Suf, que não he tanto inimiga 
de nossa natureza, mais criadora c conservadora delia, e conforme e macia á 
vida humana, de tal modo favoreceo, alimentou, criou, e conservou os illus-
ires Capitães do Funchal, a quem coube sorte mais ditosa, que, desde o 
primeiro, João Gonçalves Zargo, até o derradeiro deste tempo (o qual. foi o mui' 
lo illustre João. Gonçalves da Camara, filho mais velho e herdeiro da casa 
do illustrissimo Conde da Calheta^ e seu filho, tenra planta, hindo sempre de 
h m em meíhor, se assi for por diante), nunca faltou Capitam sucessor de tão 
alta c illustre progenie, nem faltaram moradores á sua sombra que, com seus 
grandiosos e honrosos feitos, engrandeceram e engrandecem aquella rica júris» 
dição de felicíssima sorte. A alia progenie e sucessão delles hirei contando, 
não como ciies todos juntos o cada hum por si merecem, mas como a mi
nha ruda e fraca lingua o poder contar, conforme ao que delles l i , em sua 
Historia, primeiro composta brevemente por Gonçalo Ayres Ferreira, & depois 
recopilada ou colegida com mais curiosidade e erudição pelo Reverendo Coni* 
go Hyeronimo Leito, Capellão de Sua Magestade, e como também ouvi de 
outras pessoas dignas de fee, e procurei com grande trabalho saber na verdade, 
sem poder minha baixeza chegar ao allissimo cume dos grandes nicrecinieqlQS 
de seus heroicos feitos. 
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O Capitam João Gonçalves Zargo, felicissimo em tiulo quanlo lenho dilo 
desta ilha da Madeira, e no que eslá por contar delia, foi o que, com sua 
boa e felice vcnlnra, descobrio csla. ilha, e com sua prudente deligencia a 
cultivou e povoou, e com seus heroicos feilos a engrandeceo, o com sua valía a 
cnnobreceo, e como maravilha deo lustro, graça, e valor a todas as figurase cou
sas que delia'conlei, e por conlar tenho, sendo {ronco c raiz felicíssima, donde 
tão alias, generosas, e iilusircs plantas procederam, como agora direi, pois ja 
de suas cousas assás tenho dilo. 

Era casado João Gonçalves Zargo, ao tempo que foi :v Ilha da Madeira, 
com Constança Rodrigues de Àlmeyda, mulher mui principal, devota, saneia, 
e mui virtuosa, còmo sempre mostrou no discurso de sua vida: delia houve 
este primeiro Capitam tres filhos e quatro filhns. Houve João Goncalves da 
Camara, que herdou sua casa. O segundo foi Ruy Gonçalves da Cama
ra, depois Capitam desla Ilha de S. Miguel, de quem íraclarei adiante quan
do delia contar, o qual foi casado com D. Maria Betancttrt, filha de Micer 
Maciote de Betancurt, com a qual houve em casamento muita fazenda na mes
ma Ilha da Madeira, alem da que tinha de seu patrimonio: c não houve fi
lhos delia. O terceiro filho que houve João Gonçalves Zargo foi Garcia Ro
drigues da Camara, que foi casado com Violante de Freitas, da qual home 
Àldonça Delgada, que casou com Garcia Palestrelío, Morgado do Porío-Sanclo, 
como ja tenho dito. 

Por ser a terra nova e não haver na ilha com quem as filhas de Zargo 
podessem casar segundo o merecimento de suas pessoas, mandou o dito Ca
pitam Zargo pedir a Sua Alteza homens conformes á sua caiidade, para lhes 
dar suas .filhas em casamento: e El-Rey lhe mandou quatro Fidalgos, donde 
procedeo a mais illuslre e. nobre geração da ilha. A primeira, quede Bea
triz Gonçalves da Camara havia nome, foi casada com Diogo Cabral, irmão 
do Senhor de Belmonte, de quem houve Grimaneza Cabral, que foi mulher 
de Trislam Teixeira, terceiro Capitam da jurisdição de Machico, como tenho 
contado; houve mais hum só filho macho, que se chamou Jotio Rodrigues Ca
bral, casado com. Constança Rodrigues, a Moça; leve mais Joanna Cabral, 
mulher de Duarte de Brito; houve mais outra filha, a que não soube o no
me, may de Trislam Vaz da Veiga; e outra, casada com Ruy de Soma, o Ve
lho; e outra, casada com. Ruy Gomes de Gram, Guarda Mor da Excelleníe 
Senhora; e outra, que casou com Fosco Moniz, de Machico. 
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A segunda filha do Zargo sc chamava Izabel Gonçalves da Camara: foi ca
sada com Diogo Aftbnso, o Velho. Teve dclle os filhos seguinfes: Diogo Âf-
fonso âe Aguiar, o Raposo, Armador Mór do Reyno; c Ruy Dias de Aguiar, 
o Velho; e Igncz Dias da Camara, que foi casada com hum Fidalgo de Évo
ra, por nome Fuão dc Camões; c Constança Rodrigues da Camara, que nun
ca casou. 

A terceii'a filha do Zargo se chamava Ccitkarim Gonçalves da Camara. 
mulher de Gorda Homem de Sousa, de quem houve huma filha, que se 
chamou Leonor Homem, mulher que foi de Duarte Pestana. Estes qualro 
Fidalgos nomeados mandou El-Iícy, por lhes fazer mercê, á ilha para casa
rem com" estás senhoras, das quaes houveram geração mui principal, que ho
je são liados a esta casa dos Camaras. E Garcia Homem dc Sousa, por ter 
ditTerenças com seus cunhados, he o que fez huma tone, que cs!á junto da 
Madre dc Deos. 

Depois que João Gonçalves Zargo casou suas filhas, e fez as povoações 
dc sua jurisdição, e aproveitou as terras, e as deo de sesmaria, sendo seu f i 
lho primogénito ja de" idade para governar a ilha, foi Ocos servido do o le
var para si, havendo muitos annos de sua idade, dos quaes governou a ilha 
quarenta. Era tão velho que sc fazia levar em colos dc homens ao sol, onde 
estava sustentando a velhice, com muito perfeito juízo practicando e governan
do a justiça. Tão grande Cavalleiro foi, e teve tanto nome e fama dc esforça
do c cxccllcule capitam, que, havendo no tempo de sua velhice guerras de 
Portugal com Castclla, vindo os Castelhanos á ilha com suas armadas para 
deslruhircm a terra, clíc se mandava pôr a ca vallo assi velho; e, como os 
Castelhanos sentiam que elle era o que regia sua gente, desistiam de entrar 
na terra, c não ouzavam de sahir, nem pôr pee nella. Jaz enterrado csle 
primeiro Capitam João Gonçalves Zargo na Capella Mor de Nossa Senhora da 
Concepção, que elle mandou fazer para seu jazigo c de seus descendentes, 
onde hora he o Mosteiro- das Freiras de Saneia Clara. 





CAPITULO XXXI 

-DA VIDA F. FEITOS DO SEGUNDO CAPITAM DO FUNCHAL JOÃO' GONÇALVES' DÂÇÀMARA," 
SEGUNDO DO' NOME; E DE ALGUMAS GOT'SAS QÜK EM" SRÜ J 

TEM I»0 ACONTECE It AM. '1 

Morto o bem aforlunado Capilam João Gonçalves Zargo, herdou sua ca
sa e Capitania seu filho primogénito, que, como elle, se chamava João Gon
çalves da Camara, segundo do nome, e segundo Capitam da Ilha da Madei
ra. Chamava ml he comummente ; João Goncalves da Porrinha, em rasão de 
hum páò que coslumava trazer na mão, em signal de castigo contra os mal
feitores; e por esla insignia lhe davam esse apelido. Foi esle Capitam muilo 
cavalleiro e esforçado, como mostrou em muitos serviços que fez em Africa a 
El-Rey, principalmente em Cepta e Arzila, quando El-I\ey D. Affonso v do 
nome tomou esta forte villa. Vindo pois á ilha ja casado (porque recebeo sua 
mulher ria cidade de Cepta), por morte de seu pay governou a ilha*' Neste tem
po havia guerras em Portugal com Castellâ; pelo que foi áqueliá -ilha, como 
d'antes, huròã grande fròíà de castelhanos de mnitãs vcllas e vcom muila gen
ie, para a serihoriar, ou destruir; e, não havendo naqueííe lempo mais- arte-
Iharia na terra que hum trabuco, que eslâva no cabo da Villa do Funchal, 
com esta só bombarda, e com seu esforço com que: animava ¡a genre,--não 
sómenle defendeo a ilha, mas fez .tnüjlo damno aos- navios dós •cáálêfha-
nos, e os afugentou, sem , ouzdr íieiíímrtí-^itãr gentei'eín te^fa; comi á /qua l 
perda os; castelhanos, r;p&f se .refázéíein, acossados quase^desbárataclos; foram 
cometér a í l í # :do Portõ-^Sanbto^ê a tomaram. Õ que sabido por João Gonçal
ves, 'ãrítioii certos navios com gente, besteiros e poucos espingardeiros, e foi 
buscar áos castelhanos ao Pòrto-Sancto, onde estavam ja senhores da aterra, 
c pelejou tão animosamente, que a mal de seu grado gs fez embarcar com 
perda de muitos, e captivou alguns, alem de outros que ferio e matou: c as-
si assegurou a ilha. • 

No tempo d'Ei-Rey D, João n do nome, estava a flor da Fidalguia de 
Portugal cercada coin muito aperto no rio de Larache por El-Rey de Fez, c 
tão oprerriidos e necessitados, que conveio ao mesmo Rey D. João lur socór
relos em pessoa. Chegando El-Rey ja ao Algarve para passar a Africa e. acu
dir a esla pressa, hum dos senhores que primeiro foi-ter com elle, e lhe. acudió 
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com muita genle luzida e huma frola tia ilha, foi oslo Capitam M o Gonçal
ves-da Camara, ao qual El-Rcy foi receber a cavallo á praya, o lhe leve 
em grande serviço aqudle socorro, largueandolhe palavras de muilo agrade
cimento, dizendolho publicamente que testando mais longe deite que iodos os 
outros'-fidalgost elle chegara primeiro.» E lhe fez porisso muitas honras c 
grandes mercês. Alem deste socorro, fez Jcão Gonçalves outros nmilos per si, 
e por seu filho herdeiro Simão Gonçalves, como foi em Arzila, e em a Gracio
sa, e em Castello Rea!, c em Cabo de Gué, em que gastou muito de sua fazenda, 
6 lio ̂ Algarve, onde .se ajuntaram todos os senhores de titulo e grandes do Rey-
no, para o socorro acima dito. El-Rey, por fazer honra ao Capitam João 
Gonçalves,: quin que íí meza lhe deitasse-agoa ás mãos, sendo presentes SOUIIOT 
res; de titulo; e, porque El-Rey sabia honrar os cavalleiros, quiz dara .Joüo 
GonçâlW-eslaí lionra (que o era singular), e agradecerlhe o socorro que lliq 
llzerfccom./ianla prestcza; de tanta e ião boa lu/.ida gente. < 

•: . yGâsou ^em.rCepla o Capitòiii João .Gonçalves.-com -D. Maria de• Noro* 
jiha, -Mtà de- Jjòão jlcoriques, .que-foi filho-:de..D. Diogo Henriques, Conde de 
Gijon^ôl:filho natural de D, Henrique, Rey de CasteÜa; e houve delia os PÍT 
lhos sc^uiMes; João Gonçalves da Camara, que falleceo moço, andando-no Par 
e,oy. Simão Gonçalves da Camara,, que herdou a casa por fallecimento do pay; 
e Pedro Gmiçaltíes,da . Gamam, que foi casado com D. Joanna Deçaf ti\\)a-(!íç 
M o Eogaça, e da• Camareira Mór que foi. da;Raynha D- Calherina,- niulhcv 
d'Jíll'Rey D, M o MI do nome, da quem. houve Antonio -Gonçalves daCanm 
i:a,;'Monteiro. M(5r d'Ei-Rey D. Sebastião; e João Fogaça, que morreo, solteir 
ro;,e P.eâro, Gonçalves: da Camara, por alcunha o Porrão: e houve tres íillias, 

-que.illiWt fr;eii;as; no:..jH}nçhal, donde levaram duas para reformação do Mos.-
;ieiro;-da;>Esperança em.Ljsboa, onde, huma, que f. Elenar se chamava, foi 
muitos i annos Abbadeç^i,. . Teve mais João Gonçalves da Camara o quarto fi
lho chamado Manoel de Noronha, que foi casado a primeira •vex com D. Bea
triz de Menezes, neta do Conde D. Duarte,.-da qual houve os filhos seguin
tes;: Antonio de Noronha, que casou em Castella, c D. Maria, que casou com 
D. Si7hão de Castelbranco. Casou segunda vez o dito Manoel de Noronha 
com ' -Dl Mtâfatie.. Taidd,. filha -do Senhor .de Ericeira: e deste casamento na-
ceram Luiz'dé.Noronha, Comendador de S. Chrisíovão de Nogueira, acima do Dou
ro, e i ) . Anna, mulher.áe-P-edw• Affonso de Aguiar: e naceram mais seis filhas, 
D. Jmnna, D . Cecilia. ^ Elma^ B. Bartholeza, D, Constança, c O. Antonia. 
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Esic Manoel tic Noronha, filho do segundo Capilatn, foi mui esfor
çado cavalknro, c fez mui los e bons serviços a Eí-Hey, espccialinenfe no. cer
cote Çaíim, quando Nuno Fernandes de Alayde. Gapilam desla cidade, por 
eslarem em opcrlo do grande cerco dos Mouros, despachou hum navio á Mia 
da Madeira, donde lhe acudió coin inuíla gente nobre a Capitoa, mulher de 
Simão Gonçalves da Camara, Capitam e Governador da Justiça, a qual na-
qiielle lempo era naquclla ilha, por elle então andar na Cortese íhe mandou 
luí ma grande .companhia dc soldados á sua costa, dc que hia por capitam 
Manoel de Noronha,.irmão do mesmo Capitam, em companhia do qual foram 
a- Çafim muitos iparentes seus, fidalgos cavallciros, que á custa de sua fa
zenda serviram a El-Key, porque eram muito ricos; c em este cerco e em oulvos 
recontros, .em que com Mouros se acharam, deram mostras de singulares ca-
valleiros: entre os quaes foi D. João Henriques, sobrinho de Manoel do No
ronha, c íilbo du D. Phelippa dc Noronha, sua irmaa, c mulher de Henrique 
Henriques, Senhor das Alcáçovas, que.eslc cerco fez como valeroso Cavallei-
rd; foram lambem. D. Francisco de Noronha, e D. João de Noronha Castel-
branco, que depois se .achou lambem no de Manioré; e foram mais João Dor-
nellasi esforçado cavalleiro, e de muito nome e fama entre os Mouros, c ouíros, 
iodos na tu raes e casados, na Ilha da Madeira. E,. por rasão de suas pessoas, 
jumamente com Míi.noe! dc Noronha, quiz Nuno Eernandes de Alayde. Ca-
pilam dc Çafim, depois de repartidas as estancias da cidade, que .ficassem 
estes fidalgos com elle -de fora da repartição (onde esfavam também, fyinÀiGa-
td- è^Lopo-^-BahTigajy^p&rsi-i .nos combates acudir - aos logares, onde .houvesse 
mais. ppe^a»-? Fôram-^ril.lía-oqlros .fidalgos em companhia de .Manoel de No-
ronlia,- esfurçados cavalleiros, naturaes da Calhela, paia servirem a El-Hev á 
sim custa neste cerco, e entre elies foi Francisco d'Abreu e Hyerommo d'A~ 
breu, filhos de João Fernandes do Arco, aos quae*, por serem exliemados 
cavalleiros e esforçados capitães, deo Nuno Fernandes huma estancia da ban
da da Ponta da Cruz, desde a torre que está junto do mar alé a Poria de 
Guaniiz, na qual estancia havia cinco torres e oulcnla. braças de muro, que 
clles com seus soldados bem e valerosamente defenderam. 

Deo mais Nuno Fernandes a.guarda de nove lorres c cento trinta e seis 
braças de muro a Jotio Esmeraldo, natural da Ribeira Brava, filho de João 
Kmeraldo, o Velho: e mais para cima da cidade, guardava Luiz de Mougtrio. 
filho de Francisco Alvares, da Fazenda d'El-Rcy, natural da mesma Ribeira Brava, 
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riííVe tórrès, com cento e (ros braças de muro. Da primeira lorre da Aicaçova 
aló a Torre grande era a estancia de João de Freitas, que esto guardou jtm-
iaincnte cõm seu irnrâo Antão de Freitas, ambos na i o n es da Villa de San-
cía Cruz'/-E, porque5 Pedro de Brito, irmão de Jacome Mendes de Brito, i h 
mesmK 'ilha'e da Ribeira Brava, singular e abalizado cavalleiro, chegou a 
fim ílepòis de ser' feila a' repartição das estancias, Nuno Fernandes lhe deo 
ires torres enire as de D. Bernardo, e D. Garcia. 

' Ncsie cerco de Çafim, alem dos capilães nomeados a quem foram rppar-
(ídas as cslancia?, se adiaram outros múilos fidalgos e cavallciros da Ilha da Ma-
diíira, í\m o íizerarn como delles se esperava: estes foram Henrique de Betanairt. 
António Mendes, seu irmão, João do Rego da Madureira, Francisco de Vetlom, 
Antonio '"Correa, de Camara de Lobos, Bernardim de Brito, e Christorão de 
Sandi, ph) át Antonio de Saiidè, que morreo na India, que lodos peícjarani 
fóffiíf* mní* cav1\lteiros, fora oulros da ilha, a quem não soube os nomes, quo 
deffetlera'ffl' iiini esforçadamente a cidade: dos captivos -e apertados combates 
qlVé^ós -Mííliros lhe deram, sem poderem romper lanço de muro, antes se afas
taram dt'lle, com as diversas machinas de fogo que esles cavalleiros Ihts lan-
çíívrtm. 0'qtie .vendo os Mouros, e quam provida estava a cidade de socorro, 
e'que5 trabalhavam de balde contra o esforço desta nobre genlc, houveram 
por bòm conselho lovanlarem o cercp, e foram se com perda de muitos dos seus. 

"'Depois dc levaulado o cerco e os Mouros recolhidos era sua terra, quiz 
Nuno Fernandes dar mostra desta nobre c luzida gente da Ilha da Madeira, 
para o que; no anno do Senhor dc 1511, esperando tempo oportuno, foi dar 

'sobrc::ciíito aduares, e atiles que a elles chegassem, mandou Manoel de Noro-
nKa,-filbo do CapUam Juãu Gonçalves dá Gamara, de que Iraclamos, e com 
elle centirc ouh'iilá de ca vallo, os mais delles' da ilha, hindolhes nas costas 
delraz• d t f c com a pionagem André Caldeira e João de Freitas, da ilha,. 
Mas Manoel de Noronha, como era mancebo • desejoso de ganhar honra, em 
companhia do seus párenles e homens naluraes se adiantou bem meya legoa 

•de todà a outra companhia, dando com tanto Ímpeto e esforço nos mouros, 
que; fe estrago nelies e destroçou os aduares, matando e captivando muilos, 
até quo chegou Ntíno Fernandes com o seu guião, a tempo que ja Manoel de 
Xoronha deixava desbaratados os inimigos, e traziá perto de cem almas ca
ptivas, com muito gadò; grosso e: miúdo, o que fez niuila inveja aos1 outros. 
Comttido Nuíio Fernandes o recebeò Côm ntüita alegria, e lhe deo muiiu luu-
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vor, principalmonle porque lhe não malaram mais que hum criado de João 
Doniellasj c duus escudeiros da ilha,, aos quaes não soube 'as nomes. Os lio-
mrns da ilha de nome que se acharam nesle feito de Manoel de Noronha fo
ram Pedro de Brito, e Mem de Brito, seu. filho, c Franeisco d'Abreu, e seus 
irmãos, e Joño Esmeraldo, a João DorneUas, que veyo ferido de huma lança
da nos peitos, e João de Freitas, João Rego da Madureira, Francisco de 
Vellosa, Antonio Mendes, Christovão de Sande,_ Antonio Correa, Luiz de A-
towjuia, Henrique de Betancurt, e ou iros cavaíleirpsaque não alcancei os nomes. 

Houve mais João. Gonçalves da Camara huma fiíha, por nome D . Phe-
lippa de Noronha, que. foi casada com D.. Henrique Henriques, Senhor das 
Alcáçovas, de quem houve D. Fernando Henriques, D. André Henriques, e 
V. João Henriques, que ficou na ilha, pay de O. Affonzo Henriques. Houve 
mais o Capilam João Gonçalves oulra filha, por nome D, Meda de Noronha, 
que foi casada com D. Martinho de Castel branco. Conde de Villanova de 
Portimão, e Veador da Fazenda tPEl-Hey D. João n e d'El-Rey D. Manoel, 
de quem houve os filhos seguintes; D, Francisco de Castelbranco, que foi o 
mais velho, e herdou sua casa, e foi Camareiro Mór d'El-Rey D. João m ; 
e houve D. A/fonso de Castelbranco, Meirinho Mór; D. João de Castelbranco; 
e D. Antonio de Castelbranco, Deão, da See de Lisboa; c houve filhas D. Ma
ria, de Noronha, que casou com D. Nuno Alvares Pereira, irmão do Marquez 
de Villa Real; e outra filha, que foi mulher de João Rodrigues de Síia. Al -
cayde Mór do Porto; e oulra filha, que casou com Rodrigo de Saa, Álçayde 
•Mór de Moura; e ouira: filha* que foi casada com Lourenço Peres Pantoja. 
Houve mais este,,Capilam João ^Gonçalves de sua mulher D. Maria de 'Noro-
tífia oulra •filha, que chamaram como sua mãy D, Maria de Noronha, e foi 
casada; com o Maridial, de quem houve os filhos seguintes: o filho mais ve
lho herdeiro da casa, que se chamou Fernam Coutinho, foi Manchal, e mor
reo na India; c huma filha, que foi mulher de Luiz da Silveira. Conde de 
Sortelha; e onlra, que não foi casada, e morreo sendo Dama do Paço. 

Teve mais o. Capitam João Gonçalves outra filha, que chamou O. Con
stança de Noronha, a qual nunca quiz casar, e, por fallecimento do Capi-
t-un, seu pay, se recolheo com as freiras no Mosteiro e Convento do Funchah 
com licença e Rescripto que houve do Papa, onde sempre viveo sanctamen-
te, :não querendo ser freira professa, porque sempre era enferma. Outras- filhas 
houve João Gonçalves; huma, que havia nome D, habel, a qual foi a primeira 



174 HISTORIA DAS UJIAS. 

Prelada Âbbadeça que Jiouve no mesmo Mosteiro do Funchal; outras duas, 
que se chamaram D. Elvira, e D. Joanna, e foram freiras professas; e ou
tra, que faltcceo moça, a que não soube o nome. 

Teve mais João Gonçalves da Camara hum filho natural, por nome Gar
da da Camara, ao qual amava e. mandou criar como seu filho legitimo, que 
foi pay de ' / c ío Gonçalves da Camara, dc Sanda Cruz: e tanto queria a esle 
filho Garcia da Camara, que não consentia que na criação c Iractamcnto dellc 
houvesse diflerença dos legítimos, ainda que bastardo fosse; c aló a horade 
sua morto o leve em sua casa, mui querido da Capiíoa e de seus irmãos, e 
com o amor que seu pay lhe mostrava e pedia, e elle sempre soube merecer 
por sua brandura e corlezia, postoque ficasse pobre a respeito do mnilo qne 
seu pay lhe desejou. 

Querendo este Capitam João Gonçalves hir á Corte, antes que fosse, 
mandou ordenar a fabrica do Mosteiro das freiras do Convento de Sancta Cla
ra," èm Nossa Senhora da Concepção da Villa do Funchal; obra tão neces
sária como proveitosa para recolhimento dc suas filhas e de outras de homens 
priheipaes, què' fazem saneia vida, recolhidas á imitação da Bernavenlurada-
Sancla: e no anno de 1492 começou a edificar esta obra sua filha • D. Con
stança dé; Noronha com muita deligencia c devoção,' tendo Iodas as cousas 
necessárias que seu pay lhe deixara preparadas; é no anno de Í4U7, sendo 
ja vindo do fícyno o CapUamij tornou lá por huma filha freira, qne tinha 
na Concepção de Beja, por nome D. Izaljel de Noronha, e com ellá Irouxc. 
quatro freiras professas no dito Mosteiro. Ordenado tudo isto pelo Capitam, 
por virtude de Imm Rescripto que impetrou do Papa para-trazer estas frei
ras, estiverám alguns dias cm casa do Capitam com D. Constança, sua filhai 
c hum domingo, na oulava dc Todos os Sánelos, entravam e tomaram posse' 
do Mosteiro pára sempre, c jumamente com estas moteo o Capitam outras 
duas filhas suas, que haviam nome D. Elvira, e D. Joanna, c depois fo
ram professas: as quaes todas entre si elegeram por sua Prelada e Abbade-
ç a a D . kabeí de Noronha, filha do Capitam, pela grande virtude que delia 
conheciam; c sd este Mosteiro de religiosas ha em Ioda a ilha. 

Este Capiíâm João Gonçalves foi espelho dos capitães das ilhas que até 
seu tempo foram, porque, alem de ser esforçado cavalleiro, foi devoto e ami
go da Religião Chrislaa, e sempre procurou augmentar o Culto Divino e pros
perar sua ilha com religiosos, clérigos, e letrados; para o que pedio a EI-Rey 
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D. João i i que, por oslar vaga a Vigairaria de Sanda Maria do Caiháo, pro
vesse nella clérigo letrado, para doclrina do povo. E no anno de 149ft, por 
confiar EI-Rey muilo na consciência de Fr. Nuno Cam, o mandou á ilha por 
Vigairo desla igreja, com bom ordenado, que hoje em dia leni o Deão d a Scc 
do Funchal, havendo elle sido o primeiro que o servio depois de criada a See 
com conigos e dignidades, sendo Mestre em Theologia, mui bom lelrado. e 
mui privado d'El-Rey; o qual Frey Nuno veyo confirmado pelo Prior e V i 
gairo do Convenio da Villa do Tomar, da Ordem de Clirislo, dc cujo Mestra
do he a ilha. 

Depois de ler ordenado as cousas dc sua Capitania o Capitam João Gon
çalves, c posto em bom estado assi as cousas ecclesiaslicas como seculares, 
e a ilha em prosperidade c em crecimenlo cada vez mais, tendo casados e 
agasalhados lodos os seus filhos, foi Déos servido lévalo para si, para lho dar 
o galardão que suas obras mereciam. Estando elle muilo prospero e rico, fal
lece a huma scxla-feira, 26 de" Março, na era do Senhor de 1501, lendo 
de sua idade oulenta e sele annos, dos quaes governou a ilha trinla c quatro. 
H por seu fallecimenlo ficou muita fazenda de moveis e de raiz, que parlío 
irmanmenle com seus filhos. Faleceo na Villa do Funchal; sua morte foi 
mui sentida do povo, porque era mui bem quislo; c comummenle altos u bai
xos choravam, porque era amparo de mullos. Foi s e u enlcrramento mui so-
leiune, como o pedia o (empo, com toda a Clcrizia, e Religiosos da villa, c o 
povo todo, que com lagrimas e orações o acompanhava. 





CAPITULO XXXII 

DE ALGUNS FEITOS DO T u n c E i n o CAPITAM SIMÃO GONÇALVES DA CAMABA, CHAMAOO 
o MAGNIFICO, E DK ALGUMAS COUSAS QUE EM SEU TEMPO ACONTKCERAM: DE 

COMO A VILLA DO FUNCHAL FOI FEITA CIDADE; E DOS FILHOS QVK 
ESTE CAI'ITAM HOUVE DE SUA PRIMEI»A MULHER. 

O filho do segundo Capilam João Gonçalves, chamado Simão Gonçal
ves da Cnínara, o Magnificó, por morte de seu pay, foi confirmado por Ca
pilam no mesmo anno por El-Rey D. Manoel, sendo de idade de (piarenía 
annos pouco mais ou menos: e íbí chamado Magnifico, porque nunca pes
soa alguma se chegou a elle a pedirlhe alguma cousa que lha negasse, por 
ser mui grandioso e de singular condição, sem nunca poupar o que linha, 
despendendo tudo comummente com muita prudencia em serviço do" seu Deos 
e de seu Rey, em que foi tão solicilo o deligenie, que nove vezes foi a Afri
ca com muita gente á sua custa cm socorro, como adiante se verá. A pri
meira foi estando El-Rey D. João n em Santiago de Cacem, donde o man
dou socorrera"Arzila, que estava cercada: levou trezentos homens que tomou 
asoldó no Reyno, onde eslava, em vida de seu pay; e com esta gen le es
teve seis mezes á sua cusía em Arzila, no fim dos quaes, depois de ler fei
to boas cavalgadas e dado mostras de sua cavaJlarja, o mandou E í - í % vir. 

Depois, no anno de 1489; o mandou o proprib-Rey D. João e'.m Socor
ro á Graciosa, em o qual lempoi; tão trabalhoso tinham os Mouros cercado 
a esta fortaleza, onde foi com'outòcentos homens, e esteve neste cerco com 
esla genie a mayor parle do inverno. Logo no anno seguinte de 1490, por
que seu pay era ja muito velho, lhe escreveo El-Rey D. João huma caria, e 
por ella o mandou chamar para as festas do Princeps D. AíTonso, seu filho, 
dizendolhe na caria que em vir a ellas, como delle se esperava, receberia 
Ião grande serviço, como se fora para se achar com elle cm huma grande 
batalha. Pelo que. se fez prestes o dito Simão Gonçalves, como cumpria para 
tão grande acto, onde se ajuntavam todos os do Reyno: e, como elle era gran
dioso do coração e generoso de condição, despendeo nestas fesías muito de 
sua fazenda, porque deo do vestir a muitos fidalgos e gente que levou em 
sua companhia, com,muito aparato de criados, e librés de brocado, e gaslos 
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que fez, mostrándose ião lustroso como cavalleiro, e nos cavallos, jaezes, e ou
tros custos, que foram avaliados em grande soma de dinheiro, que ello não 
estimava pela grande e larga condição íjue linha. 

Governando ja a ilha Simão Gonçalves da Camara por morte do sen 
pay, no anno do Scnhpr de 1508, El-Rey D. Manoel, pelos serviços que t i 
nham feito á Coroa os Capitães da ilha, e pelo amor que a esta cllc linha, por
que antes de ser Rey foi delia Senhor, mandón huma Provisão aos mora
dores do Funchal, que havia, por seu serviço, por respeitos que a isso o mo
viam, e por .mercê ao Capí am Simão Gonçalves e moradores, de fazer ci
dade a Villa do Funchal, coníinmmdo os foraes c liberdades que El-Rey 
D. Aftonso v havia concedido a esla villa e ilha, o acrceenlando os outros 
que hoje .em dia, lem, donde não pagão direitos dos mantimcnlos, com pado 
dos quintos dos assucares, que são Direitos Reaes. E mandou El-Rey logo á 
casta de; sua Fazenda , fazer huma alfandega, que foi mui grande e mui cus
tosa, o hum magnifico e sumptuoso templo, com sua torre muito alta c so
berba, que fez acabar para ser See Cathedral, com Dignidades e Conigos; 
obra tão acabada, como elle coslumou sempre mandar fazer nas cousas de 
que tinha gosto: a qual See lie tão perfeita e tão lustrosa que, inda que não 
grande, se não sabe agora em Portugal oulra melhor assombrada; e a ci
dade, como ja disse, será ao presente de dons mil vesinhos, tem duas fre-
gnezias, e na See dous curas. 

No mesmo anno do 1508, Diogo de Azambuja ganhou a cidade de Ça-
íim, quando foi chamado do Caslcllo Real (que cslá a leira da Ilha de Mo
rador, e doze legoas de Çalim), porque os mouros tinham morto Abdcar-Rah-
inão, seu lyranno, e mandaram os cabeceiras chamar o dito Diogo do Azam
buja, que se viesse apoderar da cidade, porque os matadores do lyranno que
riam ser vassal los d'El-Rey de Portugal, temendo os parentes do mesmo tyran-
no: e Diogo de Azambuja assi fez, vindo com cento de ca vallo". Mas os mou* 
ros, depois de os ler na cidade, arrejiondidos de os ter metidos nella, os 
determinaram matar. O que sabido por Diogo de Azambuja, se recolheo cm 
liorna torre das mais fortes de Çafim, com casa de tracto de portuguezes o 
porta para o mar; despachou logo huma caravela para a Ilha da Madeira; o 
nor hum cavalleiro escreveo ao Capiíam João Gonçalves o extremo e neces
sidade em que ficava, e cqmo os mouros da comarca se chegavam paraos 
tomar ás mãos, e vinham com .pregão "(que he, segundo clles cuidão, como 
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cnlrc nos indulgencia plenária), para os maiarem. O que sabido pelo Capi-
Uun Simão Gonçalves, mandou, logo..-trezentos homens quo-foz-na.-ilha-den if o 
do Ires dias, e após cslos se. foi elle em pessoa com novecentos homens cm 
treze navios, com muitos mantimentos. Chegou a Çaíim com tempos conira-
I ÍDS, véspera de Natal do anno de 1509, onde esteve tres mezes com estes 
mil c duzentos homens á sua cusía, alem de outras pessoas nobres que 
com elle foram, a. servir :E-lRey,| dos quaes foi hum Joào DornellQs: com o 
qual socorro não somente assegurou a cidade, mas lambem poz os. mouros 
cm serviço, d'El-Rey, e os (cz tributarios, e estar á obediencia do Gíipíiam: 
nem SÇÍ quiz partir dali até tudo não ficar seguro e sugeilo ao mando d'El-
Rey í). Mapoel, que estimou este socorro em muito, e escreveo ao mesmo Si
mão Gonçalves da Camara grandes agradecimentos, mandandolhe dizer que 
se viesse para elle, o que íogo cumprio. Hindose a Évora, onde Ei-Rey então 
eslava, este lhe fez muitas honras e mercês, encpmendandolhe muito o socor
ro, do Castello Real e de Sancta Cruz de Gué, o que ello lambem fez com 
muito cuidado: e por duas vezes o mandou .socorrer, estando por Capitam; Dio
go Lopes de Cequeira, e no Casíello Real, Diogo ,de Azambuja, antes que, ,vies
se a Çafim...E a cada hum destes socorros mandou o Capitam Simão,GQJI-
çalyesJrezentQS..q; cipcoenta homens,,mui luzida gente, á sua custa^ e estive
ram lá muitos mezes. ; . 

Era casado neste, lempo o Capitam Simão Gonçalves da rCamara com;Z>.. 
Joanna, . fillia de D. Gpnçaljò de Ga!S.le]b;rancq,! GQve^dpr,;.feiIi}fWi Sçníior-
de Villanova de Portimão, e delia.^teve. .ps,; filhos. ;^eg;jp.iiíie '̂v'if^ fíoiiçal-
t?cs i a Cm(irq, ijpe .lierdo^i; a caça; Mampl, de. Noronha, Bispo que foi 
de Laniçgo,; vjrtuosorPreJadQ, p, qual fof Camareiro do Secreto do Papa Lião x, 
que, sé; yjv.Qra mais .tempo, o fizera grande na Igreja de Déos. E governou 
seu Bispado cm Lamego, no qual deo sempre mostras de mui prudente e rnui 
catholico pastor, em muita doctrina e exemplo: e foi hum dos afamados Pre
lados de seu tempo, por S;UEI grande virtude em quanto servio. Do Papa hou
ve elle bum regresso para . as igrejas e cargos, -que,pagassem em Portugal 
(que pertencem á data do Papa), para os dar e tomar para si e para quem 
quizesse; dos quaps alguns .vagaram, que deo primeiramente a seus parentes, 
depois a., outros „de sua obrigação. Deo a Martini Gonçalves da Camara, 
sou .sobrinho, hjitna conizia em Silves, no. Algarve, e huma igreja .de Santia-, 
go de Breíiandos, e outra de Yillaflor, que tudo rendia quinhentos milxeis..-
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Deo a L u ú de Noronha huma igreja* quo andar annexa á sua Guiñen-
da dé S. Christovãò de Nogueira. Foi finalmente hum illusire Prelado, c de 
muiíó primor. HôuVe do-Papa licença e faculdade para testar certa copia dos 
bens adíjüifidóS no Bispado; e quando falleeeOi deixou huma c a p e l l a perpe--
tua, cóm 'seis capellães, de seiscentos tnil reis de renda em cada hum anno, 
e que fossem esles capellães mestres em qualquer sciencia, alé de gramática, 
para ensinarem de graça no Bispado, e que fosse administrador desta capella-
o Capitam herdeiro da ilha. 

No anno de 151(5 trouxe de Roma este Manoel de Noronha o capello 
de ! Cafdial ao Infante D.-Àffonso, que lhe mandou o mesmo Papa Lião x, a 
quem ellfe1 servia de Secretário, e de sua mão o recebeo o Infante em • Lis--
jáclá5, sfe'iido presente El-Réyí - seu pay; com titulo de Bispo Zagitano, Diácono* 
GaMíaV'dé-'Sancta Lucia-:- é por .grandfe honra o mandou o Papa por e l l e , com 
tetiçãtf lde qtfe-íül-Rey portssõ lhe- fizéssé grand'es mercês. 

' Era D . Manoel de Nofonhà, Bispo' dé Lamego, homem q u e vivòo COBÍÍ 
graiide5 conta, peso e medida; Antes que fosse Bispo de Lamego,1 dotou á Mi" 
sericordia dá Cidade do Porto, onde era conigo, sessenta mil reis-de renda» 
para se casarem'quatro orphaas e a d a anno, duas de escudeiros^ e duas meca-. 
nicas: e depois de' Bispo, fez o mesmo no seu Bispado, e dotou á Misericor
d i a de Lamego outros sessenta mil reis, que se repartiram pela mesma ma
neira a outras quatro orphaas, as quaes sahem jpor sortes: vai o Provedor e 
irmãos da Misericordia saber de sua virtude e, costuriíes; e achando sêremj 
virtuosas, lhes dão esta esmola a cada huma. 

Cada arino cinco vezes ordinariamente dizia missa ém pontifical: Natal, 
Pàáeoai' í^íietóstes;' Nossa Séiího'rá'd'AgostO," é diá^dè Todos òs Sánelos: e 
nestes dias ^ fazia' 'á pessoasvnêfecssitàdàâ e honradas ^deHas e grossas esmolas 
particulares de dinheiro, que lhes máhdavà dar iem^sàas-casaS^ et ainda que; por 
alguma occdpação, ou por estar ausente, nãfrldicbsse 'Mssá em porilificál¡ não 
ddxava;jporisso de mandar dar as mesmás: 'ésrtíolaS riaijtifeUès-próprios dias ca
da afihb; Fez muitas obras boas e grandes em seu t e m p o na See de Lamego; 
deoíhè muitos e ricos ornamentos; mandou fazer os orgãos/que são muito pa
ra ver, porque era muito inclinado á muzicà; e ' "porísso tinham grande capella 

.em sua casa antes de Bispo e depois de o ser de muitos cantores pórtugue-
zes e castelhanos, a quem da bons preinios e; partidos; fez as crastas da 
Stíe com suas varandas; mandou levantar A torre em grande altura "mais dt> 
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que era; e fez huma capella para si, em que está sepulíadOj na crasta da See, 
mui rica e fermosa, da invocação de S. Nicoláo, e deixou nella capellães com 
honestos mantimentos, que rezão o officio divino cada dia, e tem missas can
tadas; de prima e terça ordinariamente. Fez.casas de collegio muito boas per
to da See, em que pouzão estes capellães, para nellas lerem e ensinarem, 
como disse^ Trouxe hum chafariz de pedra de Estremôs branca e fermosa, 
que está defnonte das suas casas junio da See e do Gollegio. Fazia,mui
tas esmolas secretamente a muitas pessoas;honrad^s .e fidalgas, que sabia 
terem necessidade^e Jambem. o.iitras ao Mosteiro dô S. francisco, que está no 
meyos da-'éidadeí Quando sabia de alguns delinquentes, e que viviam mal, 
mandavaos chamar a sua casa, e com amor e caridade os admoestava, que 
emendassem suas vidas e costumes; e se o não faziam, os mandava prender, 
e castigava. Reformou, levantou, e concertou algumas ermidas fora da cida
de, como Nossa Senhora dos Meninos, e Nossa Senhora de Saneio Eslevão, 
e fez fazer a igreja do Spirilo Saneio, pegado com a cidade; e era mui in
clinado: a cousas do Culto Divino. Fez. seu testamento mui copioso, e Ião dis-
crelOj spiritual e bem ordenado, que diziam homens doctos que era para se 
imprimir; no qual mandou pagar a seus criados, e repartir muitas esmolas, 
deixando á See sua tapeçaria, com que toda se arma pelas festas. No tempo 
que foi Bispo, qua poderiam ser vinte annos, pouco mais ou menos, fez sem
pre muitos bens, e honrou muilo a seus criados, a huns dando de sua fazen
da, e a outros beneficios, e casaes, e dinheiro. Teve finalmente grande casa, 
capellães, e criados, e foi hum dos mais insignes bispos do Reyño. 

Houve mais Simão Gonçalves desta primeira mulher outro filho quo se 
chamou João Rodrigues de Noronha, o qual foi casado com D. Izabel d'Ábreu, 
fiíha de João Fernandes do Ârco, da Ilha da Madeira, de quem houve filhos. 
Este João Rodrigues de Noronha foi Capitam de Ormuz na índia, em tem
po do Governador D. Duarte de Menezes, seu cunhado, que foi no anno de 
1521: e antes que entrasse na fortaleza, o foi do mar da Costa de Dio, e 
servio bem a El-Rey, até ser Capitam de Ormuz, onde prendeo o tyranno 
Raesxarafo. e o teve a bom recado na fortaleza, até chegar o Viso-Rey, seu 
cunhado, D. Duarte de Menezes; o qual chegado, poz as cousas de Ormuz 
cm paz e socego. 

Houve mais Simão Gonçalves de sua mulher D. Joanna huma filha, por 
nome D. Phelippa de Noronha, que foí casada com D. Duarte de Menezes, 
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filho herdeiro de D. João de Menezes, Conde Prior, que linha mu tios cargos 
honrosos; pois era Conde de Tarouca, D. Prior do Cralo, Capitam de Tangere, 
Comendador deCezimbra/eMordomo Mór d'EI-Rey D. Manoel: pelos quaes car
gos quètínííâ-, embarcando sua filha, mulher do Conde de Abranles D. Lopo de 
Almeyda, dé Lisboa pára Abrantes, e„ hum. homem perguníando cuja filha era, 
respotídeo outro dizendo qué era filha de cinco; pays, pelo&. cargos que o pay 
tinha. -E ordenando El-Rey D. Manoel de mandar hum homem* a Roma a cou
sas de muita importancia, se conta que perguntara que fidalgos mandaria; c 
hum religioso lhe dice: *Eu nomearei a V. A. cinco> homens, Que cada hum 
«hé muito para isso: o Conde de Tarouca, o D. Prior do Crato', o Capitam de 
«Tangere, o Comendador de Cezinbra, e o Mordomo Môr de V* ¿1.» Respon* 
dwEKRey:- -iWuão isso elle merece, e muito mais.» Com o qual D. Duarte 
de Menezes (que f̂oi Capitam de Tangere e Governador da índia), filho her
deiro desté Condo Prior, o Capitam Simão Gonçalves casou sua filha D. 
Phelippa de Noronha a troco, porque João Gonçalves da Camara, irmão de 
sua mulher, casou com sua irmaa D. Leonor de Vilhena. Houve esta D. Plíe* 
lippa de seu marido D. Duarte de Menezes dous filhos: D. João de MéWíf-
zès Capitam Tangere, o D. Pedro de Menezes. 



CAPITULO XXXIII 

Do pMMEiRo BISPO QUE FOI A ILHA DA MADEIRA; DA AJUDA QUE DEO , o 

CAPITAM SIMÃO GONÇALVES NA TOMADA DE AZÂMOR; DA CRIAÇÃO DO BISPADO 

PA CIDADR DO FUNCHAL E PRIMEIRO BISPO PROPRIETÁRIO DELLA; E DE 
HI .M.V KSCONíURAÇÃO Qt'E FEZ O PRIMEIRO MESTBE ESCOLA. 

Neste mesmo annõ de 1508 veyo á Ilha da Madeira, por ordem do 
Convento de Tomar, hum D. João Lobo, Bispo de anel, que fof o primeiro 
que entrou nella: e, porque El-Rey D. Manoel, depois de ter feito cidade no 
Funchal, determinou suplicar ao Papa que criasse na ilha See de Dignida
de e Conigos, em quanto isto não linha effcilo, ordenou o Vigaiio de Tomar 
mandar este Bispo (como mandou), para crismar, dar ordens, e executar to
dos os ministerios competentes ao Bispo, cm quanto o não era o mesmo Vigai-
ro, que El-Rey tinha em gosto appresentar e eleger, da criação da See do 
Funchal. Com a vinda deste Bispo desistió o de Tangere do requerimento que 
fazia, e de vir á ilha como ordenava; e chegado o Bispo D . João, o foram 
receber o Mestre Frei Nuno Cam com toda a Clerizia, e lhe fizeram muitas 
festas, por ser o primeiro que na ilha fez officio em pontifical. 

Depois de andar a ilha toda não como Visitador, senão provendo as 
igrejas e villas delia para crismar, benzer ornamentos, e consagrar cálices, G 
correndo a terra na Lombada do Esmeraldo, consagrou a igreja que está na-
quella fazenda, e foi a primeira, que consagrou na ilha. E depois de estar al
gum lempo nesta, fez volta para o Reyno, deixando as cousas do Bispado e 
das igrejas em bom regimento e ordem. 

E no anno seguinte de 1510 vieram os Mouros cercar Çaflm, donde 
mandou o Capitam Nuno Fernandes pedir socorro á ilha: o, porque o Capitam 
eslava na Corle, a Capiloa ordenou huma boa companhia de gente luzida, de 
qne foi por Capitam Manoel de Noronha, irmão do mesmo Capitam Simão 
Gonçalves, como tenho dilo, quando fallei em Manoel de Noronha. 

Ordenou Ei-Rcv D. Manoel mandar tomar a Cidade de Azamor no anno 
de 1513, para o qual negocio elegeo D. James, seu sobrinho, Duque de Bra
gança, o qual levou, fora a gente do mar, dezonlo mil homens de pee, de 
que os quinze mil eram do Duque, que fez vir das suas terras. 
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A esta jornada mandou o Capitam Simão Gonçalves da Gamara seu filiio 
herdeiro João Gonçalves com vime e hum navios, seiscentos humens de pee, e 
duzentos de cavãlio, de que os outenta eram criados seus encavalgados á sua 
cusía," e bs ifiaib seus parentes e chegados, que todos hiam debaixo da ban-
deira%ste l^ü'fillio, ;e elle lhes dava de comer assi a estes, como a todos os 
fidalgos, c á v a t e o s e escudeiros que queriam liir á sua meza: e, comquanto 
o Duque de Bragança lie Ião grande senhor e poderoso, conio se sabe, não 
levou mais que tres mil homens á sua cusía; e Simão Gonçalves da Camara, 
mandou esta armada com a gente que lenho dito, onde foram mui nobres ca-
valleicos. Daqui se pode colegir quam liberai sempre foi, e quam zeloso do 
serviço d'EKjficy, principalmente no que tocava ao dc Deos contra os infiéis: 
e nestasi larguezas e magnificencias gastava sua fazenda, porque seu grande 
coração aspirava a^cousas arduas, grandes c de capitam valeroso. E isto su 
«ncososftndott^.seu filho, que «nos trabalhos fosse companheiro; no tractamentp 
e gaz&llmdofrbrjindQ; nos cometimentos, o primeiro; e no. fazer das mercês,.pro-
digOii> "O. que o filho mui bem tomou, porque alem de fazer nesta jornada grai)-
des gastoŝ  traclou a todos com tnuila corlczia e brandura, fazendolhes lambem 
muitas .'mercês; e porisso ganhou a vontade dos homens, que o serviam com 
muito^ amor. Depois de ganhada a Cidade de Azamor, deixousc ficar nella 
com sua gen lei com a qual se adiou em perigosas entradas e honrosos re
contros- com os. mouros, como em seu. logar se dirá. 

No . anno seguinte de 1514^ á suplicação d'EIRey D. Manoel, foi cria
da a See da Cidade do Funchal pelo Summo Pontífice Leão x,. Aos 12.dias 
do.mez..de.'.Junho do dito anno foi nomeado por Bispo desta criação D. Dip-
go gwhçifO)1, Vigíiiro que fora da Villa de Tomar, da Ordem e Cavallaiia 
de Nosso Senhor Jesus Christo, do Mestrado da qual era a Ilha da Madeira: 
e este foi o primeiro Bispo proprietário que houve na dita ilha. E depois 
de confirmado e consagrado, mandou tomar posse ao Funchal: e envestido 
nella, a appresenlação d'EI-Rey, foram feitas e confirmadas quatro Dignir 
dades^e doze Conigos, que na mesma criação vinha que fizeseem para ser
viço da See,:a. qual este Prelado governou com muita justiça, e virtude, e 
edificação^ a'mda que nunca foi á ilha. Mas no anno de 1516/.por elle 
ser occupaíio'no serviço d'EI-Rey como Desembargador do Paço, e im
pedido com negocio^ d'El-Rey e do Reyno, mandou á Cidade do Funchal hum 
Bispo, que se chamava D. Duarte, o qual, por elle não poder vir, crismou e 
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<J('0 ordens, e Regimento na See, e execuloa outros minisíoi ios compolentcs 
a sou officio e cargo, e consagrou a See da Cidade do Funchal, iifim día do 
São íiücas 18 de Outubro, corn inuiía solemnidadc, e henzeo hum dos si
nos que pozeram na torre da mesma, e fez outras cousas muito necesarias. 

Este 'primeiro Bispo D. Diogo Pinheiro mandou á ilha seu Provisor o 
Yigairo Geral, e governou o Bispado doze anuos, no fim dos quaes falcceo 
na era do Senhor de 520, sendo homem de boa idade. K em seu lempo sup-
plicoii ao Papa, com aprazimcnlo d'Ei-rey, para acrecentar mais na See, e 
fazer huma Dignidade de Mestre Escola, que foi hum João Rodrigues Borlo 

. (o primeiro que esíe cargo servio), para a dita Soe ser bem servida; por 
quanto a terra mulliplícava cm fertilidade, e frequência de muitos mercado
res, e «idlipiicação do povo. 

Este primeiro Mestre Esoda João Rodrigues Boi iu foi homem sciento 
nas cousas necessárias a seu cargo, e sobre ludo mui esforçado de sua pes
soa; pelo que, andando naíjuelle tempo huma pbnníasma no Mosteiro das frei
ras da Cidade do Funchal, que tiidia assombradas as madres do Convento, as 
quaes não podiam dormir com os terremotos que fazia na igreja e no Mosteiro 
tic lai maneira que aquello se aire veo huma nonio, revestido, e com o Snncfissi-
tno Sacramento nas mãos, hila esconjurar; cm quo leve assás trabalho, fican
do depois muilo alormenlado de medo, como alguns dizem, dizendo lambem 
•o povo (que sempre acrccenla nas hislurias, não sei com quanta verdade) 
que se pozera a este Irakdho por livrar da cadea tmm irmão, que eslava sen
tenciado á morte; e porisso lhe foi perdoado, E veyo a pbantasmâ faiar com 
elle, de sorte que mandou desenterrar hum certo homem honrado e virtuoso, 
que dizem ser fidalgo de geração, e era morto e ali cnlcrrado; o qual, de
pois de tirado dali, foram enterrar em hum caminho acima do Mosteiro quo 
vai para o Norte, cm luimas chaas de terra que cliamão a Achada, entre vi
nhas: e hoje «m dia está huma cruz de páo posta no logar onde sc enterra
ram os ossos deste defunto; de maneira que nunca mais apparecco, nem fez 
terror, como d'antes fazia. Pode ser que o Diabo (como ás vezes costuma), 
por infamar aquelle homem, tomaria aquelíe corpo phantasiico e se faria cm sua 
forma, porque o homem era muito virtuoso cm sua vida: outros dizem que este 
na hora da morte duvidara do Sanctissimo Sacramento, porisso lho acharam na • 
boca quando o desenterraram; e outras cousas particulares que neste ca?o sc 
contão, e eu, por não saber a certeza delias, não repito. 
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CAPITULO XXXIV 

DO SOCORRO QUE DEO O CAPITAM SiAJÃO GONÇALVES NO TERCEIRO C.F.RCQ Vi- , Ali7ÍJ,A, 

HINDO AGGRATADO D'EL-RKV PAHA CASTELLA; DO PRESENTE QÜE MANDOU AO 

PAPA LEAO X; I : COMO FOI LOUVADO SEU ESFORÇO DO XAHIFK. 

Sendo depois Capitam de Arzila D. João Coutinho, filho do Conde dâ 
Borba, El-Rey de Foz e sen irmão Muieinacer, líey de Meniques, vieram a 
terceira vez cercar Arzila, no anno de 1516, com mais dc cera mil homens. 
D. João Coulinho avizou a El-Rey logo desle cerco, por ser Ião temeroso, alem 
de o fazer saber a hum Feilor que El-Rey tinha cm Malaga, o qual lhe mandou 
duzentos homens. Neste tempo linha El-Rey mandado á Ilha da Madeira pa
ra a jurisdição do Funchal hum Corregedor, por nome Diogo Taveira, por 
certas rasões que a isso o moveram, cm respeito do Capitam Simão Gonçalves, 
que eslava na ilha: aggravado do que, determinou este de se hir com Ioda a 
sua casa para Castella, porque, pelos serviços que linha feílo a El-Rey, lhe 
não merecia meter Corregedor em sua jurisdição, sendo Governador da Jus
tiça em toda sua Capitania. Com este aggravo, se embarcou em duas ca
ravelas, com tenção de passar a Castella: o hindo assi da ilha, acertou com 
temporal hir ter a Lagos, no Algarve, onde, sabendo daquelle cerco, mandou 
apregoar soldo a dous cruzados por mez, e se parlio logo para Arzila com sete 
centoS' soldados que ajuntou em tres dias, pagos á sua custa, c foi socorrer a 
Villa de Arzila, levando alem disso muitos manlimenlos. 

Depois de ser lá, com sua ajuda o de outros fidalgos que foram ao so
corro, o com o que El-Rey mandou por Diogo Lopes de Sequeira, El-Rey de 
Fez mandou levantar o cerco para Alcacerquivír: e ao tempo que os mouros 
se quizeram levantar, ficou a cava desfeita, e muros derribados por algumas 
partes. Nisto, veyo nova do desbarato e morte do Capitam Nuno Fernandes 
de Atayde; pelo que parecco ao Capitam de Arzila que os mouros tornariam 
a continuar o cerco: e pondo D. João em conselho com muitos fidalgos, que 
ahi eram vindos ao socorro, quaes dellcs ficai iam, e com quanta gente, para 
reformar os muróse cava, alguns, que para isso foram requeridos pelo Capi
tam de Arzila que ficassem na villa até de todo cessar a necessidade, sc ex-

M 1* 
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cusavíim. O que vendo o Capitam Simão Gonçalves, se oíibreceo ao Conde pa
ra ficar em Arzila todo o tempo que fosse ncicssario, dizendo que para o quo 
cumpria ao serviço de Dcós e d'EÍ Rey, seu Senhor, não lhe lembrariam ag-
gravos, nem pouparia dinheiro, nem faxenda: e mandou logo apregoar soldo 
para fazer mais quinhentos soldados, a quatro cruzados por mez, para a pagados 
quaes mandou irazer dous mil cruzados. 0 que foi causa e exemplo do fica
rem cm Arzila mais algum tempo muitos dos que estavam para se hir. E 
este offerecinicnlo de Simão Gonçalves não aceitou o Conde do Redondo, Ca
pitam de Arzila, vendo a grande despeza que lá tinha feito, e cada dia fazia 
com n genle que tinha: o lhe ¡espondeo qne lodos os outros obrigaria, mas 
a elle [tor nenhum caso o consenliria. Deixando pois Simão Gonçalves as cco-
sas ;de Àrzik seguras, se: foi a Sevilha, onde El-Rey 1). Manoel lho escre-
véò-himia carta com grandes promessas e esperanças de lhe fazer as honras 
e^mercês que lacs serviços mereciam; mandando!he que viesse logo, e tornas
se para o Rey no, que elle o despacharia conforme a seus merecimentos. 
: Assi que este Capitam foi -lào esforçado c liberal, e continuo em acudir 

aos rebates e cercos de Africa, c tão leal portuguez e bom vassalío, que, ante-
j-ondo todo a aggravo que d'Eí-Rey tinha, e hindo, como foi, para outro reyno, 
não deixou do oflerecer sua pessoa c fazenda para serviço d'Eí-Rey, tendo mais 
respeito ao que se devia á sua iliuslre pessoa, qne aos aggravos d'EURcy,. o 
qua! alfirn logo lhe satisfez; porque (como diz o Doctissimo e Reverendíssimo 
í). Hycronimo Osorio, iliuslre Bispo do Algarve, merecedor por suas heroicas 
virtudes e cíceroma facundia de muito mayores cousas) os Fidalgos de Por5-
tug'al hãosc com o sen Rey nos aggravos como os mimosos filhos eom os pays, 
quo se qneisão de qualquer cousa delles, e fazem grandes casos e queixumes 
do qm lhes sofrom; porem, quando o negocio o pede, offerecem a vida pelos 
servir: assi' foi este aggrávado" Capitam;, que mayores eram as queixas quo 
d*EI-Rey tinha, do que na verdade o caso o pedia; mas, como mimoso filiio; 
fò| logo chamado do seu Rey, e satisfeito do que pedia c desejava, que as'si 
ñíéreciam seus servidos. 

Aíeín destes socorros que dito tenho, fez outros Simão Gonçalves tia Ca
mara, assi á Cidade de Çafim, como a Azamor, o Arzila, per si, o [tor seu i r 
mão Manoel de" Nòruriha,- que á"Capiloa despachou e mandou com setecentos 
ÍÍOIÍÍOUS, genle miíi Mkh, a Sua custa, como ja fica relatad;): c assi acudió 
¿empre cem muila gente e navios: a todos os rebates o cercos qíú em seu 
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lempo liouve nos log ires de Africa, no Castello Real, e no Gabo de Guee, 
0 Agus, Mazagão,'Gcpla, Tanger, e Alcaçar-seguer, elle cm, pessoa, ou seu 
filho herdeiro, ou, quando não podia hir, mandava seus parentes e amigos: 
no que despendeo de sua fazenda, segundo se achou por lembrança dos sèr^ 
viços que allogou, otrlenta mil cruzados, dos quaes quando faleceo ficou deven? 
do cincoenta mi!, de que o Capitam Conde, seu nolo, pagou dezenove mil, por
que j a seu pay João Gonçalves da Gamara tinha pago ademazia. 

E íiisló gastara com taes despezas sua renda toda, a qual naquelie lempo 
¿ta a nVelhor renda de Portugal, tirando a do Duque de Bragança e Mestre 
de Santiago: e não foi imuilo gastar tudo, segundo sua condição alexandrina; 
porque nSò somente porissò morreo pobre, mas também por não poupar as 
"déspezas "qup. tinha: grande casa, criados mui princípaes, e grande fausto, c 
primor, e Imma capella de muitos cantores e capellãcs, que competia com a 
d'EI-Rey: e era mestre desla capella hum Diogo de Cabreira, castelhano mui 
destro na arle de canto e de órgão, e tai que o próprio Rey lho pedia para 
cantar na sua capella: e a estes todos dava do comer, e todo necessário. E tão 
generoso foi que, tendo seu filho Manoel de Noronha, Bispo de Lamego, èm 
Roma. o qual servia de Secretario do Papa Leão x. despadmu da ilha hum 
eriado seu, por nome João de Leiria, homem mui honrado, prudente e gen
til-homem, e o mandou a Roma visitar o Papa com hum grande serviço, 
que, alem de hum cavado pérsio de muito preço, que levava de "èãbrMÒ 
bum mourisco muito geriUMiomem e alio, de corpo,' vèslidd ero hürf ia^í tó-
¡ota de girCes de seda, levou mais muitos: mimos o brincos da ilha. de' dón-
servas, e. o. Sacro Palacio lodo feito de assucar, e os Cardiaes todos feitos 
¿o alfenim, dourados a partes, o que lhes dava muita graça, e feitos de esta
tura de hum homem. E tudo íoí metido em caixas, embrulhado em al
godão, corn que foram mui seguros e sem quebrar até dentro a Roma: cou
sa que, por ser a primeira que desta sorte ali se vio, a estimou muito o Papa, 
c cada huma peça per si foi vista pelos Cardiaes c Senhores Romanos, sendo 
présenle o Papa, que louvava muito o artificio, por ser feito de assacar; e 
muito, mais louvava, o Capitam, que tal lhe mandou, largando muitas palavras 
perante todos em louvor deíle: e receben com muita benignidade o Embaixa-
d o n j o ã o de Leiria, que foi mui acompanhado, com muitos, criados vestido? 
4<Í.' veludo.prelo ò porlogueza, em companhia do qua! hia hum Conigo da.See 
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lío Funchal, chamado Vicente Martins, nalural do Algarve, que hia por .A< 
cessor e .Sccrelario da Embaixada, para fazer ao Papa a fala em lalim. Era 
este Conigo a melhor voz de, contrabaixo que até seu lempo houve em Porlu-
galf e mui destro no canto, alem de ser bom lalino: e diante do Papa mos-» 
Irou sua habilidade na capella, com que foi mui louvado e eslimado de to
dos, e lhe faziam em Roma bom parlido pela sua fala. E por elle ser do: 
Capitam, o Papa lhe fez muitas mercês, e lhe deo huma conizia, alem da 
que tinha, na Cidade de Coimbra, e dotis beneficios simples, que comia, im-
portabiles: e a João de Leiria fez muita honra e mercê, louvando muito as 
grandezas dò Capitam, prometendolhe satisfazer as lembranças desta Embai
xada) que parecia mais de Rey, que de Vassallo seu. E o Papa escreveo 
huma carta por João de Leiria ao Capitam, a sustancia da qual era que 
so devia de. ter por bomavenlurado, pois Deos lhe dera hum filho tão virtuo
so^ e:;de. Jantas parles, quaes linha Manoel de Noronha da Camara, ao qual, 
se.Í)eos. lhe. désse. vida, elle o faria grande na igreja de Deos, por ser disso 
merecedor: e sem falta asst fora, se Deos não ordenara outra cousa, com 
levar o Papa para o Reyno dos Ccos em tempo que Manoel de Noronha 
veyo a Portugal,, onde o podéra fazer grande, como linha escriplo. Com esla 
carta veyo mui satisfeito João de Leiria, e muito mais com as honras e 
mercês que o Papa lhe fez: e fazendo volta por Genova, dahi se passou a 
Espanha, donde veyo ter á ilha, e foi bem recebido do Capitam Simão Gon
çalves, que sabia mui bem pagar semelhantes trabalhos c disso se prezava, o 
ficava tão contente de dar quanto tinha, como se possuhira quanto ha no mun-
dq^ p e isto tem os liberaes: viverem sempre na vontade ricos e contentes; por
que,' ainda que dem quanto tem, ficalhes o que mais vale, que he o conten
tamento de o ter dado. 

Com estas e com outras obras dignas de estarem sempre na memoria 
dos homens, tinha tarito nome e fama este Capitam por toda a Europa, e 
Africa/ e parle da Asia, que dizia o Xarife por elle, practicando com os seus 
Xéques e Alcaydes cm cousas de guerra, que, se tivera ires capitães como 
o d'a^Ilha da Madeira tão cavalleiros e poderosos, se não contentara com 
ser Rey de Cásiella o de Portugal; porque nunca veyo pôr cerco aos logares 
de Africa que os Chrisiãos tinham oceupados, que deixassem de sabir o Capi
tam da ilha com sua- genle tão destros e cavalleiros, que eram a causa prin
cipal porque logo levantava o cerco; que, assi como abelhas, os achava afer-
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ratios comsigo, sem poder fazer a sua, o se tornava com perda dos seus, pelo 
esforço e cavallaria dcsle valeroso Capitam. Testemunha destas palavras foi 
Ignacio Nunes, Lingua deste Reyno. que as ouvio o Xarife dizer por sua v i 
va voz, e deo lestemunho disso em hum inslrumenío que desta practica tiroq:, 
e por ser homem calificado, e de lanla verdade que por ella servia a E l -
Rèy nas parles de Africa, faço esta lembrança, por que a tenham os deseen--
tes dcsle illustre Capitam, e vejam quão excellente foi sempre na cavailaria 
e liberalidade com que dava lustro a seus feitos, e com que adquirió toda. 
esta fama; porque o dar procede de grande animo, e comummente os homens 
avaros da fazenda, são pródigos da honra; e pelo contrario os que lem a fa
zenda em pouca estimação, tem a honra cm muito. 
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Dos rii.uos QVK o CAÍ'IÍA.M SI.VÁO (JOM;A!.V]:S TEVR DA ?I:G"".\DA M i x u r n : i ; COM:> 
A i 'Ksn-: orí : IIOI'NK NA CIUADK no KCNCIÍAL CKSSOL* MU-ACUOSAMKMJ: v o n IN- . 

TKHCKSSAO DK SANTIAGO MI-NOU, OVI: roí 1:1.1:1 i'o v o i \ pAHiioi-mo: v. ç m u ) r o \ -
in: r A i . n r i M Ü (IAI-II'A.M; I; (ti 'n¡\s c o r s A s on : NA ILHA AC')NT;;!:I;I;A^. 

Foi casado Simfío (ioncalvcs da Cíimaca a segunda vez com i ) . 'Jzabcl 
da Silva, filha de D. Joao do Alayde, que foi Hcgcdor da Juslira. íiitio her
deiro do (jonde do-Tarouca, com a qual CÍIFOU por dole c arras; c dolía houve 
os filhos scguinlcs: João Gonçalves dc Âíaijile, quo morreo mancebo sem ca
sai; o Luiz Gonçalves de Afayde, que ainda vive. Senhor da Ilha Deserta, 
casado com 1). Viulanic da Silva, filha de Francisco Carneiro, Secretario que 
foi d'Kl-liey, o qual oílieio não servio, por ser surdo, e por elle o servio seu 
irmão Pedro de Alcaçova: delia houve João Gonçalves de Aiayde, c M a r i m Gon
çalves, e oulros, mancebos dc muila esperança, por seu valor, discrição, e arle. 

Houve mais o Capitam Simão Gonçalves Ires filhas dcsla segunda mu
lher, que se chamaram J). Beatriz, a qual boje vive freira, no Mosteiro de 
Saneia Clara do Funchal, mulher moi antiga, e dolada de toda a vir lude, e 
hum dos eslevos desla saneia casa. onde foi mullas vezes abbadeea; i). ]:nbcl 
de Noronha, c D. Maria de Noronha, lambem freiras professas 110 Mosleiro 
do Funchal, onde as metco seu pay com boas rendas que para isso lhes ap-
plicou, c viveram sempre mui virtuosa c sanctamenle. 

Tovo mais o Capitam Simão Gonçalves bum íilho natural, que hoje em 
dia vive, e se chama Francisco Gonçalves de Camara, o quul ao présenle 
lie Capifam Geral da Guerra, por Provisão d'KI-Rcy, pelo assí pedir o Ca/)Í-
tam Conde seu sobrinho, por sua interposição: lie homem mui ardiloso em 
lodos seus exercícios de guerra, mui temperado, dc muita virtude., e pouco 
mimoso: foi criado em aspereza, fora das delicias de seus irmãos, pela qual 
rasão he sofredor dc trabalhos, c mui esforçado cavallciro, como mostrou na 
entrada dos francezes na Cidade do Funchal, onde, servindo de Capitam Ge
ral (como servia o agora serve), em ausencia, c depois por falecimcnlo de seu 
sobrinho, ferio mui honrosameníc o capitam francez Visconde dc Pompador, 
na entrada da Fortaleza, onde mostrou animo de valoroso capitam; c por tal 
lhe deo Et-Hey o habijo com cerla tença, e que não pagasso por ou lo annos 

¿5-
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(juinla e dizima tlc MKA tenda, que boa parle possulte no' lermo do FUKCIIÍII, 
de assiicarcs e vinhos. Por morle de. seu pay, o Capilam João Gonçalves, suu 
irmão, o casou rico com D. Francisca de Vellosa, da qual não houve íillios. 

No anno de 1521, quando El-Rey D. Manoel faleceo, havia no Funchal 
grande mortandade de peste, de que Deos nos livre; e porque havia anuos 
querella andava na cidade, o Capilam Simão Gonçalves e a Camara Jegc-
rani por sortes por Padroeiro da mesma cidade ao Apostolo Santiago Menor, 
no cabo da qual lhe fizeram huma boa casa, onde foram cm procissão. E 
porque, sem embargo disso, a posto não cessava, no anno do Senhor de 1538 
inspirou Deos em todos, como em hum coração e vonladc, que não houves
se Guardas Mores, nem Menores; e na mesma procissão, que se fez por seu 
dia o primeiro de Mayo, lançaram pregão que todos os feridos deste mal, c os 
sãos fossem juntamente misturados a sua casa, onde lhe offereceram no aliar 
ás- varas dos Guardas, as quaes hoje ahi eslão por memoria; e quando tornaram, 
vieram òs feridos todos sãos: e daqucllc dia até boje, pelos merecimentos do 
Bemaventnrado Santiago, não houve mais peste na Ilha da Madeira, bemdílo 
seja o Senhor! Pelo que, se faz em lembrança desta mercê muita festa a esto 
Sançto por seu dia, como que fora do Corpo de Deos. 

Senlindose ja Simão Gonçalves da Camara vencido da idade, posto quo 
nada o vencia, vendo que SL'U filho era casado, e linha muitos filhos, c era 
de muita idade, c pelo amor que lhe tinha e elle merecia, rogoulhe que 
quizesso governar a ilha, c elle que so contentava com huma certa porção ca
da anno; porque, no fim de seus dias, para sua quietação, se queria recolher ' 
em hum Jogar afastado dos negocios do governo o da mesma ilha com seu 
filho Manoel de Noronha, que enlão residia no Porlo, c tinha lá boas rendas 
de igrejas; com o qual -prepósito renunciou o governo da ilha por sua procu
ração em seu filho João Gonçalves da Gamara: e, na era do 1528, veyo to
mar posse da ilha esíc seu filho, que residia na Cone; no mesmo anno fo
ram ambos para a Cidade do Porlo; e o Capitam velho Simão Gonçalves sc 
foi aposentar cm Matosinhos com seus criados, que para isso escolheo, dos 
quàes confiava muilo pelo amor que cJles lho tinham, onde esteve hum anno. 
?J, com quanto estava apartado dos negocios humanos, nunca se -apartou delia 
aquella grande e liberal condição que sempre nelie morou; e, quando lhe man
davam o dinheiro para sua despeza, o fazia contar perante si por seus 
crindes, que ao circuito dellc estavam, e, antes que dellc sc apartassem, 
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ali. logo o roparua; a quom dava vinte, a quem dava quareufa, a qocm ccm 
cruzados; e assi. muilas vozes os despendia sem lhe ficar para sua despeza 
viiilc, o quo era cansa de os tornar a pedir emprestados aos mesmos criados, 
•Mé que lho "(ornasse a provisão, do que elle para si resguardava a menor parte. 

Enlro-'esla fama do grahdexas c liberalidades, salteado o felicíssimo Ca-
pilam Simão Gonçalves da Camara da temerosa morte que a ninguém per
doa, tiveram fim seus dias na entrada "do anno dc 15.30, dando sua alma 
ao'Deos que lha deo, em idade de scsscnla annos, dos quaes governou a ilha 
vinte o seis, dilosamcnlc. Mandou, que seus ossos fossem traslados e trazidos 
á illro, e postos no Convenio de Saneia Clara, na Capella onde jazem seu 
pay-6-avô: os quaes 'ossos, quando chegaram ao Funchal, furam levados ao 
Mosteiro com muita solemnidade pelo Reverendo Cabido da mesma Cidade, e 
por toda a Clorizia e íseligiosos quo havia na ierra, c lhe fizeram as exequias 
funcraes com muita magcsladc o cerimonias, misturadas com moitas lagrimas, 
que. lodos por cite derramavam, porque foi comummente bemquisto e ama
do do povo. 

Ao tempo que faleceo, eslava na Corte João Gonçalves da Camara, seu 
filho, que logo no anno seguinte so fez prestes [¡ara hir á ilha governar a Capita
nia. Morreo Simão Gonçalves tão pobre que, por sua morte, esleve a ilha 
em termo e ponto de se vender a Capitania delia, por dividas que elle l i r 
nha; das quaes era huma a das arras que havia de (ornar de sua segunda 
mulher D. Izabel da Silva a Luiz Gonçalves de Áfayde, filho'delia: c por es
te respeito foi necessário desmembrar desta Capitania a Ilha Deserta, que era 
do morgado;* o, porque Luiz Gonçalves de Alayde se contentou com ella, lhe 
foi '-dada pelo dole e arras de sua mãy: a qual ilha Desella elle agora pos-
sube, e lhe rende duzentos mil reis bum anuo por outro, e muito mais rendera, 
se fora grangeada; mas, porque os feitores que a negoceam são liberaos e 
despordiçadores do que lhes não custou dinheiro, estes duzentos mil reis hum 
anno por ou Iro piedosaincnle vem á mão do dito Luiz Gonçalves de Alayde. 

Foi Simão Gonçalves homem prudente, de bom e claro juízo; as mais 
das cousas que iníeniou por seu parecer, lhe sucederam: foi muzico de von-. 
lade, pelo que teve grande capella de extremados cantores c tangedorcs, a 
quem fazia grandes partidos: era mui caridoso, c fez em quanto vi veo mui
tas esmolas: sobre tudo, era mui devoto das Chagas de Chrislo; e a quem 
lhe rogava por ellas concedia ludo,, posto que fosse muito: foi grande prese-

25, • 
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«Hiidor dos Mouros, na destruiçrio dos quaes, para lhes fazer guerra, gaslou 
muilo de sua fazenda cm armas, c soldados, c armadas, com que conlra clles 
iicudio cm Africa, por serviço d e Déos e de seu Rey, como no discurso des
ta Historia fica dilo; pela qual causa El-Rcy llic deo hum Alvará de lembran
ç a para ser Conde, com lhe dar a Cidade de Çafim para si c para hum fi
lho, o qual Alvará se perdeo; c o grande João Rodrigues de Saa, que o vira 
no requerimento de sens serviços, deo lostemunho disso por huma carta cm 
que affirma ser verdade: e peias obras pias que este Capitam fez, e deva
sto que tinha ás Chagas, lhe prosperou Dcos sempre todas suas cousas, o 
lie dc crer que, por sua misericordia, lhe daria a Gloria. • .., 

Por morte do Bispo D. Diogo Pinheiro (o primeiro que foi da Ilha da 
Madeira,- e de toda a costa desdo o Cabo do Bojador aló as índias inclusive,, 
•e das Ilhas dos Açores e do Cabo Verde, .e de todas as terras descobertas, 
e por descobrir), ficou See vacante alé o anno do 1537, que foi por espaço 
de dez annos, pouco mais ou menos: nos quaes, por dissensões e desavenças 
que houve no Cabido, o capítulos que a EI-Rey se deram huns dos outros 
(cujo instrumento principal dizem ser o Arcediago Amador Affonso), El-Rey 
D. João ¡ii, vendo csias desordens, mandou fazer saber ao Cabido que, pa
ra mais serviço de Deos, queria fazer cá no Rcyno bum Provisor para go
vernar o Bispado, c para despachar as appcllações que hiam das ilhas e da 
Índia, porque era grande opressão quo se dava ás partes hirem á ilha para 
proverem nclla os Visiladorcs; c consentindo o Cabido no que El-Rey queria, 
se fez enlão hum Provisor em Lisboa, que se chamava Affonço Mexia, o qual a 
foi- pouco tempo: depois se fez outro, que havia nome Custodio Dias, o qual foi 
Bispo de anel, que lambem teve o cargo pouco lempo: e logo se fez outro, 
que se chamava Antonio Machado, em cujo tempo foi ler á Ilha da Madeira por 
Deão Gaspar dc Curcalho. 

Nesse auno de 1531 foi da Cidade do Funchal Simão de Miranda com 
huma boa companhia do soldados, que os d a Camarada Cidade mandaram 
á sua cusía, e de q n n ello Coi por capitam, não cslando o Capitam na ilha: c 
El-Rey escreveo á Camara huma caria de agradecimentos por este socor
ro que mandaram ao Cabo de Ciuoc. 



CAPITULO XXXVI 

Do QUK ANTONIO GONÇALVES DA GAMAUA, FILHO DA CAMAUFIRA Mon DA RAV-
NfiA D. CATIIRIUNA, FKZ NA ILHA DA MADEIHA, E DO QUE .MAIS 

I.IIK ACONJT-CKO NKLLA F, FORA DELLA. 

Contado tenho acima como o Capitam Simão Gonçalves, primeiro do no
me c terceiro da ilha da Madeira, chamado por suas obras o Magnifico, hou
ve dè sua primeira mulher D. Joanna, filha de D. Gonçallo de Caslelbran-
co, Governador de Lisboa c Senhor de Villanova de Portimão, hum filho, 
que se chamava João Rodrigues de Noronha, o qual servio bem a EI-Rey, 
c foi Capitam Mór do Mar na índia, e depois Capitam de Ormuz cm tempo 
do Governador D, Duarte de Menezes, seu cunhado, no anno de 1521; 
que este João Rodrigues foi casado com D. Izabel do Abreu, filha de- João 
Fernandes, Senhor da Lombada do Arco, da Ilha da Madeira, e da qual Dão 
houve filhos; e que com huma irmaa desta, chamada Agueda de Abreu, filha 
do mesmo João Fernandes, casou João Esmeraldo, de nação genoeSj Se
nhor da Lombada de seu nome, na mesma •ilha: também tenho dito que da 
Freguezia da Magdalena a hum quarto de legoa está a .Lombada que fpi-de 
Gonçallo Fernandes, da Serra d'Agua, marido de. D. Joanna Deça, Camareira 
Mor'da Raynhà D. Catherina; e que outro quarto de iegoa alem desta Lom
bada de Gonçallo Fernandos-, da Serra d'Agua, para a parte do Occidente, es
tá outra Lombada, que se chama o Arco, e que foi de João Fernandes, pay 
destas duas irmaas que agora dice, c irmão do dito Gonçallo Fernandes, pay 
de Antonio Gonçalves de Cámaro, Monteiro Mor d'EI-Rey, primo com-irmão 
das mesmas duas irmaas. Isto presuposto, nestas duas Lombadas, entre os mo
radores delias, aconleceo o que contarei, para se ver e se apregoar melhor pelo 
mundo a prudencia c virtude das mulheres, e a valentia e esforço dos homens, 
e as grandezas desla Ilha da Madeira, Ião grande, rica c poderosa em suas 
cousas, como magnifica e illnslrc em seus moradores. 

No anno de 1531, D. Izabel de Abreu, mulher que foi de João Rodri
gues de Noronha, íilho do {'apitam Simão Gonçalves, por falecimento do di!d 
t,eu marido, e de seu pay João Fernandes, estava viuva, c rica, c possohidora 
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<Ja'Lombada do Arco; o que vendo Anionic Gonçalves de Cámara, que mo
rava ali perto, por ajtinlar estas duas fazendas, que eram mui grossas, lhe 
veyo a querer bem, desejoso de casar com ella. E dizem qne, por moyos dc hu-
ma itioura de casa de D. ízabel, privada sua, que por certo dinheiro lhe dei
xou huma janclla aberta, leve elle traças com que entrou de noutc com aquella, 
com tenção de a receber por mulher. Vendóse D. Izabel salteada delle. como 
era mui virtuosa e discreta, dcsimulou com elle, dizendo tqite lhe não convi
nha fazer casamento daque-Ua soríe; que ella queria ser sua mulher; e.ao ou
tro' dia pela manhaa a viesse receber; para o que haveriam depois Rescripto de 
Ronla.» Com eslas o outras palavras vencendose Antonio Gonçalves, se tor^ 
nóu: sem locar nclla; e, ajuntando ao outro dia perlo de cincoenla homens de 
cavâlo da Ponía do Sol e Ribeira Brava, qne logo acudiram a seu chamado, 
ftfHom grande pompa c apáralo para a receber, como lhe linha diío; porem ella 
¡EO'rtiboii dellc,-fazendose forte em suas casas com sua geulc, que muita lir 
n t e e aohandose Antonio Gonçalves zombado, injuriado, e afrontado, se tor-
i#tí< para.sua fazenda, embarcándose dali a poucos dias para Lisboa, ..onde 
ívft'doU^annos, ao cabo dos quaes se tornou para a ilha. Acontcceo hum dia 
qtfef .fazendo D. Izabel huma romaria, ou, como outros dizem, bindo de sua 
casa ricamenle ataviada e muilo acompanhada para a Calheta a hum baptis-
íiio %:;que a convidaram, passando por junto da fazenda de Antonio Gonçal-
Veŝ pbr ser por ali o caminho, e sabendoo elle, e tendo para si que ella se lhe. 
fríòstrava, e queria ja consentir no casamento (porque quem ama tudo suspek 
tá)j ajufitaiido muilo prestes muita gente, com muitas armas que lhe não fal^ 
-Maftí/i'&e- íoi ao caminho, c, tomando pelas redeás a mulla em que ella hia,;le-
fóQ DMzahol G a meleo em suas casas, cont ra vonlade dos párenles seus e 
della^èspecialmenle não consentindo nisso sua irmaa Agueda de Abreu, mu
lher-de Ghrislovao Esmeraldo, do que logo foi recado á Cidade. E vindo o 
©uvidor da Capitania do Funchal com muita gente, por não estar enlão o 
Capitam na ilha, achou Antonio Gonçalves com outra tanta mui armada, sem 
Itequcrcr.-flbedccer em quanto elle mandava, c fazendose forle ein suas casas: 
ás^quaes.;querendo o Ouvidor chegar por força, se começou a travar huma 
escaramuça perigosa c temerosa entre ambas as partes, pondose a risco de 
haver entre Imns c outros muilas mortes. O que -vendo Antonio Gonçalves G 
D. Izabel, por evitar tanlo damno de que seriam causadores, sahiram ambos 
ahumas varandas donde falaram aó Ouvidor, pergunlandolhc < quo queria; 
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que elle eslava com sua mulher;* e dizendo D. Izabül o mesmo, .*-qite estava 
com seu marido, e bem se podia tomar embora.» Despedindose o..;puyidoç 
com isto, e tornándose ja para o Funchal, dice D. ízabei a Amonio Gonçal
ves que, tpois vinham com o Ouvidor muitos parentes seus e amigos, não era 
rasão que sem comer se tornassem por tão comprido caminho; e, j a que tudo 
estava em paz, os •convidasse.-» Parecendo bem estas palavra^ a Antonio Gon
çalves, mandou logo abrir as porias, dizendo «que entrassem todos p^ra co
merem edescançarem.» E entrando o Ouvidor;com,sua gente, Alcaydes, ;e Me'h 
rinlios,: Juizes ide., todas as .villas c logares daquella; Gapilania na sala, arre-
nieleo: D. ;í-zabel, e apegouse a elle dizendo e queixandose *que Antonio Gon
çalves forçosamente a tinha naqnella casa, e que lhe valesse com justiça. * Trou-
xea então-o Ouvidor comsigo com obra de cento c cincoenla homens dc guar
da para o Funchal: e por ser tardo, se foram aposentar na fazenda de Chris-
lovão Esmeraldo, marido que fora dc Agueda de Abreu, irmaa desla D. Iza-. 
Lei. Vendóse Amonio Gonçalves, com aquello virtuoso e prudente engano, es
bulhado de sua posse, e despojado da esposa que tanto amava e desejava, 
naquella noute ajuntou onlenia homens bem armados da Ribeira Brava; EOIH 
ta do Sol e Galhetá, entre os quaes entravam muitos fidalgos seus amigos, é 
muitos homisiados, alguns por mortes de homens e outros por ladrões, que. v i 
nham mascarados por não serem conhecidos, com grande copia de mantimeníos: e 
não contente com isto, mandou buscar á Cidade, sem báver quem lho tolhes
se, por estarem ali todos os Officiaes âe Justiça- como presos, dous falcões 
pedreiros com muita pólvora, para derribar as cásas onde estava o. Ouvidor, 
com D: Izabel e süa gente, alguma posta em campo, fazendose forte ao re
dor delias.; Antoiiio Gonçalves, com- os seus em sen cerco, hia mui determi
nado com mão armada dc lhe fazer muitos damnos, até lhe lomar as aguas 
que vinham para a fazenda, c mandar cevar os falcões e atirar á camará 
onde D. ízabei eslava, lendo no campo sua gente de guerra com estancia 
de artilharia, bandeira alvorada, e acometendo com ludo islo a som de tam
bores as casas de Agueda de Abreu:- c foi tal o desafio, que se acharam 
quatro irmãos, dons da banda de Antonio Gonçalves, e dous no outro ban-, 
do; com que parecia mais quo civil batalha. Mas, vendóos fidalgos da par
te do D. Izabel as perdas- e damnos que desta briga resultavam c moríes 
que podiam suceder c recrecer ao dianie, havendo sen conselho, como se: es-; 
tiveram retidos em Africa sem esperar socorro, viíto a desordem da manei-. 
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ra que acometia Anionic Gonçalves, depois do disparada a arlolliaiia, inter-, 
vindo nisso alguns parente delia, e vendo também que não parecia mal o casa
mento entre duas tão abalizadas pessoas, começaram de haver correyos, e re-, 
cadosv e Iractar pazes entre elles: e havendo ja outo dias que cslavam cerca
dos, vieram finalmente a concerto de D. Izabel ceder, peias admoislaçõcs quo. 
seus parentes e não párenles lhe fizeram, ao que Antonio de Camara pcricn-
dia; mas, não se querendo elle confiar a terceira vez delia como bem experi-, 
mentado dos outros dous enganos, senão determinado do a levar comsigo ao 
sew arrala!, dcoUic ella então tres fidalgos cm arrefens, com promessa de se 
liirem receber á sua fazenda: o que foi cumprido c feito, acompanhandoos a 
ambos mais de duzentos de cavallo. 

Chegados D. Izabel de Abreu e Antonio Gonçalves de Camara á sua fa
zenda, e recobendose ambos, foram feitas grandes festas e bodas, em que co-r 
roeram todas aquellas pessoas que os acompanharam. Estavam na saía pri
meira dos .seus, paços quatro potes de prata fina cm quatro cantos delia, que 
levaria jeada hum delles tres almudes d'agua, com quatro púcaros de prata, 
cada, pole com o seu, presos com cadeyas do mesmo: e toda aquella gente 
honrada que se achou naquelle banquete, que seriam mais de duzentas pes
soas, fora outras, c servidores que oram mais dc outros laníos, comeram lo
dos cm baixella de prata, sem so ontremefor no serviço cousa do barro, nem 
estanho, onde sc gastaram ricos a cxqucsitos manjares de toda a sorte,, como-
os sabem fazer as delicadas mulheres da Ilha da Madeira, que alem de 
serem mui bem assombradas, mui formosas, e discretas, e virtuosas, são ex
tremadas na perfeição dcllcs, e em todas as invenções de ricas cousas que.fa
zem, não tão somente em pano com polidos lavores, mas lambem cm assii; 
car com delicadas fròclas. : 

; Comtudo, não consentindo neste casamcnlo Agueda dc Abreu, nem sendo 
contente de sua irmaa sc hir com Antonio Gonçalves, huns dizem que dahi a 
onto dias fretou hum navio, e sc foi a Lisboa; outros diacm que escreveo este caso 
a seu marido, que lá estava na Corte; outros, que ja neste tempo era viuva, e 
em pessoa sc foi queixar ao Reyno, c entrando no Paço chamou '*Âqui d'-El-
Rey,* e tendo portaria para fallar, como era mui discreta, e grave, c mulher, 
contou a El-Bey tudo o que passava, e a afronta que lhe fizeram em sua fa
zenda, e como lhe tomaram as aguas com que moya e quizeram derribar as ca
sas, contando outras forças e injurias: outros dizem (lanto esquecimento tom 



huma cousa quo parece acontecer honlem, que ja hojií ha delia fanlas opi
niões Ião diversas) que não foi, mas que com grande dcligenciakz sniber 
a Sua Alteza ludo quanto aconíeceo, de maneira que com suas inLeíigeiíçias 
que leve nosle caso (ou fosse ao Reyno, ou escrevesse), acabou lanlo com E l -
Hoy, o qual era amigo de fazer justiça e desafrontar aggravados, que, estra
nhando elle muito isto, e querendo castigar a Antonio Gonçalves,- logo mandou 
á ilha hum Corregedor, que era Desembargador e Doutor, chamado Gaspar 
Vaz, com hum Meirinho, que chamavam o Carranca, e huns dizem que com cem, 
outros que com trezentos homens soldados de sua guarda, para o prenderem: 
o que sabido por elle, - secretamcnle mandou levar sua mulher D. ízabel ao 
Mosteiro das Freiras do Funchal, e se poz a monte com muita companhia. 
O Desembargador, como era homem bem inclinado, fazendo seus autos e t i 
rando suas devaças. se tornou para o Reyno, sem poder prender a Antonio 
Gonçalves, que muito prestes deo comsigo ens Canaria, e dahi em Africa, on
de servio a El-Rey muitos annos com muila gcnle c cavalíos á sua custa; e 
pelos rogos e petições de sua mãe, quo era Camareira Mór da Haynha, se foi 
pacificando a cousa por lempo, que he o que indo cura: e, ainda que mui
tos dos. db sua companhia foram desterrados, e sentenciados á morte, Anto
nio Gonçalves, ou porque (como alguns dizem) se embarcara em hum navio em 
que foi com socorro ao Cabo de Guee, na opressão cm que estava aquella 
anno de 1540, em que foi ganhado dos Mouros, e que. elle ja achou tomado^ 
e por outros serviços que em Africa fez a El-Rey com muitas. despezar ou. 
por intercessão de sua mãy, que trabalhou mui lo em seu livramento, houve 
d'El-Rey perdão, e que se livrasse por jusliça; o que elle fez, vindoso de 
Africa meter no Casleilo c prisão, e chamándose-ás ordens, até que foi livre,, 
sendo seu juiz o Arcebispo do Funchal, D. Martinho de Portugal. Não leve 
Antonio Gonçalves filhos de sua mulher D. ízabel, que vi veo com elle alguns 
anuos, e no fim dos quaes faleceo da vida presente. No tempo que estas 
cousas aconteceram, estava a mãy do Capitam na ilha; c, não estando elle 
presente, o seu Ouvidor mandava por elle. 

Depois dc viuvo, Antonio Gonçalves de Camara (por concluir aqui toda 
sua historia, ainda que o que se segue era de lempo futuro a respeito do 
em que isto alraz dito passou) foi á Corte, onde andou alguns annos: e po 
de 1555, pouco mais ou menos (ja em tempo do Capitam Simão Gonçalves, 
que depois foi Conde da Calheta); tornou de Lisboa á Ilha da Madeira, ç^sa^ 

2G 
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do segunda vez com D. Margarida dc Villaverde, Dama da Raynlia, filha de 
D. Pedro de Villaverde, Capiíam dos Ginetes, Irazendoa comsigo, e para o rc-: 
cebimenlo da qual mandou El-Rey ao Capitam do Funchal que se fizessem mui
tas festas, e não trabalhassem seis dias para mais as solemnisarern, o que lu
do, "se-fez com muita deligencia c amor: ajunlaramsc os cavalioiros de toda a 
iiha ricamente guarnecidos, trazendo os mais delles dous, e tres cavallos ades-
tros, com ricos jaezes, e suas coherías e moxilhas de veludo, c cabeçadas e 
esporas douradas; cada bum com dous, tres, quatro, cinco, e seis criados, e 
lodos véslidos dê seda de varias cores e modos; porque, como se ajuntavam 
de todas as partes da ilha, cada hum á porfia inventava novas invenções e 
trajos, para vestir mais galante; e, como se põem os olhos muitas vezes mais 
nos criados que nos senhores, esmeravamse em ludo: alem dos da cidade, que 
foram muitos e galantes, da Villa de Sanda Cruz vieram dez ou doae, mui 
bem ataviados; e de Machico c das mais partes da soa Capitania, que havia 
de ser contrabando dos da Capitania do Funchal, vieram muitos e destros 
eavalleiros, entre os quaes vinha Francisco de Leomelim, filho de Pedro de 
Lcoinelm, do Porto do Seixo, perlo de Sanda Cruz (como ja fica dito), o 
qual havia dous annos que era chegado de Africa, onde d'antes alguns tem
pos eslivera captivo, c, tendo seu pay juntos alguns quinze mil cruzados para 
seu resgale, quiz Deos Nosso Senhor que fugio com o mouro da sua guarda: 
veyo esle cavalleiro ás festas ricamente vestido, com Ires poderosos cavallos, 
que todos cançou na escaramuça e jogo de canas, em que se tivera entre lo
dos, porque era tão destro no jogo delias, e tão bem se adargava, quo lhe não 
dava cana nem nas unhas do cavallo: c entre elles mais outros houve, do outro 
bando dos Bctancurts da Ribeira Brava, que lambem o imitavam. Fizeramse 
grandissimas festas de muitas lutas de ricos premios, grandes fogaças, egres
sas dadivas, que dava o Capitam Conde a quem derribava algum grande lu
tador, por elle ser mui afeiçoado á luta: ordenaramse muitas sortes de ar
cabuzeiros, e danças, em que os mais hiam vestidos de seda, por mandar EI-
Rey que os vestidos delia, que para estas festas se fizessem, podessem todos 
trazer depois sem pena, até se romperem; pelo que, gastaram nelies á sua 
parte somente os ofíiciaes mecha nicos mais de dons roü cruzados, ainda que 
o Capilam de sua bolça supria a todas as partes, e a mayor parte das comi
das para a gente que vinha de fora ás festas toda foi á sua custa. Acaba
das as festas, se foi Antonio Gonçalves de Camara e sua mulher D. Marga-
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rida de \rillavcrde para a sua Lombada do Arco, que he huma grossíssima 
fazenda, onde se dizia que esla sua mulher ajuntára huma pipa de dinheiro cm 
pouco lempo, porque linha na fazenda vendas de Iodas as cousas, para que 
os que irabalhavara nelia não as fossem comprar fora: mas Antonio Gunçâl-
vcSj que mais sabia espalhar quo ajuntar, não negando nada a todos, não 
deixava de sempre usar de sua magnifica condição, nobre e grandiosa; por
que mais gosto tem o liberal em espalhar que o avaro em ajuntar. 





CAPITULO XXXY1Í 

DA VIDA K F L i r o s IK) QI AHTO CAPITAM DO FUNCHAL JOÃO GO.NÇALVKS .DE CA; 
MAHA, T i ü \ c i ; m u no NOMI;. 

João Gonçalves, de Camara, leroeiro donóme, o quarto Capitán^: voy o 
segunda vez governar a ilha no anno de 1532; pois que, quando pela i,e-r 
nuneiííção do .ipay com este foi ao Porlo, ficou Logarlenenlc hum seu. Ouvi
dor, que Irouxendo Rcyno para esíe eííeilo> o qual se chamava Francisco Jorgr. 

Foi este Capitam João Goncalves Imm dos bons cavalleiros de seu tem
po, c mui privado c aceito d'EI-Rey. Quando foi cm vida de seu pay na 
tomada de Azamor. levou comsigo da Ilha da Madeira duzentos homens de 
cavailo e seiscentos de pee, como ja fica dilo: parlio do Funchal com vinle 
navios e huma caravela de mantimentos, e, hindo ter a Lisboa com esta gen
te, foi beijar a mão a El-Uey, que lhe fez muita honra: c, por se virem pa7 
ra elle muitos criados seus, lhe mandou EI-Rcy dar duas náos e quatro ca-; 
ravelas bem armadas, com a qual frota foi em companhia do Duqi-te .de Rra-. 
gança. Chegados á barra do rio de Azamor, por o tempo lhes ser contrario 
para entrar pelo rio, foram a Mazagão, que he duas iegoas da barra de A.T} 
zamor, onde ao desembarcar da genle. pelo perigo que havia dos muitos 
mouros que queriam tolher a desembarcação, foi dada a guarda do oampo. a este: 
grande Capitam João Gonçalves de Camaraso qual a teve de maneira .que;.* 
gente desembarcou sem perigo dos mouros; ao dia seguinte, que era de me
nos perigo, cedeo a guarda do campo ao Conde de Borba, Capitam dos Gi
netes; e^daqui se foram á Cidade de Azamor, e a tomaram, como se re
lata copiosamente e por singular estylo na Chronica d'F.l-Rey I ) . Manoel: e 
neste campo o entrada mostrou João Gonçalves obras de magnânimo capitam, 
e exodlenle cavallciro, e liberal senhor, com dar meza a lodos os fidalgos 
que a ella qnizessem comer, alem de sustentar a gente que levou mui custo
sa e com muito aparato, tractando a lodos com muita cortezia, qual se es
perava de tão illuslre pessoa. 

Depois de ter sido tomada a Cidade de Azamor, o Duque de Bragan
ça, porque se foi para o Rey no , deixou por Capitam delia D. João de Menezes: 
o qual, como era generoso, no anno de 1515, em 12 de Abril , determinou 
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hir em coiupanliia íle Nuno Fernandes de Alaydc, Capitam dc Çafim, bus
car ps Alcaydes de Fez-e Mequines ao pec da Serra Verde, cm Ierra do 
Dueòála, e levou comsigo 'oulocenlas lanças c mil homens de pee-, com os ca
pitães que estavam em Azamor, entre os quaes foi João Gonçalves de Cama
ra, com toda a sua gente da ilha, e Ruy Barreto, e o Regedor João da Sil
va, e Alvaro de Carvalho, com a gente que tinliam. Chegados quatro legoas 
do" árraíyárdòs Alcaydes, veyo ler com ellcs Nuno Fernandes de Atayde, c 
logo ali acordaram que no quarto da prima d'alva dessem sobre os Alcaydes, = 
os-quaes tinham genle sem numero, que fizeram para cercar Azamor. Cami-; 
nhando assrtoda huma sexta feira dc Endoenças, ordenaram suas batalhas enb 
cití'Gó azes. das quaes as tres eram da gente dc D. João, elle cm huma, João 
6'õtiçâkeg; de Camara em outra, João da Silva c Ruy Barreto, com Alvaro; 
dé; GaiíValho-, ^ terceira, e Nuno Fernandes, com sua geníe, nas .duas: toca-: 
dds^s ' lVómteísy abalaram -contra os mouros^ que em quatro batalhas espe-j 
ráYâM^Ô;â ;nõSsos.'Dt: João com seus capitães arremeteram com tanlo esforço,? 
qcíéi íóíftpeia'm'í'as batalhas dos mouros, e os lízeram voltar todos para a sen 
ra(:'> é'^ftíT alcaace delles foram, até chegarem a hum rio então seco, don-; 
de nSO ' -qub passai' D. João; por entender o perigo que nisso hia; porém seus; 
capitãfej-câmo hiam com furia, o passaram; e visto pelos mouros quão ^pou^ 
cos esíoâveram, ^ que lambem- Nuno Fernandes não quizora passar o rio, volti 
tá:i'cííñ:;sobTe 'os1 nossos, que ¡ai se. vinham recolhendo, e deram nelles coiU; 
tahlo-impeto^ que os guiões, de Alvaro de Carvalho e de João da Silva se? 
perderam? mas Jòão Gonçalves de Gamara pelejou de maneira,; qae não .pe)'-* 
deo o ŝeu,; e se veyo recolhendo a seu passo cheyo com sua gente para D. JoãOj 
fa&énddí de-quando em quando voltas sobre os mouros, de que se sabio; a 
seu gsdvopamdaí-que..veyo ferido ?de huma seta no braço esquerdo, que Irour 
xe pegada- nelle, é a.'adarga íañibem: cubería de selas, alé se acabara ba
talhai.; Dos rnou ros morreram (segundo depois se soube) mais de dous mil: 
tfséfscetitos, entre os quaes, foi hum dos Alcaydes d'El-Rey.de Fez; oMro. 
foi=? derrübadó, e se salvou deixando lança,;e-adarga, e cavallo; - morreram• 
setê Xerqites d& 'Xerquia, e : seiscentos e cincoenía besteiros o •espingardei*-
ros; foram feridos mais de quatro mil; os captivos passaram de duzentas e-
oulentâ ^tnas:: e^dia de-'Páscoa florida, lodos os capitães, depois de despedi
dos de Nüno Fernandes, e partida- a preza, entraram com todos .os: seus' 
em Azamor. 
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Xo mesmo anno, depois desta batalha, sahindü os fronteiros^ que em 
Azamor eslavam com o Capitam da mesma cidade, foram sobre buns adua
res, quarenta legoas pela terra dentro, e passaram os Montes Claros; & em 
companhia delles foi o Capitam João Gonçalves de Camara com duzentos de oa<-
vallo, quedevou comsigo da ilha, e alguns de pee: chegados aos aduares, e dan
do nos mouros, coube ao dito João Gonçalves encontrarse com hum Alcay-
de d'El-Rcy de Fez, que tinha mil e duzentos de cavallo, os quaes João Gon-
çalves eom ena gente de seu guião rompeo e desbaratou de maneira que os 
fez fugir, e lhes foi no alcance matando e captivando neíles. Neste lempo o 
Capitam de Âzamor mandou recado aos Capitães que se recolhessem, por não 
SC:desmandarem, e parece que, ou por descuido do Capitam, ou por negli
gencia de quem levou o recado, este não o deo ao dito Capitam João Gon
çalves; o que visto por elle, como tinha o ponto na honra, alem de o mere
cer por sua pessoa, pozsc em hum alto com seu guião recolhendo sua gen
te, com tenção de vir sera o Capitam, tomando o caminho para Azamor ao 
longo da prava do mar, que era mais breve, para trazer os cavallos folgados, 
se fosse necessário para alguma peleja que sobreviesse. E estando ali posto 
a recolher os seus que se vinham para elle, vio estar cercado de mouros é 
quase; desbaratado delles o Regedor João da Silva, ao qual logo acudió com 
muita pressa c furia com os que comsigo tinha, como se de novo entrara 
na batalha: e deo nos mouros de maneira que os poz em fugida, ,e salyqa 
o Regedor, lirandoo d'cníre os inimigos, que. o tjiiham quase captivo; donde, 
daqnclíe dia em diante, todos os que João da Silva viveo, agradecido da^ 
quelle socorro em tal (empo, chamou ao Capitam João Gonçalves seu pa
drinho. Neste recontro e batalha, pregaram os mouros com duas setas as mãos 
de João Gomes, camareiro do dito Capitam João Gonçalves, na haste de seu 
guião que levava, o qual João Gomes era muito cavalteiro, natural de Setú
bal. E, como João Gonçalves era cheyo de primor, por mais rogos que João 
da Silva com elle teve, nunca quiz vir em companhia do Capitam de Aza
mor, antes tomou seu caminho ao longo do mar, como tinha ordenado, pelo 
qual chegou a Azamor primeiro que os outros, onde, depois de vindo, teve 
o Capitam muitos cumprimentos com João Gonçalves, que elle muito bem to
rnou, porque de sua condição era brando e de coração singelo, sem dobrez 
de má vontade: o que eu queria ver em todos os homens, quanto mais nos que 
tem nome, cargo, c fidalguia. 
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v.^ '^esta- e cm ouiras entrarlas so achou esfo valeroso Capiíam João Gon-
çalvès, ••verdadeiro ramo do seu pay, triumphnnlc sempre dos mouros, c Ira-
fceftdõ dèílfes grandes despojos, cm qnatòrze mezes que residió em Awrmor. o 
eslfcíè ñella 'por- frònleiro com duzcnlos homens dc cavalio c seisceiítos^do 
péêi- qiié '̂TOVentava á sua costa com muila. despeza, levando comsigo osla gen--
1ò.:dà/-iÍhai-:c ontenia criados seus, enfie os íjnaos sempre? sc achava seu .ajo 
fttdrtim- 'Àntifís,.- natural da Ribeira íirava. hum hom eavaüeiio. a quern o Ca.-
pilnm=ípoi- :sna pessoa era mui bom afeiçoado, o por seu conselho fazia mui-
taS^U^as^-acliandose com elíc nas entradas e escaramuças (¡tic fazia. E, an
dando hum (lia envolto o dito Marlim Annes com os mouros em companhia 
do ̂ cu Gnpilam, achou hum pagem do mesmo João Gonçalves, que servia dn 
lança, por nome yíí/rcs Henriques, pay dc Ayres Henriques, o moço, aos bo-
tesí'comdufm mouro, que derrubou do cavalio, fazendose conhecer ser mais 
merecedor deste que o mouro, que o penico coma vida: o que visto por 
MartiimíÀmies, que ja o vinha socorrer, o levou ao senhor, dandolbe muito 
louvor-do que lhe vira fazer, e o Capitam o armou logo cavaileiro. Nesta 
campanha, em que todos sahiram a salvo, se acharam, alem dos ja nomea
dos dd' ilha. Gaspar dc Betancurt, c Francisco de Beíancurt, c Diogo de 
Barros, e seu irmão Pedro Gonçalves de Barros, esforçados cavallciros, na-
jnraes da-IVibeira Brava. Era esle Diogo de Barros tão conhecido dos mou
ros, a tinha enlrc elles tanlo nome de bom cavaileiro, que o iemiam como 
a'mésma morte: c, sendo hum a vez com outros cavallciros na tomada dc Inins 
aduares, onde os mouros traziam seu gado seguro dos christãos, cercados de 
fo^os^âcêqOias, o malamorras cobertas de terra, os christrios eonihido deram 
sobre'elles/creste Diogo dc Barros, pola experiencia que tinha das covas, enten-
deo qaé-;a!í' estavam, saltonas no seu cavalio, e vendo que, seu irmão mais 
Téliro: Pedro. Gonçalves de Bairos receava de fazer o mesmo, como era as-
íOUVadoKlc condição o bom cavaileiro; tornou atiaz, e por força o fez saltar, 
dvzendoihe' «que, se o nào /izesse, enrestaria a lança nellc, porque nos perigos 
da guei)a sehaaam de conhecer os cacalleiros; e por -grandes que fossem, 
ftrllèi, se hnnam di âkisar c signalar os Barros. * K dizendo isto. ambos salta
ram o.s fossosi-dando *-lianctiago> nos mouros com muila furia, o fazendo nel-
les muno esmago, ondeas ••desbarata ram. 

• Era o Capilam João Gontò)!ves: tão cavaileiro. e linha tanto primor c 
ponto na honra, que, quando foi com o Duque de fíragançx na tomada de 
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Azamor. aadando Ruy Barreto por mandado do Duque recolhendo o campo, 
•envolto entre os nossos, e de galope, acertou, perpassando peio dito João Gon
calves, iocat íhe com o conto da lança, sem alentar nelle, dizendo: * Reco
lher, cavalleiros, recolher.» Ao que o Capitam João Gonçalves respondeo, des-
caiTCgandoIho com a lança pela cabeça: «Tomai, para que vos new vades ga
bar na guarda-roupa d'El-Rey do que fizestes.» No que advertindo Ruy 
iiarrelo, e vendo ser o Capitam João Gonçalves de Camara, dice com nmíu 
humildade: «Dai, Senhor, dai, que bem o mereço, pois não atentei o que fn-
zi(i.> ií cousa foi esta mui louvada a Ruy Barreto, porque, segando era asso-
ínado, o o que havia tido com João Gonçalves, que era estremado cavaileiro, 
podciasc dali seguir muita desordem: onde se cumprio o proverbio que quan-
aio hum mo quer, dom nao baralham. 





CAPITULO XXXVM 

DOS FILHOS QUE TEVE JoÂO GONCALVES DE CAMAUA, TERCEIRO DO NOME, E QUAR

TO CAPITAM DO FUNCHAL; E DE OUTRAS GOUSAS QCE FEZ, E EM SEU 
TEMPO ACOIVTECERAM TÉ SEU FALECIMENTO, 

Era João Gonçalves de Camara casado, ao lempo que seu pay faleceo, 
com D. Leonor de Vilhena, filha de D. João de Menezes, Conde de Tarouca, 
Prior do CratOj Mordomo Mor d'EI-Rey, e senhora de muita prudencia, virtu
de e magnificencia, com a qual casou a troca, cemo atraz tenho dilo; hou
ve delia Simão Gonçalves de Camara, que herdou sua casa, e Luiz Gonçal
ves de Camara. 

Este Luiz Gonçalves foi Padre professo da Companhia de Jesus, de 
boas letras, e muita virtude, e authoridade, e de rara capacidade em to
do o genero de negocios assi de Religião, como de governo, e foi colum
na da Religião, tido nelia sempre em grande conta: viveo ainda em tem
po do Bemuvenlurado Padre Ignacio de Loyola, fundador e Geral da diía 
Companhia, o qual o fez em Roma Ministro da Casa Professa onde residia 
o dilo fundador;.dahi o mandou com grandes poderes a visitar a Provincia de 
Portugal; e elle veyo a este Reyno com dez ou doze da Companhia, de varras 
nações, cumprindo o officio de Visilador com muita satisfação e consolação 
dos Religiosos desta Provincia. Foi o dito Padre chamado e importunado d'EI-
Rey D. João, i n d o nome, para seu confessor, no que nunca consenlio; e 
El-Rey com sua mansidão dice: «Louvado seja Deos, que não me querem 
confessar!* E sabendo isto o Padre Ignacio, lho estranhou muito por carta 
sua, dizendo <que, ainda que teve boa lenção, o não houvera 4e fazer, por 
El-Rey ser tão benemérito da Companhia, que era como pay delia, alem do 
muito fructo que dahi se podia seguir; e lhe mandou, em virtude de obe
diencia, que se fosse aos pees d'El-Rey ojferecer para tudo o que Sua Alteza 
quizesse.» E assi o fez, do que El-Rey ficou satisfeilo; c por ja ter confes
sor, o não quiz oceupar nisso. 

Foi também o dilo Padre Luiz Gonçalves a Africa sobre o resgate dos 
captivos, oude padeceo muitos trabalhos: c na eleição do segundo Geral, hin-
do a Roma, lá na Congregação foi eleito por Assistenle e Conselheiro do 

27, 
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Geral da Companhia Diogo Laynoz, liomem de grandes Iclrns e fama cm Io
da a Italia, e França, c Alemanha, de que doo grandes mostras por dti:;.s 
vezes no Concilio Tridenlino. aníes dc Geral, c depois de o ser. E estando 
em Roma o dilu Padre Luiz Gonçalves, como hc costume dos Assistentes, ;» 
Scrcnissima Uaynha de Portuga! D. Calharina o mandou pedir ao Geral pa
ra Mestre d'ÍÜI-Rey D. Sebisliào: e vindo a esle Rcyno, logo na pouca ida
de o começou a ensignar em lodo o genero de doctrina de que hum Rey tem 
necessidade, e também foi seu confessor: e dahi Kl-Rey lhe lomou lauto a-
mor e credito, que em tudo ouvia primeiro seu parecer, alé que o mosino Pa
dre, sendo El-Rey ja de vinte e deus aunos. e vendo varios intentos de mui-
ms q'ie elle não podia atalhar, por juslos respeitos, se afastou da Coi te, e se* 
recolheo ao Cullegio de Évora, e depois se foi para Coimbra, onde lhe solne-
vevo huma grande enfermidade; e julgando os medicos que lhe era necessá
rio hirso a Lisboa, por lhe ser quase natura), para poder restaurarse, o fez: o 
uo Colegio de Saneio Antão, estando entre seus irmãos da Companhia, -o-
muito consolado, e conforme com a vontade de Nosso Senhor, recebeo-to
dos os Sacramentos com muita devação, e acabou cm paz, dando sua alma 
a seu Criador, que he de crer ílie dará o premio dos muitos trabalhos1 que 
tinha passado por amor dclle e de sua Igreja, e bem deste Rcyno; porque; 
por seu conselho, nelle sempre as Religiões ricas e pobres foram favoreci--
das, e as Igrejas,, e os Prelados delias, para com toda a liberdade e zcllo 
castigarem os seus subditos revels, no que, depois de sua morte, houve as
saz mudança, como a irisie e infolice experiencia das cousas e cabido esta
do deste Heyno o tem bom-mostrado. El-Rey D. Sebastião sentio muito sua 
inorle, pelo muito amor e respeito que lhe tinha, • e se recolheo por esta 
rasfio alguns dias em Nossa Senhora do Espinheiro de Évora, dos Frades de 
S. Hyeronimo. E poucos annos havia que, sendo o dito seu Mestre eleito em 
Capitulo para Itir a Roma á eleição do quarto Geral, por nenhum caso quiz 
consentir nisso; c assi o mandou dizer ao Capitulo, qne o não havia de lar
gar, mostrando com palavras notáveis a muita estima em que o •liulva, e 
quanto sentiria sua hida; e do mesmo parecer foi o Sereníssimo Cardeal In
fante D. Henrique, que então estava em Évora, onde se fazia o Capitulo Pro
vincial; pelo que, foi outro eleito em sen logar: e, na verdade, a sua tenção era 
deixar o Rcyno c• desassócegos da Corte, c hir viver quieto em Roma os ut-
timos annos de sua vida. Mas o Senhor por outra via neste Revno lhe cumprio 
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os sons dcfflíjos, levantloo (segundo cremos) á Roma Iriutnphanle, como a-
gora pouco antes acahci de contar, pelos merecimentos e muita prudencia 
de sua pessoa; tacs (jne, sendo Padre da Companhia de Jesus, homem de 
muila virUide e sciencia, c mui docto nas leiras sagrada?, foi Mcslrc d'E!-
Rev D. Sebaslião. 

Houve mais o Gapilam João Gonçalves de Camara outros filhos, que 
chamaram Fernam Gonçalves de Camara, ao qual os mouros maiaram em 
Tanger, onde deo mostras de esforçado cavalleiro, e Martim Gonçalves de 
Camara, Clérigo muito bnm lelrado, Doutor em Tlieologia pela Universidade 
de Coimbra, onde também, por quem era e pelas muitas virtudes e letras 
que tinha, foi Reytor, e depois, Presidente da Meza da Conciencia, e Escri
vão da Puridade d'fíl-Rey D. Sebastião, c Presidente dos Desembargadores 
do Piíço e do Conselho Real quando El-Rcy não eslava presente, e, finalmente, 
foi Vedor da Fazenda; e governava o Heyno, porque foi o mais privado ho
mem que houve em Portugal, com nunca querer mais rendas e officios, dos 
que-tinha, e despresando milhras, e arcebispados, e bispados, como foram o 
de Évora e o do Coimbra, contentándose com huma cerla renda com que se sus* 
lenta ainda hoje como qualquer fidalgo, sem pompa nem aparatos supérfluos; 
antes,. se por força El-Rey lhe fazia mercê de alguma renda ou beneficios, 
elle lhe beijava a mão, e mandava chamar os mais pobres fidalgos da Cor
te, e repartia tudo com elles: sempre trabalhou por fazer justiça a todos é1 
tractar verdade, sem nunca pedir nada para si nem páraseos parentes, blo
que-foi bem tachado dos que não tinham Ião acertada o atentada condição 
como a sua, dizendo ellcs que podéra pôr os seus no mais alto gráo quo quizera, 
segundo foi aceito d*El-Rey, e este por sen conselho se regia; porem,- como 
perlendia riiais quietação quo inimizades que de semelhanles casos se seguem, 
engeilou tudo; e, sendo lançadn de toda a privança e cargos que tinha, sem 
nunca haver nolle deméritos, antes raros serviços o trabalhos passados pelo 
bem commum da patria, nunca nesta volta da fortuna mostrou signal de tris* 
toza ou pena de tão inopinado sucesso, o que a muitos tem causado a mor
te; mas sempre mostrou grande constancia e animo desprezador do todas as 
honras do mundo, c por esta causa cobrou então mayor fama. e foi mais co
nhecida sua virtude; tanto que os povos, por morle d'El-Uey D. Henrique, 
em suas Cortes não pediam outro senão Martim Gonçalves para governador 
e defensor do Reyno, pela grande inteireza, que linha na justiça e zelo dá; 
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patria: donde estna agora com aquillo que d'onlcs linha, quando não linha os 
•cargos que apontei, o que seraa pouco mais de seiscenfos mil mis de renda; 
porque qunm de verdade perlende a herança do Ceo pouco caso faz do que 
;a Ierra rende. Parece que neslc lempo, em que quase lodos os mundanos vão 
por outra via, e navegão por differenle derrota tão Noric Sul desta, achan^ 
¿ a huma pessoa, como esta, ornada de lautas e tão abalizadas virtudes j im
ias, ou se pode ter por saneio, ou se deve chamar mais homem do Ceo, que 
•da terra. 

Houve mais esle Capitam João Gonçalves outro filho, que chamou Ruij 
^Gonçalves. de Cornara, que hora he Capitam do Ormuz, c o foi doutra parle 
m índia, onde fez muitos serviços a EI-Rcy, principalmenle no cerco de 
'Chaul, sendo Viso-Rey D, Luiz de Atayde, Capitam da Fortaleza e Cidade," 
<e da banda do Norte, D. Francisco Mascarenhas, no cerco de Í 5 7 0 , quando 
4) Melique veyo cercar Chaul com cem mil homens de pee c de cavallo, onde 
ievou trinta soldados a sua custa, e pelejou mui esforçadamente, defenden
do aos inimigos huma estancia que se dizia o Baluarte de S. Francisco, em : 
que foi queimado no roslo, e no corpo, eem huma mão, capitaneando seu terço 
com muilo saber e valentia: e tanlo fiava o Capitam Mor no seu esforço quo, 
sendolhe dito que os mouros entravam pelo Baluarte de S. Francisco, o que. 
acudisse depressa, perguntou elle: «Quem guardava aquella estancia?» E sen-, 
dollrt dito que Ruy Gonçalves de Camara, tornou elle dizendo: *Ora dei
xai, que os mouros não são entrados,* dando a entender que líuy Gonçal
ves era tão cavalleiro que, se entrassem, elle os tornaria a lançar fora, como-
fez, apezar de seu grado, defendendo sempre a estancia mui animosamenle: 
e assi ferido como eslava, estando a costa cheya de inimigos, e porque o cer
co era grande, se offereceo hir em huma fusta dar nova ao Viso-Rey e aví
salo deste cerco, para lhe mandar socorro, como foi. Dahi a poucos dias, não 
sendo bem são, tornandoo o Viso-Rey a mandar com gente a Chaul, onde 
os inimigos jaa tinham tomado a paragem de duas tranqueiras, e estavam 
mui abarbados com os nossos, o Capitam D. Francisco mandou ao dito Ruy 
Gonçalves que fosse fora dar em humas casas de Apolinário Mendes, donde 
os inimigos faziam á Cidade muilo dañino: e sahindo com seus soldados na 
Semana Sanefa, Quinta-feira de Endoenças, tomou aos mouros a paragem de 
huma tranqueira, que era serventia da guarda da artelharia grossa, e somen
te com dez ou doze companheiros que levou, deo nelles, enlrandolhes as tran-
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queiras, que cram por ruas eslreilas, c lhes matou obra de quinheníos mou
ros lodos á espada, tomandolhes muilas armas, bandeiras e guiões, recolhendo 
se a salvo: e, pela porta falsa que na sua estancia tinha, tornou a fazer ou
tros assaltos no corpo da igreja de S. Domingos, em que matou e queimou 
muitos mouros nas capellas e na outra banda do corpo da igreja, onde os 
mouros tinham derribado toda a armação: e elle a fortificou logo com huma 
tranqueira de madeira grossa e entulho, e fez hum baluarte sobre a Ca
pella mor, onde assentou duas peças de artelharia, com que fazia muito dam-
no ao inimigo: o que este vendo, mandou passar sobre o dito Huy Gon
çalves toda a sua artelharia grossa, e o bateo mui de prepósito, quebrando 
lhe as duas peças de artelharia, e dandolhe tão fortes combates, que por mui
tas vezes ficou a estancia Ião rasa e aberta, que bem podia entrar hum gran
de tropel de gente de cavallo; mas elle se houve tão bem na defensão que 
nunca os inimigos ouzaram entrar: e os seus soldados não podiam ja vencer 
o trabalho, por ser mui grande e rija a bateria que lhes davam, com não dor
mirem as mais das noutes e Irabalhando de dia, durandolhes esia bateria por 
espaço do quatro mezes, e atirandolhes com pelouro de cinco e seis palmos 
de roda, fora outra artelharia miúda. Alem destas cousas, se achou Ruy Gon
çalves em outras muitas, como quando foi em companhia do Viso-Rey D. Luiz 
á Cosia de Cornara ou Comora, com huma galee dtí duzentos e cincoenla sol
dados á sua custa; e quando o mesmo Viso-Rey cercou a Fortaleza de Onor,. 
que tomou, em a qual lhe encomendou huma estancia muito perto dos in i 
migos; e dali foi.o próprio Viso-Rey a Barcalor, onde sahio Ruy Gonçalves 
em terra, e pelejou esforçadamente com os inimigos, e ajudou a despejara 
Fortaleza, que tomou aos mouros, e trabalhou com sua companhia na obra 
de ires baluartes que o Viso-Rey ahi mandou fazer, não despindo as armas 
de noute, nem de dia, num continuo trabalho; nos quaes serviços e em ou
tros, que a El-Rey foz, mostrou e mostra "claramente o esforço de sua pessoa: 
e nas cousas da guerra hc tão experimentado, que he tido hoje pelo melhor 
cavalleiro da índia, onde ainda daa mostras de seus heroicos feitos: vio mui
tos reynos c partes do mundo; nunca foi casado; e ainda vive solteiro em 
Ormuü, onde serve de capitam. 

Teve mais o Capitam João Gonçalves huma filha, por nome D. Izabel 
de Vilhena, que casou com o Almirante de Portugal D. Lopo de Azevedo, 
de quem houve dous filhos, D. Antonio de Azevedo, que herdou a casa, e D. 
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João de Azevedo. Güiras filhas teve mais João Gonçalves, que foram freiras. 
D. Joanna de Vilhena, D. Maria, O. Phelippa, D. Meda, todas Religiosas DO 
Mosteiro de Saneia Ciara do Funchal, das quaes só he viva D. Mecia, rufu-
gio e amparo, deste convento, por sua virludo, prudencia c regimenío com 
que o governa, sendo muitas vezes ahbadeça, com a prclezia, da qual o mos
teiro he bem regido c abastado, como se vê por experiencia. Houve mais o 
Capitam oulras duas filhas, Z>. Margarida, que he freira em Estremoz, e D, 
Constança de Vilhena, que não casou, c eslá recolhida cm o Mosteiro de 

, Odivelas, em Lisboa. 
Estando o Capitam João Gonçalves de Camara, in do nome, c dos 

Capitães da ilha o quarto, na mesma ilha, amado o hemquislo dos seus e 
dos mais, onde a fama de sua illustie pessoa alcançava corn seus filhos o 
filhas, dotados de ioda a virtude, que parece se não podia desejar mais qne 
o Re.yno do Ceo, para este hoave Deos por seu serviço lévalo desla vidá, 
em idade de quarenta e seíe annos. dos quaes governou a ilha oulo: falecco 
na Era do Senhor de 1536, e (segundo affirmão) de ma! de pesio, de que 
Deos nos guarde, que mui aceso andava tio Funchal, deque morria náqüel-
1c. tempo muita gente, e jaz sepultado no Mosteiro de Sanda Clara, na capei-
la mor, com seu pay e avós, em Nossa Senhora de cima: acompanharamno 
em seu enterramento todos os üdalgos, cavalleiros, o parentes seus, o os-cida
dãos, e criados de sua casa, e ioda a Clcr.izia, o Reverendo Cabido, c Re
ligiosos de S. Francisco, e grande parte do povo, com muitas lagrimas e 
dor, que cada hum tinha pela perda de hum Ião bom Capitam., amigo de 
seus criados e dc lodos, como elle sempre foi. 
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DA VIDA, r: AI.GUÑS .FRITOS DO CAPITAM SIMXO GÒNÇALVKS '\?k 'Ç.dwiíx,'.'"ComH'^ 
DA CALHETA, QUINTO CAPITAM DO FUNCHAL, -K SEGUNDÓ "'DO * '!; • 

NOMÍ;: K DE SÉV cASA.Micrvfo. ••' ,•; 

MoiiiO G^lo .quaiHa Capiíarri João Gonçalves úu Gmm\'^, ^ o ditoso C a-, 
veniuvosa] cui ^cysr esforçítdusJoitas, cujo ga.IartiãoJeVou cotiisigo Q .terá-íá no 
Ceò/iD:(ioix;mdO' cá na.-ierra'mui illusirc progenie de filhos Ião cavalleiros, s^i-
bíds.-e v.iivmosos, sen filho herdeiro Simão Gonçalves de Camara, n ,do nome, 
e quinto^Capitam da ilha, em idade de vinte e quatro a vinle c cinco annos, 
se foi logo para o Rcyno confirmar na Capitania e casar, deixando por seu 
Ouvidor e Logartencnle Gaspar de Nóbrega: e foi confirmado neíla. 

No anno de 1533 (seu pay vivo), oslando a .Villa de. Sanda Cruz de 
Ga'bo:Jdo- Guec, que outros chamão de Guer, em mui lo aperto, cercada dos 
mouros quo a combatiam, pedio licença ao, pay para se achar ncs.lc cerco, e 
itnilap os- alios feiios do tronco illuslre.donde procedia; c* convocando alguns 
íld'í'lgós ca^allôiros e parentes seus, partió do porto do Funchal em seis ;na-
vios.-fjud levaram seiscentos homens para este socorro, todos'á sua çustii com 
muitos mantimentos, c gcnlc mui lustrosa. Chegado ao porto de Qyjro ¿(o p$$Q¿ 
achoti os christãos mui atribulados do írídialho. qjic ôs combales dos inourps 
lhes daíva-m, os quaes lhes: tinhamJa.:monLo..Q Gapimm.daíVjlta,, que ,so: cha
mava •Simão: Gonçalves da Costa: porem, com* -vinda ;c: socorro do novo Si
mão-Gonçalves deGamai*, cobraram tanto animo c esforço/ que se deram lo
go por reslanrados, eos mouros por vencidos de quem quebrados tinham os 
aniuiíís; porque os inimigos, alem de terem morto o Capitam, tinham derri
bado hum lanço do muro da villa; c a tardar Simão Gonçalves, tinham 
os chrislãos as portas da morte abertas, e o remedio fechado: mas, tanto que 
chogou o novo socorro, como este Simão Gonçalves era mancebo, desejoso de 
sc. ver em semelhanles rcocnlros para lustro do que seu coração lhe pedia, 
rom a flor da gente que da ilha levava arremeteo aos mouros, que logo se 
afastaram dos muros, sentindo sua vinda; e não somente os fez fugii*} senão, 
porqiio elles tinham feito -em hum pico (quo hc hum padrasto que (cm a vil
la) I m i t e albarradas de pedra "ensoça, onde tinham assentado ar.lelhariafe 
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trabucos, de qae os da villa recebiam grande damno e erweis morios, coni 
muilo animo e valeroso coração rcmeteo ao pico com sua gente, c desfoz i \ i 
albárradas, pondo tudo por terra, c segurando aos ebristãos do damno quó 
recebiam: com as quaes obras desesperados os mouros de lomar & villa por 
tal gente socorrida, levantaram o cerco, e se foram. 

Recolhidos os mouros para suas terras, mandou Simão Gonçalves fazer 
dc novo o lanço da villa que eslava derrubado, porque logo levou da ilha 
huma caravela carregada de caí para o que fosse necessaiio; c posta em ter
mos de se poder bem defender, se tornou para a ilha, deixando por Capi-
lam da Villa de Gabo de Guoe a Ruy Dias de Aguiar, seu parente, até El-
Rcy mandar o contrario, ou o haver p o r t e m . O que sabido por Sua Alte
za, aprovou tudo o por elle feito, com que Ruy Dias servio alguns annos de 
capitam até EURcy mandar D. Guterres; c lanlo estimou este socorro, que 
escreveo a Simão Gonçalves cartas de muitos agradecimentos, e que seria lente 
brado de tão grande serviço. 

Acharhmse nesta jornada muitos homens fidalgos, nobres, e cavàlleiros 
da ilha, entre os quaes foram, da Ribeira Brava, Manoel de Barros, e Gaspar 
ViHcia, o qnal levou nesie socorro quinze homens á sua cusla, c lá esteve cin
co mezes servindo a El-Rcy: e nesta companhia foram também João Henri
ques, Simão de Miranda, João Fernandes de Abreu, e Luiz Dorça, todos na-
turnes da ilha. Por esles serviços que Gaspar Villela fez neste e em outros 
socorros cm que se achou, como foi na tomada de Tunes, com o Infante 
D. Luiz, no anno dc 1535, e no do 31 , quando foi a Çafim cum seu irmão. 
Pedro de Villela, sendo Capitam líyeronimo de Mello, onde levaram sessenta, 
homens á Siia cnsla, lhe fez El-Rey mercê do habito de Ghristo, com huma 
comenda que lhe rende bem no Reyno, e elle bem mereceo por estes servi
ços que fez á Goroa, onde deo mostras de esforçado cavalleiro. No socorro 
de Cabo de Guee foram lambem com o Capitam Simão Gonçalves de Cama
ra Manoel Vogado, Lopo Rabelo, c outros muitos nobres, dc qne não al-a 
cancei saber os nomes. 

No anno de Í 5 3 8 , estando este illuslre Capitam Simão Gonçalves de Ca
mara no Reyno por casar, foi, pela fama que corria de sua magnifica condição e 
heroicos feitos, requerido com muitos e grandes casamentos com senhoras de 
muito oslado; porem, como elle não queria fazer nada de. si sem licença 
d'EI-Rcy c da Raynbn, que o traziam nos olhos, Sua Alteza o casou com D. 
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habd de Mendoça, filJuv de D. Rodrigo do Mendoça, Senhor de Moro, em 
(Asidla, a qual era donzclhi da Raynha D. Calharina, com ella veyo a es-
1c Rcynu, e a quem cíla amava como filha. Foi esta senhora dotada de muiía 
virtude, e neíla doetrinou seus filhos, sendo mui caíholica christaa, amparo de 
rmiiías viuvas e orphaas. e remedio de muitos pobres; e, porque a Raynha 
a linha a seu cargo c lhe queria muito, a deo por mulher a Simão Gonçal
ves de Camara, Capitam da ilha. O derradeiro dia de Setembro do diío 
anno, dia do Bemavenlurado S. Hyeronimo, se fizeram os contractos de soa 
casamento, e com ella foi hum grande dote, estimado em outenla mil cruzados, 
que EI-Rey lhe deo cm juro, e em dinheiro de contado, e em officios, c a-
lem disso a casa do dito Capitam fora da Ley mental duas vezes, cousa 
que raramente se concede: e aos quatro dias do mez de Outubro do'mes
mo anno de 38, em dia de S. Francisco, foi o Capitam recebido com ella, 
e trouxea para sua casa acompanhada de toda a Corte, vindolhe o Infante 
D. Luiz á parte direita, e o Arcebispo de Lisboa á esquerda, com todos os 
Fidalgos do Reyno que se acharam presentes. 





CAPITULO XL 

Di) AnCEQISPQ lí RIAIS -BlSPOH-.QV^. FORAM A.A.ILHA. DA..MADICIRA>:B HOl'VE HULLA, 

• A tK O.TKMPQ DO BlSl'O D. HYKHOXIMO ..BARRETO.. ' . - ., 

nVestc iihho db'JSSSV'Ef-Béy D.- João, i ii;dtí hôíiie,^ tinha - feito mercê do 
Bispada dó Fiirticfiíál'a•'D':1 ''MáriinK&ãè Portugálfé; ^tit(\\iQ-érátánto seu paren
te, ihò deo còin litólo (le Arcebispo; e, 'pòí''ser fâWehi :,a illià gradde provin
cia 'fio 'fò-dâs á^-iferras^Heéíiobcpias-ató^a Gliína inclasivej a-Tez metrópoli daS 
ditaá;rUn%s:' 'pelo "qiic, a ;clla vinham as appéllàções e aggi-avos. de todas- as 
partes do mar adjaceníes. E, porque havia múifô que a See estava vacante, 
üLÍrccbispo mandou neste mesmo anno á ilha hum Bispo e dous Visitado
res para visitarem o Arcebispado. O Bispo, o qual D. Ambrosio se chama
va, chrismoú, e deo ordens, e fez todos-'os- officios competentes'ao cargo Pon
tifical do Arcebispo. E, porque ainda neste anno e principio dolle ficava a 
peste na Cidade do Funchal, o Bispo D. Ambrozio saino e desembarcou com 
os Visitadores, que Jordão Jorge e Alvaro Dias haviam nome, cm Machico,: on
de estiveram até passar o mez de Mayo e dia do bemaventurado Santiago Alfeo, 
no qual leve Nosso Senhor por hem e seu serviço levanlar o mal, por ro
gos e mereci men los do Saneio Apposlolo, sem nunca mais haver peste na/ilha;, 
cerno fica dilo. Passado o perigo do mal contagioso, vieram os Visitadores 
á cidade, e execularam em toda a ilha seu officio, não com aquelle mimo em 
que ò Bispado eslava -criado, anles com muito rigor e aspereza; porque os 
calos, que; os vicios tinham feilo nas almas dos delinquentes, era necessário 
desfazelos com a trementina do castigo, e não com oleo de brandura o pie
dade: peio que, estavam ma! quistos. O Bispo D. Ambrozio, antes do hum an
no acabado, como não leve mais que fazer, foise para o Heyno; e os Visita
dores n5o iardáram após elle: porem a caravela em que ambos embarcaram 
so foi perder com dies c os mais que ne!Ia hiam, com quanla fazenda da 
ilha levavam, m ilha Pecegueira, cosia de Sines, sem escapar viva pessoa. 

Todo o lempo qiie o Arcebispo governou foi o Arcebispado mui felice, 
porque cíle amava muito a seu Cabido c Clerizia, e (rahalhava pelos acrecen-
lar em rendas, honras e descanço, dandolhes liberdades, e previlegios largos, 
e Consíiluições compatíveis, reguladas pelas outras dos bispados donde :cslè 
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desmembraram, alem de meyos dias de barbas, e dias de hospedes e la
vagens de sobrepelizes, e outras liberdades que gozavam; porque queria o Ar
cebispo que, comquanlo os beneficios fossem de pouca renda (que cada co-
nigo não linha senão doze tnil réis cáda anno), no administrar dclles, e. na 
solemnidade o aparato dos Officios Divinos se regesse ludo pelo melhor e mais 
nobre Arcebispado do Reyno. 

.Ej ainda que. haja alguma intermíssão de annos em que aconleceram ou
tras çousas. que adiante contarei, por dizer dos mais Prelados lodos jún
elos seni: misturar as: cousas sagradas com leigas e profanas, conto .aqui de 
todos os.mai? Pre.Iados que; 4 ?(ha ^a Madeira foram, c.nella houve, c ha 
alé:0:anno presenlç-em i59p;;: e assi .ficará dilo agora o que pela ordem do? 
annos. se /houvera-, de contar adianle. . • .• 

t. MÍNO anpoj.de :J¡§47.;y»'Deos servido-chamar para si o Arcebispo D. Mar-
tinho, ,Prelada-de canía virtude e sangue, por cuja morle ficou a See va* 
cafíler^té 0'POO;-de: 155}: e neste meyo tempo foram Provisores neste Bisr 
pado, primeiramente, o Arcediago Amador Âffbnso, que o foi dous annos; c 
depois, o Thezo.urciro Pedro da Cunha, c o Conigp Lopo Barreiros, EJpr-
go no atino seguinte de .48, sendo a See vacante, foi de Canaria á Ilha da 
Madeira hum Bispo casíclliano, de annel, que ás Canarias fora dar ordens, 
chamado. D. Sancho;, e porque ja havia annos que ao Bispado não fora.Bis
po para chrismar, e dar ordens, o fazer outras cousas necessárias, mandou, 
o Cabido e o Convenio de S. Francisco pedir licença ao Reyno. para este. 
Bispo, castelhano execular nella o Officio Pontifical,,principalmcnle para con
sagrar a igreja do.Mosteiro de S. Francisco, por ser tão antiga casa e de tan
ta devação na. Cidade, do, Funchal; a. qual licença concedida, deo na mesma 
cidade ordens a muitas pessoas, e correo a ilhá ioda chrismando comummenlc 
a lodos que disso tinham necessidade. O que feilo, quando da ilha sc foi, por 
lhe contentar a fertilidade, frescura delia, c conversação da gen le nobre da 
terra, foi ler a Lisboa, com prepósito de pedira El-Rey aquelle Bispado, al
legando, para .isso o serviço que nelle linha feilo; mas Sua Alteza mando.u-, 
lho satisfazer-mui hem: seu trabalho, e houve excusada sua petição, visto cor 
.mo não era naluralj e no Reyno havia muitos que o mereciam. 

E, porque O, Gaspar, frade da Ordem de St.0 Agostinho, de Nossa,Se
nhora .da Graça, era Confessor d'EI-Rey, c doclissimo na Sagrada. Theologia, 
fezlhe mercê de o fazer Bispo da Jlha- da Madeira: e neste próprio anno su-
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plicou ao Papa quo, por as provincias e ilhas descobertas , serem - mujr remo
tas daquellá Ilha, er a mui lo serviço de Deos fazer em todas, eslas partes. Bk~ 
pados, e desmémbralos do Arcebispado da ilha, e que ella: ficasse Bispado, 
como as Ilhas dos Açores, c -a Ilha de S. Thomee, e a India; e, l porque o.Cas-, 
tello de Arguiu estava mais perto da d i l j Ilha da Madeira que: de outra 
parte alguma, que fícas&e sugeito ao mesmo Bispado, com a Ilha do..Porto-
Sanclo: e daqui;por dianíe ficaram estas ilhas em Bispado da;Provincia e 
Metrópoli de Lisboa, onde vão as appellações delia. Kno anno de Í552 mandou, 
o dito JBÍiSpo D. Gaspar, que depois foi de Coimbra, á ilha por seu Pro
visor e Vigairò Gôral da Vara Antonio da Cosia, Licenciado em Cânones, Deão 
qm era da Ilha Terceira, e depois foi Chantre do Funchal, e, por morle do 
Deão Phelippe Rabelo, foi Deão da mesifla Cidade do Funclial, servindo sem-
pr& de Provisor alee a vinda do ílíuslrissimo e Rcverendissimo Bispo D. Hye-
ronimo Barreto, e faleceo na era de 6G, no qual lempo servio sempre mui in
teiramente o cargo de Provisor, visitando por especial mandado dos Prelados 
de scu lempo todo o Bispado, ecasligando, c emendando os delinquentes com 
mníta prudencia, porque era singular letrado, e foi mui lemido, por essa 
rasão .̂austero de sua condição. 

K E porque o Bispo D. Gaspar era muito aceito a-EI-Rey, vagando na era' 
de 4556 o Bispado de Leiria, lhe; fez mercô dclle; e, por sua. rcnuriciáçáo, 
mercê fèz também do Bispado do Fqnchal a D. Jorge de Lemos, Frade Do
minico, que foi depois lomar posse no anno de 58;. Cj por haver muito íjue ha 
ilha -não residia Prelado,; anles elje.se.podiadizor o.primeiro que com verda
deiro nome. disso ^aquella Ierra hia como: proprielario, foi mni bem recebido: 
c governou « Bispado cinco annos, nos quaes se houve como prudente e vir
tuoso .Prelado, c se soube sahir c expedir de muitos irabalhos e enfadamentos 
que neste tempo lhe aconteceram, dos quaes se desfez com muila sua honra. 
Este foi o primeiro Bispo proprietário que foi á ilha; e houve elle de Sua Alte
za renda para o Meslre da Capella que trouxe conísigo, cera seu tempo lustrou 
muito a mnzica naquella terra, porque o Bispo favorecia os cantores e muzi-
cos, por o ello ser muito d.e sentido; peto que, fez para regimento da See 
huns Capítulos dos .Officios, de que era mnilo afleiçoado, e não passava dia 
saneio que a elles não fosse presente: para melhor apacentar as ovelhas-no gre
mio c pasto spiritual, fez de novo, na Cidade do Funchal, duas freguesias, humá , 
cm NmaScnfiora do.Calhào, com Vigairo,o cinco Beneficiados, c hum Sacljris* 
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Ião, com honesta'muía; ¿ 'oul ra-cm S. Pedro: -c pela desmooihríição dos bc-
rtcsscs ;e' emoiuhienlos deslas frCguozias, iiouvo d'EI-Rry para'.ó Ciibido ciu-
coenta^cdotis WiiL reis, com obrigação das missas de lodos-os dias, que.eram 
dê cai':go:!tlò 'DeSo;; ' ^ f c - d ô o s Gluàs na da Seo, eommoilo boa ronda do pee 
d'áftarré* dtíj)ais'?dè tfiV'postas Hm toa" ordem'G reformadas as prineipaes èousas. 
do BiVpado.xdmo seus spiriios aspiravam a mais snbidas còiisas, foi jfhra o Rey-
no na era ;dc 03-, donde mais náo ' lomou'á ijha; assi jíòrque ncslo1 tómpo' 
vieram os cosèariòs saquear a íerrá, como 'por Ouirog iiiconvcniknies qiie o nloV 
verahí S fenunciáí' o Bispado. Koi-esle' Prelado irtü'i iííen.lo de: condição^ 
guni tanlo aspem delia; por castigar seus subditos com Sevbiidadêy porciii; 
sempre ;fez tHqtfe devia;1 dandó ò -premio a •qiicnv o mcrécfíi^ eièasíigando os 
òbstihádò^^tiíVo^-igi^iVflé eaísá-é-híniloS criados, os quaes todos Iraetava coiíí 
robità : \ ío fâ Í r é^Wéndo ho-'Reynó, o fez EI-íièy D. Sebastião ' sen Esmolbr íMor,; 
c reriírríçiaií 0^Bispado no ànhd do Senhor de l'ñGíí. Êm 15 dc-Nov'cmbro do dr-
to anno foi a ròiiunciação acceila pelo Pápa- tí em sen logar confirmado -Bi Fer
nando de 'Tàtíàta, lambem Frade Domiii'icó; e Prcgü'dtf'rd'El'ftcy DjíSebastiãol 

Consagrado o Bispo D. Fernando de Távora, no lemjio qne^deíia d^ilih-: 
á ilha veyo a não gostar delia, nem dos negocios•••qüe lhe creciain do^ Bispai 
íld, pòr ser de sua condição quieto e 'da'do" ao esfudo das^títraâ' Sacadas, 
criado seippre na quietação e rccolliimcnfo dá sua celia; pelo qtic-Wyo a:abiirre-
ecr a gcnlc. e não se sabe se por esse deposto, sé!fia verdade'¿Wl» carecer dãr 
vista, lomoií por ocasião dizer que era cego, e qtio não sè tiircvia;aSíe'ger1o Bis'-1 
padó; e ém fim. veyo a renuncíalo, e 'récolfibrsc em huma quihia 'no Idgnr 'dó 
Azeitão, afastado do concurso da gente que aínda -já b bnscaía sobí-e hé -̂
gocips da ilha.- Aceita a -renuneiáção/ esteve'o^Bispadó assi alguns -annOS/̂ iD 
que Deos foi servido diírlhe orilrò Prelado qtie b goveriiíisse: este' for tamhelíi 
de pobre gcra;ção o Cleiígo d tf Ordom de S: Pedio, como agora cóntârei, por 
dixer de lodos os Pispos dà ilha neste logar, ¡a que Comecei a: fallar' Üelíes. 
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DA v i h A K c o s m i K S no HISPO I>A IUIA BA MAPEÍHA I ) . IÍYCRONIMO BAKÍIKTO. 

N;L era ilo i 573 fui consagrado o Bispo D. Hycrommo Bando; ma?, 
corno s u a . , v i r l u d e o r a de mais annos que os do s u a idade, d q w i s de e le i to 

e despedidas as leiras, ou esporou alguns días, ou o Papa despensou com 
elle, n a blade, para piefazcr írinta annos: e esle soo argumonlo i;asla para o 
mundo julgar-qual era sua virlude; pois por ella e por seus merccimciilos me-
receo ser cleífo para tal cargo: e cerlo ello, que não chegava a Irinla anno?, 
<java de s i mostras, pela prudencia c moderação de seu animo, gravidado do 
H I a pessoa, e linalmenle pelo exemplo de sua vida, ser homem de cincoenla 
annos. 

Esle Bispo D. Hyeronimo líarreto era de genle principal, dos Bárrelos do 
Porto, onde sen pay leve sempre cargos honrosos, assí d'lÜl-Rcy como da ci
dade, o a sua. familia he fida em muita conla; porque o Padre João Nunes, 
Ha Companhia de Jesus, c irmão de seu pay, foi.columna da Religião, e gran
de servo de Déos, e andou em Africa, cm lempo d'EI-Rey D. João, m do 
nome, oceupado no icsgalc dos captivos, onde os consolava o esforçava: era 
folrado e bem entendido, e por sua fama, a instancia do dilo Rey, foi feilo 
Pafriarcha do giaudc licyno do Presle, cor» ouíros duus Bispos Ja Compa
nhia .de Jesus; com o qual Palriarchado checou a Goa, onde, esperando res
posta, do Presle, se deleve alguns annos, morando sempre no Colegio, com 
grande exemplo, de vida; e por se dilatar e impedir a hida para o Presle, cn-
londmid.o.quc El-Iiey D. João o (pieria fazer Arcebispo de Goa, insistió rmiifo 
cm o eslorvar por Iodas as vias, dizendo que, se aceitara o Palriarchado, era 
para trabalhos e mariyrio, mas que seu iulenío era acabar em pobreza na 
Companhia, c que por nenhum caso aceitaria Arcebispado Ião honroso: c assí 
lhe cumpriu o Senhor seus desejos, porque faleceu cm Goa, depois de ler fei
to grandes obras de servido de líeos, e deixou grande fama de sua virtude: 
esle foi o bom Uo do Bispo D. Hyeronimo. Teve lambem onlio lio, irmão 
de seu pay, por nome AíTonso Barreto, lambem sacerdote da Companhia de 
Jesus, de muila virlude, lheologo, pregador, c bom grego humanista, que na 
Kuiigião teve muito nome, e acabou sanclarncnte no Colegio de Saneio Antão. 

2U 
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Teve lambem oulro lio, irmão de seu pay (segundo minha lembrança), da 
Companhia de Jesus, homem de gnndcs lelrns e virludcs, c de bom pnipí-
lo, o qual na índia foi Provincial; e tendo este cargo, foi a Japão, passando 
milhos trabalhos peio augmento daquclla christandadc; e sempre nus cargos 
qne teve moslrou muita charidaile e mansidão, forfalnza nas adversidades, e 
7,elo' das almas, e de lodos era mui amado c estimado: por vezes foi Rc)lor, 
ú depois sendoo de Cochim, acabou sanetnmente, havendo muito trabalhado 
por espaço de muilos annos naqutdlas parles, de modo quo íoi liuma colum-. 
na â i Companhia. Desles bons troncos e progenie veyo o Bispo da Ilha da 
Madeira D."Hycronimo Barreio; de modo (pte daquella nubre familia dos Bár
relos (se he licito) se pode dizei: Oh quam pulchm est casta generatio (Oh! 
qttain fermósa lie esta casta geração!)! 

Este Bispo desde moço se criou no Colegio de Coimbra, na doctrina e 
lição dos Padres da Companhia, e ah i aprendeo latim, sendo mui caslo e re
colhido, cotilinuando sempre os Sacramentos com muila devação; dalii se pas
sou aos Cânones, onde cursou alguns annos, e se fez bom letrado, sendo mui 
deligenle e curioso, e de todos os estudanles era amado e acatado, por ser 
afável, alegre, e mui honesto em sua conversação, e se traclar com muila lim
peza e honestidade, dizendo missa ordinariamente todos os dias com grande 
devação. 

E sendo Kl-Rey D. Sebastião informado de suas leiras, e virtudes, e-bons 
coslumcí, o chamou por carta sua (bem fora elle de tal imaginação), c o no
meou por Bispo da Ilha da Madeira; a qual eleição bem parece que foi Deos, 
peio muito fructo que tem feito; c (como ja dice) inda o Papa despensou com 
elle ná idade para ser Bispo, que lhe faltava hum anno; comludo'se "houve 
de maneira couio Bispo de muila idade, na inteireza, zelo, prudencia, autho-
ridade e magnanimidade que sempre mostrou: delle se pode bem dizer aquillo 
de Salamão. no Lwro da Sabedoria, no Capilulo iv: Senectus vener'abilis est 
noa diuturna, nec numero annorum compútala¡ cani enitti sufit'sensus komi-
m's, et a>tas seneclutis, vita immaculata (A venerável teliiice he não a de 
muito 'ienipo, nem a contada.por numero de annos, porque os sentidos do 
homem são as cans; e a idade da velhice, a vida sem macula). 

Foi á ilha na era doJSenhor de 1574, em véspera de Todos os Sanctos, 
derradeiro dia do mez de Outubro do dito anno, e achou o Bispado em 
boa ordem pela que deixou D. Jorge dc Lemos, não porem naquella que se 



requer paia Lom regiiucnlu. e salvação das almas, e proveito dos subditos; 
porque lho (aliavam Constiluições Sinodaes, que he o leme desta nao da.Igr-q-: 
ja Mililanlc o governo delia, as quaes eíle ordenou c fez com assaz esiu.do, 
prudencia e moderação, fundadas todas no Sacrosanclo Concilio Trident no c 
nos Sagrados Cânones, cm cuja faculdade e profissão die - foi perito e cru-
ditissimo letrado, formado na Universidade de Coimbra: e movido mais no 
serviço de Deos, e salvação das almas, c proveito das ovelhas, pi omtiigou as 
ditas Constiluições .o anno de ÍÕ78. junios todos os Vigai ros e •Beneficiados 
do Bispado,.^.presentes o Reverendo Cabido e Beneficiados da See; aos 18 do. 
niez de.Outubro se Ico no pulpito da See do Funchal a primeira sessão-; c 
récçbjdas, por ellas sc rege agora ao presente o Clero todo, e se jul-a e 
guarda conforme a ellas, que saneias c compaliveis sào. Entrando-no Bispado, 
o visitou c reformou com muito zelo; e, por ser grande zelador do Culto Di
vino, ajuntou assi da fabrica d'El-Rey, como por outras vias, c do seu, dez 
ou .doze mil cruzados, que todos empregou cm ornamentos para a sua Sec 
e mais igrejas. Foi tão inteiro c constante que, pondo o rosto a alguns ne
gocios de pessoas nobres c poderosas, c dizendoselhe: «Senhor, olhe que o 
podem matar;" elle com muita alegria respondeo: *Que mayor bemaüenttiran-
ça podñ eu ter, que morrer por fazer o que devo. e sou obrigado?» E. co-: 
mo era conhecido este seu zelo e constancia, se renderam muito, tendoo em 
grande conta e credito assim ecclcsiaslieos, como seculares. Tracíava a todos 
como pay, e com muita mansidão c charidade; continuo no coro e Officios 
Divinos; muito largo em socorrei* todo o genero de pobres, nos quaes gasía-
va toda a sua renda dantemão, e ainda do seu patrimonio; grande amigo e 
favorecedor de clérigos castos e honestos; e sc algum de outro Bispado o reti
nha com afagos, logo lhe dava o que pedia; e os seus andavam de com
prido, e todos aprendiam: sua casa sem pompa, sua cama do hum Religioso, 
seu irado e serviço muito chão; de maneira que era tido por Bispo sancto: 
todos os dias dizia missa com muita devação; e, muito amigo dos Padres da 
Companhia, onde tinha seu confessor, com ellos comunicava suas cousas, o 
que era certo indicio e signal de sempre acertar, pois linha ião virtuosos e le
trados conselheiros. Era tão devoto este Prelado no que tocava a seu cargo 
e officio pontifical, que nos trabalhos mais parecia companheiro, que Prelado 
e senhor: assistia na See a muitas matinas do anuo, para ver com os olhos 
a modestia e devação com que so rezavam as Horas Canónicas, na perfeição 

20. 
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das -quaes linha especial cuidado; nas feslas priiicipaes não perdia- missa quo 
nSo :dicesse::cm'' pontifical com mu i lo n para lo c ílcvação; imo' se lho passava 
por negligencia anno que não visitasse seu Bispado pcssoalmcnlo, para co*nhe-
cei' suas; ovelhas, c ellas a èllc: ordenou, [(ara melhor serviço da See e regi
mentodelia, dons moyos Conigos, alem' dos outros dons moyos (pio havia, e 
fez hum Âllaiciro, para ter enr^o nos aliaros conforme ao missal novo;e!raLa-
íhava em Indo o que podia dar á execução o Concilio •Trideritino: era mui 
aiftigo da virtude, e favorecia c fazia mercês a quem a seguia; e, pelo con-
Iraiio, aborrecia c castigava os viciosos, não consentindo no Bispado pecado 
publico, e Irabalhamío por desarreignr da Ierra vicios ou falias dóndj proccr-
desse escândalo: era mui dado aas letras c aa virtude; certo em suas palavras, 
lipncstò cm snas obras, brando na condição, amigo de honrosos trabalhos, e 
íniniigo'dé ocibsós descanços. hia aa mão a seus apetites com tanto recaio que 
nãõ ha duvida .senão que tinha hum coração velho e bum corpo novo, o que 
se não linha cans na cabeça, as tinha nos costumes: c por estas obras tinha 
gánlíadò grande fama de virtude e sanclidade, não soomente no Reyno de Por
tugal, mas lambem ños estranhos, alem do que ganhava para com Deos, por cuja 
puro amor fazia quanto fazia, e de quem esperava de tudo o verdadeiro-galardão;-' 
Por estas rasões, lhe fez Sua Magestade depois mercê "do Bispado do Algarve; 
o qual regeo como sempre governou o do Funchal em quanto residió nelle: 
c falccco sanctamenle. 



CAPÍTULO XLIÍ 

DA. V i n A DE 0. LUIZ DE F-IOpElREDO DE LF.MOS, llíSI'0 DO Ku.NCIlAL^ i J lE Aí)" 

l'HESE.NTE GOVERNA O UlSI'ADO. 

Quem onvir o qnc agora acabei de -dizer .do! Bispo passado çtiiíjará 
qiio se não possa deitar-"ouiro. seu igual; mas, coma Dcos lie lodo poderqsp 
c' bòiTi;:rião soo para fazer-'.hum -bom, senão mui los,, o. nunca, deixou o 'Mm-
dol désàittfarado .de" hum caudilho, que logó o níto provesse do outro; como 
fí'A;dão'sucederam Palriarohas seus descendcnles, de hum em õulro aló Noé, e 
de Noé seu filho Sem, e desle ouiros que governaram a Ierra; e como em a 
Sanda igreja Calholica Romana, depois de S. Pedro sucederam outros lan
íos e supremos Pon li fifes na sua Cadeira, a Iodas as da Ierra superior; assi 
na Ilha"'da-Madeira, apox de hum bom Prelado, poz outro em nada a elle se
gundo, de mais experiencia no governo e maduro conselho, ornado de ou
tras heroicas G abalizadas parles, como se verá no que d.olle. hirei dizepdo; 
poisque, pela renunciarão que do Bispado do Funchal fez o Bispo D. Hyeroni-
md Barreto, por lhe dar Sua Magestade o do Algarve, lhe sucedeo nelle D. 
Bhizde Figueiredo de'Lemos, de grandes letras e virtudes, que agora o governa^ 

Esie Prelado he filho do Miguel de Figueiredo :d$ Lemos, e ;de ign.ez 
Nunes Velha, sua mulher, ambos de illustre p.rogenie, e m\ura l da Ilha de 
Sanda Maria, da rjúa],!inda que pequena, sabio cousa tão grande, como he 
este Serihoiy' em virtíides, leiras e condições, que Deo3. estremou .para honra 
e louvor seu' c das Ilhas Iodas dos Açores; pois elle foi o primeiro Bispo na-
türjü qufi' nellas nacco, c delias saldo ião benemérito do lai -cargo e .de outrqs 
muilos. mayores. Naceo osle Senhor na Villa do Porto da Ilha de Sanefa. .Ma
ria, cm huma sexta-feira, 21 de Agosto da era de 1544. Antes de seu na-
cimchlo, havendo dous anuos que sua mãy ora. casada^ por logo não haver 
íilhos, llie diceram algumas nobres parentas SiiaS: qg.e, «por ella ser mulher 
de dias, ja ÍUÍO havia de parir:» Ao que respondeo que «não era velha; que 
deixasse :de parir; e não desejava mais que: parir hum soo filho, que ao de
pois fosse Bispo.* O que parece que foi profecia ou pronoslico do que.,hayi,a 
de ser,'pois dali a hum anno o pario: e, ainda qno depois, houve, fóraiplle, 
qúalrò:filhos machos e cinco filhas, lodos os quatro, sendo ja quase-homens, 
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faleceram, hum na índia, em serviço d'El-Roy D. Scbaslião, de cuja casa cm 
seu Moço de Camara; òs ou Iros c humadas filhas, na mesma ilha; e a 
elle soo guardou Deos, para muilo se servir deile em muites cargos e pode
res que leve. 

Sendo este Senhor de idade de cinco annos, o poz seu pay na escola 
a aprender a ier e escrever: chegando a doze annos, aprendeo gi amalica na 
inespua ilha com hum bom meslre, chamado João Hodri^ucs da Veiga, cas
telhano, e na terra, e em Villa Franca desla Ilha de S. Miguel onde o mes
tre se passou, aprendeo com elle cinco annos: sendo de dezesete, se foi a Lis
boa, onde aprendeo no Colegio do Sancto Antão mais de dous annos, cm 
que também ouvio reclorica, e grego, em as quaes cousas aproveitou lauto, 
que levava a seus condiscípulos logares e premios: dali se passou a Coimbra, 
onde ouvindo, ótflo'ánnos continuos, Cânones c Leys, sé graduou com gran
de aplauso dos mestres e doctores daquelta Universidade, e fox o auto da a* 
provação em logar de Licenciamento, conforme aos Estatutos da Universida
de; qtie os taes gozão dos mesmos previlegios o acabão o estudo, e esta or
dem tem quãse todos, senão os que são muí ricos, ou querem seguir as es
colas, que gastam tempo e dinheiro nos graos. 

Antes de tomar ordens, depois delle lor tomado o grao de Bacharel em 
Cañones, aquellas ferias foi a Lisboa, e pousando com D. Luiz Coutinho, fi
lho de D. Francisco Coutinho, Comendador que ao lai lempo era da Ilha 
de Saneia Maria, muitas vezes, como elle era seu párenle, latino, e curioso, 
tractavam nas letras, e em seus negocios; e, como D. Luiz via que elle ja 
eh Baclíàrei, e dizia que havia de ser clérigo, pareceolhe' que errava, e que 
mélhíir i ra sei- leigo e servir a El-Rey, iractando de o persuadir a isso, 
pelo muito que lhe desejava: e entre muitas rasões dizia que isendo leigo. 
Unha mais certo o caminho de valer e ter bem de comer; porque, como era 
/íomêm de calidadet E/~Reij se havia de servir delle logo, e chegaria a ser 
Deiembargador do Paço, pois esta via era corrente e certa em taes pessoas; 
nth'A'fof clérigo tudo era duvidoso; e que não lhe negava-que poderia ser 
bispo-̂ ñus ja aquelles quinze amos o não podia ser.» Poderam lanío as ra-
sSes de D. Luiz; que lhe tiraram a determinação de ser clérigo, c ficou nisto 
perplexo; e assi tornou para Coimbra, c chegou a escrevelo a seu pay, o qual, 
vendo isso, o reprehendeo gvamlementc por carta. Passaram muitos mezes, nos 
quaes encomendou a Déos o negocio, pedindo que o determinasse no que fos-
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se mais seu serviço, lomando a S. Pedro por intercessor, e Iodas as vezes que 
hia por onde eslava sua imagem, como passava muitas pelo Colegio de S. 
Pedro, cuja imagem eslá em cima da porta, ainda que fosse com estudan
tes, depois d^ tirar a gorra, inleriormenlo lhe fazia oração, pedindolhe que 
inspirasse nellc se havia dc ser sua Ordem: e dahi a poucos tempos, com isto 
e com a carta do pay, se resolvco firmemente, e tomou ordens do Epistola, o 
que parece que foi inspiração do Saneio; porque logo teve sua igreja e sem
pre usou de jurisdição sua; e, depois da Igreja de S. Pedro, foi para a do 
Salvador; e da do Salvador foi para a dt¡ Nossa Senhora da Assumpção, da 
qual he a advocação do Funchal, como também he o orago da igreja do 
Saneia Maria, cm que foi baptisado. 

liase de notar que, estando este Senhor em Coimbra ja Bacharel, mas 
antes de lodo acakido o csíudo, B tendo El-Rey D. Sebastião encomendado 
ao Bispo D. Gaspar de Faria que buscasse hum homem para a Ilha de S. 
Miguel, a qual estivera para dividir do Bispado de Angra e fazela huma ad
ministração, por importar muito o governo delia, estimulado o Bispo d'EI-Rey 
por cartas que provesse de quem governasse esta ilha, mandou saber a Coim
bra que estudante canonista haveria lá do Bispado que servisse; apontaram-
Ibe nelle, pela fama que corria de suas letras, virtude e bom exemplo, com que 
todos e mui graves letrados affirmavam que havia de fazer muito fructo na Igre
ja de Déos: e mandoulhe pedir então que quizesse hir para a dila ilha, fa-
zcndollie grandes promessas, no que elle se não resolveo, e alguns seus mes
tres o tiravam disso, que não viesse aas ilhas, pelo conceito que delJe tinham. 
Estando a cousa ncsles lermos, escreveolhe. seu pay que se ordenasse, pois 
ja era graduado; para o que fez em Coimbra papeis de vila et moribus, au-
Ihorisados com leslemunhos dc alguns de seus mestres, e os enviou a seu 
pay, para ao Bispo mandar pedir Beverendas para todas as ordens: e sucedeo 
que, vindo ler os papeis a esta Ilha de S. Miguel em tempo que aqui estava 
o Bispo, seu pay se achou na Ponta Delgada lambem, e fallou ao Bispo mos-
Iraudolhos. Como esie enlendeo que die era sou filho, de que linha in
formação, e mandando pedir o acima, folgou muito, e logo mandou chamar o 
Escrivão da Camara, que passasse Reverendas para todas as ordens: e, pra
cticando mais com o pay delíe, lhe descohrio sua lenção, pedindo que lhe escre-
resse que viesse: ao que este respondeo que lhe não parecia ler effeito, por
que seu filho havia de ficar no Reyna, por hum lio delle, seu irmão, Auto-
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nio dé Lemos, Prior de Hecardãcs, desojar do lhe dar as suas igrejas; e larm 
bém ciíe. queria que seu filho servisse a El-líey, como seus avoos;-mas-qoç, 
agradéeendóllie ludo, não deixaria de lhe escrever. Vendo o Bispo a difíieul-! 
dãdií do -pay, mandou depois ao iísciivao. da Camara ijuc fizesse as Ileye-
rendas para iOl'dens de Epistola e lívnngolho soomeníe, e que as. demais r.o-
sei'vata a si por-'¡asios respeitos, serviço de Dcos, c descargo de soa concien
cia. Tornando o pay ao outro dia a visitar o Bispo, -osle lhe tornou a (enco
mendar que Nie escrevesse; e, dandolhe o Escrivão da Camara as Rcverçn-? 
dásfíirá'Epistola c Evangelho soomeníe, queixouse, dizendo que o Bispo inan-
daraíqiiê as: fizesse para todas as ordens, e tornou ao Bispo, o qual lhe thee 
que para seu filho vir, lornára a mandar aquillo: e desta maneira lhas envioiíj 
e' ^llo lomoú;ordei>s de Epistola em .Portalegre, do Bispo D. André, e lor-
nòu á Còiinbra a concluir seus anlos, com quo aquello varão se despedio, com 
ienção dc não vir ás Ilhas, e de requerer dosparho. Eia então ja a amiatk 
paftidâV mas. chegáhdo a Lisboa, a achou arrihada: ali, dous párenles seus, 
Ihé -persüadiraih que viesse com elles ver sen pay c nvãy, c quo tornaria neí^ 
la; dando-conía disto a D. Luiz Coutinho, que morreo com EI-Rcy D. Sebas-
iiSo, [iareceolhe bem, cncomendandollio quo tornasse logo, para requerer; *;, 
vindo á Terceira para se Ordenar, c agradecer ao Bispo a vontade que titilia 
de lhe Fazer mercê, eníão elle o mandou a esta Ilha dé S. .Miguel, havendo 
hum anno que esperava com a igreja de S. Pedro, da Cidade da Ponta Del
gada, para lha dar, como deo, e o fez junbmeuíe Ouvidor do Ecclesiasljco 
de toda a ilha, dizendolhe que El-Rey lho linha encomendado esta illiá, c bus-
cíísse hum homem de-confiança que a governasse, fazendoilic o Bispo moUa'$ 
promessas e abundancias. 

; Depois do Bispo D. Gaspar dc Faria falecido, tornou o Senhor D. Lujã 
de Figueiredo dc Lemos'a Lisboa, onde íomoii ordens dc Evangelho, c míssaj 
é vendoo, algumas pessoas graves diecram que havia de montar muiío. Fal^ 
fòú a EI-Key f). Sebastião pcdioduüie que o tomasse por seu DesciíibargadoV, 
pòF serhomcin letrado nobre, o que seus avoos sempre o serviram: remotcoo 
Suá Alteza ao Ddnlor Paulo A(T'>n?o, ao qual deo seus papeis, e com hum des» 
pacho fe'm' que o domou por seu Capellão. com o melhor foro da. Casa d:'El-
Rey, e coni a mayor- moradia costumada, cem mi! reis por mez, hum alqueire 
de cevada por dia, é bmiia; veslearia cada anno. - -

Foise depois a Coimbrã, a visiuir sou lio: oslando lá, leve recado que 
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om Lisboa se lomava socreln informação tlellc^ por mandado d'EMloy: tor
nou a Lisboa; fallón ao Licenciado Marcos Teixeira, parque the diccram qne 
corn islo correo: e eslo dicelbe (pie fallasso ao Duulor Paulo Aflonso, c (¡LIO 
havia boa informação, e El-Itey se queria servir delle: foi fallar a Paulo Af-
fonso, o qual pcrgunloullie, depois de outras palavi-as, <se queria passar o mar, 
e servir a El-Iiey?> E, cuino elle não sabia o que era, e aquillo lhe era per
guntado confusainento e de repcnlc, iníeriornicjile scnlio grande repugnancia, 
e assi responden com velocidade c vcliemenda não coslumada, que, «se fos
se'para passar o mar longe, e passagens perigosas, por nenhum modo ¡liria; 
mas para perlo e sem perigo, o [aria (représenlavase logo nesla resposta a 
II hh da .Madeira, aplicañdoselhe a ¡sso a vontade, pronostica do sucesso).! Tor-
noullie Paulo AíTonso: «Como he mar, logo he perigo.* Dice elle: * Para per
to, não.» E vendo aquelle sua repugnancia, dice que «se o/[crecería outra 
cousa.' Depois se soube que era para Inquisidor da India, porque El-Iley 
queria mandar dons, e elle fosse o Presidente; c, se quizesse bir, era rasao: 
ei correndo alguns dias, lhe tornara a dizer, pois não queria hir para a India, que 
para o Royno era necessário, e asst.eslava assnntado. Continuou com Paulo 
Allbnso, que delle tinha grande conceplo, o qual dalii a dias llic mandou re
cado que se delivesse; c fallandolhe, dice que esperava certos dias, porque 
linha mandado recado e escripto sobre elle ao Cardeal D. Henrique, Inquisi
dor Mor, que ao tal tempo estava em Évora, c levara as cartas hum Manoel 
Anlnnes, Secretario do Conselho Geral da Inquisição, e lhe encomendara, a 
brevidade da resposta. Esperou aqucllcs dias c outros tantos., continuando com 
Paulo Affonso, o qual lhe dizia que não podia tardar, que esperasse: mas 
tardando, c fazendose a armada prestes, sc determinou mais na resolução, c 
iiriporlunou a Paulo Affonso que o deixasse vir, por lhe relevar a vinda, 
c que Sua Alteza lhe desse licença para isso, e o despachasse como a.quem 
tornava, porque a armada eslava do partida, o depois sem ella não poderia 
vir, c que aviaria seus papeis; c. sc entretanto viesse recado do Cardeal, e 
fosse necessário elle deixar tudo, faria tudo o que Sua Alteza lhe mandas
se. Com esta rasão se aquietou Paulo A l t e o , persuadindolbc que não tor
nasse para as ilhas, que o despacho que Ei-ttey lhe queria dar importava mais, 
repelindolhe isto Ires vezes: e tornoulhe o Senhor D. Luiz que assi o faria, mas 
que queria estar aviado. E El-Kcy o despachou, mandandolhe por sua Provi
são que levava gusto dc o tornar a servir em S. Miguel, em quanto o Bis-

30 
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pado eslava vago, c que lhe faria merece cada vez quo lha pedisse, havendo 
respeito na boa informação que linha di'lle. • fíntão dice Paulo Afíbneo quo 

^ jmporíav.i mullo o governo desta ilha, c quo El-Ucy eslivero para fazer nclla 
huma;adminislraçãò. E désia maneira, antes que a armada fosse -partida, hou
ve licença c-despacho para tornar, com a condição acima de fazer o qne Sua Al
teza mandasse. O Cardeal não mandava resposta, porque eslava para vir a 
Lisboa despedirse d'EI-Rey. que hia para Afiica: c lendo o Senhor D. Luiz 
de Figueiredo seu falo embarcado, e a armada prestes, chegou o Cardeal a 
Enxábrcgas, hum dia aa farde; ao outro, nas onzo horns, havendo soomcnlc 
meya que estava embarcado com o Capitam de Saneia Maria, Braz Soares do 
Sousa,' e a armada para dar aa volta, chegou ao navio recado de Paulo Af-
fonso que não sc embarcasse, e que lhe fosse fallar aas duas horas; mas, co
mo elle -ja estava daquella maneira, o a armada para dar aa vella, seu faio e 
moços " embarcados, teve conselho que respondesse como jaa por então não era 
possível, e que depois: tornaria, porque lho diziam que era mais sua honra 
tornar: chamado de todos esícs sucessos, escapou, por vir governai* as ilhas; 
parece que Déos assi o queria, e se servia disso. 

Escusandose assi esle Senhor, por temer viagem tão comprida, c não 
descontentar a1 seu pay o mãy, que o-queriam ler mais porto, so tornou para 
cslá Ilha de S. Migíiel com a igreja o ouvidoria que d'antes tinha; os quaes 
cargos servio Ião bem, -e com tanta inleircza e prudencia, que, provido o Bis
pado do Bispo D. Pedro de Castilho, merecedor de grandes cousas, estando 
na Cidade de Angra, e vagando a dignidade de Deão, este Prelado o man
dou chamar, e lha deo, mandandolha, negocear a Portugal e a Roma. Estan
do com esta dignidade, passou o Bispo D. Pedro a visitar esta ilha de S. Mi
guel, trázendoo comsigo .por sen Visitador: e visitándoosla e a de Saneia 
Maria, se cerrou a libai: Terceira, e alterou por parte de D. Antonio; pelo que, 
não poderam tornar a ella: então o fez o Bispo seu Vigairo Geral e Provi
sor, c depois, hindosc para o Reynò, Governador do Bispado, com a apro
vação de Sua Mageslnde, porque, sendo eleito o Bispo D. Pedro para Leiria, 
linha ordenado El-iVy que se pedisse Provisão ao Papa para elle governar o 
Bispado de Angra Avctorttaíe Apostólica; mas, porque dtpois sucedeo eleger 
Bispo de Angra, cessou; isto: e quando o Bispo D. Pedro do Castilho se 
quiz hir para o Reyno, elíe também queria hir; ao que o Bispo dice que nãò 
podia ser, e que hum delles havia do ficar no Bispado. O qual carço de Go-
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vci iiiulor leve algum lempo nesla Ilha de S. Miguel, ateo que se passon aa Ilha 
Terceira, depois de ser (ornada peio Marquez de Saneia Cruz, e reduzida ao 
serviço de Sua Magcssade: c laa governou lambem o dilo Bispado com o cargo 
de Provisor e Vigairo Geral, com tanla prudencia, saber e mansidão, enírc 
o golfo, de tantas aherações c cenlendas, assi no ecclcsiaslico como no. se
cular, que, correndo a fuma de suas cousas Ião bem "feitas e acertadas, lo
go no Mayo seguinte leve avisos, por duas ou tres carias do Bispo D. Pedro 
de. Castilho, que Sua -Magesiade e Sua Alteza estavam bem informados dcllo, o 
que se apercebesse, que havia de ser cedo chamado para cousa de honra e 
proveito. K quando aquello auno foi a armada em que vieram es-Fiadcs lo-
ma'r as canas poja observancia, lornoolhc o Bispo a escrever que lhe pare
cia que Sua Mageslade o mandava chamar naquelía armada; e, se não fosse 
assi, devia ser quando viesse o Bispo de Angra, que se esperava vir de Se
tembro por diante; c que estivesse aviado para hir na embarcação em que 
elíe viesse: suspeilouse que era para o Bispado de Gepta, que estava ao 
tal tempo vago. Mas, diialouse a vinda do Bispo, dilalouse chamaremno em 
Portugal, sucedeo apropinquarso a vagatura do Funchal, e neste proveram o 
Senhor D. Luiz de Figueiredo; porque (conforme entendo) Deos quiz antes que 
elíe, para melhor o servir, e salvação de sua alma, c de suas. ovelhas, o fos
so governar. Também o Arcebispo de Lisboa-D. Jorge d'Alnieyda, que Deos 
lem, inquisidor Mor, tinha dellc informação e noticia; e no tempo acima, quan
do elle estava em Angra, soube que determinava de o chamar para a inqui
sição, se se não' melera em meyo aquelle provimento que lhe fizera Ei-Rey. E en
tão Sua M;igesíade lhe mandou do Reyno a eleição do dito Bispado do Fun
chal, é fói chamado para se mandar confirmar por Sua Sanclidade; pelo que, 
parlio da Cidade de Angra no mez de Agosto, para Lisboa, embarcado na arma
da que vinha da Mina, de que era Capitam Mor Bernardim Ribeiro Pacheco; e 
chegado ao Rey no, foi recebido com muitas honras do Cardeal Viso-Rev e 
dos Senhores do Governo, que iodos com muilo aplauso tractavam suas cou
sas: quando foi beijar a mão ao Cardeal, ¡be mostrou Sua Alteza folgar muito 
com sua vinda, dizendolhe que Sua Magostado eslava informado do como ha
via procedido cm seu serviço. 

Foi este Senhor eleito Bi?po do Funchal no mez de Março de 85; par-
liram suas Letras para Roma a 5 de Outubro do dilo anno, e chegaram a 
Lisboa a 5 de Março de 86; mandoulhas o Secretario dc Sua Mageslade, Ld-

30. 
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po Soares, dia do Cinza da mesma era, oslando elle ao officio cm Sanda Ga-
' lharina de Monie Sinay; c eonsagrousc Domingo da Rosa, que lie o quarlo da 
Qu.ircsma, no mesmo anuo, no Mosteiro da Trindade, em Lisboa, sendo do. 
idado de qnarenla c hum annos c seis niezes. A este officio esleve moita 
genlc,:c durou muilo 'tempo, por ser grande: consagrouo o Bispo Deão da 
Cápéiia: d'EI-Hey, D. Manoel de Cycbra. Bispo que fui de Cqjla, e ora liç 
daT Capella e Deputado da Meza da Concienaa; Imm dos padriulios foi o liis-
po novo de Copla, D. Diogo Correa, cunhado do Secretario Lopo Soares; o 
outro-.padrinho foi o Bispo Zelandez, que ha muito tempo está acolhido,de 
sua ierra' nesle Reyno: deo de jantar a mais de cincoenta pessoas, no que ludo 
houve muita abundancia de lodo genero de pescados, e cxquesilos manjares, 
e. muitas - carias de doces: jantaram ali D. Hycronimo Coutinho, Comendadoj 
da:Il|ra -de Sancta Maria, que foi Capilam Mor da armada da índia, o dito 
anno-^le 86; c D. AÍTonso do Noronha, filho dc D. Joanna de Vilhena, filha 
de' Phelippa dc Noronha; e D. líyeronimo Lobo, c D. Manoel de Castro, o 
outros;fidalgos, no que fez grande custo. Mandou procurações para lomarom 
por. elle posse; do Bispado ao Deão Doutor Francisco Henriques, pessoa de mui
to sor e nome, e, em sua ausencia, ao Doutor Gonçallo Gomes, Mestre-Kscofa 
da See, theologo de [boa doctrina o exemplo, que servia dc Provisor: pai;lH 
rauv os. papeis Domingo de Pascoella, chegaram o sabbado seguinle ao Fun-r 
ehal,-e logo ao Domingo de Pastor bonus, antes tia terça, junta Ioda 
genle da cidade, e por csiar o Deão enfermo, tomou o dílo Mcstre-Escola a 
possa, no qual dia se celebrava na mesma Soe a fesia da Encarnação dd 
Nossa Senhora. Depois de consagrado, o mandou Sua Alteza fazer o oíficip 
na Gapclla, Domingo de Ramos, cm pontifical, e o mesmo fez em Quinla-
feira de Endoenças, c em dia dc S. Pedro e S. Paulo, 20 de Junho. 

Foi o Senhor D. Luiz dc Figueiredo de Lemos despachado com sclcr 
centos cruzados para ajuda de suas Letras e sagração, caciecentado o Bis
pado, ;e bem favorecido cm ludo quanto pedia, partió de Lisboa iinm.Doniin-
gò, 27 de Julho dc 85, na companhia da armada Nazabra JulÍa¡ que Sua 
Allezç,-;mandoü aparelhar para o levar, acompanhado de outro bom navio ar
mado, .por nome Saneio Anionic; e com bonança, mas não sem algum per 
rigo dc cossaríos; que cm redor da Ilha da Madeira andavam, chegou a 
ella a 4 do Agosto, dia de Nossa Senhora das'Neves. Tanto que na Cidar 
dc do Funchal se scubc de sua chegada, quebravam os sinos com repiques; 
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c alvoroçaramse os corações de todos, para receberem hum Ião excelknle Pre
lado: o Gapilam Geral de Guerra Trislam Vaz da Veiga, iíluslre fidalgo, de 
grande nome e fama nas armas, que jaa governou Malaca, Gapilam que 
ora he da jurisdição de Machico, com João Daranda, Gapilam da Fortaleza 
e dos soldados Espanhocs que nella eslão, varão de muito ser, esforço, no
breza o brandura, foi logo a bordo, alcatifado o mar com muilos barcos em 
que hiam muilos fidalgos da ierra, que lhe beijaram a mão: o mesmo fez 
o Cabido e Ioda Clcrizia, e homens nobres: e, por ser antes do meyo día, 
para dar logar a que todos fossem comer, deferio o Senhor Bispo sua sabida 
pará depois de véspera, no qual [empo o Capitam de Guerra mandou fazer 
mnilo í aparato de. fogo, c armar soldados para o recebimento, que foi feilo ás 
quatro horas depois do meyo dia, com tanlo estrondo de bombardas das fpr-
lalezas, arcabuzes e mosquetes de soldados, repiques das igrejas, e folias do po
vo, qiic parecia a machina do mundo arruinar. Sainóse o Senhor Bispo ves
tido de chamaiolo d'aguas com sou róchete, grave c bem assombrado, na prava, 
nos Varadouros, onde o estavam esperando o Cabido c a Camara, preparados 
com solemne procissão: logo na borda do mar, foi lançada huma rica ç. gran
de alcatifa, e nella bum cochim de veludo verde, sobre o quai.se-poz 
cm joelhos para adorar a Cruz, que o Deão da See lhe offereceo a beijar: d o 
pois de feita esta ceremonia, foi recebido do Capitam Geral, e da Camara, cu
jos-Juizes e Vereadores, como so fora Procissão do Corpo de Deos, se acha
ram com varas, inda qua não todos, porque eram alguns dos officiaes, fora 
da cidade, c não soubeiam a tempo da chegada: depois de. agazafhar benigna
mente a todos, foi elle recebido debaixo de hum rico palio de brocado, cu
jas varas levavam as Reverendas Dignidades da See, por se não divertir a 
ordem dos:da Camara, qúc levavam as varas vermelhas da governança. Nes
ta.ordem, com este solemne aparato, honrosa procissão de graves e Reve
rendos sacerdotes, o bizarros soldados, que em fileiras adiante hiam tirando 
as munições de fogo; com muito concurso de gente, e aplauso de lodos, que 
ern vozes ailas diziam: * Para bem seja chegado ião itlustre Prefado;* com 
as sonorosas vozes da Clorizio, que cantando diziam: «Sacerdos, et Pontífex, 
cí virtutum Opifex, Pastor bonus in populo, ora pro nobis Dominum;» e com 
musica e salmos, hindo traz delle o Capitam Geral Trislam Vaz da Veiga, 
o levaram aa Sec, aa poria da qnal estava ja revestido o Deão com capa de 
brocado, hissope de prata na mão, e o Tliesourcivo com thuribulo dourado 



238" WSTOrUA OAS ILHAS. 

c irícenso: da mão do Deão lomou o liissopo, e lançando primeiro a si agua, 
depois ã lançou ao povo, que cercado o tinha; e, benzendo o incenso, foi in-
ceiíçaíló': na mesma ordem, chegou ao coro do aliar mor, que lodo estava or
nado 3e seda, previamenle alcatifado, e sobre isto huma cadeira ponlifical,. 
de brocado^ entre a qúal estava hum estrado de cochins de veludo cramezi, 
o n d o ^ ^ o z em joelhos, adorando o altar: e, cantada imma antiphona, dice 
o btíãò a "oração costumada, e elle a oração da festa das Neves; e acabada, 
deitou a benção ao povo solemnemente: depois se assentou na cadeira doura
da, 'onde 'veyo" todo o Cabido, por suas antiguidades, começando do Deão, c 
torfó's Os Capitula rés e mais Cíerim, por sua ordem, lhe beijaram a mão re-
eónhecendoo" por Prelado e Senhor; visitou a Capella do Sariclissinio Sacra
mento; è, acabado isto, foi levado, acompanhado do Capitam Vaz da Veiga 
e do '*Capitam da;Fòríaleza e Vereadores, com muito conenrso de povo, aas 
s ü a i pbtódals, (j\íc 'lomadas estavam na Rua das Pretas, ornadas com rica ta-
peçãfía;:i>nde; ficoü agasalhado. Foi visitado primeiro do Viga iro do Calháo e 
seas'Beneficiados no dia seguinte de Nossa Senhora, e logo do Cabido; de-
plíís^da Camara e Seculares da cidade, e da Clerizia, e Nobres das villas e loga-
reS'do?toda-a ilha: a lodos fez muita honra, como pay o Senhor tão benigno. 
Affinírâo e apregoão muitos que cedo teraa outros mayores cargos que merece. 

Logo dia de Nossa Senhora da Assumpção (orago da Sec) dice missa 
em pontifical, com que o povo se alegrou muito, recebendo sua saneia e epis
copal Benção. E, pór sua boa condição, virtude, saber e experiencia, conec-
bêram delle grandes, certas e não frustradas esperanças de que os iraclaria 
como filhos; porque tem taala1 prudencia nas cousas, que nenhuma das que 
releva-lhe fica por alto e que logo não proveja: testemunho verdadeiro disto 
daà levaf elle comsigo, quando foi para o Rispado, a Bulla da Cruzada, e hum 
Fisico, para qbe, àssi como elle hia por medico das almaSj o livessem lam
bem do corpo, cousa que outros Prelados não fizeram. Depois de chegai' ao 
Bispado, o terceiro Domingo daquelle Advento que so seguio, fez o primeiro 
àermão. tomando por thema: 'Confessus est, et non negavit.» K preega mui-
lasnvezes, com grande erudição e zelo da salvação das almas: hum domin
go day.prodssãO do':Saneio' Sacramento, 31 do Mayo de 87, preegou altamen
te na See^cm qué mosíron sua rara habilidade; e geralmente foi louvado de 
todos, e no remató acompanhado do Deão, Mestre-Escola, Conigos, Cape fe , 
e outros atec suas noiisadas. 
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No exame doa ordenantes, pela Trindade, em que foram junios o Dou-
lor Mcslre-Kscola, o Licenciado Balthazar Pardo, Vigairo .Geral,!e o licen
ciado Àrrais, e cm que houve assaz de argumentos eníro todos, inferidos 
do mesmo exame, em lodos a resolução deste doclissimo Prelado foi seguida 
c confessada por clles, dizendo que aos Prelados, os quaes são princip.es.de 
Deos, lhes sao comunicadas as cousas sobrenaluraes, quando çonyem. Ácomo? 
dousc.cllc a.scus-subdilosj e ellcs lhe tinham muita.obediencia;; e, peln M a or
dem que leve enr proceder na boa correição das vidas e costumes, mondava <$nj 
pouco Irabalbo as silvas que achou em seu Bispado: Jogo que chegou aa ilha, 
foio y^r, ..e.proveo em algumas cousas tocantes aos ornamentos das igrejas: 
depois,, visitou e fez a devaça geral com muita inteireza e suavidade,,levan
do comsigo e assistindo com elle o Doutor Gonçallo Gomes, Mestre-Escola, pes
soa exemplar e de muitas letras, que servio de Provisor, e foi Visitador do 
Bispo passado, e agora he seu. Por não achar penitenciaria na See, assi que 
chegou, pedio a Sua Magestadc licença para a criar conforme ao Concilio 
Tridcntino, e annexala ao meslrc-escolado, nomeando logo nclla ao dito Doutor 
Mestre-Escola, por suas letras, virtude c exemplo; e foi assi despachado, e pro
vido por elle, e coníirmado. . . . , 

Quando veyo ao Bispado, por este ser antigo, c de tanto nome, e pm 
que houve Prelados tão insignes, pareceolhe que. estivesse, ocioso;.mas. alehouse 
enganado, por o estado das cousas não ser o qge .continha. • Primeina^enjé, 
achou acanhada a Justiça Eçclcsjastica, e comT pouco... uso;e, ordem Judicial, 
no que logo entendeo, trabalhando de;a pôr em seu logar dèvido? confirman-
doa com íiegimentos doctos c Estatutos: necessários, que. fez. e compoz em 
cinco mezes o. melhor que peude, conforme o Direito e experiencia que tinha, 
c os que havia em oniros Bispados: e assi fez hir practicando e segnindose a or
dem judicial ignalmenlc cm todos os que, por provimentos de devaças de visita
ções, se livraram: e parecia isto ao principio agro e novo, mas cumpriose, e jaa 
parece bem, o foi de muito effeilo; porque com isso houve-grande, reforma
ção na justiça e costume?. Também não havia no Bispado Ouvidores, como 
antigamente houve, e tudo occorria ao Provisor e Vigairo Geral; e, por ser a 
(erra grande e difficultosa das partes remotas, poucas pessoas se atreviam a 
hir requerer justiça, principalmente cm casos leves, e lambem muitas vezes 
a experimentavam; pelo que, criou na ilha duas Ouvidorias, com seus terri
torios e ofíÍeif.es necessários, huma cm Machico e Sanda Cruz, outra iia Ca-
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Ibéííi/é búlra' na Ilha do Porlo-Sanclo, alem da do Gislullo de Argnim, quo 
j a à liíívia. Por ser necessário, e achar fallas em os modos de visita rem os 
visitadores, fez paia isso particular c novo Regimento, com seus titnlos di
vididos, cm que cslao cifradas todas as Constituições e Estatutos tocantes aa 
obrigação'dos Sanamèhlos, e as mais que tem o Clero, os Alinislros l^cclesias-
iícos, è os Ouvidoies em suas Ouvidorias, por bem d a s almas e bom governo 
dãs: igrejas e freguezes. Não achou em as igrejas do Rispado livros de pro-
viríienlo de "v isitações, como hc costume cm os bem governados, nem liavia 
è W mõdò de prover em as cousas; o a s s i eram as visitações de pouco ellei-
tõ, pHricipalmento para a temporalidade das igrejas e cousas pertencentes ao 
Güilo Divino, do qne estavam muito f a l t a s ; e não obrigávamos adminislra-
doi'GSa jivoverem corh ó que deviam em suas capellas c altares: pôr isto m 
'ordem' te:?reduzido a çstylo custou muito trabalho. Todas as igrejas do Rispa-
dô^ visitou'vcssoalmenté, e ncllas deo livros de visitações, e proveo ncllas com 
Estatütos 'gemes e particulares, em que se acudió aos descuidos dos Reytores, 
ao bem das almas, ao augmento do Culto Divino e cousas a ello p e r t t M i c e n t e s , 

e aa aulboridade e respeito dos jMinislros, e a outras cousas necessárias, e a al
guna abusos dificultosos de extirpar, que se vão reduzindo a bom uso com alguns 
modòs; "Como a terra e gente delia foram tão abundantes e poderosas, e houve 
nellK pouca residencia dc Prelados, não hc muito isto: os antecessores, que a 
ella foram, fizeram hum pedaço, e o quo poderam. 

Muitas igrejas fez este Prelado acrecentar e reformar, por estarem armi
ñadas, e assi de muito tempo; fez introduzir isto em obrigação dos povos, o que 
cònreffeito he de costa arriba, e officio de executor das visitações sobre as cou-
s&^Oê Wormação das capellas, saiichrislias, e outras tocantes aa obrigação de 
Sua Mageétadel e fabricas; porque, sem esta ordem, n a d a se fazia, nem execu
tava, e estavam as cousas em hum infelice estado em as igrejas remotas e 
dos montes: e assi tem isto quasi reformado; recuperado, e provido do orna
mentos abundantemente as igrejas dc fora; e por ordem das suas visitações 
são.passadas de Sua Magcstadc muitas Provisões para retábulos, sanchristias, 
e algunias *capellas, que não havia em muitas igrejas. 

•Quando fbi rfo Rispado achou muitas igrejas e parochias dos montes sem 
pastores próprios, c de muitos* annos; algumas porque, por sua probreza. as 
não queriam aceitar os que as mereciam, c assi como rejeitadas, soo serviam 
para Curas mercenarios, os quaes, como as haviam de deixar, c andavam ao 
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quo melhor lhes vinha, pouco curavam delias: e proveo pelo bem deslns, ao 
qnc logo acudió tanto que chegou, lembrandolho aquiílo do Evangelho:.«Et 
bonus Pastor ponit anima sm pro ovibtts suis; mercemrius cintem vid it In-
pum, et ftigil:» e com brevidade as proveo do próprios pastores, com doseis 
ganos e firomessas" de lembranças, com o que se enlcndcram lodos: c logo 
na primeira visilação, Iractou das necessidades e pobrezas delias, o das mais 
semelhantes, do Bispado; c, por ordens e bons modos que considerou, acrcçeti-
lou hum pedaço em os ordenados que Sua Magesiacfc, por suas Provisões, 
mandou prover asei e fez mercee; com o qual acreccnlamento, as rejeitadas são 
ja cubiçadas do muitos, o outras semelhantes o mesmo. Com isto se restaura
ram -vipte e quatro fivguezias das pequenas, e se acudió ao bem das almas 
dos freguezes: c nas mais delias obrigou fazer casas aos Yigairos, para melhor 
residencia e perpetuação; de maneira que, o Prelado, que dantes rogava com 
ellas, agora ho rogado. E hiase perdendo em os clérigos a curiosidade de sa
berem-casos, ião pouco se lhes dava das igrejas: agora, porem, com isto, e 
seus apertos, que, como vigilantíssimo pastor, faz com viva eficacia e gran
díssimo zelo da honra de Déos, e salvação de suas ovelhas, he hum geral 
cheyo que os contimião. 

- A igreja de S. Pedro da cidade criou em igreja parochial, e Colegiada, 
e quatro Beneficiados, com seu Vigairo, c hum Coadjutor com vinte mil reís 
•de ordenado om cada hum anno, e ja assi so serve; e em a igreja colegial 
de Nossa Senhora do Calháo acrecentou mais deus Beuofíwádos. porque tinha 
quatro soomcnlc, o Coadjutor com os mesmos vinte mil rei.-;; e em as villas, 
que não tinham coadjutores, criou quatro com o mesmo ordenado; e acrecen
tou o de certos menisíros da Sec c de outras igrejas, e as foi provendo em 
os mais dc que tinham necessidade. K, pelo descuido que achou em os Cu
ras e Rey lores no vigiar sobre suas ovelhas e saber de suas vidas, proveo 
com Estatuto e Capitulo de Visitação geral que em as freguexias da cidade, 
villas e logares grandes cada moz, e nas freguezias dos montes de tres em 
tres rnezes, sc informassem, c corressem as ruas, c soubessem por bom mo
do dos pecados públicos; e, chamando as tacs pessoas, as reprehendessem c 
admoestassem como pastores o curas de suas almas; e dos que publicamente 
preseverassem, passassem certidão, com os nomes das testemunhas que do ca
so soubessem, e as enviassem ao Provisor, para sobre isso proceder; e que 
no fim do mez, ou dos Ires niczes lho fizessem certo por sua caria do esta-

31 



242 HISTORIA DAS ILHAS. 

do das cousas. E, como vai isto motilando muito, deixo as conlimias esnao-
las que faz, e outras muitas cousas quo poderá dizer, todas de muita impor
tancia para bem das almas e do Culto Divino; entre ellas hc o efíeUo de suas 
visitações e execução delias em reformação dos costumes: o que tudo sc deve 
atribuliir aa Graça, Misericordia e Bondade de Deos, que criou tal Prelado para 
bem de seus povos. Da sua iliustro progenie apontarei hum Capitulo, que dello 
depois com alio estylo compoz o doefissimo Doctor Daniel da Costa, Medico de 
Sua Mageslade, pessoa nobre, de grandes letras e virtudes, residente na Cidade 
do Funchal, para mayor clareza da fidalguia, vida, virtudes e costumes do 
mesmo Senhor. 

Pelas: quaes cousas a Ilha da Madeira se pode entre as outras ilhas do 
Mar Oceano Occidental com verdade engrandecer, gloriar, jactar, e dizer que, 
âssi como he estremada em ludo, assi tem Pastor estremado: e todos os bens 
temporaes e espiriluaes lhe foram concedidos de Deos com tão insigne Prela
do, que viva muitos annos, para gloria do mesmo Deos que lho deo, e k m 
csalvação' sua e de seus subditos. 



CAPITULO XLIII 

t)v. OUTROS JJOSliOSOS FKíTOS DO CAPITAM SlMÃO GONÇALVES, CONDE DA CALUIÍTA, 
Ti DOS FILHOS QUE TEYE. 

Tornando a conlinuar a hisloría do Gapííam Simão Gonçalves, que fica
va casado em Lisboa, segundo lenhó dilo, logo'no ánno de 1541 tornaram 
os mouros a cercar a Villa de Cabo de Guee, não estando este Capitam na 
ilha, porque nesle lempo se fazia prestes para vir a ella com sua mulher e 
hum filho, que jaa tinha, o herdeiro da casa, como veyo logo no anuo seguin
te: c, porque os capilãus c os naluraes da ilha eram costumados a serem os 
primeiros que acudiam aos cercos o trabalhos de Africa, ordenouso em au
sencia do dito Capilam huma caravela, em que foram muitos e bons eaval-

leiros, e homens nobres da terra, entre os quaes foi Francisco de Belancurt, 
natural dcsla Ilha de S, Miguel, com outros seus primos, e Gomes Ferreira: e 
desta vez foi Deos servido, por desordem do Capitam D. Guterres, a Villa 
de Cabo de Guee ser entrada de mouros, e os mais daquelles ficarem lá 
mortos c outros captivos, éntreos quaes, que foram captivos, se achou Fran
cisco Leomelim, homem fidalgo e esforçado cavallciro, que com huma carave
la aa sua custa foi de Sanda Cruz, da jurisdição de Machico, com muita 
gente nobre e de sua criação, que todos lá íicaram, o elle ficou captivo com 
Manoel de Camara, Capitam desta Ilha de S. Miguel, que Ia então se achou, 
o qual, por serviço d'Eí-Rey, foi do Reyno, donde andava, a cslc cerco e to
mada do Cabo de Guee, e depois resgatado: e Francisco Leomclim, que com 
«lie estava, fugi o. 

No anno seguinte, o de 154-2, foi aallha da Madeira o seu Capilam Si
mão Gonçalves de Camara, no recebimento do qual se fez muita festa, e houve 
«anas,- e touros, e se guardou aquelle dia, por ser de semana: e levava a 
Capiloa comsigo seu filho morgado, João Gonçalves de Camara, que herdou a 
casa, e veyo a ser estremado cavalleiro. Depois de João Gonçalves de Camara, houve 
o Capitam Simãc Gonçalves outro filho, chamado Ruy Dias de Camara, o qual 
esteve alguns annos em Tanger por Fronteiro, vencendo huma comenda velha, 
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de qi¡c EI-Rcy Ihcfcz mercee, de Irczenlos c ouíenla mil reis, com o IKIIIÍÍÜ, no 
qnal lempo moslron assaz o esforço de sen animo, quando se achou com seu 
Capitam em mnilos reconlros c escaramuças, que leve com os mouros, onde 
lho mataram dous criados, hum por nome Pedro Pinto de Barros, homem 
mui principal, e criado d'El-Rcy, alem de ser estremado cavalleiro, e onlnt 
chamado Diogo Fernandes, filho de hum homem honrado desía ilha de S. 
Miguel: e nesta cavalgada mostrou Ruy Dias bem o esforço de seu animo, 
com que valerosamente com ouíros criados fizeram todos obras dignas de 
memoria, sahindo delias com muita honra; porque, perdendo elle o cavallo 
na batalha e ficando em pee, se tornou a pôr a cavallo cm hum dos dos 
mouros que andava solto pelo campo, c assi se salvou. O mesmo Ruy Dias 
de Camara foi captivo na batalha que El-Rcy D. Sebastião deo em Africa 
no anno de 78, em que, pelos pecados dos PorUiguízes, e não falia de es
forço do seu Rey, foram desbaratados; pois se aflirma, pelas cousas que lhe 
viram fazer na mesma batalha em Africa, e antes delia em Portugal, que era 
este Rey o mais valente c esforçado homem de sua pessoa que no mundo 
havia: e Ruy Dias de Camara na dita batalha, em que o acompanhava e ser
via ao mesmo Rey» foi ferido, e de muitas feridas, de que (segundo dizem) 
ficou aleijado da mão direita, que lhe atravessaram 90m huma arcabuzada, 
sendo duas feridas nas'pernas, que tudo foi signal de seu esforço, pelejando como 
cavalleiro, que por tal eslava conhecido danlcs cm Tanger, quando laa es
teve por Fronteiro. 

Houve mais o Capitam Simão Gonçalves D. Aldonça âe Mendoça, que 
casou com D. João Mascarenhas, Capitam dos Ginetes; c IK Leonor de Men
doça, casada com D. João d'Álmeyda, Senhor do Sardoal e de Punhele, e Al-
cayde Mor de Abrantes: teve mais no Rcyno, depots do viuvo, hum tiiho na
tural, chamado Fernam de Camara, moço de grandes esperanças e felice me
moria, grande engenho e rara habilidade, que ora está tsladando na Uni
versidade de Coimbra: houve mais duas filhas, que são freiras no Mosteiro do 
Funchal; huma, D. Joanna, dotada fie todas as virtudes, ornada de ioda diserip-
ção, sciencia e brandura, qual se requer em huma per frita religiosa, edas quaes 
ella alcançou o sumo grao; outra, D. ígnez, de não menos viilude e graça; 
no qual Mosteiro estão recolhidas com suas tias freiras professas, dando de 
si exemplo c edificação de muita sanclidade, rogando a Deos pelo povo, o 
p.!ia alma dc seu pay, que em sua vida sustentava aquella saneia casa: 
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houve lambem oulro filho nalural, irmão desla freira D. Joanna, que se cha
mou Pedro Gonçalves de Camara, e falecco moço estando em Coimbra. 

No anno de 1Õ55, aos 25 dias de Mayo, por cerlos respeitos, foi necessá
rio ao Capiiam Simão Gonçalves de Gamara parlirse para o Reyno com Io
da sua casa, mulher c Olhos, c ficou por Logarteníe da Capitania e por 
Capitam Geral seu tio Francisco Gonçalves de Camara, como já está 
referido. 





CAPITULO XLIV 

COMO FOI SAQUEADA A CIDADE DO FUNCHAL POR FRANOEZES, GOSSAMOS LUTHERANOS, 

SEGUNDO A INFOIWACTO DOS MORADORES DA PARTE DO SUL. 

Não ha quietação nem descanço nas cousas desle mundo; antes, quan
do parece que b ha mayor, tudo quanto elle tem está em vésperas de 
mayor ruina, e prestes a sua quietação se torna desinquielação; e o descan
ço, trabalho; e a alegria, tristeza; o riso, choro; o ganho, perda; o contenla-
menfo, pesar; e o gosto da vida, desgostoso enfadamenlo delia e importuno 
aboirecimenlo de quanto nella se possuhc; porque huma soo repentina e saltea
dora mudança muda. desbarata, consome e põe por terra toda sua firmeza. 
Não soomente vemos isto nos estranhos e nos vesinhos, mas em nossas casas, 
em nossos lares, debaixo de nossos telhados experimentamos muitas vezes seme-

• lhantes miserias, sem acabarmos de crer, nem entender que ninguém em seu 
estado e descanço pode estar seguro. Mas, para que melhor vigiemos, pois 
vemos arder as casas de nossos vesinhos que estão tanto aa porta, contarei 
bum cruel estado o desaforado roubo que desaforadas conciencias e diabóli
cos menislros nesta Ilha da Madeira fizerara. 

Estando a Cidade do Funchal ne mais alto e prospero estado que podia 
ser, mui rica de muitos assucares e vinhos, e os moradores prósperos, com 
muitas alfayas e ricos enxovaes, mui pacíficos e abastados, sem temor do mal 
que não cuidavam, descuidados da fortuna virar aa vella de sua prosperida
de, foram saqueados dos lutheranos, como agora contarei conforme a infor
mação que disso lenho dos naturaes da parte do Sul, e depois direi confor
me ados moradores da banda do Norte, ainda que ambas em algumas cousas 
são Norte a Sul huma da oulra; polo que direi ambas, pois não sei adevi-
nhar qual acerta, e de cada huma delias se poderá lomar e aceitar o que 
melhor parecer, suprindo o que huma calou com o que a outra diz. 

Aos 3 dias de Outubro do anno de 1566, véspera do Seráfico S. Fran
cisco, aportaram a esta Ilha da Madeira tres poderosos galiões de França, em 
que vinham por lodos mil soldados arcabuzeiros, fora outra gente do mar, com 
tenção de saquear a cidade do Funchal, pela fama que de sua riqueza soa
va: é porque no porto deliu não ousaram desembarcar, foram deitar ancho-
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ra na Prava fcrmosa, Imma lego.i abaixo do FuncliM, que Iciá como Imm 
quarlo de Icgoa d'aróa, e tem a terra tão alia que, ainda que sejam nalnracs, 
não podem subir senão pela rocha, por caminho cslreito e perigoso, e os es-' 
Irangeiros com piloto da terra. Vinha por Capitam Mor destes cossarios Mon-
scur de Moluco, gascão de nação, e elles vinham apercebidos para o eflei-
to que liveram; desembarcaram sem resistencia alguma, porque, não liavia 
suspeita que queriam cometer a cidade, pois não havia guerra entre Fran
ça e Portugal; e, como elles eram levantados e lutheranos, duramsc tanla1 
pressa aquelle próprio dia, que, desembarcando aas nove horas delle, e mar
chando logo por ierra toda esta iegoa que disse, quando foi véspera estavam 
ja na cidade, onde não acharam mais resistencia que na entrada: em a igre
ja de S, Pedro, por onde era seu caminho direito, o Capiíam c Governador 
Franciãeo Gonçalves do Camara. Logarlenenlc de m i sobrinho, com o alvo
roço da nova do que eram entrados os inimigos c vinham perto, lhes sahio ao 
encontro com á pouca gente que com muita pressa ponde ajuntar; e dali, 
da sua estancia, que tinha daquem da Ribeira de S. Pedro, tendo os frârt-
cezes defronte, lhes deteve e defendeo o passo da ponte por espado quase de 
huma hora: e, mandandoifies tirar hum falcão, dando, segundo alguns dizem, 
o pelòuro em huma pedra, se quebrou huma racha, que foi dar em huma 
perna do Capitam Mor Francez, de que morreo depois na Fortaleza, dahi a' 
Ires dias: outros contão de sua morte outra cousa, como adiante direi. Em" 
esle tempo, subiram alguns inimigos pela Ribeira arriba alé S. João; defron
te estava hum caminho por huma rocha, não visto nem cuidado das naluraes, 
que ,linha a sabida acima cm terra chã, junto do Mosteiro das Freiras; e os 
quò por este atalho subiram cercaram o Mosteiro: mas hum Sebastião Men
des, natural da mesuia ü b a , acbandose dentro, tendo as portas da cerca fe
chadas, atirou Ires ou quatro tiros, para que os inimigos entendessem estar 
dentro "da cerca do Mosteiro gente de guerra, que não estava; e subindo ai-
Hba do ,muro hum dos inimigos para descobrir a gente que dentro podia es
tar, o mesmo Sebastião Mendes, quo nesta hora estava subido no campana
rio, •'vendoo; assomar sobre o muro, o derribou com hum tiro de arcabuz; 
pelo que, cuidando os francezes haver gente de guerra dentro, correram aa 
cidade, e largaram o Mosteiro, com tenção de tornarem a elie depois de to
mada a Fortaleza: c as freiras se sahiram então fora, com cruz alevaniada, 
sem impedimento de pessoa alguma, levando comsigo o Guardião F r . Bcdlha-
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ztir Cumio. Decendo ;t oulra manga dos francezes a baixo aa Fortaleza, pe
la resistencia que dilo lenho, hindo ja pela freguezia de S. Pedro,• vinha en
trando e inalando a gente, a ninguém perdoando: e entre os que mataram ora 
F r . Alvaro de Miranda, frade de S. Francisco, o qual na Carreira dos Ca-
vallos, com huma lança e huma adarga nas mãos, vinha dizendo aos nala-
raes: dloje he o dia em que havemos mostrar sermos filhos de nossos pays; 
lá vos havinde:» c-, em dizendo isto, veyo hum pelouro perdido, o o derribou-
morto no ch.ão: "alce que chogaratn defronle da Fortaleza, ondo ja acharam 
a companhia que pelo Mosleiro havia hido,; o ambas junlameníe a acome-
teram, estando ja o Capitam •Francisco Gonçalves de Camara, com alguma 
genlc, recolhido nclla, em a qual nenhuma resistencia houve; porque, ainda 
que nella havia niuila arlelharia, não linha pólvora, nem pelouros. Mas, sem 
embargo de Ioda esla fraqueza, aa entrada delia, pela janella da sala da ban
da de S. Francisco, entrando o Capitam dos francezes, dizem alguns que es
tando Gaspar Corrêa, homem fidalgo e rico, natural -da mesma terra, de
fendendo o passo da janella, lhe deo com huma alabarda por huma coixa, 
com que logo o derribou, e durou Ires dias depois du ferido. E sendo a For
taleza rendida, por não haver nella gente de peleja mais que Irezcnlos ho
mens, vestidos com seus capuzes e espadas na. cinta, os. quaes se haviam nel
la metido mais cuidando poderem salvar sua fazenda, quo comsigo haviam 
levado, que defcndela. Depois disto socegado, levanta ram no mesmo dia c ¡li
siante por Capitam Geral a Fabião de Moluco, do idade de vinte an nos, ir
mão do. Capitam morto: que, como alguns dizem, hum delles era Visconde de 
Pompador,ou de Pompada. Entro os que morreram na Fortaleza, foram Gas
par, Corrêa, todo crivado de pelouros, por haver ferido o Capitam Mor; Luiz 
da Guarda, Alcayde da dita Cidade do Funchal; Marim Gonçalves, clérigo; 
hum frade do Cartaxo, da Ordem de S. Francisco; c outros a que não soube 
os nomes; que por lodos foram outenla, quarenta nobres, e quarenta do povo, 
aos quaes lodos despiram nus, achandolhes muito dinheiro, peças do prata c 
ouro, e os deitaram do baluarte das Fontes no mar: e o Cnpttarn Francis
co Gonçalves de Camara foi muito ferido dentro da Fortaleza, ondo sc havia 
recolhido com sua mulher, D. Catharina Mbndragão, acompanhada com •mui
tas da terra, aa quaí se não fez aggravo nenhum, antes os inimigos a serviam 
como ella merecia. Malrram na entrada da cidade, lee ficarem de posse del
ia, quase duzentos porluguozes, e dos seus morreram cincoenla o o Capitam 
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Mói'. 'A; Francisco Gonçalves de Camara, pelo i'jtic fez ncsla ejilmla c poi-
outros serviços, liie deo Eí-Rcv o liabiío com tença, c íjuc não pagasse yw 
trés an nos, òu, segundo alguns dizem, por onto, dizimo nem quinio do sû i 
j'azendd, que boa parte possuhe, no Tènno do luinchal, de assucares e vinhos. 

' Ao outro dia aa noutc depois da entrada dos francezes, Antonio de Car-
valliíii,"com quase quinhentos homens, que ajuntou da banda do Noite, fui 
ter aa Ribeira d'Agoa de mel, aposentándose na quinta de Francisco de Be-
tàhcnrt Deça, meya legoa da cidade, e mandou recado aos das Villas de Ma-
ctiiêo 'é dc Saneia Cruz, que se ajuntassem com suas armas cm o Pito de Lo-* 
po Machado, sobre a ermida de Nossa Senhora das Neves, detenninandoso 
o dia em que podiam luins por Imma parle, e elle pela sua, dar em os ini
migos: o não vindo! a eííeifo a determinação de Antonio de Carvalhal com os 
maiSr por não terem outras armas senão meyas lanças e espadas fei rugen las,-
e seíÊiiri homens pouco experimentados na guerra, e osla rem os inimigos afor-
talézados na cidade, esles, como mais destros, se começaram a desmandar, 
fàzerído algumas sabidas pelos montes. E himlo depois aa igreja de Nossa 
Sênhom. dó- Monie, meya legoa da cidade aa banda do Norle, Imm francez, 
tomando a imagem da Senhora, que he de vulto de páo, a despio, dando 
com ella, para a despedaçar, em huns degráos de pedra forte; mas os pró
prios degráos se fizeram pedaços, ficando ella inteira, sem quebrar cousa aU 
goma: e não tardou muito que quem tal insulto cometeo não levasse a paga; 
porque, lomándose elle para baixo, topou com bum homem em sua casa, 
chamado Antonio' Mendes, que dizem ser pastor, o qual lhe dice, vendoo soô  

.a pari ado dos outros, que entrasse e tomasse o que quizessc; e, em se virando 
ò^ràncezj-.lhò -deo o pastor com bum manchil, que trazia, e o (endeo pela 
cabeça, de que logo ali morreo, c no mesmo logar lhe queimaram os poríu-
gno-zes o corpo, cuja alma queimão e queimarão os demonios no inferno éter-
ñámenle, onde jaz sepultada: foi depois, por este feito, este pastor arma» 
do cavalleiro pelo Capitam Simão Gonçalves de Camara, e mandado a Africai 
por-'ser homem valente, com Ruy Dias de Camara, filho do mesmo Capitam, 
qüe lá foi Froníeiro muitos annos. Também, desmandándose outro francez, 
na ermida do Nossa Senhora das Neves, aa banda do Nordeste, despio a Se
nhora, e roubou a sua igreja; mas lhe sabio ao caminho hum portugnez, ho
mem fidalgo, dá geração dos Freitas, e o matou, tomandolhe os vestidos que 
levava da Senhora. 



MADEIRA. 251 

Não soomenle houve eslrago nos leniplos o cousas da cidade, niíis não 
fiiiíaram lambem trabalhos nos campos e serras: porque quéxn cuidava achar 
nellas niiri^o, achava muilos choros, e. fomes, c moças donzellas e fermosnj?,.senL 
ieniiirauça nem socorro do pay nem de .mãe, com os sens ves lidos de seda 
rotos dos matos por onde caminhavam, sem caberem por que parle fugiam, 
nem lerem quem as guiasse, corrcndollios o sangue dos pees, não costuma
das a taes caminhos, por serem de nobre .geração; :e.- oujras miiihercs ..pendi
das tio ermo, sem lume, nem companhia •-•alguinai nem com que se süs'l.entar 
a si, para poder criar seus;:tqnros filhos;; o outras CQmen(Jo; carne aa sexia-
feira o ao sabbado sem pão, -sem saberem parle de seus maridos, se eram vi
vos, nem os maridos debas: o que ludo era ainda mais para chorar, e mui
to níavor magoa, c morlc viva, que a perda das fazendas, e a morte dos que 
íornrn mortos. 

Assi íicaram os naluraes desterrados, c os cossarios senhores da cida
de, onde estiveram de assento onze días, nos quaes carregaram as naos de 
quanta riqueza havia na ilha, quo ali principalmente estava, não podemio le
var muito assucar, e ricos o .odoríferos .vinhos, por lhes não caberem nas naos, 
que abarrotadas estavam de moveis de muito preço: porque, pela mayor par
lo pelo tracto dali, a mais e mayor riqueza daquclla terra eram joyas e ricas 
peças de moveis, que mandavam vir de Flandres e de outras parles pelos 
contractanU's e forasteiros, a troco de mercadorias da (erra o de suas novi
dades, sem estimarem, nem sentirem a compra e custo de semelhantes cou
sas, ainda que custosas: pelo que, casa houve de que levaram alcatifa que 
custou e valia ou ten la mil reis. 

No rol da confissão, no anno de 1552, se acharam na Cidade do Fun
chal, entre negros e-mulatos captivos, dois mil e setecentos; e depois, no mes
mo anno, foram ter a ella quatro navios com trezentos escravos., que fizeram 
por todos Ires mil: e os francezes. quando saquearam a Cidade do Funchal, 
hindo, por tão carregados de falo, quase molidos no fundo, deixando na ter
ra muita riqueza, que não poderam levar, de vinhos e peças ricas de movei, 
levaram mais de trezcnlos negros comsigo, que lhes não aproveitavam, pois 
lá em França ha muita gente da Ierra que se serve, c por pouco preço infi
nitos serventes, sem haver necessidade do serviço dos negros, que, couto se 
diz, são lá todos forros. 

Queimaram os cossarios lumias casas grandes de dous sobrados, que es-

32, 
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lavam junio tías casas da Bispo,ens quaes tiniiain mais do sclonla [ripas de vi
nho, e nos sobrados muito ouro, e prata, c nwilas peças de pano lino, egrande 
copia de alfayas de casa, que ali muitas tinham juntas, pelas não poderero 
embarcar com a pressa ao recolher, pelo receyo que tinham da vinda da Ar
mada de Portugal, e por estarem deíraz da ilha Antonio de Carvalhal com 
quatrocentos ou quinhentos homens, para vir sobre ellos, e o Lcomelim e o 
Freitas com muita gente; e assi pozeram o fogo aas dilas casas, e queima
ram vinho e tudo o que nellas eslava: tiravam o torno aas pipas, como lhes 
nao contentava; não queriam comer senão gallinhas e pavões, fazendo mais 
perda •em ludo, que o proveito que levavam; e, ao recolher, os francezes mala-* 
ram toda a gente da terra que os hia ver embarcar, sem perdoarem a ninguom, 
nem a mulheres e meninos, nem a velhos e moços, nem a negros e escravos¿ 
porque de todos se temiam: e no fim dos onze dias se fizeram os francezes 
aa vella, sem fazer muito damno nas pousadas, senão nos lemplos, onde quei
maram e despedaçaram as imagens, desfizeram altares, e prophanarani reli
quias, fazendo mais males por obras do que se podem por homens imaginar, 
nem por palavras contar, nem por christãos crer. 



CAPITULO XLV 

DA ENTRADA DOS COBSAHIOS NA CIDAÜE DO FCNCHAL, s a c UNDO A INFOHMAÇAO DOS 

MOHAUOIIHS DA BANDA DO NojiTK. 

Os moradores da banda do Norte conlão este saque, dizendo que no 
anno de 1566, a dous dias do mez de Outubro, partindo do porto da Villa 
de Sanda Gruz hum Diogo Pestana e outros honrados homens com suas mu
lheres, naturaes e vesinhos da Ilha do Porlo-Sanclo, em hum barco do cu
nhado de hum Leonel Gonçalves, defunto, huma quinla-feira de manhaa, com 
bom tempo que tinham, chegaram prestes lá aquelle mesmo dia: e, sendo per
to do porío, descobriram tres naos que eslavam anchorailas nelle, e olhando 
para a villa, viram que ardiam duas casas junto da igreja: e vendo tal no
vidade, logo suspeitaram o que podia ser, entendendo que eram inglezes lu* 
theranos; e diceram ao arrays do barco que os lançasse em huma ponta es
cusa, que mais para traz está na ilha, porque se queriam pôr onde sabiam 
que podiam ver o que podia acontecer em tal ensejo. O arrays, acabado de 
os lançar em terra, se fez de volta para Sanda Cruz, por hir dar aviso; 
mas ©s francezes das naos o viram, e, tomando prestesrñente huma lancha 
com gente com seus arcabuzes e mosquetes, o foram seguindo, e os do bar
co fugindolhes aa vela e a remos; e, por mais espíngardadas e arcabuzadas que 
lhes atiravam, ainda que senliam passar por cima de si os pelouros, e a vela 
foi passada com elles por muitas partes, não quizeram cessar de remar e 
trábaliiar por andar e passar o caminho, hindo os cossarios apoz elles conti
nuando seus tiros, atee que prouve a Deos se tornaram ja cançados de lirar 
e remar, vendo que nisso nada aproveilavam: pela pressa que os francezes 
lhes davam, cliegaram a Sanda Cruz a horas de Ave Marias, e com a mes
ma pressa o arrays, diante de lodo o povo, fez saber o que passava a Tho
me Alves, Capitam Mor das duas Villas de Sanda Cruz e Machico; o qual, 
vendo em tal cousa como está perigo na tardança, acordou de se mandar lo
go o dito arrays no próprio barco, e lhe deo huma carta, que escreveo sobre 
o joelho, para o Capitam Mor da Cidade do Funchal, Francisco de Camara, 
a quem dizem se deo aas dez horas da noulc, e respondeo pela manhaa, por 
lhe não parecej1 que imptji lava fatilo,perigo. 
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Enlrelanío, o Capitam Thomó Alves, cm Saneia Cruz, manJon recado a 
Francisco LeomeÜm, ao Porto do Seixo, onde lein sou assento, o a Anto
nio de Freitas, que logo fossem a Machico, e pozessem bom recaio na de
fensão da terra; que encarregassem o Ouvidor em Indo; e apereeix-ssem a 
gente, c tomassem armas, c mandassem, sob pena dc moríe, fjnn ninguém íngisse; 
que logo pela manhaa com elle fossem ter o dito Francisco Lcomelim e Aníonio 
do Freitas, c o Ouvidor iieasso lá com toda a gente, o fizesse liir aa villa lo
dos os do Caniçal: íudo isto foiTcilOj e o porto de Sanda Gnu todo eslava 
chevo de gente, sem ninguém dormir aquella noulc. Os logares por onde ]>arcceo 
que os cossarios podessem entrar, se atrincheirafam coin barcos choyos de pe
dras, e com traves, c pipas, c com quanto se ponde haver, em a (¡nal obra npm 
as mulheres--ficaram sem trabalhar toda aquella noulc. Vindo a .manhaa do 
l é r tòo -d i a do dito mex, as tres naos começaram a aparecer pela Ponla de 
B.̂  Dotirehço; e hindo a entrar por ella pouco a pouco, infladas humas dc-
irdz das outras-em carreira, lodos estavam cuidando que com clles queriam 
ter Cüntendaí é apercebido o Capitam Tíiomé Alves com os homens e mo-
ços para se porem em defensão, animou tão boma lodos, que ninguém íi» 
cava que não fosse com grande animo ao por lo e aas parles onde mandava. 
Francisco Leomelim e Antonio dc Freitas foram ter com o Capitam Mor, sen̂  
do de parecer • que se mostrasse a gente toda com bandeiras e recaio, para 
que as naos sentissem que esiavam apercebidos e esperando, o que a geniu se 
repartisse em dous ou Ires'logares, em que podessem desembarcar; o -logo 
foi tudo feito. E, porque as naos tinham tempo Nordeste bem fresco, mui prés1 
tes passaram por direito da Villa de Machico, sem fazerem geilo nem carena 
dé-hirem sobre ella. Ahi eslava ja a gente avisada por Francisco Leorneíiii] 
e pelo Freitas, da parte do Gapilam Mor Thomé Alvos, que, se as naos vies
sem para baixo e não fizessem geito de vir sobre o porto do Machico, vies
sem lodos alce as descobrirem fora da ladeira alta, que esíaa hindo para 
Sanda Cruz, o assi se fez, porque linham recado que, se o inimigo ali qui-
zesse lomar porto, ali acudissem; mas, levando assi sua direila rola, os 
francézes em suas naos passaram por Sanda Cruz bem desviados do por
to, sem mostra alguma de querer lomar Ierra em toda aquella cosia, porque 
inam mui' largos;-e, como foram em direito da Ponta do Garajao, pozeram 
ns proas direilas aa cidade, e assi mostravam que hiam a ella; o que vislo pe
los de Sanda Cruz, diziam que sem falta eram navios portuguezes que de-
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\Íam b¡r para S. Thomé, ou-Brazil; c que o arrays não houvera bem. víslo 
o (jiic cia quanlo ao fogo ou incendio das casas no Porío-Sancio, porque, se 
aquellas IKIOS foram inimigas, como elle dizia, nao se foram niettir na. baya 
c porto do Euncbal. 

Entrementes o Capitam Francisco do Camara, na cidade, pela manhaa, 
dice ao povo: o Que fazemos? que tenho este recado do Capitam de Sançtíi 
Cruz e Machico.' E andando nisto, se descobriram as Ires naos, que não eram 
pequenas, vindo como direitas ao porto com carena do o querer lomar, e, a 
fim- de; desaperceber e assegurar : os da terra, como traziam cuidado, chegan
do perlo .'dcJle, a. tiro de bombarda, tornaram a pôr as. proas mais ao mar, 
para botar por fora dos ilbeos. 
- O Capitam, com muitos fidalgos, e Zenobre Âchioli, o Capitam Aguiar, 

Favila Vieira, João Esmeraldo, e muitos mais, que isio viram, estavam den
tro do baluarte, onde estava a atielharia. O Condestable da Fortaleza, que 
cia luim portuguez ja entrado em dias, grande bombardeiro, diçe ao Capitam: 
< Senhor, estas twos são do ruim titulo; querolhes tirar, e lançarei huma no 

¡ando .T Dicelhe o Capitam: tNão; porquê El-Rey não me manda tirar, aas 
naos que passão: íirailhes hum tiro por alto, e farão sulca; que ainda parece 
que vão a pousar.* Tirouse o tiro, e nenhuma delias rospondeo; mas logo co
meçaram de se arredar. O Condestable começou a replicar lhe desse licença 
para lhes lirar, que bem visto era serem de ruim titulo; que lançaria ao 
fundo a qualquer que desse; e delraz de hum tiro fosse outro; : no que 
não quiz consentir Luis da Guarda, Meirinho, que pelo Capitam aquella .ho^ 
ra foi mandado"ahi-para defender ao Condestable que não tirasse: e elle foi o 
primeiro homem que depois, nesta Fortaleza, ao entrar dos francezes, por sal
tar do próprio baluarte do muro embaixo, fugindo, ficou sem vida. 

O Capitam Francisco Gonçalves, com ajuntar e pôr em ordem alguma 
gente, gastou toda a manhaa. Estavam surtas tres naos, huma que bia para 
S. Thome, c duas para o Brazil, com mais huma caravela de Setúbal, que 
de, partida estava para o Reyno, cujo senhorio e piloto era hum homem fab 
lo de hum olho: a nao de S. Thomé tinha muita gente, c honrado e valero
so capitam; e as duas naos do Brazil o mesmo. Diceram estes capitães a Eran-
cisco Gonçalves de Camara que, se não tinha armas em abundancia para 
a gente da Ierra, que dies lhe dariam muitos piques c arcabuzes, ainda que 
05. do Brazil não estavam Ião apercebidos; e que alu estavam com suas 
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pessoas a armas a seu serviço, pois nisso serviam a El-Ucy Nosso Senhor; 
Francisco Gonçalves dice qnc o aceitava, sc llic fosse necessário. E, como 
naos passassem abaixo dos ilheos neste tempo e fossem perlo lei ra, sus-: 
peilando os da ilha o que poderia ser, se foram genle de cavallo e de peo 
direitos aa Prava fermosa, onde viram perto da Ierra ancorar as naos: e, co
mo já os soldados vinham em lanchas aas ilhargas das naos, logo vieram a-
saltar em Ierra em o areal da dila praya. Sabidos os soldados, os capitães, 
lhes deram ordem que fossem subindo hum ruim passo que linham de su
bir, por huma das ladeiras daquelle vale quo ali se faz; c o Capitam Ge
ral, vendo das naos hir genle de cavallo e de pee, ali sobre aqueÜe vale a-, 
cabou de lançar mui depressa em terra o resto qnc ficava. Os da Ierra, po
rem, não faziam mais que chegar ao cabo do vate, e, como vissem os sol
dados franeexes armados, se tornavam a recolher para iraz; dando recado uns 
aos outros: e assi chegou nova aa cidade como eram em terra os inimigosj 
armados de armas brancas c arcabuzes de grande estrondo, com que os da, 
terra perderam o tino, sem se acordarem, nem ajuntar genle, n m mandar li^ 
rar das naos as armas que lhes davam, nem resistir ao encontro que se lhes 
offerecia. 0 Capitam Francisco Goncalves de Camara mandou pôr lies peças dtí 
falcões perlo de S. Pedro, sem poder ter a genle que não fugisse. Dco grande ou
sadia aos /rancozes ver que os da ilha chegavam a olhar aa boca do vaie por on
de hiam ganhando terra, e (ornavam para traz; assi, dobrando.logo apox elies, 
descobriram os caminhos das serras e do malo choyos de genle fugindo: e, 
como ísfo. viram, o seu Capitam Mor pergunlou a alguns portuguezes que tra
zia comsigo, que vesinhança poderia ter aquella cidade. Diceramlhe (pie 
não passava de mil e duzentos. iPois que (dice elle) vão fugindo pela teiya, 
vamos nós entrar na cidade. Quem tolo quita?* F assi foram marchando com 
boa ordem, em pouco espaço, alce a Ponte da Grota, e Ribeira de S. Pe
dro. Ali lhes tiraram da outra parlo donde a artelharia eslava assentada, a 
qual era hum pedreiro e dons f:dcõ*s: e, como o Capitam ouvio o tiro, e 
sentisse que havia arrolharia, lornou alraz, sem virar costas, senão a-si com. 
o rosto em os portuguezes, e todos os seus fizeram outro tanlo: não .far
dou muito -que lhe não tirassem outro tiro; e assi lornou alraz outras 
Ires ou quatro passadas: dah¡ a pouco, vio prtr fogo a outra peça, que não 
disparou; e esteve mais espaço, que dantes, aguardando se lhe tiravam, o 
que nunca mais fizeram: e então, conhecendo que não tinha contradição p que 
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se lho não rosisiia,•dice: * Avmt, avani; que se agora :non la pilhas, noa [a 
pilharás. * E vinha, osle Cupilam com hum pequeno ferragoiíio ilft /grafn 
brochado ao pescoço, ;som ai'mss,. soo . com hum inoniant'e n a s . EÍIUOŜ  r.^rç4 
mindo, e animando os seus, c dizendo: «Avant, avani.* E movondose a bouj 
passo lodus dolrazidc poz POU Capitam em ordem, a caravela, que surta.-es
tava-nò ¡lorio, a qual ora dc hum hoinom (alto de hum o lho , de •Setúbal, l o 

g o quo -oá; vio mover, aa pressa/: e que dioui sc -/Je^cobriani do. porto e anço-
radomb, dlies íirou^ cotiidiuma peça hum Jim; o -pídouro: deo cm huma pe
dra d & ' i p í H w d o juíiío.-do .caminiío;. .e das- r a c h a ^ í que sahiram, iiuma chegou 
andara em; luim.-dos joelhos do; impilam, o .lhe fez tal dañino que dahi a tros 
ou.- quatití); diasv-ou pouco mais, jiiorrco: na Fortaleza, porque lhe entrarani 
OS'dierpesr; Vindo assi leda esta .gente a enlrar j a na Ribeira de S. Pedro, 
oídenoti o • Capitam de repartir os seus cm tres partes: mandou duas bandei
ras ;por¡cÍma de hum outeiro que sobe pe la ribeira o se faz aa banda do 
Norte, onde he ímma pequena subida por traz do outeiro (caminho 0; ?cgrc-
áo qo& poucos da terra sabiam, descoberto por algum naturai._que comídgQ 
trazia, ou por hum Gaspar Caldeira, Menno natural de Tartger¡ que depois, 
por sei*!guiai destes cossarios; foi m o r t o por .Jiistiça, em Lisboa"); outras, duas 
tvmidcifaSí mandou p o r baixo de toda a;cidade, que ;he -por Saneia Gatbarii 
ró»e"|R>rHSj-• Lazaro;' e e l l e , com c]uali?o ^andeirasrfo^l^lo. direHo'iCáirmiWda 
O.tH'oira,: por- ondo a artelharia estava desamftaradavd'e .capitam e fienie.iJ.. •-! 

Ja a este tempo Praneisco Gonçalves' dtíj;Gamariíícom máisMrezonlos ho^ 
mens da terra'e das uato'ŝ  'estavam •• recoih \àôS. aa-krFortaJeza^ o -muitas ^inuiheres 
IrortraldiVs ílá Gidadeseérajeilüs^íVindo'D Capiiami fi-ancez caminho.ídireito^ sem 
fazer eásò da ferida da sua perna, vio vir direito a ellos com cruz Irvaiita-
thh-htfíàrà^ ptb'CÍíísSo-1 de frades franciscanos, que o Comissário, chamado Fr. 
Biíilhítzar ;Curado, mandou: o que irazia a cruz era hum animoso varão, 
que cm Mazagão havia feito façanhas contra os mouros, chámado /'V. ã lm* 
TO de Miranda; e levando este frade a cruz assi levantada, o Capita in mandou 
tirar aas arcabuzadas^- todos: o que vendo os frades, virarain com a cruz, 
e hindose acolhendo, deo bum pelouro a-Miranda po'rdetraz do toutiço o sa-
hi'olhe- pelos olhos, com que logo cabio morto, 'o- deram outros cm cinco' fra
des, e todos morreram a á sabida da Carreira dos Cavados. Os inimigos que 
foram por baixo, deram na casa de Gaspar Corrêa, grande rico, que acnba-
va então do chegar a élla,. vindo de perto do muro da Fortaleza; o'dofenYirn-

X) 
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do sua enleada como bom cavalleíro, morreo, malanduo sais inimigos: o nUtc 
elíe; morrer bem aa sua poria, não enlraram por aquclle passo arriba, quç 
faz ali hum topo; A este tempo, aos que vieram por cima tambem lhes le
ve o -encontro, aa subida daquelle pacso, hum esforçado cavalieiro, chamado 
Gmpár de Braga, . Mcv malarem o qual ninguém poz de lodo. pec em t-j-
míi,',e (ille ferio e ma (ou alguns; e como. .era soo, e os inimigos -lhe a li ruvaia 
lodos, lhe acerlaram dar por hum logar que logo caliio morlo. Esteá suhi;T 
dos, foram por o Mosteiro das Freira?, (juc no caminho .(içava; c, veado qua 
eslãvam ainda denlro, se pozeram a querer entrar com ellas: inas lein este 
mosteiro na porta da portaria hum espaçoso paleo, que toma as portas 
igreja, assi a travessa como a principal;-o paleo tem soo huma poria aa par» 
lo tio :Noftô e-muro.: ião; alto, que não podem entrar por ello senão pondose. 
hqiiV'hdmem^ sobre-os hombros de ou Iro,-não havendo escada: acertou--enlãp 
hum' homem checar a socorrer as freiras em aquella necessidade, as quaes 
cstaymn ja com a porta aborta para sahirem fugindo, e o Padre Cura com os 
fr$desv'quci.esçaparam.do outro mosteiro, metidos em hum canavial de assacar, 
porto desíc Mosteiro das Freiras; e Vendo este homem que os franeczes M-
ciam pela costa abaixo, fechou c trancou mui prestes a poria do paleo;,05 
franeczes, não a achando aberta nem a podendo deeribar, que era. foi:te,;c.fiS,-í 
tava bem trancada, subiram huns sobro outros^,para saltar lá,.ond&;spo eŝ  
te homem, no pateo eslava; e elle, como os via assomar, lhes tirava -pedraSi 
que com as unhas arrancava da calçada, do pateo; pelo que,. :ninguem «-¡lie en-, 
trou dentro, ainda que por muitas parles foi cometido: lee que j a sendo..as 0).^ 
iras companhias chegadas aa Fortaleza, à qual daquelle logar bem.:se via^ dei
xaram 'esta: contenda,.e se foram juntar com os autros; . •. . ••>.,.•• 

:E.assi:OS:-CQSsarios,- para que mellior. e.mais aa ¡sua-vonta.de. andassem, 
começaram logo a dUr-.iaes surriadas aa Fortaleza, com.soa .arcabuzaria, qû e 
ninguém que estivesse .dentro ousava aparecer; enlraram tambem nasfcasas 
(jo .Manoel Daniel, e nas das fornis, líuma das quaes he agora inulJiei' de 
l*cã$çiw. Mendes Pereira, Contador da Fazenda, dlí l-Rey. nesta -lllm de. S, 
MigÜíílf A porqíie daqui varejassem bem o cúbelo ,e as mais partes do forte, l i -
veram loĝ v:J de ;§ubirem .muitos francezes sobre, o muro, que;.não era.,m9is 
alto que doze;palmcvpor aquella parle d'alem da porta.do.baluaiile, o qpaí he.a 
banda dp, Noite: $-smQ -foram denird.ou, em^eima do andar do m,ui'o, po-
deram bem tirar de arcabuzadas íos. que estayam com. as pecas, de arieíharia 
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triiardando a cnirada da Forlalcza:'as quaes, vendo os frrncczes em cima, 
desampararam aquello logar, e, ja desconfiados de remedio, se acojheram 
corn asiiimlhcres• denlro nas casas do Capitam, que cnlre dias andava.em 
pee, dando a! cada hum iogatvsuficicnle, e aos estrangeiros nas logias das 
casas de: ijaixo;, onde 'esfivcram alce a morte. Desamparado ja aquelle logar, 
os•franeczes: deccram abaixo pelas escadas de pedra, o tirando as portas,.en-
Irou o GapiUim primeiro; e:-tai'am: direitos onde estava^ os.,tiros:¡ Lmzuda; 
Guarda,MmlnhOi saldan: do muro para a banda,do, m ,̂ qae mais hiúxo era;, 
mas, por ser íiomem grande e pezado, arrebentou, e acabou; mataram1 o Con-
destàblr,!í"camíjO'seu: boíai-fogO:. na rmão; e não havendo ali mais cjuo fazer, se 
forírm aas logeaa em que?os estrangeiros estavam, assi os daqncllas naos, (pio 
nntitos-tíram, como outros, onde foram lodos morios aa espada: soo sc livrou 
Imm Gagp de Frias, da Villa Franca desta Ilha de S. Miguel, o qual tinha 
huma'bolsa com treze mil reis, que lhe deram a guardar os Quínlaes, honii-, 
stados pela morlc de hum homem, que mataram decendo para a praya da dita 
villa^Cídice ao.Capilam Geral: «Senhor i não me mates; vez aquúestá esta boh 
sa cofii inuilo dinheiro.» Ao qual o Capitam dice: *Não hajas-medo; apégate, 
tièslc me'ii, talabarte.*, E apegándose por delraz, o Capitam hia adiante andan-; 
do'Cci(n,o: liuín:.Satanaz, feito grande -carniceiro, aca.baçula levar a victoria 
alêe.. o fim.: Morreram naqaellas logeas duzentos e çincoenta íiomens, ;e, entre;: 
elles.-dou .̂'clérigos,- leirados porluguçzes,. qne. liiam em.a nao. S.^Thomé^c o cay 
pilam d©l:la; :Com; lodos pSiSQU8,! c. |mni;;honie(n: lionratjo,homem; Ictrado^yu-
risia, (a-Oplj'pSi acabado? :miu a; cutelo: estes de haixo. -E* subió, o Ga pitam 
com^i^spí^^^sang^ntajiaf diante!,dos..SGUS arriba, opde começou a malar; 
Ci.-seftipre./íícGagtí:. pegáido-ao-ciuto,,e abolsa ao pescoço, como, preço do seu, 
resgâí& ^ [ Vjdai'.nft^náo; e, como fosse matando ¡alguns, que diante ;e aas ilhar-
gas^via* chegou a.liuma grande sala, onde as-mulhcrcs bonradas .eslavaar.iq-. 
das jtedindd; misericordia, e o Capitam Francisco Gonçalves de. Camara .en
tre ellas, ao quaI o Capitam francez tomou pela mão e Hie quiz dar cum a 
espada; mas as mulheres diceram: Ŝenhor, não o males, que he o Capitam,*̂  
K logo o Capitam fraticezrcessou; de.ferir e.malar, e assegurou aas mulheres 
que não tivessem medo, enlregapdo ao Capitam Francisco Gonçalves a guar
da delias; ;e ali. escapou hum frade sem barba, ainda que era ja velho, cha-: 
mado Medina, vestido e toucado como mulher cnlre as mulheres. O Capitam * 
dto a guarda da Fortaleza a hum seu sobrinho; c então dice ao Gago: «Com-
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pWhon,'-dt\~me el íu dinheiro;* o Gago, (irando a bolsa pela calor:», lha dt?o; 
o. Gapílíítn, vendo aquellos irezc mil rcis lodos em ouro, o lornou pela mão; 
e lhe dóò Imm ít'nco, dizendo que na mão o Ironxossc solio para que mngucui 
llie fizesse 'mal;: e mandou dali donde eslava que lanhassem bando de que co-
ràéçãésém''o saque•"dã C'iiladc ¡míes da huma hora depois do moyo dia; e-ello 
se cnfòu da sua fétida do-joellui. Denlio da Forlaleza se acharam mais de 
líftzenlos liomchs morios por Iodas as casinlias, os quaes 0 Capilh'm maniloH' 
Je'gó áquelle día enlorrar fora, cm grandes covas, iio adro o -dentro da igrej-v 
de S. Fí-nñcisco. 

"" •' ;As! freiras, e-: o Cura com alguns frádesr e o homcin quo as 'defendeo, 
cih: qtiáñlo isto do Lialuarie passou, saliiram por entre os canaviaes, c se a*: 
còlWí̂ ifr, e nao1 pararam alee o scú 'Cñrtal, "̂ ue dista bo.'n pedaço• da eida* 

;0&$ áMíVse0 forám/deixaíulo rudo nó mõsteirol s¿m salvar nenhum 'ürháme#? 
W,:-^vd'I;ãi: custodia db Sanclissimo SaCvami'ntOj qwe hum padre sonegou-!^ 
dlgknixil.ices', -qiiè puderam levar n.l manga; ludb o mais foi roubado. No 
MoÃelVo dds-Frades íicou o Vigairó ' da CAsã, charníído Fr. JoUo dos Rpps; 
e o Sanchiislão, que era sacerdolé de missa, mui liem disposlo, mancehoi'ô 
hòrrí ;R'ligiò?o, iiaturaí de Portalegre, chamado, me parece, "Fr. Rodrigo^U 
Póriátégrè, :-'ói 'quaes ;ír6aram n'A casa, por não lerem logar dê Se saliirém, 
pò:r^uc:'estiveranií escondendo o ihésouro em huríi ltígar qiie ningíícm dbra cotíi-
ellè; e acabando de' o escrt'lide ,̂, os TiancézCs deram córii Idles': o' VigairO èe 
acullico aa soa cela. porque era velho, fazcndó: conta qiie' por lai ésbaparía 
dii' morte. e ivão lhe fariam nenhum mal, e o Sanclii'istaó, aà̂  tòiTt̂ dDS sírt&s 
dáqúelle^nòstoito, subindo os fraricezes delraz delle; míis; o :Fr.^Rodrigonse 
(!ttendbo{%'iihfo'up(iudci:;atíran-clolhcs com pedras c ladrilhos de; cima; atee-se 
Ihé acabar V'iidÜ;fcÓrn ;fjuc IlVes-podia-atirar/ti ja cánçado (segofido ^pí 'esoiftá), 
o tômarhm e tró'uxcram crasta, e NáH lhe [fórgn'ntaíánV^ela!"pralií e OUTO 
daquclla -mostôlro e casa, :b elle lho négôíf;: dizendo que- rtada^sabia díssoj e 
cHcs.lhe fornaràm a pcrgmilar ;c: n requerer:que: llio dèsse em suas mãò^ -c, 

não ipicrendo, o mataram, c despedaçaram o fizeríun em postas;; $ 
com-eltas atiraram aas paredes, o com a cabèça jogavam' por 'Iodas ^aqueílas 
quadras da'cVaSta:1 Antes esie padre quiz sofrrer . ntarlyriolí ílal^moiHe,' que en
tregar os-vasos c; cruzes; dedicadòs a Déos e o - sen culfo", a iníieis^Iútbéranos, 
profanadores c dklruídorc's das 8óüsa3: sagradas! Andabdo -pe-lo mosteiro re
volvendo, como acabassem aqui. acharam o Fr. Joím dos H m , Vigai 10 da 
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casa, doiiailo em sua cama, mais fora de si de niedo, que acordado; o eu-
teniiundo, os francezcs que eslava docnlc, . não lhe fiiprainfilial,, j^s,f.íaz^ndo.o, 
erguer, vD; irouxeram aa.crasla, e lhe most rapam o.que l̂jphaip^eilo.̂ O Sfjfc. 
chríílão,. por lhes não querer dar nem dizer onde eslava q Ihesoqrq; .que assi 
fariamra elle, se lhes não desse ludo: e nãq quiz o velho lardar em o fazei;, 
mas logo, lho foi; mostrar, ainda _que estavam jurados, cljo'.e o Fr, ftodrígo 
dantes-^píErer morte,-.que descobrir aaquellcs lulheraops. nenhuma .coi|sa é$& 
.que .a^de, compr. e beber: .e, havido aa mão o |1lh.esouf:o,,íjjiie i;jçà. çqusa. era 
tanta prata, e ouro quanlo :aqu.e|Ĵ . mpslcjro; |.inh^„(izçraip. os, ;Co^sarias grhn* 

ga^lhiido c. Iionm^ao A'igairo; c assi... ilies serviam, elle c hum. frade leigo 
<§u$i¡i?íi horta se achou, de çosinhcirqs ç pasteleiros, o acertou haver .muilo 
què-comer em aquelles dias, porque acharam carneiros, e gallinhas,, novilhas 
e-.--lparrans, e outras carnes, que tudo tinham preparado para hum.a proles-: 
são de,hum frade, filho de vesinho que rico era, dia de seu Padre S. Francisco, 

A outros francezcs lhes coube hirem aa Sec, por entenderem que: ha-, 
viati) áe achar pella o thesouro:. íiindo lá, tomaram no caminho Pedro Car--
doso, Escrivão da Camara daquejla cidade, c levandoo comsigo, para^ue.)^ 
moslcasse.onde. achariam o thesouro e cousas de dinheiro, e enlrand^ .p^See, 
f^rai^^a sanchristia, quebrando as portas, . lançando ludo por, terra,,, f njp 
^bar^pi Jíjida:. aconlccco. que se pozeram .a pavar pa. capella, mor, e,,a revoú 
VÇÍ as pedras das sepulturas; cavando cm huma, onde 9 ,tI)éãoreslaya, sepf-
t^dp havia sçis.jn.ezes, ..aíce.dar. t)0H cQrpo,,,que..|heç.çl.̂ irqu rn^l, tqrqara^lo-

-gfl,a,lap^p..a-cp:va;:fpra/Tí;.̂ ,a Oíilra.jlh^rga,.P^d.Ç'•Mv&ÈWtys.àtyftÚ&fkPfyMi 
^ a ^ j f t í - ' f h ŝoiírey:̂ ,... Rigljidade,,¡ja 'SÇA,cayar^rt?,. alíjç dar noi.çorjjp, p e 
^afp^ílj dcp .de si,.máp.ieheiro.; ;e,; aind,a quc..y,iraín.,as cortinas do guaraápapp 
4p; rçt«lhMlo..cin que. 0. thesouro estava envolto, que cnjl.rc as duas covas desr 

i ç ^ d p , ^ defuntos o Sanchrjstão jdaquella .igreja havia escondido e me.titíp todp 
o puro jç jpráta dp; sej-vigo, daqueila. Soe, calicos, crpzes, jampadarips, çusto-
tiias, pqiná^. ígalíiCííiS;. (urihulds, caídeiciníias, navetas, maças, e finalmente 
trilo o quG; de prata hayia; e,, ainda que andaram com as enxadas sobre eí-
le -jç a as ilharga*., fui p.Çeníior servido que o thesouro não fosse entregue 
em si)ias e infernaes inãòs, c, puslo que vissem hum pedaço da cortina, que 
era do sarja amarela c vermejha, não entendendo (pie estava lai cousa, den-
tfo,.e saspciiandq ser. tainbem' corpo morto, cobriram outra vez as sepnhg-
•ras.-.airibas.; e asjfi. ficou IÍVÍO o thesouro da See, livre, por peoS:0.guardai;; 
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esíís íronlàos, capa¿} veslimènlas, polios, c ormuncnlos de hrocado c seda. Unió' 
tóí^'lKVaáa' Miles áa serra, cm bMlas. Os fraoetzes,'- não aeliimdo' nonliüWá^ 
tltólâs ^usái '1 qtí^pi'clencliatn,'hrídavam' feitos leões, dando culil¡)ikts: nas'-ifíía^ 
g^/JS'^àilfâ^'ícriirf"í'b!ríi: 'liíittrô de 'S. Roque de vulto, a qual no nllar-dü1 
cíuife M ¥ahilá cdB Nòrlè esVava,1 que lhe corlar;nn braços c perniis. ' ^ 
P'^tàoíCartfbso; Escrivão, iniaa esporava senão quando lhe haviaiu de: fáJíe'̂  
óiáfò Wtó;'^ riias 'quiz Bebs que nunca lhe poseram mão pina o: 'mallraciáW' 
e1óg¿J se fôram àíi capellá dô Saneio :Saci'ámcnlo¡ rombaram ;is ^radí-s 

d ^ ^ - o - ^ h H ò l W ^ p y mandara,- e ò cofre havia s-id̂  
ftímé á[n]fjidiH'• ^or'T):!Affottsó-'dd'NotoftIm,'- (fiie-o'"déo a Ei-Rcy por ^tfíisà1 
nMíípèáadà^iê-íi-af^-de' iitfó^e^fino nlarfim; sciííeàdo de mfiitíis pèdraè1 "ri^ 
tiíí\ -pW'átfBütefiifíéid'féiU);más- como nãd era de ouró, esbàmíranV còni et-! 
léuM p!*é(re,<5fepfcgártdosè^às:• misáagras- corn (jue se serrava, qríelJ^ãnílífté' 
i f i í i t ó F ^ à Ç é"^3'tòiiquiàs':;sàltáratn:'for"a ••pelo^,ch5o¿ de (fue o 'Cãvábstr^fi-
cM^tíitô^Wlãte, e elles-citidaram:'(juc ali hia1 o Saiiclissimo^ShcranielitÓ, isé-
gtffòtô a¿'Flá:sfé;iíiias qoc 'os'"desaventurados diziam: c ò 'Cardoso-, qnè b è n f i - ^ 
bW'tf §1$ cfà;; qudhdo éllés liniíam aquillo ênr lãorpOúco',-: lhes pedio - l i ce r i^ 
pàfH á ájfánhkr do chão, è' o guardar, e cH-'S iíiò^eram dó boa-Vohtade; 'ÓP'' 
yMdi)r:'*Gòjb, còje, e guarda para t i esso:» e enião apanhou, e r'écóllícty cém' 
aŝ sâ  íagrinías :o Escrivão atjtfèlías rerrifjbías, e, fôrnándoas ao eofre,^ h i y ^ 
¿tíiftsiftPtúd&J S:uhirahi M ú -'ibá órgãos, ;quê  sobre ò'altar de S. Ròqife é ^ 
(áyffl, tóe;íSçíiarhm'à S M b M o f È e í ê ã í taiigedór da Se'cr, coxo e iHlh í̂fò-

s á b i ^ mas'éscüéhose por 'boh'art^, dizèndó que' riãò cuidhssern' qub 
it^oá;'!fe'Ga^ellaes^ e Tííesoínviros, e moços daqiiclía' Sêe, scTido "tiies e lan-f 
iái, y^ikassern"nada por le'var; quê tudo haviam levado cada seu póuco; e 

iriam e 
pode

rem ácháf nem òs Diabos: % isto lhes dice (ãó livro, como sc com elíes sê 
criasse; pelo que; òs lutheranos o creram c -se'"riram bem dclle, e mais qtiãn-
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dollies dice: tAqui, ainda que caveis toda a igreja, não haveis de ver senm 
o que-,haveis de ser.* O saque, a cslc tempo, .andava, -mui aceso na pidade, 
e todos a carpentijar, para roubar. : . ; : . 

A noticia disto chegou a Sanda Cruz aas-duas•••horas depoj^ do npeyg 
dia, ao tempo que na cidade taes estrondos se faziam, e pelos malos e ^a? 
minhos tantos ays se davam: o, como a noya-cerjta chegou a Saneia-Crpz.d^ 
qucaa-liuma hora do dia Ioda a cidade, desde;S.: Pedro, atep S ^ p l i a g o ^ ç a 
e era lomada, dos francezes* e que andavam. ja;BO/.saqae.d^!jaí\^^ ^ Q j ^ a y j ^ 
deixado praça nem beep, rua.nem travessa, casa^oem ipraplQ,- que não an
dasse cheyo^delles; porque, das Neves e de cima de hum monte,, "os-fugilivos fee 
paçavam a .olhar para traz, como :outra- mulher.;de Lot, .com os grandes tqr-
remolps que havia, foi tornada em sal, c assi estes, não. em sal, mas etp 
espeto, contavam huma cousa duas, e Ires vezes, fazendo ajuntar a si todo,.o 
povo. perguntou Thomé Alves aos que vio, e:que melhoro podiam informar, 
quantas bandeiras viram na cidade; diceramlhe que sem falia ou lo, mas que 
pareciam .ser dous- mil. os franeczes, e assi o affírmaram; que por ;sem ;du.T 
vida. tinham o Capitam Francisco. Gonçaívçs ser morto, e.quantos com .¿ellfiígSr 
tavam .na, Fortajeza, porque muito prestes fora ganhada;,-o; contavarn¡mais¡algllr 
nías;. p^,rtic!í|arídades...Thomé Alves, que ,bqm. atleniado era e animoso, fe? 
C^maiV'Fi'aflcisco Leomelim e Antonio, de Freitas,, e apar;louso: com « l les ;^ , 
como fallaram hum pedaço, mandou.juntar toda a gente .de.Machic!0..q .dpi 
niçal, .de Saneia •Cruz e de flaula, G.;íinalm^ntef jder tpdp p-t^rnio^e.viílas^^s 
quaes lodos lhes dice ;assi pevrlo-.(Jo Sol poslp* , . : . _ .: 

«Ja.; vedes, Sen^qrcs, cm q u e trabalho está o. Funchal, entrado de íran-
cpzcsi;; Jutho^a^.-:QuC'Ggnla-darQmos1 de nós, e a em-que sqremos tidos, pois 
veípos-nossòs vesinho^. tão mal tractados, e fora-de suas casas lançados, .coip 
taata deshonra e afronta, por o,uloeentos francezes lutheranos, que mais não 
são,,nem podem vir naqnellas.naos que vimos passar? Vamos; ajuntarsehão 
com vosco .QS da cidade,. que andão fugidos, hindo estes Senhores Francisco 
Leomelim o Amonio do Freitas, por vossos capitães, aos quaes rogo e peço 
se encarreguem Alesle , cargo, chassi, a-iodos rogo. os sigaes, e escolhaes para 
esta jornada-; e e l les comxosco cmnpraes com o serviço de Déos o d'El-Rey, 
Nosso Scnhpr.^Elu confio que. Deos nos ha de dar estes inimigos de sua 
cruz.eii} -nossasmãos. E, • querendo lodos isto que vos.-peço; ninguém ha ijo 
dorinitv esta noule, mas lia de estar aparelhado para hir amanhaçer pertp,d^ 
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B e f é 'Antonio-Gmnaão, Juiz, W r o Co?vra c son parceiro, Vereadores, c 
eî ifeííVefóbá '̂sobáífyard*tnaiidar de-comer a lodos mni cmnpridiim-»nle aa cvibM 
ta do Concelho e Camaras desias duas villas; e ntnguem fenha-osla noule cuida^ 

^ ^ ' á è - -là̂ Vfellíàr̂ bciti snas a r t e ; que eii confio que das on Iras 
í ^ F ò n M ' ' ' d b Sor e^Callièta, c da Ribeira Brava, Paul, S. Vienile, a 

y^l7^J'ágbra -Ahtonio do CaKalhal iém junios os Jmoradores lodos, p?.ra 
-fi^írefii^^ttc ñós- periciidemos: o creyó cu- que para ludo is'lo que vos ter: 
Wó¿ú\tó '¡$ íredídò Tão- haverá quem diga que não.» 
# 0À,j-i^5 Iddds' responderam qnc eram mui conlenles, c que cllcs ctmi 

I^ánéí¿bólfli^ómelim e Anlonio dè' Freitas, e com Sua Mercê, c com quem 
êító Mit!iiikfidasse,' hiriàm morrer de boa vontade em tão justa jornada;-Q 
&H\ 1bi,Jasâefiiado e deicrrninado/ e ([ue, desde a - meya noulc-aleo as duas te 
T&\'íftâob íèriám juntos na praça de Sanda Gruz, e os lambores darigní 
Hfâtòftfaltiài} fee' fez como se dice* veyo a meya nDule,-tocaram-os lamboresj 
ó^íòcfffe^iicfepEtvèHiados nâo viam a hora de ja se verem na cidade; sendo 
à^ t íWht í ràs"chègada^ a gente de Machico chegou, e Francisex) Leòmelím « 
António1^Freiías com elles, eja vinham com azemolas carregadas do man-
títh^httísr^fázèndòas levar alee passar o Porto Novo, que he enlrc o Caniço 
e!Síiffi'ciáBíGí'uz: posta á Lua, hindo muilas vezes impeçando, e cahindo, c le-
vkíítâtido^;1 lhes amánhéceo na charneca do Caniço,:ialem da fazenda e casa 
ífò̂ DóTÔellàSí̂ ^ -̂arites' que 'o:-Sor nacessé; ja cslavam''ao'-Palheiro • do -Fer* 
f i i r o f qíib':lrè'':'riicya 'Ibgòa da cidade do Funchal, o qual Palheiro do Fer
reiro he hum logar que ha entre a Camacha e o Morro das Neves, e a-
tf!ávès&í todo^âquelle-campo Norte-Snl, como hum serro ou seríela, e a ci-
dá^le^rtiofá-'dali ao Sudhésle, e ficar de lodo o: ponto escondida: 'ó os.-Ca-
pítães-tieorâelim e! Freitas escolheram àquellé si lió ali por não serem des-
cubertOSy al̂ e darem logar de Antonio :do Carvalhal vir, ao qual pela seira 
iM.iãm hido homens a ver o que ordenava, o fazia: c, -porque.huma cousa 
it^'íííqrorlante, como esta, niío se fazia aas escuras, c. com sombra, o cor 
de'íeifterídade/ acordaram de estarem ali aquello lempo que fosse necessário, 
inàVorrííeWle que hawa ali lenha o agua, e era logar onde muitos dá cidade 
vinnahí a purai fúgmdo para a Camacha e para outras partes daquella ser-
ra: e^eráífu tiintordsJquc com suas mulheres c filhos vinham, que era ma
goa-lelos. Os- Capitães mãndaram logo. pôr guardas nos caminhos que hiam 
para-a cidade, e prohibiraní qne hingnem fosse dali para baixo; ordenaram 
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(¡no os f|uc delia hiam, os íizcsscin passar por uli, c apartar corn suas mu
flieres para a Garnacha, pouco arriba alem donde eslava a gente armada, e 
iá lhes mandavam dar manlímenlos. E, como foi ja perlo do moyo día. man
daram que descançasse a geule alce vir recado de Anlonio do Carvalhal, de 
mandado do qual, ja larde, chegou hum homem a fazer saber aos Capitães 
como, em dandoselhe o recado como os franceses eram entrados na cidade, 
logo mandara ajuntar os de S. Vicente e os do Faval, c recado alce o Paul 
que elle vinha pela Caíhela, e Ponta do Sol, e Ribeira Brava, e alee a noute 
que vinha seria em Camara de Lobos; e que tinha homens que lhe ajiintas-
sem gados: e assi, lho fizessem Suas Mercees saber, para assaltarem a entra
da da cidade, porque com elle podiam fazer mais e melhor guerra: que sabia 
que o inimigo não linha foiças para resistir a elles: c que mandassem ajun
tar a gente da cidade que andava espalhada, para se acharem junios coin o 
socorro,, que lhes elles queriam dar; e assi como homens marcados pelejassem 
muito bem, Francisco Lcomelim e Antonio de Frei ias mandaram vir os ho
mens da cidade, que por aquellos campos estavam liisles, e lhes diceiam: 

a Amigos, ja vedes como nós somos dispostos a vos vir ajudar e socorrer,, to
da Sanda Cruz, e Machico, com lodos os (ermos e gentes delles, com as nos
sas armas c pessoas, e com os nossos filhos e criados; que nas villas não íl-
cña uiais de ires homens, que nos mandão fazer e trazer de comer. Tainbam 
lemos recado de Anionio do Carvalhal que, pelo mesmo respeito, se move, o Iraz 
toda a í-yiUe quo na banda do Norte ha, e desde o Paul alee Camara do. Lo-

vem ajuntando todos, e os traz comsigo. Será esta nouto no Pico dò Car
do para cá com seiscentos hoqiens, que pode trazer. Nós aqui vimos alce qui
nhentos. Fazemos soma de mil e cem. De vós outros se ajuntarão outros mil; 
•Í qnc não sejaes senão seiscenlos, lemos gente de sobejo para oulocenios pa
tifes; que os de mais são canalha, que de dez não vale hum. Queremos árna-
nhaa, Deos querendo, por não poder ser antes, dar Santiago sobre elles. A isto 
somos vindos. Ajontaevos, e não recrieis, e não passeis mais avante, que Deos 
aquí be cotnnosco. F se vos lançaram fora de vossas casas, assi os lançaremos 
fora delias, e sereis reconduzidos aa vossa cidade. Pelejac corno bons cavai-
loiros, e nós queremos ser os dianteiros, como vereis.» 

Ouvindo tudo isío muitos da cidade que ali estavam dantes, c outros qnc 
então chegavam, todos fallaram como doentes, dizendo: 

. " «Senhores, ja agora be impossível fazerlhes ninguém nojo. nem mal, por-

3 i • 
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que cslão apoderados de ioda a cidade: lem as ruas fechadas c lraneadas, aleo 
cora aríeiliaria miúda; berços e faicões, quanlos eslavam na Fortaleza, !em fo
ra posios por diversas parles; muços, que lodo o dia, hontem c liojè, lá Irou-
xcram comsigo a apanhar falo, c que lhes fugiram, c vieram a ter coir.nosco, 
ahi abaixo nos lem dilo isto que lá passa. Escusado he agora fallar em hir 
cobrar a cidade; que nem vinte laníos como aqui estão o poderão fazer. E l i -
quemse embora; que nós havemos hir aínda lá, a essas devesas c monte da 
Camacha, a pôr em cobro as mulheres e filhos, c buscar vida nesses matos, 
alce que esla praga se vá.» 

.-.Quando os Capilães lhes isto ouviram, deixaramnos hir, e não curaram 
delles, nem de seus ditos, mas antes lhes pezou, por haverem comelido a tal 
genle lai cousa. Muilos diz:am: «Para que he pôr a vida, nem morrer por 
estes, pois elks, que (em .a rasão de pelejar, fogem?» Os Capitães não con
sentiram: que se fallassc nisío, mas que aparelhassem as vontades com mais a-
mor e esforço, por honra de Déos e bem da patria, que aquelíes não,eram ne
cessários; e assi tornaram a dizer: iPok que aguardamos ja aqui a noute. de-
çamos de noule, ou em amanhecendo daremos sobres dies.* 

Logo dahi a pouco, sendo ja larde, chegou outro recado, com qualro ou 
cinco homens dos que Amonio do Carvalhal havia mandado saber sobre a Praya 
formosa, se estavam ahi as naos, e o que podessom saber da cidade, e da genio 
de Saneia Cruz, c dos mais. Os homens toparam alem da diía praya dous fran-
cezes. cada hum com seu barril de pólvora, quanto podiam levar para a cida
de; desfecharam ndles os arcabuzes, e provando suas espadas, os tomaram: de
ram lambem nova que Anionio do Carvalhal so apressava mais, e estava ja 
perlo de Camara de Lobos; que os fraacezes não tinham com que atirar, pelo 
que. c por lambem andarem bobados perdidos, dormindo aqui, cahindo acolá, 
era fácil cousa véncelos; c que, pois as naos não eram ainda hidas, nem po
diam hir da Praya formosa, onde esiavam ancoradas no ancoradouro bem perto 
da cosia, neiles haveria bem pouco que fazer, porque não tinham pólvora, nem 
munição. Com estes contos passaram aquella noule, para, em chegando reca
do de Antonio do Carvalhal, enlrarem huns por Valverde, outros pela Concei
ção, outros por S. Berlholamcu; Antonio do Carvalhal viria pelo Mosteiro das 
Freiras e pela Carreira; e os da cidade, se se ajuntassem trezentos ou quatro
centos, liiriam por Nossa Senhora do Calháo. 

Aquella noute se pozeram alguns a olhar do Morro das Neves o que fa-
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ziam na o'ul.idc os francezes. o viram muilos fogos na praça, no Varadouro/ 
na Forlalrzíij.c nas ruas, onde faziam guarda e linham vigias; e quo pela - ma-
nhaa (ocaram seus lambores e titiram sua alvorada. Knlão c!iO!jou o Ouvidor 
do Capitam Francisco Gonçalves com sen recado aos Capilães LcomcUm c An
tonio .dcFreiias, e lhes d ico soa embaixada em alia voz, que ouviram lodos 
cm redor daqueiie campo, regelados do hio do ioda a noute passada e baten
do os denles, dizendo o Ouvidor assi a ca vallo como chegara:"-

«Senhores Capiíães, sabendo do Capilatn Mar dos franeézes, lá nas casas 
do Baluarte, Francisco Gonçalves, Gapilam, o qual ora está prezo, vós serdes jun
tos, c vir Antonio do Carvalhal com muila gente, quanta pôde haver de essou
tras villas, c.que esta noule vejo perlo de Camara dc Lobos, me mandou dizer 
por., hum dos poríuguezes que lã poderam entrar onde estava, que me man
dava logo lhes viesse a pedir, c rogar, e requerer que em nenhuma maneira 
do mundo daqui se descubram, nem se moslrem. nem apareçam, nem deçam 
mais abaixo; porque o Gapiíam Mor France/,, que lhe outorgou a vida a ello c 
a muitos homens e mulheres honradas da cidade, que estavam dentro da saia 
grande das casas do Capitam, os quaes por todos e todas, enlre homens e mulhe
res, são mais de cem pessoas, lhe tem jurado que* se alguém de toda a ilha 
se move ou vem, a elic Francisco Gonçalves e a lodos os mais, homens c mu--
Iheres, não deixará a vida. mas matará a cutelo; o que elles sc querem logo 
partir, se bem lhes estiver; e que, pois ja o rnáo recado lie feito, não:dum: 
aso, nem sejam causa dc que se façam outros: c isto lhes pede o requer' da1 
parte d 'E l Rey comigo: e, para mc;todos serem lesicmuniias, o digo c requeiro 
cm voz alta,' que todos nie ^ouçam. Quanto a Anlonio do Carvalhal, que espe-
raesy.lá lhe vão a Jazer o mesmo requerimento. E fiquem Vossas Mercecs 
em paz.» 

Os Capitães não lhe responderam de sim, nem de não, dizendo: «Nessa' 
causa tomaremos assento i e.o-serviço d'El-Rey se farú.* Logo-se manden re
cado a Thome Alves do que passavam, o não se consenlio que a genie se 
descompassasse; mas estavam em que com o parecer de Antonio do Ca:va!h:d 
sc fosse; que o acertado, era hirem sóbreos inimigos, pois tinham ainda ense
jo;, e que, se muito fardassem, elles se trinchoirariam de maneira que lhes' 
não podessem depois fazer damno: e assi foi. 

Era ja alto dia; recado do Carvalhal nunca veyo: a gente com isto ar
refecia: os franeczes cobraram mais alento, suspoíUuidose; c assi foi qm» em 
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barcos niànilaram buscar pólvora o numição, pou|nc as naos não vieram aft. 
porto alee a.segunda-fcira aa lardií, que Ihrs vcyo lempo: os Cíipilãcs, ven
do qne. o Garvalhal não vinha, mandaram dons homens a saber o que Dia;; 
como hiáOVrpeU); maio, tardaram- mais em liir; c Indo foi <Façamos, não faça* 
fQO&tànW&tî M™0**'* e ^G la' mo('0 se a couía nrrc^ct-'ní'0 (\w> quan-.: 
dõveyo o .domingo pela manliaa, dahi por diante so foram muitos para suas* 
casas para ouvir missa: nas villas era a matiuada ja lanla da gente da cida
de, que pelos caminhos da serra lá fora ter, que quase não havia casa algu
ma desocupada; e foram levar nina nova, e parir filha: *Não querem ser so* 
corridos.» Assi, quando vcyo o domingoaa larde, mullos se foram ver suas ca
sas; mas logo aa segunda feira tornaram, e estiveram alee a terça pela ma-,; 
nliaa; e vendóse ps Çapitães sem recado do Carvalhal, tomaram a pôr cobro 

. naS^yíll^Sí;rí&; .fencezes, -como lhes vieram as naos ao porto da cidade, come* 
CWÃha-«pincar^bo o que primeiro haviam dc fazer havia de ser hirem sobre 
Santiar.G'fufc destruir, matar, e roubar a todos: mas assi que tornados os Ca-
pi,tães/;cessoa.tudo. Estiveram ali estes meya legoa da cidade cinco ou seis dias' 
sctrijfnjcto nenhum; gastarsehião mais de cincoenla crujidos ao Concelho, alem 
do que os Capitães e homens ricos gastaram, porque lodos os dias hiam c vi* 
nham éguas carregadas de mantimentos. Soo dous mancebos de Saneia Cru* 
maláram hum francez abaixo de Santiago, que hia da cidade com elles, por ver 
mundo, o qual ero breve perdeo a vida, porque os dous porluguezes traziam o 
feito cuidado: decendo por huma ladeira que ali se faz, o que vinha adiante lhe 
diçe: «Senhor francez, vedes aquellas casas que ali estão? Lá podeis crer que 
achareis muito dinheiro.» \l olhando o francez para cima, o que isto lhe dice se' 
abragoú'GQiii elle' por ambas as pernas, e puxou tão rijo por ellas, que deo em terra 
com o francez, tamanho como hum filisteu; o que vinha detraz tomou o arca-
l>uz,.quc das mãos lhe havia cabido, e dandolhe com elle na cabeça, o ator-
dootr; o outro tirou rijo da espada do dito francez (que elles não traziam ar
ma); e assi o mataram ahi, onde ficou alee a véspera de S. Lucas, quo a pen-
vér$à;carialha se íoi. Então o queimaram ali mesmo, como também queima-
ratri á-oairoSiiqae-•acbaram por diversas partes mortos. Soo isto fizeram de pro
veito Saneia Cru.^. e Machico, corn lodos seus lermos, em vez de fazerem o que 
deviam aos vesinhos, e a seu Rey, a Déos, e a suas conciencias, que era socor
rer a tat tempo,:que aas mãos os inimigos tomaram; porque esles nenhum fras
co de pólvora tinham aquelle dia, nem aquellos tres, isío era sabido ser a certis-
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sima vonladc, e que a que Iraziam lhes lomaram os homens de Anlonio do Car
valhal no caminho. Não faltou gente, que toda esteve junta por seu mandado 
daquellas duas Villas, c da Ponta do Sol, e Calheta; mas não ousaiam comeier. 
a cidade, por os francczes não matarem o Capitam Francisco Gonçalves de 
Camara, e homens e mulheres que ficaram com elle: e assi ficou tudo fru
strado e descomposto; o ensejo passou, e não tiveram mais outro. 

Estiveram muito aa sua vontade os franeezes na Cidade do Funchal, en
chendo e carregando seus navios, naos de bom porte; e tanto tiveram que car
regar, que lhes não coube em as suas tres naos: tomaram huma caravela, que 
no,porto eslava, latina, fazendoa redonda, a qual coma nao de S. Thomé, que 
também tomaram, carregaram muito aa sua vontade de assucares. muitas peças 
de algumas vinte logeas de panos finos, que estavam cheyas atec as portas, outras 
roupas e tapeçarias desta cidade, que eram muitas, cofres cheyos de dinheiro, 
prata c ouro, baixelas de muitos, que ricas havia, sedas, brocados, e toda a 
roupa melhor de linho: de tudo isto tanto, que lhes não foi necessário hir sa-, 
quear a Sanda Cruz e Machico, como clles cada hora diziam. Alem disso, mui
tas, vezos lhes veyo o que ellos não hiam buscar; porque os navios, que v i 
nham do mar em fora carregados de diversas mercadorias, lhes cahiam nas 
mãos: e assi nellas.lhcs houvera cahir Francisco de Mariz. Provedor da Fa
zenda d'ElrRcy nesta Ilha de S. Miguel, c Belchior Homem, Vigairo que era 
do Villa Franca, os quaes, vindo para cá do Reyno, e hindo lá ter com tem
pos contrarios, foram avisados da Calheta. Crêtíe, e sem faifa foi assi, que. 
importou o que levaram .6 saquearam hum milhão de ouro. Quiz Nosso Se
nhor que; o cofra d'EI-Roy escapou maravilhosamente: estando alee o dia da 
entrada destes franeezes na cidade, o Provedor da Fazenda se descuidou tan
to,, queja clles saqueavam, quando elle o fez levar a oulo homens, porque 
era chopeado de ferro, e levava dentro sessenta mil cruzados: foi em luins 
páos^ quatro homens de cada banda: perto da casa do caldeireiro João Del
gado, da parle do Orieníe, ja no arrehalde, quase na cidade, freguezia de 
Nossa Senhora do Calháo, os foram os franeezes seguindo, atirandolhes com 
arcabuzes; porisso, o Provedor, que a Cavallo hia, temendo que lhe dariam 
hindo assi mais asinha, apeouse, o se ajuntou com os homens que o cofre leva
vam, andando mais atoe chegar detraz da casa do Dornellas: e a esie tempo bum 
franeez, mais gentilhomem o mais bem disposto, cavalgou no cavallo do Pro
vedor, tornou correndo para baixo, e dice aos outros: «Deixaeos kir, que levãO', 
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kwti tóor'i(í:&'enterrar.» E uinguom dollcs foi mais alraz dos quo o coftc le-
vavam, 'os' quaes, como ouviram islo, tiveram mais alento, alce chagarem aas 
paredes' dG'Éátíavial; que de traz das casas do Dorncllas estava, onde o laiv 
çâram' tóW^3â• paíedei em baixo; mas, por temerem fossem descobertos dü 
outro^í íaacez^s/qne 'pela outra parle do canavial liiatn, acordaram dome-' 
"tér o cofre maíá para dentro, junio a hútn moledo de pedras, que entro "as cn-
n & s é t M i ê aJi ô-dolkaram, aleo que da meya noulc [íor diante o Provedor 
o tornOp fiO'rtf bs? oííío homens a levar alem da fazenda do Espindola, onde 
dôScartfc-araflf,' ©«depois foram lee onde eslava o Licenciado Luiz Preto, Pro-: 
védor ' dóS ' Residuos.- 'Alí, o Provedor da Fazenda mandón estes homens que: 
fosSttv-«BpéParí'S-Sán'cta Cruz no Mosteiro-dos Frades, que, como íbssc pela 
maiilvaaf ^ííi'tfoifí-ciie^:- chamou cniàõ'Pedro Correa, provedor (Ja fazenda do 
EépííiWapfe b ^ k e d ó r - d o s Residuos, e João Martins, Escrivão da Fazenda, 
é - t â f à f ò f f i ^ l l ^ t m ^ è ' o senhor do engènho das Moças do Canijo, c o - irmão 
d é y M r õ ! ! W i % à / 1 é o Vigairo de' Nossa Senhora do Calháo, Raphael Luiz; 
toãôs tdmaVa^'U- niorloj e 0 foram enterrar cm hum vale abaixo daqucll&s 
câáas;-í!õn(fó,: tl*?,déisaram,- ficando a Pedro Corrêa cargo do o vigiar; o qual 
n ü t o ^ S u a qOinla se sahio, em quanto os franeczes tiveram a cidade. 
- /H EJlIeS'-se f̂oVam véspera de S. Lucas, huma ses ta-feira pela manhaa: o 
añt6s-4ous; diasj mandaram lançar bando que tuda a pessoa que quizesse coin '̂ 
pfaW trigo, e'viriho, e porcos, c bostas asnais, e resgatar sens ca val los, podes-
sem hiiyOo íoaiVdár comprar o-trigo a real dc praia o alquei'ro, e a pipa do vi-: 
nho a mil reis,1 o os porcos cevados a cruzado, e os cavados e bestas muares i 
cruzado tambembe qiiem isto quizesse, podia hirde paz seguro, sem armas, coni 
dííitfeiroma,-:n^o;- e!B-ao •querondo, lhes faziam saber que haviam de malar 
lodíis /̂a;s alimañas).íe:idôrraraar o vinho, e queimar-o-trigo. Traziam eslas no
vas destes bàodoá 0S'! porlugtrezes que elies lá tinham comsigo captivos, e ou
tros que de sua- .voñ!ade se foram a dies. Soube isto o Padre Curado \í\ no 
Gíirra^das = Freiras, onde eslava, e mandou hum homem com tocado ao Pa-
dre>-G-qardião do Mosiciro de S. Francisco de Saneia Cruz, ondeo Provedor 
em:ão-;se acliouy'dizendo que sabia que a sexta-feira se partiam os franeczes; que 
elle-fossê -emí ;p%ssoa. :a estar dentro no Mosteiro das. Freiras, tanto que oiles 
fossehi =QmbUcfcffdos,v poríjue linha noticia que haviam ficado muitas cousas ain
da no dilo: Mosteiro; ç -que era necessário pôr guarda nellas; mas não so 
achou nolle senão tudo estrago, e toda a roupa de suhsluncia levada, assi 
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cia igreja, como das freiras. Acabaram de embarcar.os" francezes âô rne^o dia> 
e ja a este tempo gcnle da cidade começava a entrar nclia. Dous mercadores^ 
de Guimarães, que tinham na Rua do Sabão suas -logeas de mercadórias de; 
pano de íinho e de buréis, huma defronto da outra, acharam as portas ferro-
Ihadas e fechadas, como as deixaram, sem lhes faltar, nada, nem nellas haviam 
tocado, fazendo os-cossarios ali a guarda c lendo suas trincheiras do pipas e 
pedras; tanto foi o que na cidade saquearam, que nao lançaram-mão .de des-1 
fechar aquellas duas porias, nem lhes tocar: os mercadores louvaram a Nosso: 
Senhor pela mercee que lhes'fizera em não serem roubados; mas tenho para 
mim qúe,: ainda que as abriram, como eram buréis, e pano de linho, e obra 
de ferro, que não locaram nellas, porque nmilo disto ficou na cidade, de que•• 
el les não fizeram caso; que de panos da Covilhaa e baetas de Inglaterra se 
achou depois grande quantidade. 

Fallar nas cousas dos estragos c insultos que nos templos fizeram, he 
grande dor, e mais para chorar, que contar: as imagens da See quebradas; 
a de Nossa Senhora não se achou, nem quem dicesse que fora delia; a de 
S. Roque cheya de muitos golpes e feridas; os órgãos queimados e derreti
dos; os sinos, que eram mui grandes, derribados da torre em baixo, fora hum 
mui muito grande, que o não poderam decer, todos lambem queimados e der
retidos; na See tinham camas, e torpezas; e, finalmente, tal a deixaram, que 
mais parecia, aquelle dia que se foram, estrebaria, que templo de Deos: todos 
os outros, da mesma maneira. Pelas ruas, praças e becos era •Imm fedor, 
que não sei como não se corrompeo o ar, e de inficionado, como não ge
rou peste: todo o genero de animaes domésticos havia mortos pelas ruas; 
quatorze ou quinze corpos de homens jaziam por ellas e pelas casas, mor
tos de :muilos dias. cujo fétido era tanto que se não podia soffrer, e logo 
os enterraram, e os ouiros animaes lançaram no mar; a penna das fronhas 
juncava as ruas, e os monturos eram tantos e tão fedorentos, que se não sa
be dizer: Indo se queimou, e se soltaran) depois as levadas, que regão assu-
caraes, e lavaram Ioda aquella sujidade. 

Logo aquelIc dia, antes que aquella péssima gente levasse ancora, por
que lodos foram embarcados do meyo delle alee depois de véspera, os seus • 
barcos e lanchas andavam de hum navio em oulro; depois disto estiveram 
quedos mais de huma hora; e passando este tempo, se via que lançavam ao 
mar lanla roupa de colchões, e cobertores, tanta, que todo o ancoradouro 
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era choyo delia, que andava sobro o mar, lardando CIIIÍS nislo mais de huma 
hora: e querendose saber por que lançavam esta roupa fora, diccram que HK'S 
não cabia dentro dos navios a que os marinheiros tinham agasalhada por sua; 
e como a dos soldados foi, e não acharam logar onde a ler, lançaram fora a 
dos marinheiros, para agasalhar a sua, que era mais rasão, e como se usa: 
e assi foi acabado de alijar tanta cousa, que lhes era volume e empacho, pa
ra poderem navegar, OÜ mariar as ve lias, e servirse no navio. Tocaram as 
trombetas e tambores por espaço de meya hora com grande festa, c logo ces
sando islo, começaram a disparar sua artelbaria toda com pelouros para a ter
ra, com tanto estrondo e força, que parecia quererem abatera cidade, alee 
que não partiram senão ja bem de noule; a capitania fez farol, levando a via 
do Sueste, que he derrota de Lançarote; as outras seguiam sua capitania; c 
assi se partiram os cossaríos, véspera do S. Lucas, sexta-feira, de noutc.:. 



CAPITULO XLVI 

Dli OUTHOS IUNN05 K f'KUDAS QUK SK ACHA l( AM F KIT AS NA CíDADE DO FUNCHAL, 

D DO SOCOUUO IJL'E CIIKGOf AA ILHA DEPOIS DE I'AH'ÍTDOS OS IMMir.OS. 

Partidos os francczcs corn suas naos b m canrgudasc chuyas, como íe-
nlio dilo, fazendo farol na volfa do Sucsie, pareciam levar a rola de Lançaro
te, como com effeilo levaram, aquella noule de sua parlida, que foi véspera 
de S. Lucas. Pela manhaa muitos vieram ao Varadouro e porto onde cl les em
barcaram, por ver o que sabia aa costa daquellns roupas c cousas que das 
naos haviam lançado; porque, como aa vista de todos que na cidade eram, c ja 
vinham para ella dos logares donde haviam estado aquellos dias dc sua miseria 
e desterro, tanta cousa andava no mar sobre a agoa, que lodo aquello anco
radouro erachevo, c cuidavam que tudo sahiria na prava daquclle porto do Fun
chal, por fazer tempo quieto c bonançoso: mas de quanto se esperava ver fo
ra, que assaz fôra bem para seus donos, e a muitos ficara remedig com que 
so cubriratn, não se achou nem sabio aa terra mais que dous ou Ires cober
tores, e hum ou dous colchões, do muito que haviam lançado fora; parece 
que, como se emhebco e encheo de agoa, se foi ao fundo, e "assi se perdeo tu
do: o que se achou foi o que ellcs não poderam levar, cangados ja de embar
car tanto. Estavam perlo do mar muitos quartos cbeyos de carne em salmou
ra, c os mais de carne de porco; lambem algumas pipas de biscouío, e muitas 
de vinho, e algumas de mel: estavam ahi mesmo duas peças de artelbaria mui 
grossas, que haviam levado da Fortaleza, cuidando de as embarcar, ou lançar 
dentro no mar, que não fossem vistas, nem achadas; mas, como eram grandes 
c pezadas, não podendo delias fazer o que cuidavam, as aUipiram de calliáo 
pelas bocas, atocliandoo e melendoo com mastros de barcos de tal maneira, 
que ninguém julgava prestarem para se servirem delias, porque, alem de se-
ren atnpidas por tal arte, oram lambem pelas escorvas cravadas com brocas 
de fino aço temperado e metido com força de malho, dc modo que o bniaco 
da escorva, que antes era redondo, estava quadrado, com tanla força o violen
cia alochado: c da mesma maneira estavam outras seis j.fças, tamanhas e tão 
grossas como eslas, na Korlaleza, que atupiram o encravaram, afim de jamais 
ptcslareni, nem com ellas rtlimem: cram c são estas peças de vinle c quatru, 

3') 
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c vinte c cínco palmos de comprido, e de tres cm £ rosso peta ciil;.lra alce os 
bulhões, e na boca vem acabar de dous palmos e meyo, iodo o grosso; dc ma-

-neira que são das mayores que ha nesle Rcvno, e mais compridas que o firo 
de S. Miguel,.que eslá na Fortaleza da Ponla Delgada nesta ilha. e mais gros
sas. Assi que, isto soo foi o que ficou no porto, e o que se achou Indo se 
poz em cobro; ainda que da carne não faziam caso, dizendo que aqmllcs cães 
a deixariam, por ventura, aa cinle cheya dc rcsalgar, para malar a quem a 
comesse, o que não era assi, c não sei o que delia se fez; creyo que se apro
veitaria depois dc feita experiencia, na falia que havia e houve aquelíes dias, 
alee se prover a cidade de mantimentos ordinarios, como depois se proveo. 
Este dia de S. Lucas, que ao sabbado era, se alimpou e lavou bem a cidade, 
templos e casas, praças e ruas, queimando todos os monlnros, cães, galos, e 
porcos, e todas as animarias, que estavam por ali morios, e enterrando c se
pultando os corpos de portuguezes morios, que achavam nas casas, e fora da 
cidade em algumas quintas, onde ao redor da cidade sc haviam acolhido; e 
os que viam serem de francezes, os queimavam: e acabando de ser ludo 
queimado quanlo disto havia, foram abertas as levadas do agoa e soltas peia 
cidade, pata que ludo fosse lavado e purificado; quo, como ja ficâ diío, Ioda 
esta Cidade do Funchal se rega por altos e baixos, por ruas e becos: e assi 
fieou neste dia tudo acabado do alimpar, e as yepulluras no adro e Mosteiro 
de S. Francisco acabadas de cubrir e assentar; quo toda a igreja e adro erám 
theyos de covas abarias, em cada huma das quaes vinle e mais corpos eram 
lançados; e no primeiro miro, onde.está a primeira cruz, havia cova aberta 
que era de espaço de huma grande casa, onde diziam que os portuguezes 
com os francezes que ahi eram lançados, andavam por mais de óblenla ho
mens, que dos mortos da Fortaleza ali lhes mandaram os francezes trazer e 
enterrar, e muitos destes ajudavam; e os mais enterraram dentro de outro a-
dro. e na igreja e crasta do dilo mosteiro. Este dia se desenviolaram os templos, 
c se preparou tudo o melhor que pôde ser para o domingo se celebrar, ain
da que na See não se celebrou, por não se poder naquelie dia ludo alimpar, 
nem purificar. Este dia se viram o Provedor dos Residuos, 6 Licenciado Luiz 
Preto, e o Padre Fr. Manoel Travassos, e o Sindico das Freiras Manoel Viei
ra, c Zenobre Achioli, com Gonçallo Pires, Escrivão dos Contos, o qual ain
da de suas casas, ná Carreira, onde morava, não havia sabido fora, porque, 
de mais de ser velho, também não eslava disposto: dous capitães francezes 
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o lomaram cm suas casas, e o asseguraram que nenhum içai receberia, e pou-
starnm com cíle denlro, sem lhe fazerem nenhum damno. 

Este Gonçallo Pires affirmou aos dilos Provedor dos Residuos, e a Fr. 
Manoel Travassos, Guardião, e aos mais como aquelles dons capilfies, que em 
sua casa li vera por hospedes, lhe ccrlificai^am que não iraziam, nem trouxe
ram pensamcnlo de cnlrar na Ilha da Madeira, mas, de caminho, ver se po
diam haver naqucllas quinlas e logares onde sahiram algum vinho e gados pa
ra sua .viagem;,que hiam dirciíos a Mina: que aquella Cidade do Funchal sc 
lhes havip..entregado de sua livre vontade, hindose a genle aa Prava formosa 
degcohrii; o. fugindo para , traz, onde por ordem de seu General foram lodos 
desembarcados, e subindo a ladeira da praya, viram os caminhos cheyos de 
homens e jnuthercs a fugir para a serra: e que, sabendo o seu General a copia c 
numero da visinhança daquella cidade não chegar a dons mil viainhos, e ven
do por. vista dos olhos todos os caminhos, que para o mato hiam, serem cheyos 
dos que fugindo hiam da cidade, tomara conselho com os capitães, e sc deli
beraram de hir sobre ella, visto a pouca resistencia c defeza que nella podia 
ficar, pois iodos fugiam; e que nunca tiveram para si que aquella cidade fos
se enlrad.a com muitos mais do que piles eram: c assi não traziam esse prepó
sito, senão,depois que viram que não lhes ficava resistencia, e que hiám míii 
ricos lQ(ios do saque que nella houveram, sem lhes matarem mais do quatro sol
dados, c seu General, por se não haver querido curar do golpe q.tie huma 
lasca de pedra lhe deo. cm Imin joelho o dia.da entrada; o qual tiro, que f i 
zera saítar a lasca, viera do mar, de hum navio que aquella, hora se fazia aa 
ypi^.e ajirara:, e por isso se• jaffirmçu ser a caravela de Setúbal a que aliron, 
pujo .pi^olo.^senhorio era hum homem falto de hum olho, a que não soube o 
noipe;..eslç. atirou quando ja queriam entrar, cuidando en seria aos que vieram 
pela; banda de Sanda Calharina, que descobre ali o porto em claro. Não lhe 
quizeram estes capitães dizer seus nomes, nem ao menos o nome do Genera!, 
senão que era hum gnndo senhor e bom soldado; que sua morte havia de ser 
bem sentida em França, e o seu corpo ficava sepultado cm hum templo em 
logar onde nenhum daria com elle; que soo os capitães, que o haviam sepultado, 
o sabiam, sem nenhum outro francez o saber; e que a hum seu sobrinho ali ha
viam levantado por General, que era hum mancebo bem disposto, e hum bom 
capitam de guerra. Assi mesmo, lhe certificaram que o dia de S. Francisco, 
quando.os de Sanda Cruz c Machico foram cm socorro dos da cidade, que foi 

35. 
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logo ao oulro dia depois deiles liavcrem entrado, sc vieram soLro elles, eram 
lodos os francezes despedaçados c mortos pon|uc nem hum tiro, nem carga dc 
pólvora tinham em frasco, nem barril, nem ouira arma de que usar scnSo suas 
espadas» e lâo cançados e desvelados eram, que duzentos porluguezes bostavaríi1 
para os cautivar e prender, ou para não deixar a nenhum dclles a vida: c quor 
não bastava terem muita conta os capitães e officiacs em prohibir aos seus nao 
se lançassem ao vinho, que seriam facihncnlc perdidos, por o dnquclla terra 
embebedar muito; sem embargo disso, não tiraram Irinla liomens que aquellcs 
dous dias prestassem: c, se os herpes ca hi ram na perna do General, não fora se
não porque aquellas tres noules arroyo não dormio, nem socegou, fazendo Irin* 

.cheiras e reparos, cuidando que nada disto lho bastasse, por haver lido noticiá: 
de vir sobre ellos toda a gente da ilha. He de crer quu o medo, que lomotí 
com esta noVà, lhe fez espasmar a ferida, e assi lho saltaram os herpes, c mor
reo logò dalti a cinco dias. Também lhe diceram estes capitães como o setf 
General fr/.era com Francisco Gonçalves de Gamara, o qual com as mulheres ca** 
ptívo estava, que mandasse dizer aos que vinham que não aparecessem, porqttô  
logo em se descubiindo, lodos os que estavam cm prisão com elle seriam mor
ios; e que por de mais era sua vinda, porque estavam tão fortes os franccze&j 
que diziam que nem a lodo o Portugal tinham medo: mas a verdade era es-5 
tarem rendidos, e mais quando souberam que a pólvora, que esperavam, Mi 
era lomada, e os que a liaziam uns mortos, e outros presos, dos quaes ArHüi1 
nio do Carvalhal se havia bem de informar da necessidade em que estavam, tf 
o lempo indisposto para as naos virem para o porto, e lambem receosos de lha? 
tomarem, por não lerem nellas gcnlc que as defendesse; hindo do noulc a ellasí 
lá na Prava fermosa, onde ancoradas estavam: e nestes c cm outros receyííS 
estiveram aquelles tres dias ou qualro,antes queda pólvora c da muniçfto fos-' 
sem providos. E corlo os da (erra haviam dito aos Capitães de Saneia Cruz, Leo* 
melim e Freitas, que de noule, cm sele ou oulo barcos, que havia em Sancta Cruz 
e Machico, hindo homens de força, podiam entrar c abordar as naos do inimi
go, é potás cm cobro; o que seria o melhor e mais hem acordado feito que na-
quella conjunção se poderia fazer, porque, bem olhado, as naos não podiam ter 
cm si máis que gente de marinhagem; e posto que alguma mais tivessem, seriam 
ião poucos, que bem podiam os da terra dar com elles, acomclendoos por moi
tas enfradas: ao que os Capitães responderam quesería temeridade fazer tal co¿ 
melimento, porque não em de crer que não estiveesem elles a tudo aparelha 
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tíos; o que não estavam, pelo que os capitães franccm ceHificaram ao dito, 
Gonçallo Pires, Escrivão dos Contos. . 

Nisto e em outras cousas, que se diceram, se passou aquello dia de JS. 
Lucas. Ao outro dia, que era domingo, se apregoou haver no Mosteiro de S.: 
Francisco missa e pregação de hum Frade dominico, bom letrado, que dantos, 
prógava na Calheta e na Ponía do Sol, villas do termo do Funchal: c, como 
do povo; que ja era junto, muila parle delle soube que havia missa e pregação 
no mosteiro, se ajuntou a gente cedo, por não errarem ahora, pois não havia 
sinos com que se tangesse aa missa, que quase todos eram quebrados e der-
rolidoss e os que ficaram sãos não eram para poderem tanger, por estarem 
derribados* Pregou o Frade mui bem, tomando por thema aquillo de S. Agos-, 
tinho: «Os males que padeceram, nossos pecados os mereceram.> Provou como 
os pecados daquolla cidade foram os que haviam trazido os lulheranos a ella 
a fazer tal estrago do vidas e tendas, e taes insultos c sacrilegios nos tem
plos de Déos e cousas dedicadas ao Culto Divino; e não ficou nenhum estado* 
sem particular reprehensão, com grande choro de todos os circumstanles: dc-
tevese o Padre muito em consolar o povo; que muito lhe seriam prestadlas a-
qoellas lagrimas, se tivessem paciencia, e melhorassem as vidas. Mas ainda 
muito mais consolados ficaram, se ouviram a Fr. Martinho Tamaya, que era 
prigador do Funchal, Frade da mesma ordem, grande letrado, lambem casUh 
lhano como este era, o qual se havia partido para Lisboa cm o navio do avi
so dá entrada dos lutheranos no Funchal, hindo de Saneia Cruz logo ao se
gundo dia ou terceiro depois disso, de que adiante direi. Acabada a pi^gaçãoV 
e sabidos da; missa aquelle domingo, vieram, os Conigos e o Deão Vigairó Go-
r<$l desenviolar a See e outros templos, e nelles dali por diante se tornaram a 
celebrar, os Officios Divinos. 

Aquella semana os Capitães Francisco Leomelim c Antonio de Freitas pren
deram a Francisco de P z, filho da Capitoa da Ilha do Fayal, huma des
tas dos Açores, e outro homem nobre, os quaes, segundo se achou, foram mui
to culpados, por sc haverem lançado com os francezes, c enganado a muitas 
pessoas, assoguranduas que tornassem para a cidade, onde depois eram vexa-: 
das:, os Capitães por esta causa os embarcaram presos em huma caravela, que 
viera da. Ilha de Canaria, para Lisboa, e enviaram cartas com recado do que 
passara, e como havia ja alguns dias que os franeczes eram partidos, alem (eo.-, 
mo alguns dizem) de outro recado mandado ao Rcyno em outra caravela, 
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sd^hclmu^em Machico, a qual -brevomenle, dcniro em qaalro ou CÍDLO dias, che
gou a Portugal, e deo aviso a EI-Rcy e ao Capilam Simão Gonçalves da Cama-, 
v&s tfijliál neStelempo lá eslava na Corle.: e foi levado o P .z a Lisboa, c lá 
séhtánokídd^aidegolar; G;por ter padrinhos, não o degolaram, mas foi..degradan 
doIÇa^a^íBrazil, ou S. Thomé* e veyo a morrer enforcado na Terceira por man, 
dádo'idtf Marquez: de Sancta Cruz,, no mez do Julho do anno de 1583, quandô  
se-iez-jtisliça do que Condo queria .ser chamado, D. Manoel da Silva, o,dos 
maifitijoê aliiaQabarain; e também acabou csic P:.. . s e u s caminhos, 15 pare?, 
ctf'felo» nãó:carecer de mysíerio: ser preso .cm. Saneia Cruz, por -se haver ian-, 
gíídiO'èom=os fraticezes, c ao cabo de dezeseis annos scr (ornado enlrc írance-
aeŝ ptn v̂ judà dos reveis; e condemnado aa mono, e enforcado por. mandado da 
MatquSZí^e'óU'Ira^V'Hla de Sanelá Cruz!: Islo feito, dalú a dous dias veyo huma, 
ĝ bssa afttrada*^ oulo .galiõest-grossos^e -algomas; caravelas, e zabras; a qual 
e^Liâb^aSeiíeíí com a presteza possível, como lá se soube da entrada dos france-. 
zés^nüKutiíihali era General delia Sebaslião de Saa, do Borlo; Capilães seu jrmãq 
PatilaleSfr'de Saa, e outros a que não soube os nomes. Veyo nesta armada João 
Gonçalv^de Gamara, Morgado, filho de Simão Gonçalves, Capilam do Funchal 
GíUha dai Madeira, e com ello o Capitam Alexandre Moreira, que o era,.em 
Tangei^ ou w M a Z a g ã o ; Gaspar Luiz, por Sargento; Mor, para boa ordenvnas 
eoüsas ídat;;gue'rra;;e outros tres capilães da infantaria, dos do numero, o. Salvou 
guõ\ ^o<%]Q®¿ífofsegun:do¡cu¡do), e D. Enhigo, (i Oulros il!ustecs.capi-lãesi;e fi^ 
dalgos, que com João Gonçalves de Camara e Sebaslião .de Saa vinham cuidan», 
do empregarem^bem a vida cm serviço de Déos e d'El-Rey; e. 1). Luiz de Cascaiŝ  
e?á). *Lmíi Coutinho, Comendador da liba de Sanda Maria: e osjnais destes SC.T 
nlmmíeiniorgadbs'vinham aa sua custa, 0 . Grão Capilam Francisco do Rego 
de Saa, desta Ilha do S. Miguel, dahi foi por capilam em hum dos galiões 
d'Ei-itey-oih seguimento dos frandezes. • • • 

©-«primeiro que aportou no Funcljal foi João Gonçalves de Camara, Mor-
gádd da Ilha, que, pelo que lhe cabia, parlio dous dias dantes que a frola, em 
d i t o navios' com ••muitos parentes e amigos: seus socorrer a sua cidade, sem 
e&perappa.parmada,-nem mais ajuda que a que levava de seu esforçado cora
ção, o'qoeíínñívídtíijiou de ser julgado por temeridade; pois. ousadamente se of-
ferecia^a l̂ão evidente perigoMíias elle enlendeo que nas cousas de importancia 
a determinação-"ha dê hir adiante do copsellio, principalmente naquelles nego
cios em que não convém havèr detença^ è quando nella está o' perigo: del les; e-, 
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pòrlanlo, não usando de considerações em lão-urgenie nogocio, e peJo que cum
pria a "sua honra, alem de o cometer cómo cavaíleifo, vinha com tenção-'de "dous 
dias danlés sahir em ferra com sua -companhia, e, juntamente com os^natuíaes 
dar em os franefezes: mas esles havia seis dias, quando elle chegou, que eram 
ja partidos para Canaria; ná Gomeira e Lançarote se detiveram alguns dias 
cm se arrumar, e resgalar alguns escravos e falo, donde vieram na volta destas 
Ilhas dos Açores? e dahi se foram à suas terras. Chegada; esta: grossa -armada* 
com müilo's fidalgos e gente illustre, ao porto do Funchal, pareciam e mostra^ 
vani todos ?erem; mui pezantes, por não- virem a tempo que acharam os france* 
ztfs iièliév Perguntou o Genera!,: logo que sahio em terra, pela rota que os france-
zôs haviam levado; díceraffilhe que, a juizo de todos, estariam em Lançarote ou 
eni: alguma das outras Ilhas do Canaria resgatando falo e vendendo escravo^ 
de que hiam choyos; que, para se poderem marinhar, lhes fora forçado, antes de 
partidos daquelle porio, lançarem a,o mar a soma de roupa ja diia; e que sem 

.duvida lá seriam, por não lerem outro logar onde podessem resgalar e vender 
aa sua vontade que naquellas ilhas: e assi era, que lá foram vender muitas coui 
sas dó que levavam, como depois se soube. O Capitam Mor mostrou ter grande 
desejo de hir logo apoz elles; aquelle dia nào sahiram em ferra mais que os ca
pitães è alguns fidalgos, por onde todos entendiam qnc Ioda a armada-«elevan-? 
tá ria logo em seguimento dos franeczes; mas não-, foi assi; que consehtio o.-Ca-. 
pilàtn Mot que sahissem os soldados em ferra ào oulrOíriia; e foi tahaidesordemj 
que'sem fêtUa fora mui lo melhor não haver;, vindo ahirffoi ouírò-saqUãníaBérra; 
em especial nas cousas dos maniimenlps e nos canaviaes de assucar^semí.sep 
possível aqnelles seis dias embarcarse soldado nenhum; tudo era fazerem àrrui-
dos, feitiços, e assíiadas, e não darem nada por general nem capitães: e ao cabo 
de-'doto - 'dias se embarcaram mal, e por máo cabo (como dizem), ja porque 
alce enlão se não hiam os soldados a embarcar, e tudo era hir a Machico, e a 
Saneta Cruz, e tornar aa Cidade do Funchal, ja porque se fez a armada aa vela 
para estar sobre ancora, por causa do lempo contrario. 

ilida a armada cm busca dos franeczes via: de Lançarote, ficou no Fun
chal o Morgado João Gonçalves de Camara, filho de Simão Gonçalves de Ca
mara, Capitam '-da Ilha. .com o Capitam Alexandre Moreira, e Hypolilo, e Sal
vagno, e D. Enhigo, todos Capitães do numero, c Gaspar Luiz, Sargento Mor de 
Ioda a Ilha, e lambem Francisco Osorio, que nesta Ilha depois foi Sargento Mor; 
c ficou também Panlaleão de Saa e Noronha; lodos [tara pórem cobro na lerra^ 
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e.darem boa ordem nas cousas da guerra, e ensinarem nisio a todos os morado* 
res daquella cidade e de Ioda a ilha, o que se fez compridamenlc. porque nis
to de e.ontiROO s©: exercitavam, lodos os dias de festas e alguns de semana. EST 
lavam, como ja dito, as peças de artelharia mui grandes e grossas que.havfy 
todas acravadas c alupidas, que para nada podiam servir, senão para se der
reter, o fazer oulras: quiz saber João Gonçalves de Camara, com todos os de
mais capitães, se teriam algum remedio, para poderem servir, porque sem ellas 
nenhuma defensão linha aquella cidade con Ira inimigos, que esperavam vir sem 
falta, segundo havia noticia, principalmente inglezes, de que tinham mais receyo, 
porque não havia muiíos annos atraz que naquella cidade haviam enforcado de1 
zesele de seu poder absoluto, e sem esperarem scnlo^ça do Desembargo d'Efc 
Rey^ mandaram delles fazer justiça: pelo que, sc dizia que, por alguns desies 
inglezes morios serem pessoas de sorte e bem aparentadas, correndo a nOv& 
disto a Inglaterra, os inglezes Vmliam jurado salisfazeremse; c, como então t i 
nham lahopportunidade, por estarem os da ilha saqueados e destruidos dos 
francezes, e sem artelharia nenhuma, podiam clles mais a seu salvo vir, c aca
bar, de os destruir, principalmente depois que chegou ao porto huma caravela 
que vinha da Gomeira, onde os francezes, que saquearam o Funchal, foram 
ter. depois de estarem em Lançarote surtos muitos dias: da qual caravela se 
soube certo que a nossa armada chegara ao porto de Lançarote dous dias de
pois de partidos os francezes; .donde mais começaram a murmurar do Capi
tam Sebastião de Saa, por se deixar estar ali tantos dias surto com tão gros
sa armada e tão luzida gente. 

Também se soube por outra caravela, queda Palma veyo, que chega
ra a nossa armada aa Gomeira hum dia depois que os ditos francezes se 
haviam partido; que estes, da Gomeira se vieram na volta destas flhas dos Aço
res, e, sem chegar a cilas, se foram para França; e a nossa armada lá foi em 
seu- seguimento e alcance para a Costa de Guiñee, Norte Sul huma da outra, 
sem Jamais ambas sc encontrarem. Esta caravela deo lambem novas como os 
francezes hiam dizendo que, logo apoz os Inglezes, elíes haviam de tornar so
bre, a libada; Madeira, e apoderarse delia, e tómala para França; pois net Ia 
não ficava : nenhuma defensão de artelharia, porque de tal modo a deixavam 
atupida e encravada, que nunca .mais prestaria senão para se fundir, oque 
tarde se faria; e que eiíes haviam de ser senhores daquella ilha e fortifícala 
de tal sorte, que nenhum poder humano lha ganhasse. E na mesma caravela 
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<la Jllia tia Palma voyo hum Regedor delia, chamado João dc Villalobos, cm 
nome de toda a ilha ofíbrecerso aa da Madeira para ludo o quo lhe cum
prisse; que,- como bons. vesinhos, estavam prestes a socórrela assi com suas 
pessoas e armas, como com dinheiro e maiUimenlos, dando a entender o mullo 
que lhes pezava de seu mal e damno, como magoados dá mesma dor e íraba-
IIIQ; leve o Funchal isíp. em grande conta e .mercee, e assi o agradeceram ao 
dito Regedor; o qual também lhes affirmou o mesmo que os íraneezes hiam 
dizendo. • : =. / 

: .Havendo todas estas noticias, estándose em tal receyo, e sendo as peças 
deibi#nzey'qije, acravadas lhes ficaram, tão boas e grossas, que nenhumas do 
Reynò são melhores, tant^ falta faziam, e necessidade delias tinham, que bus-
cavam modo com que as desencraivassem o desalupissem, atee que o acharam, 
como agora direi. 

36 





CAPITULO XL V i r 

COMO FOI DESENCEAYADA A ABTÉLIIÀRÍA Í)A CIDAPE DO FUNCHAL Ptik'MaC GAS

PAR 'BORGES, GIIANDE K ENGENHOSO • ARTÍFICE. •-• ••'.v,--*v 

Estándose com toda esta artelharia grossa encravada e atupidai ecom íaes 
avisos, c em lai necessidade procurando remedios como a^desenoravassfe, e ha-
vendose spbffi isso tomado ja-parecer com- lodos os capitães que na armada vie
ram, e comvos.jjomens principaes, e de miiitos anños.da índia, e de Italia, não 
podendo de sua industria dar ordem a dcsencravai' nem desalupir as diias pe
ças, foi dito ao Capitam João Gonçalves de Camara que. se hum Gaspar Bor
ges, .-grande e engenhoso artifice- de cuiisas de ferro e de outras materias que 
então eslava na ilha, as não desoneravasse, não acharia outrem que lhe désse 
a ellas remedio: pelo que, o mandou chamar, e lhe dice o que deile queria o 
esperava, que era ver desatupidas e desencravadas aquellas peças tão grossas 
de artelharia de bronze, de cuja obra dependia a defensão daquelía cidade; é 
que: eslava, informado que soo elle, entre todos os que uaquella ilha estavam 
e os que na armada haviam vindo, lhe podia dar remedio: respondeolbe Gaspar 
Borges que lhe era necessário ver bem as peças, para dizei se-era,possível:des* 
atupilase descncrdvalas: edicelhe o Capitam que as,visse logo. -Ycndoasf apalpou 
com Jmm cinzel as brocas, e achou serem de aço temperado -mui rijas, esfc-
rem.cravadas com tanta força' que os bojacos das. escorvas, qtre jdanless-líniífl 
redondos, estavam quadrados pela força ,d;a&brocas, qao quâdradas-cramj-fcon-
jeqlmm eomsigo que com huma de doas maneiras,era possiveí desenclávalas; 
e lomjiFyJo beiíiLO pulso ;aa cousa, offerecendo es-le- caso; a Deos, que dá • ludo, 
a t ^ l i ^irtmedio como e com que as havia de desencravar e dcsatnpir, sem 
veí,impedimento algum para se deixar de pôr em exectição seu intento;, e-logo 
foi' ler com o dito Capitam, que com muitos senhores ercapjtãcs. o esperava ao 
Varadouro: e dizcmlolhc que as peças teriam remedio, se foi o Capitam a 
ello, com os braços abertos, e abraçandoo, o levantou no ar, dizendolbe: * Gran
de alegria e contentamento he o que me -déstes; pois assi he: dizeime quanto 
vos hei dc dar'pelas restaurardes-de modo que possam servir como dantes.* 
Dicclhe que henv merecia o que valia a melhor peça delias; mas que se conten
taria com mil cruzados, porque com menos lhe não pagavam. Dice o Gapiíami 
«ÍÍSIÍS, Mestre! Eu cuidei que com trinta cruzados vos pagava.•> Hesponrlío: 
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i Esses eu hei de mister para fazer os instrumentos com que $e hão de desencra-
v(ir.* Dice então o Capitam: tDessevos logo o dinheiro que houverdes de mii-
íer para esses petrechos que dizeis: e olhai que fazeis nisto hum notável ser

viço Q El-Rey Nosso Senhor, que vos ha de zer bem pago.* Ao que rcspondoo 
que o serviço elle confiava em Déos do o fazer do modo que era necessário, 
c que assi esperava também alcançar o premio conforme a sua industria e tra
balho. Estavam presentes a isío mais de duzentas pessoas assi capitães, como 
outros fidalgos: e logo sc poz em obra de. com muitas juntas de bois, levar as 
duas peças, que junto d*agoa ao Varadouro eram, aa Fortaleza, onde as mais 
estavam. E senda lá, e elle com dias, Francisco de Cansara, que ainda não 
sabia fora, por estar ferido e mallractado dos francezes, o mandou chamar, pa
ra conhecer quem era o qne liayia de fazer cousa de que lodos e elle duvida-, 
vam: c hindo ante elle, que cam mais de outros quarenta fidalgos estava assen
tado cm huma sala, e os outros em pee, lhe dice: 

«Mestre, todos folgamos muito com a boa nova que destes ao Senhor Ca
pitam João Gonçalves, c cu mais que todos a estimo, pelo muito que me cabe 
ém ver tornadas a seu uso as peças d'arteSharia deste Baluarte, as quaes, segundo 
liie dizem, eslão perdidas, para não prestarem mais, se vos as não desencravais 
e desatupis, sendo tão necessárias para a defensão desta cidade, e as melhores 
do Rejno. Mandei vos chamar pal a vos conhecer: e ja cm vos ver, entendo e 
tenho por sem duvida serem as peças todas remediadas, no que fazeis a El-
Key Nosso Senhor muilo serviço, e a esta cidade mui grande amisade; e alem 
de tudo, escusais despezas e gastos, que em as levar a fundir ao Reyno se ba
tiam de fazer, pois para outra cousa, sem vós, não prestão; o que tudo vos ha 
de ser bem.pago: e eo, porque assi o espero que as haveis de dar presladias 
corno dantes eram, alem do que El-Rey Nosso Senhor e o Senhor João Gon
çalves de Camara, Capitam desta ilha, que vos encarregou nesta obra, vos de
rem, vos prometo trinta mil reis para calças; e olhai que diante de todos estes 
senhores vos prometo: por tanto, ponde-os hombros aa obra, e levaia cpm pre* 
steza avante; e o dia que acabardes de desenclavar iodas as peças vinde aqui, 
que eu vos darei os trinta mil reis que vos prometo, assi como ditohe.» -

Dice Gaspar Borges que beijava as mãos do Sua Merece, pela merece, e 
a aceitava; e que tivesse por certo que, tendo saude, as veria cedo desencrava-
das e aproveitadas da maneira que dantes eram, anula que era bem difficul-
i'.»5fi. p*r serem com brocas de aço temperado cravadas. 
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Logo ao oulro ilia Hie mandoa dar o Capilam João Goncalves-de Gamara 
seis mil reis, para preparar os insírumeútos com que as pcctfs:je'Jiàwaitf4d.fc 
dcscneravar: e;acíibados, começou Gaspar Borges por hüm dos caminhos'é; rfieyíii 
dos dous que línha imaginado, o primeiro dos quaes foi em vão', pofqáe- CO'íñ 
elle nSó se poderam desencravar, ainda que foi disposição e melhor preparação 
do que se esperava para por oulra via se desencravarém; a qual preparação 
foi desta íiiancirá: fez lào descoberlas as brocas,' que nos' ti'rüs cslaváíii, Como 
dous dedòs^ cavando no bronze com cinzeis-em quadro, de modo que ficassem 
como escòrva'para se cevar por ali com o pólvar'in'lio, è podesse caber hümá 
tenaz de malheiro, ainda que era mais grossa, as bocas da qual fez de aço bem 
p í d a t e , fazfíido fazer huma polé de arpar, pela qual puxavam oulo homens, 
òStandó ok tiros-cobertos com fogo de grossa lenha: sendo os quaes tão quentes 
como convinha, c apegándose com a lenaz na broca, e puxando os,homens, não 
se fez cousa alguma no tirar das brocas. Os tiros estavam escorados; e ainda 
que o não ésliveratn, por serem do cento quarenta e cinco atee cento e cin-
fcocnía quintaos cada hum, por sua grandura e peso, podiam deixar de sef 
escorados; mas antes consentiam arrastarsc, puxados e aferrados bem ;édifl 
a tenaz pelas brocas, que deseneravarse. Fez o Mestre isto de ríòíiíé, por Ibô 
âpplicàfi.mellíoro lume, certificando o Gapitanv João Gonçalves de Ca'mara dtí 
que o ;fogo lhes fazia mais proveito que peida, porque ao menos gastava d 
salitre ¡e sujidade •que em si tinham. Gomo o Capitam João Gonçatves e Fran* 
cisco Gônçalfes, seu lio, com os mais capitães vissem ípie daquella sorte-sè 
não poderá desencravar a artelharia, ainda que Gaspar Borges; ja; a esté tetií- -
pó à litíliiTt-'desalfípida, descorifiaram todos de a elle desencravar: mas, rindo-
se !etlò'i IbfcS" dizia com alegre rosto: «Certo que agora quero abrigar a cabeça 
a'-'Mr'Refc 'Nosso Senhor e a Vossa Merece que as hei de dar desencravadas; 
ê;>h$Jbroca$ na sua mão; e as que quizer que se convertam em pòt ficarão 
assi nétfe convertidas; e as que quizer tirar inteiras, ja digo que inteiras as 
hei de dar Has'mãos de • Vossa Mcrcee, e do Senhor Capitam Francisco Gon-
çalces de Camara, por não perder a promessa de Sua Mercee dos trinta mil 
ÍWS.» Do que lodo.-! zombaram ese furam descontentes. 

; Teve o Mestre cuidado de fnzer suas agoas muito mais foríos que as da 
botica^ comprando cera, e fazendo seus vasos, tendo tudo a ponto; e não qu i r 
aqueíles Ires ou quatro dins hir no Paço dos Gapilães: soo o Capitam Alcxahy' 
dré Moreira., que llie era nsui afeiçoado, lua aa sua renda, por se desenfaclá^v" • 



.e¡§0 MISTOKIA iJAS H U M . 

ç.ifíkHái' Castelhano com elle, e também italiano; c outras vezes o mandava cha-. 
•maÇfíaO'Cuiíello^ onde tinha seu alojamento e pousada, c ahi líio, rogava qiic 
JJjf^oIaíasgô .comô havia 'de tirar dos tiros aquellas brocas, o que tinham por 
-impo^givjrt; ello-c. os-.rnais capitães, aínda que o Mestre havia certificado o.q 
Qj^m^ofloíi í jonçalves que sem falta (pois lhe tinha oíTerecido a cabeça) 
Ihasíd^ria-tiradas fora. Respondeolhe ello que em lhe oflbrecer a cabeça se 
pei-dja^Duco, perdendoa, e maia se perderia.cm nâo sc aproveitarem .aquellas, 
tão grossas e necessárias : peças, mas que, assi como lho tinha prometido, o; 
hwk âfi ícumprir, com ajuda do Senhor; e. que estudassem em lhe dar bom 
galardoo de tão proveitosa obra, corno lhes fazia, e ião difficil a todos: e, pois 
haviamivislo com que arle e industria as havia desalupido, que assi com outra 
meUi^í asi daria desencravadas: e que, se Suas Mereces entenderam alguma 
Óp^s^e^Pliilosophia, lhes provara, por regras c principios necessários de ou-
tOrg^r^CQmo não podia ser o contrario, senão serem desencravadas as pçças, 
e as-broças tiradas cptn os dons. dedos, que ¡he moslrou de. sua mão; mas 
que,.icomorcaceciam de entender principios, conclusões c prcsuposlos, não era 
muitô negacem o que, se entenderam, haviam de conceder; e que, pois isto.li-? 
i)J)a ejijegado a lermos de elle obrigar .a cabeça, o redundava o bem desta 
obr£.,eçn serviço d'El-ííey, e cm tão grande proveito daquella cidade, que avi-
sassev^pedisse ao Senhor João «Gonçalves de Camara, a cujo cargo eslava .o 
prover^ern.-tudo,;mandasse fazer portas e fechar o Baluarte, porque não ha
via de estarappíicando as cousas com que se haviam..dc. desencravar as.pe
ças,.aa?..vista -de ningofim, per não dar materia a que. se fallassem ignoran
cias; 0. çproo. .esliyessem fechadas, cm breve espaço veria feito o que tanto .dê  
sejaya. Vindo ,0 Mestre a .sna casa, depois de. passado isto pela nianbaac.cotn 
AJexandrc, a ihoras de jajitar foi chamado da parle, dp Capitam João Gonçal
ves, ao qual achou jantando corn Alexandre e com todos os capitães.., Fczjjrç 
elje .muito,gazalhado, rogandolhe declarasse o como havia esta segundai ul-
.titp^xes.-de desencravar as dilas peças: ao que responden o Mestre.que A 
S u ^ J p ç . ^ não convinha saber o como se havia fazer, senão recébelas a-
cabadas, para 1 lie gratificare pagar bem seu serviço, como ího linha prome
tido^ o quàl \0íh sem falta acabado de fazer, assi como elle se tinha ofTere-
cido; paca o que lije,.mandasse dar o'Baluarte fechado, coma ao Capitam Ale
xandre havia.pe.dido,.avisasse a Sua Merece; c desta maneira, brevemenlç, se
riam todas as peças desencravadas. E foi tanto o que o Capitam João GOD-. 
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çalves maíinoíi que líic revelasse o como havia de pór isto em- eíTeito e com 
que, e lanío ò persuadió' o Capitam Alexandre' a' que o fizesse, :por dar gose': 
to ao dito João Gonçalves e a-todos os circumstajites, que lhe foi-iforçadoVre-• 
velarlbo; mas primeiro lhe dice que, ja que lhe faziam "força em declarar seus 
segredos, se tinha pór ditoso Cm dar primeiro o todo que a parle; e, pois assi 
eram servidos, havia de ser com seu encargo, e lhe haviam de concedei cer* »-
tos presupostos • e cohotüsOes necessárias, das ^uaes lhes proporia' poucas e: 
as mais'cíá'ras, para qúe o enlendessèm; e entendidas^ coucederiáraj o que to**, 
dós:ok-^ae^sabÉfti•coft'd.eilóft). "Açsi-ò''começarab'todos--aescutar,*é elle-a dizer: 

'prhnWò qiib qbero^e coñ'vem que eoneedam, he que-Iodada cousa-' 
qííé'^se TiioVe;ha dê  ter llovedor dentro de si^uc a mova. ou fora de si.» D i -
cWáíti qúei ónSo entendiam. Dicelhes então: «Todo o animal vivo tem movedoí; 
dentro de si, para se mover; o qual animal morto, fiòa o corpo sem mtívèr^ 
se, e o movimento fora de si, como o da pedra, quando he movida com o bra-f-
ço que a tira ou deita fora do logar onde estava. • Diceram que assi era¡ Dicé¿ 
lhes mais:" «Toda a cousa que vem de potencia em ado, e de m ó r s e r a: sèfy: 
lia mister cousa que a tire de tal potência, e Ihé dê tal séf; é> sé'Hetxi impfê ' 
diíñontó, o que tira o tal impedimento se diz tirar da poíenciá: em àe\ó^ ô'• 
de riSò sér a ser, e há mister cousa que a tire de lai poíéñcia em áetoV» Nâò eQ»'! 
tenderãití esla, Dicelhes: #0 que Vossas Mereces- q'tíérem èú aleflhô (tiy) çftói 
etítendo o como a cousa que pedem ha de ser; o impedimento M •dilalar, pw> 
não a querer fazer; de modo que, havida a materia e poslá ;enrí;i.obraj.séHMn 
o defeito,1 è assr salió i cousa dè potencia 'em-ácloy e'do-nSo^êr-a ^er, pois^ 
eni rñy ' e s t á io entèndèía, ê poder fãzelá. ainda qué o rneu poder seja limita-^ 
do, n3d ínáís de 'para fozef quanto me he outorgado.» Eníenderañi',' e conce-
á'éñéú ^qüé' èra 'assi; mas que ainda não estavam satisfeitos. Respondeò: t A i n - . 
fíàhíêíé lení rásão dè o estar; mas,' para que melhoro entendam, hão de: en^' 
tender 'que quatro são ametade de outo, e centQ anielade de duí.entost.» Dite--
râm: «Àâsi he. D «Pois parece a Vossas Mercèes, lhes dice elle, que,; se alguém 
negasse qué quatro não eram amelado do oíiío, ê dento ametadé dé duzentos;; 
sé podiam bem vir a telo por puro ignorable?» «Sim,» diceram elles. Dicè' 
ellé: «Pois assi he do que negasse o qòe digo, havendo concedido que aquel1- • 
le que pode e quer tern poder delirar a ebusa da potencia em acto, e; de"-
não ser a sei'! este qué a tira de sqa privação, que he do não ser a^ser/lfê: 
obrador; c 'a safestaneia, ainda <$ue seja substancia ereada, como bê :ó bioMoifr 
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au-imitàçHÒ- dedeos, que de substancia increada, e lio o que tirou (odas as 
cèusas de não ser ao ser, vendo que o não ser daquellas era meihor que, á 
pfivaçuo delias, e que^he csiusa efficiente e perseveranlo.por quera iodas as cou-r; 
sas!;s5Q? régidasr(C'governadas; huma causa necessária de ser, sem o qual mv 
nhuma-cqusa .pode ser^e assi todas as cousas são por elle; esle Senhor levei 
pOfbeW'-dar ao Immenv ientendimento que veyo. deJIe. com o qual contempla* 
as- cousas,- & as alcança, e comprehende, tanto quanto ho possível, aa natureza 
crcada. / E, pois fica j a dito o que foi necessário conceder, agora quero decla-í 
rar a Vossaŝ  Mercees o remate de como, não por milagre, senão naturalmen-i 
to; ;por-causas'palpáveis, visíveis e naturaes, se hão de desencravar e tirar a*' 
brocas das pecas, o. que tão clifficil parecel e assi o he ao que não entende^ 
Hãój i e : saber e conceder que a todos em geral he .notorio e visto cahir rayos,-
de- fogO' do GeOi onde, algunas yezes vem pedras que chamão dc, corisco, ps7 
quaes rayos, se acontece cahirem e darem em algum sino de metal, o.der?;: 
reloiftí « S íL -cprda do . sino, nem a correa de couro, com que está atado o, 
b^dftloj nenhum ndamno recebera; e ja se acharam homens mortos çom-ooun; 
ro^e,prat9»-qu6 dentro das bolças tinham, derretidos, ficando sans as bolças, & 
0 | cordSQS. Mejias inteiros. » Preguntaram os Capitães por que causa aquello , 
rayg (azia t aquillo, desfazendo o rijo e duro, sem fazer damno ao fraco e braiin 
doJoAos quaes;resppndeo que era sua propriedade de offender e-obrar, com/ 
n)?yor íofça onde^achaya^mais resistencia, o qpe Uie vinha da propria natu^. 
rezaído fogo^de que era .o .dito.rayo. tPois, applicandp isto a nosso propo^h» 
to,, hão de saber, que os ioateriae.s e agoas com que hei da tirar e gastarias 
bropa^ d^i-artelhajia, que;,agora ^estão mais dispostas para isso, por,cslareok 
¡a^t§^ei^dass . . .e) 'capazcs de, poderem melhor gastar, pois, caminhante 
para.'este fim, foi a çausavpor que aquentei as. peças de bronze naquelle logar, 
ondç mo era: necessário;; as agoas fortes, torno a dizer, que para isto hei de, 
fazor .p applicar aas ínesipas brocas, são da mesma, natureza.de que ho, 
ray^^com,, tão grande impeto expellido,. e com a violencia e força, do^mesniQ. 
fogojjftnçado para baixo; ex posto, que estoutras agoas e composição, sejam Gá ,ar-Í 
tiBcialrçemc ,feiUs, todavia,, são de huma natureza estas agoas que assi gaslão 
fortes as.cpusas mai§, rijas^.e se.conservão e estão quietas na ¡cousa .branda;-, 
e, para mais clareza,desja£ver(]ade, saibam que tenho j a feito tantos, vasos de 
cera, quantas são qs\pegas 3ye.se hão de. desencravar, paragem e)les estarem 
as agoas fortes estiIandEòse.;e>.ahioc!o; pouco a-.̂ QUeo por aquellas íspi raç^o^ 
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que as brocas fazem cnlre os ángulos e quinas dos quatro quadros, em aquel-
Ies cóncavos, que a broca, por ser quadrada, não encheo de lodo. E agora 
íenho ja feilas.as dilas a»oas fot íes, poslas em redomas de vidro, que ho'. ma
teria a que a agoa forte nada impecc. E, porque não he necessário trazer mais 
provas para csla obra, pois as ditas sobejão, Vossas Merceos se dem por sa
tisfeitos de sua duvida; e cream que as cousas ariificiacs também são nalimies 
cm suas operações, e não esperem que os homens façam milagres, que soo 
Deos-os pode fazer; e assi não ha que nisto o Senhor Capitam João Gonçalves 
de Gamara c Vossas Mereces nuds queiram saber, nem me deter.» Ao que 
o dito-Capitam dice quo ja não tinha duvida alguma mais do que ficariam os 
horacos das escorvas mui mayores que dantes. Pelo que, foi necessário tor-
narlhe a replicar, c dizer o dito Gaspar Borges que ja lho linha provado que 
aquellas agoas, que elle havia de applicar, não itnpeciarn, nem oífendiam se
não a seu contrario; que destas Ires materias, cera, bronze e aço, o aço era 
o mais forte; e por tanto as agoas fortes, daquelíe modo compostas,,offendiam 
a elle c ao bronze, não estando ambos juntos; peio que, ficariam os boracos 
das escorvas da maneira c tamanho que dantes eram: e assi foi. (Acabaram 
então de crer ser possível desonera valas; Alexandre dice ao Capitam João Gon
çalves que offerecia sua cabeça por elle; o, mandadas fazer portas ao Baluar
te,; se lhe deo e entregou fechado, para que pozesso em execução a: obra, 
em que "poz tanta deligencia que, dentro em Ires semanas depois di-to, deo, 
todas as sete peças e a quebrada acabadas.de desencravar de todo, o tiradas as 
brocas com a mão, gastadas todas ao redor, quanto foi necessário.comeVscpa-
ra; saliirem com a mão, ou com dous dedos; c huma delias, que elle fez conver
ter etn.pòo,, deixou ficar para mostrarão Capitam e a lodos aquelles Senhores, 
eomó lhes tinha dilo: e tiradas fora todas as sete brocas huma manhaa, as levou 
ao Capiíam João Gonçalves de Camara, ao qual encontrou hiudo da Sec com 
huns noivos, por padrinho de hum tambor que aíii se casou, acompanhado 
de muita gente principal e capitães: e diante do todos, e de Francisco Gon
çalves de Camara, seu lio, lhe pedio alviçaras* E dizendo elle: «7)e que?* 
*Do que Fossa Merece tanto desejava, e o Senhor Francisco Gonçalves de Ca
mara, que ja sua artelharia he desencravada, como eu prometi; fieis aqui as 
brocas tiradas soomente com a mão.* Tomonlhc então o dito Capitam João 
Gonçalves as brocas com sua mão. que de dous palmos e quase meyo de com-, 
prido eram cada huma. E olhadas, e vistas muito bem: * Certo que as alci-

37 
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çaras. vós as mereceis muito boas, e que FA-Rey Nosso Senhor, alem de tudo; 
vos faça grandes merceos: e as brocas tanto as quero, que as não hei de sói-' 
tar da mão atee tornar a casa, para as meter em cofre, e mandar a Sitd 
Alteza: e vòs, Mestn, sereis bem pago.» E, porque o dito Mestre lhes tinha j;í 
dito que a oulra broca, que havia feito converter em poo, Sua Mercec tíoiff 
os Senhores Capitães Francisco Gonçalves e Alexandre a fossem ver no mès-
mo tiro, dice que, tornando donde hiarn, seriam todos lá: c assi foram. ErK 
tão com huma broca, que o Mestre para isso linha feita, começou a furar diariM 
te dellcs, c tirou aquclie aço todo em poo no lempo de tres credos, de modiy 
que ficaram todos espantados, e os Capitães João Gonçalves e Alexandre 6;' 
abraçaram com muiía festa; mas nem ello, nem seu lio Francisco Gonçalves' 
lhe deram nada de ai viçaras, nem os trinta mil reis que este para calças lhe iw 
nha prometido: c entre tantos grandes, soo o Deão, de apelido da Costa, lhe márt-
vfcià do ahiçaras hum lombo e entrecostas de porco, que era no tempo delles,'-
fi hum ííairil de bom vinho, offerecendose quo o ocupasse no que houvesse" 
níisler delle, e Pedro Nunes Florença lhe mandou outro barril de vinho bouf 
a sua pousada. •: 

Ás peças dnsencravadas logo lhes fizeram repairos novos; .e, bindo hum dfr1 
mingo anlo missa ao Baluarte com procissão, provaram Iodas; e, porque os? 
artelheiros e bombardeiros não ouzavam pôrlhes fogo, o mesmo Gaspar Borges* 
lho poz, e ao dito de todos chegaram mais longo que nunca: foi grande a fes
ta que aquello dia se fez, por terem sua artelharia Ião bem reformada e restí*' 
luida; mas nem os Capitães, nem Zenohre Achioli, que se mostravam mui cort^ 
lentcíí, lhe mandaram dar hum janlar por isso. Partióse dahi a poucos días o' 
Capitam João Gonçalves de Camara para o Reyno, e levou aa brocas, deixan
do encomendado oo Capitam Francisco Gonçalves lhe fizesse pagar muito bem; 
o fazendo esle que se avaliasse por ferreiros o que Gaspar Borges merecia, foi a* 
vahado a toslão por dia: não o quiz elle, porém, receber, tirando instrumento dó' 
que a obra importava ao serviço de Déos e dlí l-Bey, c o tem com o Alvará do 
dinheiro que lhe mandavam dar, a quantia soomenlc de doze mil reis. A Jusli-
ça e o Capitam lhe eneanegaram a arcabuzaria, o ensinou certos serralheiros 
do Funchal a conccrtala. E o Capitam Francisco Gonçalves, dizendo que ven
dia arcabuzes para estas Ilhas dos Açores, mandono prender. Fez a era de 84 
dezesele annos que servio em cousa tão importante, o ainda não tem outra^ 
cousa recebida. Veyo a esta Ilha de S. Miguel por carta do Capilam Manoel 
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( h Camara, que haja Gloria, para no quo sc offercccsse servir a El-Jtcy, (!e 
quem não tem recebidas aqui mereces algumas, maniéndose onírclanlo na es
perança dc as hir requerei', ainda que o Capitam Manoel de Camara lhe 
íez grandes promessas por parle d'EÍ-Rey. Faz nusla hora dezeseis ãnnos 
que Gaspar Borges nelia reside, aonde deo Ir.aça ao que cumpria no assenlar 
as peças da arlelharia no Baluarte da Cidade da Ponía Delgada, em tempo 
que começava o Mestre das Obras dlii-Rey, Pedro de Maeda. Descneravou 
huma peça grossa, por mandado do Senhor Conde D. Ruy Gonçalves de Ca
mara, que a achou encravada cm absencia de seu pay, dizendolhe que elle 
punha indo cm parlacolo, para por El-Rey lhe serem feitas merceos. Ensinou 
a todos os serralheiros da Cidade da Ponta Delgada o concerto e feitio da ar
cabuzaria e armas, lanío que o que dclle não apreodeo não as sabe bem fazer, 
como he notorio. Fez as balanças d'Aliandega desta ilha c da Terceira, que 
são peças reaes o de grande desengano, assi para as parles, como para o pro
veito d'El-Rey. Fez o relógio da cidade, e de Villa Franca, e renovou o da 
Ribeira Grande, tudo em preços baixos, a respeito da delicada obra que fez. 
Fez alguns ferros de hóstias para as igrejas dcsla ilha e de todo "este Bispado; 
o que cumpre dc armas, espingardas novas, assi de pederneira, como de fo
go; grades para a Alfandega, e para a Capella do Sancto "Sacramento da v i l 
la da Ribeira Grande, que não acabou; e outras obras, em nobrccimenlò e 
honra da terra, e serviço d'El-Rey: e com tudo vive pobre, tendo tão rico 
engenho. 

3/, 
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DO SOCÜWIQ SWRITUAL Qt'E NA ARMADA DE PORTUGAL FOI AA lUJA DA MADEIRA, 

DKPOIS DE SAQUEADA A CíDADE DO FuNCHAL. 

Ficaram dcslc saque og naturaes ião pobres e desbaratados, que ainda ho
je em dia nao podem bem levantai' cabeça deste aleijão; bem se diz: -Nin
guém diga bem estou, ou desta agoa da tribulação não beberei. Vedes aqui 
estes ricos e quietos cidadãos, estando tão fora de temer o mal que lhes veyo, 
nem recear de-¡perder quanto possuhiam, quase em hum momento, foi a sua 
Cidade entregue a estranhos, seus templos profanados, suas casas roubadas, 
suas fazendas esbulhadas, e cm pouco espaço perderam tudo quanto por lon
gos tempos ajuntaram, não lhes ficando mais certos haveres que bum sonho 
do quo foi, as tristes lembranças dos bens passados, as grandes magoas do que 
perderam tão prestes, e humas crecidas saudades do que ja em algum tempo 
tiveram. .Ajunta o homem sem acabar, nem deixar de ajuntar, e não sabe 
para quem adquire; o avaro para o prodigo esperdiçar; ganlift o fiel para o 
ladrão roubar e desbaratar; edifica o bemfeilor parü o preguiçoso derribar; 
planta .o curioso para o desenfadada e desando decipar e corlar; inventa 0 
ardilosa para o irednr contraminar;, ajunta o ganhado para o perdido espá» 
Ibar e deitar a perder. Espelho he tião obscuro este exemplo mui claro, pam 
que, vendóse nelle, soo procurem os homens ajuntar bòas obras é virtudes, 
que nàQ se perdem, e inthesourar soomente no Gço sçq thesouro, ondé^á fer
rugem o não gasta, # trpça o pão come, e o ladrão o jião fui'íá; 'e todo o 
descanço e bemaventurança se pogsuhe sem nenhum sobresalto do a perder 
jamais em algum lempOi nem momento. Mas o nosso bom e piedoso líeos, 
ainda que algqma vea permita e dê trabalhos para castigo de alguns males, ou 
prova dos bons, "sabe delles. tirar descimços, e'aas vezes dá pop elles, eomó 
dea a Jacob, dóhrado.s bens; e, como se tirou a estes nobres cidadãos a r i 
queza temporal, e ricas joyas e alfayas, acudió logo em logar delias com ou
tras, sem comparação alguma de inexllmíivel preço; e por cousas temporses 
deo sp¡rUu?cs 'c|e mayor valia; porque, na companhia de João Çionçalves de 
Camara, quando foi a este socorro, no seu navio e aa sua meza levou hum 
Padre da Companhia, chamado Francisco Varea, com bum companheiro cas
telhano de muita veneração e doctrina, enviado pela Provincia de Portugal, • 
ípie por serviço de Deos hia pregar aa ilha, o consolar a gente; onde fe& 
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lííiiilo fruclo, que não foi pequeno remedio para o povo, segundo linharn que
brados os ánimos com. a perda da sua fazenda, c com os aliaros profanados, 
E este Padre foi o primeiro que de^la Sanda Religião foi aa ilha, por cuja 
devoção se moveo o povo a pedir a Ifil-Rcy que houvesse dellcs hum collcgio, 
para a doctrina de seus filhos. E na era de 1570, na Quaresma, foram lá 
seté fetes Religiosos, o Rcytor dos quaes se chamava Manoel de Sequeira, 
éi ò" Perfeclõ Pedro Quaresma, e oüIro Padre Belchior de Oliveira, com ou
tros Ires Irmãos, a quem Sua Alteza deo de renda cada anno seiscentos mil 
reis; cora a qual renda e outras esmolas, que se Ides ajunlaram, no anno, 
de 1578 acabou dè fazer collegio oulro Reylor, que n esle sucedeo, por nor, 
mé Pèdro Rbdriguès, Padre de muila : virtude c erudição, no qual. fundou luini 
magnifico templo, Ião bem assombrado, como capaz de muila genio, onde os. 
Padres da Companhia pregão, e confessão, c fazem sua saneia doctrina, para 
áfSááv' av iva r a miiitos; e no collegio ensinão Theologia Moral aos clérigos,.e, 
Láltím eFffietbnéá aos leigos, envolto tudo com muito bons costumes c-virlu-. 
desudé 'i^e' são' singular exemplo omje quer que se achão. Não sei qual destas 
cousas; fòí mayòi' para esta Ilha da Madeira, se o que perdeo com a chegada dos, 
coss^rios,. se o que ganhou com a vínda destes Religiosos. Oh! bemaventurada e 
ditosa perda, pois que mereceo alcançar lai e tanlo ganho quo, por ser spiriíual, 
Jhç;A'ieram. e creceram todos os mais bens femporáes,. como aas vezes permilíè 
Déos huma queda, para melhor se levantar quem a deo, e nunca mais cahir; c 
huriia perda grande, para ganho mais seguro; e hum áspero açoute, para m'eredV 
mento^mimoso e doce. E, como a fértil Italia, acabando de ser assolada e desba-
r a f ^ . muitas vezes por inimigos de fora, que com poderosos exerci los a ella fo-
ram^fcpmjguerras civis e domesticas, que enlre si excilaram seus naluráeserao-
radoreg, logo era restaurada com sua grqssura, como sc nunca por ella-tal passá-
r ^ assi íi populosa Cidade do Funchal, sendo esbulhada dos cossarios, tão prés-
èàtprjioú a ser tão rica, ou mais,do que era, com a fertilidade da leira, que pa-
rççç ejigros^ar tanto com a doctrina e exemplo destes servos de Deos da Compa-
nhia^^eJesu?,. que, ninguém a julgara que ein algum tempo fóra roubada; antes 
^ I ^ L Í ^ A Í S forlaleçida, e ppderosa, e cercada dc fortes e inexpugnáveis mu-
ros;prQvidaide.mais-[punições e armas, e habitada e defendida com mayor vigia e 
mais multiplicadas senlinelas, que.flefendem as armas dos lobos do inferno, que 
são mais para temer, quanto mais t|os cossarios do mar, e dos enganos da Ierra! 
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COMO O CAPITAM SIMÃO GONÇALVES DE CAMARA, r o í FEITO .CONDE DA CALHETA, 

E m OliTRAS MKRCEES QUIÍ EL-REY LIIE FEZ, E DE SUA IDADE, : 

COSTUMES E FALECIMENTO. 

' Pelos serviços que o Gapilam Simão Gonçalves de Camara a El-Rey l i 
nha fei i o, e pelos merècimenlos, alem dos que no 'discurso desta historia te
nho dito de seu pay e avós, lhe fez D. Sebastião mereco de o fazer Conde 
da Villa Nova da Calheta, da sua Ilha da Madeira, no anno do Senhor do 
157Í5, c lhe deò os officios do dito Condado, com se chamarem os ofQciaes 
delle em lodos os autos e eseripturas, termos e mandados, pelo Conde Nos
so Senhor, e por sen filho' herdeiro, depois que Deos foi servido lévalo des
ta vida. E, porque no Funchal, cidade que seus avós fundaram, havia vinte' 
e híím tabaltòes do judicial, e onto das notas, e seis enqueredores, houve 
Ei-Rey D. Henrique por hem, no anno de 1579, por certos respeitos que. 
a isso o moveram, e por mais serviço de Deos, reduzilos em dez escrivães-
do judicial, c quatro notários, e tres enqueredores, que agora servem; e em: 
salíSfáção do que lhe tirou, e desmembrou da sua data e apresentação, Ihè-' 
deo também os officios dos deus escrivães dos orphãos da cidade, e ô' Officio/ « 
do meirinho da Serra da Jurisdição do Funchal, e o officio de eserivão^ dã! 
Aímoíàceria e das Armas, que fossem da sua apresentação, e aleín 'dôsléS to
dos;:'òã'f do judicial' desta sua jurisdição. Tinha o Conde cada anuo quatro 
còfitos: de 'renda bem feitos, e os melhores e bem pagos que ha no Reyno,-
em ¿Juc entrava a renda dos moinhos, a qual não se paga cm trigo* que se 
còriib4 de gorgulho, nem em outros frucíos, como tem muitas comendas de 
Portugal, senão em dinheiro de contado; e foi hum dos senhores que ha no 
Reyno lodo, que melhor linha provida sua casa, e fartos os criados. Por seus 
vassallos se iniilulava desta maneira: O CONDE SIMÃO GONÇALVES DE CÂMARA, 

DO "CONSELHO D'EL-REY NOSSO SENHOR, CAPITAM E GOVERNADOR DA JUSTIÇA NA 

ILHA DA MADEIRA NA JURISDIÇÃO DO FUNCHAL, VÉDOR DE SUA FAZENDA EM TODA A 

DITA ILHA, E NA DO POÍÍTO SAXCTO, SENHOR DAS LHAS DESERTAS, à.a E, como 
El-Rcy em suas Provisões-lhe poz D. Simão Gonçalves, elle não queria acei
tar o Dom, nem o consentia aos filhos, que o tem por direito. No anuo de 
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i 5 7 § lhe (ico o ar, o Hie lolhco hum braço o perna: pola qual rasão foi im. 
pedido da doença para alguns aclos corporaes, mas não quo pmlesse h m 
ponto do juizo para governar, e de memoria para rogpr c prover ludo, e em 
huma cadeira, onde se fazia assenlar, foi srmprc Ião teniido c venerado assi 
doénle o velho, como quando era são c mancebo. 

Teve de idade setenta e otito anno?, os qnat-s perfi/era acabados dia da 
Vera Cruz, cm Mayo do anno de 1580, se a morto o não levara alguns dias 
afttejs; :d,òs quaes anuos governou a ilha quarenta c quatro, com muito ap. 
pfcmsO do. povo. Foi homom que sempre amou a verdade, e perseguio mab 
fáíores; teve grande o rara memoria, porque aquilln qim vio ou leo liunn 
v0ss, i6 ouvio cincoenla annos alraz. a^si o tinha ivpivsrniado nclla prcscirie, 
comoíge passara honlein; fui mui prudente o de muito primor, de. grande con-
sellífl, catholiio G amigo de Doos, c pela hnura e fee da Sanda Madre Ijírejai 
so soubera quem sentira mal delia, ou não sej-uira seus preceitos, o pren* 
dçra.-o castigava, e diecra aa Igreja, por mais obrigavòi-s que lhe li vera; foi 

.i^ftilos cor^ez ^.agradecido; fazia muita honra aos homens, c lodo o genero do 
pessoa agasalhava, principalmente a sacerdotes o ministros da Igreja, a quem 
§eippre teve muila reverencia: era amigo de seus criados c de ?CIIS ayos, e 
a?;todos trabalhava de casar honradamtnie o ríeos, por não lerem necessida
des, e. lhes dava officios na ilha; que lodos eram seus, o de sua apresenta** 

0 çãOj como ja dice: foi homem mui lembrado o agradorido dos serviços que 
IJiè faziam,-pagando muito bem o trabalho alheio assi a quem o servia, como 
aos mecânicos que lhe faziam obras, iractandoos com muito gr.salhado o cor-
tiBzigi^com que lodos, se elle quizera, folgaram de o servir dc graça, cuidan» 
drtr^üíí ¿dnda; lho ficariam devendo dinheiro, amor c obediem ia; e com ser 
viuvo vinfe;annos, pouco mais ou menos, porque a Capiloa I ) . Izabet de Men-
doça morreo em 13 de Setembro de 1501 annos, ficando ainda em idade 
para. poder casar, o não quiz fazei: nunca estranhou cousas humanas, priu-
Oipeltncnte comeitdas por fraqueza, presegnindo o estranhando muito as co
metidas* por malicia, ou engano: ductrinon sempre seus filhos, cm quanto me-
ninos^eniímuito virtuosas artes, e instruindoos na virtude c castidade, donde 
depois vieram dar no que se sabe de seus costumes o vida: c sobro tudo ti
nha em muita veneração os Pregadores e IWigiosos, e toda a pessoa virtuo
sa: era muilo amigo de Déos, c devoto dc ouvir missa não soomcnle cm lo
dos os dias da obrigação da igreja, mas em outros da semana; c, por ter 
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sens aposentos perlo do Mosteiro de S. Fríincisco* cumpria -bem com esta §un 
obrigação e devoção, hindo lá muitas vezes vositar os ;RcligÍosos da- Ca?af 
com quem parliculanncntc conversava, moslrandoliíes cailranhavel arpojv^quo 
procedia do. divino que em seu peito ardia, com que lhes fazia .tnuilâs eŝ  
molas e i m s obras, como tamhcm as mandava fazer em sua casa a todo o 
genero de pobres, com muita caridade e liberalidade, como convinha a seu no
me e.diivoção* eifazia;outras cxlraordinar.ias e particulares a pessoas pojjres 
e honradasy^veslimloas de custosos panos, o muitas das quaes comiam com 
elle igoalmente aa sua^meza. ao menos ao jantar, em que os apertava quo 
comossem bcra;\ como elfo, comia^ Ello e a Capiloa, que também era inclina-
da^a obras dei cajíidadeí: faziam moilos concertos, e, se alguma pobre casava, 
e!{í»©ii causa da pobreza o marido a não queria receber, logo lá hiam, ou os 
mandavam chamar, acabando ludo suavemente com boas palavras e grossas 
dadivas- de dez, vinlc, e trinta mil íeis, segundo a calidadc dos desposados. 

Era inclinado a ler sua casa em que morava sempre acompanhada, para o 
que mandou fazer dos muros a dentro imm jogo de pela, m que gastou mais 
de quinhentos cruzados,, onde hiam folgar muitos da cidade e;de. ioda a ilha; 
e, por̂  .'este respeito•<e por outros desenfadamentos que linha o. ordenava 
das qaarUs* a dentro, sempre estava cheya sua &isa: de gente de toda a sorte,, 
traoiarido elle<e fallando- a todos com corleíiià^.sem chnse.nlir.que .pessoâ al-
guma tivesse a? çabeçííi descoberta quando çom elle íaihvvaj ainda: q ^ í fossem, 
naeços .<Jos oíficiaesiqiíe» feifl..buscar.O; premio; do- seus; trabalhos; aos^qua^, 
lagoimnâwn\ipàg%f>&ilQty/Mu% dizer tornai-.çá,:» nem «íuâo tem cargo de 
pagaj** isçov^.^eomo .alg^svsejjhoresjusão; e^ se alguma vez remetia a oulrem 
qiM.e pagajssci h^viaelje; sal>or; depois se eada Imm era pago do sen-'jorn/d. 
• Amava;este Capitam ^tanto a lodos, c de Modos era tanto amado, que do 

boíí A'GDiade: offereciam as vidas por elle, como se viu quando iwma vez veyo 
surgir ao porto do Funchal, com sete galioes muito poderosos, hum cossario de 
Fiança, ¡chamado Pee de páo, depois de ter roubada a Ilha da Palma, huma 
daŝ  Canarias;, visto o qual pelo dito Capitam Simão Gonçalves da Camara, e 
reço.íihe^da a armada dos.contrarios,, com. muito esforço mandou este Jogo 
despejar ;seis náos dos, Irancezes,, que estavam no porto ao assucar, e as en-
cheô de gente portugueza e com muitas munições de guerra, enviando bateis 
coni -recado ao dito cossario que não quizesse subir em terra com sua gente, 
por quaato ¡elle estava aparelhado para castigar a quem lhe quizespe iazer.ag-

38 
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gravo: ao que o Pee de páo ro?pondeo quo mais quoria sorvilo, que aggra-
valo; e assi o cumprio, ainda quo, de sua licenç-n, saliiram en» Ierra, a comprno 
irianlimentos c vender- muitas cousas quo i m i n m , duzentos francczr-s, tiaxen-» 
do a Jaqufs Soi'ia por seu capitam para os castigar, se se desmandassem;« 
em-'Otrto* dia* =que. Pee âe páo oslevo-surto no porto, o (Pipilam Simfio .Gòm 
çalves de Gamam vigiav» o mandava vigiar a cidade de nonte com suas es* 
lancias. sem embargo da amizade e paz que o cossario lhe prometera. E, pa& 
sando em huma noule muifo escura por liuma porta da vigia hum negro d^ 
ruim linguagem, cuidando os vigias que era lingua francoza, deram róbate m 
Capitam, o qual mandou dar repique no sino; e, ainda que era meya noule^ 
cm que todos ordinariamente repousão, em menos de hui rá hora se ajuniaraiDj 
com seu Capitam quase quatro mil pessoas, o que provou o amor que lodo* 
lhe linham, porque donde o elie ha está ioda liança. • 

Servíase esie Capitam com os fill JOS dos molhores o mais honrados da 
terra, e, se eram laes, fazialhes muito hem assi no traclamcnto de suas pessoas, 
como em os casar rica e honradamente; e lam bom, so desmandavam em alguns 
vicios, on em quererem (radar mal de palavra ou obra alguma pessoa, ainda 
que fosse muito pobre e de menos valia, casligavaos mui bem por sua inàOiJ 
e, se se não emendavam, os deitava fora dc casa: sempre linha sua estreba^ 
ria cheya de bons ca rallos e mullas, em quo os seus amigos c pessoas honta^ 
das linham muito certas as cavalgaduras-em qualquer tempo, ©para onde^uetv 
que necessárias lhes fossem: dava a todo o homem cadeira, o, acabando de? 
comer, se hia assentar aa meza com os seus moços, c lhes pergunlava se quçpi 
riam comer mais, ou outras iguarias; soomenle estranhava aos homens, a quern^ 
mandava dar cadeira, se linham alguma falia, como bulir com os pees, o$ 
írocalos, ou outras cousas, descuidos, ou despejos, que diante de senhores se não 
usao; no mais era muito coriezão, o aas vezes muito colérico, quando convinha;; 
não bebia vinho, senão agoa asscrenada cm poços: não trazia de inverno, 
veslido-mais que sobre a camisa hum roupilu de pano lino, e de verão hum' 
de chamalole; o mais do tempo sem nada na cabeça, por ser -muito calido;^ 
fallava-fttaballtoadamenlc: era homem que buscava todos os modos do passa-i 
lempo, e fôlgava de o conversarem, e visitava aos mais da terra; porque, .es
tando soo, sé deitava logo:a dormir. • •«> -i-

Era o Capitam Simão Gonçalves alíeiçoado a ver folgares, touros,- laclas*'-
c jogai' canas, e todas as .mais festas e jogos, para alegrar o povo; nos - dias. 



do ludas, iinncipaimenic nos de S. Scbasiião e do. S. liraz, ajunlava no 
U'lrciro dcfronle de suas casas mnila genie de Ioda a ilha; e^sc vi/ilta-algdin 
grande luclaclor, c havia oulro que lhe dava duas quedas,.lhe mandava, dan 
a capa (| ue o linha coberfo, alem de grandes fogaças, quede sua casa .esta.* 
vam presles, como marians morías, e lambem aígntn dinheiro para todos os 
lueladòres: em todas as festas principaes do anno, prmeipaimente- na do Naw 
tal, 'lutria-cm sua casa custosas consoadas, com ricas fruclas, c curiosos jo
go?, e aclosvde toda a sorte: cnlre outras virtudes e bons costumes que l i 
nha (como levo dilo), não bebia vinho; mas, como era homem grande e: gros
so^ tíOroia Miiuito, porque a natureza lho requeria: em nada era avaro para 
cOfhsigò nem com outrem, conlra a condição dos que tem o vicio de avare
za, que muitas vezos alé para si são escassos: não cia inleresseiro em suas 
rendas e próes, que da Capitania lhe podiam vir, mas muito favorável ao po
vo, c liberal cm seus partidos, em lauta maneira que foi parle principal em 
se haver huma Provisão d'EÍ-Key que tem a ilha, em que Sua Alteza ha por 
bem que'sc lhe não pague nenhum direito de qualquer cousa de mantimea-
to que ú g fora vier para a terra, como são carnes, azeite, trigo, queijos e òu-
tras^semeihantes, nem consenlio haver dizimo de lenha, nem conhecença;.em 
as! taes cousas perdia em cada anno de sua redizima mais de duzentos mil 
reis, com que a ilha ficava muito favorecida e melhorada no preço das dilas 
cousas, c mais abastada, e melhor provida delias, por não haver nella tríbu
lo, nem direito, por respeito deste liberalissimo Capitam, bem contrario do 
que outros senhores costumão usar em suas Ierras: e, não conlenle com isto, 
não consenlio haver laxa no povo para fortificações da Ierra; e as que se fa
ziam, trabalhava com El-Rey que as mandasse fazer aa sua custa, ou das 
imposiçScs: também houve huma Provisão de Sua Alteza que os navios da 
ilha se não possam tomar para nenhuma parte, ainda que sejam necessários 
para o serviço d'El-Rey; e, porisso, a leira tem conlinuanicnle dez ou doze 
navios, que a provém do necessário de todas as parles: arrendava a rendeiros 
por preços medianos seus moinhos, onde ha casa de pezo para pezar o t r i 
go que se vai moer, e se torna a pezar a farinha; e, se acaso havia falta nos 
moleiros, logo os mandava ou deixava castigar, sem querer que se dissimu
lasse nada com elíes em seus erros, nem com os rendeiros, se se descuidavão 
cm ter Í>em apercebidas as moendas, paia que o povo não fosse roubado, 
nem enganado com ruins c mal aproveitadas farinhas, alem de os moleiros 
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restiluirem-Joga a farinha que faltava: em tudo o que sempre mostrou ser justo 
& liberal; o qualquer deslas: cousas, onde quer que estão, por muito bem que 
se diga,: mais he. Teve muito grande casa, e muitos honrados criados, aos 
quaes'.sempre hohrou: e estimou muito, fazendo deiies muila conta, folgando 
do set: compadre nos baplisados .de. sens filhos, c acompanhalos cm suas vo. 
das, achandose. (como ja dice) em desposorios o casamentos, que elle .mesmo 
ordenava; ; e honrando lodos pessoalmenie;. com as quaes obras ganhava , a 
vontade dos cidadãos e do povo, que o tinham em muita veneração, obedeci1!!?,-
dotcom muito amor a seus mandadas; era mui prudente no conselho, e i l ^ 
Hgeíjte,'ña execução delle, e suave na. conversação, c finalnienle:•foi hum liov 
mem'.onde. Deos ajuntou, muitas cousas boas que por muitos se acha o rç-.. 
partidas. "v% -':;:,,: -".•.->(. 

i••SFdllècea-íefclej.iillustre.• e grandioso, primeiro Condo da Calheta e quinta 
Capitam, .da; Ilha ; da-Madeira, Simão Gonçalves de Camara, u do nome> m 
huma-sextâ-feipa-,-: 4-dias¡do mez :de..-Março da^eíai'de- 1580 annos, da. mes^ 
raa-.-doença paralysia que havia i dias íinhay e foi -enlerradam Mosleirp .das. 
Religiosas- de Sanda Clara, da Cidade do Funchal, junto das sepuUcirasA 
seus antecessores, com grande pranto e sentimento do todo o povo, que» 
pelii perda-.de ião bom e amado Senhor, ficou cheyo de muita dor e saudade,. 



CAPITULÓ L 

DA VIDA E AUÜINS HKi'tOICOS FEITOS bo MUITO ILLUSTUÉ ÍÒAÒ GONÇAÍ-VES ^ Í ' ' '' 

CAMARA, SKtiUNDO COWE DA CALHETA -È SEXTO CAPITAI DA ILHA tA<- '* 

MADEIRA»' I V DO NOME: E DE SEU FAL^ECIMENTÒ, ^ ; M -t 

' Por moi'to do Cíipiíam Conde, herdou ã casa, Gapitânia e Condado seu 
filho tnorgado João Gonçalves de Camara, que neste- (empo do fallecimento. 
dèf'seu ^ay'éslava no Reyno; o qual fôra ter aa Ilha >da Madeira com .-seu pay 
e mãy no ahno de Í 5 4 2 , e casou• depois com D. Maiia de Alemcastre, filha' 
de'^D-'fjiiiz de Alemcaslre, neto d'EI-Rey D. J o ã o , n do nome, e dizem que 
neta d'EI-Roy Chiquito de Granada; e depois, estando no Reyno, foi com gran
de cúsio, e armada, o muita companhia de fidalgos socorrer a Cidade, da 
Funchal,'guando foi saqueada dos cossarios, como tenho contado. . , , 

À Capitoa da Ilha da Madeira, mulher do Conde Simão Gonçalves jde 
Camara, mãy de João Gonçalves de Gamara, era castelhana;, seus-ossos 
íoram;'levados, depois de moita, aa mesma ilha; delia se affirma sér pa^ 
rentà da Rayriha e sua dama, com a qual veyo de Casleíía, e, quando./al^. 
cecí̂ em- Lisboa,- deixou por testamenteira a mesma Ray nha, a qual, morta élla,>lhfò 
íevou logo todos os seus filhos e filhas para casa. e tanlo se enxergou o mui* 
to que lhe queria, que não tomou soas filhas por damas, àntes as tinhaide-; 
fronte de si ássentíídas em outro estrado, c as casou com os principaes sho* 
mens de Portugal; Imma delias, chamada D. Aldonça de Mendcíça, com hum 
Capitam dòs Ginetes, chamado D. João Mascarenhas; e outra, por nome D. 
Leonor dc Mcndoça, com D. João de Almeyda, Senhor do Sardoal e Punhe-
te é Alcayde Mor de Abrantes, como ja lenho dito, 

Ê, se a Raynha honrou muito as fdhas, não menos honra fez e;fazia 
fazer aos filhos: e piincipalmento a João Gonçalves de Gamara, morgado, fa
zia tãmbein El-Rey e a dita Raynlia muitas honras: e, depois que, aos 20 dias 
do Janeiro do anno de 1554, a Princeza, mulher que foi do Principe D. João, 
sou filho, que está em Gloria, pario hum filho, a que poz nome D. Sebas
tião, por nacer em dia deste glorioso mártir, entre as outo e as nove horas 
do dia, o por rasão de ser neto do magnânimo Imperador Carlos v, quando 
aos 97 dias do dito imz e anno, aa tarde, foi baptisado na varanda df.baiso: 
i h casa da Ribeira, e foram padrinhos El-Rey D. João m , do nome, seu #.: 
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vô, e o Infanle D. laiiz, e madrinlias a diia Haynlia, sua a voo, o a (lamarcK 
raMoiv.ijue o levava a baplisar, dizem que o levou nos braças csle illus. 
Ire Gapitam João Gonçalves de Camara, ft o Cardial D. Hcnritinn o bapiisou, 
e D. M o Portugal, - Clérigo-e Bispo, o o Gilio do Mosiro de Saniia-.. I). Go
mes, e o filho do Conde Mordomo Mor, lambem Cloripo, lodos lies levaram, 
a offerla e praia para o baplisar. 

- Quando esic Hoy D. Sebaslião, de animo invcncivcl. foi ver Africa com 
muilos fidalgos e morgados do Hcyim, foi João Gonçalves de Camara cm 
eltei com muilas lendas, cavallos e criados, c gastou nisso muito do sen, de* 
sejando que se oíTececesse ocasião em que mostrasse o esfnt ço do sua pessoa*^ 
imitasse os heroicos íeílos de seus predecessores., por serviço de Dcos e do vm*} 
mo Rey, com quenííscmpcc andava. Em tunta couta Kt-Hev linha a esie iUj 
lusLf^Gsfíilam João Gonçalves de Camara c a seu irmão, Ruy Dias de Ca*, 
mara, que, quando jogava as canas ou fazia algum outro folgar a pee ou cm 
véllft* semp'O os^lrazia juocto de si mui privados. 

v : -:.E quando o dito Rev a segunda vez passou a Africa, eslava lá Ituv Uiafe 
36gondô filho-''do Capitam Conde, c foi captivo na Imlallia o aleijado do-bra^. 
Cô 'dirfeito (como ja lenho contado); c João Goncalves de Cunara, sendo mor<v. 
gado^e herdeiro da casa do Condado da Calheta e Capiíania da Ilha Tda: Ma*) 
deira, o qual eslava em Lisboa preparándose com grande custo c mayor ani-? 
mo para acompanhar El-Rey naqueíla jornada, foi impedido, porquo não qui#. 
consentir o dilo Rey que fosso com elle, antes lhe mandou que fosse guar^ 
dar'a ilha, e levou comsigo a Africa a D. João cunhado delle, casado eom D. AU 
donça^ filha do .Capitam Conde.oqual D. João constou forn inorto na balalha^ 
E ô&tatidQj.envD.ezcmbro de J57& an nos, o Conde-(que era ainda vivo) rauit^ 
lo anojado, por ter por mor lo o dito sou genro, e captivo e aleijado seu 
filho Ruy Dias, e lambem porque seu filho morgado João Gonçalves de Ca
mara não linha herdeiro, sendo casado havia annos (como alraz dice), e muito 
tiple (disto, e intrevado no dilo tempo, Jbe vieram Ires alegres novas junta-, 
mente:.fcuma,. que seu genro D. João era vivo; outra, que seu filho Ruy Dias era. 
ja U m ,do cupliveíro, e resgatado por cinco mil cruzados, c estava cm Uellein,. 
em imma .quinta de seu filho João Gonçalves de Camara; e a lorceira, quc.o 
dito seu filbo Minha: ja, hqm filho morgado, de que Ruy Dias fora padrinho 
no baptismo, .por. chegar do caplivoiro de Africa hum" dia antes quo o ba-
ptisassen^e a tempo-que ainda . foi padrinho:: dignas, por certo, o mçrccedoras, 
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eram as obras dosle Capitam Conde do que NossoSenlioi; Hie mandasse-piar el? 
las eslas e oulras novas fie seu gosto. ; i ; ^ 

Alem de ser cslo illusiro Conde e Capitam João Gonçalves. de,f Camar% 
mui extremado cavalleiro, o de esforçado animo para qualquer honroso.fetlfl,. 
era de: tão, brando coraoíto para lodos, (jue de ninguém que o conhecesse 
deixava do ser amado: era grave, prudente, docto,, e curioso era tal,:forma, 
que, por esta rasSo, amava, honrava, c favqrecia inuifo..aos dolados..;çí^.§qmç-
Ihantos.,partes:. Iraaia no, seu esctiplorio o . fiescobrimenío da llha. da Máfifii-
ra, ;0 -BíaiSi verdadeiro q u e a t é agora se achpu; o qual dizem que foi.feito por. 
Qonçalfo: Ayres Ferreira, que foi a descobrir a mesma, ilha com o primeira 
Gapitoníi-JoftO'Gonçalves Zargo; c, como este Dmobrimento competia aos Ca
pitães: da mesma ilha, elles o Irariam nos seus escriptorios, como cousa he
reditaria de descendentos em descendentes. \ l , sendo pedida informação desta 
Ilha da Madeira, da minha parte, ao Reverendo Conigo da See do. Funchal^ 
Hyeronimo Dias Leito, tendoo ello visto em poder do dito Capitam João Gon
çalves de Camara, lho mandou pedir a Lisboa, ondo então estava, e elle o 
mandou trasladar pelo seu, camareiro Lucas de Saa, ç lho mandou Qscripto ,em, 
tres folhas (dp papel, da leira do dilo camareiro; Grpor sua caria (porqtjç.Q 
Deuobnmmto-nâo faz menção disso) lhe mandou.dizçr que. GQQÇ^11Q[ A ^ r ^ 
Fe^^íra, P qual fôra hum dos criados que o Zargo, .primeiro Capi.la.ip^^je-
vára> -escrcvèra tudo aquillo que vio:. com os seus olh'p^ier coqio. .-nS&.er^çjij!» 
rioso nem homem docto, o nolúra com ruda .«linerva, sem .al compqslo; 
que, ajudandose. o dito Conigo dos Tombos das, "Camaras de (oda a;. i|líA (qqe. 
todoHheiqram .entregues), concertasse, e recopilasse tudo, o. meli;or qu^ pur. 
desse,-, como, com. cffeilo, decía e curiosamente recopilou e compo?. . 

« - J E,-porque Gonçaiio Ayres Ferreira, quc.aeste Descobrimento deo prin?, 
çipio, fol ham dos principaes homens que houve na dita.ilha, .donde proce
de a mais nobre, grande e antiga geração que ha nella, os parentes, haven» 
do noticia deste papel e da carta que de Lisboa viera ao dito Conigo, na qual se 
diz que Gonçallo Ayres.era criado do dilo Zargo, levaramlíie hum Alvará feito, 
n» era.-íie .1430» do Infunle D. Henrique, que o mandou a este descobrimento, 
C'diceramlhe que Gonçallo Ayres não era criado do Capitam, senão compa-. 
nheiro,. como constava do filbamento do dito .Alvará, que lhe chama compa.v 
nhçirof do-dito Zargo, E soo isto vai mudado do primeiro papel e original^ 
qu.e^começa. pela primeira pessoa do plural, dizendo: «Chegámos -.a esta ilha, 
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qitè puzèmos ò nome da Madeira, etc.* Esle Gonçailo Ayres, da casa do IIK 
fante D. Henrique, foi o primeiro homem que na Ilha da Madeira teve 
lhos- e,'em memoria disso, como primeiro que naquelle mundo novo povoava, 
aó prihíèiró tilho chamou Adam, e aa primeira filha E m , pois foram-os piv 
ítíéífii^'íjitic 'haceVam hàquella terra novamente descoberta, e pelo mar Oceano 
adjacèni^ Esle '"Âdativ Gonçalves Ferreira, primeiro fiíltff de Gonçailo 
resTerreira, teve'nobre geração, e sua irmaa Eva Gomes lambem, donde pròf 
cède à Jeraçãò qne na Ilha da'Madeira chamão a casia grande^ e os Ferv 
fèífaá!?;désia; Ilhá' de'-S. Miguel, que naceram de João Gonçalves - Ferreira,^ 
ó ú W FeMfas, de cuja progenie, armas, e fidalguia, e como procedem ^ 
casá lle Di-umond e de casia de Rcys de Escocia, se verá em seu loga¡Vquííh"i 
dÓ!isé tràclár^desía ditaí ilha. E de Gonçailo Ayres Ferreira, 'Ironco desífe,' 
iòàóÉ fé\lès: t l i ' M i ' k t o Descobrimento da Ilha da Madeira, fia verdatdb. 
efe&jpi»A-CÒbno'':'dibcv etn' ires folhas de 'papel:- c o Reverendo Ctinigõy nÉ 
irfÉfi^-'aócld^tltliéixúriosó, Hyeronimo Dias Lei le, Ca pel Ião de Sua ManeslJK 
'd;e,:;íàèpòis of rífcòpilOu, e acrecentuu, e lustrou com seií grave'c pólido estyío, 
escriplo em oiizé folhas de papel, c mo inviou, sendolhe pedido por minliit 
parfé,''por inlércessão do nobre Belchior Fernandes de Grasió, morador na Ci-
dáHe dè Pòriía Delgada, desta ilha cm que eslamoè, c por lho raandar' pedíf; 
à Wèu TOgo, o'mui magnifico Marcos Lopes/mercáddr de grosso e howfôtò 
traÜló' qiie íoí nèsía Ilha de S. Miguel, mui estimado e amado nclla por stfás 
boas partes e magnifica condição, e agora, residente em Lisboa com grande câ* 
sa, e mayor nome: dé cuja escriplnra, e de outras muitas informações;- q # 
pròcum haVèr de' diversas pessoas da Ilha da Madeira e de outras ^parth^ 
Iodas dignàs dé fee, o de outras cousas que vi e l i , coílegi eu e cofíipuz todó 
esto |)ròCesso dó descobrimento da dila Ilhà, ordenando, arrumando, dimi" 
ñuindo, acrecentando, e pondo iúdo cm capilulos, da maneira que esidu-
coniando. ' ' • 

-•y -'Este ¡Ilustre Càpilam João Gonçalves do Camara, sabendo da morte dc 
^ô";táy,^riioárou aos Governadores, qne governavam o Reyno-depois do'fal1-
léci^Mo^ d'El-Rey ; 0 . Henrique, suas Palenles-que linha como EI-Ròy D; 
Seba^ino^O'Mvia'feiio "Conde e sucessor de seu pay" no'Condado da Calheta; 
as qtiaes-haô1 quú! íHh'slrór & tevê secretas, sem ninguém, nem o mesmo "pay* 
saber disso, alee; dépòis-desfo fallecido; e dahi por diante se chamou Conde 
da Calheta. Más, eóriYo nao lia-bèni-que: muito dure, ainda que. diee que ãs 



íVHCteirftS.dfi-parre .do brando c mimoso'Sul .são - tnelbor ^voreckias da (¡uou-
iurn: a nás mais •conformo, que do frio do áspero e arripiado Norte, toda
via da mesma parle acontece aas vezes, ainda que rarumenle, vir hum fu-

'Kicão:bravo, ••que leva couro e cabello, e quanto diante de si acha. arrancan
do e destruindo allissimas arvores, que liantes pareciam perpetuas c immo-
veis, como nesta tão prospera Capitania pouco lempo ha se provou: e assi 
(segundo , se conta), estando dando de si grandes - esperanças o illuslrc Capi
tam João: Gonçalves de Camara, ja segundo Conde da Calheta c sexto Capi
tam'da Ilha" áü Mádeira da parte do Funchal, quarto do nome, em Almeirim, 
oftdô se-fora despedir de seu lio Martim Gonçalves de Camara c fios Govmia-

. dores, (íe qtiem" alcançou tantos privilegios, para se partir a governar sua Capi-
tah'uv,' hindo ali da procissão (como alguns dizem) qoe se costuma fazer em dia 
do-Corpo de Deos, ou (segundo outros), estando em outra parle, lhe deo o mal 
de peste, de que falieceo ao sahbado seguinte, 4 dias do mez de Junho do 
afino de 1580,-sendo homem de meya idade, deixando hum fdho, seu herdei-
ni ; de idade de'seis mezes, pouco mais ou menos, chamado Simão-Gonçalves 
ííe Camara, como o Conde seu avô, e havendo sido Capitam soo iros mezes in-: 
teiros, porqne tanto havia que sen pay, o Conde Simão Gonçalves de Cama
ra, era fallecido, com grande dor e magoa dos Governadores o fidalgos do 
ReynOj de lodos os quaes era mui eslitmdo e querido, pelas boas partes de 
que Deos o a natureza o dotaram, e muito mais dos* povos da filia da Madei
ra, seus subditos, que estavam esperando ser alegres com sua. vista e presen
ça, e ficaram cheyos de tristeza e saudade cem a sua tão àccelcraria morto 
em terra alheya. Ohl tres, e quatro, e cem mil vezes bemaventurados aquel-
ics que» em lempo de tanta angustia do Rcyno, intempestivamente morrnram; 
pois, como este Capitam Conde, escaparam dos revoltosos trabalhos da breve 
e miserável vida, e, como elle mesmo, foram gosar na eterna dos desoanços 
etrrnos! Fico» delie no Rcyno hum filho menino morgado, como lenho dito. 
por nome Simão Gonçalves de Camara, tenra e nova planta, de que ponde, 
como por hum • fio, a progenie, por linha direita masculina, dos i Ilustres Capi
tães desta Ilha da Madeira, ao qual Nosso Senhor dê vida, e esta pequena 
reliquia deíles guarde, para consolação de seus povos: a este também offe-
reço isto, sem embargo de estar offeree ido ao iflustre Capitam de S. Miguel,. 
Ru-y Gonçalves, seu parente; pois ambos procedem de hum mesmo tronco, o, 
ainda que tem casas c ilhas diversas, de huma soomenle descendem, o tudo 
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lie 1mm mesmo sangue c progenie; porque, posto que apartados passem cm 
grandes e espaçosas, com titulo de eslruilo parentesco, e largo amor e lou-, 
vof, estão liados é junios em hurna mesma Camara, 

' Sondo Simão Goncalves de Camara, filho de João Gonçalves de Camara, 
agora p'equena e tenra planta, e depois que foi julgado Portuga! ser do Calho-; 
lico Rey Phelippe Nosso Senhor, e teve a posse delie, mandou este aa Ilha da 
Madeira por Capitam Mór e Governador delia o Desembargador João Leytao-

tamhem tinha cargo da Fazenda d'Kl-Rey e da Judicatura, e morava na 
Korlíilcza, donde sahio, ficando com lodos os cargos dantes, excepto a Capi
tania Mor de Guerra, depois que, de mandado do mesmo Rey Phelippe, che-, 
gou aa ilha por Capitam delia e da do Porto-Sanclo D. Agostinho Herrera^ 
Conde de Lançarote e Senhor de Forteventura; no qual tempo, na era tie 
"i582, foi da banda do Norte Antonio do Carvalhal aa Cidade do Funchal 
com tmenlos homens, que manteve aa sua cusía cinco mezes, do de Maytí 
até: Setembro, em serviço do Calholico Rey Phelippe, para ajudar a defender 
a desembarcação dos francezes da armada de 1), Antonio, que em aquella 
tempo na ilha se esperava. 



CAPITULO L I 

DO DESCOBRIMENTO DAS ILHAS CHAMADAS DESERTAS, E CUJAS SAO, K 00 'Qf'K XKf:-

LAS HA: E DE ALGUSIAS COUSAS ' DE OUTRAS ILHAS CHAMADAS SlíLVAHENS. 

Depois que o felicíssimo primeiro Ca pilam da Ilha da Madeira, JOÍIO Gon
çalves Zargò, chegou ao Funchal, e traçou ali a villa que agora lie huma po
pulosa e rica cidade, e-deo as ierras de sesmaria, como linha por regimenic 
do Infante D. Henrique, Senhor da dita Ilha da Madeira, logo no anno seguin
te mandou- ver que cousa era huma ilha, que aparecia defronte (lesla ao Sues
te, e distará delia cinco legoas: e, pela noticia que lhe deram os que a foram 
descobrir, cortio era alta, pequena, e sem agua, e de pouco proveito por lei 
militas rochas, nüo iraclou de a mandar povoar, por n ã o ser de calidade pa
ra isso; antes, dahi não sei a quantos annos, lhe mandou lançar gado grosso 
é miúdo, e pavões, e outras aves de proveito, que multiplicaram na terra mui
to' bem: e. por n ã o sa povoar esta ilha, deolhe nome Deserta, a qual íem duas 
legoas de comprido, e o terço de huma de largo: em "cima he terra cha'a, e 
toda de redor muito alta de rochas: tem miríío gado vaCum e ovelhum,' o ca
bras bravas pelas rochas, onde também ciiam pa.vões bravos, e cagarias, e 
grande1 copia de - gallinhas de Guine e: outras mancas, perdizes, e pombas, 
seín haver neila coelhos, nem ratos. • • •' • • •••; 

Ja lenho dito qucSimão Gonçalves de Camara, terceiroi Cãpítam da- ílhífc 
da Madeira,- foi-casado á segnndiavez, dèpoís de viuvo, com- D. Izabel da 
Silvav-filhíí d̂e .D, João de Atayde, que" foi Regedor dã Justiça, filho, herdeira 
do Cttòâe 'de Tarouca, com a qual casou por dote e arras; 'que o segundo l i -
lho que. ho'üve, lJoiz! Gonçalves de Alayde, o qual ainda vive, foi casado -mo-
D. Viblanle-da Silva, filha dc FrátVciscò Carneiro, Secreiario que foi d'EJ-Re\y 
ede l làhoi ive João Gonçalves de: Atoyde, Mari i m Gonçalves, c outroSj mance'-

bos de muita esperança, pelas boas partesí e habilidades^de que s ã o - d o l a d o s ; 

que, por faHecinienlo de-Simão Gonçalves; pay de Luiz Gonçalves de A-lnyde, 
pelos grandes'gas'ltis'que elle tinha feito com sua magnifica condição, do que 
p()íiiexcèllencia'àlcaiíçon o cognome dc Magnifico, esteve a ilha em termos de 
se vônder^a'capitania deila, por dividas-que linha, das quaes eram huma as,.ar-: 
rais d é ' k i á 'niulher; que haviam de [turnar a-Luiz-Gonçalves de''Alayde,-. seu^ fijbo^ 
pelo qualv'respeitò foi tneccssario desmembrar d á Capitania ;da ilha 'da Madei--



308 IfiSVORJA DAS' ILHAS. 

va esia Ilha Descría, a rjoal era dtj morgaño; e que, \)oi\[no Luiz Goncalves í le ' 
Àtavdc se conlenlou Cornel l . - , I lio foi dada polo dote c arras do sua_mãyh.I>. 
ízabel da Silva,, segunda tnuilier do dito Capilam Simão Gonçalves, c elle a-
gora possufi e he senhor dcíla Ilha Descria., a qua l lhe rendo duzentos mil 
n>is hum anuo por outro, e muito mais rcndêia, se fora bem grangeada, 
pâoiixiuito g;tdo vacum c miúdo, c muitas aves domesUcas c bravas, e outros 
emplúmenlos que tem, como urzela muilo boa, laa mui .íina, de-que so-faz pa-
n&i a uulras cousas, que gran¿;uida.s bem, fo ram de mais proveito; tnas, .por-
q^.- í^ . feitores que a negoceani são liberaes espnrdiçadores do que não- lie 
seu^-piedoíaaienie hum anno por outro vem os duzentos mil reis aa mão do 
dono. o dito Luiz Gonçalves de Àlayde. Os pastores de l ia , ainda que alguma 
eoasã.- esperdição». outras aproveilão, o alguns a defenderam no tempo pas>, 
sadov porque, como a ilha he teda por denedor torneada com altas rochas,; 
nãoHem anais, que hum. estreito caminho por onde sobem, e qual vai em vol-
tasfoi'- limn regato acima; e aconlepeo, no anno de 1503, vir ter a ella huní 
hoiñ.cm portiiguoz, quo se chamava Penteado, natural da Villa de Conde, alçn 
vaptado de Portugal por esle lícyoo ser inimigo de cossarios; írazia elle en" 
tão bum galeão inglez e duas náos; e, como sabia bem da leria, porque dan
tes navegava para Flandres com huma náo sua, e vinha muitas vezes carre
gar, de assucar- aa Ilha da Madeira, lançou como oulenta ingle7.es, arcabuzeir 
ros e íreelieiros, no calbáo da Deserta, cem alguns cães de fila, na tenção, 
como dizem, dó liircm Somar gado para favorecer a sua armada, que Ília para 
O'Resgate da Mina; may (jai/, sua mofina, ou seu pecado, que foram.vistos de 
dons pastores que estavam em cima. e, começando a subir os inglezcs armados, 
«fàrèoaram-os paglpres inermes a deitar pedras pelo regato abaixo, .com-as 
quaes as rochas, quebrando, os ajudavam com leria o ontraS, pedras que 
de Sr'.sacudiam, de tal maneira que os inimigos se tornaram a embarcar 
cominais pressa d à que com que subiram: o Vindo os pastores abaixo-'dc-
po iá .d t t e embarcados, acharam hum cão de fila o muitas floxas,. que com 
u^bssa deixaram, e no calbáo muito sangue dos inimigos feridos, 

/ f - %»eavse na Deserta pouco trigo e cevada, por cítusa de guardar 03 pas
tos para 'os gados que uella se crião: lom sempre onto homens com limty 
feilor, c Imma igreja, onde soo hia e-siar hum Clérigo para lhes dizer missa/ 
c outro feitor nojKonclul, para, receber o. que delia vai e os prover do ne-
wssario: bebem elles e ds litdos agtia salobra,: por odia a não haver doce,-



Pegada com.-psla. ^ié o, terço ,do meya- legua, jaz 'flüU-^ijbsinUíafe p . ^ 
quena, e estreita para a banda do; inar>. de huma legoa ou: pouea-.|^ai§:;d^ 
comprido, a qual ¡ambem lem gado .miudo e. íina urzela, dis que lir^piFpyetlpj. 
chamase CM de Bugio, pela aparência que di?so leni; quem olbar da íliia De-
serla mais parece calos deste animal,, que ilha; e este, nome lhe foi posto pelos, 
antigos, sem mais-, ou ira rasão alguma; rtella se crião nas rochas, muilas^ca^, 
bras bravas, que a tempos vão tomar com . cães. Entre a Deserta e a Madei^ 
rti jaz^.liam.ilheo grande de comprimento de meya legoa, que se chama o. 
Illieo Chão, pelo elle ser em si, alem de o parecer, o distará da: Ilha da Madeira; 
quatro legôas, q meya da Deserta: he alto de rochas, mas. em cima lerá como. 
tres jnoyos de terra chaa; pódese semear neste ilheo hum moyo de térra muito 
boa, e nuiitas vezes foi lavrada e semeada; mas, por estar sugeilo aos ven-: 
tos e desabrigado de arvores, lhe fazem as tempestades muito damno, e não 
se colhe delle proveito, nem de semear: tem, todavia, alguns coelhos e cagarras. 

Chamãose estas JZ/ws De$erta$, tomando as duas o nome da primeira, 
aa qual o Capilam João Gonçalves Zargo poz nome Deserta, como do nome da 
Ilha Terceira ehamão alguns Ilhas Terceiras a todas as outras dos Açorç?:.e£» 
tão todas ires Norte Sul com a Ponta de S, Lourenço; e, anidándose desta; 
ponla hum tiro de bésm, onde está huma baixa, haverá cinco legpas dç car
nal entre a ponía e o Jlheo Ghão, e pode toda a maneira de navios, a ñáos 
passar seguramenle pelo dito canal que está eplre ellas. Da baya da Cidade-
do Funchal da Ilha da Madeira ao Cu de- Bugio,:que..esl4,can8v ;^|a Nprcie^ie, 
Sueste, haverá trejie legoas; e a Deserta com o Cu de Bugio está Norte Sul, 
e Noroeste Sueste com a Ilha da Madeira; e são seis legoas entre ella e a 
Jjlia da Madeira; dcsia Deserta ao ílheo Chão eslá hum cariai estrello, por 
onde não passao senão barcos pequenos; o qual ilheo está também na mes
ma rota do Noroeste Sucsic com a Ilha da Madeira. Esias ilhas todas silo 
morgado dos Capilães da Jurisilição do Funchal, por onde se pode colegir 
deverso a olios a gloria deste descobrimento; pois, com cslas ilhas jazerem de* 
fronte de Machico, e mui perto delle em comparação do Funchal, todavia 
nunca -os Capitães de Machico tiveram jurisdição, posse, ou propriedade uellas, 
que todas sao dos Capitães do Fundiaí: pela (¡na) rasão, seus descendentes 
se iiUiluião senhores delías, comu ja tenho Jilo. 

Ao Sul da Ilha da Madeira, entre ella e as Canarias, que todas do-
morão delia, como dice, [tínico mais ou menos do Sul até o Sudoeste, estão, 
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eftti3& gráôáí duas ilhas, que se diamão as Selvagem, por serem hermas, e 
éifecõíííBrsâVéis assi de navegação como de gente, e com huns perigosos bai-
xSs, éítt dislancia de trinta legoas entre si Imtna da outra, as quaes podii 
séí ' qtfè! sejam do numero das doze que 3iz João de Barros se dizem Cana-
MSí ítÈííãO: éada huma compridão de meya legoa; a que eslá da banda do 
Sü'doeáié, 'que he a mais pequena, tem muitos baixos, e quem quizer.passar 
pêfí^éMre ellas, cheguese bem aa ilha da banda do Nordeste, que he a mayor,: 
sèm* medo, e não terá perigo: estão Norte e Sul com o Cu de Bugio: os; 
jSãkfsS'fiestas Selvagens são peores que as Formigas da Ilha de Saneia Ma*, 
riâf potqtíe; alem do que delias aparece sobre o mar, ha, ao Noroeste da mais, 
pequenay hunía restinga de outros baixos de compridão de meya íegoa. Quem 
foi 'da'^Ale^ranea a Les Noroeste, dará nas Selvagens; a mayor das quaes tem 
ajgüm gaidov: ê. huma fonte que enche de agua doce soomenle cada dia tres 
Q^ã| t f iO ^amk-de tres, canadas das boticas, chamadas meyas arrobas, que 
vemvÃft! aieile de Casíella. 
& i í-nigiaSídlhãs^ chamadas Selvagens, que parece deviam lensido achadas de-
poisadas .'Canarias por castelhanos, tem senhorio castelhano, como também 
ja^ágora -á- í lha da Madeira com suas adjacentes, e estas Ilhas dos Aço*' 
rés^ Com as mais illias do Ponente, e todas as terras e mares que dan-
fe&ip'ertericiâ'm aos Reys de Portugal cpm o mesmo Reyno, por promissão di-
f teà1otíbl t i ís juízos de Deus, são d'El-Rey de Castalia; com que parece fi-
àipfeste glòrioSó e poderoso Rey Catholico o mayor senhor do mundo, h 
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i y s i cmsb t i e gtwentaefio clc«ia^ ilhas. 

«Kl-í i t j 0. João i i . . . (licfi'que a Ilha ch Madeira. . . era ra são quo, 
por sor cousa tamanha, se tornasse á Coroa e aos Keys destes Heynos, 
que os snecedessem. As quaes palavras que El-Rey então deo 
foram todas. . . propheda do que ao diante se vio, pots tudo foi co
mo eilc então dice.»—Pag, 12. 

. . Propliocia não foraçv mas systema de governação, que a 'infitropolc tem 
invariavelmente soguido com estas ilhas até agora. 

Contra tal systema reagiram, primeiro, a Ordem de Christo, á qual estas 
ilhas pertenciam no espiritual; depois, os donatarios.deitas; e por tiilimo, o es
tado ecciesiastico: mas todos gradualmente foram supplantados. O poder da 
Ordem de Clyisto foi annullado pela incorporação do mestrado delia na co
roa; pela ercação do bispado do Funchal; e depois, pela elevação deste a A r 
cebispado, metropolitano de todo o nosso ultramar. O poder dos donatarios 
foi insensivelmente aniquilado pela creação dos dois municipios, o do Funchal 
e o de Machico e Sancta Cruz, com sens foraes, verdadeiros pactos entre o 
rei o os povos, seguindo-se a dos da Ponta do So! e Calheta; pela insti
tuição de sesmarias, pelas especiaes his agrícolas, e de aguas, pedreiras e 
barreiros, e pelos morgados, os quaes cram émulos naturaes do poder quasi 
absoluto daqnelies: pelos systemas de governação judicial e fiscal, análogos 
aos do continente do reino, e de lá superintendidos; pela nomeação regia de 
um sô governador geral, e depois, de «m sô capitão general, para todo o ar-
diipelago, em substituição do governo pessoal desses donatarios, que ficaram 
adstrictos ao goso particular de seus privilegios; e, finalmente, pela reducção 
destas ilhas. a.provincia adjacente, equiparada em tudo e por tudo ás provin
cias continentaes. E o predominio do estado ecciesiastico foi dejbejlado peía. 
manuíenção do padroado regio; pela secnUmsaçm dos dizimo$;..,£,; .ém fim 

40 
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pela revolução liberal, que extinguiu as ordens monásticas, e depois, os dízi
mos; subordinou á administração civil a dos hem c rendimentos das parochias, 
as confrarias, os outros estabelecimentos de piedade religiosa, e os de candada 
ou beneficencia; c reduziu o clero á condição de publico funecionario, c a 
competencia ecclesiaslica ao puramente cspiiilual. — A gradual extinção dor 
morgados, iniciada pelo Marquez de Pombal em 1709, c concluida em 18<)3, 
foi providencia de grande imporlancia social e agrícola para eslas ilhas, es-
jiecialmenle em relação á aristocracia territorial. 

Na iucta de todos estes t 'kwntos, impellidos pelos destinos da metró
pole mesma e pelas vicissitudes dos povos civilisados, assim como nas condi
ções especiaes da situação geographica, clima, e productos, se cifra a Insto-
ria deste archipelago da Madeira; nisto está a chave do enigma de todos os 
factos religiosos, políticos, e económicos que constituem essa historia. 

O pensamento de D. Joao'n, cm quanto não exorbitou de judiciosamente' 
rxntralisâdor, foi fecundo em bons resultados; mas, desde que degenerou em 
absorvente jaz, sob o seu pezo mesmo; narcolisou a iniciativa local; de par' 
com Eructos úteis, tem produzido as catastrophes soeiacs por estas ilhas soíTri-
das; e, se a metrópole se não desprende promplamente da inacção e indifíe-
rença, por não dizer ingrato esqueeimenlo, com que as tem menosprezado, 
grave crise surgirá, mais ou menos próxima. 

Quem. pois, quizer estudar o passado, o presente, e o futuro destas ilhas 
terçha sempre vivas no espirito as memoráveis palavras do texto a que se rc-
iWe.csla nota. 

M O T A fit 

O r t t a m M i l i t a r d e C h r i t s t o . 

- - «Vindo depois a ser R e y . . . . . . f). Manoel, ficou o Mestrado da Or-
• • : dom de Christo encorporado na Corôa Real» como agora está, e os 

Keys de Portugal são os que agora fazem as doações destas Capitanias 
3:-. destas Ilhas, e as eoníirmão.»—Pag. 13. 

. «O Infante (D, Ilenriijue), sabendo a obrigação do cargo e administra
ção que tinha de Governador da Oi'dem da Cavallaria de Nosso Senhor 

. Jesus Christo, que EMtcy El. Diniz, sen trisavô, para a guerra dos itw 
fieis ordenou e novamenlo coiistituhio; desejoso de acrecentar.o Reyno 
de Portügál e descobrir outro Mundo novo assentou em mudar'es-
ta conquista. . . para outras partes mais remotas de Espanha.»—pag. Í 5 , ' 

«Ordem de Christo, de cujo.Mestrado Ue a Uha.»—Pag.. (75 . 
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Denles Ireclios so vê o quanto para a Iiisíoróa dfsía& jljjítti in)})orIa:a ,d;i 
Onlom de Christo, mórmenlc no que respeita h-süíi-fuudacñoi c-jüw&KfiQM' 
ção do mestrado, delia : m coroa; á extensão, de seu poder, 6iih-$n}l,Ci.i.eifi' 
o-&\)eái\\\ .ao • sea poder weslan i l l t m , — ? m elucidação .dosles poiítoáilraí^Wó-
v.efliò.s os cifrados scgiiisjjíjs. . , . ̂  u-: .-; 

• • • ' M " Í : :.- .. : r" í'>:uiUimÍ 
- «.•.:-".il0.í : Ü '.; .7 ¡ r. ;. ,. J ': --;'.. =-., ̂  ¡: ; ':-;' nf jltf :)'!.• 

•f " í"''JJ;!tí>íb,Af̂ "Ó íiÃ' OttDIáM -lili CílUÍSTO,:lí5Í'N«òíil'plVÁ\:A-(V ' t)ó .MICSTitMÍO •' 

;• Ní^íail.-ulc Sania de Jerusalem, no anno dí> Senhor de i i 18. fu Y ¡nsli-
¡.uida.a OnJcm Müilar tíos Oavalleiros Templarías.- Conlicmou-a o P;tpa Ho
norio ii...no auno de 1123, o deo-lhes pur liabilpvim^n losara neos. "Eugènlcj.p-i-, 
rio. í|nu.o de I Í í 6 . jhes concedeu que sobre cll^Jj!^.Qpxç§scn\. .Grij^( ve,rmel|]ííf 
T]íftè fçiçria.,qjiia_§i scnielbanle à dps. Cavalleir^ de Sy joijo., IJ.ov.o jnlepl^^qsia 

qiic,todo^,Qs fyft flmm^mpmAmm m w w n W * pp^íoff i^h 

^Whimt S$lQfo$%$£?!-:ÍPi^ PCYS: no,, temporal^ .p^m. 
QHSÍifffi^fyktè6••^f^Wíj-"^1' ílPfĵ Sj aíj;ij)âr,^(.cía* fihristandadc, .asaim^no! 
Çç|eti^,:,«0030 Eip.p.ecidenlc, c ^n-.^sl^-Rgiiiii^d^; ^Pprlugal, onde já rcsidião, 
c/.BIlíey'Pqm Átfonso'íícíiriqaes, prijneiro Rey .clelles. coqqujstpii ;os 5|oíi-
rqS; que'os oceupavão:, e com sua ajuda, e;esforçQ; os.Jançou fura . dejles,.'pe
lo, que fez a esía Ordem dos Templarios, grandes tloápõea, o conpedeo' grandes 
privilegios, sendo Mestre D. Gaídjm Paes ^depois de vir. da Casa do -í^rusa-
\ q % nal ima 1 ,dc Braga, criado .-dp d.iio Senhor.' : 
!'....A'..principal. Casa,; quo íiAÍuiOi,.nes.le Reino,, era Sania Maria de Qliyaí,. 

n i . y ^ j / i .^cTíiomar, e^o.Casleillo1,(le|la,. edificadq, pelo .Mcslrc 'áobredilo, além' 
da/oAkasV.Üasas, (ya^iios.'.o.ííayjjados, quo Unhão por outras pàrlcg .dolle.s .̂ 
ma¡i l.odoS;davãb .obediencia, e reçomáo ao Mcslrc, que residia em Jerusalem;. 
o qual. .porque os que governa vão cá por estas, c outras parles, se.cbarpavSoJ 
lambem Mestres, tinha titulo de Grão Mestre. Sendo depois deslruida a.didade' 
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Santa "de Jerusalem, o as mais Cidades da provincia de S3 ria nq anuo do 
Senhor de 1290. se perderão lambem nella o Meslrc, e Cavallcíros desta Mi
licia do Templo; e alguns, que ficarão, se recolherão pelas Provincias vda 
Christahdade nas Casas, c fazendas da Ordem, e assim o fizcrSo nesio Reino 
nas parles, onde nelle Unhão suas fazendas, principalmonlc na Villa de Tho-
mar, onde em Santa Maria do Olival eslão enterrados a maior parte dos 
Mestres, que nesla Ordem houve nos Reinos. Presevcrou assiní a Ordem dos 
Templarios alé o anno de 1311. quasi duzentos c quatorze annos depois de 
seu principio, lempo cm que era Papa Clemente v. no qual, no Concilio Vie
nense, que sc celebrou no dito anno de 1311. o 1312. foy eslinda, o- aca
bada a Ordem dos Templarios autoritate Apostólica, c reinando nestes Rei
nos Dom Diniz, sexto Rey delles. 

E porque todos os hens, e rendas, qne esta Ordem do Templo tinha, f i 
carão peio mesmo Concilio Vienense reservados á disposição da Santa Sé 
Apostólica,'parecendo a EIRey Dom Fernando o i v de Castclla, e a EIRey D. 
Dif)fâ'fdo Portugal que o Papa os desse para fora de seus Reinos, mandarão 
por seús Procuradores requerer no dito Concilio, que os bens, que dos Tem-
plarips ficarão nestes Reinos, e nos de Castells, se não dessem, nem alienas
sem1 para fóra delles, allegando para islo justas causas, pelas quaes, quando 
o Pàpa fez doação de alguns bens dos Templarios á Ordem de S. João de 
Jerusalem, e seu Hospital, logo exceptuou, e reservou os bens, que nestes Rei
nos de Portugal havia, e nos de Castella, limitando eerlo termo peremptório 
aos Reys sobreditos, dentro do qual por seus Procuradores mandassem dian
te delle justificar as causas, que allegavão. Mandou EIRey D. Diniz seus Pro
curadores ao Papa, que já neste tempo era João x x u . immediato successor de 
Clemeolo v. c foy eleilo Papa no anno'de 1316; e entre outras muitas cou
sas,-que justíficárão, forão as graves injurias, grandes, e multiplicados males, 
que Os infiéis inimigos da Cruz de Christo fazião de continuo nas partes des
te RfthO vizinhas ás do Algarve, qne típlião oceupadas; e que com as rendas, 
c bens, qne fitarão dos Templarios (sendó para isso applicados), podiãoter re
medió, com grandes esperanças dé grande accrescenlíimenlo da Santa Fé Ga-
tholica. E porque a Villa de Castro-Marira, eslava na fronteira, onde os ini-
migolrresidião, e o sitio delia era accommodado para se fortifica, foy de par-
te;Dèlfíey D. Diniz pelos Procuradores sobreditos informado o Papa, que nel
la se podia assentar, e fundar huma nova, e Santa Religião Militar, cujos 
CavalieiroVe professores, deixadas as vaidades do mundo, e incitados com 
zelo da'verdadeira Fé, não somente resistirião às injuriãs dos inimigos infiéis, 
mas ainda' 'ós lançárião fóra, e recuperariao as outras partes, que por elles es-
tavão tyrannícamente oceupadas; e para islo offerecêrão ao Papa da parte del-
Roy D. Diniz a. dita Villa dç Castro-Marim com todas suas rendas, jurisdic-
çâo, mero, e mixto imperio. ' 
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E como ; f petição era tão jusía, e o remedio necessário, o Papa Jcsão XXJK 

ein-Avinhào, em 14. dias do mez de Março, no terceiro anno .-de seu Pontic 
ficado, que foy no anno do Senhor de 1319. a pedimento deíRey.D. Dinia 
instituio, c fundou nnctoritnte Apostólica esla nova Ordem Mililàr para hon
ra de Deos, cxaIlação da Pé Cathoiica, amparo de Clirislãos, ahatimonlo, e ppK 
pressão dos infiéis, e quiz que se nomeasse para sempre Ordem da Milicia 
de Nosso Senhor Jesus Chrisio, e que a Casa principal delia fosse cm Caslro-
Marim, e lhe unió a ígieja Paroquial daquella Villa .corn lodos seus direilps^ 
e mandou, que, como cm propria Ordem, professassem os .CavaJleiros delia 
as observancias regulares da Regra, e Ordem de Calairava, c gozassem de tor 
dos os. privilegios, liberdades, e indulgencias concedidas a seus -Mestres, e Ca-
valleiros, e por este respeito lhe deo por primeiro Mestre D. Gil Marlins, poiv 
que era Cavaiíeiro professo, c Mestre na Ordem de S. Bento de Aviz, e por 
Superior e Visitador ao Abbade de Alcobaça, da Ordem de Cister, por se
rem as mesmas de Calatmva. 

IÍ logo lhe eoncedeo, doou. unio, incorporou, e para sempre applicou as 
Villas de Castello-Branco, Langroiva, Thomar, Almourol» e todos os outros 
Castellos, fortalezas, bens móveis, e de raiz, todos em geral, e em particular, 
assim '^eclesiásticos, como seculares, direitos, e acções, jorisdicções, mero, e 
mixto imperio, honras, e vassalíos, com as.Igrejas, Capellas, e Oratorios,.e 
seus dircilns,; termos, e todas suas pertenças, que ficarão da Ordem do:Tem
plo nestes Reinos de Portugal, e dos Algarves, assim, e da. maneira, que (OS 
Templarios as linhão, e lhes periencião, com as declarações seguintes, 

liem, qoe os Mestres, e seus successores não possão alienar os bens de 
raiz desta nova Ordem, salvo nos casos em Direito pennillidos, guardando sem* 
pro a forma no Direito para isso dada. 

lleno» que o Abbade de Alcobaça, ou seu lugarlenenle recebesse do Mes
tre desla Ordem em nome do Papa, e Igreja Romana o juramenlo de fideli
dade na fórma. que se declara na Bulla desla fundação, ibi: Forma vero, e que 
o enviasse à Sé Apostólica. 

liem, que o Mcslre fizesse outro juramento aos Beys destes Reinos de 
Portugal perante ellcs, antes que começasse de administrar o. Mestrado: na 
mesma Bulla, onde diz: Videlicet, quod ipse Magister. E que o Rey fosse 
obrigado a receber o dito juramenlo dentro em dez dias, depois que pelo Mes
tre lhe fosse offerecido; e não lho recebendo, se pudesse o Mestre ir som 
mais licença delRey. e administrar seu officio de Mestre, 

Item, que o mismo juramenlo pela mesma maneira fação os Commen-. 
dadores inferiores do Mestre dentro no mesmo termo, quando novamente vi
rem as suas precepiorias: na mesma Bulla, onde. diz: Inferiores quoqae. 

Que o Mçstre, e Gommendador Mór desta Ordem, e os outros Commeiirv 
dadores nestes Reinos venhâo á Corte delRey, e sejão obrigados a fazer a £<K 
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dos^os-Reyâ desies Reinos ludo o que a Ordem do Hospital dc São Juão de 
JèritâilemY qiie nestes Reinos de Poríuga], e dos Àlgarves ha, lhos coslumuo 
fàzen e^que íiqnem aos Reys todos os direitos, e serviços na Ordem desta Ca7 
vállana -'do Jesus Chrislo, que os Reys passados coslumárão haver da díta Or-
dcfm do Hospital de São João alè aquclle tempo: na dita Bulla, onde diz: Vo* 
lumus autem: 

Item, que por morte do Mestre, ou vagando o Mestrado por qualquer 
outra maneira, os Freires delia (segundo o costume da Ordem de Calatrava) ele
gessem huma pessoa expressamente professa nella cm seu Mestre, o qual sem 
outra confirmarão fosse logo havido por confirmado aucloritale Apostólica, l i 
eni'quanlo o Mestrado estivesse vago, seria a Ordem administrada pelos que 
fossem dcjputados para isso, segundo os costumes, o observancia da Ordem 
do-.Calalrava,- que.' mandava se guardassem: na mesma Bulla, onde diz: Sta-
tumtls preeterea. 

jxr.Porque alg-umas cousas, das que na Bolla da Fundação desta Ordem se 
contétnv estão hoje revogadas, e mudadas, parece razão que se declarem aqui. 

^.-Apoy a principal e primeira Casa desta Ordem fundada na Villa de Cas-
tro-Manm, e nelía, como na cabeça, fazia residencia o Mestre, c seu Conn 
vento, e-porque pelo tempo foy cessando naquellas parles o exercício da-Ca* 
vallaría^ e fronteira contra os Mouros, por serem lançados daquella Comarca, 
e nãcháYia nelía tanta commodidade das cousas necessárias, o Mestre com 
conselho da Ordem (sem aulhoridade do Papa) a mandou para diversas par-; 
tes desies Reinos, e ultimamente à Villa de Tliomar, onde fez assento, e hora 
cst&rseu Convento; e por ser lugar mais accommodado, e o melhor da Ordem, 
d íifèpG'- de- Iiámego João (sendo-o jà de Viseu) na reformação, que fez dcsla 
Ordem auctoriíate Âpostotica, no anno dc 1449. approvou no Capitulo da 
Regra- íiniiga, e confirmou esla trasladação, e situação do Convento cm Tho-
rtiar,;;fi que abi fosse cabeça da Ordem, assim, pela maneira, que o era em-
Gastro-Marim. . . . . . . . . 
^#'*Ngsie modo, e debaixo da Ordem de Calatrava procedeo esla Ordem de 
Nosso Senhor Jesus Chrislo ate o anno de 1449. em que o Bispo dc Visetr 
João, qii^ primeiro o fora de Lamego, por coinmissfio do-Papa Eugenio i v; 
à-ingttíhm^db infante D. Henrique, íilbo delRey D. João i . (que então era Ad-
iniòistrador áélh) a reformou, e fez nova Regra, e novas Definições, das quaes, 
e de outrásAhpie depois fez em Capitulo Geral EIRey D. Manoel no anno-
de 1503. se ;aspu alè agora. E porque logo depois do" dito Capitulo feito no 
ditó anno de 1503. se duvidou pelo díto: Senhor Rev, Cavalíeiros/e Freires-
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desta Ordem, se guardando as ditas DefiniçõeSj ficavão desobrigados de cum
prir, e guardar as observancias regulares da Ordem do Calatrava, (por haver 
nisto escrúpulos de consciência) o Papa Julio n . a pedimenlo do dito Senboi* 
no anno de 1505. confirmou as Definições, e Eslaíulos feitos pelo Bispo de: 
Viseu, e algumas delHe)' D. Manoel tocantes aos Officios Divinos, e ordenou, 
e insliluio, que o Prior, Cavalleiros, Freires, e as mais pessoas desta Ordem 
de Ghrislo não fossem obrigados a guardar as Constituições regulares de Ca
latrava, e os houve por livres delias; e Paulo n i . depois no anno de 1542.. 
tirou, e revogou aos Abbades de Alcobaça a superioridade, que tinhão no Con
vento desta Ordem,, peía Bulla da Fundação delia. E sem embargo de assim 
ser, que fiem são hoje obrigados os Cavalleiros delia a guardara Regra de Ca^ 
la trava-, nera sujeitos ao Ábbade de Cister de Alcobaça, tem com tudo esta 
Ordem de Christo, e as pessoas delia todos os privilegios de Calatrava, e go-" 
zão dclles pela capitulo' n . da Regra reformada pelo Bispo João de Viseu, 
expressamenle approvado pov Julio i i , no dito anno de 1505. 

O terceiro, em quo também houve expressa mudança, lie, que posto que 
na Bulla da Fundação desta Ordem fosse ordenado pelo Papa Juão x x n . que 
•vagando o Mestrado delia se elegesse em Mestro huma pessoa expressamente 
professa nella, e que o novo Mestre fizesse juramento de fidelidade aos Reys 
destes Reinos, como alraz fica declarado, hoje Dão haja lugar este modo dê  
eleição, nem juramento, porque a administração do Mestrado desta Grdem¿ e 
dos Mestrados de Sant-Iago, e de Aviz está unida, e incorporada na Coroa 
destes1 Reinos peio Papa Julio n i , desde o anno de 1551. reinando EÍRey .D." 
João n i , e concedida para sempre aos Reys, e em1 sua falta às Rainhas des-' 
tes Reinos de Portugal, e dos Algarves, posto que menores sejão de sele an--
nos, no espiritual, c temporal em tudo, como se os Reys, ou Rainhas'fossem 
verdadeiros Mestres. 

O oitavo Mestre c Governador desta Ordem foy o Infante D. Henrique, 
filho delRey D. João de boa memoria, que além de ser mais que todos os 
outros Mestres zeloso da conservação, augmento, e reformação desta Ordem, 
com a sua industria abrio as portas à navegação, e commercio do grande mar 
Oceano, nunca de antes navegado, e manifestou o nome, e Fé de Jesus Chrislo 
aos povos, o gentes do tantas, e Ião distantes Ilhas por elle descuberías, sujei-
lando-as, e applicando as rendas delias, e de ludo o qtie se descubrió por mar, 
da barra do Lisboa para fdra, a esta Ordeno de Chrislo no espiritual por Bul
ias 'Apostólicas, e consentimento dos Rcys3 para honra de Déos, e de sua 
Santa- Igreja, . . . K delle para cà nunca mais se apartou esto Mestrado 
do sangtíe Real. 
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-O Undécimo foy o dito Duque D. Manoel, que depois fov drslos Iloinos,-
o qual 'conlinoanHo o descubrimenio dos mares, e icrr.ns, a que. deo principio, 
o ííifañle D. Henrique seu lio, e chegando com elle alé o dcsctibrimenlo. e 
conquista do Orienie, e grandes Provincias, e Reinos daqucllrts partos, ainda, 
quevlúdo islo fosse obrigação muy devida a elle, como Rey, se pode atiribuir k 
qnfeMathbértf-tinha como Mestre desla Ordem, cm cuja conservação, augmento, e 
louVor,'alèm de muitos Templos, obras dignas de tal Rey, que fez em reco
nhecimento das graças, que por ellas dava ao Senhor, a ampliou, c accresmv-
ton.grandemfifite, assim com as Commendas novas, que impetrou do Pap? 
Leão. x. :de muy grandes rendimentos, como outras, que elle instiloio, e creoii 
nas rendas, e direitos do próprio Mestrado, havendo, que assim como as ren
das delle; pela mercê de Doos, hiào em grande crescimento, era lambem de
vido por seu louvor, em reconhecimento de seus grandes beneficios a esta' 
Ordenl feitos, accrescentalla naqucllas cousas, em que os Cavalleiros, que 
bem servissem na guerra dos infiéis, recebessem os premios, c galardões deviclo¿ 
ajisausí-trabalhos; e com este intento creou na meza Mes trai trinta Cominon-
das, 6 hábitos para os Cavalleiros moradores de Africa, além de muitas ca-
vallarias aos ditos -.lugares ordenadas, e ta Commendas na Casa da índia, 
dua£ de duzentos mil reis cada huma, e huma de cento e cincoenta mil reis; 
e'aléth de cem mil reis, que na dita Casa acerescenton à Commenda Mór 
jKira:sempre, creou, c dotou a Commenda de Sania Maria de Africa, Argoim/ 
e outras Commendas em diversas lhas nos dízimos delias, que são deste Mes: 
trádo. Fez muitos Capitules Geraes para effeito da reformação da Ordem, en-, 
tre os qòaes^ foy aquelie tão celebrado, e ultimo Capitulo de seu tempo no 
auno de 1503. por cujas Definições esta Ordem se governou aíè corça destes-
nossos tempos. Alcançou muitas liberdades, e privilegios dos Sanios Padres, 
e oulros, que elle, como Rey, conccdco 

O duodecimo foy EÍRey D. João m . seu filho, e successor, o qual de
pois de lhe ^er concedida esfa administração do Mestrado de Christo pelo 
Papa Adriano vf . no anuo de 152:2. e depois a administração dos Mestrados 
de Sant-Iago, e Aviz por Julio I Í I . em -sua' vida somente, alcançou do mes
mo Papa Julio i n . no anno de 1551.-no segundo anno de sen Pontificado/ 
qué fossem perpetuamente unidos esies trez Mestrados à Coroa destes Reirios.: 
Foy em pessoa no anno seguinte de 1523. ao Convento de Thomar, c infor
mado* do modo de viver dos Freires Clérigos Conventuaes, e havida procura-
ção do Gapitido, que para esto effeito somente juntou, fez no anno de 1529. 
aquella grâfidé' reformação, que hoje permanece e além das rendas, qne 
tinha o Convento, lhe acerescenton outras, que separeu da meza Mcstral, na-" 
ra mefhov conservar o espiritual Impetrou dos Santos Padres a crea-
ção de-muitos Bispados nas-Ilhas desta Ordem. . . . . Para a conservação 
da justiça desta Ordem, c das outras Milicias Regulares ordenou dé- novo o 
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Tnbmiai da Meza da Consciência, que por este respeito .se í-.ham&tanibtím das 
Ordens, confirmado pelo Papa Pio iv . no qual se provê em iodos os negpçíòs, 
que se offlirecom, assim dos bens, e Igrejas, como das pesspas delias,. v , :. 

DéííniçSes c K statu tos . . . dá Ordem do Chr i s t o, parto i , tit. i , it "c m. 

I I 

• •• DA EXTENSÃO DO PODER DA ORDKM DE CHRISTO. 

EííCrlnfaníe (D. Henrique) Mestre, on Gouemador da Ordem de Chrislo, 
díiii Qeeasião a estar a jurisdicçTio delia dilalada tanlo no lempo présenle que 
não pôde 'calcularse sna distancia, senão pelos mesmos limites a que as Con
quistas.- do Portugal se estendem, quo são de longitude passante de cinco mil 
logp&s» que ha do nosso Rey no à China, tios éntremeos da qual distancia, ót 
te(dos;d'elJa, que comprehendem vastissimas Provincias, professa ludo reconhe-. 
çtfííetO; à Orilem de Chrislo, & subordinagío a scus eslendartes. . . . , • 

r; •.. Cíaqiiclla parle do Africa, que ho a •MÜurilanra conquistada cõ as forças 
da.G^nm Beal, estendeu o Infante a Ordem de. Christo, mas aonde olla come-i 
çou a lor ^maior extensão foi no conquistado, & descuberto polo Infante no 
O&eoflOiAlJdanüco, •& na còsta de Africa mais distante que he Guiné, ou Ethyo-
tliáf;0.c.eidenl;d. Tudo o que nestas parles acquirio foi como Meslre da Ordem 
dojChrisMi M & esía. Ordem o applicou por 'carta-, A doapens que secón-, 
servãoi ainda que despois se dimiuuio o senhorio, como veremos., 

.¡Os' primeiros descobrinienlos do Infanle começarão. . .. . corn licença 
que alcançou d'elBry seu pay; logo descubrió, a Ilha da Madeira, e assi. diz 
elJe níi:;dõai'ãO: que.delia fez à Ordem no anno" de 1400: 'Comecei a potioar 
ajfflinhw JlhaMa-Madeira ¡muera hora trinta &-cinco anuos,* E quasi no 
mosrriQ-.:'f(iropo. descubrió, & pouooo as Ilhas de Porto santo, & Dezerta, & del
tas .fez doação à Ordem com a da Madeira naquelle anno. No de 1433.. em, 
que entrou a reynar, por morte. dVlRcy D. João seu pay, seu irmão El Rey D. 
Duarte, «lhe 'fez "o Infante doação destas tres, Ilhas para a Coroa do Reyuo, 
porem: EIRey lhas tornou logo a largar, reservando para si o bater da moeda, 
casos dorinorte, & cortadura de membro; & por lhe tornarem a seu dominio, 
as; dastfá à Ordem no anno apontado. 

i , I^Porem he dc notar que o Infante conhecendo que as Conquistas por sua 
íoortelhão poderíão ser conlinuadas com o cabedal da Ordem, & que era ne
cessário braço Real, repai-tio ludo o que linha descuberto em tal forma, que 
deixasse a Ordem ampliada, & cnnobrecida, e a Coroa do Reyno dilatada. & 
ammi k ¿ doac¿ui do temporal daquellas Ilhas, & do continente de G u i n é u s 
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R^'-de-' Portugal, & reservou pora a Ordem o espiritual, quo he o qne hojel 
os:Re)ís logram como Mestres, quo por esla causa tcm os dizimos, & ap'reO 
sentaçoens daquellas Igrejas. Ja no anno de 1439. em que EIRey-ÍX Duarfy 
estay^ de. posse do csisjdo temporal das Illias da Madeira, Porto Santo, & De-
zertíí; que o írifanle llie tinha outra vez doado, concedia a espiritualidade del-
las para a Ordem por caria feila em Lisboa a L2Ú de Mayo daquelle anuo, 
& pedia ao Papa lha confirmasse, coino.de leito confirmou o Papa Eugenio iv.; 
por Bulla dada em Florença no anno de 1442. tendo elle alcançada outra con-
firm.ição deIRey -D@m Affonso v. seu sobrinho dada em Lisboa a 23 de Julho 
de 1439. firmada pela Raynha Dona Lianor viuua, & Infante Dom Pedro tu
tores d'eIRey minino. 
•": Dospois; no anno de !4 ' i6 . Undo ja dcscuberto, & po'uoado as Ilhas-do 
Chbo Verde . ;: . fez doação ao -mesmo Rey seu sobrinho'do temporal d # 
las/U-tóe^vandO x espirittialidade para a Ordem. . . . . 
:^V'0òVitinuã;nd'o- com os 'descúbrtmenlos, & Conquistas do Infanle Dom •Henf-

^ ^ G ^ t i è t n à d ^ f da Ordem de Christo. . . elle da mesma- forma- áes&al 
b| ífey^póilt íá:â:as as Ilhas de S. Miguel, Graciosa, & Santa- Maria,' f e ^ ^ 
todas doação uo temporal a EIRcy Dom Affonso v. seu sobrinho, & à Q r è m 
s$)$ôíxê« o espiviliial, & Ecclesiastil%. Às doaçoens fizeram-se em varios tem-
pôã' segimdo às Conquistas hião succedendo, & ultimamente no anno do'1460-
ie'z oúii^s escrituras confirmatorias para sc conservarem no Convento. .;-

Doou também a terra de Guiné, à sen senhorio aos Reys: que daquelfe' 
tempo adianle se iotilularão Senhores de Guiné; & deixando aberto caminho 
às mais Conquistas, o que se foi addilando ao dilado de nossos Reys, que:tíH 
do o que oceupãò na Mauritania deuem-à Ordem de Christo. . ' . . 
' - ' . . . . KIRey Dom Aííonso v. . , . respeilando ser aquella Cfiquisla 

deuida à Ordem de Christo.. deque elle era Gouernador, concedeo geràlmelp 
pitra a. mesma'Òrdorn todos os direitos, & jurisdicção espiritual, assi das te^ 
raè, í& ilhas desçuberías, como das'que eslauão por conquistar. Feilft-a'"eoD>--
cáss5ò'em';'L>sbba^a--7---de 'Junl]o-dc;-1454. a qual confirmou o Papa Nicofao v; 
&:despofs: dpíle -'sen successor Calixto n i . Leão x. ampliou mais o indulto nd 
atinQ de 1514. que fossem da Ordem de Christo todas as igrejas das. terras 
cõ;(juisladas até as índias Orietaes, E o mesmo Infanto Goucrnador - ordenotí* 
([Ú 'deludo o que do-'Cabo de Náo'adianle na ierra de Guiné, que elle conquis-j 

resgatasse; & alcánçassq por" comutação, & contrato, se desse a .--wn* 
tena à Ordem de Christo, rosolnçao qúe tomou na sua Villa do Infante- no 
À l g a M à ^ * ^ - 3 ^ 5 e r f t b . r o de 1454. & que EIRey Dom Affonso. seu sobri
nho confirmotii em; Almeiriin a 4 de Janeiro logo seguinte. EIRey D. Manoel 
porbm se: esfeñd&ü arfáis, declarando que aquella vintena ou vigésima uparle 
de direitos pai'a; á" Ordem dc Christo se tirasse de tudo o que aícançasse.idas 
drogas, .& mèr^áfíofíàs, "nãô sò de-Guiné, senSo também das Jndta&,.... .Osm-



tM.- . . . . • .No anno de.1502. a tic Feuereiro se passou-em liisboa esía-car-
i&- d'eiRoy D. Manoel, & nella encomeda a.seus s.u'écessores^que-'óonserueiaíOfr 
de do'Cinisto nesia posse. Asmáis escritura^ & Bulias a.ííste.iintenlo-^ãj) 
inf ioi las . . . .em que não pode faltar a de Alexandre v i , dada-no amm r M 
!500. a 26 de Março, pela qual applicou à Ordem de Christo a terça par
te dos dízimos em todas as ierras até então acquiridas» & qne¡ daquelle tem
po adiãlo -acquirissem do Cabo da Boa esperança até Índia :om que não 
ounesse Igrejas Gathedraes, & que os Mestres da Orden^sem outra •licença 
as:appliras3em ao uzo delia, , 

; Deeiaratb que hoje a Ordem de Christo não te nas Conquistas deste 
Heynó'; mais que o espiritual, que o senhorio temporal cõpete aos Reys.desta 
Coroa, & a ellcs lambem como Mestres, a destribuição do espiritual, que ^õo 
35 apresenlaçoens das Igrejas, Beneficios, & Bispados, & outros direitos, a istõ 
amièxos, .veremos a variedade que nisto uuue, & os limites a que.hojie .se es
tende esta jurisdicção, & dominio espiritual. E tomando a materia de seúipripr 
oipiov esla jurisdiegão eslaua na pessoa do Dom Prior do Convento de íPJjumar, 
$t sua Diócesi-abaixo da Igreja de Roma,'¡era a. mais ampla'que haviá-uíío 
Mundoy fporqiie se estendia às quatro partes delle; . :. . • I .• .! -. ^ 
c •! 0 0 ^Vigário, ou Prior de Thomar tinha a jurisdiççãojEpplesiaslica renft.òda 
a^Ordetn; isto em quatilo Dom João O I I I . não mudou- os Freires Clérigo?, dõ 
Convento a Religiosos, como agora isão, que despois .disto7 impetrou'Bfeue^ê 
lulio i n . no anno de I SS^.q^ra quo esta jurisdicção se; Separasse; dp Prior 
trienal iReligioso¿- & fosse eleito o&lro do 'estado clerical, como''boje jia:. 
Q; Papa; Leão s. tdeclarou .pertencer ào Vigário de Thomar toda a-jurisdicção eS-
piritual rias terras^ & Prouineias conquisladas, & por conquistar. . . . Não ob-
slrmlèJsto, o mesmo Pontiíice eregeo a igreja Pai rochial de Santa Marin do 
Emehayda Ilha ,dà Madeira em Cathedral, no anno de 1514. &JJje, assj-
ftqqr por - Diócesi aquella liba com as outras Ilhas, & lugares que alé então 
niño- da jurisdicção do Vigário de Thomar, & suprimió por esta via aquella ,Vi-
gíikafian maioimente sendo eleiío primeiro Bispo :do Funchal.. Dom Diogo Pi-
tíheHU)!:,que era, actualmente Vigário de Thomar, & como ta I'd he pertencia a 
jurisdicção Episcopal que agora se deu ao Bispo. Em quanto Dom Diogo Pi
nheiro foi Bispo do Funchal teuu aquella preeminencia da Ordem, & despois 
a reduzio EIRey Dom João o m . ao Prior Clerical, como sc tem dilo. 
¡,,„. ..Depois ÍJÍJÇ a jjgreja .daFiwch^l, sc eregeo em Episcopal, o Papa Cíc-
fyúlç, víí-. a promoutiò a Metropolitana, & debaixo de suã obediencia se'erege-t 
rão qnàtro B&padoB, a saber: S. Saluador de Angra, que he a liliâ fercei^a, 

4 1 , 
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Símúa'go de Cabo Verde, Sãta Maria da Graça da Ilha de S. Thomé, D SM 
CMmñfíaáü Goa; & na Balia desta .promoção a Metrópoli,, se • expressa Va'xjuo 
a -àppí-eáenta^ão- dos bencíicios -pcrlepcirio- ao Mestre da Ordem ; de 'Chrisío, 
Tudo^isto eoin̂  mais outras clausulas relata o Papa Paulo i n . cm outra •Bul-
la^euavr'daiia'ím Roma a 8 do Junho de 1539. : ' ; 
-;MMÍ-l%Tmòrte do primeiro Bispo D. Diogo Pinheiro ( i ) se extinguió o lli*> 

tropaliíanado do Füdia!, ficando aquellcs Bispados suffragaueos à Metrópoli 
de Lisboa, aié que no anno do 1557. á instancia d'cíRoy D. • Sebastião,-o 
Papa Paulo i v . promouco a Igri-ja de Goa a Metrópoli eximindoa da sogeição 
de Lisboa 

Tudo o precedente se ajuntou por respeito na extensão da Ordem do 
Cbrislo, estendida no espiritual, como fica dito, nestas Provincias situadas nas 
quatro parles do-Mundo, o senhorio das quaes entrou na Coroa de Portugal 
j Í qU doação que lhe fez o Mestre da mésma Ordem, & supposto que A juris-
dííç&tf-í&íiiriiu&l de tudo•-estava no Vigário, ou Dom Prior de Thomar, & des-
|tôís ^ô1 Prelado ;do Funchal primeira Cathedral destas Conquisas, de presen-
léHte í i^ 'q i íe ge1 rcstituio a dignidade-de"Dora Prior de estado clericalvcom 
HííHti) d^-OKiem de Cbrislo, a jurisdieção está no Tribunal da Meaa .da Con-
S'ciètjtí(à, í i : Ordens no tocante às materias delia. . . • . ; 

' -!''í)bndc se pode considerar qual -be a excelencia da Ordem militar ;de 
•ÜhristtF neste Reyno, que alem do que nelle possue, tem tão! largo: dowinfo 
espiritual em (odas as Conquisias sogeitas á Coroa delle: que do teporalt:pbr 
beneficio da mesma Ordè, sãn ncllas os Heys Senhores. INão. talo no 'tocaule 

Maur i tan ia . : . . . que como a Conquista destas terras fui principiada: pnlos 
Beys/ à Coroa do Reyno pertencen, ainda que para ajuda cõcot-reo a Cana-
Jaría de Chrislo. Nos mais descubrí mentos, & Conquistas, que'se principià> 
rão debaixo do- eslendarte desta Ordem, & com os cabellaos do Infante D. 
'H'enriqiiéM^üernador delia, reconliece o Reyno o que done a esta Oaualaria-, 
# assi^com-iriniia rasao Iodas as armadas que saem para nossas ConqtnSlâs 
leuao"o&: estendartes das annas Reacs assentadas sobre a Cruz »da Orde- âô 
Cbr¡sloUr.écCM)becendo ser aquella líttamça devida a esta Ordem.: E só nas w 
madas Reaes, & outras que se expedirem para aquellas-fronteiras de "Fez; & 
Marrocos, & goárda da costa deste Reyno, & emproas semelbãtes, poderão 
ií^ns armas Reaes sem a Ci uz de Christo, por não depender desta Ordem a? 
fuella - Conquista, nem oslas jornadas; ainda que despois que os Reys de? 

(I)-Aliás, do. Arcebispo do Fancha), D. Martinho (Je Portugal: vid. nag. 221 e 222, 
6 M e m o r i a s . , . para a h i s t o r i a de D; J o ã o i . por José Soares <la SUVa, tomo' i , 
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Forlogal são Mestres, oti Administradores das . Ordens, se côpuserem seijs es-
íendarles mislurados corn a. Cruz do Ciirisio/não dcscaifão' de sáa soberánía.1 

M o n a r c h i à L u s i t a n a , parte v i , t;0 x i x , cap. x i v e xv..' 

H l ' 

PODER DÁ ORDEM DE CIIRISTO NESTAS ILÍIAS.-'-1 ; ; :Í- -• 

CARTA da doacam aa,bordem de xpo pera !odo 
sempre de Iodo ho spiriiuall das ylhas da madey-

ra & (¡orlo samío & da ylha Descria. 

DOM DUARTE pella graça de déos Rey de puríugall & do algara* 
& senior de çepta a quamtos esta carta birem fazemos sabeer que 

nos por seruiço de deus & iiomrra da hordem de xpo & por lio ytnfatntè 
dom smrrique nieu Innaãu R-'gedor & gouumiador da dita hordem qae nollô 
requereo outorgamos & damos aa dita hoidem de.ste dia pera todo sempre tor 
do ho spiiiuiall das nossas ylhas da madoyra & do porto samlo & da ylha 
Descria que agora nouamente o dito ymfamte per nosa aucioridade pofara ásy 
& pcllá guysa que ho' lia em lomar reseruando que Oque pera nos & :pe¿ 
ra a corooa do nosos Reygnos lio foro & ho Dizimo do lodo lio pescadb'tjute 
se nas dilas ylhas matar que queremos que nom. pagrfem & eso mésm'é^ftifiié 
pera nos & pera todotlos nosos soçesòres lodollos outros dereyios- Reaees &Vpõr 
fwmido'ee Des to lhe mamdamos dar esta liosa carta signada per tò^Seto 
âa do noso sollo do chumbo # pi(limos ao padre Sanilo'-quo 'prásft'á stia sã-
tidade oulorgnar & comfirmar aa dila hordetn de xpo as dilas ylhas "pella 
guisa soso dila. Dada cm simlra x x h j dias De selembro (cil Rey ho mam" 
doa lopQ afomso a fez) era De myll j n j x x x u j anuos. . • . . 

T. i . " do Archivo da Camara do'Funchal, foi. 284. 

I k como ou. Commendadores da Ordem de Chrtsto, e sevs herdeiros lo-. 1 
grarao as bmjeitorias que fizerem nas Çommendas, 

(Origem provável do contracto de colunia nestas ilhas.) <. >; 

Para os Commendadores se incitarem mais ao acerescentamento das Qom? 
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mênSiis, 'definfriios que ks bemMlorias, qiio o Con^mendador fizer; íià-'8«"a 
Cotnftiéhàày assim edificando de novo, como reparando á sua propria cusía, 
como.o que-por demanda vencer, e restiluir à Coinmenda, e Ordem, por 
andar delia alheado, haja, e logre etn sua vida os finios, rendas, procs, o 
novidades, e que o mesmo haja seu herdeiro, ou a pessoa, a quem elle o dei
xar em sua vida; porém se o Commendador suca-ssor lho quizer pagar logo, 
seja o herdeiro do defunlo obrigado a lhas íargar, e a estimação delias flque 
a arbitrio da Meza de Ordens, onde hum, e outro será ouvido hreve, e sum-
mariamenío. 

.' Dos Benefícios das l l hm. 

As Ilhas, e Conquistas Ultramarinas pertencem a csla nossa Ordem p/o 
ngjtire na jurisdição espiritual; e posto que nas ditas paries se creáño, o 
í^anlárão Arcebispados, e Bispados, não perdoo a Ordem o que danles linha, 
fi]õ Mestrq presenta, nas lacs Prelazias, e assim em iodas as Dignidades, Conc-
zias das Sés das ditas partes, e em lodos os mais Boneficios Curados, e sim-
plices, que -ncllas ha; e porque ao D. Prior do Convento de Thomãr eslava 
antigamente commcltida esla jurisdicção no espiritual, quo despois se lho des
membrou, quando se reduzio o Convenio à observancia regular, definimos, e 
ordenamos, que o Mestre, para conservação do dircilo da Ordem, c para que 
ajíiemoria delia se não vá perdendo nas ditas Gonquislns, quando se prove
rem os Arcebispados, e Bispados, obrigue aos providos, que na Cruz peitoral 
tragão o. Habito desla Ordem, .para conservação de sou direito, e para por 
ella se • entender, que pertencem as dilas Prelazias à nossa Ordem de Christo; 
e quando se lhes derem os despachos, se íbes encarregue assim da parte de 
S. Magestade. . ,t 

•Al . l i " - . " - : 

Que o Mestre commetta as causas dos Freires do Habito de Ultramar ^ 
; :. : . aos Bispos. 

E porque as pessoas do Habito são izentas da jurisdicção Ordinaria, 
conforme as Bullas da Sania Sé Apostólica, e estando ausentes, o tão longo 
do .Reino, as. justiças ordinarias da Ordem, não fica lugar de castigo paraguas 
culpas, nem ¡recurso as fiaries, defjuimos que o Meslre commeita a jurisdicção 
aos Ordinarios, para os visitarem, c castigarem, e para as cousas eiveis con
tra elles; para o que^aiandar.á.impoiiar--Buli*, de Sua Santidade, para nas di
tas partes ordenar as instancias, que ihe parecer, conforme ao lugar, e ca
pacidade da terra. ••; .,, . . 
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. Como o Mestre presenta nos Beneficios, de. Ultramar,. e os PydfiÂQ.s coj f^ 

A Ordem, que ha no provimento dos Benefi.cios das"ílhas, . f J J h ^ & r i -
nos, he presentar o Mestre, e a instituição/pertence aos Árcebispús, BÍ^BSf 
e Administradores, e assim se continuará daqui'em diante. ' ' • "' ^ 

Como os Mestres podem mandar à$ Conquistas Ultramarinas Religioso^ '•ú 
de qualquer Ordem, que ministrem os Sacramentos . • ; 

. independentes dos Ordinarios. r'- •• 

Por Breve de Nicoláo v. do anno de 454. he concedido aos Reys destô 
Reino, (como também era ao Infante D, Henrique) que possão mandar às 
Conquistas Religiosos de qualquer Ordem, que seja, (com licença dos seus 
Prolados) para poderem ouvir de ConíissSo aos moradores daqucllas partes; e 
os que a ellas t'oren), absolvellos de todos os casos reservados, e ministrar-
llies os Sacramentos, independentes dos Ordinarios, livro, e licitamente. Este 
Privilegio nSo está derogado, nem se derogou pela creação das Pielazias^.è 
nesta posse eslá a Ordem ale hoje; peto que definimos, e declaramos, quê 
neste modo se ha de proceder, e conservar esta jurisdicção. ' , v t 

Das porções dos Vigários, e Capellães Curados das Ilhas* 

Os dizimos das íihas, e mais Conquistas pertencem à Ordem por con
cessão da Santa Só Apostólica. Tem os Mestres obrigação de dar aos Minis
tros Eccfesiasticos congrua porção, conforme Ibes esíá taixada, e èsta iíies ha 
de ser paga com efíeilo, e ha de preceder a tudo, porque fica a consciência 
áòrMestre lesa, não sendo assim; e porque ha hoje muitas queixas, e os dizi* 
mos com esta obrigação forão dados, definimos, e mandamos, que na quan$ 
tia, que lem* não ha-que alterar; porém que o Mestre mande que se Ihes j a t 
Çâb os pagamentos primeira, que a toda a outra obrigação secular, e quedes-
ta preceda sempre, e mande passar as Provisões necessárias, para que ps Mi 
nistros da Igreja sejào pagos com effeiío, e castigar aos Almoxarifes, e The-
sonreiros, que o não cumprirem. 

. Da obrigação, que o Mestre tem de mandar prover as Igrejas das 
ilhas, e Conquistas. 

Quando a Santa Sé Apostólica concedeo à nossa Ordem os dízimos das; 
Ilhas, e Conquistas Ultramarinas, a primeira, e principal obrigação foy p ^ a -
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se fifWr;ídè;-firdver ao cnllo Divino, edificar Igrrjas, e repa ra lias, quando fos-

a culpa de seus Ministros ncsla pnrle, não manda - prove:' ndla; c havendo m 
algumas paites dinheiro, para se acabarem as Sés, quo sc tom começado, se 
nã^^";39.fpn[bOutras, ee pào acode à ruina, que vão fazendo, e o iiiesmo nas 
Igrejas, õndç .p^r.^cslarem mallraladas, e Jallas de Iodas as' .cousas, se cêle-
brão os Officios Divinos com grande índeceñeía; c porque estas são as primei* 
ras da obrigação do Mestre, definimos, e ordenamos o mande 
prâter* vjl. . . . . 

¡x ? : • ; ! : . • M i s m do, infante D. Henrique nas Ilhas. 

tiWã Müiiíí :desv?5;esta nossa Ordem ao Infante D. Hentique, Mestre Governà-
•éo^'ó^fe.-idcltosljoyi: pelos muitos Privilegios,; que lhe - alcançou da Sania Só 
A^sVoU^ueftílb quê a.-conservou, c pelas ilhas, e Conquistas Últraimuínas," 
que líie apropriou, porque elle foy o que deo prinrípio aos dcscubrimenlos; 
pelo que he digno de eterna memoria, u que a Ordem lhe reconheça sempre 
os grandes benefícios, que didle reccheo; e ÍASSÍMI definimos, e ordenamos, que 
as Missas;*qíiè deixou nas ilhas, se lhe digào em perpetuo,', e se continue com 
ellas, e que se paguem inleiramente, e a seus tempos, sem diminuição alguma, 

• • -. . i .i Que,se guardem os . Prioilegm, como nelles se contêm. ' 

•.i.a Os Privilegios, -liberdades, .-e exempções, que forão concedidos -à noss& 
Ordeal í-tk'JÊbristo.pelos Summos Ppntifiees,, c Reys desle lieino, e em qirnntq 
a^Of'dfe^'governou por.-Mestres se lhe •guardarão in viola vplmcnte) poique 
o*:Reys à mManeia dos Mestres, lhos faxiãó giiardar. Depois da união feita i 
GÓloà? esipo m m enfraquecidos* o nbrogados, e não ha nelles mais .observan-
cialTque .aquella,; ique querem os Ministrós seculares sem fundamento aígdnijr 
que jurídico seja, havendo de ser pelo conlr¡irio.;E pois hoje ludo o que per-, 
lerice às Ordens Militares, está em S. Magostado, como Mestre, e 'Governador 
delias, como^ey, devem ser. favorecidas, e amparadas dclle; e quando não 
seja" para i s 'hccrèsceníav] (como de stia Real grandeza se, espèiía)^'tio- mbVios 
seja para as conservar. Pelo que ordenamos, e estabelecemos, que se peça a 



Comme/idas nau f i l m do Madeira e Porto Sánelo. , 

-. . A Gommenda dos dizimos dos pescados, e mennças da Capitanía de Ma
chico, e liba do Porto Sanio. : '-, 

Quarenta moyos de pão, convém a sabor, vime do trigo, c vinte do ce
vada, que'se dão com o Habito, na liba do Porto Santo. 

A Commenda dos dizimos de todas as rendas do pão da liba da AJadi-i-' 
ra, e das dos Açores. 

A Commcnda dos dízimos dos pescados, e meunças da Capitanía do Ma-
cliico,'fi Ilha do Porto Santo, em trinla o cinco mil reis no anno de 155:*). 

A Commenda de quarenta moyos de pão meado ná llha do Porto San
io, em sessenia o quatro mil rets no anno de \ 545. 

A Commcnda dos dízimos, que rondem as moendas de pão da liba da 
Madeira, <• libas dos Açores, em cento e quarenta mil reis no auno de ifíOO. 

DÍ'ÍI n. e Tí s í da O r d. de O i iri > I o, P. n , m o Í V , di versus lií. 

Ile«c*oki*imento «lo ar<*li8i»c2afto da .19aiieii*a por 
Kar^o v T T H s t i l o Wax. 

«Segundo escreveu o mui docto e curioso João de Horros, quasi no 
principio da sun Ásia. . . , e como conta o grave chronisla Damião de 
Goes,. . . . João Gonçalves, Zargo do alcunha, e Tristão Vaz. . . . antes 

**" que chegassem ¡i costa de Africa, saltou com elles temporal com 
«"ifíforÇà' de-'ventos cõntraHos á sua viagem.. . . descobrindo a ilha, que a-
.••mgora chamamos tie Porlo-Sancto E . . . delei-minaram de hir ver se 
•;. :,-;<íra torra lumia grande sombra, que lhes fazia a ilha que agora cha roa-. 
. • niôs da Madeira; e . . . passarain-so a e l l a . â qual chamaram da Ma

deira."—Pag* 15-18. 
«E o mesmo João. de Banos diz que Gomes Eannes de Âzurara, chro-

'. níslá d'estes ..Rwvnps, em soma. conta que João Gonçalves, e Tristão Vaz 
•ambos descobriram a Ilha da Madeira.»-—Pag. '18. 

! 

ÍÍÍSTOMADOHKS 'DESTK PKSCOBR1 MENTO. 

Í r , • - ; • 
.'•^Os t ies ' ídbtot íadoros aqui citados são as piincipaes auclovidades quo 
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firmam o fado de lerem sido pòrluguezes os descobridores deslo archipelago 
da Madeira. As obras cm que cllcs traclam o ponto são as seguintes: 

-¡•ii Chronica. d& Descobrimento e Conquista de Guiné, \ m Gomes Eannesde Azurara 
(Paris, 1841):—cap. L X X - X I H . 0 

- 'Ásia, de Joan dc Barros (Lisboa, 4552): —Deead. i , Hv. i , cap. i i e m . 

Çhrofyca do Principe D. Joam, etc., por Damião de Goes (Lisboa, 1567}: 
—cap. v i u . 

-Àccrescem esfoulros Insloriadores, accordes com os tres antecedentes, 
mas posteriores a Gaspar Fructuoso: 

Duarte Nunes de Leão, na Chronica do Dõ Joam o i (Lisboa, 1643):—cap. x c v m 

Fr. Frítncisco Braudão, na Monarchia Lusitana, Parte sexta (Lisboa, •1672): 
—lív. - x i s i cap. x i v: . • 

1 Antonio Caetano dc Sousa, na Historia Genealógica da Casa Real (Lisboa, 
1735-1748):—tomo n , Hv. i n , pag. 106. 

Não mencionamos D. Fernando de Menezes* na Vida t acções d'el-rei D. João i , 
porque aituia não podemos alcançar este livro. 

I I 

Gu.MfcS EANNES DE A ZOHAR A . 

Üe-todos estes bisloi iadores é Gomes Eannes de Azurara, embora conci
so, porquA-,o seti especial assumpto era o descobrimento e conquista de Guiné, 
o mais imporlaníe para assegurar a verdade.do oèjeclo desta nota,—o desco
brimento do archipelago da Madeira' pelos navegadores pòrluguezes Zargo e 
Tristão Vaz. Azurara foi contemporâneo do faclo; escreveu a diela chronica 
pouco-depois deste, de 1452 para 1453, como se vè combinando com a data 
no fina! da ebroriica a sua carta, impressa em faesimile jnrieto á meèma chro
nica; c escreveu 'per mandado* do infame D. Henrique e de D. Áfifonso v, 
*auendo d& todo en far-maçom,» como diz na aüudida carta e no rosto da 
chronica. E obvio que, em taes circumstancias, não podia Azarara, com
petente como era, deixar- de ter conhecimenla cabal e seguro desse facto 
notável; nem ousaria, probo que não fosse, mas era-o, arroslar com tantos 
fostimunhos presenciaes, e contal-o diverso do acontecido. Os tres historia-
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dores immediaios, João de Barros (1496-1570), Damião de Gím (1501-
1572), e Duarte Nunes de Leão.(152* -1608), assim como o mm posterior 
Antonio Caetano de Soasa (1674-1759), todos graves e habéis, não sé cón-
firmana. e eomplelam a noticia dada por Azurara, mas testificam que, pelos 
mais abalisados cultores da historia nacional, essa é a única versão acceila 
como verdadeira. 

A Chronica do descobrimento e conquista de Guiné, com quanto impres
sa modernamente, é cara, e porisso, não vulgar; pelo que, e pelo valor que 
iem na questão do descobrimento desle archipelago da Madeira, aqui trasla
damos o que deste, facto nella se lê. 

. Co,\iO ' fq í : POVOADA A ILHA DA MADEUU, I<; ASSY AS o r i f i v s j u i v s or;-; s;ni 

KM AQUUU.A PARTI-;. 

Por quanto eu disso no quinto-capilollo desta obra, onde falicv dos cou
sas, specyaaes que o Iffantc fez por serviço de Déos e honra do regno, antre 
as outras que elte tiinha feitas, assy era a povoraçom das ilhas, quero aquv 
fallar 'brcvcmefllé da dieta povoraçom, quanto mais pois em esles passados 
capitolios íenho fallado das ilhas de Ganarea. E foe assy, que em casa do I f -
[ante avya dons sendeiros nobres, de criaçom daqiielle senhor, hornees man
cebos ~e pera rnuyto, os quaaes despois da'viinda qué o Iffante fez do descer
co dé Cepta, 'quando a o poderyo daquelles rex moiiros leve cercada junta
mente, segundo ja dissemos, rnquererom.quo os avyasse como 'podessem fazer 
de suas honras, come hornees (jue o rnuyto desejavam, parecendolhcs que seu 
tempo era m^l despeso se nOtn trabalhassem aigm cousa per seus corpos. 
E véehdo tí íffente suas boas voontades, lhes mandou aparelhar hüa bincha, 
éni: C¡ée. 'fossem darmada contra os Mouros, encaminhamoos como fossem era 
b ü k á ãe térra de Guiñee, aqual elle ja tiinha em voontado de mandar bus
car ' ( i ) . E como déos querya encaminhar tanto bem pera eslo regno, e ain
da pera outras muytas partes, guyouhos assy que com tempo contrairá che-
gãrom aa ilha que se agora chama cio Porto Soneto, que he junto com a ilha 
da Madeira, na qual pode aver sete íegoas em roda. É estando assy alb.' per 
alguns dyas, sguardarom bem a terra, e parcceolhe que scrya grande pro
veito de se povorar. E tornando dally pera o regno, fallarom sabrello an I f -

(1) Por Cita pííssíigem mostra quo o infante tinha cm vista, rlesde o começo d .is pspe-
diç&e? que mandara apai'ciliar, o descobrimento da Guiñó. Nisto difere .il^um t;tnío o Á. do 
que diz Gad amos to.—(Nota do Y h e o n d o de S a n í a r c m ) . 

42. 
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f¿nfe¡ coktandolhe a bondade da temi, e o desejo que tünhatn acerca (íe sua 
povói-açom; de que ao Iffante muy (o prouve, ordenando logo como podes-
sèm aVer as cõysas que lliè •corapriam pera se lorn a rem aa dicta ilha, E aií-
datidò assy :;ém éste trabalho de se ehcammarcm pera partyr, se ajunlwi ã 
tà^líòínfiáblia "• Bertollamca 'Pereslrello, huü fidalgo que erada casa do ifías* 
te dom .foliam; os qaaaes teendo Iodas suas cousas presíes, pfirtiram vyageni 
da dícía' iliia. E ácerlonsse .que anlre as cousas que lovava'm- consigo pera 
Ifin'tarerri «a dicta ilha, assy era Ima coelha, aqua 1 fora dada ao Bertollamew 
Pe'rcsirello per huü seu amigo, indo a coelha prenhe em lina gnyolJa; c aec-N 
tousse de paryr no mar, o assy levaiom lodo aa ilha. E seéncto elles al loja'-
dos em suas cabanas pera ordenarem suas casas, soltarom aquella coelha com 
seus filhos peva fazer criaçom, os quaaes em muy breve h'inpo mulliplicarom 
tanto, que lhe empacharem a terra, de guisa que nom podyam semear nfma 
cousa que lhe elles nom stragassem. E he muy to pera maravilhar, porque 
acharom que no-anno seguinte que ally chega rom, mataroin deiles muy muy-
los, - nom fazendo porém mingua; por cnjajezom leuarom aquella ilha, e pas-
$yfl)#e.&i;p.ttím',aa Madeira, que sora (juareentó logoas em cerco, e doxe do 
éorí¿..§áoctó,.ft.áUy Ticarom os deus, scilicet, Johain Gllz, o Tristam, o'BeK 
íoila.meib Peresírello se tornou pera o regno. Esta segunda ilha acharom boa, 
s¡\écia]menlcde mny nobres auguas corrodyas, que levam pera regar a qualquer 
parte que querem; e começarom ally de fazer suas sementeiras muy grándés» 
de que lhes vierem muy abastosas novidades. Dos y virom a terra dc b o ú 
aprese.saadya, c dc moytas aves, que logo no começo tomavam com as maãoS, 
e assy outras muy tas bondades que acharom na dicla ilha. Fezerom assy to
do stther ao fffante, o qual se trabalhou logo do cnvyar la outras genteá,' "è 
corregimeoto de igreja, com seus clérigos, de guisa que em muy breve térndQ 
foe grande pai íe daquelU Ierra aproveitada. E 'consiirando o lííante coiwi £ 
quclles. dous lipmêes foioui começo de sua povoraçom, deullics a principal gò-
yemancá da ilha, scilicet, a Joham Goncalvez Zarco, que era huü npbré'|iòr" 
mem, oqual fora cayallciro no cerco dc Tanger cm hila batalha que aííy p 
Iffante yenceo em h.üa quinta feira, daqnal a estòrya do regno mais çompri-
damenie faz mençom; e ja esle Jaham Gllz fora em outras mny tas boas cou-
saji, specialmente no decerco de Cepta, no desbarato dos Mouros que se ftò 
^ J â ; da chegada; e a esle deu o Iffante a governança daquella ilha donde 
s e ^ m a a^arte do Euoehoí; o a outra parlc/que se chama do Machiio (.!)'; 

(I). Cpmpare-se f».^Ba.rr.o&J. Deoad. r3 liv. r, f. 6, 7 e 8, edição de Lisboa dt> 1628. 
h no notar, que o silencio d 'Azura ra acerca de R o b e r t o M.ichim o, Anna d ' A r í c t , 
pítreoc mdicar que este romance se nào tinha îqda invontadc m tempo do A.—(Nota* 'áe 
V i t f o n d e deSai i taromV 
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deu a Trislain, o qual lambem fora cavalleiro em hm cavalgada que se fe$ 
cn» Ccpla, homem assaz ardido, mas nom Iam nobre em todallas outras cou
sas come Jobam GHz, E foe o começo da povoraçom desta ilha no anno da 
nacimento de Jhu Xpõ de mil e i i i f . x x annos; aquai ao lempo da feitura des-
tâ :estorya estava em razoada povoraçom, ca avya em ella GL. moradores, a 
fora outras gentes que hi avya, assy como mercadores, e hornees e molheres 
solteiros, e mancebos, e moços e moças, que ja nacerom na dieta ilha, e esso. 
meesmo clérigos e frades, e outros que vaão e yeem por suas mercadaryas 0 
cousas que daquella ilha nom podem scusar. ' ' 

C h r o n i c a do d <3 s co b r i oien t o de ( r u i n é , cap. L X X X I U " . 

: Á vista do precedente texto, de Azurara, é claro quo Zarg'ó e 'fristtíifi 
Vaz, quando pela primeira vez surgiram nas aguas deste archipelago dá Màr 
deiia, não os trazia cá alguma noticia deste, de origem castelhana, inglesa, 
ou oiitra; iam «em busca da terra-de Guiné,* que era a mira constanic.de 
1). t,Henrique, e segundo ella dera regimento aos sens navegadores; ninguérfi 
senso SQEOS os GUYOU, » impellindo-os com '«tempo contrairá» á rota quõ jèr 
vajiatrf, até que «'̂ SSY chegarom an ilha que 'se agora chama do Porto Sari-
cto}» :e: <^o a m ó seguinte» os mesmos descobridores ÍPASSÀRAM-SE» dajlhá 
de;PartOiSáncto. «aa outra da Madeira.» ' Jl' 
'.'l'-X^.ás'sárap-se, * disse muito bem Azurara; que nesta só palavra Se irif 
cluelpèríeitá a historia do descobrimento desta ilha; história miiitó riiais -id-
genuà o sã que Iodas quantas lêem depois sido p(íantãsi$das; pqrque é pfry-. 
sicamente. impossivel estar alguns lompos na ilha do Portp-Sahcto,; ehi^djaj 
claros,;,nao avistar reconhecidamente a íei ta da Madeira,' tão alta cómb et Ñésíé 
ponió:'Azurara tem por si o teslimnnho unamme de quantos aqui vivem, ç 
cp.afjí'íxi^áo.pelo dè quantas gerações aqui toem vivido de Zargo para cá. O des
cobrimento de uma importava de força o da 'outra.-'-* f à m r a m - í e , • - sim, 
efesbobridorõs poitnguezüs, e de moto próprio, sem aventura de Machim, tierô 
¿viso de castelhano, sirnpies e chãmente, por mar do rosas; e as^im ficòuMç» 
descobrimeñlo cousummado. -

A luz da prova rcsyllanto do exame local, Azurara foi escrupulosamen
te .veridico, Não o acoimem de deficiente; que escreveu as palavras precisas 
para referir c firmar O fado. 

Dios guiou-os pela mão da tempestade á ilha de Porlo-Sancto; e des.-. 
ta passaram-se iÇargo c Tristão Vaz á da Madeira;—eslá dicto tudo'. 

Parece illusão o ver derrocados por umas poucas palavras, sinceras ee^actas3 
ião alios castellos de maravilhoso sentimental; mas a verdade autlientica é esta. 
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• a • JoAo DF,-BARROS. Í . 

. Sarros não foi' Uto.- lacónico, mas condiz com Azurara, como o leilqr 
Va'tí'verificar pelos seguintes extractos- da Decada i da Asin: 

COMO JOAQ GONÇALUEZ, & TBISTAO VAZ OESCOBWHAO A ILIFA DO PÓBTOSACTO,. 
POH BAZAO DE UVit TEMPORAI, QCE OS AI.Í LEIjOi:. 

O Infante vendo suas boas vontades, \* conhecendo deilcs serem liú-
çnees para qualquer honrado feito petía experiencia que linha do seus serui-

mandouíhe-armar hum'náuio, a q chatnâuã Barcba naquclle tempo: k dcu 
l^^èg imen to .q corressem a còsta dcBerheria té passa re aqnelje temeroso cabo Bo-
jadotj & dliy fossem descobrindo o qmais achassem:.... partidos estes dous cã-
j ^ ç i ^ s em^uái.bàrça, ¿omecou (Nosso Senhor) nesta viogê a obrar seus mysle-
rips.'j .". Porq.ahte.que chegassem à còsta de Africa, saltou com c'llefc tíimanHo 
temporal coní força de ventos contrarios á sua viagem, que pordei-am a" esperan-

das vidas: por o nauio ser Iam pequeno, & o màr tam grosso que os comia, 
correndo a aruore seca á vontade delle. E como os marinheiros naqnellejem-
pp nam era costumados a se engolfar tanto no peguo do mar, & toda stia ná-
ilegàçam era per singraduras sempre a vista de terra,' & segundo lhes pard-
òiá era mui afastados da còsta deste Reyno: andanam todos tam tomàdoè, & fora 
dosâeií juyzq pello temor lhe ter tomado a mayor parle deiie, que nam sábiára 
juigar ém ,q paragem eram. Mas aprouue á piadade de Déos, que o tempo ces
sou,"^ posto que os ventos lhe fizeram perder a viagem que leuauám segS-
dp^t),.regimentó do. Infante, nam os desuiou de sua boa fortuna: descobrindo a 
IIhàf a; que. âgóra chamamos Porto sancto, o qual nome lhe cites entam pose-
í ã p pòrqué;os segurou do pirigò q nos dias da fortuna passaram Cõ a qual 
çoua gem if mais auãnle se tornaram ao Reyno, de q o Infanto recebeo o 
'mayor'prazer' que té quelle tempo desta sua impresa tinha visto: parecendo 
lhe que era Deos seruido delia pois ja começaua ver o fruclo rie seus traba-
InosV^È' acrecelaua mais a esle seu prazer, dizerem aquélles dous caualeiros, 
âi huiirt" dos qtiaes chamauam loam Gonçalues Zarco dalcünha, & ao outro 
Tristam Vaz, ,q vinham tam contentes dos ares sitio & fresquidã da terra, que 
se'queriam lá tornar a pouoalla: por verem que era muy grossa, & azada pe
ra .fructificar todastas semeies & platas de proueito. E nam somete elles & os 
outros de Sua' cõpanhia q a viram,, mas ainda muytos pollo que delia ou-
uiam, & também por cCprazer ao Infante se offereceram a elle cõ este pro
posito de á pouoar: antre os quaes ,foy Ima pessoa notauel chamado Bertola-
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meu Peresti'cllo, que era fidalgo da casa do infante dom íoão seu. iruiã.o, Po
ra a qual. ida logo com muila deligencia mandou armar tres nauios, hurii làos 
quaes deu a Bertola meu Perestrello, & os ouíros dous a loam Gonçalpe? á; :a ^ Í Í S Õ ' 

tã Vaz primeiros descobridores: jndo muy apercebidos de todaslas sementes,'. 
& plantas & outras cousas como que esperaua de pouoar, assentar na ter
ra. Anlre as quaes era Imma coeíha q Bei'tolameu Perestrello leuaua pre
nhe melida. em hüa gayola q pelo mar acertou de parir, de q todos ouuerã 
muy to prazer: chegados â ilha & solta a coelha com seu fructo, em breue 
tepo multiplicou em tanta maneira, que não semeàuam, ou planláuam cous^ 
que logo nam fosse royda. O quefoy em tãlo crecimenlo per espaço de dous an
uos que aly esteueram, que quasi importunados daquella praga, começou de 
auorrecer a todos o trabalho & modo de vida que aly tinhã: donde Bertola-
meu Perestrello delcnninou de se vir pera o Reyno, ou per qualquer outra 
necessidade que pera isso teue. 

COMO IOAM GONOALUKS, & TIUSTAM VAZ PARTIDO BEUTÜLAMKL- PIÍRKSTKKLLO w & 

COBRI HÃO A UJIA A QUE OUA CHAMAM DÁ MADEIRA* 

loam Gonçaíuez, & Tristam Vaz como crã chamados, pera milhor fortu
na &. mais prosperidade, não se quisera vir pera o Reyno nê menos fazer 'ás-

, sento naqoclla ilha; mas partido Berlolameu Perestrello, deteiminárã de ir ver 
se era terra Ima grande sombra que lhe fazia a ilha a q ora chamamos d^ 
Madeira. Na qual auia muy los dias q se nam determinauam, porque por razám 
de grande humidade que em sy continha com a espessura do aruôredó seífi-' 
pre a viam afumada daquelles vapores, & parecialhe serem nu.u.es g'rossáS'á 
ostras vezes affirmâuam que era. terra; porque demarcando aqueflé"logar c5 
a vista, nam 6 vião desassombrado eomo as outras partes. Assi que mouidos 
deste deseje, em dous barcos que fizeram da madeira da ilha em quésta-
uami* .-vendo o már pera isso desposto passâramse a ella; à qual chamaram 
(fa Madeira por causa do grande e muy espesso aruoredo de que era cuberta, 

Asia. Decada 1, Uv. 1, cap. i t & i n . 

O Sr. Major, m monumental obra The life of Prince Henry of Por-
ttigal (cap. v\ pag. 66), faz o seguinte reparo: «Foi o grande historiador João 
de Burros que diffundiu a inexacta versão de qne, pelos annos de 1448-
H 2 0 . os Portuguezes haviam primitivamente descoberto aquellas ilhas e lhes 
fjeram os nomes, no que excede o dido do anterior chronista Azurara, âo quat 
o mesmo Barros confessa ter derivado os materiaes de que se serviu.* 

Mas» com vénia o digamos, piamente cremos que o illustré •]$ffp& 



pãQ; mereé'6 poi* motivo alburn a í-i-avissiina acensa cao do propalnr unía 
exattidüo, vUrapassando g. auctoridade a qite se abrigou. Km aboix» Uollo, sub-' 
meueni:os; á esciareéidá c severa competencia do Sr. Major as anlocertontes e 
segt[írites''cònsidcraçõiis. -

, Gbtbjados^ps textos de Azurara c. do. Barros, v¿-.s<' qurj ó.stc, rom quanto 
ci^óümsiábcí;d£ísb'íñais-ó caso1,1 confqrmmi-^è com aqudlc na rssoncia, por vozes ató 
ri¿1s5^tpyesst5f5S, 6 nada disse que o contraríe locante ao descobrimento: o da plirase. 
dó Aiüilrarrf «coírt tempo conirairo cheganin aa ilha gw1 s? agora chama Porto San-
eto. y. e pfièsàroitsc aa outra chamada da Madeira.» :uiforo-so, por induetão do modo 
e foclò dí> descobrimento, a ideia de que íoram os .jescubridores Zargo a TnMÍQ: 
Vaz qñe então á è r m a essas ilhas os nomos que ellas agora leem; sendo o adr; 
verbfó <entãa, t qne Barros, como vindouro. ('ínj'reyou, icferiílo.d mesma oc-. 
casiiâo qae Ázürara, como contemporáneo. íleienninmi pelo «otro 'adverbio ¿ayoro.» 
Isso, que para este fóra présenle, era pretérito para aquellí'.. No lo ponto lambem 
houve, pois, em ambos idcnlidado de peusament.., «''.m quanlu um fosse mais, 
outro menos explicito, e cada qual usasse de divei.-o adverbio; porque, embo
ra "õ?iÍetWpo1á>(jtieí se referiam" fosse cm si o mesmo, era, em relação á epo-
cha em qne cada mn deilès escrevia, mui diverso.—liarrus aqui inferiu e dis
se, em referencia ás denominações Porlo-Sancto e Madeira, equivalentemente 
o mesmo :que o Sr. Major, quando, no cap. v, pag. 72 da supracilada obra, 
infenú d dissè qne, embora não haja expressa noticia, os numes Machico o 
fíihcjial foram, na occasião em que Zttrga c Tristão Vaz dividiram enlre si 
a.ilha' da Madeira, postos por ellos aos sítios que nella assim ficaram sendo 
ejiamados,—Em nossa modesta opinião, nem um nem outro de ião preclaros 
his^ofiadÒres Sc dxcederam; usaram, aliás, e judiciosamente, de um incontes-
taveí. direito, ' 
,( . Admitíamos, porém, que Barros ultrapassasse o rpe Azurara disse; ad-

mitlárhos quo nas palavras deste hão está implícita a ideia de que os desco-
bnílorès' de ràmas ilhas os nomes que ellas a ff ora' icem. Seja. Mas o que Bar--
rQ^n^féz' .f t j i^ácóberlar-sc ' nisso, com a. auctoridade de Azorara, on confes-
sajjl.que pàrà' 'isso'"s0 soecórresse dc maleriaes sô colhidos na Chronica de Gui-
liê^ O' que a ' t á l respeito disse além do expresso por Azurara, disse-o sem-
incorrer no feio labéu de ir além das palavras dc um livro sob cujo credito 
exclusivamente se houvesse abrigado. 
- iví^BarrpSj. franca e honradamente declara no Prologo da Decada i que,-, «por 

n&teXo$frV,{Q-SBM* Q-r.vvjo he, cm [essa ter tomado dos fundamentos de Azarara,, em 
as', emas 4p ¿eppQ do, lufa ale D. Henri que,—a MAIOR PAUTE:» declara oiilrosim, no 
çap^i.ii^^nY. Lde^sa Deçâdaj que «da eacriptura do mesmo Âzurara tomou quasi iodei, 
^ • ^ ^ ^ À ^ ^ ^ ^ ^ -fo Guhé, como se adiai/te verá;* mas, quanto áõ 
da Madeira Çfyè^è' ius^.pálc.p^olycclo 1"d.o.oap...a que o trecho pertence), s& 
aponlasque o aíaliz^dq, 'ehrb^ta"'*èm'.$ò^a, .diz qiie ambas estés 'èavallUrbs '(Zargo* 
e Tristão) descobriram esta ilha;* do que é evidente Barros sim c*fífosaro 
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ter-sc utilizado do que Azurara contou, e especialmente no locante ao desco
brimento de Guiné; mas não que tudo quanto elle Barros historia sobre o pon
to subjeito soja de lá deduzido: pelo contrario, referindo como Azurara 
só tem soma» falia do descobrimento destas ilhas, assurne a responsabili
dade de tudo que exceder a raia de striclo summario do fado.—Insta
mos nisto, porque o reparo do Sr. Major, ferindo o credito do historiador, re-
flücte-se em prejuízo da historia mesma. 

E Barros não sussobra com o encargo. Da sua probidade tem prova na 
sua mesma Asia. Eis-aqui um exemplo, tomado na pagina que o acaso 
abriu (Década t, liv. n, cap. n): «Também se descubrió a Ilha de S. Tho-
mé, Anno-bom, e a do Pr inc ipe . . . . e outros resgates, e ilhas, das quaes 
não tmetamos em particular, por não temos quando e por que Capitães foram de*-
cubertas.»—Isto mesmo Barros diria desassombradamente do archipelago da 
Madeira, se não soubera mais. 

Os dados precisos para escrever a historia dos dcscobrimenlos e conquis
tas dos portuguezes não lhe falleciam. A mão do rei lhe abriu todos os archi
vos e lhe entregou os subsidios e documentos que havia.—Dislo, em geral, dão 
teslimunho o Prologo da Decada i , o Manoel Severim de Faria, no seguinte 
periodo da Vida do mesmo Barros: «Para escrever com noticia verdadeira te
ve João de Barros as mais certas relações, que para tal materia se podiaõ al
cançar Para o que tocava á Historia Portugueza lhe loraõ entregues to
dos os papeis, assi 'dos regimentos Reacs, como das relações e carias dos Viso. 
Rey?, devassas e deligencias. e mais cousas que aquella materia pertenciam.» 
—Mas, cm especial ao objecto desla nota e a Azurara mesmo, diz o próprio 
João de Barros na Década i . livro n , cap. i : «Se algüa cousa ha bem escri
pia das eh roñicas deste Reyno, he da sua mão: assi dos lepos em q elle con
correo como d'algüs atraz, de cousas de que não ania scriptura: E estás que 
eile escreneu deste descobrimento do lempo do Infaníe dõ Henrique (segundo elle 
d i z ) j ã a s recebeu de hum Affonso Çerueira, que foy o primeiro que as poz 
em ordem: do qual Affonso Çerueira nôs achamos algüas cartas escripias cm 
tíeni... E poslo que tudo, ou a maior parte do que íó qui cscreuemos seja 
lirado da escriptura de Gomezeannes, & assi deste Âjfonso Çerueira: não foi 
pequeno o Irabalho que tíuemos em ajuntar cousas derramadas & per papeia 
rotos, & fora / i a ordem que elle Gomezcanes ieuou no processo deste desco
brimento.»—É, porlanto, claro que Barros levo á vista, além do mais, o que 
existia dos originaes inanuscriplos, uns de Azurara, ouiros de AlTonso Cervei
ra, anterior a este;—-e que se valeu, não da Chronica de Guiné, já ao seu lempo 
extraviada, como na Introducção delia conta o Visconde de Santarém, mas des
ses manuscriplos, os quaes seguramente eram mais amplos que a chronica 
mesma, não só por serem de dois diversos auctores, mas lambem porque em 
apontamentos nota-se muita cousa, tudo que chega ao conhecimento do collc-
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dor; ao .passo quo cm escriplo mais acurado se omillc não pouco tio que 
dellcs'consta, já por insignificante, já por supérfluo, já por exlranho, já por 
afasiadó do-intuilf) do -cscriptor, c até por lapso deste—E para-, mais-, dá aia-
d^Bariwv.bcm a^ntender que algo'do que escreveu do assumpto o houve do 
OHtrafe -tees:• ^ • 

M .'«Êj^poiS^e Frazão-reconhecer que.o eximio auclor das Décadas, da.• Asia, 
na relação que fez do descobrimento do archipelago da Madeira; não abusou 
de Azurara; que^se mais do que este explanou-a narrativa, outros dados para 
isso. tinlm^que :não a Chronica do Guiné; e que. finalmente, estas duas 'Obras, 
a-'Gtiraíñcd.-e AÍ'Asia, neste ponto se accordam, confirmam-se uma pela outra, 
consolidam-se em reciproco tcslitnunho da iniciativa exclusivamente porlugue-
za-'nesstí.descobrimenío. • 

" I Y ' 

"EÍDMwlQ m GÕÈS/-DIÍAUTE NUNES DE LEÀO, FR. FRANCISCO BRANDXO, E. 

••£ÍÍIJ^);¿ ou ¿-Mi- • ANTONIO CAETANO m SOUSA;' ' ; •• = - • <• 

Ôiçamos agora Damião dc ' Goes.. 

NAVBGA^CKB QI:E PER MANDADO DO INVANTE DOM HENRIQUE SB FIZERAO, & TERRAS 

' / , •'' QUK SE D ESCÓIS ¡U HÃO. ' 

"-'• Tornado o ínfãníc D. Henrique do cerco de Seuta, logo no mesmo an-
m>, que ioy <le 1419. mandou por duas vezes navios a descobrir, os quaes 
passaFaõ ;60 . leguas alem do Cabo de Naõ, que era o extremo, e o mais lon
ge, què se-enlaõ' navegava da Europa peia costa de Africa. Tornados estes 
navios, hum Joaõ Gonçalves Zarco, de alcunha, e Tnsiaf> Vaz Teyxeyra, pe
la vontade que viaõ no Infante,*de cuja criação eraõ, lhe pedirão que fosse 
sua: mercê servirse delles no l a i negocio, do que o Infante houve prazer," e 
lho agradeceo m o y l o , mandando logo armar hum navio, de que deu a Capita
nia a- Joaõ' Gonçalves, por ser mais velho, que Tristão Vaz, os quaes com 
tfimporàl .qne lhes deu, sem chegarem á cosia de Africa, navegarão lantb ao 
pego, acabada a tormenta se acbáraõ á vista de huma Ilha pequena, o de-
serla, que togo.:forao demandar, e pela mercó que lhes- Deos fizera, além de 
os salvar de tamanha tempestade, em lhes deparai' a tai Ilha, lhe puzeraõ no
m e de Porto Santo, como se agora chama, com a qual nova se tornarão aò 
Infante, a quem-logo hum seu criado foi' nome Bcrlholameu Percstrello pe-
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dio a Capitanía delia, que em companhia destes Joaõ Gonçalves, e TrislaÕ Vaz 
a foy povoar, por ser Ilha de bons ares, e boas aguas de fontes, e pouco tem
po depois, amlando Berlholamcu Pereslrcllo no Reyno, Joaõ Gonçalves, e Tris-
taui Vaz actordáraõ dc enr barcos hirem demandar huma sombrarde nuvens, 
que muitas vezes viaõ, naõ may longe daquella Ilha onde estavaõ, donde par
tirão em laõ boa hora, que com pouca clifficuldadc lhes quiz Dcos deparar 
outra Ilha também deserta, muito mor que a do Porto Santo, á qual por ser 
chea de bosques puzeraõ nome de Madevra. Com esle íaõ prospero successo 
se vieraõ ao Infante. 

C h r o n i c a d o P r i n c i p e D o m J o a m , cap. v i u . 

Damião de Goes tractava com os mais conspícuos nacionaes e exirangeiros 
seus contemporâneos, era um dos portugueses sabios da sua epocha, e [seivia^o 
cargo de Guarda-inòr do Ileal Archivo da Torre do Tombo ao tempo em que 
deu ao prelo esta chronica; porisso dispunha de lodosos subsidios ahi existentes 
para poder certificar da verdade dos lados que referiu: c, pois, um importante 
vulto dc aucloridade propria que enfileira com Azurara e Barros a favor da 
prioridade do descobrimento das ilhas de Porlo-Sancto e Madeira por Zargo 
e Tristão Vaz. 

Duarte Nunes de Leão, Fr. Francisco Brandão, e A11ÍQmo Gaetano de 
Sousa não são menos explicites, nem menos qualificados. O que o segundo 
destes escreveu do descobrimento de que se trácia fica Irancripto a pagi-' 
nas 323. _ . 

Não apparecc um só documento eni contrario, e os primitivos convergem 
a.confirmar o facta 

V 

CONCLUSÃO. 

É forçosa conclusão de tudo que fica dicto venerar como verdade histórica 
esle descobrimenlo, casual embora, mas, ainda assim, glorioso para Portugal. 

Oppõem-sé-llic diversas tradições e noticias de terem vindo a esle ar
chipelago antes de Zargo phinicios c chartaginezes, árabes, francezes e caste-, 
telhanos; lendas da idade-media, a de Roberto Machim e Anna de Árfct, e 
a conjectura de que estas ilhas foram visitadas no século x i v p o r navios dc 
Portugal pilotados por genovezes.— Nas duas seguintes notas investigaremos 
estas interessantes questões, que são o reverso da ventilada nesta nota, e,.. 
portanto, nella implicitamente decididas; porque, confirmada a versão de A.-. 
zurara,. íQdas as outras ficão prejudicadas. ...... . ••. ;,. 
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N O V A I V 

IDc&cobriuftento do archipelago da Madeira: diverja» 
tradições, leudas, e noticias. 

«CODIO conta o Capitão Antonio Galvão, outros dizem que, vendo huns 
castelhanos os desejos que o Infante tinha de descobrir novo Mundo, iho 
deram conta como elles acharam a Ilha de Porto-Sancto, o que parece 
.ser qoando foram descobrir as Canarias, ou fazendo outra viagem; e por 
ser cousa pequena não faziam delia conta, o que foi causa de mandar 
h o Infante a Berthotemeu Perestrello... e Zargo, o Tristam Vaz Tei
xeira:... e, depois,... se passaram d Ilha da Madeira, onde acharam 
como Machia) (depois dos Phenicios) ahí estivera.»— Vag. 18. 

Não poucas são as tradições, lendas c noticias aííusivas ao descobrimcnlo des
te archipelago da Madeira, algumas das quaes se perdem na coate dos tempos 
mythicos, ou nas sombras da edade-media. 

Da vcrsüo do descobrimento destas ilhas por Zargo. e Tristão Vaz. dada 
pelos historiadores nacionaes mais conspicuos, o única aulhenlica e verdadeira
mente histórica, ja se Iractou na nota m . Na nola v invesligar-se-ha a aven-
tnra de Machim e Anna dv Arfet, Nesta JV nola expor-sc-íião summariamente 
as outras tradições, lendas e noticias relativas á formação c descobrimento 
deste archipelago. 

A primeira tradição, referida por Gaspar Fructuosa no liv. i , cap. x x v u 
das Saudades da Terra, e dahi exíractada pelo Padre Antonio Cordeiro para 
o cap. i da Historia Insulana, ê que os territorios hoje ilhas dos Açores eram 
prolongíieao da serra da Estrella e da de Cintra; c as ilhas deste archipelago 
da Madeira, prolongação da serra de Motichim, no Algarve, sem interstício 
de mar.—Na nota seguinte veremos a importancia rfesta tradição em referen
ciarão1 caso do Machim. 
•'-[ Atiesta Platão no dialogo o Timeu a tradição egypciaca, antehistórica, 

da Atlântida, i\hz maior que a Libya e a Asia juncias, a qual. se alon-
gai'á desde as Godmnas de Hercules, cslrcilo modernamente chamado de 
Gibraltar, polo oceano dentro a par da Africa, e que em um só dia c noite se. 
afnndm aos abysmps das aguas, ficando aqui c allí solitarias ilhas, restos igno
tos desse continente extincto; calaclysmo este que os antigos phifosophos, é 
abalizados geographos e naturalistas admittem por verítodeiro. avultando o no-
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tavel sabio Mr. d'Avezac, na obra Les Isles de VAfrique,—Gaspar Fructuoso 
no citado liv. i , e o Padre Antonio Cordeiro nos cap. i o n , a esse respeito 
discorrem.—Esla é a segunda tradição. 

A terceira respeita aos Phinicios, os quaes, a alguns dias de viagem da L i 
bya, impeliidos por tempestade, descobriram unia ilha vasta, moníanliosa, rica de 
aguas e arvoredos, fértil e amena, qoe ihes foi cubiçada pelos Tyrrenos, e de 
que ao depois se apropriaram os Cartkaginezes; ilha, cuja descripção, lida no In -
sulanoy livro de Diodoro Siculo, e no livro aristotélico Contos maraviihosõ&,. 
faz suppor.scr a da Madeira. 

A quarta tradição deste archipelago, mais positiva que nenhuma das an
tecedentes, provém dos Árabes, pelos escriptos dos seus dois geographos:iWoh-
hammed-el-Edrysy e Ebn-el-Uardy, especialmente do primeiro, o qual, ha
vendo nascido no fim do século x i da nossa era, relata uma expedição árabe, 
sabida dc Lisboa, não anterior ao século v m , de exploradores do oceano, 
onde descobriram duas ilhas: á primeira deram o nome de Et-Ghanatnt dos 
muitos carneiros bravios que ahi viram, a qual, pelas circumstaneias da na
vegação feita, corresponde á da Madeira, coincidindo similbança phonica en
tre a denominação árabe El-Glianam ou El-Aghnam e a denominação italiana 
Legname, que se lê nos portulanos neolatinos, dada á mesma ilha; e á se
gunda ilha deram o nouve de Raga, ou ilha dos Pássaros, a cjual corresponde 
á de Porlo-Sanclo. 

Gom estas tradições veem intertecer-se duas lendas propriamente dietas, 
ambas da edade-media; a das ilhas de S. Brandão: e a da Antilia ou Jíha 
das Septe Cidades.—A lenda das viagens phantasticas de S. Bran dão tem cer
ta simiíhança coma referida narrativa arabesca^ e parece mencionar as mes
mas duas ilhas a que se referem os dois geographos árabes, alé pelas deno
minações; pelo que, os cartographos dos séculos posteriores denominaram o 
archipelago da Madeira e annexes insulae fortmata sancti Brandani. — Esta 
lenda começou a ospalhar-se na Europa peío menos desde o século x i , ja 
cm prosa, ja em versos latinos, francezes, ingíezes, saxonios, e flamengos; 
mas em hespanhol ou portuguez ainda não a achámos. Brandão era monge be
nedictino, irlandez, do meado do século v i , fundador da Abbadia de Gluainfert. 
Gonta a lenda que um frade, por nome Barinto, o qual se aventurara ao 
oceano, ounciára a S. Brandão existir ahi uma ilha, chamada das Delicias, 
para onde seu discípulo Mernoc, com alguns religiosos da ordem, se houve
ra retirado; e, mais ao occidente, outra, denominada Tena promettida dos 
Sonetos, resguardada por negros nevoeiros, que a occullavam á curiosidade 
dos morlaes, e resplendente de eterna luz: e que Brandão, impeliidu de piedo-. 
so desejo de as ver, se embarcara com dczcseplc religiosos, entre elles S..Ma; 
lu, o as percorrera, assim como outras mais ilhas, em septo annos de aven-t 
torosa navegação; até qoe, ao cabo delles, transpondo novamente aquellas 
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'densas trevas, descançâra tros días ¡ta ilha das Delicias, e depois regressam 
cóm seus companheiros á sua Irlanda. 

A-lenda da Antilia é posterior á de S. Brandão: a primeira caria geo-
gfâpliicà' onde vem marcada a Antilia, que se saiba, ó de 1424; e as mais an-
tikas ío tas ;esc;iípfas''da lenda leem-se, uma, em allemão an ligo, no famoso 
g^bõ dV'bidadfe de Nuremberg, feito em 1492, e outra, em latim bárbaro, no 
fíaòiado da àitte de navegar, de Pedro de Medina, o qaal refere haver adia
do a Antilia estampada em uma muito antiga carta de marear, assim coroo-
em um Ptolomeu offerecido ao papa Urbano (vt), e. juncto delia, a exposi--
ç l^Ja l ina- Substanciadas ambas, dizem que no anno de 714 de Chrislo, 
qiiándò, nò tempo de D. Rodrigo, ultimo rei dos Godos, os Mouros invadiram 
as Hespánhás/um arcebispo e seis bispos lusitanos, com outros chrislãos, ho-
me'ns e mulheres, se; embarcaram, levando gados e mais haveres, e descobrí-

snppoe a Anima pei 
crÊnçá ida;'exiátència dessa ilha tem perdurado com tal tenacidade que, nas 
iltiás, Ganarias:'è nas da Madeira e Porto-Sancto, e especialmente nesia ulli-
tí|ã, M i l a g^nle, illiidida pelas miragens marítimas, piamente imagina avistar 
Sa'^ilha'éñcoberta, onde os sebaslianislns tinham por fé que el-rei Se
bastião estava occulfo depois da batalha de Alcacer-Quibir; crença esta fo^ 
mentatiá pélas fraudes fradescas, de uma das quaes possuímos por copia o se
quin tò documento, curioso specimen degenero. 

ÀTTESTAÇÃO DE ÍIUNS RELIGIOSOS DE SAXCTO ANTONIO, QUE SK ACHA NO CAflTOMO 

i>o CONVENTO DK SANCTO ANTONIO DOS CAPUCHOS DE LISDOA, SOBUK A 

ILHA. QUE VIRÃO NO DIA 30 DE JULHO DE 1639. 

GEnriFico éu, Fr. Francisco de Jesus, deste Convento de Sancto Antonio 
dos Capuchos desta Cidade de Lisboa, que vendo o Livro antigo que pertence ao 
Gartúrió desta Provincia, achei nelle a copia de huma Relação do lheor seguin
te: Partindo nós do Maranhão em o Navio Nossa Senhora da Penha do Fran-
ça> de que,erar Mestre Antonio de Sousa, natural de Vianna, com o favor de 
Deris, para a'Cidade de Lisboa, se armou de repente tão grande tempestade aos 
qualro dias ;de viagem, que a todos ameaçava morte: continuou a tormenta por 
16 dias, e nos;vimos livres deste naufragio aos 20 dias, sem sabermos a ter
ra em que estávamos, sendo 30 de Juíbo de 1639 e tendo partido no dia 8. 
do diío roez- nesse dia, estando o mar plano e o ar sereno, vimos huma ter-
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ra para a pai te do Sal, que moslrou ser paiz grande; e cuidando. o Piloto, 
ser a Ilha da Madeira, chegou perlo, e vio não ser ella, nem . dava que Ilha 
fosse, se não alguma-cracoberla, por ler hi do a Iodas: e dezejando lodos saltar 
em terra, o .medo os linha mão; mas cu e o meu companheiro embestimos na em-
preza, partimos ao Mestre, e, lhe pedimos licença, e a concedeu por Irez di<$, 
com a condição de que, se passássemos del les, e não. viéssemos da Ilha, e desár. 
parecesseiTiOs, faria; sua viagem; e nós, com Ioda esta . cautela, nos atrevemos 
em segunda feira , de manhãa: lançando a lancha ao mar, saltámos em temí, 
em hum paiz de muita grandeza; entrando por hum arvorçdo, vimos muitas ar? 
vorej? donjesticas; e, andando meia legoa,. démos em .hum paIapio; que estava 
mui pi'nado, ainda que .á .vista, parecia antigo, e ^ra de noiavcl artificio, por ser 
formado sobre huns arcosj e no meio dclles hum jardim de varias flores; 
havia outros arcos eip que estava fundada huma torre, e era cima hum pliarol 
de tão singular melai que se via de dislancia de 2 legoas brilhar. Deste pala
cio nos saliírão 7 homens de rostos macilentos; suas palavras herão quasi 
porluguezab, mas pouco claras; os vestidos, ã Nazarelh; barba grande, e o cor
po alio, cingindo lodos seus terçadus; e nos fizerão grandes perguntas: Qu.em 
eramos, de que Reino, quem nos governava. E depois disto nos Jevárão por 
huma Cidade de grandes ediíicios, mas pouca gente nella, e todos nos parecião 
do outro mundo; tanto que nos virão, nos levarão com grande cortezia a hum 
palacio que parecia encantado; entrámos por elle dentro com nosso réceio, e 
passámos, por varias guardas athe chegarmos á caza, onde estava o,Rei ou Go
vernador daquella gente, ao qual nos apresentarão: hera homem que nos pa .̂ 
receo de muita idade, barba veneranda, e de representação de mais grande^ 
za; no que reparámos foi que nos conheceo logo. pelo habito; tanto que nos 
vio, dissq,.eramos Porluguezes, c que esta hera a melhor do todas,, as nações; 
e nos proguntou: Quem era o Nosso Rei, cemo lhe chamavão,. de quem rescen-
dia, e com quem linha casado. E lhe respondemos como sabíamos, e contá-
ipos os sucessos de como allí chegámos: c depois de todas estas perguntas, 
nos levou a huma saía de grande factura e magestade, e nos pedio este Ma-
gestóse Yelbo com toda a altenção puzessemos os olhos em hum quadro; o 
nesle estava pintado hum grande Exercito, mas já quasi derrotado e como 
vencido dos inimigos; o da outra parle do quadro, oulço Exercilo victorioso; 
e nos trajos dos vestidos, e cavallos, parecião Mauritanos: sahião dalli al
guns Porluguezes, e se hião embarcar cm faluas, e meterem em navios do 
altobordo, que pelas bandeiras e mastros parecião Porluguezes. Deixámos este 
quadro, e outros, c íicámos admirados. Fomos a outra sala em que esla-
vão humas estatuas de mármore fino que parecião Reis, e conhecemos os 
progenitores daquelle Personagem: vimos varias victorias dos Reis Porlugue
zes, de que ficámos suspensos: e nos mandou que olhássemos para o lecto da 
casa, adonde vimos a Cidade de Portugal piulada ao natural, e outras cousas 
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dignas de memoria: daqui fomos a hum jardim do varins floros; no meio 
delle eslava huma liunida curiosa, cuja poria gnardavãn dois ionms; tinh3f> 
feiloalli hum passeio, e não deixa vão pa??(*ar ninguom, nrin cnlrar, não sendo a-
quelJo Venerável Velho, e qnem com elle hia: tínlia hum altar muilo aceiado, 
com o retábulo pinlado, c huma Senhora de vulto, que linha na mão esquer
da seu Bemdilo Filho, e na direita huma espada enlnmbrina, c fazia acção 
dé a dar a esie Venetavcl Velho. Advertimos que cm toda esla Cidade não 
vimos Frades, nem Clérigos. Tornámos á outra sala quasi a horas de jantar, 
e nos levarão a outra caza onde eslava huma meza, c nos hospedárSo com 
carne de viado muito saborosa e carneiro muito bom; vinho pouco e algum 
tanto áspero; muila qualidade de laranjas doces, e limónos: c entre lamo 
que comemos esteve csle Venerável Velho lambem jantando com grande pom
pa; da Ermida trouxerão os leoens, c os pozerão á poria da camará aonde 
eslava a meza Real; c tanto que acabou de jantar, so foi para a Krmída. Mas 
nós, com o sentido no navio, n5o quizemos faxer mais demora; levArâonos a 
vèr ' algumas ruas, aonde vimos officios de carpinteiro, o alfaiaies, e alguns 
Gavalleiros. mas pouca gente; as casas herão de pedra negra, mas muito anti
gas; todos folgarão de nos ver nesta Cidade: vimos seis ribeiros de agua muilo 
Crystallina, e no meio de huma praça hum chafariz aonde cslavSo as cinco qui
nas de Portugal, c ao redor delias eslavão as lettras t Ror tlicit d ia l . . .,» e mais 
não podómos ler, por ser isto muilo anli^o. Vierãunos acompanhar athe o 
caes; em nossa companhia, o Magesloso Velho acompanhado de trinta Cá-
válleiros, homens muilo bem vestidos, c sessenta de pé, rom seos terçados na 
cinta, descarapuçados; c ao pé do Rei hum leão; c deanle desta comitiva 
se locavão timbales; tanto que chegou ao caes, pelas 4 horas da tarde, nos 
mostrou o Rei dois quadros cm que eslavamos retratados, c mandou que ca-4 
da hum de nós assignasse os nossos nomes, e dissenos que nos viéssemos em
bora, e que lá ficavão os nossos retratos em lemhranra: acenámos com hum 
lenço ao navio, e vierao com a lancha, c nos levárão para (tordo, adonde nós 
contámos tudo. Não quiz o Mestre navegar aquella noite, e estivemos athe 
o outro dia para ver a ilha. a qual já não appareceo: e navegando, no segun
do dia demos com a Ilha da Madeira, aonde estivemos 4 dias: e lá nos disse-
rão que esta Ilha se -via por tempo. Tudo isto juramos IH v a l o sacerdotis, 
d ô confirmamos pela verdade que. m m Religiosos, somos obrigados a dizer. 
Fr . José de Jesus. Fr. Francisco dos Martyrcs^—Ew uitimo morreo no Con
vento dc Sancto Antonio de Lisboa, em o 1.° de Julho de I f l t t i , com mais 
de 80 annos de idade, tendo sido Definidor: está sepultado em o n.0 4. 
—Passada neste Convento de Sancto Antonio de Lisboa, cm 4 de Fevereiro 
de 1805. E eu, Fr. Francisco dc Jesus, a escrevi c assignei. — Fr. Fron-
asco de Jesus. 
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Duas Hutieias importantes, ambas du seculo x i v , accresccm a este es-
bOQo pscudü-historico do fltfscobrimenlo do archipelago da Madeira. 

Já o alludido gcograplio árabe Edrysy referira que um rei franco hou
vera enviado ás ilhas, (¡no elle chama de El-Ghanam e de Raqa, um navio que 
se perdêra.' M . d'Avczac, a pag. 12^, ñola (**), da supraciíada obra ¡les 
de t*Afrique, affirma, pelo que consta da carta geographica catalã da bibüo-
tjteca- de Carlos v, ser a ilha de Porto-Sancio já conhecida em França no sé
culo x i v . Antonio Galvão e Gaspar Fructuoso, como vemos do texlo, referotitf 
que toutros dizem» haverem um ou mais castelhanos, provavelmente quan
do foram descobrir as Canarias, achado a ilha do Porlo-Sancto, e disso de
vam conla ao Infante D. Henrique. O mesmo referem a insulana, de Manoel 
ThomaZ) e um manaseripto, que snppomns obra de Jeronymo Dias Leite. O ú\-
cU).Galvão, e Antonio Cordeiro na Historia Insulana, liv. m , cap. i , aecrescen-
iam «WÍMÍ/OS dizerem* que os primeiros descobridores da ilha de Porto-San-
cto eram não castelhanos só, mas fiancezcs lambem, « q u e hião á conquista das 
Canarias. & na id;i ou na volla, d"i'am com a dicta tilia, & por a verem sem 
genie e pequena a deixaram; mas que, pela tormenta que passaram, e se saLj 
varçm nella, lhe pnzeram logo o nome de Porto Saneio.»—Tacs são os subr. 
sidios que colhemos reípeclivos ao dcscubrimenlo deste archipelago por casto-, 
lhanos, ou por castelhanos e francezes juiiclamente. 

:A ultima noticia é relativa a dcácobridores genoveies. M . d-Avezac, na-
quejla. mesma obra, pag. l i ü, a refere nos termos seguintes: , 

si «As cartas ipariiimas do xiv século mostram estas ilhas.do Porlo-Sancto,: 
Madeira, Deseitase Selvagens com mais certeza e precisão,. . . . e uniíormo-
ipenlc as-designam-ua lingua italiana por estas denominações: Insule deito Le-
gnamc (legnamc significa madeira), Porto-Sancto, Insule Deserte, Insule sal* 
vaíge. As carias catalãs mesmas dão-lhes csics nomes. Donde é força concluir 
qye aos italianos, o especialmente aos geno vezes a Europa neolatina deve 
a .revelação real des lo archipelago.» 
. .. . Porém o 5/'. Major, zeloso investigador e generoso amigo do renome por

tuguês (pelo que lhe tributamos proluuda gratidão), sustenta na sua citada 
obra, pag. í'i9 e seguintes, que isso não foi súmente devido a genoveses, mas a 
poPlnguezes ;tambem, capitaneados por aquellcs, o que principalmente infere: i . " ' 
deque no Portulano genovez, de 1351, existente na Biblioíhecaide Floren
ça, vem dislinclamònte mareado o archipelago da Madeira, e designadas as ilhas 
dolie pelas supradiclas denominações italianas, assim como do mesmo modo#á 
está o archipelago das Canarias, mas sobre este, júnelo da ilha de Lancero^ 
te , se vê o escudo das armas da republica de Genova, e não sobre aquolle, com
provai) d o islo o direito especial com que os genovezes se j u lga vão a inn,'e não 
ao outro: —2.° dc ter sido conlractado por el-rei D. Diniz,, em 1317,^0 
genovex Manoel Pezagno para almirante hereditario da armada, com obrâ* 

4 í 
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gaçSo de elle e seus succcssorcs terem sempre vinte capitães genovezes, prá
cticos de navegação, para commandarem as galés reaes; conlraclo que bem se 
mostra ter continuado pelos annos seguintes, porque, ainda em 1^73, Lan-
eelote, filho do diclo Manoel Pezagno, era almirante da armada puitngueza; 
—ô ¿.^de um documento cserijjto por nião de Boccacio, e adiado em 1827 
por.Sebastião Ciampi, no qual conla que, em 1341, dois navios portnguezcSi 
capitaneados por genovezes, e tripulados por italianos, castelhanos, e thispani» 
(denominação commum a hespanhoes e porluguezes), foram descobrir as ilhas 
Canarias. 

v. Nestas varías tradições," lendas e noticias, exceptuando as duas ultimas..a-
btmdam erros, contradições, e fabulas impossíveis, como se pdde ver na men-
ciónáda obra de M . d'Avezac, da qual extraciámos parte da présenle ñola; et-
ros e fabulas depois solemnemente desmentidos pelos effeiluailos descobrimen
tos: porisso, e pela cummulação mesma de tão discrepantes e incriveis re
lações, é claro não poderem ser tidas por factos históricos, e sámenle at-
testam a tradição da exislcncia de ilhas no oceano alíaniico; mas tradição 
tãb^vaga, incerta, e confusa, que, como é sabido, o Infante D. Henrique, beto 
líffoge de a seguir, ordenara, pelo contrario, aos navegadores porluguezes que 
eesta-cosla fossem em demanda da terra de Guiné, seu supremo intuito; e 
'Ghr isto vão Colombo, depois, não pôde persuadir os seus genovozes mesmos, nem 
o-rei de Portugal da existencia dessas terras allanticas que aífiançava.—Serão, 
pois, aquellas tradições e lendas sufficiontes para explicar o primeiro impulso ÂS 
explorações ultramarinas dos séculos xiv a x vi, mas não tiram aos navegado
res e descobridores de então a gloria da iniciativa nos descobrimentos mesmos. 

Quanto ás noticias de descobrimento franco-caslelliano e do genovez, ou 
íoso-genovez deste archipelago, embora abonadas pelas respeitáveis opiniões de 
M. (TAvezac g i\o Sr. Major, não toem os requisitos comprovadamento his* 
toricos que se dão na versão referida por Azurara: e que tivessem, nem por 
isso a invalidavam; porque, pelas rasões que já demos, íica em ponto de cer
teza que nem: estes, nem outrem em Portugal tinham conhecimento dessas 
noticias, ou pelo menos as acrediíavam: se as soubessem ou houvessem por 
verídicas, seguramente o regimento do Infante aos seus navegadores fora ou
tro mui diverso do que foi; as expedições ultramarinas dos portuguezes te-
riítift principiado por esie archipelago. 

"As averiguações e inducções destes dois distinctos sabios,-engenhosas 'e 
efficázes em mera questão hypothetica, não prevalecem á verdade dc farto, 
assente 6 comprovada pelos chronislas porluguezes. 

Mais. 
Em geral:—seria fácil inserir em rnappas on cartas geograpbicas ma-

mjscriptas ^quaes^ner descobrimentos posteriores, por modo que se não reco
nhecesse o acereseentamento; e poderia ter isso sido feito sem fraude, mas 
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por puro amor da sciencia, quando o não fosse por conveniencia também, 
sendo provável que assim em muiios casos succedesse, ero quanlo taes carias 
não foram estampadas: porisso, não ligamos inteira fé aos argumentos só de 
lal fürtio derivados. Os espaços brancos nessas carias adimtlenu sem rasura, 
qualquer desenho; mas o livro impresso ou escripto, não pôde, incólume, sof-
frer análoga operação. 

Em especial, quanio ao argumento que M . d'Avezac deriva da carta ca
talã da bibliotheca de Carlos v, para dar por inconlesiave! que a iíha de Pwrlo-
Sancto já era conhecida em França no século x i v , como o abalizado geogra-
pho francez não aponía a que parle.ou distico dessa carta se refere, diremos 
semente que, tendo-a cuidadosamente examinado no Atlas do Visconde de San
tarém, nada achámos nella relativo ao ponto, e o mesmo Visconde, oxpli-
candü-a no tomo nr do Essai sur VHktoire de la Cosmographies menciona as 
ilhas quo da mesma constam, mas não allude á de Porto-Sancto. 

'E, quanto ao capital argumento em favor da versão geuovuza, ou .luso-, 
genoveza, baseado nas denominações das ilhas do archipelago da Madeira, que 
em italiano, mas de sentido igual ás porluguezas, se lêem cm cartas geogra-
phicas do século x iv , permiitam-nos os dislincios andores deíle o dizer que não 
colhe; porque isso ó evidente accresccotamenlo posterior ao facto não $õ do 
descobrimento, mas alé da povoação deslas ilhas pelos porlnguczes; o fui tal
vez feito, esjíecialmeiile, para conveniencia do commercio e navegação fre* 
quentissimos, que mercadores genovezes, catalães, franeczes o de outras noções 
tinham com a ilha da Madeira, a ponto de que não poucos nesla se esíabele-
ceràm, c até foram troncos de algumas das mais distinclas famílias madeiren
ses, como se verá em uma das subsequentes notas. 

Que, com effeito, isso foi acerescentado nos mappas depois de, por Zar-
go e seus companheiros, descoberto e povoado o archipelago da Madeira, é fá
cil mostrar pela denominação Deserta, idêntica em porluguez c italiano, que 
nelles Se vê, dada á ilha ainda agora desle nome.—Estas ilhas eram iodas 
desertas; para qualquer navegador que, a «íes de .povoadas, acaso a ellas vie
ra, tão deserta era, pnis, uma, como as outras; e3 porisso, daria esse nome 
ou a todas, ou a nenhuma. Antes da povoação das outras, o especial epitheto 
deserta opplicado a uma única ilha, não tinha rasão de ser. Polo invers-», de
pois de povoadas as ilhas de Porto-Saucto e Madeira, a antonomasia dcsrrta 
é de rigorosa exacção, contraposta por anlithcse ao facto de serem as ñutías 
povoadas, como o foram, de 1420 em diante. Esta é a lógica da linguagem; 
e com ella está accorde a verdade não só histórica, mas a actnah o a geo
lógica; tendo sido desde logo habitadas as ilhas de Purlo-Sancto e Madei
ra, a Deserta, com quanlo já se houvesse dado infructuso começo a povnal-a, 
mmea alé o presente deixou de ser deserta; porque, ainda que produdivu o 
pittoresca, é menos apta que as domais ás necessidades dos habitadores,-pet*-
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sef 'de d i f M accesso e escassa de aguas: em onda paragem, de lia^muito 
tempo' eííüVia povoada; hesta, tíirde deixárá de ser a Deserta. É, pois, evi* 
dèfató, que' ã•'denominação Desena é posterior a 1420, c pórtanio de ori¿-
gemi: poriügucza, èemo conla Gaspar Fructuoso no cap. xiv, pag. 72; ê  se 
clM' a' é-' hètô^hã ríisão para que as demais o não sejam. Dodnz-só dpqui, 
como forçoso corollario. que as denominações italianas foram traducção das 
porlu^iíezaâ, e hão estas, daquellas; e ípie era impossível que as ilhas--do ar* 
chipela^o da Madeira houvessem sido com seus nomes descriptas em "mappas 
do século x i v.—Setal caso podéra dar-so, máxime por cíí-ilo de expedição 
portugueza, não o ignorara o lufanlo, iniiino, como estava, em Irado scienlill. 
co e-hautico, especialmente com cal alães e genovezes; a expedição ao archipe
lago da Madeira teria sido a sua primeira empresa ultramarina; e entãO'(se-; 
ja dicto á puridade) a aventura de Machim, como causal da primeira vin
da de Zargo a estas ilhas, fundia-se em absurda. 

Só accrescenlamenlo posterior pode explicar o facto de apparecerem estas 
ilhas, 3 por seus nomes designadas, nas celebres cartas de 1351 e cie 1375. -

: A verdade portugueza de Azurara subsiste, e acrysola-se na discussíteí 

Ml̂ scobrlmeuto da ilha da Madeira por Inglezes: 
«aso de IHaehim e Anua de Arfei. 

«Acharam huma cruz em huma arvore com letras, que diziam: «Aqu? 
achegou Machim, ingicz, com tormenta; e aqui jaz snterrada kuma mu-, 
«lher que com elle vinha.»— Pag. -19. ' ' 

«Ainda qne ja atraz tenho contado brevemente o que se conta de Ma
c h i m . . t u d o relatado conforme ao que escreve o notável Capitão Anto
nio Galvão em hum Tractado, que fez, de novos descobrimentes. . . . 
agora quero contar mais verdadeira e particularmente.. . .da manei
ra, que acontecen esta saudosa historia.»—Pag. 25. 

- I 

ESCMPTOS QUE REFEREM O CASO DE MACHIM. 

Os de que temos noticia, além à&$;Suudades da Terra, âa Gaspar Fm* 
riñoso, quo ora publicamos na parte respetiva a estas-ilhas, são os segniotee: 
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• y . Jlciation historjifue de ia.décoaverle de VIsle de Madére, tfaduil d»-Portugais 
d& Fratiçõis Alcaforado\ Escuyer cle-l'Infant da Portugal D. Henri (PaíiS, 4 -^1) ; 
- p a g . 1-20. : : ro;. 

..{. .. Descripção das Ilhas do Atlántico, pelo allemão Valentim Fernandes ou Va-
lentimi de Móvaoia, maauscripto de 1508, em portuguez, existente na Bibliotheca 
dQ'.iMunich.-

Tractado.. . de todos os descobrimentos antigos e modernos que são feitos em a 
era {fe 155Ô, pelo Capitão Antonio Galvão (Lisboa, 1563):—foi. 15 e seguintes. 

Historia do descobrimento da Ilha da Madeira, e da decendencia nobelissima 
de seus ualerosos Capitães, manuscnptu anonymo que possuímos, e que. presumimos 
séí "d original,- e escripto pouco antes de 1590 pelo Cónego da Sé do Funchal 
Jeronymo Dias Leite, lol. 1-4. 

Outra Historia do mesmo descobrimento, escripia em latim, fia qual nos con
sta haver um exemplar na Bibliotheca Publica de Lisboa: è provavelmente a que 
o Doutor Manoel Clemente compoz na dicta lingua, e que D. Francisco Manoel de 
Mellv aponta na dedicatoria da Epanaphora i n . 

Insulana, poema de Manoel Tfiomaz (Anvers, 1635):—liv. m , est. 54 e 
seguintes. 

Epitome de las- Historias Portuguesas, por Manoel de Faria y Sousa (Ma* 
drid, 1628):—parte m , cap. x i , in fin. 

Epanaphora i n , , de D. Francisco Manoel de Mello {Lisboa, 1660):—pag> 3 1 á . 

Europa Portugueza, pelo mesmo Faria e Soasa (Lisboa, 1678):.—tom. t i , 
parte i n , cap. HI,, in fin. 

Castrtoto Lusitano, por Fr. Raphael de Jesus (Lisboa, 1679):.—pag:. 2-4. 

• Historia Insulana, pelo P f Antonio Cordeiro (Lisboa, 1717):—Liv. i n , cap. i v . 

Memorias sobe a ereação e augmento do Estado Ecclesiastico na Ilha dá 
Madeira, manuscripto anonymo que presumimos ser de Henrique Henriques de Ño-
ronha, e do qual possuímos uma, copia, de lettra do principio deste século:— 
pag.. 277 e 373. 

Memorias para'a Historia.... delrey D. João i , por José Soares da Silva (Lis-
boa, 1730):—Liv. i , cap. L X X V I - L X X X . 

Vida do Ihfante I ) . Henrique, por Candido Lusitano (o. P.* Francisco José 
Freire) (Lisboa, 1758):.—pag. 147-176. 

Ztirgiteida, poema, por Francisco de Paula Medina e Vasconcellos (Lisboa, i®06% 
—cantos M , iv , v n , ix e x. 
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Account of the island of Madeira, by N. C. Pitta, M. I). (London, 1812): 
^-pag. H , Ê um folheto de 130 pag.» em 8.° pequeno, e com muitos espa
ços brancos. ' 

- ' Âpontamèritos kisiôricos e geographim sobre a Ilha da Madeira, pi-lu Dr. João 
PeSíóWe-Frèitás''Úfttmmoni, manuscripto de mil oitocentos vinte e tantos, cujo ori
ginal existe na Bibiiolheca da Camara Municipal tio Funchal, e de que extrahi-
mos. copia:—foi. 3. 

Breve Noticia sobre a Ilha da Madeira, por Paulo Pcrestrello da Camara (Lis
boa, 484i):—cap. i e v. É um folheto de 136 pag. de 8.° pequeno. 

• África Occidental, pelo Sr. Francisco Travassos Valdez (Lisboa, 1841);. 
—tomo i, cap. h pag- 44 e 45. 

- - ¡les de VAfrique, par M. d'Acezac Cna collecção intitulada VVnioers, Paris, 
M.DCCC L O I I I ) : — P . e u , 1 m , pag- 116. 

The Life of Prime Henri of Portugal, by Hichard Henry Major (Lon
don, 1868):—cap. v e v m . 

São vinte e um escripiores (ou melhor, vinte, como depois veremos) àò' 
todo, comprehendendo o Dr. Gaspar Frncluoso. Agrupam-so cm seis catego
rias.—A 1.a considera Machim nfio só comu primitivo descobridor da ilha dá-
Madpira, mas também como causa de Zargo e Tristão Vaz descobrirem a 
ilha de Porto-Sanclo, e depois virem áqucíla, tudo por virtude da nolicia do 
rr^smo, Machim, dada pelo piloto João de Morales. A 2.a dissente da t / e m 
dar a ilha de Porlo-Sanclo como descoberta por castelhanos, ou por estes júnt
elos com françezes, ou por navegador não declarado. A 3.a discrepa de am
bas em haver a ilha do Porto-Sancto como descoberia por Zargo e Tris
tão yaz,,por efíeiío casual de tempestade, que a ella os arrojou. A 4.a-diver
ge dás Ires aníenores em conferir a Bartholomeu Pcrestrello a gloria de ter 
sido-elle o descobridor da ilha de Poilo-Sando. A 5.a discorda clãs quatro 
a n t e d e n l è s em repuiar Zargo e Tristão Vaz, além de descobridores casuaes da1 
ilha'd'é Portó Sancto, descobridores inlencionaes da ilha da Madeira, vindo ÚQ 
proposito daquella a esta, onde acharam as sepulturas de Machim e Arfei, 
G'.-P? i«pitaphjo& !(J^;aín.bps. A 6.3 exlrema-se.das cinco que a precedem fim 
mencionar varias versões, sem accoilar definitivamente nenhuma. A 7.* ¡refe^ 
re,a lenda dg Machim, mas, tem na por conto engenhoso. 

M ò M í e m ò s ^ m "qual"- das categorias metier o auclor da Historia da 
ilha da Madeira- escripia em latim, porque não vimos a obra; e. quanto a Va
lentim Fernan&s, do que* o Sr.- Major diz. do escripto delíe inferimos perten
cer á 1.a 
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Na i . " categoria, pois, além desle Fernandes (o qual leva Machim á 
ilba de Porio-Sancto, desta á illja da Madeira, depois a Marrocos, e de.Mar* 
roços á Hespanlia, onde o infeliz morre), está o Dr. João Pedro de Freitas 
Drummond (o qua! reconhece corrompidas e alteradas as primitivas tradi* 
ções, e contradictorios os escriptos que eonsutiou). 

Na 2.a filiam-sc Jeronymo Dias Leite, Manoel Thomaz, e Henrique Hen-* 
riques de Noronha. 

Na 3.a acham-se Francisco Alcoforado, D. Francisco Manoel de Mello, 
José Soares da Sifva (o qual diz da lenda de Machim que «se tem por ver
dadeira >), o Dr. Nicolau Caetano Pitta, Fr. Raphael de Jesus (o qual só faU 
la de Machim, e não de Anna d'Arfel; não o deixa finar na Madeira, 
mas delia o leva no mesmo navio a naufragar, não em Marrocos, como re
ferem Valentim Fernandes e Galvão, e onde os outros escriptores põem ca
ptivos os companhcitos do mesmo Machim, mas cm Argel), Francisco de Pau
la Medina e Vasconcellos, M. d'Avezac, e o Sr. Major. 

Na 4.a encorporam-se Manoel de Faria e Sousa e Francisco José Freire 
(o qual diz que tal guns teem por fabulosa» a historia de Machim). 

Na 5.* vem unicamente Paulo Pereslrello da Camara, que só por espirito 
de familia, contra o dicto unanime dos escriptores respectivos, attribue a Bar--
tholomeu Pereslrello o.descobrimenlo da ilha de Porto-Sancto. 

Na 6.a apparecem Antonio Galvão (que não conta Machim finado na 
Madeira, mas naufrago em Marrocos, e dahi levado a Casiella), o Dr. Gas
par Fructuoso, e Antonio Cordeiro (este quanto á ilha de Porto-Sanclo; por-i 
que, locante ao descobrimento da Madeira, está na 3.a categoria). 

Na 7.a só tém logar o Sr. Francisco Travassos Valdez, que narra o câ  
so de Machim como mero conto. 

Todos estes escriptores são accordes em que da ilha de Porto-Sancto 
se avistavam indicios de terra no ponto onde depois se reconheceu ser a ilha 
da Madeira: e isto foi, conforme uns, a causa única, e, conforme outros, uma 
das principaes causas porque Zargo resolveu demandar pela primeira vez esta 
paragem em busca da terra nova.—Dos supracitados escriptores que affirmam 
o caso de Macliim, nenhum, excepto o Sr. Major, conhecia a Chronica do 

• descobrimento de Guiné, de Azurara, ja extraviada-ao tempo deíles, como diz 
o Visconde de Santarém, na introducção á mesma chronica. 

É evidente que os escriptores da 6.a e 7.a categoria attestam a mera 
existencia da lenda, não como facto histórico reconhecido; os da 5.a não ex-
chietn, e até admillem, a versão dada por Azurara e pelos outros escriptores 
mencionados na nota IIJ, combinando-a com o caso de Machim; esles grupos 
deixam, pois, intacia aos portuguezes a gloria do descobrimento do arcliipeíago 
da Madeira, como proveniente da nossa iniciativa nas explorações marítimas pela 
copta de Africa Occidental, e dc superveniente tempestade. Sô os da 1.a no. 
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iodo, e os da 2.a, 3 / e i . * , cm parte, v^t-üem a ver>ão tios ebrouisla-., 
.c depõem a coroa dessa gloria na cabeça de um inglez: c d'cnlre cslcs mes-
mos'sd, em verdade, avuliam, primeiro o Sr. Major, (juc cliscuie o [jonto c o 
defende com mestria e admirável eradiçao: depois o Con^o Leito, que lhe 
dá um colorido de crença; depois D. Francisco Manoel do Mello. i]ue se fax 
cargo de popularisar a lenda, romanecando-a; depois o nome, só u nome, de 
Alcoforado: lodosos mais ficam no duo Cfrnrn do quadro, são quavi meros 
exposiiorcs de ditos alheios. 

Em numero, portanto, sobrelevam estos esciiplores mnilo aos chronhlas 
que affirmam a verdade do descokimento do aríddpfla-ío da Madeira por 
go e Tristão Vaz; mas no mais não.—ísViílmm i'oi eoulrmporanco do fado; 
e Azurara era-o; nenluim tão hai/dilado como o? ehroijislas para escrever (fó 
mesmo fado; osles esiào conlesíps, os ouíros «livcr^eníes. quando não contrá* 
didorios: os parallelos sómente entre uns e ouíros e fone argumento fionlra 
a lenda de Maclñm, o a favor da versão de Azurara, rom a qnal niuiíos não 
repugnam, e alguns só em parto: sendo que, pt-r nao conhecerem a cilada 
chronica, nem os (li dos delles lêem força de conleátação, nem peio lheor dcív 
la poderiam corrigir suas opiniões. 

Por eslas- e outras rasões, é que, além do Sr. Francisco Travassos Val-' 
dez, ouíros illuslres escriplores modernos nacionaes lêem continuado, apezar 
do parecer dos auclores mencioiKidos nesta nota, a despicsar, como supposta 
ou mero romance, a lenda de Mae.him, e laes são / ) . Fr. Francisco de S, 
Luiz, na Relação chronologíca sumwaria das navegações. . . dos Poríngne-
zes, e o Visconde de Savlarcm, na nota (1) a pag. 388 da Chronica do des-
CôbrintenCo de Guiné. 

Dicto isto no geral, passemos ao especial, 
O Sr. Major, nas considerações com que sostenía a sua opinião, cha

ma á authoria quatro únicos dos audorcs apontados nesta nota,—Francisco Al
coforado, Valentim Fernandes, Antonio Gabão, e O. Francisco Manoel de 
Mello: porisso também, nas observações especiaos, que leremos a honra de 
expor perante apreciador ião competente, rcstringir-uus-hemos a est.es mesmos 
escriptorcs. 

if 

FHANCÍSCO Ai.cuFoiíAno. 

Temos presente a Relation Historique acima citada, impressa cm Paris, 
no anno de ' 167 i , como obra dc Francisco Alcoforado. Ultimamente n Ex:'"* 
Sr.3 D. Maria dc Oliveira, desta cidade do Funchal, a mandou reimprimir, 
na fé de que era o primordial 'monumento da historia do descobrimento da-
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iiha da Madeira. E sel-o-hia, com eííeito, so tivera por anclor nm dos com-
jtanheiros de Zargo, como so diz que Alcoforado foi: então estaria írrefraga-
veíínenie provado o caso de Machim, e o como a noticia delle trouxe cá os nos
sos porluguezes; porque iodo nesse folheto se acha minuciosamente relatado. 
Mas a boa fé dessa illuslrc senhora, como a de rnu'nas outras pessoas, foi iu-
dibriada: lai esciiplo não é. não podo ser de Alcoforado; não. passa de conlra-
feição da Epamphora de Mello; c uma mera fraude, e tão boçal, que, fign-
rando-se ahi ser Alcoforado dos da expedição de Zargo, no anno de 1420, 
não obstante, ahi apparece Alcoforado a referirse á cidade do Funchal, a qual 
só em 1508, por carta de D. Manoel, cidade foi, como adiante se verá; a 
allndir à Asia, de João de Barros, cuja primeira Década só foi dada ao prelo 
em 1552; a duvidar do incendio da$ matas virgens da Madeira, a respeito do^ 
qual não podia deixar de saber se o houve, on não; e em íirn a fallar pelo es-
íylo seiscentista do aprimorado Mello!—Fôra mister que Francisco Alcoforado 
vivesse uni. bons duzcnlos anuos, c que só ao cabo ddlcs escrevesse, para quo 
dissesse, e pela phrase com quo lá está, o que da Rdaíion Hhtorique consta. 

Para que de um lanço de olhos os incautos se desiHudam. ahi van con
frontados dois trechos pa rállelos. 

TEXTO DA EPANAPHORA. TEXTO DA RKUTION HLVTOIÍÍQTJF. 

Passonsc lo^o ao Funchal, porque para 
reparo das cmburcaçoens, er;iõ, como dis
semos, os Illióos mais acomodados, que a 
costa; & parecendolbe pella abundancia 
da agua, & formosura do valle dos fun
chos, osle sitio muy idóneo de povoação, 
deu nolle principio á Cidade do Funchal, 
quo em brevn fez iilustre; cujo primeiro 
Aliar oferocüo a Deos sua mulher Constan
ça Rodrigues, matrona piailosissima. debai
xo do orago & patrocinio de Santa Cateri
na Martyr. Contra o que (não taõbem in
formado como coslumn) escreveo h ã o de 
Barros, em sua primeira Década da Azia, 
antepondo a esta fundação a de outras 
duas Igrejas. Da mesma sorte, he forca 
que duvide do incendio, que elle aílirma 
durou sete annospor toda a ilha. Ao que, 
parece, implicão os bosques, q sempre 
nella permanecerão, dos quaes ha tantos 
annos so cortão madeiras, para fabricas 
dos- assucres. 

On passa on suite au Funchal, pares 
que, comme nous í'avons dit, ses palites 
isles estoieiit plus propres pour h sureté 
des vaisseaux quejes cotes, et ceíte situa
tion leur paroissant, à cause de, i'ahon-
dauce des eaux et de la beáuté de la val-
iée, très-propre à y fonder une colonic, 
ils commencèrent à y batir la vilie de 
Funchal, qui dt;vii:t iiluslre en peo do 
lemps, ct de laquellu le premier autel fot 
offert à Dieu par Constance Rodrigues, 
sons le patronage de sainle Catherine., 
contre ceqti'a ècchJean de Horres, moi¡js 
bien informé àect égard que de con turne, 
préposant la fondation deus aatres églises 
à ce!!e-cy. Coite mepriso me fait âauter de 
l'embrasement qu'tlafTirme avoir duré sept 
ans en cette isle, auquel semblent contre-
dire les grands bois qui y ont toujours de-
meuré, quoyqu'onen aitcoupé une ¿rran-
cíe quantitó depuis plusienrí aonées, pour 
servir aux moulins á sucre. 

45 
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' " Á^'ttelotion Hisíorique é toda assim: Iraducçao da Epànaphóra. 
falseada jití nome do auctor. 

' ' ÑQ anno çíe •1675 ãppareceu esta mesma fraude reproduzida em Lou-
dnes^.nó .iiiioma "ingloz. 

' A evidencia delia, se não desconceilua, pelo meuos não abona a lenda 
de Machim. 

".. Fíqueisèi; ppjs,',a Relation Historique reduzida ao cjue é; c, em perfa", 
bajamoí-a poí' excluida dos escriptos a consultar para a hisloria do desço-
briínentb destas , ilhas. 

'.':. O•. Sr. '.Majort-, .não se soccorre a esta obra.—Mas nem por isso deixa 
de, haver rasões que ao seu muito illustrado espirito apontam Francisco Al-

'cgforado como ;auctor de uma Relação do descobrimento da ilha da Madei-
m peló inglez- Roberto Machim. embora tal Relação não appareça. Essas ra
sões foram Gom mestria de escriptor e especial erudição exhibidas pelo sabio 
bj^anico^iii tanto,, basta para que não passem desapercebidas, e nos detenha
mos, neilas. . O. ponto vale a pena, por capital que é: averiguado que um 
companheiro de Zargo testifique o caso de Machim, e como origem da vinda 
do mesmo Zargo á ilha da Madeira, a auctoridade de Azurara invalida. 

•Exponhamps, pois, no Jogar de honra, as ponderações do Sr. Major; de
pois as contrarias; e esperaremos tranquillos o veredicto de tão conspicuo juiz: 
que, por juiz, francamente, o tomamos nesta questão histórica, em que não ha 
outro interesso senão o da verdade mesma., pela qual todos Vidamos. 

; João de.Barros, na Década i , liv. i , cap. m i da sua Asia, publicada pe
laprimeira vèz em 1552, escreveu: 

«Os herdeiros de Joa Gõçalues tem escriplura muy particular dçsle-des-
çobrimento, & querem que toda a honra & trabalho delle lhe seja dada, dl? 
aefido que Tristão .Vaz não era homem de lanta idade, nem calidade corno 
lííam^Gonçaives.»; : -

;-B:' Francisco' Manoel de Mello, na dedicatoria da Epanaphora do descp* 
brimento -da ilha da Madeira, publicada pela primeira vez. em 1680 (islo é, 
níais de unr século depois da Década i , de Barros), disse: 

íO nosso Lívio Porlnguez (bem se sabe que digo João de Barros) co-
Ôl|ç;tiu':h escrever delia (isto é, da historia do descobrimento da ilha da "Ma-
ÍÍwí;ã)»^e»!x;:-à.; s.ua; prin'»eirã Década de Asía. O Doutor Manoel Clemente, ;qíie 

P - Ç ^ f e $ 9 M - C s ' f i c e s em Roma, compoz desta historia hum livro 
emdatim, ;qv.de(iicou á Sãlidade de Clemente vu . Poucos anuos ha q Manoel 
Thoma^. s^mo varnjgp, .-pnblicou, da propria acção, o seu Poema, chamado 
Insulam. .Antes',,^melhor que todos, Francisco Alcaforado, escudeiro do In
fante D. Henrique;: ;fez .de todo o successo bua Relação, ..qu^ offereceo,'ao 
mesmo Infanto,--ta& chea de singeleza, como de verdade; por ser hum doS 
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companheiros neste descobrimento: a qual Relação, original, eu guardo como 
joya preciosa, vinda à minha mão por exlraordinario caminho.» 

tRcfirovos o avoengo destas memorias, porq a antiguidade as leni justi
ficado, & ennobrecido. E.também porque conheço naõ lie meu credito-bas-
lanle, para que, por si sômôntc, inculque ao Mundo como verdadeira, hüa 
historia taõ exquisita.» 

No final da mesma Epanaphora, memorando Mello as famílias iliuslres 
descendentes de Zargo, escreveu o seguinte: 

«E por casamentos procedem de João Gonçalves 2 i . titules deste Rei
n o . . . . E; porque em suas cousas naõ pareça inválido meu testiruunho, he 
rezão que eu me conte em a propria lista de seus sucessores, não com me
nor obrigação, que alguns que tenho referido; pois tirando os que possuem 
os morgados de suas baronias, sou eu quem goza o mayor morgado -da fa
milia dos (Jamaras, instituido por Antão Rodrigues da Camara, que foi ma
terno avô de meu avô paterno, & neto de João Gonçalves da Camara, filho 
de seu segundo filho, Ruy Gonçalves, senhor da Ilha de S. Miguel.» 

Sobre estes dados discorre o Sr. Major, pelo seguinte modo: 
«O elegante escriplor porluguez D. Francisco Manoel de Mello nas Epa-

naphoms de varia historia Porlugueza (Lisboa, 1660) foi o pi'imeiro em 
dar minuciosa noticia do successo (o descobrimento da ilha da Madeira por 
virtude do caso de Machim), declarando que a houve de uma Relação ori
ginal de Francisco Alca forado, escudeiro do Infante D. Henrique, e com
panheiro então de Zargo; Relação que o mesmo Mollo diz guardar como joia 
preciosa, vinda á sua mão por extraordinario caminho. Mas, como sobre esta 
Relação se acqummulassçm grandes suspeitas, puz-mc ao trabalho de investi
gar se ella, realmente existia. Os livros que haviam sido de D. Francisco 
Majioel. de Mello tinham passado á Bibliotheca Nacional de Lisboa: ahi, pois, 
a pedido meu e solicitações do ¡Ilustre fidalgo portuguez o Conde das Ril-
vas, se -procedeu a deligentes, mas infructuosas buscas do manuscripto de 
Francisco Àlcaforado, o malogro das quaes suscitou desconfiança da declara
ção de Mello; desconfiança que se aggravou com o achado, entro os dictos 
livros, de um exemplar do Tractado de todos os descobrimentos, escripto por 
Galeão em 1555, no qual apparecêra impresso, pela primeira vez, o caso dc 
Machim, muito menos minucioso qué na Epanaphora. . . . » 

- «Mas factos ha que, entre si combinados, atlcstani por verdadeira a 
assersão de Mello possuir, realmente, o manuscripto de Àlcaforado, ao pre
sente perdido. Conta aquelle, sob testimunho deste, não só o successo do Ma-
chipi, mas também, c miudamente, o ulterior descobrimento feito por Zargo', 
dizendo que Àlcaforado nelle tomara parte: Barros, que escreveu antes .de 
Mello• um século, affirma que no seu tempo os herdeiros de Zargo possniarà 
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•orna minuciosa historia da expedição deste; o mesmo Mello informa que, per 
casamento, representava a familia desse navegador » 

• . . . . E pois que Meilo declara possuir o manuscriplo original de Al-
caforado, vindo á sua mão por exlraordinario caminho, o que se explica pe
lo fació de se ter elle tornado representante da familia de Zargo por allian-
ças matrioniaes; e pois lambem que Barros positivamente affirma, cerca de 
ám seculo antes de Mello, que essa familia possuia urna cabal relação da via
gem de Zargo, viagem que o mesmo Mello refere; a suspeita contra a nun
ca impugnada veracidade deste lorna-se mais insustentável que o credito cm 
favor dessa mesma veracidade (suspicion of De Hello's truth fulness, never 
otherwise impugned, becomes more indefensible than credulity).* 

Taes pão as rasões pelo Sr. Major adduzidas pió do manuscripto de 
Francisco Alcoforado. 

Summaricmos os principaes fundamentos que nos afastam desta opinião. 
Se Alcoforado houvera escripto, e dado ao Infante Ü, Henrique, a celebro 

Ueiação do descobrimento do archipelago da Madeira que Mello lhe atlribue, Azu
rara, que, «per mandado» do mesmo Infante, «havendo de lodo enformaçom,» 
escreveu a Chronica de Guiné na qual relata esse descobrimento, de força te
ria conhecido o escripto de Alcoforado; lel-o-hia citado, como no cap. x x x n \ 
pag. í í :5 , citou o manoscripto do Affomo Cerveira; e teria fallado de iMa-
diim, e a-ferido aquelíe descobrimento, não pelo modo que vemos nestas notas, 
a pag. 3 3 i , mas conforme D. Francisco Manoel de Mello o conta.—A Chroni
ca de Guiné, existente o aulhenlica, ja porque nada diz da Relação allribui-
da a Alcoforado, ja porque o quo diz do descobrimento das ilhas do Porto-
Sancto e Madeira é avesso ao que Mello dá por achado nossa Relação, dos-
mente tanto a affirmativa da exisiencia de tal escripto. como a de seu sup-
posto theor. A verdade é uma; e entre as doas contrarias versões tudó con
spira a confirmar a de Azurara, como ja mostrámos, e a desauclorar a de Mel
lo, como mostraremos. 

Mas a Azurara aggregam-se Barros, Damião de Goes. Duarte Nunes de 
Leão, Antonio Galvão, Gaspar Fructuoso, todos quantos até o tempo de Mel
lo escreveram do dcscobmnenlo destas ilhas, e especialmente do caso de Ma-
chim; nenhum dá noticia da obra, nem da pessoa de Francisco Alcoforado. 
Só Mello diz ter visto e possuir esse escripto, mas ninguém mais, antes <m 
depois delle, o viu, nem consta possuísse.—Aqui trazemos a pelo tudo quan
to no erudito Prefacio da obra do Sr. Major se lê tocante a um singular ma
nuscriplo, publicado cm França por M . Luciano de Rosny, e depois por 
i f . Pedro Murgry em um livro que trácia das navegações francezas do xiY 
ao x v i século; manuscriplo que estes escriptores declararam ser possuído em 
Í 8 5 3 por um certo W. Carter, e então, por permissão deste, copiado pelo 
primeiro: mas tanto do original, como do possuidor nunca mais tem sido pos-
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sivel haver vista. Análogas rasões ás que íevão o Sr. Major a afastar do 
gremio dOvS factos históricos a realidade pessoal de W. Carter e a do marms-
crtplo deste, persuadem a ter como supposlo o originai do Alcoforado, e. aíé 
que este houvesse sido um dos companheiros de Zargo.—Quando tractarmos 
de D. Francisco Manoel de Mello, diremos qual o grave motivo politico que 
presumimos o obrigou a escrever e publicar a Epanapbora do descobrimento 
da Madeira. 

À propria Epanaphora mostra que essa Relação por Mello supposta Ori
gina), e á qual inculca ter-so principalmente soccorrido para compor a mes
ma Epanaphora, não é obra de contemporâneo, testimunha presencial dos fa
ctos, e directo conhecedor da pessoa e logares de que escreve, como de força 
deveria ser Francisco Alcoforado, se, com efíeilo, era escudeiro do infante 
D. Henrique, e um dos companheiros de Zargo no descobrimento da ilha 
da Madeira. 

Escriptor que iractou com a pessoa, viu os logares e qninhoou nos a-
contcciimcntos de que trácia, não infere, não hesita, não duvida nisso; affir-
ma com convicção, conta com exactidão, explica com clareza, determina com 
segurança as pessoas, os factos, os logares, e as datas mais importantes; mds-
tra-se participe no caso e na narração dellc: ora, na Epanaphora, faíla*se 
quasi sempre por terceira pessoa (foram, deram, abraçararn-se, viram, etc.); 
umà única vez se allude ao nome Francisco Alcoforado, mas não a fatfo dél-
le no descobrimento de que so Irada; manteem-so cauiamenie os acontOoi-
mentOs em determinação mais ou menos vaga; inferc-sc, hesiia-se, duvida-sé, 
ou claudica-se sobro importantes circumstancias de pessoa, de logares e de 
fados: e, portanto, é evidente ser isso ah¡ relatado não «com singeleza e verdade* 
bebidas no escripto original do um dos companheiros de Zargo neste descó-
brimenlo da Madeira, como dií! Mello, mas por um erudito de epücha •mul
to posterior ao evento. 

? Adianto vae transcripto longo extracto da Epanaphora; delle se póde 
verificar a esacção destas observações: mas, para esclarecimento, aponte
mos alguns exemplos. 

Comecemos pela falia de determinação de datas. 
Quando succedeu o caso de Machirn?—A Epanaphora respondo: «Quan

do governava pacifícamentv o grande Ruy D. Duarte Terceiro (de Inglater
ra);» isto é, entre os annos de 4337 a 1377:—um periodo de cíncoenta 
annos. 

João de Morales foi pilotando o navio do Zargo; Francisco Alcoforado 
ia nellc também; por muitas vezes, pois, ter-lhe-ia eslo ouvido faltar de quando 
(esteve captivo em Marrocos junctamente com os inglezes, companheiros de 
Machirn, e memorar os annos que isso durou; annos que, quanto mais lon
gos, mais contados c lembrados, e nunca omittidos na repisada narração de 
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ífÉieífi ós .penasse: é . islo o natural; islo referiria o narrador tio verdade sin-
Mas a Epanaphora diz somente que esse capltveiro «/bi de muitos 

mnõs:» 
' ^A. conquista de Ceuta foi facção das mais celebradas do reinado de D. 

JpijfU:'; p Infante D. Henrique guerreiro preclaro nella. O seu escudeiro Al-
còíòrado devel-o-hia acompanhar na expedição; mas que nao acompanhasse, 
o .não, ter claro na memoria o anno e dia do tão assignalado iriumpho era im* 
ppssivel. Eni que data, pois, foi isso? - A Epanaphora responde: 'Alcançou D. 
Í^SÒMe tHumfo pelos amios de 14Í5 ,» o que é não a afíirmaliva segura 

'peremptória de um contemporâneo, intimo com o feito e com o heroe delle, 
- | | Ís ;p | í rase cauta de um erudito póstero, registando a medo a duvida que não 

p6'dèSolver. ' 

João Gonçalves Zargo era o capitão na companhia do qual ia o escu-
faWú Alcoforado. .0. descobrimento da ilha de Porlo-Sanclo, quo a Ep'ana-
^^a-cV^fere, como feito pelo mesmo Zargo, era importante por diversas ra-
#Çfôt Especialmente por. ser o primeiro dos porluguezes: o dia memorável cm 
fliiejteye iogar»^.memorado seria por Zargo, pelos seus companheiros, por lo
dos quantos colonos vieram habitar Porto-Sancto. Todas as boceas que falias-
êna em roda de Alcoforado, todos os eventos pretéritos c todos os que sé pre-

paravaai; nçs explorações marítimas dos nautas, familiares do Infante D. He.»-
ríque, pregoavam esse dia assignalado. Qual foi elle?—A Epanaphora nãô o 
djz, e.só responde; «O anno atraz passado de 1418.» — «O anno airaz pas-
^adpl* como se um porluguez de então,' fallando do nosso primeiro deco-
britiiento, e em que talvez tinha tomado parle, podesse proferir na ordem da 
^ar.ração dos acontecimentos o que precedeu todos os outros! A lógica do en-
lljusiasmo lh'o punha no roslo da relação que disso fizesse. Essa phrase dá 
Epanaphora só a podia conceber um narrador estranho, ab menas pelo iri-
t§rs|iciq de tempo, ás indeléveis impressões da grande çpocha do Infante D. 

-Henrique. . 
"Em que dia João Gonçalves Zargo sahiu de Portugal a demandar, a 

Terra-nova, islo é, da ilha da Madeira?—A Epanaphora responde: «JVo prin-
Wpto: de: Junho âaquelle anno (de 1420).» 

Em que dia Zargo se fez á vella da ilha de Porlo-Sanclo, e lançou pela 
•primeira vez a prôa para a mesma ilha da Madeira?—A Epanaphora respon
de: tHua madrugada;* madrugada que bem podéra determinar de que dia, 
vtèlo-dizèr ibgò adiánte que o dia seguinte fôra o da visitação de Nossa Se
nhora, e qúeúiesle toniou Zargo, cm nome do rei de Portugal, posse da ilha, 
a qual doisréligiosos • purificaram com ' agua benta; o que, aliás, desde muito 
antes de Mello-estava, dicto no poema Insulana, de Manoel Thomaz (IÍVMV, 
estancias 37-39), por éllè Mello oitíido na dedicatoria: i •,: ' • -. 
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Na agua . . . . . . 

A benção fez dizer 

Sendo dons Religiosos, que IrouxerSo, 
Os ministros ditosos, que a benzerão. 

No dia íoy em que a sem pár Maria 
De Judea a Montanha celebrada» 
Com seu casto Joseph em companhia» 
Deixou de suas plantas sempre honrada; 
Ao Velho mudo, cheo de alegria; 
A estéril contente, visitada; 
Ao milagroso loão, por tenro Infante 
No ventre de Izabel, Primo Dançante. 

jNão pode conciliar-se a indicação vaga *uma madnigada» coin a posi
tiva determinação do dia seguinte, o da visitação da Virgem. Resalta disto 
não a narração singela c verdadeira derivada de um escripto contemporâneo, 
mas a amalgama poslhuma de desconnesos subsidios. 

Quem escreve de successes para si hodiernos, vê-os tão conjunctos e 
a bem _dizer simultâneos, que inslinctivamente os assignal-a não por annos, 
nem por modo vago, o qne denuncia commemoração feita em periodo nãp 
pouco poslerior; mas pelo annò, e mez, e dia, em respeito siquer aos fa
dos capitães, máxime se forem lambem por qualquer face pessoaes ao escri-
ptor mesmo: e isto se déra na Relação do descobrimento da ilha da Madei
ra atlribuida por Mello a Francisco Alcoforado, e isto se produziria na E^a-
naphora, inculcada pelo auctorcomo transumpto dessa Relação, se Mello real
mente a possuisse. 

. E note-se que, mostrando-se a Epanaphora tão esquiva a registar as da
tas perfeitas dos eventos inlrinsecos do seu assumpto, pelo contrario, menciona 
terminante duas que o não são: uma é extrínseca a esse assumpto, a da morte de 
D. Sancho, mestre da ordem de Calalrava, como succedida em 5 de Março de 
1446; e outra, posterior a esse assumpto mesmo, a da doação vilatícia da ilha 
da Madeira, feita em 26 de Setembro de 1433, por eí-rei D. Duarte ao In
fante D. Henrique.—Não podemos convencer-nos de que o chronista de Ma
chin) Iornasse cie memoria estas datas, e preterisse ou tivesse em confusa remi
niscencia as notáveis ao successo, á pátria, e a elíe mesmo; não pdde ser. 
Isto lem ioulra explicação: conveniencia ou ignorancia; conveniencia em umas, 
ignorancia em outros ommissões ou indicações vagas. Isto é um dos cara-
çtcrislieos das fraudes históricas. Por aqui se escondem, por aqui se revelanv 
O inlerlecer-lhes alguma data e circumstaneias verdadeiras é velho arfjfjç^j 
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sinonico, que desde o cavallo do Troya para cá mais previno, do quo ilhtíle. 
O singelo e verdadeiro chronista do que viu, do que presenceou e om que 
intervém, não reíala assim. 

Do que a Epapaphora. diz de alguns logares, fados, o da pessoa do pró
prio Zargo, mais se evídenceia que não leve por fonte um escripio nas cir-
cumslaneias em que considera estar a supposla Relação, de Francisco Al
coforado. £" 

A estancia naval fundada na ponía de Sagres pelo Infante D. Henrique 
foi de principio, ao que parece, denominada Tercena nabal. Qual a rasão 
disto?—Alcoforadfr; se â dissesse, seria cliã e icrminaniemenlo, como sabida 
que havia de ser no lempo, e pelos familiares do dicto Infante melhor que por 
ninguém: mas a Epanaphora accummula erudição linguiíliea sobre esíe ponto, 
e põe a chave do ifelljg'rfia a cargo dessa erudição mesma. Mostra seiencia 
aposite do caso. mas não conhecimento do c;iso mesmo. 

Na exploração que em barcos Zargo c seus companheiros iam fazendo 
péltfípfiníêiía ao-'longoda costa do sul da ilha da Madeira, na direc-
táõ!!'leáé;íò'estei--ch(,garam em frente de um valle, de fácil dcsemban{uc em 
uYfír:grandèi; restinga, pouco antes do sitio depois chamado o Funchal:: aili, 
por ordem de Zargo, sae em terra Gonçallo Ayres com bom numero de solda-
do ,̂'1 «páíá que, penetrando mais o sertão. . . . podesse irazer as ultimas noti-
ciasv* Esse valle 6 o que se íicou aio agora chamando Ribeira de Gonçallo 
ÂyreS; Esie'Gónçaílo, diz a Epanaphora, «voltou brevemente, sem outra no
va' informação, que haver visto como o mar cercava toda a terra; donde se 
tiifaí)<i}i:rdç 'conheúer ,qnè ella era ilha.*-^Veja se o logar das Saudades éx 
Tèfyà; a' pag.' 38 deste livro, parallelo ao supralranàcriplo da Epanaphorá, 
e-'é dé páámo á differença enire ambos.—Com effeito, o que Fructuoso refe-
f^nbsté ponto é- veiisimil, natural; e o que Mello escreve é impossível,-in
trinsecamente impossível; porque, se, para da Ribeira de Gonçallo Ayres-che^ 
gístf ãô Pico [Ruivo, único donde se vê como o mar cerca ioda a ilha da Ma-
déirá. :sãò precisas, no esiado aclual da viação e meios de transporte, não 
fílenos de doze a quinze horas continuas de transito, em direcção a esse pon-
tóijá'sábidoi sè 5por caminhos de antemão conhecidos, quantos dias não seriam 
ttXer;pâra ij-'há ter, ao acaso, atra vez dos ínvios sertões da ilha, na beca-
êífc^dj) Besedbrimento delia, e regressar aquella ribeira?—Fazer isto breve-
Mení^ ' e^ 'poucas horas, no mesmo dia impossível. Somente o ir desde 
^ . l í ^ f ? ^ ' " ^ 6 ' " cori-ego, o trepar ou ladear-lhe as camadas basálticas, te-
m ^ o s % ^ à e § riaquelle tempo seriam, e ainda boje mostram; o romper pe« 
]a§ ràMáè- Yif^^dè-enlão;- o galgar ás alturas gigantescas e alcantiladas quo 
a s s o b e r t & m ' ^ l o g á ^ e o descer depois de penhasco em penhasco, e regressar 
á praia; trabalho seria.-essO para longas e a fadigadas horas: mas brevemente, 
não podia nesse tempo ser.—Não erar pois, compánheirb dc Zargor tíuoca viti) 
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nem do mar, a Ribeira de Gonçallo Ayres; desconhecia totalmente a topographia 
da ilha da Madeira o auctor que tal cousa escreveu. Que o improviso seja 
da Relação original, ou da Epanaphora, é tão atrevido e descommunal que 
desauctorisa ambas. 

Corre parelhas com esta a não menor ficção, no seu tanto, de que Zargo 
«tomou agua e lenha» nos dois iliiéos, que, no dizer pilloresco de Mello, 
são os guardaventos do porto do Funchal. Desses dois ilhéos, o mais ao mar 
é ainda agora insulado nas aguas como dantes, pelo que conserva o nome 
llhèo; o outro, desde muitos tempos ligado ao litoral da ilha por fortes pa
redões, lem, porisso, a denominação de Pontinha: ambos são escalvados pe
nhascos, açoitados e varridos pelas vagas nas levadlas e tempestades do qua
drante do sul, infelizmente não raras nesta paragem; ambos, porisso, so teem a 
vegetação do limo e musgo marilimos; ambos são sem nascente alguma de agua 
potável; ambos, inabaláveis leslimunhas a deporem com a sua eterna nudez 
contra a aífirmativa, posta a cargo de Alcoforado, de terem elles dado agua 
o lenha a Zargo e seus companheiros. 

Igualmente o commento negativo, feito na Epanaphora ao incendio de 
septe annos nos sertões primitivos da Madeira, repelle, por sua mesma natu
reza, .que na Epanaphora collaborasse um escripto de qualquer companheiro de 
«Zargo; porque esse, fôra Alcoforado ou outro, saberia bem se houve ou não 
a formidável queimada; se a houve, e relalando-a elle, não seria licito á Epa
naphora contestal-a; se não a houve, elle não fallada nclla, ou desmentil-a-hia 
peremptoriamente, se alguém tivesse ousado invental-a; e o silencio, ou o 
desmentido sería o melhor argumento da Epanaphora, argumento que neíla 
se não adduz; e esta ommissão auclorisa a opinião de que Mello nenhum 
manuscripio do tempo linha presente; e, por outro lado, as rasOes que 
Mello exhibe, firmadas em factos posteriores, só delJe mesmo podem ser-; 
porque, em um coevo, eram anachronicas. O mero investigador averigua con
jectura fmente os factos; mas o observador presencial affirma ou nega, con
forme o succedido. 

. Presupposto que Francisco Alcoforado fôra um dos companheiros de João 
Gonçalves Zargo, é evidente que este bem conhecido sería daquellc, e que aquel-
fe não podia ignorar as circumstancias mais notáveis da pessoa deste, espe
cialmente as da vida publica. Assente isto, consultemos a Epanaphora a res
peito de Zargo. 

Onde foi este nascido?—A Epanaphora responde: «//a duvida entre os 
Genealógicos; porque hms o fazem natural de Thomar; outros, de Portale
gre;, algum, de Matosinhos; não poucos, de entre Douro e Minho.« 

Porque seâppcllidava elle «Zarco ou Zargo?»—À Epanaphora responde: 
«Dmida-se se por alcunha, appcllido, ou façanha, parecendo que o sobrenome 
de Zargo podia ser Arco ou Arcos corruptamente dicto,» ou »alcunha procedi-t 
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^ á ' d a côr dos olhos,» ou por haver «morto em Africa hum Capitão Mouro 
âesle próprio nome.» 

Qual o seu cargo publico?—A Epanaphora responde: «Capilão-mór do 
mar alguns dizem que era.» 

Qual o valimento em que era tido?—A Epanaphora responde: ' N ã o se 
sabe se Zargo foi principal entre as pessoas que o Infante D. Henrique em
pregava nestes descobrimentos.» 

Dislinguin-se por algum melhoramento notável na arte da guerra mari-
tima?—A Epanaphora responde: «Diz-se delle que íoi o primeiro Capitão que 
introduzio em os navios o uso da aríelhcria. * 

Donde lhe veio o subsequente appellido de Camara?—A Epanaphora 
responde: 'Da Camara dos Lobos, por ventura, á maneira que em Roma os 
Germânicos & os Africanos, petas Provincias qne trouxeram ao Imperio.» 

Hesilações e duvidas em tudo que importa á pessoa de Zargo! Ora, 
um conteinpovaoeo'e companheiro, e escrevendo deile, nfto era possível que des
conhecesse por tal modo e tanto as circumsiancias pessoaes do seu heroe.—Bem 
podéra, pois, Mello ter lido á vista alguma Relação do descobrimento da jlha da 
Madeira; bem podéra que delia se valesse para escrever a Epanaphrora^bem 
podéra julgal-a originai de Francisco Alcoforado; mas é fdra de duvida, pe
ía analyse mesma da Epanaphora, que essa Relação, so elle a tinha, não 
era realmente obra de um companheiro de João Gonçalves Zargo nesse des-
éobrimento. 

Admittindo a hypothese mais favorável a Mello, o que se pôde sup-
por é que elle tomou a nuvem por Juno, acceilando por origina! de Alcofo-

.fado a obra do aucior mnito posterior, ou a rocopilação erudita de algum 
dos não poucos mannscriptos do assumpto, corréela, reformada e augmentada 
com o primor e ciiiica cataclerislicos do vulgo dos recopiladores, que, não 
tendo genio para produzir de si cousa de ler, são arrebatados pela furia de 
so "appropriarem dos escriptos alheios, e, na fé de os melhorar e comple
tar, só os mutilam, deiurpam, e viciam. 
: Presume o Sr. Major que a escriptura ou Relação a que allude Barros 
na Década i , livro i , cap. i n , como guardada pelos herdeiros de Zargo, é a 
mesma por Mello referida na dedicatoria da dieta Epanaphora como em soa 
mão; e que, portanto, a noticia dada por aquelle confirma a noticia dada.por 
este. Mas essa Relação, cilada pelo primeiro, não pode sor idêntica com a invo
caria pelo segundo; ja porque a natural inferencia das palavras de Barros 
é que, no dizer dessa escriplnra, o descobridor foi Zargo, e não outrem, 
em quanto que, segundo Mello, a Relação que este diz possuir dá a Machim 
t-ssas honras; ja porque, pelo modo como Barros dá noiicia daquelle esori-
pío, seguramente o vio, e, se fôra o mesmo de que falia Mello, leria Barros 
relatado como este o caso de-Machim, easo (\m, por lastimoso, ext/aordi-
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nario e importante, era impossivel passar-lhe despercebido. Barros conta o 
descobrimento destas ilhas por modo conlrario de Mello; não podião ambos 
deríval-o da mesma fonte.—A. oscriptura alludida por Barros, como em por 
der dos herdeiros do Zargo, é provavelmente a mesma de que o Dr. Gasr 
par Fructuoso falla a pag. 20 e 165, e de que dá curiosa nolícia a pag. 
303 e 304 deste livro, onde a diz obra de Gonçalío Ayres Ferreira.—Mas 
das palavras com que essa escripUira ou ReUição principiava, «Chegamos a 
esta ilha a que •puzemos o nome da Madeira,* bem se infere que o auclor 
delia datava o descobrimento desde que Zargo e seus companheiros aqui cbe-
garam. e não de qualquer outro evenfo ou pessoa anteriores, no que se con
forma com Azurara, e desdiz de Mello, assim como da fórmula constante como 
começam todas as relações do caso de Macbirn, que é esla: «iVb tempo (k 
elRcij Duarte dc Inglaterra, &.» 

Occorre-nos como possível, em jusíificação de Mello até cerlo ponto, que 
a-escriplura on Rolação de Gonçalío Ayres tivesse vindo ao poder do mesmo 
Mello inculcada como do Alcoforado, não tal qual primitivamente era «em 
tres folhas de papel.» e notada «com ruda minerva sem al composto;* mas. 
sim depois de ampliada ás «onze folhas» em que. pelos tempos de 1590, «o 
Reverendo' Conigo, não menos docío que curioso, Eyeronimo Dias Leite, a re
copilou, e acrecentoti, e lustrou,* ou, a bem dizer, fez sua. «e enviou» ao Dr. 
Gaspar Fructuoso, como este conta nos logares acima indicados; rocopilação 
esta que, assim accrescenlada, ficou contendo, sem duvida alguma, a historia 
de Macbirn, como se dedo?, claramente do texto das Saudades da Terra.-—* 
Gonçàllo Ayres era inconlestavelmente um dos companheiros de Zargo-, co-
mp o Dr. Gaspar Fructuoso diz, e diversos documentos provam; e, se Fran
cisco Alcoforado foi também companheiro de Zargo, do que, aliás, só -na .E-
panaphora achamos testimunho, fácil era a substituição do nome deste pelo; 
daquelle'na informação dada a Mello, sem duvida alguma, por interposta pes-
soáifvisto. q»€ o mesmo manuscripio lhe veiu *á mão por extraordinario ca-, 
niíáío.» O inédito que na i parte desta nota dissemos como presumível du Jc-
ronymo Dias Leile conforma-se nolavelmenle com as circnmstancias supra-* 
itídicadas: é de lellra do fim do século xv i ; escripto em 2^ folhas do quar
to pequeno e algumas linhas mais, isto é, em onze folhas de papel; tem o 
mesmo titulo que Fructuoso indica; e sim começa pela fórmula usual á lenda 
de. Macbirn, mas o periodo onde principia a narração da viagem de Zargo abre 
pelas palavras «Chegndos, pois, o CappSm h ã o gliz &,» as quaes fazem 
lembrar o introito da Relação de Gonçalío Ayres. Por outro lado, a quasi 
identidade què ha, salvos aceessorios, entre as Saudades da Terra, no ca
pitulo a que a presente-nota respeita, e a Epanaphora amorosa, obriga a lel-as 
por derivadas da mesma fonte, para o que ainda nos leva a seguinte coin
cidencia; vimos na Bibliotheça Publica de Lisboa, neste anno de' ' i87í ' , :uns: 

46, 
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manusci'iptos em (res folhetos de quarto, no primeiro dos quaes se trácia do 
descobrimento e subsequeníe historia da ilha da Madeira; no segundo, das 
ilhas dos Açores, especiaímenle da de Sancta Maria; e no terceiro, das ilhas 
de Cabo-Verdc. Examinámos o primeiro desses folhetos rapidamente, e de 
varios periodos que lemos nos pareceu igual ao manuscriplo que suppomos 
ser do Cónego Leite. Será esse folheto o precioso escripto inculcado por Mel* 
lo como obra de Alcoforado, e que, com os livros do mesmo Mello, viesse 
ter aquella bibliotheca (1)? 

Á Inz desfas inducçSes e conjecluras, vemos quasi probabilidade em qae 
a escriplora ou Relação do descobrimento do archipelago da Madeira, tendo 
sido oviginariamento uma" nnica, e estranha ao caso de Macltim, foi depois, 
mas em tempos muito anteriores a Mello, reformada por Jeronymo Dias Leite, 
e talvez por outros antes delle, e acerescentada com essa lenda, além de 
outras alterações. E deste modo, Barros, tendo conhecimento da primeira não 
adulterada, delia lambem se ulilisou conjunciamente com os demais subsidios 
que pôde colher, e referiu o descobrimento -do Archipelago da Madeira como 
Azurara; porém Mello, tendo alcançado a segunda, romanceon-a, e deu la
do por verdadeiro, com desassombro de semí-romancisla, e para popularisar 
o caso de Machim com fim polilico, como presumimos, e ao diante diremos. 

Mas isto mesmo, explicando a Epanaphora, desmenle-a, sem deslustre 
do seu anctor, e exclue a opinião de que Francisco Alcoforado houvesse 
deixado a Relação de que o dão por obreiro; isto corrobora a versão dos 
chvonisias. 

O «extraordinario caminho* pelo qual Mello diz ter adquirido a tal Re
lação não podía ser casamento ou allianças matrimonian na familia de Zargo, 
da qual, porisso, elle ficasse sendo o represenlanie, como pensa o Sr. Ma/or. 
Para que a expressão 'extraordinario caminho-* podesse ser a isso plausivelmeo-

"te allusiva, seria mister que o noivo fosso o mesmo Mello, o que era impos
sível; porque elle viveu o morreu celibatário, como altesfam os seus Mo-' 
graphos, o Sr. À. Herculano, nu Panorama, tomo iv da i . * serie, pag. 181;' 
José Maria da Costa e Sifoa, no Ensaio Biographico-cri tico, tomo v i u , pag. 
200; e o Sr. Theophilo Braga, na Historia do Tkeatro Fortuguez no secuh 
x v i i , pàg. 257.—Além de que, um ou mais casamentos, de ha muito pre
téritos e sabidos, não são successes tão extraordinários, e menos ainda se
cretas, qoe lhes possa quadrar a phrase enigmática dc * extraordinario, co

i l ) Esta na salta dos manuscríptos. NSo tem nome de anctor. So bem nos lembra, 
o catalogo ond^ este inédito vem mencionado é irregular, e feito por modo que mais nos 
pareceu de bihliotteea particular que de pubiicA. tfo&tnm-nol-o, salvo erro, o Sr. Ra
mos GWfi i . ' 
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minha,* especialmente no mesmo escripto onde se relata quaes essas allian-
ç,as matrimoniaes spjam. Para que haveria Melio de mistificar aqui o que aili: 
pregoa?— E, em rigor, quando Mello na Epanapbora falia de casamentos, è 
em relação a outrem; o que, em referencia a Zargo, Mello de si diz é que 
se con la « m a propria lista de seus successores;» succcssão que, por ser 
de antiga data, notoria, c de que elle se ufana, ainda mais repelle de si a 
applicação das palavras <extraordinario caminho.» 

Mas, ainda assim, nem Mello se inculca por ser o representante da fa
milia de Zargo, nem os factos auctorisam a que o digamos tal, segundo as 
leis da avoenga e os principios heráldicos; porque, conforme elle mesmo diz» 
lá lhe estão superiores as linhas por baronia; e, além do elle descender por 
fêmea, vem mais remotamente por bastardia, circumstancia esta que elle cala. 
Nos dois mais acreditados nobiliarios madeirenses, o de Henrique Henriques 
de Noronha, e o de João Agostinho Pereira de Agrella da Camara, verificá
mos que Ruy Gonçalves da Camara, segundo filho de João Gonçalves Zargo, te
ve um filho bastardo, por nome Anlonio ou Antão Rodrigues da Camara, ha
vido de mãe incognita, e alcunhado o Mídalo, porque o era; esíe casou em Por
tugal com D. Caiherina Ferreira, da qual teve, além de dois filhos varões, 
uma filha, chamada D. Mccia Pereira, que casou com Gomes de Mello, co-
peiro-mór do Infante D. Duarte, dos quaes proveiu ao diante D. Francisco 
Manoel de Mello: e com esta genealogia exactamente condiz a arvore genea
lógica que elle mesmo deduz no segundo dos trechos da Epanaphora supra-
transcriplos, e com tanta elegancia e arle o faz quo» sem faltar á verdade, 
occultou a macula da bastardia.—Mello, pois, com quanto descendente dè Zar
co, não era, nunca foi o representante da familia deste. 

Por outro lado, Mello empregou a expressão 'extraordinario caminho» 
era referencia a um escripio que elle dizia ter sido dado ao Infante D. Hen
rique, e não que pertencêra aos herdeiros de Zargo: essa era a ideia em 
que elle mostrava estar; pelo que, era impossível que aquellas palavras al-
ludissem a estes, ou a papel, ou facto que elle julgasse relativo a estes. 

O (lido de Mello, portanto, não significa, nem imporia o que o Sr. Ma
jor presume: e tem valor menor que o das explicações relativas ao manas-
ciiplo e pessoa desse W. Carter, de que já em outro logar falíamos. As car
tas de M.M. Rosny e Mngry a este respeito podiam, em logar de exten
sas como foram, reduzir-se á expressão 'extraordinario caminho:* mas, se 
o sabio britânico se não houve por esclarecido com essas cartas, que dizem 
mais, nós, a seu exemplo, não podemos satísfazer-nos com csla expressão, 
que diz menos.—As palavras de Mello não elucidam, occultam; não são expli
cação, mas evasiva: e evasivas em historia, como em tudo. são modo da ver
dade, ou desejo de escondel-a. Âquelles sabios fraticezes diriam quanto sa-
hiam; Mello sonegon o que conhecia: - - não lho ficou, pois, o direito a exi-^ 
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g i r d u e o accreditassem nesso quid, que para si guardón. Seja qual for o 
â t t i d ò dâquellas palavras, não conferem ellas fôro de escripto histórico, ge-
nlifco; e authentico, a essa vaporosa Relação, que Mello ostenta por avoenga 
ár-É^anaplíora. 

' ;. Tudo, por conseguinte, persuade que nunca esisiui Relação alguma do 
iCoimmento da ilha da Madeira, escripia por Francisco Alcoforado. 

H l 

VAUÍNTÍM FERNANDKS. 

Poslo de pàrté Alcoforado, novas considerações, deduzidas especialmen
te" da confrontação entre a Descripção das ilhas do Atlântico, da collccçâo dc 
F&hutnàeè,' b tyaciado, de Galvão, ea Epannphora, de Mello, concorrem a 
pe^jjadifr :'0i].'Sri. Major de que o descobrirnenio da ilha da Madeira por Ma-
chiírt'é Jacio^ hi^orico.—Demos, pois, noticia e juizo stimmarios, primeiro da-

f èllé e da supra indicada Descripção, e depois de cada um dos outros dois 
ÊtÒrès; extractemos o que esles escreveram do assumpto; archivemos as can-

sldèrações do iliuslre audor da Life of Infant D, Henry; e expúnhamos, a 
firtãl, com franqueza e respeito, as que nos não consentem o prazer de partilhar 
dà pua opinião. 

'"Do inédito Descripção (ou Nolicia, Account) das ilhas do Atlântico, e 
dos demais manuscriptos da coflee^ào de Valentim Fernandes sahemos apc-: 
nías o que consta da obra do Sr. Major, Alguém nos promeiteu a Memoria 
em que Q Dr. Schmellec deu conta desses manuscriptos (Munich, 4 S i?) , «tas 
át^ agora foi malograda a esperança com que descançámos na promessa, E, 
póí cèrto modo, apraz-nos o vermo-nos nesta parte adentro dos limites de* 
mandos nas páginas do Sr, Major, porque nos abrigam; mas, por outro; 
preferi riamos- ter presentes* como documento deste processo histórico; as pas
smen's do manuscnptordfi Fernandes mais frizantéá ao caso. 
• Há falta do' texto, sqppramol-o. pelo seguinte trecho da Life of Infant; 
_ ; y , onde o Sr.'Major dá ideia do theor do livro: 
^ •';i€omí3arando a narração de Mello com a de Fernandes, notam-Se estas 
diferençai Mello', conta que Mathim fòra • impellido directamente á ilha da 

nandes, que Machim, áeiS mezes depois1:de aportado: nesta, -ftea uma. canoa 
do tronco de uína grandê árvòre," é" nella'"ctégára-'a' M-arww," -cojo r é 
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vfou a D. João de Castella; e. que este, por empenhado era guerras com Portu
gal,'desprezou o caso,-e Machino-por lá acabou.» 

«Estas diíícrenças (conlinua o Sr. Major) explicam-se pelo facto de qué 
Mello seguiu e embcllezou a Relação de Alcoforado, e Fernandes tomou outra 
fonte dc nós ignorada. O ponto eslá em que as versões de ambos sejam ver
dadeiras na substancia.»—É o Sr. Major considera que o são, pelas raspes 
que ao dianle veiemos. 

É para nós, porém, de intuição que essas discrepancias apontadas são 
substancíaes, e não de embellezamento; eslão-lhes no amago, e não na flore
scencia do imaginoso colorido da Epanaphorn. Porisso, á luz única dessas dis
crepancias mesmas, parece-nos haver mais affinidade da Vescnpção das ilhas 
do Atlântico com o Tractaão, de Galvão, e o Castrioto, de Fr. Raphael de 
Jesus, que com a Epanaphorn, de Mello.—Como quer que seja, o trecho su
pra dá tal qual ideia do theor daqucllc mannscripto da collecção de Ftrnon-
des, impressionando-nos que tão análogo soja, quanto ao facto do descobri 
mento deslas ilhas, á versão de Azurara, salvo o nome do descobridor; pelo 
que, nesse inédito achamos indirecto testimunho a bem do chronisla. 

Valentim Fernandes è memorando nos annaes da typographia porlugue-
za. Era allcmão, natural da Moravia, e mestre impressor, como declara nos 
livros por elle publicados, e por tal o Iracta o primeiro marquez de Villa Real 
D. Pedro do Menezes, na Epistola aã Valentinum Feniandmum Morauum 
Typographum data 21 de Febmariis a n n o à p a r t u Virginis 1500. Yeiu para 
Lisboa no cabo do século xv, ja quando outro mestre impressor e allemão 
também, Nicolau de Saxonia, tinha officina typographica nessa cidade. Nico
lau, talvez receloso de Valentim, porque este trouxesse de Allemanha novos 
typos e viesse amestrado nos últimos melhoramentos da arte, houve por con
veniente attrahir a si Valenlim; e este, talvez por baldo de meios para levan
tar officina sua e ver-se desconhecido mancebo, também teve por ulil acos-
tar-se ao veterano saxonio: o certo é que se imparceiraram </ios honrrados 
mestres,» e deram ao prelo o celebre Uvro da Vida de Ihesu Christo (Lis
boa, 1495); mas, alliados reagentes, separaram-se logo. 

Sem duvida o contraste entre esta bella edição e as antecedentes pu
blicações de Nicolau de Saxonia rcvellou a superioridade artística de Va
lentim de Moravia; e daqui a faisca, que ateou as latentes rivalidades dos 
dois mestres, reduziu a cinzas a primasia do saxonio, e illuminou ao mô  
ravio a estrada da fortuna. Valentim, seguramente auxiliado por mão pode
rosa, passou de mero parceiro secundario a emprezario com officina propria, 
de typographo a impressor-editor, do exercicio da arteá magna industria delia, 
do trabalho por vocação ao capital por especulação. Foi neste seu periodo ar-
listino-commercial que Valentim Fernandes deu a faustosa edição da Estoria 
do mui nobre Vespasiana (Lisboa, 1496), Uvro phantasi\wt, do, cyclo # 5 m-, 
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VèiMS" do Sam Greal ou dã cavalíeria celeste; as Epistolce & Orationea qm-
ãam Cataldi Siculi, e conjunctamente a supracilacla epi&tola e uma oração la
mina do referido marquez D. Pedro de Menezes, com quo esle o presertteára. 
publicação que parece de lisonja ao poderoso fidalgo (Lisboa, 1500); e os 
cetebr&dos livros de viagem de Marco Paulo, e de Nicolau Véneto, e a carta de 
ftfiu' fenouez, de viagens tamben), * que todos escreveram das Indias^ obras in-
tertecidas de verdade e fabulas, traduzidas, ou mais provavelmenle mandadas 
traduzir pelo editor, visto ser elle extrangeiro de poucos annos em Portugal, o 
cuja edição, feita em um só tomo (Lisboa, \ 502), elle dedicou a elrci D. Ma-
noèl/ déclàrando-se na dedicatoria pela primeira vez escudeiro da rainha D, 
Leonor (a viuva de D. João n).—Publicações deste genero eram enião as fes
tejadas e apaixonadamente procuradas no mercado lillerario. 
• ir. Chegado assim Valentim Fernandes ao apogeu da gloria e fortuna na pro
fissão "de impressor-edilor-, succedeu-lhe como a mui los. Cego de vaidade, 
ufano pôr se cartear com um dos primeiros nobres do reino, orgulhoso do 
favôr com que era acceilo de elrei D. Manoel, nobililado com o ^rau de es
cudeiro-da rainha, presumiu-se superiora arle que o olovára; menosprezou-à; 
e lo::fiárvem, envergonhado do meebanico, divorciou-se da oiíicina sem lhe 
rettuAôiáfr.os/proventos; junctou ao anligo capital o credito do seu renome ar-
tistifcOj o pòz tudo a juro em mão do novo impressor milanez João Pedro 
ÈÒnhómni, a qúera tomara por parceiro em 1504, assumindo elle aquella 
odiosa preeminencia de Nicolau de Saxonia, contra a qual, acolhido aos 
sagrados direitos do talento e do trabalho, se havia insurgido poucos an
nos antes. 
•' ' Assim Valeniim Fernandes se condemna á pena de Talião. Dali i por 
diante a sua officina decae, até que desapparece; a de Bonhomini progride e 
cònsóiida-se; e. cm logar do afamado ex-mestre impressor, fica o obscuro es
cudei rb da rainha, e nolario dos allemães, e traductor publico do latim, por 
hmfteãp| _anteriormen[e feita, até que morre, deixando como primicia e tes-
tátrie'ntó 'lilíérario um Repertorio dos tempos, único livro de que se deii por 
auctor, impresso por Germão Galharde (Lisboa, 1557); Heperlorio que elle 
Btf'prologo declara compuzera e addimnára (termos, aliás, inconciliáveis, vis-
tò ser es la a primeira edição da obra); e o qual, por virtude dessa decía-
raçãó:-mesma, e pela confrontação dos dizeres do titulo com a indicação das 
fâbòas^dó Almanak Perpetuum, do sabio judeu Abraham Zacuto, impresso 
seèséntá e um annos antes em Leiria, tem lodos os visos de contrafeição 
destéV'Qüé respeito podia então haver peia propriedade litteraria de judeus, 
se D.,Manoel nem os direitos de paes nelles tinha respeitado? 

E 'bém de; presumir que Vàlentim Fernandes, depois de largar sua of
ficina typográphica, continuasse a 'residir em Lisboa, onde eram os cargos de 
que obtivéra oíércê, onde foi impresso o'seu Repertorio, como fica dicto, e 
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oniU\ em i 579, existia outro impressor, João Fernandes, o.qual bom podo 
sor qnii Tosse seu descemlenie, porque, além da profissão e appellido idenlicos* 
i; noloriu o afierra tradicional com qnc as profissões se vinculavam nas famí
lias. Tamhcm ó de presumir que o obílo de Valentim não fôra antes de 
1557, anno da publicação do diclo Repertório; porque não ha inverisimi-

Ihança em que, estando o auclor na idade juvenil pelos fins do século xv, 
ainda vivesse por meado do xvi; não se aponta indicio dc quo.a obra fos
se postlmma; e, pelo conirario, o ser o prologo do punho .do .próprio Va
lentim, c o especial assumpto delia não admiltir longo iniervallo, entre com
posta e publicada, são fortes rasões inductivas do que Valentim Fernan
des a; publicou, c, porlanío. dc que ainda vivia cm Lisboa naqucllc an
no de 1557. 

. Nas duas Memorias sobre as origens da Typographia cm Portugal ms sevu-
/os.xv e, xvi, por Antonio Ribeiro dos Sánelos; nos artigos do Panorama sobre-
este inesiih) assnmplo; no Diccionario BibUogrophiço, d.i Sr. Innocmcio Francisco 
da Silva, e na [/[<.' of Infant D. Henry colhemos os fitclos aqui referidos; com-
biuámol-os; inferimos a natural ligação c valor deltas; c disto tudo tirá
mos por conclusão que Valentim Fernandes foi lypographo dislineto, impres-
sor-editm- abastado c de fama, e talvez traductor também, por adminiculo 
de seu negocio; mas anctor dc livros, no sentido legiíimo do'.termo, não, 
c menos liisloriadoi": de cultor ¡Ilustre da arle lypograpbica passou a iiitcili-
gente especulador delia, e, a final, renegou-a. Eis, cm sunirna.' p perfil do • 
Valentim Fernandes.—Tem logar dc primasia nos fastos da arte typograpbi-
ca cm Porlugal, mas a u cio ri dado lilleraria. ou bislorica, não: até nestes ra
mos é especialmente suspeito; porque livros para elle eraiu, dc princípio, ob
jectos de arle; depois, objectos de negocio. 

A historia dos manuscriplos por elle cdlligidos, c ao presente designa
dos sob seu nomo, ó, pelo que inferimos do exposto, um episodio da sua 
gradual catastrophe. Tet-os-bia, íi occasião desta, em sen poder, como pro-
priedade sua ou alheia, para imprimir; por bom preço sem duvida, foram 
adquiridos pelo seu contemporáneo o Dr. Conrado Peatinger (1465-1547), 
natural da cidade de Ausgburgo,. na Baviera, antiquário e bibliographo dis
lineto; e talvez havidos, não directamente de Valentim, mas de aigunt judeu 
fugitivo de Porlugal para Flandres, que cm Bruges se houvese enconlrado 
com Petilinger, quando este, em 1519, já syndico da sua cidade natal, foi 
comprimcnlar o novo imperador Carlos v. O sabio bavaro os conservou na 
rica bihliolhcca por eile fundada naquella cidade; desde então ficaram cm 
Allemanba; c ao presente estão na Bibiiotheca de Munich, onde o Dr. 
Schineller os estudou, c dellcs escreveu a suppradicla Memoria, publicada 
pela Academia das Scicncias da mesma cidade. 

O Si\ Major dá a seguinte nota desses preciosos inéditos: 
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i>'-] 4 f. 'Azüriira, «Chronicá dos- (loscobrimcnlos do In fan le i). ílciiriquo na 
Gmü» •í(tò',}t,44'8.' - • 

á.'-'DFógóí-Oomcs,' Nárralivn, ató 1403. 
: '3;;;NariíaiiVà de Gonçallo Pires, até 1 4 0 1 

•/7!i::4;:7iNarrhlÍva'de João Rodrigues, até 1493. 
<" ' ^ ' i D m r i o ^ d e Hans Mayr,» 1505—6. 

1 ?'tíLÍ:;Pcràandcs' «Dcscripção da Africa,» 1507. 
•>'• 7}¡'férnát\íks • Dcscripçâo (ou Noticia, Account) das libas do Altan-

tííb; cÓTti}VÍ&ñÍas-'!(íi)ilh •Ptaw).* 
•'^i:8V ¿R^iéVros, óii' Instnfcçõcs de Pilólos.»» 

• •iisr.-i^^fjeríèrtierito escriplor bfilânico que a noticia destes inéditos lite veiu 
da dicta Memoria do Dr. Schmcllcr; que osla dá abundantes extractos e lar-

ípln 
loVc! cópia ^ l i ò na integra; e que este, tendo sido cscriplo cm i 5 0 8 , é 6 

)r;l . . . . . ^ - ...riqtie, 
íliímadó principalmente nesse manuscriplo da Dcscripçâo das Ilhas do Atlau-
t\cól' coñsuiera'.assegurar a verdade deste caso. Agora, pcrvniUam-se-nos al-
gun^as iuf(ext>ps a respeito do primeiro c séptimo dos manuscriplos supra-
indicadósv 
'j P^pVmiéiro inédito da 'úollecçâó condiz ião exactamente no appcllido do' 

auctQiV'no ãssiimplo, e até no anno aonde chega, 1448. que o temos por 
ser a Chronica do descobrimento c conquista de Guiné, por Gomes Eà t im 
de Aztirara. Gomó refere o Visconde de Santarém, a pag. xn da lntror 
díicção a;'"n^cçnia" Chronicn, publicada em Paris, 1841, pela copia' exis-
teiitb; iva jBibíiolheca enlão real dessa cidade, «esta Chronica, apones .'tira-
da .dbs'apon^menlos ori^inaes do auclor, dcsappareceu logo de PortíigáLV 
^ S e r á , 1 pdivSiUste primeiro mam'is'criplo, da collccção de Vaimim. Férim-
í/êf^/Ò^Wirii^Vò da Chronica de Aburara? ' ' 
'"/"'"'.'Stí* fôr, Agravo suspeita recae sobre Valentim, até que ulteriores1'í/ir 
^ Í Í ^ a ç p ã T ó jVislifiqnom do extravio; mas a versão portugueza do déscobn-' 
^emo^ok^M'ádelrn^ assim contraprovada' polo original, mesiíiò de'AzuVara, íjíi-

claro fica . laií-beni, quo Vaimim \ tfér-

. . . w ^ . ^ . . . ^ . v . ^ ^ , i „ , i o V | U U UHMlKt, L l i3 5a .liniH^dllkl IK) Mitt ii U U tUlut IMO 

irará somen te que Valentm'wi i cxtravho ou m l i fíe rente' á questão 'ínestrtá 
do des.cobritneri(.o.-!:d¿y' M¡ideir)í;-<ju<r se mantinha unprekor-edúor /uõ simio 
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soiuido commercial do termo;-e-que publicaria^ se lívera liJa ensejo, • nma 
c 0111 ra ohra, com f|iianlo. anlipodas, sc por seus cálculos .vis^c nisso .negor 
tio lucraíivo. K nesto ponlo não o arguimos: o ctlitor nao ó censor, ucm 
crilico; inercanleia livros, c nada mais. 

Desses oito manuscriplos colloccionados, só dois, o sexto e o septimo^ 
«10 designados como obras do € Fernandes.*—Mas csle será o mesmo quo 
]'alcntini Fernandes?. 

^•Ternos as- seguintes casões para o con lest ar: í.a não ha. exemplo, cie .que 
Valentim usasse desse appeIJido só por sój—â;". era-lhc cl lo cxlranho, c só-, por 
adopção, não constaulc,.o aggrego.u ao. seu. nome;-—3/ a cifra .mesma, que 
cllc-empregava-nasssuas edições, era a iclra V, inicial de Valentim, c.não ou
tra;—i:a se a vaidade de presumplivo traductor de Marco Polo o fez. na edi
ção do livro deste assinar não simplesmcnlc Valentim Fernandes, mas Valen-
t i n i Fernandes Állcmão, com ccrlcza o orgulho do auctor lhe não, consen
tiria depois um suceiulo Fernandes;—5.a Yaleiuim era cxlrsmgeiro, c, ppri.spo, 
não c. prcsmuivel que escrevesse na lingua porlugueza duas diversas obras, 
(juev atteiila a vastidão dos assumptos, hão.:de ser cxlensas;—:G.il dos titulos 
se vè. que os dois inéditos são descriptivos! nm da Africa, oulro d/is ilhas 
do Allanlieo, e, porque nenhum indicio ha de que Vaieníim ah i tivesse....viaja
do, -devom ser havidos por obras de, outrem, que não elle;—7.a os• sens 
precedentes- iilierarios não o abonam por escriplor;-—8.3 o appellido .Fer
nandes já então era vulgar cm Portugal, e navegador poríugucz houve quo 
delle usou;—D.3 c finalinenle, a rubrica «Fernandes,» alii, posta, pode signi
ficai' não o auctor, mas o possuidor, quando não seja posterior .aççjmenla.* 
mento, eííeiío de fácil equivoco.. 

Ainda oulro ponto importante quanto ao séptimo inédito, a Descripçjão 
da& Ilhas. Não podemos, atinar com o motivo porque o .Sr.. Major a repula 
feita em 1508. A rasão disto, seguramente, não pode soro vir esto.inedilo re-
hiCÍQnado immediatamento a um, cujo titulo termina pela era Í 5 0 7 ; pois que 
as eras inscriptas nos titulos dos seis precedentes inéditos indicam, nos pinuei-
ròs quatro, o anuo até onde cada obra chega, c nos dois a estes immediatos, 
o anno.ou annos a que respeilam; mas nenhuma designa o" anno em que qual
quer dessas obras íoi escripia.—Suppondo, porém, que a era conslaute do (ituil 
do sexto desses seis titulos signitique o tempo cm que o respectivo inédito foi 
cscriplo, como o séptimo inédito cm questão não traz era alguma, a conse
quência é que o anuo cm que fura composto subsiste de nós ignorado.—Fique, 
portanto, isto assente, cm quanto solidas rasões não provarem qual o anno em 
que foi feila a Descripção-áas Ilhas do Adámico.—Ainda que a obra fosse de 
Valentim Fernandes, c por esie íransmillida ao Dr. Conrado Peulinfjcr. pôde 
datar de ,muitos aunos posteriores a 1508; porque osle falleccu em 1547, e 
não babados para aífirmar que aquello houvesse morrido antes de 1557. 

47. 
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Mas, provado que seja obra tic Valentim o inédito, isso mesmo c rasão para 
suspeitar da veracidade deste. Descobrimentos e successos ultrama rinos, ex
traordinarios e ató maravilhosos, eram a espcctnliva supersticiosa dos esp* 
ritos no fecho do século d* quatrocentos c introito do de quinhentos; cspccla--
fiva laMo mais exigento, quanto via irem recuando diante das prôas explorado
ras oŝ  fãbiílosos paizes com que as lendas marítimas a embalavam. Livro, 
pois, que li/.onjcasse esto paixão da epocba, voava do mercado liltcrario, o por 
bom preço, apesar do taxado. Publicaram-se então, e ainda depois, muitos 
deste'genero, e neste intuito. E a relação do caso de Macbim asada era para 
ò^irttónio; participava do erotico-cavaíliciroso da idade-media, e do trágico-. 
níaVitimõ do gosto do tempo: amores malogrados; um rei intervindo; um ma-
ri(Ío!traido;;uma dama, Anna de Arfei, raptada por modo impossível; unia fu
ga'mais impossível que o rapto; tempestades; ilhas encantadoras e deser
tas; Arfet morta de dor d'alma; Machim e os companheiros' captivos de mou
ros; G; elle, poí conclusão, fmando-se, em terras de llespaitlui: novella ulirato? 
mantic'a de todos os quatro costados! E a fabula de Europa, transportada 
para/ á décadéneia da idade-media, c transformada ao gosto da memorável 
epdcha^dôsr Ses'cobfimentos atlânticos.—Que mina para um mestrc-impmsor 
dàquelles tempos! 
" ' Só' não houvera rasão de acreditar quo a lenda de Machim fòra inventada 

para"fins politico-internacionaes, como adiante veremos, suspeiía!-a-hiamOs inspi
rada pela Egéria gananciosa de algum editor de livros então; estava inques-
tionaveímente na esteira de o ter sido: mas nada obsta a que com a inveni;ão-
do esladisia quizesse especular o industrial da loítra redonda; até ó vulgar, ain
da hoje, ser este o instrumento daquclíe, quaudo não íractam de potencia a 
potencia. 

"'• Será, pois, o celebre inédito de Valentim Fernandes o mais antigo doeu-
inentò póiiu^uez, òíi melhor, em porluguez, do caso de Machim?—Isso mesmo 
eòrrbbóràrlhc a presumpção de hàvcr sido, não a origem da lenda, mas o pri*! 
meiró 'tenlamíi do nacinnalisação delia. 

Oiiome o circunisíancías de Valentim Fernandes, vinailados, ao raso de. 
Machim, constituem, a nosso ver, uma das maiores rasoes contra a realidade 
do suecesso. 

. W 

ANTONIO GALVJO. 

Refere o Sr. -Major̂  que, no periodo de 1508 u i 547 , o nobre e i n 
feliz Aiuonio Galvão esteve no Oriente ou de espada em punho, ou jazen-
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cio cm ferros; que este. apparccôra por 1555 com o Tradmlo de todos os des-
cobrimenios, no qual vciu pela primeira vez impressa a historia dq., Machina, 
menos desenvolvida do que depois.o foi na Epanaphora; que, tendo a Desqri-
pção (on Noticia) das llhas do Atlántico sido composta em 1508, precedera 
meio século a-essc.íViictónto, de Galvão; c, finalmente, qae, no decurso de meio 
ÊCCUIO também, esto livro se lornára raro, a ponto de não ser possível ao 
sabio inglfz Hakluyt alcançar dc Lisboa, depois de doze annos de infru
ctuosas i diligencias, um exemplar delle. 

Outras-noticias, Alias escassas, de Galvão e do seu Tractado se Icem na 
Bibliothcm Histórica, de José Carlos Pinto e Souza, e no Diccionario Biblio-
graphicõi Úo Sr.' Innocencia. Infelizmente não temos á vista a Hibliotheca, de Afa-
chado, nefn o Diccionario da Academia Beat das Sciencias, onde vem mais amplos 
dados: biobibliograpliicoR a respeito de Galvão, Mas desses poucos subsidios o 
do limlo mesmo do Tractado, se doduzem inferencias que muito diversifi
cam da informação da Life of Infant D. Henry. 

O chronista Duarte Galmo (1425-1517) era natural de Évora, fidalgo 
do valimento na côrte de D. Manoel, c dado ao cultivo das lettras: Antonio 
Galvão era fdho delle, nascido no Oriento no fim do século xv, ou prin
cipio do x v i : as llhas Mohicas foram descobertas em 1511 por Vasco de 
.Abreu; mas .só em 152Í) Porlugal íicon com o senhorio delias, e em 1536 
Antonio Galvão, sou capitão e governador, aht Janto se distinguiu por 
suas virtudes especialmente, que foi cognominado o Apostolo das Malucas: ó 
provável que o pac, nas circumstancias cm quo estava, chamasse o filho a 
Lisboa no primeiro quartel do secuío x v j para estudos, porque este era in
struido, como mostra o Tractado; c sô muito ao diante Antonio Galvão iria pa
ra osças ilhas, onde tão notável se tornou,—De tudo isto inferimos qiie esto 
Galvão era meninq . ainda no anno de 1508, e que esteve, não no Oriente, 
mas no. reino bastantes annos do primeiro quartel do século x i v , 

;<-••: No titulo do Tractado lcen>se as palavras «descobrimentos antigos-e 
mQikrnos'y-mte SÃO feitos em a era de 1550,» as quaes claramente indi* 
cam1 qufr Galvão o escrovôra até 155Ü; os descobrimentos do que trácia 
são os feitos até então, podendo a obra ter sido começada muito antes, 
quando ainda o auctor csiivosso desaffronlado de cuidados, na vida reman
sada da córlo;— ó, porisso, claro que a obra nSo foi composta em 1555; prin
cipiada talvez em tempos anteriores, estava acabada em 1550. Por outro la
do, no artigo antecedente, respectivo a Valentim Fernandes, demonstrámos 
que se não podia fixar em 1508 a composição da Descripção (ou Noticia) 
das llhas do Atlántico; c, portanto, não se pode também aílirmar quo entre 
csic. inédito e o' Tractado, dc Galvão, decorresse o intersticio de meio século*.-
Pelo contrario, tudo persuade a que Antonio Galoão ainda fôra conltímpora*»-; 
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«iiéá'.áé \Vatentm -Fernandes',"e' que íimbos c^íivmm oni Lislma poln mosmo 

^báyWárños'ildsnpra^nclicado artigo, qi 
íbb^'rífe 'adíos: do 1557, C é cci'io que Antonio Galvão falleccu pobrissirno 
i i ò ; M ^ í M dosia nieshia cidade o nesle mesmo anho, coitio alteslafn os seus 

Por ultimo, o Tradado de todos os descobrimentos foi impressé' posllui;-
m q *m>Lisboã, •••Í563- das referencias que lhe Xaz o l)t\ Gaspar .Fructuoso 
^vid'.^pag. -AS -25) não se infere que esia obra dc Galvão fosse, rara ao 
teôlpotew-qHC te Saudades da Terra .foram escripias, i 590; parece, pois, 
^nbsHSo -íi-^rai'idade da .obra, mas negligencia da pessoa incumbida, ;foi;a CÀIK 
.sa-?dÍ5i,qne ^-sabio Víakhiyl ( i S - K M G K i ) não tiotivesse adquirido o: exc.m-
^ífenq^ié' desejava-^esse '-Tradado,- de Galvão.—Agora, porém, é raríssimo. = 

Tcanscr(¡vamos o qac rtcUe se 'itV. do-.descobvimenio do arclyipeiago d¡i 
P a t ó a . ^ e *ef-RÇ-ha qije Galvão stS. reíala diversas VÍMSÕCS do fado; que eiílre 
è^avménMoAa ircasd'de Mãcliini, mas não o a f i n w , c que mostra preferencia 
pelay^htiá l&dk nóssiis, chrori islas.' '' ' ' : 

' 7-- KXTIÍAOTO DO «Ta ACTA DO DE TODOS OS DESCOBIUMENTOS » TOCANTJi AO W5SC0BRÍ-

. ' MENTO DO AttCHIPKMGO DA MAÓEÍRA. ' 

! fe anuo de 1344, reynando dom Pedro Daragam bo quarto, dizem 
òst CQronisias de seu lèpo, que lho pedio ajuda dom Luys de la cerda ne-
íó uèaom^Ioara dc la cerda pérá ir cõqtiislar as ilhas C í m a r i á s . . . . . 

Tambeto' qii'mm íjíic"nòslc moyo' lempo' fosse a ilha da Madeira desço-
b8i»toviiqae^tá=-em: trinla óc. dons graos, por hum Ingres que se chamaua 
Macliim; qae : vindo de Inglaterra pera Espanha com hiía mollier furtada, forã 
ler^áiilha çõ tormenla, & sorgiram na qlie porlo . que se agora chama Man-
c/iíco,-de seu nome tomado, & pella amiga vir do mar enjoada sayo em 
terrarcomV algus da companhia, & a nao.cõ tempo se fcz.á vck. ella ia-
leceoi dánojada. Machim q a muyto amaua pera sua sepultura, fçz bua .er-
mddaodo.bo^íesu,' '& escreueo.em bua pedra ho nome seu tV delia: & a 
causáj'qióSiaU trouxera, & poslba por cabeceira: á ordenou bu barpo .do Iron: 
CO- de l/uararuore, q ali auia: muyto-.grosso, & embarcouse .uelle .co.m os q 
linha, & ;forã ter k costa Dafrica sem velas, nem remos. Os mouros ouuorà islo 
por cousa milagrosa, &;por tal os apresentaram ao señor dá terra. cVelle pel
la a mesma causa os mandou, a - el rei de Gasfella. 
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No anno Je 1393, rcynando cm Gástete el rei dom Anrique n j . pela en-
íormavani q Machim ilcMailba dera, & a oompaftbia de' sm tino, moneo a mny-
108 de França Ó: Caslella .irSa.descobnia & a .graiyi tíaiíariaf, priwcipalnrente-
Andaluzes, Biscainhos, . . . , : levado assaz gcnle caualos, mas na sey se 
foi islo a sua cusía, se del* rcy:-. como quer que seja, querem q fossem os 
primeiros q-ue ouuessém visla- das * Canarias, & saíssem nellas, & cap.tiuas-, 
sem cenlo & cincoety pessoas: oilíros querem, q1 fosse isto no anuo de 1405. 

Segmido os nossos coronistas deyxarã escripto, despôis da' encarnáçam de 
Ghnsío i H A ou 10 anuos, no mes de íuiho parlio el réydò loam ó primeyrò 
de Porljigaí,, cidade de Lisboa, & o principe dom Duarte,. & o iíante do 
Pedro,,. §• dom. Anrique seus filhos, tV outros senhores* & nobres, do reyno 
pera África,' & tomaram a gram cidade de Ceyla. . . . . . . 

Vinde''de lá, o ifanle dom Anrique desejoso de acrocetar eslé reyno, 
& descobrir outro mudo nono, se assentou no atgaruo ao cabo de sã Vicen
te, doiíde começou a mandar descobrir a cosia da Mauritania, porque naqueile 
topo ncnlm Porlugucs passa na do cabo de Não, íj está em xxix graos dal-
tura. E pera islo se por em effeyto, mandou lio Han to aparelhar certos na-
uios: & deo aos capitães por regimento q deste cabo por diante fosse seu 
descobrimenlo: elles assi o faziam; mas como chegauão a outro q se chama-
Bojador, úenhua pessoa ousaua auenturar a vida: de q o iíante andana assaz/*^ '̂ 
agastado,'.: !. . i . • 1 " :- •;:'fr"-:i: y^';^" 

? No, anno de 1418. vendo íoam gonçalues lio zarco, & Tristam yaç fetó^ 
xcyi'a, caualeyros da casa do liante, os desejos que elle linha de descobrirá ^ 
Ierra: clleç de ho seiuirem na tal impresa, lhe pediram hum liauio & .íi-
cença em que foram, a este descobrimento, A junto da costa de Africa jhes, 
deu lál tormenta que se nã poderam juníar a ella, & so perderam de todo 
se os .péps/nàm socorrera c<> lhes amostrar Ima terra & porto a que poserara' 
nome sánelo, onde se saiuaram: & esliueram aqui dous annos. No anno de 

fecob.riraro a ilha da madeira, & se passaram a ella, onde ainda a-
ciiaram a ermida & pedra que conlaua, como Machim ali estiucra. Outros 
dizem qúÇi vendo hum Castelhano os desejos que ho ífante linha do descobrir 
nouo mundo, lhe dera tonta como elles acharam a.ilha do Porto saneio, \ por 
ser misa' pequena nam faziam delia estima. Que foy causa de •mandar ho 
ifanle Berlolameu percslrclo, íoam gònçalues ho zarco, Tristam vaz "teyxeira: 
tV poios sinaes & derrotas que ho Casielhario dera do Pòrlo.sánelo, foram 
ler a eííe, & despoys de ali cslar dons anuos, no de '420. so passaram á dha 
da matieyr.a, onde "acharam como Machim ah esliuera. 

T r ac t;u] o, . . . do f o (to b d s tU- ^ cobvi m c n t a s , íl. 15. f 
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V 

D. FniAí¡r.isno MANOEL HE MELLO. 

O . F r n i m s e o Mandel de'Mel lo nasceu cm Lisboa, cm i 0 1 i , o mormi na 
mesma, cklaile, cm 1066.Por seu pac, 1). Luiz do Mello, era tloscondoulc 
de Zargo, e-poi" suã mãe, D. Maria do Toledo Maçaellos, provinha do (trímeim 
conde de Faro, irmão do duque de Bragança 1). Fernando, o degolado em 
Évora. Teve utiv 80s maiores'" morsadòS da fa'rríilia dos Camaras. Foi cavai-

ludes viessem a empobrcccl-o. 
- Dotado do. peregrino ,talento, cursou com dlslineçao ns ,.guijas dos je-

suilas? no collegio de Saneio Antão;' primou n^ lingiia .;porMiguc7a;,rpcreoi;: 
rcu.. os mais cultos paizçs da Europa, liespauha, Juanea, ílali.a, ílpllfiníla, c 
Inglaterra, cujos' idiomas fallava e escrevia, cspocialincnle o licspanl)ol,..com.pUi 
reza c faciUdade: nativas; ahi traotou com os mais ;disíinctos• personagons,.0 
com os notáveis sabios do. seu tempo, e adquiriu ampla . Meão nadarte da 
guerra, na politica, c em outros conheeimenlos ímmanos.' Foi, por isso,- aba-
lisado o festejado cscriplor om castelhano e porlnguez; «historia, jurispnutcii-
cifl, moral, politica, milicia, liltcralura, tudo abrangeu o engenho perspicaz 
e universal deste homem extraordinario.» 

Òrphão de pac aos dezeseis annos de idade, começou logo na vida das 
armas, c aos vinte c oito annos já era mestre "de campo de um terço de in-
fanleria na armada que foi ao canal da Mancha cm 1639, contra Inglaterra; 
militou nas guerras de Flandres c da Calahmha; e nesta se achava, quando 
rebénlou em Lisboa s revolução do 1.° de dezembro de 1040, pela qual fui 
restabelecida a independencia de Portugal, c proclamado rei o duque de Bra
gança, desdercntão D. João 1 v. Ora. Mello era, como vimos, pamUe'da cm 
de Bragança; o dicto duque, depois rei, quando em 1637 rebenthram os lumul-
los de Évora, incumbira-o de apresentar a D. Filippo iv ile Caslella a justiíi-
cação documentada de comn elle duque a isso fora extráhbo; 0 Mello, com a 
nobre franqueza da mocidade, tinha, pouco antes daquella notável revo
lução, exposto, talvez ao mesmo soberano, quanto os vexames dos minis-
Iros irritavam os brios porlnguezes; pelo que, chegada a noticia da mesma 
revòlução a Madrid, foi Mello mandado prender na Calalunha, in as pouco 
depois sollo, não sem premio e honra, como ello níesmo commemora. Não 
obstante, logo que livre, retirou-sc de íícspanha por ínglaleira e Floííanda, o 
desta vem entrar em Lisboa conduzindo e capitaneando a armada ali apres
tada para soccorro do reino. 
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Com faes predicados e lai inlroilo, não podia D. Francisco Manoel de Mello 
deixar -do ser bem acecho o prezado pela nova dynaslin bnigaivMna: e••servin-a 
com a espada, sempre valcnle, no exercito do Alernlejo; com o conscilio, sm'-
pre seguro, quer nu campanha solicitado pelos cabos da milicia, (jiíer n;i 
fòrle exigido pelo reí sobre malcrías de guerra, polilien, c outras; c, -fin.il-
menie, com a peana, sempre dedicada, como mostrou nos quatro segnin-
fes cscripios a favor do Portugal: a Declaration ( Í0 ' i3 ) , a Demonstration 
(1044),.o Ecco. Politico (1645), e, especialmente, o Manifiesto- de Portugal 
(1047), no qual patenteou no mundo a nefanda macliinnção do frustriido as
sassínio de D. João rv, por occasião da procissão de Corpus Chrhli nesso 
mesmo anno. 

Mas tão dislínríos dolese preclaros serviços não o salvaram, qualro a 
cinco aimos depois da sua chegada a Poilugal (1), de ser preso por ordem desse 
mesmo O. João iv, que tanto lhe devia, e condemnado a degredo perpetuo para 
a Lidia, e em dois mil c seiscentos cruzados de custas, sendo motivo appa-
renU! desta perseguição o supposlo crime de iutervenieule em nm homicidio, a 
que fòra cxteanlio, mas o real ainda agora não está bem averiguado: i itére
se do que elle diz no Memorial a D. João iv que seriam calumnias do cor-
te/ãos suspeitosas da lealdade do Mrífo, começadas desde que cl ley depondo 
nobremente no procisso do infeliz Krancisco de Lucena, o não incnlpou, 
e consta por ou iros dados prováveis, que a sua desgraça, foi originada das 
relações amorosas que leve com cerla fidalga, titular, que lambem era fre
quentada por D. João iv . Mas, além do que se lô nas Memorias, de /'V. 
João i h S. Joseph Queiroz, pog. 158, no Ensaio Btographico-critico* de 
Costa e Silva, c no Dice. BibUograpltko. do Sr. Innocencio, outros .motivos 
lia que inclinam a acceitar esta segunda versão. O insuspeito Conde da Er i 
ceira, no Portugal Restaurado (Povia i , liv. xn ) , diz de D. Jcão iv que «pa
decia El-Hoy repetidos achaques, que se havião anticipado aos annos da ve
lhice, parecendo que a principal causa de o maltrataren) Ião depressa, era a 
desordem com que vivia, assim nos tnaníimeníos de que usava, como em ou
tros intempestivos exercícios.» A Corta de Guia de Cusados (Lisboa, 1051) 
bem pode ler sido surraleira c indirecta lição de fidelidade conjugal dada pelo 
celibatário Mello ao ret incontinente. A diuturnidade da prisão em que J/c//» ge
meu na Torre de Bolem e Torre-velha, nenhuma das quaes era cadeia pui liça, 

(t) Mello ja ísíiiva r>m Lisboa no anno tie i()i3, como sr- v6 du M e n i u r i í i l . Ein 
i f i i " |itili!)V;i, ainda sollo, o M a n i í i o s t o . Km G do novomhro dc ltí'±8 é cecripta j-clo n-i 
de Kriinça a carta iitlercetloiulo jjor o!le. Ergo, só em ifi'tS foi M e l l o proso, î lo ó, qna-
íro a cinco anuos, e não cprca tio tres annos cosno_ alguus íWmn. ilcpois qno voltou d'1 ll''.-v-
panha a Portugal. 

48' 
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masj cfincoro tlc presos "resonados, tem mais visos do vingança tie poten-
lado, ; que-dclenção. do um reo, ou punição de um criminoso. A sua Imv 
dia sqllura, devida principalmcnlc á inlcrcessão de Luiz x tv de França ( í ) , 
cwbiçado noivo para a infante D. Caífmriiut, íoi mercô obrigada, pois (juc, 
ou .pçr .'insiimaçfw, ou por clausula do perdão, Mello, ])ck>s- fins do Íí>5'i-, rc-
tiíiOibse :parai o Brazil, parecendo que D. João i v não (pieria vcl-o, nem 
sequer que elle pisasse ferra do contincnlc do reino. Tudo induz a quo a-rai
nha D.-Luiza do Gusmão, mulher de D. João i v , era cxlrauha a esla persc-
fíiíííãa;. por quanto, finado o rei, ñMlo regressou ao reino entro i Of)? e 1059 

.e M tão benevolamente acolhido na côrte,- que ao novo rei D. Affon-
so vi , cm nome do qual a rainha viuva era rcgcnle, á infante D. Catlinrina, 
q;.uaniojá rainha dc Inglaterra, e ao infanlc D. Pedro, irmãos do mesmo rei, 
ufíeréceu í'ile tres das primeiras obrasque, depois de vima inlcrrupção iU novo 
auilps,,.publicou cm Lisboa, onde ficou socegado aló morrer.—Seo motivo da 
prisão, de itfetfo foram, não os resenlimenlos illegilimos do rei, mas provas, ou 
suspjíitas conha a sua fidelidade á dynastia de Bragança, seguramente a re
gento, tão ciosa da coroa, lho não pcrmiltíra voliai1 á paíria, nem cllc cá 
viera, receioso de ler o fim do Lucena. O coração de D. Lui/.a, como espo-
sOrfi. penava pelo^mesmo motivo que Mcilo, como rival, fora desterrado, A 
rQgtiluiçãõ deste á paíria o ao valimento da corto fui desaííronta para ella. -

: Fosse, porém, qual fosse o motivo da prisão e desterro do Mello, é 
certo, como acima dissemos, quo o sabio governo da rainha regente D. Luiza 
já lho tinha aberto as porias da patria em 1059. 

*• 'Então "'eram angustiosas as circumstancias do Porlugal e da dynast ia 
brãgantina.—Com a morte do D. João iv, cobraram os castelhanos animo; c, 

. (1). tuiz x-ih, tiizom os biop-npiíos; mas è .evidente erro. A carta pedindo por Mel lo, 
daiada de f> de novenUiro de lí)48f FÚ ¡ludia ser de Luiz xiv, jjonjue L w i x m movreu 
(!iií 14 de Maio do -iOilí, iinno em i|uo, por decreto de I). Juão i v, datado de iG da 
novembro, Mello ainda fora incumbido de importante roiinnissão, romo elle refere no Me
morial ao dicto rei,—Vid. D i c e . •Mb]. , no Supjik-mento, artigo D. F r a n c i s c o ¿la-
noel, do" Me 11o. 
' •"' W fia combinação dar, datas de rada urna das cinco Kpanaphoras com a do falleci
miento de 1). João iv, íi de novembro de líjíífí, so vi ser oxacto o que dizemos. A 4 de 
septerabro de estava Mello preso na Torro velba (K p a n a p b o r a i); a !( de septemhro de 
1654 estava solto om Helias (E[)_an. m) ; a 5 de fevereiro do 1637, isto ó, iros mozos 
apenas'depois da morto do ií. Joao iv, ainda c t̂avn no Urazil, cm Mouserrato Antanice 
t E n a n . n) ; mas om 30 de sopleniliro de ÍOa!) já tinha regressado ao reino, c os tata 
no logar do Espuihol ( K p a n . iv) , e ;i 23 de de/embro d.> iwsino anno, om Alcantara, de 
Lisboa ( E p a n . v).—Os nove anuos do infortunio do Mollo abratiTOin não só o periodo 

sua prisão, seis an nos (1648 a KíSi) , mas Utmbcm o de sua 'deportação no \Wm\, 
s anuos, desde 1654 até pouco depois da morte de 1). João iv, suecedida .w íins de 1030; 

da 
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emlioi'íi a vicloiia coroasse as armas, porlnguczas "na memoiavel campaniia 
do descerco do Elvas, o perigo de nova invasão era irnrnineníe e lemeroso; 
porque o-paiz estava, cxliaoslo de Tropas o dinheiro pela guerra suslenlada du
rante violo aunes, na qua! os sous adiados, França c Inglaterra, o deixaram-
aó por só cm lacla contra líespanha, a scr-lhe algoz o sou heroísmo mesmo, 
e cadafalso o liieaíro dos sous íriumphos, preludiando no século x v i r a caías-
trOphe da infeliz Polonia do socolo x i x . Portugal Cora affronlosamcnlc exclui
do, do-tomar logar no congresso europeu de Monster c da paz geral ahi paclua* 
da cm de outubro de 1048; e, porisso, condomnado á continuar a guer
ra,, oo -vergar-se ao jugo de Filippe i v . Os Ilollandezcs •lràhiram-no, e- -ac-
commetíorara-no. nas colonias da America. A côríc de Poma, do pois tão ache
gada.á casa de liragança por cíícito das dovelas prodigalidades do D. João v, 
repcllia-a então, por intrusa. Desde a acclamação de D. João iv , nádamenos 
de onze embaixadores foram mandados ás diversas corles da Europa, tendo 
ao tempo soplo cm diversas partos; e em Lisboa não se via um só embai
xador de. um só principe, como diz o Padre Antonio Vieira. Por ultimo, 

' depois de malogradas varias tentativas de alliança matrimonial cm França o 
em líespauha, primeiro para o principe D. Tbcodosio, prematuramente falle
cido» c depois para a infante D. Calltarma, L u i z x i v , a quem a mão da mes
ma infante íóm ofíerecida, senão solicitada pelo seu ministro o cardcaJ Ma-
sarino, com o dote,de dois milhões do cruzados e a praça de Tanger, cn-
geiiái'a O 'cásarrienio, celebrara com íícspanha a paz dos Pirencos cm 7 de 
íiOVCíribro do i(}5í), e, por virludo desta, tomou depois por mulher," em 0 de 
junho de iOGO, a infante I) . Maria The reza de Austria, filha herdeira do' 
Filippe iv, junclando por este modo ao abandono a ignominia de Portu
gal, que na' França só em Mr. de Turenne achou amisadc e favor hon
rados.—^Como conjurar esfa crise tremenda? Eis a questão vital a resolver 
de protnpto; quando D. Francisco Manoel de Medo tinha voltado do desterro. 

A soluçai):possível a bem da independencia porlugueza era uma unica. 
Ou coíiseííml-a sein olhar a sacrifícios, ou suecumbir. Os aconlecimcnlos por si 
a prepararam.—Km maio de. 1ÜG0 fora Carlos n chamado ao throno da Ingla
terra, vago pela: morte de Carlos i no cadafalso, c despedaçado, desdo ÍC40 até 
eíilão,: pelo tbcundo despotismo de Cromwell. Só o casamento desse potonia-
do couv a iolanio D. Calharina podia trazer a Portugal a paz honrosa, ou 
assegurar-lhe meios efficazes do proseguir com vantagem na guerra contra. 
Hespanha. Não havia, pois, hesitar. A actividade toda dos diplómalas por-
tuguezes, hábeis como nunca os tivemos, concentra-se no esforço supremo de 
mendigar e pagar para uma prinecza. virtuosa como poucas, o tbalamo dos-, 
se rei liberlino. 

-,; A infante D. Catharina, porém, não tinha, como tivera seu finado ir
mão D. Theodosio. uma futura coróa reinante que oíTertar com a mão de. es-' 
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posa; ora, pois, urgente dolal-a, c com tão grandiosa munificencia, que captas
se a ambição mio só do rei, mas lambem da nação ingleza.—A histom c 
dodumeníos do tempo mostram que o dole oííeriado ao rei de Inglaterra foi 
qninhenfas.mil libras stcvlinas (para jnndar as quaes, a rainha regente 1), 
Luiza- venden as suas jóias e parle da baixclla, e pediu muila prata dasegro-
jas'-e comentos emprestada); fot mais a cessão perpetua da cidade do Tanger, 
nmá das chaves do Mediterráneo, á coroa de Inglaterra: foi ainda, para a nação 
i n g t a , a liberdade do commercio no Brazil c nas índias oiientaes, que os porlu-
guezestinham sempre recusado a (odas as nações, entregando pcrpeluamcnle rm 
caução dosle privilegio a ilha de Bombaim coin todas as suns fortalezas, no 
que ia; ò falijro dominio j'oglez na India!—Islo era tanto, que satisfez a In-
gláterrá; ^ especialmente os negociantes inglezes, a pomo que o casamtínlo 
foi-ifacto de grande regosijo británico. 

H'nS;Mdá-Carlos'ii vacillou 'depo'is ainda, talvez por querer nao captivar a 
siia; libertinagem. A Hespanha redobrava em «izanias para evitar o consorcio. 
E ii"rámha regento D. Lniza, como a lodo o custo the parecia barato conse
guir esle casamento para a infante, preparava em segredo o sacrificio demais 
unia"valiosa" e cubiçada colonia porlogueza, se para i&so precisó fosse: o da 
i'iiq tia Madeira. A Inglaterra, saciada, não se lembrou de a podir então; por-
qué 'sna ¡sería agora, desde mais de dois séculos. 

V A rainha D. Luiza soube precaver e dissimular. Os diplomatas ingle-
zcs que nos perdoem o intimo regosijo cum que o dizemos; uma senhora 
logrou-os! : 

Deste.facto não ha notícia nos hisloriadoros do lempo, quer portiignezo$f; 
quer ingiezes, nem nas Memorias de Lord Clarendon mesmo, o qual tracta lar
gamente do referido casamento, e alé, como Clmnceller quo era de Car
los n, inlerveiu efficazmento nas negociações diplomáticas para elle. Tão cau-' 
ia Í q í a rainha D. Luiza, que assim soube esconder o seu projecto de ce
der a -ilha da Madeira; mas, pelas provas que achámos, estamos convenci-, 
dos de qne realmente o houve. 

• Em quanto as negociações do casamento da infante D. Catharina com 
Carlos n esiavam sendo ultimadas entre Lisboa e Londres, foi nomeado cm 17 
dè-novembro tie. Ü'ifiO, e par I'm logo para a ilha da Madeira, e tomou posso 
do ^goveíno áo archipelago em 2 de dezembro do mesmo anno, o novo Go-
vevnjidor e Capitão General Diogo de Mendonça Furtado, perante o Senado da 
Ganvtrã 4a ci.dade; do Puncha!, com a solemnidado costumada e conforme 
o respectivo Foral,••e retirou-se ao palacio da foiíatcza de S. Lourenço, sua 
residencia, sem nada dizer. Porém, cinco dias depois, foi pessoalmente á mes
ma Camara,: apresentou dois diplomas, que ahi foram então registados no rcs-
jícefivo lombo, LAG.0, folhas 135 c Í 3 5 verso; assiniu ao registo; assigriou-o 
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só-com o rospcclivo escrivão, c não largou de seu poder o: segundp dcssps 
diplomas, o. qual tornou a levar, deixando o nrinieiro.. , . . : , : ; 

Os diplomns e seus rcgislos são do tiieor e maneira seguinte; . . ^ 

rpKASLAÜO da Carta de sua Mg.4" q. mandou escre-
uer aos officiaes da Camara sobre a ' pos sedoa 

ção q. o dilo senhor tem feilo desta ilha da Madeira 
á sereníssima imfantc dona Calhe'rina. "' ' 

JpIZ, Vejadores, ^ procurador da Camara da ilha da mad'r.* Eu clliey 
vos enuio muitos;»udar. Diogo de mendonça furtado, q. vai por Gouernadòf 

í t t í a p p . " Geral dessas jllias & vos erníregará esla Carta, leoa procuração da im-
faiiie Dona Cnílierinn, minlia nmilo amacia & presada irmãa, ó; as suas doaçõens 
pera na conformidade delias lomar posse dessa jlha de q. lhe fez m.e clHey 
meu senhor & pai q. deus tem. Encomendovos q. registando as doaçõens nessa 
Camara lhe deis & deixeis lomar posse do senhorio & jurisdição da jlha no
meando & fazendo nomear a imfanle per senhora delia cm todos os acíos ju-\ 
diciaís e exlrajudieiais posto q. por ora se amde cobrar as rendas p.il a Coroa' 
como thé agora se fez «.V amde correr os despachos por meus tribunais & Será 
isto. em coanto a imfanle não loma casa ou em coanto eu não ordenar- o 
contrario, mas com supposição & declaração expressa de q, tudo isto lhe loca 
na fprniade sua doação & q. tudo is!o ade cobrar coando for tempo; a esta poá-' 
se ade assistir o juiz de fora dessa ilha a quem irando advertir da forma cm que 
se ade precedernos auditorios daqui em diante: & no dia desta posse fareis 
pôr luminarias & as frstas a que a terra & a possibilidade da Camara der 
lugar. Escripia em Lx.a a doxouío de nouembro de seis centos & sessenta."' 
»Rainha.» Pera a Camara da iíha da madr,3 K não diz. mais a diia Carta a 
que me reporto & q, eu M.*' Vr," da fon" aqui registei oje sele de dezembro, dia 
em ,{£'<)' dito goueinador a apresentou em Camara aos officiaes delia, de mil & 
seis centos ^ sessenta anuos, 

Manoel Vr* dAfon* 

T, (i.0 d© Archivo da Çamara áo Funclial, fl. {'AÜ. 

rpRASLADO dasdoaçOens daserenissima jmfanteüona 
Catherina do senhorio desta jlha q. na Camara apre

sentou o gov. o Gap,aR geral delia Diogo de mondonga 
furtado como procurador da dita senhora imfanle. 

DOM JOÃO por graça dedeos Hei de Portugal & dos Algamcs, daquenafc 
,., .d.alem mar, em Africa Senhor de Guine, ^ da conquista, navegação, & co-
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mercio da Etiopin, Arabia, Persia, \ da índia Faco saher aos i[. osla niinlia 
Carta palentc vircm quo, lendo rospcilo à idado com <]. se acha a imíanle Dona 
Catíionna minha muito amada & presada f.3, à ohrigação que me corre do 
lhe dar suslcniacao LV dole, iV lhe não ler feito m " atgua, \ ao rnuil(í(]uc llic 
he necessário p.a suslcutar seu oslado conformo a quem he & ao q. a rezam 
& conuiníencia do Reino pede que ella tenha ao diante, & tendo oulrosim 
respeito ao aperto cm que se acha o patrimonio da Coroa com a decipapo 
que padoceo uo tempo da intrusão do.s Heis de Castel la & o que tem des
pendido com a guerra dc tantos annos no Reino & suas conquistas, acom-
modando asy a necessidade da imfaiUc com as do Reino no melhor moda 
que pode ser, lendo por serio da imfantc que me saberá merecer Ioda a m." 
que"lhe 'fizer, & que seus sucessores faram o mesmo ao Príncipe meu sobre 
lodos ml.0 amado & prosado f.0 & aos Reis que lhe ouvemn de suceder 
na Coroa destes Reinos,'& por folgar por todos õsíe^ respeitos, & em parti
cular pellos merecimt."8 pessoaes da imíanie, q. acrocenlão m}.0 a cslimação' 
q. deUa faço & o grande amor que lhe tenho: liei por bem fazcrlhc m/0 
da ilha da madeira com todos seus lugares, da Cidade de Lamego & seu 
lermo, & da Villa dc Moura & seu termo, com suas rendas & direitos, foros, 
tributos, officios, dalas, cas tell os & padroados, excepto alfandegas, sizas, & os 
bispados dc Lamego & Funchal, que sempre ficarão da prouisam da Coroa, 
asy & da inanr.3 que Eu oje possuo aquella Ilha, Cidade, & Villa, & me
lhor se melhor puder sor, com toda Jurisdição Crime & Cinc], moro & mixto 
imperio, & com todas as mais prcrogalivas que sam nas doaçõens da Caza de 
Bragança que. aqui Hei por expressas o declaradas, entendendo mis que a Ca
za tem encorporadas para seus sucessores. & não nas pessoas; que per doação 
de fora concederei à i infante quais coimem a sua pessoa, & concederão meus 
sucessores aos seus, segundo as pessoas do cada hum 6; as ocasiõens & ocur
rencias dos tempos: & porq. a ronda da dita Ilha, Cidade de Lamego, & Villa 
de Moura tirando as sizas & alfandegas he lemitada, Hei por bem quedas 
rendas das alfandegas da Ilha se paguc o ordenado do gouernador que ncl-
la ouuer de aucr íj. sera nomeado pella imfanle & seus sucessores com apro-
uação minha & dos meus: & se pagara do mesmo rendi.ml8 das alfandegas a 
despeza do prezidio ou prezidios da dila liha não passando dos que oje são, 
& lhe faço mais merec dos seleiros dc Moura na parte que toqtia a esta vil
la, assim como consedi ao imfantc D. I V meu muito amado & presado í.0 a 
parle dos meus seleiros que toca à Villa de Serpa do q. he donatario & lhe 
laço outrosim merce do Paul de Magos q. ha pouco tempo rompi, ludo o sobre
dito de juro & herdade na forma da Lei mental p.1 elía & seus sucessores 
varõens lídimos, precedendo o ncio f.n de f.0 mais velho defunto, antes de 
suceder a oulro-f," segundo & mais í.p? do ultimo possuidor, & isio saluando 
odmeiío dos donatarios que ouuer na dita ilha & mais Lngaies declarados 
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ncüla doação quo ficará em seu vigor, cm ql.0 durarem os termos de suas doa-
çõens, & acabadas ellas, de maneira que ajão do tornar os Ijcns, jurisdiçõens & 
o mais que pessuirem à Coroa de meus Reinos, não vagarão p.* Ella, senão p." 
a ¡infante & seus sucessores p.*'1 os lerem & possuirem em forma desla doação: 
tV faço à imfantc doação desta Ilha as mais conlheudas nesta Carta com tal 
declaração q., se tomar estado fora do Reino & por esta resão ou outra igual
mente poderosa lhe quizer a Coroa satisfazer o justo valor destas doaçõens, 
será obrigada a desislir delias, & posto que os beneficios da dita Ilha se pro-
ncrão como da Ordem de Christo pela meza da conciencia, os concedo à im
fantc & seus sucessores p.a os proucr como donatária daquelics padroados ou 
do uzo dellcs, assim & da maneira que a casa de Bragança prono algüas co
mendas da mesma Ordem, & sendo necessário fazer lambem esta doação dos 
beneficios como.mestre, gou., & perpetuo admcnislrador da Ordem de nosso sr. 
Jczus xpõ, a faço como tal, ou de juro & herdade, ou quando nisto aja im-
pedimeiito, em vida de Ires pessoas no melhor modo & forma que puder ser, 
pera que tenha seu comprido efeito, pera o que sendo outrosim necessário se 
suplicará a Sua Santidade, exectUando a doação assim nesía parle como em to
das as mais ml.0 pontual c inlciiámenle no melhor modo & forma íj convier: 
& q/ ' ' aja contra ella ou contra algua parte por pequena que seja, & tal im
pedimento que ou em todo ou em parlo não possa esta doação ler comprido 
efeiío, Hei por bem quo a parte em q. o não puder ler se supra com ou
tra eqiualeníe, cm lai modo & de forma q. sempre tenha efeilo o valor da 
n i . " q. faço à imfantc por esta Carla; a qual merçc & doação lhe faço do 
meu molo propiio, certa sciencia, poder Real & absoluto, no melhor modo & 
forma que de direito possuo & huso. E por firmeza do ludo o q. dito he lhe 
mandei dar esía Carla por mim assinada, & passada por minha Chanccllaria & 
sellada com sello pendente de minhas armas. Dada na Cidade de Lisboa, ao 
primr.0 do mez de nouembro. Luis teixeiía dc Carvalho a Oz. Anno do nas
cimento de nosso SJíi. xpõ de mil & seis centos & sinquoonla & scis-.P." 
vieira da Silva a fiz esercuer. «EIRcy.» Registada na Chancellaría, no L i 
vro dc padiõens e doaçõens, a folhas cenio & sinqucnla & Ires. João de pai-
ua de aibuquerque sele de nouembro dc seiscentos & sessenta 15 não 
dizem mais as dilas doaçõens a q. me reporto em lodo & por todo, asy no 
de mais como no de menos. q. cu M.d Vr.a da fone.11 escrivão da Camara aqui 
íi/, trasladar, subsercui assinei com o Gou. e Capp.3" geral diogo de men* 
donçn furtado, em cujo jicder ficou a propria: no f.al sele de dezembro de 
mil & seis ceñios k sessenta anuos. Diogo de mç.* furtado. 

Manoel Vr.A de Afon.™ 

T í¡." (KJ Àiciiivu dn (lautacn do Funclial, íl. 135, vorso. 
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• Este segundo-diploma, Livrado em nome de D. João ![V, dalado do dia 
«m -dfi'ihovcrtitiro do 1656, e como assignado-por osle rei, c a no?so ver a-
pQcrypho, e forjado ad hoc, pola mesma occasifio, novembro de i 000, em í]ue 
o ¿prirheiro Toi-inandado lavrar pela rainha rcgcnle D. Luiza do Gusmão e 
j}dr: cila referendado. Suscilou-nos grave snspeila disto o ver esse diploma 
registado na Chancellaría da côrte quasi quatro annos depois da sua data, o onze 
dias antes de expedido o outro; de sorte que, PESO registo ficou dúpliccmen-
l&extemporâneo; por tardio em relação á; data mesma do diploma regisla-
úoy e por prematuro cm relação á dala daquilo (|uc o mandou pôr em vi-
gor. Porque; não: foi registado no devi.lo lempo? E. não o tendo sido tm-' 
tão, porgué motivo o foi fanios dias antes da data da rarta régia^ quC o a-
vocou- á-¡•èxcengão?-4íAttentámos depois em que ao dia da data dello(l de no
vembro :de; 105G) já I). João iv estava mortalmenlí.' enfermo da molestia qoc 
0'matòir passados cinco dias: c no Portugal Restaurmlo (Parle i , liv, xn), 
onde .râiodíimenlo sc conlahi os mihitncs aeios do rei. desde que cahíu doen
te em 25 de oníubro, ate que fallcccu cm 6 de novembro do dido anno de 
1656, não se allude á doação objecto desse diploma, nem a oulrn diploma 
que elle assignasse, senão o sen testamento, feito nò dia 3, lendo-sc o rei 
recusado,- em quanto o não ultimou, a curar de outros negocios do governo 

,-dò-;reino.—-Nessa mesma passagem do Portugal Restaurado se lê que D. 
João iv, :desdo que então adoeceu, mostrou profunda piedade religrosà e te
mor edificante: c, cm lai estado de espirito, o rei não ousaria doar a ilba 
da Madeira, em desprezo da celebre carta de D. Manoel (ao diante transcri
pta -em outra noía), na qual, sob pena da maldição d'1. Deus e delle, prolii-
biií' a seus-successores, reis de Portugal, que por qualquer modo, no todo ou 
em parte, de si desunissem ou apartassem em algum lempo a mesma ilha. 
—Accresce a frizante contradição enlre a urgencia, allegada nessa doação 
in extremis, de pôr casa á in fan le D. Catharina, c o sdencio de quatro an
nos em que teria jazido o diplomasse fôra verdadeiro, para, alfim, surgir das 
cinzas de D. João i v nas vésperas da mesma infante conlrahir matrimonio 
com, Carlos n , isto é, quando cila já não precisava de casa e oslados prin
cipescos cm Portugal, mas sim, talvez, de supplcmcnto ao dote para Ingla
terra.— Cummuta-se a tudo islo o cuidado com que o Governador Diogo - do 
Mendonça Furtado, na occasião mesma do registo na Camara, conservou cm 
seu poder o precioso original do diploma da doação, sublraindo-o assim a 
qualquer exame, o por tai arle o guardou que, se alé então de ninguém fô
ra sabido, também depois por ninguém fui mais visto, que conste.—Estas 
as raspes qnc averbam de apocrypha essa carta de doação da ilha da Ma
deira á infante D. Catharina, depois infeliz rainha de ínglalerra. 

Mas, por que motivo recorrer a rainha D. Luiza a este meio ardilo
so, se podia, como-regente do reino que era, fazer por si só doação tão le-
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pilma da ilha da Madeira a sua filha, como a cessão quo. om doíü deila, kz 
de TaIJgcl• o Dombaím á Inglaterra? Qual o intuito dcste arlificio? 

Vor si se rcvela.^—O inluito era declinar sobre o finado rei á nova o 
maior responsabilidade, que a regente não ousava assumir perante a unção. 
O direito publico portuguez não permillia alienar territorio, sem intervenção 
do còrles: sem cila ia a rainha ceder Tanger c Bombaim, o que já era ar
riscado, como mostraram o segredo c precauções com que depois foi realiza
da a entrega destas duas possessões: c repelir o lanço com a ilha da Madei
ra, a colonia querida de Portugal e tão famigerada no mundo, fóra não mero 
risco, nias catastrophe ccMa. Aquella doação apocrypha tinha o caracter de 
uma liberalidade paterna e domestica, c vinha allcnuada pela expressa clau
sula de resgaste possível, se a infante viesse a casar fora do reino: a D. João iv, 
cm i 650. teria sido possivel fazel-a, evitando por essa clausula, na apparcti-
cia ao menos, a terrível saneção da sacrosancta jura de D. Manoel, homolo
gada pela sentença das coleras populares, mais terrível ainda: mas á rai
nha D. Lu iza, em 1060, nas vésperas do casamento de Carles u com a in
fante, era impcssivel fazer doação cm taes lermos, porque seria manifesta 
burla aos brios nacionaes; seria não lenitivo, mas estimulo aos seus impe-
los. Aquella doação, pois, tal qual foi elaborada, era o único expediente de 
que a rainha podia valer-se para vencer do prompto algum obstáculo, que 
na idlima hora sobreviesse ao almejado consorcio; era a força do facto con-
summado, pela sagrada vontade de um augusto finado, a conjurar a even-
lualídade de um receio futuro; era a responsabilidade dos mortos a escudar 
a dos vivos. 

Entrementes, neste mesmo angustiado anno de 1600, foram publicadas 
em Lisboa as Epamphoras, de D. Francisco Manoel de Mello.—Seriam cilas 
livro forasteiro .ás. tormentas da epocha? For ventura o espirito,, atilado e 
varonil, imaginoso c paíriotico do auctor, não seria tocado da corrente eíe-
clrica com que as crises das nações comraovem c instigam os seus filhos, ain
da os;mais obscuros o rudos? O veterano mestre de campo das batalhas 
Iranstaganas, o auclorisado conselheiro das juntas dos generaes e ministros do 
rei, deixaria que o sopro da desgraça lhe apagasse o fogo sagrado dnquellc 
amor patrio, com que brandia no Alcmtcjo a espada vencedora, no Manifiesto 
de Portugal a penna flammcjanle? 

Impossível. No auge da sua mesma desgraça, mostiou elle gravidade de 
sabio, e virtudes de heroe, nesse celebrado Memorial que da masmorra cu-
dereçára a I) . Joãoiv.—ímposslveí: 

São cinco as Epanaphoras, de Mello: todas, excepto a nr, respeitam a 
factos do domínio caslelliano, ou delle procedentes; todas, excepto a m , es
boçam episodios das desventuras porluguezas nessa quadra, rematando com a v 
pelo assignalado triumpho da restauração de IVinumbuco; Iodas, excepto a 
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i n inforlotem os nosíos soiírimenlüs com as nessas Iieroicidailes: Iodas, ex-
ccplo a ni, nos concilam á luda e á viclona, pola nitímoria ¡lo passado. 

Mas a Epanapliora n i ó amorosa; íomu [lor assumpto o deseobrimuit-
to da-ilha da Madeira pelo inglez Roberto Maohim: desta lenda británica; 
já -cimentada na vaga tradição, e de alguns havida por semiverdadeiru, foz 
Mello nesta Epamphora tima narração, a que, por ccrlo modo, don foros 
de histórica, o cm <]iic. por oulro, exaggcron os caracteres ingénitos de no
vella phantasiosa, rr::idlanclo desla amalgama hvbrida o vnlgarisar o ca^o de 
Machim.—¡Será, puis, a Epnnaphom n i uma anomalia, politica e Iliteraria? 

Impossível lambem. Ahi eslão todos os livros de Mello, especialmente as 
outras Epanriphoraa. a repellir esta injuria JIO seu elevado espirito. 

Assim como a íjuesião da independencia purítigucza linha cnlão duas 
íaces, a guerreira e a diplomática, a lucia e a alliança, as armas e o dole; 
lambem as Epannphoras tomaram csla dupla feição: as duas primeiras e as 
duas ultimas são as da guerra; a terceira 6 a da diplomacia, desforçada e ma
nhosa como esla.—Todas, pois, nasceram da mesma ideia, o miravam ao 
mesmo tím, a independencia de Portugal. 

Com cffeiio, em quanto D. Lniza mandava, em Í 0 6 0 , para a Camara 
do Funchal uma carta apocrypha dc do-içao da ilha da Madeira á infanlc 
D. Calharina, dalada de i05t), —D. Francisco Manoel de Mello publicava, nes
se mesmo anno de HtQQ, as Epanaphorus, e a meio delias a n i ; supposili-
cia, como essa doação; como ella, anlidalada taiuhem ainda do tempo de D. 
João iv: em quanto a regente guardava a mesma doação como extremo re-
cmso.—Mello historiava o descobrimento iles^a mesma ilha como de origem 
ingleza. a Sim de tornar menos dura ao ponJonor portuguez a alienação delia 
para Inglaterra, e, ainda a preço de renome do seu progenitor João Gonçalves 
Zargo, serenar, quanto possível, a paixão dos povos, se o sacrificio da Flor 
do Oceano chegára a ?er cmisuminado.— Por uma parle, a apparencia de me
ra munificencia palerna. a clausula do resgato na doação, e o respeito de
vido á vontade do finado rei, e, por onlra parte, o divulgar por histórico o 
caso dc Machini, abonado rom o nome de Francisco Alcoforado como Icstimn-
nha c narrador quasi presencial, c pregoado como lai por Mello, sabio respei
tável por seus doles, e pessoalmente interessado em negal-o, eram as preven
ções aticmiantes, (pie reciprocamente se haveriam de agrupar em redor Ha 
dynastia de Bragança, quando a nação lhe pedisse contas tio primeiro padrão 
dos gloriosos descobrimentos portuguezes no atlântico. 

Porém Mello com tal arte debuxou o quadro, que os loques com 
que prodigiou o caso de Machim, c pelos quaes o imbuiu por verdadeiro ao 
vulgo, são em si mesmos implícitos proieslos da sua nohre e illusírada peo
na contra a pretendida realidade dessa lenda; foram judicioso ardil do ba-
bú csciiptor em auxilio do outro ardil palriolieo da rainha. No ostensivo dc-
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mcriio da Epamphora m osiá o intrínseco merecíinenlo (Wia. i'.'ilia ás lur-
\¡íí>, c d^illiiíleos críticos. E escriplo de cslralogia pulilica, não obra IjL-ioricíii 

A . doação e a Eptrnaphom m condizem por ta! modo no objecío, nas 
cpodias, no inluito, e alé no artificio c desfarec, que bem reviam serem 
amiias obras do mesmo tempo, írucíos do mesmo oensamenlo, expedienícs 
para a. mesma crise; identificam-se.—Tanio as lipa na phonic accordam com 
os projectos da rainha, que Mello as dedicou a Ü. Aííonso v i , filho e pupi
lo duila; c a regente não repudiou a dedicatoria, ião significativa naípiella 
conjunct ura. 

Eis oque prova o o que vale a Epmaphora m.—Vejo mos. por. ex
tracto, o que cila diz. 

DKSCOUIÍÍMRSTO DA ILHA DA MADEIRA. A-N.NO H 2 0 . KÍ'ANAPHOÜA AMOHOSA. 

TKUCKIIU DK D. FiuNCiSco MANOKI. m- .Mi-:u.o. 

Aquella antiga, & grande Bretanha, (¡uc nos tempos primeiros foy 
Selua, Calidonia, Albion, entre algíias gentes, Atiglia depois, & agora In
glaterra, governava pacificamente, o grande Uey D. Duarlo Terceiro. . . 

Era já Londres Corte Ingreza, Cidade principalissima, emula das mayo
res do mundo, em opulencia, & assento. . . . 

. , ,A ociosa opulencia de Lõdres. . .casionadu a grades feitos, convidava 
á mesa de suas delicias os mancebos ingrezes. Entre os mais, Roberto o Ma
chino, nobre da segunda ordem, desprezando os jogos, & banquetes, a que o 
persuadias seus iguaes, com praticas, & exemplos, se singularizava, em pen
samentos mais altos. Animo forte, juizo excellenie, idade gentil, fortuna pro
spera; cri(5 seus Íntimos conselheiros: ajudandose das parles pessoaes, que 
em Roberto (naõ a caso) tizeraõ concurso. 

Com mayor callidade, & superior riqueza, celebrava cníaõ a fama, por 
toda a Cidade de Londres, o nome de Ana de Arfei, donzeíla íermosissima: 
& com cuja belleza, os outros dotes de corpo, & espíritu, linhaõ feito aquel
la paz, que lhes falia em os mais dos sugeitos, donde se desencuntraõ. A 
sen matrimonio aspiravaõ Principes. . . . 

Vorigàraõ, em fim, no excesso, as finezas de Roberto, & Ana. Fov logo 
escarníalo a correspondencia; porque a inveja, vestida de zeio, começou a so
licitar, como emmenda, o que era vingança. Os pays de Ana advertidos, quei
xosos os parentes, EIRey avisado, resolveo com seu Parlamento, que Roberto 
fosse prezo, & Ana casada a cleiçaõ dos seus... com hum Milord de alto 
estado: . . . ajustando, que Ana, & seu esposo, se saSiissom á cidade de 
Bristol. . . 

IÍL 
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..-.Tudo cõseguido, ausente Ana; EIRcy saüsfuilo, Robcrlo livre; enlaõ, 
lhe p.'iréceo, q já era lempo tic desagravar o amor, o gosto, & a liòva. l i 
pòrq sêprò for força de cofiar de qm lie preciso valer, descobrio a parcu-
tes)ilimtgbsJ'& criados a ousada resolução, em q se achava... 

1 • ; ; vConcerthraõ, q passassem caulelosos, tV acau(ciados á Cidade de Btis-
ÍéVt- ém vãrias cSpanhias; dõde, prevenindo os mais conformes inslnimelos (pie 
poãiaõ assegurar sua fugida, roubassem Ana de Arfct; cujo consenlim 'nlo 
(induslriosamenle comunicado a Robcrlo) era o norte, que lhes influía, A 
cintilava a presistencia desta resolução. A visinhança do mar, assegurou o 
fócil medo da fuga; Franca pouco distante, seu breve cómodo; amparo, a emu
lação de aquellas duas Coroas. A prospera fortuna esperavaõ do valor de 
todos; & o valor, da cousa, q emprèdiaõ; porque, segundo a liçaô dos exem
plos, menos ousados, que o amor, tem feito a floria. 

Seguiose ao cõselho a cxccuçaO.. . 

Assentàràõ • como bum dos mais destros companheiros efe Roberto en
trasse, por criado, em casa do esposo dc Ana; cujo nome, por decoro, dei
xou de escrever o mesmo Roberto, a que devemos esta lusloria. Sncedeo co
rrió se dispòz, & despois dc recebido para palafreneiro, tomou cargo de pc-
shí hflá fermosà pia, em q Ana saía alguns vezes ao capo. . . 

He Brilol bua das cidades de mais comercio, de (oda inglalerra; & porq, 
a esse respeito, se achaõ em seu porlo muitas nàos aparclbadas para sair 
delle, havia já Roberto, & seus efipanheiros posto os. olhos (entre aquellas 
q çslavaõ mais prõfas para navegare) em Ima poderosa embárcaçaõ, q dc 
fofie, ligeira, "iScguarnecida tinha o melhor nome; o descuido de seu Capi
tão, d cuidado : de Roborto, pròmetiaõ delia certíssima preza.. . . Havinõsc 
preparado de hum barco, q lhes franqueasse a passagem da terra ao mar; 
em o qiial, todos os dias a hora sinalada, discomaõ, como por divcrtimclo, 
a-'marinha, sê q de algfia pessoa fosse nolados. . . 

£vaõ entrados os nortes: monçaõ que se esperava, paia executar oYóti-
bò de Ana. Ella, avisada do criado, amigo, & companheiro de Roberto, pro-
pOí! ó'diír Cm que, sem falta, sairia a seu passeo; o qual do ordinario soia 
SÍTjiela.'•ribeirá- do mar, que frequentava em seu balei Roberto, sendo csia 
armais-desembaraçada-' parte dos olhos do vulgo. ...'Usou de tal artp o fingido 
cria-lo de Ana, q, Ires dias antes de sua saida, pox em desesperada sèdc a 

3s' foy despois 
fiel - cõfí.aiíhljt^ ^fAííb , Roberto- achàraõ, em as Iragedias "futuras. 

Tiidò, íordos aponto; à hora chegada, -jà o amoroso avonlurciro, com 
sou barco, & sua gente, eslava esperando bem armado, na eslâcia costuma-



NOTAS, .389 

da. Quiz o esposo do Ana fazer fatalmente mais solene sua desgraça,, a-
• coiupanliandoa aquello dia; o que cila, com bom sembrante, .mostrou, h.aye,r 
eslimado. Mas apenas, saindo ao campo, descobrirão a marinha, & se ouvio dis-
linto o ruido das agoa?, quando, reconhccêdoas, desbocada, & furiosamente, 
a faca de Ana correo a sc Inçar nas ondas, se q a força, ou industria do 
fingido criado, q a levava de redea, pudesse fazer oulra cousa, q dirigir 
quefie cego animal paia o iugar mais proximo ao barco de Roberto, q . jà 
reconhecia. Elle, q para começar sua ventura, a seu parecer, lhe. naõ fal
tava mais q o fim de aquella desgraça, saltando ligeiramêle em Ierra, co
mo levado a caso do piadosa diiigècia, na alma, & nos braços recebeo o 
golpe do laõ misteriosa queda. Foi brevemete socorrido; dos seus, & com 
inorivel presteza, embarcados Ana, & Roberlo, & os mais, dosaparecéraõ da 
praya, antes de se advertir o desastre, quanlo mais o delito. 

Igualmenlc, que o roubo de Ana, fora de antes resoluta a interpreza do 
navio.. .Era o dia de festa, achavase desempedida a embarcação de seus of-; 
ficiaes, & marinheiros, por onde com granan facilidade foy ocupada... Em 
hü instante, picàraõ as amarras, desferirão, mareàraõ as velas, &i sairão 
prosperamente do porto, mais á vontade da fortuna, que da sciencia; .por.j 
que o-vento, esforçandose cada vez mais, se apoderava sem ley ajgua das 
velas do navio, -& da liberdade dos navegantes. 

. . . .Mas porque os olhos do temor nem sempre sao cegos,.fazendo Ro
berto o mesmo discurso, que podiaõ fazer seus ofendidos, & vendo "que ao ma-; 
rido de Ana seria cousa fácil, ajudado da justiça, ordenai* que sc desan 
marrassem outras alguas nàos, que, com o próprio bom vento, viessem em 
demanda da sua, tomou, por conselho dos' mais, resoluçaíl de. velejar quan-i 
to lhe fosse possivel; porque, sc na parte que restava do :dia perdessem,de 
vista a terra, despois de noite furtariaO o rumo a qualquer embarcação, que 
os fosse seguindo. Assi dclerminados, largarão, oomo souberaõ, ao ar todas 
as velas, navegando por aqtielte dia, & no i t e . , . O vento ate aíli prospero, 
suposto quo naõ mudado, era já mais tempestado, que m o n ç a õ . . . . . . 

Sinco dias havia que navpgavaõ, sem que a terra, que hiaõ buscan
do, se lhes descobrisse; porque a falta do governo, & sobejo vento, que 
de ordinario corria, fora causa de qno insensivelmente se apartassem da 
costado França, adonde se encaminhavaõ (mas em vaõ) seus desejos.... 

Quasi desabrigada de todo governo, corria, despois de treze dias do 
viage, a não de Roberlo pidos largos, & perigosos desertos do mar Ocea
no; quãdo, ao amanhecer, à parlo do ponente, se descobrio assas visinho o 
scmlirãlc da terra, que, segundo cada instate, com os rayos do Sol, qua' 
nclla descançavaõ (porque, da larga carreira de seu oriento alè aquclles mõ>:' 
to&y nao ha vi aõ parado cm paite algua), so hia mostrando altíssima, k: po?; 
vòadà do bárbaro arvoredo. Foi sua vista a lodos alegre; mais á Ana .do. 
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i\rfot,.'<¡u<yafligida eoVn as- moloSlias de UiO iucct'U, (rahalhosa viagem, 
julgava'iiaver adiado nova *vida,^& seguro repouso. <em a nova torra, (jue so 
ihe oferecia: táõ- faeiimète ei ra nosso juizn, sobornado do desejo. 

• 'Roberto, pop'dobradós motivos, ancioso do porto, tos como, á custado 
duilo ^r&balhdj'se tomasse; dõdeíjá sendo entrados, se lhes mudou cm as-
s5bFO/o¡receyo. Neuhu dos coaipanheiros conhecia aquello lugar, & os mais 
experimeDtados ria -navegaçatíj duvidaraõ pudesse aver terra, • em bua pa-
fàgenr do mundo, nunca, atè entaõ, descuberfa por homes. Esta opiniaõ 
esforçarão os sinais, que, coin igual maravilha, que cnricsidadq, esla,vaõ de 
,conl.in;uo observado os confnsòs nave^anlcs: iienhuai: raslo de que fosse lía-
hitada se descobria -na: terra, porém, todos dc hahilaveJ. A immcnsa cãli-
dáde, & -simpleza, dosí pássaros, caiisa-va,nova admiração nos •homens,- & nos 
pássaros, nenhum éspanlo sua: com|ianhia; porque, varios nas cores, & íir 
guras-, 'quanto; conformes na ihadverlenciii, 'de 'qualquer cn^arcea.•do;navio 
faziaõ' Tamo;' campo; ^IcsiíaS' ' praças; dos-, tiomõs, companheiro?: hém parece 
qtié os naQ; conhecia, quem lanío delles. se confiava. 

• A cobiça^, ou, por melhor dizer, â nficessidade, levou diligejilemente ao 
porto os 'mais ousados, armado, por esse eíleiío, .com suíTiciente guarda o baT 
lei• do nâvio. l .Chegadas as novas, .que se esperavaÕ, paríi desembarrare, lo
go a desembarcação se poz em ^efeito, saindo do navio Ana, & Roberto.. 
cõpanhouse ' Ana de suas joyas,-sendo-cm primeiro lugar escolhido* .por mais 
intima^ perolado . Crucifixo devoto, de que sempre se acompanhava- Com taO 
breve apresto, .& idoze dos/m^hores, ¡que os seguiaõ (& eraõ:..as pessoas 
com quem.Roberto tinha mayor parentesco; ôj coofiança), se, passàraõ. áJor
ra, deixando a: nào guarnecida : do resto , da genie, & com suave íiayegar 
çaõ chegarão ai: marinha,' nfíca atè alli pisada de pé. humano. 

Pouco - distante da praya; so descobria hum sitio, donde parece que 
a natureza i havia esmerado lodos seus primores. ...Em, a parle superior, sc 
via hüa arvore, , que,- como, mais .mimosa dos elementos, sobia sobre as-ou-
tras; seu nome foy ignorado: de lodos os que- cbegàraõ ;a vela: assi: sua opu
lencia, assi sua fermusura. Havia o lempo aberto, em seu Ironco hua ca
paz morada, toda cubería de finissimo, ò l dourado-rnuzgo. 

, Reconhecido este? lugar, foi logo ocupada de Roberto, & Ana, & lo 
do .o reslo entregue ao descanso, & morada do seus companheiros;. . .foy le
vantado noves aliar .ao Senhor, donde com singular devaçaõ, cullocàraõ a ima
gem de: Christo O'ucificado» que Ana levava consigo. . . . 

-Em páz.-i sa. pôssuio tres dias a paz do porto.. .Mas, como a fortuna do 
mar séja; aindar mais avara de sua inslabilidade,; que outra algua, dispoz como, 
na noiíe,sucessiva, ao: terceiro dia; de sua bonança, se levantasse tnõ subi
tamente .hfia tão rigorosa tempestade, da parte a que os marinheiros cha-
maõ Noroeste be aquelie vento, cujo lugar achamos igualmente dislate 
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do Norte, & Occidente), sem respeito hs fprgas^.ou,industria humíjna (em 
vaõ opostas ao comum porigo),, a nào fpy .iajpeljíJa ..dos. ventos, á das on
das, ¿i como despojo úe. .ambos,: de improviso arrebauida, em taLmeeira, 
quemáis perdidos se julgavaõ. os q. hi.aõ. com fctn.ia violencia, que os qpe 
ficavaS ein lanía d.L-sesperaçaõ.. Viose .despois como foraõ iguais os perigos, 
mas por mais breve, foy menor o dos navegãtes; os quaes em dous dias 
puseraò termo aos tralialhos (3o mar, Irocâduseihes aos de. hu miserável ca
tiveiro, porque, naufragando em as. areas de Africa, passàraõ .da.-tumba, po
demos dizei',' à.sepultura: lanlp monla da nào, às masmorras de Marrpeos... 

..-Amanbeecolbes mayor leinppsjade a RoBorto, & Ana, que a niesma, 
que hiaõ padecendo sens companheiros; quando havendo passado a tórmenia 
de aquella noite, viraõ pela iniMihãa o porto, k naõ viraõ o navio, . . . o es-
pirilu de Ana se estreitou tanlo, que desde aquella hora,' até a de súa mor
te, nunca mais as palavras lhe soubeiaõ o trãsito do coração à boca. . . 

Tres días gastou a morte em acabar esta emprega. . .Morreo Ana: & Ro-
berío, naõ acabou a vida logo; porque lhe ficavaõ ainda muitas lastimas, 
que nogocear, primeiro que acabasse 

Aquelles companheiros; do Roberto, que se achavaõ em terra, despre
zado as vidas, à vista de sua desgrava, Ibas ofereciaõ constantes, para., re
medio- delia. Porém elle insisíia fumo em sua desesperação. . . 

•Despois de largo, 6c lastimoso débale, foy mais lastimoso -o concerto: 
prometendo Roberto aos seus que, se a vida lhe durasse sinço dias, elle-se 
embarcaria com: os mais, para donde a fortuna quizesscjançallos; mas que, 
sc áua morte: sucedesse primeiro, eiles se fossem, logo, dando antes a seu 
corpo sepidtura, junto ao cadaver de Ana: o qual com eomum ponsèntimen-
to, Si proxulas Jagrimas, haviaõ jà: eníerrado ao ,pè de aquolle altar, qî e 
consliluiraõ; .servindolhe de. calieceita, & docel, o: tronco, .& rama, da . fer-
mosa arvore, 'que ao principio dissemos. Ornàraõ de bua grande Cruz de 
madeira aquéllo- bárbaro, & piadoso tumulo, por testemunho, de sua religião; 
a par àò: qu^l, cm versos latinos, elegiacos, escreveo Roberto sua historia, 
na maneira, que fielmente procuramos referilla, acabándose em hum elegan
te apostrofei, em que pedia: Que, se em algum tempo, algua gente da ley 
de Cfnislo ume o ¡¡oooar aquel/e deserto, por revermeia âo Senhor Crucifi
cado (que alH ficava tomando posse de aqueUa .pequena parte do seu mundo), 
qaizme edificar ém .o lurjar próprio donde, como em Betei se lhe havia lecan-
tcido a primeira ara, hum templo de leso Salvador, por ser assi voto de n(t 
m piedade, que, em tão inculto • deserto, touvàra o santo nome de Quisto. 

Em quanto o saudoso amante se ocupava em suas lagrimas, & ex
clamações, q de cõtinuo ao Ceo fazia junto à sepultura de Ana, os mais 
sc cntrelinbaO em preparar agoada, malar, & secar aves, acomodar as, vé,-
Jas.. & reparar a;. embarcarão, a que pretendiao entregar, segunda vez, .as 
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vidas. Naõ sò o ferino concedido ao mancebo, mas o lempo os dclinlw; 
alé. que entre si concertadas (parece) linas, & onlras sorles, a menhãa do 
d¡aí8q^nf0' despoís da morte de Ana, indo buscar o Irisle Hoberlo, mise
rável vislat'o achàraõ morto sobre o mesmo teatro. 

Juto deste espectáculo, nao sei qua! fosse mayor: a lastima ou a sau
dade? Em fim vencidas, foi aberto bum igual sepulcro u Hoberlo. ípie fo
ra pára Ana a sepultura, & com semelhante inscripçaõ de sua morte, c 
deixarão, de tantos trabalhos repousar cm paz para sempre. 

Em fim, embarcados os peregrinos Ingrezcs, foraõ. em breves dias, fa
zendo a propria viagem, ÍJUO antes em a uào baviaõ feilo seus companhei
ros. DCUHICS porlo a propria inimiga arêa de Africa, rjuc elles sandàrau 
como de salvação, sendolbes de pesado cativeiro.. . 

Passàraõ cm breve da escravidaõ do mar, à dos barbaros, & dollcs 
ao poder dei Rey dc Marrocos; ao qual sendo levados, o piimeiro alivio 
que cncQlràraõ, foi a miseria dc seus companheiros, que em a não luw'm 
corrido semelhante sorlo. 

Eraõ entaõ (como hoje, as de Argel) as masmorras de Marrocos ocu
padas de grande mimcvo do Católicos, com igual lastima, que injuria da 
Chrislandade; entre os quaes, so achava hum cativo, dc naçaõ Caslelhana, 
natural de Sevilha, cujo nome era louo de Morales (a quem João de Amores 
cbamàraõ erradamente alguns amigos; quiçá por quererem fazer de amores 
toda esta historia). Era Morales homem prático na arte de navegar, que lar
gos annos em officio do piloto havia experimentado, segundo a rudeza com 
quò naqneíles tempos a navegação se exercitava: e como, por pessoa indus
triosa, nas cousas do mar, sc afeiçoasse mais cfica'/menle á relação, que 
lhes -fazião os Ingrezes, procurou durante sua companhia, que foi de largos 
annos, entender delles a situação, paragem, sinais, & noticias de aquella no
va terra, da qual, laò maravilhosas cousas lhe referiaõ; & foi de sorte a 
diligencia que poz no exame, & memoria de tudo. que se fez igualmen-
le capaz, que os próprios dc quem aprendia, cm o mesmo que lhe cnsi-
nàraõ: donde proceden que, pella grade esperança, presagamente concebida do 
aquéllo segredo, elle o guardou para sí somente, lodos os aunos que tar
dou em naõ poder delle aprovei larse. 

Vendóse o nosso ttey D. Joaõ Primeiro, de boa memoria, já desocu
pado das guerras de Castela, naõ quiz, como varão conslanlissimo, esper-
diçar a serenidade do sua Republica em o repouso, com que licilamente 
pudera gozalla, despois do largo trabalho de sua recuperação, & defensa. 
Armou nobre exercito, cõ o qual passando o mar, antes q algum Princcpc 
de Espanha, conquistou aos Mouros a illustre ('idade de Ceita, & antigo povo 
de Africa, á qtícm deu memorável nome a perda de Espanha, que por suas 
portas teve principio/ Alcançou D. João este triunfo pelos annos dc 1415 . . . . 
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Havia o Infanle (D.. Henrique) estudado, .entre.as -raataas", Mailiematír \ 
cas, coin mais: aírição,; A .Gos.mi)grapiiia; ,i&;com.o em- A h m , raéroasse «áoe» -
ca •delia, jca^muylo? Judc.OSi -A touros,-: Noticiosos ^las».;lte)nfija« jeraefeS, & 
das coslas^A niaresr:.^q^j,^s.¡cerero,¡-¿inslaBíoménlo so iDÍlainai-axto^oração •: 
cm o . dcsejq^je^despo.bjiiías,; ^ganhalasy-'inatt para • .acrecentar ̂ os^doi-nimos^ • 
lemparaes; mí\s..paj;a djklãr a-Fè;.|Gat!iolitíaf-.!\'. revereacia•••dòí-noáic:do'GKm-.'.: 
to; de. cujo divinoi/pra'culo,. fie k r ú h r foi- animado à talvtímprbzaC/'-.,". t i : ^ ; 

Rcsol í i^ efii a afazer a^^DePíí .esío seriVÍço)i;& .csíe: bcnóficiona^: 
m u n d o J a d o ^ a i v v ^ ^ josna^á5.: 
de Cçij^.^s^ijfifio^i #,0.jAigarxbiuitodc: • Gjovaíj Angraòde; Sâ iTeŝ - b-íia¡.í:lé!gím-,¿ 
apailatla d ft, ligcjt.; :Í?rqpiQnftohiOrfiif|uo -Sacro. ••.dis.semcHíOfi-! Romanos* (& j ^ à i ^ - -
Sagro, r§ ^ g m ^ . ^ quom çliçjrtíajíids ••.Utij&.'rtiaJio d e i & m • :Ukewt0)çJ\XBàm.-.'. 
Ima .YÍljftyÇ.rov;Ord<Hi?[ -à,rfiua assisttíhcia,-.^ ma^or:' isomodo daschíàvegaçoens * 
que-jintenlava, h; qqal^deu por nome. Ter-ça Nabal,- quasi Nabal - I-créenaç ••>. 
denplanilp. o..exercício,• -para qu.o a havia levantado, •¡Dársenali & Arsenal' 
chajaão Oà/ycnczcanos^a seu-íamoso-Almazem de galés, donde-se fabneaõ, : 
&• guardaõ; a q.uc- dizemos,-. Tercem;-. Taraçnnn^ k ••Ataraçxma, ,;oscEs-: 
panhaes. .Ho nome célebre, a quem .mnytos tem p:or voz -.-Perskna, dos"' 
Peinas, difudifeiaos Avahes; porque í'm»- cm. idioma:Pelicoj-^áinifieatíéa-u 
vioj>&' MctfiGy. casai^coifto ŝ .- disséssemos <ea$a de/navio. Oolros • querem que-
sejíi :nome Arábigo, qoasi ;obi'adot^ oií;casa= dondo-.se traljallia, ddíhizindosc da 
raiz Darsenaà; & algas dizem que Hebreo, dizcn'dó.Bamsitmáy1 cpie-itudo-'difo-^. 
re^aôcô.ijfçujas.- memo.via§..Irajjeinosv • porquo:se veja;fCí5-.-quaBta-erueliça(5'--a(JóeHe 
sabio Principe; poz^^'-.-npmo.:a :sua;..villá Terçana'/ ntíbal^ m Terça, -Nabah . 
qiie.idesppisíem ;.mais} P.ôjti^guez,; & gralo -mftdo,• •foi.-'.-dilai-.Villà do Infante.. .̂ 

•.; P.ÕI?;.este..tempo, & desde..este, lugar, camcçdu .D;- Honrôquowrjovas^cbn^n 
qu is jas j - i . cV, teeofc i r . imcptos . ; i . ••h -'-í i'í-1'-- '•,::.'¿!.-i. 

Kntre. aç p6ssOa&, que^infaiUo D. Henrique ocupava .è^ íes descobri--' 
mentos,T'ío.i;i,nrincipal -(;peIl0.: menos, .nau se sabe- de-- outra 'mayor)-hum'*no-
bre-i.Cav-al¡ei;¡'ójde sua -.o$S3,.-.quo disseraõ -loão Gonçalves Ztwèo: -duv^idase, . 
se pot alcuuha, apelidei: Ou façanha. . ... Ga pilam- mòr. do mar, ;a!gus'dizeta 
que era; & . . .que despois cm Iodas as .cmprczasj-'dei Africa a^panhou^a -
eIRey seu. senhor, , & o. Infãla; seu amo, -''cò • tala singularidade,'' qué. se 
diz dellei Fm o:fvimeiro Capitão, < que Jntrodmio em m --mmo&i'o uso da 
artelharia.. ... - - y :• 

Nfcsta^íbima^ goxm'nando /sua Armadas- discordo João -Gòn^alvegi pello 
estreito de ^ibKaltar, ,-a fim de passage. á. coMa de '--Africa, nos principios 
do anno, de i420,jhavendo? já em o: anno, atrás passado de 14(8y: •oomo-' 
a caso, descuberío â  Ilha. dftjPorto,Sanio.:..-. vNao estavãõ ainda as conietí^ ' 
das de Portuga!, & Castela, ,por este tempo, Iam acabadas, quo entre. os-
subditos; não .houvesse algíías ocaSioens de discordia, donde-;pToèedia^.'que 
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Portiigtfe¿esí¿ à Castelhanos costumavão prendorse, quando no mar se a-
chaíaS1, sem fòutro pretexto, qne julgurse o agressor mais poderoso. 

•/ Falecera -em Castela, a 5 de Marco de Í 4 Í G , o Mestre de Cálatra-
vaj- D - Sancho,.'... o qual deixara em seu testamento hum rico legado 
pof'MSúa alma, para que de Marrocos fossem resgatados muytos oativoà 
Castelhanos; & entre estes foi hum dos que receberão primeiro liberdade 
(pello resgate do Mestre de Calatrava) o Pilólo loaõ de Morales, de quem 
havemos .feito, particular mençaõ . . .Navegara aquelles dias, de Afriea a Ta-
rifa;¡íeiii hüa fusta, q cõduzia a Espanha a mayor parte dos resgatados 
Casteliiauos, qttíido, sendo descuberla da Armada de loaõ Gonçalves, & per
seguida dos navios mais ligeiros, veyo, sem algua defensa, a seu poder; 
ma&il ouCapilão atentando a miseria dos rendidos, como tam certo da cie-
mencia-ido Infante Dom Henrique, lhes deu logo liberdade, reservando só 
para si . a loaõ de Morales, que, como pessoa mais prática, & de longo ca
l i veiros-'quiz apresentar ao Infante, entendendo poderia alcançar delie ai-
g^svsdaS;'noticias, que buscava; do qual proposito, sendo certificado loaõ 
de-^MoraleSi tam pouco refusou a nova prisão, q, como homem astuto, se 
oWGefr voluníariamenle, para servir com bua grande oferta a curiosidade 
do-rinfante Dom Henrique, praticando desde logo a íoaõ Gonçalves parle 
dovjsegredo da nova terra, (pie esperava inculcarlhe, & corroborando as no-
ticiás, que deíla tinha, com a historia do Ingrez Roberto, segundo de seus 
compánlieiros a havia entendido. 

!/i.-Mais- rico desta esperança, que de outra alguma presa, se voltou logo 
loao.: Gonçalves ao porto de Terça Nabal; donde, fazendo relaçaõ de sua 
bresíer-viagem, á fácil encontro, apresentou a pessoa de^ loaõ do Morales ao 
Infante, a quem deu conta de sua arte, & segredos. O qne tudo sendo do 
infante ouvido, & examinado, já naõ sabia a hora em que havia de CO' 
m e ç a i M a m grande empreza, & tanto a seu genio acomodada 

-í.MíFoy a primeira resoluçaõ do Infanto, que loaõ Gonçalves passasse lo-
go^a-jLisbca. donde se achava elttey seu pay, para lhe comunicar este ne-
gomo^:& ¡'para satisfação, assi delRey, como dos Ministros, trouxesse logo 
consigo, o Piloto loaõ de Morales.. . 

m A' .es te ' f im, proveo o Infante logo a Armada de outro Cabo, & íoaõ 
GQrtçatov. na maneira proposta, se passou de golfo, a golfo; '.-úo mar, á 
Corte: adõde o acompanharão as pessoas de mayor posto, & inteligencia, 
coròfcíqfouâo. 108;..Capitães: loaõ Lourenço, Fraueisco do Carvalhal, Ruy Paes, 
AWairjí-iíiWonso,: &. Franciseo Akaforado, primeiro -CronUta 'desta historia, 
com-dfMtii •j-dulros homens de Lagos, práticos na navegação, qué sè dixião; 
AntoRtO; Gago,)&;Lourenço Gomes; a, enja memoria não quero ser dove* 
dofy aittes, qu^ro qúe. elles o; sejão a minha lembrança.' 

,íoaõ) .Gonçalves,'v . . m i principio de lunho de aquella anno, isavo'éiii'. 
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demaiida da Terra-nova, em hu navio bem armado de gcnle,-&-ipetreóho's, 
com hu varincl,. que o acompanhava (embarcaçaõ de remo, que entao: usava^; 
cujo nome ainda relemos nas varinas sulis, de que hoje .nos servimos): tal 
foi a frola cõ q parlio .de Lisboa. „ . - i 

Corria, desde o descobrimento da Ilha do Porto Sanio (adonde loaõ 
Gonçalves agoia dirigia sna viagem), hüa confusa fama enlre os Portugue-
zes, que alii povoarão: Que desde aquella ilha, á parte do Nordeste, apa
recia no golfo do mar certa escuridão cõtimta, & cerrmia desde a afyomm 
Geo; a qual jamais se desfazia, ou alterara, mas com medonho ruido (que ai-
gua vez se ouvia, na Porto Santo), parecia guardada sobre naturalmente. . . . 

...Chegado ao Porto Sanio, cõlinuou em observar, cõ os mais-da 
terra, aqueile temeroso scmbiíile, que estavaõ vendo, o qual, o Piloto Mo
rales, julgava ser principio da terra nova, que hião buscando... 

Todos cnteiidiao o contrario, & se opunhaõ ao voto de Morales. . . 
Só o Capitão, prevalecendo em seu animo, & desejo, se deliberou con

sigo próprio:. . .sem que a algum desse parte de seu intento, se fes à vè-
la, hüa madrugada, com o varinol de sua conserva: k deixando a Ilha do 
Porto Santo, lançou a proa para a parte de aquella temerosa paragem, aon
de a sombra se via; fazendo toda a força de vèía, para que o dia lhe 
naõ faltasse com íuz bastante, a fim de reconhecer tudo o que pudesse, 
da terra que esperava achar facilmente. Aumeniavase, com a visinhança da 
escuridão, o receyo de todos; porque cada vez parecia mais alta, & cer
rada. & tolaimente chegou a se fazer horrível. Quando ao meyo dia se ou vio 
rebentar o mar, com medonhos bramidos, que airoavaO inteiramente o âm
bito do Orizonte, Não se via sinal algum de terra; porque a névoa, cobria 
já a agoa, & o Ceo, despois que pella visinhança, se meterão debaixo 
delia. A vista de Iam notável confusão, & quasi nas mãos do perigo/- se 
levantou hum publico clamor, requerendo a leão Gonçalves: *Que arribasse, 
& m m -quizesse tomar por sua conta, o dano de tantas o h m . > Porém elle,: por 
Jazer mais justificada sua constancia, que o recovo, a que a voz publics 
o induzia, chamando ao convez do navio os marinheiros, k soldados, lhe;-
falou 

. . .Mandou Joaõ Gonçalves esquipar dons bateis, que revocassem com 
força, & diligencia o navio, & varinel; dando cargo destes revoques a An
tonio Gago, & Gonçalo Ayres, homès de conhecido valor, & esperiencia.. . 

Para a parte do nacente, não corria Iam longe a neblina, nem Se 
mostrava tão escura; porém, sempre as ondas bramavão com espantoso esr 
irépilo. Assi proseguía João Gonçalves sua viagem, quando, por entre a 
escuridão, descobrirão huns vultos, ainda mais negros, que cila. Não deixou 
reconheçclos a distancia, nem faitáraO alguns (como de ordinario sucede, 
donde muitos concorrem) que affirm assem haverem visto -Gigantes • àrmados, 

50. 
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de temerosissima grandeza. EiUcndcoso despois quo as penhas, de (juc he 
guarnecidar.a terra pellas pravas, fazião sembrante deslas imagens, que con
fusa-, ou medrosamente VKVJ aquelies naveganles. Achavase já o mar mais 
claro, & a agua mais balida, vei'deiro sinal de cdMa, (¡ue pouco depois, 
cortl siibito alvoroço. samo fontentamenlo, se descobrio dislinlamento; 
-vendóse' l iña ponía de' terra, não i nu y lo alia, a <.\m Joãn Gonçalves higo 
chamóos • Ponía de 8. Lmrenco; porque, como hu uso, ítia invocando o fa
vor desie glorioso Marlvr, pava que lho conservasse prosjieio o venlo que 
levava 

Dobrada a primeira ponía, que descobria para a parle do Sul, se vio 
logo a terra alia, povoada dc cspesissimo bosque, desde a eminencia (las 
serras, ate a fralda do mar: recolhida por aquella banda hum pouco, a 
nevoa, que só coroava os monies. Aqui se conlirniou o prazer, & se des-
pedio-, de todo a. desconfiança; vendóse como tudo o que já se via era 
terra natural, & verdadeira. AbrararaOsc bus a outros, iS; lodos (havendo 
•a'vDeos'-.; red ido- • graças) as- déraõ ao (^apilan, pellos animai' a fim tarn glo-
ríoso;-&; ao Ptloió, pclíos haver guiado a tille. (Jucm cm mais tivera os pe-
i igos/ agora mais os desprezava/ Pouco despois, sü foi vedo-liiia bahia gran
de; a 'qual . recnsihecida de ioaõ de dorales, enfeñdeo logo ser o Portados 
lagrezes, que ale enlaõ, ¡oda esta terra por este nomo era demandada. 
Chegou ainda cõ dia Júaõ (íonçalves a surgir nolle; mas porque o SoJ se 
traspunha, orden ni (p¡o, com grande vigilancia, se passasse a noi te . . , 

íiuy Pao-, o dia $eguin{e> ern sou balei armadfo. costeou a terra, de 
ordem de Joaõ tíonçalves, que delle liava muito. Topara0 a mesma rocha, 
a-cujo ' pé descniiíãrcou Koheiio; <S: guiados de alguns sinais, que Joaõ de 
Morales trazia em JÍMUI) rança. \V con firm a vañ por allí não poucos gasta
dos vcsligiiK, raminiiárañ por on!re o mar, o •arvoredo, achado alguns 
troncos feridos do '-machado. & outros rastros certos de -que- a terra forà 
já pisada de homens. Passarão adianie. quando, como atalava dc toda a flo
resta, se impinava a grande arvore, aqui nomeada lautas vezes. A buma 
parle, <_V a outra so vjar> - as duas agrestes sepulturas, saudandose com igual 
saudade. As Onzes, & os Epitafios, eonfinnavaõ o primeiro lesíemunho; 
enja visla, ainda (pie já provenida das noticias, produzio lugo em todos 
piadosissimas lagrimas. . . 

• Volfaraõse o profnao dia, dando ;a Joaõ Gonçalves a ultima certeza 
de quanto o [Miolo - havia prometido. Kntaõ dispôs sua desemharcação, 
que executada com a cautela, & solenidade possível, tomou logo posse de aquel
la Ilha. ou terra firmo fosse, por elBcy D. Joan de Poi íugal , & pello In
fante D. Henrique,- Ordem, Mestrado, í Cavallaria de ChriMo: Foi então, cõ 
as cennmnias'caflmlicas,' bota aquella agoa por dons Religiosos. # com cila 
purdicado o ár. À a terra, invocando a Deós cõ preces, 6; rogadvas sãlas; 
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ovdcnouso o verdadeiro aliar, wsagrandose cõ o alio sacriíicio da Missa; & 
foi levantado em o próprio, que Roberto, & Ana haviao erigido, fazendo* 
se ao Geo particular commemoração !do- suas almas.- 12 sucedeo, com alguá 
proporção, ser foi la- esta nova visila do-Senhor a aquellas montanlias 'o 
próprio dia em quo a iii'ivja celebra a Visilaçào de Sania Isabel, a quem a 
Virgem Sanlissima foi.-buscar. tV nella o Divino Verbo Encarnado, também 
ás moülanbas de Judéa» uitlro lai dia. ' 

K p a n a p I) o r a i M T •òúiçm tii; Í(Í7(K . 

- V ! 

AIAXOKL THOSÍAZ. -

Este artigo vom aqm cuino imprevisto parenthesis. Tinhamo-nos pro
posto Ira ciar tão sumen le do Aleo ¡orado, Fernandes, (kdouo, c Midió, por 
serem aquellos em qiie o Sr. Mn jo y assenla a aílirmaliva do caso de Ma-
chim. Agora, porém, reconhecemos a necessidade dc dizer e transcrever al
guma cousa da Lisidana, de Manot-l Thomaz.—Ü Sr. Major não -allude, 
a este poema; não o aponta sequer entre • os livros que consultou;; e Mel
lo, na dedicatoria da Epanaphora i n , sim menciona a Insulam, não co
mo subsidio a que se soecorresse, senão como recente'publicação- dc um amigo, 
relativa ao assumpto: por outro lado, a insulana não é obra histórica; mas 
poema, de libérrima invenção portanto, direito dc que o auctor usou. com 
amplitude, no quo nos coní innava o pequeno fragmento.que delia tinbamos; 
tudo isto nos levava a prescindir da Insulana, como sem valor para o. caso,. 
—Depois, porém, a coincidencia que achámos entre a Epanaphora m e um tre-, 
cho da Insulana, -:• acaso cxislonte m>:fragmento que possoiamos (vid, pag, 359), 
suscitou-nos vaga suspeita de que esta não seria tão ox Iran ha aquella como 
cuidávamos: outra feliz even'.ualidade Irouxe-nos á mão o livro The Ocean 
Flotoer, by T. M. Jíuijhes !London, 1845), do qual, por ser lambem um 
poema, não fizemos alé então couta; mas osle poema é precedido de um 
Historical and Descriptica Account o f the island of Madeira, que só agora 
examinámos, notável pela desassombrada perspicacia e nobre franqueza do 
auctor, e no qual Irmos que o caso de Machim vinha relatado por Alcofora
do (isto é, na Epanaphora m ) pelas palavras, pouco mais ou menos, do Ma
noel Thomaz. Com este íesl imnnho fortalecida, aquella suspeita passou a gra
ve presumpção: l idámos então por um exemplar completo da insulana; alcan-
çámo.l-o; o, pela confrontação do texto delia com o da Epanaphora m , confir-
mámo-nos' na verdade da observação do Sr. Hughes, verdade que o leitor 
pude por si mesmo verificar, comparando o extracto infra transcripto da hi^ 
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sulçâia .com- ô que da Epmaphom m já demos a pag. 387. .Com .eííejíoi-ii 
luz . desse simples paralielo,, ó evideote qqe a obra de Jle/Zo ,tevQ);p0i: base, p 
fontíi principal, senão única, no que loca ao caso de MaChim* a-obra de 
Mamei Ihomaz, salvo algumas corrfecções históricas, algumas variantes, .refte-
xões e discursos. • ;> - . ^ i , , 

, Mais. Kasões ha para entrever nestes dois escriplos, se não oimesmo.¿ m & 
logo intuito.—A insulana foi publicada em 1635, isto é, durante-o;.reinado 
deFil ippeiv, quando vexames de Ioda a especie flagcllavam Portugal, e no 
espirito da nação tumultuavam ardentes desejos de sacudir o jugo filippi^o 
Manoel Thomaz era, conforme o Sr. Hughes conta, dignitário da Só dn Fim 
chai, com o que até certo ponto concorda o Licenceado Berthoiameu do Val 
le Cabreira, quando, na censura da Insulana, diz que o auclor delia tpelo de 
curso de muitos annos acqniriu o bene ease de que iam bem dotado estaà:* nes 
se tempo era Bispo do Funchal o celebre D. Hyeronimo Fernando, aqui 
posto por Filippe i v , acérrimo parlidario de Gastclía, e que ¡nesla ilha da 
Madeira-praticara caprichosas arbitrariedudes contra as immunidades: do :cley 
ro madeirense, pelo quo este lhe estava muito adverso; era então Capitão Geral 
(iesta;mesma ilha D. João de Menezes, o¿cuHo, n rn firme'inimigo^ dò domU 
nio dos Filippes, a ponto de que, estando em Madrid ao lempo da rcvotoçãa 
do i.0 de dezembro de 164-0. feila em Lisboa, fugia para esta cidade, ^uan* 
do foi prezo em Burgos, conseguindo, no fim de cinco annos, esêapaiírae^è 
pôr-se ao serviço de D. João i v; e Manoel Thomaz dedicou- tfmtãanai 
não ao.seu prelado, mas ao Capitão Gerai D. João de Menezes, eom® s o - v & d á - ^ 
dicatoria neíía impressa, datada de 20 de Abril de 1634, o que maslr-a, 
pelo. menos, deferencia e sympathia por este, e dissidência iquanlo^.áqUelle': 
aiém^disso, Manoel Thomaz era amigo de />. Francisco Manoel de Mello, coino 
este declara na dedicatoria da dicta Epanaphora, e desatíceto ao; podeVi-ffe 
Ca Stella, o que se mostra não só da dedicatoria da - Insulana •«" DU-JoSb '.-de 
Menezes, mas especialmente do poema O Phenix da Lusitânia (Ruan, i S i â ^ 
cujo assumpto é a acclamação de D. João i v,—Em laes cireumstancia^-etids--
dos íaes factos, não é aventuroso suppor que a Insulana tivesse j á , r e o à ò 
mostrámos que a Epanaphora m depois teve, o |M3nsanienlo reservado tkvno? 
abrigarmos ao protectorado da Inglaterra, para nos libertarmos-dàtyrannia- fe 
Filippos, ou (quem sabe?) talvez o intuito de predispor este archipelago^a^des-; 
membrav-se da metrópole, pensamento que já modernamente Ví^oo^no <p&\QZ 
do-nefaslo de 1823 a 1834, e em 1868, quando corven voz depi íox ímà 
umão!ibérica.' - ; . , :. 

Ainda assim, nào se nos leve a mal esta revelação,- qne^com.íjuaíita^xa'-
eta, julgamos ninguém até agora ousou pôr em lettra redondav pcoorreá^'pór 
incideole, mas .a proposito. , E, jâ. ' que dissemos meia verdade,; digamoU ioda : 
a jlha da Madeira está ena-.grande parle anglizada; na raofíj nos^ costunies, 
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na pmpfiédide, tio coiwmèrcío, na moeda: e a lingua íngleza é hqíií i* 'maí^! 
fallada, "depois da mcioija!.--Se nós spmos imprudentes em" dizer'* \ÚÒ\;' í* 
íjae são ̂ 'gdveynos, se o ignoram? E peior, se o não ignoram, e. pois (fue; 
o não evítiirtí,'^ que serão?—Só o brio portuguez nos njanlem portúgúcze,s;r" 

Relrocedfamos para o assumplo, 

DESCOBRIMENTO PA ILHA. BA MADEIRA : EXTRACTO OA <I\SULANA»., 
m MANOEL THOMAS, 

. O. ' i • 
V-.xW toad Gòríçaliiès Zargo, caualeiro 

Qaé"o aefunclo 'Rey loão criara. 

Dado por elíé .VHéúríque em grão primeiro, 

O escolheo seu Rey entre os famosos 
Por Capitãô; Supremo do Oçeafio, 
Onde recontros-!tn¡l* casos honròsos, 
Teue nas armas contra o Castelhano, 
Cuja fama do mtindò conheçida, 
A doó'iN'OÓ'o-'deiifou escureçida. 

Com'èjía, Víre¿ nauíós que ^^zíã, 
A Cósta' tóiíleiítál do Mar guárdaua, 
E aos portòs da rica Andaluzia . 
Pellas jfablicás •igi|érras: molestaua. 

Bem hé, verdade que este o Lqsilano 
Priííifeifo ;i('fòi ño Mar., com nome ejerno, 
Que lísôíi dà dura fruta de Vulcano. 

AttfiíítiíHf'á&ítt por CapítSo eileíto 
Em huma Armada insigne lusitana. 

Nas Herculanas portas, 
Huma manhàm, . -

h. i.: . " . '• 
•llnia4-;^quena vella descobria. 

Da parle que o mar banha- a Berherhv-'í 
• s . > 

Que. vai fugindo: 

Porem vendo nos mas los aruoradas 
As bandeiras, as Quinas demostrando, ; 

Prestamente aniamárSo •' ,« • » ' " ' 

Sáltão nisto os soldados animosos -
Na fusta que imaginaõ de Africanos, : - i 

Mas tornárãese humildes, e piadosos 
Vendo rjue crão Gliristaôs, e Castelhanos. 

Assim o Zargo. , . . . . 

...nos humildes irages entendendo 
Perera catiuos, que de tíerberia 
Sahiaõ, ordenou (despois de hónralos) 
Darlho fauores, mimos, e r^alos.-

Mas jà despois de segurada a ..gente, 

O forte Capitão sabio, e prudente. 
Pello Piloto auendo perguntado, 
Lhe rogou que contasse donde vinha, 
E que derrota em seus intentos tinha. -

loão de Amores, vendo o mandamento, . 
(Que assim o Piloto experto se chamaua)' ' ' 
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Em. U n g u ^ p a j o ^ ^ i s ^ p c k s í í i sorte: ;¡ 

A pia rodempção teuc, por morte 
De hum Magnate dos Grandes de Castella. 
Quis melhorar no Empyrio sua sorte.» 

«Perito fuy na arle que o Mar préza 
Em;ã : gaaísiía. daufââôta-qua>ai^«banhai 1 
Captivo fuy.. =. . . . . » 

«Entr^ft^^iQ^ QbfisÎ Òs-.quo ao jug» duro 
Se v i e r l ^ ^ y m p ^ ^ í a u r i t a n o ? , . . 
Co Mar a seus intentos' mal seguro* 
Forão hüns derrotados: Àugi icanos ' , . ! . . , 
De quem com limpo trato, e amor,poro, 
Mais de^itlof;aj.Ç!irjstaps. entre os-tiraiioâj-. 
Em Marrp^a açjjey.íppri^cousq,çetla.., , 
Que hua.Jlha dcixauão descuberta.» . 

«Dizem que a fresca terra nos demórav; 
Em ribeiras, e arvores pujante, 

De valles fuesoaiieíriqba- de altos, montes, 
Com :yi8taials¿ra& em1 .varios•• Orizontes. 
Não distaldgsparagBmrtdoníie ¡estamos- ; 
Largas nauegações que reçéémos; 
Que, se no Mp^Attantjco a .biiscamos, lf 
Não dá t idb^f ié 'délla'b porto aclièmosV 

O Ca^Ktopíqiíé^aff^PIlôtb '<5íítHíi-,.>": *•* 
Da ntíua^ t«^a>'a)^0íita que lhe dáu<v: 
. . disse à Hespanhola gente: 

«O P U o í o J o a o ^ c p ^ Q , Jq^a,,. Hl :^ , ^ 

J e m ..podeis .nau^gar segurímente.» 
• v- í /;;:!:.:;^'.,*; * 
pizefido, assj|ii,# cqm j i o u ? s ^ t e ç í a " 
Òesnedidos, Vas. proas \^ò'corfaqdo 
lá do 'céfüleó ' çerta, viâ. 

í i 

Darinei na popa espera 
Pello Piloto o Capitão famoso, 
Dr. narrarão que de antes suspendera 
!Agora mais de ouuila desejoso. 
Sentado, pois, no assei;lo que lhe dera. 
Com tom de yqx maiá [alto, Q sonoroso, 
D archiuo renouaiido da- 'lúehiOná/ 
jAssim principio deu á s u a ^ i s t o r i á : 

; «Iinperítfido - na .Silua Calydonia;. 
pduarda íe rçe í ro , ^evifamoso,;. .•!; . 

floreria em,:bç}jMe .peregrinai . 
Km sua Coptò-^ lão , iporf.^elebradaK 
turna fermosa, e nona Proserpina, 
ím nomo próprio Aima do Arfet chamada, 
)e mil loiuipres poi.^ belleza di^a^ 
'or de; ílejx^-ca v Rç.ozypia;venerada, 7 

llonesta, saujiíÇ e^rjqua, n,à pureza, 
Esmaltes, finos ;d'a.:' i^ajpi: nobreza.*;, 

> «Tpqp ijái(Ço^e'! vari9s . .çrçtçn(J^sf í«f 
Que a seu .qijèrer. renílcrao lihe;i^ades, 
flumas secretas ¿ outras àpparentes: 

Mas só Machim, de todos escolhido 
foy p^ruj^çi^jíja.d^mirifi oçmS;q+i^r^o-* 

; Era Machim mançebp.,n nAyi\... 

Airoso em corpo, grauè em estatura. 
Suave erji; Jíila,,,e. 1$|lft CÍBU .compostura. 
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Em a Corte o lugar tinha presado 
Que mereço hum fidalgo caualeiro, 

Humilde não, nem fero» ou regalado, 
Mas de animo perfeito, em tudo inteiro. 
Alegre, liure, affabil, generoso.» 

aÀmaua Anna de Arfet com força viua 
A seu Machim, de tantos enuejado. . . . 
Mas os pays de Anna de Arfet em o boato 
Do vulgo só fazendo exporicnpia, 
A certeza do amor, e trato acharão; 
E dividirlhe os corpos procurárão.» 

«A Bristol, finalmente, Anna leuada 
Foy: . . . . . 
. . . o pay buscando na potcnçia 
Do Rea! ceptro fauor alto e subido, 
Igoal esposo achou à desçendençia 
Do tronco, donde fora produzido. 

.« . A bella Arfet, que, combatida 
De seus parentes e de amor, estaua 
Em tormenta, em que quasi vé vencida 
A esperança mayor que a sustentaua, 

Tendo de Machim só a esperança, 
Com ella mais de amor nouo obrigada, 
Líie pedio que em secreto a visitasse. 
Antes que, perseguida e maltratada. 
Em contrario poder se sepultasse. 

« . . Machim, 
Apercebido, 
Entra 
As primeiras razões forão suspiros: 

Té que Machim, não vendo neiles páusa, 
. . .de tanto mal procura a causa. 

E. . .nos bellos olhos suspendido, 

Assim responde ao bem de seu cuidado:» 

a—Deixa, querido bem. de lamentarte, 

Que com audax, e livre atreuimento. 
Se teus olhos me derem confiança. 
Seguro viuerei contigo em França, 

Na pax de hum Hymenéo, que outra memoria 
Será nada, respeito de tal gloria. 
Nem será cousa, não, de amor indina, 
Que se diga de mim que em rapto leuo 
De Anglia a mais bella Proserpina. 

Parentes, e aggravados esforçados 
Tenho, que nesta empreza auentureiros. 
Com atrevidos ânimos ousados, 
Serão, qual deucm, nossos companheiros: 
Nauios há no porto mil fretados, 
Que, obrigando de algum os marinheiros. 
Ao que cahir a sorte venturosa 
Farei Touro da Europa tão fermosa. 
No primeiro será celebre dia 
Em que a diuina Igreja, May sagrada, ' 
Do trabalho suspende, como pia, 
A occasião de tantos desejada: 
Dentro nelle com minha companhia 
De repente darei, com mão armada, 
E, desfraldando o tréu, nauegaremos 
A porto onde seguros descançemos.—» 

Disse Machim: e Anna, que só senU 
De a liberdade amada vér perdida, 
Lhe torna:—«Antesquealgiifii rigornie absenté, 
Líî JÕe, meu bem, qual deueí, na partida.» 

a Advertidos assim, se despedirão, 
E alegres a partida prepararão. 

Suas joyas a damma vai juntando: 
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EnU'tí ellos 
H u m preciosa joyel (dos mais pi'es.^los) 
A cuja vista R.-al, c alta assis¡.t¡!i¡;ia 
Hendem N\v, T e r r a , e C.eos obeiiiencia. 

\ O T A P . 

V u e s i . i ' i r á o *.io veiitu que u s ie i iaua, 

«Aías já trazendo a !uz so d^inoslraiia 
A estrella da m a u h a ã : . . . 

O dia d.) So i i l íor se ce lehraua . 

Quando já pell:i m ã o com seus amores 
Macirim, o de parentes i-odeadn. 

A l e g r e , e m hum luimo dos u c l h o r e s 
E n t r a , s e m de n i n g u é m ser voprouado: 
E com forra guiando o prnprio iulenlo, 
A s vcl las foz ia]'i?ar ao fresco v e n t o . » 

« ASMIII ai[¡itíl!fi di;i n a n e i p r a ò : 
Mas , tan'o une dos monies fV.'V caindo 
A sombra, 
Os da N^b a t'imsolho se j m i u i r a õ . 
Temendo uno do porto os vem seguindo; 
Que ta ivòs o loinor só l i ra a trauo 
Com que os olhos s e r r ó n a ciil(>a (¿ratic. 
R c s o l u ò r ã o . c n i í i m , com c o u l i a n ç a 

Que , por terem mais e^ría a seguram;,i, 
Kosse ío; lo o Cana! a í r a u e s s a d o s 

« l í i a Míiel i im alegre i ianegandu, 

Mas lot ío , pouco e pouco ieuaniadas , 
As ondas nouo IJUÍ.IO d j . m j n ^ l r à r a j , 

Quando d j s e n í V o a d o s e vioicnbiS 
íh com s a ô m , c m íuria reues i idos , 
Os mais que i iados e ^pjeixosos v e n i o s . » 

!-Ma::- de>poi> de alguns dias engolfados 

V i s t a o u u o r ã o ile h u m s montes leuanladoSj 
À quem o Aíár e m torno cenja o !;uia: 
E , d a huma poata a dentro onde sui^ú-aõ, 
l í u m a enseada a leg ros deseob» irào.» 

« A l u o r a r a d a com a v is ta a gente, 
A l e g r e , a tonas ancora l a n ç a u a ; 

L a i n j a o halei tamhem; tpn:. diligente, 

Saber que terra era d e s e j a u a . 

< C u b e r í a esta se via de aruoredo, 
.V vista espesso e alio e m dema/.ia. 

E despois do notar a í e r m o s u r a 
Da torra, que por noua então julgarão, 

JS;ima a r v o r e famosa na espessura 
So vio, em cujo p é e todos se cntrArüo 
("orno em rasa que fe;', a natureza. * 

«. Preparado Mac lum com a mais dageufe. 
C o m Anna s ã e a leri-a e m companhia. 

À q u y Aiaehim com A n n a , em doce glrnia, 
E s q u e c i a do Alàr a d u r a g u e r r a . " 

«Tres vezes o t iector do c laro dia 
\:o occaso os caualios seus banhara: 

í ) > p o : ^ d )^ quai^, Ar;;a-Mas atreuido 

F e z com o temporal n ã o c o n h e s e s d » 
Que se sahisse a Náci. desamarnid;): 
E os poucos que entam se a c l i á r a o üclla. 
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C o m o rutpilo temor, l a r g i i M õ v ú l l a . 

K com a teinpostado rigorosa 
No o a j i ü u e i r o i lén de B e r b e r í a , 

« M a s í a n í o q u a na í o r r a . . . . 

Coin nona, o pura lux a i n a n h e ç i a , 

Os que n e ü a I k á r a õ il iuertiiios, 

N ã o vonilo a N á o , SÍ «lorão jior p e r d i d o s . » 

"PiJfdtM t a m b é m Arfeí snpilamonlft 
C o m grano dor do s o h r c s a ü o a i'aüa. 

T r e s vezes om o carro de Piiaelhoote 
('ynliiio eoi'cou dos Ceos o ai i iuo muro , 

E m quanto a D a m m a deu silencio ó monte: 
E ¡\>.i<{ti parox i smo forte e duro , 
Tornando a a lma a sen C r i a d o r eterno, 
Dormio da m o r l ü o somno s e m p i í e r n o . » 

••.Macliini, nun vio na lux do sol que amaua 
Do seu bfiin eciypsarse a mayor gloria, 

— i l k y (disse), doce amor desta alma minha, 

. por ti esposa amada, 
A mesma dor me serv i rá de e s p a d a . » 
N ã o disse mais ; p o r q u a tristeza pura 
I .he deixou na garganta congelada 
A vóz » 

« . . S e m mais obsequias , sepultada 
í'iiy em tumulo breua a bella í n g l e / . a , 
Coberto e m tosca pedra, e só laurada 
Do lauor que lhe deu a natureza; 
E de gofica letra bem formada 
H u m e p i í a p h i o Uoroyco, cuja alteza 

A b r o m a este caso sem sogtmdo, 
X a lingoa que terce ira d i a m a o mundo. 

Pedia e m breue nello esto Brvtano 
Q u o , se C i i n s t a õ s a torra m d i n a s s e m , 
Quo do nome. de C h r i s l o soberano, 
K m gloria s u a . h u m templo leuaniassem; 
K. püi'r'juo o peníamenío inais qro liOinano 
Pel lo elTeíio da vista bem j u l g a s s e m , 
Km íiu-na meza pós a Crux trimnphanip, 

De incorruptivei c e d r o . . . . 

M a c l u m . que por faltarlhe o b e m da vida 
Via nesla^ tristezas sua s o i í o , 

.Querendo r o m a vida mal lograda 
P v r a m o sor de T y s b o tam a m a d a ; 
Chamando os companheiros , (pie aventura 
E m tanto mal leaos sempre ¡be d é r a , 
C o m o quem j á da vida mal segura 
E s p e r a n ç a me lhor , nem premio espera; 
Tendo os olhos na breue . ^ p u l t u r a 
E m que s m ¡na! , da \ ¡ J a bem p u z é r a , 
A s s i m os foi a iodos aduertindo, 
Seus oonirarios intentos e n c o b r i n d o : 

— « O Bate l , que o rigor do tempo irado 
E m terra vos deixou o a sort? i m p í a . 
C o n v é m quo logo seja repairado, 
E que busque do Mar a incerta via: 
O mantimento de aues aprestado 
S e r á por todos, hoje neste dia, 
E m quanto eu de m e u bem s ó me dispido, 
K om o r a ç õ e s She dou a n m r d m i i d o . » 

«Despois qm; os compaitíieiros prepararão 
O sustento das aues, e o nao v i r ã o , 
T a m b é m pella espessura se e m b r e n h á r ã o , 
E de seu mal o damno p r e s c n í i r ã o ; 
E m cuja busca c inco s o ò s p a s s a r ã o , 
Despois dos quaes já morto o d e s c u b r i r l o . 
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Diante de huma Crux agiolhatlo, 
Como ò queperduõ pede 'do pèccado.» 

4-Fmal<nente> Maebim na ultima sorte 
Áos'seüs-meregéo por despedida 
Juntarem os dois corpos em a morte, 
Quo forãotam queridos ema vida. 

«Da noua terra a gente despedida, 
Buscando de saluarse nouo intento, 
Tórna a prouar o húmido Elemento, 
No pequeno batel: 

A iMaíTQcos despois forão leuados.» ' 

«Esterque alfy tratei, toda esta historia 
E sucesso "(jtíè oúviste me íontárão. 

Tem:"•"Capitão a emprezá por segura. 
.» 

Assim o Piloto experto a seu discurso 
Alegré :fím ditosamente dana. 

E em quanto a lux, das trevas foy vencida 
(Qõ ,o. b.arinel sempre indo nauegando) 

Vista ouuérôo do sacro Promontorio 
Por Viente no mundo anais notorio. 

Ally deâembarcáraõ, que esperado 
•0 'Za^o estauá já de Henrique Infante; 

O qual, sendo dos dons presto informado, 
Por ir em seus intentos por diante, 
A seu Rey os mandou, com diligencia, 
Dar nài:B\ãgna Otyéséa obediençía. 

Já pera descobrir a noua terra, 
O Capitão famoso aperçebia 

Gente 
A Ruy Paes eseolliéo, . 

Francisco Carualhal; 

Escolhéo loam Lourenço de Miranda, 
Gonçalaires Ferreira, . . . 

. . . Alvaro Alfonso, . . . . 

Antonio Gago, 

Lourenço Gomes: 

Com estes a luzida Infanteri.i, 

Km tres nauios de armas petrechados, 

Àguardauam da viagem o nouo dia. 

Assim o insigne Capitão prudente 
Do Mar se entrega à furia 

n i 

Quando já Ceres ílaua ofíerece de ouro 
Ao simples lavrador riquas espigas, 

Tempo em que Lyciojá resplandecente, 
Alma do mundo, e clara luz do dia. 
De seus cursos no orbe diligente 
Quatorzo vezes cento feito auia 
Com dezanoue mais, . . . o prudente =• -
Capitaõ, já do Mar abrindo a via, 
A' fama daua, com perfeita gloria. 
Causas de eternizar sua memoria. 

Muitos dias, . , , . nauegâr5o 
E hum nouo Porto Santo descobrirão. 

Delle se descubrió com névoa- escura 
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Hum fumo denegrido, e espantoso; 

Que julgára¡5 ao çitio como impuro, 
Por horror próprio do Barathro escuro, 

De antes sobre isto a gente fabuiaua 
Formidáveis secretos escondidos. 

•Esta hé, sem fíttta,1 a lerfa pretendida 
(Lhe torna o Piloto experimentado).» 

Mas do festivo dia já a Aurora 
No Céo com a lux primeira se mostraua, 

Quando, as anchoras firmes leuantaua, 
. c , 
As brancas vélas /oraõ despregadas. 

Com largo vento, em breue se ehegáraõ 
!Ao práo vulto da néuoa, onde sent/raõ 
'Bramar tão féro o Mar, que 'recearão"':: 
Os espantosos brados, que lhe ouvíraõ. 

•iBbdaS nistOi-fugiñdoá nêuoa escura; 

.A1 vox Arriba, Arriba, mais se apura; -
Mas o graõ; Capitão, que desprezaua 

, Regeos vaos, e .medos duvidosos,, 
Quanto mais alto a gente lhe bradaua. 
Lhe descobria intentos valerosos. 

Fez quo .os bateis ao mar lançassem 

A Gonçalo Ayres fez que se entregassem, 
Também ao Gago Antonio . . . . 

E aonde a nénoa estava mais gigante, 
Huns piceos negtité'fóraí diíiízàntfó^ ^ 
Mas, eomo a vista no temor pujante 
Hia reçôos mais acresçeíitando» '- ^ 
No que podia ser naõ aduertiraõ 
Em,que nos piceos negros i causa virhu, 

A Não fenjosa em que hía o Zargo ousado 
O nome tinha do Levita saneio 
Que, o fim ditòVò1 ém 'grelhas -tfeve askdo: 

. . tanto que hum píceo foy mostr&lor 

«Chegai,Lourenço»,diz, cYaraõSagrado, 
Chegai» . . > 

N5o acabaña, quando claramente 
Huma ponta da terra descobrindo. 
Com mais gosto de novo a toda a gente 
Alqiçaras-.alegres.fòy pgdfod©,.: 
Já cada qual, a vê perfeila^eul^,;^^,;! t 
E de seus -vaõs reçêos se .está r indo:^ > 
Antes, huns ;pera, os[ outros assçn^píío , í 
De sqqs fnedos esíao matracai flànd^i. 
beraõ-lhé o nop̂ e a'Ponta do Lfjé'íta '" ' 
Míirtyr Lourenço sanefò, 'qiré' jnúòbâríío: 
Í. / . Í f /> r t * ' " í 
È cíeila a dentro como as Nãos entrái'ao, 
Viraõqueânéiioa, emnaõbaixar dasenra, 
Melhor «o sgl mostrava a fresca ter-ra. 

Reconhecido o çitio, e signalado. 
Publicou claramente loaõ de Amores: . 
¿Que dos Inglezes era a Ilha aquella, 
Qke 0 C6o lhes demostraua, frésele bella: 

Largáraõ ferro, quando a tenebrosa 
Noite do Mar sabia temerosa. * 
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Á poua Iiix do venturoso Jia 

Do sol a pfecurspra.-alegre abria. 

A-vers. - • 
Saíiio Ruy Paes, do Capitão maiulaclo, 
Em urn batel velox 

. . Logo da parte-do Nascente, 
Em a Ribeira acholé contente e ledo, 
Hum quais da ñaturezajabricado, . ' 
Pera sabir emperra accõmodadit. 

Ally com elle os seus dosemljarcáraD.. 

Huy Pací, . . . . 

Se embrenhou com o* seus pella espessura: 

Na sepultura den dos dóiis atnnnles;' 

Neila, e no pee da arvoro famosa 
Com as Cruzes a . n\ezar iabL-a'ada;,, 

Vendo no tal çitio, ludo achara.. 
Quanto o Piloto alegre lhe conldra. 

Ma ii (»o I T li o m u z,. Iníulíma (I;. 

V i l - -

. ; • GciNSIDERAÇUJiS DO Si!. . M.WOR. ' 

Firmado na Descripção (ou -Noticia) das ilhas do Athtulico, atíribuida 
a Valentim Fernandes; no Traciado de todos os descobrinmif.os, de Antonio 
Galvãò;1 e :na - Epamphóra 111, de D* Francisco Manoel de' Mello,, á ^ m o 
Sr .Ma jo r outras considerações, além' das nesta nota já transcriptas, a favor 
da opinião que segue do descobrimento da Madeira, como vamos vôr..-. 

•.. Diz no Prefacio (pag. x x): 
«Pelo documenlo relativo á Madeira (alindo aquella Descripção), com

binado, com- outras provas, tive a felicidade de estabelecer a verdade da his
toria, a,lé-agora muito disputada, do descobrimento casual, da Maddira, 
no século xiv. pelo inglez Macliim; porque este documento, mais antigo ([na 
nenhum dos mais antigos conliecidos em que esta historia vem referida, o 
inteiramente exlranho a qualquer outro, prova que todas as noticias delia tem 
origem mais remola. A evidencia demonstrativa da anterior existencia e 
genuinidade dessa fonte originaria vae adduzida no capitulo—Pòrto-Sanclo e 
Madeira. 

rE,i com efleito, neste capitulo, que é o v, ecuneça'. dizendo (pag. ,66): 
«O descobrimento das ilhas de Porto-Sancfo e Madeira, em 1418-20, 

( i) L.0 i, est. 65-121;.'L>;n, est. 4-Íti7; L." m , est. 7-122; o Uv> n-, est. l - H . -
Por estáñala deve ser ampliada a iiiforafileta irefemneia a pag. 340. 
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foi o primeiro í'ructü das explorações' do ínfanie- D. Hejirique, e até 18^7 
acreditou-se que estas ilhas linham sido descobertas uns Irezenlos annos an
tes, ii que então lhes foram dados os nomes que hoje teem. Corria, é- verda
de, vaga noiicia, prineipalnjctUe nessas mesmas iJhas, de que, acaso, as des 
cobrira um inglez "chamado Machim, polos íins do século aníecedenle" 
porém, nrnilos -doscroram desta noticia, e ninguém sabia ao certo em que; 
ficar. Felizmente, obtive os meios dó restabelecer a verdade desla ultima 
h i s t o r i a * . 

Allude depois o ¡ilustre auotor á vers3o luso-genoveza deque tractámos a 
pag. - 3 i5; sogue com. a passagem que fica transcripta a pag. 3.35; summa-
n'a a narrativa de Barros; e vae por diante, nestes termos(pag. 67^69): 

«Por agora fallaremos do caso de Machim, e do modo como Zargo 
foi ¡ovado ao supposto eventual descobrimento das referidas ilhas. .0 successoé 
dos mais românticos entre os havidos por históricos, o tem . sido contado 
por centenares de modos diíierenles; m-s, o seguinle é o resumo do que refere 
o possuidor da relação manuscripta original.» 

• Reinava Eduardo i n, quando Roberto Machim, mancebo de boas familias, 
teve a desforluna de se enamorar de uma donzella, cujos paes a elle tão avanta
jados eram em haveres e condição, que lhe desprezaram os intentos, e} para aca-* 
bar com estes, obtiveram do rei que o mancebo fosso preso, c casaram a filha com 
um fidalgo de sua igualha; chamava-se elia.Anna de Arfetou Dorset. Anna cor^ 
respondia ao amor de Machim; pelo que, este, mal se viu solto, .determinou 
raptaUa. Por auxilio de um amigo do Machim, que conseguiu ser admittido crear 
do na casa delia em Bristol, efíeiuiou-se o projecto: c de Bristol se embarcaram 
os amantes em um navio que o mesmo Machim já tinha provido e equipado 
para isso.» 

«Destinavam?se os prófugos a Krança, mas vento nordeste os desviou 
daqucllaco§ta;'e, treze dias depois, corridos do temporal, acharam-secom uma ilha, 
em que desembarcaram, deserla, arvoredos ioda, rica de aguas, propria de po
voar. Tres dias de seguro dosoanço alli gosaram. Mas, cm quanto alguns da 
companha exploravam terra dentro, sondavam os outros no navio o littoral, 
c, á terceira noite, levantou-se improvisa tempestade, que os lançou na costa 
d'Afríca. Cumulada esta fatalidade ásafflicçõesc soffrimenlos que opprimiam 
a infeliz senhora, ao torceiro dia alli se finou ella de puro desanimo, e sepul-
taranrwia ao sopé do altar (pie, ao chegarem, fôra levantado em acção de gra
ças. Cinco (lias depois, foi encontrado Machim, mor lo também, sobre a sepultura 
da amante; c os companheiros sobreviventes ahi o enterraram: depois aventura-
ram-se ao mar na lancha do navio; uella chegaram á costa d* A frica; e, levados pe
rante o rei de Marrocos, lá ficaram captivos, e captivos lá encontraram os 
outros companheiros, que com o navio a tempestade arrebatara.i 

«Entre os socios de captiveiro era o piloto João do Morales, sevilhano, 
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bdní^maritiíno, go qual deranr miuda contada terra que tinham descoljerlo^ 
Orarem?5 de marçô do anno de 1418, fallecôva ü . Sancho, ultimo filho do rei 
Ds^emando''de''Aragão, deixando grosso dinheiro ao resgate dos chrislãos capli-
vôâ̂  em>MaFi!Ocos;f-e João de Morales foi um dos remidos: mas o navio em que 
vtohar .'foi-Bprezàdo-^pelo navegador porluguez João Gonsalvcs Zargo, que, con-
doíçlo^deixioa ir livres todos os infelizes captivos, menos Morales, por enlen-
dBFi'qner.-a- periciá.-náutica- deste poderia ser util ao infante 13. Henrique, seu, 
amo. Como vimos em João de Banos, Zargo linha sabido com Tristão Vaz ,Tei-
xeÍEa:»á-:expIopar a costa occidental da Africa, e o vendaval o levara á ilha 
do ^Porlo-Sanclo^, por fins de 1418 ou princípios de 1419, segundo parece. E, 
como'de Morales houvesse a nolicia do descobrimento da Madeira por Machim, 
ofelidâ licença db-Infantc, se fez á vella, e, norteado pelo mesmo Morales, (tescobriu 
esta-Jmporlanie i lha/è a dividia em duas partes, chamando a uma Funchal,-a 
nmVcM Machico;*' 
•"íjijSegue-se a isto o trecho nesta nota transcripto a pag. 355, o qual 

principia «Oelegante escriptor,* e acaba «Epanaphom. . vem logo o,que 
çoiripenâiámosá1-pag. •372-374, relativo á raridade do Traetado, de Galvão i 
ánt anterioridade da Descripção das. ilhas do Atlântico, e á profissão de Fa-
lentim .Fernandes; depois estão os trechos que nesta nota copiámos a pag. 
3®ti & .3b7; e, immediatamente á proposição to ponto está cm que as -.versões 
de- ambos (Fernandes, e Mello) sejam verdadeiras na substancia»,.\)rosegac o 
Siu Major escrevendo (pag. 70): « 
-.••v:. «Pióde averiguarle isto de dois modos: primó, firmando a verdade do 
q m Mello.Y<\'\z, em: relação ao manuscripto de Álcafõrado, pela evidencia:ini-
têviía;.secundó,1 mostrando que, ainda sendo este mannscriplo um mytbo, a 
noticia existia em documento anterior a qualquer outro a que Mello \ w s -
se recesso.» '! -
, Destacar lição passa o Sr. Major a tractar cada ponto de per. sí; abre 

^ h ^ Q c b o 'Factos ha que- &»,• já nesta nota traduzido a pag. 355 ( i ) , e 
continúa .assim (pag. 71): . . 

i , ; : s «Se:esta- combinação de fados, gravemente presumpliva-da verdade..dei-
hm. não satisfaz como prova positiva; e, suppondo que -Mello obteve a noticia, 
pã&vdo: inedilo de Alcaforado, mas àoTrac tado /áe Galvão; subsiste ainda o 
faelf^dè que ô  manuscripio de Valentim Fernandes, anterior a lodos, eslava 

do -alqance tanto de Galvão, como de Mello; e assim a verdade da noticia 
e§febel,e(^-se-;.eoin toda> a claresa, em rasão de preexistir esla em um do-
cumento^aRíeíior^de: origens completamente independenies. Aquelle documen
to* pouco depois, ;de compilado em .1508,. passou ás mãos do celebre Conrado 

(!) A coiijuhcçãp «M a's?, qae ahi se lô, não é !do texlo do Sr. M a i o r. Por lapso ficou a-
deu iro da? commas. . , . . i 
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Pcit inf jer, . . . . o cm seu poder ficou alé elle fallecer em 15i7 : duran le lodo 
L'sje periodo, o nobre, masiafeliz Antonio Gabão, coja narraliva, que data do 
lo55 , lôra a primeira alé enlfio impressa, eslava no Or¡cnl(í de espada em 
punlio. ou jazendo em ferros; pelo que, o que elle referiu, colheu-o de outras 
luultís, lambem independenles: e, perianto, osles doisdocumcnlus, exlranhos um 
ao QUII'O, revelam a existencia de terceiro de mais antiga dala, padrão do desco-
brimenlü effeiluado por Machim. Além disso, o escripto de Fernandez ficára, des
de aquel le lempo, em Allemanha, sein que Mello, quando em 1660 escreveu 
a historia desse descobrimento, posfo possuísse um exemplar do Tradado, de 
Gulcào, raro já naqnella epoclia, podesse Inr conhecimnnio desse anterior iné
dito de Fernandes. Meão desenvolveu muilo mais a relação do successo que 
qualquer d'aquelles dois auclores; pelo que, isso que disse a mais que elles, ou 
o liouve de origens mais amplas, ou e$áas origens eram um myllio, e as am
pliações invenção.» 

l i dicto islOj, fecha o Sr. Major a primeira parle de suas considera
ções peío trecho que dêmos a pag. 356, cuia conclusão, especialmente, a cus
to podemos comprohcmlcr, c ahi tradozimos nos sopnintes termos: <Â suspeita 
contra a nunca impttgnada veracidade deste (Mello) for na-se main -insustentável 
que o credito em favor dessa mesma veracidade.» 

«íslo quanto á evidencia externa (continúa o auclor. a pag. 72-73).-—A 
in lerna não c menos concludente. Com quanto Azurara e Ifarros nada digam 
do caso, .certo é que os escriptos de Fernandes, Galvão, a Mei lo, os quaes 
provei serem entre si independentes, accordam ern dar o nome do inglez 
Maçhim como origem da denominação Machico. Ora, nenhum dos Iripú
lanles do navio de Machim, ficou na ilha; a importancia dada ao-re-descohri-
mento delia por Zargo em 1419-20 prova que os porluguezes não a t i 
nham povoado, quando,:de seplenia a cem annos antes, fòra descoberta por 
navios seus, capitaneados por genovezes. . . . ; ergo, embora não haja expressa 
menção, é de íorça admiltir que foram dadas por Zargo e Tristão Vaz as deno
minações Machico e Funchal a cada uma das duas porções em que dividi
ram a ilha enlrc ambos. A' elymolngia da palavra Funchal í¡ puramente por-
lugucza: significa sitio onde haja nuiilo funcho; e é esta a razão porque esse 
nome foi dado ao logar. Muito difíerenles são as formas das palavras que 
isto significam, quer no hespanhol «hinojo*, quer no italiano, «ftiuechio*] 
o que bem prova que o nome daquelle logar não provém de anterior desco
brimento feito por hespanhoes ou ilálianos (1): e, vislo não ter ficado na 

( i ) Esto ('• um novo argumento pnr.i m o Wv por ymi ín l f i ro o (Ir.^mhriniento desta ilha 
]iur genovezes, no século x i v . — E m b o r a o tormo italiano L e ^ n j i n i o si^nilique o mesmo 
que o termo portuguez M a d e i r a , são, como vocábulos, totalmenU! diversos: e a denomina-
í'Ñy desta ilha tem em todos os idiomas a forma puvíujuieza M a d e i r a . 
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ilha'algum ingle?, que podesse conservar ahi o nome do Machini, is!o pa
rece-obrigar a concluir terem sido os portugnezes, na occaíião de íazerem a 
divisão da ilha, que deram o nome de Machico no log:ir onde enconlraram a 
sepultura, a cruz, e os outros vesligios da trágica aventura do Macbim, reco-
nhècendo por este modo como verdadeiro o anterior descobrimento que elle 
fitôfâ,'- 'tf- Hies fôra relatado por João de Morales.—Mais: não é crivei que D. 
Frhnciscò Manoel de Mello, portuguez de nação, viesse, sem fundamento, o 
6'òm menoscabo de gloria, que para elle era não só nacional, mas de familia 
também, publicar que o seu avoengo Zargo houvera sido precedido por um 
iilglez no imporlanle desôobrimcnlo da ilha da Madeira, e ate guiado a ella 
por um, Iiespanhol, se isso não tivesse acontecido.» 

/ : ÍÉ , portanto, opinião minha que. do hoje por diante, a noticia de ler 
sido accidontalmenle descoberta por Machim a ilha da Madeira, deve ser tida 
por exacta. A difficuldade está em deíerminar-lhe a era. Equivoco na iei* 
-tttrá ào Tradado, de Gdofto, fez suppôr que este dava o caso por acontecido 
eítí'1344j e isto foi repetido por muitos. Esta era, porém, está ahi apontada em 
reféréfièia a òutra acontecimento alheio á questão, o qual diz Gcdoao ter sue* 
cedido fiò reinado de Pedro i v de Aragão (1336-1387), e depois acrescenta : 
«a meio d'este periodo fot também descoberta a ilha da Madeira por um 
inglez, chamado Macham, o qual, desviado de sua rota por um temporal, nella 
aportara no logar, que do seu nome se licou chamando Machico.'» Mello só diz 
que o caso fôra no tempo de Eduardo n i , cujo reinado lennincu em 1377. 
Mas nem um, nem outro foi_miii(o exacto na cbronologia do facto.» 

"\ «Voltando a Zargo: com quanto não fosse o primitivo descobridor, con-
samWiou importantíssima empresa, que lhe engrandeceu o já glorioso nome.» 

The Life of Infant D. Henry, Prefacio, o cap, v. 

v m 

OBSERVAÇÕES E CO.NCI.HSÃO. 

Ou muito nos fascina o mesmo nobre sentimento que levou o 5/'. Ma
jor a ter por felicidade o firmar como histórico o descobrimento casual 
dá ilha da Madeira no secnlo x i v pelo inglez Machim, ou os argumentos 
do illustrè escriptor não conseguem isso. Cremos que, peio menos, os ca
pitães d'ellos caducam á luz do estudo de pessoas e factos, que nos artigos 
antecedentes fizemos em referencia aos auctores e cscriplos de que esses ar
gumentos procedem. 

O caso de Machim foi, no dizer do Gaíoão, havido como *ruilayre* 
pelos marroquinos: no de Mello, é «historia tão exquisita,» que considera 
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não ser o credilo delle bástanle para que «a inculque ao mundo por mr-
dadeira;* no do Sr. Major*^ n im dos mais románticos entre os ticfos por 
historíeos.» Dos outros escriptores que o contam, alguns o .dão por -pura, 
lenda; muitos, por duvidoso; os restantes, por extraordinario.—Este signiiicaUyO; 
accordo dos próprios, cujo lestimunho pdde ser invocado a favor da realidade, 
do evento, descamba.em poderosa rasão para o não adinitlirmos como históri
co, só por virtude de meras inducçoes o inferencias, firmadas nesses escriptores, 
não coevos, que nas suas palavras inoculam a duvida d'ellas mesmas, e que. 
teem de rosto a aberta e natural afirmativa de Azurara, único historiador .con-' 
temporáneo ao descobrimeíiío, e abanado pelos posteriores de melhor ñola, des
de João d<e Barros alé o Sr. Alexandre Herculano. A concludencia da prova deve 
estar na proporção da incredibilidade do fado: e o Sr. Major, sem discutir a 
versão úe .Azurara, só traz a terreiro inferencias, embora eruditas; inducçSes, 
sem duvida engenhosas; mas que não assumem potencia probativa sufficieate 
a manter a afirmação do caso, tal qual o mesmo Sr. Major o qualifica. Nas 
próprias palavras com que conclue a respeito da Epamphoram, de Mello 
(suspi-cion of De Mello*& truthfulness, never otherwise impugned, becomes more 
indefensible than credulity) estamos vendo a phrase vergar sob o peso da ques
tão. A evidencia não dictou estas, aliás francas, palavras, nem manava da au-
clorisada penna que as escreveu. Al i ha sombras. A l i a. dicção não mosíray, 
palpa. • j : 

Pelo inverso da lenda de Machim, o casual descobrimento do archipelago da" i 
Madeira por Zargo e Tristão Vaz, tal como o referen) os historiadores áèj , 
que tractámos a ^pag. 329-339, é crivei e natural; o .'motivo da viagem não 
só plausível, mas certo e notorio; esta emprehendida e seguida em tudo. 
conforme o regimento, dado pelo Infante D. Henrique aos navegadores que 
mandava ao descobrimento da Costa d'Africa; os veadavaes do lés te,; e do qua-, 
drantodo suí, próprios nestas paragens; o avislar-su a olho nu a ilha da Madei
ra da de Pórto-Sanclo, facto tão inconcusso como a existência delias mesmas. 
A sublime simplicidade da narração de Azurara tem o cunho da verdade, em 
quanto que o extraordinario da oulra é coirmão do impossível. 

Tem o caso de Machim sido contado por <centenares de modos diffe-
rentes* como o Sr. Major reconhece, e c cerlo: tão differentes, que não ha 
duas versões idênticas, e atese contradizem, em pontos uns accessorios, ou
tro:, capitães, como se vê especialmente a pag. 350-352, .366 e 367. Por 
exemplo, segundo JlMo, Macímn morrera. na Mad si ra, e-a noticia do des-
cibrimeuto "d'oita fòra paios companheiros d'qlle dada em Marrocos ao pi
loto João de. Morales, e depois por estu declarada, não em Hospauha, ma,s 
em Portugal, e a Zargo; segundo o inédito de Fernandes, e oTract-ado, do Galoão, • 
Machim não morreu na ilha da Madeira; foi cair captivo na Barbaria, e de, 
lá levado a Hespanha, onde se ficára: e -6 patente que o logar da. morte:_. 
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do • protagonista, e o paia a qno foi ieva ia a no l im, não são acccssorios, 
rrías , pontos culminantes do evento em si, e em rulação aos cíTeitos.—Ora, 
como é ibfjpossivel que.um sugeito que fique em um logar o alu morra, se 
traitóporlé ao mesmo tempo a oulro logar diverso, e d'esle seja romo vido a 
oúlrò -ainda/onde falleça, é também 'não menos claro que estas versões re-
ciptóGamente se destroem, e aceusam origens divergentes, não authenticas, nem 
vGFdádeiras, que possam servir-lhcs de padrão hisiorico. Um dos criterios 
dô'inexactidão'é a discordancia, e maior, a conlradicçSo. 

"^^'N-ãó'soecêde assim com o descobrimento feito por Zargo e Tristão Vaz.-
AWcatú éoh'ta-ò conciso, mas claro; Gw*, Barcos, Branãno, Snrm refo-
r ^ h o 'com maior desenvolvimento, mas todos condizem; não repugnam, 
c^i^telaífi stíi:—E a critica histórica n5o pode •admittir versões, elaboradas 
attótVtò•>!dé:-discrépancias e contradicções, quando tem dianlo a verdade' au-
theMtía^ sem contraídiòçSes, tiem discrepancias. 

á s ^ Artducfcãó "-6•.••á:"-inferencia, só são* processos iegilimos o coocíudehíes 
i^nâo-^nãb^bãja otttrb ppsâivel; e, portanto, só applieaveis a fados qoepor-
oâtfíí^cííélbO^prOvá- não estejam certificados; Seria, pois, mister destí'Viifpri-
méirôpa-forçà aprobatoria da Chronica do Descobrimento e Conquista ré'íjum'ô\ 
e ^dôs-mais1 esèriplõs "tocantes á Madeira, citados a pag. -330, o oulfa? ana-r 
log^siâ to è, seria mister começar reduzindo, pelo menos, :da certeza á: diivi- -
da o facto do descobrimento do archipelago da Madeira por Zargo e Tr i i -
tão Vaz, para depois tentar, pela laboriosa argnmenlação transversal do:Si\ 
Majoí', & erigir em • verdade histórica o caso de Macbim. •• • ;-

OS:Í Dito^ isto cm geral a respeito das considerações do illustre1 òscriptoi*,-
apr^em'ffe 'ãs;t(óé ainda não! tivemos ensejo' de examinar. - • ,-: '\ ••' 

si p DÍÍÍ 'Relação aítribuida a -Franrisco Alcoforado dissemos o.básíaritc para ' 
convencer "que ella é peio mais um mytho, como o Si1, Major 'memo ton- ' 
cedei*-*-!1] 'debelladó este tropeço, èis-nos, rosto a rosto, com a '•'DeticÇipção (ou 
Notkiêtfidax • Ifkm • - AthntkaR, um dos inéditos dã colIecçXo ' ' ' f à f y a k n t m ' 

Seja esse iñc'dito • o mais antigo dos-- mais antigos- documéíííos em 
poKúguez -cónlièeidos,- (jue referem o caso de Macliirn. Demònslrártfos- que 
pôdia -ter sido: escripto muito depois de 1508; mas convenimmos' em que ' 

. o ' fôra. nesse auno. Toda a força-probatoria, que por esta ártciímidàfe sè lltí 
qitéííja óonferir; a- bem desse caso, redunda em esteri! para óllo, stf ^e não 
coflvérm etft' favorável k versão da Chtonica, de Azurara; fiorquei'-'dktandüiesta 
inífaestionavoimente dé 1452 para 1453, como demonstrámos a" pá^ . ' 330 , 
ó -"máis.antiga- ni'éio-século que esse- manustriplo, o que lhe- dá, náo nlerS^ece-
deftfeià cbroiiolõgicá aos livros mais recentes, mas grande vantagem7 solve' 
o inédito de -Ferfyandèsp pois que a era de 1508 ensaca esto friedilo- na 
época dos livros apochryphós de, phantasticos descobrimentos, som o elevar 
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\ caüie^ot'ia de coevo nem do ovento que com elle querem coiiíirmar, nem 
do successo que por ello querem desmentir, —cm quanto que a era; de:!452 
a 1453 colloca a Chronica, de Azarara, na auclorisada preeminencia:de obra 
de um coeianeo do infante D. Henrique, e de Zargo, e dos aconleeímentos 
que refere, e escripia sob as visias do mesmo Infante, e authentica, porlanto, não 
só a comprovar o doscobrinlcnto primilivo da Madeira, feito por esse mesmo 
Zargo, mas também a repellir o atlribuidoa Macbim, 

Nem Az-urara, nem B a r m faliam de Macliim, é cerlo. ?̂as o silen
cio d'eiles não ó argumento a bem da lenda; altosía, peio conírario, que esta é ' 
de invenção posterior. Se fallassem delle, confirmavam-lhe nisso a existencia. 

Já moslrámos, por occasião de fallar Antonio Galvão (pag. 372), que 
este, embora mais moço, foi contemporâneo de Valentim Fernandes, sendo 
provável que ambos, por duas diversas temporadas, se houvessem encontra
do em Lisboa. D, Francisco Manoel de Mello foi lhes posterior; mas nada 
obsta a que tivesse conbeoimenlo do Tract ado, de Qalmio, e nisto o Sr, Ma--
j o r convém, com quanto dê aso a duvida.o não apparecer o nome de Gal
eão na Fpanaphora i n , entre os demais escriptores abi citados, e o não' 
se conformar esta com a narrativa do mesmo Galmo ( i ) . A versão-do caso de 
Maçhira no inédito de Fernandes é análoga á versão dada no Tractado, d'esse QaU\ 
cão; uma e outra o síippõem passado á Africa, e de lá, a Hespanha. Por .lOj! 
das estas rasões, não poderemos considerar estes dois livros, é talvez os fres, 
extranhos entre si, e como derivando de fontes in dependen! es o què':dizem 
relativo a Macbim, Quaes as origens da Epamphofà n i - j à ' jfivésiígámos, 
e adiante ainda d'ellas fallaremos.—Recoriheeemds, porém, que á Descripção (óu': 
Noticia) das Ilhas do-Atlântico é a mais antiga das fres obras. Mas desta 
antérioridade, e ainda mesmo da -reciproca independencia entre ossè^nedito^e' 
outro qualquer escríptò nacional conhecido cal l nsi vo ao ca so de Mãch i rtl- hâò 
podetiamoí inferir :a existencia de "fonte geh'uina, mais antiga, • coínfirma-
liva fd'ésse 'CÍTSOJ Pelo contrario: pois qüc não apparece escriplo portuguez 
máis 'remoío' fjue o inédito de Fernandes onde a lenda de Macbim venha' fe-
latada;'cómo a •epocha d'este escriploe o impréssbr-editor, Fernandes ' s e ' 
tornam suspeitos de ganancia cm livros de simulados descobrimentos; e visto 
que • a1Chronica, de Azurara, "escudo então uuico da versão portugueza do 
descobrimento da jíadeira, estava/'por copia, senão no original, represada 
em mão d'esse mesnip Fcmqpdes, corno presumimos pelos'motivos expendi^-

•' (i)- O exemplar do T'T'ae'ta do -cl tí-toílos-os d e s ç o br i m on to ?3 d o A n í o n i u 
G a l v ã o , encontrado-na Bibliodiocâ P11Í1IÍC4 do Lisboa ontre ,os'livros que foram de U.. 
F f.Vn c ' O.-Mandel de Mello.f lúo pcricneia . á livraria d'este, inas sim á. .de Mou-
to.íih "'or" í 'ó i 're í r a G o r d o , segundo So U tío artigo Anton io Ga 1 v ã o , d o D i ce.' 
B i b l i o g r a p l d c o , do S r . J n n o c c j i c i o F ranc i sco da S i l v a . 
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dos no re.speciivo arligo (jxig. 370): lu.io islo induza que du ¡uodilo cüliigido 
por Valentim Fernandes dula a rcdurçao 'da lenda do Machirn a escripto, 
m poriuguez. 

. Seria o manuacripto de Fernandes um indirecto manifesto das prclençôes 
da Hespanlia ao. archipelago da Madeira, assim como a Epauaphora i n foí 
depois um. caiman lo predisponenle á alienação do mesmo archipelago cm favor 
da Inglaterra? 

..Tocante ao ; nublado ponió da invenção desia lenda, adiamos Inmino-
SQ .trecho no já citado Historical and descriptive account o f lhe Island of 
Madeira, by T. M .Hughes, escriplo notaveí pola peispicacia c generosa im-
p^rçiàlidade do auctor. Diz assim a pag. 5 e 6: 

,',;>: >iThe story has fouml its way into lho Spanish Chronicles, and is rela
ted •there with the • amusing difference thai Machin survived and reached. 
Castile ..after.: many years captivity- amongst the Moors, the evident' object 
being to.- enalte ,pul a.. Spanish claim to the Island.» 

j , / i tye . whole story is prohably an invention originating in the intimate re-, 
lalions then. sqBsisting hetween Portugal and England,. John of Gaunt having 
come,òver |rp.m England at that period to establish a wild claim, which he had 
by marriage to the throne oí Spain, and having no inconsiderable diplomatic-
dexterity allowed his claim to subside info a marriage of his two daughUrs.witfi, 
the Kings, of Spain and Portugal. > 

Em portuguez: 
«Elsta historia (de Machim) achou cabida nas Chronicas Hespanholas, 

nas- q u a ^ . apparece coma significativa differença (em relação a versão da. 
.Épanaphòra i i i y â ^ ter Machim sobrevivido, e chegado a Caslelfe, muito» 
anuos depois de captiva dos Mourosr sendo evidente intuito d'esla variaa^ 
te o preie&lar tal qual direito de Hespanha á ilha da Madeira.» 
. . «Toda esta.historia é invenção, provavelmente originada das intimai 

relações entfe Portugal e Inglaterra, lendo João de Gaunt sabido d'aqoi naquel-
h tempo para assegurar o supposto direito com que, peio casameato, se re
putava ao líirono & Hespanha: e á força de destrcaa diplomática logrón casar 
duas filhas, uma a"com o rei de Hespanha, outra como de Portugal» 

. Apposite: , accord?m aqui as seguintes, curtas, mas significativas palavras 
do Sr, Teixeira de Vasconcello^ no estimável livro Les Contemporains Por-
tugáis, iomo i , pag. 471 : 

«Une legende anglaiseraconle qu'en 1344 Partrik Robert Machim, ayant 
enlevé la demoiselte Anne d'Arfet, et cherchant à gagner les côtes dé Franco, 
fut -pou^sé,vers Madère par les vents. II debarqoa dans= le port, qui conser
ve encore lie nom de Machico; bieutdt, abandonné par ses compagnons de 
voyage, i l vit expjrer .sa bien-aimée, à laquelle i i n'eut pas la force de sur-
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De islo, o de ludo mais consoante com isto que da presente nota con
sta, rcconhoce-se claramente que alenda de Machim foi invenção de origem 
mais ou menos ingleza; que, depois, se bifurcou em vedistinctas rsôes, uma 
brilanica, que deixou Machim fallecido na Madeira, outra, hespaohola, que 
o transportou vivo alé Hespanha; o, finalmente, que a fonte da narrativa "do 
inédito de Valentim Fernandes esiá na versão hespanhola; a da Epánapkora 
n i , na versão ingleza; e as do Tractado, de Galvão, em ambas. Nào po 
dem, pois, estes escriptos, no que respeita ao caso de Machim, entrar, por 
este lado, no gremio dos filhos legítimos da verdade histórica. 

A referencia que o Sr. Major faz ao anno de 1827, como aquelle em 
que foi expungido dos fastos madeirenses o facto mais glorioso delles ao renome 
porluguez, isto é, o de haver sido este archipelago descoberto, uns quatrocentos 
annos antes, por nossos avós, e o terem elles dado então os nomes qne estas 
ilhas ainda hoje lêem. é sem duvida alhisão não só á celebraila carta ou map-
pa de 1351, onde as mesmas ilhas vem demarcadas, c com su;is denominações 
em italiano, mappa incluindo nos Commentarios a Marco Polo, feitos pelo con
de Baldella Boni em Florença, no dito anno de 1827, mas lambem aos es
cudos a respeito de Boccacio, publicados na mesma cidade c anno, por Sebaŝ  
Hão Ciampi, nos quaes indue um documento origina! do próprio Boccacio re
lativo á expedição luso-genoveza, que em Í 3 4 Í fôra a descobrir as Cana
rias. Essa referencia, poís3 ao anno de {827 tende a dar por desde então 
averiguada e corrente a versão genoveza ou luso-genoveza do descobrimen
to e denominações do archipelago da Madeira, peia qual opinam Mr. d'Avezac 
e o Sr. Major. Mas. nem pôde ser acceita essa versão, como demonstrá
mos a pag. 345-348, nem os escriptores, pelo menos nacionaos, de 18^7 
para cá a aceitaram como verdadeira. E, quando provada ella fôra, prejudi
cava não só a gloria de Zargo, mas também o caso de Machim; com a ca
pital difierença, porém, de que, annullando ambas, mantinha, comtudo, a 
gloria de um primitivo descobrimento com seu tanto quanto portuguez, em
bora o retrotrahisse a anno^ mais remotos que os de 1419-1420. Para quem 
tenha por exacta a versão genoveza ou luso -genoveza, caduca a importan
cia toda do caso de Machim; nem elle, nem Zargo leriam sido os desco
bridores, mas outrem a elles anterior.—-A era'de 1B27 parece-nos, pois, i n -
differente á restricta questão entre estes dois nomes, symholos, agora, de duas 
diversas nacionalidades. 

A tradição e indicios locaes do caso do Machim tão pouco lho apro
veitam. A tradição é vaga, e os indicios millos, senão de peior labèo. Nes
te ponto invocamos outra vez o honrado depoimento do Sr. Hughes, as
sim como certos estamos de que, se o Sr. Major houvera vindo a estas ilhas, 
leriamos móis outro não menos respeilavel lestimunho. Di'¿ HqiH'líe a pag. 3 
do já citado .Historical a\d de?:ripíi>-p acowni: 



NOTAS. 

«Tbere'iS-.-no. aeces.sity^for -rudely disturbing a pleasing fiction, and for 
paeí)cal.*pu.i:pf)síís ;:tiw,c ^ i ^ f o w more interesting fables than tlio legend now 
«ader^consideraíioO; but unhappily it has no more substantial basis than 
^. iwefJí Aiadefmed tradition, and all my efforts during a three days' slay al Ma-
chieoüwePó; ona-vaíliug. tQ; discover the sligbtesl vestige of conlirmatory evi-
áe^je-jon^.lhe.- subject. Zavgo and Tristão arc said to have discovered the re-
main&ebf lhe two .lovers side by side in a cave in the valley which now 
l/eárs'íhat nanie, td have honoured.them wilh a tomb and inscription for each 
respectively, and -to have erected a chapel over ihem dedicated lo Christ, in 
Gómplianee wilh the .request of Machin, how recorded it is diilicull lo con-
jçQture-. The::Churcli--remains lo. Ibis day, though in great part modernised, 
.wteich vTristãO;liaised., in honour of Christ, and this Church or a portion .of 
jH's., popularly called Machin's Chapel, but of the tombs themselves or of any 
subslaative evidence there is not a trace lo be si:cn.» 

^r . to.portuguez; 
li.yj itRpax; cusizér^.^u -não devassar a tocante ficção (de Macbim); poucas fa-
bulâ§í,ib^;tã,o,p0clÍcaJs como essa legenda de (.JUG ora tracto: porém, mauVgra(|o 
m e ^ s ó .1̂ 6 façjio.a; frágil base de vaga tradição; tal que, demorando.-me- com 
acAtrád.as.atfvesUgaçÕes:por tres dias em.Machico; não alcancei enxergar ali p 
miaimo iveâtigio.. confirmativo da realidade do caso. Conla-sc que #argq-e Tçis-
tSov^acharam os. despojos mortaes dos dois amantes, ambos de par numa se
pultura, nesse valle que ainda agora tem aquello nome; conta-se que lhes 
deraói piedosos.jazigos, com inscripção especial a cada um, e que por cima 
Itiesí.erigiram uma capella dedicada a Christo, em satisfação á supplica ide Mar 
Cbitti; .rftas^édifficiLconjecltirar modo corno elle a poude deixar cscripla:-ex-
iste, .sim,, ahi uma egreja ainda, em grande parte amodernisada, íi qual, com 
etfeito, levantada foi por Tristão em honra de Cbrislo, e luda ou parte d'ella 
é popularmente chamada Capella de Machim; mas das sepulturas dos dois aman
tes, ou dejquaíquer , outro signal certo d'elles não ha resquicio.» 

A estas francas noticias, dadas pelo Sr. Hughes, algumas acerescenia-
remos. 

Nós lambem, por mais de uma vez, temos ido a Machico, o lá es
quadrinhado do caso. Outros'novos esclarecimentos colhemos; todos, porém, 
mais ou menos, persuadem a que elle é do mera invenção.-—A Repartição 
das obras publicas deu, ha annos, principio a reedificar a igreja ou ca
pella de Cbrislo, e não só conservou o que da primitiva restava, mas tam
bém no de novo feito lem seguido o antigo risco. O portico é o da origem, 
com algumas pedras novas, lavradas como as antigas; o lavor único que ndle 
ha consiste em uma fieira de cruzes da Ordem de Christo, que engrinaldam 
a portada, e são inconcussa prova de que o templo foi edificação dessa Or
dem, a eíía pertencente, e, porisso, da invocação de Christo: Ordem da qual 
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o Inlanle 1). litmriipc era o M-osíro, e os dois (Joscjbridores destas i Ibas ca-
vallciros, sendo o ílm dos düscobnmLínlos nllanlicos, promovidos pelo dicto 
Infauio como Mosiiv c por cenia dacjuclia Ordem, a propagação da fó ca-
lliolira, para o quo, som duvida, um dos primeiros l ra bal i ios ora a prompfa. 
edificação de i ¿¡reja?, l^üaey mv/xs da referida Ordem existem na igreja 
malriz da sobredicla villa do Machico, na da villa do Sancla-Groz, na da Só 
do Funchal, e na capel la de Saneia Gatbarina, acensando em todos estes 
templos origem idêntica á do templo de Chris to, em Machico. Pelo que, é do pre-
sumpliva evidencia quo a fabrica desta pequena igreja precedeu á lenda de 
Macíiim, e não esla áqudla, e, sohrc tudo. que lhe era extranha, sendo a 
mesma lenda que se ageiíon ao preexistente facto dessa fundação sob tal 
orago. Esta igreja era. aló 1803,. denominada da Misericordia, por ser a da 
confraria d'cste insLiliito, mas desde então, cm virtude de certo prodígio, co
nhecida pela Capella do Senhor Jesus doa Mi lagres: igreja de Machim, só.os 
eruditos, forasteiros á localidade, llic chamam. Desde i825, existia na menciona
da capella, e ao pre.̂ ente está na igreja matriz da villa de Machico, um 
quadro ou moldura do madeira «Jo quarenta por trinta centimetres, com v i 
dro na face exterior; dentro, uma cruz tosca, do cedro, carcomida no extremo 
superior, chanfrada, diâmetro do pouco mais de um centímetro, c tamanho de 
vinte por quinze ccnlimelros; e aos lados da cruz, os soguinlcs rótulos: 

E l S AS RELIQUIAS DA 
CRUZ DE EGBERTO 
MACIMM, QUK R o -
HKUTO 1'AO.F., coy,-
m K r. r, I A N T E S O 
RUNCHAL, COA1MEN-
PAIXHS DA ORDEM DA 
TORlíli K ESPADA, 
ACUOU NESTA CA-
ITÍ.I.A NO ANNO D li 
18 t4, E , POR CON-
SKKVAÇÃO DH SUA 
MKMOrtU» A SIAN-
ÍIOU PÔU NESTE QUA

DRO, KM '1825. 

illi.MAlNS OV MA-

Í:IIIM'S CROSS <;oi.-

i .EClEO AND D E 

POSITED HERE BY 
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lv. G. T. S. 
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Robcflo Page OCA, com cílWto, ao tempo, coníinercianleiníiloz na CMIW 
do do Funchal. Ih 1807 aló fins fio 181oslovc a ilha da Madeira occiijí.ula 
por forlc gnamiçâode!ropas bri¡annie:«(i) . lí [jelos annos tio 1 8 á 3 a t8-Jí 

(1) A, iliia tia Madeira foi invadida c ocupada por tropa? inglozasdnasvezos, ambas neste 
século. A primeira oempação durou desdo % de julho do ISOi até abril do 1802, sondo a 
força invasora naval composta do uma nau do linha, ama fragata, um largan tini, c cinco 
navios de transporte; o a terrestre, doires a quatro mil homens: era aquella capitaneada pelo 
Commandante Bowen; esta, pelo Coronel Cliton. — À sogtmda oecnparão começou cm 2'* de de
zembro do 1S07, e acabou em 2 de outubro do 1814: a osipiadra expedicionaria vinha com-
mandada poio Almirante Samuel Hood, t era do quatro naus do linha o quatro fragatas, além dos 
transportes; o as forças do terra, pelo Major General sir William Carr Hcrosford, o por fim pelo 
General Gordon, e consistiam nos regimentos n.05 3 e 11, de mi! praças cada um, e duas 
companhias de artilhem, com poças do campanha, ohuzcs o morteiros.— Possuímos preciosos 
documentóse notas para a historia madeirense nestas duas calamitosas quadras. Yid. H i s t . 
d a G u e r r a c i v i l cm P o r t u g a l , pêlo Sr. L u z So r i an o(Lisl)oa, 1807), tomo n, pag. 
&39-443, eCSl-697: a pag. 683 transcreve a Capitulação assignada em 25 de dezembro 
do dicto anno de 1807 pelo'Capitão General da ilha, Pedro Fagundes, e poios referidos Samuel 
Hoodc Bcresford.—O seguinte documento patenteia as tenções com que esla ilha foioecupada. 

PHOCLAMAÇÃO. 

Guilherme Carr Bcresford, Tenente Governador, o Major General Commandantc em ch*fe 
oa ilha da Madeira, e Coronel do Reg. n." 88 do Inf.: Tendo-so rendido a Kha da Madeira 
no dia 24 do corrente ás Armas do Sua Magesíade Britannica, depois da intimação que para iss-o 
fizerão os Commandantes de mar c torra do uvsmo Senhor; e haveudo-se assignado no dia 26 
huma Capitulação, pela qual passou para o mesmo Senhor a Ilha c suas dependencias com todos os 
Direitos, Privilegios e Jurisdições, quo antes perteneião á Coroa de Portugal, dove-so fazer isto 
publico a todos os Magistrados, Ofíiciaes Civis e Militaros, para que, informados'do soliredicto, 
e obrando em conformidade, reconlieção a Sua Magcstade Britannica por sen legitimo Soberano, em 
quanto suas tropas ccenparem a Ilha, na forma da referida Capitulação. Pola publicação da so-
bredicta, já se fez saber ao-i habitantes que sua Keligião e Lois, e inteira segurança da propriedade 
particular lhes são reservadas e seguradas. O Tenente Governador promette a lodosa mais am 
pia protecção no tranquillo exercício e posse desses Privilegios o Dirntos, e que ao mesmo tempo 
so procederá com o maior rigor contra qualquer quo se achar intentando perturbar a tnnqu ill idade 
publica, ou fomentar disturbios. Porovta, todos os Magistrados o Authoridades constituidas são 
confirmados nos cargos que occnpavão antes da chegada dos Britannieos no dia 24 do corren
te, c são requeridas a que continuem nr» exercicio «las funeções rjuc lhes são annexas, e com as fór
mulas do estylo, com a excepção do que, agora, as Lois e Jurisdições na ilha serão administradas 
por Autboridaile de Sua Magostado o Boi doi líeinos Unido-; da Grã Bertanha o Irlanda. O No
me de Sua Slagestade será substituido cm iodos os casos, e em todos os logares em que se u^iva 

o de S. A. K. o Principe Hegcnte de Portugal. Como seja de direito, e é sempre de estylo em iaes 
occasiões que os Magistrados o Pessoas outras principaes. prestem juramento de fidelidade no 
Soberano Actual, ordena o Tímenlo Governador (pie todas as Amhoridades cusíiluidas, Magis
trados, o Pessoas outras Principaes da Cidade e visinhanças compareeão no Palacio do S. Lou
renço, para o dicto íim, ao meio dia do 1.° de Janeirude Í808, o que "os Magistrados, e outras 
Pessoas do interior compareção parauso, logo <¡ue possível for. 

Ho quasi desnecessário ao Tenente G,>veni:idor apontar aos Habitantes desta ilha a? avan-
tagens que lhes acrescerão por estarem debaixo da Benigna Proteeeào de S. M. Britannica: sabem 
já que não somente isso lhes segura o que se afiançou na Capitulação, mas que a sua mesma subsisten
cia dali depende: porque, se acontecesse que os Francezcs. por força ou fraude, se apoderas-



f 
í 

NOTAS. Í l9 ' 

havia ncslík ill «a nm |>arli<lü ingloz, em quo forçadamente se adregaram 
aígims dos perseguidos pelo governo absoluto, enião vigente em Portugal. 

Nos principios closso dominio ioglcz, m 1800, «leu aquello Roberto Pago, 
para o aliar da referirla igreja da Misericordia de Machico, um retábulo da 
visitarão de Saneia Isabel ao présenle muito damnificado, no baixo do qual 
cslá o seguinte leilroiro: 

Hoiíjavro PAGIÍ, .MEUCADOR BSÍITANNICO NO FUNCHAL, OFFKRKCEU Á CA-
PKU.A DA MISIÍIUCOKDIA DE MACHICO, KM .MEMORIA DE MACIIIM. Í 8 0 9 . 

Nos ÍÍ115 do mesmo dominio inglcz, isto é, cm 1 8 l i , achou as re
liquias da VA-ÚZ de Machim; e, em 1825, a mandou pôr na mencionada mol
dura, como o refere no rotulo poríuguez. 

Os rótulos não explicam como as taes reliquias da cruz dc Alaclúm, que 
devciian> ser objecto de veneração para o povo de Machico, foram achadas 
(o qae presuppõe haverem estado ahi perdidas): achadas opor um ingleso resi-
em outro locai, c de profissão alheia a explorações arehcologicas. Não atinamos 
com suffieienlc molivo para que. lendo-as etle achado cm 1814, só cm 
1825 cuidasse de as pôr cm modo de serem conservadas. Não entre
vemos rasão que justifique a acção única de Roberto Page em tudo isto, 
sem a minima inlovvcnção das aucloridadcs portuguezas, o que muito a bem 
seria da intenção conimcmoraliva, revelada pela existencia da moldura e ró
tulos. Em que estado, e por que modo, foram achadas as presupposfas reliquias? 
Por que meios se verificou serem da cruz de Machim? Mas, visto que cilas são em 
si mesmas a a cruz», como é que resa o íellreiro serem * as reliquias da 
cruz» de Machim? Não denunciam estas espontaneas palavras que a cruz, 
ora existen Le, é obra moderna, a que se quiz dar atiábalos de antiga? 
Mas, cruz ou reliquias de cruz, em que legar, em poder de quem estive
ram desde 1814 até 1825? 

Tudo isto c significativo, o grave. 

sem da Ilha, como fizerão do Rcimi do Portugal, os líaliitaiitos, que rektivamome ao artigo tri
go, para o seu consummo, d^pemliim de o iniportíir para tres (jinms partes ilu anuo, murrenão 
inevitavelmenie dc fome; polo conlríirio, a protooção da Marinha ingleza, que- naquelle caso so viria 
na necessktade de o inferceplar, assegura agora a mais constante o ahimuanto provisão delle-. 

Os Hahifantes játeom experimentado o snmmo grau da disci|dina das Tropas Bri tan nicas, Í; 
sua TCularid^íle em iodos os pontos; c a opimSo que os mesmos IlabilaiHes deltas teiim, pa-
6enteoú-sc mui lisonjeiramente pola alegria de que por toda a parto se derao mostras á sua 
presento apparição: a o Tenente Governador confia que terão igual motivo de serem contentes com 
as mesmas Tropas. 

Esta Proclamação será lida' e puhlicada naquciles logares, c pela maneira ÍJUC parecei' 
mais conveniente, para que chegue á noticia de todos: e são encarregados todos os Magistrados da 
Ilha de a fazer publicar.—Dada na Cidade do Funchal, em 30 de Dezembro do 1807. 

W. Carr Beresford. 
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O Sr. Hughes, como foi a Machico, do curio leve conhccimcnlo d'csln 
moldura, cruz e disucos, mas d o lies não fallón: rospoilarnos o sen silencio; 
¿> pela mesma rasão que o nobre escriptor provavelinenlo não quiz njcncionai' 
isso, nós lai» bei a lemos por melhor regis lar sómenlc, com escrupulosa esacção, 
os fados, e cniregal-os laes quaes são. c cm lanto quanlo valcin; ao jui&o dos 
homens iílustrados e imparcíaes. 

Ao painel, cruz c rolólos senradicios aggrrgneni-se os stippostos ípiüu 
phios das sepulturas de Anna e do Alachiui. O !)r. Gasinir Fnuiuoso, Manoel 
Thomaz, D. Fivuchco Manuel de, MeU.i, e oulros, commemoram-nos, não co
mo feitos posJcriormeníe, n.as o de Arful como producção de Macliim, c o 
do ftlachini como obra dos seus sobreviventes cooifianheiros do iníorluoio; 
e no da misera o certo quo Machi in falla em seu próprio nome. Ejl-os, 
copiados da Insulana, d'aqucllc Manoel Thomu:-, quo é o mais antigo l i 
vro onde os lemos: lambem se acham, rcruo aã verbum, no manuscriplo que 
snppomos ser. do Cónego Leite, e nas Memorias ¡.'ara' o reinado de I ) . João i? pop 
•José Soares da S i l m . Rezam assim: 

I j ic jacet in duro c enera mia Ji r i tana ^•[luít.hru 
Anna ¡ lar [e t : gelidis jam bene nafa plagis. 

tiii'c rehijiios oinne* sj trent generosa Brilanos^ 
•Me solum spon^dm tnaht habere Machim. 

Hen (juoz ocra fides in a mo re l i ¡ jaren if ano. 
F l net (bus e.jeetos. terra •tHtudcacapii. 

Júrc ¡oceí lirens calido tiiie sanguine corpus, 
I hide mihi (quw me t ic atua!) uxor er'il. 

Hoc I amulo Machi nus ad est, expulsus iniunis 
Casibus a pa l r ia . erudeli sorte p e r m i t a s . " 

Ingenuo Manoel Thomaz, se hi mesmo, poeta, como eras,'não foslc o des
tas elegantes elogias ovidianas, não achasle nellas ao menos o cunho indelével 
da pura latinidado clássica, a qual na illuropa moderna s ó foi conhecida c 
imitada desdo os secólos xv e xvi para cá? 

Cabe aqui, muito a proposito, a seguinte consideração do Sr . Ilvghez: 
fallando de não haver do des.coljrimento dos lo archipelago documento es-
cri pio pelos descobridores, ou por SÜUS companhc;roí-/diz assim: 

«Bot Ih is is not surprising in an ajio when many of our own power
ful Barons signed with their mark, and vJien (ho Great Karl of Warwick 
lumself was no very accomplished pensman.̂  
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%n) [HM'lugucz: 
«Mas islo não é para estranhar num século cm que os nossos pode

rosos barões inesiiíui1 a.ssî navatn de cruz. e ucm o « M U Ú C Cuuào úc Wanvicl" 
fira perfeilo eiiiligrnplio.p 

Pois nessa epocha (uolamos nós) cm que os grandes senhores in-
^lezcs não sabiam escrever sotis nomes, já u íoiida cá. Iruuxe o navio cíe 
AJachim. c, sem que us criíicos ató hoje dessem por (al anachronismo lilícrario, 
.«nbarrolado de precoces lalinisias, dignos do século de cjuinljcnlosl 

Camões, o poela dc Naier-eia, o cantor de Ignez, ijão passara com o 
sou Gama á vista desta ilha da Madeira, nem pbanlasiára aqui algures a 
sua Ilha dos Amores, sem deixar um indelével c soblime rasgo de poesia 
fí sentimento em memoria do misérrimo amor de Macliim, se no seu tem
po csle fôra lido por verdadeiro. Mas a lenda, prevendo a fulara igooran-
m ou a insensibilidade do Camões, leve o cuidado de arvorar Machim em 
Orphco das suas mesmas desventuras, como sc esse homem, que ella figura 
despedaçado de dor e de remorso aos pés de um cadaver iduiatrado, c que 
ahi se refugia na morte ao cabo de cinco dias dc agonia, podesse então, ain-
íla que o soubera, castigar linguagem, medir versos, e em um idioma 
,que não era seu! NaquoHas crises da Ima, a poesia juiiica} a única rea
lidade é morrer. 

Esses epilaphios, ou ouíras quaesquer palavras escripias a Uri It LI i d as a 
Machiai, assellam, para nós, não a verdade, roas, a inconcussa fraude da 
lenda.—Eis o que são e o que valem os vestigios c as memorias d'eJIa, 

Before o Sr. Major o caso de Machim, declarando ser isso que diz o re
sumo do qiie conta ao possuidor da relação •imnascripta original.* Segura* 
mente esta melonvmia exprime a convicção do conspicuo esci iptor; mas, além 
de ser menos clara que a direda indicação, pelo próprio nome, do possui
dor a quem allude,, redunda en) infecundo circuito : ó urna pelirio principii; 
é, a bem dizer, provar a questão com a questão mesma; porque, a exis
tência o genuinidade do manascriplo, pregoado como original de Alcoforado, 
é um dos principaes pontos controversos de que o solver da questão de
pende. Além d'isso, o dilíicil encargo que o Sr. Major tomou de resumir 
a narrativa de Melfa deu aso a omissões c inodilicações em lances cara
cterísticos, como se veriliea pela mera coufroutação desse resumo com o tex
to da Epanáfora 111. ou, na falia delia, com o exíracio que da mesma 
fizemos a pai. 387-307; pov exemplo: no resumo não intervém, como na 
'Epàrtaphom, "o Parlamento da inglaterra no negocio domestico do casamen
to de Anna, riem para que o rei mandasse prender àíaehim; intervenção que 
iemos em conta de impossível histórico: no resumo diz-se que Anna so ;ip-
pcliidava de Ai fel. M / ' •7>r/ : quando a E¡¡muphora só menciona o primeiro 
destes appellidos. que não consta ser inuiez, o nunca o segundo., .que c 
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i iHez : no resumo aponla-sc mn único amigo do Machiin como iolcrfenÍLM^ 
lo na aventura; na Epanapkora canlam-sc mnilos: no resumo diz-ae sim--
plesmenfe (juo o rapio se cíTeituou; na Epanapiíom vem referido- por modo 
incrivel: no resumo conta-se quo os amnnlcs inibiram do Biislol em um 
navio provido o equipado por Machim ['ara o intento; na Epanaiphora 
figuva-SG que isso fora cm um dia festivo, e. otn um dos navios aneora-
dos no porto, e de que Machim e seus amigos se apoderaram, por es
tar a tripulação em levra: cinfim, o resumo achega o evento ao possível; c 
a Epanapkora cumula-o de impossíveis.—Bem vemos que o Sr. Major 
nisto harinoníson o resumo., que fez, com a ideia em que está de sú alter-
se ao quo considera essencial, desprezanda o mais: não obstanle, relcve-nos. 
a reluclaneia; mas, em lermos do controvérsia, não pude ser admiltida nar
ração do easo de Machim que não seja cm tudo a mesmissima dos do
cumentos confirmativos desse caso. 0 que se discute é o que a lenda c, e 
não o que a boa rasão e a historia ensinem que podia ser. Coisa que ao pri* 
meiro lanço pareça minima ou nulla, pode ser reatmeníe valioso elemento 
do analyse e veriOcação da verdade. Magna m minimis. E \ por vezes, nos 
pequenos nadas involimtarios e inscientes que o. espirito surprehende seguro 
criterio. 

Passando a Mello cm especial, é certo ter elle desenvolvido muito mais 
que Fernandes e Galeão a narrativa do caso dc Machim, e a da expedição dc 
targo a esle archipelago. Tira daqui o Sr. Major por consequência que 
aquelle, no que disse além dos outros, ou o houve de origens, mais amplas, 
ou o inventou r mas parece-nos que Mello fez uma e outra cousa; teve ou
tras fontes, e romanceou a lenda; fontes não tanto-ma/s amplas, quanto de 
indole diversa; e não de origens remotas, e primitivas, como a phrase do Sr. 
Major parece indicar, mas récenles, a saber: a Década i d a Asia, dc Bar
ros; a Historia do descobrimento da Ilha da Madeira, escripia em latim 
pelo Dr. Manoel Clemente; mais que todos, o poema a Insulana, de Manoel 
Tiiomaz; e o problemático manuscripto, que elle Mello attribue a Alcoforado, 
mas quê  se algum teve presente, tudo faz presumir fosse o dc hronymo 
Dias Leitey como* já mostrámos. E assim pensamos quanto ás- origens da 
Epanapkora i n , já porque estas são as que na dedicatoria delia vem men
cionadas; já porque não vemos rasão para que Mello deixasse de auclorisar 
a sua narrativa com os nomes de outros escriptores, se outros mais tivesse con
sultado; já, finalmente, porque a Epanapkora m , tocante a Machim, é- quasi 
idêntica com a Insulana, como vimos, e muito bem nota o Sr. Hughes; to
cante a Zargo-, vae de par com a d i c t a l t a d a i ; e, quanto aos acerescentamen-
tos romanescos nella feitos, inferimos que o foram por Mello, porque os não 
vemos nos outros escriptos anteriores, c estão no gosto seiscenlisla dei
te. De sorte que, destas duas fontes especiaos, a Decada \ e a Insulana,, colo-
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ridas com uns foques de imagituição do Mollo, c dranializadas com os discursos 
quo olli1, iiniliindo Tito Livio, pito na bocea dos personagens, snrgo, quasi 
inteira o perfoilíi, a Epanaphora do descobrimenio da ilha da Madeira, 
sem [irccisão de a sublimar a outras desconhecidas e remotas origens.—. 
Visto que a obra dessa Epunaphora assim, tão simples e contemporaneamen
te, se explica, não ha rasão para a deixar envolla em scmi-mvstcrio, quo 
pretexte qualquer inferencia histórica, relativa a Machim. 

Nos respectivos artigos mostrámos o que valem a supposla Relação, do 
Francisco Alcoforado; o inédito da collecção de Valentim Fernandes; o Tra~ 
ctado, do Antonio Galvão; Q & Epanaphora m , dc Mello: contrapondo-Ihes 
a Chronica do descobrimento de Guiné, por Azurara; a Chronica do Pr in
cipe Dom Joam, por Damião ih Goes; ea Ásia, da João de Barros, além das 
outras obras confirmativas destas, parece-nos fóra de duvida que, por qual
quer face que contemplemos aquellas, nunca a quadrupla alliança de Alco
forado, Valentim, Antonio Galvão, o Mello, poderá validar a memoria do caso 
de Roberto Machim e de Anna de Arfct como realmente histórico. 

Alcoforado, se não fòra auctor supposlo, c Mello constituem, quanto á 
lenda de Machim, o grupo brilannico; o inédito da collecção de Valentim, e 
Antonio Galeão pendem para o lado hespanhol. Cada versão, cm cada par
cialidade, teve sem duvida diversas origens próximas. Mas não atlingimos a 
força do argumento do Sr. Major, quando, pela instilação de cada um des
tes escriptores, infere a preexistencia de um documento emanado de origens 
inteiramente differentes ou independentes; c desse, a realidade do descobri
mento da ilha da Madeira por Machim. Não concebemos como a indepen
dencia de origens vá fundir-se em um documento único, um facto único. 
Se as origens são independentes, falta ahi a unidade, que c condição intrín
seca da verdade mesma. Se, pelo contrario, presuppormos nm único docu
mento, preexistente germen da noticia, pouco ou nada importa ao caso que 
os propaladores delia a tomassem de diversas fontes próximas; porque a re
mota e primitiva commum seria a mesma: pouco ou nada importa que ellcs 
se tivessem conhecido ou não, pessoalmente, os do mesmo tempo, c pelos 
escriptos, os de diversas epochas; porque sempre entre ellos haveria o con
sanguíneo parentesco proveniente daqnclle documento, tronco de familia. Fos
se, oa não única a fonte donde manaram os escriptos destes auetores, isso 
não resolve a qnesião; porque qualquer das hypotheses se podia dar, c o 
caso de Machim ser verdadeiro, ou ser falso. Ú ponto não está em determi
nar se os escriptos que relatam o caso dc Machim provieram de uma, ou 
de mais de uma fonte, mas sim se essa fonte ou fontes merecem credito, 
e provam que o caso em si mesmo succedeu. As considerações, pois, do Sr. 
Major, nesta parle, tão somente se aticem a nm dado Ião percario, que deixa 
patento caminho á negarão c á aflirmação.—Nenhum dos grandes erros 
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feracs ila humanidade leria sido reconhecido por tal, se na diversidade c os~. 
Tensiva independencia das origens o relações del les estivesse prova de 
verdade. 

Estas são as observações que nos oceorrem em referencia aos argu
mentos pelo Major denominados do evidenoia cxlerna. Quanto aos quo 
eliama de evidencia interna, cifrani-sc cm tres:—l.0 que Azurara c Ifairôs 
nada dizem do caso de Machiai;—%n ijoe Fernamks, Galeão, c Mello, com 
quanto extranhos entre si, accordam em alies lar que Zargo o Trislão- Vaz, 
sabedores desse caso por lho relatar o piloto João de Morales, e tendo acha
do na ilha da Madeira as sepultaras dos miseros amantes, derivaram do 
nome de Machm a dcaommação Macàico, que deram ao sitio delias;—3.° 
que Mello, portuguez e desccndeule de Zargo, não contaria por hislonco 

HO- successo de Machim, em menoscabo da gloria da sua nação c da sua fa-
"milia, se isso não livéra acontecido. 

Permtttara-se-nos aqui mais algumas observações. 
Já anteriormente alludimos ao primeiro argumciUo. E' justamente o silencio 

à& Azurara 2 Barros, combinado com o que referem de como o dcscobrimenli» do 
archipelago da Madeira foi primitivamente feilo só po-r Zargo e Tristão Vaz, 
que invalida e desmente a lenda, porque a mostra incompativel com esse 
descobrimento.—Sc Azurara e Barros fallasscm disso, seria então que da
vam prova, pelo menos, de que a lenda já em seu tempo corría. O mero si
lencio de escripíorcs coevos, a respeito de facto importante c intimamente l i 
gado, por natureza, com o assumpto de que esses -escripíorcs sc oceupem, é dd 
si forte argumento contra tal facto: caqui ao silencio sobre o caso de Ma
chim aecresce a expressa narração de um successo, pelo qual se reafisou aquilto 
que a esse caso tem sido altributdo. 

O suppor a denominação Machico- derivada do nome de Machim, é, 
eomo bem ajuíza o referido Sr. Hughes, circulo vicioso, análogo ao quft já 
apontámos em referencia á igreja de Chrisío* que naquellc sitio ha. A lenda 
de Machim é-, e como lai não podia deixar de ser, posterior ao descobri
mento da Madeira por Zargo. À aulhenúca versão de Azurara e Barros, ao-
mesmo tempo que a excluo, já allude ao sitio e nome de Machico m Machifo, 
o que indica, como adverte o iliustre Visconde de Santarém, que o romance' 
de Machim ainda não teria sido inventado, ou, pelo menos, que não tinha ain
da tomado voga em Portugal. Assim, pois, contrapondo Azurara e Barros aos 
tres esciiptoves mais modernos que cHes, c em cujo accordo o Sr. Major se 
i rmã, é de força concluir que o appeUido do sopposto inglez Roberto Ma
chim foi buscado apposite, ou derivado da denominação do sitio de Machico,. 
e não esta d aquelle appellido: ô  que, aliás,, é vulgarissimo nas lendas que, 
tomando por thema e lheatro um certo logar, transferem a denominação dol-
h para o seu prologonisla ou para a acção, e por esta engenhosa mclon.y-
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mia se ataviam com tal qual colorido dé apparente. verdade histórica. Disto!dão-
exemplo as lendas de Ârunce,- e. de Trivim, na. Lousã; a ienda da Calçada 
tie Àtamarma, em Santarém; e a lenda de Miragem, proximo do PQI to. De 
meto^ymias similliantes vieram não poucos appeliidos de familias nobres, v. g. 
Cfimara, Casíro, Figueiredo, Xavier, k . Na mythología são ellas frequeniissi-
nias .—Emími , demonstrado, eomo nos parece estar, não ser verdadeiro o caso 
íic Macliim, mas lenda posterior ao descobrimenlo da ilha da Madeira, fica fora 
do duvida que os descobridores deram , o nome Machico ao amenissimo- .vajle 
assim depois chamado, por outro motivo, que não em memoria de.Machim. 

Qual, pois, a origem desse nome Machico?—Ainda que não a soube* 
raòios, nem, por isso,- haveriatnos -de admittir aquella, que é manifestamente 
suppositicia.-Q único insldriador do tempo, -Azurara, é nclla omisso, e Barros, 
qua menciona as ' t e nomes de outros situs, não falia delia; o que mostra 
que nenhum evento imporlunlc on exlraoudinario fora delia causa. 

Mas, se não ha certeza da origem do nome Machico., graves presuma 
pções a apontam, o cjuo já não c pouco, e com raros nomes lócaos acontece. 

Veiamos. 
Ha, de ignotos lempos; no conlínente do reino dois logares denomi

nados Monchique. Um ó no valle do Douro, entre a cidade do Porto e Mira
gaia: íifliante, para beira mar , fica o sitio de Matosinhos, donde eram oriún« 
'dovcomo 6111 ou Ira noto' mostrarcmoB, Zargo e sua mulher Constança. Ro* 
drigues de- Almeida, ou,.melhor, de Sá. O outro Monchique d no Algarve, 
onde esta denominação designa não só as serranias, mas também, um conr 
celho, uma freguezia, uma villa, e um amenissimo valle, por este nome 
conhecidos; vallo que, quando mais n ã o _s.ejaf por vasto, formoso, e abundante 
em aguas o arvores, tem similhança com' o do Machico; similhança que o 
Sr. Luiz Figueiroa de Albuquerque, illusiro e ¡ilustrado madeirense achou, 
quando viu o valle de Monchique, no Algarve. 

.- Para elucidar este ponto, dirigimo-nos ap Sr. S. P. M,-Estácio-da Vçiya, 
conhecido o habi! investigador dessa provincia, sua patria, e ao Sr. José Joaquim 
Agms, ^dniinislrador do Concelho dc Monclmjue, pedindo-Ibes o obsequio 
de se ili^narem "dar-nos esclarecimentos sobre os seguintes quesitos:—1.° iQ.uacs 
as ínòníaníias que dominam o valle?—•2.° Quaes as dimensões d'elle?— 
Tens alguma ribeira, c ó abundante em aguas?—4.° É fértil, ameno, c corn 
arvoredos? • 

De um e outro destes cavalheiros recebemos prompla resposta, que tòuí-
ío cordealftiente lhes agradecemos, o em seguida transcrevemos, na parle mais 
especial ao assumpto. 

' RESPOSTA DO Sa. ESTAGIO DA VCIGA. < A respeito do toda a serra dQ 
Monchique, e de cada uma das suas particularidades, poderei dar piFcumsfan-
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-eiada notieia, visto que, tendo em 1865 alli ido com o conde deSolms es-
plorar a. flora daquellas encantadoras paragens, não só rae dei a esse estudo, 
que já publiquei, e de que hoje- rcmeUoi.a V . . ttm- exemplar, eona© lambem 
escrevi uma •Mcraoíia- assás extensa daqueUa serra, villa 8' siaíis theimas, 
euja publicação- se 'fará logo-qjue haja' ecfilor.* 

• - •Respondendo' "mais especialtnenle ás pergunlas dè V . . . , direi: > 
a Duas- grandes serras, correndo quasi OB apparentemenDo paualielas, e 

separadas por um- valle de 3' kilómetros de largurar & qual mede a extensão1 
de uns 7 kilómetros, eonstittiem o valle superior,, ou plato d© Monchique, 
Chama-se Foya & serra principal. Esta mede 903 metros sobre (>• ai-vefc do mar, 
e é gigante- ramificação' das da Estremadura hcspanliula e da A-tidaluzia. De
senvolvesse- ¿fe aaseente para poente, n'uma Ihiba de 8 kilómetros proximaajente.» 

•A outra serra, fronteira á. Fbya, chama-se Picota. Desenivo!ve-se des
de as thermas,; que lhe ficam:.ao^ sul, n'uma cota de uivei de 18^. melros, c 
correi no smUido de norte-, n'uma extensão: superior a 7 kilonieUos; alarga-se 
a-ama facha quasi de 4 kiloraelrosv de E l para O.;, e ergue sea píncaro quasi-
pyramidal a 755 naelros sobíe o nível do oceano.»' 

««No. recosto- oriental da alterosa F o p , a 400' metros- sobre o nivel do 
mar, e* entre dois barrancos com suas ribeiras, que rasgam GGIU singular ar
rojo esta aba da serra, dandO' passagem ás arrebatadas correntes, que em gra
ciosas catadupas vão píecipitar-sc no valle, pela uaaior parte forraaclo deai'eias 
feldspaticas e-humus, alveja, como em. amphitheatre., a risonha villa dé Monchi
que, de um lado defendida ?por um opulento souto de seculares castanheiros^ 
e- por outra parte amenisadá com; o gentil panorama dos-seus espaçosos vergéis,»-

«-Mafra,. 8 de setembro de 1871. ^ 

RESPOSTA DO Sir. JOSÉ JOAQUIM AGUA-S.—Ao í.0 quesito:-— S ã o s F o y a ? 
e a Picota-. A villa de Monchique está situada na raiz da primeira (Fwja).> 

Ao- quesito?— *Às- dimensões -deste valle são- de legua-e meia>}.eon-
tando-se db- sitio da Cercada até o dá Malhada. Fica a villa de 'Monehiqiie-
no cenlEo^ deslas duas exlremidades,. a primeira ao nascente, e a segunda 
poente.» 

Ao 3-.° quesito:—*Tem: a ribeira1 que1 corre júnelo a- villa, e e clia*-
mada db Porto-fundo: tem mais; a.ribeira do Viador, q îe corre ao lado (ta 
villa, ej . a alguma distancia,, se une á primeira, e continuam, abastecendo e 
fertilizando o-valle com as suas aguas: tem mais, para o> poente da villa, a 
ribeira do- PorlO' do Bispoj a ribeira das Barreiras, a ribeira dè Jmn-de-
Mes , e a ribeira dá Cercada. Todas eslaŝ  ribeiras nascem, na Fomt e ba
nham, o. valle de Monchique.»* 
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«You agota enumerar as ribeiras e regatos, -(pie jiascem da oulra iiion-
•ianln, a Picola, os quaes igualm.cnlc correm par¿i o mcsrno vallo de Mon-
chu/iie;: são a ribeira das 3ei$ase a das Müharatlas, e o córrego da Quinliuha, 
,0 do Rouxinol, ÍK3O Porto do P^siJgão, e oíia Malhada-quctíle.» 

«Não fallo era outros • muitos regatos e pequenas nascentes, que destas 
è m s moRíãnbas kolam, tanto para este valle de Monchique, COÍBO para Qu
iros pontos.» 

•4o' 4.° quesifà-r-tYj' fertilissinjo esle valíe, fiujas producçoes '¡eonsliluoi» 
A' riqueza deste poio: 'tem todas as cuitaras que se dão cm Portugal; a í - : 
í-orcqlos (Je fructas saborosas, q¡ie abastecem toda esía ^rõviocia, e numero
sas matas ou pomares de castanbeiros, qoe ornam a parte inferior da P i -
íMa -ató proiihío do valle, não fallando em muitas outras rúalas de castanho.» 

;-íMoqchiqnc, 14 (|e setetubro de 1871,» 

Quem conbeeo o valle de Machico, e 0 compara com estas miúdas no-
iicias do de Monchique^ no Algarve, acba não poucos pontos de .similhança entre 
estes dois valles. ' 

Accresce quo.o eabo de S. Vicente e a Ponta de Sagres, de eujà proximi
dade sabiu o iiavio em que Zargo e Tristão Yaz aportaram a esta ilha da Ma
deira, são extremos da serra de Monchique, a qual abi vem eoiestaríom o Allan-. 
ÍÍ£0..~EVnotorio qye cutre os tripulantes desse navio eram muitos algarvios, 
•—-Havia, conio já notámos, auclorizados com o Dr. Gaspar Fructuoso. :,e 
o Padm 4^onÍQ Cordeiro (vid. reiró, pag. 340), íradição, embora infundada 
fosse, o qoe para o caso é indifferente, .de que, em tempos ante-bistoricos, a serra 
de M OUSÍCQ , Momhim, ou Monchique, (o povo ó rico om variantes phonicas) 
sc prolongava, pelo oceano, dilaíaijdo o continente europeu em muita exiensão, 
até que, subvertidos os lerritodoê intermedios, ficou como hoje so vê, a serra 
além Qo extremo Algarye, e cá estes restos insidados nas aguas,- formando o 
archipelago, depois chamado, da Madeira. 

Esíe complexo de factos e de cireumslancias convergentes não só mos
tra possível, mas quasi assegura que Zargo e seus companheiros, saudosos da 
mãe patria, namorados , da simiiliança dos logares, c até embaídos de cren
ça, deram ao sítio, em que pela primeira vez aportaram nesla ilha, o nome 
Monsico, Monchim^oa Monchique, com aquella requebrada intonação algarvia 
que breve o deixou corromper, na também viciosa pronuncia ilhOa, para Man* 
chico, Machiio, Machiqm, ou Machico ((h todos esíes modos se acba escripto), 
e talvez para Machm também, ainda como nome de logar.—15 nótense que as 
desinencias im (ou inho), ico, ito, são porUigue/as legitimas, propriamente 
dipinutivas, v. g- fesfim, ¡jmosniho, tjramco, tjranito; mas, por meíapbora, m-
dicão algumas vezes mimo, carinho, amor, v, g. amorm, filhinho, filhico, fi-
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¡.hito; c, por synedoclie, o amor á terra naíal; pelo quo, süo também- designa
tivas tic logares, v. g. A lme i r im, Vi l lar inho, Celorico, Alv i to. 

^Estas são, quanto a nós, as origens, hislorica c Icxiologica, mais prová
veis do nome Machico.- . • . 

. E,.locante, á formação do nome. Machhn, cxplica-se ou por mera cor
rupção do archaico Monchim, mudadas as leitras ou para a, ou por de
rivação da palavra Machico, que, mudada a desinencia, ficasse formando, ao 
modo inglez, o vocábulo Machinian, e, por apocope, Machin, ou, ao modo. hes-
panhol, Machino: e de uma ou de oulra iingua, mudada a desinencia m ou 
ino para a porlugueza im , viesse o nome Machim, como outros nmitos que 
temos assim terminados, v. g. Bernardim, Gualdim, Valentim. Nacionali-
sam-se. estas versões tão perfeilaoienie com as origens ingleza e hespanhola allri-
buidas á lenda, que, confirmando assim as suspeitas contra ella, transmutam os in
vocados nomes Machico, e Machin, ou Machim em argumento a ella contrario. 

Por diverso motivo, está no mesmo caso a ultima consideração do Sr. 
Maj-or-, que: põe em caução da verdade da lenda as possoaes circmnslan-
ciaS .de Mello. E' certo que Mello, afíirmando-a, sacfilicou renome de fami
lia e gloria da patria; esse sacrificio, porém, foi não á lenda, mas á .patria 
mesma, como, já mostrámos. A difficil crise em que Portugal estava em 1CG0 
coagiu-lhe a nobre penna, e s ó islo- bastava a invalidar-lhe o- testimunho, sc 
olle mesmo, com o tino e finura caracteristicos do seu talento-prespicaz, o 
não houvera invalidado, pelo protesto implicito quo deixou nas toscas in-
verisimilhaneas e erros de fado acumulados na narraliva que fez do caso 
de Machim. A Epanaphora m foi uma prevenção, um antecipado cal
mante á provável irritação popular, se fosse mister chegar ao extremo de 
dar o archipelago da Madeira a troco da alliança e proiecção ingleza. k B p -
naphora não significa, não vale oulra coisa; e isto explica o escripto, justi
fica o auctor, e contramina a invocação.—E, ainda que o andor ahi exarasse 
sincera opinião, nem porisso a Epanaphora seria prova de que o caso tivesse 
acontecido. Do pensar á exacção do que se pensa vac grande distancia.— 
Caduca, portanto, também esta ultima consideração do ilíustre escriplor. 

Em outras notas ao diante tocaremos novos pontos connexos com o as
sumpto especial desta. Mas o que levamos dicto é razão, a nosso ver, ca
bal, para termos o caso de Machim como fabula, e o dicto de Azurara por 
verdadeiro, comprazendo-nos em invocar a auctorisada opinião do S?\ Hughes, 
conforme com a nossa: 

«My. own conjecture is, that Porto Santo having been accidentaljy dis
covered the cloudy outline of Madeira, which is undoubtedly visible 
at times from the smaller island, gave birth to surmises that a still more 
considerable territory, might be reached in that direction, and thai- Zargo 
derived his inspiration from this source. This conjecture is sirengtlicned by 

T̂; '-Tli i i | i " i - - - -
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lhe very slraight course which Zargo steered, and the little delay wilh which 
his objocl was accomplished.« 

Ém porluguez: ^ . - j i ^ ^ f 
• Por mim conjecturo que, lendo Porlo-Sanclo sido accidenlalmeDie des-' 

coberto. . . . , o anuviado perfil da ilha da Madeira,, a qual está por tempos 
bem visível da outra, que é mais pequena, deu cansa a pensar que ali 
haveria maiores terras, e estimulou Zargo a ir fá: e o elle, com efíeito, lá 
ter directamente aproado, o promptamcnle realizado seu intento, conOrma-
mc nesta conjectura.» 

A conjectura deste illuslre cavalheiro inglez ó, como se vê, aCcorde 
com os factos referidos por Azurara (vid. rot ró, pag. 330-333), cbja v e r 
são elíe não conliecia. Assim vem allíar-se a judiciosa presiimpção, especialmen
te derivada do exame e estudo' local, com a Chronica do descobrimento 
de Guiné, deduzida do conhecimento coetâneo do successo; a probabilida
de do evento, com o docamcnlo certo dellc; o raciocinio, com o lacto; a ver
dade hypothetica, com a verdade histórica. Aqui está a evidencia. 

O qye o. -Sr. IJughes só pôde dar como conjectura, nós tivcniosa fe
licidade de con firmai-o, como demonstrada realidade. 

O, archipelago da Madeira não 6 sómnnle propriedade porlugueza." É 
mais. É gloria porlugueza. Não só nos assiste o direito da precedencia na pos
se; temos também o da precedencia no descobrimento. 

Direito?—E dever sagrado de mantel-o. 
Nesta epocha de fermente convulsão, em que todos os povos deman

dam- horisontes desconhecidos, é mister que cada qual delles, parà qninhoar' 
nobremente nos progressos vindouros, ostente a sua inicialiva nos progress 
sos passados: e o nosso titulo perante a posteridade são os descobrimen
tos ultramarinos; e o primeiro monumento delles é o do archipelago cia; Madeira. 

. ; Bem vê o Sr. Major que temos pura e profunda convicção, estimulada 
pelo sentimento de legitima gloria nacional, incendida pelas justas aspira
ções dc ful uro; e que, poríanlo, é impossível calal-a. c seria infame reno-
cral-a. A nossa opinião 6 paixão também, sincera e nobre, a franqueza pede 
que o digamos; exige-o até o respeito que devemos ter, e que temos por esse i l 
luslre cscriplor estrangeiro, para que ninguém ponha á conta de descon
sideração de pessoa o que só é culto entlmsiasta do verdadeiro. Tomámos 
o Sr. Major por juiz; devíamos dizer-lhe tudo que pensávamos o sentía
mos, para que a sentença podesse ser justa, e nos habilitássemos a tel-a 
magnânima. 
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^uaude foi o dcscobi'iiiieiiAo cl« archigirZa^o <!a iVIndciŝ  

Logo no mflsmo anno (\\\a tornou do ro-rro ilc Opia, tjuc fui 
o de Í i I 9 f . . . íallarainrlhe.. . João (¡oncalv.^, Zarco, . . . ( ! . , . . Tris-
tam Yaz. . . 0 lufantc. . . mnnduii-H)^ armar hum II;J\ÍÜ. . .»—Pag. \íjr 

fPartiraiQ de ftostollo na entrada de Junlio . . .J/: 1 VIU, em <ju<! lo^o 
foram demandar a Mía du ^nrlo-Sanclo.. . a qua! havia duus anuos ijuo 
era descoberta. . .» 

cChegando om pnuens dias au Purío-Sancto... viram /m/o do mur 
acuelle negrume.. E a>>i sodctiverain «[//////i.-' dias... liam dominy» anto 
manbaa, trps horas aniu? d í «'diir o s,il, man-loii U/,-v ix navios 1 
vela.. , Correram com bum lempo a romWer o n ^ n i m o . . . \] sendo já 
tempo de meio dia , . . . tendo pouco espado andado,,.. vi'vini. . . terra:... 
e por ser já muito tarde não sihiram rrjiwUo dia vm terra. . . A» otttro 
d i a , . , desembarcado.... tomava pos ío , . . . dia da visila^ãodií Saneia 
Isabel, dous de Julho do amo assima dito de l l i l í . »— i l a^ . .'H-liS. 

?0 anno scguiiiie mandou o capiíão João (ion^lvus ver ijue cousa 
• era a ilha que aparecia defronto d aipidia ao S n . . . E por se não 

povoar eslíji ilha, lho deu o nume a iJezerta.t— Pag. 72. 

0 D r . F r m í a u m dá oulra¿ versões quanto ao tempo cm quo Zargoe 
Tristão1 N u forana pela prinieiia vex. á» illjas do IVto-Saueto e Madei
ra, como pode ver-sfi de pag, JIC a 19; mas a supra exlraciada é a (]UÔ 
elle considera w m ronladcira.—Cii iKowhxm com elle Mmuud Tlwmtjz, ornar 
nuscrjpto qu.ejulgainos ser do í- 'o/^/o tf/Vc, e Auinnio Umdc in i . 

A opinião mais corrente é (¡¡K; a ilha do IViilo-Saiuio fòra descoberta 
ert) 1418, e a da Madeira em 1 i-áO. 

D. F f , F n m m c o de S. L u i z , na Hclnçãn Chromi lu i j in t , dá aquella 
por descoberU em i i í S . cesta em 14-19. 

firancim Brandão, na Monurchi ' t Luntuma, Pai-lo v i , liv. x i x , cap, 
x i v , eegiifi ípifi fos (h'ixobriiitrii(os do Ittfattle cnuu-çnnnu m anuo de 1425, 
coíit licença yue akanroii d ' F J l l -j sei pny*, o fjuo -/¿/íyo neste anno des
cobria a i ' h r da Madeira, ~~ T \ \ \ \ \ -Z Í Í por íuiidanient') ¿íostu opinião o dizer o 
mesmo infante rn doaçHo que u'elU A'z á Ordem du Cbrirdu no .moo de IHíO: 
• Comecei a poiioar a minha dita da Madeira i i a r n á hide irada, òt cinvo 
emos.»—Esta doaçãoeslá mencionada na i n j u r i a (inn-.dn'dca da Car.! ¡le
al , tomo i i , liv. m , pag. 106, e é a prova u." 28 desla obra eolb;,-;.!. 

Da Chronica de Guiné, pov A t u r a m , prava-su (vid. rutró, pag. ;j;U-ü33) 
que a ilha de Poilo-Sando foi descabcrla em l i 10, e a da Madeira cm 
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JíííÜ"; por quanto,-expressamente diz qua a viagem em que Zargo e Tristão 
Vaz foram levados pela tmpos-ladc á ilha, a que chamaram de Porto-Sancto, 
elles a empreheuderam «desprn da v i inda que o íffante fez da deseerc& de 
Cepta*, a qual suceedeu em l i l D ; e que mo anno seguinte que ally che-
(jarmn, pascáronse aa oulru da Madeira.-. . , o começo da poKoraçmi* da qual 
foi «no- anno do nacimeulo de J h ã X.])U de mil i n jc. x x es mos.» 

Joño de Barro* (vid. Fetró, pag, 334 e 335) harmoo-iza com AzumM,'sâh& 
si. s& di-ffcrença de- con tor por «dois amm^ o espaço que esie,. com mais- r i 
gor, designa pelas-palavras « no- anno $e<juinie. » 

Damião-de Goes (vid-, retro,, pag. 33'$') parece eorti prcíicnder os dbseobri-
mentos- de aim-bas as- iÜias m mesmo anuo de11410; mas, reflectindo no que elle 
escreve', neeonbece-sc que, por concisoj. foi obsenroy a não discrepan !o dos dois-
supradictes bisloriadores-

Ey pois que estes-fres são- os'de maior credilo na historia d:o descobri
mento'destas ilhas-, claro está 'quo a clironologia delles deve- ser tida por exactas. 

A- caria dc doação em- que F r . Francisco Brandão- se firma para díxcv 
que a ilha da. Madeira fot descoberta em- i 'tâTy, não alludb ao descobrimerv-
to delia, mas ao- facto- posterm de l-e? o infante D. Henrique- eomceado- m 
Irabalho de a mandar povoar, desde' que- a dieta íl:ha passou a: ser swa.- Ess» 
earla de doação,, pois, não é prova do anno em que a Madeira foi descober-
tia; nem^ contraria, portanto, a Chromea,_. de Azurara/.-

Demais,, as Saudades da Terra d<ias vezes refere (vid', relrd, pag. 20"' o 
414) que Tristão Vaz, com; sua mulher c liJhos,. viera papa- a ilha da Madci-
na em 1425. E' provável que, pelo mesmo tempo; viesseín; a mivÜici-e filhos 
dc Zargo* e a maior parte dos primeiros povoadbtes,- o qjje então ô  Infante 
D. Henrique mandasse plantar na mesma ilha a canmv de assucar, vinda da 
Sicilia* ea vinha^ de Malvasia. E, sem: duvida alguma, não ao-facto do desco-
brimenío, mas- a este compIexo^ de' facloSi o mesmo infante se- referia nas 
suprai transcriptas palavras daqueHa sua carta-: & tanto mais-, quanto- é certo 
que ©> termo povorar ou- povmr significava oulr'orn,. translataraente, c n 
íilha da Madeira avinda boje significa, em phrase agrícola, fazei? qualquer plan 
lação1 em grande escalla, assim com©1 lambem & termo despovoar significa 
destruir ou acabar eom qualquer cultura (vid. retro, pag. 113); pelo que, a pa
lavra- povoar empregada na cilada carta podia muito- bera- SGC aJlusiva espe-
sialmente ao- começo da exploraçãí)= agraria do stflov 

Quanto a ler o dia um de julho-, apontado^ pelo-Dr.. Fructuoso, sido aquel-
fe enanque Zargo chegou; pela vez primeira a esta ilhav não lemos rasóos que 
©ppor;. pelo- contrario, a minudência dc1 preceden* GS,. concomitan les e conse
quentes-com que o- indica, leva a presumir que esta passagem seja uma das 
conservadas do antigo manuscripto aíHibuido a Gonçallo Ayres, e que de
pois foi correcto e augmentado polo Cónego Leite. 
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Outro lan(o dizemos do que nas Saudades da Terra se conta, tocante ao 
ítnno do descobrimento da Deserta. 

Pelo que respeita ao das iilias Selvagem, noticia alguma alé agora tomos 
achado. 

^ÍOTA V i l 

ÍDeste valeroso Soldado dizem que procedeo ioão Gonçalves Z.;\rgo, seu' 
fifho ou neto; e outros dizem que este feito em armas íez o mesmo João 
Gonçalves; è: por. o Mouro que elle, ou seu pay, ou avô matou se 

• ehamav Zargo, lhes ficou a ellos, ou a elle o mismo apelido e nome.» 
«A" informação qqe tenho da Ilha da Madeira c o n t a . . . . . . . . . . . . 

'.de outra maneira, dizendo que este prirçeirq Cqpitam do Funchal foi • 
. VphámadÍQ Zargo, alcunha imposta por honra de sua cavaljaria, porque 

.-ho' tempo que os infantes D. Henrique o I). femando... sc foram. ... 
•-' 'cercar Tangere., ueste logar e combate rocebeo. unia ferida em hum 

''dos olhos • de hum virotão quedos inimigos lhe tiraram, com que lho 
quebraram um olho. E, como naquelle tempo chamavam zargo a quem " 

• não tinha mais que hum olho, fícou-Hie o nome por insignia e honra . 
• '••de sua cavallaria.»— Pag. 23. 

O appellído Zarco ou Zargo ( i ) ó antigo em Portugal, como abáixíh 
veremos; portanto, estas duas versões da origem delle não podem ser I K 
das» por verdadeiras: são, aliás, um exemplo mais do systema geral seguida 
na..invenção das. lendas,—pessoalizar e decomporem uma fabula, mais •••ou 
menos verisímil, o nome próprio cuja origem seja desconhecida. 

ConsiaTpos, por informação fidedigna, que na Bibliotheca Publica dc Lis
boa- existe uni manuscripto de Genealogias das faviüias de Portugal , comprp-
vada.i com documentos, obra em vinte e quatro tomos de folio, do notável 
José Freire de Monterroyo Mascarenhas, TÍSL qual "vem a genealogia de Joào 
Gonçalves Zargo: ainda, porém, uâo tivemos ensejo de obter copia. Nos dois 
nobiliarios madeirenses, que já mencionámos, a respectiva arvore írenealo-
gica '.capieça deste,—Na Monarchia Lusitana, por Fr. Francino lirandilo,' 

( i ) Zai*co c a fórma talvez mais genuína de escrever e proimneiar esto apctUidi.: 
tem por si os anctores de melhor nota; e o S r . M a j o r sempre aêsim o escreve. 3!ns esiá 

antiquada, e o uso adoptou asegunda. 



S O T A S . 433 

(UsbcKi, 1050) so Icem, tan le á familia Zargo, esclarecimentos mu'ilü mais 
. salisfalorios que as IcnJas referidas nas Saudades da Terra. 

Traclando ali Brandão dos filhos bastardos de el-rei D. Diniz, -e- cm 
especial do mais moço, Fernão Sanches, allude a uma doação deste e de 
sua mulhor Dona Froillie Annes ao irmão dolle João Aflbnso, feita pelos 
imnos do 1323, cm Santarém, o ultimo de janeiro, a quaí esíá a folhas 
21 do Livro v i dos Mysticos; C prosoguo, di^endoi 

«Mas por nos obrigar a doação presente, em qnc entra Esleuão Pires 
Zarco por testemunhada dar razão das pessoas deste appcllido, darei alguas' 
tiradas de rrjomiinclos infal|i(ieis; ^ primeiramente de Gonçalo Zarco acha
mos iflcmoria pelos annos de mil cento & setenta & sele, em hña venda 
qnc Dom Gomes Sacerdote fez a Pero Dias, & sua molhei' D. Loba, de duas 
coarcllas elc vinha en) Tomar, qoe da parle do occidente confroqtaoão com 
fazenda dp Pero Keo, & de Gonçalo Zarco; In occidente Petrus Feo, & 
Çitnçqhus %urcf). No livro dos obilos da Só de Lisboa se faz menção de 
Jlqria. Gonçaluos Zarca para anníucrsario a qualrq das Nonas de Janeiro, 
q he a dous do njez sobredito. Nas pazes renouadas eplre el-P êy Dõ Afon
so Onzcno de Caslclla, & o nosso Rey Dõ Afonso Quarto no anno dé mil 
trezentos & vinte & sele, coníirmãQ abaUo dos Ricos homens; Mestre Vicente 
das Lpis, & Esteuãa Pires fiareo, juizes em casa dellíei; & logo no anno 
seguinte na eleição do Mestre de Santiago deste Reyno Dom Garcia Pires, 
assislio Afonso Zarco, uu) dos treze elcijqrcs, Comendador de Ourique, co
mo ja atras djssemog, & veremos no tomo seguinte, aonde vira lambem o 
summarip das pazes referidas, ? 

«Sendo tão conlinuado este appcllido naqijclles tempqs, & em gele que 
oceupaua lugares autorizados, confirma bem serem nobres os que deíle vsa-
uão, que poucos appeilidos achamos qssi seguidos, vsando-se então mais os 
palronimicos. Pelo que não ha que aceitar a explicação que o Doutor Gas
par Fructuoso dá na bi'sluna das [l!)as, dizendo chamarse João Gonçaluos 
Zarco,, primeiro povoador d'ellas, Zarco de alcunha, por ser Iprlo de um olho, 
ou por aucr njorlo cn) AiVica hu Mouro, que se chamaua Zarco; p certo • 
íie ser João Gonçalues Caualleiro honrado da casa do Infante D. Henrique, 
o qual, por seu valor, o oceupou naqnclh^ pouoaçõcs, & descobrimenlos: 
linha o appcllido derigado de seus atiòs, & como o infante era Mestre da 
Caualcria do Ghrjslo, cujo convento está cm Tomar, desta Villa deuia spe 
João Gonçalucs, pois achamos nclla de tepo ião antiguo pcssqa de appellido 
de Zarco, quando não fosse de Jjisboa, aomje também bania o mesmo ap
pellido.» 

cEm doação quo ¡he fez o Infanto seu senhor, & conlirmou cíRcy Dom 
Afonso Quinto, se declara aucr elle sido o primeiro, pouoador daqucllas Ilhas 

55 
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da Madeira & São Miguei: *Dizendoiios o dito Infanle meu l io , que se es-
«guardando elle como João Gonçalues- Zarco fora o primeiro homem que por 
iseu mandado [ora p o m a r as ditas I lhas, Seus filhos se appellidárão tam
bém Zarco, como o vimos em doações daqucllc (empo, mas com occasião tia 
Vilhv de Camara de Lobos, que seu pay fundou no logar aonde primeiro 
aportou-a Ilha da Madeira, mudàraõ o appcllido cm Camaras, q hoje con-
seruão seus descendentes os Condes de Calheta, & Villa Franca, & outros 
morgados mais do mesmo appcllido.» 

M o n a r c h i a L u s . Parto v, LÍV. XVU, cap. u . 

.. Quanto á patria de Zargo, desta passagem da Monarchta LmiUma sc 
evidenceia que elle era porluguez, visto o seu appcllido ser de antiga e no
bre familia porlugueza: mas não lia certeza do qual fosse a terra de sua 
naturalidade. Brandão infere dos documentos que aponía ser Zargo oriundo 
d e í ^ p m a r , ou. de Lisboa; vendo-se, porém, desses mesmos documentos ha-
yer: pessoas da familia Zargo não só nessas duas cidades, mas lambem na 
villa. de'Sanlarem, c talvez na do Ourique, o que delles se collige ó que essa 
familia estava espalhada pelo reino, e, portanto, não sc pode por cllcsdc--
lerminar qual o logar da naturalidade do descobridor do archipelago da Ma
deira. 

A pag. 3 6 i vimos que Mello diz haver neste ponto duvida entre os 
genealógicos, e menciona o logar dc Matosinhos, proximo da cidade do Por
to, como um dos indicados por patria de Zargo. Os nobiliarios madeirenses 
positivamente o dão ahi nascido. E nas Memorias de Fr. João de S. Joseph 
Queiroz ( í ) , Bispo do Grão-Pará, publicadas pelo Sr. Camillo Castello Branco 
(Porto, 1868), vem os seguintes importantes esclarecimentos. 

ZARCO. 

«João Gonçalves Zarco, descubridor da ilha da Madeira cm 1440, foi 
homem valoroso c serviu em Africa com grande satisfação, sendo criado do 
snr. rei D. João i , e D. Duarte, c muito acceilo ao infante D. Henrique. 
D. Francisco Manuel de Mello nas suas Fpanaphoras diz ser opinião dc al
guns genealógicos que ello era natural de Matosinhos. Escrcvc-se deste homem 
qaefpi.elie o primeiro que montou pecas de artilhem a bordo dc naus; e ó 
certo que merecendo, por suas proesas, ser condo da Ribeira, com o titulo 
de Camara de Lobos, faz honra á sua patria, maiormenle sendo lanías ca-

(1) Nasceu em Matosinhos a 12 de agosto do 1711, c morreu no convento dc S. João 
do Pendurada em 15 de agosto de 1764.—Vid. a Introducçrão das mencionadas M e m o r i a s , 
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sas ¡Ilustres que delle toem origem ou alliança. Descobriu primeiro a illja do 
Porlo-Sanclo em 1418 e 14^0. Foi casado com uma snr.a Cons lançai Uodri-, 
gues de Sá, a quem ta|vc£ vira CIIÍ Matosinhos, de que eram senhores es paes 
d'esla dama.» 

SO.MIO (2Ulí CARECE VERISIMIL. 

a Sobro cslc plano exporemos algumas especies ou disparates, quo o 
leitor mais nolicioso pode regei tar. Lembra-mo que lia quarenta anuos, pou
co mais ou menas, ouvi dizer a pessoa de boas notícias, adquiridas ha con
versação, de pessoas muilo eruditas do século passado, muito antigas o que 
do século do quinhentos conservavam especies raras, que, a traz do convento 
da Gonccirão de Matosinhos, o cm o. logar de Gonçalves, nascera um cstti-
tudanto que depois fora conde. À isto acerescontavam que olíc fára a Lisboa 
a procurar, como dizem, fortuna; que lhe succedera ver cm uma janclla 
do paço uma dama, cie quem ficou Ião namorado que a sua bcm-avcnlurança 
era esporar um dia inteiro, e semanas peio instante de ver acaso á janella 
aquella dama, sem mais esperança nem significação que a do insigne pas-
matorio; • o que, fa^endo-se repavavel, foi o cstudanlo chamado pelo rei, 
confessara a paixão vclsemenlo com desembaraço c viveza, de sorte que o rei 
o tomara para seu criado o o fizera depois fidalgo; c que, não querendo 
a dama recebel-o para esposo, lho perguntara o rei so o queria sendo con
do. A menina disse que sim.» 

«Parcce-mc que isto so verificaria com João Gonçalves Zarco. É invo-
rosimil que, logo que foi para Lisboa c viu a moça, sc movesse o rei a 
queret-o casar com pessoa que se suppõe tão desigual; mas natural pa 
rece que, affeiçoando-se-lhe peio valor, JUÍZO, desembaraço c outras prendas, 
O iria habilitando com os specessos dç Africa, onde ganhou merecimentos 
para fidalgo, e logo o descobrimento t|as ilhas, onde ganhou Q lilulo do conde. 
Cresce o sonho. • 

«Muitos motivos haveria para se impor á primeira egreja o nomo do 
Salvador; mas devo-so advertir que na parlo de Matosinhos que chamam do 
Bouças, cm cujo sitio eslevo a ¡magem do Senhor, é grande a^devoção e a fes
ta com o titulo Salvador, a 

«A mulher Conslança Rodrigues, quando foi com seu marido, levantou 
uma cgrpja a Sanda Cuiharina, sancta que se celebra no mesmo sitio de Lcs? 
sa júnelo ao mar. Esta senhora pelo sobrenome parece ser filha dós senho-» 
res de Matosinhos, que oram Rodrigues de Sá o (lepáis foram condes do 
Matosinhos, onde tinham casas nobres no fim da rua do Paço, á beira do 
rio Lcssa, junólo a ontra capeila de Nossa Senhora tio Ribamar, onde lam
bem se venera a antiquissiina imagem de Sanda Galharina. Kinalmcnle to
mou por armas um çãslollo que no mesmo si lio pertencia aos paes ou pa-

55, 
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rentes: do sua mulher, hoje marquezes do Abrantes, antes de Ponies, an-
tos••' de Penaguião, e primeiro de Matosinhos, os quaes teem o seu jazigo no 
convento da Conceição de Matosinhos na aldeia, ou sitio de Gonçalves.» 

M e m o r i a s do F r . João tic S. Joseph Queiroz, pag. 72-74. 

Ha nesta noticia, parecc-nos, grande confusão do pessoas, tempos, e 
fados, consequência, sem duvida, de ler a tradição amalgamado tudo isso; 
mas, através desse pequeno cahós histórico, transparecem laes coincidencias 
de. pessoas, factos, e logares entre a noticia dc Matosinhos c a historia da 
Madeira, que, resalvada, ou, melhor, explicada e desfeita essa confusão, e 
corrigidas as datas, temos a.noticia por verdadeira. 

É, não pode deixar de ser, mero lapso de memoria no aucíor, ou dc co
pia o dar a ilha da Madeira por descoberta em 1440, c a dc Porto-Sanclo 
em 1418 e 1420, no que nos não detemos, já porque em outros logares des
te livro disso se trácia, já porque exorbita do objcclo da presente nota. 
Adiante. 

Zargo e seus successores cognominaram-se Gonçalves; e lá vem a tradi
ção referindo que no logar de Gonçalves, por delraz do convento da Con
ceição de Matosinhos, nascera um estudante, que depois foi conde, o cm 
Lisboa* protegido do rei, casou com uma dama do paço. Verdade é qíie Zar
go não foi conde, nem constão as circumstancias do seu casamentó.* más c 
certo que Simão Gonçalves da Camara, o Magnifico, seu nolo, c terceiro ca
pitão donatario do Funchal, teve alvará de lembrança paia conde (vid. retro, 
pag. 196), é o quinto donatario, neto deste Simão, e do mesmo nome que elle, 
foi, com efíeito, elevado a conde, com o titulo de Villa Nova da Calheta, por 
mercê de D. Sebastião, era 1576 (vid. retro, pag. 295) : c também certo ó que 
este primeiro conde dc Villa Nova da Calheta casou com D. Isabel de Mendon
ça, a qual era no paço donzclla da rainha D. Galharina, sendo-lhes o casamento 
feito pelo rçi e pela rainha, na corte, e com grande apparato (vid. retro, pag. 
218 e 319). Ora, succedeu que aquello Simão, o Magnifico, desgostoso do 
governo da capitania do Funchal, desistiu dolle no filho, João Gonçalves da 
Camara, eni 1528; rctirou*sc da ilha da Madeira para Matosinhos, indo acom
panhado por este filho até lá; e lá morreu em 1530 (vid. retro, pag. 194 e 
195), havido talvez por conde, e memorado pela sua prodigalidade: e este 
facto, por uma parte, faz presumir que Simão Gonçalves preferiu Matosinhos, por 
ser dahi; oriunda sua familia, e elle ahi ainda talvez ter bens, e, por outra 
parte, explica (a causal provável por que a tradição de Matosinhos, transpor
tada a meado'do século X.VIIÍ, confundia a pessoa dc Zargo com os seus men
cionados descendentes, elhe atlribuia, deturpados, alguns factos muilo posterio
res a elle, que com estes succederam. 
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E3 salvas as referidas aborraçoes, o apontamenlo da Bispo Fr. João Quei
roz nao só harmonisa com a historia dcsla ilha da Madeira, mas a esclarece 

coníuma.—A mulher do Zargo, a quem os liislonailorcs insulanos chamam 
Constança Rodrigues, de Almeida, era filha de Rodrigues Annes de Sá, co
mo vemos nos nobiliarios madeirenses, e nos Apontamentos históricos c geo-
g raphum sobre a i lha da Madeira; c, porlantu, exacta ó a lição d'aqucí-
la noticia, quando a designa por Constança Rodrigues de Sá, como lambem v i 
mos no Nobi l iar io, de João Agostinho Pereira de Agreda.—A primeira Igreja 
edificada nesta ilha íoi a àe Jesus Christo, cm Machico: ti com isto condiz, como 
uma das suas causas, o facto de, na parle de Malòsinlius que chamam Bouças, 
ser fervorosa a devoção do Salvador, como a noticia judiciosamente lembra: 
ainda agora celebrado c cm todo o reino o Senhor Jesus, de Matosinhos: e até 
na lenda desta imagem, se a memoria nos não falha, ha similhança com a 
(to'milagre do Senhor Jesus, de Machico.—A mulher do Zargo, pouco de
pois de vir com o marido para esta ilha. mandou construir, ao occidente 
do Funchal, uma capella que dedicou a Sanda Caíharina, no sitio da pri
meira casa de ska habitação, á beira-mar por sul, e á margem da ribeira de 
S. João por léste. Até virem a publico as Memorias de Fr . João de Queiroz, 
ignorávamos o motivo dcsla fundação; mas, lendo ncilas a noticia do haver em 
Matosinhos, no sitio de Lcssa, á beira-mar, uma capelfa de Sancta Catharinã 
e de, em outra, jnocto (hs casas dos Zodrigues de Sá,' á beirado rio Les-
sa, se venerar ántiquissimá imagem da mesma sancta, reconhecemos por 
presurhpUva evidencia que a piedosa dama para aqui transportou aquella sua 
devtíçSo patria, e, a bem dizer, domestica, revestindo-a de todas as analogias 
locaes.—^Finalmente, o castcílo; ou torre, parte principal do brazão de armas 
dado a Zargo, não tinha explicação, referido á ilha da Madeira, pois que 
não havia nefla, ao tempo, castello ou torre alguma; mas a noticia de Ma
tosinhos explica-o satisfatoriamente como tomado do brazão da família de 
Coiistánça Rodrigues de -Sá, o que mostra que esta era de mais considerada 
nobreza que seu marido, como a tradição madeirense, diz que era. 

Tudo isto, pois, confere á noticia c tradição de Matosinhos cunho tão 
histórico, que a temos por base muito, mais segura (pio as inferencias de 
Fr - Francisco Brandão; e, porisso, anclorisados nella, opinamos que João Gon-
salves Zargo foi nascido no logar do Gonçalves, cm Matosinhos. 

Na Chronica do descobrimento de Guiné .já vimos, que não só Zargo, 
mas lambem Tristão Vaz, antes de terem descoberto o archipelago da Madeira, 
eram <cm casa do i/jante (D. Henrique) sendeiros nobres» (vid. rclró, pag. 3 3 i ) ; 
e no cap. LXXV" da mesma Chronica so refere quo Zargo, «nobre em to
dos seus f e i t o s , . . . soomento por scrvyr seu senhor... armou hua muy 
nobre caravella, da qual fez capitam hufi seu sobrinho, que o I/f ante cr ia
ra em sua camará, que sc chamava Alvaro Fernandez, mandandoíhe que oom 
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tevesse respeito cm outro guaanho, senom veer c saher qualquer cousa nova 
quo podessc... » — É pois, evidente; que Zargo não era um aventureiro 
obscuro, nem um mercenario escasso cm meios de fori «na. 

Mas aimiranle, nem ainda capilão-mór do mar, como querem alguns dos 
narradores do caso de Machim, não foi; domonslram-no os dois çe^uintw e v 
Iractosdas Ordenações Alfonsinas (1). 

DO ALMIRANTE, 

«O Aimiranle deve secr em estes Regnas do linhngom decondente t\<\ 
Mice Manuel (2), que em ellcs foi primeiro Aimiranle, segundo a forma cl.j 
doaçom a elle feila per üiRei Dom Donis; o nom semlo adnnfo hi tal da 
sen Unhagem, que segundo direito, e forma da dila doaçom deva seor Al
mirante, entom deve elle seev per Nfis escoüieilo tal, que haja em ostas 
cousas, que se seguem... .» 

«E o SKU officio deste hc mui gvando, oa cl lia do seor- Gomhlho d*] 
todos os navios, que som peia guerrear, também quando som muitos ajun
tados em huü, a que chamam Frota, como quando sau mais poucos, a que 
dizem A r m a d a . . . . » 

a. . . , K ainda porlenco mais ao officio do Almirantado cm estes Rognos 
lodo o que so adiante segue, por bem da conveença feita antro KIHcy Pom Do
nis da gloriosa memoria, c Atice Manuel Peçanha (*) , que foi primeira Alnú-
ranto em estes Rognos.» 

«ISSTG Almirante dove scer, como dito ho, da linha direita lídima d( 
Mico Manwl Peçanha, que foi primeiro Almirante enj estos Regnos, couí 
lanlo que seja leigo, e la! que nos possa servir, segundo mais emnpridai 
menio lio conllicmlo na doaçom, o conveença feita antro o dilo Rey Dom 
Donis, e o dito Mice Manuel » 

«ITEM. SC per falccimenlo de cada hufí dos Almirantes, que forem em' 
estes Regnos, e o dito AbnirantadQ herdarem, acontecer nom ficar deite filho 

(1) «Op Povos m Gôrtcs prappzeraq a Elítei D. Jo3o r., (¡no mamiasse reformar " cumjiflâ  
jís I M F , reuniudu em Colltit-çíío aíjnellas, que mereceseem tirar rcgf-'iiíin-—Com clíeita, ü.Rei HI-
cari-egou esta ubra a JO.ÍÜ Moiulos, Cavaüoiro. e sou Corrngedor da Cárto; por cuia mortn, HM Rei
nado do 1). DUÍII'U', siicccdeo na mesnift tareia Q Dpiitoj1 l^iii Fernandes, dq seu OopseJhq. Kci eoii-
ciuida; e publicada cm 1440 em m m dp !>. Afipnso v„ sendo iíegonte o Infante D. J'edro: doj 
pois de revista pelo sobredito Rui Fei iiailtlís, por LopQ Vilques, Covrfígcdor da Gida<!ii ik' Lis
boa o pelos Uesembargadores IHUÍZ Martips o KomãQ fíodrigues. E' q nosso mais im'̂ o Cuilija), 
ou Collecção systematica de Leis, conhecida pelo pome de O r d e n a ç õ e s Al lops iuas .» 

M. A. Gpeiho da Rocha, Ensaio sobre a ííist. do Gov. e Lpgislaçào dc Porii^al, 

(2) Este é o mcfemo Manoel Pezagno aquém o Sr. Major allude (Yid. rctró, pag. 
in fine). Pezagno è a forma italiana do appeliido que cm portuguez escrevemos P e ç a n h a . 
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baroni litümo, c Icifjo, que decenda do dito Mice Manuel por linha direita 
iiflimanienle nado, enloui o diío Almirantado com todalas cousas,-o direitos a 
ello anexados, deve scer (ornado livromenfc aa Coroa dos nossos Regnos sem 
outra nenliua contenda.» 

«R KSTÉ capitulo mandamos, que se guarde cm aquella maneira, que 
se guardou em vida d'EIKey Dota Joliam meu A voo, cuja Alnrx DISOS lia-
ja, e que por scer aqui escripto, nom acremente inais no dircilo do Almirante.» 

Ordonaçuf i s Af fous inas , L ." 1.°, tU. MUI, ^ 2 . ° , o.0, 9.°, 10.n, 18.°e 20.' 

DO CAPITAM MOOH DO MAU. 

«PiíRA Nos scermos cm verdadeiro conheoimcnlo do poderio, que anú-
guamenlc foi dado per os Rcyx nossos antecessores aos Capilaaes Maiores do 
mar cm estes Regnos, mandamos perante Nós vir a caria do (¡¡¡icio da Ca
pitania, que per E l lie y Dom, Joham men Áooo fo i dada a Alvaro Vaasques 
d'Almadaa, líico-homem, e do nosso Conselho, que ay um he em os dilos lle-
gnos nosso Capitam Moor, e hem assy a caria da confirmaçom de Ellieij 
men Senhor, e Padre, cujas Almas DEOS haja, das quaees o llioor se adi
ante segue.» 

«DOM EDUARTE per graça de DEOS Rey do Purtugual, c do Algarve, 
e Senhor de Copla. A quantos esta carta virem fazemos saber, que Alvaro 
Vaasqties d'Almadaa nosso Capitam Moor, o do nosso Gonsellio, nos mos
trou hua carta do muito virtuoso, e de grandes virtudes EIRcy Dom Joham 
meu Senhor, e Padre da mui gloriosa memoria, cuja Alma DEOS haja. da 
qual o theor tal lie. » 

«DOM JOHAM pela graça de DEOS Rey de Purtugual, c do Algarve, 
Senhor de Cepta. A quantos esta carta virem fazemos saber, que Nòs que
rendo fazer graça, e mercec a Alvaro Vaasques d'Ahnadaa Cavalleiro nosso 
Vassallo por serviço, que dei recebemos, c entendemos de receber ao diante, 
teemos por bem, c damollo por nosso Capitam Moor da nossa Frota pela 
gttisa, que o era Gonçalo Tenreiro em tempo d'ElRetj Dom Fernando nosso 
Irmaaõ, a que Dcos perdoo, e per a guisa, que o foi Affomo Furtado em nos-
so tempo.* 

«E POREM mandamos aos palrooõs, alquaides, c arraczes, c petintaes, 
c comitres, beesteiros, guaíliotes, marcantes, c marinheiros, c a lodolos outros, 
a que esta carta for mostrada, que o hajam por nosso Capitam Moor, co
mo dito lie, c lhe obedeeçam, e façam lodalas cousas, que lhes elle mandar 
fazer por nosso serviço, assy como fariaò a Nós, se Nós per pessoa presente 
eslivessemos. Outro sy lhe damos comprido poder, que prenda, c possa pren
der todos aquellos, que lhe mal mandados forem, o non quiserem fazer 
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o que lhes mandar por nosso serviço, sfigundo a seu officio pcrlficnco, c quo 
possa em elies fazer jnsliça, ou em cada huu delles, assy como Nós faria
mos, su outro sy présenle estivéssemos.» 

«E MANDAMOS a todalas nossas jusliças, que compram suas cart.'is, o 
mandados, e lhe ajudem a fazer, e comprir direilo, o justiça em lodaltis coli
sas, qne lho assy disser, c mãdar da nossa parlo, (juanlo perlence a seu 
officio; senoin sejam cerlos quaesíjiier, que o eondaii-o desló fcisorem, quo 
N()s Hio esíranharemos gravemente nos corpos, e llaveros, como aciuoHes, <\w 
mm comprem mandado de seu Rey, o Senhor. E cm íeslerminho dcslo lho 
mandamos dar esta nossa carta. Dante em Sintra vinte e Ires dias de Julho, 
ElRoy o mandou. Martirn Vaasqncs a fez. Era do Nacirncnlo tiu nosso So-
nhor Jicsus CimiSTO de mil quatrocentos vinlc c tros anuos,» 

<E PEDIÓLOS por merece o dito Alvaro Vaasqncs, que lhe confirmás
semos a dita carta. K visto per N;is scu rcquerirueulo, e razón i de SCHS. 
boos merecimentos, querondo-lho fazer graça e mercou, conlirmumes-lhe n 
dita carta com lodalas clausuüas, e condiçooes assy, e pela »nisa. que cm 
ella som contheudas. E porem mandamos a todalas justiças, c a outros quaces-
quer, a .que oslo pcvloencor, que Un compram, c guavdem, e façam cumprir, 
c guardar, segundo ella foz meençom; e iíie nom vades, nem conseulades liir 
contra olla, ante lija compric, c giiardaac, como dito he: undo al non façades. 
Dante em Almeirim a cinquo dias de Julho. EIRey o mandou. Rui Galvan) 
a fez. Era do Nacimento de nosso Senhor JESUS CumsTO íh mil qnalroccn-
ios trinta o quatro anuo?, E se vos nom mostrar esta carta assediada, vos 
nom lha guardees, nem compraacs. > 

A QUAL carta d'iílfiey meu Senhor, c Padre, c hem assy' do líllicy 
meu Avoo mandamos que ¡he s-jam compridas, e guardadas, como em ellas 
ho contheudo, c por Nós será declarado ao diante. 

E PORQUE poderia secr (juvida se o poder dado ao dito Alvaro Vaasques 
na dila caria, e hem assy aos outros Capilaaes, quo pelos lempos ao adiante 
forem, dere seer entendido assy no tempo que o dito Capitam osle ver das-
seceguo na ierra, como na tempo que andar em Frota, ou Amad<i ¡¡obre Q 
mar; por tolhera dita duvida declaramos, c dizemos qoo fo dito poder, dc-
f t - aeer entendido no tempo, que ei por nosso serviço andar em Frota, OH 
Armada s.rVe o mar, \>o\\\\\e. :j«;hainos, que os Capitaa^s, que ataa ora 
forom em estes Rognos, osiãdo na terra dasseceguo, usavam 'do dilQ pode
rio cm algíias partes, quàdo compria mandar fazer algaas anisas por nos
so serviço aos ditos marinheiros; o que nos parece, que de\ ia ser declara
do, c limitado no dito tempo dasseceguo. • 

Or d e n a ç õ e s A flfqnsi nas, L.-' 1.% Ut. i . v . ^ 1-7. 

Do primeiro destes extractos se vô que o cargo de Almirante começou cm 
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Miner Manoel Peçauho, no reinado do D. Diniz, ca lé o rio D. Afíbnso v esteve 
o conlinuava nos dosccndenlcs do mesmo Pcçanha: o Zanjo não era desta fa
milia^ Do segundo exlraclo prova-so que o Gapitão-mór do mar em tempo 
Jel-rei D. Fernando era Gonçallo Tenreiro; que, em tempo do D. João r, se 
lhe seguiu no cargo Âffonso Furtado; que, depois desle, foi A luam Vascjues 
ih) Almada nelle provido pelo mesmo D. João r, confirmado por D. Du-
3rle, e reconfirmado por D. Àffonso v. É, portanto, evidente que João Gonçalves 
Zargo nenhum destes cargos teve.-—Pelos tempos de 14i9 era elle, como ^?ÍÍ-
m r a testifica (vid. retro, pag. 331), ainda mancebo, mule i ro nobre e honra
do, o naja mais. Não era, pois, possível ler sido o incumbido dc un?a tão im
portante capitanía, como a dos navios de armada em defesa da costa do A l 
garve, por causa de guerras entre Portugal e Gastella, em tempo do D. João Í. 

NSQ se gabo ao certo em que annos viveu João Gonçakcs Zargo. Do 
ser elle mancebo cm 1410, c do havor o seu primogénito, João Gonçalves da 
Camara, fallecido com oiteota e septo annos do idade, em 6 ( l ) , ou 26 de mar
ço de 1501 (vid , rei ró, pag. i 75). o, portanto, nascido em 1414, inferimos 
que Zargo nasceu por 1305.—Do que se lê no ultimo paragrapho de pag. 
167, combinado com a noticia, dada no Quadro Elementar, do Visconde de 
Santarém, tomo i , pag. 375. de que Fernando e Isabel de Castella, em 15 
de agosto do 1475, concederam á cidade de Sevilha que viesse Ijoslilizar 
as colonias poríygnezas o seu commercio na costa do Africa e Guiné, inferi
mos também, mas a medo, que Zargo ainda era vivo 3 este tempo, tendo gover-
nado, não quarenta annos somente, como, talvez por erro dc copia, na dieta pag. 
167 se diz, mas por mais de quarenta annos, como escreve Antonio Cordei
ro , na Historia Insulanq, lív. m , cap. x, pag. 85, a.0 75.—Verdade é que 
disto discordam a data da doação da capitania do Funchal, feita a Zargo 
em 1450, e o facto de ler seu filho successor governado trinta e quatro 
annos, como Fructuoso .conta. Mas é fora de duvida que, desde muito antes 
dessa doação, e immediatamente ao desçobnm*!i(o da ilha, Zargo o Tristão 
Vaz a ficaram governando, cada qual no territorio que depois lhe foi doa
do: e ó provável que, em rasão da longa vida que Zargo teve. delegasse, nos 
nllimos annos d'ella, parle da auctoridade no filho que lhe vein a succeJcr. 
É este o modo único dc combinar os factos c a clifonologia del les. 

(1) A n t o n i o C o r d o i i ' ü , na Hi M o n a l r j p n l a n . 1 , Üv. m , r-.ip. NI, í,. 7'), 
siL'na o dia 0 dü marro do loOi, o a copia que poísniinos da? S a u d a d e s da T o r r a , 
aponía o dia §f> (!o momio mez o annn. Ora aque-üe C o r d o iro , IOL.O 110^. 2 cb ÍVX-UÍ. 
Fl ¡? tor i a, )'eíbni quo o original (ias mesmas S au da de s o?tá no Coíloiiio da Ccijipanl;!^ 
da Jcsas da cidade de Ponta Delgada da ülia de Sito Miiniíd, que atii n viu CAM .iiío!^ 
ch~) G lodo íielitienfo nopion. Poi'is^o, mais ri'i'di'o merece a dala Í::I!:Í:;,'!;I na H Í S Í I M I ; ) 
I n s u l a n a , ijuc a dada na nossa copia. 
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O piloto «lo&o fi&amoiacs. 

«4o tempo que. a não, que trouxe Madura a Ilha cia Madeira 
foi ter a Berbéria, onde foram captivos com os outros que depois vie
ram da mesma companhia... havia em Marrocos muitos captivos, entre 
os quaes estava... João Damores, homem do mar, e bom piloto, mui 
entendido na arte de navegar. . . : estes inglezes... lhe contaram.. . os 
amores de Machim miadamento, c como a fortuna os aportara a huma 
ilha n o v a . . . Neste tempo falleceu em Castella o Mestre de Santiago... 
e deixou em. seu testamento que por sua alma tirassem certo numero 
dé captivos de Africa: e entre elles, tiraram o piloto João Damores. E 
como no mesmo tempo havia guerras entre Portugal c Castella, anda
va por capitam de huma armada João Gonçalves Zargo, guardando a Cos
ta do Algarve . . . e . . . houve vista do navio em que vinha de Africa João 
Damores com outros resgatados; o qual alcançou e t o m o u . . . João Da- , 
mores contou-lhe tudo. . . O capi tam.. . lançou logo mão deste p i lo to . . . 
trouxe o . . . ao Infante D. Henrique, que estava neste tempo em Sagres... 
fez logo seu caminho para Lisboa.... E, vindo neste tempo a Lisboa o In
fante D. Henrique ver-se com EI-Rey para este descobrimento da ilha 
nova, ordenaram que o mesmo João Gonçalves a fosse descobrir com o pi
loto que t o m á r a . . . e mandando-lhe aparelhar hum navio de armada e um 
barinel, partiram de Restello na entrada de Junho da era do nacimento de 
Ghristo Nosso Senhor do 1419 .»—Pag . 29-31. 

isto é um acervo de anachronismos, que redunda em evidente fabula. 
Todos os narradores do caso de Machim o dizem succedido no reina

do de Duarte ou Eduardo n i de Inglaterra, e, portanto, entre 1327 o 1377. 
Do que escreve Antonio Galvão no seu Tractado (vid. retro,-pag. 374), ra-
soavelmente inferiram alguns que poderiam demarcar a essa lenda os tempos, 
proximamente posteriores a 1344. 

O legado do Mestre de Santiago para remissão de captivos é do annb 
de 1416 (vid. retro, pag. 394 e 408) (1). 

A guerra entre Portugal e Castella começou em 1384, e, depois de va
rias tregoas, acabou em 1411, pelo tractado de 31 de outubro, celebrado 
entre D. João i de Portugal e D. João n de Castella, representado este pela rai-

(1) A pag. 408, linha segunda, lê-se—1418. É erro typographic©. Dove ser—1416. 
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nlia D. Gatharina, sua mãe, efpelo Infante Dt Fernando, seu tío, ambos seus 
tutores por ser eíle menor, continuando desde então ambas as potencias em 
pacificas relações, como se vê do Quadro Elementar das relações politicas 
e diplomáticas de Portugal, peio Vuconde de Santarém (Pariz, 1842), tomo i , 
pag/261-298, V 7 

A paz com Gastella deu occasifto á conquista de Geuta, gloriosamenle 
feila em 1415: e depois delia, deu o Infante D. Henrique principio á exe^ 
cução dos seps planos de descobrimentos ultramarinos pela fundação da me
morável estação náutica de Sagres, á qual se seguiram as navegações de ex
ploração, de 1419 em diante, 

Po&lo isto, ó claro que entro o caso de Machim, que figuram succe-
dido por meado do século x r y (13^7-1377). o o descobrimento do archi
pelago da Madeira por Zargo e Tristão Vaz haveriam de medear não me
nos de cincoenla a sessenta annos* Involve, pois, confusão anachronica o dar 
tudo isso por acontecido successivamente pelos mesmos tempos, como faz Gaspar 
Fructuoso, e outros narradores daquella lenda, 

Se João Damores já fôra, não mero homem do mar, mas piloto, bom 
piloto, e mui entendido na arte de navegar, ao tempo om que a lenda o põe 
captivo em Marrocos com os companheiros de Machim, isio ó, por meado 
do século x i v , Damores leria então não menos de trinta e cinco aimos; e, 
por conseguinte, teria, ao tempo em que Q presumem romido de Marrocos 
e prisioneiro de Zargo (1419), uns oilenta e tantos a noventa e tantos an-
nos de idade, havendo penado os últimos cincoenla e tantos a sessenta e 
tantos desta longuíssima vida na cruciante escravidão da Barbaria, o que o 
manifestamente impossível: ainda suppondo o caso de Machim no anno de 
1377, ultimo do governo de Eduardo i n , torturado teria gemido em Marrocos o 
misero piloto por mais de quarenta annos, o que impossível é também; e, para 
cugular este anachronismo moral e physiologico, a lenda não só lhe presta alen
to vital até 1419, mas também vivaz memoria para tudo relatar ao Zaigo; 
forças de corpo e clareza de faculdades laes que o deixam ir pilotando a 
náo deste, por maros nunca dantes navegados, em demanda da ilha nova dos 
inglezes, como se Damore* estivera na idade viril, activo, ambicioso e audaz! 

E, pois que o Jegado do mcslre de Saniiago fôra em 1410, como ex
plicar a detença de tres annos cm remir os captivos a bem dos quaes jora 
deixado ? 

E, mais que tudo, havendo enlre Portugal e Gastella paz desde H I l ; 
sendo á sombra delia que D. M o i eniprehendeu a comjuista do Cuula o 
continuou na guerra de Africa, como ousaria qualquer capitão do armada 
apresar," em taes circumstanciaa, um navio caslclbano? corno poderia ser isto 
appro vado pelo infante, e ató por D. João i? como poderia islo passar, peio 
menos, sem justa reclamação de Gastella, tanto em respeito ao facto, como 

56* 
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á apropriação da ilha da Madeira, se o rei de Portugal a conseguira por mcio 
de ião flagrante atíentado contra o direito das gentes? 

A paz de 1411 com Cast ella não só se manteve alé a inorlo do in
fante D. Henrique em 1460, mas durou ainda muito depois, rompendo 
a final aquella fatal guerra na qual os hespanhoes, cm H / t i , su desfor
raram do desastre de Aljubarrota pela victoria de Touro.—Para que João 
Damores podesse ter sido prisioneiro, seria, pois, mister que o houvesse sido 
ou muito antes, ou muito depois que Zargo e Tristão Vaz vieram pela pri
meira vez á ilha da Madeira, fosse isto em 1419, ou em 1420. ou cm 1425.• 

Fora de duvida:—a lenda alropeilou fados e tempos; para alcançar 
verisimilhança, viciou a verdade histórica. O aprisionamento de João Damo
res por Zargo é pura invenção. — Na precedente nota dêmos outra prova, 
disto, demonstrando por documentos aulhenticos que o mesmo Zargo não 
fôra almirante, nem tão pouco capilão-mór do mar; pelo que, não podia ler 
sido o capitão de navios que andassem de armada a guardar as costas do 
Algarve: nem, por outro lado, se pode admitlir que ello sc aventurasse a isto 
com um só n.avio. 

O poético appellido do phanlastico piloto João Damores ô por algans 
reduzido á fórma prosaica de Morales: mas nós preferimos o primeiro ao 
segundo, por mais análogo á indole romanesca da lenda de Machina. 

Tristão .Vox. 

«A escriptura que tem os herdeiros do João. Gonça lves . . . nomean
do Tristam Vaz por Tristam da ilha, como El-Rey e o Infante em suas 
provisões e doações o nomearam, como pessoa menos principal, e nam' de 
tanta idade, nem calidade, como João Gonçalves, só diz que era chegado a 
elle por amizade e companhia.. . e desta conta, sempre era nomeado por 
Tristam.—Pag. 20 . 

« . . .Tristam (ao quãl muitos chamavam Tristam Vaz, mas nas doações 
dos Infantes, e nas Provisões, que EIRey lho mandava, não o nomeavam 
mais que por Tristam da I l h a . . . ) . . . . » ~ P a g . 63. 

José Soares da Silva, nas Memorias para a historia. . . do reinado de 
D. João o i , l iy. i , dedica o cap. LXXVII I , pag. 402-406, á noticia d& quem 
era Tristão Vaz: mas não transcrevemos aqui esse cap., porque reproduz 
o que o Dr. Fructuoso deíle conta nas Saudades da Terra (\ià. re l ró, pag. 
16, 18, 19,20, 43, 52, 63, 67, 69,113-116), acerescenlando somente 
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erque cm ouíra nota apontaremos.- a respeito da Capitanía de Macliico, e que 
Triduo Vaz falleceu no anno do 1470. 

Azurara, na Chronica de Guiné (vid. relrú, pag. 331) refere que Zar-
goe Tristão V a z eram da «cosa do Infante (D. Henrique),' sendeiros'nobres, 
de crrtçfm.daquelle senhor, hornees mancebos e pera muy lo, os quaes... 
rcqnorcrom que os avyasse como podessem fazer de suas honras.»—Daqui 
se vO que Tristão mo era pessoa de baixa condição, mas escudeiro nobre 
c honrado, ^ssim cómo lambem, que nascera nos últimos .annos do seculo x iv ; ' 
lí, se o seu óbito foi na era indicada por Soares da Silva ({470), veiu elie a fal
lecer de septenta e tantos ahnos.—Oulra presumpção da nobreza de Tristão'Vaz 
ó o ier-lbe sido dada em casamento Branca Teixeira, senhora de uma das 
primeiras, familias nobres do reino, e já com ella casado eslar e com filhos vir 
para a ilha dá Madeira no anno de 1425, antes de a elle ser dada a Capi
tania cie Machico; o que mostra que o casamento não foi alcançado por cau
sa desta mercê. 

Tanto na carta de doação da Capitania de Machico, como na Chronica 
do descobrimento de Guine está Tristão Vaz designado sómente pelo nomo 
baptismal Tristão; mas, visto que era escudeiro nobre e honrado, não po
dia deixar de ler appèllido de familia, o de Vaz, de que usou. Teixeira 
era appèllido de sua mulher, que seus descendentes depois adoptaram, de que 
elle provavelmente nunca se serviu, e que só depois de sua morie/oi appos-
to ao seu nome. 

N O T A V 

«E pela informação que estes dous cavalleiros davam. . . da terra (ilha 
do Pór ío-Sancio) . . . se moveram mui tos . . . com proposito de a po
voar, entre os quaes foi uma pessoa notável, chamada Bertholameu Pe-
restrello, que era fidalgo da casa do Infante D. J o ã o . . . Berthola
meu Perestrello se tornou para o Reyno.» 

«E, como conta o capitam Antonio Galvão, outros dizem q u e . . . uns 
Castelhanos... deram conta de como acharant a Ilha de Porlo-S'an< 
cto. o que foi causa de lá mandar o infante a Uôrtholameií Peres
trello (ao qual a Historia da Ilha da Madeira chama Palestro) e Zar-
ço e Trislanv Vaz Teixeira . . . «—Pag. 17 e 18. 

« . . .Bertholameu Palcstrelld, primeiro capitão do Porto-Sancio. . . 
era fidalgo da casa do infante D. Henrique.»—Pag. 51. 



4 4 6 N O T A S . 

Palestro, corrupção contracta do balnteivo (iníendentc das balestras ou 
ballisías), c a fúnna primitiva do appelltdo: tomou depois, nos descenden
tes do primeiro que assim se appollidou, a desinencia diminuliva C I I Q , a qual, 
apposta aos nomes próprios on communs apropriados, significa filho ou des-
cerniente <k. e passou a ser PnfosirrUo: esta í<\v\m, porém, cahiu om anti
quada, variando para PeruMrellu, quo é a prcvalcconle ale agora.—O Dr, 
Gaspar Fritei «oso apontou a primeira, ousou promíscuamenlo as outras du
as, a não ser que a terceira fórma; Pereslreflo, seja mero descuido da co
pia quo possuímos das Saudades da ferra; com quanto também cm Azura
ra, Barros, Damião de Goe>, e Antonio Cordeiro esteja escripto Percstrcllo, 
como, quanto aos tres primeiros, se vú nestas notas, pag. 332, 335, e 339, 
onde damos extractos das obras cm que ellos se oceupam do assumpto. 

Baríholomea Pcreslrelia procede de Filippo Pcrcslrcllo, nobre pessoa, 
natural da Lombardia, que vein pant Portugal vm tempo do D. João i , o qual, 
precedendo juslilicação, (lio deu brazfw de armas,- composto de escudo par
tido em palia; no primeiro, de ouro, um leão de purpura, armado de verme
lho; no segundo, de prata, uma banda azul com tres estrellas) de ouro entre 
seis rosas vermelhas, cm duas pallas: timbre o mesmo leão, com uma das es
trellas nas espáduas. 

O Dr, Fraefuoto diz na primeira das tres passagens a que damos es
ta nota que este PereMre/lo era fidalgo da casa do Infante D, Jo5o; o na 
terceira, que era fidalgo da casa do Infante D. Henrique: a caria dc doa
rão da capitania da tilia de E'oito-Sanclo, conferida por cslc Infante ao mes
mo Pemtrello, e o inédito que suppoinos ser do Coneyo Leite, dão-no por 
da casa deste mesm.) infante: porém, Azurara, fíanos, Goes, e todos os ou-
iros cscriplores que k-mos á visia. excepto José Soares da Silva, indicam 
PereMrello como sendo da casa do Infante I) . João.—A apparente contradicção 
destas duas afíinnalivas é lacilinfnto resol rida nas Memorias para o reina
do dc D. Jü'to u i . do mesmo Swnrs da Silva, tomo i , pag. 398, onde escre
ve que *Bartholomeu Pereslrelio /otj hum Fklahjo da casa do Infante D. M o , 
qtie entaõ estará ao setriço du / ) . Henrique.*—?são indica o auctor 
quaes os fundamentos donde daiu/.iru isto: mas a divergencia mesma entre 
a carta da doação e a Chronna. de Azarara, e o ser este o modo único 
df conciliar uma com outra, são ja iorles razões que justilicam o dicto da-
quellas Memoria*. 

Em outra nota adiante vae a atíudida carta de doação. 
A pag. 351 dissemos que só Paulo Perestrelio da Camara, levado 

do espinto de familia, e contra o dicto unanime dos escriptores respectivos, 
attnbue a Bartholomeu Pen>.<(n>!h o descobrimento da ilha de Porlo-Sancto. 
Na expressão «escriptores respect icos» alludiamos súmente aos que indicara-
mos a pag. 340. Verificámos, porém, depois, que Antonio Caetano de Som, 
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na Historia Genealógica da Casa Real, tomo n , liv. i n , pag. 100 ,0 D. 
Fr. Francisco de S. Lu iz , na Relação Chronologica, dizem íambí?ni que Pe -
restrello fóra o descobridor do Porto-Sancto: e sao liisloriadores de aucto-
ridade. Não obslanle, prevalece a de Azurara , Barros, e Goes, pelas razões 
que já adduzimos a proposito análogo, os quaes conferem a Zarjio e Tris
tão Vaz essa gloria, assim corno a do descobrimento da Madeira, empre-
hendido quando Perestrello so tinha retirado para o reino. E dos pró
prios escriptores que mais on menos allnbucm o primeiro descobrimento da 
ilha da Madeira a Machim. se exceptuarmos a ultima das versões mencio
nadas, por Antonio- Galvão, copiada deste para as Saudades da terra, e das 
Saudades para a Histor ia I nsu lam, nenhum discrepa daquolles no qne res
peita a Bartholomeu Perestrello. 

a ç õ e s elas I lhas «Isa SEraaSe^a e Po^ítt-Sancá©: 

«O Infante, depois que estes dous capitães vieram ao Reyno com a 
nova do descobrimento desta ilha, por consentimento d'EÍRey D. João, 
seu pay, a repartió em duas capitanias: a João Gonçalves deo a que 
chamamos do Funcha l . . . ; e a Tristam Vaz deo a outra, onde está a 
Villa de Machico. . . E a Ilha do Porto-Sancto deo o Infante a Bertho-
lameu Perestrel lo.»—Pag. 18. 

«E no verão seguinte, na entrada de mayo o anno de 1420, mo
vido El-Hey com desejos de povoar a nova Ilha da Madeira e as que 
navta ao redor delia, mandou fazer prestes navios, e dizem que deo a Ca
pitania do Porto-Sancto a hum Bertholameu P a í e s t r e l l o . . . e que mandou 
dous capitães com João Gonçalves, que eram o dito Bertholameu Paíes
trello, que havia de ficar no Porto-Sancto, e Tristam,. .que ambos vi
nham debaixo da bandeira do dito João Gonçalves Zargo (ainda S i^ 
não faltão muitos que outra cousa digão).»—Pag. 43 . 

«Deixando os dous capitães João Gonçalves Zargo o T r i s t a m . . . a 
Berthalomeu Paíestrello na Ilha de Porto-Sancto beneficiando a terra 
de sua Capitania, se partiram para a Ilha da Madeira .»—Pag. 63. 

O D r . Gaspar Fructuoso quasi lilíeralmenie copiou da Ásia, de João 
de Barros, Decada i , liv. i , cap. n i , os trechos supra transcriptos: o theor del-
les é confirmado pela Chronica do descobrimento de Guiné, do Azura ra , 
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cap. Lxxsiii , como venios na parto que fica trasladada a pag. 331-333 
fe na seguinte passagem do mesmo cap.: 

«E lambem fez o ÍÍTantú dom Henrique tornar aa ilha de Porto San
eio Bcrthollameu Percslrello, aijnelle que primeiramente fora com Joham Gllz 
a com Tristam, que a fosse povorar; pero com a multidom dos coelhos que 
caasy som infiindos, nom so podo em cila fazer lavra, soomenlo so criam 
aily "mnytos gaados; e apanhaso sangue do dragom. . . E fez lançar gaado 
em outra ilha quo esíá a selo legoas da illia da Madeira, com entençom 
de a mandar povorar com as outras, a qual so chama a ilha Deserta tf 
por acrecenlamcnlo da ordem de Xpõ, cujo governador o lííanlc ora ao tempo 
da dieta povoraçom, deo aa dieta ordem lodo o spiritual da ilha da Madeira 
c Porto Sancto. . . » 

João de Bano*, no logar citado, diz aproxiniadamcnlc o mesmo que 
Azurara, salvo qtuinlo á ilha de Poeto Saneio: pois que, .seguramente por 
ser fado conhecido só poslonormonlo ao tempo cm que foi escripia a C/iro* 
nica de Guiné, desta ilha escreve que *a lieitholamcu Perestrello... foi 
mui trabalhosa cousa (povoala), por causa dos coelhos, que os moradores 
não podiam vencer, dos quaes ainda hoje cm hun] ilheo, qi|o está pegado 
a ella, he lanía a mulüdao que parecem bichos. . . Tamhcin houve outra 
causa de sc esta ilha não povoar como a da Madeira, c fui por nao ha-
vor nella ribeiras de regadio para as fazendas dos moradores, com que licr-
tholameu Pci-esirello ficou com menos sorte quo os outros capiíaòs. cuiilan-
do o infante naquelle tempo que lhe ficava melhor.» 

Damião de (¡oes, na Cdrunira do Principe Dom Juño, cap. v m , relata, 
com pouca differença, estes mesmu-; successos, como vcnk»á do uxlraclo a pa0r. 
338 destas notas, e do sc^uititc trecho cm (pie continua dizendo: 

«Qom esto prospero su<:ec-so .se vierão ao Infante, a quci^ aprouve, eni 
galardão de taò boas novas, lhes fazer a ambos mercê delia (a jlha da Ma
deira), dando Q Capifania da banda do Funchal a João .Gonpiues, o a da 
banda de Machico § Tristão Vaz. os quaos por si, e com suas familias, e 
fazenda eomcçár&o a povoar esta nobre, e rica Ilha da Madeira no anno 
do penhor de í 420.» 

Board' Xii/ie* do Leãi , na (Irónica Dclreij Dõ Joam, o i, cap. 98.°, 
fillms d l i ) G seguinlcSj repele smiiniariamenlc o que aquel les his! orto dores 
dizem: 

«O Infanfo despois que estes Capifaês vieram ao Rovno, por consenti
mento DcIRey seu pay, repartió a liba (da Madeira) cm duas capitanias: 
a João Gonçalves, como pessoa mais principal, deo jjc j ipo a í.lapilania quo 
chamão Funchal , . . A Tristão Vaz deo lambem de juro. . .a . . . 'de Machin 
¡ o . . . A Berlhoiameu Perestrello deo a Ilha de Porto Sapclo, cuidando que 
lhe dava boa p a r t e . . . » 
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Do ([tio dizem estes auclores se infere que as originarias doações desías 
ilhas ao Infante D. Henrique, á Ordem de Christo, e aos primeiros donatarios 
foramjoitas logo depois do descobrimenlo do archipelago; e, com quanto não 
lielerminein as datas delias, parece que todas seriam por 1420. 

Porem, conforme os historiadores subsequentes, especialmente Fr. Fran
cisco Brandão, José Soares da Silva, e Antonio Caetano de Sousa, que con
sultaram os documentos existentes na Torre do Tombo, vê-se que outras doações 
das ilhas do Porto-Sancto e Madeira, quer do rei ao Infante D. Henrique, 
c á Ordem de Christo, quer do dicto Infante á mesma Ordem, e aos tres 
donatarios João Gonçalves Zargo, Tristão Vaz, e Barlholomeu Percslrello, houve 
de annos muito posteriores a 1420, o que é confirmado pelas datas dos res
pectivos diplomas. 

Fr. Francisco Brandão, na Parte vi da Momrchia Lusitana, liv. xis, 
cap. xiv, aponta uma carta de doação da ilha da Madeira, feita á Ordem de 
Christo pelo Infante D. Henrique em 1460, como se lè no extracto que damos 
a pag. 3 2 1 , e da qual se infere que só em 1425 esta ilha passou a ser do 
mesmo infante. 

José Soares da Silva, nas Memorias para a historia do reinado dei-
Rey D. João o i , iiv. i , cap. LXXVI, pag. 394-399, demarca o começo dos 
descobrimentos do Infante D. Henrique «depois que (este) veyo do soccor-
ro de Ceuta, no anno de 1419»; e quanto á ilha e Capitania de Porto-Sanclo, 
conta que Zargo e Tristão Vaz «no mesmo auno de 1 4 1 9 . . . huma I l h a . . . 
descobrirão.. .e lhe chamarão Porto SanctO"; que «tornarão para o Reyno,» 
donde voltarão a povoal-a; e que com eJícs «foi hum Fidalgo (la Casa do 
Infante Ü. Joaõ, que então eslava ao serviço do mesmo D. Henrique, cha
mado Barlholomeu Pcrestrello.. .ao qual o Infanle, com .beneplácito delRey 
seu pay, deu iogo a Capitania da diía Ilha, em sua vida sómente. e que depois, 
no primeiro de Novembro do anno de 1446, se reduzio a doação perpe
tua, para elle, e seus successores, pelo mesmo Infante, confirmada também 
por EIRoy seu sobrinho.»—Tocante á ilha e capitanias da Madeira, o mesmo 
Soares da Si lva, dando no cap. LXXVIi, pag. 399-401, a ilha como descober
ta depois de junho de 1419 por Zargo e Tristão Vaz, refere, no cap. LXXVIII , 
pag. 404 e 405, que, repartindo ÊIRey e o Infante as duas Capitanias pe
los dois companheiros, o Infante fez doação da de Machico a Tristão Vaz por 
carta datada «em Santarém, aos 8 de Mayo de 1441, confirmada depois 
por D. Àffonso v em Lisboa, aos 18 de Janeiro de 1452, a qual confirma
rão, lambem no seu tempo os Reys D. João n em Santarém., aos G dc Mayo 
de 1486, e D. Manoel em Lisboa, aos 8 de Março dc 1 5 0 1 . . . o que Indo 
consta dos originaes da Torre do Tombo, no Livro das Ilhas,» que o auctor leu ; 
e que a Capitania do Funchal a João Gonçalves Zargo foi dada «como a me
lhor e mayor parte da Ilha, pelo mesmo Infante, confirmada também pelos 

57 ' 
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Revs, que depois !Iio SMCCcderuc.• — E concUic ¡10 cap. LXXXII, pag. 416 0 
417, dizendo: 

«Deslos ires Ilhas Madeira, Porto Sanio, c Dcxcrta, fez .El-Roy D. Du-
arle niercò ao Infaate D. Henrique, por Carla sua, passada :em .Cinira, nos 
26 de Setembro de 1433, quo foy o rnesmo anno da -morte de seu pay 
(a qual llie confirmou depois Kl Rey D. AfFonso v em Santarém, 'aos 11 de 
Março de 1449); e o espiriína! das mesmas ilhas deu .também o mesmo 
Rev ao Medrado do Ghristo, de que lhe fez morcô em Santarém, aos | 6 de 
Outubro do anno seguinte de 1434, c no de 1439. aos 20 de Mayo Hie pas
sou segunda Caria EÍRey D. Àfíbnso .v, ou quem governava o fíeyno na 
sua menoridade, e esta morcô lho confirmou depois em Santarém, dahi a 
dez nanos, o mesmo Rey D. AÍTunso, quando já empunhava 0 Sceptro; c 
à sua instaucia lhe -concedeo, ou conílnnou tainbcm esta doaçaõ à mesma 
Ordem de Chnsto, no anuo' de 1454, e oitavo, o ultimo do seu Pontifica
do., o Papa Nicolao v, accrescentandolhc a espirittmljdadc do todas as mais ter
ras conquistadas, a qual graça no anno scgninlc do 1455 e primeiro do 
seu governo, foy ratificada pelo Ponti fice Calixto H I . como consta das suas 
Bullas, que ..eu l i , e se guardad na Torre do Tombo, do que largamente 
trata F-r. Francisco Drandño, na sexta parlo da Monarchia Lusitana, íiv. 19, 
cap. 14, pag. 357 & seqq.. aínda quo em algumas .destas confirmaçoeus pa
dece algum engano na Cfironolo.íia, como he entro outros, dixer qúe EIRey 
D, Duarte fizera certa concessão h Ordem de Clirislo no anno de 1439 
em qec .esta-.va do posse do estado temporal destas Ilhas, havendo o dito Rey 
falecido •em Setembro do anno antecedente, que foy o do 1438, cujos ana
cronismos,'como dc Author taõ ingenuo, supponho serem erros de impressão.» 

Antonio Caetano de Sousa, na Historia Genealógica âa -Casa Real, 
íomo 11, liv. in , pag, 106 e seguintes, escreve: 

«Forão as Ilhas de Porto Santo, e Madeira no mar Atlántico as pri
micias de tão laboriosos cuidados. João Gonçalves Zarco, Cavallciro da sna 
Casa (do Infante D. Henrique), que em muitas illuslres conserva esclareci
da descendencia, foi o descubridor, o primeiro Capitão da ilha da Madei
ra, a que deu este nome ¡icios espessos arvoredos, de que ora cubería, 
no aune de l i 19. Já havia dons an nos, que a do Porto'Santo linha si
do descuhet-ía pov B.arlholonn-u Percsiicllo, Fidalgo da Casa do Infante D. 
João. EiRey -D. 'Duarte íez niercò a sen irmão o Infante D. Henrique do 
Senhorio destas Ilhas no temporal, o íoy a- Doação ícita c;n Cintra a ^6 
de Setembro do anno 1433, e ¡ler outra 'Doarão passada na mesma Villa, 
antecedente a esta, a 20 do dko mez .do í-efeindo anuo, linha dado EIRey 
a administrarão espiritual para sempre á Ordem Militar de Cluislo* o que 
couílrmou o Papa Eugenio tv por urna Bulla passada em Florença no an-
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no l i ' i - 5 . Depois confirnimi KlRoy D. AITanso v, sea sobrinho, oslando om. 
S^niarcm, a dila Doação ¡i l i do Março lio l'f-'tO, c já no anno do i i 5 4 , 
eslauJo o mesmo•ilcy em Jjisi>oa a 7 do Junho, fez hwina ampla Doação 
;i (lila Ordem (le Chrislo, cm altciição ao Infanto D. Hcnritjue, Mostre-del
ia, haver descubcrlo aqucHas Ilhas. . . : e havendo respeito ás despegas, que a 
mesiita Oi\Jem de Cavaliaria havia feilo, sendo por cila principiada, e pro
seguida- aquella conquista, lhe pertencia por cslo motivo a jurisdição es
piritual das terras conquistadas; pelo que outorgou, quanto cm direito po
dia, á dita Ordem, para o dito Infante e para os Administradores-, que de
pois dolle se seguissem no governo delia para todo sempre, as pravas, costas, 
ilhas, ierra* conquistadas, e por conquistar,... lhe dava Ioda a jurisdição, o 
administração, .da mesma sorte, que a tem Thoinar, Cabeçada mesma-Or
dem. O Papá (Nicolao v, por litdla passada cm Roma a 8 do Janeiro de 
I H S ^ e sen successor o Papa Calisto u i , por outra, em que encorporou es
ta, passada em Roma a 13 de ?Jni'ç.o do anno de 1 c o n f i r m a r ã o , c 
approvarão esta Doação de EIRey D. Aíúmso, concedendo á Ordem de Chris
lo Ioda a jurisdicção espiritual, nao só das tenas descubertas, mas das que de
pois descubrissem no Ultramar: desde Ião antigo tempo são as conquistas de 
Portugal de sugeição desta insigne Ordem de Cavaliaria. 0 Infanto D;. Hen
rique o declarou, havendo já trinta e cinco annos, que linha dado prin
cipio a estas conquistas, e era Senhor da ilha da Madeira, e Porto Santo, 
o Deserta, que sc hião povoando, como S2 vê de huma Doação,' que pas
sou á dita Õrdem, em que diz, que tendo dado a EIRey seu sobrinho, e 
seus successores o temporal das ditas -terras, reservava o espiritual na ad
ministração.da Ordem de Chrislo: íbv feita, cm 18 de Setembro do anno de 

i m . • 

Quanto a diplomas das doações destas ilhas, os nuns antigos que temos-
podido alcançar são, além da já trasladada a pag. 311 na segunda destas no
tas, as. seguintes cartas: 

/ l A U T A de doaçem (k-sía:.; y\kis DelRey ao ymfanle Dom 
^Amrriquc oc de coníinnaçom da soa caria a Joham 
Gonçalnes &• a seus íilhoò LV deecmdcnies pella guisa que 
em cila hc comteudà. 

HOW A-FOMSO per graça de deos Rey de purlugall À. do algarue s i -
U ñ i o r de çepta. A quamíos esta Carta bvrem fazemos saber quo ho 

ymfamte dom Anutique noso tio aos mostrou hua nosa Carla de eomlir-
maçorn per que lhe habíamos por comfirmada outra dellRey meu siñior k 
padre quo Deos aja per que em sua bida lhe dauamos as ylhas da madey-

57. 
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ra porto samlo & descria com torfollos dcrcylos \ reñidas que a dia perlem* 
çem da qnaií ho ihoor do berbo a berbo ho cslo que se segue. 

DOM AKOAISO per graça de deos rrey de purliigall & do ailgaruo siñíor 
de çepta a quamlos esla caria byiv fazemos saber (|iie da parlo do ymfamio 
Dom Àmrríque meu muylo prezado & amado lio nos foy mostrada lifla Car
ta Dell Rey meu padre que deos aja & asvnada por elle iV asellada do seu 
sello redomdo nas costas da ntiall o iheor tall bo. DOM L)I!ARTK per graça ílo 
deos & Hcy de pitrtugall & do algarue sifiior de çepta a quamtos esla Carta 
bvrem fazemos saber q nós queremdo fazer graça iV morree a o ymfamto 
Dom Ammque meu Irniãao temos por bem & damos lho q aja & tenha de 
nós em todos hos dias de sua bida lias nosasylhas s. c. a ylha da madcyraA 
porto samlo & deserta com todoNos dcrcylos & remdas delias, asy coiiio as 
nós de Dereyto Abemos *S; Debemos Daher com sua Jurdiçom riueU & crimem 
saluo em semlemeia dc morle ou talhamento de memhro mandamos que 
a alçada fique a nós À benha a cusa do ciucll tie lixboa & outro sy lho 
Damos poder que elle posa mamdar fazer nas ditas ylhas todollos prouev* 
tos k bem feytorias aquellas que cmtemder por bem \- proueyto das diías 
ylhas & dar em perpetuo 0:1 per tempo ou aforar Iodas as dilas terras a 
quem llie aprouuer com lamto que seja fcylo sem sair do foro per nós dado 
aas ditas ylhas em parte nem em todo nem alheamonlo do dilo foro porem 
mamdamos & queremos 6c damos lugar ao dito ymfamte Dom Amrriquo 
que elle posa quitar parte ou lodo do dito foro aos quo bierem as ditas ylhas 
morar em sua bida por que 110 dilo lí^po lhe temos de todo foy la meiçee 
com táralo que despois da morte dp dito ymfamlc elles paguem ho dilo foro 
segnmdo em elle he comlcudo & mais nos praz por boom poboamento da 
dila tena se lio dilo vmfale quitar o dito foro cm sua bida algum ou 
algiías pesoas dos que forem aa dila terra que lhe seja quilo com tamto co
mo a pesoa morrer que seos berdeyros paguem logno ho dito foro seguindo em 
elle he comiendo resalvamdo pera nós que o dito ymfamle nom posa mam-
dar fazer em ellas moeda mays prazenos que a nosa se corra em ellas & 
por mor firmeza lhe mandamos Dar esla Carla Asinada per nós & asellada 
de noso sello do chumbo & Dada cm simtra a bymle & seis dias de Se» 
lembro. Ell Rey ho mandou. Afomso colrim a fez. Ànno do noso Sudor Iliu 
xpõ de mil k i i i ic & trimla & tres anuos. Embiou nos pedir lio ymfamte 
que lhe confirmásemos a dila terra porem mandamos a quaes quer nosos 
oíiçiaees & pesoas a que ho conhecimento dcsto periemçer per quall qr gui
sa que seja que lhe compram & guardem & faoan comprir & guardar 
esla carta como em ella be eomíeuda c cm ella se faz memçom. Dada m 
Samlarem aos \ j dias de março, l i l i Rey ho mandou, ttuy Dias a fez. Anno de 
noso siííior Jhu xpõ de mili I I U c & quoremla & noue anuos. E disenos ho 
dilo ymfamlc meu lio que resgoardamdo elle con^o Jobam gomçallues Zar 
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quo caualleyro de sua casa fora ho primeyro home que per seu mandado 
fora poborar as ditas yíhas & despoís que cm èlías estoutiera aíee ora fizera 
neiia fazer gramdfi poboraçom & bem feylorias à cousas que a nosa terra 
hinha gramde proueyto k d e h i por. lhe querer comtinuar seu bouj proposito 
de o fazer muyto melhor & em mais perfeiçom do que o atee gora fez be 
sua bomtade do lhe dar a elie dilo Joham gomçallues & a seus filhos á¿ a 
sous deçemdontes per linha dereyta hua parte da dita ylha segumdo se mays 
compridaincnto em hua sua Garla per elle Asinada & asellada do sfiij sello 
da quail ho theor de berbo a berbo he esle que se segue. 

Eu no YMFAMTE DOM AMR a i QUE Regedor da hordcm de noso sifiior Ihu ̂ põ 
duq de biseu & siíiior de cuvilham faso saber a quamlos esta minha Carta b i -
rem & cooheçimemto delia pertêçer que Eu dou carreguo a Joham gomçalues 
Zarquo cabalieyro de minha casa da minhâ ylha da madeyra de a terra dees 
de aquém do caniço dez passos como so bay pella ribeyra açima k dó hi 
alraticar a serra atee a pòta de trislam que elle dito Joham gomçalues a 
mamtenha por mim em Justiça & Dereyto & morrendo elle a mim praz que seu 
filho primeyro ou algum se tall for tenha este carrego pella guisa suso diía 
& asy deçcmdemle em dcçemdemte per linha dej'cyta k semdo em tall 
ytlade ho dito seu filho que nom posa reger Eu ou meus erdeyros pore
mos hy quem reja alee que seja em ydade pera reger. E me praz que elle 
teíiha em esta sobre dita torra a Jurdiçom por mim & em meu nonje do ciuelj 
À crime resaiuanrJo morte ou lalhamemto de membro que desto benha per amte 
mim apellaçom porem sem embargo da dita Jurdiçom a mim praz que hos meus 
mamdados todos & Gúrreyçom sejam compridos ahy eomo cousa propia mi 
nha. Outro sy me praz que ho dilo Joham gomçalueg que aja pera sy todolíos 
moynhos do pam que ouuer em a parte da dita ylha de que lhe asy doij 
carreguo & que ninguam nom faça y moynhos soo mente elle ou quem lhe 
prouuer tk em esto sc nõ emtemda moo de braço que a faça quem quizer ny 
moemdç a outro nem atafona se nom elle & quem lhe prouuer. E me pra? 
que aja de todallas serras dagoa que se y fizerem de cada hua hum marco 
de prata cm cada hum anno ou seu certo balor ou duas tábuas eada soma? 
na"das que cuslumarem serrar nas serras pagamdo porem a mim ho Dizimo de 
todallas ditas serras segumdo pagam das onlras asy como pagam das outrçs 
cousas que serrare as ditas serras. Esto aja tam bem ho dilo Jphatn gomçalues 
de quall quer emgenho que SB ahy fizer tiramdo byeyros de ferrerzia & dou
tros metaees. E me praz que (odollos fornos de panrt em que ouuer poya 
sejam seus porem nom embargue a quem quiser fazer fornalha pera seu 
pam que a faça & nom pera outro nenhum. E mo praz que ledo elle sail 
pera bemder que ho nom posa bemdor outre se nom elle damdo elle a re-
zom de ineyo ireall de prata ou sua dereyla bailia & mais nom. iV quamdo 
ho nom touuer que ho bendam hos de a ylha a sua bomtade alee que ho 
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elle tenha. Oulro- si me pnx i \ de ludí) hoejoe Ku mmcv de retuda na fe 
parle da ))íia fjn.! cite aja de i K - Í I U I H <V lio que ÍCu cy »!•• aher n.i ^ ¡ ¡ ^ 
ylíia lio conUcudn uo íoralí que pera clía inandey fazer ^ per esla "uisa mó 
praz que aja esla remda sen íüho. oe oulro son dcremdcmte pur iin'ia dc-
reyla <] o carro-fro tcuer. 1C ine pra/, que cile [)o>:sa dar por suas Carias' 
a ierra desla parle por lio íoralí da \ l l ia a quem lhe pr-muci' com lall com-
diçom que aquello a quom der a dita ferra oproucyic ;ifec cinc» anuos 6c nom 
aproucytamdo que IMJ a pessa dar a outrè 6; despoil que aproiioylada for a-
leyxar por aproucylar atoe outros cinco anuos que per yso inesnii) a possa 
dar. Eslo nom embargue a mim que se y ouher terra pi-ra aproue\lar (pin nom 
seja dada que Eu a possa dar a quem minha inoreeo for. E asy me praz que 
a dey seu filho on crdevros deeemdemtes que ho tlito carrego tcberem. E, 
yso ,mesmo-me praz que na dila Ribcyra do fanico elle faça- hum mo\-; 
ñho & per esla presente emcomemdo iS: rogo, a lodollos ineos Erdevros 
soçesores que despois de mim bierem que ajam pur íinne esla minha'Carta, 
& a dompraav &' faç-am comprir iV. goardar em lodo <\ pn- todo asv & pella, 
guisa quo em ella he. comteudo. por que Eu fiz esta men;ec ao dito Jotiam-
gonçalues por elle ser ho primeyro que per meu mandado a dila yiha po-
borou & per outros muytos semiç-os que me fez pello que fiz a dilà-nierçcc* 
a elle & seos crdeyros <íc snçcsqrcs seguindo dilo he. K mais mo praz que bos 
besinhos possam benider suas enlados aproueyladas a qtiem llic aprooucr tV 
se requererem hir de bua parlo para outra que so bam sem lhe peer al
gum Embargo. & se (e/.cr mallelieio al^nm home cm cada huí parle des
sa ylha, que mereça, de ser aeoalado Â fugir pera-a ou Ira parlo quo seja! 
emlregúe se poder ser- preso omde fez ho malleficio se requerido for pera 
áe delle fazer comprimemlo de dereylo. E se de ver divida que omde esíeuer 
que se faça comprimemlo de dereylo. Outro sy me praz que os gandos bra-
bos posam malar os da yiha asy cm bua parle como em oulra sem. Embar
go doutra- defesa Rosalnamdo hos gaados que anida cm has yiheus ou oulro-
algum lugar cerrado que ho lamçc y ho senhorio. E yso mesmo me praz 
que os gaados mamsos paçam cm biia parte como cm oulra Irazendoos com> 
goardas que nom façam dano & se bo fezerem que o pague seu dono. E. 
em teslimunho de herdade lhe mamdoy dar esta minha Carla Asynada de 
minha - maão & asellada do meu sello. Dada, em a minha billa primeyro. 
d ia^dò -mez de nobembro. Gill fernamdes a .fez. Anno do naçimcmlo do-no-
so, Siñior Jliü xpõdc mil] i i i j C L (1450^ annos. Ho ymfamle Dom Amrri-
qüe. fE pidiónos ho 'di lo ymfamle meu . l iô ;que como quer que per el i Rey 
meu áñiov: & padre &;per:nds íhe nom foram dadas has ditas ylhas mays que 
em sua bida ríos aprouuese asy pollas rezoens'sobro-dilas como por lhe em ello 
fazermos merçee de lhe abermos por còmfirmada a dila soa carta ao dito Joham 
gomçaJuçs & a . seus filhos & deçemdetntosíqae ía-ouuesem cV posoisem. pella 
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guisa que em ella era comUmtlo. Ã bislo per nos sen rcqtieriincmto & que-
-remdo llic em ello fazer merçee temos por bem lhe comGrmarmos a dita sua 
caria, À queremos que e!le dilo Joham gomçalaes e sens filhos deçemdemtes; 
per linha dcroyla ajara c pesoyam daqui em diamle a dila parte da ylha 
asi c iam comprida incmle como cm ella faz memçom à que homde diz 
a caria do diío meu -tio que apellaçom de morle ou talhaniemto de mem
bro benha per amlc elle queremos que benha per amle nós segurado lie 
.comiendo na Carla Del Rey meu siãíor &. padre suso esprita & forera 
mamdamos a todollos nosos Juyzes .k Corregedores & Justiças •& beaderes 
da nosa .fazcmda & comtadores & ofiçiaaes & pesoas a que ho conheci-: 
memío desto perlomçeer & esta nosa Carta for mostrada que asy lhe compram 
6c goartleni & façaii) comprir &i goardar pella guisa que em ella.comteudo dito be 
per quamto asy hc nosa merçec sem outro algum Embargue que a ello ponhaes 
'& por firmeza dellotk garda sua lhe mamdamos dar esia nosa carta asinada por 
nós & sellada do noso sello do chumbo. Damte a nosa cidade de ]ix.boa a xx b 
(25) dias do ¡n>; nohembro. Aíalcus aítiarcx a fez. Anno de noso siñior 
ihu xpu do mil in ic Ij (1451) aunos. El Rey. Eu Ruy Caluam Secreta
rio do siñior Rov & Caualloyro de sua casa a fiz esprever. 

E bisla per mim esta sobre dila carta do d i lo meu padre ao ymfam-
le (1) por quamto lhe estas yllias nom foram dadas se nom em sua bida pedia 
por merece a cll Rey meu siñior que lhe apremíese comíirmar a sobre dita Car
ia sua ao dito Johani gompalucs & filhos & deçemdemtes & a pcsuysétií em 
suas bidas como cm ella he comiendo. Da quail cousa ho dito siñior aprouue-
pydimdo me lio dito Joham gomçalues por rnerçeo que asy lha comfirma-
se pello quall bisto por mim comsiramdo En hos muylos seruiços que ho 
dito Joham gomçalues tem feytos a meu padre & a mim & aos que a ho di-
amtc espero segunvlo seus marcçimomtos & por lho fazer graça & merçee a . 
mim praz -lha conifirmar a dita caria ymleyra memlc cm ledo como em ella, 
he comiendo & qnamlo a i Rcdizima que ho dito Joham gomçalues que 
soya do a beer a oslo me praz que ho d;lo Joham gomçalues & os que 
apos- elle bierem ajam em minha bida k mais nom por que sem .'carre
go de comçiemçia com deivvío doutra guisa ho no posso fazer porem mamdo a 
hos headores de minha fazenda c almoxarifes & comtadores & quaes quer ou
tros Joyzes & Juslif.as ¿v Ofiçiaaes 6-.'. pesons a que ho coohcçimemto dcslo 
pertemçer per qual! qtiur ,;?'i:isa que seja que hasy o compram 6i goardem k 
•façam compi'ir k goardar como cm cila he comiendo sem outro ombarguo 
que a ello ponhaes em íesfimunho dello pera sua goarda lhe màdey dar esta 

( i ) No livro C;ii!i;\i';¡ I U ; - ?o loom claramente a? palmas «ÍHI ymfamíi; ;» pareoe'fe
rem esi as: ''ai'ljtí\ vm ;i >• 
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minha carta asynada per mim & sellada do meu sello. Dada cm a çidade de 
lisboa a xh j (16) dias de agosio. EíUev. Joham afonso a fe?, no anno de 
n.0 siñior Jim xpõ de mili IMJCLXJ ( Ü G l ) annos. líu Poro de barçello? os-
priuam da Camara do dito siñior a fez espreuer. 

T. i . " do Archivo da Gamara Municipal do Funrlial, ful. 128-132, 

Não podémos achar cm archivo publico] a Carla de doação da Capi
tanía do Machico a Tristão Vaz, nem a da Capitanía de Porto-Sanclo a Barího-
lomeu Perestrello; porisso aqui as damos por copia extraída das Memorias so
bre a creação e augmento ao Estado Ecclematico na ilha da Madeira, inédi
to que presumimos ser obra de Henrique Henriques de Noronha. 

CARTxV de doaçom da capitania de Machico a Tris-
tarn. 

EU HO YMFAMTE DOM AMRRIQUE Regedor da hoidem de noso siñior 
íhu xpõ duq de biseu & siñior de cuuilham, faso saber a quamtos 

esta minha Carta & conhecimemto deila perlèçer que Eu dou carregue a tris-
tam caballeyro de minha casa a minha ylha da madeyra de a terra decs de alem 
daribeyra do caniço dez passos como se bay pella ri bey ra acima & de hi atrabe-
çar a serra atee a pota de tristam pera que elle dito Tristam a mantenha por mío) 
em Justiça & dereyto & morremdo ello a mim praz que seu filho pvímcyro ou 
algum se tall for tenha este correguo pella guisa snso dita & asy dc decem-
demleem decemdemte per linha dereyta & semdo em tall ydade bo dito seu 
filho que nom posa reger Eu ou meus erdeyros poremos by quem reja atee 
que seja em ydade pera reger. E me praz que elle lenha cm esta sobre dita 
terra a Jurdiçom por mim & em meu nome do cinell á crime resaluando 
morte ou lalhamemto de membro que desto benba per amte mim apelíaçom po
rem cem embarguo da dita Jurdiçom a mim praz q hos meus mamdados to-' 
dos & correyçom sejam y compridos asy como cousa propia minha. Oufro sy 
me praz quo ho dito Tristam aja pera sy todollos moynhos do pam que 
ouuer em a parte da dita ylha de que lhe asy don carreguo & que nimguctn 
nora faça y moynhos soo. mente elle ou quem lhe aprouuer & em esto se 
nõ emtemda moo dc braço que a faça quem quizer nõ moemdo a outrem 
nem atafona se nom elle & quem lhe aprouuer. E me praz quo todollos 
fornos de pam em que ouner poya sejam seus porem nom embargue a quem 
quizer fazer fornalha pera seu pam que a faça & nom pera outro nenhum. 
E me praz que ledo elle salí pera oemdcr que ho nom posa bender ou
tre se nom elle damdo elle a resam de meyo rreall de prata o alqueyre ou 
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sua ílereyta balia & mais nona & qnarado nom ouber que ho bemdam lios de 
a yilia a sua bointade alee que ho elle tenha. Oulro si me praz q de tudo hõ 
que ouber de bemda na dita parte da ylha que elle aja de dez hum & lio 
que eu ey de aber na dita ylha he comteudo no forall que pera ella mam-
d)1)' fazer & per esta guisa me praz que aja esta rcmda seu filho ou outro 
seu deccmdemle per linha deroyta que o dito carreguo leuer. & me praz que 
elle possa dar per suas Cartas a terra dcsia parle per ho forall da ylha a 
quem lhe aprouuer com tail comdtçom que aquello a quem der a dita ter
ra a aproueyte atee cinco annos & nom a nproneytamdo que a possa dar a 
outre & despois que aproueylada for a leyxar por aproueylar atee outros 
cinco annos que per yso mesmo a possa dar & esto nom embargue a mim 
que se y ouber terra pera aproneytar que nom seja dada que eu a possa 
dar a quem minha merçee for. E asy me praz qufi a dêy seu filho ou er-
deyros decemdemtes que ho dito carreguo leberem. 15 yso mesmo me praz 
que na dita Ribeyra do caniço elle faça hos moynhos que lhe aprouber. E 
mais me praz hos besinhos possam bemder suas erdades aproueyladas a quem 
lhe aprouber & se quizerem bir de hua parle peca outra que se ham sem 
lho poor algum embargo. E se fezer maleficio algum home em cada hüa 
parle dessa ylha que nr reça ser açoutado & fugir pera outra parte que 
seja emtregue se poder ser preso omdc fez ho nialloficio se requerido for pera 
se delle fazer comprimemlo de dereyto & se dever diuida que onde esíiner que 
se Faça comprimento de dereyto. Outro si me praz qne lios geados brabos 
possam matar hos da ylha asy em hua parle como em on Ira sem embargo 
doutra defesa Resaluamdo fios gaados que amdã em os vlheos ou outro al
gum lugar cerrado que ho laiuçe y lio senhorio & yso mesmo me praz q* e 
os gaados mamsos paçam cm hua parle como cm ou ira semdo com gardas 
que nom façam dano & se ho fezerem que ho paguem seus doños. E em tes-
timunho de herdade lhe mamdey dar esta minha carta asynada de minha 
maão &L ascliada do meu sello. Dada cm Samtarem aos oulo Dias de mavo 
do anno do nacimernto do noso siñior Jim xpõ de iniil n u 0 & quoremta 
(144-0) annos. ílo ymfamLe dom amrriq.io. Ayres pires a fez. 

M e m o r i a s . . . d o E st a c! o E o c I. na í! li a da M a d e i r a , pag. 279. 

p A R T A de doaçam da capitania da ylha de Porto San-
^-•'to a Bertolameu Perestrello. 

HO YMFAMTE DOM AMRRIQÜE Regedor da hordem & do mes-
irado da caballaria de noso siñior Jsu xpõ duque de biseu 6; senior de 

cubilham faço saber a hos que esta Carta birem & conhecimemto delia per-
tocer que Eu dou carreguo a Bertholameu perestrello, fidalgo de minha casa. 

58 
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da minha ylha de porto samlo pera que elle dito Bertholameu porestielío hn 
maraienha por mira em Jusliça & dereyto à morrendo elle a mim praz quo 
seu filho primeyro ou algum so tall for tentja este carreguo pella guisa suso 
dita & asy de decemdemte em decemdemle per Jinha dereyta semda crç 
tall ydade ho dito seu filho que nom posa reger E¡u ou meus erdeyroa po
remos hy quem reja alee que seja em ydade pera reger. & me praz que eir 
le tenha em esta sobre dita ylha a Jurdiçom por tflim & em meu nome ÚQ 
ciuell & crime resalbamdo morte ou talbamemlo de memhro que dosto benha 
per ante mim apellaçom porem sem embargo da dita Jurdiçom a mini praa 
que bos meus mamdados & correyçom sejam y compridos eorçia cousa pi-opia 
miniia. Onlro si me praz que bo dito Berlhalameq pereslrello aja pera sy 
todollos moynhos do pam que ouber na dita ylha de que lhe asy dou car
reguo & que nimguem nom faça y moynhos soo mento eile ou quom lhe aproq-
ber & cm esto se nom emtemda moo de braço que a faça quem quizer nom 
moerado a outrem nem atafona se nom elle & quem lhe aproubcr, & mo 
praz que aja de todallas serras dagoa que se y federem de cada bua hurn 
marco de prata em cada hum anno ou seu çerto balor ou duas tábuas ca
da somana das que costumarem serrar nas serras pagamdo porem a mi ha 
Dizimo de todallas dilas serras segumdo pagam das outras aly como pagam 
das oulras cousas que serraré as ditas serras. Elsto aja tam bem ho dito Bertho
lameu perestrello de quail qqor emgenho que se ahy fezer tiramdo byeyros de 
ferrarias doutros metaees. & me praz que todollos fornos de pam em que 
ouber poya sejam seus porem non» embargue quem quiser fazer fornalha 
pera seu pani quo a faça & nom pora outro nenhqm. & me praz que tõdo 
elle sail pera bender que bo uom posa bender outre se nom elle daníflo ello 
a rezom de meyo rreatl de prata ho alqueyre ou sua dereyta balia & mais 
nom à quoamdo ho nom ouber quo ho bendam hos da ylba a sua botntade alee 
que ho e|le tenha. Outro si me praz que de tudo ho que ouber de bemda na 
dita ylha que elle aja de dez hum & ho que Eu ey de afrer na dita ylha he 
comleudo no foral) que pera ella mamdey fazer & per esta guisa me praa 
que aja esta remda seu íllljo ou outro seu (leçemdenjle per linba dercyta que ho 
dilo carreguo teuer. & me praz qqe elle possa dar per suas Cartas a terra 
desia djia ylha forra par ho forall da ylha a quem lhe prouber com tal con-
diçom que aquelle a quem der a dita' terra a aprobeyte alee cinco annos k 
nom aprobeytamdo que a possa dar a outre & despois que aprobeytada for a 
leixar por aprobeytár atee outros cinco annos que per yso mesmo a possa dar 
& esto nom embargue a mim que se y ouber terra pera aproueytar que.nom 
seja dada que !£• a possa dar à quem minha mercee for. à asy me p m que 
a dê y sen filho ou erdeyros deçemdemles que ho dito carr^guo teberem. & per 
esta presemte emcomemdo & rogo a todollos meus Erdeyros & soçesores 
que despois de mim feierem que ajam. por firme esta minha Carta & a com-
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pram & façam comprir & goardar em todo & por lodo y & pella guisa que em 
cila lie conteúdo por que Eu fiz esta merece ao dito Beríholamcu Perestrelío 
por elle ser bo prímeyro que per meu mamdado a dita ylha poborou & per ou
tros muy tos serbiços que me fez pello que fiz a dita merçee a eile & seus er-
deyros & soçesores segumdo dilo he. & mais me praz que hos besiños possam 
bender suas erdades aprobeytadas a quem lhe aprouber. à outro si me praz 
que hos gaados brabos possam malar lios da ylha sem embargo doutra defesa 
resalbando ho gaado que amdar em hos ylheos ou em outro algum lugar cer
rado que ho iamce y ho senhorio. & em testummho de herdade lho mandey 
dar esta minha Carta asinada de minha maão & asellada com o selio de 
minhas armas. Dada em a minha billa ao primeyro dia do mez de nobem-
bro, anno do nacimemto de noso seíííor Jhü xpõ de mill n u * x x x x b j 
(1446). Ho Imfamte dom Amrrique. Gill Fernamdes a fez. 

Memor ia s . . . do Estado EccL na Ilha da Madeira, pag. 373. 

Í IVegncaçia da Ilha de Porto-Sancto. 

«Villa q u e . . . , peia resao já dita, se chama Villa do Porto-Sancto; 
a qual tem a íreguezia do Salvador.»—Pag. 40. 

Ha nisto erro. A ilha de Porto-Sancto nunca teve mais de uma villa, 
a qual, desde lempos immemoriaes, é denominada Villa Baleira, e o orago 
da única freguezia da ilha era, como ainda ao presente é, não o Salvador, 
mas sim Nossa Senhora da Piedade, o que se prova do Alvará de 9 do 
janeiro de 1529, apontado nas Memorias,. , do Estado Ecclesiastico m 
Ilha da Madeira, pag. 120. 

O nome Villa Baleira é de origem desconhecida: mas, reflectindo em 
que Baleira tem a mesma raiz, bal, da primitiva forma do appellido Pe
restrelío, e combinando este elemento com a desinencia eira facilmente se 
reconhece que Villa Baleira é denominação significativa de que a villa de 
Porto-Sancto fôra fundada por Perestrelío: é como se disséssemos Villa de 
Perestrelío. O nome da villa conserven as letlras da primitiva forma, em 
quanto qae o appellido da família as substituiu pelo modo que já vimos quan
do tractámos de JBartholomeu Perestrelío (nota x, pag. 446) : e tão diver
sos ficaram, que parecem palavras extranhas uma á outra, sendo, aliás, con* 
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generes,, como fica i l ido .—E islo gravo presumpçilo de que a mesma villa 
foi fundada por BartlmlomtMi Pt-rcslreilo, 

Alé flgnra nenhuma noticia hislorica alcnnçámns d.i origem da Villa lU-
leira, nem do diploma regio, pelo qual foi elevada a essa cnihegori;), 'iV. 
nios presentes os Animes d<i IIfui do Parlo-Sánelo, inéditos, n.í quaes dizem a 
este respeito: i Ignora-se a sua fundação, por falla de donnwuios ¡mliiros* 
mas pode conjecturar-se que íoi fundada nos primeiros lempos do descohrir* 
men lo. i 

Lê-se nos mesmos Amines o seguinte interessanlo a p o r V a m o i i t o , l ? 0 ¡ 
nesla illia que residiu por alguns lempos o grande ChiMorãn (lolomho, geno-
vez. Aqui conlrahiu matrimonio com D. Filippa, filha do nieucionado ttarilio. 
lomen Percsfrello, primeiro donatario: e, lierdando de seu rnesmo .sagro os 
manuscripios deste c de outros navegantes porluguezes, d* lies o IT forillo Co
lombo tirou os principios para a grande, dcsrcherla do novn immdn, coma 
qual iromorlalisou o seu nome nos íasins da hisloria modei ua.» 

Porém, parece que Cltiztonlo Colombo lambem habitou na cidade do 
Fonchal; porque, além do filho assim o dizer na Vida dcüo, ó tradição na 
mesma cidade que o amigo edificio, aínda existente na rita do Ksnicraldo, e 
conhecido pela denominação de yrund do poro,, fôra a ca^i de Cohivbo, Esta 
edificio c propriedade do Sr, condo do Carvalhal. 

Incendio no sertão da IHta da Madeira: Iteglmento d m 
madeiras. 

«Apegou o fogo de maneira neste valle do Funchal que era Ião bravo 
que, quando ventava do sobre a terra, não sc podia sofl'rer a chama...; 
e, por ser o valle muito espesso assi de muito funcho, como de arvo
redo, atiou-se de maneira o fogo, que andou sele annos apegado pe
las arvores, e troncos, e raizes... assi no Funchal, como em o mais 
da ilha ao longo do mar na costa da banda do sul.»—Pag. 64. 

«E na ilha havia tanta quantidade de Madeira tão fermosn e rija 
que levavam para muitas partes copia de tahoas, traves, mastros, que 
ludo se serrava com engenhos ou serras d'agoa...; e neste tempo, pe
la muita madeira que dahi levavam para o Ucyno, so começara com 
ella a fazer navios de gávea e casiello d'avanle, porque dardes não os 
liavia no fícyno.»—Pag. 65, 

João de Barros foi o primeiro historiador que nolición este incendio nos 
seguintes termos: 
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«No principio da qual pouoaçam poendo loam Gonçaluez fogo naquel-
]a parlo onde se ora chama Funchal, em* Ima roça que fez pera descobrir a 
letra do aruoredo & rama q linha per baixo, & nella lançar .alguas semen-
ies: assi tomou o fogo posse da roca & do mais aruoredo, que sete annos 
andou vino no brauio daquollas grandes inatas que a natureza tinha cria
do auia lanías centenas de annos. A qual destruiçam de mad aira, posto que 
fov proueitosa pora os primeiros pouoadores logo em breue começarem lo
grar as nouídades da torra: os presentes sentem bõ este dano, por a falia 
q tem de madeira k lenha: porque mais queimou aquello primeiro fogo do 
que dentam lè ora poderá decepar força de braço & machado. Cousa quo 
o Infante rnuyto sentio & parece q como profecia vio osla necessidade presen* 
te que a ilha tem de lenlia: porqiie dizem que mãdaua (pie todos planíassem 
malas, polo negocio dos açucares de que a ilha logo deu mostra, gastar tanta 
q era certo vir a esta necessidade.« 

Sob a aucíoriílade respeitável de Barros tem sido maníida como ver
dade histórica a noticia deste incendio, e até, indo além do que dizem Bnr-r 
ros e Fructuoso, alguns contam que o incendio foi geral cm ioda a ilha da 
Madeira; por exemplo, Manoel Thomaz, na Insulana : 

. Fogo, 
Cuja violencia a todos porá medo, 
Aleada no húmido arvoredo. 

E de sorle Vulcano desmandado 
Correrá nelle, sem limite, ou meta, 
Que antes fará de ally ser apagado 
Sele gyros annaes o Gram Planeta. 

Liv. v/esí. 58.° e o9.0. 

Aos diclos de Barros, Fructuoso, e Manoel Thomaz accrescc que no 
Archivo da Torre do Tombo, Livro das Ilhas, folhas 84, está a pnblica-fór-
ma de um Breve Apostólico, do Ponlifice Paulo l i , com data de i 409 ( l ) , 
no qual é confirmada a concessão da redizima da ilha da Madeira a João Gon
çalves Zargo, o nesse diploma manifestamente se allude ao grande incendio 
que houve na mesma ilha. E dirigido «nobili viro Joanni Gmdhaloi m i l i l i : * 
e, entre^ as rasões em que baseia a confirmação, diz (textual): «Comuív-
ramio quod tua opera ac tuo ingenio Insula pnedicta a christianis habita-
batur, et cultus chñstianus ib i vigebat, et quodque in principio, dum relies 

{{) Obtivemos e&te esclarecimento e o subsequente te.xto latino -por ulsuijuio do Sr!''Dr. 
Agostinho de Ornellas e YasconcíUos. -
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pmdicíaui efficere hah'dubikm, ignis voraginem imunnnm, supclkctih 
uantm r i x saláis , evasisíi, &.»—Ncslas ultimas palavras c clara a al-

Insulam 
rerum tmr< 
lusão. 

Mello, na Epamphora m , foi o primeiro que saibamos 1er conleslado 
a verdade desse sinistro. 

«He força (diz o auctor) que duvide do incendio que (Barros) affirma 
durou sete annos por toda a ilha. Ao que, parece, implicão os bosques, q 
sempre nella permanecerão, dos quaes ha tantos annos. se corlão madeiras, 
para fabrica dos assucres: de q dize chegou a haver na Ilha, ceio & cin-
coenta ingenhos; q mal poderião conlinuamcnlc sustentarse, despois de hum in
cendio tão universal, & menos produzirsc despois dcllc: mas fique sempre 
salvo o credito de tal Autor.» 

Estas graves rasões são corroboradas pelo que Gaspar Fructuoso re
fere do grande commercio de madeiras do construcção que nesla ilha, poucos 
aaoos depois de descoberta, se fazia, e das muitas ¡¡aras de agua, isto é, 
engenhos ou machinas de serrar madeira, movidas a agua, quo nella havia, 
o que ainda agora se confirma pelos muitos sitios queem diversos pontos 
da ilba teem o nome de serva d'agua. Também n3o consta ter apparecido até 
agora vestigio dessa terrível queimada. 

No entretanto, como Barros e Fructuoso circumscrcveram a noticia do iu-
cendio, o primeiro, *âqueUa parte onde ora se chama o Fmchal,» e o segundo, 
a essa mesma parte, e *ao longo do mar na costa da banda do SM/»( que foi pre-
risanwnte a cultivada o habitada logo depois do descobrimento, é possível, não 
só que ahi fossem pouco a pouco roteados os terrenos por meio de incendio das 
malas virgens, syslema que ainda hoje, por falta de braços, por outras rasões 
agrícolas e económicas, e por necessidade dc momento, se emprega nos sertões 
americanos, mas lambem que a esles roteamentos pelo fogo se fosse recorren
do nos seple primeiros annos, sem que disso poucos tempos depois se achassem 
resquicios. O sul da ilha da Madeira foi o primeiro explorado e habitado, e 
é a,zona mais productiva. Curto periodo fóra preciso para que o trabalho do 
homem ahi extinguisse os signaes da devastação. E limitado o incendio a 
uma parle da ilha sómente, os argumentos em contrario perdem a força. Mello 
mesmo duvida não tanto do incendio, quanto de que este fosse 'tão miversah 

Restringido, portanto, assim o facto ás proporções em que Barros 8 
Fructuoso o contam, não vemos rasão bastante que encontre com a affir-
mativa do incendio, authenticada pela ciara allusão do Breve Apóstol ico, «que é 
quasi contemporâneo. Nem neste diploma, nem nesses escriplores transparece 
motivo que os suspeite de inexactos nisso. O evento em relação a elles seria du-
plicemente indifferente, por pretérito e por estranho. 

Alguns veem no chamado Regimento das Madeiras, de 27 de Agosto 
de 1562, documento comprovativo desse iaceadio, especialmente na disposi-
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gao em que manda sejam plantados castanheiros e pinheiros, porque tha 
muitas terras que bem se podem plantar delless.—Outros, porém, -e, quan^ 
to a nós, mais jqdicios^mohiô, olhando a que o mesmo Regimento é de 
ixiuilos annos posterior ao (Jescobrinjenio da ilha da Madeira, entendem que 
$ passagem acima tratiseripta aponta nuamente um facto estranho ao caso, 
quiçá uma opinião relativa á natureza de alguns terrenos da i)ha da MadeU 

em n^d^ ajlusiya ao ioeeiídio, o qual, pela sua vastidão e duração, pedi$ 
pão inferencia implícita, vaga, e remota, como a das palavras supra transcriptas, 
mas referencia explicita, ternjinanle, e directa t e dizem mais que, inferencia 
por irçfererçeia, menos aventurosa é a que, en) contrarío ao incendio, ge dedu? 
do preambulo do referido Regimento,, onde e^pressíj, e miiídamenle sao rela^ 
íadas sis causas da devastação dos arvoredos das serras da ilha da Madeira, 
sem -qHJõ aíjí venha apontado Q iocendip como uma de!las.-T O Regimento das 
Madeiras, porém, tendo por Qm obstar a ess^ devastação então actual, tam
bém sómente apontava as causas então acluaes do mat a evitai; pelo que, pa
rece não dar argumento nem p^ra uma, nem para outra opinião. 

Esse Regimento è, coiptudo, diploma importante á historia agrícola desta 
ilha da Madeira; constitue a sua peculiar legislação florestal ainda agora em 
grande parle vigente, e é. fonte de posturas líjunicipaes em lodos os conce
lhos .<)e!la.—Arclm^molrO, pois, aqui.—Houve outro anterior, promulgado pop 
el-rei D. Manoel em Almeirim, a 14 de Janejrq dp Í 5 Í 5 ; njas deste pão po? 
densos alcançar copia. 

T>EGL\ÍEMTO Í?OVO das madeyríu? p.era a ylha da Ma^ 
i-^deyr^. 

EU ELREY faço saber a vos ouyydores Juízes Vereadores procuradores 
& ornes bSps das camarás d^ cidade do funchal à villa de njachiquo & 
das houtras villng das ditas Jurdições na ylha da madeira que elBey dom 
Manuel meu bisayo q samta gloria aja sedo êformado do grãde dano & 
prejuizo q a lios poyos da dita yllja se podia siguir por falta das lenhas & ma
deiras ho q no olhado os moradores delia amies por seus particulares pror 
yeitos cõtra ho be comu k seu seruiço corlayã has ditas madeiras ^ lenhas 
e muyto mais cãtydade da q lhe era nejçesar.ca fc muytas ievayã para fora 
da dita ylha & outras sp perdião sê si aproyeytarem pelas p3S q has corta
va pelo q vynhã e muyta demenuiçã proveo sobre 3s ditas cousas para seu 
Regimeto & provizões para q h$s ditas madeiras sino cortasê sinõ e ser
ta maneira q para isd bordénoQ k por q eu sou hora êformado q no cor
tar das ditas madeiras ha grãde dev^sydãò n5 temêdo as pas q has corta 
has penas do dito Regirot.* por sej-e de dr,0 somete k por nõ haver que 
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¡uso <x (j por c>c no>i».'J se coiuio dcvas.am.-io muy,o r pn-jmso tio bò 
i & proveito dos moradores da dita vlha cOira moii seruiro. QiU1. 
liso prover GOformãdomc co lio Regiinrlo ãlygiio ^ cõ ho q mais pa-
necesareo pela variedade dos lempos hordenoy Tj daqny n diãLc se lenlia 

hos acuso & q por c<e Rosp;'J se coi tão dcvasanvio inuy'.o v pn-juUo do bò 
commu 
redo iriso 
recer necesareo 
lia maneira seguimle no corlar das ditas madeiras LV na defesa garda delias, 

Primeiramèlc mãiio & defcindo lia Iodas lias p.*' de tjuall quer eslaiio 
& c5diçã. q sejão q è toda a dita ylha nñ corle madeira almila ní Icnlia 
pera seus haçuquareri cV faldas n í pera onlra cousa alyua se pediiv liçeça 
a hos Juizes Vereadores & procurador da cidade ou villa ? cujo termo lia íjsei' 
cortar a hos quoais lioíeciacs mãdo q bolhem muyto l>è cò muyío enydado & 
dellygentya has p.as q lhe has ditas iiçõças pedè L \ vejão lia nccessydade q del-
las le & següdo vire ¿j ílie he neçesareo pera seus Uaçuqnarcs & bèfuilo-
riase despesa de suas casas lhe dará has tais liçèças hila so vez no anuo se lhe 
mais dentro de hü anno despois da lall liç?ça ser dada outra \ quoàdo Hia 
asy dore lhe darã Júramelo dos samlos liavãgclhos q nõ corle lenha ne ma
deira algua mais da que lhe for necesarea pera seus havuquarcs & hèfei-
lorias & despesa dc sua casa còforme ha liçeça q lho for dada. E lloguo 
no allvara da dita liçeça se declarara ho tpíi por que ílie foy dada q ha dc 
ser ho dito anno & de como ouve ho dito Júramelo & serã as lais liçeças 
asynadas per lodos lios dilos hofeciais q lhas dere & se na dita yllia esle-
Tere hos capitais ou seus loquotenelcs de capitã lias tacs liçèças serã lambe 
asynadas pelos dilos capitais ou Joqnolcnèlcs cada liu e sua capitania hos quoais 
serã cõ hos dilos hofeçiais no dar as lais l icúas . 

E quail quer pesoa q for achada corlado ou trazedo ha dila madeira 
ou lenha se se provar q ha cortou ou trouxe se ha dita liçeça ou que cortou 
ou trouxe mais da q lhe era neçesarca cõforme lias ditas liçêças se for 
pião sera publicamemlo açoutado íc cõdenado e dous anuos /le degredo pe
ra afryqua & vimte cruzados & sedo de callidade è C\ não cayba pena do 
açoutes sera degradado per quatro annos para hafriqua tV cõdenado e çin-
coenta cruzados & nas mesmas penas ecorrerã has pesoas q has mãdare cor
tar ou trazer por seus criados ou outras pesoas ou seus escravos halle das 
ditas penas daçoules & degredo como dilo hc. 

E sob as mesmas penas defemdo & mãdo q nliíia pesoa corte hos 
paos brancos por quoãto sou êformado q estes paos pode seruir para hos ège--
nhos dos haçuquares & defemdo a hos dilos hofeçiais q nõ dem liçeça allgua 
pera se cortare hos lais paos amies loguo nas liçèças q dere declare como 
hos no haõ de cortar sedo porè hos tais paos necesarcos a allgiias pesoas para 
seus egenhos os poderá corlar cõ liçeça dos ditos hofeçiais q para tall ne-
cesydade lhe darã ha tall liçèça eformãdo se primeiro se lhe saõ necesa
rcos & dãrodolhe sobre iso Júramelo & doutra maneira nD. 

Outro sy mãdo a hos dilos hofeçiais q nõ dem has ditas liçèças pêra 
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se corlare has dilas madeiras e parte q faça prejuízo aas hagoas da dita 
ylha ne has podera dar parase cortare menos cumio & çimcoela passos ha 
redor das Ribeiras & agoas pelo niuyto prejuízo q diso iho ye &. has pe-
soas () cortare has ditas madeiras dentro dos ditos cernió & çimcoela pas-: 
sos ecorrerã nas mesmas penas dos q has corta se liçeça & pera milhor gar
da do sobredito mãdo aos ditos hofeciais q loguo nas liçeças q derõ decla
re como n& hã de cortar as tais madeiras seno harredados çemto çimcoeta 
passos das dilas agoas. 

Outro sy defemdo & mãdo q pesoa allgua nõ ponha fogo na serra 
homde has ditas madeiras & lenhas estã ne e paite domde so lhe possa 
alear nê escasque has haruores q esteuere na dita ylha por quanto pellas d i 
tas maneiras se sequa & cstroy muyla parte das ditas madeiras & sedo pesoa 
allgfía achada ou.sedolbe proaado q poz allgü foguo q fez dano à prejaizo 
nas ditas madeiras ou q escasquoa allguas haruores ecorrera ê pena de vimte 
crusados & \m año de degredo fora da dila ylha & hos que pozerS fogo hallS 
da dila pena averã ha q per minhas hordenaçOis he delerminado ao q poS 
fogos. 

E quorSdo alígua pesoa cortar rama pora niãfmiemlo dos gaados ou 
pera outra allgfia cousa cortara da rama de cyma das haruores ác nB cor
tara haruore allgua polo pe sob pena de ecorrer nas mesmas penas ê q êcor^ 
re hos q cortaõ has madeiras ^ lenhas se liçêça da camará & queredo _es* 
moutar algüa terra na dila ylha sera avisado que ha nõ esmoute senõ cõ 
machado & nõ cõ houlra allgua feri-amela ou arteficio & sera obrigado a pro-
veitar toda ha lenha q tyrar sS lhe por foguo & sedolhe provado q nõ es-
mdutou cõ machado ou q n õ haproveilou Ioda ha lenha que tirar pagara vim
te cruzados da cadoa. 

E por q heu sou eformado que na dila ylha ha muytas pesoasq tra
ta e taboados & madeyras & por nõ aerõ areygadqs cortã mays do que'de-» 
nem & leixão perder muyla delia sê aproveitare ey por be k mãdo q has 
pesoas q asy corlare no fazer dos ditos taboados & madeyras sejão ca
sados & moradores na dila ylha & abonados nelía & nenhfía outra pesoa q 
nõ for das dilas callidade-s podra tratar na tall neguoçeação & aos q forê tais 
daiã hos ditos hoficiais liçcça para cortare has madeyras q vire q lhe saõ 
necesareas segumúo ho trato & meneo q le hos quoais daraõ fiãça segara 
aos ditos hoficiais para q se obriguo haproveitar toda a madeyra q corlare 
pellas liçeças q lhe fore dadas— q haproveitarã ho pao todo alee ho cabo so 
leixare cousa allgua poslo q ho taboado fique curto sob pena de çimquo-
ela cruzados da cadea ba qual fiãça outro sy darã ha q hos taboados iS: 
madeyras q asy fizerê se gastara todas na dita ylha se se leuarê nê m5-
darê fora delia sob pena de çimquoela cruzados as quoaes penas se averã pe
las dilas fiãças q se regyslrarem nos liaros das camarás quoãdo has tais pe-
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soas has derem & ailf- da dila pena de çimquoemla ci u/.ndu.s ? r¡ asv em-
correrã leuãdoas ou miulanidoas leiiar fora da dila yllia ?correrã has mais 
penas e q por e t̂c meu RcgimPlo Acorrerem has pesons i] leuã hou inridaõ le-
aar madeyras ou lenhas fora da ylha como adiete sera declarado. 

E asy os ditos traíales como quail quer outra pesoa que por liçSça 
ò ú ditos hofiçiais corlar h;iruore hou seja pera se fazer è serra dagoa ou 
pèía ííladeyra hou pera quail quer outra cousa scra obrigado haprovcilar la
do lio dito pao como dito he pollo c carrcguadouro nos portos homde bos 
naüios vão carregar has madeyras & lenhas & aproucilar asy ho loro do pao 
como as ramas sob ha pena hatraz decrarada. 

É por i \ muytas vezes haquonleçc hire aa serra lios fragoeiros & oulras 
pesoas a corlar haruorcs para fazcrê madeyras À taboados despois de has 
tere- cortadas hou começadas a cortar pelas acham hoquas & nõ serviré 
pòra o q has havia mester has Icixã perder & nõ liaproucilii ey por he& 
tnSdõ q estes tais seja hobrigados liaproueilar has ditas haruorcs q asy cor
t i l ;boa• começa ha cortar asy ho toro como ha rama dentro do anno-c f 
asy cortare hou começar? a cortar & has leuarem a carrcguadouro a hos [por^ 
do tri&ír-hoitide hos nauios \ barcos hos vão carregar peia se nõ perderé & apo-
dreçert? na serra & has pesoas q has ditas haruorcs cortaré ou começarê a 
corlar has nõ aproueilaiè como haçima lie deerarado ocorrerá om pena do 
Timté cruzados da cadea. 

E alie de lios sobre ditos aberè ha dita pena do xx cruzados ey por be 
q pasado ho anno è q asy cortará ou começara a corlar hos paos & lenhas SQ-
bm; ditas fique hos ditos paos & lenhas & madeiras deuoiutas.pera has des-, 
pesas & obras das Gamaras liomde forem corladas k hos hofiçeais dos dílos 
lugares lera cuydado de saber \ mãdar ver nos tPpus q lhe mais cnuDnieles.pa?. 
reçcrcm se ha na serra & oulras terras das ditas madeiras & has madarü hapro-
neilar ^ aliem diso se emfonnarã das pesoas q has cortará para procederé 
colra . ellas pelas penas em q por este Heginièio emeorrerã pelas asy cor
tarem oil começarem ha cortar se has hoproueitarcm como heiTi liohrigados 
& especiallmêle mãdo aos ditos ofeçiais das ditas Jurdiçõis q hua vez cadanno 
se ajunte nos IpSs que lhe pareceré mais cõuenicmles i.V bizitè.ha seria vera-
do muy delligetcmcmte & cO muyto cuvdado si acham allgíías das dilas madey
ras cortadas sè sercm aproueitadas on align dano feito na serra para proçe-
dere cõlra; Ivas pessoas q has asv corlará ou começará a corlar ou fezerã hos 
tais; áânds c5 forme a este meu Uegimèto & sera presemle cõ cl les ho escrivã 
dà camâra da sua Jurdiçã ao quall mãdo q tenha hu li uro ecadernado & asy-
nadò ^ ctilado cõforme ha ordenaçâ ê q escrevora todas has achadas das ditas 
madeirris &! rdanós q forem; feitos & somdo achadas pelos ditos hofeçiais ou mei
rinhos ou por outra-'quall quer pesoa dopouo <] ho faça saber aa camará das 
dlãs cidade & villas. & quèrèdo cada hu dos ditos capitais ou seus loquotenÕles 
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hir aa serra cõ hos-dilos hofeçiais lio poderã fazer & se hoMíios^bofep&is nç 
terem ha lall bizitaçã cãdanno ecorrera õ pena. de dez cruzados, & Jiu anno 
de degredo pora alWqua & na devasa geral), de cadanno; sem qbriga^QS-;hgs 
Imuindores a pergunlar por este capitolo. • i t 7 

E por q lãbem sou eformado q se se gardaretn hos trdnquos dos hari 
uores q se corta so criã delles:outras & e -pouquo/lepQ se tornã ;a ̂ refor
mar ao menos pera lenhas ey por be & manido q nhíia pesoa ponha fo-: 
guo nos ditos tponquos n« hos acabe de cortar pelo pee se ter liçèça pera 
ho poder fazer sob pena .de ccorrcre nas penas c,q ecorrem lios q poe fo
go o ou corlã madeyras & lenhas sè liçeça dos 'ofeçiais como ha traz' he de^ 
erarado. 

E por quamto sou eformado-q muytas das djtas madeyras se corlã & 
leq&Jfora da dita ylha ey por bõ à rnado q nhua pesoa de quall quer es
tado k cõdiçã q seja Iene ne made leuar has ditas madeyras lenhas fora 
da dita ylha pera parle allgila ne hos mestres dos nauios has carregue nel-
les pera as leuar pera fora como dito hc sob pona do quall quer pesoa q 
has leuar ou mãdar íeqar pera fora da dita ylha ocorrer nas penas sobreditas 
e q ccorrem per esta minha pro visa hos q has corlã sí> liçença dos hofeçia.-? 
das cámaras como dito be & alie das difas penas eeoirem hos mestres dos 
lais nauios e q asy fore leñadas pera fora ou se èbarcare para iso e pep-
dimelo dos ditos nauios a metade pera que hos hacusar & a outra metade 
pera a câmara das ditas capitanias õ q se carregar?, 

E para milhor garda do sobre dito mado q nhu nanio parla dos porfos 
da dita ylha se primeiro ho n)eslre dclíe ho fazer saber a dos hofeçiais das ca
marás dós lugares domde partiré & abere delles liçeça pera fazere sua via-
gê. & müdo a hos ditos hofeçiais q quãdo lho asy fezerem saber amtes tie lho 
darem ha lall hceça ho^ mandem vir por Im hofeçiall da cámara q .pera iso 
tera Jupaniemto pera ver se leua aiíguas das dilas madeiras & lenhas pera 
fora da ylha & qchamdo q has no leua lhe pasarã all vara de liçemça pera 
parlirô & parlimdo hos ditos nauios sem has ditas liç-cmças ecorrerã nas 
sobre ditas penas em q ecorrerã se leuarã has dilas madeiras & lenhas pera 
fora da dita ylha & iso se nõ elemdcra cm aílgua lenha q hos laes navios 
leuarem pera gasino & despesa dos mesmos nauios k lera hallo dislo hos 
ditos hofeçiais inuylo bom cuydado de vigyarem k prpacrê de maneira q 
nos ditos nauios nõ va allgÉia das dilas madeyras & lenhas. 

Oulro sy ey por bè k mamdo q nenliua pesoa faça naos ou nauios 
algus na dita ylha nem nella se renoue nem coserte na maneyra seguinte 
— n õ se poderá has ditas naos & navios renouar na dila ylha lirãdolhe alya-
ça velha k podolhe outra peça & peça nem lirãdolhe ho taboado tirado ta-
boa k podo outra nem se lhe farã has cuberías ou caslellos posto ij ho mais 
seja feito em outra parle soomeie vindo ier aa dita ylha allgus qauies Ües' 
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baratados da viage de maneira q nõ posa seguir ha viagíi pera onde fore 
sena allgü coserlo q seja neçesareo íazerselhc pedirá liçíica a líos hoíiciaes das 
diias cámaras hos quoais cõ ho loquolenete do capilâ das dilas capitanias vera 
por sy a neçesydade q líos ditos nauios tõ de se repairare pera a dila viage 
& lho dar^ liçêça pera os poderem repairar das cousas necesareas os quoaes 
lora uysff mtíyla cõsyderaça em como d5o has lais liçííças no somdo pore 
pêfa refazer bos ditos nauios como diío he nem pera fazer as cuberías ou: 
casteilos dos tais nauios por q pera as ditas cousas nõ lhe poderá dar laia 
líçeças posto q lhe pedidas sejã nem has pesoas ha q forem dadas poderá 
tymr delias amies ecorrerã nas mesmas penas deste capitolio como se sem 
liçeça o fezerã ho q asy defemdo & mãdo sob pena de pct diinelo dos di-
tôs- nauios q se na dita y lha fezerem ou reformare ou ha q fezerem cuber
ías ou fcastellos & de dozemtos cruzados & quatro onnos de degredo pera 
africas & sedo pião sera açoutado & degradado dous annos pera afriqua 
bailemf ds-perder hos tais nauios & nas mesmas penas emeorrorã os hofe-
çiais-das ¿obras dos ditos nauios & hos callaíalcs & todas has houlras pe* 
s ^ l ^ d l e s trabalharem 6: os hofeçiais q derem has taes liçeças cõtra ha for
ma deste meu Regimemlo. 

- Ç^soomemte poderã na dita ylha fazer baleis de pescar & do carreio perá 
servjrólia da dita ylha os quaes no poderã seus donos beinder pora fora 
dèlla Sob pena de qual! quer pesoa q lios asy hcmdcr pera fora- da. ylha 
pagar cinquoêla cruzados À ser degradado dous annos pera afriqua. 

• ÔtKro sy defemdo mãdo q nenlma pesoa compre lenlia na dita ylha 
pera tòrnar a revender sob pena de paguar da cadea vimte cruzados & hu 
anno de degredo pera fora da ylha. 

• 4E pot q sou eformado q na dita ylha ha muylas torras cm q se bem 
podem ;pramtar castanheiros & pinheiros & q atoe nra se no comprio o qhera 
mãdado ' aserqua da criaçã das ditós haruores havemdo respeito ha inuyta 
necesydade q delias ha na dita ylha & a fallía q pode aucr de madeyraã 
ao diele ôy por bem & mãdo aos hofeciaes das cámaras da dila ylha que 
mãdem vir aa camará hos hereos das dilas terras & q tem lesladas nas r i -
beyras dagoa da dila ylha & lhe mãdõ q cada Im afio ponha serto nu
mero das ditas haruores lasamdolhe o numero cDforme ha terra q cada hu 
tever & posylidade & calidade de cada híia pera q cada hu anuo pramtem o 
numero das ditas haruores q lhe asy for taxado alce as ditas serras sere de 
todo aproueytadas & pouoadas das ditas haruores & de como lhe asy for 
mãdado te do numero das dilas haruores q cadanno hão de por se fara ba* 
seto mO'Mluro das • camarás asynado pelos ditos hofeçiais & pelas dilaâ pesoas 
& mãdcFàos -ouydores & hofeçiaes das dilas Jurdiç(5es q cadanno tome con
ta pelos ditos hasèmlos aas pesoas a q foy mãdado plamtar has ditas har
uores se pramtarã has q hera obrigados ho tall anno a por. E nõ cõprim-
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<3o em lodo o q lhe asy for mãdado pagará .jJa çadea vimte cruzados: pela 
primeyra vez 4 peia seguda .vez trinla cruzados. & peja íereeyra vp2:.;q,em... 
lodo nõ cõprirê alie dos trinla cruzados de pena, sera degradados dous años 
íora da dita ylhfi &.f lp , pqprindo em .parte o q lhe asy for mãdado pagara 
per.cada iiaruore q menos pranlarê.das q l(ie fóy mãdado hu cruzado aleé 
quamlia dos ditos trinla cruzados, sobmeniie & Jios hofeçiais das ditas cá
maras lera cuydado & .muyta dilligêçya cm mSdar gardar has dilas liar-
uores q asy fprem pramtadas & pera dita goarda íhe pora as penas q lhe 
pareceré cpuenietrites pera qhos gaados. dos moradores da dita ylha has tío, 
comã nem. se ¡perqua por oulra allgüa 'mancyra amtes se criem & apro-
ueitem pera o ..adiete. 

E pera •meljior goarda das cousas, comíheudas neste Regimèlo ey por he 
&. mãdo q hos ouuydjres das ditas Jurdições dcuasc cm cada hü anno no 
mez de.janeyro de todollos casos açima decrarados fazemdo Ioda a diíligefcya q 
Ihe for |X3syuel para se saber que comeleo as cousas q por este Uegimemto são 
defesas &prcmdorã os culipados & proçedorã cõtra clles como for justiça 
datndo apeílaçã & agrauo nos casos em que couber pera minha famnda per 
amte o Juiz dos meus feilos dclla & nos casos em q iialle da pena de di-, 
nheiro ha pena de degredo por este meu Regimemto apellarão por parte da 
Justiça posto q has parles sejão absolutas & nos casos em q nõ houuer mais 
q pena de dinheiro se as partes,codenadas quezere .apellar recebe.rlheã sua. 
apellaçã pera dila fazemda &L semdo absolutas nõ apellarão por parte da justiça 
antes ,dai'ã liuramcmto aas partes pera escusar Jongas prisões & gastos das 
partes ,& hos hofeçiais. das cámaras lera; muyto cuydado do requerer ^ hos. 
ditos ouuydores q lirçm iias ditas deuasas como dito.he & n õ has tirado hos 
dilos.çuuydQres posto.que lhe nõ seja requerido no tempo batraz decrarado 
eçorrerã em pena. de>cLmquoeaila cruzados ametade. pera as hobi-aS;& .despe-; 
S$s dos.cÕ-C^lhos. &.[ a .oulra melade pera hps captyuos. & :dous annos de de-. 
grq^o pera-^afriqoa. 

^.jail'S íjas-ditas devasas geraes que asy mãdo tirar cadaono poderá- os 
meirinho^ da. serra ou quaes quer outras pesoas do pouo denueyar os casos 
deste Regimemto aas Justiças da dita ylha as quais lhe receber^, has 1-ais 
denuciações dãdollie Juramemto dos sãlos havftgeihos se denueyã bem & ver-
dadeiramemte & nomeara testemunhas & as ditas Justiças tirara devasa 
pelos autos das ditas denuciações & proçederã cõtra hos culpados cõforme 
a este Regimemto <Sç nos lais casos serã os ditos meirinhos k denuncia
dores .obrigados acusar has pesoas de que asy deníiçiarã & aucrã ametade 
das penas em que forem cõdemnadas q ey por aplicadas pera os ditos acu
sadores & nõ ^acusado os lacs denüciadores como dito he paguarã vimle 
cruzados pera hos captiuos lãto q dacusasã desestire & proçederseha no caso 
por parle da Justiça & sedo as lais acusações & denuciações feitas, per.amle-
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tòiJâties " dag ditas cidades & villas dará lios dilos Juizes sòlcmça? no ca-
$ coniè lhe-parecer jnsliça ác ap i l a rá pera hos honuvdores das diías Jurdiçõei 
& hos houuydares pera minha fazcmda no modo acima clecrarado tV niamtb 
a ;hos - meirinhos da serra <] seja muyio dillig^les na guarda das dilas madey--
tó'&^nhas por qoamto ho ei asy por muy lo meu scruvço proueito da 
à M ^ h á os duaes meirinhos correrá ha ()iUi serra & achamdo pesoa aligue 
if^íõrftr lias áílas madeyras lenhas cõlra forma dcslc Regi melo ou n 
comete allgua das ditas coosa^ defesas acenpia de cortar osmoular ou corla 
a rama delias hacoymallaha & allè das penas lialraz deeraradas pagara has lai: 
pesoas quinhomlos rrs de coima pela primoyra vc» mill rrs pela segíida 
& mais vexes por ha qual pona du coima serão hos ditos meirinhos cridos 
per seu juramenlo soomSte & por ello se fara c\cctiç5 da dita coima nas 
pesoas íj elle jurar q achou & sorã obrigados a ver asemlar has dilas coi-
mtó dêmtro ^e dous dias despois da iall achada & daliv por diamic lias nS 
pOdeTâí^ais Sfcemtar nem se fara obra por ollas & pela' cftdenaça da dii^ 
é S l t t l n S serS escusas has tais pesoas das mais penas deslc Rcgimcrato sfr 
^ l e c â ^ í t d à s em âligíis dos casos nello cõlhcudos sèdo legitimanicii>to pro-
vado1ií[-fôr5 c^tra elle. 

El por'q ha guarda & cOseruaçu das ditas madt-.yras efípre muyto act 
feeiti coitiíí & meu soruiço &• pode acniccer q heu allgiias vozes a inslSdia 
dállgíías pesoas cõceda prouisñes pera na dila so fazerem. aUgíias naos ou 
nauios & pera se terarem has ditas madeyras À lenhas para fora delia sem 
embarguo deste Regimemlo Ey por bem k mfulo q sedónos apcrsemladaí 
allguas provisões minhas pera na dita ylha se fazer?? naos ou nauios ou pera 
se delia tirarS alguas madeyras ou lenhas has nñ compraos nem façacs pQr 
-ellas Übra algCfo som emharguo de deroguarem expresa íç particularmonitc este 
Regimemlo ou de quais quer outras clausalas q tenhí k posto q nellas so 
declare q has cõeedi de meu molu propio por (me asy ho ci por meu serui-
ço nõ se cõprirem 6̂  sospemdereís a execução dellívs ateo me faxerdes sabop 
& mè omuiardes has ditas provisões cõ ho voso pareçer aserqua do bem co
mi! da dita ylha & meu seruiço do projuiso n fazem has lacs prouisSc? 
¿¿-tornardes sobro iso auer reposta minha do q W u oube por bem q se 
niso faça, 

2 E por esto uos mãdo a lodos ? gorall & cada lift ? cspeciall q !>i-
jaiâ-;rftailo bem este mou allvara «S; Regimemlo A; ho míkleis noloferm' a ca-
ds hft'-^ vosa Jurdiçã tresladar nos liuros das camarás delia para ser lia 
táddS^hoiorio & se sabor ho q aserqua diso tenliQ mãdado ha quall no-
téfidáp^sie fara pobricãdo esto meu allvara & Hi»'imèlo nas camarás da 
dita y l l í a W 'B- líQa das haudieças dos houuvdores W de como asy for po
bricãdo nas ditas camarás & haudieças se fara asemto ao pee do registo q 
se ade por nos liuros das ditas camarás asynado pelos Juizes & mais ofe-
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çiais delias & pelos houuidoros das ditas Jurdições pera dahy por diete ha çõprir 
imieiramtíle como por my. E por este mãdo a todos lios houuydorcs & justiças 
da dita ylha & de meus fíeynos & señoríos q .cuprã & garde esto meu 
all vara & Regimemlo como se nelle comle-& ho-façã irateyramemtc comprir 
& gardar & dem a execuçã (ias penas nelle comlheudas & mãdo aos capitães 
& quais quer outros meus ofeçiais & pesoas outras/q nõ dem liceças allguas 
pera cortarem nem jeuare lias ditas madeiras & lenhas posto q allguas 
tonliã. poder pera darem has laes liçeças por q por este ey hoS taes poderes por 
reuogados se embarguo. de quais quer. clausulas derogatorias q; leuerem 
posto q.della^se aja de Jazer expresa mençã por q por esta reuogaçã has 
ey aquy por, expresas & decraradas & cómalo ha data das ditas liçeças 
em todo óe por todo aas ditas camarás na maneyra açima decrarada & mã
do vaos hofeçiaes delias q em todo ho. sobre dito tenha cspecyall cuydado co
mo delles cofio & a hos ditos houuydores & Juizes q dem a execução has di
tas penas & de todas has pecuniarias, decraradas neste Regimèlo q espe-
C3:almemte nos capitolios delíe nõ sã aplicadas a pesoa ou parte allgüa ey 
por bem q ametade sejã pera que hacusar lios culpados & ha outra ameta-
de pera has despezas das camarás & cõçelhos liomde has ditas madeyras & 
lenhas forem cortadas & semdo culpados por dcuasa por serem acusados 
por parte da Justiça sera ha metade das ditas penas pera has ditas cámaras 
& ha outra metade pera hos catyuos. Antonio dabreu ho fez e lixboa a vimtc 
& sele dias do mes dagosto de mili vc I x i j (1562). E eu duarte dias ho fiz 
escrever. Raynha. O cüdc. 

T. 2.° do Aicb. da Caín, do Fui olía', foi. 1S8-Í33. 

I t O T i t X I V 

Sesmaria*. 

«O capitam João Gonçalves Zargo... mandando chamar a Trislam 
Vaz... ordenou repartir a terra com quem a aproveitasse.n—Pag/ 67. 

«Chegado João Gonçalves ao Funchal, começou a traçar a Villa, e a dar 
as terras dó sesmaria, como tinha por regimento do Infante D. Henri
que.»—Pag. 7'1. 

As 'sesmarias foram o primitivo, syslema de colonisação, e o principal 
germen da rápida prosperidade agricola do archipelago, especialmente nesta 
ilha da Madeira : e, com a agricultura, cresceu prodigiosamente a população. 
— É , pois, importantíssimo á historia económico-agricola deste archipelago o 
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eõftbefcfaiento tio que enl3o eram as scmarias, e de qnal a fdrma como aqui-
se cônstiluiram.—Ao primeiro desies pontos satisfazemos cahalmonte, exira, 
Ciando-o da respectiva legislação do lempo. Quanto ao segundo, sd depois de 
moitas diligencias podemos obior »m exemplar único, adianto trasladado, o 
íjaal temos- como precioso specimen, embora n ã o seja dos lempos primitivos 
d á ^ o n f e à ^ t o da ilha. Mas, na circumslancia mesma da sua dala, ¿ i de 
abril do 1503, prova que as mmarias perduraram ató que, no século xvi, 
forartt sendo sabstituidas pela nefasta inslUuioüo dos morgados, ou vinca-
l a ç a o d à terra, surgindo então, subordinado ao morgadio, o celebre conímeto âe 
eófama, peculiar a esta ilha da Madeira, o qual é uma viciação do conlraclo do 
sesmaria, mixia dos de parceria agrícola e de empliilcuso; c Ifto precario para 
o -agneullor. quo o reduziu á condição do quasi a(hrnjiiiciot do que gradua^ 
itieiite o leni ido emancipando a inevitável caducidade das instituições vin-
ctiláréâ, ingenila na estructura económica delias mesmas, c proclamada pelas 
lefe-abolMvas, desde a de 9 do seplemhro de 17G9, abra do grande Marquez do 
Pombal, até a dé 19 de maio de 1803, que extinguiu os morgadoá, excepto o 
dW:'Ctfsa;de Bragança, pertencente ao rei.—Além do cxlraclo da legislação de 
mfnàrim, o do traslado do um conlraclo desta espeeio, aqui também daremos 
por extractó a legislação do lempo sobre parceria agrícola, para esclarecimen
to *do supradiclo contracto de colonia, 

DAS .SKSXIAMAS, 

Ei.niív Dom Fernando, dc louvada c esclarecida memoria, cm seu tcm< 
po fez Ley em esta, que se segue. 

DOM Fernando pela graça de DEOS Rei de Portugal, c do Algarve. 
Congiraodo como por todas as parles de nossos Rognos ha desfalecimento de 
mantimento de trigo, e de cevada, de que antro lodalas Terras, e Provincias 
do Mundo, soyam seer muy abastadas, c estas cousas som postas em tamanha 
carestia, que aquelles, (pie bani de manleer fazenda ou estado de qualquer 
graao de honra, nom podem chegar a aver essas cousas, sem mui grande des
barato do que ham; e esguardando como antre lodalas razooes, per que csle 
desfalecimento e carestia vem, nmis certa c especial he per mingua das lavras, 
que bs bornees Icixam, e so parlem delias, entendendo em outras obras, e em 
outros meslcrcs, que nom som iam proveitosos pera o bem comiuim; o as 
terras e herdades, que soyam a seer lavradas c semeadas, e que som eonvi-
nhavees pera dar pam, e outros fruitos, p e r q u é se os Po voos ham de manicr, 
som desamparadas, e deitadas em Rossios, sem prol., e com grande daj.no 
do Povo. 
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2 POREM avcmlo sobre esto nosso acordo, o conselho com o Jíanlo Dom 
Joliain nosso Irmaaõ, c com o Conde Dom Joham Affonso, G com os Prelados, e 
Piiol do Espita!, e Mccstres da Cavallaria, c com os oulros Fidalgos, Ci-
dadaañs, o homecus boõs dos nossos Rognos, que pera eslo, e pera outras cou
sas de nosso servisso, o prol dos ditos nossos Regnos, mandamos chamar, 
pera se pocr em osto remodio qnnl pertencia, pera aver na terra avondamónlo 
das ditas cousas: Estabelecomos, hordenamog, e mandamos, que todos os que 
liam hoidadps suas próprias, ou le verem emprazaias, ou alíoradas, ou per 
qualquer oulra guisa ou titulo, por que ajam direito em essas herdades, se
jam Goalrangidos pera as lavrar, e semear; c se o Senhorio das ditas herdades 
nem poder per sy lavrar todalas dilas herdades queouver, por serem muitas, 
ou cm desvairadas Comarcas, ou ello for embargado por alguma lídima ra* 
zom, por qpe as nom po&sa per sy lavrar todas, lavre parto delias per sy, o 
per hq etle quiser, e lhe mais aprouver, c quanta lavrar poder sem grande seu 
dapno, e com meor seu onoarrego, a bem vistas e delerminaçom daquel* 
les, a que desto for dado poder; c as mais faça lavrar por outrem, ou as 
dè a lavrador, quo as lavre e semeo por sua parle, ou a pensom certa, oil 
a foro, assy conio se melhor poder fazer; de guisa que as herdades, que 
som pera dar pam, sejam todas lavradas, c aproveitadas, e semeadas com-
pridamente, como for mester, de Irigo, ou cevada, ou de milho, pera qual 
For, e que irçais frujlp c ipelhor possa dar em seus tempos e sazooes con? 
vinhavecs. 

3 OUTRO SV sejam cosfrongidos pera averem e tcerem cada huum tanr 
los bois pera lavrar, quantos forem mester pera a lavoira, segundo a con-
thia das herdades que ouverem, jcom as outras pousas quo aa lavoira peis 
teencem 

4 E MANDAMOS, que pera comprar os bois, e as outras cousas, que 
som perleençerçles pera as iavoiras, outro sy pera começar de lavrar, e apro* 
veitar as herdades que forem pera lavrar, seja assinado tempo ccrtQ aos que 
o de fazer houvcreiyi, que o façam e cumpram sob corta pena, ^ue- lhes 
sobre eslo seja posta. E se os Senhores das herdades por suas negrigeacias nom 
quiserem comprir todo esto, que per nós he ordenado, nem quiserem lavrar, 
nem aproveitar suas herdades per sy ou per outrem, como dilo he, as JuSr 
liças dos lugares, ou aquellos, a que pora esto for dado poder, dem essas 
herdades a quem nas lavre, e semee sob corlo tempo, c por pousom, ou 
parte certa; e o Senhor da herdade nom a possa Olhar despois per sv, nem 
lolher durando o dito tempo aaquelle, a que assy fot dada; e essa parle, ou 
pensom, que o lavrador assy houver de dar, seja pera o bem do comuuni, 
em cujo termo essas herdades jouverem; mais nom seja dada, nem despeza 
em nenhuum uso, se nom per nosso mandado especial. 

60 
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12 £ pKiíA so comprir. e pocr cm obra cslas cvu^as, que assv í.-jn lior-
(leñadas per nó.-»: Teonios j/or bem c manJauios, MJUO cm ca I:i Irania Gi-, 
liadi'. ou Villa decapa huma (loniarca, c Provincia Coi'i'oir.ooens, sejam 
paslos dous .liomooná bof^ dos molliorcs tíi-.la-laarií, (jiio cm essas Cidades .on 
Villas: ouver, os í¡ua(V> devcui sabor -o vevr lodalas hcrdadis, qui) há em. 
cada huma ^Comarca, ijue som pera dar pam, c nom .HJIII lavradas o apro
veitadas; ê façam quo sejam lavradas, c api oveitadas pora pain; e ajam po
der pcra.coslmnger os Senhorios delias, ipio as lavnMu, ou façam lavrar,c¡ 
semear pela guisa, quo suso he escripío o hordenado. 

. 13 E PDiiyuii os Senhores das herdades nom as (juorem dar n oulros^ qne 
as, lavrem, senoni (»or grandes -jwciisoors, ou por muy grandes rendas, c os.-la
vradores, ou ai(uelles que as ouverem dc lavrar, uom as ijüercm filhar, se nam 
por muy pequenos preços ou muy pequenas con!hi;is, ou per ventura sem ne
nhum encarrego de dar peusom, ou parlo aos Senhores d*'s.-as herdades; porem 
por nom averom aazo nenhuma das parios de so escusar, e as herdades nom íi-
carem por lavrar: Tecmos.por bem e mamlamos, que csirs dous hornees boõs, 
que assy ficarem c forem escollicHos, como dito he, cm caso qne se as parles 
nom possam avyr, taixem, e ai vidrem quanla, o camanha parle, ou peusom 
os Lavradores dom aos Senhorios das herdades; e possam coslrangcr, assy os. 
Senhores das herdades quo as dom, como os la viadores que as filhem,-pela? 
eslimaçom c (aixafom que fezerem. 

l i E si: per wntura osles dons homers boós an!re sv forem cm desvairo 
sobre a ostimaçom e laixatom, (juo ham de fazer, cnlom seja dado Imum ho
mem boõ por terceiro poio Juiz. do lugar, pera partir o desvairo, que for an-. 
Ire os^dous, e concordar no mais igual, segundo eníender; c cumpra-se, e guar
de-so b que poios dilos dous hornees bo'is for acordado cm esta ra/.am. íü 
se os Senhores das herdades esto nom quiseiem eonsenlir. c contra ello forcm, 
ou iio embargarem per qualquer maneira per seu poderio, percam esttis her
dades, e desentom sejam aplicadas ao comuiim pera sempre: c a renda del
ias seja filhada, e recebida pera prol do comumn do lugar, em cujo Ierren-
torio essas herdades jouverem. 

15 OCTHO sv [comos por bem. e maridamos, que os sobreditos dós homeès 
boõs, que forem pusíos cm cada hum iu^ar do nosso Senhorio, enqaeíraõ e saibaõ 
logo, e dhi cmdianle pelos tempos, (piaees e quantos som os qne vivem o moram 
em. esses lugares, assy naturaaes deiies, como outros (piaaesqner, que hv che
carem, ou viverem de fora parte, e que nom som mesteiraaes, nem vivem per 
certos -mesteres necessários pera pro! cumunal, ou viverem com algmms taacs, 
que os mereçam, e ajam mester pera os servirem, \ c . outro sy dos meadi-
^antes, c dos outros soso ditos, que andam cm avitos religiosos: e esto mecs-
r.io seja mandado aos-vintaneiros, que som postos pera guardadores das Frei-
í-iicsias c das ruas c das praças, que dem recado a estes sobreditos dons h> 



XOTAS; 4-75 

moos bòos do todalas pessoas,' que- acharem o souberem, cada limim cni} sna 
freigncsiíí òu rua ou praça-, da cotòdíçdarSdSo -dila^-pér -nomina.'quo façam del-: 
!cj>,-{iGra. gerem cusí rangidos pera lavrar c semear pam-^a terrav que ííies for 
da ia ner essas Jusliças.- E so ñora puserem,; ou nom qiíisercm per sy mau leer 
lavoira. dom-nos-a que'm nos ouver mcsler pera:lavrai' e semeíu' pam, e nom: 
pera oulio mcsler, nos lugares e Comarcas, hn-ouver herdades-e"slavoiras dc 
pam, ou pera o lavof das vinljas, hu' ouver-vinhas, e a-lavoirá d ó - p a m d e s 
fallecer, aa qtial nõása teettçom íie d c acorrer primeiro pola razom suso oBori- , 
pia, por (jue nos -inovemos a fazer esta hordenaçom, o taixaçom a esses íüan-
cebos, c áérviclòiÇsnem seus preços, o soldadas- aguisadas, que ajam d'aver, 
seííimdo suso-dfêsehíos; ';: ' \:\ > . • . • ' - . . i : - •, v . \ 

w r , - • , 
• WiVA í!" •-x'--':. -.Í •••••• : - ; • ; ! ! • ' - • - •!- >. •V:<y., • ••• • . 

• y ' ' r ' - -f ' * -

18' ÔIÍTRO SY porque aígúúns dos que eram lavradores, e outros tnúiíos:? 'qao' 
o pôderiàsri ser se quisésscin, compram c_ ganham grandes manadas e sòmãá de 
gaados,' e os trazem c governam pelas cõiiludas o herdades alheas, e compram ' 
as bei'vaS c pacígoos dos Senhores das herdades, dc (jac esses Senhores' 'das 
herdades' liam 'algo. o esses Senhores dos gaados vendem os ostorcos .do sens-
gcãados, e.'hara por olíes algo; o por osta razom os huus, c os outros, ass^J;ò's''J 
Senhores das licrdüdos, 'como,os dos gaados, nom curam de lavrai; n ò m 'aprp-
voiüir.'as .^rdadpf: /Porcnv defendemos e mandamos, qóc _ daqui'eíii( ((janio 
nora i spfrám, ñ^m.'cóñsetil'áiií. a-'ñénliüu'm, que aja , nem ti'aga^ gaados ^ús^ t í è r í}^ 
d'oyirém1, " spjOOm for lavrador,' ou nora, màntever lavpira, . oú for rhártcé||o"jlô'. 
lavr^of, ÁMp nioi'b coni esse lavrador.perà.ò servido ua láyoira, õu perA;gti|!>" 
da deí,squs gaados^pa pera'aajras obras .perteenccnlqs a'm^ter'.tla'djla laivôi-;.' 
ra, fe os. rjijQ i^aníevérem. lavòira, pu'qnisereai secr/Javradoros. e íáyrafeqi', 
herdpd^'^u^Jbui.S'^iirq^,,oq viverem coin'esses lavradoi;es, ou (("jup. mftníev^-»' 
rem lavra1 pera ''esse niester' í a j a y o i r a , 'QÒmo ditò hè'J.i^possam. ayOre trazer, 
gaados, quantos lhe comprirem^e mcsler ou verem' perá seus 'Itíiníímeh't'ósl"' 
e perárísustentaty)ei)!03 de sua layoira agrisadamente, sem pjna .c sera outro 
emliárgol _'V / . 

• 20 E DIÍSPOIS deslo o Virtuoso Rey Dom Joham • meu. Ávop..; da famosa e 
louvada, memoria, em-seu lempo á corea deste passo algumas vezes mandou a 
muitos Lugares, o Villas do seus Rognos, per que dessem as terras, o her
dades de sesmaria, ora esta forma que se segue. 

21 DOM Joham, ÀC. A vós Juizes da nossa Villa d'íüslremós, e a lodoíos 
outros Juizes, e Justiças dos nossos Regnos, c a outros quaeesquer Oíficiaaes, 
a que deslo o conhicimento pertoencer, per qualquer guisa que seja, a que 
esta nossa Caria for mostrada, saúde. Sabei do que os Juizes, o -Vereadores, 
e Procuradores, c hornees boõs dessa Villa d'EJstremós nos enviaron) dizer per 

. 60. 
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sua Garla, çíimd.i . e socllaJa tío Seeilo do dito Cuiicclh", s i^iunlo per ella 
parecia/ cm a qual nos enviarom pctlir por merece, )|ut; per nossa Carla lhes 
conOrniassemos por sesmeiro Alvaro Gonçalves morador na dila Villa, pera po
der dar de sesmaria Casas, e pardteirus, c bees, c herdades, ¡pie jazem em 
morlorio, que já cm oulro lempo forom casas povoradas, vinhas, c olivaaes 
pumarííSf orlas, ferrageaaéi!, c herdades de pam. 

$2 E NÚS vcendo o que nos assy dizer, e pedir enviarom, c visla por nós 
a dita Carla, e Gando nós do dito Alvaro Gonçalves, que o fará bem c como de-
ve: Toemos por bem, e damus-lo por sesmeiro cm císa Villa c (crino, que 
possa dar as d i í a s sesmarias aas pessoas, que elle vir c entender, quo as me
lhor e mais cedo lavraróm, c aproveitaram. Ao qual Alvaro Gonçalves nós man
damos, que anle que cllc d ò os dilos beens de sesmaria, mande lançar pregooPs, 
c edictos, per quatro ou cinquo dias, em a dila Villa d'ISslrcmoz. c nas Vil
las das Comarcas d'arredor, que aquellos, cujos os dilos beens forem, e a que 
per difeito péíleencercm, que alaa huum anuo os vaaò lavrar c aproveitar, ou 
os veiiflam, ou emprazem, ou arrendem, ou os dem de fnro a laaes pessoas, 
q u õ o^íáVrbm, ê aproveitem, e corregam. E nom o fazendo assy como dilo lie 
a l à à q tiito tempo, mamdamos que o dilo Alvaro Gonçalves os dê, o possa dar 
de sesiiiária a quaees quer pessoas, que elle cnlendcr, que os melhor, c mais 
cêdo pòdcrom lavrar, e adubar, e aproveitar, pela guisa que o forom, o rnilhor 
se rnilhor poderem; e que as pessoas, a que assy forem dados os ditos beens 
de sesmaria, os lavrem como difo he, e os ajam, e possuam, c logrem pera lodo 
sempre, como sua cousa propria, sem oulro nenhml embargo, que lhe sobre ello 
seja posto, E em testemunho dcslo, lhe mandamos dar esla nossa Carla. Dada 
em á pidade d'Evora a vime cinco dias de Fevereiro. ElRcy o mandou per 
Jóhani Gonçalves, e Fcrnam d'AIvares seus vassallos, e do seu Desembargo. 
Joham Lourenço Godinho a fez. Era do Nascimeulo de Nosso Senhor Jusu 
CimiSTo de mil c qualroçcnlos c vinte e sele annos. 

3 7 EQUANTO he ao mandado d'EIRcy Dom Joham meu Avoo, cdcclaraçom 
feila per EIRey meu Senhor e Pudre acerca das sesmarias, mandamos que 
se guardem, assy como cm lodo he conlbeudo, naquellas Ierras, Villas, e Lu
gares, bonde per usança antiga, ou per mandado dos Beix, que ante nós fo
rom, ou nosso, se acuslumarom a dar as terras e herdades de sesmaria. 

O r d e n a ç õ e s A ffonsinas, iiv. iv, til. r.xxsi (Cumiltríi, 1773) 
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CONTRACTO ÍIR MPSMAMA NA a.HA DA MADKÍRA. 

CARTA de xismaria a favor de Urbarto Lotnelim & Luis 
Dorea cscndeyro. 

TnisTAM TF.ixKiriA do comselho de El Rey noso Senñor <& seu capitam & 
gouei'Dador de sua Justiça em esta sua ylha da madeyra na billa & Jtírdiíani 
de macliiquo & Anlam alluarcs cscudeyro da casa do dito senñor & seu al
moxarife em a dito billa & Jurdiçam. Fazemos saber a quamios esta nosa 
carta de xismaria birem & bo conhecimemto delia em dereito pertemeer que 
a nos embiaram a dizer per sua irnformaçam Urbano lomelim mercador mora
dor em sania Cruz termo desla billa & Luís dorea escudeyro morador na 
billa do Funchall como clles tinham nas adiadas de santanna Imas terras que 
aimda ãtre ellos esta por cxmoular nas quaecs he feita & cada dia fazia. . .{?) 
as quaecs comesam do bua parle pella ribeira do seisall dereito a baixo a ho 
mar & do mar outra ves aa Serra paràmdo cO lios filhos de dieguo Moniz & que 
por quãlo ellcs sêliam de nos has darmos a outra algua pesoa de xismaria nos 
pidiã & requeria de parte de EIRcy noso senñor que nos ibas desemos de xis
maria nouameie com vê a saber aquellas que aimda som por aproueitar se
mear & darfruyto cada hu anno no que lhe fariamos dereito & Justiça & bis-
to por nos seu dizer & pedir ser justo]nos pello poder & autoridade que do 
dito senñor leemos lhas damos hasjditas terras de xismaria nouamete com tam-
lo que lias aproueilè & eultiue seguras & com condigam que dem caminos 
& regaos dagoa por onde menos dapno fezerem aas diías terras. & pore mam-
damos a todolos Juizes & Justiças desta Jurdiçam que hes leixem aproueiíar 
& exmoulaf has diíàs terras nom semdo com foguo & lhe leixem fazer dei-
las & em cilas bo que lhe bem bier & has posam bender dar doar anendar afo
rar por quamlo nos lhas damos pera clles & lodos seus herdeyros açõdêntes 
& deçêdêtes que despois dclles bicrem & per esta mamdamos a quall quer al-
cayde desta Jurdiçam que com ho escripuam do almoxarifado hos vam meter de 
pose das ditas terras &lhas leixem aproueiíar como dito he. & per sua guarda 
& nosa lembrança lhe mandamos dar esta nosa carta asinada per nos & 
per ibem desto damos por bem que seraa registada & se o não for que esla 
carta lhe nom valha. Dada e Machiquo a vimle & quatro dias do mes DabrilL 
Pedro lopes escripuam do almoxarifado a fez. Anno do naçimõto de noso se
nñor íhu xpõ de mill & qninhemtos & Ires annos. Trislam leixcira. An-
tain alluares. Pagou trinta & seis reis. Pero lopes. Registada. Luiz medes. 

Titulo pertenronte ao Morgado da familia Lomelino. 
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l i t 

Do <}<>; nr.r in;r\DAnr. A v.Mu.t.iKu MKAN A xt.wt-xt, m: ytwino A-n. 

E DizK.MO-s qufi so o Sí iiíior íl'alfíuina vinhn, oi: hentailc iVr. a iksso a 
outrem de mens, icrço, on qoarlo vVc. por lempo iU) de/, ¡tmius, ou innis, cm 

- lai caso passará esse conlraulo aos Iionlojros; |KIH|UO lai cunlraulo assv íoilo 
nom segue a natura c condiroai do cnnlrauto da parlaria, mas pussa cm oiUra 
especio de coníranlo. ijiic ÍC chama em direilo inliltolico. 

d r d c n . i r - t r . A ffíiiiM na ', liv. i \ , hl | 2,* 

X O T . - t 

«El-Uey D. AlTonso V . . . deu nutilos e bom forais e liluM'ílmies.., 
líUHey I). Maijuef. . . rleu ouinis.»—Pa». 74. 

f) systcmn de avocar esto ¡arcliiju'lago á Cííiiiralisacão monarcliica mâ -̂  
iiifosía-se desde as primeiras doavòi.-á régias a elle relativas, como se reco-
tihece á simples lei lura dos diplomas já colligidoá neslas nolas. D. Affunso 
v seguin esse sysloma nos foraes o ouíras liberdades c frantjuias quo con"; 
cedeu aos povos dcslas ilhas, infelizmente, porém, não nos tem sido possk 
vcl alcançar iraskulo destes diplomas. 1). João u apontou desassorpbrada-' 
mente o mesmo caminho. D. Manuel eonsummou eslc plano ccnlralisadoiv. 
deixando somente aos seus suceessorcs o applicar as consequências. Deste1 
reinado temos adquirido os precisos documentos p a r a b é m se estudar o-cor¡ 
mo elle poz por obra o projecto iniciado por seus antecessores. 

O primeiro desses documentos é a carta régia de 27 de abril de Í Í 9 7 , 
pela qual fez a ilha da Madeira realenga; caria que foi um golpe de-esífr 
do, domo agora se diz á francesa, ou um motu próprio, como diçiaaân--
ti^a monarchic; carta pela qnal esse rei D. Manoel engastou de vez, segura- ,: 
mtytle, csia pérola do oceano, a ilha da Madeira, na sua coroa, o conseli-^ 
do'iV os^ povos da mesma ilha na autonomia portugneza; caria pela qttal'"' 
o i'ei intcriio?, o seu potente sceptio como dií|ue aos inuiveis vexames de 
ioda* :i Vspèòie, que.os donatarios, a aristocracia local e o clero so arfoga-
v.-im sithic a população morigerada c laboriosa; carta sob as augustas pa-
la\r;¡s da qual se sente o arfar despeitado do cardume de todos esses interes
ses ^"¡Mas , abatidos perante o poder régio, a cujo idu'igo então se aco-
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ihcrani: üiiiiJos, o d irei i o o a moral, o irabaího c a esperança; caria peia qual 
a ilha .la Madeira comogou a deixar ch ŝ r quasi escrava de i an tos,;, para 
ser ¿ubdila directa de um só; caria quo lalvez esmagou^ com as austeras, 
juras e- tremendas maldições, que contém, alguma surda conspiração Üesses' 
mesmos interesses, para os quaes a satisfação era ludo, e 'tudo o mais,:.nada. 
—Leão-sc com attenção as paginas das Saudades da terra attinenles aos go
vernos do; capitães, donatarios do Porlo-Sancto, de Machico, c do Funchal, espe-
cialmenlc o theor úa pag, 187-190 do presenie ¡ivro, e lá se achará mais de 
mn grave sympíoma desta lucía do poder real contra o dos donatarios. 

Outro meio de que os reis cumulaiivamcnte se valeram para sopeal-os* 
foi a.ínstituic-ão de municipios, com seus respectivos fomes, como logo diremos. 

Eis-jesse notável diploma: 

CARTA dolRey nosso Senñor em que faz Realemga a 
esta ylha da madeyra pera sempre. 

DOM MANL'KLL per graça de Deus Uc-y de purlugall e: dos allgarues 
Daaqucm & dallcin tnaar Em africa scníior de Guiñee. A quãlos esta nossa 
carta birem fazemos saber que por quamto a nosa ylha da madeyra he huua 
das principaes 6c proueytosas cousas que nos & a rrcall coroa de nossos 
Revgnos icemos pera ajuda ĉc soprimemto do eslado rrcall & encarregos de 
nossos Reygnos a nos pareço cousa justa &• neçesaria que a dita .ylha icom 
seu senfiorio Remdas k Jurdiçam seja soomenle da dita nossa coroa pera «cm* 
pre & dos Reys nossos herdeiros & sobçesores a soçcdcrem & polio quail & 
asy por fazermos graça <íc nierçee aa dita ylha ó; a hos moradores Ã pouo-
radores Della & por teor Rezam dc.se mays ennobreçer & aproucylar de nos
so moto propeo çerla siemeia poder absoluto & libro boomtade Tecmos por 
bem & per esta em nosso nome & de nossos herdeyros & sobçesores pro
metemos pera sempre & damos nossa fee Rcall que em algum lempo por 
algmia neçcsydadc ou caussa enydada & nam cuydada que a nos & a nos
sos spbçcssores sobre benham aymda que seja de granido peso & ymporíam-
cia níica a dita ylha nem parte delia com seu senãorio Remdas & Jurdi
çam seja dada per nos nem por nossos sobçesores Do graça nem cm b i -
da nem de juro nem per outra quail queer mancyra a alguua pesoa de quaII 
queer estado comdiçam & primynemçia que seja nem a ygreja nem a moes-
teyro nem a casa outra piadosa nem a -Religiam nem a bordem posto que 
seja de cauallaria amies queremos & outra vez prometemos que a dita ylha 
ymícyra &..jum!a seja sempre nossa & de nossa coroa & dos Rex nossos sob
çesores & nuqua de nos nem delles seja desonida & apartada cm algu tem
po. E por mais firmesa & seguramça do quall nos em nosso nome òí.dos Rex 
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nossos sobçesores & lierdeyros juramos ao sinal! da cruz tS: a lios samtoa 
abamgelfios em que corporallmomic poemos as maaos de nos lios dilos 
nossos hci'deyros & sobçosores o comprimios & mamlcrmos asy ymloirameEn-
te sem arte caulella nem mimguamenlo algum & do nuca cm algum' tempo 
pedirmos relcuamenlo nem absoluçam desío Jurarncmlo amtc soprioamos a n.osi 
so muy samto" padre que pello lempo tor presydernle na ygreja de Deus qua 
comtra eslR Juramento nuca despense nem o icinpcro pera com a Ifçctnçia 
delle se fazer o contrayro desto &. Rogamos & cmcomcmdamos muyto aos 
Rex nossos herdoyros & sobçesores que pellos lempos forem que per nossa 
bemçam & sob pena da maldigam de Deus & nossa sempre lio asy compram 
& comseniem pera SEMPRK em testemunho & fee do quaíl mamdamos dap 
esla carta aa dita ylha v.V a lios moradores dolia asinada per nos & asellada 
do nosso sello do chumbo. Dada cm a nossa çidado Deuora a x x b i j dias do 
mes Dabrill. Biçomte piros a fez. Anno do naçimornlo de nossq senñor 
xpõ de mill k u i f nobemta b u annos (1497), I^lRcy. 

T. i,0 do A r c h , da Cam. do Funchal , fo). â ? 2 . 

, Eí-rei D. Durte definiu por lei quaes os dircilos roaos ou realengos; des- ' 
sa lei passaram ás Ordenações AffonsÍmst o deslas ás Manoelinas. Para se 
fazer ideia. do quanto calão imporíava ser logar realengo e não Ierra do senho» 
rio ou donatario, damos o seguinte extracto dos principaes artigos da menciona
da lei, trasladados das Ordenações Affansinas. 

Dos DIUEITQS REAAES, QUE AOS REYS PERTEENCE D'AVER EJE SEUS 
REQ.N'OS PER DIREITO CÕSIU, 

I^LREY men Senlior, e padre de gloriosa memoria fez hfía Ley, de quo 
Jo tbeor tai lie, 

1 NOS DOAI EDÜARTR pela graça de DEOS Rey de Portugal, o do A l 
garve, e Senhor de Qepta. Conhoccndo como nom tain soomepte per Ley 
santa, mais ainda Natural, de que as gentes movidas por natural igualdade 
geeralmcnlQ usam, antro lod;das "cousas outras somos em especial obriguado 
ao Nosso Senhor DEOS, de cují maaõ, c encomenda toemos a governan
ça, e regimento destes Rognos, de os acrecentar, e ainda requerer os Di rei los 
Reaaes, e rendas delles, qqantp em Nós bem fur, a iodo nosso Real, c ventor 
doiro Poderio,'pqrqqe seendo jus|amcnte requeridos, e conservados em sen d'h-
roito seer, os nossos naturaacs serom por ello rcllevados doutros muilos encar
regos, que os Róyx de longo tempo, segundo direito, c usança geeralmcnlo 
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aprovada, acosUimaarom de encarregar seus Póvaos em tempo de suas neces
sidades; e quando os Direilos Reaaes fossem minguados per mingua de faõo re-
querinieiHo, neccísariameale conviria aos Reyx de encarregar seus Póvoos 
iil'oulros encarregos illicifos .som ufgetile necessidade, o que ante DEOS llio 
««ria -eonlado por grande cdpa. 

2̂ l i POR lanlo dezejamio Nós de seer desencarnegado de tal obrigaçom, 
"Mandamos ao Doutor Hny Fernandes do nosso Gonscllio, que proveesse as 
Leyx Impcriaaes, e quaeesquer outros Direitos, assy Canónicos, como Civys, 
perqué podasse seer em verdadeiro conhecimento de íodolos Direilos Reaaes, 
ijuii aa Coroa do Regno perleencem, e per direito lhe som realmente devudos 
jiera' conservaçan» de seu Real Estado, em lai guisa, que per seu boõ encami
nhamento podessemos seer ceriamente enformado de como se ouvessem de re
cadar: o qual com estudo deliberado nos deu hu3 dcclaraçom, segundo achou 
per Direito, em esta forma, que se segue. 

3 DÍSSIÍROM as Leyx Imporiaes, que Direito Real he Almiraníado, que 
significa aulhoridade pera crear Almirante no mar, o Capitom na terra em 
tempo de guerra, pera haver de reger, e governar a hoste em nome d'EIRcy, 

5 ÍTEM. ESTRADAS, e ruas pruvicas anl iguamoHle usadas, o os Rios nave
gan les, e aquelies, de que se fazem os navegantes, se som cabedaaes, que cor
rem conlinuadamente em lodo lempo, pero que o uso assy das estradas, e 
ruas pruvicas, como dos Rios seja igualmenie cOrnuu a toda gente, e qual
quer ou Ira cousa animada, ficando sempre a propriedade delles no Patrimo
nio Fiscal. 

G ÍT i íH. Os PORTOS do mar, honde os navios cosiumiõ d'ancorar; c as 
rendas, e direilos que danligainenle sc acoslumaarom de pagar dás mercada-
rias, que a elles som trazidas. 

8 ITEM. OS DIREITOS, que se pagam pelos passageiros, atravessando os 
Rios cabedaaes d'hua parle pera a outra. 

9 ITEM. AS PORTAGEIÍS, e quaacsqucr outros direilos, que sc pagam, se
gundo Direito, ou Cqstume da terra, das mercadorias, e cousas, que se trazem 
pera a Ierra, ou levam fora delia. 

12 ITEM. TODOLOS beõs vagos, a que noui he achado certo Senhor. 
13 ÍTEM. Ton ALAS cousas; de que alguns, segundo Direito, som privados, 

por nom scerem dignos de as poder aver, assy per Ley Imperial, como per 
Estatuto; salvo cm aqnelles casos, em que especialmente as Leyx permitem, 
que as possam haver, nom embargante seu desmerecimento, ou sejam rolle-
vados per graça geera!, ou especial do Rey, ou Princepe da Terra, 

61 



482 N O T A S . 

1 5 ' ITEM. Os BEKS dos cdndapnados per SetHença no caso, liondc o con-
dapnado perde a vida natural,1 on o eslarlo, ou a liberdade da pessoa, e \ M 
sua morte^ ou condapnaçom nom ficou' alguü seu acendente, ou decendenie ly? 
deffl^at.rá o-terceiro graao. 

i 6 ITEM. EM TODO caso de condapnaçom, hondo o coudapnado nom per? 
dò a vida natuml, estado, ou liberdade, e per Direito dos Enperadores deve 
perder expressamenle os bees, se ao tempo da condapnaçom hòm avia alguilí 
decendcntó lydemo em qualquer graao. 

20 ITEM. DIREITO Real be lançar o .Rey pedido ao tempo de sen casamen
to, ou de sua-Filha; e servillo o Povoo no tempo da guerra pessoalmente; é 
levar mantimento ao arrayal assy em carros, como em beslas, como em bar
cos, on em navios, ou em outra qualquer guisa, que mester for. 

2l..;jIíi;ESi. .GEEIVALMENTE todo encarrego assy real, como pessoal, ou mislo, 
que -soja: composto por Ley, ou per Cosi ume longamenie approvado. 

24 ITEM. LANÇAR pedidos, e poer imposiçooes no tempo da guerra, ou 
de qualquer outra necessidade, que he tanto licita, que o Rey o deve a fazer i 
com sebrdo dos do seu Conselho por serviço de DEOS, e bem do; seu Regno, 
ou conservaçom do seu listado. 

25 .ITEM. DIIÍEITO Real "he poderio pera fazer Officiaaes de Justiça, assy 
como som Corregedores, Ouvidores, Juizes, Meirinhos, Alquaides, Tàballiaes, 
e quaaesquer outros Officiaaes deputados pera ministrar justiça; nom embar
gante que'0 poderio de fazer Juizes usurparon) de longo tempo as Cidades, e 
Villas universalmente per todas as partes do Mundo, pero que em alguãs par
les, assy como no Regno de Portugal, necessariamenie devem pedir a EIRey 
confirmaçom delles, ante que usem dos Officios, em fignal de Senhorio, que 
a elle principalmente perteènce de os crear, e fazer per Direito. ": 

26 ITEM. DIREITO Real he argentaria, que significa veas d'ouro, e de 
prata, e qualquer outro metal, os quaaes lodo home poderá livremenle cavar em 
todo lugar, com tanto que anio que o comece a cavar, dentràda pague a EIRey. 

. 27 ITEM. OS PAAÇOS, que som deputados em qualquer Cidade, oq Villa 
pera se fazer direito, e justiça, que. se dizem em vulgar, Paaços â y Concelho. 

- 28 ITEM. AS RENDAS das pescarias, que os Reyx d'antigameníe per. usan* 
ça de- iongo-teràpo. acoslurhaarom d'aver, e levar, assy das que fazem ^o^njari 
como noa rios; e per semelhante guisa as rendas, que ant;iga.m;enle: acosUi-
maarom a levarl|das marinhas, em que se faz o sal no mar, ou em qualquer 
outra parte. 



NOTAS. 483 

29 ITEM. OS BEES d'aqueIJes, que •comelem crime de lesa Uagestaâe, bu 
Heresia. 

32 ITEM. OS QEES do Procurador d'ElRey, que preverícou no seu feito, 
c por causa da prevericapom mallíciosa perdeo o dilo Senhor Rey o feito; ca 
cm tal ca?o lodoios bees do dito Procurador som confiscados, e feitos Di
reito Real, por quo assy pecou contra o dito Rey seu Senhor, cujo Official he. 

33 ÍTEM,' O preço de toda cousa letigiosa, que he vendida, ou enalhea-
da despois que sobre ella he movida questom realmente em Juiso. e a lide 
contestada; ca cm tai caso o dijo preço, ou outra cousa qualquer, por quo 
assy foi cnalheada, he todo confiscado, e feilo Direito Real: e esto nom ha 
lugar quando a queslom he movida sobre auçorn pessoal. 

34 ÍTEM, TODOLOS bc^s de raiz, que alguíi Official Temporal d'EIRcy 
compra, em tempo que assy be Official, se o dito Officio be com alguã ami-
nistrapom; ca em tal caso logo som confiscados, e feitos Direito Real. 

37 A Q m Declaraçom vista per Nós, mandamola assenlar no Livro 
da nossa Chancellarla, por lai que Nós, e nossos successores, e nossos Ofíi-
ciaacs possamos por ella aver comprida enformaçom do que a nosso serviço 
comprir, e a bem do nosso Povoo em lodo tempo, que o caso requerer, lionde 
as Leys do Regno, e Costume antígoo d'outra guisa nom detenninaarom. 

38 El "VISTA per Nós a dita Ley. e Declaraçom em cila feita, avemola 
por boa, e mandamos cpie se cumpra, e guarde como em ella he çonthoudo. 

Orã. A-ffon,, Hv. n , tit. xxiv (Coimbra, Í792). -

As Ordenações ManoeUnas tractam destes mesmos direitos reaes no liv. 
ir, tit. xv, mas na essência não alteram o que dispõem as Affomnas, as quaes 
¡eem cunho mais primitivo; por isso destas, e não daquel'as, os trasladamos. 

Esses direitos, e a condição de terra realenga, isto é, conforme elles gover
nada, longe, muito longe estavam da liberdade e direito publico dos povos mo
dernos; emanavam até de principios diametraimente oppoâtos aos d'agora: nías, 
ainda assim, as terras quo eram realengas tinham a grandissima vantagem de 
serem regida» pelo direito com mum e geral do reino, em quanto que as não 
realengas vergavam snjeilasaos privilegios e caprichos, tantas vezes.lyrannicos e 
constantemente abusivos, dos senhorios locaes.—Daqui vem o velho adagio por-
taguez: Em logar realengo {aze teu assento, e em terra de senhorio nfio fttan 
teu ninho ( Í ) . 

( i ) Bhuoau, Vocabulano, vorbo R e a l e n j o . 
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j9$ainicij»io8 <1H CafiUauia <t« Fuiteh^l: villa, c «lepe<i% 
eitl̂ fle <lo Fuucha!; villa «fa U ôníu do Sol, 

'- *[ e Villa 1V0vá «la Calheta ^ |»eat«Ieu«ia& 
«UNSOÍN «oaa o I<1iaiK«lial; forais 

« . . . .Passou' o oapitam MÍO Gonçalves para- o- Funclial, wndô-.. ...eiir 
tendeo.. . -em fazcr huma igreja que fosse principio o fund amen to. da Vil
la do Funchal R chegou a huma porUa que. .,entra,tmiito po. mar;; 
e . , . . deolhe noinp. . . . a Parda do S Q ¿ ; onde lambem, traçna hum viU 
la, que depois, se fundou,, a prúneira de sua jurisdição fíj oorcendo a 
costa..... Coram', dar enx huma» grande abra, onde-.... desembarcara entre-
ÍHJOS pencdps,. fazendo ali ¡Vmáo.humf desembarcadouro, a que o-capitaiüi 
;p'oz nome Calheta... .Neste hjgnr-.... se fimdoa a- VUki, que tomou & 

• -nome da-Çatteía.»—Pag. 64-69. 
«Nesta jurisdição do Funchal estão, as duas villas.»—Pag. 71. 
«El-ftey Affonse v . . . cleo a, esta, Villa do Funchal muitos e bons 

. foraes e-liberdades... .comp. consta da seus AlvariU, conpedidos á mesma, 
villa no ajino, de 4:472:, r̂ u.e estão no Tombo da Camara, do Funchal, a 
qual sempre íbúvilla, ajé o, lempo d'EIRcy D. lA^noel, que a fez cidüd'e, e a: 
gçrecentou c ennobreceo com. abras,que nella mandou fazer,, e lhe confir
mo u, as libcicdades e doo. outras... ...»—Pag. 7;4,.. 

Aló' agora não achámos no Archivo díi C'amam do-Funchal o»(lit)lo»a- qite-
«levou esle logar a villa, e municipio, nem os dos fóraes e liberdades qtio íh^ 
rieu. D. Affonso v, e eremos que não-existem, ahi, porgue no respectivo, reper
torio não apparece aota delíes ( t ) . . 

As noticias que- no-ííccuvso- das-, investigações a esie- respekn-alcançámos,, 
são as'seguifttes:—Jos& Soam da* Silva, nas Memorias-para a Historia. . .de 
] ) : João o i . liv. i , cap. LXX VJI> | 4 & i , diz que Di Affonso v fez o Funchal' 
villa no .anno dp 145-1, e Paulo.. PemtreUo. da Camara, na Breve .Netk-ia,. 

(ly O- êsarne- dos diplomas, transcriptos-nesta e na segainie nota, dós quaes não tinfíanros 
conltçoimento ao temfio em que foi escripta e impressa a nota i, mostrou-nos incurso cm pequena; 
iiípXactidSo de facto' no què ahi dissemos <M creação e foraes dos municipios desia ilha da Ma* 
deira, E * eêrto que primeira, só dois munieípios- aqu^liousse, o.do Funchal e-o-dp Machico, cada 
qual abííuigtijdo uma, das duas cnpitauías;. é cer.to quo, depois,. 1). Manoel decompoz o do, 
Funchal em tres, ereando.o díi Ponta do Sol- e o da Vilía Nova da. Calheta; mas, tamtieni corto; 
ó que, pó?tenormenta a isío^ o mesmo rei repartiu o. municipio ãb Machico em.dois, creando o, 
de Sancta-Gruz, e que a todos deu novos foraes, anipliativos dos outorgados por 1). Afíbnso v. 
Kstes factos vão desenvolvidos.e documentados, hasta e na seguinte nota, gelas quaes deve see-
corrigido, o que de municipios e fpraes apontámos naque!la. u 
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j>ag. 65, lambem refere que nmo amo-o FWÍJIIÍ começou a- ser villa.—Em 
uma Miscellanea trmnuscripta, anuayma, que c s ú na BibliotKocar pübjica. Je 
Lisboa, e no respeclivo catalogo tem a iadicação 8,3,36, lemos que <em 
445íá B . Affonso v deu forni á villa rfo Funchal com muitos prioileym, 
fazendo QA mamdares de toda a ü h i lio-res de pay irem siza, nom portagem, 
nem finios, nem tributos do> que napteüe te.npo havia m Reyuo.» É es
tamos em que é erro ou ' do próprio Gaspar Fractuoso, OLÍ do copisla, o . 
referir eslas concessões de D. Alfonso v, nã> ao anno de 1452, mas ao de 
1472 (vid. retrov pag. 74); parque, com qnaulo aiiida não tenhamos vislo os 
resijcctivos (Jíptornas, temos noticia de outro* e de factos anteriores a esta era 
que provam estar t> municipio Jo Funchal já creado antes delia; laes &ão:: i.0 
um capitulo do at>no de 146.1,. registada n a tomo i.0 do Archivo da Gamara Jo 
Funchal, ft. 203, na qmU se dispõe que. «o Escrivão da Camara seja ele
gido & comfirmado soo per EIReif^;--^%0 uma caria Jo auno de 1470, a ff. 
5 e 207J verso do mesmo' tomo, enviada pdo Infante D.. Fernando ao do
natario João Gonçalves da Camara para que se- uncarregasse de * fazer a cata 
da cvnara & ho corral do concelho do dinheim das-penas âo juiz houuidor 
éí deile loom Gonç-alues», constando a ft. 5^ que O' mesmo Infante man
dón dar terras jmiclo á igreja grande para essa edificação, e a fk 60, que 
a obra foi orçada cm %13$0% reis;—e 'Xo refere Joã) P'edro de Freitas 
Dnmmond, nos Apontamentos, e nos ver i f icámos, que os primeiros- livros das 
vereaçõss da Ga mira da Funchaí' se perderam, mas ainda assim, o primeí-
ifo dos que existem-, começa pefo- auto da eleição' dos tofeciais», feita em 
«segunda feira vimte & quatro do mez de junho do amo de mill i n j c L X X j . 

Foi, porém, D. Manoel,: quando, ainda mero duque de Vrzeir .e senhor 
destas ilhas, que, como se vê da soa cauta registada a ff. 25 do dito toma 
1.°, rnatidoU' é m I486 fazer «.praça, camará, paço dos tabaltiãès, & 'picota 
no seu campo > , 'e&táo chamada do duque; que era & terreno onde agora são* 
a cadeia publica (antigos paços do. concelho, reedificados em. 1770"), a ca-
thadral, alargo e adro da Sc, e largo de S. Sehaslião. 

Ora a doação, que o Infm-tc D. Frenri.iuo fez &\ Capitania do Fun
chal a João Gonçalves Zargo ó do nono de- 1450. e a caria régia de1 confirma
ção delia, conferida por D-. ÀfTonso- v,. é- de 1431 (vid. retrd', pag. 45í ' -455)v 
tmdo sido o. Funchal feito- villa lambem: cm 145-1. e recebido- o s e » p r i 
meiro foral em f i S ^ , estas mercês, portanUH sos poros foram. iminedíata& 
aquellas concedidas ao donatario.—E daqui inferimos, na falta dos respecti
vos diplomas/que a povoação- da ilha du Porto-Sarrcto, depois chamada V i l 
la Baleira, e* a de Machico foram» lambem» elevadas a villas e municipios pelos-
amfos também de 1452, em que a doação desta teve a centírmaçãO' m-
gía: e certo é que estas villas são apontadas na tradição^ como primitivas..-
—Temos, pois, que, quasi desde a primitiva colonisação' desle aj'chtpelago, 
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ao lado do poder.e privilegm âas donaíarios, e como correctivo das CKOJV 
bitaacias destes, foram erigidas na cabeça de cada capitanía as imdtuiçõcs 
mmicipaes. 

i ) , Manoel levou maís atlianlii esle systema, c retalhou as duas capita
nías da, iüia da Madeira em municipios. Na do Funchal, do quo ora só 
iractamos,. oreou o da Ponta do Sol o o da Cállela ou Cídhcía, elevando eslas 
duas povoações a villas, Ris o diploma da primeira; 

CIARIA do señnor rey dom mantieil em que faz billa 
' ho logar da pomta do sol!, 

DOM .MANTJELL por graça de Déos Rey de purlugall & dos Algarucs" 
daquem & dallem mar cm africa scnñor de guiñee óc da comtjuisla tk na* 

uegaçom comercio da elhiopia arabia porcia & da índia. A quamtos esta 
nosa caria birem Fazemos sabeer q siintimdo nos como lio lugar da pomta 
dü/ Soílque he çiluado na nosa yllia da madeyra na parte do foncluifl lio 
neila jaa tã.acrecetada ha pouoraçam & asy no termo q determinamos llio 
ticar noso senñor soja louuado como por seer tam longo da dita billa do 
fuhchall nom poode soer della asy gobernado & regido e justiça como lio 
noso seruiço ¿k by dos moradores delle .compre pello quall aynjda leyxa do 
mays creceer sua pouoraçam & se nobreccor tnmto como faria seindo billa 
ledo seus ofeciaos & justiças na terra scgüdo cuslume das outras billas dos nosos 
Regóos & senñorios por que abere de hire pellas cousas da Justiça cada, dia lã 
longe, lhe he grande apressom & perdimeto de suas fazedas. É querêdo nos 
a esto proueer de maneyra quo faça como he seruiço de Déos & noso cV be dos 
moradores da pomía do soil asy de lodolíos oulros quo è seu termo fiquam 
pcrlêce nos de noso ,proprio moto sem no elíes reqnererê nom outros em 
seus nomes hemos por bem & fazemos do dito logar da pomta do soil billa. 
& ho tiramos & desmêbramos de seer do tormo da dita billa do frmchull 
(ít.ijc sua Jurdiçom como lee ora foy & Jhe damos por termo pello arrife 
allto que estaa junto com ha ygreja da dita billa da pomta do soli ficam-
do êi seruindo ha ygreja da dita billa da pomta do solí pello dito arrife. 
Mito tomando arribeyra à por ella açima ficado porem todalías casas terras 
omgéños & fodallas outras cansas da terra de Johã esmeraldo demtro no tér
ro o. da dita billa do funchall asy como teequi foy & pora dita Riboyra açi
ma .& trauesamdo dereyto aa bamda do norte & da pomta do solí pella 
costa do map yso mesmo lhe ficara todo por termo atoe a pomta de íris-
Uni por omde parte a Capitania de machiqno asy per mar como, per terra 
& quanlo Fie $ casa ¡uys doria queremos que seja da jurdiçom da pomía 
do sail posto que qqqe alien) da Ribeyra da bamda do funchall cnitramdo po-
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rem toda a dila Ribeyra da pomta do sail- no dito termo & abemos per 
bem quo daqui, cm diamlo seja biiía ác faça setis ofeciaaes na raanoyra que 
ho fazem as outras billas*, semelhamtes a cila & mais -nom obedeçam aa d i 
ta billa-' do- funchal! como seu termo por .que :de toda* sogeiçoni= qae lhe 
\ m eito tiuliam .os babemos por. libres & desobrigados. & mamdamos ao 
noso Gapilam & ofeciaaes da dita billa do funchall que hos ajam dello 
por escusos & mays os nom,. costramjam como a moradores de seu ter
mo poys que o fazemos jurdiçom sobre sy & queremos & determinamos 
que daqui e diamte ha dila pomta do Soil seja billa guobernada ÒL regida 
por seus ofeciaaes asy como ho he ho funchall &. praz nos que fique em 
todallas bisinbamças comedias lógramelos & liberdades que tee aguora tinham 
com a dita do funchall & lugares Outros comarcanos & quaees queer outros 
priuilégiós que tèe guora teuese por seer termo da diía billa do funchall por 
que niso nom ennouamos cousa algua sóomete na Jurdiçom & queremos 
que husem & bizinhem como ateequi fezeram asy nas heruas angoas pa-
cigos & lenhas & cortes de madeyras como e todollos outros bo5s husos & 
custumes & bizinhãças como dilo he & ho capitam da dita billa do funchall 
lera na dita billa da pomta do Soil & seu termo aquella propria jurdiçom 
que ateequi teue & tem na dita billa do funchal! & seu termo & psy a 
cadea & lodallas outras Remdas & liberdades ateequi teue. E porem • mãda-
mos ao dito capitam & Juizes & Justiças da dita billa do funchall & mo
radores "delia (Sc a outros quaces quer. oficiaaes & pesoàs outras a que esta 
nosa Carta for mostrada & ho conhecimeto-delia perteceer que ajam dàqui 
em diamte ha dita pomta do Solí por billa como dito he & lhe compram & 
guarde ,& ' façam muy ymíeiramète comprir & guardar esta nosa Caria como 
em ella1 he co'níeüdo por qoe nos ha fazemos billa & queremos que ho se
ja & se ! pera ello áíjui falleced allguãs crausulas & sollenidades' de dereylo 
nos has abedos aquí por postas '&''expresas & decrarádas & allguüs de-
reylos leys & hordenações- hy há que comtra esto façam as abemos açerqua do 
que idifô' lte: por nenhuãs & lhe tiramos toda força & bígor nom abedo con
tra ysto" -lugar como dito he & por certidom desto & sua seguramça lhe man
damos dar esta carta por nos asynada & do noso sello pemdemtè sèllada. 
Dada em nosa çidade de lixboa alios dous dias do mes de dezembro. Àfom> 
so misia a fèz. Anno do naçimelo do noso Senñor Jhu xpõ de mill & qui-
nhemtos & hum annos. Rey. 

T. 1.° do Arch, da Cam. (lo Funchal, fl. 07 (i). 

(1) O traslado desta'carta, que existe no Archivo da Gamara da Ponta do Sol, é extrabido do 
terabo da Camara do Funclial, e incorrecto, como tivemos ensejo de verificar. 
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Da caria que elevou o logar da Calheta a Villa Nova da Calheta nua 
existe registo na respectiva Camara, porque os amigos paços do Goncelíio 
e archivo originario forão destruidos pelo mar, segundo o Presidente da mes
ma Camara informa em officio de 30 de outubro de*ic anno de 1871; iam. 
bom nüo está regislada no archivo da Camar) do Kunchal; e cm nenhum 
dos raanuscriplos quo possuímos vem copiada. So na lirón* Notin'u, de Paulo 
Ptreatrelb, }>ag. 5 i , achamos nota de que a ('alheia fura feita villa era 
1 5 i i , o quo c manifesto erro, talvez lvpogra;>liic >; porque do diploma in-
Ira se moátra que a VUl'i Surtí dn Calheta já o era cm agosto de 1502, 

"DESPOSTA dos apoulameintos <j daijtii foram soke 
J-^a ymposiçom d.is hillas dchaixo A: quo paguem pera 
esta ygreju ».V de dia de corjio do Dcus. 

"VÍOS ELRl$Y faxemos saheer a í>os noso capitam & Jnyzes oícciaaes 
pootio da nosa billa do fumchall que himos Imus apon|;uncmtos eni 

que nos feaesles sabeer alguííns cousa,* que. loeauam a proll liberdades da 
billa ahos quaaes Respondemos em esta inai)eyra que se segue, 

Primeyramemle nos pedis que ha ymposiçoin das billas da poioia do 
sol! & calleta fosse sempre pera has obras da y ¿¡reja desa billa A do con-
C-oIbo. A esto respondemos & nos praz que em quainlo durarem has obras 
da dita ygreja se arecade a yniposiçom dos sobro ditos lugares pora ellas 
soomenlo & mays nom. 

íl. que bos moradores da pomta do soli k da cállela paguem pera ygiv?.-
ja desa billa o que Hie for laxado ate scer acabada. A esto respondemos^ 
nos praz que paguem o que a cada hmt) for taxado seguindo a sua faculldade. 

It . nos pedis c¡uo hos umradoies das ditas billas fosem obriguados apou-
íeoitadoría desa billa, Esto abemos por escusado. 

It, nos pedis que ho capitam fose estar aas cámaras que *c fezevem nas 
outras billas ou seus ouuidores & com sua booz se aGrmar ho accordoA 
doutra maoeyra nom. A esto respondemos & niamdamos que se façam co-
jno antes se fazia por que em ello nom queremos que aja emnouaçom algua. 

I t . quamto abo que desees que os moradores da calleta & pomta do 
solí façam as casas da cadea aas suas custas, A esto respondemos q se fa
ça como dizees. 

It . qpanUo a bo que dezees da fcsla do corpo de Deus sc faça nas di
tas billas ao dominguo despoís do día como se faz em aliñada. A esto res
pondemos que se faça asy como dezces esto em quamto nos bem pareccer. 

It, qnaqalp aho aue deze'es que alfandegua seja no funchall & que uom 
possa seer desmembrada da dila billa. A eslo respondemos que por aguora 

nos praz nom se fazeer em ello rritidamça algua. 
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l i . qnamlo alio que pinlis que hos esUtalores sejam dô. fumçhall ¿Si 
nom dos oulros lugares abemos por be quo por aguora sejam da. ditatbjIJá 
por quamlo somos -emformado que a prinçipall nobidade daçuqaar be):ríos' 
ouíros lugares. E porcm bollo noleíicamos asy & maradamos que hufís .& 
outros asy o cumpraecs & façaecs ymleiratncmle comprrr sem ou ira duuida 
que a ello ponhaes por que asy he nosa morç-tíe. Fcyto a xbj (16) días dá
noslo. Dioguo amrrulbo o fez. De mili bc u ( i 5 0 à ) . hey. 

T. i.0 do Arch, da Cam. do Funchal, íl. 28? v. a 289 v. 

Desie modo se desenvolveram as insliluições inunicipaes na Capitanía 
do Fnnciial. 

Mas, com a creação dos dois novos municipios, desmembrados do primi
tivo, surgiram o despeito deste e a rivalidad^ entre ellee os outros, e dabi, pen
dencias, como as que deram causa ao ultimo diploma supra-transcripto. Appü-
eado o mesmo svstema á outra capitanía, como poucos annos depois foi, o mal 
recresceu. E, ao cabo disso, estava o descontentamento e a desordem dos po
vos, o enfraquecimento do poder real, c talvez o predominio daquelles mes
mos que os municipios eram chamados a cohibir. 

Se D. Manoel não tivera previsto este contra, os fados Ih'o advertiriam: 
e não bastava a conjtirai-o a mercê de realenga, outorgada pouco antes á ilha 
da Madeira; porque, favor i^ual para lodos os povos desla, e anterior á insti
tuição das novas villas, nivellava todas, sem importar desaggravo aos dois antigos 
municipios que foram retalhados, o do Funchal, e, depois, o do Machico.—Por-
isso, 0. Manoel recorreu a outro meio, que seguramente entrava no seu pla
no. Tendo, cauto, começado pela reforma municipal só da Capitania dó Fun
chal, depois applicou aos municipios desta, e, para o dianle, aos que houve na 
outra, a acção centripeta do monarebismo, já empregada naquelia mercê de 
realenga, e a que tanto se accommodavam as condições peculiares da villa do Fun
chal, fadada para mais altos destinos, pelo sitio, aguas, fertilidade, clima, porto, 

. posição geograpbica, e que já então era, tb facto e sem rival, séde da indus-
tría5,'Cómmércio. e navegação do archipelago. I). Manoel 'elevou, pois, o Fun
chal á categoria de cidade, com sua cámara constituida á maneira da de Lis
boa, como se vê de diplomas infra-lranscriptos, e engraudeceu-a por outros 
modos, como nas notas seguintes se mostrará; pelo que, a nova cidade passou 
a ser. de fado e de direito, a capital do archipelago, onde successivamenie fo
ram sendo constituidas magistraturas de provimento régio, mantenedoras dos 
direitos reaes, tanlo para com os donatarios, aristocracia local e clero, como 
para com os municipios e povos em geral.—Assim, o Funchal se houve por 
largamente compensado de perdera Ponta do Sol e a Calheta; estas, e depois 
Sanda Cruz, de que logo fallaremos, por satisfeitas de se acharem villas, com 
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suas autonomías municipaes; Machico mesmo, que, com eíTeilo, nesía reforma
ção muito decahiu, o Porto-Sancto, quo nada lucrou, se foram, por impotentes, 
submálcnolo a indirecta, mas inconlestavel, supremacia da ciílade; e P, Ma
noel progrediu no seu plano de puro monarchismo e suííocou a dissençgo in-
eslina deste archipelago, da qual só ha vesligio na rivatidado, que até agora 
persiste, entre Machico e Sancta- Cruz. 

Os diplomas polos quaes o Funchal passou a cidade, o a sua camará a 
ser constituida como a de Lisboa, são os seguintes. 

d : 

p À R T A delHev QOSO Scnfior em que faz çidado 3 esío 
^'Funchal). 

0M: MàNUELL por graça de deos Rey de purlugall & dos algarues 
^dáquetn & daallem mar cm africa Senñor de guineo ¿c da comquisla 

nauegaçom 4-comercio de ethioopia Arabia pérsia & da ymdia. A quantos esU 
nosa carta bírem fazemos sabeer que comsiramdo Nos como louuores a floso 
Senñor lia billa do Puncball ria nosa ylha da madeyra tem cieçido em muy 
grade pouoraçom & como binem neila muytos fidalguos caualleyros & pes
soas homrradas & de granidos fazõdas polias quaces & [tollo gramde traulp 
da dita yllia esperamos com ajuda cíe noso Sennõr quo a dita billa nifíyío mays 
so emnobreça i acreçomle ahemdo respoyto ao amy to scpqiço que reçebemos 
dos moradores & esperamos ao diamle reçobcor & des hy por folgarmos de 
fazecr honirra À mergee ahos dilos fidalguos caualleyros escudeyros&poboodelia 
sem eíles nem outrem por clles nollo pedir nem requerer nos de noso moto 
próprio poder Roall & absoluto com aquella booa boomtade que sêpre te-
uemos & leemos pera lodo bem & mayor acreçcintamemlo das cousas da dir 
ta billa por esta presente carta nos praz a fazermos & de feyto fazemos çitja* 
de & queremos Á nos praz que daqui cm diamtc se ymtilulle & chame çidadõ 
& lenha lodallas ymsinyas que haas çidades de nosos Regnos pertemge teer 
Ôi liase & gouna de todollos priuilogios priminemçias liberdades merçees 
grae.is & framqueeas de quegouüem À husam & deuem de gouuir & húsar as 
çidades dos ditos nosos Regnos (S; que pollos Reys nosos anteçesores & por 
nos lho sam outorgados. Porem o noteficamos asy a todos cm geerall mam-
d:imfts,a lodqllos nossos Corregedores Desembargadores Juyzes Justiças ofeçiaaes 
6Í -[mm*,.- ti que esta nosa caria for mostrada & ho conheçirnemto delia pep-
íeuíçi-en pot' quail queer guisa & maneyra que seja que em todas as cousas 
da .iliia.gidadts lhe compram. & guardem & façam muy ymleyramente comprir 
& guardai? ,1)03 priuilogios liberdades graças priminemçias homrras & merçees 
quo sam outorgados aas; çidades de nosos Regnos & de que elies deuem 
gomjir o; I)USÍII' das ymsinyas qup lhe pertemçe leer como dito he sem lho 
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yrein n e m coitL-ioiulini;!! i rom Oín ¡Kirie nam. orn totJo com Ira cousa aFgâá das 
sobro (lilas por quo nosa morcco& boonilaile he (|ÍIG muy ymteyratne.nlG lhe soja 
lodo giiardaüo som conlradiçony algua pòr çerlidom clello" lhe mamdámos 
dar osla caria por nos asynada ÔÍ .asscl.iada do noso sello pemdenfe. Dada em 
simlra a xxj dias do rnes Dagoslo. A tf no de noso fcniiôr Jhu xpõ.do mill ^ 
(jiiiniiciilos ÔL oyío. Hl osles privilugios de i[ue asy nos praz (jue gomia ha dila 
cidade do fuuchall tiom s e r a m atjueiles que cm csptífiaall sam oulorgados a 
algunas çjdadcs de nosos ítegoes por que soomernle husara à gouuini-
daqoelles que em gccrall sam dados & oulorgados aas cidades do nossos He-
gnós. EIRov, 

. T . i . " do A r d i . da Cam. do Mundial, ¡1. 278 v. 

MOTIÍKÍCAÇAM como aSja allexa aprouuc a osla hi l -
•^^ ia fazcor çidadc. 

CAPITAM Juvz bereadores precurador lidalguos caualieyros escudeyros 
homes boõs & poboo da nosa billa do fuuchall na ylha da madeyra. 

Nos olRcy Los embiamos muyto saudar pella muylo booa boomladc q teemos 
pera folgar de bos fazeer honrra & mercec & lembramdonos de como prou-
uc a noso scimor lalo esa billa acruçomlar & cmnobreccer. E por esperarmos 
que cada dia mais se acrcçemlc & emnobreça ^ de hy pello seruiço que de 
hos Lodos recebemos &L abo diarnle esperamos reçebecr nos prouuc fazeer esa 
billa çidade çoíno berees pella caria palemte por nos asynada & asellada do 
noso sello que com esia bos sera aprcsemtada. Noleficamos bolo asy çerto 
q peita booa boomtade que bos teemos sempre nos lie de prazeer de nas cou
sas desa çidade hos fazeer merçee tV honrra & as acroçemtar fáuore-
çcer como seja jusio ^ honesto. Sprila em simlra a v x i j dias Dagosto» 
1508. Rey. • 

T. \.0 LIO Arch, da Cam., do Fimclial, fl. 310. 
f 

ÁLVARA por qoo líiHey manda que osla camará se
ja gobernada como a da cidade de: lixboa & que as 

ymleiçõees bão la pera se comfirmarcm. 

NOS -Jí LHE Y fazemos sabecr a bos. noso ca Ditam Juyz bereadores 
:.. pr^qrador & ofeciaaecs da nosa ylha da mateyra na parlo do fum-

cfcall"qiio'§igÍps.-Vila carta que nos. hos fidalguos da dila billa espreucram em 
a. quall nos ^ j a n i sabecr comb, hog .p|¿ciaaoes & bereadores delia amdam 
sempre cm:4aaps;:pessoas do que lodos, regebem agrauo por serem melidos.. 

' '""' " ' ' ' 6% 
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nos pelouros com ei!c'5 pcJimdo no^ morree que pois mamdamos & abemos 
por Jjcm que a cámara dn Jila billa seja regida gobernaíJa pella maney, 
ra (] se rrege a cámara da nosa (;i lado de U\\)x\ Nos proiiuese que os laaces 
oficios do b¡ír-.íailorcs da dila billa iio;n am k m daijui em diasnlc ern so-, 
melliamles pessoas senam nos fidalgnos delta pois !)y tía tatos tV taaeus que 
muy bem poderam fazeer. l i uciido nos sou dizer <V c o i n 3 ha dita billa do 
fumchall be uma Iam princepall cousa em IUSMÍ Kegnos & em qua to¡]a 
merçee bni) cabe abemos por bem & nos praz qnc acerqna dos dilos be-
rcadores iV ofcciaaoes della darjui om diamle se Unha óc guarde muy ym-
íovramente bo modo Í.V mancyra que s.; teem n:i dila uosa eidade de lixboa, 
E lamió que a yinieiçom q se de tros em tres auno-, fezer doi ditos bcrca-
dores ofeciaaees for feyla \ acabada segumdo osla mn custu.ne nolla em-
biarees çerrada & asellada p M'a (jua Vi'crm is \ comíirmarmos segunvlo for 
¡uso seruiço por qu xmto qneiemjs que osla inanjyra S Í lenha diqui em di
amle como dito he. E esto aluara so revistara em ho liuro da cámara pera 
cm todo tempo so saheer como asy o leemos manda lo. Porem bollo" nolefia-
mos asy & bos mandamos que asy se compra em lodo IÍV per lodo co
mo se uelle conlem por que asy nos praz & abemos por bem fey lo. Km sim-
tra a s b i j días dagosto Afonso Gomes o fez. De mili & lc b i i j (1508). E 
osle !he nom guardarces se noin fur passado pella cbain^'ellaria do mostrado Ór 
vlbas. Rev. 

T. i.0 do Arch, da Cam. do FuodiaJ, 0. 336. 

Este Alvará parece ter sido precedido de outro em quo já eslava es? ; 
taüiido qu<! a Camara d i Kuiiclul fosso regida c governada <á maneira da -
de Lisboa; porque loma ís(o por fundamento para resolver a especie du qua -, 
Ifiieia, eleições muniápacs, que os fidalgos pediam só nellos podessom recair,:'. 
— A decisão é sagaz; sem arcar de frente com o pedido, avoca o rei a si pro?; 
prio a approvação de cada eleição ijuc se fizer, e assim se coiioca a meio dja§ 
exigencias arislocraticas e fdros mumeipaes dos povos. 

A cidade do Funchal torruu poi1 armas em campo de prata cinco fór-
rms do aásucar, dispostas em cruz como as quinas de Portugal, e em cada 
la lo uma cauna lambem de assucar, verde, com folhas. Temos presentes algu
mas moedas da era de 1750. de cunho especial a ostas ilhas, e nellas vemeŝ  
las mcsiqa^ armqs. Posteriormente foi uma das cannas subslitq¡da por uma 
vide com parras e cachos. Ainda-alé agora não houveirjos conhecimento do di
ploma pelo qual essqs armas foram dadas, nem ao menos da data delle, õq 
de qual o rpi qqe fez a merçô delias. No archivo da Camara do Funchal nãõ 
appnrece registo ou nota alguma a esle respeito. Inferimos, porém, qiieforánr 
coníeiidas pór D. Manoel, já porque este rei ennobreceu esla cidade quanto pou-
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de, já porque as mesmas armas de si mostram serein do tempo cm que a cnl-
tura da canna do assucar c o fabrico deste eram a riqueza da ilíia da Madei
ra, e o titulo único da sua celebridade. 

D. Manoel, porém, na execução do seu plano unitario, não se limitou 
a engrandecer a nova cidade, capital' do archipelago inteiro; dou lambem 
um foral distineto a cad;i um dos dois grupos de municipios em que dividia 
as capitanias da ilha da Madeira; ambos os foraes quasi idênticos; ambos 
contraclados com privativos procuradores de cada um desses mesmos munici--
pios: o assim combinada a descentralisação com a uniformidade, as liberda-:. 
des dos municípios com os direitos rcaes, fundiu no cadinho desse duplo foral 
os inieressis e as forças de cada localidade num só interesse e força con
cêntricos do archipelago, em communi proveito dos povos e da realeza. 

A capitanía c municipio da ilha de Porlo-Sancio parece terem sido 
postos de paite, em quanto na ilha da Madeira se operava esia transfor
mação. Nem ins A H U W * dessa ilha, nem cm outro qualquer escripto, do
cumento, ou registo, achamos vestigio á.i que ella quiuhoassc na grande re
forma manoelina; c (aivez do immorecido esquecimento em que desde cotào f i 
cou, principalmente proviesse o estado precario em que a venios.—Este es* 
quecimento explica-se; porque na reacção do poder real contra os donalanos; os 
de Porlo-Sancto já ao tempo estavam supplantados alé a decapiLição no cadafal
so, e esse pobre municipio, torrão imperceptivel insulado no oceano, seria nuHo 
na refrega: mas, nos tempos modernos, não se explica, e monos se jusli/iea,; 

A lodo este movimento reformador como que foram estranhos os do- ' 
natarios; não intervieram nellc, nem sequer para o combater: despeitados, 
ou inscienles e descuidosos, encasteilaram-se nos seus pessoa es privilegios; 
não mediram o alcance dos Irons de guerra com que hi am sendo assedia-
dós; e, alfim, acharam-se vencidos até peia sua inercia mesma. 

:'Esses foraes, sob a modesta apparencia de meros contractos de isem-
pções e providencias coneolhias, eram nada menos que pactos do reciprocas 
concessões, alítança entre os povos e o rei, quando a monarchia se qui?, con-
soli^áp, • pelo adjulorio das instituições munícipaes, não só contra inimigos 
eráénòres, mas lu'nbem contra os dómenlos dissolventes, internos á socie
dade mesma, que hostilisavam a dupla unidade nacional e monarchica.—É 
este um dos mais interessantes aspectos no estudo dos foraes. Já so vê quan
to imporia o dos da ilha da Madeira para bem conhecer a historia delia. 

Rematamos esta nota trasladando o foral dos tres municipios da Ca
pitanía do Funchal, eujo theor houvemos dt? uma certidão, extrahida do L i 
vradas Ilhas em 28 de maio de 1736, a qual se conserva na secretaria 
da camará também do Funrhal, 
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rpHKSLAUO aulhciilicu do Foral da á i l u k do Fundwl 
J-da Villa fia l'onia do Sol & d:t Villa Nova da Ca
lheta na Capitania do Funchal da lllia da Madeira. 

DOM MAMJCL por graça de Déos Hey de l'orlugal tS; dos Algarvcs 
daquem & dallcm mar om Africa senhor de Guin-'* \ da (ionquisla 

navegaçam & Comercio da Ethiopia Arabia Porcia iV da ludia A (¡uunlos 
esta nossa carta virem Fazemos saber que por nosso mandado Â auíliori-
dade foi ora feito em nosso nome pello Lcconciado Aííonso Annes Procurador 
de nossos feitos hum contracto Ã transau/ain com Francisco de Avelloza isso 
mesmo cm nome tV como Procurador do Povo da nosía Ilha da Madeira 
da parlo do Funchal sobre a pajja das run las iV trtbuloi delia de quo o 
theor delle de verbo a verbo tal he: 

EM NOMi-: DK DÉOS AMKX. Sayhain iju.-mlos oslo c>lro:nM»lo d.j contracto & 
Iransauçam virem quo no anno do nasci monto do n isso Senhor Jesu Christo. 
de mil quinhentos & quinze annos em quaint dias da mez de Julho na ci
dade de Lisboa nas pousadas do Lcccuchdo Aííonso Annes do Dusombar: 
go. de EIRey nosso Senhor estando hy de huma parto o dito Lecenciado em 
nome do dito Senhor & como Procurador que he dos negocios A cousas 
da Ordem do Chrisío de que sua Alteza lie Governadoi- & perpetuo Admi
nistrador & doutra parte oslando hy Kianriseo dc Avelloza Cavalleiro fidal
go da Casa do dito Senhor morador na Ilha da Madeira om nome & como 
Procurador que lie dos moradores tS: Povo da dita Ilha da parte da Capita
nia do Funchal segundo dc seus poderes abaixo fará mengam disso logo o, 
dito Lecenciado por parle do dim Senhor quo ho verdade que Sua Alteza & 
seus antecessores assy por Foral do ¡¡[ante Dum ilc)ii-i<^e seu lio que Deos. 
tem como per posse & costume antigo esteve sempre tV esíá cm posse de 
levar & haver em a dita sua Ilha da Madeira as rendas & dercilos seguin
tes assy do espiritual que pertence aa difa Ordem de Christo cujoGover-; 
nador he cómodo Senhorio que pertence aa Coroa destes Uegnps de Por-; 
tugai convém a saber a dizima das soldadas serviços jornaes & da gança: 
dos mercadores & dos oííiciacs & assy dizima das vendas das novidades & 
dos arrendamentos & aforamentos & dizima das lenhas \ assy de todallas 
outras cousas nascidas & criadas na difa Ilha & assy levava & havia cop. 
Senhorio & pella dita Ordem o quarto dos aguçares que se om cila faziam 
& de todo o que dolías sabia ou quo entrava o dizimo & bom a^si a di
zima- das entradas & sabidas da Alfandega (1) k outras cousas que .no, 
dito Foral mais largameute sam declaradas. 

( I ) Vid. aduinlo anula—A1 fa n dog a s , • / * ' 
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15 que cslando assy sua Alloza na dila: posso-os:viainhos (^ morado
res da dita lllia na Üapilania do Funchal por algumas vezes se vieram agra
var ao düo Senhor dizendo quo per deroilo noin eram nem deviam scrobri-
gíídos a pagar algum doa diios doreitos da Ordem nem.isso mesmo a dizi
ma da sahida da Aifrmdega & bom assy que do açúcar nam deviam pagar 
lanlo it íhuto (iv (¡ue per derradeiro enviaram Pero Gonçalves da Gamara & o 
dilo Fiancisco de Avdíu/a com Ices procurações abasfanfes pedir per merçe 
a Sua Alloza que houvesse por bem desto correger tS; einmendar ou poer cm der 
reilo pera sobre isso serem houvidos & mostrarem a rezam que tinham a 
nam haverem do pagar semilhajjlns tributos os quaes Procuradores reque
reram sobre fUo Sua Altexa mosEraudoílie mujíos npontamenlos que dello 
linham feilos, 

IS qijG o diLo Senhor visto seu requerimenio Â os dilos npontamenlos 
houvidos os dilos Procuradores LV despois de pralioado tV exajninado hem o 
caso sem embargo de parecer que nisso iinham pouco dereilo & auçam ha
vendo porem respeito aos miit lot ter r i ro* que m i Àltt:-z-a l inha recebido 61 
ao diante espero tf? rce-'brr r/os morrulauics da di la Capi lania do Funchal 
iS: por se evilarom dábales À despezas q'io nisso podiam lazer k conciran-
do lambem & esguardando o mu i lo custo quu fa/,em com os ditos açuca
res & assy outras justas causas & rezòcs que ao dilo Senhor moveram lho 
prouve em seu nome k de seus suceessores assy pollo que loca aa Coroa des
tes Kegnos como em nome da dila Ordem de so concertar k de feilo co.i-
ccrloti conlracloii k acordou com os dilos procuradores em nome do dilo 
Povo k per virtude de suas Procurações por via de Iransauçam sobre a 
paga dos dijos dereilos como do que nisso se havia de ter desdo primeiro 
dia de Janeiro do anno q vem dc quinhentos k deznseis em deanle para 
sempre com certas declarações clausulas condições k aponlamonlos segundo 
hc contheudo em hum assenlo que disso ft d feilo na maneira que abaixo 
sera declarado o qual assenlo & concerto foi escrito & posto em nota pop 
mim Tabellíam abaixo nomeado em o derradeiro dia de Abril que hora pas-
eon"" dcsle prosei)lo anno para ser reduzido em osla Escritura pubrica porem 
foi despejs emendado cm algumas partes da nola. 

Vi eslando ngsy o dito conceVlo assentado na nota para se haver de 
assinar adoeceo o dilo Pedro Gonçalves da Camara hum dos Procurado
res da dita ilha em maneira que veo a fallecer k por seu fallecimenío ficou 
o dilo cíuiíraclo em aberto por assignar & .sobre isso foram enviados ao d i -
lo Francisco de Avciloza logo outras ires Procurações para elle só poder aca
bar tV assignar o dito coulracloas quaes Procurações derradeiras o dilo Fran
cisco dc Avelloza logo hy mostrou & assy as outras Ires primeiras porque 
a ellas se referem as derradeiras & fazem delias mençam & heram todas seis 
publicas & sem algnm vicio segundo por cjlas parecia tV ficam Iodas co-
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zidos na ñola dcslc contracto seus (licores de vorbo a verbo hum em 
poz outro sam esles seguintes. 

(Seguetn-se a* set's procimirõey. fluas da ruhulc do Funchal, duas 
da Villa da Ponta do Sol, e duas da Villa Sor a da Calheta, e 
continúa:) 
E sobre o dito concerto cm (|u« Sun AI tez;» o m AS ditos Procurado» 

res per derradeiro assentou era \* he feilo na forma & maneira que cm 
estes capítulos seguintes vac declarado. 

J Pm.MiííiiAMRNTK foi acordadu que do dito açúcar & de lodoilo que (Id
le saliir lioude alhé hora os miradores da dila Capitania pearam o quar
to pa^uern do dito Janeiro primeiro qnn vem cm diante o quinto no qual 
quinto entrará o dizimo da Ordem assy romo d.-mles entrava o quarto. 

2 E QUANTO ao mel ((lie sabe do dilo acucar elles fcjam obri
gados de a sua propria cusía o cozerem \ de pa^aicm o quinto delíe om 
açúcar lavrado & elles ou aquellos a quem o vendn rm darão sempre con
ta & recado do que dellc fezeram para se aririadar o dito quinto fazen
do fundamento que d é c a d a cem ( i ) arrobas que houverem do suas novi
dades venha ao dito senhor bum quarto de mel como w pagava em tempo 
das estivas que he ass;is favorável para o povo sesudo a enformaçam qiíe 
o dito Senhor disso tem & o? ditos hvradmv* ou p-ssnax (pie lhe os ditos 
melles comprarem nam Iirarão de suas casas os arucarr; que dellcs fezerem 
sem primeiro ferem par''¡ o quiulo driles pella madeira que se ha dc fazer 
dos açucares de cana'-, sob as mesmas penas. 

3 Si: ALGUMAS pessoas carregarem uiolles para fóia da dita Ilha serSè 
obrigados pagar ao diio Senhor n quinto em açncar fie melles lavrados dò 
que no tal mel se montar pella eslimaçam que se disso fara scgnnJu o qtie 
arrezoadamenle lesponderem os melles na dila Ilha. 

4 E DO REMIÍL tpie do dito mel sabir nam pagarão o dilo quinto mas 
serão disso livres havendo respeito ao gasto que fazem no dito cozimento 
pero se cm algum tempo do dito remei se f e m açúcar pagaião o quinto 
do açúcar que delle sahir assv como do dilo mel. 

5 E POR QUANTO nas conservas d* oulras frtiitas daçucar se gasla mui
ta soma dellc foi concertado que. as pessoas que as ditas conservas & froilas 
fezerem nam possam oceupar nem tirar da easa do lavrador açúcar algum 
sem primeiro terem pago deile o quinto 6c quando sc carregarem para fora da 
Ilha daraõ conta esses que as levarem do açúcar que se nellas meleo pella es-
t imaçaà que se disso fará pello modo & maneira que sc ha de fazer do açú
car qué ke carregar em acucar A sob as ditas penas &. assy pagaras a dizima 

( i ) Cinco, diz a copia aulhenliea do Foral do SIachico, que temos presente. 
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na Alfandega das que forem pera fóra do Regno ou pora o. Regno hitido em 
nayios estrangeiros ou pessoas cslrangeíras. 

6 PAGARAÕ dizima do trigo cevada milho centeo gaados lãa pescados v i 
nho, linho que houver em a dita Ilha ó; assy das moendas, 

7 Issò MESMO pagaraõ dizima das frqitas ortaliças queijos galinhas frán
geos palos ades cabritos leiloes ovos manteiga leyle mel de abelhas cera legu
mes de ioda sorte & dp ioda cousa que se na terra der que se vender posto 
que aqui nam seja nomeada (1) por que das cousas contheudas neste capitulo 
que em suas casas comerem nam pagarão dizima. 

8 SE PAGARÁ dizima na Alfandega âe todo açúcar & de todo mel que del-
|e sahir & assy do remei & de todallas outras mercadorias & cousas que se t i 
rarem (Ja dita -Ilha P<?ra fdra do Regno & também dos que se tirarem pera o 
Regno ou pera o senhorio do dito Senhor sendo pera estrangeiros ou em na
vios estrangeiros & pagará dizima como se alho hora costumou. 

0 SK PAGARÁ diziím de todalla; mercadorias & cousas que de fóra do 
Regno & seu senhorio forem da dila Ilha tirando algumas cousas que seraõ de
claradas & das que forem do Regno ou de seu Senhorio nam pagaraõ salvo 
das que levarem estrangeiros ou que forem em navios estrangeiros na manei
ra sobredita posto que sejam levados por naturaes. 

10 Dos DAMNOS que se fezerem nos canaes se pagará o quarto como se-
alhé hora pagou aa cusla daquelles per quem ou per cujas bestas St gindos 
forem feitos. 

11 DAS CANAS daçucar que se tirarem para o Regno ou para o seu "Sc-, 
-nhorio pellos natnreas se pagará amelado aa sabida como se athé agora pagou 

& se forem em navios estrangeiros ou per pessoas estrangeiras se pagará del
ias a (ji?ima & os ditos estrangeiros nem os naturaes as nam poderão tirar 
pera fóra do Regno & de seu Senhorio sem licença do dilo Senhor a qual di? 
zima se entende afiem da dila metade sob pena de as perderem, 

1% NAM PAGARAÕ dizima das soldadas serviços jornaes 'ganças de mer
cadores & de officiaes vendas & novidades lenhas tayoados madeiras pedra 
cal telha tijollo nem dos arrendamentos. 

E QUANTO he aos aforamentos por quanto hora Dom Joam & Martitn. 
Mendes tem os dizimos dclles em Comenda se pagará o dizimo delíes (2) em 

(1) Pasma-se dianlç destas redes triliutarias I — E por traz delias eslavam ainda os mil vexamos 
da cobrança, das penas, o dos abusos de Eudo isto, que agora mal podemos imaginar. E nutc-so que 
isto já «ra melhoria, reforma, concessão a favor dos povos. Quão misérrima não seria, poií, a con
dição dos habitantes da ilha da Madeira, antes dos noros foraes?—Pomos e&te edificants quadro, 
diante dos olhos daquelles que choram pelos bons tempos do yelho Portugal, e para os quaes as 
instituições modernas só são objecto àc odio e de absurdas e ignaras invectivai. Rcvejam-se no, 
painel, que è lisongeiro. 

(2) Deste modo, em proveito de individuos ou corporaçcie;? privilegiadas, ova consumiu ida 
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quanto os ditos Dom Joam & Marlim Mendes viverem &. mais nam porq como 
cada hum delles fallecer logo aquella parle dos foros de liy em deanto pera 
sempre ficará livre de pagar mais dizima & isto assy dos aforamentos que 
athé hora sara feitos como dos que daqui em deanle se fezerem. 

14 NASI PAGARÃO dizima de íodollos manúmentos que forem aa dila Ilha 
convém a saber trigo cevada milho'cenleo azeite grãos castanhas herviJhas fa
vas amêndoas figos passados queijos carnes pescados vinho mel manteiga azei
tonas & de toda outra cousa que se possa comer ou beber assy pera sãos 
como pera doentes & per qual quer nome que se possa nomear & cuidar & esío' 
quer vara em navios estrangeiros & per pessoas estrangeiras como per quaes 
quer outras pessoas de quaes quer partes que sejam assy do Regno & Senhorio 
como de fora delle. 

15 VINDO DE FORA do Regno algumas lenhas ou do Regno aa dita liba 
aliinda q venham em navios estrangeiros ou per pessoas estrangeiras nam pa
garas delias dizima. 

16 DE PRATA moeda armas cavallos livros desíudantes ou de Igrejas que 
nam sejam pera vender nam se pagará dizima nem isso mesmo dos vestidos 
sendo pera vestido de quem os levar ou mandar levar & nam pera vender pos
to que vam em navios estrangeiros & sendo pera vender pagarão dizima del
les assy como • das outras mercadorias. 

17 QUANTO AO MODO darecadaçam do qui ito dos ditos açucares & do 
que delles sabir be acordado & assentado que se a recade nas casas dos la
vradores & que nisso se tenha a maneira seguinte. 

18 PRIMEIRAMENTE que nenhum lavrador nem pessoa outra que faça 
açúcar o nam tire per sy nem per outrem fora da sua casa nem o que 
delle sabir sem primeiro ter pago o quinto sob pena de o perder. 

19 TANTO QUE o lavrador ou pessoa outra fezerem saber ao Almoxa
rife ou Recebedor ou pessoa que pello dito Senhor lever carrego de receber 
seus dereitos como tem feito tanto açúcar & que he já alialdado de que have
rá certidão do Alialdador & que va receber o dito quinto seraõ obrigados 
de logo o hip receber & a recadar & o receberão do bom & do mau igual
mente na pilheira & o farão logo a carretar & levar aos logares bonde se hou
ver de encaixar ou carregar como se athé bora fez & esto dp dia que lhe 
for dito athé tres dias primeiros seguintes sob pena de vinte cruzados de 
que a metade será pera o lavrador & a outra melado pera o Hospjfal 
do Funchal & nam o fazendo assy a outros tres dias que paguem de pe-

grande parte tios tributos que os povos com tanto sacrificio pagavam 1 — Vid. retro, pag. 32o e 329, 
por mero exemplo, on amostra. Só a Ordem de Christo tinha 454 commendas* o rendimento 
das quaes subiu em 1627 á então importante sommade 9 4 : 5 2 8 # 3 â 2 reis, como tudo consta da 
R e f o r m a ç ã o dos respectivos E s t a t u t o s , feita nesse anno. 
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na outros vinte cruzados pello dito modo & isto nam tendo algum tal empè-
dimenlo per que o nam possa fazer & pera certeza de como lhe fezéram sa
ber o Escrivam do seu officio lhe dará disso fee & nam sendo o Escri-
vam presente será per ante duas testimunhas dignas de crer & da execu-
çam destas penas terá carrego o Provedor da dita ilha & o fará' assy com-
prir com boa deligencia houvindo as partes em maneira que os lavradores 
nam recebam por isso perda nem desaviamenlo oque o dito Provedor com-
piirá sob a dita pena, 

50 O DITO ALMOXARIFE OU Recebedor ou pessoa que pello dito Senhor 
receber os ditos açucares dará hum escrito feito pello Escrivam de seu cargo 
óç assignado por ambos a cada hum lavrador do qac 'delie recetar em que 
dee fee co;no tal dia de Lai imz & era recebeo da fuutn tanto acucar ou tal 
cousa outra de quinto & lhe Oca carregado cm recepta em o livro que o dito 
Escrivam pera isso fará intitulado cada lavrador per sy & per os ditos escritos 
serão obrigados os ditos lavradores dar sua couta sem mais ser necessário ha
verem outre algum conhecimento porque lhe sera trabalho & opreçàm & dos 
tíies escritos nam lovará o Escrivam dinheiro aas parles, 

21 NA DITA CAPITANIA do Funchal serão lemilados os lugares a que os 
açucares per terra se ham de a carretar & levar para dy haverem de hir per 
mar aa dila cidade do Funchal os quaes lugares comumente se chamam na 
na dita Ilha calhetas & seraõ estes convém a saber a Calheta & a Madalena 
& a Ponta do Sol & a Aíabua & a Ribeira Brava Camara do Lobos. Em 
estes lugares ou calhetas esiaraO escrivães em todos ou em aquellos que ao 
dito Senhor parecer necessário & bonde nam houver EJscrivam & nam se po
derão carregar açucares alguns sem primeiro o fazerem saber ao Esorivam 
da calheta que mais perto estiver & a todos os outros escrivães será dado j u 
ramento pello dito Provedor para que o façam bem & dereilamente, 

22 QUANDO QCJER QUE os ditos lavradores tirarem ou venderem seus açu* 
cares & o que deites sabir & os houverem do levar elles ou quem os comprar 
nas calhetas honde se houverem de embarcar mostrarão aos dilos Escrivães 
os conhecimentos escritos que teverem havidos dos ditos Almoxarifes ou Rece
bedores & por ellos poderão tirar os seus quatro quintos do que teverem pago. 

23 Os RAUQUEIROS do3 barcos & bateis em que os ditos açucares fa-* 
- rem das ditas calhetas pora o Funchal honde se carregam nas mos & na

vios os dos dilos açucares serão obrigados a hirem dereitamente com elles 
ao porto do Funchal a fazello saber aos oíiciaes do dito Senhor que hy 
ham de estar pora os haverem de despachar tV receber & a recadar deites 
pera Sua Alteza sua dizima sem poderem hir com elícs a outra parle al
guma & fazendo o contrario perderão seus donos suas barcas & baleis & 
mais serão presos elles ou as pessoas que nelles andarem alhó merece d•> 
dito Senhor & se perdem também o açúcar que nelles for & nam partiram 
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sob a diía pena dos ditos lugares & lomites sem primeiro serem despa
chados pellos dilos Escrivães os quaes lhe darão seus eserilos pera os A i -
moxarifes & oíEciaes em que lho declararão como fuam barqueiro leva (an
tas caixas de açúcar em que dizque vain íanias arrobas de que já Lrou&c 
certidam que hera pago do quinto de Sua Alteza & que sani de fuam & quo 
partió em tal dia mez e era & o dito Escrivam fará hum livro em que 
assente declaradamenle todollos açucares & cousas que cm sua calheta car
regarem para se levarem ao dito porto honde se assy ham de despachar 
& a recadar a dizima do dito Senhor dalfandega & meter nas nãos ou- na
vios em que houverem de hir & serão obrigados os ditos Escrivães de 
cada sábado lhe mandarem certidam de quanto açúcar se carregou aquella 
somana naquella calheta peia se concertar com os livros da carregaçam do 
dito porto & se saber que foi la todo o açúcar que se hy despachou & a -
chando que fallece algum tomarão conta a os barqueiros que o trouvoram que 
dem rezam disso & achandose entam ou em outro qual quer lempo que o 
levava alguma náo ou navio a outra parle sem o despacharem encorreraõ 
nas ditas penas. 

24 Os ALMOXARIFES & officiaes do dilo Senhor lanío que as dilas bar
cas & botes chegarem honde se assy ha de despachar hiraõ dentro dellcs 
& .veraii as laxas que trazem & as estimarais com pessoas que nisso en
tendam ajuramentadas aos Santos Avangclhos (1) o mais juslameule que po
derem & peia dita estimação sendo as parles contentes delia se lomará a 
dizima do dito Senhor cm açúcar encaixado & cmpapellado & não stindo 
as parles ou os officiaes contentes da dila estimaçam entam so passarão as 
ditas caixas em terra & descontando a laxa sc receberá a dizima dercila-
do que ficar & os escrivães dalfandega escreverão & assenlaraõ em seus l i 
vros a dila dizima sobre os ditos Almoxarifes & Recebedores quanta he & 
de quem a receberam & se he do açúcar de canas se de melles & em que 
dia mez e era & a recadada assy a dita dizima em tantas barcas & botes 
se poderão hir com seus açucares aas ditas nãos & navios levando disso 
seu despache & porque quando as caixas nam forem abertas nam se po
derá .saber a bondade do açúcar que em Imas & em as outras vay pera 
se receber a dizima do bom & do máo for acordado que se tome por 
sortes. 

(1) Ainda agora existe na alfandcea do Funchal um folheio eneadcrnaclo, àe oitavo gran
de", manuscnpto de leltra gothica com illuminuras toscas, euio tlieor o destino constam do 
sôgumte rotulo: 

«Este Imro tem os Àuãgelhos pera estarem na mesa Dalfandega da Ilha Da madeira na 
eidado do funchal o qual mandou fazer o Capitão Antonio da Foiiceca pemintcl que scruio 
dc Almoxarife o anuo de 1616. 
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25 As NÃOS quo carregarem na dita Ilha nam parliraõ delia sem pr i 
meiro serem despachadas, 

26 Foi MAIS acordado que as náos & navios que de fóra do Regno 
qmzorem vir aa dita Ilha com dinheiro & mercadorias pera comprarem à 
Icvarcin açucares nam sendo de estrangeiros estantes em eslcs Regnos <k 
senhorios de Portugal trazendo tanta soma de dinheiro & mercadorias de 
fóra delies com que se possam carregar q o possam fazer livremente sem 
pera isso haverem mais licença de Sua Alteza & nam trazendo tanta soma 
de mercadorias & dinheiro entatn nam poderaõ carregar na dita Ilha & fica
rá a dita carrega & frete para as. náos do Regno havendoa em a dita Ilha & 
nam as havendo hy entam se poderaõ carregar os açucares nas ditas náos & 
navios estrangeiros & por quanto as náos de França sam proveitosas aa di 
ta Lha acordaram que possam nella carregar livremente sem lhe tomarem 
conta do dinheiro & mercadorias que para î so trazem por lhe escusar a o-
preçam que nisso poderaõ receber porem nam poderaõ ser fretadas por outra 
alguma nação. 

27 Os DITOS AÇUCARES se poderaõ carregar pera Levante & Poente & 
pera todas outras parles que a os mercadores & pessoas que os carregarem 
aprouver sem lhe nisso ser posto embargo algum. 

28 QUE O DIZIMO das novidades da terra se pagará o pam na eira & 
todo o mais segundo se alhé hora acostumou. 

29 DISSE MAIS o dito Lecenciado em nome do dito Senhor que pello 
que compre ao bom regimento da terra houvera Sua Alteza por bem de ser de
clarado em este contraclo per via de Foral o que se ha de levar & pagar 
dalguns outros dercitos & tributos na dita Capitania do Funchal & sam 
os seguintes. 

30 QUE A VENDA do sal seja pello preço declarado na doaçam do Ca
pitam que he doze reis o alqueire. 

31 QUE EM TODOLLOS fornos de coser pam se pague de poya de oito pães & 
de nove & de dez & de onze & de doze & de quatorze hum pam &. de vin
te & de vinte & cinco dous & de hy pora sima soldo a livra a rezam que 
de doze k meo paguorn hum ou a quatro reis por alqueire quem o quizer 
pagar a dinheiro. 

32 QUE EM TODOLLOS moinhos se pagará de maquia de quatorze huma. 
33 QUE DO SABAM prelo se venda o arrátel a dez reis & do branco 

a doze reis. 
34 E QUANTO he aos dereílos da Aleaydaria que toda pessoa que des-

poís do sino se correr for achado com armas perderá a arma & mais pa- -
gará duzentos reaes & achandoso sem armas pagará sessenta rcaes ao A l -
cayde k sendo prezo pagará sua carecragem. 

35 TODA PESSOA que for achada na mancebia com armas assy de dia 
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como de noutc perderá as armas & pagará de pena quinhentos reis. 
36 QUANDO algumas pessoas arrancarem de quaes quer armas o que 

primeiro cometeo & arrancou perderá a arma & pagará duzentos rçacs 4e 
pena sendo na villa & sendo fóra pagará cem reaes. 

37 DAS FORÇAS que se fezerem se pagarão cento & oulo reis. 
38 TODO HOMEM casado que se provar que Ipm manceba llieuda & mau-' 

theuda pagará a quarentena de sua metade da fazenda que tever & a man
ceba pagará a melado da quarentena da fazenda que tever. 

39 Os JÍSCOMUNGADOS por cada dia que encorrerem na dila oscomu-
' nhão, pagarão dez reaes athé se asoiverem que ho a lorça parle da pena or
denada. 

40 TODO HOMEM que for achado jogando carias pagará quinhentos reis., 
E querendo emendar estas penas da Alcaydaria podeioemos fazer. 

4-Í DAS QARGEUAGÍÍNS civois so pagará desásele reaes & dos feitos cri-, 
mes setenta & dous renes. 

Com os quaes apontamentos & declarações & condições 6: clausulas 
a i m escritas era & he feito o dito concerto & assentado antre Soa Alteza 
& os moradores da dila Capitania do Funchal per seus Procuradores co
mo dito be & por o dito Pero Gonçalves da Camara ser fallecido como atraz 
faz mençam k o dito Francisco de Avelloza ter hora os outros poderes no
vos do dito Povo pera esto haver de acabar como em suas Procurações alraz 
escritas se contem se acabou hora o dito contracto com elle. 

E portanto o sobre dito Lecenciado em nome do dito Senhor como Rey 
que he destes Regnos & como Governador que he da dita Ordem outorgoíi 
assy lodo o conlheudo neste contracto dizendo que Sua Alteza tinha já todo 
estó bem visto & examinado & que era dello contente & lhe tinha mandado 
que assy o fizesse assentar com o dito Francisco de Avelloza Procurador da diU 
Capitania em escritura publica & que por mais abastança Sua Alteza o con
firmaria & aprovaria &.raleficaria. 

E o dito Francisco de Avelloza em nome & como Procurador que he do 
Povo da dila Capitania do Funchal & per virtude das "ditas suas Procurações 
çonpordou & assentou assy com o dito Lecenciado em nome de Sua Alteza 
este dito contracto & arranjaçam & aceplou todas as quitas & merçees k cou
sas que em favor do dito Povo no dito contraclo sam assentadas & que lhe 
sam outorgadas & concedidas & promeleo por solene estipulaçam a o diío Le
cenciado como o Procurador do dito Senhor & da dita Ordem & a mim TahaN 
liam-,cojno a pessoa publica estipulante & aceptante & em nome do dito Sc-
nbor & de seus successores & doutras quaes quer pessoas a que esto loca 
ou ao diante tocar & pertencer por qual quer modo do pagarem deste Janeiro 
primeiro que vem que he do anno de mil & quinhentos & dezaseis em dianlò 
pera sempre todos os sobreditos dereüos que em este contracto ficam nomea--
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dos & cspcceficados pello- modo atraz declarado & esto sem refería cautella 
nem conlradiçam alguma assy os que tocam aa dita Ordem como os que per
tencem ao Senhorio do dito Senhor se obrigou em nome do dito Povo de'esta
rem assy por este contracto & transauçam & eomprirem em todo & por todo 
como se nelle contem & de nunca em tempo algum virem contra elie nem 
contra parte delle nem o contradizerem nem refertarem em Juizo nem fora 
deile de feilo & de dereito per modo algum que ser & cuidarse possa & sé 
deceo logo em nome do dito Povo de todo & qual quer dereito auçatn & re
zam que tinham à podiam ter em algum dos ditos dereitos quo diziam que 
com justiça Sua Alteza os nam podia nem devia em alguma maneira levar & 
o alargou hora de novo ao dito Senhor & se contractou com Sua Alteza no 
modo sobre dito & em testemunho de verdade mandaram assy ser feito pera 
o dito Senhor & pera cada huma parle a que esto tocar tres eslromentos & 
quanto mais comprirem. Testemunhas que presentes foram para esto chamados 
& rogados Pedro Homem & Joam Dias & Ruy Mendes todos escudeiros do 
Conde dc Portalegre & eu Braz Affonço publico Taballiam por authoridade do 
dilo Senhor na dita cidade & seu termo que a eslo todo presente fui & todo 
em minha nota tomey donde por meu escrivam este eslromento fiz aqui t i 
rar em vinte quaíro folhas com esta & o concertey sobscrevi & assiney de 
meu publico sinal. 

0 qual contracto concerto transauçam visto por Nós o havemos por bom 
grato facto vallioso desto dia pera sempre & prometemos & ficamos a os visi-
nhos & moradores da dita Capitania do Funchal de nunca em tempo algum 
que seja hirmos contra elle em parte nem em todo & antes o comprirmos & fa
zermos muy inteiramente comprir & guardar pelia guiza & maneira clausulas 
& condições & declarações no dito contracto conlheudas sem nisso podermos 
fazer mudança nem novaçam alguma por nenhum caso nem condiçam que seja 
& de estarmos & havermos & levarmos soomente os dereitos no dito contracto 
nomeados & queremos que se cm algum tempo por esquecimento metermos al
guma condiçam que seja contra cada huma das cousas'no dito contracto no
meadas que se nam guarde & assy o mandamos & rogamos & encomendamos 
a nossos herdeiros k successores por nossa bençam q queiram estar por este 

,nosso contracto & cm todo & por todollo compram & guardem & façam com
prir & guardar como nelle faz mençam & queremos & nos praz de quitar a os 
ditos lavradores & visinhos da dita Capitania todas aquellas cousas que por 
suas conciencias os tempos atraz passados heram obrigados de nossos derei
tos por que nossa vontade be suas conciencias serem disso descarregadas. Po
rem mandamos aos Vedores da nossa fazenda Capitães Provedores Almoxa
rifes & Recebedores Escrivães & Officiaes & pessoas da dita Ilha & a outros 
quaes quer a que esta nossa Carta for mostrada & o conhecimento delia per-
iencer que assy lha compram <k guardem & façam inteiramente comprir & guar-
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dar & nam levem nem consentsm levar a 05 visinhós & moradores da díia Ca. 

sellada do sello do chumbo. Dada cm nossa Cidade de Lixhoa a seis dias do 
mez de Agosto. Âívaro Pires a fcx. Auno do nacimenio do nosso Senhor Jesy 
Chrisío de mil & quinhenios k quinze. Rey. E a quila dc qtie em sima fa? 
mençam Nos praz de fazer assy a os vivos como a os mortos cm foro de con
ciencia. E eu Joam da Fenccea Escrivam da fazenda do dito Senhor que esta 
Caria fiz escrever & aqui sobsaevi. 

Copia<lc uma ?írlidào aulhcnlici dr 1730, C i tuMa doLiv.ro das i lhas , ft. Uüv, 

Mimiclplos da Capitania <ic llachloo: 1'IIIa de Macliicot 
c Villa de Janota Crur.: Forni. 

«Esla Vilía do Machiou, cibera c aséenlo desítí prin^eiro capitam Tris-
(ym, aiii esUi fundada.»—Pag. fiX 

«Ainda que tem esta Cypiíunia outra villa, a de Saneia Cru?, quo 
he mayor que ella, esta foi a primeira. cabeça dc Ioda a Capitania, 
pois ainda agora tem o nome delia; o também pareço ser a primeira 
povoação.. .»—Pag. 77. 

Em um officio do Presidente, da Gamara de Machico, datado de 3 do 
CoiTenlD nyy¿ de novembro deste anno de 1871, lemos quo o primeiro l i
vro do tombo municipal so exiraviou, c que no archivo não ha registo da 
caria que elevou Machico á categoria de villa. No aulhographo dos Àn-
naes Í Q Município de Machico, que lemos presente» tão sómenlc se diz, 
çob a inscripção <CreaçãQ da Villa de Machico,» que n l a ía da epocka m 
que foi creada a villa (hoje cidade) do Funchal, quando se procedeu à di
visão (las duas capitanias, * o que mostra que o redactor desses Ânnae* não» 
tinha çooheçimento da data do respectivo diploma. Tom sido até agora infru
ctuosas as diligencias feiías para alcançarmos copia, ou sequer noticia dçlle. 

Não obs^aiile, consideramos exaçlo o dicto dos mencionados Armes;- \\or*-
que é dé presumir que, estando as duas capitanias cm análogas circumslan-
cias, houvesse com.ambas igual ou análogo procedimento; e Branca Teixeira, • 
tíiulher de Tristão Vaz, primeiro donatario de Machico, cm uma verba do sou 
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fcslamenio, registada a fl. 109 do livro das pensões de missas do archivo 
da igreja, deixa ver que Machico já então era importante: mas, sobre tudo, a 
verba do testamento do próprio Tristão Vaz, registada a fl. 67 do mesmo l i 
vro, duas vezes designa Machico por villa, dizendo assim: aManda q u e . . . . 
em cada hu ãno lhe díguaõ hua misa catada... e desto tem carreguo Basco 
afomso bigtiayro da dita billa. . . •por falecimemto do biguayro fica a hos h l -
guayros desta billa de Machiquo.*—Seja, pois, aeceito, em quanlo melhores 
provas não convencerem do contrario, que Machico foi elevado a villa pelos an-
nos de 1451» por occasião de ser coníirmaíla pelo rei a donatária a Tris-
lão Vaz, 

As armas da Capitania de Machico são a esphera, que era o emblema 
adoptado por D. Manoel. 

Sancta-Gruz foi feita villa por este rei, cm i 5 i 5 , pelo seguinte di 
ploma : 

CARTA dcíRcy ho senuor dom Manueli em que faz 
Santa gg Cruz billa, 

DOM MANUELL por graça de Deos Key de purUigall Â: dos alganíes 
daquem & dallem mar cm africa senñor de guiñee & da comquista. 

nauegaçam comercio de ethiopía arabia perçia à da índia. A quamlos esta 
nosa carta birem Fazemos sabeer q exgoardamdo nos como ho lugar da santa 
Cruz çituado na nosa ylha da madeyra na p.te & Jurdiçam de Machiquo se 
te acrocemtado em poboraçam q he dos maya princepaaes & mays poborados 
que ha na dita ylha tirado ha çidade do funchall & bem asy sabendo como 
por estar alongado da dita bilía de Machiquo de cuja jurdiçam he & ha as
pereza dos caminos ser tall que has pessoas nom pode hír requerer sua Jus
tiça nê ho que mays lhe compre sem nesso leuare muito trabalho & fadiga & 
aas vezes ho leixam antes perdei* & quando esto pello dito trabalho se faz 
no dito lugar da santa cruz muito mays ho debem teer hos que morare no 
canipo & em gauüa q he amlre ha dita sania cruz & ha çidade do Funchall 
per omde asy buus como hos outros nom podem ser gouernados nõ regidos com 
Justiça pellos ofeciaaes da dita billa de Machiquo como a noso seruiço òi be 
dos moradores dos ditos Lugares compre per cuja causa aymda se loyxam de 
ennobreceer de be S melhor & dacrecemtare em mays poboraçam ho que fa
riam se fose billa k teuesse seus ofeciaaes & Justiças na teria segudo ho cus-
tume de outras billas do noso regno & senñorio & fosse fora da sogeiçam da 
dita billa de Machiquo & queremdo nesto proueerem maneyra q se faça ho 
seruiço de deos & noso & bê dos moradores da dita santa cruz nos do noso 
molo propio çerta siençia & poder absoluto sem nolo ellos nequerere faze
mos ho dito lagar da santa cruz billa & queremos que daqui e diamle se . 

64 
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chame billa da sania cruz & tiramos & desmembramos do termo da billa de 
Machiquo & de sua jurdiçam como ateequi foi & lhe damos por tormo des ho 
porto do seixo pello mar alce lio dito caniço partindo com lio termo da çi-
dade do fumchall & pella ierra contra ha dita billa de machiquo parlimdo 
pello ribeyro do dito portó do seixo agoa açima dercilo aas diadas do sania 
Gatherina & hindo pello camião da Serra dajjoa atec aomde começa ho lombo 
da feyleira dos castelhanos & hindo por ellas açima alee aas cumeadas da 
serra "& alee hir dar no termo da çidado do fumchall & tornando pera bai
xo pera ho mar partindo seprc por ho dito termo da dita Çidado alee vir 
oulra vez leer a ho mar do dito caniço. 12 habernos por bem que daqui 
em diamte posa fazeer seus ofeciaaes da mancyra q hos fazem has outras bil
las semelhantes a ella & queremos que mays notn obedeçam aa dita billa 
de Machiquo como seu termo que ateeqni foy asy em suas processões do 
Corpus chrisli resurreyçam & anjo custodio como ? lodallas outras cousas 
que como seu termo lhe sejam a obedeccor por quamlo de toda ha sogei-
çatn q por sere seu termo titihã hos habernos por libres \ ¡setos & Man
damos a ho Capitam & Oíiciaaes da dita billa de Maclnquo que os ajam 
per isemtos de todo & mays nom coslrangam hos moradores da dila billa 
da Santa Cruz & seu termo pois hos desmembramos & fazemos billa & Da
mos termo & jurdiçam sobre sv como dilo he & bem asy Mamdamos a hos 
moradores que cahiru q obedeçam aa dita billa da Sania cruz como seu 
termo que sam & como obedeciam nadita billa de Machiquo na quail mays 
como termo nom obedeçam como dito he. E porem Queremos q fique e to-
dallas bisinhanças comedias lógramelos & liberdades que ateequi ora tinham-
como ha dita billa de machiquo & lugares outros commaicõcs asy nas 
agoas heruas lenhas & cortes de madcvras como P lodollos outros boõs hu
sos & cuslumes & bizinhanças como sílprc fezeram be asy tenham quaaes 
quer outros prcuilegios q alee ora tetierem per serení termo da dila billa 
de Machiquo por que nesso nom inouamos cousa algua soomele ha dita Jur
diçam como dito he. E ho Capitam da dita billa da Machiquo teraa na 
dita billa da Santa cruz & seu termo asy ha cadea & todallas outras l i 
berdades que ateequi lene. Porem mamdamos ao dito capilam Juyzes & Jus--
liças da dita billa de Machiquo & moradores della & oulros quaaes quer 
ofeciaaes & pessoas a q esta Nosa Carla for mostrada & conhecimelo della 
pertenecer que'ajam daqui è diãtc a dita Santa cruz por billa como dilo 
ho & lhe compram & goarde & façam muy ymteyra memlc comprir k goar-
dar esta nosa Carta como nella he contendo por quamlo nos ha faze
mos billa & queremos que seja & lhe darnos ho dito termo & se pera ello 
falleçeer algüas crausulas & sollenidades de dercito nos has abemos aqui por 
poslas expresas & decraradas & se hi ha algü dercito ley ou bordenaçam que 
comlra esto façam has habernos acerqua do q-dito be por nenhiias & lhe 
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firamos ioda força & bigor pera nom haberê conlraysío lugar & por fer-
ipidam desío &. sua seguramça lhe Mamdamos dar esta nosa carta asma
da por nos & sellada do noso sello pendele. Dada em nusa çidade de l ix-
lioa a lios xxbj (26) dias do mez. de junho. Andrée Pires a fez/ Anno dó 
nacimenlo de noso Sennor Jhu xpõ de mill quinhentos & xb ( Í 5 i 5 ) annos. 
Rey. Carta per que bossa Alteza faz Santa cruz da ylha da madeyra bi i -
la & lhe daa termo. 

h." dos rogístos do Foral e mais documentos autigps da Cam. de Sancta-Cruz, fl. 10 o i l (1). 

Esía carta foi apresentada á Gamapa de Machico cm 17 de julho do mes
mo anno de 1515, e lai resentimento produziu, que os vereadores Nuno 
da Cosia, Gonçallo Arracs, c outros, lhe vieram com embargos; mas o do
natario Tristão Vaz não ousou receber-lh'os.—Desde então as duas villas fica
ram rivaes, 

Mas, ponto de commum interesse as veia unir, momentaneamente ao 
menos. A Capitania do Funchal conseguira em agosto desse anno o m \ o fo
r a l A de Machico ficaria em porcaria condição, se não conseguira outro igual. 
Os dois municipios desta mandaram, pois, seus procuradores á côrte, os quaes 
facilmente obíjverarçi, como merco, isso que seguramente era um dos cios 
dos projectos manqclinos. 

Pelo que, depois de cqnslitqklo o municipio de Saneia-Cruz, foi ao de Ma
chico e a esto concedido, pelo referido rei D. Manoel, um commum foral, 
idêntico na substancia ao dos municipios da outra capitanía. É , porém, cu
rioso e utij á historia da ilha da Madeira conhecer os pontos de diffe-
renca entre os diplomas destes dois foraes.—Na aniecedcnle nota vimos o 
da Capitania do Fuqchal; vejamos agora o da de Machico, na parte em 
que diyersiíipa da<jueller 

fTOESLADO anlhenlico do Foral das Villas de Machico & 
4- Sanda Criiz & seus lermos na Capitania de Machico. 

T \ O M MANUEL por graça de Deçs & . A qijantos psta nossa car? 
i-Ma virem Fazemos saber que por parle dos visinhqs morado

res da nossa Ilha da Madpira (Ja Jnrdiçam jS: Capitania de Machico nos 
foi apresentado hum estromcnlq de contracto de que p . tor de verbo a 
verbo he o gegijinip. EM NOJ|]E pis PEQS AME^. Saybam quantos este cs-

(1) Ksto livro é moderno; tem os termos de abertura e encerramento datados dc 11 de 
dezembro de 1811.—A carta acima impressa foi írasjajlsda deste livro c de outra copia, qpe 
vem ©pi um dos çnanuscriptos que possuímos. 

H f 
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tromento & treslado de hum contracto feito entre EIRei nosso Senhor & 
as villas de Machico à Santa Cruz da Ilha da Madeira virem que em 
o anno do nascimento de nosso Senhor Jesu Gbristo de mil quinhentos & 
quinze hoje terça feira quatro dias do mez de Dezembro nesta muy nobre 
& sempre leal villa de Santarém na ribeira da dila villa na freguozia de 
Santa Cruz dentro nas casas de morada de mim Tabalíiam perante mim & 
as testemunhas presentes apareceram os muito honrados Nuno da Gosta & 
Joam de Freitas Fidalgos da casa do dito Senhor moradores na dila ilha 
& Procuradores das ditas villas & logo por ctles foi dito que era verdade 
que elles com o dito Senhor em nome das ditas villas tinham feito hum 
contracto o qual contracto o dito Senhor ouvira & posera nelle algumas gra
ças as quaes se especificaram assy pera seo serviço como pera declaraçam 
das ditas villas & Povo delias & se manda ora fazer este de guiza que me
lhor íica na verdade o qual seu theor delfe he este que segue. EM mus 
DE DÉOS AMEN. Say bam quantos este estromenlo de contracto e transauçara 
virem que no anno do nascimento de nosso Senhor Jesu Christo de mi! 
quinhentos & quinze aos vinte & sete dias do mez de Outubro na muy 
nobre' & sempre Leal Cidade de Lisboa nas pousadas do Lecenciado A l 
fonso Annes do Desembargo de EIRei nosso Senhor & Juiz de seus feitos es
tando hy presente o dito Afibnso Annes em nome do dito Senhor & co
mo-Juiz que lie dos seus feitos & lambem como Procurador que he dos 
negocios & cousas da Ordem de Christo de que Sua Alteza lie Governador 
& perpetuo Administrador & de outra parte calando hy Nuno da Costa & 
Joam de Freitas Fidalgos da casa do dito Senhor moradores na Ilha da Ma
deira ambos em nome & como Procuradores que sam dos moradores & Po
vo da dita Ilha da parte da Capitania de Machico o dito Nuno da Costa 
como Procurador & Vereador da villa de Machico & seu termo & o dito Jo
am de Freitas como Procurador da villa de Santa Cruz & seu termo que 
he da dita Capitania segundo de seus poderes abaixo fará mençam. Disse 
logo o dito Lecenciado por parte do dito Senhor era verdade que Sua 
Alteza & seus antecessores assy por Foral do I f f ante Dom Henrique seu 
tio que Deos íem como por posses k costume antigo estam em posse 
dê levar & haver na dita sua Ilha da Madeira as rendas & dereilo? se
guintes assy do espiritual que pertence aa dita Ordem de Chrislo -cujo Go
vernador he como do Senhorio que pertence aa Coroo destes Rognos de Por-' 
tuga! a dizima das soldadas & serviços & jornaes & das ga-nças dos mer
cadores & dos officiaes & assy da dizima das vendas das novidades & dos 
arrendamentos & aforamentos & dizimas das lenhas & assy de todallas ou
tras cousas nascidas & creadas na dita Ilha & bem assy"levava &. havia 
como Senhorio & pella dita Ordem o quarto, dos açucares que se em ella 
faziam & de lodollo que delia sahia em que entrava o dizimo & outro sy 
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a dizima das entradas & saludas da Alfandega & outras cousas que no 
dito Foral mais largamente sàm declaradas & que estando assy Sifa Alte
za na dita posse os visinhos & moradores da dita Ilha por algumas vozes 
se vieram a agravar ao dito Senhor dizendo que por dereilo nom eram nem 
deviam ser obrigados a pagar alguns dos ditos dereilos da Ordem nem es-
so mesmo a dizima da sabida da Alfandega & bem assy que do açúcar nom 
deviam pagar outro tributo & que os moradores & Povo da Capitania do 
Funchal enviaram sobre esso seus Procuradores a S:ia Alteza pedindolhe 
por mercê que houvesse por bem dosío correger & emmendar & poor em de
reilo pera sobre esto serem ouvidos & mostrarem a rezam que tinham a 
nom haverem de pagar semelhantes tributos & que Sua Alteza se concer
tou com eiles segundo & pelo modo que hc coulheudo era outro contracto 
sobre ello feito por mim Taballiam abaixo nomeado em quatro do mez de 
Julho que ora passou deste presente anno & quo o ta os moradores & Povo 
da Capitania de Machico enviam sobre ello os ditos Nuno da Gosla & Joam 
de Freitas seus Procuradores pedir a Sua Alteza por mercó que assen
tasse com elles concerto assy como asseniára com os da Capitania do Fun
chal mostrandolho muitos apontamentos que delia tinham feitos & que o di-
lo Senhor visto o seu requerimento & os ditos apontamentos & ouvidos os 
ditos Procuradores & despois de praticado & examinado bem o caso sem 
embargo de lhe parecer que nesso. tinham pouco dereilo & auçam & haven
do respeito por os muitos serviços que Sua Alteza tinha recebido e ao d i 
ante esporava receber dos moradores da dita Capitania de Machico & por 
se evitarem debates & despezas que nesso podiam fazer & considerando tam
bém o muito custo que fazem com os ditos açucares como j a tinha feito 
a conta com os moradores da Capitania do Funchal era rezam que toda a 
.llba gozasse de huns previiegios & liberdades igualmente & nom houvesse 
diferença em lídma Capitania &' oittra & por outras justas causas & re-
zões que ao dito Senhor moveram lhe aprouve em seu nome & de seus suc
essores & assy pello que toca aa Coroa destes Regaos como em nome da 
dita Ordem de" se-concertar & de feilo se concertou & conlraetou & acor
dou com os ditos Procuradores em nome do dito Povo da dita Capitanía de 
Machico por virtude das suas Procurações por via de Iransauoam sobre a 
paga dos ditos dereitos & modo do que nesso se havia de ter desde o pri
meiro dia de Janeiro do anno que ora vem de quinhentos & dezeseis em 
•diante pera sempre na maneira que he concertado com os ditos moradores 
& Povo da Capitania do Funchal com as declarações & clausulas & con
dições & apontamentos contheudos no diío ssu concerto que he feito na for
ma quo ao diante se segue em estes capítulos abaixo eseriptos: 

(Segum-se idênticos capítulos aos do Foral da Capitania do 
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funchal, salvas d i m differcnças: i.a que a metade das penas pecu
niarias deque tracta o capitulo 1 9 / n ã o é para as obras da alfande
ga, mas simpara qs das igrejas das duas v i l l a s ; — q u e , , em logar 
dccalhetas ou pqsías fiscaçs, se estatué no capitulo 21.° o seguinte;) 

21 Na diía Gapilania dc Macliico haverá huma Alfandega pu cm Jja-; 
chico ou em Santa Cruz honde Sua Alteza depois declarar. 

( E continuando como no outro (oral, remata:) 

Dada era Almeirim a quinze dias do moz do Dezembro. Aníam de 
Fraga a fe?. Anno do nascimento dp nosso Senhor M i } Clinslq de mil & 
quinhentos k quinze. Roy. 

h," 5.° de Registos do Arch, da Gamam de Machico, fl. 253 v. a 288 v. ( i ) . 

l*A'Íiftci|>io!Sí «Ia i»«voiíí;ãí> no arcliipel^igo fia ABaiIi-ira: 
isammario kisforiew «los povoadores naciouaçis e 

cxtrangcii'os, eilos apjscllidnv dc taiiiilin.s 
do laiesmo archipelago. 

«Partidos, pois, estes capitães de L i sboa . . . deo licença El-Rey a Ioda 
pessoa que quizèsse vir . . . . para povoação das ditas ilhas, assi a 
¿o Poríp-Sanctp> como a da padeira. Alandou dar os homecidas e con» 
denados que houvesse pelas cadeas e Reynó, dos quaes Jqão Gonçalves 
não quiz levar nenhum dos culpados por caasa da fee, ou Ireição, ou por 
ladrão; das outras culpas e homisios' levou todos os que houve, e foram 
delle bem tractados; e da outra gente, os que por sua vontade queriam 
buscar vida e ventura, foram muitos, os mais delies do Algarve. » — 
Pag.'4 3, 

«Foi povoada esta ilha (do Porto-Sancto) do gente fidalga e nobre. . 
sTTrPag. 50. 

«E og-descobridores, o pessoas nobres q u e . . . vieram, tiveram filhos, 
muitas terras e propriedades que grangearam, e geração mui nobre, . . .na 
ilha dg pade i ra , . . . ?—Pag. 73. 

«Mereadores, é fanqueiros, inglezes e flamengos, e . . .outros íorasley: 
po^ p . . .Jiopeps ricos e de grosso t r ac to .» - -Pag . 84-, 

(1) Extraftápios dp upi^i copis official, rppaetíida á_$ffrelpría do Governo Civil do'Fim cha . 
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I 

PBIffCIPlOS DA POVOAÇÃO NO ARCHIPELAGO DA MADEIRA. 

Os primeiros povoadores deste archipelago foram os donatarios, seus com
panheiros e famílias, enlrc os quaes ficou apontado Gonçalío Ayres Ferreira 
como pae de dois gémeos, varão e fêmea, as primeiras pessoas qne nasceram 
na ilha da Madeira, e, porisso, chamados Adão e Eva: lambem vieram colonos 
«acíonaes e extrangeiros livres, outros condemnados ou liomisiados por crimes, 
como conta Gaspar Fructuoso. Mas, tão escaço ora ao principio o numero de 
pessoas nobres na ilha da Madeira, que Zargo pediu ao rei, e esto lhe mandou 
do reino, quatro fidalgos, para maridos de suas filhas, 

*Foe o começo da povoraçom desta ilha no anno do nacimento de Jhu 
Xpõ de mü e i i i j . e x x annos» (conforme diz Azurarat único hisioriador con
temporâneo); *a qual (continua o mesmo Azurara) ao tempo da feitura desta-
estonja (isto é, do 1452 para 1453) estava em razoada povoraçom, ca avya 
em cila C L moradores, a fora outras gentes que hi avya, assy como mercado
res, e hornees e molheres solteiros, e mancebos, e moços e moças que j a nace-
rom na dicta ilha, e esso mcesmo clérigos e frades, e outros que vaão e veem 
por suas mercadaryas e cousas que daquella ilha mm podem scusar.*—Vid. 
rclr<5, pag. 330-333. 

Depois, continuaram a afíluir a estas ilhas, especialmente ã da Madeira, 
pessoas nobres de Portugal; muitos extrangeiros, uns nobres, outros merca
dores; c gentes de officios mecânicos do reino e de Hespanha: e foram trazidos 
captivos mouros e escravos negros e canarios.—Aos nobres, nacionaes e es
trangeiros, e a alguns notáveis mercadores estrangeiros, concederam os dona
tarios as ierras de sesmaria, para serem roteadas e cultivadas; desde o reina
do de D. Manoel foram as sesmarias sendo transmutadas em morgados e ca-
pellas; mas, quer em um, quer em outro systema, eram os colonos livres, e, 
sob a inspecção delles, os captivos e os escravos que laboravam as terras, 
ale que, pela extineção dos escravos mouros e negros, o onus todo dos traba
lhos agrícolas passou paia aqueiles colonos, o que deu, a final, no chamado 
contracto de colonia, análogo sim ás condições naturaes e legaes do sólo, 
mas que, nos lermos a que o reduziram inveterados abusos, elevados á cate
goria de direito consuetudinario, degenerou em leonino. 

De todas estas camadas sociaes da população aborígena do archipelago 
da .Madeira, lia padrão irrefragavel. A aristocracia territorial e os colonos ainda 
se manleem, embora rcuilo modificados, por virtude das reformas do Marquez 
do Pombal e das instituições liberaes. Dos captivos mouros e escravos negros ha 
documentos e vestigios, alguns dos quaes estão archivados nas paginas das Sau
dades da Terra, A cidade do Funchal leve sua mouraria, ou bairro de mòu-
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ros, do que ainda conserva a rua da mouraria; e c tradição que na freguezia 
da Ponta do Sol viveram muitos mouros. Abundam, mórmente no Curral das 
Freiras c no norte da ilha da Madeira, mixliços do raça africana; pessoas ha 
que ainda conheceram alguns negros de um e de outro sexo, outrora escra
vos; nos livros parochiaes ha muitos termos do casamentos, baptismose óbi
tos de escravos negros, alé que a escravidão foi indirecta e gradualmeiUe 
abolida em Portugal pelo alvará de 16 de Janeiro de 1773; no tit. x, const, x 
das Constituições Synodaes do Bispado do Funchal, publicadas em 18 do ou
tubro de 1578, se promove o casamento dos escravos, porque «muitos escra-
nos & escrauas se deixam comTmente estar em. continuo peccaào de amam-
cebados»; em 1505, os donatarios tiveram alvará de privilegio, registado 
no tomo 1.° do Archivo da Camara do Funchal, fl. 111, pelo qual podiam 
niandar cortar as orolbas aos escravos que o merecessem, por justiça; e, como 
contraste a este bárbaro privilegio, figuram na Pauta dos bemfeitom da Casa 
da Misericordia do Funchal pessoas de côr, que deixarajfi esmolas a esto 
estabelecimento de caridade! 

; i i -

BüMMARlO HISTOmcO DOS POVOADORES NACI0N4ES E EXTRANGEIROS B DOS APPJÍLLIDOS 
PE FAMILIAS DO AHCJHPELAGO DA MADEIRA • ( ! ) . 

Somente da aristocracia territorial, salvas raras excepções, subsistem me
morias pessoaes e nominaes nos livros, quer manuscriptos quer impres
sos,-da historia destas ilhas, e especialmente nos nobiliarios de que temos 
fallado, nos titulos de nobreza e arvores genealógicas que muitas familias 
conservam, c em outros documentos. 

De lodos estes subsidios, e do poema Insulana, de Manoel Tkomaz, 
extrahimos o summario histórico infra, no qual mirámos não tanto ao in
teresse genealógico, quanto á averiguação historico-economica, attinente á 
origeni e progressos da população, e aos sesmeiros e morgados nestas 
ilhas, Limitámo-nos a succinias noticias dos povoadores conhecidos, no-
bres ou não nobres, e das primeiras pessoas que foram ou se presu
me terem sido neste archipelago troncos de familia; porque isso bas
ta ao nosso intuito, e os limites de uma nota não admittem mais exlcn-
são. Seguimos a ordem alphabctica, por mais commoda ao investigador, e 
a pós. Os algarismos, que vão no final de cada artigo, indicam ^as pa-

(1) É inevitável o haver omissScs e incorrecções neste traballio. Como, porém, p livre 
yae publicado ás series, prompta satisfação daremos a quaesquer justas reclamações, e ató 
as sollicítamos, como obsequio. 
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ginas désle livro onde alguma noticia se dá do respectivo appellido: quan
do ao appellido, sem nada mais dizermos, se seguirem algarismos, é porque 
só temos as noticias constantes da pagina 00 paginas por clles indicadas, 
Este summario abrange, portanto, também o índice dos appeljidos a que a pre
sente obra allude.,Faltam alguns appellidos de familias de Porto-Sancto, por 
não lermos obtido dados a respeito delles. 

Manoel Thomaz, nas cinco seguintes estancias, menciona quasi todos os 
appellidos de familias notáveis desle archipelago; 

NaÕ denuméro as Casas generosas; 
Baste só nomearte os Appellidos 
Das Fatiiilias mais altas, e famosas, 
Pera serom SP.IS nomes conhescidos; 
Que sendo pellas obras gloriosas 
Os seus Feitos com fama engrandescidoa 
SIais viuos nella estaõ, pera o futuro, 
Que grauados com ouro, em bronze duro. 

Barrólos, Dorias, Cunhas, Mialheiros, 
Menezes, Pimenteis, Cantos, Peradas, 
Monizes, Valdeuessos, & Medeiros, 
Dámis, Mirandas, Vargas, o Barradas, 
Neüos, Pouoas, Cayados, e Viueiros, 
Cayros, Fauilas, Marques, e Serradas, 
Catanhos, e Cortezes, com Aranhas, 
Fiorenças, Olmeiras, Valles, Canhas: 

Haverá nella Andradas valoresos, Leitoõs, eFigeiròs, Dultras, Àruelíos, 
Siluas, Soasas, Mendoiiças, c Furtados, Pintos, liarhozas, Lobos, e Pereiras, 
Pestanas, Saas, Abreus, Britos, Vellozos, Costas, liotelhos, Mayas4 Leoens^ Mellos, 
Mondragoens, Vasconçellos, c Vogados, 
Athouguias, Alnaeydas, e Cardozos, 
Esmoraldos, Pachecos, e Delgados, 
Soutos, Barros, e Freitas, com Dornellas, 
Castros, Teiues, Qarnboas, com Agrellas: 

Serroens, Lamegos, Pontes, e ViueiraSj 
Sàrdinhas, Mattos, Sandes, e Camellos, 
Homens, Anrulhos, Pretos, Madureiras, 
Mouras, Areas, Caruata , comAldrammas, 
Bethencbres, Saldanhas, Bragas, Gamtnas 

Palestrellos, Morais, Pardos, Saluagos, 
Teixeiras, Garros, Regos, e Azeuedos, 
Villelas, e Gabrats, Meireles, Gagos, 
Monteiros, Amarais, Correas, Ledos, 
Lopes, Quintaes, & outros mil, que pagos, 
Seraõ, mais de grandezas, que de medos, 
Pois mostraram com brios cada dia 
Alto valor, com Marte, á Barberia. 

Insulana, lív. nc, est. 109-113. 

Eis o summario (1), 

(1) Para mais cabal noticia dos appellidos ou pessoas mencidnaihs neste summarie, con-
sultem-se os artigos delle espeeiaes acarta um dos appellidos das pessoas referidas no artigo 
do appellido que se íniscar, embora neste artigo se lhes não faça referencia. 
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ABREU.—É seu solar a Torre de 
Abreu, juncto a Valença do Minho. A 
primeira pessoa que nesla ilha da Ma
deira usou esle appellido foi Brites de 
Abreu, filítade Ruy de Abreu, alcaide-
mór de IClvas; c mulher de João Fer
nandes do Arco. Os filhos desles to
maram o appellido malerno. EiHre el-
les avulla Ü. Izabel de Abreu., a qual, 
por testamento de 29 de outubro de 
154-5, instituiu moigado em favor de 
seu sobrinho D. Gonçallo Henriques, 
filho de Joanna de Abreu, irmã da in
stituidora. V i d . i í m - — 9 5 . 1 1 4 , 171, 
173,181, 197,218. 

Aunou, (olim, Acmiuou).—Proce
de de S m ã o - J d n c l i , oriundo de Flo

rença, de familia diílinclissima: esle, 
por 1515, veiu para a ilha da Madeira, 
e inslituiu o moigado de Nossa Scnhoia 
da Natividade: foí almoxarife na cidade 

' do Funchal, -onde leve grande cafa e 
engenhos de assacar.—83, 85, 255 
c 274. 

A GR ELLA.—O primeiro de que a-
chamos nolicia com este appellido é 
Fernão Alvaro de Agrella, de Alemquer, 
bue veiu para esía ilha da Madeira em 
1480. 

AGUIAR.—O mais antigo deste ap
pellido é Diogo Ajfonso de Aguiar, 
um dos primeiros sesmeiros da iíha íla 
Madeira. Depois achamos Ruy Dias de 
Aguiar, o Velho, Olho de Diogo Affonso 
e neto de Zargo; teve elle um irmão, 
Pedro Affonso de. Aguiar, que foi arma-
dor-nidr do reino e commendador da Or

dem de Christo. Houve um D. Marti
nho de Aguiar, filho de Diogo Gonçal
ves e de Anna Rodrigues de Aguiar, 
natural da freguezia de S. Marlinho, 
que foí bispo de Genta e Tanger, e fal
lecen em 1633.—88,167, 170, 218. 

ALBUQUERQUE.—Procede de D. Af
fonso Telles de Menezes, povoador de 
Albuquerque, villa do Caslella, qua
si na raia de Portugal. Na ilha da Ma
deira, vem únD. Sebastiana de Albu
querque, que casou com João de Frei
tas, da Magdalena, cerca de 1570. Vid. 
Freitas. 

ÀnmoMAR.— Appellido talvez ex?-
tinelo, procedente do biscainho Joño 
Martins Âldromar, que em 1500 resi
dia cm Gamara de Lobos. 

AU-KMAO.—Este appellido, hoje ex-
lincto, procede de Henrique Âllmão, 
personagem legendario dos primitivos 
tempos da colonização desta ilha da 
Madeira. Delle sc dizia que cia. prin
cipe polaco, e que, perdida cm 1444 
a batalha de Varna -por Uladisfao i v 
contra Ainurato n , fizera vo ló le 'pe 
regrinar a Ierra, c fôra armado ca-
valleiro de Sancta Caibarina do Monte 
Sinae. Vindo á ilha da Madeira, João 
Gonçalves Zargo lhe deu, no stlio de
pois chamado a Magdalena do Mar, lar
go terreno de sesmaria, por carta que 
foi confirmada pelo Infante D Henri
que em 29 de abril de 1457, e por 
D. Affonso v em Í 8 do maio do mes
mo anno. Com effeito. Henrique Aííe-
mão ahi fundou grande fazenda povoa-
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cia, com capella da invocação de San
da M;iria Magdalena, da qua! veia o 
nome ao logar, Casou com Senhorinha 
Annes, e morreu desastradamente es
magado por uma quebrada que do Ga
bo Gyrão cahiu sobre o barco cm que 
elle Jiia da cidade do Funchal para a 
Magdalena. Sua mulher casou depois 
com João Rodrigues de Freitas. Ain
da agora ha, acima da villa da Ponta 
do Sol, a Fajã do Àiiemão, que o povo 
corruplaraenle denomina do limão. 

ALMADA. — O primeiro que daste 
appellido achámos foi Antonio de A l 
mada, que casou com Izabel Rodri
gues Leal, da fregnezia do Porio da 
Cruz, por meado do século x v i . 

ALMEIDA.—-A mulher de João Gon
çalves-Zargo, Constança Rodrigues, ó 
por uns designada de Sá, por oulros.. 
de Almeida; c, eem eííeito, a casa de 
Abrantes, proveniente da mesma ascen
dencia, usa as armas dos Almeidas. De
pois de Constança Rodrigues, a primei
ra pessoa que achamos com osle ap-
peilido é Amador de Almeida, ao qual 
D João I H deu brazão de armas em 
£ 5 3 8 . - 4 3 , 166 e 434437 . 

ALVARES.—-Antão Alvares de Car
valho foi um dos primeiros povoado
res, o qual teve sesmaria em Sancta-
Ouz , ondo depois foi o morgado de S. 
Gil. Luiz Alvares da Costa fundou 
o convento de S. Francisco, na villa 
do Funchal, em 1473.—171. 

A L V E S - 5 9 , 116, 119,253. 
AMARAL.—119. 

AMIL.—João Fernandes de Amil foi 
um dos primitivos seameiros da ilha 
da Madeira. Em lempo de D. Manoel, 
existia o bacharel João Fernandes de 

Amil, provido juiz dos resíduos em 
VÓOi, que foi encarregado da edifica
ção da casa da Misericordia do Fun
chal, e o primeiro provedor desta, des
de 1511 alé 1520.— A pag. 9 1 ' vem1 
mencionado um Manoel dá My, porque 
assim eslá no manuscripto; mas julga
mos ser errò do copista, e corrupção 
de d'Amil, 

ANDRADA/OU ANDRADE.—Diogo Fer
nandes de Andrade e seu irmão João 
Fernandes de Andrade foram dos pri- -
mitivos sesmeiros da ilha da Madeira, 
no silio da Covoada do Arco, da Ri
beira do Ledo ávanle. João comprou-
a Diogo a sua parte, e ahi inslituiu mor
gado e fez a Capella de Nossa Senhora-
do Lanço. Houve lamheni hum Pedro 
Gonçalves de Andrade, fidalgo- da ca
mará de D. Manoel, e filho herdeiro de 
Gonçallo Fernandes, da Serra d'Agua, 
e de sua mulher Izabel Fernandes de 
Andrade. Yid. Arco. 

ANNES.—Gonçallo Ames de Vel
losa foi lambem um dos primitivos ses
meiros da ilha da Madeira, o fundou 
no Funchal a igreja de São Barthoio* 
meu, a qual depois foi a primeira cm 
que os Jesuítas ostiveram. Vid. Coelho. 
—58, 208, 

ANTAS, ou AKTKS.—Procedo de Mem 
Affomo de Antas, oriundo do logar de 
Antes, antigo concelho de Coura, no 
Minho, 

ARAGÃO.—Procede de D. Pedro de 
Aragão, irmão da rainha saneia Izabel, 
o qual veiu para Portugal. Houve ou
tra família deste appelíido, de que foi 
tronco D. Marlim de Aragão.—A pri
meira pessoa que deste appelíido achá
mos na ilha da Madeira foi Antonio de 

65. 
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Aragão c Teive, ¡icios lempos de 1500, code do Mom Moni/,, filho «lo E^asMo-
o qual foi casado com D. Helena de 
Atliouguia. 

ARAMIA.—Eappollido cxlinclo nes
te archipelago, mas ainda agora lia na 
cidade do Funchal a rua dos Aranhas: 
não achámos oulra memoria delle. 

ARAUJO.—Procede dc Gonçalfo A l 
ves de Araujo, que se passou á ilha daj Calheta. 
Madeira no lim do século xv, c Icvescs-j AVELLOZA.-—Vid. Vclhza. 
maría no Jardim do Mar, pelo que craj Auws .—Gouç t l h Ayres Ferrem, 
conhecido por Gonçallo Alves do Jardim. ¡ um dos companliL-iros de Zargo, foi 

Anco.—Procede de João Fmim- l l ranco da chamada ai&fa grande, da 
des de Andrculc, fidalgo galego que pas-j prinu:ira fidalguia <la ilha. Teve nesta 
sou a Portugal no lempo de D. AíTon- a .primeira sesmaria, dn?dc a Ribeira 

niz. O solar ó a freguezia de Athaido, 
no bispado do Porto. Está quasi extin! 
cio nesta ilha da Madeira.—171, 193, 

AruoufiCiA.—Luiz dc Atlmguia, 
natural de Deja, foi dos primitivos ses-
moiros na ilha da Madeira, no Lombo 
do Atliouguia, a que deu o nome, na 

so. v» Ç se transferiu para a ilha da Ma
deira, onde foi senhor de larga fazenda 
no Arco da Calheta, e ahi levantou a 
capella de S. Braz, depois igreja paro
chial. Deste logar lite vein o appellido 
do Arco G novas armas, por mercó de 
D. João / i . Falieccu cm de abrii 
1527. Vid. Abreu.— i l l 

AiuA.—83, 85. 
ARNÁO. — Procede de Guilherme 

Arnáo, inglez, que vciu para Portugal 
com a rainha 1). Filippa, mulher de 
D. João i . E appellido quasi cxlincto 
nestas ilhas. 

ARBAE?. OU Aniu í s .—239 . 
ATAÍDE, ATUAYDE, oií TAIDE.—Pro-

de João (Jiuncs até a de Saneia Luzia 
e encumiadas da serra. Adão Gonçal
ves, seu filho, foi o primeiro homem 
que nasceu na ilha da Madeira; fun
dou a primeira igreja de Nossa Senho
ra do Monte, e deila fex cabeça do seu 

ilcjiuortíadn.—3Í-. 38. 303. 
AZEVEDO. — Procede do Manoel Fa* 

ria de Azeredo, natural de Guimarães, 
o qual, por meado do século x v i , nave
gando para a índia, naufragou na ilha 
da Madeira, e nella casou. 

A Z I N H A L . — E dos primitivos ap-
pcllidos na ilha da Madeira; Estem 
do Azinhal era, cm Í 4 7 1 , da governan
ça no Funchal. 

B 
BAYXO.— Procede de D. Arnaldo 

Bayão,: e tem o solar no concelho de 
Bayão, juncto ao rio Douro. Belçhior 
Bayão foi dos primeiros povoadores 
deste archipelago. É na ilha do Porto-

Sanclo o morgado dcsla familia, e ti
nha capella na igreja da mesma ilha. 

BAIROS.—E' de origem inglcza. Pro
cede de .Francisco de Bairos, do tem
po de D. João I U . 
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BARBOZA.—Procede de Pedro Bar-
boza, natural de Vianna do Castello, o 
qual nesla ilha da Madeira casou com 
D. Helena de Menezes, filha herdeira 
de Garcia Moniz, senhor do morgado 
inslituido no Caniço por Vasco Mar
tins Moniz, pae delle, G cujo appelíido 
os descendentes daquelle ^lomaranij dei
xando o da varonía. 

BARRADAS.—Em 1573 era escrivão 
da Misericordia do Funchal um Antonio 
Barradas.—87, 116. 

BARRETO'.—Manoel Thomaz, na I n 
sulana, menciona Francisco Alves Bar
reto c João Alves Barreto, da ilha da 
Madeira, notáveis em Tanger por seu 
valor e nobreza.—115, 116. 

BARRIGA.—171. 
BARROS.—Procede de Vasco Del

gado, cuja filha, Catharina de Barros 
ou Bairros, casou com Lopo Vaz Del
gado, commendadoi de Mecejana: fo
ram dos primeiros povoadores da ilha 
da Madeira, lendo sua morada na Ri 
beira dos Melões, no Campanario.— 
208, 218, 244. 

BAPTISTA.—Procede de Misser Ba
ptista, genovez, que, por 1480, teve 
sua morada Porto da Cruz da ilha da 
Madeira, onde fez morgado. 

BSRINGUER.—Procede do Dr. Pe
dro Beringel, ou Beringuer, de Lemi-
Ihana, do reino de Valencia, fidalgo da 
casa real, e cavalheiro da Ordem de 
Chrislo: veiu para a ilha da Madeira 
por 1480, fi, passando a residir na Ca
lheta, ahi instituiu o morgado do Lom
bo do Doutor.— 96. 

BETTENCOURT.—Este appelíido es-
creve-se com variantes. Procede de 
Henrique o Gaspar de Bettencourt, i r 

mãos, cavalheiros francezes, que, por 
1450, passaram á ilha da Madeira com 
seu tio Messiot de Bettencourt, depois 
que este vendeu as ilhas Canarias áo I n 
fante D. Henrique. Henrique foi morar 
na Ribeira-Brava, onde leve sesmaria, 
no sitio da Banda d'Alem; Gaspar v i 
veu na froguezia de S. Roque, o leve 
de sesmaria o sitio de Agua de Mel.— 
87, 166, 172,173, 202, 208, 250. 

BORGES.—Havia um Duarte Bor
ges na ilha da Madeira, ao qual foi 
dado brazão de armas em 1538. Em 
1556 um Pedro Vaz Borges tirou bra
são, por justificar ser filho de outro do 
mesmo nome, neto do Damião Borges, 
e bisneto de Fernão Borges, todos no
bres.— 284, 2 9 1 . 

BOTELHO.—162. 
BRAGA.—João de Braga foi um 

dos primeiros povoadores que vieram 
para ilha da Madeira: leve sesmaria 
na freguezia de Sancto Antonio, proxi
mo do Funchal—107, 109, 258. 

BRANCO.—Achamos deste appelíido, 
em 1556,. um Diogo Fernandes Bran
co, instituidor da Capella do Nossa Se
nhora da Incarnação, de Loures, e bem * 
feitor da Misericordia do Funchal. 

BRANDÃO. — Procede de Duarte 
Brandão, senhor de Buarcos, do tem
po de D, João n . 

BRAZ.—Fernão Braz era o peza-
dor (ou afferidor) da Camara do Fun
chal em 1471. 

BRITO.—Procede de Pedro de B r i 
to de Oliveira Pestana, que veiu para 
esta ilha da Madeira com seu irmão 
João Mendes de Brito, por 1470. T i 
nham foro de fidalgos. Eram filhos de 
Duarte Pestana de Brito e de Leonor 
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Homem de Sousa. João Mendes de Bri
to casou com Izabeí Fernandes Tava
res, viuva de Henrique de Bettencourt, 
o Francez, e ambos instituiram morga

do cm 1 5 2 4 . — Í G 6 , 172, 173. 
BRUM.—Paulo Brum foi negocian

te francez na cidade do Funchal. É ap-. 
pellido- exliucto nestas ilhas. 

CABRAL.—Procede de Ayres Cabral, 
contemporâneo del-rei D. Diniz. Diogo 
Cabral, irmão do Senhor de Belmonte, 
e filho do guarda-mór do Infante D. 
Henrique, Fernão Alvares Cabral, foi 
um dos primeiros povoadores da ilha 
da Madeira, onde casou com Brites 
Gonçalves da Gamará, cinsliUtiu a ca-
pelIíTde Nossa Senhora da Estrella 
na sua sesmaria de Valle de Amores, 
acima da Calheta. Fallecen em 15 de 
dezembro de 1486, efoi sepultado na 
dila capelia. 96, 117, 119, 123, 
161, 166. 

CAHUS. — Procede do negociante 
francez João Cahus, natural de Ruão, 
que vein estabelecer-se nesta ilha, por 
1D80; 

CAÍRES, OU GAmos.-^É- appeUido 
antigo e nobre. Manoel Thomaz, na In 
sulana, celebra um Constantino de Cai
ros, da ilha da Madeira, (jue foi grande 
soldado na índia. 

CALLAÇA. Vid. Netto. Ha, a oeste 
do FuncM, 3 quinta do Callaça.—50, 
m, 5 7 , 6 1 . 

CALDEIRA.-^-Procede de João Cal
deira, o Velho, o qual foi dos primei
ros povoadores, e teve sesmaria no si
tio que delle tompu-o nome, acima de 
Camara de Lobos,—-93, 172, 257. 

CAMARA.— Procede de João Gon

çalves Zargo. Aos filhos e filhas de Zar-
go foram dados imporlaníes tonenos do 
sesmaria: a Ruy Gonçalvos da Cama
ra, toda a Lombada da Ponta do Sol, 
que elle deu de fdro a João Esmeral
do, e onde esto fez dois morgados, o do 
Saneio Espirito e o do Valle da Bica, 
que eram foreiros ao morgado de Agua 
de Mel; a Garcia Roiz da Gamara, as 
Achadas da Cruz, e oulras torras entre 
a Ponta de Tristão e a Ponta do Pargo, 
Vid. Aguiar, Cabral, Homem, Mendes, 
Sousa, Vasconcellos,—Também Pedro 
Gonçalves da Camara, filho do segundo 
donatario, teve de sesmaria a Lombada 
do Loreto, do Ledo para eeste.—Í9, 
40, 41 , 42, 87, 93, 96, 116,-165, 
174, 432. 

CAMELLO.-—rDesle appellido havia na 
ilha da Madeira, em 1471, um Gonçdlo. 
Camello. Por 1529, achámos Francisco 
Camello e Francisco Alvares Camello, 
Um Antonio Camello destinguiu-se no 
Funcbal contra osfrancezes, em 1566, 

CANHA— Ruy Pires de Cattíia foi 
dos primeiros povoadores desla ilha. 
Foi-lhe dada de sesmaria boa parte do 
sitio, depois freguezia, que.de seu ap
pellido ficou sendo chamado os Canhas: 
fundou elle ahi a primitiva igreja.— 95. 

CANTO.—Procede, nesta ilha, de 
Francisco Vieira do Canto, natural de 
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Guimarães, e primo co-irmão cie Pedro 
Annes do Can lo, que viveu na ilha 
Tei xeira: falleceu em 25 de maio de 
1544, no Funchal. É" appcllido aqui 
extineto. 

CARAMUJO.—83. 
CARDOZO.—Procede de ÍVMWO Fer

nandes Cardoz?, filho de Fernão Nu
nes Cardozo, fidalgo de linhagem: teve 
de sesmaria valiosas terras no sitio de 
Gaula, onde inslhuia com sua mulher 
o morgado de S. João de Latrão. Fal
leceu em ! 5 i j . — 2 6 1 . 

CARVALHAL.—Procede de Lopo do 
Carvalhal, e de seu filho Francisco do 
Carvalhal; este leve de sesmaria mui
tas terras em S, Vicente, no norte da 
ilha da Madeira. Vid. Ribeiro.—100, 
250, 205.. 306. 

CARVALHO.—Procede de Antão A l 
vares de Carvalho, um dos primeiros 
povoadores, o qual fez residencia em 
Sancla-Cruz, onde tinha solar na quinta 
de S. Gil, depois vinculada por Beatriz 
Escorc¡a,em 1516. Ha outros deste ap-
pellido, cujo tronco foi Gonçallo Fer
reira de Carvalho? que passou a viver 
nesta illia da Madeira por 1470: e 
ainda outros, cujo tronco foi Payo Ro
drigues de Carvalho, que veiu por 
1490. 

CASTEL-BRAKCO. — Houve uma D. 
Guiomar tie Castel-branco, filha herdei
ra de Gaspar Villella, commendador da 
Ordem de Christo: foi casada, em se-
gnndas nupcias, com Antonio Correia 
Henriques, c falleceu em 1629. deixan
do á igreja da Ribeira-Brava uma gran
de fazenda. 

CASTELLO BIUNCO.— 170,171,173, 
197. 

CASTRO (olim, CRASTo)^-Vem de 
Diogo Fernandes de Castro, ou ÇrastOj 
que,-com sua irmã Genebra 'de Castro^ 
passou a estas ilhas em tempo de D. 
João n : ambos tiveram algumas ter
ras do sesmaria.—50, 53. 

CATANHO.—Procede de Kyrio e de 
Raphael Catanho, irmãos, naturaes de 
Genova: o primeiro casou em Machico, 
e o segundo, na ilha do Porto-Sancto. 
— 78, 117. 

CAVADO.—Gonçallo Cayado foi um 
dos primeiros povoadores; em 1471 era 
procurador da Camara do Funchal. 

CIDHÃO.—João Cidrão em 1488 
mercador no Funchal, no sitio a que 
deu o nome. 

CISTRA.—João de Cintra foi um dos 
primeiros povoadores; vivia no Funchal 
em 1481. 

CEZAR.—Vem de João Antonio Ce-
zar, genovez, que veiu estabelecer-se 
nesta ilha da Madeira em 1480: era 
irmão de André Cezar, notável na sua 
republica. 

CHAVES.'—Deriva-sede Alvaro Gon
çalves de Chares, secrelario de D. Af-
fonso v. No 1.° livro das vereações da 
Camara do Funchal apparece Martini 
de Chaves requerendo, em 6 de outubro 
de 1471, sobre o trauto dos açucares; 
foi, pois, dos primeiros povoadores cía 
ilha. 

CISNEIRO, on SISNEIRO.—Procede de 
D, Francisco Soares Cimeiro, natural-
de Toledo, o qual' era capitão de uma 
das quatro companhias de que se com
punha o presktio ou guarnição hespn-
nhola, que veia para a ilha da Madeira 
em Í584 , mandado por Filippo n. 

COELIÍO.—Vem de Rodrigo Anncé 
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Coelho-.m dos primeiros povoadores 
da ilha da Madeira, que teve sesmaria 
na Ponla do Sol, parece que no Lom
bo de S. João.—55, 94, 120. 

GONCELLOS.—50, 5!, 88, 93. 
CORREIA.—Procede de João A fforno 

Correia, fitlio de Alvaro Afíonso Cor
reia, camareiro-mdr do primeiro duque 
de Bragança, D, Àffonso: passou á ilha 
da Madeira, em serviço do Infante D. 
Henrique, de.cuja casa foi creado; in
stituiu morgado nacapella do Espirito 
gancto, que edificou na igreja de Nos
sa Seühora do Calhau; e fallecen em 
1490.—172,. 197, 249, 264, 270. 

CORTEZ.—Vem de Manoel Afforno 
Cortez, cidadão do Porto, que viveu na 
na ilha da Madeira casado com Qura-
na Lppez, de Camara de Lobos, onde 
fallecen em 1615. 

GOSTA.—Vem de Luiz Alvares da 
Çosta, o qual passou 4 ilha da Ma

deira em tempo de D. Affonso v: aqui 
foi védor e provedor da fazenda veal, e 
fundou o convento de S. Francisco, do 
Funchal, 

" COUTINHO.—173. 

COUTO. —Joanne Annes de Couta 
Cardozo foi o primeiro deste appeílido 
na ilha da Madeira, onde teve sesma^ 
ria no Paul, c Jardim do Mar: aqoi 
fundou a capella de Sancto Amaro, e 
seus filhos instituíram ali dois morga
dos.— 9(5. 

COVA.—13 de origem castelhana. 
—100. 

CUIBEM (olim, COÍBEM).—Vid. Visoui 
CuNHÁ.—Vem de Martini Affonso 

da Cunha, o qual foi dos povoadores 
da ilha da Madeira, morou no sitio 
dos Anjos, e o leve de sesmaria ÇOÍTI 
parte do sitia dos Canhas. 

CURADO.—249, § 7 0 , 

DA MT.—Será corrupção do appeí
lido de Amil? Vid . A m i l ^ S í . 

DARANDA.—155, 237. 
DARJA.—Vid. Arja. 
DEÇA-—Vid. Eça, 
DELGADO.—Procede de Pedro Del

gado, o Nabo, o qual casou com ba
bel Fernandes, a Velha da Serra, am
bos nobres e da villa de Arruda, no 
continente do reino: foram dos primei
ros povoadores da ilha da Madeira, e 
tiveram sesmaria na' Ponla do Sol, pa
rece que no Lombo das Adêgas.— 52, 
106, 269. 

DIAS .—Vid. ^ « a r . — 9 5 , - 9 9 , 1 1 9 , 
1 6 7 , 2 1 8 , 243, 302. • 

DINIZ.—81, 84, 1 Í 8 . 
DORÇA.—A pag. 218 se lê esta ap

peílido, por se achar assim ciaramento 
escripto no nosso manuscripto das Sau-. 
dades da Terra. Verificámos ser er
ro. Devia ser Doria. 

DORIA.— Procede de Estevão Aims 
Cinta, nobre gonovez, cuja Clha, Leonor 
Doria, casou com Ruy Gonçalves do 
Velioza. Vieram para a ilha da Madei
ra em 1 4 8 0 . - 1 0 0 , 2 1 8 . 

DORNELLAS.—Vid. OmeHas, 
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DauMMOND.—Este appellido é um dos 
mais distinclos nos nobiliarios madeiren
ses: procede do João. Escorciò D n m -
mond, natura] do reino de Escocia, e 
filho de João Drummond, senhor de 
Stobhall, irmão de Ànnakella, mulher de 
Roberto m , reí daquelle reino, como se 
mostra do documenlo aulhéntico que 
seus descendentes conservam, passado 
em Escocia^em Í 5 2 5 , do quat também 
consta que o dicio João Escorcio-'Drum-

mond sé passará a esta ilha: efe Madei
ra cem annos antes, ficando daqui evi
dente que foi em 1425: viveu em Samítgt* 
Cruz, onde casoti com' Branca Affonso, 
irmã do primeiro vigário, e natural •da 
Covilhã. 

DURO.—Procede de Manoel Men^ 
des Duro, da nobre familia dos Sar
dinhas, da villa de Setúbal: Diogo Men
des Duro, fílho deste, foi desembarga
dor da Relação do Porto. 

E 
EÇA.—96, { 9 7 , 2 5 0 . A pag. 96 le

se o nome D, Joanna de Sá, como vem 
escriplo na copia que possuímos das 
Saudades da Terra. Mas ó erro. Devia 
ser d E ç a . 

ENIS.—Vid. Annes. 
ESCOBAR.—Vem de Pedro de i?s-

cofiar/hespanhol, que habitou no Fun
chal, por 1500: Beatriz Pires, filha 
deste, instituiu um morgado nos Ca
nhas.—95. . 

ESCORCIO.—Tem a mesma origem 
que o appellido Drummond. Escorcio é 
corrupção dè escodo òu escocez: 

ESMERALDO.—Vem de João oi\Joa-
nim Esiiietàldo, fidalgo, não genovez, co
mo (fe Gaspar Fructuoso, mas flamen

go, que passou á ilha da Madeira, era 
1480, e nella foi provedor da fazenda 
real: leve CIIB grande casa no Funchal,, 
onde é a rua ainda agora do Esmeral
do, e instituiu os dois morgados da Lomr 
hada, a qual ficou, por isso, chamad^, 
do Esmeraldo.—85, 95, 171 , 173, 
197, 255. ' 

ESPINOLA.—Ha dois ramos: ompror 
cede de Antonio Espinola, e o outro de 
Leonardo Espinola, primos egenovezes, 
ambos nobres, os quaes vieram para ^ 
ilha da Madeira, pOr. I S S ü . Os desçen-j! 
dentes do primeiro ficarani-se appélli-
dando Espinólas Adernos, e òs dix se
gundo, Espinólas de la Rosa, para, se 
differonçarem uns dos outros.—270. 

F 
KAMA.—Começou em Braz Gil de 

Faria, povoador,, que foi morar em Ca-
inarq de Lobos, onde leve sesmaria, da 
Ribeira da Caixa para ocslo. 

FAVILLA (olim, FAVELLA).—Procede 

de Fernão Favella, fidalgo da casa dVl-
reiD. Manoel, que serviu em Cenia, doo-*-
dc passou a esla ilha da Madeira: aqui 
leve por mulher Beatriz Pires, e insUtyiu 
morgado, fallçcendo em 1537.^-255., 
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.FERJUNDPS.— Pi'occjo Goncallq 
F e r m n ã m , ^ dos primeiros povoado-
res d^ j iba^Madoira . -o qual leve ses-
inaria^o^iVip.jáaJcvra d'Agoa, (Jo Arco 
'd^VCato^a^ e -pò .d.os FJorenças, e fez 
ali sen morgado e a capella de Nos-
¡sa Seiíljpra da Qpnceição. Este homem 
torija-se. nQtayelj dolle contam os 4po)i-
tQtnentQS iDedilos do Dr. Drummond o 
seguinte; «Feita a paz do sr. D. Aiíonso 
Y, e cecGÍhida s-É^celleiíio Senhora ao 
mosteiro, foi mandado para a íllia} com 
prohibição de sair delia. Todos os annos 
O Rey lhe mandava hum navio cpm to
do o ̂ recheio precisp para a §ua casa; 

p ó i poVfa^aJt''íif (júínas portugné^a? 
em àsp^v e'sopre'a'.sepulliira fez gra
var hum menino com o rosto sobre a 
rnãb eseperda,. ̂  cotovelo sobre uma 
caveira, o apontando com a direjja pa
ra a seguinte inscripção tirada do livro 
d£ SÁpiGnçkf $íò et .nos nati continuo 
desívmiis essô. Gonia-se que fizera pifi-
tar eín outra.paftò huma mulla atiran
do couce? zTóvíqhix.»— 95, Qü, J 7 í , 
172, 181A 197, ^44. ' 

FpB^z,.—Procede de Fernão Gm-
çalvàf' c&íjíííro.; da Terra jie Sousa, 
ppr/féhW. 
' Fmmitik.—Braz Ferreira foi dos 

primeiros povoadores, teve sesmaria no 
Arco (Ja (Jaihfila, e fallecen por 1493. 
— V i d . Ayres. 88, 1J4, 155, § 4 3 . 

F E Y 9 ; - £ 8 . 
^FiaoÉmii-^rproeede de Gonçallo Fi* 

gueim, qne passou dé Galiiza a PdrtugaL 
em tempo>Wíei:<D. iFernando. Não en
contramos aota .de qual a pessoa deste 
appeilido que- prim,eiife vpiíí â esía ilb^. 

FiGumRÓÃ.—Proopdo de Podro dc 
FigueirQ, que passou da ilha do Fayal 
á da Madeira; oste era fillio de João F i 
gueiró e t]e sua mulher Aídoiiça Ver-
nandes, casou com Guiomar Antunes, 
da qual leve descendencia, p fa|íi?ppíí 
em 24 de janeiro de J54(r 

FpoRENOAj—Vid. fòalviali. 
F P G A Ç ^ — 1 7 0 -
l^iAGAi on Fa A GO.;.—119. 
FRANÇ4-~Teve princípio em André 

Gonçalves de França, o Polonez, que 
vein para a ilha da Madeira por 1450, 
e alcançou sesmaria na C«i|liela: João da 
França, filho, deste, fupdou a igreja dja 
Nossa Senhora (Ja Graça, dg Eslf.eÍ|o.í!^ 
Calheta. • \ 

fiWflQ.-v-Vvqm}) (Jc Pedra F r ç -
¿fio, o qual vivia na ilha da.jVIadeir^ 
;por 1532, e casou .com Muria dcGou-
iveia, da qual teve D. Frapci^ca Frazão, 
que em }581 casou pom Diogo do 
Ornellas e Yagconcellos^ ; 

F a c i T A S f — d o i s rçmos; um pro
cede do monteiro-mór do Ipfapte. D. 
Fernando, Gonçalfo de Freita$f o. quaf 
jleve sesmaria em SanctarCruz,.nas ter?, 
ras de Sancta .Catharina, depois vmcij-
ladas por sua filha Catlipripa de Freir 
las. A .João de Freitas, filho deste, deu 
el-rej p . M^poela capella-mór de.Sanr 
eta?Cruz c as terras e' quinta da Torre, 
pnde seu pae morava. O outro ramo 
provém de João Rodrigues de Freitas, 
natural de Lagos, no Algarve, o qual vi
veu no sitio da Magdalena, onde ca
sou com a viuva de Henrique Ailemão; 
morta esta, passou a segundas mipeias 
com Izabel Lopes; e ambos inslilmrairt 
o morgado da Magdalen?,—78, {60, 

172,. 173, m. 
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"FRIAS.—Veiu de um dos primeiros 
povoadores da ilha da Madeira, Rometí 
de Frias, ilaliano, que-morou no pico 
quedelle lomou o nomo, a oesle do Eun-
clial, o ahi teve muitas Ierras de ses
maria, 

•'̂ -FuRTAwji — Derívã-áe 'Rodrigo.. 
Annes-• Furtadoj o 'Coico, qué deu prin
cipio áfandaçSo da Ponta do Boi- pelos 
annosde 1460, e fallecen enr 3486, 
com íeslamentô ein que instituiu uma 
capella na igreja parochial.—51, I H . 

GALDO.—-Começou do sesmeiro Pe
dro Gomes Galdo, ao qual foram dadas 
terras na ilha da Madeira nos sitios de 
S. Jorge e Boa-Ventura. 

GALHARDO.—É appellido de origem 
franceza, Gaillard, que não sabemos 
por quem trazido á ilha da Madeira. 

. GAMA.—0 primeiro deste appelli
do que veiu a estas ilhas, foi Lourenço 
Vaz Pereira da Gama, aqui provedor 
dos defunctos e ausentes por mercê de 
D. Manoeí. Era filho dclle o celebre ju 
risconsulto, o desembargador Antonio 
da Gama Pereira, natural da cidade do 
Funchal.—119, 258. 

GAMBÒA.—Procede de Antonio Gar
cia Gamboa, natural da villa de Almei
da, cavalleiro da Ordem de Chrislo, que 
foi commendador (1) das miunças da 
iiha-dc Porlo-SanctOj e do dizimo do 
pescado, ida villa de Machico .e.da. de 
Sancla-Gruz: teve este também o fôro 
de fidalgo, e a propriedade do posto 
de sargento-mór da ilha da Madeira, cm 
lempo de D. Sebastião. 

GIL.— Vasco Gil foi um dos prirnei-

(1) RCpisto-se máis este exemplo eonfirma-
do que diz a nota (2), a pag. 497. 

ros.povoadores. Teve sesmaria em San-
cto Antonio, no sitio ainda agora co
nhecido .peio seu nome. Era dos ho
mens bons da governança do Funchal 
em 1472. Y K Í Faria. 

GIKALDES, ou GIRALTE.—Trouxe éste1 
appellido o florentino Dr, Pedro GiraU 
de$, que viveu na Cailieta, pejos.annosde 
1500 a 1535, e neste ultimo anno ahi 
instituiu a Misericordia, da qual foi o 
primeiro provedor. 

= GOES.—Deriva-seesle appellido ori
ginariamente de J). Anião da Estrada, 
asturiano, que foi senhor de Goes. Vid. 
Machado, Mialheiro.—115. 

GOMES.—Sem embargo de ser no
me palronimico, delle ficaram usando 
como appellido os descendentes de João 
Gomes, um. dos primeiros- povoadores 
da ilha da Madeira, o qual morou jún
elo da ribeira,ainda .hoje conhecida 
pelo nome de. João, Gomes. Teve este 
o cognome do Trovador, e lambem o 
da Ilha; foi pagem do livro do Infante 
D. TJenrique; e falleceu em 1495. Vid. 
Lo&o.—85, 89; 166, 236, 239, 243. 

GONÇALVES, OU GONSALVES.—Além 
de /o(7o Gonçaírcs Zargo, houve mais 
André Gonçalves.. de-Françaj O Polonez, 
do qual já fallamos (vid. "França), e 
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fimonto Gonçakes, mie íalieceu nesí(i;Iíomt eni lempo de D. João i.—-Vid 
ülia, cm 13 de maio do 1567. Vid. (Ui-Jhmem, 
w - 1 6 , 8 7 , H 8 , 106, 208, m>\ 
253, 434, 436. ^ ! 

GOUVEIA.—Procede de I W o 7'V-¡ 
NG'i^s Í/Í Gouveia, senhor de Gaslello-i (¡i AHDA.—¿W), ^."tõ 

GRAM .— iG l i . 
GRAMACUIÍ.—^(¡1. 
íimNÃo.-—hú. 

H 
IÍENRIQIEÃ.—Procede de I ) . João 

Henriques, terceiro filho do segundo sc-
nbor das AleapOvas D. Henrique ífen-
riqúes, mie era aposentador e caçador-
inói* 4¿ P« AÇonso v, D. João u , o D. 
Manpplí y \ m aqueHe na Popia do Sol, 
e em Í 5 J 0 casou pom D. Joapna do 
Abreu, filha de João Fernandes do 
Arco.T—Ha outros Henriques de Soro-
nha, que descendem de D. João e D. 
Diogp Henriques, e de D. João e / / 
Garcia de Noronha, todos filhos de D. 
Garcia Henriques, de Sevilha: casaram 
estes quatrq cavalheiros nohremeníe nes-

ía ilha da Madeira.'—Ha nintia ouiro* 
Henrique*, que procedem (je Henrj-
que Al lemão.—17Í , 173, 208, 218 
236. • • 

HOMKM.—Vem de (Jarda Homem 
do Sousat que casoq c m Galharina 
Gonçalves da Camara, filha do Zargo. 
—Outros do mesmo appellido ()escen-
iiem de Franciscn Homem de (jouceía, 
lidalgo da casa dei-rei D. Manoel, c 
que viveu no Kslreito da Calheta, on
de instituiu o morgado com a capei» 
la dos Reis Magos, em 152y.—53, 
167. 

J 

JACQUES.—Provdm esle appellido do 
Raphael Jacques, mercador inglez, que 
por 1570 ee ?eiu estabetácer no Fun
chal, onde casou; mas também leve re
sidencia na freguezia do Caniço, ou na 

villa de Sancta-Cruz. 
JARVIS.—Appellido de Bicardojm 

v i i , mercador inglez, que, por 166$, sp 
esíabelcceu no FuücbaJ. D/JSÍÍJ ffom 
o appellido Jervis. 

L E A L . — E antigo appellido em Ma-1 pella de São João Nepomuccno no Lom-
chico e no Porto da Cruz: aquí ha a ca'|bo dos Leaes. Vid. Âlmaàa. 
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tóo.—Pelos annos de 1472; e$¡a-
ram no Funchal Dstahclecidos, como 
mercadores, os genovczGçiíão Fenian-
/¡en c seus irmãos, cootracMores dos 
assacares, os qu.ae§ livar^ii] por ¡sso conr 
/lido com a Gamara.. 

LEIPÍ*.—189, 
¡LgiT^o.—J53. 
LK^K.—Procpdc de Martini Lpme, 

legitimado por D; Aífonso v, no anno 
.de 1464, como filho de ouíro Marlim 
fjpm, cavalheiro flamengo, .do qua) faz 
memoria Maaoel Sueiro, rios A/inaes de 
Flandres, Vo)iando acuelle de porljjgal 
á sua patria, ahi foi gentií-homem da 
.camada dp imperador Maximiliano; pas
sou depois á illia Ja Madeira no anno 
de 1483, trazendo uma caria do duque 
ínfanle J). Ferna.ndo, ou de D. Diogo, 
filho deste, á Camara do Fuqchal;e aíjui 
/allecey, e foi sepulíado no cruzeiro da 
igreja de S. Francisco. .Seu filho, Amo
nio Leme., teve larg? descendencia de 
sua njülher Çatharina d;e Barros. Esta 
instituiq up) morgado na ponta do Sol, 
ít fayor de sua filluí D. Leonor Leme; 
;e seu filho, Pedro Leme. iiístituiü ou-
iro na íreguc?Í3 de Saneio Antonio, pro
ximo do Fechai , com obrigação de se 
conservar ,es(e ^ppejjtdg nos adminis
tradores: delle. 

lySMití[ÁNA.—TVid. BmngiLfir, 
LEHOS ,— Í?4, 1 6 1 , ^ 9 . 
LIBERÍUIO.TTT ¥em de habel Bias 

LiberaMQ, natural de 8- Lucarde Bar-
ramed^i. a qual, por iJ56,d, yeiu á ilha 
da Madeira com seu marido Pedro Lo
pes, ,e ambos esíabebeeram na cj^ 
dade do Funcbai. 

LJMOC&S,—^ appellido ^e .evi.denlei 

opigem franceza. que achamos em Fi* 
Uppe Qentil (b Limoges, instituidor do 
morgado o capefla de S. Filippe, na 
freguezia do Sanda Maria Maior, a les^ 
te da cidade tjo Funchal. 

lyOijATO.—Vid. Machado. 
Loflo,—Procede do conde D, Go

mes Nunes, por sua filha ] ) . Loba Go
mes, Diogo Lopjss Lobo, senhor de 
vito, i ra contemporâneo de D. Jc^o t. 
—Kip 1472, ej'a d i governança do 
Funchal ijm Pedro Lobo, jcavaileiro da 
casa do Duque: foi cjl.e m&m trouxe 
as carias da infante D. Beatriz e do 
Vigário de Thoajar para na ilha não obe^ 
decerem ao bispo de Taogej'-—53. 

LoyiiLiHO (olim, LEOMÍÍUM).T—Deri-
va-se dos illustres getjovczes Urbano e 
Baptista Lomelinp, os .quaes, por 1470, 
vificam esl.abíleAcr-se, coino niercAdo-
res, nesta ilha da Madeira, e íjzeram 
assento em Sanc^a-Gruz. Urbano íí.ão 
teve descendeocia, mas» por seu testa
mento, em 1518, instituiu o morgado 
dos Lomelinos a favor (Je sei? sofcijnho 
Jorge komejíno, .e encarregou^od^ .fun
dação do congenio de frades fraíicis-
canos a leste da villa de Sancía-Gru?. 
—78, P % 254,. 

LOPES.—Diogo Lopes, da Estaca
da, foi Mm dos primeiros poyoa,dores 
da dbg da Madeira: inorou en) CA* 
mará de Lobos, pp sitio da Toire, e 
era sesmaria boa parje do len-cno 
que fica do Picp para p l.adp .d,o fm-
pÁYál alé o Covão. 

LOilDEÍ.0. — M ^ -
Luz.—Em 1513 havia um Pedio 

da Luz, que era escrivão da Misericór
dia (Jo Puncha!, 
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M 
MACKDO.—Vc«n do ñhit'thn <ionçul-\pr\m\\i\;i, im> na illiailaMv 

ws de Mir/!'lo, prerl-iro «liícnsor O»* I). Meira. 1C di? u r ig iMi i hespanhohi. \h lia 
João [, na batalha Aljubarrota. 

MAIÍII.WIO.—Piocedt; de ./wV) A/a-
r W o tie Miranda, tmiural do Giiinia-
rães, íiílio dc Antonio Macbadodu Vil
las-Boas, R que passo» a esla illia da 
Madeira a chamado de st-u lio ItarUio-
lomeu Machado, filho dc Lopo Macha
do de Goes. por não ler herdeiros do 
sua multier D. Francisca do Volloza: e|sc rom o dos Ornaras e o dos Nom-
ambos insliluivam um morjíado do seus tdms pelo easanicnto do D. Filippa do 

Noríinha, 5Í'Í,MHUI:» (ilha de João Gon
çalves da Camara, segundo donaiario 
do Funchal, com Henrique Henriques, 

Amdial uma anliga rna chamada dos 
Mediwit. A familia deste appellido ra-
rnilirou-sc para as ilhas de Cíibo-Ver-
dc, no lempo em que havia activa com-
mmiicnr.ãn onlrc os dois archipelagos 
—i>r>í>. 1 0 ' 

MKÍ.JM.—7H. 

MKM.O.—K-íte appdlido vein ligar-

bens na doscendeneia do dito seu so
brinho.—250. 

MAMjREttYÁ.—"Manoel Madureira da 
Maya foi um dos primeiros povoadores 
que vieram para a ilha da Madeira, 
e morou em -Gania. Ha no Funchal um 
antigo boceo do Madnwira. — i 72, 17.1. 

MANRIQl't?. — l l i * . 
M/WiTiNS.— Houve nm hespanhol. 

Diogo Martines, ao qual a rainha D. 
Catharina deu armas cm i 500.—52. 
110, 100, 270, 

senhor das Alcáçovas, (ilho de D. Fer
nando Honriuues c de D. Branca de 
Mello. 

Mi'Nors.—Kniro os primeiros povo
adoras da ilha da Madeira era •Mortim 
Mendes de Vasconcelbi, irandado por: 
Ü. João i para nesta ilha da Madeira ca
sar com Jlolena ííonealves da-Camara," 
lüha de Zargo. Tove grandes sesmarias 

MATTOS.—E appollido de antiga fa- lem S. Martinho, júneloá ribeira dosSoc-
miiia oriunda do Caniço, mas ignora-'corridos, e no Kslrcilo de Camara déj. 
mos-lbea origem madeirense. Por moa- Lobos. Houve lambem um Joanne Men
do do século x v i , Lourenço de Mattos 
Coutinho, e Cátharina de Mattos fize
ram doações á Misericordia do Funchal. 

M A V A . — V i d . Madureira. 

f/es de Brito, com sesmaria na fregae-
zia do Campanario.—50, 83, 80. 

í MKNDOXÇA.—7511, 1 Í 4 , H 5 , 244. 
' MKNEZES.—E nppellido ao presente 

MEDEIROS (olim, MIDEIROS),— Riiy^de diversas familias, umas Moniz de ftk- -
Vaz de Medeiros foi um dos primeiros i « « e s , outras Telles de Menezes: qual-
povoadores que vieram para a Madeira:!quer destes ramos ó de origem nobre/ 
teve 'dè sesmaria -muitas (erras na Ata-
búa. da nbeira para o sitio do Zim-
breiro.—85, 95. 

MEDINA.—Não será appeíh'do da 

Vid. Moniz, Telles,—i$% 
MESQUITA. •—Pedro Fernandes de 

Mesquita vivia na Ponta do Sol em 
IG6á. o nesse anno ahí fundou a ca-
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¡clin de Nossa Senhora dos Milagres.)sesmaria no Caniço:.er^ fuiaígo da casa 
—Vid, SprqiHjer. real, c filho segundo de Henrique Mo 

.MHLHÇIRO.—Veiu de Pedro Gonçal
ves Minlheiro, c de scy irmão Antonio 
Mialheiro, fijbos d,c JG.onç^llo Mialljeiro, 
genlior d,̂  quinla # ^IJ^odpa, em for-
tggal; passaj-an} a ©sía iiliíjt da padei
ra nos íins do xv se/eulo, c nella casa-
yw\ nobremente, 'fanjbcm houve um 
Jpão Àffonjso Mifílhmro, que foi um dos 
primeiros povoadores à§ ilha da % d e ¡ -
j-.a, í teyp sesmaria no lüboira-pecca, 
de S. ÍJoflçalJo, aló p ^.ani.ço,. Sua mu-
IjnM' Catb^rina do Sá, ou Pjres, fez o 
morgado das Sieves, c o deixou a sey 
sobrinho, p ajnioxarifc João Cabra); mas 
p.or parle íja fazíijda real foi o mesmo 
niorgado yendido, p^'a pagamento de 
alcance; coirjproa-o Lopo Afachado de 
Goes, e (Je novo o mstiluiu seu filho 
Parlholomey Machado. 

MIRANDA.—Procede de João Lou 
mico de Miranda, um dos nobres com-
panhpirqs de ?argo no dcsco.brjmenlo 
'd.esí^ ilha; £ste João Louimçp foi filho 
de Pedro I/)ui-cn£<; de Miranda) pagem 
íja lança (Jo Jnfentí; 0, Henrique^ e pva 
irmão ge^fejbeMyíHjrÃpço de Miranda, 
njulher "(fc'túií Alvares d/j C,o.s]ar Ha 
outros Mirandas qije yccm de João Afa-
chado d^ Miranda.-TríSG, 213. 

MONPR^G^O,—V^ju 4° João Rodri
gues Mondragãp, wbye biscainho, que 
sejesl.ab.ejeceu na Madeira por 1500; e, 
lendo instilpido com sua mulher, para 
seus desccridentes, morgado em ierras 
na villa da Calhela, aljj residig, e teve 
grande casa, faücccndo em 1540, 

Movjz.—Entreos prinjeiros povoa
dores da ilha da Madeira veui Vasco 
Mart im Moniz dp ]\i,ennest que tevp 

'niz, alcaide-mdr de Silves, e de sua 
mulher D, Ignoz f'c Mendes, fdha de 
Gonçallo Imunes Barrclto, alcaido-mór 
de Karo: leve grande G isa na vilja de 
Machico, e, por icsiamento approvado 
cm Í 4 8 9 , instituiu morgado da sua 
terça; morreu na villa do forrão, no 
anno de 1510.. Depois degle, veiu Fraih 
cisco Moniz, o Velho, nnlural do Algar-" 
ve, o qual levjü ^esin;u'Ía ^a cosja ¿lo 
norle da ilha, no sitio que, dessa cir-
cumstancia, ficou denominado Porlo do 
Moniz: morrjeu em 1535.—51, 
115, MO, iüí>, 

MONTEIROp^-NO reino procede tjo 
Fernão Rodrigues Monleiro, mestre da 
Orden) de Aviz. em lempo de D. San
cho 1: nesta iílta d^ Afadeira vem de Pe
dro Jorge Montciro} o qual, com sua mu
lher, D. Maria Thereza de Gusmão, pas
sou do Brazil a esiahclecer-se na cidade 
do Fgnchal, em } 763, para onde ello 
fôra rçomeado adim/iisírador do Jabado. 

MOISES. — Oeriva-se de JoSg de. 
Mqrqes, filho (jo Jo^ç Perigoso de Mo
raes, e neto de euíio, ^Icaidje-mfe 
Bragança; foi dos pnipeiros poyoatjpres, 
e vfveu em Machico, íím cujos eàmpos 
teve sesmaria. Seu filho primogénito, 
Sebastião de Moraes, o Y.e)í]o, justificou 
sua nobres cm Í 5 0 8 . 

MOTTJJ.—$0 primeiro quartel do sé
culo KVI, teve a Misericordia do Funchal 
ii.ma doaçlo feita por Catharkada Motta. 

MOURA.—Antonio de Moura ¡¡olim 
vem msneionado na Paula dos hemfei-
lor.es d:v Misericordia do Funchal como 
um dos primeiros, logo depois da in-
sttinjção de|la. 
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" * NKGhÃO.— 1 iO. i NoiHiKliA. —217. 
NETTO.—Vcm de Jn-lo Rndriffiies NOUOMIA. — PrormJe de 1). João c 

N$tto, filho de Rodrigo Alvaros Ne!* de D. (¡urna de Noronha, filhos de 
- lo, natural do Sularnnnca. onde este ap- I ) . ííarcia liemkpie.s: vid. Henriques 

pellido é nobre c anliijo: aijiu'llc ca.-íou '—Oulros lomaram esln appcllido de 
Cóm Bealriz Htidrigues Callaça. nam- 1). Maria de Smumiia, segunda mulher 
ral do Elvas, filha de Nuno (lallaça;ide João ílonçalves da (¡amara, segundo 
liabilou na cidade do Funchal; e linha1 rapiíàn donalario da ílapilanía do Fun-
sua casa naruaipie mandou abrir para; dial. A Ma nod de Noronha, íilliodes-
transilo da procissão de Corpo de IUMIS/IP?. fui dad.i de sesntaria, no silio do 
e que, do seu appcllido, licou chama-Í Campanario, o lernmo íjuo depois foi 

^ da, rua dos Net tor. teve sesmaria em'a Quinta r/r/s Padrea da Compa-
S. Maninho, proximo do Funchal, em nhia.—\)% ÍH, 170, 17.% 179,181, 
uma lombada, que, por isso, íicou co 
nhecida por Lombada dos Nettos: mor
reu em 4 5 3 1 . - 8 8 . 

107. 
NINES. —1 í J . 

0 

OLIVEIRA—Vid . Rrito. ia Ponía do (Jarajáo para cima até a rir 
OnNELLAS.—O primeiro dosle ap-j beira do Caniço, do mar á serra, onde. 

depois sou filho Alvaro de Ornellas Saa-
edta instituiu o morgado chamado úé 

peliido na ilha da Madcirn foi Al raro 
de Ornellas, filho único de Lopo Kstevcs 
de Ornellas, chefe desla antiga c nobre 
familia, que é das principaes desta ilha: 
era da casa do Infante 0. Hemique. por 
cuja ordem andou nos drsrohri meólos 

Caniço.— Constança do Mendonça de 
Vasconcellos, primeira mulher deste Al
varo dc Ornellas Saavedra, ou, segon-
¡o oulros, Ayres de Ornellas eVasçon-

promovidos pelo mesmo infante: foi dos! cellos, fez o morgado dc Nossa Senhora 
primeiros povoadores da ilha, e leve de'da Consolação. t;mibcni no Caniço, cm 
sesmaria no Caniço os terrenos desJe; 1 5 9 1 . - 7 9 , 87, 88, 171, 173, 179; 

pACin-co.—Aniño PachccovQ com-Unciros deste appcllido na ilha da Ma-
mendador, Gomes Pachcco¡ foram ospri-jdeira, para a qual, vieram por meado 
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do século xv: Pedro Pacheco, filho do 
segundo, juslificou sua nobreza em 
1535. 

PAES.—74. 
PARIS.—Procede de João Paris Be-

Uaga, exlrangeiro que, por 1560, veiu 
para a ilha da Madeira c seesiabelc-
ceu na Calheta. 

PEDROSA, OU PEDROSO.—119. 
PENTEADO.*—-Em 1481 era da Ca

mara do Funchal um Fernão Penteado, 
escudeiro, o qual teve sesmaria no sitio 
que, porisso, íicou chamado a Penteada. 

PERADA.—117. 
PEREIRA.—Provém de Ruy Mendes 

Pereira, o Tacão, dc alcunha, o qual 
veiu povoara ilha da Madeira por 1460, 
c nclla casou dims vezes. 

PER ESTRELLO (olim, PALESTRELLO).— 
Procede do Bartholomen Pemtretlo, 
primeiro donatario da ilha do Porlo-San-
c t o . - 1 7 , 50-53, 445-447, 457-460. 

PERRY.—Ycm de Joèó Perry, mer
cador inglcz no Funchal, em 1650. 

PERU.—Vid. Vargas.—-52, 85. 
PESTANA.—Deriva em uns, de Du

arte Pestana de Brito, fidalgo escudeiro 
da casa real; em outros, de Duarte de 
Brito Pestana, filho primogénito da-
q,uelle.-50, 83, 167, 253. 

PIMENTEL.—Veiu de Pedro Rodri
gues Pimentel, fidalgo da casa real, ori
undo de Torres-Novas, e que passou á 
ilha da Madeira pelos annos de 1470, 
onde casou com Izabcl Ferreira Drum-
mond.—87. 

P I N A . - 5 0 . 
PINTO.—Começou em Lopo Fer

nandes Pinto, de nobre ascendencia, o 
qual veiu habitar nesla ilha por meado 
do século xv, e fallecen no anuo de 

1500: teve de sesmaria boa parte da 
freguezia de Sanda Anna, e as terras 
chamadas da ilha, donde se formaram 
dois morgados, o instituido por seu l i -
lho Jorge Pinto, e o morgado de Carva
lhal.—Ha outros deste appellido Pin
to, que descendem de Gônçallo Pinto 
Alcoforado, fidalgo da casa real, que 
passou a viver nesta Ilha por 1500, e 
fez assento em Machico, onde falleccu. 
deixando instituido morgado da sua 
te rça .—415, 244 

PIRES.—Vid. Mialkeiro. Em fins 
do anno de 1471 houve demanda en
tre Pedro Ayres e Diogo Pires, e en
tre o mosteiro de Sanda Clara a Fran
cisco P i r e s . — i l l , 274. 

Pó.—Vem de Leonor Gonçalves do 
Pó, filha de Gônçallo Annes do Pó, a 
qual passou para a ilha da Madeira com 
seu marido, Lopo Vaz de Sequeira. 

POLANCO SALAMANCA.— Trouxe este 
appellido o castelhano Francisco de Sa
lamanca Polanco, natural de Burgos, 
capitão de uma das companhias do pre
sidio hespanbol, que veiu para a ilha 
da Madeira em 1582, efalteceu no Fun
chal em 1597. E appellido extincto. 

PORTO.—João do Porto era dos da 
governança do Funchal em 1472, e, 
portanto, um dos primeiros povoadores 
da ilha. 

POYARES.—Vem de Alvaro Poya
res, um dos primeiros povoadores, o 
qual em 1471 era provedor do Duque, 
e residia no Funchal. 

PRETO.—Achamos deste appellido 
um João Preto, que em 1471 servia 
pelo escrivão da Camara do Funchal; 
pelo que. sc mostra ter sido lambem um 
dos primeiros povoadores.—270, 274. 
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QUINTAL.— E appcllido antigo na 
iüia da Madeira, porque já Manoel Tho-
màz o aponta, na Insulana; mas só dcllc 
achámos Diogo da Cotta do Quintal, 

rjiie vivia cm 1002, o cnlão fmidou a 
cnpclla de Nossa Senhora das Anguslias 
na sua fazenda de morgado, a oê e do 
Funchal. 

R 

RABAÇAL ,—50. 
RABELLO, OU REHELLO. — Começou 

nesta ijha daMadeira em Lopo Rabello, 
natttraí de Guimarães, o qual foi casado 
com Francisca Correia: talleecram am
bos no Funchal» pelo meado do século 

RAPOSO.—Alvaro Affonzo Rrqmo 
residia no Funchal cm 1 4 7 1 . — ICi7. 

R Ê G q . — m f 172, 173. 
RUÍEIRO.—Os desie appcllido veem 

de Manoel Âffomo Sanha e de sua mu
lher Leomr Ribeiro, a qual fallecen cm 

! 15311.—Achámos lambem um Mvà 
Hibeiro, que casou com Mecia de Car
valhal: ambos viveram na ilha da Ma-
deira por 1500, e seus descendentes se 
ficaram apellidando CamSaes. Vid 
Sanha.—101, 409, 110. 

ROCHA.— 110; 

RoDRHii'Es.—-Vid. Almada, Almei
da, NcUo. ~ i 5 1 , 0% 96,116,197. 

líi'A (olim, I t i . A z ) . — Alvaro Anne* 
da Rua, ou Rttaz, foi um dos primeiros 
povoadores da ilha da Madeira, e teve 
terras de sesmaria; falleccu em U 7 L 

SA (olím.SAA.)—Vem de D. Guio
mar dç Sá, GJhade Henrique de Sá, do 
Porto., ou, conforme alguns, de João Ro
drigues de Sá, a qual casou com Gas
par de Bettencourt. Vid. Almeida, Bet
tencourt, Eça, Zargo.—90, 190. 

SALAMANCA,—Vid. Polanco, — 85. 
SALV^Go.-^Yeiu do illustre genovez 

Lucas SalvàgOy Q qual passou á ilha 
da Madeira cerca de i 520, e se csla-
íjeícceu no Caniço. 

SALVIATÍ.—Procede de João Sé-
viati, natural de Florença, o qual, por 
implicado em conspiração contra os 
Medíeis, sc homisiou na ilha da Ma
deira por 1478: aqui tomou por mu
lher Isabel Alvares de Abreu, e teve 
terras de sesmaria em Camara de Lo
bos, sobre a ribeira dos Soccorrídos, 
juncto ao mar. Seus descendentes fca-
ram-se appellidando Florenças. 

SAMPAIO.—119. 
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SANDE.— i 72. 
SANHA.—Começou em Manoel Âf~ 

forno (le Sanha, o qual foi dos pri
meiros povoadores d;i ilha da Madeira, 
por carta do donalario dada em 1469; 
e teve sesmaria desde Ponta-Delgada 
alé a Lombada das Vaecas. Fundou a 
capeliado Bom-Jesus, de Ponta-Delgada, 
e ahi instituiu morgadoSnas terras do 
Ribeiro do Peso, cda Ribeira do Inferno. 
Morreu em 1507. Vid. Ribeiro. 

SAUAIVÀ.—Deriva-se. deJoão Sarai
va, um dos povoadores da ilha da Ma
deira, o, .qual teve terras de sesmaria 
em Camara de Lobos, no sítio que dclíe 
ficou denominado a Saraiva, 

SARDINHA.—87. 
SAUVAIEII-;.— Provém de Honorato 

Saiwaire, natural de Marselha, e que 
veiu para a ilha da Madeira como con
sul de Fiança, por 1660. ' 

SCHOMBERG.—E antigo appellido, de 
origem allemã: havia no termo da Pon
ta do Sol familia que o linha, mas está 
actualmente exlincto na ilha da Ma
deira. 

SEQUEIRA (ohm, SIQUEIRA). —Vem de 
Lopo Vaz de Sequeira, que passou a 
esta ilha da Madeira com sua mulher 
Leonor Gonçalves do Pó: foram dos 
primeiros povoadores, o tiveram terras 
de sesmaria na Lombada da Ribeira-
Brava. Vid. Pó. 

SERRÃO.—É nobre appellido, hoje 
•em familias dccahidas, mas bastante 
generalizado na ilha da Madeira, o que 
mostra ser aqui antigo. 

SEVERIM, SEVERINO. —Procede de 
Pedro Severim, franccz, que veiu ser

vir D. João i na lomada de Ceuta. 
SILVA. —Deriva-se originariamente 

de D. Payo Guterres da Silva, Adian
tado de Portugal em tempo de D. Af-
fonso Henriques; e proximamente, dc 
Ayres Gomes da Silva, do tempo de 
D. João i . O primeiro deste appellido. 
que-na ilha da Madeira achámos, foi 
Jordão de Freitas da Silva, em 1618, 
filho de Gonçallo de Freitas, que vivia 
no anno de 1574, neto de outro Jordão 
de Freitas, da casa do Infante D. Diogo, 
duque de Vizeu: viveram em Sancta-
Cruz. 

SILVEIRA. — i i 9. 
SiSNEiRG.—Vem de D. Francisco 

Soares Simeiro, que por 1630 passou 
á ilha da Madeira como capitão de uma 
das quatro companhias do presidio cas
telhano: estabeleceu-se no Funchal 

SOARES.—53, 58. 
SOUSA.—Procede de Ruy de Sousa, 

o Velho, fidalgo da casa de D. João n : 
este Ruy casou nesta ilha da Madeira 
com Constança Cabral, filha de Diogo 
Cabral, o Velho, e de sua mulher Br i 
tes Gonçalves da Camara, filha de Zar-
go.—A Garcia Homem de Sousa foram 
dadas dc sesmaria terras em S, Marti
nho e em Saneio Antonio: fez elle a Ca
pella e casa forte ou acastellada, no si
tio de Saneio Amaro, para se defender 
de seus cunhados; era orgulhoso e vio
lento.— 118,. 166, 167. 

SPRANGER.—Deriva de um nobre a l -
lemão, por nome Adrião Spranger, o 
qual, pelo anno de 16U0, veiu residir no 
Funchal. 

SPÍNOLA.—Vid. Espinola. 
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TAVARES.—Procede dc Vasco Este
ves, por alcunha o doa bons vinhos, e 
de sua mulher Joanna Tavares, quo pas
sou a povoar a ilha da Madeira no me
ado do século xv. 

TAVEIRA.—162. 
TAVIRA,—João Tavira era labellião 

no Funfiba! em 1582. 
TEIVE, OU TBVVES.— Vem de Diotjo 

de Teive, quo no anno de i 452 fez uw 
contracto com o Infanto D. Henrique, 
onda se diz escudeiro do mesmo iu-
fantei no qaal se obrigou a Icvaular 
na ilha da Madeira um engenho dc as-
sucar, o primeiro que aqui houvp. Te-
vo na Ribeira-Brava, á parte do norte, 
muita terra de sesmaria, e ahi fez mor-

79. 
TiiixEifiA.—Vem de Jkanca Teixei

ra, mulher de Tristão Vaz, primeiro 
donatario de Machico. Os seus descen
dentes adoptaram este appellido ma-

gado. 

j torno, que passou a ser o da familia, 
jAos Ires filhos daquelics furam dadas 
I valiosas sesmarias, a saber: allonrinuc 
ÍTeixcira, cm Agua de Pona; a Lance-
'role Teixeira, desde o ftihelro-Krio alp 
ja Ribeira da Metade, com a Ponhat 
•d'Aguia. no Faval; o a João Teixeira, 
•desdo a Kibeira-da-Mclade até o Cor-
jiado de Sanda Anna. Alómdestes, Gu-
1 torres Teixeira, primeiro filho do sp̂ un-
¡do donatario do Maeliico, teve também 
de sesmaria algumas torras em Machi
co e parte da freguem de Sanda Anna. 
—18, 52, m . 

T K I X E S . — E appellido antigo e de 
i boas familias, mas aimla não sabemos 
jíjual a pessoa que a estas Ühaso trouxe. 
;Tão sómente adiamos em 1682 Anta-
,WÍOJW/CS ou Antonio Tello dc Menezes, 
¡fundador da capelía de Sancto Antonio 
Sna freguezia de Sancta Maria Maior, 

THAVASSOS.—274. 

U 

UZADAMOR.—Ha duvida quanto á 
pessoa que trouxe esle appellido á ilha 
da Madeira: opinam uns que fosse um 
.genovez, Balthazar Ihmkimor; outros, 
que fosse Misser Baptista (vid. Bap
tista), com o sobrenome Uzadamori, que 
lisha; outros, ainda, querem que fosse 
Misser João Usadamor, também geno

vez, o qual habitou em Machico: é enf
io que a pessoa deste appellido casou 
com Tristoa Teixeira, filha mais vcilia 
de Tristão Vaz. 

UZEL.—Trouxe este appellido para 
a ilha da Madeira em 1480 o Frances 
Ruy Vaz Uzel, o qual fez casa no sitio 
da Atabúa. 
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VALBAVEÇO OU VALDBVESSO.-—Procede 
âcJoão Valdevesso, negociatiiiiliespanliol 
/juo fez asseijlo no Funchal por 1510. 

YAIÍGAS.— Çhristovão Martins de 
¥argqs,Mú$G bespantioi, que mn lem
po de D. Manue) passou do Peni a es-
ía ilha da Madeira, foi quem aqui in-
Iroduziu este appeliido, e, casando com 
Joanna Gomes de Castro, o irausmiitiu 
a seus desceridentes, que o despresa-
rani pclo-^ppeilido-materno. Este Chris 
.lovão foi alcunhado o Peru, em razão 
do logar donde veiu, e desta alcunha 
se deriva o nome que ainda conserva a 
rua da cidade do Funchal eni que elle 
itnha sua casa. 

VASCOINCELLOS.—Ha dois ramos des-
ie appeliido: um procede de Martini 
Mendes de Vasconceflos (vid. Mendes); 
0 outro, de Mem Rodrigues de Vascon-
cellos, que passoi? á ilha da Madeira, 
onde casou com D. Catharina Furtado 
de Mendonca, filha mais velha de Bar-
thoiomeu Pereslrello, primeiro donatario 
¿le Porto-Saucto,—5í, £ 3 , 115. 

VAZ.—Além dos descendentes de 
Tristão Vaz, houye. desde a primitiva, 
pessoas íi)echanicas com este appeliido: 
em 1471, era ourives no Funchal um 
Lopo Fak—16, 18, 56,63.113s 114, 
1 18. 121,444, 445, e 456. 

\ W . — 8 8 , 121, 123, 124. 160. 
163. 
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VELLOZÁ (olim, AVKLLOZA).—Proce
de de Gonçallo Annes de Velloza, e de 
um seu irmão, naturaes de Celorico, os 
quaes foram dos primeiros povoadores 
destas ilhas: aquello fez a igreja de S. 
Bartbolomeu, no Funchal, e fallecen eai 
1 4 9 7 , - 1 7 2 , 173, 194. 

VERMI.M.—Derivase do negociante 
hollandez João Vennim, que em 1670 
veiu eslabjelecer-se no Funchal. 

VIEIRA, — Vid . Canto,—50, 118, 
255, 274. 

VíuiENA.—lSâ, 2 1 ! , 215, c 210. 
YiLUiU..—Provém de Antão V i l -

lela, fidalgo da cas.gi real, o qual foi 
dos povoadores destas ilhas, e assentou 
morada no sitio da Uiheira-Braya, onde 
.teve boa fazenda,—2 IS. 

YiiUtíRB.— Gomes Vinagre, escu
deiro, era dos homens bom do Funchal 
em 1488. 

VIZOVI.— Tinha este appeliido o in
gle» Roberto Vizovi, cavalleiro da Or
dem de Christo, o qual em 1590 veiu 
com sua mulher Anlonia Jaimes Coíbem, 
para o Funchal, onde poz seu negocio. 

VOGADO.—O primeiro deste appelii
do que achámos, foi André Vogado, o 
qual veiu a povoar estas ilhas, e teve 
sesmarias nos altos de S. Roque e de 
Nossa Senhora do Monte, e pela Ribeira 
das Calles, Pico da Silva, "o sobre o 
Faval, de que fez morgado. — 218. 

ZARCO, OU ZARGO.—Procede de Jo
ão Gonçalves Zargo, descobridor do 
archipelago da Madeira; mas os des

cendentes deste tomaram o appeliido 
Camara. 16, 18, 21-24, 4 3 2 4 U , 
e 453-455. 
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WrogrcAHO da p^puln^ao. e p r i n c i p i o « l e N c m o l v i m c n f o 
do estadio occ*lof«lttK<8i*»: BH»íi<»Sít «Inw s»íiiaoe§iÍas 

^MÍN^ÍÍÍS i" iluminóos <'uj>Hín*. 

..Os capil;ii"*s.. . romcçaram caila luim em sua Capitanin a enifn-
<Jcr no'cnnoUrociiüi-'ulo dflias, *' |>Mr CJ» olisa a edificar ño tias igrejas, (Jas 
villas e logares . . . .«— Pag. 7 0 , 

«. , .0 eapiUÕ (Zar.^.-.i^rjevro a.» Infanto lhe mnnclaíse sarcnlotos... 
para o Estnt\i> Kcot-Kia^i.;» ^iM-unlar n |» ¡vo K. . . o Infanto... 
mandou certos clerijjos com hum vj^an'.j e boncíiciri.ltít para a Villa 
Kuiichal e a de Mat-hica Cvccnvli o fnj»!ti{»lir:»fi<l'i o fnieto da terra, 
assi hiam crece»ido as ¡^ivoarí)t\ e raonidon-s....»— Pa^. 72 e 73. 

« . . . E r a do Senhor do 520 a'lcrr.i multiplii*;tv.i I'm fevtilidude, 
• efrequência de muiloá moradores, e raullij»lic«i<;âo «lo povo.»—-Pag. 183. 

I 

CnNSIÍil.KAi.riKS I I L H A K S . 

Dissemos na nola ;i:il''c.'denh' qnar.-- os principios da colonisação desle 
arclíipeiago; dêmos n í t ida d.is povoadores iKicinn;ies e oxi rangei ros que para 
elle vieram; e apontánios asninas das sesmarias que tomaram, e alguns dos 
morgados que depois foram sendo insiiinidos. 

Agora, eshoí.iremos os p»•.•>;:rossos da pitpulação, desde a decadencia do 
sysíema (Ja cullivação por sesmarias, alé se generalisarem as instíliiiçõcs vin
culares, ísto desde o tnerwh tio sn-nlo x v aló o finí do x vi (1440-1600).. 

Este ponió Idslorico é mÍNle; pan pie quasi pui i-jtrissu a m a população' 
se cslabelccea c desenvolveu o oslad i ecclesiaslico: á proporção ipie as povoa
ções se iam formando, tamljem iam sendo consliluidas cm capellanías, cura
tos c parachias; e, súmenle no ínhiüo religioso, começaram os //mis de reyh-
to parochial e os roc* da confisco, únicos suhsidios direclos paia a eslalis-
tica dos habitantes; por conscgumlc, no diiplíce aspecto civil-ceclesiaslico lía-
vemos do consideral-o. 

0 quadro da iiistilijição das circumscripções ecclosiasticas, e do numero 
de fogos e de hahilantes dos logares povoados que se póde apurar das Sauda
des da Terra é inconiplelo, e em alguns casos improvável.—Paulo Perestrelh, 
na Breve Noticia, pag.. 22 e 23, diz peremptonamente: < Voltando ao artigo 
população, transcreverei alguns recenseamentos para mostrar a rápida pro
porção progressiva que nella tem havido. Pelos anuos de 1500 tinha 16:000 
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3$, pouco mais ou menos. Em 1580 continha 4038 fogos, com 2-1:800 
ÍS . Em 1614 continha 5986 fogos, com 28:345 habitantes.»—Unora-

habiíantes, 
habiínntes. 
mos, porén], a que recenseamentos se refere o auclor quartlo a 'esle periodo; 
por niais quo os buscássemos, nem noticia delies achámos, c cremos que re
censeamentos propriamente taes não os podia enlão barer, visto que os registos 
p róesp.irochiacs só foram estabelecidos de 1578 em diante, peías Constituições 
do Bispado^ tit- i n , eonst. y i , o lit. v, const, i ; e os desse lempo não existem. 

Recorremos, pois, a outros miais subsidios para o artigo objecto desta 
nqta, e são:—i.n a noticia da origeni c creação das primiliras capellanías, e 
dos curatos e freguezias que se foram instituindo, porque dalji so vô o gradual 
desenvolvimento da p o p u l a ç ã o q u a l o vencimento annual, on congrua ( i ) 
dos respectivos parochos QÜ curas, donde se infere o numero de fogos de 
cada uma das freguezias, QU curatos; porque, D. Sebastião, pelo alvará de 11 
de dezembro de 1572, eslabolecen 3 4 § 0 0 0 réis aos de fregnezias de mais de 
duzentos fogos; 2 5 § 0 0 0 réis. sendo os fogos mais de cem; o 20.^000 róis, 
gendo menos de cem;—3.° a designação numérica dos fogos e dos habitante* 
do algumas freguezias e curatos feita cm alvarás de vencimentos ecclesiaslicos; 
—4.° e ultimo, noía das capellas sitas em cada uma das freguesias ou cura
tos; porque, com poucas excepções, só oram em fazendas povoadas, depois 
constituidas em morgados, e, portanto, represenlavam, em regra, um senhorio 
e um grupo de colonos citltimdorcs de terreno sufficieulo á sustentação des
tes e daquelle. Os vínculos insignificantes, que depois foram sendo institui
dos, não podiam chegar a ter capella propria.—Estes dados foram deduzidos 
dos manuscriptos que possuímos: bs tocaules ás freguezias e curatos, colhemol-os 
especialmente das Memorias, . .do Estado Ecclesiastiço na Ilha da Madeira, e 
os relativos ás capellas, obtivemol-os do duas miscellancas sem títulos, nem 
nomes de auclores; de um muito noticioso manuscripto, obra do sr. padre An
tonio Gomes ruello; de alguns documentos authetjlicos; o de investigações fei
tas e noticias obtidas por nós mesmo: mas, ainda assim, estamos convencidos 
de que nos falta nota de muitas capellas c morgados. Uto trabalho complete 
nesta especialidade exigia tempo e meios do que não dispomos. A historia da? 
mstituições vinculares no archipelago da Madeira seria um dos mais interes
santes ramos não só da sua historia económica, mas lambem sócia]. 

Entremos no assumpío. 

(•1) Os vencimentos ecelesijisticos eram parte em dinheiro, e parte em trigo e vinho dos 
dízimos, sondo estes géneros estimados em certo valor, que consta de diverso* alvarás, a saber: 
— em -1558, um moio d& trigo, 5^000 réis:—em 1572, um moio do trigo, OÔOÕO réis; uma 

- pipa de vinho, 3$0O0 réis (na Ponta do Sol, Ribeira Brava, e Calheta, 24000 r ó i s ) e m l u S l , 
um moio de trigo, (5^000 réis; uma pipa do vinho, 43000 réis ;—e em ÍGU, um moio do tri
go, fifpQOO réis; uma ¡sipa de vinho, 3^000 réis. 
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Os logares c^colhiílos para caluma ilo C3«h urna das Irus capiiamas, fo
ram, porisso, os [uimeiros povoados, c os primeiros quo tiveram igreja e na-
rocliia: e assim, com o progresso ila popularào. (oi progredindo lambem o es
tado ccclesiastico. Vcjanius como isso foi cm cada capiíanía. 

I I 

CAPITANIA DE PORTO-SANCTO. 

Na ñola M I , a pag. ' iõ9, traciámos cm especial da origem da única 
villa c freguezia da ilha e Capiíanía do Porto-S;¡in lo. — Quanto a população 
e cslado ccclesiastico delia, vê-sr do alvará tli; 0 dt* janeiro de 1520 (o mais 
mais anligo diploma sabido «úerca da clerezia de Porlo-^ancfo). qtie já cnfãoahí 
havia collcgiaaa, cujo xigario linha de congrua, rm dinhftro, trigo, e vinlio 
uns 37^000 réis ammaes; e, porlanlo, Í|UC a população era a esse tempo de 
mais à a 200 fogos, ou superior a 800 liabil.üiii's.- fiti<¡><tr ¡'nicluoso diz (vid, 
retro, pag. 40, 47 c 50) que a villa tinha (cm 1090] M)0 fogos, os quaes 
correspondem a i:G00 habitants: que no sitio do Karrubu havia mis 15 mor 
radores; e que nviis g îUe vivia [lelos monies. Com quanto pareça haver nisto 
exageração, por coustar dos A i m m da ilha fir Pariu-Suado (pio em 1850 
a população era de 1700 possuas, \Ao \\ ims fogos, e do censo fei
to em 1804, quo os f;»g(>s ei.ini 'MY.i, com Í'r2~) habilaulfs.. ciemos ser exacío-
o dito -de F r t t d u t m : a ilha dií Puríu-Sanclo só progrediu nos primeiros cenlo 
e cincoenta aonos desde o dcscníirimcnío; depois, a escassez dos seus meios 
naturaes de producção. as amiudadas invasões de corsarios, e o abandono em 
que a deixaram os donatarios, os sms mais opulentos moradores, c até os 
governos, salvo o do manjo.'/, do Pombal, a condemnaram ao estado deca
dente em que ató agora leni jazido. 

All i unicamente prosperou o estado ecclosiasiico, o qual se compunha de 
um vigário, com a congrua annual de i l ¿ i 0 0 0 réis em dinheiro, 4 moios de 
trigo, c 2 pipas de vinho: de u:n r » r j , com l'i-¿0í)() réis, e i moio de tri
go; de quatrú benejiriaJoi. ca d a um rom 3 ¿ 0 0 0 réis, 2 c meio moios 
de trigo, c uma pipa de vinho; de um (hetourriro da i^ivja, com 101000 
réis, 1 moio de trigo, e í qmrlo de vinho: de um pr iya lor , com 30&ÜOO 
réis; e de um organista, com iO alqueires de trigo: a fabrica da igre
ja recebia 8^000 réis aunuae^. Todos estes vencimentos foram creados 
desde 1529 até 1598.—Custava alu, pois, o estipendio puhlico do clçro no 
século x v i , por anno, 85^000 réis em dinheiro, 16 moios e quarenta alquei
res de trigo, e ti pipas e 1 quarto dc vinho, o que tudo equivalia, confor
me os valores actuaos, acima de um conto de réis.—Os parcos dízimos dajllia 
nem sempre davam para tanto; pelo que, por alvará dc 24 de abril de 1577, 



NOTAS. 537 

D. Sebastião ordenou que, no caso de estenlidaiJc, lodos ou parle destes 
vencimentos fossem pagos pelo Almoxarifado do Funchal (1) .—A primitiva 
igreja foi queimada por corsarios mouros em 1667, c reedificada pelos .annos 
do 1699 a 1712, á custa da Fazenda real, que deu a obra de arrematação a 
Antonio de Abreu por 909^900 réis, e mais 70t}$00í) réis para ornamen* 
ios e sinos. 

Não temos noticia do que houvesse na ilha do Porto-Sancto alguma fa
zenda poveada. Gaspar Fructuoso menciona tros capellas, uma de S. Sebas
tião, outra de Sanda Calharina, a outra de Nossa Senhora da Graça. Des
tas, sómonte existe a segunda: e ha mais a de 5. Pedro, o a do Espirito 
Sancto. Mas nenhuma delias era de morgado., e apenas nos consta que uma 
das ilo interior da igreja matj'iü fôra do vinculo dos Baiões, da dieta iiha. 

I l l 

(JAPITANÍA DO FUNCHAL. 

Com quanto o desembarque (Jos descobridores da ilha da Madeira fosse 
no porto de Machico, tudo persuade a (pie o Funchal íòia o primeiro logar 
povoado. O primeiro templo aqui erigido foi a ermida de S. Sebastião (2), a 
expensas dos habitantes, na qua os frades franciscanos, vindos com Zargo, ex
erceram as funeções sacerdotaes nos primeiros annos subsequentes ao descobri
mento da ilha. Pouco depois foi erecta a primeira parochia da capitania, talvez, 
nessa mesma ermida, pelos annos de { \30 , e em breve trasladada para a igre
ja que o mesmo Zargo mandara edificar cerca de 1438, á boira-mar, a leste 
do sitio, lomando por orago delia Nossa Senhora da Conceição, vulgarmente 

(1) As congruas ou vencimentos ecclesiaslicos a que alluJiiijjs tieílç e nos seguintes ar
tigos são annaaos. 

(2) Esta ermida'foi de jíramle veneração, e a historia delia 6 curiosa. Existiu até que, em 
1802, o capitão general, I) . José .Manoel cía Camara, a mandou demolir eonjimclamentc com ou
tros casebres conlipaos, deixando um largo, ainda asíora chamado de S. Se íi a s t i ã o , no rjual 
levantou um mercado pequenu, mas regalar. A deimiliçào, porém, foi feita dc surpreza, em uma 
noite, sem prévia profanação da yellia ermida, nemaceordo do bispo: é este um dos motivos por que 
esse D. José foi deposto do governo pelo Príncipe ítegente, em t4 de otiínhro de 180^. E tão 
vivo manteve o clero no espirito do povo o resen timen to daqueíle acto do capitão general, 
quo, quando, em 28 do janeiro de 1821, relientnu no Fijacha! o movimento em favor das insti
tuições liberaes, o povo destruiu o dicto mercado, o nfto só pediu a re edifica cã u da ermidíi, mas, 
com fervoroso entlmsiasmo, foi buscar para isso os materiaes que achava: o o então capitão ge
neral, Sebastião Xavier Botelho, houve por conveniente ser elle próprio o primeiro a levar nm 
cesto com pedras! —Porém, a nova ermida nao foi ultimada, com quanto uella se chegasse a 
dizer missa; o refeito foi desfeito; o largo de S. S e b a s t i ã o ficou: e até agora se conserva o vèzo 
do mercado que D. Josó .Manoel da Camara td instituiu: lá se vendem, especialmente ao sabhado, 
os tecidos de l ã e de linho dc fabrico domestico, aves, manteiga, &.—Este largo também ó cha
mado do c h a f a r i z , porquo, desde Í83Í-, tem um. 
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chamada Saneia d* Haixo, depois. Saneia Marin Maior, ou Nossa Senho
ra do Calháu, pua a disiínguir tio oulra igreja mais pequena, da mesma ia, 
vocação, que Zargo lambem fizera levantar para capolla du sua casa, e proximo 
desla, na parle alia do Vnncliul, a noroosU', lon^e do mar. De Nossa Senhor 
ra do Calnán foi a pnrocltia transfi-rid.-i, orn 1508, para a chamada i m k 
grande, cujo orago é Nossa Senhora da A&sintipç/w, e quo, desde que, em i 514 
foi creado o bispado do Funchal, ficou S' udn, como ainda agora é, a caihedral] 
A parochia de Nossa Senhora da Conceição do Baixo, depois, de Sanda Maria 
Maior, é, porlanlo, a mais aniiga da Capitanía do Fundia). O seu vigário Linha 
certa preeminencia sobre o restante clero do archipelago, alt; (pie foi creada a 
diocese. Adiante veremos quaes novas frrgue/.ias foram instituidas cm U'i'riíorio 
desmembrado desla; mas, ainda assim redimda, o vicario delia vencia por anno 
(1581-1780) 2 6 | 7 Ü 0 réis em dinheiro. 2 moios de tritio, c 1 pipa de vinho, 
além de 8^000 réis. de pnlp'rto, e : í ¿000 ré i s das missas dos sabbados pelas 
almas dos infanlcs, filhos d« I). João i : e; eni 1780, fui-lhe a congrua elevadas 
G0J000 réis, 2 niois de trigo, c 2 pipas do vinho. Kra colfegiada: c, afóia o 
vigário, tinha esta parocbia seis beneficiados desde 1581, cada nm com G$000 
réis, 2 moios de trigo, i pipa de vinho, e, desde U i l O , L2 pipas; um CKm,com 
20^000 réis, desde ITííiO. c 2r>§000 réis, desde 1017; um íhesoureiro, que 
havendo começado em 1587 com a congrua de 3¿O00 réis, e 30 alqueires de 
trigo, teve esta augmentada, desde o auno de 1591, para Í2$000 réis, 
1 moio de trigo, c um* quartn de vinho; um pré/fadnr, que, ern 1572, prin
cipiou vencendo 8¿>00U H 'K , e desde 1540 levo JG^OOO réis;—c, finalmen
te, um organista desde 1588.com 1 moio de trigo. A fabrica da igreja ficou re* 
cedendo, desde 1574, f 0^000 réis. A igreja foi reconstruida (1064-1688) e 
ornamenlada pela Fazenda real, gastando se com as obras 1:810.^000 réis, em 
sinos 380^000 réis, o em alfaias o omamcnins 1:8073170 réis. O terramoto 
que houve na noite do 31 de mar^o de 1748, fez-lhe grande ruina, reparada 
lambem a expensas do Estado, e a locrivel alluvião de 9 de outubro de 1803 
destruiu o templo, salvo a capella-mór. Por isso esta parochia foi transferida 
para a igreja de S. Thiayo-Menor, a qual havia sido edificada sobre terreno ofle-
recido por Antonio Spínola, e á cusía da Camara da cidade do Funchal, CID 
cumprimento do celebiado voto feito por cansa da peste do 1522 a 1538, e 
que foi reedificada de 1752 a 1798. Desde 1803, está, pois, ueste templo a fre-
gueziade Sanda Maria Maior. Ü que a alluvião deixára da anterior igreja pam-
cbial foi demolido cm 1835, e no sitio foi construido, cm 1842, um mercado, 
aínda exislento, c ao qual então se den o nomo de Mercado da União, suppo* 
mos que allusivamenfe aos acontecimentos políticos dessa epocha. 

As capcllas de morgado de que lemos noticia, feitas nesta parochia, são: 
a de Nossa Senhora da Natividade, no sitio do Fayal, do vinculo insíilut-
do por Simão Acciaiuoü, fallecido em 1541'; —a dc S. Filippe, do morgado ia-



w 

NOTA £ . 539 

stítuido por Filippe Gentil de Limogos, em 1562;—a deiVbssa Senhorada 
Saude do Monte Olívete, do morgado inslituido por Pedro Lopes de Vasçon-
cellos, em 1075;—e a de Sancto Antonio, do morgado insliiuido pelo capitão 
Antonio Telles, ou Tello, de Menezes, em 1682.—Além destas, Ua a eapella do 
Corpo Sancto, erecla por devoção dos maritimos. cujo portico manoelino ac-
cusa edificação ciuinhentisla;—e houve a dos Soneto» Reis, doada por D. 
Manoel, em 1 5 i í , ao ÍJospital do Funchal, e a de Nossa Senhora da Paz, 
edificada pelo Padre Jeronymo da Silva, enj 1621; nenhuma deslas era de 
vinculo. • 

O alvará do 11 de dezembro dc 1572 attribuo á freguezia. de Sanefa 
Maria Maior 348 fogos. 

Subordinadas á sqpradicla freguezia prinjiiiva c ao vigário delia, havia 
no territorio da Capitania do Funchal cinco capellanías cad;* uma nos logares 
de Gamara de Lobos, Qalheta, Caniço, Ribeira-Brava, e Ponta do Sol, o que 
mostra terem sido os primeiros povoados; e, á proporção que nelles augmenta" 
ram os habitantes, foram sendo elevados a freguezias, entre 1430 e i486 , 

A freguezia de .S. Sebastião, de Camara de Lobos, foi creada "pelos an-
nos de 1430, Tinha collegiada. O ejero delia era um rigario, que recebia em 
1591, de congrua, J l^OOü réis, 4 moios de trigo, e 2 pipas de vinho; 3 be
neficiados, cada um, em 1060, com l ^ Ü O O reis; um cura, com 18^000 réis; 
e um pregador, com i5$0G0 réis. A fabrica linha 8$OO0 réis. À igreja foi 
reedificada do 1673 a 1710, custando a obra 857 |810 réis, e teve mais, em 
1747, 620S700 réis para paramentos, tudo pago polo Fslado. 

Gaspar Fructuoso menciona duas capellas no territorio de Camara de 
Lobos/w-do Espirito Sancto, e a da Vera-Cruz, ambas em terras que Zargo 
tomou parã seus herdeiros (vid. rclró, pag. 67); mas a primeira subsiste co
mo eapella publica. Além delias, havia as seguintes; a de Nossa Senhora da 
Conceição, muito antiga, que parece ter sido íeita pelo povo;—a de Nossa Se
nhora de Belém, a de Nossa Senhora das Preces, a de S. João Baptista, a 
de Jesus-Maria-José, a de iVòssa Senhora da Nazareth ( í ) . a de Nossa Se
nhora da Boa-Hora m sitio da Torre, a de Nossa Senhora da Piedade no 
sitio da Caldeira, a de S.Candido, e mais duas cujos orggos ignoramos, umq. 

(1) É tradição entre os pescadores de Camara de Lobos que, no principio deste século, 
a l t forgada da Naz a ret li, armada de espadiín, se eollocaya no alfo onde 6 a eapella; cha
mava os barcos ^le pesca que vinham entrando no porto; e, por privilegio ou sbuso, delle^ 
tomava o peixe que queria, e o pagava "como lho. parecia. 

68 
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no Serríulo-gallíV.M, . m i n na Unrcncinlm; to.las eslas eram tK; morcado 
mas do fondaorin poMorior ;io srcnlo XVL havcmlo-sc romñtio cm i i im^mi-
ca as de S. João Hajilisto o a i\r Jesus*Maria Josó. 

Da congrua do vicario, í\<t;ilH»lty.ida |»ol<i alvará d - 8 do maio 
infere ser esta vn\:\n de mais do s2.*)\) í » ' ¿ ^ (ia.<par Fructuoso Já-lho 
gómente 200 (vid. rd rú , pag. íl . ' i). 

A freguezia do Espirito Suir.-fo, da Cfiihrfn, dala lamliojn do anno de 
(430, O pessoal do cloro dolía era igual an de Camara de Lobos accrescendo 
ura beneficiado, e as congruas, quasi i^uaes, salvo a do vicario daíjuella, que 
era menor; pois que, pelo alvará do D. Sohaslião, do í ' i de março do 1572, 
não excedia a ÍG>>0flO réis cm dinliein». um i do WÍIM, O 1 pipa do vinho, 
tudo vindo a côrresponder ao valor do 3'f&(HW róis. pm- ser fro^uezia de mais 
de 200 fogos. A jabricn da igreja roceira 8*»O0O n''is annnaes, como a do 
Camara de Lobos: e, além disio, a Fazcrnla iv.d. desdi' I t i i i aló 1740, des
pendeu com a parocbia i: ' i2i^C)45 réis.— Ha nella mn riro sacvririude chano, 
marchetado (le praia, dado pm- ei-rei D. Manoel. 

Aqui abundam capellas do primitivas fazendas povoadas, o, ao diante, 
de morgado. Ines são: a dn AOSSÍ/ Snihtnn <ln E.-nrelhi, projociada por Zargo, 
o depois edificada por Dii^o Cabral, fallecido mu i;i8í). c ;v do Saneia Cu-
tharina, que Rodi ¡«o Annes insliiuiu cm ¡ 5 0 0 , e sàu csias as raais anli-
gas;—a.de X O S M I Senhora t h /VÍ/.I/A?, da Aibmiguin, a «Ic X u m Senhora 
de Movmmte, a de AOS^Í Senhom da ¡kta-Moiie, a de Nossa Senhor/i da 
Penha de Fmnçat a das Almas, a de N. Juíto, da Ribrira, a do A'OSM Senho.-
va do Bom^Succcsso, a de S. Fmncijcv Xarier, no sitio tio Salão, a de Jcsua.-
Maria-José, no LomU) do iJouiur, o a de Snncln Qui teria. Destas capdlaj 
já não exiílem a de Saneia Oitliavina, a do Nos.-a Senboia da Penha dê 
França, c a de Saneia Qui lena; o estão em rui nasi a de No¿sa Simliora do 
Monscmle» o a tb Roa-Aloi le. Todas, ineikw as duas {«-iuieiras, sfui posleriures. 
ao lompo em que eseavra Gaspar Fniehwso. 

Gaspar Fmcfuoto diz que a Lallieia Wi ia (cm \ ' M ) '¿00 fo^oSy'o qjro 
é provável; porque havia e|!a aoeuu-nlado unido em pnpulai-âo o riqueza (vid. 
retró, pa». ((8,* GÜ, e 90), a ponió de ser cholluda para do sen nomo lerdiiu-
lo de ciiifcdaO;donatario Simão Gonçalves.da Camarade cm Í62Í) íui accresfea-
tada a «oogvua do respectivo vigário* 

A; f regühíL ' j le .Saneia A)iinot do Canica* foí crecía c m - í W y ^ ò m o o 
h'mito das duas capitanías da ilha da Madeira era a ribeira do Canica (W-
letró. pag. 79s 80, 453 c 456), ficou esta freguesa dividida em duas porções: 
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uma a lósíc da ribeira, pertencia á Capitania de Machico, e. tinha sacrário na 
capella do Espirito Sancto; a outra, a oeste, pertencia á Capitania do Funchal, 
c tinha sacrário na igreja de Sancto Antão. Um único v igam funccionava.em 
ambas, ale que Filippe n creou: naquella um-curato, por alvará de 20 de 

-outubro de 1605. Além desse vigário, que pelo alvará, dc D. Sebastião, 
de 25 de dezembro do 1572, linha de. congrua * 10.5500 réis, 2 moios de 
trigo, e 1 pipa de vinho, havia um íhcsovreiro, com o vencimento de G$000 
réis, 30 alqueires dc trigo, c um quarto de vinho; e um organista, com 
o de 30 alqueires de trigo. A fabrica leve, desde 1574, SflOOO féis annaaes, 
metade paca a igreja de Sancto Antão, e metade:"para a. capella do Espirito 
Sancto. Mas, pouco: a pouco, Iodas. as. funeçoes parochiaes foram passando 
a ser exercidas naquella, para o que muito devia ler concorrido a inslilui* 
pão do bispado, a centralização do governo do archipelago em um só gover
nador geral, e o alvará del-rci D. Pedro n , do 28 de dezembro 1G76, que 
creou a freguézia de S. Lourenço, na Camacha, cujo lerritorio até então 
pertencia ao Caniço: por fim, a capella do Ivipirilo Saneio, deixada em esque
cimento, so djsm.-irouou, ficando em única parochial a igreja de Sancto Antão. 
A Fazenda real despendeu em ornamentos e sinos para este templo a quan
tia de 922^400 réis. 

Temos noticia das quatro seguintes capelJas nesta fregucziá;a de Nossa 
Senhora da Consolação, feita por Ayres de Ornellas e Vasconcellos, no anno de 
1501;—e as de Nossa Senhora da Madre de Deus, de Nossa Senhora do L i 
vramento, o de Nossa Senhora da Saloação, edificadas já no principio do se
cuto x v n . 

Do que vae diclo se mostra que Fructuoso não teve cabal informação a 
respeito da igreja parochial do Caniço no quê delia disse (vid. retró, pag. 79 
in fin.)-

O supracitado-alvará de 25 de dezembro •• de_ 4572 classifica a fre-
gnçzia; do CaYrioo como de mais de 100 fogoâ' não chegando a 200; Gaspar 
Friictnos), Cm 1590, altribue-lhe 200; mas a diíTerença para mais é pequena, 
e. aççcílavcl, atiento o lapso de dezoilo annos. o estado prospero em que o 
mesmo Fructuoso descreve o Caniço (vid. reírórpag. 79 c-80), e as boas ca-
pellas que ahi houve, o que quer dizer boas :fafcemías povoadas, que foram 
sendo constituidas em morgados. -

A freguezia de S. Bento, da Ribeira:Brava, também teve principio por 
4440. Tinha coHegiada,-com um viçfam, cuja congrua, pelo alvará d.j 13 de 
março dc 1572, era de 2O<$700 réis, 2 moios de trigo, 1 pipa de vinho, e 1 
marco dc praia; quatro beneficiados, cova 123000 reis cada um, na conformi
dade do alvará de 8 do maio do mesmo anno; um cara, que vencia 2O$OO0 
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róisí como consta do alvará de 2 de janeiro de i ü 0 6 ; um thmureiro 
com ÍO$OO0 réis o 20 alqueires de trigo, osíipulados pelo alvará de i 
de março de Í 5 6 5 ; o um organista com G&000 réis, conferidos pelo alvará de 
15 de seplcmbro do 1590. O alvará do 12 de março de i574 concedeu á 
fabrica da igreja 8^000 réis, e, além disso, love esta (1707-1718), para 
obras da mesma igreja, i : 2Q8§500 réis, e, para omnmentos, i : 180§360 réis. 

Sabemos de seis capellas nesta íreguezia, cinco dolías de morgado:—a dé 
Nossa Senhora da Apresentafio, instituida, em 1524, por Izabol remandes 
Tavares, mulhor que íoi de Henrique Bettencourt;—a de Nossa Sonfwrada 
Boa-Moríe, por Brazia Fernandes e Francisco Fernandes;—a de Sancto An-
tonio, por Henrique Henriques lirandfto de Noronha, em 10% ;— a de Saneia 
Catharina, cujo instituidor ignoramos;—e a de S. Jos<'\ por Um. Gonçalves 
da Silva, em 1710;—mna, a das Almas, foi erecta por iicvuí;ão do tanoeiro 
Aiilonío Rodrigues Jardim. 

Comprehendia esta parochia. além da área com quo fico:!, os territorios 
de que se formaram a do Campanario, a da Atabiia, dc que adianle fatiaremos, 
o a da Serra d'Agoa, que foi creada por alvará de 28 de. dezembro do 1679, 
Quando já separada das duas primeiras, foi pelo supracitado alvará de 13 
de março de 1572 considerada dc mais de 201) fo.̂ os: mas Gaspar Fru* 
cíiíOíO/em 1590, dá-lho cerea tie 300 fogos, com o que combina o augmento 
da congraa do vigário, pelo alvará do 8 de maio de 1591. 

A íreguezia de Nosm Senhora, ou do Sanda Maria, da Luz, da Ponta, 
do Sol, teve origem na grande fazenda povoada c povoação deste nome, quo 
Rodrigo Annes, o Coxo, da família dos Furtados, fundou, como consta do sen 
testamento, approvado em 8 de abril dc 14-86, e do cpiíaphio da sua sepul
tura na igreja. Também esta era coUagiada, com um vigaria, que, pelo alvará 
de 13 de março de 1572, vencia de congrua 26^000 róis, 1 moio de trigone 
1 pipa de vinlio, c, pelo alvará de 27 de novembro de 1598, mais 35000 
réis; quatro beneficiados, cada um dos quaes, pelo alvará de U de junho 
do mesmo anno, recebia 12^000 réis; um cura que, pelo alvará de 26 de 
agosto de 1589, tinha 20^000 réis; um tlmoureiro que, pelo alvará de 22 
dc septembro de 1564, vencia i0$000 réis, 30 alqueires de trigo, e um 
quarto de viníio; um prègador, que pelo alvará de 21 de janeiro de 1558, 
ganhava 30^000 réis; c um organista, creado em 1653, com 1 moio dclrigo. 
A fabricq cobrava, pelo alvará de 12 de março de 1574, 8^000 réis annuaes: 
e, além disso, a igreja teve grandes obras, que, em 1098, foram dadas de ar
rematação por 892^000 réis, e recebeu, para ornamentos, em 1709, a quan
tia de 6 â 7 $ 4 0 0 réis, e,-em 1748, a de 539^500 réis, tudo a expensas da Fa
zenda real. 
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Havia na fregaezia da Ponta do Sol muitas capeilasde morgado:—duas na 
Lombada do Esmeraldo, a de Sancto Amaro, instituida por João Esmeraldo, 
o Velho, antes de Í 5 0 0 , e a do Saneio Espirito, pelo mesmo, em 1508;—a 
de iVossa Senhora da Piedade, no silio do Jangão, proximo da serra; a de & 
João. no lombo qiifi delia tomou o nome;—a de 5. Caetano, ño Lombo das 
Terças;—a de Nossa Senhora da Misericordia, boje de Sancto Antonio, no Lom
bo das Adegas;—a de Sancto Antonio, no sitio do Logar de Baixo ( i ) , to* 
das de instituição antiga;—a de JVbssa Senhora do Livramento, fundada por 
Diogo Pereira de Menezes, no anno de 1656;—e a de Nossa Senhora dos M i 
lagres, erecta por Pedro Fernandes de Menezes, em 1662, da qual se não 
sabe onde fosse. Exislem mais duas antigas capcJJas, de provável origem vincu
lar, mas ao presente de devoção publica; a de iVossa Senhora do Monte, no 
Lombo das Terças, e a de S. Sebastião, reedificada pele Gamara da Ponla 
do Sol, em í 734. 

Desta freguezia foram lirados os territorios que ficaram formando a 
dos Canhas e a da Magdalena do Mar, das quaes fallaremos: mas, ainda de
pois de assim reduzida, tinha mais de 200 fogos, como se mostra dos dois 
citados alvará';, relativos á congrua do vigário. Gaspar Fructuoso, em 1590» 
conta-llie 500 (vid. retro, pag. 95), o que não deixa de ser provável, atiento 
o grande numero de fazendas povoadas, depois vinculadas, com capella, que 
nosla freguezia houve. 

fôstas seis freguezias primitivas subsistem ainda agora; mas delias se des
membraram outras novas, algumas das quaes já apontámos, que foram sendo 
creadas conforme o augmento da população. 

A primeira freguezia do Funchal, a de Nossa Senhora dã Conceição de Bai
xo, foi dividida em duas, a de Sancta Maria Maior, e a da Sé;—da de San-
cta Maria Maior desmembrou-se a de S. Gonçallo;—da da Sé, a de iVossa 
Senhora do Monte, a de Sancto Antonio, e a de S. Pedro]—e da de S. Pedro, 
a doS. Roque, e a de S. Martinho.—Tal foi, no século x v i , o desenvolvimento 
da população e do estado ecciesiastico em geral, no territorio que ao presente 
forma o concelho do Funchal. 

Pelos mesmos tempos, da freguezia de Camara de Lobos se separou a de 

( i ) O Logar de Ba ixo é, desde Í 8 0 4 , muito maior quedantes, porque nftŝ e anno, 
grande parte dos terrenos da Lombada, que lhe fica a cavalleiro, fendidos pelas tempestades 
dos annos anteriores, cahiram para o lado ao mar, e ali formaram uma campina extensa e pro
ductiva. O choque da queda foi tal, que o mar sahiu (to seu nivel em toda a cosia adjacente, 
e sentiu-se o aballo tanto cm terra, como no mar, a distancia de mais de dez kilómetros: o mar 
?ntrou muito a dentro da villa da Ponta do Sol. 
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Nõm Senhora da Graça, m Estrello de Camarade Lobos;—d;i (h Ribei 
ra-Brava, a de S. Braz, no Campanario, c a da SS. Trindade, na Afabiur^. 
da da Ponta do So!, a dc Nossa Senhora da Piedade, nos ( M m , e deslã" 
a de Sonda Maria Magdalena do Man—c da da Calheta apartaram-se, primei/ 
ro, a áè S. João Baptista, na Fajã d ' lkdha , o dosla, n d/.S. Pedro, na /'on, 
m do Pargo; e, depois, a dc A W i Senhora da liruça, no /*;s//r(Vo rf« ^V/ida* 
e a de S, firas, no ^rco á i Calheta.—Eslos foram, cm snmina. os progressos da 
popnlaçSo.o do clero no restaole territorio da Capitania do Funchal, ale o 
fim do século x v i . 

Investiguemos do cada «ma desías frcguc¿¡a¿. 

Transferida cm 1508 a vínica primitiva paroHiia do Knnclial para a nov;j 
igreja de Nossa Senhora da Assumpção, drpois c i l indrai , (¡con devoluto o 
templo de Nossa Senhora do Calhau; polo (pie, í>. Manoel ncllo instituiu, pela 
carta régia de 30 de agosto do 1511, a confraria da Misericordia. Mas, D. 
JoSo i i í , o houve dessa confraria: c 1). Sebastião, pelas cartas n»»ias de 18 
de novembro de Í 5 5 7 c 23 de frverciro de 1558, dividiu a cidade do Fun
chal em d i m fregueziat, umi , a do S-wcta Maria Mii»;-. na sua originaria 
igreja, outra, a da Sé, na cathedral, ficando a primeira mm a parto da cidade 
a lésle da ribeira do Sanita Luzia, alé a frepmvia do Caniço, c a segunda, 
com a parle oeste da mesma cidadi1, alé a ribeira dos Snccorridos, limite da 
freguezia de Camara dc Lobos.—DaijijcJIa já iraciámos. 

A freguezia da Sè foi, pois. a segunda da cidade do Funchal, instituid;!, 
como dissemos, dc 1557 para 1558: c comprehendia, além da área com quo 
definitivamente ficou, as (pie depois passaram a ser das fre^uezias de Nossa 
Senhora do Monte, Sancto Antonio, S. Podro, S. Koipie, S. .Martinho, c, mais 
tíjrdc, do Sancta Luzia. Além do seu grande pessoal coclesiastico como só 
episcopal^ de que em outra nota fallaremos, havia então nesta freguezia, pela 
caria régia de 20 do junho de 15G2, dois curas, a cargo dos quaes fi
caram as funcçõos de parodio, até então exercidas polo deão, vencendo cada 
um, de principio, 8 ¿ 4 5 0 reis, e, depois, pelo alvará de í de fevereiro de 1GO0, 
20$0Q0 reis annuaes. e lodo o pé de altar; c, como não bastassem ao serviço, 
eram os curas coadjuvados por quatro muios ameyus, com 405000 réis cada 
um, pela caria régia do 5 de dezembro de 1505, e por dez capcllães, com 
2O$0OO róis cada um, pela caria régia de 15 de fevereiro dc 151)3. 

' Capeltas c igrejas muita? alii havia, e mais foram havendo pelo lempo 
adiante, sem (aliarmos dos conventos, recolhimentos, seminario, nem do hos
pital. Temos nota das seguintes: a de 8. Sebastião, a que já nlludLuos, o 
nclla o altar de Savcto E/oy, de encargo dp vinculo instituido por Alvaro 
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Annes de l lua;—a igreja c .fjl^rgaria de &., S ^ t h o i o m n , jjara. çíerigp§; .pp^ 
bres, do insliluicão vincular de Gonçallo Annes (Je-.,^ellb^a,;epj . í^áX;^— a,' ça* 
pella ¡du S. Louwnço, quejâ^ero 1566 çxjstia.pà-.;F0rüile2a;-«-a .-dp. iYí?ssa 
ÍÍ/ÍO/'(Í, dos V a m l o u m ^ q W i ó edificação feiía pelo povo, :nos primilívos tempça. 
do Fundií i l ;—a dc iVos&i SeifkoiM-yfa. Picdaik-, ,-.0,a, '* Ç O I M . vulgarmente se 
dizia, a íyrejinha, feita por I)qmiugos Rodrigues, Garcez, em 1613;—a ¿ e 
Jesus-MuriárJosé, pela cónego Maaoel ;Àífon&o„( em. lG,26;-?-a igreja:de ^Tos*' 
sa'Senhora il$ Gamo, edificada pela respectiva cpnfraria, ^ 1660,, e.a aíber--. 
gar ia adjuiicla, [)or líemirjue.He.nriqties de Noronha, .e oijtcos;—e as,cape)las 
de N o w Senhora da Conceição,. Jo 'jlkéo;r-ôe Nossa Spnhom da .Graça, { fuiia 
pelo çhanlrc Domingos de Andrade de'Alyarenga¿ em jí (íÜSjrr-dc Saneio .Âú* 
ionio, fía Alfandega, fundada'pelo Dr. João de. Aguiar, provedor, em 1714; 
—e, finalmente, a de Nossa ^eidwra Livramento, na cadeia publica cia 

Na falia 'de documentos direclos, inferimos do tão numeroso clero paro
chial c congruas dellc que a freguesia da Sé, no século xv i , não linha menos 
de 1:200 fosos. 

. .. A [reguezia de S. Gonçallo teve principio da capella de Nossa Senhora 
das Neves. Ahi, pelo alvará del-rei D. Sebastião, de 7 de março de 1565, M 
creado um curato beneficiado, e, pela caria do mesmo rei* de l â de março de 
li)74> constituída a parochia daquelle orago, com um vigário, cuja congrua, 
pebfcarla régia de 16 de seplenobro de 1574, era de 14$0OG reis, o, i moio 
de irigo, c, pelo alvará de 14 de dezembro de 1592, foi elevada a Í 6 $ 0 0 0 
réis, 1 moio.da'trigo, e í pipa de vinho.—A fabrica da igreja ficou, pelo al
vará de 15 de junho de 1598, recebendo 4$00') réis. Em 1697, foi manda
do fazei' novo leniplo, e a obra dada de arrematação, por 1:2001000 réis. 

Tem esta freguezia, além da capella de Nossa Senhora das Neves, insii-
tuida no século-xvi pov João Afíonso Mialheiro e sua mulher Catharina de Sá, 
as tres seguintes: a de JVossa Senhora da Incarnação, de Loures, por Diogo" 
Fernandes Branco, em 1656;—a de iVossa Senhora da Boa-Nota, por Eusébio 
da Silva Barros, em 1701;—o d-}de ÍVÚSSÍÍ Senhora da Piedade, por João Ro
drigues de (Oliva, cm 1722. 

Do qoanlilalivo da congrua do parocho desta freguezia se mostra que, 
em 1574, linha menos de 100 fogos, e, em 1592, mais de 100. 

A frcijiiczia de Nossa Senhoia do Monie, ao norte do Funchal, leve orí" 
gem da grande fazenda povoada, mstüuida, cerca dc 1470, por Adão Goir 
çalyjís' Ferreira, '.com uma capella dessa invocação, sendo ahi, por alvará dc 
D. Sebaslíão. de 7 de março de 15G5, creada esta parochia, com um n#«n0 

69 
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íÔihefitfr,,*ÍÍ>ja''CODgrtiiíy peló jívara de i de matço dé 1577; principio.u pof 
«èr ñ s ' i b t W O r é i s r è 1 tòoíÓ! dè tfigo,' ô 'depois, pelo ahará de '27 dé ábrií dé: 
1 5 9 i , foi elevada "á" á f p ó O ' r é i á j ' l e ineia riiolo de trigo, e i pipa e meii dé 
finhó-^-Â fabtica da igrejátfnha, pelo alvará de 15 dô^n i iò de 1598/^000^ 
rê is /bi p ò r díveráos maftdadòs do Consellrò. dà Fa^ètídã, foram nell^ dfejien*' 
d i^ás /sègfd io tèâ verbasI em 1688, com ojlrás-dò templo, 9O0ÍÍOO0' riôfé;1, 
desdé 1737 até 1739,: com a Obra da hòva igreja, faita por arretViíílaçaò, 
6 : 7 4 ^ 0 0 0 ^ 1 3 ; em 1742, párá a fundição *de;sinos, 217 |000 réis; e^cm 
1757,:parra reparadas rainaà !cáusadas pelo terremoto de 1 de abrií;de 1748, 
3 :029^30 réis, T^mBém iio anno de 1472, forâm pelo mesmo Gonselhò jáfo^' 
dados; fazer o adro ou lageadô em frenie do tétòpltí; ^ o retábulo do 'aftar-tór;'-
mas 'tiãò^bnsia.ò qáântó; despendido nisto. s - " ;!" 

^Abuíídavàtólaáfe • frégiitóa'^fcapôllas• "vfrictíladàá, ao pfeseníe^ií^sí^ipdbs 
destruidas, r e das quaes .se conservam as invocaçSes como nomes. dos: éítíis ' 
oiidlfèrámr^6'tób:s;h0tà dks 8¿feu:itífe.s;: a do .̂ Sàtictos ínsíilúida plffr-'DuarJo 
tifàiM dô!%6tí'iíbell¥; è m ^ t S S ^ j ^ a :de Nòssa Sefahord M b e k é ^ j ^ j ^ m ; 
da Confeiteira;—a de JVosw Senhora da Conceição, fundada poF :T i tóo 'd# ' : 
França Bettencourt;—a de Nossa-Penhora âa Penha do França, por Luiz 
GQnç&lvfês í-Merôadprj.iemrdGiO^àfjídeq/Vmsíí Smkom da :Pma;- poñ Duarte 
Móndearde^Míranda^-.-ení 465,7J.-^a- 'dá ' J fom-Sènhom' dos< Milagres, ••porSra?/-
dé.tFreitas da 'SSIva, em. 16.6.1;-r-â.de;iVííssâ ^enhorU.da Lmamento, fo r Ima*. 
do-rperreiraiPin^ em 1684;^a de Sanefa •ÀntòniúfpOK Man^I'Ferreira Bra--^ 
zãbv.reíi •Í7d8;'4^é-a^ à t á N o m . ':Séhhom da:Pieêftde^fQv D. Esehbiastica Lo*? 
meíitt@jjJviuva;de-João de/Ffèitas fda. SÜv^'.ém 'l728.t—Além- deètas, havíavnof' 
teiíritirip ,qu6íÈm| i876!; passou para a freguesia de gancta Lu¿ia,: então oreada^ 
oufá!as.!¿apéllís?rvíncubdas,•• cônservando-sa memória das seguintes: a Õe Ñ m w 
Senhàva m< Imarnttção, quç =se presume fiindada;por Antonio Mialheiro,¿I-i-
leeida em-.'IS.ô^S-a--de .iVossa Sen/tora da Con$olação;-r~SL de Jesus^Mam-José, 
párj MatheàsifiGàma' ¥emirry—&-àelNóisa Senhora dos Prazeres, por Tristáo' 
GppEiéà dejGasítio^jemí 1611;—a de Fmnci&co, pelo provedor Ainferosiõ:Vi^: 
eird^^dô! Andcadei^enr'1675;—^ de Nossa Senhora âo Vale, por Antonio •Vo-i 
gadè, em( I7?6;^ea1de Sanciõ- Antonio, ôa.'Mouraria, por Tristão de ^França 
Bettencourt, em 1727, . . : ••. r * : 
/••ÍÍ|-. O iSupracilado -alvará de 1 de .= março de 1577 declara que : então* esta 

parochia tinha 58 fogos: mas do" augmento de congrua; determinado peío outro 
alvará de 27 de abril de 1591, se mostra que a este tempo tinha mais dje 
200 fogos. 

"A^jfrfyiréâa;'xfe-'.Scírícto' Antonio, suburbana do Funchal, foi creada, pí'p-, 
vavelmente, pelo me^no' tempo que a de S. Pedro, em 1566, tendo ambas 
sido separadas'da da Sé: índubitavelmentè existia desde antes dc 1574, por-
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que, como ae vê do alvaç^.de defí^ptembro &(tm. annp,;;ifoi ^ugoientafe 
a anterior congrua do:í.se.ft v igW& f a f f i W f c ^ 
de 17 de jqlho: e J ^ ^ j ^ z Q n í b r p ¿e;. ,i-538r fe éicçíeSçeBtaiáa, -fieaedííndje' 
28|():00 .réís^eni dinheirOji^^qjUfsipeiS. de- trigo,; e i quarto de -vànljo.; 4JéJa 
de;, vigário,.fai^àe M p r W ^ ^ í í : p í vivará de de¡Q^tubno â&;M0% fiom 
a congrua d,o^PíPl?fl(;;r^8,r.Qí:jb pipa.;de 'v \Qho^Â; fabrica igfeja--o^r 
v^'ipOO^r^ár.apqua^^^^^^ de março:de 1574,; e^em; . i 7 i 4 > ^ 
qaaníia de! :2 :^3$92Q;ré is j para as obras, delta. íij-; 

pernos noticia .de.;ci%6o çapeIIasí siías; neçta;parpchi^ de-SapoiOoAMto.niO:: 
a..dé. 'S.\0ippç, ..instituída .em;. iS.S^-por ADÍORÍQ jteme,; na'.sua^uintaf-^or 
voada,;e depois yi^hâft-iifcfjie iSmçta: Mam, ••Ma^dalem,' ¡que, np estalo 
manoeJino do portiço; .most-Fa/^r do periodo daquella;—a de' Nom Sami
ra da Quietação., feita por Lourenço de Mattos poutinho, em i ò 7 0 ; ^ ^ N ò s r 
sa Senhora das Brotas, por Manoel Martins Brandão, em if)78;-^a de^0$-
sat Senhora do Amparo, por Baitholomeu de Sá Machado, em iPOSj-h-e, a t o 
destas, tinha a capella de Sancta Quitéria, fundada por Semião de NobregEt, 
no Curral das Freiras, a qijal foi, muito depois, por alvará-de D. ..Maria i , 
de i 7 de março do 1790,; elevada a nova freguezia. . .j K:: 

O citado alvará de 16 de .septembro -de 15,74 declara,pe.psta fregiier 
zia tinha 120 fogqç, e o d e d ç ; outubro .'da 16,02, ,que M t M - $ contava 
148, cpra 499 almas de confissão* isto.é. pessoag.maioresi-de,[¡septo -^am^ ^ 
idade. ! :-=.,JÍ:I.--; r ~ - • A ' / . - , jí; ;•!-.: / I 

A freguezia de S> Peãroí da cidade do Funchal, teve origem na capella 
de'.-S.'Paulo,, fundada por João Gonçalves Zargo, a qual era servida poi^íraT 
des? franciscanos, e> depòisj'pelos curas da Sé, até que desta'ifoi ŝepa'rada e 
constituida freguezia,sobre .si; peló alvará de D, Sebastião, áé'&0 de jurilio -de 
1566, tendo por limites, alèsle, a ribeira de Sancta Luzia, é, a oeste, a dos Soc-
corridos. Foi extincta por alvará dé 3 de março de 1579, do cardeal-rei B . 
Henrique, ficando a parte, urbana novamente= encorporada na da Sé, e da parte 
suburbana foram creadas, por este mesmo afvará, as freguezias de S. Roque e 
de S.' Martinho : mas, poucos annos depois, por alvará de D. Filippe i , de 14 
de agosto de 1587, foi reinstaurada cora os limites que ainda agora tem. 

O clero desta freguezia era: um vigário que, pelo aívará de 20 de a-
goslo^ de 1572, auferia a congrua.de 2 5 P 0 0 réis, I moio de trigo, e l pipa 
de vinho, elevada depois, pelo aívará de 8 de maio de Í 5 9 Í , á quantia de 
26JO0O réis, 2 moios de trigo, e 1 pipa de vinho, e ainda teve successivos 
augmeníos, aló que, peto alvará; de 10 de junho de 1790, ficou em 60^000 
réis em dinheiro,'2 moios de trigo, e 2 pipas de vinho; quatro beneficiada, 
instituidos em 1589 e 1590, cada um com 6 |000 réis,fe 1 moio- dé trigb; 

69 ' 
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4^^WíW:oreado pelo alvará de 27 de agosto de Í5§9,: coni 20|Ô0O réis de 
•ió^t'dÁ'yiiñ -'tktsoureiWj-maiAid&^arMMÚ- <lô*l2 dô 'agosto;de .1590, com o 
teneíraento 4é 1%$0Q0 téis' em dinheiro, 1 moio de íVigo] o um quarto de y j . 
fiíi'óf utrí^'pNgadori 'qua só' foi jomado peióí álvará-'de 7 'dé septèmbro de '1629^ 
600) - ¿ | 0 0 0 'Mis; e nm or^cims^ qúe, 'pe\o alvará d*5 22 de outubro de • 1-599 
^vé'^o Ordeñado de i moio "de trigo. Todo é^te eiero bbtí$tiÍíhi£éQtie§iadá. -^A; '/a: 
=6rJclzA igreja-'teVe, pelo alvará dé 15 de::jonho¿de': 159ÃV'qaántj$ de iO|ÕOO 
réis apnuaes, e, além disso, pordètàrminação de D. FiÍíppei,'BO alvará dé 
ti&tâ^^tâQOv foi édífitíado-o novo téffipjO; sendô1 bispo ;D. Luiz de F'igHei-
•|!è(ío^à'Vigafiô--(fe{ p^jroctóa-Seroftymò Puílra,! despeftléddo-se Com ella; desde 
4610 até ó;anm>: dé Í 6 i 9 , e'm sinos, ; i6B5P90 reis; obra dd' grímpá-da 
i ^ r ^ , $0OjÒG0' réis:--em'"ornamentos, 1 :46^400 réis - na obra da sachfisiia 
-e p à t j ^ d o : ^ , 2í:237j50e-feis;: e "em1 d u ^ limágetís;; ^46^000 réís: 
se ^náís ó- cónoéHo^ do corôelíeo dã loire, o Mlabnlo, o camarim dri capèlU-
¡qiót, áor tá^è«oríder to das paredes é lèctó da' igreja, mas não ha nota do'cus-

í i'^Muiías '¿apátjfs-viftGUUdas-^aviai # della^^Igamás'resign, nesta frejae-
-zia; lemos ñola das seguinfégr'a dé S/'PcfaWjf'ü^úé ''Ñessa Senhora da ion-
60100, dèsCiiMU,í'füÁdádaS <p<to Z a r ^ ò j — à ^ e ^ S t e ^ ' C'átharim; por áua niulher; 
—•á'áé Nossa Senhora da Còncèiçãfr,-íjdè'Ruy Bias:de Aguiar e sua muíher, D. 
Leonor^e Oríieílas de Andrade, instítuiram em •ife;—-a- de 'Nossa Sèhhorãkh 
Penha de França, fundada por AoLonio Dantas, também em 1022;—a de iVbs? 
sã Senhora das Maravilhas, .^or Diogo Beringuer Correia, em 1657;—a de 
Nossa Senhora da Saúde, peio Dr. Pedro Cardoso de Valdevesso, em 1659;— 
altyNossaiSmhora daásAngiiUia^ por üiogd-d» Cosia do Quintal, ena -1662;— 
frúe Nossu .Senhora daSf l ímpáo/por -h lo ide Bettehcooiít Jleówqàes-;'etti' 1B&3; 

¡Sancta;Brigida, fOr.An.lenio. MacieJ àè 4ffen'se£'a Cerveira/'env 1668; 
<-^-a:ft®iNósStâSéihorà da .Vida, pòr!Maiioel;¥alente,';em 167^;^-a; de "'JVbi-
m ? S ^ M q ' < k - - T i e d a f a ' ¿ $ W í l h ' M ^ Henriques^ cm i695;-ia;(ie 
. & ¡Fi'dneisw. dak Euñnti$, pela eoaegb Pedro Correk Barbosa,! em 1697;—e a 
•fttrjNóssa Stóóm-da/Joa?^a,^or.-Anionio;.Gdrdosft^ 'Drara-mond, em 1726. 

•• ;j--0.i supracitado^ahará de. 20'ude .agosto de >1572>._decíara qoe enlão os;fo-
^)S}desía 4fregdez(ra efaói-.^SSy e, petes.;outros alvarás, que^ foram'áu^menían-
do a cong'ruaudo.iparocbo^ s.e coniiene .quc, ainda.:dejí.oi& ¿le . reinsta^i'ada com 
mais péquéna.'ártía qbe. áe antes, a ,população delia au^mentára. não sendo ex-

i^ggehdo oalcular-lho .nn¿ 4fíG fogògr. iio fim..do-iseculo •xy t ¿ : " ] •' 

•Vâ) fteguGttà àô-.i'S,.Búqw,.s\)bvtb3ifí!i da cidade dó Funchal, ao norte, foi, 
icomo-âoimá SQ'disse,:creada de farte doLÍerritorio:da-:de-S.^edro, pelo alvará 
de. 3 dô março de 1579,; ctítü' Mm vigário^ unicamente, o qual, pelo alvará' de 
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30 de janeiro de 1 5 8 9 | . - ; f i m táiáó ''de^cengraa 2igOOO réis/<.¿;inói8 dedrr-
r,0) é í pipa e l quurto dejvinho, "vencimento> «ste que-corresponde 'éo Xâbv 
dVsO^SO'reisy-^A 'fábnòd-àxigréja ieve 4 ^ 0 0 0 ms;.desde lOíHre,:ÍIOV1 5¿"0 
alé 171?, ^esjtêiideii-sôçoftta á¡vz^¿a ijova igreja,» feita pori^iJOi, em opriainer|-
iokñ q i ¿ ^ a - d« i:?O;i|O0O mis, • •• • - • -'• -̂ ^ 

Tens e&ta'^ÍMgüdzra. aígtiffiíís xapelías-viiiculadag, áendo as de; quUílíouvè^ 
inos DO '̂ íddiàs insi^luidas^pelos'ahnos do 1607;.:a 1700,- a saber; a dcdVtfs-
¿a • Senhora1 dá 'Espeninça^-a do •: Sancta" Ânmi, por. Francisco..Dia6j4¿.a'de 
iVossa Sètáora -da- Alegnu, : ^ Francisco de Abreu;—a dé^JVbsisa Senhàtwdo 
Rosario, "por ioãó- Paz1 de :Câs t rò ;^e a dv ••Nossa 8éúKofa- d&vG'Qnm¡0$, 

• pelo\çôÍ3ege:;À'nt«fíiO iójiés de' Aiadrade. - " .'rv-j; t i v ' r:f' !...;VTÍ:-
Ôa^ cdôgrua' cM&bclecfidà - pelos .'Stipracitadôg' ^Ivarásòee-.-éolligô^quôiiésU 

paroclría1; ú M i ^ t á l Ü a:>i58O,'máÍ8iie íO0 fogos; : '-b 

A-" fmjiiezia, âe ,&.tJÍarMnhQ,. lambem. s.uburbaça, ' a jpéste 3q.'.lP«nc1ial, 
foi 'iguajmenle , mstltui'da :pieJp reíeriíjói ;aly9px_ dc 3 :/dc, .lípr.çó', íle" i,t>^,...e 
^•ecla .em ,uma' c í p c i b de .̂ .ffQnâo Aijncs, oMloi-leláq, \cQbi um pigàno ¡sij: 
mente,, cpjá congrtia» polo. .alvará dp 30 de janoiro dc. |5^0 , cra^çs^ÍQlpÒ^ 
réis, 1 e meio moio dc trigo, e 3 quartos de vinho.—A fabrica tyrjgwp, l i 
nha, peio ^lyará .de: 16 ;de julho dc ib&í , 4 |000 réi?, ç, aJérçTdi^of^ceb'eA, 
alé 1749» varios .oruainetitos, c 8 8 7 | i 0 0 rpis para- outros/ ' - y 

- íève .^stà' fregueziá não pjopc^s eapçjias yincuíàJãs,'/algumas ^ s . ^ q u a e ç 
¡aínda'"e^ten?:.^ (le, San-cto Amarq, que ¡foi fundada' por Çarciã í^ónierij^e 
•Sousaj.- gepro dc Zargo,. cm. l i í iô , na grande fazenda povoada, pijde' ti.nlia.'ap'p.-
ĝenlo acastellaqo;;-~a dc. Nossa -.S.enfioif %a 4jnd'i, i^iiiaid.v por, Ferna.o Fâ-

'.yiJla^ na fazenda, lambem p^yõ^da,::q.ue,DlÍe J;ez CAÍUCUI.Q^, fallpç^i\(}o,.ém Í57i | j 
.'trrá .cie Ifossa.^euhoyçi' da-t'.Vktç,fia, erigida por'Francisco de Bclleíjiqppr^.'.ei^ 
1594, nas terras em que 'fek morgado;—a de A'oss'a Senhora da 'Názárcth, 
por Martim Vaz, em 1627;—a dc A'ossa Senhora de- Jesus, por João Belten-
.court de Atbçngu.ia, <jm. 1.056;—a de ¡S'ossa Senhora das- V{i'tndcs,. por.Fran
cisco .de Yasconceljos Çpit.encourt, era. í661.;;-T-a çlc fcom Senjíora Hiq^Fô, 
por."Ííanoe|.'GpòçaÍy:es; I/f,?,boa; 'ym ' , ¡ '668;—9 /.de Nossa', Senhopa 'àp '[Pãârj .por 
fionçaílo .de Freilas/émmmpnílj 'em ' i'67.6/;—e 'a dc' lYóssfi'\Sen}ipra ,Í/O Jw-
pàro, por 'D. ' tuiza .i3(?.. tíeíídòhç^, viuva Jqsó Je S c j ^ " " mc.rcaánr,- "00 
lanno.)de 1712. / ^// " . . , ' / , / / ' < . ' ' j . ' 

. , . // , Da/.eoog¿iia do. resptícíiv^yigapo ^c infere que, pelos annos de 1579.-
1589, a parjçiobia de.: Sr..felinhb pra ^/"mmis de J.0Ó fogos'. 

A freguezia de Nossa Senhora, da ••Graça, do Estreito de Gama/ti dè 
lobos, foi Constituida -parochia distincta da de Camara de fjobos, por 1509, De 
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-ti^MesfiidpluraS-ride ¡tí7: de.fevereiro de 153-9, lavradas: na amiga noU de Ga
mam ide Labes, ;Se vè que entfiouera vigário ¿aquella freguezia o .padre Sebas-

.de:159.1i ficando Hesdc esta dala.elevada á quanha dc lO^QOOj :réL%;;Í e meio 
-molooüe. trigone 8 ísOfn'cia pipáis'de .vinho,, A congmia do s m > •>M\frb$púúi pe-
ííbsii-doisraWai'ás.de^S^de ¿ t ó m b i u de .16.76¿e 9-.de maiade . - . ips , .fpi da 
vquaniiá-.dé iâJOOG iréis, í ©.do de .trigo . (Tl- , pipa, de .[viqbo.r—4-/o^KaJda 
igi'^ar^aléiB- .de-4^000. réis -a'onuaes que Jhe foram dados peia eArta régia de 12 
de março de 1574, teve, nos annos .de.-.16.75 alé 1764; para obras Üa aatiea 

cayà!^ '^FàrÍa!Lé0i~^ de D é m e Sãncto Antonio, pôr^Igdádio^Vj^n-
ti'a iío Rego, e¡n ÜQd;1—a' das Almas, no sitio'da Vargem;—e a': dé '5? Tina-
gb , ,nH ' im do Fôro; • : - "-y 
J Úaspar Fructuoso diz (vid. retro, pag. 93) que o orago d é s ^ frpgüezia 
é iVossa .Senhora; dó Rosario, no que ha engano, como dos supràcitáàó&alVà-
HVé carta régüse" reconhece; o orago delia tem sido, desde sen principio, Nps-
sã SenÍiòr,a fía1 Graça.— Também ahi diz ter .ella aló 30 íogos,'ó'qíi 'é e 'éyi-
denle òrró:1 porquo, jeíerindo-se Gakpar Fructuoso aos tempo? dó 1590/ êm 
(jjié-^'s'crevia5 as^Sà t t^áes^ da terra, se mostra dos mencionados àívarás^fè-
làt!v*qs ã c^rigrua do respectivo vigário, que; se pelo'meado do ^¿tilo' i ví'üi&o 
ehm ÍOÔ os fogbj' dosta' parochia, no ultimo quartel delle ol-çáVátn p!ô'r âí.O. 
L," '•' - ' ''• - \ * 'V ' ' - 1 í ' ' ' r| ^ • ' -. t I1 O - i 

' " J ' ' ' ' 1 ' ^ i 

• . ^ k fréguezia de S. Braz, do Campanario, foi erecta em!1érritorio" tiráílo 
á de' S/.Bento da. Ribeira-Brava, e anteriormente ao anno do:i'556'; pdi''¿jne, 
jioi- alvará Ide 28 de acosto desse anno, D. M o u i accrcscentou à':;tóFiía 
qüe o tvÍgario daquella linha «da sua primeira creação». EssircoHgijua, qüe jie-
lo dictoi; alvará estava em 1 OJO00 réis, 1 moio de trigo, c 1 pjpa de vfólíõ, 
fpi elevada, pelos de 9 de junho de 1581 e 18 de janeiro de i S f f l , -a T18|0D0 
réis; 1 _ è'meio'moio de trigo,, e 1 pipa de vinho. Só desde 1 7 Í 7 IMve nesta 
parochia um cura, coadjutor do vigário.—A fabrica recebia 4^000 ' ré is , conce
didos pelo alvará de 12 de março de 1574, e teve, em 1677, a quantia de 
5501000: réis,.para ã obra da: capella-mór. , . 

Sabemos ter havido ali quatro capellas; a de iVòssa* Senhora da Gloria, 
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ínstíluida efti 'í599,;¡!por Henrique de - Bettencoupt;—a 'M; Noha-Penhora: dó> 

''• Q a s p q r - i F . m ú o f à ^ i p (vídí ídtró, pag. 94) que o'(íatiipanafid-é logaráeí 
100 fogos, no-^ueíhaíe^m'í'pará fáfeiítte; 'poique, coma se: vé:(i¿ rcoRgru^'dtxpa-í 
roeho, estibeieéida 'pyos' Uwprimáros^lvarás'supraciiados, èstà^fregaeíia^íjue, 
etò .i566;i: tiátó'%êííòãí!deí-l'00!fogõs> eãlàvá,' em; 1-581, eoitt roaisfldieRííOO^ 
e m 'VõBOí^com quâsi!;|00;.; ! •• •: • — f/;-! í;f. o i^iof f í 

-•• .MI : ; ; Í Í ! ih X •iOi{ .ÍM--.^...O'.-. ••• V"- -J; /: . -;<VÍ!ÜÜ.:7Í;; ) 

membrado íarnbem do da Ribeira-Brava, no .kao'dé::1568/unicam'énlè- cbm; 
uift ;^if/«níJ; ^ ü j a ^ M ' g h b / í o ! principio, de i i^OO1 réis apenas, foi 'siugmen-
tada para 20^000 réis, pelo alvará de 1 de rnaVço de I'SvY; e'elevadii 'gva'-! 
dualmente a i6$000 réis, í moio de trigo, e 1 pipa de vinho, pelos de 13 
de z e m b r o , de .1^88., C..15. do noven)bro 1591. Sá., em 17{t3, por alvará 
de â f\§ julho de. ,1 Í43 , (ÇÍÍ .dado a esja! parocbia um cura, a .requer!menlo do^ 
vigário .tAnl0nio Miguel de Faria, por scr.-ella corlada do duas caudalosas' 
r i b â r ^ e , t e r mais de mil freguezes.—A fabrica da igreja f p ^ a í R . c o n ^ i t e ^ 
p.oç,,ahará IdeilS de .junbo de 1598, 4^000 réis annuaes, e -eiii: %^m-in9^ 
raaijàada^djficar a igreja.actual, concorrendo os freguezes, corvfórnjft suas pQvJr-> 
srbiíidades, para a obra,; erando a Fazenda real para ornamentos,.íjo à Á \ ) 0 . Je". 
i747i;a:quantia dc 274|?O0 réis, :' . v.''v! [] 

¡;.' Í)\z Gfispar Fructuoso que a Atabla era. de quasi 30 fogos (vid,, rcLró, 
pag. 95), no que ha inesaptidão; .porque^ .dos.alvarás .que rèspeiiapi Á,eqn2rua; 
parochial,.ise mostra,,que,, lenáo. esla. parocbia menos do.,100 fpgos egi11577,1 
havia aagmenlado depois em-população, a -ponlo que, de 15'8.8.. para-iS^tj.^oix 
g r o a d a entre as de fliajs de 100, . T 

Á Freguezia de .Vossa Senhora da Piedade, dos Canhas, íevfi .origçin , 
na grande fazenda povoada que João de Ganha, escudeiro do duque D. Diogo, 
fundou nas terras que,, a norte da Ponta do So!, tomou de aforamento, crn 22 
dó abril de 1484, a Constítnça Rodrigues de' Sá, viuva de'João Goncalves 
^àrgo. Antes disto, já Rtíy Pires de Ganha àbi linha sesmaria, e havia futi-
dâdo urTià pequenaí i^réjai^Dé^ois, um Braz da Camara Garro, ou, conforme 
oirtròs,' Raphael Catanhb, ibstiluiu nesse ' sitio uma ermida de S. Thiago, E 

,nèlla foi electa ésta nova freguezia, por alvará de 30 de janeiro dc 1577, em: 
território até .então comprehendido na da| Ponta do Sol. Foi-lhe dado sd' 
MTÚ'vfydH'Oj com a congrua de 20#OOO réis apenas, estabelecida pelo' aítàrlíS 
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dtí Ürde^uuliode 153.1, o accrescenlada, peta .de .3 tie ou|uhrc-..do ÍSSJ,, can) 
3â.j3Íq,ueiiTS d^írigO- e um .quarto de vinho. O cura^ só vein a..sm! creailo cin 
I T i i / o ^ ^ d v i m ^ l â e ^ ? ^ ^ ' dczunitr'ro,- cpni a con'grua dq i .o.-wiíiõ1 «>oíft de 
írígo, e l e meia pipa de vinho. — A fabrica, alóm du 4§000 . réis-anijuaes,. 
I0ye?:.̂ m i^IGi.iá qiiaiííia de 419^00(1 .réi^ para a obra da capclla-jiw: o a 
igreja.-íoitniandadá reedificar, por .aJvará de â0 do,junl}p;-de 17r>2. 
, SafeemctSflUo das sqgyiiHos capplLa$: a .de-iVcissa Senltmi dos ^n/os.jn* 

stituida>;no áfínp;de iOÔS, por Martini Aiíonso e sua mul^ei'lzajiel AlTonso, em 
morgado da terça du seus bens, a favor de soa filho"DiogO; Rlarlinsi.tíô^ai^ia, 
o Cavalleiro;—a de Nossa Senhora do Soccorro, por João Fernandes de Linha
res, em 16C5;—a de Nossa Senhora da Incarnação, por João Rodrigues da 
Cam.ara,.,^m 'I694;-rre a de Nossa Senhora do AímMe e Sanda Ámçi, por Ma-
noçl, Í\qçÍi:iguc$i;de.Canha, cm 1733.. , 

..j-Ú^quaBtilativo da congrua .do vigário moslra que o.numero do fogos.' nes^ 
ta,, freguezia era menor de 100.. • ' 

'.'A. frègnezia dé 'Sanda Maria Magdalena, vulgarmente, chamada Matjdti-. 
Una S Q 'Mar,''m oViginoti -se da fazenda povoada, onde'havia uma -capella da fn-' 
vocação;,dc Saneia Catharina, erigida, .pouco depois de 1457, 'por iíenrifiae-
Álleraão; a parochia foi ali ci'ccta pelo bispo D, Jeronymo Barredo, iio;dia 1 de 
fèvereiro de 1582, em territorio que n!é-então éra da da Poíita db Sòl, e seiii' (fíats. 
clero que òlii ]W(jario, o qual, pelo alvará de 22: de septcmhro da 1587,:tinliá-
a congrua de 5 0 Í 0 0 0 réi.s, • elevada jiclos dois de l i ) de scjiicmbro de: 1589-
e .15 de:novembro de 1591. a ](>,>000 réi?. 1 moio de Iri'^o, o 1 pipadc vjtibo.-' 
— A fabrica da igreja teve?, desde seu principio; 4^000 ' ré is cada anno,\e, em 
1700-1763, a quantia de 553.í>30Ô réisi para ornamonlòs. ' 

Temos aponíamcnlo de uma única capella nesta freguezia, a de Sanefa 
Qiiitma, fundada e dotada pelo Padre 3oão da Silva Alves. 

Gaspar Fr actuoso, om 1590, reputava (cr esta frc^iipzia 30 íbaos (Vitf. 
retrn, pag. 95), mas dos supracitados alvarás do vencimento do parodio se 
mostra que, com quanto em 1587 não chegassem a 100, já excediam a ivte 
numero em 1591. 

A freguezia de S.-João Baptista, da Fajã kOvelha,' começou, sjuip^s 
cajiellania, rom seu cura na capeüa de S. Lourenço, por 1511; mas já cm. 
1553 .eslava constituida com parodio próprio, porque dc- i l . d e abri] desse 
anno é nina carla.de D, João m , pela qual a primili va çongfúajdpi-9S3Ò0' 
reis, que o viijarw linha, foi accrescenlada 'com .1 . moio de .trigo e 1.quan
to de vinho. O alvará de 0 de julho de 1573 elevou o vencimento <ie?lc"a 
9.0¿0í)0 réis, e o de %Z do/agosto de 1589 ainda lhe augme'niou 3§0q0 réis 
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em dinheiro, 30 alqueires dft trigo,.e um ,qu^r^,4e;;viahoi;j^3Ddo;,poroto, 

teve, desde 1574, .4'g000: réis. annuaes, ;.Em-l:705/fòj;ap;prQva^ 
de novo templo parochial no siiio ,da F$jã dOvçlkq (e.sd dé^de.f níão ^.jfregiij^ 
zia tem este nome); em 1737 foi esta obra dada ide.arçeumíação aaxarpijQíeiro 
Francisco Gomes, pelo preço de 6:35,0^000 réis;, e em . iÍ7%recebeu p'fres-
pectivo vigário, sob fiança, a ^quantia do'39&$$Ô0-.j]él$t para ornameWps d,i 
mesmó templo,: que é o actual À dicta, capei la de Loyrengo ajnda jçjçí^tèj 
c é Pinica na íroguezia. . . .- . ; • ' 

Dos alvarás de1 vencimento.supracitados se vê-que•^tã(^in:1573).tiahanfie» 
nos de í 0 0 , e, em 1589, mais de i 0 0 fogos. . ,; . < •. ' " 

Â ftèguezia de S. Pedro, da Ponta do Pargo, parece ser;posteriorã da-
Fajã; d'Ovetha. porque o mais antigo diplomado que ha notarelativba'efeta 
cúííia v.ímoá, íle 1553, bb mais antigo relativo áquella é o alvará de'4; de marçò-
dè 1560, polo qual a primitiva congrua do vigário,5í^úe !era de H^300-:rêis 
anmiaes, íoi augmentada com 1 moio de trigo, e um quarto.de vinho. (Pela alvará; 
dc"i de mat-ço de 1577. foi elfa elevada a 13$0OO réis, comio mesmol moio 
de trigo, e um quarto de vinho, tomado no valor- de mil réis, ficando,- ípoisj cota^ 
da'erb 20$00.0 réis; e, pelos alvarás de 9 de jurtho-dp 1581 :ô!3ft>de jatiéiro: 
de 1589, p;issoü ainda a ter mais 8$000 réis ewdinheiro;' Nunea-. besta fre^ 
gtíèiiH^òuVe mais clero que um vigário;—:A 'fabtvea-,*desde-iiSTA, íficou-tòndor^ 
4fiiO00 réis annuaes. A antiga igreja desmoronou-se, e a que actualmente'èxis-' 
te foi, em 20 de julho de ÍG9U, mandada íedificar' por arrematação; havendo 
srdo orçada em 2:23i$6Q0 réis/xom desconto de 60^00.0 réis/valor da:;p'e4 
drà daquella. O seu vigário recebeti, èm 1764 e• 1765,;sob.:fiánça;;;parà'»rnli*'' 
mentos delia e um sino, 640|000 réis. • •:; • r • 

Sabemo3-lhe de duas capellas: a de N o m Senhora da Boâ-Morte; insti
tuida por Custodio Nunes da Costa,, em 1066; e a de Atossa Senhora do 
Amparo. 

AttrÜHie Gaspar Fructuoso & esta fregnezia 200 fogos (vid.;retro, pag. 
9.7), e seria iwssivei tel-os, visto que a congrua do- pa'rocho em 1589 -era^de 
um pouco mais de 251000 réis; mas não é próvavél, porque o: supracitado-
alvará de 1 de março de 1577 declara que ella então só tinha 46'. fogosr,:e a 
falia de capeílas accúsa pouquidade de população. Cumpre, porém, acceitar 
aquella indicação, na falta de melhores dados. 

¿- - A freguezia de Nossa Senhora da Graça, 4 ° Estreito da, Calheta, pro
cede da fazenda povoada a que dea principio André Gonçalves de. t f j^t l , 
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•g^g- ' t f f i l lk) deste^éhgraiídecea: com boas casarias e capaila da di&lainVoca-
' instituindo abí -èiorgádo, pelo testamento com que fallecen, em . 1511. Foi 

áfeábt .''áfifés- ^é'USOá, [ porque é de 12 de janeiro":dessò• -anno ;o. jiiais -attíigo 
diplb'íá'á a reíla;-respebtivo: de que temos noticia, pelo quai a. ànlcrior congrua 
d & ^ ¡ ^ n ( > , ; ^ : e f a de i3$300 réis annuaes, foi elevada a {7$'áOO réis. -Pelo 
áltate-Idé'-30 tiè março de 1572, subiu ella a 20$000 réis; pela apostiíla de. 
23 ^ jánho do^mesmo anno, a 25 |000 réis; e,- pelos alvarás de 20 de ahril 
de' e 17 de;novémbrolde 1591, a 198000 réis, 1 e meio . moio de trigo, 
e l pi'pa e' l quarto de vmtío,"tcndo ainda sido augmentada cm 1624 a 1641,. 
e ficou^ desde então, fixa em 7$000 réis, 3 moios o meio de trigo, e l pipa: 
e iquar to de Vinho. A l é ^ ' d o vigário, teve esta froguezia tambcni*uimwa, 
creado pelo alvará do 20 de outubro de 1605, com a congrua do SOPOO réis 
annuaes, accrescentada com 1 moio de trigo, peio alvará de 30 de novembro 
4e> lf624.-vA./aèn'ea, desde-1574, teve 44000 róis annuaes. De 1690 a 1705 
foi íádiüeadai'ními'igreja, que ó a actual, cm diverso logar da antiga, è de cuja 
objra-rloüiaíreáíatadoí-Salv-adon Lopes, por 1:30.1^000 réis, despendendo mais 
a,:Ftaèen%iteaI; 7Oí)$QO0 réis^para ornamentos, em 1712, c 141^370 reis 
oom.ás ftínííiçãoíidos-'BÍnos; em 1732, :• 
.-u : Temos nota: de tres : eapellas nçsla • freguezia: a dos Beis Magos, '.a quat 

Francisco Jiomem de Gouveia, com sua muiher Izabel ÀtTonso de Azevedo, 
instituin ení-morgado, por .escriptura de 4 (Je agosto dc i529;~-a de Nassa 
Senhora da Piedadet..por:iFranciçco Alvares Homem, em 1641, a qnal já não 
exístej—e a de <Nos$a 8enhora\ ãa Conceição; pqr-Ançjré de França e Andrade, 
em 1672. 
--•irn-À;?citada -apostilla, de 22 de junho de 1572 declara que esta fçeguezia 

tinha-:èntãò 105 fogos, e' dos successivps acerescimos da congrua^parocbiaí, 
feitos;pelos-apontádos alvarás de 15^9 e 15^1 , e subsequentes, se vê que $ po
pulação foi em augmento; pelo que, não osaggeramos altribuindorllje qns 130. 
foges/ no fim do século x v i . 

.\;Í;O A:-foegimia:de Braz, ào Arco da Calheta, leve principio de uma fa-r 
zeílda-^oVôãífei-.eomficapella desta invocação, originariamente ,ahi instituida por 
Bw.-.Ferreiraj eo.mp elle: refere no teslamenio que foz em 1493^ e depois edi
ficada?^; M o Fernandes de Andrade, do Arco, conforme esie também; deixou 
deql&çacío,,erii seu lestamento, feito em 1520: tal é o modo de epnçiíiar"eeses 
dois diplomas, o auctor de cada um dos quaes ahi se dá por .fundador da Ca
pella. D. Sebastião nella mandou erear, por alvará dc 18 de junlio de 1572, 
um benejicia¡}o curato^ para servir de vigário e ibesoureiro desla nova fregue
zia, corn a cohgma de. 13$300 réis anniiaeâ, a qual, por outro alvará, de í de 
juibodo mesmo aiiííò, foi llevada a 25S000 réis; Cj pelos de 20-dc abril dc 
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mandada 
dar dc arremálaclip a Cbristovão Gòmps. a obra da .pova. igreja niati;izVnó; si
tio da amiga, por 9:3501000 réis, concedendo mais a Fazenda real % ^ $ Ó § 0 
réis, em i700-, para dois, fainos.. , . . 

Era esla :fi;çguezia das que abundavam ern.capellas yiUQuladas;, além (Ja 
já mencionada, de S. BvaZj linha:—a de Ncis.sa Senhora da Coíiso^ão^inslituida 
por; D. Izfibeí de Abreu, filha daqucíle João Fernandes, do.Arco;^-a dç Nossa 
Senhora do Lorejo, por D. Joanna d'Eça;—e, a de' Nossa Senhora x h Con
ceição, por Gonçal.lo Fernandes, da Serra d'Agua, todas edificadas no..pi:ime,irp 
quartel do século XVJ, em ricas c extensas fazendas povoadas:—e çaais a xle iVos-

Smkora das Mercês,.dos Florenças, fundada por Gaspar Homem .de.^l-Bçi, 
em 1650;-7-a de Nossa Senhora do .Desterro e Almas, que Raphael Esteyes 
edificou, de ÍG50 para 1073;—a do Nossa Senhora da Nazareth e de S. José, 
erigida por Antonio de Chrisío c sua mulher, Leonor do Horto, em 1681;—a 
dc Sancto Antonio, por Antonio Spranger da Camara, em 1721;—é.a de Nassa 
Senhora da Vida, por D. í¿mez Teixeira. 

As Saudades da Terra (vid. retro, pag. 96) mencionam o Arco da Ca
lheta só como grossa fazenda, com engenho de assucar, muitas terras de cannas, 
grandes aposentos dc casas, e igreja com seu capellão; mas, pelos documentos 
que ficam apontados, é evidente que, quando Gaspar Fructuoso escreveu este 
livro;.cm i590 , já, desde muitos annos, era'• parochial . APCO ,;<fe.: Cal i la .—O 
citado alvará de í de julho de 1572 diz que ella tinha ent^o. 113 Jogos;, c 
í]os\ outros que depois augmentaran! a congrua parochial, e crearam, o. Ipgar.-de 
cura .coadjutor, assim como das não poucas capellas que no seu territorio 
foram instituidas, bem se.infere que a população delia ascendeu, de.1590 para 
1000, a uns 150 fogos. 

Estas-.eram as freguesias existentes na. Capitania do Funchal, ató o fim 
.dô-,scculo*xvi.—Depois^ ainda delias -foram creadas outras, .a saber: no rei
nado' de ÍX Pedro n , pelo alvará-de 28 de dezembro de Í67G, a dc 5 . 
Lourenço; lis. Camacha, tirada da tio Ganiço;—a de Sanda Luzia, ao norte 
da cidade do Funchal, da da.Sé;—a de Nossa Senhora da Ajuda,, na Serra 
d'Agua, da da Ribeira-Brava;—.o as dc Sancto Amaro, no . Paul do Mar.-o 
•JNofisa Senhora dos Prazeres, das do Estreito da Calheta c da Fajã d'Ovelha: 
—no reinado de D. João v, por alvará de 15 de novendiro de l / I Í 'h foi-ercado 
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o curatò de Nossa"Senhora do Rosario, no Jardm do Mar, visto o grave in-
corhmodo que os'moradores de t̂e lo?ar linham om mm ouvir.missa á fivgue-
zfa'dos Prazeres, ou ao Paul;—no reinado de 1). Maria i , por alvará de 27 de 
março de 1790, o de Notsn Senhora do Livrmwnfn, no Curral das Freiras e 
Faja dos Cardos, rjue até en'tñn •perfenciam á fri 'npzia dn Sanrlo Antonio'^, 
e, fiiiaimenic, pela carta do Id de 2 i de julho d-' I S í S , f,d a Quinfa Grahée 
separada do Campanario, e constituida em fre^uezia distincta, com o oiago 
de 'JVbssa Senhora 'doa Remedios. 

Gaspar Fnic l imo eserrví; (vid. miró, pn^. 90) que «Imma legoa da Calhe
ta, está a fazenda de João Radriffues Castelhfina•, e ' ¡ue «daqui a meya logoa 
está, huma freguezia que se chaina o Jardim, de quarenta figos, com huma 
igreja da invocação'de Nosm Senhora da Crn rn .» - - Ma nos la rmticia inànifes. 
to equívoco; porque, como mostram os siiprarifados diplomas relativos íis fré-
güeñas do Estreito da C;tíheia e .í.irdim do Mar. N'oŝ a Senhora da Graça m 
já pqtão .ô ôrago dã primeira, o, an tempo cm que o mesmo Gaspar Fructüm 
cottipóz as Sáiidades da Terra (1590), ainda não linha sido erecta a segunda: 
reféfia-se, pois, o auelor áquella, e mío a esta, o que sn confirma pelas cir-
ctimstancías locacs que indica. 

.v ídáas ' as .parochial neste artigo mencionad.^ sao as (¡ne aínda agora 
existem no territorio de quo era formada a (¡apilam'n do Fnnclui. 

ÍV 

CAPITASÍA m MACHICO. V 

*A primeira parochia' cstàhclecida nesta capitanía fui a do logar,'depois 
villa, do Machico, cujo vigário, snhordinado ao de Nossa Senhora da Con
ceição, do Fonchal, tihha por subalternos os capellães de Sanda-Cruz, Por
to do Moniz, S. Vicente, S. Jorye, Fmjal, e Fonla-Dclyada; capellanías estas 
qüe em breve foram elevadas a íreguezias, c com aqmdla: são as chamadas 
primitivas.—Summariemos a historia de cada unia delias. 

A freguezia de Nossa Senhora da Conceição, de Machico, constituiu-se 
definitivamente pelos annos de 1450; foi então que o D. IVior de Thomar, Fr. 
Pedro Vaz. determinou, por exigencias do infante D. Henrique, que o padre 
João Garcia para ahi viesse parochiar: e esle foi o primeiro paroeho*le Machi
co, onde, pelo seguir do tempo, foi cst;ibeleeida uma cu! ley ioda, composta do se
guinte clero:—um vigário, que de principio leve a congrua annual-de i2$300 
reis, augmentada, pelo alvará de i i do fevereiro de 1500. a i i ¿ 6 0 0 réis em 
dinheiro, 40 alqueires de-trigo, e 1 quarto de vinho: pelo de 28 de junho 
de 1572, a 34S000 réis; pelo do 8 de maio de lü íM, a 41^700 reis; e, pelo 
de 27 do outubro de 1592, coramutada em 2 i $ 0 0 ü réis cm moeda, 2 
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moios rio trigo, o duns pipas de vinho, sendo cada pipa reputada «Jmen-
ic a 2^850 réis; seis beneficiados, cada um deiíes, dc principio, com-a con
grua do 10$000 réis annuaes; depois., pelo alvará do 18 dc junlio de Í 5 7 2 
com a de 12^000 réis; e, peio de 8 de maio dc 1590, mau i moio do trigo' 
e 1 pipa dc vinho; um cura, que, peio alvará de sua creaçâo, de 5 dc novem
bro de 1576, íicou lendo dc congrua {8$O0Q réis. por anno;, um themirei-
ro, que de começo teve de vencimento 10$QÕQ réis e 40 alqueires de ti i^o, 
•e, pelo alvará dc 22 de julho de i 593, Geou recebendo anmiaimeníe 12$O00 
réis, i moio de trigo, e í quarto do vinho; am pregador, logar que foi creado 

8^)000 réis annuaes, e. além disso, fot reedificada a igreja pelos annos de 
1630; comprados ornamenlos para eila, em iGlTO e Í 7 Í 8 , que euslaram 
í : 2 6 i $ 5 2 0 réis; iillimada a capella-mór em 1675, para o que concorreu 
a Fazenda real com 100^000 réis; o pago em Í74í> o novo órgão por 
600&0Ü0 réis. 

Às capelias vinculadas dc que lemos nolicia haver nesta íreguezia são 
eslas;—a de iVossu Senhora do Rosano, instituida por Ma lidas de Mendonça e 
Vasconcellos, em 1660;—a de S. Christovào, que Chrislovão Moniz do Me
nezes, por seu testamento, feito em 1690, mandou Icvamar;— a de Nossa 
Senhora do Amparo, feita por Francisco Dias Franco, em 1692;—a de & 
José, edificada pelo beneficiado Antonio Gonçalves Franco, em 1730;—cas 
¡do Nossa Senhora da Graça, S. Roque, e Sanefa Antonio, de cujas origens não 
colhemos noticia. 

O cilado alvará de 28 de junho de 1572 considera a íreguezia de-Ma-
íhico do mais de 200 fogos; e os outros, de 8 de •maio de 1590 e 27 de 
outubro de 1592, augmentando a congrua ao respectivo parodio, como já 
dissemos, mostram que a população ahi cresceu: porisso, temos como exacto 
que, por 1590, contasse os 500 a 600 fogos, que Gaspar Frudmso íiie attri-
bue (vid, retro, pag. 77). 

À freguezia do Salvador, de Samta-Cmz, foi creada pouco depois de 
constituída a de Machico, tendo esta a precedencia unicamente por ser ca
beça da capitania; pois que Sancta-Crnz, desde o principio, se lhe foi avan-

tre de doutrina, commum a Sancta-Ouz e Machico, creado pelo alvará de 
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1-7,.¡de stíplefflbro de: 15Gi->¿coro. 2¿0,0í) ;m$ aniitiaes; , seis beneficiados, .ca-
ila^m/ide |)riucip:¡t),;coín. iP^OOO =ré^r)eltjv«iiips,. (jepoiç, a 1^¿0'U0 reís, "peló 
;]lvam do .1.8-de-'junljo -de ;íp7iâ, S 21^000,ipjs!;()elq d-q^U/tlc-''julho «lo 
4 5 9 i ; - à m cura, co.:n âô^GOÍ). L'CÍs.í:peiü i\\v$r&. -do. 27. 0n;^9¿pslv do 1589; 
vtm thesoúreiró, com- lO^OO-Ü: r.éis,:,d<íí;piriaGÍpio, e/.jdcpois^^wivM^^rl.íp'oi^de 
irigo, e H pipa, do^.vinho^ptílo.alvará do 8,de. oiQVqmbro.,do-Í5.^;- ilin pre-
gador^cam* 30^000 ivisy.peií^akqrá ;dft 17 de novembro de Í557 ; o tilo 
ürijttwsla •«om.'^éOOO.réis,.-;pclo alv-ar^. de; 6 de fcwreiro- d^ .LVJI .—Á fn-
bmcai;fíoou"lemlQ;8¿0.0.0 róis, :pelo.íil\:ará;do .:de marco,de .15.74;. A'pn-* 
fRÍtiVá-igreja^M'reedificada .nos annps ds '1533^6 lOÚSG. a l^aisendà rch], 
pai^dslas segundas obras, 5Ô0$0ÔQ..réis;.pan* alíaos; c.ornamci)tos,,9^5^40 
rm\ ' pj^á :a muratede M m da villa e da igreja (1747.), os .4- c/méíp rois'da 
iteposição áá-.íçesfliaivyiaro, para. livros, ^OpjOO réis. : ' 
I'ÍÍ'ÍK;As;capellas::wiicutadás: de.que jjips pliegou.policia lei'cm siííò inslílui-
dass na-freguwiív dot Sancla^ru?; são:,-—a .(!e'/es?/s Çhrisío, por (vjl Anncs:— 
a'def,-á,:fíii'v'por •,ÀiH5o:Alvares dç GarvalUojr-c a de Sánela Cailufrína, por 
Gonçalío de Freitas, anteriores ao anno de 1500 a de Nossa Senhófà, t l à 
¡Remédm, rio:sitio úo Mo,reno, :pelo yjgano. Mano^ .de Ferreira Teíxéij'a,'cVn 
lSiíÔ;^-a. de- Nossa Senhora da Penhq,,d$ França, por Jíaria do Uosario Ar-
VRks, -em 1670;—a de S. Francisco Xavier.-, por J o ã ç . Vioiía de Aflbiiscca, 
em ;1Í384;—e as de S, Pedro,', e.Nossa. Senhora do 8 O*M[O_ , Ayos instiUíído-
res ignoramos.. .. ' . . 
•• Os'supracitados alvarás,: rcsppctivps áipongrua-.dp vj^anp, não 'aliudeñi no 

mmicró'.de' foges desla-fi;vgnem; ma^ coiupatando a im^Ha^çpi^rua e as ¿a-
pellas de Sanda-Cruz com as de Machico, bem se vê que aquelíá: ei\i 'ao tewpo 
ríilns-populosa que eslaji.e, poilamp. de mús de 500 ib^os.. Gaspar !?ri\í;hiom 
aUribue-Hié perto de 800 (vid, r e i r é , :pag..78). • .• . 

'.V:'-Í- Ai.fKCffitezia.; de- -JS&ÍSÍÍ 'Stwltora da.Cpiiçeiçgú, .do Pptlir'ilo. Moniz, éír-ifr/ 
Ponía de TriaUlo, como ainda se lè na caria rí^iá de Ü. Scíi'asíiíio'. dò IS. cteji^i''-
<;o de 1574, era, de principio, como dissemos, raerá capeílaoia nn fazenda1 poVela
da e igreja fundadas çor Francisco Moniz,- o Velho, proximo do porto IJUC deite 
iximóu o noiDe, o não longe da dila ponía: destas circumsíanrias Ibe advie-
ram-.-aqüellas duas denominações; mas prevaleceu'' a primeira indicàdn; xpie o 
•mesmo--Vei já lhe deu no alvará de 1 de março dc í 5 7 7 . 'IJO.({u^'Gáspró' jfôrw-
.tííítosç--. diz:(vid., reiré, pag. 103), parece que, cm 1590, a sede eslava na ca-
.^èllaMiej^áctft: Maria Magdalena, sita dentro dos limi.les da "ràcsirra' pároHi'ia: 
yfnasrdisso não. nebamos. indicio, em qualquer outro adetor, ilein efo' dlpiòma 
•alg«nfi,iC cremos §er equi>ioeo,>rcsujtan.le,de!,,coi.r) eífeitc^ ah i Imcní/na'¿apella 
;'da invocação da fthvjdalwiM fregne?içt(tiá 'primitiva;' o qnd^fi^oii{!n)\a;.-por 



X O T A S 550 ' 

ter o fundador da igreja delia fallecido em- í533.;Clífrava-se b seu clero cm 
um vigário * que linha tlecòngrua, ao prinerpm, i ^ p O O réis;' 40 aícjueireá de 

' ' " " de" 
t h ' 
'x ' 

/oram augmentando ató 233000' r é i s / ! e meio nidio de tligo, o 1" pipa e i quar
to de vinho.—A fabrica õMicva 4 § 0 0 0 réis aóuaes, desde 1598.. 

A (fèíiuczla de $ . Vicente- é, nós manuscriplos quo eonsuliámos, havida 
por; fundada em 1440, o que. apenaS adhiissivel será t"|uanto á ediíicação .da 

O primeiro diploma a ella respectivo, mencionado nas citadas Memorias-do £*$-
tado EccUsiasíko, é a carta régia de 1). Sebastião, do 12 de março de 1574, 
pela qual fez, mercê de 5.5000 -réis annuacs' á fabrica da igreja. Tinha unica
mente o vigário, cuja congrua, pelo alvará de. i 8 de íeptemhro. da 1575, era de 
19150.0 róis, 40 aíqueires de trigo, e 1 (piarlo de vmho nu valor de l ¿ 5 0 O 
réis,.montando, porlanlo, ao total de 2 5 ¿ 0 0 0 réis; mas foi accrcsccntada, po-' 
los dois aliarás de 20 ,e 26 de abril de 1589, a 255500' réis, i e moió moio 
de trigo/e i ;pip.a c um quarto de vinho. Desde 1606 em diante tove lambem 
um.ma , çpm-^O^OOO réis.-wY fabrica tinha 5g000 réis, pela citada óârly ré*^ 
gia .d6.i574»'e» além disso, recebeu, no anno de 1664, para'accresoeniamento 
da igreja,. 560^000 réis, c, em 1699, para .ornamentos, 4125000 réis. 

: l ía freguexia de 8. Vicente con íam-se tres capel las-;.—a de -Nossa Senhora 
do Livramento, feita pelo padre Manoel Gomes Garcez, cm 1685;—a áe -S. Fí -
cenfa do Ilhêo da M m m ^ pelo povo, em 1092;—e a de N m a Senhora do tiô* 
sario, por José Caldeira;-^houvc mais duas, uma no siiio dos Lámeirosí! ou
tra no.Passo. Ignoramos so alguma era vinculada. . 

Diz Gaspar Fructuoso que esta freguem ora de 250 fogos (vid. rclróv pag. 
103), com o que condiz a congrua do parocho, estabelecida pelos doiá nltiruoS 

al varás • supracitados. 

,-.-À fréguezia de S. Jorge foi creada peíá era de 1517. Teve sómente dga-
rio, até que em 1746 lhe foi dado também um cura. À congrua daquelíc foi, de 
principio,-£¿000 réis em dinheiro; o alvará1 de "4 de julho de 1552 meihorou-a 
ÊGov liRboio do trigo, e 1 pipa de yínftò; o de 27'de novembro de 1572 ele-
voü-a a i5$500 réis, 1 moio de trigo, e 1 pipa de vinho a 3 ¿ 5 0 0 réis. equi
valente (¿tido a 251000 réis; e, por finr, o de 20 do abril de 1589 accresccri-
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tou-ilie ainda 3^00.0 reis,. íiOyilqucires, de:lrigo e i .quArio dü. vinba,- ficanilo. 
poríanto, .po valor do 31,1^75 rqi^...^.çongrua.,do: qura.era^i. e ipi3Ío!,uioio de 
trigo, e Ve meia pipa de \ m k o . ~ k fqbrÍGçk, peía caria régia, dt? ,i2; de "margo 
de 1574, levo .5^000 réis'«7pnuaes, e, além disso, no, anna;dç Í¡747, a.quaiUia 
de :400|Q00. réis, para um cama rim; no..do. 1751, a de 2:40.0^000. réis, .(»a> 
ra a obra da capelia-mór; no do 1751, a do 734$20P réis, para órnamenfos; e, 
finalmente, no de 1760, a de 259$200. réis, para um sino. 

Duas capelias se apontam nesta freguezia: a de S. Pedro, e a de Nosm Se
nhora do Hosario, que está cm nnnas, e não eram de vinculo. 

O supracitado alvará de 1572 declara ter elia 100 fogos; inas, visto o 
augmento da.congrua parochial em 1589, seguraweníe tinha a csle -tenípo os-
150, que Òaèpar Fructuoso lhe conia (vid. retro, pag. 100). 

. • A. fregmzia de Nossa Senhora da Piedade, do Fayal, começou '"por mora 
capetlanuV em 1519; foi elevada -áquella categoria em- 1550; o padre loão* 
ã(?,avôÇ, ^«6; fôra o unico capelião delia: nesses trinta o um annos, tatàbetn-foi o 
seu . primeiro vigário: lodo isto se mostra dos alvarás de 20 de fevereiro e 11 
de marco do-dicto anuo de 1557. Ficou tendo somente• vigário, alé^qoe, orrt 
1740, lhe foi dado lambem um cura; aquello, de principio, teve a Boflgrtia-tfe 
13 |300 réis, augmentada, pelo alvará de 20 de junho dé 1572, píjra,S5|000 
réis, e, pelo de 15 de novembro de 15ÍM, a 22$0O0 róis em disheird;- í e 
meio. moio de trigo, e 1 quarlo de., vinho, sendo indo eqnivalenlt! a 31^875 
tóis; e;o cura, com . l o meio meio de trigo, e l e meia pipa etê  Mnho.—^A 
fabrica, a l émde 43000 réis annoaes, cwi cedi dos peia carta de \í.Sebastião de 
12 de março de 1574, teve, no anno de 1664, a quamia (te-3^3pOÓ réÍ5; 
p^ira ornamentos; em 1699, - a cus leio da muralha para defender dassgaasda 
ribeira a igreja; em 1744, a somma de 7:980^000.réus preço por f i e Glii-is-
tovão- Gomes: Pestana arrematen, a obra da nova igreja, a q-uíd foi êoiisírtii-
da afastada da ribeira; em 1747, a do :4:6GSgO¿{> réW e, em 1768,_a de 
1:983§&90 réis, para ornamentos* alfaias; e am sino; e, finalmente; em 1771,. 
a de 2:00{}$000 réis, pam a obra do camarim e retábulo- do mesnio' lemplo. 

Tom o Fayal as seguíales ca pel tas; a de S.. Boque, a qual. em 484-8/-íoí 
etevada a parochia, como adiante diremos;—a de Nossa Senhora da Penha de 
França, institttida por Antonio Teixeira Doria em terras de seu morgado, no 
anno de 1680;—e a de & Luiz, bispo, por Manpei Cardoso de-VaideveséCL em 

.0 citado aivará de 2.1de junho de 1572 diz que esU; frégúíiífa tinha 
enlão. :ií¿) fog^s;jdo: augmento da congrua, feito em 1590, bem .se mferè ífue, 
a éste tempo, Jeria gão:,menos de ; |50; expe l ias , xahosas e. excepcmíiaes des* 
pozas quo a..Fazenda real ahí fez,-ainda posteriorcâ ao ^CÜÍO'XVL; coa* 
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correm a mostrar o Kayal localidade importante cm população. Porém Gas
par Fntcluoso escreve (vid. reiré, pag. 99) que «terá esta fregnezia como- cem 
fops.* o que tanto desdiz dos diplomas e factos referidos, que não podo ser 
tido por exacto: nem Fructuoso afíirma que o seja. * 

A frecjnezki do Smhor Jesus, de Ponta -Delgada, teve origem na fazen
da povoada e com capcila dosta invocação, que Manoel Affonso de Sanha fun
dou nas terras ahí por ello tomadas de sesmaria no anno de 1469, da terça 
das quaes fez morgado, pelo testamento com que fallecen em 1507: e foi erecta 
esla parochia antes do 1552; porque, em 3 de fevereiro desse mesmo anno, 
foi expedido alvará de D. João m . que á primitiva congrua parochial de 65000 
réis e um marco de prata accresccntou SfOOO réis. Súmenle vigário lhe foi 
dado, com a sobredicta congrua, augmentada para 2Ü§000 réis, pelo alvará de 
28 de fevereiro de 1577; para 2 5 § 0 0 0 réis, pelo do D de junho de 1581; e-
para 19^000 réis cm dinheiro, i e meio moio de trigo, e í pipa e 1 quarto de 
vinho, pelos do 12 de dezembro de 1588 c 22 de outubro de 1592 .—A 
fabrica, afora 4-.§009 réis annuacs, que lhe foram dados pelos dois alvarás de 
12 de marco de 1574 c i 5 de junho de 1598, alcançou, cm 1698, permis
são de que o concerto da igreja fosse posto em hasta publica, e que se arrema
tasse alé o preço de 000^000 réis, pouco mais ou menos. 

As capellas desta freguezia são:—a dos Reis Magos, em terras do morgada 
da familia Carvalhal, c outra no sitio do Ladrilho, ambas vinculadas. 

Ponta Delgada linha súmenle 43 fogos em 1577, como consta do referi
do alvará desse anno; mas já em 1581 passava de 100, e cm 1592 andaria 

foqos* apenas 
dicto, vago, embora restrictivo. 

De territorio lirado das referidas parochias formaram-se outras, ainda no 
século x v i , c"algumas, postcriormenle; no século x v i estas, que apontaremos 
pola ordem chronologica:—a de Sancta Anna, que foi desmembrada da de S. 
Jorge;—a do Seixal, da do Porto do Moniz;—a de Gaula, da do Sancta-Cruz, 
—a de Agua âePeua; . e a do Caniçal'. da de Machico;—-e a do Porto da Cruz, 
á a do Faval. 

Vejamos como. 

A freguezia do Sancta Anna foi creada pelo alvará de D. 
¿Te julho de 1552, mas leve conjunctameníc com a de S. Jor" 

M o IH. do 4 
imo 
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gario, até que D. Sebastião lhe deu parodio próprio, pelo alvará de 16 de fe
vereiro de 1565, com a congrua de 12^000 réis, e l moio de Erigo, augmen
tada em mais 2§G00 réis, pelo alvará de i de março de 1577, para perfazer 
os â 0 P 0 0 réis estipulados aos de parochias de menos de 100 logos; pelo de 
9 do junho de 1581, elevada ao computo de 25§000 róis; o, pelo de 14 tic de
zembro de 1588, a 22$000 réis, 1 moio o meio deírigo, e 1 quarto de vinho, 
ficando, portanto, equivalente a 3 1 § 7 5 0 réis, isío é, quasi na estabelecida 
para os vigários de freguezias de mais de 200 fogos.—A fabrica da igreja fi
cou desde 1574 tendo 4$000 réis annuaes. Em 1698 foi mandada fazer, de 
arrematação, a obra da nova igreja, por i : i93$30O róis; concertou-sc, em 
1734; e fez-se-lhe a sachristia pelo lado do sul, e a torre ou sineira, em 1745, 
dando-se-lhe para esta um sino do custo dc 186$000 róis. 

Tinha esta freguesa duas capcllas; a de S, João Baptista, feiía pelo chan
tre Domingos Gonçalves de Alvarenga, em 1660; e a de Saneio Automo, pelo 
poio, em 1730: não eram de vinculo, e só existo a segunda, 

Diz Gaspar Fructuoso (vid. retró, pag. 100) que a fieguczia de Saneia 
Anna teria 40 fogos; mas, como acima vimos, éauthenlico que, tendo em 157? 
menos de 100, em 1581 já excedia este numero, e em 1588 ainda mais: não 
teria, pois, no fim do século x v i menos de 200 fogos, 

A frcfjuezia de Saúdo Antão, do Seixal, foi instituida por D. João i n , 
em carta de 20 de junho de 1553, com a congrua de 7$400 réis, e 1 pipa de 
vinho ao vigário, augmentada em 1 moio de trigo e 1 pipa de vinho, pelo al
vará de 10 de fevereiro de 156â; cm mais 3$G0O réis, pelo de 22 de no
vembro de 1575, para Gear equivalente a 20$000 réis, por ler menos do 100 
fogos; em mais 5$000 réis, pela carta régia de 0 de junho de 1581; e ém 
mais 3$000 róis, 30 alqueires do trigo, c 1 quarto de vinho, pelo alvará de 
10 dc septembro de 1589, subindo, assim, ao vaior dc 3 i$750 réis; e ainda, 
por ultimo, o alvará de 15 de dezembro de 1678 a elevou a 19^000 réis, i e 
meio moio de trigo, e 1 e meta pipa de vinho, o que corresponde a 321500 
réis.—A fabrica desta parochía teve 2$000 réis annuaes, desde 1574 até 
1598; 4 |000 réis, deste anno em diante; e nada mais.—Não lhe sabemos 
de capella alguma. 

Do Seixal conta Gaspar Fructimo (vid, retró, pag. 103) que ¡he fre* 
guezia de até vinte fogos, com huma igreja da invocação de &. Braz,* o que 
não é exacto; S. Braz só foi e ó orago de uma única freguezia na ilha 4a Ma
deira, a do Àrco da Calheta; a mesma cilada carta da instituição da parochía 
do Seixal a chama de Sancto Antão.—E quanto ao numero de fogos, os au-
gmentos da congrua parochial estão advertindo de que, tendo conieçado com 
menos de 100, contava mais, no fim do século x v i . 
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À fregaeiia de Nossa Senhora da Luz, de Gania, foi instituida em sepa
rado da de Sancla-Cruz, por 1558, sem mais clero que o vigário, o qual 
teve, de seu principio, a congrua de 12^300 réis, elevada, pelo alvará de 9 de 
junho de 157:2, somente a 20 |000 róis. por ter a parochia menos de 100 fo
gos; pelo de 9 dc junho de 1581, a 25$000 róis; pelo de 30 de janeiro de 
1589, acerescentada com 31.000 réis, 30 alqueires de trigo, e 1 quarto de vi
nho; e; finalmente, pelo de 5 de junho de 1592, posta em 19$000 réis, i 
moio e nieio de trigo, o 1 pipa e 1 quarto de vinho, equivalendo a 31$750 
réis, islo é, quasi no computo das vigararías de mais de 200 fogos.—A' fabrica 
da igreja foram dados 8$000 réis annuaes, desde 1574, e teve cm 1748 a 
quantia de 130^000 réis, para um sino; em 1753, a de 3;400$000 réis, 
para a obra da nova igreja; e em 1764, a de 842§000 réis, para ornamentos. 

Tem esla freguexia uma só capella, a do S. João de Latrüo, do morgado 
que Nuno Fernandes Cardoso c sua mulher, Leonor Dias, instituíram por seu 
commum leslamcnlo, feito em 1511 (1): está em ruinas. 

Escreve Gaspar Fructuoso (vid. retro, pag. 79) ser Gaula thuma povoa
ção de 30 risinhos*, o que temos por inexacto; o povo de Gaula sempre esteve 
espalhado pola área da íreguezia, c não reunido em povoação; c constitue, e já 
constituia ao tempo dc Fructuoso, não uma povoação, mas parochia: e, como 
acima vimos, a congrua dc seu vigário mostra que, tendo começado com menos 
de 100 fogos, tinha, em 1588, e melhor em 1592, mais de 100. 

A freguezia de Saneia Beatriz, de Agua de Pena, foi erecta cerca dc 1560, 
cm lerritorio, a oeste da de Machico, desmembrado desta, e com um vigam, 
cuja congrua foi de 9^300 róis até 1572, elevada a 20$000 réis, pelo alva
rá dc 14 dc junho desse anno; e gradualmente acerescentada, pelos dois de 21 de 
dezembro de 1588 e 5 de fevereiro de 1592, ficando desde então cm i9#000 
réis cm-dinheiro, 1 moio e meio de trigo, e 1 pipa e 1 quarto de vinho, tudo 
equivalente a 31^750 réis.—A fabrica da igreja ficou lendo 4^000 róis annuaes 
desde 1598; foi-lhe dado novo retábulo em 1588, e as quantias do G51$0G0 
réis, cm 1694, e de 4:GOO$000 réis, cm 1745, para a obra da nova igreja cm 
logar mais commodo e monos ventoso.—Não sabemos dc capella alguma nesta 
freguezia. 

(1) Este testamento, do qual temos copia, c modelo do genero., pela probidade sã, ingenui
dade de crença, e virtuosa altivez que o dictou. A rasão de ser, moral e histórica, dos mor
didos tem naqueHfi venerando diploma lionrosiss-imo padrão abona torio. O puro 1Y[K> das institui
ções vinculares está alli.—0 nosso tempo não pôde acceital-os, é evidente. Mas o íiistoriadorjusto e 
esclarecido ajuiza por outra bitola mais subtil e elevada do que a mera couíroníação do preté
rito com o presente. 

71* 



564 X O T A S . 

O citado alvará de 14 do junho do 1572 refero não chegarem a 100 os 
fo^Gs dosta parochia; dos alvarás posteriores so collígc qnc a população ang-
mentou gradualmente. 

A freguezia do S. Sebaatido, do Caniçal, proveía da fazenda povoada no 
silio assim chamado, a qual ponencia a Vasco Marlins Moniz, fallecida em 
1510: este fez ah i morgado, por feslamenfo de 5 tie seplcmbro do if iW} a 
favor de seu primogénito García Moniz, o qnal í'oi senhor do Canica!, c íWfa-
dor da igreja do logar, no primeiro quaríel do sceulo xv i . Fazia parle da fre-
guezia de Machico, até que foi erecta, em 1561. Pelo alvará do 12 de scpletn-
bro de 1564, foi a congrua do vigário elevada dos 9$300 réis. de sua iasliUii • 
ção, a 14^000 réis; e, polo de 24 de novembro do 1572, a tiOi.OOO réis. por 
não ter esta frogaezia indis que 9 fogos. Gaspar Frurtuoso] (vid. retro, pag. 77) 
só lhe dá 15' moradores, o que não podemos acceiíar por exacío, á vista da posi
tiva indicação supra. Esta parochia, pelo censo geral feito em 1864; apenas tem 
38 fogos, com 140 individuos; nem parece suscepüvel de augmento de popu* 
laçãô, áltenlas as condições geológicas que a teem como insulada pela mu? 
ralha natural das alcantiladas penedias que a limitam. Porisso, o Caniçal é 
como que um desterro, só habitado por pobres camponezes. E, seguramente, 
estas escepcionaes circnmstancias desvantajosas forão causa de que a congrua 
do respectivo vigário viesse a ser augmentada, polo alvará de 10 de septembro de 
1589, para 23 |000 róis, 30 alqueires de trigo, c 1 quarto de vinho, c, peto do 
22 de outubro de 1592, para 19$Ô0Ô réis, 1 moio e meio do trigo, e 1 pipa e 
1 quarto de vinho: sem congrua avantajada, não haveria sacerdote que accei-
tasse essa vigararia.—A fabrica da igreja ficou apenas com 4$000 róis ananaes. 

O Caniçal uma só capcila conta:—a do Nossa Senhora da Piedade, da 
Ponta de S. Lourenço. 

O numero dos seus fogos não podia exceder a 15, no fim do século xvr. 

A fregnezia dc Nossa Senhora de Guadalupe, do Porto da Cruz, foi ere? 
cia pelo bispo D. Jeronymo Barreio: este tomou posso da diocese em 31 de 
outubro de 1574; o mais antigo diploma aquella relativo é o alvará de 26 de 
septembro de 1577, pelo quaf el-rci D. Sebastião estabeleceu 20^000 réis 
de congrua ao respectivo vigário; pôde, pois, este anno de 1577 ser havido co
mo da instituição da parochia. Não levo ella mais clero que o vigário, de 
principio com a referida congrua, acerescentada, pelo alvará de 12 de de
zembro de 1588, com 3$000 réis, 30 alqueires de trigo, c 1 quarto d& vi
nho; e, pov ultimo, elevada, pelo de 15 de novembro de 1591, a 19$000 réis, 
1 moio <3 meio de trigo, e 1 meia pipa de vinho, equivalente a 32^500 réis.— 
Á fabrica desta parochia, além de 4$000 réis annuacs, concedidos pelo aj-
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xará de 15 de juaíio uo 1Õ98, ícve, no anuo do 1531, a quanlia de 6O¿O0O 
réis, para a capolla do N o m Senhora da Piedade; no (Jo 1688, a do 345$000 

de 
a 

para a 
.obra do novo templo; e, ÍHia'menío, no do 1771, a de 308¿810 réis, para raais 
•ornamentos. 

Do (jualro capclias nos corría ncáta fregiiczia:—a de Noasa Senhora da 
Piedade, insliíuida por Antonio Teixeira, o rei pequeno:—a. do Nossa Senhora 
de Bdem,, no sitio da Referia;—a do S. Francisco Xaríer, na Cruz da Guarda; 
—e a de S. João Nepomueeno, no Lombo dos Loac¿-: oram ¡odas de morgado. 

Tinha em 1577 menos do 100 fojos, como d Lie-tara o já citado alvará 
desse anno; mas, aUeiidando-se aos accreseimos faiíoá á congrua parochial pelos 
.alvarás posteriores, e já indicados, de 1588 c 159!, teria muito mais de iOO, 
no fim do sceuio XVJ.—Gaspar 'íniciimr, (vid. ro:.r5. pag. OJ) diz quo * haverá 
¡jesle logar 30 fofjox c^jcdhadoA, jura a ^yn-a da jt¡:-cnda->, o nnc muito desloa 
.do que dos mencionados documentos consta, o so deduz. 

São estas as fregnezias que, ató o fun uo soer.ioÃ.ví. lio avo na Capitanía 
de Machico. Porém outras se foram delias formando, desdo o século x v n até 
agora, das quaes pouco diremos, por não serem do período histórico, objecto 
do lexlo das Saudades da Terra, a que damos estas iioia3. São as seguintes:— a 
de Saneio Antonio da Serra, a do Arco de S. Jorge, a das Achadas da Cruz, a 
.da Boa-Vent ura, a da Ribeira da Janella, e a de S. Rogue, no Faual. 

A frcfjitezia de Saneio Antonio da Serra era uma anliga ermida, subordi
nada ao vigário do Machico. Gomo este, c os de Sanela-Cnu e Agvia do Pena, 
disputassem, renhidos, a posse desta ermida, o hispo i). Fr. Lourenço de Tá
vora, em 1612, a tomou sob sua protecção, e, prnvavelmento, a constituiu em 
curato; em 1843, eslava unida á freguezia de /up.ia de Pena. como se vò do 
mappa annexo á caria régia de 2'i do julho desse'anno; o, ao presente, tempa-
rocho próprio. 

A freguezia de S. José, do Arco de S. Jorge, foi separada da de S. Jorge 
e instituida por virtude do alvará de 28 de dezembro dj 1076, pelo qual D. 
Pedro i i facultou ao bispo D. Fr. Àníonio Telles a creação delia na ermida 
de Nossa Senhora da Piedade, a cujo vigário conferiu, pelo alvará de 4 de março 
de 1680, a congrua de 2 Í § 0 0 0 réis, 1 o meio moio dc trigo, e l e meia pipa 
de vinho. 

A freguezia de Saneia Quitéria, da Boa-Ventura, foi aparlada da de Ponta 
Delgada e erecta cerca de 1733, e como cúralo na igreja des^i invocação, feita 
pelo povo em .1728. 
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A freguezia de Nossa Senhora da Encarnação, da Ribeira ãa Janella,, 
foi consliluida em ctiralo. á parle da do Porto do Moniz, peio alvará de D. João 
v de 4 de fevereiro de 1733, com a congrua de 1 e meio moio de trigo, e l e 
meia pipa de vinho. 

A freguezia de Nossa Senhora do Livramento, das Achadas da Cruz, 
começou mero cúralo, dependente da do Porto do Moniz, instituido pelo referido 
alvará de 28 de dezembro de 1G76 só com um cura, o a congrua de Í2$00Ü 
réis, 1 moio de trigo, e 1 pipa de vinho. 

A freífiiezia de S. Roque, no Fai jal , foi inslitnida em territorio tirado á 
de Nossa Senhora da Piedade, do Kayal, de principio, em i7'±ti, como enrolo 
subjeito a esta, e depois com paroebo seu, e congrua de 1 e meio moio de trigo, 
e i e meia pipa de vinho. 

Estes curatos eslão lodos elevados a parochias nas duas cartas régias de 
24 de junho de 1848. 

As freguems e caratos de que neste artigo iractamos são ainda ex ¡sien
tes nos limites da onlr'ora Capitanía do Machico. 

Por oste rápido esboço do graduai estabelecimento das freguezins, congruas 
do clero o capefias, e fogos de cada parochia no século x v i , não sú se podem 
apreciar os progressos da população c clero da Madeira, mas tamb&m o quanto 
este absorvia nos seus estipendios públicos, e o valur do dinheiro, do trigo, e do 
vinho, nessa opocha. 

«À See.. .he huma igreja mui pnpuío^ , bem assombrada e fresca. . . 
hc grande com seu adro tainbem espaçoso . . . e —Pag. 8t>. 

«•* -^o anno do Seniioi' de lõOB.". .mandou Eí-llcy (D. Manoel) logo 
á custa de sua Fazonch h m \ . .um magnifico e sumptuoso t e m p l o , . . 
que fez acabar para ser See Calhedral.p—Pag. 178. 

«No anno. . .de 1511, á suplicação d'EI-Hcy D. Mmod,. foi creada a 
See cia Cidade do Funchal, pela Sunimo Pontiírce Leão x. Aos 12 dias do 
mez de junho tio cíiío anuo for nomeado por bispo desta creaçSo D. Diogo 
Pmheiro, Vigário que fora da Viíla do Tomar, da Ordem e Cavallaria de 
i\osso Senhor Jesus Christo.»— Pag. 184. 

«Neste anuo de 1538 El-Roy 0. João, m do nome, tinha feito mercê 
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do Bispado do Funchal a D. Martinho de Portugal; e, porque era tanto 
sou parente, lho deo com titulo de Arcebispo; e, por ser também a ilha 
grande provincia dc todas as terras descobertas até a Chiua inclusive, a 
fez metrópoli das ditas terras.»—Pag. 221, 

I 

A CATHEDRAL, 

Ô templo ({tie passou a ser eaíliedral, quando em 1514 foi creada a dioce
se do Funchal, ainda o é agora, c em bom estado de conservação, tendo apenas 
soffrido algumas deteriorações, especialmente na Larre, pelo terremoto quo nes
ta ilha houve, entra a uma e as duas horas da noite de 31 de mirço para 1 
de abril de 1748: ó de Ires naves, e de architoclura ptiramenle manoclma; os 
madeiramentos e a rica obra do tecto são do cedro indígena; a torre mede cen
to e citMJoeota pés de altura. 

Começou a edificação do templo pouco depois de H'93; neste anno o Du
que de Vizeu, depois rei, D. Manoel, mandou por caria, que cslá registada a íl. 
Í 7 4 do lomo 1.° do Archivo da Camara do Funchal, appücar a renda da im
posição do vinho a essa obra; e já em 1502 ella estava cm andamento, sendo-
ihe cnlão destinado o producto dessa imposição não só no municipio do Fun
chal, mas também nos da Ponta do Sol e Calheta, como se vê da caria régia 
do mesmo D. Manoel, desse anno dc 1502, copiada a pag, 505 destas no
tas, O terreno em que se levantou foi dado por esse então duque: mas parece 
que da Fazenda real não veiu para isso dinheiro algum, embora Gaspar Fructuoso 
e outros digam que veiu; pelo menos, os supracitados diplomas aceasam diversa 
procedencia aos meios pecuniarios da obra, c não temos notícia de diplomas que 
lhe appliquem dinheiros do fisco, salvo dois muito posteriores, as cartas de 28 
de fevereiro e 28 de abril de Í 6 3 5 , aponiadas a pag. 81 das Memorias so
bre a creação e augmento do Estado Ecdesiasiico na Ilha da Madeira, cartas 
pelas quaes D. Filippo I Í de Portugal mandou fazer a obra da capella-mór 
por conta da «Real Façenda». E, com cffeito, á primeira vista se reconhece na 
obra do altar-mdr o cunho do gosto decadente e mestiço do século x v n . E' , 
pois, dcsle século que se deve contar o termo da edificação do templo, o qual 
foi sagrado em 1508 pelo bispo D. João Lobo.. 

I í 

DIOCESE, E ESTADO ECCLESJASTICO. 

As Ordens militares, porque participavam da nobreza e do ecdesiasiico, 
e porque eram poderosas pelas riquezas, e fortes pelo numero c unidade de ac-
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m a l v i s t a s do p o d e r m o n a r c h i c o , fi>-çâo dos sous memln-os, comorarAin a ser 
¡T() nuo senliu nao ni'ccis.'ir do auxilio imi ^ que serum nao [ircci^u- uu a¡¡.\ii!ü immcdialo dos cavaiieiros. Para os m s 
as Oi'dciis militares eram restriecões á sua forca; para o clero, eram competi-
dores á sua ambição: especia!mc:]:!c a Ordem d'O Chrisio, <[ÍIO SO engrandecen 
á preeminencia de verdadero estad»; no es'a.io, no uliranur, como se vò da 
segunda dcsías notas (pag. 3ií-;)*21h. Poris.-o. reis c os panas lhes minora
ram a força, por dois meiof.: os reis, lomando a si 03 mcslrados, quor dizer, o 
governo. 
or, 

sob apparcnlc deforencia, aqnelJi's depriipiao os sen:! rnwiRos. e estes 
os extrenuos aiKaHciros da ¡¿ chri: !a.—K^ies oipedsenlPS asnlios foram, canta 
c pacicnlciftcnle, seguidos. 

O acaso poz uas raaos de I). Manoel o i,aslüo d- ?VÍostro da Ordcm da 
Chrislo e o sceplro de rei de Porlíural: IP. pela h:d'a do 4 de janeiro de 
1551, uniu á coroa de D. João i; i os mestrados de (odas as Ordens mililaresr 
assim se rcalisou a primeira parte do plano. 

A segunda parle começou a ser desenvolvida no areldpelago tía Madeira: 
aqui foi erigido, cm 1511, o primeiro bispado que houve nos dominios ultra
marinos de Porliigal; bispado quo ahran^ea não so cslas ilhas, mas lambem Io
das as outras do Adanlieo. e iodos os D»is iopares nas índias Orientaes por 
nós descobertos, os quaes da ji-risdio^o d.; Ordem de Chrislo: c por esle' 
modo passaram á jurisdicção episcopal, havendo a precai;cão de pôr a mitra 
desta immensa diocese sobic a cabeaa do enlão vigário do Thomar, isto é, uni 
àos principaes dignitários, cl 1 efe occlesiaslico daqnclla Oriíeai, D. Diogo Pi -

'nheirOy afim de que nem um nem outra repniniassei-n á innovaf/io. aliás appa-
reníemenle lisongeira. 

liis a bulia da instituição do bispado; 

Bl i L L A da insiituiçam da saneia igreja catliedral deste1 
bispado <k cidade do Funchal. 

T EO EPISCOPÜ3, scrvns servorum Dei.—Diloclis filiis, clero endfatts el' 
•^dicecesis Funchatensis, ?aiulem et Ápostolicam benedictionem. ITodic ec-

clesise^Funchalensi, qnam Nos cíiam hodic ex parochiaíi ccelesia^ beata; Mame 
in Civ i laic do Funchal in insula de Madeyra in Gathedvalem Ecclesiam, ex cerlis-
causis do fralrom noslroram consilio, eroximus el instituimos, ab ejusprimocva-
hnjusmodi ercclionc vacanii do persona dilecli filii Didaci clecti Funebalensis, 
nobis ot fratribtis nosiris, ob suornm cxigentiam meritorum accepla; do simiii 
eonsilio, Apostólica aucloriíate providimus, ipsuraquc illi prefecimus in lípis-
copnin el Pastorem:, curam el administrationem ipsius- Eccíesirc Fimchalensia 
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sibi in spiritualibus et tetnporalibus plenarie commitíendo, prout in nostris inde 
confecíis litleris plenius continetur, Quocirca discreíioni' vestríe per Apostólica 
scripta mandamus, quatenus eidem Didaco Electo, tanquam pairi et pastori ani-
marum vestrarum humiliter intendentes ac exhibentes sibi obedientiam et reve-
rentiam debitas el devotas, ejus salübria mónita et mandata suscipiatis humi
liter et eflicaciter adimplere curetis. Alioquim sententiam, quam idem Elcctus 
rite tulerit in rebelles, ratam habebimus et fácieraus, auclore Domino, usque ad 
satisfactionem condignam inviolabiliter observari. Datum Roma3 apud Sanctum 
Pelrum anno íncarnationis [Dominicíe, millesimo quingentésimo quarto deci
mo, pridie Idus lunii, pontificatus nostri, anno securtdo.—Joannes Camillotus. 
—Â. Prato.—Joannes Colardo. 

Copia do original existenle na Camara Ecc. do Funchal, 

O bispo intítulava-se então: aD. Diogo Pinheiro, doutor in utroque jure, 
Vigário Geral por authoridade da Sancta Madre Igreja de Roma, no espiritual, 
& temporal de toda a Ordem & CavaUaria de Nosso Senhor Jesu Chisto, & na 
villa de Thomar, & de Santiago, de Santarém^ & de Sancta Maria de Africa, 
em Ceuta, e de Tetuam, Valdanger, & de Sanda Maria de Alcacer em Africat 
& Bispo das Ilhas da Madeira, dos Açores, u de Cabo Verde, da Ethiopia, 
& das índias, immediatê â dieta Sancta Madre Igreja de Morna, & . > 

Despojada, deste modo, a Ordem de Ghrislo da sua supremacia nltramari* 
na, e creado, esse collosso ecclesiastico, qual o primitivo bispado funchalense, 
provavelmente o poder real, ainda mesmo nas mãos do devoto D. João m , inti-
midou-se, desde logo, do gigante que ello próprio àjudáraa formar, e traclou de 
enfraquecel-o.—O meio foi judicioso. D . João n i sollicitou e obteve do papa Cle
mente v i i que a diocese da Madeira fosse elevada a arcebispado, e, ao mesmo 
tempo, que fossem erigidas quatro novas dioceses, a de Angra, nas ilhas dos 
Açores; a de Cabo Verde e a de S. Thomê, na Africa; e a de Goa, na índia, f i 
cando estassuffraganeas, e aquelle metropolitano delias. Desie modo, sob appa-
rente engrandecimento, foi descentralizado, e com manifesta utilidade dos povos, 
o poder do prelado madeirense: e, para mais, esta radical reforma foi cohones
tada como favor pessoal ao novo arcebispo, D. Martinho do Portugal, parente 
do rei, quese ficou intitulando: «/). Martinho de Portugal, por Divina commi-
seração Arcebispo do Funchal, Primaz das índias, & de todas as terras novas 
descobertas, & por descobrir, &».—Foi isto sanecionado por "duas bulias, uma 
do papa Clemente vn, em 1538, outra, confirmativa da primeira, de Paulo n i , 
dada em 8 de julho de 1539: esta é a prova 122 do livro i v da Historia Ge
nealógica da Casa Real, evem no íomo JI das Provas, pag. 726; pelo que não 
2 transcrevemos: daquelfa ignoramos onde exista o original, ou traslado. 

Eram patentes os inconvenientes desta segunda organisação ecclesiastica 
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dâs colonias, com quanto fosse melhoria sobre a primeira: muitos e importan
tes negocios, que eram da competencia clerical, ficavam prejudicados pela de
mora e escassez de communicações entre as dioceses suffraganease a metropo-
•litana. E, além disso ao poder monarchico não convinha que a séde espintua! 
do ultramar estivesse ião longo da capital do governo politico do rcioo. Porisso, 
fallecido o arcebispo D. Martinho em 1547, o pretexto de favor pessoal para a 
concessão foi o tomado para a suppressão. Por bulla do papa Julio n i , soilici-
tada pelo mesmo rei D. João, foi a diocese da Madciraj em i5503 apeada da ca
tegoria de metrópole, e reduzida á modesta situação, cm que ainda ao presente-
está, de Bispado do Funchal, Porto-Sando, Desertas, e Arguim (pequeno Cas
tello que tivemos na Costa d'Africa), e suffraganea do arcebispado do Lisboa. 

Assim, immediatamente ao golpe que desmantelou no archipelago da Ma
deira, e, em geral, no ultramar porluguez, o poderio da Ordem de Gbristo, sc 
consummou, na esphera eccínsiastica, projecto análogo ao que vimos seguido 
na constituição do governo secular destas ilhas,—Lisboa, nova e definitiva me-
tfopole ecclesiastica das colonias, era também a cúrto do rei; e o prela'do delia, 
com quaiito arcebispo, também era corlezao. 
"•'"" O poder régio, pois, julgou completa a sua obra. Mas quanto se illudiul Sc 
a dyriástia joannina aspirava á autonomia, pela pessoalidade monarchica, o papa 
nunca tinha renunciado ao dominio universal, pela sua solidariedade com o 
clero,—-e Lisboa estava mais cm coutacto com Roma que a Madeira. 

A fins do tantas alternativas, o resultado para os povos deste archipelago, 
dui'anle o resto do reinado de D. João i n , e nos de D. Sebastião e do Cardeal D. 
Hetirique, foi o serem vexados pelo poder ecclcsiastieo, até que depois começou 
coràjbsa feacção contra esto, especialmente da Camara do Funchal, escudada nas 
ijberdades municipaes, e protegida pela aqctoridade ré^ía e magistratura judicial, 
desde D. Fiíippe n em diante. 

A lucta entre o municipio e o estado ccclesiastico é UIÍ] dos mais honrosos 
episodios da historia da Madeira: commenioremol-o. 

A Camara do Funchal principiou por arcar contra as Constituições do Bis
pado, em 1593. São notorias as audazes invasões commettidas nesses códigos 
pelo poder clerical sobre o secular (1) . O bispo D. Lujz de Figueiredo de Le-

(1) Para exempto, leiam-se das mencionadas CONSTITUIÇÕES as seguintes, do tit. xvu: 
CONSTITYÍÇAM PRIMEIRA.— Ordenamos e mandamos que qualijuer pessoa de qaalquer 

condição e estado que seja que nossa jurdição e de nossa igreja do Funchal, por qaaUjuer modo per 
si, ou por outrem, vsurpar, tomar, embargar, ou a algum Principe secular se querellar e aqiiei-
xix de algum clérigo, ou pessoa ecclesiastiea da dita nô sa jurdição, ou ouuer delle letras pera ci
tar as ditas pessoas ecclesiasticas dp ordens sacras, ou beneficiados sobre feitos crimes, ou ciueis, 
ou citar e demandar perante os juizes seculares (jnda qué isso se¡a em feitos dalmotaç.iria), ou r% 
querer e procurar que isto se faça em prejuízo da dita nossa jurdiçã, ou pera isso der ajuda, con-
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mos quiz mauler-as do seu antecessor, D. Jeronymo Barretto, e as suas; a Ga
mara conteslou-Ihe a legitimidade delias; o obíeve sentença, para que- se não 

sellio on favor, ou por qualquer maneira for nisso culpado, saino nos casos cm que ] uridicamente 
o pode faztír* por esse mesmo feito encorra sentença de exrõmunhão, cujos nonaôs e cupnonicí aqui 
auemos por exi-rcssoa/monitione premissa, c por esío mc¿mo Ihito perca a causa, nciii seja depois 
ouuido sobre ella pelos juizes ecclesiastícos. 

CONSTITYIGAM SEGUN'OA.—Defendemos estreitamente todos os Corregedores. OuuidorèS,;c 
fuizes, e a seus meirinhos o alcaides, e seus homens, e a quaesquer outras justiças seculares, de 
qualquer qualidade, condiçam, e preminencia que sejam, que não tomem eonliecimenío dos malefí
cios, e excessos dos ciemos, beneficiados, ou religiosos do nosso bispado que notoriamento sejam 
conhecidos por taes; mi depois que lhes constar que o sam, nem se- entrometam na ta] cousa'por 
si, ou per ou trem.,, nem vsem do sen officio contra cíles em prejuizo da liberdade da saneia igre
ja, n e m os penhorem, nem mandem, penhorar, nem lhes tomem nem embarguem scir- imlcnados, 
nem bens moueis, c do raiz, nem parte alguma deitas em Mia vida, nem em suas mlirmidades, 
nem depois-de sua morto, nem entrem em suas casas, ou locioas tornando lhes contra sua vontade, 
trigo, ceuada, vinho, ou azeite, ou outra qualquer cousa, nem lhes tolham que leuem suas ren
das e ordenados, e cousas pera onde lhes bem vier c aproiiuer, e faie tido o contrario cr,Ja hum dos 
ditos corregedores- onuidores, ou outros quaesquor olíiciaes da justiça secular, ¡ILI::IOS nnlles c 
em cada um delles seitioüca de cxcommunliam mayor uestes presentes escritos, e se procederá con
tra elles com as mais censuras c penas, conforme á qualidade do tal caso. 

CONSTITVIÇAM TEKCfiíftA.—Segundo direito diutno o humano todos os clérigos sam em 
tudo isentos dajurdiçam secular, por tanto defendemos e mandamos a todos os corregedores, ou-
uidores, juizes, meirinhos, c alcaides, e assi a todas as outra? justiças, o officiaes, e pessoas secu
lares que não contem, nem tomem, nem demandem armas, vestidos, nem roupas aos clérigos do 
ordens sacras, religiosos, ou beneficiados, nem disso tomem eonliecimenío, posto que perante piles 
sejam demandados, nem os prendam nem os mandem prender por algumas querellas que delles 
se derem. E isto entendemos, saluo se algum clérigo for achado pela justiça secular fazendo al^um 
delicto, que em tal caso o poderá prender, com tanto que logo o entreguem a nós, ou a nosso vigai-
ro geral, não tomando, nem lhe mandando tomar as armas que tiuer, nem vestidos, mas assi como-
elle for achado, o eníregnará com todas as cousas sem lhe faltar algua como dito he. Porém manda
mos ao nosso vigairo geral que conheça das íaes armas e vestidos, e faça justiça entre os clérigos, 
meirinhos e alcaides, segundo a forma da constituiçam octaua. titulo xrtr, da vida e honestidade 
dos cleriííos. E fazendo os ditos juizes e otíiciaes seculares c cada b'um deltas o contrario, poemos 
« ha venios por posta nellcs, e em cada hum deltas sentença do excomunhão, e se procederá cõtra 
elles cõ as mais'ponas e censuras que o caso merecer. 

G0NST1TVIÇAM QYINTA.—Porque pode acontecer pessoas seculares. Camaras, e comuni
dades uao tendo-a deuido respeito e acatamento às igrejas c ministros delias, contra a prohibíta-
çam dos sanctos Cânones fazerem sfatutos o poerem edictos contra a liberdade ceclesiasttca, c por 
exquesitas manèiras constvangerem as pessoas ecclesiasticascõt.ribuir e peitar com elles: por tanto 
ordenamos e nwdamos que daqui em diante nenhuma pessoa de qualquer estado, condiçam e premi
nencia que seja, nem comunidade, villa, ou lugar de nosso bispado faça estatutos, e ordenanças 
nem ponha edictos, nem defesas contra a liberdade ecclesiasiica, nem façam contribuir, ou peitar 
em seus pedidos c contribuições ás pessoas eeclesiasticas, nem acerca disto façam nem consintam 
lazer encano algum pera que indirectamente sejam constrangidos a pagar. E fazendo o contrario 
as pessoas particulares quo nisso forem cnlpridas, ipso facto, quoremos que encorram sentença de 
cxeõniunham. E esta cidade, ou qualquer villa, ou Jugar que nisso for outro si culpado, otido os 
sobreditos, ou algum dclles cstiuer, ou for, ipso facto, seja sogeito a ccelesiasíico interdito. As 
quaes sentenças não scram relaxadas sem que primeiro satisfaçam com efieiío a injuria e dano que-
aisso as pessoas çcdesúwticas receberem. 
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usasse dessas constituições: memorável sentença, que está registada no tomo 
i n , A. 198, do Archivo da dieta Gamara. 

A igreja de São Thiago, do Funchal, havia sido edificada peio povo, em 
honra desse seu padroeiro; linha casa para o capellão; vieram de fora uns fra' 
des; e o bispo mandou lá recolhel-os. Era isto invadir uma propriedade do con
celho; os officiaes da Gamara opposoram-so; o prelado insistiu; deram ellos ac^ 
ção de força contra este; triumpharara; e os frades sahiram, e a casa foi man* 
tida ao municipio.—A respectiva sentença eslá a fl . 199 do mesmo livro. 

Era o anno de 1604. O bispo avocara a si a superintendencia das pro
cissões da cidade; a Camara reagira; deu isso logar a grave tumulto, por occa» 
sião da procissão do Corpo de Deus nesse anno; e o bispo interveiu com censu
ras ecclesiasticas. Neste conflicto, apparcnlemente futil, pleileava-se nada me
nos que a independencia das immunidadcs municipaes. A Camara do Funchal 
não cedeu .nm passo; houve-se firme e cauta, qualidades caracleristicas da bur-
guezia, no seu período ascendente; recorreu para o rei, e contemporisou com o 
bispo. O rei, por sua carta, que eslá registada no mesmo tomo m, fl, 25 v., ro-
solveu «que a Camara destinasse a& procissões que se hão de fazer; que dos clé
rigos e frades para dianteas governasse; e que o Bispo não impece$$e;> o bispo 
relevantou as censuras; e a Camara, depois, mandou receber-lhe a absolvição. 

O orgulho prelacial caprichara entrar na sua diocese a cavallo, e debai
xo do palleo, e com os vereadores da Camara ás varas! O bispo pretendera 
mais do que o rei podia exigir. À Camara representou contra isso, no anno de 
1611, e baixou uma provisão régia para que ella «se escuse de acompanhar o 
Bispo que quizer dar entrada a Cavallo, debaixo do¡ palleo; porque debaixo do 
palleo só a El-Rey pertence.»—No diclo tomo i n , fl. 88 v., está a provisão. 

Nem com tão fulminantes revezes a prepotencia clerical recuava. Recru
desceu, pelo contrario, desde a independencia de Portugal, cm 1640. A gloriosa 
revolução desse anno, e as angustias em que a patria estava, durante as aítribti-
ladas guerras contra Castella, foram estimulo á clerezia cobrar novo animo. E a 
tanto chegaram os excessos, que, em 18 de septembro de 1668, houve na cida
de do Funchal uma sedição .principalmente de clérigos, capilaneada pelo deão, o 
Dr. Pedro Moreira, provisor e vigário geral do bispado, em que foi preso e de
posto o governador geral D. Francisco de Mascarenhas, como se vô do respe
ctivo processo, feito em 1673, e que deu causa, no anno seguinte, a uma carta 
régia, dirigida ao governador João de Saldanha, para que *fize$se conservar a 
jurisdicção Real entre as sedições dos eedesiasticos, frades, e leigos, de que t i 
nha havido censuras e escândalos,*—Está este diploma registado lambem no 
mencionado tomo m, fl. 63. 

Nisto se cifram os traços geraes do quadro histórico do estado ecclesias-
tico no archipelago da Madeira, desde a definitiva organisação desse estado, no 
século x v i , até mais de meado do xvn.—Dizemos traços ge rm, porque não só 
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meramenlo bosquejamos o painel, mas também porque (a justiça pede qué o 
declaremos), varões houve e ha que honram o clero madeirense, tanto' em Jeí;-
iras, como em virtudes publicas e particulares, 

l l í 

PESSOAL DO GOVERNO ECCLESIASTICO, E SÉ'DO FUNCHAU 

Além do bispo, chefe ou cabeça do clero madeirense, havia na séde da dio
cese duas categorias cíericaes; uma, que tinha a seu cargo os negocios da go
vernança e foro ecclesiastico; outra, especialmente incumbida do culto, e bens 
da s é : aquella eonsliüjia a cámara ecclesiasiica; esla compunha-se do cabido, 
e mais clerezia subalterna, da cathedral.—A categoria da governança consta
va do provisor do bispado, do vigaria geral, do penitenciário, do escrivão da 
camará eedesiastica, e, por ultimo, do aljuheiro.—Formavam categoria do culto 
as einco dignidades, que eram o deão, o arcediago, o chantre, o thesourciro-
mór, e, depois, o mestre-eschola; quatorze cónegos, e quatro meios-conegos; dois 
pregadores, dez capeUães, e o $ub*chantre; o mestre da capdla, o o organista; o 
altarciro, e o sachrhlão; o porteiro da maçai e o sineiro; as dignidades e os 
cónegos constiíuiam o corpo collective, chamado cabido.—Os dois curas, deque 
j á fallamos a pag, 544, eram ccclesiasticos que, embora funecionassem na sé, 
não pertenciam ao clero propriamente diocesano, mas parochial; os meios-cone-
gos e os capellães, porém, com quanto devessem coadjuvar os curas em func-
ções parochiaes, como dissemos, só accessoriamenle o faziam, sem que ihes fos
sem subordinados. 

Esmiuçar os officios de todos estes cargos, os diplomas de suas institui-
ções, e os seus vencimentos, não o comporta uma nota: limitar-nos-hemos, pois, 
a succintamenlo indicar, quanto possível, a epocha da instituição e o vencimen
to de cada cargo, 

O bispo teve, de começo (1514), 2OO$O0O réis annuaes; em 1553, foi-lhe 
elevada a congrua a 4001000 réis, e, em 1557, a 6001000 réis; em 1565, 
foi-lhe acerescentada com 10 moios de trigo, e 5 de cevada; e, cm janeiro de 
1000, iinha 800$000 róis, e as dietas porções de trigo e cevada. 

O provisor do bispado e o vigário geral tiveram de principio (1570), 
cada um, 50§000 róis, até que, em 1745. lhes foram dados mais 2001000 réis, 
a cada um também; o penitenciario (1590) sempre teve 20$OO0 reis; o cs-
crivão da camará eedesiastica, 5$000 réis, desde sua creação, e 8$000 réis, 
desde 1564; e o aljubeiro (1562) começou com 4$000 róis. e, desde 1565, 
venceu 6$000 réis: iodos estos vencimentos, annuaes. 

Das dignidades da sé, o deão tinha de congrua, de soa instituição (1514), 
8 | 0 0 0 réis^elevada nesse mesmo anno a 151000 réis; no dc -1527, a 25#000 
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réis; no de Í5G3, a 4õ|O0O réis em dinheiro, 3 moios do trigo, 2 pipas de 
viiiho, 2 arrobas de assucar branco, 12 cabritos, e 12 frangãos; e, finalmente, 
no de 1595, a 80^006 réis em dinheiro, e o supradicto trigo, vinha, assucar, 
e mais pensões: cada qual das outras dignidados da sé, chantre, arcediago,, the-
soureiro, emestre-eschola principiou (3514) também com a congrua de 8$G0Q 
réis, e, e no anno de 1595, tinha 80 |000 réis; mas nada mais.—Cada um dos 
quatorze canonicatos teve,, de sua crcaçSo (1514), a congrua do 8$000 réis, ele
vada no mesmo anno a iâgOOO réis: no de 1527, a 20&000 réis; no de 1558, 
a 30$000 réis; e, depois de outros gradnaes acerescentamentos, finalmente, em 
Í 5 9 3 e 1595, a CONDOO réis.—Cada um dos quatro, maios-canonicatos foi in
stituido (Í53G) com a congrua do 10$000 réis, e esta augmentada para 
Í'5$000 réis, em 1558; para"20^000 réis, cm 1572; para 25^000 réis, em-
1581; e para 40^000 réis, em 1595, como já em outro logar dissomos (vid. 
retro, pag. 544).—Os dois pregadores tiveram, desde principio (1557), 201.000' 
réis.—Os de& capeMes foram creados em i536> com o vencimento de ô^OOO1 
réis cada um, e, em 1593, foi-lhes este elevado a 2Q$000 réis,—O suh-chantre 
teve, de sua creação (1564), apenas 5$000 réis, suhidos a 12$000, em 1577; 
a 18$0{)0 réis, em 1581; a 24^000 réis, em 158í>; e a 30^000 réis, em 
1600.—O mestre áa capeíla teve, de seu principio (1566), 25$00Ô réis, e pas
sou para mais 15$000 réis, em 1598.—O organista foi creado com o vencimen-, 
to de 101000 réis, e passou, cm 1560,. a ler 12$O0O réis em dinheiro, 1 moiò-
dc trigo, e i pipa de vinho.—O altareiro principiou (1577) lendo o ordenado 
de 5 3 O O O réis, 1 moio de trigo, c 2 arrobas do cera, com obrigação, porém, do: 
dar a que fosse precisa para os officios divinos na sé. passando, em 1589, a-
ler mais 5$OO0 réis.—O sachristão vencia de ordenado, em 1539, 7$000 réis,. 
e, desde 1589, 2&$O0.0 réis cm dinheiro, i moio de trigo, c 1 pipa de vinho;, 
e, para o despendió da sé, 3' arrobas de cera, ç 2 almudes de azeite.—O 'por
teiro da maça linha 4$000 réis, e 1 moio de trigo, em 1566. e foram lhe ac-
crescenta.dos.4#000 réis, em 1 5 8 0 . - 0 sineiro, que de origem só recebia 4§000 ' 
réis annuaes, passou, em. 1594, a ter i'2$000 réis.—Havia tambom seis moços,. 
ou meninos do coro, a cada um. dos quaes a fabrica da sé. dava uma roupeta de-
escarlatim, por anno. 

Commum a estas duas categorias do pessoal da governança c cubo, havia 
um funccionario, o prioste, que tinha a seu cargo receber do cofre c pagar os 
vencimentos ecclesiasticos dc ambas: achámol-o já em 1564; pois que o alvará-
de 13 de maio desse anno lho determina as funeções, mas ignoramos quando for 
instituido, e quanto vencia: era eíeiío annualmente pelo cabido. 

O alvará d 10 de junho dc 1626 summaría aulhenlicamentc a totalidade, 
em genero, dos.vencimentos do pessoal da sé; pois que, segundo as ciladas Me-
monas,, nelle se determina ao Provedor da Fazenda Rcafque, «vislo não haver 
nos dízimos da cidade sufliciente rendimento para o pagamento de noventa e um: 
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moios e quarenta e cinco alqueires de trigone âe duzentas e tres pipas de vinhot 
em que montavam as congruas do Deão, e mais Ministros da Sê, se impozesse 
a falta nos mais ramos da ilha. > 

A fabrica da sé eslava a cargo de um dos cónegos, para isso eleita com 
o tiUiío de [abriqueiro.—Já vimos, no artigo i desta nota, quaes meios pecu
niarios foram applicados áobra do templo, depois erigido em cathedral, e que 
ainda agora o é. Afora isso, teve a fabrica, nos annos de 1 5 5 6 - Í 5 5 8 , 130$000 
réis: teve mais, em 1680, a quantia de 444$299 réis; em 1683, a de 409 |250 
réis; em 1684, a de 6 i4$250 réis; em 1732, a de 2:390gOOQ réis; e em 1747, 
a de 1:435$000 réis, todas para ornamentos e alfaias; cm 1697, a do 1OO$O0O 
réis, para ajuda da obra do retábulo do altar de Sancto Antonio; em 1715, a 
de 590$911 róis, para a reforma do órgão grande, o qual fura dado por cl-rei 
D, Manoel; em 1736, a de 1:100$000 réis, para pagamento, transporte e col-
locação do outro órgão; e, finalmente, além das obras na cerca detraz da capella 
do Sanctissimo, feitas em 1560, e da da capella-mór, em 1635, cujo custeio 
não consta, a (jnanlia de 3:0544800 réis, em 1733, para a edificação da casa 
do cabido, e saebnsíia. 

Sommando os vencimentos animaos do clero diocesano, mencionados nesta 
nota, com os do clero parochial, referidos na antecedente, teremos o estipen
dio publico e certo de todo o clero secular desla ilha em cada anno, do perio
do que vamos estudando: é quantia já valiosa, para o fempo. Junclando-lhe o. 
importe das despezas extraordinarias, que ficam enumeradas em uma e outra 
nota, subirá a somma muito importante, em relação á actualidade mesma. E 
cummuíando a estas e áquelles os réditos, 'particulares e eventmes, do pé de 
altar ou benesses, missas, legados pios, promessas, esmollas a sanctos, e dota
ções de capellas publicas e particulares (1), a quanto não montarião os proven
tos do clero secular? 

O clero regular ou monástico neste archipelago será objecto de outras 
notas. 

Estes proventos, os quaes não eram onerados com um só ceitil (2), mas fa
vorecidos e privilegiados por diversos alvarás e carias régias, comparados com 
os pesadíssimos impostos que os povos pagavam, como se vê dos respectivos fo-
raes (vid, retró, pag. 497), mostram bem, no aspecto económico pelo menos, as 
condições relativas do estado ecclesiastieo e do povo, ou população productora, 
no século xv i . 

A historia deve registar estes factos e confrontações, ainda quando tenha 

( Í ) À constituição v, (Jo tit., xvm das CONSTITUIÇÕESSYNODÀES desta diocese, determina que 
«se não edifique de novo egreja, ne Hermida... sem ser primeiro dotada de dote com que SB 
possa sustentar, i 

(2) Vid. a const, v, transcripta na nota a pag. 871. 
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por conveniente não commental-os. O commenio pude ser apaixonado para urna 
ou'oulra parte; è os fados são o que são. A imparcialidade do futuro que os 
julgue 
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& Ordem de Francisco: seu* hospieiosí, conventés? 
e leu liles, n s i ilha «la Muílelra. 

«E porque vieram com o capitão frades da Ordem ele S. .Francisco, a 
estes e aos que achoa no Porto-Sancto mandoulhes fazer um gasalhado no 
Funchal, onde depois por tempo se fez huma igreja de S. João Baptista 
pola ribeira acima de Sancta Catharina;.. . mas. . . estes religiosos ordena
ram huma casa em baixo, na Villa, do Funchal, em chãos e terras defron
to de Sancta Gatharina, além da ribeira, onde hora está fundada huma das 
melhores casas desta Ordem.»—Pag. 66. 

«Do Porto do Seixo a meya legoa e s t á . . . hum Mosteiro de Frades 
Franciscanos... de que Amonio Leomdhn . . , he padroeiro.»—-Pag. 78. 

a . . . Em hum alto que está sobre o Funchal . . . João Gonçalves (segun
do donatario) fez de raiz hum Convento de freiras de Sancta Clara, da Or
dain de S. Francisco da Observancia He sobre huma rocha mui forte, 
mui amurado, com boas vistas para o m a r . . . . E no anno de 1492 come
çou a edificar esta obra sua filha D. Constança do Noronha.»—Pag. 05, 87 
e 174. 

«Dous tiros de hésía de Camara de Lobos para o N o r t e . . . , está um Mos
teiro da invocação de S. Bernardino, de Frades Franciscanos.»—-Pag. 93 . 

HOSPICIOS E CONVENTOS. 

Duas únicas ordens religiosas tiveram casa nesta iJhá da Madeira: a Ordem 
de S. Francisco, ou Seráfica, desde os principios da povoação da mesma ilha; 
e a dos Jesuitas, desde 15G6. Em nenhuma outra ilha deste archipelago houve, 
nem ha convenios: o qusBouillet diz em contrario, no seu Dictiomaire universeí 
d'Hístoire et de Géographie, verbo Desertes (ílles), é àe todo o ponto inexacto. 

Nesta nota só traciamos da Ordem Seraphica.—Teve ella aqui dois hospi
cios, o de S. João, da Ribeira, e o da Ribeira-Brava: quatro conventos de fra
des, o de S. Francisco, no Funchal; o de S. Bernardino, em Camara de Lobos; 
o dc Nossa Senhora da Piedade, cm Sancla-Cruz; e o de 51 Francisco na Calhe
ta: c tem ainda Ires de freiras, todos no Funchal, o de Saiicta Clara, o de iVossa 
Senhora da Incarnação, e o de Nossa Senhora das Mercas*—Daremos de todos 
rápida noiicia, com quanto alguns sejam posteriores ao período que nos oceupa. 

No primitivo hospicio de S. João, da Ribeira, estiveram os primeiros fra-

73 
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des franciscanos que vieram á ilba da Madeira, alé que se transferiram para 
O novo convento de S. Francisco da cidade, fundado em i i 73, por Luiz Alva
res da Gosta, como se vê do epithaphio da campa dcste, em letlras góticas ma
iúsculas, aberto nas orlas da lapido. Este convento era o principal da Ordeno 
nesta ilha. Foi-se deteriorando, desde a extincção das Ordens religiosas em Por
tugal no anno de 1834, e estava em ruina, quando, no anno de 1865, foi demoli
do, para ahi serem edificados os paços do concelho do Funchal. Asupradicta la
pide foi então levantada de dentro da igreja do convento, e assente no actual ce
mitério publico, no sitio das Angustias, a oeste do Funchal, sobre o jazigo cm 
que ahi ficaram depositados os ossos quedo mesmo convento foram exhumados, do 
que se Ihepoz lettreiro commemorativo, a meio d'aquelle epithaphio, deste modo: 
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O mosteiro de Saneia Clara é fundação devida aos dois primeiros dónala-
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nos do Funchal.—Zargo mandou fazer, em 1450, no silio, para sua capella e 
jazigo, a igreja do orago de Nossa Senhora da Conceição, a . que vulgamieiife 
chamavam de cima, para a distinguirem da igreja da mesma invocação, denomi
nada de Nossa Senhora do Calhâit, ou de baixo. O segundo donatario, João Gon
çalves da Camara, fundou, jando dessa igreja, por mão de sua filha D. Constan
ça, em 1402, o dicto mosteiro, que é dos melhores da Ordem, e ainda tem algu
mas freiras. 

O convento de S. Bernardino, de Camara de Lobos, foi o terceiro edifica
do.—-Começou por pequeno cenobio, erigido por um Fr. Gil de Carvalho, no 
fundo do pequeno valle, á margem do ribeiro: uma enchente deste destruiu o 
humilde eremitério, por 1Í-59, ou 1460. Frei Jorge de Sousa, a quem Fr. Gil 
commettêra a recdificação, levantou, por 1533, novae maior fabrica, ao oesle 
do mesmo ribeiro, e em legar muito superior ás enchentes delle. Está cm ruínas. 

O quarto convento da Ordem franciscana foi o de frades, da invocação de 
Nossa Senhora da Piedade, a léstc da Villa de Sancta-Cruz.—Urbano Lomelino, 
por lestamenío que fez cm 1518, determinou esta fundação, e seu sobrinho e 
herdeiro, Jorge Lomclino, a realizou. Extinctas as Ordens religiosas em 1834, 
c por meio de renhido picilo que durou alguns annos, foi o convento resti-
tituido aos successores do instituidor, porque este, com previsão, de que talvez 
seja exemplo único, isso determinava na respectiva verba testamentaria, dado 
o caso de vir de futuro a ser extincto o convenio. 

Dos outros conventos da Ordem de S. Francisco, que foram levantados 
nesta ilha, não podia Gaspar Fructuoso fallar, por serem posteriores a 1590, 
anno cm que elle escreveu as Saudades da Terra.—São os seguintes: 

O mosteiro de freiras, de Nossa Senhora da Incarnação, ao norte do Fun
chal:—principiou por uma capella, que se presume fôra instituída por Anto
nio Mtalheiro, finado em 1505; D. ízabel Maria Acciaiuoli mandou fazer a ca-
pella-mór; e depois, em 1650, o cónego Henrique Gallaça de Viveiros, fundou o 
mosteiro, por voto que fez, se Portugal fosse libertado de Castella. Existe, com 
poucas freiras. 

O mosteiro de freiras capuchas, de A'bssa Senhora das Mercês, no Fun
chal:—foi fundado por Gaspar Beringuer de Andrade e sua mulher D. Izabel 
de França, de 16G3 para 1688, com recolhidas; e, mediante àlvará de auctori-
sação, espedido em 20 de Dezembro de um destes annos, passou a ser de frei
ras regulares, conforme a regra do convento da Madre de Deus, de Lisboa. Exis
te, com algumas freiras. 

O convento de frades de S. Francisco, da Calheta:—foi por meio de esmol-
las levantado cerca do anno de 1670, em terreno comprado pelo devoto Pedro 
Bettencourt de Àthpuguia, o qual, depois, tomou o habito de leigo no convento 
de S. Bernardino. E propriedade particular, porque foi vendido pela Fazenda 
Publica. 

73* 
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0 hospicio de frades, da invocação de Nossa Senhora da Po rei úñenla, na 
Ribeira-Brava:—foi obra dos frades, e está desmanfelado. 

O Mosteiro-nooo, na rua ainda agora desle nome, no Funchal:—foi ten
tativa do Padre Manoel Aífonso Rocha: principiado poe 1654, minea chegou a 
ser concluido: era destinado a freiras. 

11 

LENDAS FRANCISCANAS DA IUIA DA MADFJUA. 

Tres dos referidos conventos, que saibamos, (em lenda especial:—o de "S. 
Francisco da cidade tem a do Senhor Jesus áo Milagre, vulgo, Senhor dos Mi 
lagres; o de S. Bernardino, a do Beato Fr . Pedro da Guarda; e o de Nossa Se
nhora das Mercês, a da fundação mesma do mosteiro ( i ) .—São caraclerislicas, 
e análogas aos precedentes da Ordem Seraphica. À primeira está aulhenticada 
por um processo, e sentença do Ordinario; a segunda vem relatada na Chronica 
dessa Ordem; e a terceira circula manuscripla entre os devotos.—Collijíamol-
as aqui, verbo ad verbum, ad perpetuam rei memoriam, das fontes insuspeilas 
donde as houvemos. São peças sui generis, mas, por mais de um aspecto, im
portantes. Ex fructibus eorum ccgm&ceíh eos. Copiamos, archivamos, não rela
tamos, nem julgamos. 

r 

O SENHOR DOS MILAGUES. 

TNSTROMENTO do Milagre que obrou o Sanio Crucifi-
4-so, q está colíocado no Altar das Almas do Convento 
de S. Francisco, approvado pelo Bispo D. Frei Lourenço 
de Távora. 

QAIBAS. quantos este Instromento de Fé e Crença, dada por mandado, e 
^auctoridade Judicial, e approvada por testemunhas, virem, que no Anno 

do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de 1482, aos 22 dias do mez do 
Janeiro da dita Era, em a Ilha da Madeira, na Villa do Funchal, em a Igreja de 
São Francisco o novo: eslando ahi Estevão d'Azinhal, Cavalleiro da Caza d'El-
Rei Nosso Senhor, Juiz Ordinario em a dita Villa, e seus Termos, em presen
ça de mim Tabellião ao diante nomeado, de Affonso Anes, Tabelhão pelo du-

< ( i ) Abundam na iiha da Madeira lendas religiosas, das quaes estamos formando collecção; 
alem das tres mencionadas, já temos as seguintes: a de Nossa Senhora do Monte; a do Se
nhor dos Milagres, de Machico; a do Sa n c to A n t o n i o da Serra; a do S e n h o r Jesus, 
de Ponta Delgada; a de S. Vicente, do Ilhéu; a de S. Mñrtinho; e a de Nossa Senhora, do 
colhimento das orphaa.— Reseryamo-nos para as publicar em volume separado. 
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que D. Diogo N . Sr. em a dita Villa, e seus Termos, presento o dilo Juiz, pa
rece o o R.aj P.e Fr. Diogo, Guardião do dito Mosteiro, e Fr. Antonio de Pon
te, a Fr. Pedro de Santo Espirito, Padres de Missa: e por eiíes foi dito ao d i 
to Juiz. que era verdade, que dia de Santo Estevão do diio anno, que foi aos 
26 dias do mez de Dezembro do anno sobredito, a W/es fora dito, que o Cruci
fixo do dito Mosteiro, em tanto estiverão á Missa do dia do dito Mosteiro, certas 
pessoas, que estavão em a dita Igreja, virão o dito Crucifixo, que tinha hum 
braço derribado; convém a saber, o braço direito, e em seu lugar, e que não l i 
nha sinal de quebradura, nem rachadura, nem o braço ser de engonço, salvo, 
e todo mociço, e inteiro: que pedião a elle Juiz, que por accrescenlamento da 
Santa Fé Catholica, visse o dito Crucifixo como estava, e que nos ambos Tabcl-
liães pozessemos nossas fés como vimos; e que as testemunhas, que vii-ão o dito 
Crucifixo com o braço derribado, pelo juramento dos Santos Evangelhos fos
sem perguntadas; e de tudo lhes'mandasse fazer hum Aclo: porquanto clfe 
era hum tão evidente milagre, que o querião prégar ás vezes em Pulpito; e por 
elle de algumas pessoas não ser reprehendido, lhe mandasse dei lo dar hum ín-
stromento, ou Inslromentos, para o ter o dilo Mosteiro, E o dilo Juiz, visto o 
seu petitorio ser justo, fez logo descer o Crucifixo d'iondc estava na Cruz, 
e nós ambos Tabclliães vimos o dito Crucifixo ter ambos os braços sãos, e in
teiros, c mociços. sem ter sinal algum nelles de quebradura, quo nelles fos
se feita, nem em pintura, nem em nenhuma parte. E assim nós Tabeíliães da
mos dello fé. E logo o dito Juiz tirou as testemunhas sobre a vista do braço 
derribado-: as quaes teslemunhas são estas, como se adi mie segue. I tem.— 
Helena Gliz, ( i ) , mulher de Martim Mendes Cavalleiro, testemunha jurada so
bre os Santos Evangelhos, que lhe pelo dito Juiz forão dados, e fora pergun
tada, que era o que do dito Milagre sabia.— Disse ella testemunha, que era 
verdade, que estando elía a pregação do R.da P.e Fr. Rodrigo, dia de Santo Es
tevão pela manhã, que forão 26 dias do mez de Dezembro do anno de 82, 
ella testemunha vio o braço direito do dito Crucifixo derribado fora da Cruz, to
do ao longo da perna; c que ella testemunha dissera contra a mulher de Gon
çalo Camello, dizendo-lhe, que via estar o Crucifixo com o braço direito derri
bado; e que a dita mulher de Gonçalo Camello lhe respondêra, dizendo, que [não 
tinha; e que ella testemunha então estupou, dizendo entre si, que lhe parecera, 
que aquilío procedia do desfalecimento da sua vista. E que a cabo de pouco 
chegara seu irmão o Capitão (3) e lhe dissera como o dito Crucifixo tinha o 
braço derribado. E que lhe respondera seu irmão, dizendo-lhe, que não linha; 
e que poderia ser, que lhe parecera aquilío, porque a Cruz estava torta. E que 

(1) Esta Helena Gonçalves foi a priojeira das quatro filhas do 1.0 Donatario João Giiz. Zargo. 
(2) Este Capitão foi Joaõ Gliz. da Camara, 1." filho deJoaõ Gliz. Zargo. c2.0í)onatai'ie ã& 

Capitania do Funchal. (Notas do autographo.) 
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cm esto ella tcslemimlia cessara com ai|nillo cnírc si, por lhe parocor, que era 
dcsfalccimcnlo tía sua vista; c se fòra a sua caza. B que ella tcstciiKinha por af-
firmar, c saher se o que vira era verdade, olla cm o outro dia mandara ao Mos
teiro huma sua escrava, por nomo M idnnela, que fus<i: ver o dito Crucifixo sc 
tinha o braço derribado; c que a dita escrava fòra ao dito Mosteiro, e lornú-
ra, e lhe dissera, dizendo-lhe: Senhora, verdade he o quo vós dizeis, que o Cru* 
ciíix.0 tem o hra.-n derribad-». E que a dita escrava lhe dissera como lhe disse-
rão outras pessoas, que o dito Crucifixo linha o braço derribado, que ellas o 
.v irão t ambém. K que depois disto saber, assim o divulgara a algumas pessoas. 
E disse cila testemunha, qne vira cslar o bran) derribado anlcs da Missa 
em toda a pregação, e em toda a Mis<a a lé que se partió para caza. E do di-
lo Milagre al não disse. Eu Juão de Tavira, Tubelliãn, que este escrevi.—.Item. 
Madanela Mendes, creada de Martini Mendes, teslenumha jurada sobre os San
tos Evangelhos, que ¡lie foram dai los por J-^tcvào d'Azinhal Juiz, c fòra per
guntada, que era o que do dilo Milagre sabia, disse ella testemunha que a 
mulher de Marlim Mendes, sua Senhora, a mandou saber ao Mosteiro de S. 
Francisco seo Crucifixo tinha o braço direito derribado; e que em cila indo, 
achou a mulher de Lopo Dias, e Izabcl Alves, c Anna íionçalves, e lhes per
guntara, dixendo: Tirad j-mc de huma porfia: viU-outias visds se o Crucifixo 
tem o braço derribado? E que cilas Iodas tres responderá >, o disserão, dizen
do: ÍYÚS o vimos antes qu-; a^ora v i o l i n is para S. Sebastião, que tinha o 
braço direito derribado. E que então s..- forào l.vda-; do volta, e que cila tes
temunha vio oslar o Cruc i lKo , que tinha o braço direito derribado; e que lo
go como o \íra derribado, se tornára, di/.rndo a sua Senhora. E ijuc cm outro 
dia lornára ella a S. Kranc^co, e vira estar o Crucilixn com o braço direito; 
e que ouvira dizer ás suas visinhas, dizeudu: Oraras a Ocos, que já os Frades 
corregèrfto o braço do (>uei!i\-n. |̂  ; i l não dssse. E eu João de Tavira, Tabel-
lião, tjue islo escrevi. —Item. Cutinmnr Alfonso, mulher viuva, mulher que 
foí de Lopo Dia-, leslrniunba jurada sobre os Sanios Evangelhos, que lhe 
foruo dados pelo dito Juiz Estevão d'Azinhal, e iViia perguntada que era o 
que dello sabia, convem a saber do dito Milagre: c disse ella testemunha, que 
em hum dia das oitavas do Nata!, que hora passou tio dito anno, ella teste
munha estava pela manhã em o Mosteiro de S. Francisco o novo, ouvindo Mis
sa, e que ella vio estar o braço direito do Crucifixo derribado ao longo da 
perna, e que cuidou cila testemunha, que elle cabíra por ser dc engonço. E 
que em outro dia olhara por aqnilto, e vira estar o Crucifixo çom os braços 
direitos na Cruz, e que dissera ella testemunha entre si, como por ventura os 
Frades lho levantarão; c que cuidava entre si, que assim como ella o vira com 
o braço derribado, que assim o virão outros; o que por tanto o não dissera 
a outra nenlmma pessoa. E al não disse do dito Mdagre, salvo, que indo ella 
rom Anna Gonçalves, c Izabel Alves para S. Sebastião, para ouvir a prega-
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ção, e quo não acharão pregação; e que vindo á porta do pé do Soco, acharão 
Madancla, creada de Martim Mendes, que lhes dissera a diía Madanela: tira-
dc-me vás-oulras do huma porfia, que diz minha Senhora, mulher de Martim 
Mendes, que diz que vio estar o braço do Crucifixo derribado, e que disse
ra ella testemunha: Verdade he, quo eu lho vi derribado; e que assim o dis
seram as outras, que o virão derribado; e que em isto, elía testemunha se for 
outra vez para S. Francisco, e vira estar o Crucifixo com o braço derribado. E 
al não disse. Eu João de Tavira, Tabellião, que eslo escrevi.—Item. Anna Gon
çalves, creada do Capitão, leslemunhá jurada sobre os Santos Evangelhos, que 
lhe forão dados pelo dito Juiz, e fora perguntada, que erá o que sabia do di
to Milagre. Disse cila testemunha, que dia de S. João Evangelista pela manhã, 
que foi nas Oitavas do Natal do dito anno, ella leslemunhá foi com outras v i -
sinhas a S. Sebastião, para ouvir a pregação, e que a não acharão; e que tor
nando para S. Francisco o novo, á Cerca do pé do Soco, acharão a Madanela, 
creada de Martim Mondes, o dissera contra a dila testemunha: Ouvis? Tira* 
de-me de huma porfia. íj minha Senhora tem com meu Senhor, que o Cru
cifixo tem o braço derribado. R que a isto respondera a mulher do Lopo Dias, 
e Izabd Tavares que o virão, e que elía testemunha o não vira. E q em indo 
ellas todas de volta para o Mosteiro, elta testemunha vio estar o Crucifixo com 
o braço derribado; e que logo em outro dia, ella testemunha o vio estar com o 
braço direito. E que dissera ella testemunha entre si, que já os Frades o tinhão 
corregido do dito Milagre, E ai não disse. Eu João de Tavira, Tabellião, esto es
crevi.—Item. Izabel Alves, mulher viuva, testemunha jurada sohrc os Santos E-
vangelbos, que lhe foram dados pelo dito Juiz; e fòra perguntada, que era que 
sabia delío. Disse ella testemunha, que dia de S. João pela manhã estava no 
Mosteiro de S. Francisco ouvindo Missa, e que vio, em quanto esteve no Mos
teiro, o Crucifixo que tinha o braço derribado ao longo da perna; e que ella 
se partió do dito Mosteiro com a mulher de Lopo Días para S. Sebastião, para 
ouvirem a prégação, e não a acharão. E tornando para o dito Mosteiro, ellas á 
porta do pé do Soco, a Madanela Mendes, creada de Marlim Mendes, lhes dis
sera: Tirade-me de uma porfia, que minha Senhora está em porfia com meu Se
nhor, e diz que o Crucifixo ten) o braço direito derribado; e meu Senhor o não 
quer crer. O que então ella testemunha, e a mulher de Lopo Dias lhe disseram 
dizendo: Nós o vimos. E que então logo forão ao dito Mosteiro, e que então 
tornou a ver outra vez o dito Crucifixo, que tinha o braço direito derribado; e 
que ella testemunha nunca o dissera a nenhuma pessoa, por quanto cuidou, que 
todos o virão assim. E al não disse. E eu João de Tavira, Tabellião, que esto 
escrevi.—E tiradas assí as ditas testemunhas, como dito he, o dito Guardião o 
Frades do dito Convento com tudo pedirão o dito Inslromcnlo, e o dito Juiz lho 
mandou dar. Testemunhas, que presentes foram ao dar do dito InslromentO:— 
João de Barcellos, Escolar cm Leis, e cm Cânones; e Martim Mendes Gavallei-
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ro, e outros.—E cu Juão do Tavira, Talidlião por o duque meu Senhor D 
Dio¿'0 em a dila Villa, e >cus Termos, que t.^lc InsíronielHo esciovi; e a tudo 
presente fui com o dilo A l t e o Anes, Tabelliíio, e cora elle assinei de meu 
próprio sinal, que (aí !)'_'.—Joit») d<- T u r i m . 

Coififico n i Pero de Uarro?, TalK-llião do Judiciai por Eld\ei Nosso Se
nhor nesta ridnde do KuncJial, e SÍMIS Terfnos, do>la Ilha da .Madeira, (jne a le-
Ira do concerto deste Padrão acima, c atrás, e o s/nal acisna, he do Pero Carrei
ro d'Audrada, Fscrivão no Jui/.n Kcrlcsiaslico desU; Pispado do KnwchM* e as-
si o outro sinal ar i ¡na he. do Duiilor Luis Ksphioki. Vicario (¡eral neste dilo 
P/ispado; o am!?05 serwin !!'>je s- us («DÍ'-M -̂ e a leira do on Iro sinal he do Pa
dre flomniissario do diíu O.tnvenlo de S. Francisro de>la cidade, Fr. Jor̂ c dc 
Matos; os quaes lodos eunlirvo, a. vi escrever, o afinar muitas vezes. E assi he 
verdade, que eu n' o prt>j>,-t>> P<i-Iiño. rir ij.ir esfe fot tmulo , n qual está ern 
publico; e sou hmhrado. q;ir (falto rl<(o muitas leiras, e sinnit m i Hilantes, a 
que se dá fé, e credito em Juizo, rou SK m/.v.w si-rein do Tahelliâo João de Tavi
ra, q foi Tabellião nesta cidade. V) por ser verdad'', pa.-sei osla corlidüo de Jus
tificarão no Funchal a íH de Outubro de HM 5. F. assinei de meu sinal publi
co, e razo, que tal IK.1.—Avo de fhnros. 

Âpprovarão rio dtto Mr i / i i j t r pr lo Bispo rio Funchal D- F r . Lourenço de Tavoni 

Dom Fr. Lotircneo de r.i'.ura, per M e c i é de Deus, o da Simla Igreja dc Ro
ma, Hispo do fuimhal, Por lo Saulo, e Aivuiui, do (!onsen»n de Sua Majestade, 
&. Fazemos saber que o M . ' ' P.B (Joinini.-sariu o mais Hei idiosos do Convento 
de S. Francisco desta cidade, /ius Í/^Jvse/z/rirm/ lunn íattroinenio ¡ M i c o em 
pergamiufiu. <juc e .Mtrci . i s,r f n i n j r , / - Juño dc Ta r i n i , Tahelliâo publico dc No
tas qoe fui iie>!a eidade, e seus Ternn.s. />< lo ' ¡mi l tonst ' i ru qi;o nas Oitavas do 
Natal do anuo de Ti 8^, fui \t^!o o Onii : i l ixo que es lá m i aí lar de Jesus do di
to convenio, corn o biaeo di i v i to denil-ado ao lon^i) da perna, e depois tomado 
ao seu lugar como dantes eslava, não lendo quebradura, nem engonços, como 
mais larga.nente consta do ínsíinoi- wu*: o qual, sem]!) por Nós examinado, c jus-
liOcado, o approvamos, como .Milagre evidenlo. E, para que os Fieis Chrisfãos 
se excitem á piedade, c devoeão, o maior rrrn'rarHo das Smjrari iu Imgens, c 
nrincipahnento de Chrislo Xosso Senhor: mandamos que o dito Milagre se pu
blique ao povo nas Eslaeões, e Pregações, c que por (ai seja de lodos havido: 
no que iulerpoimis nossa auctoridade Ordinaria, o Decreto Judfciah Dado no 
Funchal, sob Nosso Sinal somente,, aos 21 d'Outuhro do 1615 anãos.—Pedro-
Carreiro de Andrade, Escrivão Fccleziaslico, o fez.—O bitpo. 

Memorias... tio F.Ñtodi> Etc! . n;i Mia da Madeira, pag. 132-145. 
—Manuscripto do Sr. Padro Kello, cadoruo 3.% 11 l i a fl» l7-
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Notamos deste processo o seguinte:—1.° O 'instrumento tem a data de 22 
de janeiro dc 1482, c delle próprio consta que o milagre, por elle authenlicado, 
succcdeu no fim desse mesmo anno, a 28 de dezembro, sem que possa ser at-
tribuido a erro do copista o dar-se abi a mesma era dc 1482 ao instrumenlo 
e ao milagre; porque iá está escripto na narração iniciai do prodigio que *era 
verdade» ter este succedido «dia de Santo Estevão do DITO ANNO, que fo i aos 
20 dias do ANXO SOBREDITO»; e. nem antes, nem depois desta passagem, se apon
ta outro anno, senão o de 1482:—2.° No depoimento dc Helena Gliz. está es
cripto: «que estando ella á p r e g a ç ã o . . . dia de Santo Estevão pela manhã, que 
forão 26 dias do mez de Dezembro do anuo de 82, &;* e esta expressão só 
se emprega quando fallamos ou escrevemos annos depois do facto a que nos refe
rimos, e não no mesmo anno, ou ainda no seguinte:—3.° A justif icação, ou me
lhor, recoríhccimento da letlra do tabellião João de Tavira ó de 24 de outubro 
de 1615, c, portanto, 133 annos depois da data daquelle instrumento; foi feita 
não sobre o original, mas sobre mera copia: c não por confrontação de Icltras, 
mas por se Icwhntr o tabellião de ter visto muitos signaes wni lhantes, a que se dá 
fé o credito cm jnizo, por se dizer serem do tabellião João de Tavira:—4.° E essa 
mosmz justif icação não respeita ao supratranscríplo instrumenlo, mas a um cer
to padrão, muito diver; o: visto que neste figuravam não menos de tres pessoas, 
—Pero Carreiro de Àndrada, o Doutor Luiz Espinola, c Er, Jorge de Mattos. 
—que naqucllc instrumento não intervieram, nem podiam intervir, porque o ta
bellião Pero dc Barros nflirma na justif icação, em 24 de outubro de 1615, 
que conhece essas pessoas, c o imtrmnento é de 22 de janeiro de 1482: nao lia. 
portanto, logar a duvida de que ou a justificação c extraníia ao instrumento, ou. 
ao muito, que o processo do alludido milagre do Senhor Jesus foi transcripto mu
tilado nas M e m o r i a s . . . do Estado Ecclesiastico na I l ha da Madeira, donde 
fielmente o copiámos:—5.° Na approvação mesma o bispo falia por modo que 
bem mostra desconfiar da veracidade, ou, peio menos, não affirmant aulhcníici-
dade desse instrumento; pois que abi diz elle que «parecia ser feito po r João th 
Tavi ra,* e que «constava» ter sido nas oitavas do natal visto o Cvucifko, & : — 
6.° A linguagem do processo o moderna, apesar de incorrecta, c não é ante
rior ao x v i i século:—7.°Nem Gaspar F r u c t i m o , nas Saudades da Terra,escrí 
pias em 1590, nem Manoel Thomaz, na Insulana, impressa em 1636, fallan 
deste milagre, referindo, aliás, outros menos estupendos. 

Pode, pois, merecer credito esie processo, como mero documento, aindr 
que fora invocado só para prova de facío não sobrenatural? 

Propomos a questão, e o leitor esclarecido qtíc a resolva. 
n 

ü BEATO Fn. PEDRO TIA p . r A í o u . 

No anno dc 1435. naseco o Apostólico Varão Kr. Pedro da Guarda, n; 
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Cidade do seu sobrenome, do pay.-; tómenlos a í í . w , chamados João Luiz, Qf-
ficial doTcccInñ de panno?, c sua nmy Agueda (ionçalvcs Chegando 
clíc aos vinle annos de idade, no do 1155, lomou o nosso habilo na Provincia 
de Portugal, onde f'>y ivceliido, noticiosos ns ÍK'ligio>os já da sua virtude; pelo 
que não cslranliaraíi no anno da provaraò as muitas, qne exercitou nos Santos 
exercícios de uraçaf), inurlilie.tyai', e mais religiosas ol'scrvancias. 

Assislio o Servo de Déos nos Conventos do Ueyno por espaço de trinta 
annos, exercitando noíies as virtudes sobreditas, pidas .juaes, e por outros par
ticulares favores do Ceo, do todos era conhecido, e andaniado por Santo; e por 
fugir d'oses applauso?. alcançou d >< Preladas lilr pava a Ilha da Madeira, thea-
tro de suas rigorosas penitencias, ¡>onpi<\ aninrrado com liorna corrente de fer
ro, naõ deixava todos os dias as rigorosas di-cipimas. em rpio derramava muito 
sangue. Em viníc annos, que v¡veo na dita filia, em algumas festividades cô  
mia das migalhas de pão, e sobejos do peixe, qne íicavaô dos Holigiosos, coo 
mais lempo, com frutas agrestes; c muitos dias sem mais alimento, queopaõ 
dos Anjos; e quando tomava alguma tigela de caldo, a misturava com agua fria, 

Tendo o officio de servir na eosmlia, raras vezos o acbavau nclla, porque 
a sua assistência era eontinnamenlc no Coro. ou em huma lapa, onde perserve-
rava em contemplaeaõ fervorosa, e muitas vezes oxeivilandu-so neste officio dos 
Anjos, estes vinhaõ fazer o seu d.; cosinheiro: o a dita eosinha serve hoje do 
Capella, ondo se celebra o Sacrosanto Sacrificio da Missa; nella existe a mesma 
chaminé, panellas, c mais instrumentos, de que os Anjos usavaô naquellc mi
nisterio; e por maior lembrança do prodigio, estaO estes de vulto mechendo, c 
cosinhando. 

. . .He grande prova de a<$i>foneia da Craca Divina, que com todas estas 
austeridades, c rigorosas penitencias, conservou a saúde com vigorosos alentos 
até a morte. Logrou muitos favores soberanos, o certameníe naO caberia a sua 
relação na esfera de hum volume, se os nossos antigos foraõ mais cuidadosos. 
Assim o inferimos, vendo-sc anlhorisados seiscentos milagres, que fez do anno 
de 1505, que foy o de seu fallecimento, até o de 1507, os quaes juntos aos in-
numeraveis. que se lhes foraõ seguindo, tcstennmharj a grande aceitação, que ti
nha diante da Magestadc Divina. 

Teve dom de profecia; e se sabe, que de longe via as almas dos que mor-
riaõ, e sabia o estado a qne eraõ levadas; o em fim, tinha tal imperio sobre as 
aves do ar, brutos, e bixinhos da turra, que todos obedeciaõ promptamente aos 
clamores de suas vozes. (Julius muitos dons sobremtlnracs com que Dcos o 
honrou, e enriqueceo constaõ do processo, que delle sc tirou. 

Na oração, em que era continuo, sc arrebatava com 'éxtasis tão admira-
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veis, quo nelles foy visto, repetidas vezes, levantado da terra allura de tres ce* 
vados 

Succcdco não haver no Convento do S. Bernardino huma só falia de paõ 
no tempo, que os mendigos se achavaõ mais apertados da fome. c o pedias com 
[oríes instancias ao Prelado do mesmo Convento, o anal, fazondo as diligen
cias por si próprio, o não achaivio com tíuc os remediar, mostrou grande com
paixão; oque vendo o Servo de Déos, com sua humildade costumada, pedio l i -
Gcnça ao Guardião, para hir á caixa da despensa ver se nella achava soccor-
ro; c ainda que o Guardiaí) nella naõ havia achado cousa alguma, cedeo. e es
perou o prodigio: c assim 1'oy, que da mesma arca, que eslava desprovida, trou
xe tanta copia de paõ, quanta era necessária para os pobres se alimentarem 
com abundancia. 

No mesmo Convento, em outra occasião, não havendo cousa alguma, quo 
os Religiosos poderem comer, nem esperanças, por lho impedir huma ribeira, 
que hia fora de seu curso, por onde lhe podia vir, o Prelado se affligia, os 
subditos mosl.ravao a necessidade, e o Sanio Fr. Pedro lhe buscou o remedio, 
orando dianlc do Sanlissimo Sacramento, a quem pedio o soccorro: e tocando 
á Portaria um Mensageiro Celoslc, deílc reoebco o Servo de Deos paõ com a-
bundancia, desapparecendo no mesmo instante, porque fosse maior a certeza 
do prodigio, e mais admirável cm todos a razão do assombro. Mas, se isto sue-
cedeo da novidade do successo, não seria já grande o pasmo nos Religiosos, 
por quanto o Servo do Senhor costumava fazer cm muitas occasioens seme
lhantes maravilhas. A do paõ lhe acontecco repelidas vezes, e outras tantas se 
viraõ cm cousas diversas, como em azeite, peixe, e carne; porque, tanto que a 
Communidadc necessitava d'esíes provimentos, vinha o Servo de Deus á Porta
ria, onde o Senhor lhe tinha prevenido quanto desejava. Huma vez, que faltava 
carne, recorreo a esta officina da Providencia soberana, c nella achou um por
co esquartejado; e posto que não se vio o portador que o trazia, soube-so mui
to bem, que era Divina a pessoa, que o enviara. Outro portento se refere, por 
tradição, de hum homem, que viveo cento e vinte c dous annos, promessa, que 
o Servo do Deos lhe fez, cm premio de o passar em seus hombros da outra par-
If; de huma ribeira. 

Setenla annos viveu este Servo dcDcos saudoso da Celeste Patria, quo 
tanto desejava hir nella gosar de seu Amado, o.qual foy servido revelar-lho o 
tempo da sua ditosa morte, que com alegres festejos sotemnisou. Com o referí-
do annunció começo;1, a enfermidade da morte, e depois de convocar os Reli
giosos, (jno cxhorUm com documentos dignos de seu zelo, vendo que era chega
da a ultima despedida, podio com iiiuila humildade a hum Trmão, lambem Lei
go, lhe fizesse uma cova para deposito de seu cadaver. K porque se não oppo-
zesse reparo, disse claramente a lora, em que havia de trocar as miserias.da. 
vida pelas folicidadís da Patria; e recebidos todos os Sacramentos, banhado, do 

74* 



588 NOTAS. 

huma soln'cnalural alegría, passou a receber a immarccssivel coroa da gloria no 
anno úa 1505, a vinte o sete de Julho. 

Logo Dcos, a quem sempre agradara na vida, quiz dar a conhecei' ao 
Mundo o apreço, que fazia de suas virtudes, o perfeiroens. Os sinos do Conven
to, agitados do superior impnko, começarnõ a dobrar-sc, sem que os movesse 
pessoa glguma. Acodiraü os Frades aos sinacs miraculosos, o acharaü o Servo 
de Déos defunto com os braços em crux/os olhos pregados cm o Cco, veslido 
110 seu habito, c lançado corn muita compostura sobre o feixe de vides, que na 
vida lhe servia de descanto. O corpo, que padecera no lempo do oito dias [ m 
foytodo oda enfermidade) huma diarrhea, ficou exhalando fragrancias tão acti* 
vas, como se estivesse embalsamado com ambares preciosos. Os mesmos aro* 
mas ficou possuindo a celia, como lestenmnho perdurável d'aqucllc portento. 

Grande foy o concurso da gente a venera lo, e Ocos com muitas mercês 
a graliücar-lhes a devoção, e ivspeito, quo sempre lhe fiveraò, pois os paciíka* 
va nas mayores desavi-nças, e outras cousas faziaò, lauto que este Bemaventu-
rado lhes ordenava. Tantos foraõ os milagres, que se autlieniicaraõ seiscentos: 
e foy a causa por que o Povo da Ilha collocou em Iodas as Igrejas delia sua 
Imagem, dando-lhe culto, como o tem os Sanios Canonizados. Km o nosso Con
venio de S. Bernardino lambem o venerar» rom o mesmo respeito, c lhe fazem 
festa lodos os annos, com grande solcmnidado. Hum Itispo, porém, o quiz im
pedir, c da nossa pariu fora fácil a exerueão: mas vendo este as maravilhas do 
Servo de Dcos, o universal aeciamação das gentes, lemco os motins desla, o 
venerou a .Santidade daquelle. 

Na sepultura cm que fov enterrado, esteve nóvenla o dois annos, até que 
no de 1597, aos 28 de Janeiro, foraõ o Bispo do Funchal, o o Commíssario dos 
Convenios da mesma Ilha, obrigados de particular impulso, e de humas luzes, 
que appaieciaõ continuamente sobre a sua sepultura, acompanhados do Reylor 
da Companhia de Jesus, e outras pessoas calificadas, ao Convenio de S. Ber
nardino, e cantaraõ huma Missa solemnemente, supplieando a Deos lhes depa
rasse logo aquelle mineral de preciosidades; e pegando ambos. Bispo, e Com-
missario, nos instrumentos prevenidos para cavar a terra, acharão brevemente 
os ossos do Servo do Senhor., caveira com todos os denlos, e muitos pedaços 
do habito, remendados de varias cores, como elle trazia na vida. Mostrou nosso 
Senhor, com milagres portentosos, o muito, que se devia venerar eslas reliquias: 
e com a terra da sepultura safi muitas as maravilhas, que o Senhor continua
mente obra, 

Foy collocado em bum caixão o Santo Thesouro, em um nicho da Capella-
mor, na parte do Evangelho, havendo os ditos annos, que estava na sepultura. 
Destas reliquias, no mez do Novembro dc 1019, tirou do caixão o Provincial 
tres ossos, para dar hum a cada hum dos Conventos da Ilha. Finalmente, hoje 
existem as reliquias, ainda que diminutas, em uma arca de pedra, em 3 cIiia! 
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se puzerao em o anno de 1667, em huma Capella, que se erigió na sepultura 
do mesmo Servo de Déos, sendo milagre continuo a fragrancia, que exhala sue-
cessivamcnle, a que aeompanhaõ milagres infinitos. Neste Convento de S. Ber
nardino tem o Servo de Déos tres Gapellas dedicadas a seu culto, e veneração. 
Huma na cosinha, aonde os Anjos serviao, em quanto elle orava. A segunda, 
na sepultura, aonde existem as Sagradas reliquias. A terceira, da parte de fdra 
da Igreja, na lapa aonde fazia penitencia: nesta ŝe vê metida em a mesma gru
ta a sua imagem de vulto (e dizem, quo he vera affígie) com habito de pan
no, o qual, por mayor que seja a vigilancia, naõ pode defender-se dos roubos 
da piedade Calholica: ficou no exterior da Igreja > dita Capella, por causa do 
concurso da gente, que todas as horas busca a intercessão do Servo de Deos; 
pois, de outra sorte, seria grande o detrimento dos Religiosos, e semelhante a 
desconsolação dos Romeiros, não achando com facilidade o objecto da sua de
voção. Dizem-lhc a Missa da Festa de todos os Santos, cm quanto os Vigários de 
Çhristo naõ lhe applicaõ propria, 

His t . Serapluca, tom. i n ( i ) . 

O manuscripto do Sr. Padre Nello accrcscenta as seguintes noticias de Fr . 
Pech o da Guarda:' 

«Desde 1505, anno do seu fallecímento, até 1597, fez seiscentos mila
gres, que todos foram authenticados, e constam de processos existentes em Ro
ma, e de um decreto Pontificio, que principia: «Ob illhis virtutes insigmter 
f u i l * . Em 1625, imprimiu-se em Nápoles o processo de sua vida; em 30 de a-
gosto de 1626^procedeu-se a nova inquirição por Auctoridade Apostólica e Bre
ve de Urbano vm, a pedido do Padre Fr. João de S.j íernardino; e em 1628, 
concluiu-se este processo, que foí enviado a Roma, ficando o original no Conven
to de S. Francisco no Funchal. Em 1652, tirou-se outro processo na ilha da 
Madeira. Em todos estes processos não só se verificaram os factos e milagres 
anteriores, mas também outros novos e estupendos milagres. Em 1655, tirou-
se também outro processo em Lisboa, por occasião de um milagre do mesmo 
Servo de Deus, approvado pelo Bispo de Targa, coadjuctor do Arcebispo D. 
Francisco de Souto Maior.» 

«Para confusão do nome portuguez, e decadencia da Religião, e desmora-
lisação dos tempos e dos Ministros da Igreja Catholica, bem a nosso pesar de
vemos traçar aqui os impíos acontecimentos practicados por Antonio Alfredo, 

(1) Não temos presente este livro. Transcrevemos de um folheto que circula nesta illia, no 
preambulo do qual se diz que Fr. Pectro da Guarda foi beatificado cm 1807, o que não é exacto. 
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arvorado eiu Vigário Capitular da Ilha da Madeira cm. . . ( iS ; i4 ?) na ausencia 
do Ex.00 Bispo delia, Jíom Francisco José Rodrigues do Andrade, por occasiao 
da mudança de governo, liste Alfredo, revolucionario de lino e de saber, mas 
impio c relaxado ecclesia^lieo. lodo (ilho da rovolução o da eschola da impie
dade, por singularidade de nuiite, corrupção de coshimcs, e paia melhov aiía-
mar-se na eschola liberai o da impiedade, akitnlioii a devoção deste povo, que 
desde esses primilivos lempos linha por coslume visitar o héroe de Dcos, de Inim 
fanatismo ousado c avesso á disciplina da Igreja, logo em. . . . , foi-sc a Ca
mara de Lobos, acompanhado de oulros sacerdotes, lodos dos mesmos cosíu-
mes, do mesmo pensar, e da mesma panella, depois de hinii anlo formado a seu 
modo, mandou queimar as cinzas do Sanio, diyo, hum;', imagem ijuc ali exis
tia, porque as cinzas não appareceram. O povo eulao alerronsado pelos acon-
teeimeníos do lempo, vio esle facto por detraz da corlina do medo e do ter
ror, e alcunhou este acontecimento de impio o lemoiano, nem podião deixar de 
assim o julgar, porque ainda muitos daquelles velhos er;u> tcslitminhas de mui
tas graças que ali. por verdades archivadas no livro da li adição, crão Ião sabi
das, cridas, e veneradas de todo o povo desta Ilha. conhecidas cm Portugal, re
gistadas na Còrte de Roma, estampadas no reino de Nápoles, c exaradas em 
tantas Chronicas já carcomidas do lempo. Mas, passados os dias de lerror, re-
eobram-sc as crenças do povo, e, apesar de (pie o vandalismo do (empo tenha 
destruido e profanado o convenio, c talvez saldado, com o sal do rancor e, da 
impiedade, aquello venerando lugar, ramera a desenvolver suas crenças, e, na 
pequena capella da Ordem Terceira, a ia/.n- com entlmsiasmo quanlo podem 
suas forças.—Não registamos os documentos desle acnnteumenío por sovem en
fadonhos, c por se acharem públicos nas gazetas daqwcüa desastrosa época.» 

Até aqui o sr. Padre \ e t ío , á urbana franqueza do qual devemos esto 
apontamento, c outros muitos, valiosos para a historia do archipelago da Ma
deira, como já declarámos. S. S." ofíertou-nos Indo quanto linha do assumpto; 6 
pessoa entrada em anuos; de incontestáveis virtudes; e, educado nas opiniões e 
paixões que transiuzem no trecho supralranscripfo, só pelo prisma delias, c não 
pelo esludo inlrinseco dos principios lihcrars, os julga. Nisto mesmo, porém, se 
revela uma das feições caracterUlicas do estado de certos cspirilos, facto que 
a historia deve rcgisiar, mas que respeitoso agiadecimenlo nos véda discutir a--
gora. Aqui a moderação e o silencio são deferencia o desaffronla.—AJ luz es
plendida do século XJX, deixemos que falle por si a eloquência irrcfragavel dos 
factos, e a lógica providencial do bom-senso. E feche os olhos quem não qni-
zer, não puder, ou não souber vér; que nem porisso o timão do progresso 
mareará ao acaso; nem porisso a rasão, que ó a bdlczu na arte, a bonda
de na moral, e a venfode na sciencia, deixará de ser o precioso dos dotes do 
homem. 
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I I I 

DüCUMRNTOS DA FUNDAÇÃO DO CONVENTO DE N'OSSA SEMIOIU DAS MERGÉS (1). 

I 

He tradição conslanle enlre as Religiosas que pessoa de reconhecida vir
tude observara em muilas noutcs continuas, naquelle mesmo lugar onde depois 
foi fundado o Convento (que enlão era hum vale deserto, so condecorado de 
plantas agrestes com que a naiureza o ornara), huma luz e huma Virgem, to
da rodeada de brilhante resplendor, contra A qual falanges innumeraveis de te
míveis entes frechavam enfurecidos, colhendo-sc desta visão quo o conimum 
inimigo, sempre pertinaz contra obras de piedade, não queria que ali se levan
tasse huma torre a que se acolhesse huma milicia de virgens, que, com as ar
mas da fé, lhe conquistassem o lugar, e o consagrassem a Deos. Não ousamos 
ter esta tradição por cousa de mera credulidade, nem de moderna data; pois-
que, na igreja do Convento, que he da primitiva edificação dellc, lá está, a meio 
do teclo, hum medalhão commemoralivo do prodígio, quo representa a Virgem 
em silio agreste, assediada de um esquadrão de demonios disparando frechas 
para ella; e, em outros pontos do mesmo locto, estão citados textos da Sagrada 
Escriptura, tendentes a auctorisar este facto, além de outro, não menos prodi
gioso, que, sem contradicção, moveo a Fundadora a dar principio á obra. Tal
vez isto fosse o motor que suscitou no nosso Revd.0 Padre João Ribeiro o pen
samento causa de que o Convento de Npssa Senhora das Mercês viesse a ser 
edificado. 

ÍI 

Hum dos primeiros milagres que a Senhora das Mercês fez, no principio 

(1) Este é o titulo de um dos dois manuscriptos, que possuímos da leuda desta fundação: 
tem tres quartos de papel; Icílra do présenle scculo. No principio ]<í-se: 

«N. B. Tem este papel nas costas esta legenda:—He t a n t o o bem que espero, que 
no mesmo padecer' me a l e g r o . ' 

Fecha pela seguinte nota: 
«Este dociimeiiío devia ser dado a algum pregador que tivesse de fazer algum sermão na 

Igreja de Nossa Senhora das Mercês, porque diz no fim: V. S." tire daqui oque lhe parecer, e 
nós no.̂  alegraremos muito de o ouvir.» 

Este manuseripto ó dividido em quatro partos, a que o auctor, ouauctora, chama docu
ment os,'a ordem dos quaes invertemos, imprimindo aqui o segundo em primeiro logar; o 
quarto, em segundo; o primeiro, cm terceiro; e o terceiro, em quarto, por nos parecer mais coi> 
forme com a successão dos factos referidos, como se verá. 

O outro manuseripto tem uma parte preliminar, por assim dizer, que è interessante; por-
isso, a trasladamos, anteposta ás outras, ficando a lenda com cinco partes, 
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da fundação desla ca-rt, foi que, peilindo o Rcvd.0 Padre Joao Ribeiro á Fun
dadora dcsíc Convenio, Dona habel de l'ranr.a, sitio nesio logar para se fazer 
hum recolhimento, ella, por se não achar com cabedal para o fazer, como por 
força c respeito do dito P.". com rpicm se cnníessavn, lhe deu o circuito em 
que hoje se acha o Convento, e o desenganou d<: que mais nada podia dar. Mas 
na mesma noite sonhuu com a Senhora das Mercês que lhe pedia aló a camisa 
para a obra, pegando-ihc delia, com tal viveza c memoria do que na tardo an-
teccdenle linha passado, que, acordando limorala, mas muito socegada. oíícre-
ceo á Senhora não sú os seus limitados Itens, mas começou a entender logo em 
a fazer, com tenção de ser de Religiosas: certificárfío todos fora esia uma visão 
verdadeira, peías circumslancias que-a dicta Fundadora sentio em si. Succedeo 
ao depois que, em breves annos, se concíuio a fundaí-ào: <\ mudada a Ermi
da em Igreja, necessílando-so de hum Painel que désse no aliar-mór, man-
dárão-se as medidas e se achou um á mudida como sc procurava, que cm Lis
boa não servio no logar para que linha sido feito: c esse é o painel que agora 
lá está. 

I H 

No principio do Recolhimento, o Doutor Pedro Moreira, que era Viga-
rio Geral e Governador do Rispado, tomon-llic aversão, em forma que não só 
lhe não concedia licença para ter sacrário, mas ubrigava as recolhidas a que 
fossem, nos dias de preceito, ouvir missa o cominungar á Pnrochia de S. Pe
dro, o que ellas nunca fizerão, porque conservavão o seu recolhimento; rnas, 
com conselhos de Doutos, rommungavão e onvião missa de madrugada. Acon-
teceo que foi o dilo Doutor desta Ilha para a de Poi lo-Sancto, a COUSÍIS do seu 
officio: virou-sc o barco cm que hia. ficando em perigo cvidenti1 do vida, o lo
go lhe occorreo era caMi^o de Dcos, pelo que estava fazendo ás recolhidas de 
Nossa Senhora das Mercês, com a qual sc pegou, promcllcndo-lhe de mudar de 
parecer no tracto com suas (ilhas: e livre do perigo, por milagre da mesma Se
nhora, veio a pedir perdão, logo mandou pôr sacrário, accciíou o recolhimen
to em lugar pio, e dahi por diante foi o mais empenhado na fundação deste 
Convento. 

i v 

Estando Dona Izabel fazendo a obra, c levantando-se perseguição do Ge
neral Francisco de Mascarenhas contra ella, recolheo a dila Senhora os oíficiaes 
em sua casa, para que não fossem prezos; pagava-lhcs como se a estivessem fa
zendo; e, para quo a obra fosse em augmento, irabalhavão de noite escondido, 
servindo ella e suas moças em lugar de serventes, quando estes faltavão. Exhaus
ta do dinheiro, veio á Igreja recorrer á Senhora, representando-lhe a vontade 
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que linha de concluil-a, e a miseria em que se achava. Nesta afílição lhe sobre
veio hum somno, ef adormecendo, sonhou, ao pó do Altar, que a Senhora lhe 
dizia fosse ao seu jardim, onde eslava huma pedra de moinho, e junto delta-ou
tra pedra branca, debaixo da qual tirana dinheiro, quanto bastasse para acabar 
a obra. Acordando deste sonho, se foi a sua casa, e de lá, ao jardim para con
firmar o sonho, onde vio signaes certos deíle: sendo noite, depois de todos re
colhidos, passou ao jardim; descobrio a pedra; debaixo delia achou hum brin
co (?) de ouro c tirou dinheiro, quanto poude carregar para sua casa: mas, hin-
do segunda vez ao jardim, presentio-a o marido, Gaspar Beringtter de Andra
de, o qual foi vigiar para onde hia; estava ella tirando mais dinheiro, quando 
elle chegou ao redor; e, querendo continuar, achou carvão. Todo o dinheiro que 
tirou, e linha tirado, foi o bastante para a obra, sem sobra ou falia de meio 
tostão. 

Tendo as nossas primeiras Religiosas, em quanto eiTio recolhidas, guar
dado a primeira regra de N . M., era necessário fazer juizo se, para o futuro, 
se poderia conservar o Mosteiro de pobreza tão estricta, como manda a tal re
gra; e huma noite, entre si fizerão consulta, o sentarão em professar a regra 
de Urbano iv, como as Freiras de Sanda Gíara, com rendas em commum; mas 
não tinhSò bem acabado de fazer este concerto, senão quando, de repente, co-
meção a abalar os alicerces, é a tremer lodo o pavimento; ellas, com summo te
mor, cahírão na conta de que a vontade de Deus era se fizesse de pobreza, co
mo o fizerão, e se conserva; e logo cessou o terramoto, ficando ellas confirma
das em que Nossa Senhora das Mercês não queria as suas filhas senão cm 
pobreza (1) . 

Man use r i p tos do sr. Padre Notto, Confessor do Convento das Mercfe/' 

(t) Esta lenda da fundação do convento das Mercês, do FuncíiaT, prende, por notáveis coin
cidencias, com a sedição de 18 de septeinbro de 1668, da qual já fallamos a pag. 572. 0 go
vernador D> Franc iscode Mas carenhas, a quem a lenda confere o personagem de per
seguidor e contrario ilaquella obra piedosa, era o mesmo que foi deposto nessa sedição, e por he
reje. O Do u tor Pedro Morei ra , do qual a fenda conta ter sido salvo de rnn naufragio, por 
milagre da Senhora das Ufercte, e quo, desde então, passou de fcrreníio inimigo do mosteiro a ser 
o mais empenhado na fundação delle, c aquelle mesmo deão e vigário geral, fautor da sedição, 
que, durante o supremo perigo do rompimento dos conspiradores, esteve fôra da cidade esperan
do-Hw os resultados, e que, depois de a ver triumphante, se apressou a vir colher os louros da 
victoria, e andou percorrendo as ruas, a concitar o povo contra aquelle hereje do governador. 
Gaspar l í e r i n g u e r de Andrade , marido de 0. íiabel do França, o qual fundou com ci
la o dieío convento, foi um dos mais sanhudos conjurados, e dos notáveis que assaltaram a fortale
za de S. Lourenço, onde seu filho estava preso por maleficios. —Existe o processo original a que 
o attentado deu causa, e donde se provam os factos referidos, 

75 
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.. A eslas lendas pudéramos jmiclai* on iras mi!iín>. Gaspar Fructuoso refere 
algumas (2). Mas não são precisas mais, para quu se faça ideia do qual a direc
ção religiosa e moral dada aos povos deslas ühas, desde os lempos immediaios 
á colonisaçuo delias. 

Não v. do mera curiosidade histórica o conhecimento deslas coisas. 

\ o r % X X I I 

%s l i l l i a M c jÇfiu**»* f i o X u r ^ o . 

«Por ser a t e m nov.i e nlío hav. r com iincin as filhas de Zar-
go podessem casar socando o iner^^iioentu do sua* p»js>oas, mandou o di-
lo Capitam Zargo pedir a Sua Alteza homens eon formes á s u a calidade, pa
ra lhes dar suas fiiiias em casamenlo: o K M W lho mandou ([iiaLro Fidal
gos, (Jonde pro.cedo a mais ¡Ilustre e rjobro geração da i lha .»—Pag. 166, 

A copia que possuímos das Satidades da Tara , c pela qual üzemos a pre
sente publicação da parte relativa ao archipelago da Madeira, com quanlo no tre
cho acima alluda a quatro ftdahju* que vieram do conliueiue, para casarem com 
as quatro filhas de João Gonçalves Zargo, todavia só trea rnenciona, a saber: 
—Beatriz, o seu marido Dioyo Odiral;—IzahcL e seu marido Piogo Affonso,^ 
F^/Ap;—e Catharina, c seu marido Garcia Homem díi Sousa.— A filha egenrp 
de Zargo de que Gaspar Fructuoso não falia, eram Ilclrna, c seu marido J/ar* 
íim Mendes dc Yammcellut, dos (fuaes traclámos no Smnmario histórico dos 
povoadarcSj verbo MF.MII-.S (pag, 52(1). 

E não ha que duvidar de que esía Helena e seu dicto marido houvessem 
existido; porque, além de os mencionarem os nobiliarios deste archipelago e di
versas arvores genealógicas, algumas authenlicas, ainda eslá na igreja do con
vento de Saneia Clara, do Funchal, á enlrada, do lado direito, o sarcophagp 
desse Marrím Mendos dc Vasconcello:?, com inscripção de lettra gothica inaius-

.•' (í): As C o n s t i í u i y õ i -s do tí i s JKI .i o d o FUHCIIAI, parle feitas pelo bispo D . Jerony: 
mo Barreto, em 1578, e parte \>v\u hî l>n I). í.tiiz áo (•'itruyii.ulo tio Lemof, om W W , foram imr 
préssís em Lisboa, no fimo dc ítJOi. Temol-as j.ivseiiirs. Dispuem miudameute a respeito do ec-
clesiasúco* e d o ^ u c então era coiisidorado como tal. mas não teem uina só constiuúçao pava 
reyrimir, nos Uopl̂ s da sincera $ grayo religiosidade, as a^uíòes legendarias, tão frequeptes WS-
se? tempos. " 
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cala, illegivel por gasta; mas, no pavimento adjacente, se vô urm grarnlo lapide 
de mármore, c nella o seguinte epilaphio: 

S.1 DO CAPITÃO GASPAR MENDES DE 
ÜASGONSELLOS Q. M A N D O U F A Z E R 
P.a SI E SEUS ERDEIROS POR SE TIRAR 
A PRIMEIRA CAMPA Q. AQUI SE POS 
COMO DECENDENTE DO P R I M E I R O 
MARTIM MENDES DE VASCONSELLOS 
QVE AQUI JAZ E PASSOU A ESTA ILHA 
A CASAR COM ELENA GLZ. DA CAMARA 
FILHA DE JOÃO G O N S A L V E S Z A R 
CO S E U DESCOBRIDOR DESTA. F O I 

FEITA NA ERA DE 1710. 

Advtrla-se quo, segundo os já alludidos nobiliarios madeirenses, a mais ve
lha das filhas de Zargo foi Helena, seguindo-se-Ihe as oulras: habel, Brites ou 
Beatriz, e Çatkarina. O nome inteiro do marido dtí Izabei era Diogo Affonzo de 
Aguiar.—Yid. o mencionado Summario, verbo AGUIAR, CABRAL, SOUSA. 

Esta lacuna inspirou-nos, a principio, suspeitas conlra n genuinidade da 
nossa copia das Saudades da Terra. Mas, buscando o logar parallelo na Historia 
Insulana, por Antonio Cordeiro (iiv. i n , cap. x, n.0 74), achámos o seguinte: 

«E aqui he de notar, que sendo o Doutor Fructuoso tam erudito,, & verda-
deyro, que neste seu liv. %0, cap. 30.° no principio, affirma ter visto a historia 
dos Capitães do Funchal, composta primeyro por Gonçalo Ayres Ferreyra, & 
depois pelo Cónego Hieronymo Leyte, Capellão de S. Magestadc, & ter procu
rado com grande trabalho ouvir, & saber esta historia de oulras pessoas dignas 
de fé, & além das antigas Clironicas do Reyno; & tendo este mesmo Doutor 
dito que as Olhas do Capitão Zargo eraõ quatro, & que quatro fidalgos pedira 
a EIRey para casarem com cilas; comtudo nem de quarta filha, nem de tal 
quarto fidalgo faz aqui menção algua; nem eu por hora acho com que soltar 
esta duvida.» 

É, pois, certo que Zargo leve as quatro filhas e os quatro genros supra 
indicados, e que Gaspar Fructuoso, por lapso, ou falta de noticia, tendo dicto se
rem quatro os genros de Zargo, só tres, e tres filhas lhe enumerou.—A fidelida
de da nossa copia acrysolou-se na provação. 

75. 
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* Saw ta C r u z . . . . nubrc vi l la . . . omlo havia alfimdaga, c oiliciaes Oel-
\a.»— Pag. 3H. 

«Meio tiro de bosta dcsla p.̂ rta principa) (a do,̂  Ví-radouros) está a casa 
d'Alfandosa..—Pag. 8 i . 

• No auno do Senhor do iÕOS, KlHcy í). Manot'l. . . . mandou. . . logo, 
á custa da sua Fazenda, fazer lumia alfandega (na fida»Ui do Funchal).» — 
Pag. 178. 

Desde os principios da povoação c cnllura <la ilha d;i Madeira, foi a at̂  
recadaçiw dos direitos da Fazenda real feita por tun uhnamrife e quatro ho
mens de el-rctjt estes com o ycncimcnlo annual de ^ ¿ 0 0 0 réis cada UBI. 

A infante D. Bealriz, como tutorado duque, dcj'ois rei I). Manoel, seu fi
lho, por caria de 15 de março de 1477. den principio ao estabelecimento das 
alfandegas neste archipelago. Nessa carta ordeunu ao seu contador Luiz de À-
thouguia que passasse á ilha da Madeira, c no Funchal alugasse casas que ser
vissem de alfandega, com os pe/.os. medidas, c ollicines precisos para o expedi
ente, assim como lambem mandou ¿ios de Machico fizessem alfandega, na fórma 
da do Funchal; que os almoxarifes e ncrivães delias vissem ludo o que ahí fos* 
se, c de ludo livcsscm livros, fendo o provedor juiz privativo das penas fis^ 
caes, e demandas contra os rendeiros da alfandega; c que em Camara dc Lobos 
fossem escolhidos logares onde tivessem despacho as fazendas para os morado
res.—Está a referida carta legislada no tomo i , 11. 231-23^, do Archivo da Ga
mara do Funchal. 

Em l i8 (> foi novamente mandado haver alfandega na parle de Machico; 
e, tendo os do Funchal representado que as alfandegas para aqui se transferis
sem, isso lhes foi indeferido em 1502, como se vô do mencionado tomo !., V 
287 v. 

Temos como fora de duvida que o arrendamento foi o primitivo sysíema 
de arrecadação fiscal adoptado nestas ilhas, e, [tor conseguinte, no ultramar: do 
que nos persuadem não só a supracitada carta de 15 do março de 1477) 
que por duas vezes allude a rendeiros fiscaes, uma em relação ao juizo dos seus 
feitos, outra para que não opprirnam os moradores, mas lambem as positivas 
referencias que no primeiro livro das vereações da (¡amara do Funchal (1471 ô 
1472) seleem a contractos desta natureza, já quanto aos direitos do assucar, de 
que então eram conlracladores o genovez Micer Leão, Mavtim Annes, Alvaro 
Esteves, c Fernão Nunes; já quanto ao dizimo das madeiras, de que era rtn* 
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deii'o ioão Garcia; já quanto ao trigo, que Màrtim Luiz tinha por avença; já 
quanto ao rendimento do verde, e outros. 

Assim, pois, se mantaratB estas estações fiscaes até a reforma feita por 
0. Manoel—Este mandou, no anno de 1508, edificar grande alfandega na cida
de do Funchal, como conta Gaspar Fructuoso, e, pelos foraes de 1515, a consti-
luiu principal estação de cobrança dos direitos reaes de exporíação e importação, 
assim como também mandou fazer casa de alfandega na Capitania de Machico, 
c estabelecer postos fiscaes, com a denominação de calhetas, nos portos de Ga
mara do Lobos, Ribeira-Brava, Ponta do Sol, Magdalena, e Calheta.-—Na v i 
gencia mesma dessa reforma, os direitos da alfandega foram dados de arren-
damerato, peio menos nos tres annos de 1516-1518; porque, na caria régia de 
D. Manoel, de 15 de outubro de 1515, se declara que «os ires annos futuros 
a Alfandega eslaa arrendada», e se allude «ao pam kbiaho que os creligos 
habiam de henceer dos rendeyros*. 

A segunda reforma das alfandegas deste archipelago dala do reinado de 
Filippo ir. Ate 1585, eram admiltidos a descarregar neste porto do Funchal 
os navios da India; mas, desdo então, foi isso prohibido, devendo-se proceder 
contra os transgressores, o que.signiíica que a alfandega desta cidade deixou 
de ser geral, e passou a local. E o systema monarchico-centralisador applicado 
ao fisco. 

Deste lempo existe registada no Archivo da Camara do Funchal, tomo iv, 
íl.* 4-20 v. a «conta que se tomou do rendimento das Alfandegas das duas Capi
tanias desta Ilha & da de Porto Bando desde o amo de 1581 atee o de 1587;» 
por essa conta se mostra que produziram: 

Em 1581 28 :925P75 rs. 
Em 1582 20:6191769 » 
Em 1583 26:0131590 » 
Em 1584 29:591^155 » 

Em 1585 28:277^791 rs. 
Em 1586 31:206^013 . 
Em 1587 16:368|257 > 

Ao período abrangido por esta conla respeitam os dois seguintes apon-
lamentos, que copiámos do noticioso manuscrípto do Sr. Padre Netto. 

«Nas casas do Paço de Lisboa, foi celebrado, em 28 de novembro do anno 
de" 1581, com Antonio Rodrigues Mondragão e Marlim Mendes de Vasconcellos, 
Procurador das Camaras destas ilhas da Madeira c Porto-Sancto, o primeiro 
contraio de todas as rendas Reaes e rendimentos das Alfandegas das mesmas 
Ilhas por tempo de seis annos, a principiar no primeiro de Janeiro de 1582, pe
lo preço annual de nove contos de réis, quatrocentas arrobas de assucar bran
co, e seiscentas de sortes e mascavado, com obrigação de pagarem a redizima 
aos donatarios e hum por cento sobre a arrematação, e com a condição também 
de pagarem, por conla do preço deste contrato, os ordenados civis, militares,, e 
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ecclesiaslicos, e o reslo cm Lisboa, melado no fim i k \ ) m m \ m de cada an
no, e metade no dia de S. João do anno soguinlc. L. 7.", fl.* 144.» 

*Por alvará de Felippo ih do i t i de Abril de 1583, foi facultado aos con
tratadores das rendas Reaes e seus proposlos o poderem Irazer armas offonsivas 
e defensivas lanío de dia, como de noile, sem que podosscm ser presos por isso 
nem pelas rixas provenientes da mesma arrecadação, salvo no caso de raorlc'; 
ou flagrante delicto, perminindo súmente recurso para o Corregedor dos Feitos 
da Fazenda da Crtrle, pnr cujo mandado (sendo primeiro api ementado a Sua Ma* 
geslade) poderi.ão ser presos: ordenando ontrosim nos Olfíciacs da Gamara não 
fação posturas em prejuízo dos mesmos conlratadores, durante o tempo dc seu 
contrato. L.01." , fl.' 177.» 

Daquella conta vê-se que o rendimento das alfandegas fòra cobrado pela 
Fazenda real directamente, nos annos de 1581-1587; destes apontamentos mos-
tra-se que, precisamente nos primeiros seis desses annus, iodas as rendas reaes 
C rendimentos das alfandegas estiveram por arrematarão; e naijnclia conta o 
rertdíménlo, só das alfandegas, c mais do dobro do proro deste contracto.— 
Gomo,'pois, explicar esla simultaneidade de dois modos contrarios de cobrança 
dos-mesmos impostos, e com tão disparatados proventos? 

Quanto ao aponlamenlo relativo ao priutoiro contracto de todas as rendas 
reaes e rendimentos das alfandegas, pareec-nns que esse conlracío não podia 
ter sido em 1581 , senão cm 1 íXl ; porque Martim Mendes th Vasconcellos, 
nomo que ahi se dá a um dos coninuladoros, era o de um dos quatro genros de 
João Gonsalves Zargo, nem hemos noticia dc onlrem assim cliainado; sendo pa-
lento que esse Martim poderia viver ainda em H S l , mas não cm 1581: c, a 
ser deste anno o contrario, não lhe caberia, de fórma alguma, o epilhelo de 
primeiro, por ler havido outros anlei iorus da mesma especie; em quanto que, 
sendo de 1481. possível era ter sido o primeiro que, abrangesse Iodas as ren
das reaes, c rendimento das alfandegas: em 1481 bem pudera sor.estipulado 
pelo preço que o aponlamenlo diz, cm 1581, não; porque cá lemos na conta 
registada rendimento muito maior.—Mus contra esta supposição ha que o apon
tamento menciona Antonio Jlodriyttes Momlrayt'w, também como um dos con-
tractadores, e esle appeliido temoí-o por posteriora 1481 nestas ilhas, porquea 
primeira pessoa, que com elle achámos, para aqui vciu por 1500. : V., 

O segundo apontamento não respeita a conlracladores dc rendimenfo de 
alfandegas; porisso, não repugna com a conta acima extractada, a qual só des
te rendimento versa. 

- / A casa da alfandega que D. Manoel mandou levantar é a que ainda ago
ra existem'Funchal; boas razões o provam, O local qae Ga&par Fructuoso; 
nas Saudades da Terra, indica á edificação manuelina, é o mesmo que o do e-
dificio actual; as arcâdãs e portadas interiores lá teem indolcvel o cunho aim-
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tectónico da epocha; e no topo de uma dessas portadas, eslá a seguinte ins-
cripção: 

A N O D E 
1 6 2 0 Ã 
SE M Y . D O V 
ESTÁ PORTA 

Éstas palavras bem njostram que a consírucção originai'ia foi muito an-
lerior ao anno de 1620. E, por ultimo, como se vó do tomo vi, f l . ' 60, do Ar
chivo da Gamara do Funchal, D. João i v mandou, ño anno de 1644, que ahi se 
fizesse-hum reducto que seroisse de praya com respeito da distancia que havia de 
h m a a outra fortaleza & se abrisse k m porta para o embarque & desembar
que das fazendas»: e esse reducto e porta foram feitos, e existem juncto á casa 
da actual alfandega, auíhenúcados pela seguinte inscripção, que se lê gravada 
sobre a porta exterior, que dá para a rua dos mercadores; 

MANOEL DE SOVSÀM.as SENDO G.or E CAPPJSo GERAL DESTA 
I L H A DA M.dra MANDO V FAZER ESTE REDVCTO E PORTAS DEL
LE POR ORDEM DE SVA MG.*» ANNO DE 1645 SENDO PRO.dor 
ME.1 V > (M)<>Z°, 

É, portanto, fóra de toda a duvida a identidade do edificio antigo fi do 
existente. 

Ha, porém, tradição de que a primeira alfandega fóra estabelecida na ca
sa de que fallamos a pag. 460, o que combina com o primeiro diploma apon
tado nesta nota, pelo qual a infante D. Beatriz mandou tomar casas de alu
guel para a estação da alfandega. 

Respectivas ás alfandegas de Machico c Porto-Sancto, so temos achado 
as noticias e diplomas que nesta nota ficam apontados; atíinentes, porém, ás do 
Funchal e Sancta-Cruz, houve muitos diplomas que veem extractados nas Me
morias . . . . . do Estado Ecclemstico na Ilha da Madeira, e QO já citado ma-
nuscripto do Sr. Padre Netto.—Resumamol-os, 

O provedor da Fazenda Real era o superintendente dos negocios íiscaes 
neste archipelago: já existia em 1515, porque o Foral a elle se refere (vid. 
retró, pag. 499, n.0 19), mas o primeiro diploma especial de que temos 'noti
cia relativo a este cargo, é o alvará de D. Filippo n , de 5 de janeiro de 1582, 
pelo qual foi nomeado para o servir o desembargador João Leitão, com o or
denado annual de 1203000 réis.—O escrivão da Fazenda Real, dos contos, e 
execuções reaes, era seu subordinado immediato, coni o vencimento dç Í4$40O 
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réis, 2 moios de Irígo, c 2 pipas de vinho, como con.sia do alvará dc D. Sebas
tião, de 23 do agosto i h i 5 / i ( que ó o mais amigo documento do que temos 
nota tocaníe a este emprego. 

O dicto provedor era tamhem o ju iz da alfamkga do Funchal Tinha esta 
os seguintes e m p r e g a d o s o altnaxarifc, cu]a origem sóbe, como já vimos" a 
1477, mas de cujo ordenado nada sabemos;—o escrirão dos despachos da en
trada, instiluido por el-rei D. João m , no alvará de 23 de abril de loSfi, com 
2 § 0 0 0 réis, 2 moios de trigo, c 2 pipas de vinho annuacs;—o escrivão dos 
despachos de sahida, creado por caria de D. Filippo 11, de 2 de àgoslo de 1594 
com o mesmo vencimento do oulro;—o a leMidor , de quo se irada no Forà 
(vid. relró, pag. 498, n." 19), c que, jwian io , já existia em 1515, mas. nada 
temos sabido do sou ordenado;—o porteiro, o qual, |>ela carta de D. Sebastião, 
de 9 de maio de 1572, lambem o era dos contos, c do almoxarifado, vencendo 
8J>420 róis anmiaos;—utlo gimnios, ou homeux de el-rei, para o serviço fiscal 
interno e externo, com l â £ 0 0 0 réis por anno, creados pela já cilada caria dq 
15 de março de 1477. — Eram empregados adjunctos a esta alfandega:—o 
quintador dos assucares, instituido, pelo menos, desde 1550, como ?c collige do 
alvará de $3 de abril do 1592, com Í 9^000 réis pt>r anno;—o o escrivão do 
quinta do assiicor, com 8$000 reis também annuaes.—O logar dc medidor ¡fe
ral, que aluda existe estipendiado pelo municipio, e sú coinn empregado deste, foi 
creado mais tarde que os (mit os, por carta df 0. Juão iv, de 20 oe maio dc 1642, 
e fazia então parle (lo quadro da alfandega.—Havia nesta mais os dois seguin-
les empregados dc hscabsarão marilima:—o almidc do ruar, creado antes de 
1565, corno se vè do alvará de 2 dc maio desse anno, com 1G¿000 réis por 
anno, e 1§00Q réis por mez, para manlimenio dc um escravo que o acompa-
níiâvã;—e o patrão-môr da ribeira c capitão da chalupa, ao qual, conforme o 
alvará de 5 do julho de 150^, incumbia fazer a vigia dos contrabandos nessa 
chalupa, o cuidar do cahresttaite, que já então havia defronte da alfandega, 
e dos barcos para a carga c descarga dos navios. 

À (dfaiulega de Sancta-Cntz linha: —o ju i : - , creado pelo alvará de D. &> 
bastião, de 18 de agosto dc 1503, vencendo 12^000 réis annuaes;—o dmoxa-
rife, creado por carta do mesmo rei, de 18 de septetnbro de 1501, com 2$G0{* 
réis, 2 moios de trigo, c 2 pipas de vinho cada anno;—o feitor, com âOJOOft 
réis annuaes, desde 1549, tendo até então vencido só 15&000 réis de sua erea-
ç3o;—o escrivão, qne também o cm do almoxarifado, rifieira, e quintos, erea-

tro guardas, ereados por ir>45;**-»c, para a fiscalisação marítima, o alcaide do 
mar, que fòra creado antes de 1600, e desde então teve o vencimento de 
20$000 réis annuaes. conforme o alvará de 22 de março desse anno. 
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À alfandega da ilka de Porto^Sanctoson fintes, mera-eslancia fiscal, t i 
nha súmenle:—o almoxarife, com 2^000 réis,' 2 moios de trigo; e â pipas dc 
vinho, creado antes do Í 5 5 8 , como se évidenceia 'dò -'alvará de- D.' -Sebaslião, 
do 8 dc abril desse anno;—o escrivão, com i moio de trigo, e 1 pipa' de vinho, 
creado peio mesmo tempo, o que sc induz do alvará de 29 de agosto do d i -
cio anno:—o alcaide dò mar, que, pela carta do Conselho dc Fazenda, de 23 
de junho de 104-2. se vé ser do instituição muito'anterior. 

Havia também nos portos deste archipelago as vigias, isto é, estações mi
litares e siniullancamenle fiscaes, que vigiavam o, mar, as costas e praias, afim 
do darem alarmo de corsarios ou de quaesquer outros- navios inimigos, e evi
tar contrabandos. As viyias eram feitas pelos povos, cm pequenas-casas fortes, 
de proposito construidas para resistir ao mar, e evitar surprezas. D. Sebastião 
deu-lhes regimento em 1507, que está registado no tomo v, fl. 105, do Archi
vo da Camara do Funchal, e, por alvará de 1500, determinou que ninguém 
fosse isemplo deste serviço. 

Quanto aos direitos dc importação c. exportação, e aos géneros que no 
século x v i eram isomptos de os pagar, remcltcmos o leitor para os fora es das 
Capitanias do Funchal c Machico, transcriptos nestas notas. pag. 494-, 507,. c se
guintes. 

M i l í c i a , for f i í i caçocs , e contft»il>HÍçcÍc$ respectivas. 

«Satiiram em companhia dos capi tães . . . . muitose nobres' cãvàlleiros 
a servir KIRei à sua custa nos logares do Africa, e nos soccorros que os 
capitães levavam.»—-Pag. 69. 

aEstá assentada (a cidade do Funchal) entre duas frescas ribeiras: a de 
Nossa-Senhor a. do Calhdo, a Leste dos muros com esta igreja... fora dei
tes, e a ribeira de S. Pedro, ou de S, João, ermidas que estão para o Po-

' nenlô. . - no cabo, da cidade, ficando a ribpira fora dos muros.»—Pag. 83. 
'«Adiante logo da Alfandega hum tiro dc bósta está a Fortaleza velho, 

que he a principal.»—Pag. 84. 
«Depois'da morte do Conde João Gonçalves, foi Capitam Mór da Guer

ra o Desembargador Joaò Leilaõ; depois veyo com este cargo o Conde de 
i- Lançarote e senhor de^Fortoventura D. Agostinho Ferreira. hido o 
"'Conde, ficou por Capitam Mór da Guerra o mesmo JoaÕ Leilañ. E de

pois. . . Sua Magostade... confiando deste excellenlc Capitam Trislam Vaz 
da Veiga . . . . o enviou á. . . ilha por General e Superintendente das cou
sas da guerra de ambas as Capitanias delia, e que servisse de Alcayde Mór ' 

76 
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da Fortaleza da Cidade do Funchal, de que llio mnndou passar Carla em 
Lisboa a 19 de Outubro do anno de 1585; com os ijiiaes cargos entrou 
na Hha da Madeira a 22 do Novembro desse auno do Í . W M - . P a g , (53 

a., , O anno do 87, dia (Ja AsconsSo, vejo Imm airovido Cossario.., 
Sabendo teto Tristam Va/ . . . o mandando ví r Ii ínta soldados da Fortaleza, 
se foi á prava a fazeioj e m b a r c a r . e tainbcm iiiaudou embarcar fil̂ uns 
poi loguexes; onde hiriam al«!; duzentos homens . . . Kmondemlo isto o Ca
pitam dos soldados ^oão Daramh, disso que IKIO havei ia de ver o mundo 
Sua Serdioria, mas quo elic biria.»— Pag. I 5 i o 155. 

«No anno de t S í l l . . . . KIRcy. . . .mandou á ilha bum Corregedor,.. 
Gaspar V a z . . . tuins dizem fj«n com COTO, omrn? quo com trezentos lioinens 
soldados da sua guarda.»—Fa;*, i o l . 

M u i c i A. 

Os annaes madeirenses nSo so ilíustram com factos ííiioneiros, com quanto 
seja incontestável a nobre coragem do tantos de seus filhos, provada nas guer
ras do continente do reino, da Africa, da Asia, c atú da America,-—Mas nem 
porisso á íjistoria inililar <~k<ia archipelago fallece interesse e iinportancia no 
aspeclo social c politico. 

A milicia dos povos modernos, considerada por osta face, conta tros pe
ríodos ató agora; o feiuhl . o manar chico, c o mciunal, assumindo o segundo 
fipparcncias do terceiro, quando o mouarchismo esteve idenlilicado com a nacio
nalidade.—No feudal eram as anuas privilegio de poneos, o subjeição de quasi 
todos: nhr.ingeu os lempos barbaros da guerra* Iwnperados Ião súmenle, em 
ipianto o foram, pelas virtudes lieroíco-chnslüs daeavaUaria; caracleriça-P a 
hoste senhorial, fraccionada pelas rivalidades o orgulho? de cada pendão, eo-
venítial, comq a guerra mesma: a batalha, tumultuaria; a Iqcta, brutal, corpo a 
corpo; ferro a anna, c de ferro o liomera; táctica, a força e o valor individual.-? 
O período momrphico yeiu quando a gaerra, no pessoal e nos meios, passou a 
ser direito (ie um só, o rei: então, -as armas tornaram-so de privilegio tie al
guns em obrigação do todos, para serviço daquclle; logo depois, em profissão 
mercenaria dc aventureiros infrenes e venaes, a soldo do soberano; e, por fin}, 
em exércitos permanente?, estipendiados pela fazenda real; a esperança da vi
ctoria, nobre ao ráenos nas luciáç foudaes, refugiou-sc da coragem, no artjil; 
do braço, na filoira; da espada no mosquete e no trom dc guorra; do golpe 
cara a cara, na dçtorjação distante; do due)lo cavailjeiroso, na táctica, ou arte do 
morticinio casual e a montão.—O periodo nacional maugurou-se com as por
tentosas campanhas da republica franceza, quando a guerra passou a ser um 
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dos direitos dos povos, e o serviço militar tributo .patriotico¡—Este ullímo 
periodo é, seguramente, a phase menos hedionda da guerra, mas. nem por is
so deixa de ser a mais absurda, porque põe em mais repugnante contrasle, 
por immediato, o direito com a força, a expressão até agora mais potente da 
sociabilidade, a nação, com a synthese suprema dos reagentes delia, a guerra. 
—Porisso, os exércitos e as batalhas serão no futuro, como o algoz e o patíbu
lo, só pavorosas visões do passado. 

Quando esle archipelago da Madeira foi descoberto e povoado, no cres
cimento do século xv, durava ainda, mas na transição já, o período feudal. 
Cada donatario era, na sua capitanía, o caudilho, o capitão; estavam subor
dinados a'este òs fidalgos, .que delíe haviam recebido as terras de sesma
ria; e aos fidalgos, ou senhorios, os povoadores inferiores, que, na paz, lhes 
eram colonos, quasi adscriplicios, das terras, c, na hosle, obrigados homens 
de armas.— Abundam nas Saudades da Term noticias relativas a expedições 
guerreiras de donatarios e cavalheiros deste archipelago, que á sua custa fo
ram além mar, com gente de suas terras, e outra a soldo. Na batalha de Àl-
cacer-Quibir ainda estiveram dos mais nobres cavalleiros madeirenses. Pri
mavam em galhardia os de Saucía-Cruz e Machico; em animo, os da Ribei-
ra-Bráva e Calheta; rivalisavam em gaias e denodo com os de um e outro 
lado os do Funchal: a Ponta do Sol, porem, onde, no dizer da tradição o-
ral, parece haverem-se aninhado muitos colonos mouriscos, era mais labori
osa de enxada, que fértil em lanças. E, para que fosse cabal, nesta ilha da 
Madeira, a reproducção dos costumes característicos da edade-media,' cá houve, 
no declinar do século xv, o solar acaslellado do turbulento Garcia Homem de 
Sousa, genro de Zargo; solar que elle nas suas terras de Saneio Amaro levan
tara,, para derimir rivalidades de familia e despicar pontos de honra com seus 
cunhados; cá houve, no anno de Í 5 3 Í , o rapto viólenlo,: que Antonio Gonsalves 
da Camara commelteu na pessoa de sua prima D. Izabel d'Abreo, e.a guerra 
campal que se empenhou entre as familias e parciaes de uma e outro, intervindo 
alfim a. auctoridade do rei; cá houve também curiosos typos de .pimpões fidal
gos, cujas aventuras lubricas, brutaes brinquedos, e crimes impudentes a his
toria registou, e a tradição ainda nao esquecca ( i ) .—Sob o regimen do feu-

( i ) Gaspar F ruc tuoso alguns commemora. Na tradição colhemos os dois seguinfes' 
Certo senlior do Funchal tinha uma filha namorada de um obscuro estudante: c, alto din, 

[lassando-llie este pela rua, a rua do Peru, central da cidade, o fidalgo, que de socapa o espreitava 
com.um escravo negro armado dé arcabuz, abre instantaneamente a jaúeUa, e elamà ao negro: «Ma-
ta-mo aquHle cão».—O escravo dispara; a victima cae fulminada; a multidão, transida, estupa; 
o cadaver, para mór desaíTronta da injuria que o vivo fazia, éalupido no revão da escada ria re
sidencia senhorial; e as justiças não ousam conhecer do caso. TaJvez nem ellas, nem o delmquenie 
mesmo vissem nisso crime, senão merecida pena. 

Eram dais fidalgo^ parentes, mahvinclos: um tinha uma filha, formosa, fransina, e quasi 
76-
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daíismo. o povo nao só eia passivo instrnmcnlo de fral-alho na terra e <Ie mor
to na guerra; não só eca, como única forra produr.lora, a única fonte dos 
impostos; mas também, e peor que iwlo-ifto, era (ieprodotio na sua dignidade de 
homem, de irmão, de marido, de pac, pelo capriolio do senhor que so dignava lo-
mal-o para cúmplice de sons desvarios, ou nuhiíUur-lhc o lar infamando-lb'i) 
de vontade, ou por força. Í ' 

No enlrelanlo, o poder real, n.pii como no conlinenle do reino, applicando 
a sua íispiração de unidade monarehica á miliciaj não penli1!} lanço util ao intento 
de, para m i senifo, aguerrir os povos, e babilhar-sc a ía/.er com elles a guerra 
por propria conta.—Começou pelos agradecimentos, não srt aos donatarios e'aós 
lidalgos em espeeial, mas lamltrm aos povos desta ilha da Madeira, pelos auxilios 
prestados a navios de armada, que de Porincjal vieram a esles mares contidas 
naus de Castella: o primeiro foi dado por caria réjíia de 1). líuario. em 143% o 
segundo, por outra de D. João u , em l i ' J í . i - ' , no inlervallo destéjannos, tendo 
a Camara do Funchal, á noticia de (pie um corsariu infestava asagnas deste ar
chipelago, equipado um navio contra elle, o mesmo 0. João n isso lhe agrade-
€C0:, por earia^régia, no anno de Í i 8 9 . — K s l e s agradecimenlos, cm que dire* 
clámente partilhavam os povos da ilha e o municipio do Knnciial, eram nada 
menos que o reconhecimento aulheníicoda intervenii'ncia dciles, também direfeta, 
nos negocios da milicia.—Os diplomas eítiio revistados no Archivo'da dieta Ga
mara, tomo i; íl.s 13, 38, e i 1)8. 

Dos agradecimentos para a iiumpvoncia é nalural c nobre a Iransição, e tan
to mais que foi prompla, a bem dixer sinmitanea com aquellos; porque, no mes-
nío anno dc .1489, D. João n fez aos povos desta ilha a mercê de recebe
rem cá o soldo^para irem na armada á guerra, o de virem navios cá buscal-os'. 
(kneima* m m : foi esta. legitimo parlo da sagacidade desso principe, o perfeitê'; 
pelo. adiantamenlo da paga, obrigava au serviço, o, pela apresentação de gra-
toiío transporle. cortava escusas á prostaçãó daqnelle.—O diploma lá está re
gistado a 11/ Í6G do referido lomo. 

Succedeu no throno í). Manoel, e foi muito além dós agradecimentos e 
mercês de D. João n . A fortuna, que lhe den o cognome, lhe cumulou a corôa 
real ao meslrado da Ordem de (¡hrislo, subordinou o poderio desia aquella, o 
eslimuiou o rei a expedir para estas ilhas a seguinte missiva; 

na inilíordadiK i, QUH», SOHOÍIM, sgijíaiiiado, liprculco, tic.-ioinid-j. oitbi^uii-n, o {»odiii-a'em ca»; 
meii!o:o j>M, íatyfj ftnímveado de n-ci ios, não a no»uu. nem a drii; addiou a roéosla: o nutro, 
(lort'in, ospiíili^sp, p tínliü ¡Jivssa.—Quando odia sr-rniniL'íiinanheeen. a iirçpia criança, atjerUS 
as portas do aposento [latonío pela vcnalidmlíi ou pulo ardil, tmlia sido ruithada: i1, como mbm 
irophou da ÍAcção, tremulava no topo da residencia do rajitador o irrofra^avel ducumeuio de (jue 
o esítipro fora consummado.—A benrão matrinionial l^iiimun iíto depois, 

fjuo tcimioSj que cestumost 
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CARTA deIRey em a qüall notefica tocloilos; da ylha era 
jeerall á cada hu em espéçiali se façam prestes pera cora 

elle pascare em africa. :' ; • 

DOM MANUlíLL por graça de déos Rey de purtugall dos algames da-
quem dallem maar em africa senñor de guiñee da comquista nabe* 

gaçam k comercio da íiopia. arabia persia & cía yndia a quoantos esía nosa 
carta byrem fazemos sabeer que symlimdo asy por seruiço de déos & noso & 
acrcceoíamemto de nosa samja feo & bem de nosos Reygnos esperamos cora 
ajüda de nosso senfíor passar em pessoa em africa desíe berãoo que bem a 
bum anno na qualí passajem nos queremos seruir des grandes & íidalguos 
cabãíleyros escudeyros & bassallos de riossos Reygnos à Senhorios Aporem 
asy lio noteficamos a lodos em jeerali á a qada hum em espeçiall per csia 
nosa caria per a quall mandamos que lodollos fidalguos caballeyros escudey
ros & bassallos do nosos Revgnos & sermorios a quem nos per nosas carias 
nora mandamos perçcbcr que nom teberem ympidimcmto de lamia ydade ou de 
lall doemça per q nom possam yr que posto que lhes nom espviuamos que to
da hía se façam prestos pera passarem & yrem com IÍOSCO & da maneyra em 
que railhor poderem & nos aberemos deiles por scruydos 6: poderom yr com 
as pôssoas com que biuem hou a que sara obrigados no comto daquelles que 
hordenarmos com que nos aja de seruir a pesoa com q assy forem cS: os ou
tros que nom teuerem esta obrígaçam poderom yr com quaesquer dos gramdes & 
fidalgos & cauaileyros que com nosco forem a que temos sprito nosas cartas com 
quaees ellés quiserem no comlo daquelles com que nos bam do seruir k quall 
quer dos sobre ditos que com nosco nom for por catla híía das dtias maneyras 
& fiquar abemos por bem & mnnidamos que. porca lo la sua fazem da & sera 
a mealade pera quem o acusar & a outra meaiade pera nosa camará. & por que 
a lodos seja notorio mandamos passar esta carta per nos asynada k que se pro-
vique na nosa ylha da madeyra & se trellado nos libros das camarás das po-
uooações delia. Dada cni lixboa a x s b djas de mprço. Pamtalíara diiis a fez. A n 
no de mill & quinhentos. REY, -

>. • Arclh da;Camara do Fuiichal, tomo i , f l . 8 Í . 

Esta carta desnudou o pensamento monarebico; por ella o poder real dire
ctamente avocava ao serviço das armas todos os seus vassaílos válidos, e de ura 
talho rompia com as preeminencias guerreiras dos donatarios o fidalgos, dei-
xando-Ihes somente os encargos.—Porém, João Goôsalves da Camara, que en
tão era o capitão donatario do Funchal, reagiu cm defesa dessas preeminencias, 
suas eda sua classe, não invocamio-as, que eram odiosas, mas escutlando-as sob 
a appapencia de respeitosa representação a bem desinteresses e commodos dos 
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povos deste archipelago, e com rasíics gralissimas a cites, aUrahimlo-os desl'arle 
para si, e alienaado-os tio rei: nercebeu-o D. Manoel, e, talvez por não ter ain
da dispostos todos os meios conducenles ao fim a que mirava, dissimulou, c des
atou o laço do pedido cm favor outorgado, pelo seguinte diploma: 

CARTA dclRcy por que escusou os moradores dc hirem 
pera ficarem em guarda da vlha. 

JOflAM gomçaluex amyguo. Nos eiRey dos embiamos muylo saudar. Byyraos 
a carta que nos espreuestes À asy as Rczuecs que os moradores desa yllia íeem 
s. escudeyros & basaltos a se nelles nom abeer de emtenider a caria jeeraíl que 
bos 1B embiamos por que todos se fezesem prestes pera nos yrem seruir, nes
ta yda dallem que com ajuda de déos pera o auno que bcem esperamos fa
zer por. quoanlo huns per sua disposiçam nom scer pera yso & outros por q 
sna% fazeradas som"da maneyra que as nom podem desã[íarar \ asy por outras 
ftçzftès qtie ràays apomlastes I)OS pareçia que seria noso scruiço eíles asy .nom 
âberem de hyr ém casso que pera yso npm moslrasem tcer muylo desejo & como 
q n è c f q u e a nos asy ho pareçc 6; sejamos cm conhecimento de todo & dó 
estorno que lhes esta cousa pode trazer principallememlc aa dita yilja que fi
caria desacompanhada & nom asy a recado como compre a noso seruiço abe
mos por bem que ha dita carta jcciall que laa hc senú cmlcmda nesaylhaôt 
soomente naquellas pc.soas a que etn cspcçiall íubre ello c.-prcvemos & pera que 
todos sejam em noticia deito bos cmcomcmdamos que ho notifiquecs na cama
rá per atpte todolios ofiçiacs delia por tall que suyhhaoi o que acerqua dcllo asy 
hordeoamos & bos asy ho compri. Esprita em lixboa a x ] dias de setembro de 
ioOO. Francisco dc matos a fez, REV. 

Ardi, da Cunara tío Kundini, tonici, íl. Í98. 

Deste modo conjurou D. Manoel o artificio do donatario, e tomou para o 
poder real as sympathias dos povos, deixando, comtudo, plantado o principio de 
que estas ilhas não eram patrimonio de poucos, mas patria de lodos os seus 
naturaes, a quem tprimcipalmentc* incumbia não a deixar * desacompanhada* 
e tel-a «a recado como compre a )m&o serv-iço», isto é, guardal-n e dçfendel-a, 
¡Lbem da. monarchia mesma.—E desde então, activou todas essas reformas, de
pois realçadas, de quo já temos tracUulo em algumas das notas anteriores, e ou
tra de (juQ,ain,4a não fallamos,, a da magistratura monarchico-judiciaria (1), que 

( i ) Nem talvez demos nota alguma deste imporiíuiiUsimo assumpto, por não nos zchif* 
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tío valioso impulso deu á consolidação do poder real; até que, a meio delias, fir
mou novameníe, pelo diploma infra, aç eondições por que a milicia devia ser: 
regulada» sob o mando exclusivo desse poder, 

CARTA dcIRey pera que o pouoo se preparasse de armas 
& cavallos pera o que pudesc socedér, 

PIDALGUOS çaualleyros oscudeyros homes Loos pouoo da nosa çídade do 
fumchall na yll)a da njadeyra nos el Rey bos embiamos muylo saudar. Por que 
leemos sabido que nam estaees asy prouidos darmas como combem por noso 
seruiço 4 bossas íiomrras 4 cada <¡k SG podem ofreçeer cassos pera que bosso 
seruíço nos seja neç-esareo pera o que soomemte nom abasta bossas boas bom-
tades quo abemos por muy çerto que pera, yso temdes bos cncomemdamos muy- " 
to que bos irabalbees de as ditas armas aberdes k delias bos aparelhardes a-
sy como requere a calidade de cada Inlua pesoa 6L asy mesmo de cauallos aquel
los que ho poderdes teer k de huua cousa k da outra bos apareUiay asy bem 
como de bos esperados crecmdo que reçebcremos de bos 5 muylo seruiço de 
asy ho fazerdes k ao capitam fallamos mais largamente açerqua Desto o que de 
nosa paite bos dira. Sprita em ebora a i u j dias de mayo. O secretario a fez. 
1509. REY. 

Archivo d£ Gamara do Fmiihal, tomo ft.8198 v. 

Chegada a este lance entre o poder real e os donatarios destas ilhas, so
bre todos o do Funchal, combatidos eües de tantos elementos contrarios, es
pecialmente os municipios, a magistratura judiciaria, o fisco, e a milícia, em 
breve a lucta locou seu termo, pela catastrophe do eapilão donatario Simão 
Gonçalves da Gamara, o Magnifico, o qual, em 1528, foi espiar no desterro, 
apparentemente voluntario, de Matosinhos, não só as suas prodigalidades, mas 
também a sua malograda fuga para ÍJespanha, tentada em 151.6, na qual bem 
ó de presumir fosse de envolta o projecto de tomar novo soberano, mais benevo
lo a seus antigos privi legios.—depois, e certo, os donatarios do Funchal lar
garam a governança, o foram, os qltimos a perdel-a; mas daqui data a completa 
subordinação delles ao poder real. 

Trazida, por este modo, $ milicia ao aprisco da unidade monarchica, não 

mos habilitado a Ir&ctal-o, e tantQ mais o temermos, quanto vamos entrando no estudo dc-IU1..— 
No entretanto, do que Gaspar F r u c t u o s o escreve nas S a u á a il c s da T e r r a collige 
o bastante para reconliecer que nestas ilhas também, assim como no continente do reino, a 
magistratura judiciaria foi um dos inais poderosos auxiliares do monorchism o pessoal, não só con--
tra o fefidalismo e o clero, mas ainda na repressão das Jibordadd? muniripaes. 
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passava i A conrtqdo, do povo nnnailo. Com Oá prós «la nova insliiulção,. ad-
vieraoi támbemoa precalços* Era mUici* alislar, regularizar e instruir nas annas 
esse povo; dal-as aos que por mnoè próprios não podessem iiavol-as^ernfim •' 
syslemalizar c precaver de meies estas phalanges bisonlias. 

Já desde D. Fernando e D. Juão i tinha sido iniciaila a reforma (ia milí
cia do continente do reino; porém nestas ilhas, só achámos os primeiros svm-
ptomas delia no reinado de IJ. Duarte, como vimos, cm i ' i .T t , e os do ornâni-
sação no anno de 1497, como veremos, não fallando nas conlriljuiçõcs dp ̂ ucr-
rà, que reservamos para a parte m d<^ta nota. 

Neste systema 'militar, os arsenaes de armas oííensivas e defensivas"eram 
dc necessidade.—D. João i fez determinar em còi lrs o numero de arnezes (¡b&: 
os senhores deviam ter prestes, c comerou a faz^r armarias; os seus successoves 
as conliritiaram, a pomo que 1"). Manoel e D. João m já tiveram importaiiies ar-
scnacSi de amias e oc munições, para fovnecimenlo das forlalexas; e o inesrfio 
D - Màhóet,^ depois D. Sebastião, instilniram, cm certos concelhos, officiuítè de 
fázer c. coiroger armas e preparar [ídrechos de yu«M-ra. 

rô'atónlpckgb da Madeira similhantcmenle sn.-.cedeu. ' 
i l)ó" àfàafatití â de Março dc ÍVJ7 , sc mostra que, desde antes àcss t 'â0i -

j á nósià illia da' Madeira havia cata ffas u rum, onde si1 fazião oslaSj nsshn 
como peças dc armadora; o que. por esses lempns, foi laucado a cada^peiyoa, 
que tivesse mais dc vinte mil reis, o dar i f i b o n r i f s ; pois que nesse'd/p!ôm'à'&r 
manda proceder á exeençãn do dinheno deste onus, declarando que os giho-
netes deviam ser dos queso faziam na casa das armas. — Lu^o no anno seguin
te, veia ordem do rei para que o povo desta ilha desse quatro centos '"vinte 
çorpos de couraças, do custo dc mil réis cada um.—As amiai, que1 n3o çraW-
pafa vender,' nenhnm direito pagavam nas alfandegas, como sc vê dos Fomes 
(vid. rctrd, pag. 405- e 507) .—Km ¡ 5 1 5 já existiam Imnhafdeim, 'aos'qóaes 
foram enlão concedidos privilegios; em ÍVÍ'Ò-1 foi nomeado para esta ilha -trrft' 
añade fanòr dos espingardeiro*, e mais (arde foi-lhe dado rcgimenlo.'c áuetonsa-
ção de póder nomear espingardeiros nas villas e logares, oti mandar pessoa des
se officio qtíe' nor ah i fosso, á qual se désso apíísomadorin; cm 1555 foi o sol
do de bombardeiro elevado dc 8$000 réis, em que até então esiáva1,' a f5#OO0 
réis annnaes; em 1566 foram mandadas arrecadar as bombardas qüc tinham 
sido dadas para Sancta-Cruz; em 1509 foi conferido o privilegió de espingar
deiro a úm Manoel Fernandes; em 1572 o posto dc armeiro real ao ftamengo 
Henrique de Bruxcllas, com 4.^000 réis annnaes e casa; e cm 1575,̂  final
mente, D. Sebastião deu ordenado c casa a outro flamengo, João Darja, em 
quàhto.limpasse as armas.—Os diplomas destas providencias todos.estão.regis-.-
tados em -rdiyersas folhas dos lomos i c n do Archivo da Camara do FunchaL 

Isto, pòféra* ainda eslava longe da organisação da milicia. D. Manoel-man-
dáca alistar para o serviço das armas lodos os homens capazes dcllc em todos 
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os locares do reino, como diz Manoel Severím de Faria, nas Noticias de Parta-
gaí, discurso n.—Mas nesle archipelago só achamos esse aíislamento mais (ar
de, no reinado de D. Sebastião, quando foram estabelecidas as vigias, de que 
já fallámos a pag. COI. Deu-lhcs o dicto rei regimen lo em 1507; por dois al
varás do 1569, cominelleu a superintendencia delias ao donatario do Funchal, 
estatuiu quo ninguém ficasse, isempfo, e mandou que os refractarios fossem 
autuados e remettidos para Lisboa; e só, por uma provisão de 1685, foram escu
sos das vigias osofficiaes dcjusiíça, ficando com obrigação de concorrer áwos-
tra geral em cada anno.—Estes diplomas eslão-registados no ailudido archivo, to
mo n, fl.s 109 elomov.fl .MOõ v.; lomoiir , fl.sU8,e 135 v.; e yn , íl.s i 7 á v. 

Foram as vigias mais do que preludio dessa milicia, ao diante conhecida 
pola denominação de ordenanças, que, no continente do reino, tres anuos depois, 
o referido rei D. Sebastião ççeou, pelo regimento de 10 de dezembro de 1570; 
eram as ordenanças mesmas, com pequena dififerenç-a; e, porisso, a inslituiçào 
das vigias demarca, a nosso, ver, o limite entre o periodo feudal e o monarchi-
co,. na biítoria da milicia madeirense. 

Segundo o citado regimento de 10 de dezembro de 1570, eram as orde
nanças fíe tres classes: de cavailaria, de espingardas, o de piques, divididas em 
companhias agrupadas por çapitanias-móres, confónne a população das villas, 
e termos ou concelhos, ficando aggregadas ás companhias mais visinhas as 
das terras que nã'o podião formar quatro esquadras, e não podendo haver- ca-
pitanía-inúr onde não houvesse mais de uma.companhia. —(Jada-capi tan ía^ór 
tinha ;um capitão-mòr, que era o commandanle; um sargento-môr. seu itnme-
diato; e, mais tarde, um ajudante. Cada companliia tinha um capitão e. um 
alferes, sem patente régia, um sargento, um meirinho, um escrioão, e dez cabos 
de esquadra. Os donatarios, ou os alcaídes-móres, nas terras que os tinham, 
eram capilães-móres natos; nas outras terras, eram eleitos em camará, assim 
como a mais officialidade o era, em todas as terras até que este privilegio da 
eleição ficou, para as que não tinham donatario, reduzida, pelo alvará de 18 de 
outubro de 1701, a mera informação, sendo o rei, ou os donatarios nas terras 
dalles, quem dava as patentes, mas só aquelle podia tiral-as.— Tal foi, em sum-
ma, a nova milicia instituída por D. Sebastião. 

E é fora de duvida que este archipelago teve as ordenanças propriamente 
dietas, nas quaes vieram a fundir-se as vigias.—Para convencer disso, bastam os 
diplomas que vamos apontar. Quinto ao sargento mor do Funchal, dois: um al
vará de D. Sebastião, de 15 de septembro de 1575, de augmento de 8$000 réis 
sobre o soldo de 7 0 ¿ 0 0 0 réis que aquelle tinha, o que mostra que o posto já 
ahi existia anieriormenle a essa data: e outro, de Filippe n , de 30 de março de 
1598, coneedendo-lhe ter um ajudante, daapprovação do capitão-mór. Ao sar-
gento-mòr de Porto-Sancto, um: o alvará de 25 de maio de 1004, que creoa-
este posto, com o soldo de 50$000 réis annuacs. E ao sargento-môr de Ma*--

77 
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chico, tambcm um: o alvará «lo 10 do denomino .lo 1010, (¡uc, coin o soldo 
igual ao de Porlo-Sancto, provou o p.tsto o») Joroayma do Ürnollas, pda re
nuncia do seq ¿ogro, Vosco Rodrigues do ijijo $n vô qq ; as orjcnaiíçàs en) Ma". 
chico e Porlo-Sanclo daiam do muito a r t e . 

Aá ordenanças foram Cíiinclas por Filippo it, a pedido das côrlos do TIJQ. 
mar, ató que foram roslabolocid^ cm t(523; m.\* o$ roforido> di[>loinas mos-
iram que essa extinenão sc iifnilou ao continente do reino, ou, pelo menos, nSo 
chegou a este archipelago. 

Cunipre notar tpic Gaspar Fructuoso, referindo o ca<o da invasão dos cor-' 
corsarios francezes em 1501), alinde (vid. rclró, p : i^ á5 ' t c Í 5 í ) zotCupitam 
Mor das d i m Vilhn de Sanefa Cruz '•• Marhico*, c ao <Capitam Mor da cidade 
do Fundid 9. Mas., como é fóra de Ioda a duvida que nosso anno não havia ises 
posto>, porque as ordenanças, on ainda mesmo as vigias, foram posteriores, 
claro lambem fjea que isso foi ou inadvertido aoachrouUmo, ou designação W, 
pregada, pão no sentido restricto, legal c liisiorioo dos lermos mas como fórma 
usual de indicar as pessoas (juc então superintondião om uma e oqlrj Çapit^ 
nía,-—tCapitam Mor* chama F r u d w m ao chefo dos corsários. 

As tropas aventureiras adoidadas, e, depois, as pennanenleí», que consti
tuíram a milicia lypica do período monnrehico, lambem do sua origem deixai 
ram noticia na historia da Madeira.—De ¡icníe lomada cveniiiahtieníe a soldo 
pelos donatarios madeirenses para serviço nas guerras de Africa, ospeciaimen^e 
por Simão Gonc-alveç da Camara, em f 51ti, conta (¡aspar Fructuoso (vid. re-
Iró, pag. 17{, i 7 á , 177, 187, 188, 190, 214, &);' mas não c disso \\\}& se 
irada.—Refere lambem este. a pag. 2 0 í ; que, por occaniíto e canga do rapto de 
1). ízabel, cm 1531, veia «lo reino ã ilha da Madeira, mandado por Sua Alteza 
(D. João ni) , o «Conctjvdor Gaspar Vaz, com hum M e i r i n h o . . . e hum itizeni 
que com cem, outros tpw com trezentos fuaiwns toltlados de sua guarda:» e, á 
ser exacto o referido, deve-pc marcar daqui, e não da faial expedição de D. Se-j 
tast ião Á Africa, em 1578, a epocha da admissão da milicia assalariada pe
los reis de Portugal, o que nada tem de inverisímil, visto que o primeiro exem-
|ilo disfo foi dado por C-.n-los vn , de França, em 1 H Õ , e desde Garlos v, na 
Hespanha. se havia introduzido este systema do exorciloà.—Mas o inconíesíavcj 
é que, durante quasi todo o dominio dos Filippos (1580-1040), as ilhas 
Madeira o Porlo-Sanclo líveram "uamição ou presidio hespaiihol, salaiiada 
e permanenle, aqui trazida para firmar o dominio castelhano, e assegurara au-
cloridade epssgoa úo governador yeral de f/uerra, que, apeados os donatarios de 
seu poderipi o? ficou sulisiiluindo em todo esto. archipelago, sendo Fdippe n, 
portaqíQ, o rfii que yeiu a consumrnar o projecto medílado por D. João u, de 
avocar inteiramente á cor6a a governação delias, lira o dicto presidio composto 
de quatro companhias, cada uma com sen capitão, c o da primeira commandan-
te do presidio todo, e em sua auctoridade independente do governador poitu-



NOTAS. (H'l 

gticz.—Nos manuscriplos que possuímos, c nos nobiliarios madoirenses* achá
mos notados scguinlos capitães do presidio hcspaolioi; D. Antonio dé Heredia, 
D. Affonso Gago Barracas, D. Francisco de Salamanca Polanco, e D. Francis
co Soares Sisneiro. Do primeiro vem larga noticia genealógica no Nobiliario, de 
Henrique Henriques de Noronha: era nobre, nalural de Avila, e commandadtc 
do presidio; fallecen om 1024, deixando descendencia que ainda dura. Quanto 
ao segundo, ainda agora existe nesta ilha família de seu appellido. Àpparece 
o nome do lerceiro na Paula dos Provedores da Misericordia do Funchal. O ap
pellido do quarto ó ainda hoje o do-uma,familia madeirense. 

Posteriormente ao domínio castelhano, teve a milicia porlugueza, até 1809, 
quatro reformas, ou renovações:—i.11 a de D. João iv, decretada em assento de 
côrtes por .{641, com duas especies de tropa, a de soldo, o a auxiliar, ficando 
toda a mais gente nas ordenanças, as quaes cram um como viveiro de recru
tas;—2.3 a de D. João v, instituida pelo alvará de 15 de novembro de 1707, a 
que se deu o nome de nocas ordenanças;—3.3 a do D. José i , desenvolvida nos 
regulamentos (1703-1760), chamados do Conde dc lÂppc, por ter sido essa re
forma inspirada por esto illustrc general, então commandante das tropas portu
guesas;—e 4.:\ finalmente, a de 1800-1809. 

Por lodo este periodo, a milicia neste archipelago, comquanto seguisse as 
alternalivas da da metrópole, se a de lá ia mal, melhorando só nas occasiões dc 
guerra, a de cá foi sempre a peior.—Em 1815, tinha a milicia nesta ilha da Ma
deira o seguinte quadro nominal: um batalhão de artilheria auxiliar, com br i 
gadeiro, coronel, lenenlc-coroneí, e major; Ires regimentos de milicias, que eram 
o da Calheta, o da Cidade, e o de S. Vicente: e qua torce capitanias-mòres, dc or-
denanças, a saber, a do Funchal, Camara de Lobos, Campanario, Ribeira-Brava, 
Ponta do Sol, Magdalena, Calheta, Porto do Moniz, S. Vicente, Ponta Delgada, 
Porto da Cruz, Machico, Sancta-Cruz, e Caniço.—O batalhão de artilheria guar
dava as fortalezas. O governador e capitão general tinha, além do secretario, o 
estado maior, composto de um coronel, um tencnle-coronel, tres majores, um 
capitão, um tenente. 

As ordenanças e milicias foram exlinclas, por decreto e carta de lei de 22 
de agosto de 1821; pouco depois restabelecidas, por carta de lei de 13 de j u 
nho de 1823; e definitivamente acabadas, por decretos de 14 e 20 de julho de 
{832, os quaes só tiveram execução no continente do reino e neste archipela
go, quando, em 1834, feita a convenção de Evora-monte, o governo dc D. M i 
guel cahiu. 

Destas instituições militares só chegaram ás ilhas da Madeira e Porto-San-
cto, apesar de todo aquelle apparato de organização, a cariclatura e as prepo
tencias ( í ) , acabando no enxame de senhores capitães, tenentes, e alferes, cujas 

(1) Para exempli>, vejam-se as seguintes ord en?, extraídas por nós mesmo do Jívro que 

77. 
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patentes ainda são, nas povoações ruraes, memorias vaidosas e pretoxlos vespei-
tados de distincções e consideração. 

tem por liiuto - l / . v r o cm «juc r o g h i ^ o ^ l ' o r u r . a s e Ordens do Senhor 
t i e n c r a l . P r i u c i p i o u c m I a n c i ro de 1 8 0 1 . » — l i v r o r du Airhivo Militar dailtii 
da Madeira. 

"POBTABIA PB DKpoftTAçXa. —«Pur ju»H)s motivos ÍJUC occonom, hei horn do Roa) Scrviro 
mico primeiro' Tenente Ha 2 / Companliia d'Arlilhena d^in lili» Joaf¡iHin los.; Jacíjuos M¿' 
Arenlia^ e'o seaundo Tonenle da masn.a toropanVia Silvano Kvm i«to dn Onípllas paspcm a semr 

iâoCencral darjucílc Y¿U$ot qu-1 prescnl-iuenlo ^ .HPIIH n.-ia ilha. O Sargonto-Mór Agostinho Jo. 
sô Mat&oKRoía.Cômmaiidanij- Au Corpo do Arlillicna, lli^s apro>npl« e en treguo ^ competentes' 
mm maodândo^os p i r a bonlo do navio .piarmidiwo me*nio Y.i.ao (.onerai da«|ucllelMo.-
Palacio daFortalew de S. U u i u o ^ , 10 deujarço.k i80i .~Com rul.nca do hx,»" Sr. General.» 

- OáoHM eostRA A RKI.AXAÇXO no «tivico. —«Sondo pxccssivamrnU' escandaloso nos soldados'e 
oftkiaeaJ fejciVidade com flue dosamparào c dcixàn « t i s posin> hmdo «?m diligencia o arltandô a 
cm diffemnWd accôos do sorvi^, ordemnao ill-"0 o KR . - ' Sr. («enaral dc-ito Estado que, lendo-
HieViSMraaá parada o artigo de guerra i x . . . , se Uu* eiiranlH- amuo seriamente semelUme 
faltó &;.>^-Seiíi data. 

Qaps* ÇARA íMKfKMAB. — « O I I I . "0 o Kx.""Sr. íieneral deste K^udo mandou qm se reco
lhesse preso a esso Quartel o filho dc João Josç 0«i, o «|uer S. Ex.' que S. M r " , da sua parte lhe 
intime •qw ha de confessar quem li*1 o Mijeito (juc o arornpaohou rom huma f.ici na desordem que 
tovo com os ofliciaes da Nação liritanmca: o nao «mfessando. que o mosmo Ex."» Sr. o mandará, 
ranear dc ferros, alé que diga.—Palacio da Furtada de S. I^ouren^, 24 do dezembro<do i80í.»-

OBDEM DE CONVITK PAIU IAKTAB.— tQud o Sr. Commandant de Anillicria mandp apromptara' 

.mo Sr. Antonio Francisco Mir. Pestana. 

O nu EM oc pAs^siKsTo. — «Ordejiuu o i l l . " " o K x . r Sr. General .dc&to Estado quo p Sargento. 
Mór, Cominandanttj de Arlilheria, niíuidc pr.r em liherdade o soldado da { . ' Conipaoiiia, Felix Joa
quim, mandando Y. S.' eliamal-o á sua presença, e detmninar-llio que dentro de pito dias haja 
do recchev a njullter com quoni so acha proclainaòo e «justndo para casar: e, no caso de assipi o 
não executar, ¿31'^ V. S.* parle ay Ajudante do Urdens dc wmiana, para o participar ao picsrao: 
Kxm.0Sr.~Qu^rtôl Ccneral na Quinta da Paz, i4 do .-igoslo de ÍB02.» .-j . 

, OIJDRM A FAvon DO VÍVRIIIO.—• Manda S. Kx.* dar na praça do cima de S. Lourenço iiuma' 
sa^ya ;'( Procissão du Sr. S. Fraiieipco que pe celohra áui¡uih:"i-. • o que disparem sómcníc aquellâ  
pcçâ's que se tom ordemnado, que n'io prejudiquem a ra<a nem o v i vi-i ro.» 

.-ORDBÍÍS na CAJXBT*.—fi.' Por ordem do ID.^eExm.4 Sr. General, que viú a partis contra 
os dois soldados um da l.4 cunipauliia, c outro da 3.', Y. S.1 mande trabalhar pa calceta, até 
sffgúndá-.ofdem do mesmo Exm.0 Sr.—16 de outubro de 1802.—V Ordemna o I l l . ^e Exm.'Sf. 
General deste Estado.,. quo o paisano Ant t íiii oão, que >e adia no ralaboneo dc S. Lourenço, 
u mande V. S.*recolher ao calalwuçõ desse Quartel, trabalbando nas óbrasele fortificação com 
Jiuina braga no pé, até segunda ordem do mesmo Exm." Sr.— Qua t̂ol das Oifous fia Fortaleza de 
S. Lourenço, 10 de dezembro de 1802.» 
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Í I -

FORTIFICAÇÕES,. -

Quasi todas as fortificações da ilha da Madeira foram levantadas na oos-̂  
ta do sul, e poucas na do norte; porque esta de si mesma fica defendida, por 
ser quasi toda inaccessivel, e ainda, nos pontos de desembarque, tão cortada é 
de sirles, c revolta, que, salvo no Porto do Moniz, poucas vezes dá pé aos pa-
cificos e prácticos marítimos naturaes da ierra. Inimigos não se aventurariam a 
entrar ali. 

O Funchal foi o primeiro logar em que houve ideia de fortificações, em 
razão da importancia e superioridade do seu porto, e porque todas as mais cir-
cumstancias apontaram ahi a futura cidade, capital do archipelago. 

Porém, as primeiras tentativas se mallograram.—Tinha a ilha da Madeira 
cincoenta e seis annos apenas dc descoberla, quando, peia primeira vez, foi 
pedida fortaleza para defensão ou guarda do Funchal. Mas a supplica, d i 
rigida á infante D. Beatriz, como tutora de seu filho D. Diogo, duque de Y i -
zeu e senhor da mesma ilha, nada obteve. São curiosas as razOes, a bem dizer 
domesticas, da negativa da princeza. Diz assim na carta que, em 10 de feve
reiro de Í 4 7 6 , dirigiu ao*donatario, em resposta á sollicilação: 

«. . . . Ui a carta sobre a fortaleza que bos pareço neçesaria apomtamdo 
o lugar e disposiçã delle em que bos dizees se poderaa fazeer. . . . Neste'caso 
porem âguora as cousas que ora são byndas a oslas partes que muyto con
tradizem. , , & as grandes despesas que tenho feitas. . . . nom dam por ora 
lugar, a 

Estas coareladas parecem mais evasiva, qu;e motivo. 
Poucos annos depois, em 1403, é o mesmo Duque, com acqüiscencia, se

não preceito, cjo rei, quem íom.a iniciativa no projecto, pelo seguinte diploma :' 

CARTA do duque em que mamda que se faça çerqua & 
muros nesta billa do liichalL; 

JUIZES -ofeciaacs fulalguos cauaileyros escudeyros imtjiecs boõs &pouoo da 
minha yíha da madeyra nas partes dp7tínielml¿ & mácbyquo. Eu bo duque 

bos embio muyto saudar. EllRey meu sentior determinou ora symlimdoo asy 
por serujço dc deos seu.^ bem botnrra dc iodos bos outros & dc bosos 
dcsçemdemtes de sc fazer fauíty çerqua nesá billa, âo fumcbal) a quall por aguora 
pareçe bem a sua alteza & yso mesmo asy dc ser fvyla am Ire a rybeyra de 
Sam framçisco (S; de Samla luçia & que chegue Co bo mar ^ que deue ser da-
gramdeza ao menos tamanha como setuuall & o dilo sehmv mãda que logo "dp" 
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janeyro que bom por riiamlc se coniive a dita obra & a mancyra qne a sua 
alteza Â a my ao presenile pareço cm que se deue al>er lio dinheyro a dar a 
seruymlia pera ella boa embio largamomlo decrarado om esc quaderoo qne con'] 
esta bay pera bos lodos abordes comsulbo sobre lio dilo casso pera per km* 
tora bos pareçer que em outro mylbor modo o dinheyro & scruymlia ao posa 
abec mo csprcnerJes porque fazrdo se loüabia a dila obra ç e d o ^ começamdo 
se Jo dito tempo muyto íblgarey do ser fcyla com a menos 0}n'isain ^ fádigua 
que ser posa & por yso bos omcomèdo muyto (uo cuydees em ello & prati
queis muy bem como cousa da sustameia que c la he \ logo me embiay boso 
pareçer de lodo o em que bos asemlardes. Outro sy sabercor, que bo dito se
ñor quer que se faça caua do redor desla çerqua posto que seja ierra de pe-
nédia à que nom lenlia barbacãa por se escudar mays despessa óc muyto pra-
tiquarees também & me embiarees a despesa quo per nrçameinto bos pareçecr' 
q era esla caua se fara famndo fumdamemto que seja caua rezoada nam gram-
de nem muyto pequeua. Outro sy por omdo este muro paveç* de qua que 
deve de-.yr creo..que se am de dcnyticar cassas iV outras bcmfcvtorias nyso em-
temdeíees tombem & bede bo que oslas cassas & bernfeviorias poderam baler 
pouco raais ou menos & mo espreuerces k yso mesmo a scruymlia que no dito 
quaderna bay decrarada que se dee per bornees bôos. Abcrecs comsclho & pra
tica se seria mylhor darse em dinhcyro & fazerse toda a obra a dinlmyro & pos
to que por aguora bos oulros da J urdiram de inadiyquo aquy ajaces de ajudar 
& trabalhar nom o deuces datieer por agrauo porijuc despois que esta çerqua 
for acabada, se parcçcer neseçaiio íazerse a outra os da Jurdiçam do fnmchall 
ajudarom a yso asy como bos outros oguora auees dajudar. ^ a reposta de lo
do me mamday loguo & neste caso estaram com bosco na camará Joham gom-
çallues capitam k trislam teixeyra o moço que ora tem carregue dc capitã em 
abscmçia dc seu pay. Sprila em torres bedras aos xxj dias de Junho de 1493. 
Jurdam Ribeyro a fez. ÍIo DI^UK. 

Arcliivo da Cunara (Ío KÜIKILI!, tomo i , 11,' I7G. 

Este diploma vinha acompanhado do respectivo orçamenlo, interessante 
á historia nao só militar, mas económica do paiz. É do theor seguinte: 

QUADERNO da mancyra que se iia de fazer a çerejua no 
fuchall & da despesa. 

PERA se fazer hila çerqua no fumchall da ylbada madeyra fazemdo fmn-
danremto que seraa tamanha como a de sctuuall a quall pera a dila ylha irada 
pareçe pequena leuamdo a toda a dir.0 per orçamemto aucra mesteer a despesa 
seguimte; 
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Y o muro de scluuali he em rroda , b i i j f i braças 
Y do aiío alee o peitoril] com os aiiçcces. / , i i i j braças à meia 
Y de amcbo hüa b r a ç a , , , ( . , j braça ' 
Y o peitoril! & ameas todo em roda relleuaraa 

quatroçemías b r a ^ - i i i j * braças 
quo som ao lodo : . i i ijm braças 

Y pera cada braça dalto & de larguo aberaa mes-
leer de calí quatro moyos em que momia 
ao todo dezescys mil) &. seys çemtos moyôs •• 
à .comtamdo a trezemtos r r / o moyo momta 
a diflheyro quatro çomtos ã seys çemtos & 
oytemta mill rr.3 , . . . . i i i j tiSlos b j ' U x x . ^ r r . 8 

Y ha mesteer pera cada braça de parede doas-
meestresquesom ao todo oytoçcmtos mccstros. . . . b i i j . c mecstrcs 

Y comtamdo a setcrala rr.s cada meestrc momta a 
dir.0 \iv lbiíjm rr.8 

Y ha mesteer cada dons ineestros & cada braça
da de parede comtamdo dalto & bayso hüa 
por outra &ete seruydores que som ao todo 
byrato & oyto mill seruydores - .xxbijj.15 seruydores 

Y comtamdo a quoremta rr.6 cada hu momta a 
dinheyro bu comio de jrr.8 à çemto &. bym-
te miiírr.8 . . . . j comto c x x . " rr." 

Y ha mesteer pera cada braçada de parede quoa-
¿ro barcadiga.s de pedra que som ao to
do dezcsoys aiiíl barcadigas & comtamdo 
a duçemlos rreaces .as barcadigas. postas a 
beira dauguoa, momta a dinheyro dous com- . < 
tos & noue çemtos k sesemta mill rreaees.. . . i j comios jx.e 1$® n\s~ 

'f abera meester de arca pera seer terçada com . 
a calj bymlo sete moyos & comtamdo a 
x x x rreaees por moyo posto na obra mom
ia a dinheyro seys cernios .& sesenta myll 
rreaees bj.c Ixm n v 

¥ pera compra 'dcmxadas alfcrees marras mar-
roeès lauamcas picoees cordas çcstoa polees 
madeyra pera os amdamyos & outras cousas 
.meiídas per orçamemtò duçerplos mill rr.-8... . i j c ^ r r . 9 
Soma ao todo dez comtos & cemto & cio-
quocmía & oyto mili rr.- x com los c I b i i j . ^ r r / 

Àrcti. da Camara do Fimdial, tomo i , fl.3 177. 
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Desleí ires diplomas sc nioslra ijuc, ao tempo, nenhumas forlificações ha. 
via na ilha da Maneira. Dos dois últimos transluz o dosejo (pie o duque, ¡¿ 
nhor delia, tinha de que a çerqua c mnros de dcfoz.i fossurn levantados, cqiie 
ore i , se não tomava iniciativa, prestara, pelo menos, assenliincnio. ' {-

Mas este segundo tentame, comquanto mais auspiciado e cm caminho de 
realisação que o primeiro indeferido, também gorou. 

Adianto veremos as pesadas contribuições em numerario e trabalho que 
sobre os povos desta ilha eram lançados para a obra. Intitnidaram-se elles 
mais dos tacs encargos, que das depradações tios inimigos exteriores; c mandaram 
á côrte Akaro Dontellas e Nuno Cayado, como seus procuradores, a repre
sentarem não contra a edificação, seguramcnlo, mas contra a oprissem dos .gran
des onus que iam soíTrcr. E D . João n fez-ihes mern'' de que a dieta çerqua 
e muros se não fizessem. O diploma desta perfeita evolução é o seguinte; 7 

CARTA dellRey cm que mnmda que nom sc façam çor--
qua muros que mandou fazer. 

JUIZES bereadores fidallgos caualleyros & hornees boõs i'v pouvo da-yllia 
da madeyra & parte do funchall nos ellrrcy bos embiamos muylo sauclar. 

Fazemos bos saber como per aluaro Dornellns ^ nuno cavado bosos procurado
res nos foy dito de liosas partes como a çerqua iS: muros (pie mandamos fazer 
em essa billa do funchall trazia granule oprissam a terra que fazemdo se 
mçeber iees todos muylas perdas \ asaz danos tV aijeindo nos rrespevto aos 
seruiços que de bos recebidos temos A ao desejo q sabemos que lemdes de nos 
seruyr a nos apraz por bos fazer merçee que a dita çerqua à muros que se 
nom façam & bos abemos dello por rreleuados & soomernte queremos por nos 
pareçer bem & scguramça da terra que se façam alguns balluarles aquellesque 
neçesarios forem asy se tapem alguíís portaees homde comprir de se tapa
rem pera booa defemsara garda da dita ylha da qoall cousa bos emeomen-
damos mnyto que bos asy apraza Ã tecrboílo em mnvlo scrotço. Sprita em 
lixboa a jxdias de Janeyro. Joham fopez a fez. Anno de mill i i i i e MI i i i j (1494), 
E porque com estes sobreditos bosos procuradores fallamos mays larga memte 
como bos diram abemos por escusado mais largo bos sprencer. REY. 

Arch, tía Cam. do Funchal, ionio 1, fl.*48. 

Como desta carta se vê, o projecto dos muros de defeza do Funchal 
inverteu-se no de fazer sómenle alguns baluartes e tapar alguns portaes, sem 
que viesse, como o outro, acompanhado do plano, orçamento, e meios de ir 
a effeito. Pelo que, vemos tanto nos encargos além impostos, como na mer
có aqui concedida, surrateiro ardil do rei, por não querer acastellado o Fun-
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chíil, em quanto neile não fossem solidamente firmados iodos os elementos da 
monarcliia pessoal a quo aspirava. 

O duque, senhor da ilha da Madeira, porém, parece que não estava no 
mesmo pensamento; porque, seis mezes depois da carta süpra, tractava, pela sua 
carta infra, de pôr em realidade o que em palavras o rei concedia. 

CARTA do Duque em que mamda que pratiquem com 
bicemte sodree sobre a çerqua & balluarles. 

JUÍZES & ofiçiaaes íidalguos caualleyros escudeyros & hornees boõs da minha 
ylhada madeyra na parle do fumchall. Eu ho Duque & semior bos embio muy-
to saudar. Creo que aluaro Dornellas bos deria quoando de qua foy como sem 
embarguo delRey meu senñor por bos fazer merçee lhe prazeu de por aguora se 
nom fazer çerqua nesa billa determinaraa de se fazerem algüs balluarles & de-
fensõees asy nella como nas outras partes desa ylha & o dito aluaro Dornellas 
& nuno cavado asy o praticaram de bosas partes com sua alteza & comyguo 
que se deuia fazer & aguora ho dito senñor me mandou que togo embiasc heer 
& comçerlar è que maneyra as ditas defcmsõees se fariam milhor aa quall cou
sa embio biçemle sodree fidalgno de minha casa com meu regimemto que bos 
mostraraa no quall mays largua mcmle berees ho que difo ho. Emcommemdo bos 
muyto que pratiquees com elle & dees aquella bordem que milhor for segum-
do a forma do dito Regimõto de guisa que elle torne muyto asinha & com 
boom comçerlo & abiamemto disto a que bay o que de asy fazerdees bos muy
to agradeçerey & terey em seruiço. Sprita em setuuali a b i i j dias do mees de 
julho. Lopo mexia a fez. Anno de mili iiijcLRiiíj (1494). Ho DUQUE. 

Arch, da Cam. da Funchal, tomo-i, fl.s 17S, 

Apesar dos vehementes desejos que o duque revela nesta caria, os résulía-
dos da commissão do fidalgo Vicente Sodré foram nullos. 

0 archipelago da Madeira-só teve fortificações depois que o poder mo-
narchico nolle se consolidou, pelas reformas manoelinas. 

As fortificações do Funchal são, começando de leste para oeste: o forte de 
Loures, a fortaleza de S. Thiago, e o forte de S. Pedro, ou Forte-novo, todos fo
ra do antigo recinto murado; os muros ou muralhas, que cercavam a cidade por 
leste, sul. e oeste; o forte de S. Filippe, o reducto de Sancto Antonio da Alfan
dega, a fortaleza de S. Lourenço, e a bateria das Fontes, que estão na parte que 
era murada; a oeste da cidade; o forte de Sanda Catharina. ou de S. Lazaro, a 
bateria da Penha de França, e o forte de S, José da Pontinha; ao noroeste, o 
castello de S. João, do Pico; e, finalmente, a fortaleza ü & N o m Senhora da Con
ceição, do Ilhéu, no porto, %m frente da cidade. 

78 
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As fortificações levantadas na costa do sul da ilha são : 
A leste ílo Funclial:—em Machico, o forte de S. Joño Rapttsta, no sitio d 

Desembarcadouro, e o de Nossa Senhora do Amparo, no extremo do sul da v / 
la, ambos ; i brira-mar:—em Sancta-Cmz, ode /Vossa Senhora da Graça ao* 
sul, uo cailiáu da villa; o de 5. Francisco, a l.'ste; c ú de S. Lazaro, volgarmen. 
te chamado de S. Fernando, a o(\<u-:—no JWto-Novo, um r e d u c t o , * ^ 
beira-mar, e um forte, a oeslc, no alio;—e no Caniço, o forte de S. Sebastião-
e o reduelo do Portinho. ' 

Ao oeste do Funchal:—o forte do tionjitiho. o reducto do Callam, o for
te da Ponta da Cruz, oda Engenhoca, o forte e reducto da Praia-formosa eo 
forte do Arteiro, lodos para defeza da dieta praia:—o forte da Hibeirà dós 
Socconidos, o de Nossa Senhora da Victoria, e o reducto do Pastel, para de
feza da foz da mesma ribeira:—o forte de S. Sebastião, sobranceiro, por oeste 
á villa de Camara de Lobos, c a bateria do Cananal, no fundo da bahia dá 
mesma villa, ambos para defeza delia.—A fregurzia da Calheta, e a do Paul do 
Mar, tiveram cada qual seu forte, sobre o porto. 

A cosia do norte da ilha só conta quatro fort)licaçõcs:—o forte do Porto 
do Motriz; o reduelo da Entrosa, na freguezia do Arco de S. Jorge; o o forte de 
S. Jorge, e o do Porío da Cruz, no porto de cada uma das freguezias destas 
denominações. 

A ilha do Porto-Sancto teve o rastclloow fortaleza do Pico, a leste, quasi 
a dois kilómetros da villa, e ainda tem o forte de S. José, na praia dolla. 

A historia destas forlificncties divide-se em cinco periodos:—o primeiro co* 
meça no reinado de I). Manoel; o sesundo, no dominio dos Filippcs; o tercei
ro, no reinado do D. João iv ; o quarto, no dc D. Pedro n; e o quinto, no de 
D. Maria i . c vem alé o presente. 

O PHiMEiao PERÍODO (1495-1580)—abrange os últimos oitenta e cinco an-
nos das guerras d'Africa, durante as quaes estas ilhas foram infestadas por pi
ratas barbarescos, e corsarios europeus, chegando a ser invadida a cidade do 
Funchal, em 15fi0, por uns dois mil franeczes, que a saquearam c devastaram. 
O systema de forlilicação adoptado neste periodo resente-se dos meios e arte 
de guerra da idado-media; era, como então se dizia, para batalha de mão; mi
rava á defeza terrestre. Teve por núcleo o baluarte, que depois foi a fortaleza 
de S. Lourenço, e por limites os muros de circinnvallação da cidade do l1 lin
chai: quanto., porém, ao litoral, então so curou de pòr-lhe vigias, especialmen
te na Ponta de S. Lourenço, c de, por obras militares, que os diplomas não 
dizem quaes fossem, desde Gamara do Lobos até áquella cidade, e desde ella 
ate Machico, impossibilitar accesso de inimigos, especiaimenlc na Praia-formosa, 
onde os corsarios francezes haviam desembarcado. 
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A fortaleza de S. Lourenço ostenla, no torreão de leste, as armas de Por
tugal e a sphera emblemática du D. Manoel, o que quasi assegura ter sido co
meçada no reinado deste; tem no pateo interior, sobre a poria da destruida ca^ 
polia do saneio de que tomou o nome, a seguinte inscripçao: 

D . V . N . D . 

1 6 3 S 

allusiva á mesma capella ( i ) ; e nenhuma outra inscripção ou signal mais lha 
achámos, que possa esclarecer-lhe a historia. Respeita-lhe, porém, o diploma in-
fra-transcripto, pelo qual, ainda que D. Manoel lhe houvesse lançado os funda
mentos, ao reinado de D. João m pertence a edificação, depois melhorada e au
gmentada no governo de D. Sebastião, como se vè do segundo diploma abaixo, 
e no dos Filippes, como atleslam a architectura do portico, e as armas de Hes-
panha, sobre os vestigios das quaes se notam enxeridas as de Portugal. Era a 
principio um baluarte.—Eis o primeiro diploma: 

ÁLVARA sobre o balluarte pera se fazer. 

EU ELREY faço saber a bos symão giz. da camará do meu conselho ca
pitã da minha ylha da madr,a na parte & jurdiçã do fuchall & veedor de 

minha faz.da na dita ylha q eu ouue per meu seruiço q na dita çidade do fumchall 
se fezese hü baluarte cõ hua torre pella neçesidade que diso abia, pera garda & 
defensa da terra do quail dey careguo ao capitã Joham giz. boso pai q deos tenha' 
pera o mãdar fazer no lugar q lhe pareçesc q estaria milhor asetado tomado pera 
yso emforrnaçam dofeçíaaes q lio emtemdesõ & q a dita obra se fezese aa custa do 
remdimemlo da imposysam das carnes da dita çidade a qall remda da imposisã 
seja pera obra do dito baíluarle Â fortaleza atee se de todo acabar & q eile e 
camará cõ os ofeçiaaes dolía ordenase dons hornees abonados & pera isso aptos 
q fossem a seu cõlemtamemlo pera hü ser reuisor & outro sprivã do remdimemto 
da dita imposysam & q tudo o q o dito reuisor pagase & despemdese nas ditas 
obras por seus mudados ou de seu ouuidor q du dila obra teria cuidado nona 

(1) Parece que a inscripção significa: DKO VOTA NOSTRO DÍIMÍNO, IGSD, isto Í , Votaria a 
Deus Nosso Sen.lior, no anno cie 1 6 3 5 . — É sem duvida memoria da fundação da ca
pella, talvez do mesmo tempo em que a F o r t a l e z a foi reformada pelos Filippes. Em 1390 
•ainda esta não era denominada de S. Lourenço, porque Gaspar Fructuoso nunca por tal a 
designa. De 1630 até 1634 esteve servindo de governador geral o bispo D. Jeronymo Fernando. 
É natural que a fundação da capella, e invocação do padroeiro S. Lourenço, fossem lembrança 
do prelado-general. 

' 78, 
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semdo o dito capitã prosemtc ihc ¡osa Icaado «~ cñla o <] asy faria sem os ofe-
çiaaes da cámara mais èlíulerè no rcmdiirtemlo da dita imposvsã segurado mais 
larga meinie era quonlendo cm Im re-imemlo q iim pera iso dcy. E por (manilo 
bos me dcçeslcs ora q a (Jila obra nã ora de todo acabada & compria a meu 
sciuiço acabarse «y por h im q bos tcnbaes c w ¿ \ \ o i l \ a mandar acabar do todo 
o ncçesario aa custa da dita iriipo5Y>ã das carnes a ipiall receberaa o reuisor pe
ra iso ordenado cõ lio dito sprivã ^ pnra a dita do.spcsa por bosos màdados ou 
de l)oso oiuiydor nã scmdo bos prcsenitc \ tudo llie seraa leñado cm quonta & 
esto sè os ofcçiaaes da cámara da dita ridado mais cmlcmdere no dilo remdimem-
to da dita iinpo.-íysam ío.):neiníc bos ou o dito buso ouuydor ateo a dita obra ser 
acabada asy & da mancyra q o capitã boso [tay o ouucra de (azor per bem do 
dilo regimcmlo que Ibe asy dev. E sonido necesario ordenarse outro reuisor ou 
sprivã por alga dos que ja forã postos nom poder scruir por algíí impidimem-
to ey por bem q bos cu os ofcçiaaes em cámara o ordéneos semdo pesoa autori'-
sada & a boso cOtemtamcmto pera niso seruir. Ií se by ouuâr algíí dinheyro 
da dita imposysam do reindimemlo pasado se arecadaraa pera a dita obra & o 
farees êtregar ao dito reuisor & caregár sobre elle c recepta Â bos Icuarees esta 
miaba provisã aa cámara da dita çidado como ey por bom q a dita obra se aca
be do remdimemto da dita imposysã como tinha mfidado. Porem bos mãdo q 
tornees muyto cuydado de mudar acabar o dilo balluarte à torro cõ toda deli-
gencía como de bos cufio & este aluara nã pasaraa pola chàeolaria se cbargo da 
Ordenaçã, Ayres fcrnãdcz o fez r 1 is.1 a \ j ds. de str.l> de myll v.' Rij (1542). E 
quamto ao romdimcmlo da dita imposyçri q diz que nã cmtemderã nela os ofe-
çiaaes da dita cámara alee a dila obra ser de lodo acabada cmlomderseaa açy 
niso segumdo a forma da caria que espreny aa dila cámara qtiamdo dey careguo 
ao dito capitam boso pai da obra do dilo balluarte & torre. I\EY. 

Archivo da Camara do Fnnelnl, lomo n, fl.* 6. 

A fortaleza de S. Lourenço, desde o fim do século passado, é denomi
nada palacio, por ser a residencia das auctoridades superiores militar e civil do 
archipelago; de fortaleza só tem o exterior, p.ira o norte. 

Aos mífros âe circumvallação da cidade, augmento da fortaleza de S. Lou
renço, e defeza litoral, especialmente da Praia formosa, respeita q seguinte di
ploma : 

nHRELLYDü dos ApomlainHios & Regimèto q se ha de 
•*-tcr nas obras da forleíicaçã q cllRey noso senñor mã-
da fazer na çidado do fumcball ylha da madeyra. 

"DISTO & izaminado o parecer q o sr. capitam a sua alteza mãdou por 
-Uesprito & asy os das mais pesoas a que sua alteza comeleo k madou 
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per sua prouisam q jumtamete cõ elle bisem & praticasem o milhor modo em 
q se podia & devia do forteflear a çidade do fumcliall ylha da madeyra à asy 
os mais Jugares & pom tos da dita ylha & asy mais bistas as traças & debuxos 
que do çitio & çidade jumtamete cS seus pareçeres o dito sr. capitã mãdou a sua 
alteza a sua alteza por be & mamda q a dita çidade se fortefique pera batalha 
de mãos SOQ meto pella ordem & medidas da traça q pera a dita fortefícaçã ma-
dou fazer <k coforme a estes apomtametos. 

Farseam duas paredes de pedra & call ao lomgno das duas rybeiras s. da 
rybeira de nossa sr.3 do calhao & rybeira grade atee çerrar de bua parte cõ a 
pena & da outra no arrife ou rocha do piquo do frias as quoaes paredes se faram 
ao lomguo das dilas rybeiras da parte de demtro da çidade ficãdolhe as ditas ry
beiras da parle de fora seruimdo de cauas peteamdo ao lomguo das paredes q se 
fezere ao lomguo da rybeira grade tudo o q pareçer necesario ficado a Ierra qae 
se cortar & pelear e escarpa podèdo ser. 

Farseam has ditas paredes a bomlade das bollas dos dilos rios ou rybeiras 
como na traça bão hordenadas fazõmdolhe õ todos os angros & curuas as estã-
çyas & traueses ncçcsarios pera deites cõ a arcabazaria se gardaro os ílanços 
das ditas paredes q ficarS antro bus outros traueses como se mostra pela 
traça & ao lomguo da rybeira de nosa sr.* do calliao se htraa fazemdo & ale-
vãlãdo a dita parede sobre a parede q estaa feita da parte da çidade q se fez 
para heuitar ho dano q as agoas da dita rybeira cõ as cheas fazia nas casas. 

Teram has ditas paredes dalíto do andar do chão da parte de dentro da 
çidade atee o espiguã binte pallmos & começara no pee hem seis pallmos & m.0 
de groso & acabaram e çima no lugar homde se ha de começar o dito espiguã 
q per çima ham de levar em dous pallmos & meo de groso & hirseam recolhem-
do & allãborãdo per ambas as façes a cada dez pallmos hu palímo & as estã-
çvas q se fezerem nos traueses se faram de terra soo mete a quall se lãçaraa ao 
lomguo das ditas paredes fazendoihe da parte de dentro da çidade huas paredi-
nhas de pedra em soço ou do pedra & barro quall milhor pareçer & menos cus
tar pera tere mam na terra q ao lomguo das ditas paredes se hiraa lamçamdo & 
fazemdo ao modo de escada pera sobire per ellas aos taboleyros oa.praças de 
çima e q hos arcabuzeiros ham de estar como se veraa pela traça as quoaes 
praças ou taboleyros se faram de x x v pallmos eõformamdose cõ a traça & me
didas delia & cõ os sytios de fora q lhe ficare em oposyto ou padrastos. 

Farseaa o anidar das dilas praças ou taboleyros em altura de treze ou x i i i j 
pallmos dalíto & lodo o mais q has ditas paredes ham de sobir ficara e peytoril 
pera cobrir os hornees q nos dilos taboleyros 'esteuere & q posã tirar cõ seus ar
cabuzes per çima dos dilos peytoris dos traueses das ditas estãçias & taboley
ros & auertirseaa sepro q fique cubertos das espaldas pera q de fora no sejam 
bistos dos imigos o q se muyto auertiraa k teraa c todos os lugares & eslãçias 
muyto respeito pera o quall efeito se leuãtarã has ditas paredes nos lugares 
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Lomde ouuer Qcçeòidada mais q lios ditos x x pallmos ludo o q for neçesario 
& cõ has ditas paredes se hiraa proçedèdo pela borde da traça atee chegar aa 
praya de hua & outra rybcira como pela dita traça se mostra. 

No calhao jumlo de nosa senhora abaixo da pomte da parte da çidade se fa-
raa hua estãçia como bay ordenado na iraça pera delia se gardar o llãço do 
muro da fortalleza q hora* estaa feita k do trauees íj a dita fortalíeza te da parte 
do mar jutnto ao cobello giãdc se gardaraa a dita oslãçia f] nóvamete se mãda fa
zer jumlo a nosa senhora do calhao como dito lie iV da dita forlalícza & estãeia 
se gardaraa toda praya de hüa <5c outra parle da çidade & se ajudaraa & g¿ . 
daraa bua a outra e todo o mais q ainlre hua A: outra força fiquar. 

A dita estãçia q se ha de fazer de novo se íeebaraa cõ hua poria q se lhe 
faraa na travesa q bay da praça pera o calhao & aberaa dallto do amdar da praya 
do calbao ao amdar da praça da dila cstãçia Itinte pallmos Â: do amdar da praça 
perá çima se alevãtarara os peyloris da dila estãçia è altura de quoalro pallmos 
pera per çíma delles se poder tirar ao mar & jugar a aiteiharia por barba 
hos quoais peytoris leram de groso quoatro pallmos À se allgua parle fiquar a 
p r a ç a ' d a dita eslãçía descuberta & pareçer q hos imigos poderá descobrira 
gemte q na dita praça amdar se lhe alevàlarã os ditos peytoris da parle q lhe 
for neçesario soo mete ludo o q ouvere mestecr pera se cubrir a dila praça & abe-
do neçesidade de bonbardas pera allgua parle sc lhe faram as neçcsarias cõ 
suas matas pera cobrirc & gardarè aos () cò a artclfiaria tirare. 

Acresêlarseaa aa eslãçía Á praça baixa da foi lalleza da parle do mar tudo 
o q demãdar a linha da defesa acresètãdo lâbè o travees q estaa jumlo ao cubello 
grade o q.1 respõdeaa eslançia noua como dito he ludo o q se pode acresêtar 
cõlra o mar cõtãto q se posa gardar per linha como se veraa pela traça. 

Nos cunhais da dita fortalleza se farã os ires baltuartcs como na traça 
bam hordenados & as praças dos ditos balluartes se faram ao hollyuell cõ lio 
amdar do muro & se de allgüu litigar ou de redor se descobrir allgua das 
praças dos ditos balluartes se lhes cubriram cõ se iíeuãtare os peytoris como dito 
he & todos os peytoris q se fezere nos ditos balluartes eslançias pera frornta-
ria do mar se faram baixos pera per çima dcíes ha arlelbaria lyrar pela baiba 
& se farã dalltura & grosura atras dita gardãdo pore q se nõ descubram as 
praças por q elam hos levãtarã & lhes faram as bombardeiras neçesaria cõ suas 
mãtas como dito he. 

Todas as paredes q se fezere na fromlaria do mar asy na cstãçia q de 
nouo se ha de fazer como no q se açreseta na fortalleza A nos balluartes q se 
lhe fazem de nouo allãborarã a cada cymquo pallmos hií pallmo & começará 
no pee e grosura de seic pallmos & acabara Õ çima e grosura de quoatro pallmos 
q he a grosura dos peytoris. 

Do pee do cubello grade atee a estãçia q so ha de fazer no calhao jumlo a 
n osa sr.1 se llãçaraa hü muro ao líomguo das casas como bay hordenado na tra-
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ça deixando ao llomguo das casas hüa rua de arezoada largura pera seruiço da 
çidade a ql. parede teraa dallío du anidar da prava pera çima qmze pallmos & 
começaraa no pee e seis pallmos de groso & yraa allãborãdo a cada cínq.0 palí-
mos hü paiimo como dito he & peia parte de demtro pederá a cada dez pall
mos hu & do amdar da rua pera çima se recolheram & acabara e grosura de 
tres pallmos & yso ficado ja liure dos gollpes & impilo do mar & no dito muro 
se farã duas portas de pedraria pera seruimtia do mar nos Jiugares e q milhor 
paveçer ao capitã & outras tres portas se faram pera seruiço da dita çidade s. 
liíia na pote de nosa sr.3 do calhao & outra jumto aas casas de gaspar correa & 
a outra a sam paulo & nõ haberaa mais portas. 

Todas has ditas paredes q se fezere ao lomguo do mar se farã de exilharia 
aa façe delias na alítura q paroçer neçesarea & bastar pera gardar dos guollpes 
& impito do mar & o mais da pedraria pera çima se rebocaraa rauylo be de hü 
reboquo asêtado pera q ho ar do mar as nõ guasto ne coma tã azinha & ê todo 
o mais se gardaraa a orde da traça & medidas delia a ql. traça bai toda rys-
cada & traçada de traços «ermclhos. 

Mãda sua allteza q se corte lodos os ballcSes da frointaria do mar & asy 
has casas ao redor da fortaüeza como bay riscado cõ lios traços uermelhos soo 
mete & q has ditas obras se começe lloguo a fazer na estãçia de nosa sr.a 
do calhao corrêdo cõ ellas pela rybeira açima cõforme a traça alee çerar e a 
pena & nõ se llevãtaraa mam delia atee nõ ser acabada e sua perfeiçã. 

Despois q for acabada a obra da rybeira de nosa sr.a do calhao cõ a es
tãçia como dito he se proçcderaa peia outra parte ao llomguo da Rybeira grade 
homde acabaram bes balluartes da fortalleza cõ a mais obra da fromtaria do mar 
qll pareçer mais necesario à hüa & outra se faram cõforme a traça & as me
didas delia & as llebracas destes apõtamSlos atras espritos & des q for acaba
da toda a dita obra na perfeiçã necesaria etam se deribarã os ballquões & se 
derribara has casas que se onuerè de derjbar tirado as q fezere epidimeto pera 
se a dita obra fazer por q esas se deribarã lloguo & se pagara lloguo a seus 
donos & o mesmo se faraa dos ballquões se fezere allgüij epidimeto aa obra ou 
ao jugar dartelharia & arcabuzaria. 

Mãda sua allteza q se beja por homde se poderaa mithor çerar & atalhar cõ 
menos despesa a Pena mais allla fazedoihe hua parede de pedra & call cõ seus 
traueses feitos pella ordê da mais obra q pera forteficaçã da çidade bay horde-
nada & o mesmo se beraa no piquo do frias o llugar e q milhor se pôde arema-
tar <k fechar a parede que bay hordenada & pareçedo q se nõ dene fazer pelo 
llugar q bay na traça traçado de riscos uermelhos allãçarã per homde milhor pa
reçer auerlimdo sempre q cõ as ditas paredes fique a çidade fechada & estes dous 
Uugares mais alltos tomados s. a pena e o ptquo do frias porq esta he a êtençã 
de sua allteza & do q milhor pareçer & se asètar se faraa traça & se ebiaraa a 
sua allteza apõtãdo per esprito as rezõeá per q pareçe q asy se debe de fazer 
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Avedo aJigfia duu¡<Ia asy nisto como v lo<lo o mais ou c parte allcua se 
faraa saber a sua alltcza per apomtamtítos apoiado sempre as rezões & decra-
raçõees ncçcsarias per q se deue fazer ou mudar cousa allgOa do ou Ira manevra 
fora da orde da Iraça cS: ilõbrãças dcáles apàlam^tos pera sua alteza tudo ver 
& c tudo mãdar prouer como for mais seu seruiço. 

Quamto aos portos q houui'r da çidade do fuinrhnll até machrqao & to
dos lios mais da ylha õ q parcçcr q lios imiguos podrirá sayr ou desebarquar 
se eposebiílytaram asy & da tnan^yra q sc fez do camará d"líobos alce a çidade 
no deyxamdo de pocr as vigias ncçcsarias <" todollos Inçares dc êporlãçia prim-
çipall mele na pomia do sam louremço. Em allmcirim a x i i i j dabrilí de mill& 
qãèlos éí setrfa dous. Alluaro pires. 

E asy mãda sua allíe/.a q so tape o porto per liomdc bos frãçcses sobiram 
asy & da maneyra que se foz a mais obra q se fnx ao redor do mesmo porta. 

E outro sy mãda sua allteza q lios ballquõcs nestes apòlamelos decrarados 
se deribê lloguo se cbarguo de airas decrarar q fiqun pnra derradeiro, 

E q das fomtes da fortalleza se recolha a parte q bõ parcçcr da aguoa 
delias e bu cliafaris q sc faraa no terroiro defora da forlallcza como sua allteza 
tinha raãdado per pero da sylua & do restãtc da dita afruoa se faram duas bi-
quas ou as q bê pareçer pera os naitios fazer? aguoada as quoaes biquas sé 
poram ao lomguo do calhao ou da parle de gaspar carrea ou do cobollo grade 
q estaa da parte do uaradouro ou hoindo millior parpar \ ordenarseaa issolla 
de manoyra q por muito q a aguoa baa aas ditas biquas biraa ao poço da for-
talleza & do poço uiraa aas ditas biquas. 

O Alluara presente foi trelladado do propio q tf ho sr. capitã k cõsertado 
pormym c5 holaballiarn babaixo asynado. Françisco canloso espriuã da camará 
q ho sp. (escrevi) k resey. 

Ardi. da Camara «Io Fnnclial, tomou, íl." 139, 

Destes diplomas se reconhece que a cidade do Funchal tinha um só ba
luarte, quando foi invadida pelos corsarios francezes, o que attenua o terem-na 
elles tomado quasi sem resistencia. Todas as outras obras militares, mandadas 
levantar pelo regimento que acabamos dc transcrever, foram posteriores a essa 
invasão. Os muros da cidade, dos quaes ainda boje ha restos afogados na casa
ria, mostram-se edificados conforme o plano dc D. Sebastião. 

O SEGUNDO PERIODO ( i 5 8 0 - i 0 4 0 ) — comprehende o dominio hcspanhoL 
Inaugurou um syslcma de fortificação mixto de terreste c marítimo, firmado não 
só nas condições de segurança e vantagem dos defensores das muralhas, mas 
lambem no alcance e cruzamento dos canhões, para defeza do porto e costa adja
cente.—São obras desses tempos a fortaleza de S. Thíago; o proseguimnto e o 
prolongamento dos muros de circumvallação; o caslcllo de S. João, do P}co;e, 
seguramente, a linha de fortes formada pelo reducto dc Loures, forte ãe S. 
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lipjje, c biticria da Penha de França. Tambern neste período foi Jevanlado o 
casíello do Pico, na ilha ú» Porío-Sancío. 

A fortalleza de S. Thiago assenia sobre uma ponía de rocha firme, mais 
entrada nas aguas do porto que as praias adjacentes; pelo que, as vigia e pro
tege para um e outro lado: é, além disso, o locho da cortina de muralha quo 
até elia se prolonga pelo Cabo do calhau. A originaria conslrucção não tinha a 
primeira bateria que lá existe: o portico primitivo está a dentro desla, c tem no 
alto, cm letlra do tempo, a era 1614, a testificar o quando da obra. 

Para os muros applicon Filippe i n , por alvará expedido em 16J8, valiosos 
meios pecuniarios; de modo que, em 1G37, foram dados por concluidos, como 
consta do Archivo da Camara do Funchal, tomo m , fl.* 110 v., e v i , fLs 19 v. 

O castelh de S. João, do Pico, é a noroeste da cidade do Funchal, sobran
ceiro a ella e ao porto, na eminencia do Pico do Frias. Este ponto e o da 
Pena já eram indicados no regimento de D. Sebastião como feichos das mura
lhas, para defeza lerresle; mas a edificação filippina foi talvez talhada para de-
feza marítima também. Dois dos manuscripios que possuímos da historia des
te archipelago referem que o castelh do Pico fora principiado pelo governador 
gerai D. Francisco Henriques: ora, este tomou posse do governo cm 28 de outu
bro de ÍÜ22, e fallecen cm 23 de julho de 1024: uma lapide, que está na praça 
d'armas. commemora o governador geral Luiz de Miranda Henriques Pinto 
como o edificador do resto da obra; e esle, conforme aqueiles manuscripios, 
entrou no governo em G de junho de 1636, e deixou-o em outro igual dia do 
1640: é, portanto, claro que o castello de S. João, do Pico, foi construido en-
Ire 1622 c 1640.—No alio da porta exterior, que fecha.o terreno adjacente á 
fortaleza, lò-se a era 1032. A lapide, já gasta, por estar no piso, diz assim: 

O G.or L V I S D E M I R A D A H H M R I Q V E Z P I u T O 
F E Z O T E R Ç O D O í i A L V A R T E -S- P A V L o E Q V A 
S I T O D A A C O R T I N A Q P E G A A O B A L Y A R T E 
S. J O Ã O E A S I S T E R N A CO S E U S B O C A E S 
E C O R P O D A G V A U D A R O T O S N A R O C Í Í A E O 
R E B E L E M D A P O R T A E A S i C A Z A S DOS A L M A 
ZEIS I H P.ra PRAÇA ROTAS NA ROCHA E O ESPIGA 
DOS OUTROS ALMAZE1S E TEURAPLANO DESTA P.ra PRAÇA. 

Sabemos de um só diploma relativo a esta fortaleza: c a carta do I ) . João 
i v , dc 4 de dezembro de 1655, pela qual creou o posto de ienr-nte delia, a fa
vor de Benedicto Catalão, que por trinta annos fora do presidio hespanhol. 

79 . 
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Do mínelo (h LúHi-rs. ¡\,¡(i- de S. Filipp**, o WÍTM de Nossa Senhora 
d i Penha de Frnrnyt, n:w t^mos achado (iij.loma, insoripçào, ou nola. Inferimos 
scrom iltístc porio.ío, ¡^líjue comlizcm emit o >\sicma üe forlificação delle e 
desdizem do gystermdn periodo auli^codruie.—Ü fwte dr Lomes ó mero auxiliar 
do do S. Tliiago. filho do mesmo jdnno. ainda IJIN* fo^so, como dizem, feilo a 
expensas de um parlicul.ir. O fort-d<> S. Fdipps c'<!;'t. a!>:' corlo (»on!o, no' rnesmo 
caso do de Loures ainda ijuc nvvA» mollior <|ue csio, c lá lem o nome dosando 
padroeiro lembrando o da fundador provável. A batcri<i da Penha de França 

"eátá para a fortaleza de S. Lo:i:v;ir.» cm rclaràn análoga á daqocllcs com a de 
S. Thiagi.; além «liv->, a capHIa da IVnha do Krança foi insiiluida pov Antonio 
Dantas, cm 10^2, c havia de ser á beira-mar, júnelo da l'onlinha, para uso dos 
impedidos, isto í-, do-í soldados em serviço, o quo mosira rpie já então ali existia 
estancia ou poslo militar. Kmlim. esta serio dc fortificações á beira-mar aceusa 
um piano único de deíc/a maiiiima: foram prodnfin do mesmo espirito, ainda 
quando não fossem IraUdho do mesmo braçii; pertencem dc direito, se tamben) 
de facto não pertencessem, a esto periodo. 

À fortaleza do Fia», na ¡iba do Porlo-Sanclo. n a mais um refugio, que 
uma praça. A ilha ó de arcosso fácil em diversos |mnlo<, esperialmente na ex
tensa praia em frente da villa; era. o é, pouco povoada: não linha, nem podia 
ler puarnição bástanlo a deíendel-a: pelo que. conlimiamiMiio a infestavam piratas 
barbarescos o cursarios europeus. Para acudir á misera população foi levantada 
essa fortaleza no cume de um pico. Ião asado ao intento, por inóreme o pedra-
goso, que, só coin as pedras em quo abunda, se defende: o, porisso, a edifica
ção era mais hospitaleira, que d - guerra.—('onsideramol-a obra doste periodo, 
porque o único diploma a el!u ivlalivo. de que saibamos B o alvará de 17 de 
maio do K r l l , pelo qual Filippo iv proveu no posto de. eondestavel delia Fran-
cisco de Sousa, com o veneimenlo de -'i-3^'H) réis e 2 pipas dc vinho; e as-* 
par Fructmm, haclaudoem 151)0, do Piai do casiello, da ilha do Porlo-SaGcto 
(vid. retro, pag. 'JH o 4(J), não diz que nolle baja caslello, mas que lliciidão 
este nome, por ser de si mesmo forte c defensável, como na realidade ó Ao 
presente, ali, só ha ruinas; resurgió a primitiva denominação; e onde era o .Cas
tello do Pico licdu o Pico do easltdlo. 

Xo tomo i:¡, fl.* 19, do Archivo da Camara do Funchal, está registado 
ura alvará de 1). Fiüppc n i . pelo qual, cm 1002. fez me.cô do cargo de [orti-
fixador a Jeronvuu» Jorge, por mais quatro anuos. Já havia, pois, o cargo, pelo 
menos, desde 151)3. Seria este o arehilecto militar das fortificações deste periodo? 

O TERCKIRO PERiono (10 i-0-i003)—foi o das campanhas da independen
cia contra Hespanha, nas'reinados de ' l ) . João ¡v e D. Aííonso v i . Feita tfia 
Portugal a revolução do primeiro d tí <lex(;mbro de, tO'iO, chegou a ilha da Ma
deira, em 10 do janeiro de 1641, carta do novo rei participando o successo: e 
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fui logo acdaraado, sendo oslas ilhas as primeiras que o fizeram.—A djnaslia 
bragaitlina parece (er (¡Jo caí menos conta os muros de circuravallação, e atíen-
d¡do mais ao syslema de dofeza maritiraa: pelo menos, é esta a inferencia lirada 
das suas edificações miiilares, as quaes foram duas, nesle periodo: o reducto da 
Alfandega, e a fortaleza de Nossa Senhora da Conceição, do Ilhéu. 

Do reducto na Alfandega já dómos, na ñola Alfandegas (pag. 590), io
das as noticias que lemos. Gomparando-o com a ordem régia, expedida em 
1644, para a ediíicação delle, ve-se que a execução se conformou com o man
dado: o reducto, intcrecplando o lanço de corlina que se alongava desde a for
taleza de S. Lourenço até o forte do S. Filippe, adianía-se-Üie alguns metros 
para o mar. c abre íargo podão sobro a praia, ou caíliáu, a bem do transito 
das mercadorias entre o mar e a Alfandega. — Este reducto foi, pois, a primeira 
excrescencia na cinta de muralhas do Funchal; foi o primeiro golpe no sysíoma 
de circumvallação, eo primeiro passo iníeucionaí no do defeza maritima, Orinado 
no alcance e cruzamento dos canhões. 

A fortaleza de Nossa Senhora da Conceição, do Ilhéu, que ahí se alteia 
sobre as aguas do poilo do Funchal, firmou ousadamente o novo systema. A 
¿,'storia delia compeudia-se na seguinte inscripção que tem: 

l i S T A F O R T A L E Z A F E Z 

O G O V E R N A D O R E G A P ] 

T A Õ G E R A L B E U T O L A M E O 

DE VASCONCELOS DA CVNHA DA 

PH.a P E D R A Do S I M to A No 1054 

N E S T E T E M P O E l i A P O R 

VEDOR DA FASENDA FRAN.™ DE 

A N D R A D E A S I S T I A A S DES 

P E S A S DA F O R T I F I C A S A Õ 

E A I V D O V ¡Vpo E S T A O B R A . 

O QUATtTO PERÍODO (1638-1777)—inclue os reinados de D. Pedro n, D. 
João v, e D. José i : naquelles dois houve a guerra da successão de ííespanha, 
desde 1700 alé 1715, em que Portugal se involveu, e no lerceiro, durante 
o ministerio do Marquez do Pomba!, a guerra que, em 1702, tivemos contra 
Hespanlia.—Continuou neste periodo o mesmo syslema de defeza maritima do 
anterior: caracteriza-o o generalisar as fortificações a outros pontos da ilha da 
Madeira e á ilha de Porto-Sanclo. Já desde D. João n se pensava nisto, como 

79. 
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vimos; mas ngora ^: re.ilisou.—Foi n^ lhomhi >t fort,fkarrm da r'uhul^ o 
renlifcadac fuujiñi'ní'hln a /ordih'zn th' S. T¡<ut<jo: e loram construidos, no Fun-
chai, o [orto de S. I W r o , vulgarmcii lc chamado o fortr- uon>, c a batería dm 
Fonte'-; cm Machico, o forte de . W ' i Senhora do Am {turo, c o de K Jo«0j ^ 
J)e*embarcadouro; cm Sa net o-Cruz, o //r Ao.s.sn Senhora da Graça, o de S. Fran
cisco, c o df 5. Lazar»: o </•> IWto-noro, o Ihltea-o lirnra, o da. Calheta, c 
o do Fend do Mar: iodos esto? na costa tin su l : na costa do norte, o da Enlroza, 
na freguezia do Arco de S. Jonjc; a de S. .hnje. no Sí/m do Calhnn, da íregue-
zia da mesma invocarão: c o do Porto do Momz^qwc era o melhor nossas cos-
la: c, fmalmcnlc, o de S. Jo>é. na ilha d»; Poi lo-Sat icío.— Só do alguma dcslas 
obras do fori i íi cação lemos noticia especial. 

João da Costa do Brito, governador geral deslc archipelago, desde 1680 
alé i G S i . havia emprohendido. mas não ull imado. a lg imns obras militares na 
cidade do Fnnchab o, entre ellas, sem duvida, a wthorio^ das muralhas; o sen 
successor Podro de Lima Hrandão, quo gowrnnt i ah: ÜiHS. pouco adiantou nd-
las; porisso, assumindo o governo geral deslas ilha? IK Lourenço de Almada, no 
mesmo anno de i6í>8, lhe foi então expedida ordem ré»ia para acabar com esses 
incompletos trabalhos, e fazer os mais precisos pata del.y.a da cidade: o pa
rece que oslo se desempenhou do encargo; poique, tendí» mandado rasgar nas 
antigas muralhas e architcctnrar, com a elegancia do tempo o do genero, o por
tão %$ Varadouros, que l i nm sendo a principal cnlrada do Fimchai, foi posta, 
cm memoria o honra delle, a seguinte inscripsão latina ( t ) , sohro o mesmo 
por tão: 

• PKiU'ÊCTA H/KC VAH1I P ILKl 'LCTl ; 
MfHÍNIA FIU'STUA • IMLKTKHITO CV 
pirvr TKMI'OKF orison-; seo - SFÍ>: 

DOMINO LAt 'HFATU HA KST SKttVATA 
.VOLCPTAS OALMADA QUI 1ST I 'D F I . 
:NE CQUONAT OPUS ' ANNO * i 0 8 9 * 

É de presumir que esta inscripção al i fosse collocada |>ela Camara, por
que tom por baixo as armas delia. 

Sobre o portão do forte de S. Pedro ou Forte-uoro. está a seguinte inscri
pção, da qual se mostra quo tanto este forte, como os de Machico, os dc Sav 
cta Cruz, e talvez os outros da respectiva capitanía, e o da Ribeira Bma 
foram levantados pelo governador o capitão general Duarte Sodré Pereira, e 
todas as fortificações desta i lha mandadas reparar, art i lhar, c municiar por cílc, 

(1) TiuDixoXo:—Ca.la um dos íuiicccdentes «overna-lnr^ em balde se esforçou por conelwr 
esias inuralUas; ao Ssutior Lourenço de Almada eslava reservado .» prazer do exilo tia obra. 10»J. 
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accabando-sc estes trabalhos no anno de 1707.—Eis a inscripção, mutiJada em 
algumas louras, quo não podemos ler: 

NO A DO GOVERNO 
D E L R E I D . I V g M A N D O U L E V A N T A R 

. . ESTE FORTE DE S. P.o O G.or E GAPP.aS GN.aJ DvARte 
SOD.re PR.* E JUNTAM.te OS DE MACHIQnO E S.ía CR 
US E R I I í R . a BR.a Q. S E G U A R N E C E R Ã O D A A 
R T E L H A R I A Q M E T E V N E S T A I L H A Q F O R 
Ã O 5 4 P E S S A S A L E M D E M V N I Ç O E N S A R 

M A S E O U T R O S R E P A R O S Q F E Z F A Z E R 
E M T O D A S A S FO R T E F I G A Ç O E N S D E L L A 

E T U D O SE A C A B O U NO Ã. D E 1 7 0 7 . 

Cada um dos dois fortes de Machico tem sobre a porta da entrada sua 
inscripção, ambas accordes com a do Forlc-novo, salvo quanto á era, que em 
om é de 1706, o em outro 6 de 1708. Eil-as: 

E S T E F O R T E DE N . S N . ™ D O A M P A R O 
M A N D O U F A Z E R O GE.al D U A R T E S O D R E 
P E R E I R A S E M N E N H X J A D S E P E 2 A D A FAZ.da 
R E A L E P O R S U A O R D E M C O R R E O C O M A 
OBRA DELLE FR.co DIAS FRANCO QUE O NOMEOU 
POR CAPP.aa D E L L E N O A N N O D E 1 7 0 6 . , 

E S T E F O R T E DE S. J O Ã O M A N D O U F A Z E R 
O G.or GAPP.aS GE.al D j U A R T E SODRE P E R E I R A 
A C U J A O B R A A S I S T I O O S A R G E N T O MOR BAR 
THOLOMEO TELLES DE MENEZES NO ANNO DE Í7Ü8. 

Isto mesmo se confirma com ligeira variante, e se addita pelo seguinte tre
cho das Memorias para a Historia . . .delreyD. João i , por Joseph Soares da Sil
va, escriptor contemporâneo destes factos, e o livro mesmo publicado èm 1730, 
apenas uns vinte annos depois delles. 

d i a nesta ilha as Fortalezas seguintes: Santiago, S. Pedro, S. Fiiippe, 
S. Lourenço, S. M o do Pico, Nossa Senhora dollheo, Nossa Senhora da Pe
nha de França, e os Reducios de Alfandega, c de Loures, que por todas são 
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nove; além do cinco, ou seis Forles, dons na prava Je Machico, hum na }m« 
da bahía, a que chamaõ o Desembarcadouro, aonde primeiro aporlaraò os In-
glezes, outro na Villa de Sania Cruz, e oulro na Ribeira Riava, os quaes, como 
também o de S. Pedro, mandou fazer no tempo, fpie governou csla llha^Duar-
le Sodró Pereira, undécimo Senhor do Aguas Relias, (<pio depois governou 
também Mazagaã c Pernambuco) c reedificar, ou renovar as Forfalczas do Ilheo 
e de Penha de França, eoulras Forliíicacoens mai.> por toda a Ilha, provendo-á 
de muitas armas, e muniçoens, e de hum grande numero de pecas de arlelha-
ria, de que hoje se acbaõ montadas cento e cincocnla, ipic cslaõ deslribuídas 
por estas Fortalezas. > 

A reediftcação e augmento da fortaleza de S. Thiaijo foi feila cm 1767, 
como se prova pela inscripção que está sobro a poria principal, no angulo Icsle-
sul do largo da entrada, que ao presente tem, c diz assim: 

E S T A F O R T A L E Z A F O I H K t ) K F ! C A (> A K AG 
CRESCENTADA SENDO G.or E CM',-"» ('.KN.^l DES 
T A I L H A I O SE C O K K E A RE S A E P.' A MES 
MA FORTALEZA MANDOU VIR RE LONRiíRS 
GLNCOENTA i'ESSAS RJ-: AIIT.1 COM TOROS OS 

PREPAIiOS NO ANNO DE 1707. 

O forte de S. José, na ilha do Porto-Santa, foi mandado fazer pelo Mar
quez do Pombal, o, em commemoraiTio do nome do rei, íicou lendo por padroei
ro aquelle saneio. 

O QUINTO PERIODO da historia das fortificações da ilha da Madeira vem 
desde o reinado de D. Mam i (1777) até agora.—Rcsumc-se em pouco: rui
nas e abandono, com as únicas excepções das fortalezas de<S. Lourenço, Ilhéu, 
S. João do Pico, S. Thiago, forte de S. Pedro, e bateria das Fontes, na ilha da 
Madeira, e do forte de S. Jo&é, na ilha do Porto-Sancto, que se acham em tal 
qual estado dc conservação.—Deste período só cncoolrámos a seguinte inscri
pção, no interior do forte de S. Pedro: 

FORXO DAS BALAS 
ARRENTES FEITO 
COMO CONSERTO 

N O A N N O 
1797. 
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I I I 

CONTÍÍÍBUIÇÕES MILITARES. 

I 

GENERALIDADES. 

A hisloria Iribularia deste archipelago exige, por sua natureza, e especia
lidade dos dados em que assenta, esfudos sui generis, minuciosos e delidos, a 
que não temos lido ensejo. Não nos senlimos senhor do assumpto; e o tal qual 
conhecimento deile, sufficienle para lhe tomar a imporlancia, não nos afíbita a 
tractal-o, desde já. Occasião virá, se a vida não faltar a meio da empreza da 
Historia do Archipelago da Madeira em que lidamos. 

Pôde, porem, fazer-so ideia dos encargos tribuíanos que sobre os povos 
destas ilhas pesavam nos tempos da antiga momrchia, uns para o senhor 
deltas, outros para os donatarios, os dizimos para o clero, e os direitos para a 
Fazenda real: basla ler algumas das paginase dos diplomas contidos neste 
livro, especialmente os de pag. 451-450, 479-483, 494-504, e 507-510. 

Mas, acima do desmesurado dos encargos, avultava a odiosa indole delles. 
-r-À historia social do imposto conta idénticos periodos aos da milicia; o feu
dal, o monarchico, c o nacional. No primeiro e segundo, foi o imposto onus ex
clusivo do povo, da população productora: naqueíle, pago directamente á nobreza 
e ao clero a titulo de privilegio, c ao rei a titulo de direito real; neste, pago ao 
rei somente, e por elle outorgado, como mercê, ao nobre e ao padre. Mas, ain
da assim, o período monarchico foi de progresso sobre o feudal; porque, ex
tremados dos privilegios senhoriaes e clericaes os direitos da coroa, estes even
tualmente se accordaram com as necessidades económicas das nações, tenderam 
a cercear aquelles a bem do poder real, e então o imposto tendeu também a 
um nível mais equitativo, benéfico, e fecundo. Só, porém, no periodo nacional, 
subordinando-sc aos princípios de justiça, o imposto aspira, por bem de todos, 
à repartição proporcional por todos, passando o rei mesmo a ser, na lista civil, 
estipendiado por meio do tributo, 

Rebollo da Silva, talento de hoje e na posteridade já, auctorisando-se com 
a respeitável e respeitada penna do Sr, Alexandre Herculano, bosqueja, com 
a elegancia e lucidez habituaes, os dois primeiros períodos da historia do iru-
poslo em Portugal.—Honremos estas paginas, transcrevendo as palavras do i l -
Instrc historiador. Diz assim: 

«Resta esboçarmos uma noticia abreviada acerca da indole e importancia 
das contribuições, e da íorma por que eram administradas as receitas publicas 
na primeira metade do século svn. A classificação dos impostos, e o modo por 
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que se lançavam c nnocvlavam em liannonia com o atrazo das jijeas económi
cas da epocha, reproduziam ainda na maior parto, cm sua diversidade niulti-
plice e lesiva, as fcíçHes da organisação trilmlaria da meia idade. I). Diniz, de
finindo no começo do século xiv cm que rousisiiam ímmuniil:ulcs dos terri
torios coutados, distriljuia os encargos dos não isentos cm tres categorias, que 
na realidade os abrangiam a todos ifaquclli' periodo. ICram a Jhaie] Fossado a 
Anad uca, serviço pessoal de peões e cavalleiros pua a delex.a commum; o Fúra. 
isto é, lodos os outros serviços pessoaes e tributos pecuniarios, ou em géneros 
directos, ou indirectos, impostos solnc a terra r.omo iiMnmiento de producção* 
e sobre os valores creados peia agricultura, pelas arles fabris o pelo commercio' 
finalmcnle a Peita, expressão equivalente de oilnmn'm. qui- resumia as nume
rosas multas penaes applicadas ao íisco, formandu uma pane avultada das con
tribuições municipaes.» 

«Estas bases, modificadas e alteradas nos scculus x v e w i . ainda mais quan
to aos accidentes, do que cm relação aos clenifiitos capitães, representavam no 
século X.V11 vun dos aspectos mais valiosos do syslrma 1 iscai, feo olvidemos, 
também, que n^aquelle século a nobreza eo clero ci.ntiunavam a clcsfructar com 
seus bens as largas raercôs e doações da coròa sem cuncorrcrcin com o povo para 
a solução do nenhum encargo. O privilegio traçava cultv as classes i inmunes e 
o geral da população uma ünha divisoria, que as leis e os soberanos não ou
savam transpor, mas que procuravam a pour.» c poín o ¡r ostteitamlo e apagali
do. O imposto, como observa o sr. A. Herculano em referencia A meia idade, 
era o marco de separação erguido para estremar o liomnu do trabalho das aris
tocracias que o exploravam. A vilania resmnia-so no imposto, a fidalguia na 
isenção delle, c nesta parte a indole intima da sociedade pouco se íransformá-
ra. Havia mais privilegiados, mas não existiam menos privilegios.» 

H«ibtíllo da Silva, iiist. do Hurl., lomo v, jia;:. 449-430. 
Tres irrefragaveis documentos confirmam quão amplas eram as isempções 

tributarias íanío do clero regular, como do clero secular madeirense.—Já cm 
outra nota dissemos que neste archipelago sd houve duas ordens religiosas, a 
Franciscana e a dos Jesuítas. Pois cada uma delias tinha seu diploma de privi
legio: e ambos vem nas Memorias do Estado Ecclesiasdco na Ilha da Ma
deira. Eis o dos Franciscanos: 

PREUILEGÍO gerall comçcdido aos relegiosos frameis-
canos. 

T j O M AFFOMSO per graça dc deos Rey de purlugall & dos algarbcs senfior 
-^de Cepta Ã.'"1 A. quamtos esta nosa* caria birem fazemos saber que nos 

queredo fazer graça & mercee por esmoila aos frades de s. francisco de nosos 
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rcgnos temos per bem & lomamollos em nosa garda & emcomeda sob nosa 
defençom & mamdamos q nenhíi nom seja tam ouzado de qual! quer. estado ou 
condiçom que seja que lhe faça mall dapno nê outra semrezom &desaguizado ne 
lhe tomem nenhua cousa do seu cotra suas bomtades. .13 queremos que sejam 
escusados de pagarem fimtos talhas trtbvtos nè outros ncnlms emeareguos que per 
nos & poios comçelhos sejam lamçados nem pague sizas nem dizimos portagem 
coslumagem de pam nem de fainlio carne pescados ou outras quaes quer cousas 
que comprare pera seus mamtimêtos nem de pannos honestos & buréis que 
comprare pera seus bestidos & neçesidades nem de cousas que comprare pera 
reparaçom de seus mosteyros & cazas delles asy como pedra call area madey-
ra pregada ra taboado & quaes quer outras cousas que pera ello sejam necesa
rias nem- de bestas com seus aparelhos que pera seruidom comprarem & de 
pasa & castanhas & cousas que lhe sejam dadas per csmolla & de quaes quer 
outras cousas que lhe sejam dadas & leixadas que ellos posuir nom possam & 
quaes quer joyas órnamelos que lambe comprare ou henderé pera hos seruiços 
diuinos asy como beslimetas capas liuros imagees & quaes quer outras cousas 
que pera ello pertecoreai. E pore mamdamos a todoltos nosos corregedores j u i 
zes justiças comladores almoxarifes remdeyros & recebedores & outros quaes 
quer que eslo houuercm de beer & a que csla nosa carta ou trellado della em 
prubica forma per autoridade de Justiça for mostrada lha compram & gardem 
& façam comprir & gardar todo ho em ella comteudo per a guiza que dito he 
& nom bam cõtra ella em que maneyra seja. E ousamdo algu cõtra ella mam-
damos a quall quer taballião a que for mostrada que hos emprazem & que a 30 
dias seguimíes pareçam em nosa corle a dar ha rczom per que nom compriram 
noso mandato & de como emprazados & do dia daparccer asy nollo cmbiaram 
fazer cerlo per sprilura prubica pera tomarmos a ello como nosa mcrcee for. 
Dada em a nosa çidade de samlarcm a 2 dias dabrill. Alvaro lopes a fez. 
Anno do naçimemlo de nosso senñor lha xpõ de mili & i i i j M b i j (1457) an-
nos.—REY. 

Me ni o r ¡ as.. .(Jo Est. Eco!, na Ma da Madeira, pag. 129. 

Mas o clero não só tinha destes privilegios, como mem'' régia: sustentava 
e mantinha também a sua isempção tributaria, com força muito maior que de 
mero favor real, c transcendente ainda á de um direito. Fazia disso ponto de re
ligião. Excomnungava quem por qualquer fórma, directa OH indirecta, o tribu
tasse, o até interdidam a cidade, villa, ou logar onde tanto se ousasse, impondo 
assim duas penas por um só facto, e uma delias injuslissima, o interdicto, que 
fere lodos, innocentes e culpados. E tudo isto para negar á mãe patria o direito 
ao pão de que ella vive, o tributo!—E grave, é incrível tanto. Mas é verdade. 
Atlesía-o a constituição v, tit. xvu, das Constituições do Bispado do Funchal, 
transcripta neste livro, nota a pog. 571 . 

80 
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Tocadas estas generalidades üo assumpto, circumscrcvamo-nos á especie 
subgciia. 

As contribuições militares começaram desde quo o poder real preponderou-
rei, soldados, contribuições militaros, são fados corrclalos. I'orisso lambem m 
re^ra, tiuliam ellas o cunho da generalização no encargo da paga, c o da absor
ção unipessoal no direito de perceber o impusto; cortavam nos privilegios,- o 
ampliavam nos direitos revés. 

- - . •• - • i . - . [>ois( o periodo 
[cudal das contribuições nesto archipelago; daqui principia a transição para o 
periodo monarchico; c depois, esle se segue c perdura ató quo, em 1821, o ira-
posto foi, pela primeira vez, não dever dos subditos c direito do rei, mas simul
taneo dever e direito da nação mesma, principiando então o periodo nacional, 

As contribuições, destinadas, ou applicadas a dispendios militares, nos 
lempos da preponderancia monarchica, desde o foral do l ) . Aííonso v, ou mcllior, 
desde o reinado de D. João n , aló o introito das novas instituições tribuiarias, 
foram, ncslas ilhas, conformo as noticias que ató agora temos podido colher, 
as seguintes; — 1.° contribuições d<: i/uerru propriamente dictas, compreiienden-
do os fintos, o donativo, e a contribuição da deemu; 2." a imposição-do vinho 
por miúdo, a imposição da carne, o imposto do vinho em pipas, o do tabaco, 
e o do papel sellado. 

I I 

CoNiniuuçõEs nr. GUF.im.v, KISTOS, DONATIVO, E DECIÍÍA. 

Lógico e judicioso cm seus progressos, o poder real, assim como anlepoz 
á exigencia do serviço militar os agradecimentos por voluntarios serviços, tam
bém entrou no dominio financeiro do imposto pela poria dos empréstimos, espon
tâneos, na apparencia ao menos,—De um dos diplomas infra-indicados consta 
que D. Alfonso v tinha pedido c recebido da ilha da Madeira o empréstimo de 
duas mil arrobas de assucar, antes de ser imposta, em 1478, a primeira contri
buição de guerra. Depois, cm 1549, D, Manoel ainda pediu ou Iro empreslimo, 
em dinheiro, para pagar as dividas de Flandres, mas foi, não espontaneo, como 
o primeiro, senão forçado, o conforme as posses de cada um. 

A primeira contribuição propriamente dícla, lançada ncslas ilhas, foi du
rante o governo de D. Alfonso v. Este rei, por caria de 17 de agosto de 1478, 
communicou para o archipelago da Madeira ler-se determinado cm cúrtes a eon-
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iribuição de oilenía milhões (ou confos) para dospezas da guerra com SiciJia, de
vendo pagar os mssallos scplenía milhões; os clérigos, quatro milhões e meio; os 
judeus, qualro milhões e cem mil reaes; a ilha da Madeira, um milhão e duzen
tos mil reaes; e as outras ilhas, menos as de Caho-Verde, duzenlos mil reaes. 

A aristocracia e o clero madeirenses eslremecoram de colera e susto nos pc-
destaesdos seus privilegios, abalados do ariele monarchico-popular. Aquella car
ta feria-lhes a preciosa isempção tributaria, dando-Ilies duplo golpe no orgulho 
e nos inleiesses. Abrígaram-se, pois, á resistencia passiva: calaram-se a prin
cipio, palliaram depois, e conseguiram, por então, conjuiar o revez. 

São curiosas as duas cartas que desla ilha foram: uma, em resposta á in
fante D. Beatriz, que, como tutora do duque D. Diogo, seu filho, senhor do archi
pelago, aconselhara o pagamento, clausulado de se não repelir análogo pedido; 
a outra, em resposta á segunda missiva do rei que instava 'pelo imposto.'—Na 
primeira, datada de 24 de agosto de 1479, agradecíam os da governança o cui
dado e zelo da princeza; oííereciam corpos, c vida, e fazenda para o real serviço; 
mas escusavam-se á exigida contribuição, a titulo de haverem os povos empres
tado ao rei duas mil arrobas de assucar; do terem de mandar procuradores ás 
corles (1); de defender contra castelhanos a ilha, como a 4 daquellc mez succe-
dêra; de levantar fortaleza para defensão da lena; de despender tres milhões. 
para prover-se de trigos; e, finalmente, por não estarem no caso de judeus pei~ 
teiros, subjeitos a esse pagamento. Na segunda caria, de 6 de junho de-1480, sob 
fórma de pedido, humilissimo na phrase, mas reagente na intensão, como que 
perguntavam se <q ma alteza prazeria dar este dinheiro em pagamemto dos 
açuqaares que emprestados lhe tinham.* 

Por carta de 24 de agosto de 1480, ainda a referida infante D. Beatriz 
determinava que na cidade do Funchal fossem eleitos qualro homens da Cama
ra c dois dos Misteres para avaliarem as «fazendas*, a fim de se proceder ao 
lançamento desta contribuição. Mas ó certo que, pela carta régia de 2 de julho 
de 1481, elia foi reduzida a seiscentos mil reaes, sob condição de prompío 
pagamento: e, dez dias depois, a l â do mesmo mez c anno, o rei mandou por 
outra carta que estas ilhas nada pagassem do milhão e duzentos mil reaes que 
lhes itavião sido colados, tomando, para isto, rasões de mero favor e equidade, 
por: traz das quaes, seguramente, estava o acharem-se estas ilhas em poder dos 
seus magnates, e afíastadas do continente, e, despeitados elles, poderem, assim 

(1) Nos imumsoniiíos que possaiinos da historia deste archipelago refere-sc que D. João 
iv , por decreto de 6 de julho de 1654, deu á cidade do Funchal logar om cortes. Mas da expres
sa ailusSo a que damos esta nota parece qm a ilha da Madeira já om 1479 tinha esse privilegio. 
Essa allubãd cm diploma, como o de que se iracta, dirigido pelos da govornança da cidade do Fun
chal ao rei, tem, pelas circumstancias c intenção em que foi feita, canho de verdadeira. 

80. 
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como resistiram aos casleihanos cm 4 do agosto (te 1479, receberein-nos pov 
bcmvindos nesíe archipelago.—O rei, pois, recuou. 

A I). Afibn.so v snccodeu 1). João u. Kra ainda on tão senhor das ilhas da 
Madeira e Porio-Sancto o duque dc Vizeu, D. Diogo, o qual foi morto pelo'pró
prio rei. em 23 de ajíoslo de 1484. Sabemos rpiacs as vistas que ]). João n 
linha sobre estas ilhas. Porisso, não ó dc admirar que, ninco dias apenas depois 
daquollc homicidio, penjasse elle em aproveilar-se. como com efieilo so aprovei* 
tou, da crise, para, .sob a impressão delia, trazer á sua immcdiala dependencia 
esla colonia, que elle lanío considerava.-—Kis a carta que osle rei fez cnlão exr 
pedir (1) ; 

(1ARTA dclRcy dom Joham sobre as trcyçoccs de pur-
Aníall \* uarda deslas vlbas. 

TXQM JOHAM per graça de deos Rey de purtngall iS; dos algarues daquem 
XJ&i dalém mar em africa a bos Joham gomçallucz de camará de lobos Capi-

lam da no&a ylha da madeyra da parte do fumcball òc aos Juyzes oficiaaees 
Odalgaos Caualleyros escudeyros pouoo & hornees bõos dos lugares da dita ylha 
na dita parte do fumcluill muyto enibiamos saudar fazemos bos sabei* nos 
soubemos muy (rrio que ho duque que fny de bisen tinha liordenádo com al-
guus outros q presos saín bua extrema muy gramde Ircyçam <j toquaüa a 
nosa propca pesoa em nos querer malar è bviudo nos do nosa bylla dalcarcez 
do saii & de feyto o quisera poer em obra t i cnsxnrutar mas noso senrior ho 
remediou damdolhe a morte que per gill Kanes caballuyro de nosa casa que 
a boa embíamos saberces & lhe mamdamos que bos disese ho que lodo ahy pa-
sou per que o caso de sua treiçam era tall (pie mais lugar nem espaço nom 
deu nem comsimtira porem comfmdo rios de nos ctuh hum cm seu graao Ã 
maneyra como de bos leaees À íiees ba&alios que conheçemos sorties muy afei
çoados aa coinscrna^om de nosa bida À oslado homrra prouevto da coroa de 
nosos Reynos & que has faces cousas Iam maas & abominaucDS bos pareça 
dinas de lall & aymda mays áspera pena bos emoomenidamos rogamos & mam-
damos que açerqoa da defemçom & garda desa ylha tenhaces &. ponhees lall 
coydado doljgeinn;i À abibamemío que nom reçeba pesoa ídgutia delia dapño 
nem se faca cousa alguna q seja comlra noso scruiçn como de bos todos & de 
cada hum somos mn\ çerlo em lio que aliem de fazerdes lio que por deuina le
aldade nos sooes obrigados nos bollo gradeçercmos niuvto & leremos em sym? 

( ! ) Só agflra tivemos conlicrimento ántle diploma, o, poríspo, agora o damos. Basia lél-.o, 
para reconhficèr-lhe a importancia liisíoripa, não ítWjuanto a oslas ilhas, mas ainda mais quanto 
;¡Ü reino.— Ê D . João n a dar pessoalmente as ra-Oes que teve para niatnr o duque de Viseu. 
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gullar & estremado scruiço k por ello sempre de nos reçeberees Iiomrra & mei> 
çec & acreçemlamelo como a leaees bassallos & amadores do seruiço do seu Bey 
& Fcnfior se dem fazer & per esta a bos sobre dito capitam & a todos, bos ou
tros seguramos capitania oficios benefiom remdas liberdades framquezas priui-
legios & quaees queer outras cousas asy & Iam comprida per esta nosa carta 
patemte bollas abemos por dadas & bos enicomemdamos ác rogamos que creaees 
ho dito gill Eanes & lho-dees comprida memte fee em todo bo que açerqua 
destas cousas .da nosa parte bos dise.er por que com elle fallamos larga memte. 
Dada em .a nosa billa de setuuali a x x b i i j dias do mes dagosto. Johã Aluarez 
a fez. Anno de mili & i i i j0 I x x x i i i j . Rey. E'eu afomso lopez tabaliam prubico 
por ellRey noso sennor em sua ylba da madeyra que ê te ircllado tirey da pro
pia carta* 

Ardi. da Cam. do Funchal, fl.s 543 v. 

D. João i l , não obslantc as solemnes promessas feitas neste diploma, asse
gurando não só os corgos, liberdades, e franquias, mas ató os privilegios, que 
nestas ilhas hayia, ccrccou-as regalias de nobreza, tanto na parte iribularia, 
como no mais. 

As segundas contribuições de guerra foram impostas á ilha da Madeira 
já em tempo deste rei, no anno de 1493, para a malograda construcção da 
çèrqua e muros da villa do Funchal, objecto dos diplomas transcriptos a pag. 
613 e 614. Deveriam cilas ser parle em dinheiro on de imposição, e parte em 
trabalho ou de serventia. O lançamento dessas contribuições veiu como- contí--
nnação do orçamento das obras. Transcrevamoí-o, por interessante em dados 
históricos. Diz assim: ' : 

T AMÇAMEJMTG do dinhey 
J-^arte se fazer. 

ro;& seruetia pera bo ballu-

DA quall despeza se aberaa mesteer em dinheyro pimquo comtos & i i i j . c 
& trcvmta & oyto mill rr.' s. hos quatro comtos & seys çemtos 6i oytemta mil l 
rr.fi de call que se ha de comprar & hos quinhemtos & çimquoemla Si oyto mil] 
r r / 4os .mecstres & hos duçemtos mil rr.s das despezas meudas. 
: ' 'E para a dita despesa parece que se pode em cada hum anno aberém hü 

comto & duçemtos & sesõta mili rr.6 no modo & maneyra scguimte. 
Primeyxa memte de todo a^uquar que for estimado cada anno na ylha 

aos íauradorcs se pagaraa de cada afroba dez reaes a fora ho quoarto do du
que seys çemtos miifrr.* ;: - - - bjcm rr.1 
l'euamdo toda a ylha em oytemla mill arrobas que ficam cm •sesemta mill liram-
do ho quoarto. 

Do dito quoarto do Duque q podem ser bymte mill arrobas daçuquar se 
aberam duçemtos mill rr.s ije^ rr.fl 
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os quaees lho praz paguar pera esta obra asy como cada ha do pouoo k os ca-
pitSees de sua rcdizima pagaram sua parte. 

Todo nauio que aa ylha for & nolla descarregar ou carregar mercadoria 
que pague por cada toncflada da gramdcça do nauio posto que muyta ou pou
ca mercadoria carregue ou descarregue imm bymtcm òt que esla pagua sc nom 
emtcmda mays que bua imz no anno posto que bo tall nanio 11a baa mays bozees 
& pareçe que pode ysto rclcuar por anuo por orçamemto çî m mil IT.*. . \ c.m ir,! 

Toda mercadoria que aa ylha íor ou delia sayr asy dos natuvaees comodes-
traíngeyros sc pagaraa liu por çcmlo o quaü se rçcadaraa nnllfamdcgua 6: nos 
outros lugares honide queer quo os doreytos do duque arrecadarem iSc das mer-
cadúrías de quo se dizima nom paguar se arrecadaraa o dizima per juramemto 
das partes que as leuarem ou tirarem pareço que islo poderaa rrelcnar por 
anno duçemtos & çimquoemta mill rr.' \'ye\.a rr.' 

Y todo mceslre daçuquar que seja forro paguai aa por sy cada hum hum 
craxado &. poderaa abecr na vllia destes 1 xxx mceslres ÍJUC sam tieymla k dous 
raifl r r . ' , xxxii."1 rr.1 

Y Ioda barca de carreto ou balei! de pescar pa^nc cada Ima çem rr/ & 
pode hy abecr çimquoemta que sam çimeo mill r r / b.1" rr/ 

Y todo oficial! da ylha rnacanico emeabeçado que teuer lenida ou bíua cm 
casa per sy paguaraa duçemtos rreaes & os outros ofieiaees asy macanicos que 
esleuerem com estes paguaram çem r r / A paraçc que pudera ysto rrcleuar çim
quoemta mill r r / l.m r r / 

Y toda rnolher de partido que for adiada na vlha paguaraa trcçemtos 
reaees & pode baler por anno scys mill r r / bj™ rr/ 

Y lodo morador da ylha q nom teuer açuqnar nem for oficiall macanico 
ôc teuer beès paguaraa cadaíio de suas nouydades tiramdo lio dizimo dous por 
çemto a quali cousa sc arrecadaraa pellos libros do dirimo & parece que pode
raa esto rrcleuar bymte Ó; quoatro mili rreaees. iiij-m rr/ 

E pera seruomlia desta obra se leraa esta manevra. 
Todo borao que na dita ylha biuer ou tratar & esleucr 6L hy for achado 

posto que poucos dias na ylha ouucr destar asy bizinbos & moradores.como 
ofiçiaes mamçebos de soldada escrauos & toda oütra pesoa que de fora hi bjecr 
tiramdo marcamEes daraa cadaño hum dia de serniço pera esta obra & ahi as 
molheres biuuas dará hum home & seram soomcmte deslo escusos todollos fi-
dalguos.caualíeyros & escudeyros que na dita ylha biuerem ou a ella forem & 
os&uerem os quaaees por suas pessoas nom daram nenhum home de seruiço 
& daram toda sua gemte & escrauos pera seruirem na dita obra como dito he*. 
E estes escudeyros se emlemderam cm lodo home que teuucr mulla ou cauallo 
em que de cotntino auade & yso mesmo as biuuas que foram molheres de se-
melbamtes pesoas seram escusas de darem ho dito dia de seruyço. 

Pera no façimeuto deste muro com-inraa de sc de rribarem muytas casas 
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as quaaes podem baler Iniua booa soma de dinheyro que aguora per ho presem-
tc se nom pode orçar. 

Pera paguamomto dos jornaees dos cauouqueyros & fazímemto da.caua 
que ha de seer a dinheyro q airas esqueçeeo pareçe que abeera mesteer buua 
rezoada soma de dinheyro a quail por aguorade ca se nã pode orçar. 

Quoamío he as mãos dos meestres que ham de fazer o dito muro posto 
que pague por cada arroba daçuquar dez rreaees asy como cada hum da ylha 
a my praz com algoüa merçee que a ellRey meu Senñor pera yso quer fazer 
Déos paguar & suprir. 

Aqui se acaba ho quaderno do que perlemçe açerqua que se ha de fazer 
no fumchali. 

Anch.-da Camara do Funchal, tomo i , fl ." 178. 

Estas contribuições, em moeda e trabalho, eram onerosas, para o povo 
principalmente. Sem duvida este, já vexado com tantas alcavalas, se doeu das 
novas, a ponto de mais as temer, certas e imminentes, que aos corsarios, even-
tuaes c remotos. Talvez, se fôra isto sá, a obra da çerqm e muros tivera ido 
por diante, com esses meios. O povo estava affeito a pagar, trabalhar, soffrer, 
o calar. Mas, acima de tudo isso, no lançamento reproduzia-se a novidade da an-
tecedente contribuição, o que importava reforma radical; o imposto nelle creado, 
de dez reaes por cada arroba de assucar, devia ser pago não só pelos lavrado
res, mas também pelos capitães donatarios, do assucar da sua redizima, a ex
emplo do duque, senhor da ilha, o qual, por assim lhe aprazer, dava igual cota 
do seu quarto do assucar. Os fidalgos, cavalleiros e escudeiros sim ficavam pes
soalmente escusos da serventia, ou contribuição em trabalho; porém, deviam 
dar toda ma gente e escravos, para servirem na obra. Em summa, este lança
mento abria segundo exemplo de trazer a nobreza a quinhoar no pagamento do 
imposto, o que importava nada menos que rasgar-lhe o mais proveitoso dos seus 
privilegios. TE daqui, seguramente, veiu o enérgico estimulo á já alludida repre
sentação contra estas providencias; representação de que foram interpretes, 
como procuradores dos povos, perante o rei, os dots fidalgos Alvaro Dornellas 
e Nuno Gayado. Eram as isempções feudaes da aristocracia que, recelosas de 
D. João n , se abrigavam ás allegaç5es do interesse geral, tributando assim invo
luntaria homenagem ao principio de justiça, que condemnavam. 

Já vimos que o rei retrocedeu, e o motivo provável por quê. Estas contri
buições e as obras a que era destinado o producto ficaram sem effeito, pela 
carta régia de 9 de janeiro de 1494, transcripta a pag. 616. 

Nem porisso, comtudo, o poder real abandonou • a incetada empreza da re
forma tributaria, no sentido de a tornar geral e egualitaria. Neste systema fo
ram as contribuições dos gibonctes e dos corpos de couraças, de que falla
mos a pag. 5 9 1 : aquella, por alvará de 2 de março de 1497, devia ser Ian-
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çada a cada pessoa que iivesse o rendimento do vinte mil réis; esla. por uma 
dem régia do 5 de septembro de 1 f98, também não dislinguia classes. Foram 
bem succedidas estas duas contribuiçxjos, talvez por serem menos imporiantes 
que as outras; mas nem porisso deixa de ser para D. João n a gloria de firmaJ 
nestas ilhas o novo systema tributario. 

Houve depois diversas contribuições de guerra, ou finios, tendentes todos 
á generalisação e proporção, pelo menos no preceito, o pagos já sem resisten
cia eífican, a saber: dc sopte mil cruzados para a fortificação, lançados no anno 
de 1557 sobre as fazendas da Capitania do Funchal; de cem mü cruzada 
também para a fortificação, que foram impostos em i i w i i ; da quantia que pre
cisa fosse para os muros c mais obras militares, lançada em 1017; de âezmil 
cmzadoscada m m para a armada da resíatiração de IVrnambuco, dosde 1637. 
em quanto se não desempenhasse a Fazenda real: do <¡xuuío das commendas 
das Ires Ordens militares, para as despeitas da queira, como foi ordenado em 
1664: e de cinco mú quinhentos, c oitenta cruzados, que a estas ilhas coube 
pagará dos quinhentos rail cruzados em que todo o re mo fui Onlado para as 
•praças de guerra, por.oecasião da paz de iG08. Ain la m i 1703 foi delerroi-
nado-que o dinheiro dos fin tos se applicasse ás forliíicaçfRS c compra de pólvora 
C Oútros petrechos de guerra. 
•; Nos annaes tributarios do archipelago da Madeira é memorável a era de 
ÍG37, eí7) quo fui laucada a conlribuição para a restauração de Pernambuco; 
porque tudo induz a que nesse anuo, pela primeira \e/., o clero madeirense foi 
obrigado a tomar parte no pagamento do tributo, o que não passou sem «rasfles» 
do bispo, dos padres da Companhia e dos clérigos, quando o governador Luiz 
de Miranda Henriques Pinto traclou de põe em execução a ordem régia expe
dida para esse fim. Quebrou-so então, nesta parte, o encantamento das immu-
hidades clcricaes. 

Muito similhanle a estas conlriliuições ou linios era o imposto denominado 
o donativo: aquellas oram sobre o rendimento predial;esle, sobre os fructos. 0 
primeiro diploma a elle allincnte nestas ilhas é de 11)35; lia dois de 1644, eum 
dc 1645, providenciando-lhe a cobrança; mas a carta régia pela qual foi dado 
superintendente e regulamento ao donativo é de 1052. No anno de 1654 bai
xou provisão a fim dc que mo vinho e azeite se fizesse imposto para o dona-
tivo, accmccntando noahnude*. Por carta régia foi, em 1655, ordenado ao go-
tomador para que elle, com os oííiciaes da Camara do Funchal, e das de Ma
chico, Ponta do Sol, e Calheta, juiz dos residios c dos orphãos, e ouvidor, sen
tassem no modo mais suave de ser pago o donativo., visto «não quererem pelo 
qa^;estava;» c .«accordaram esies em qae esse imposto ficasse cm tma maquia 
por çaâa alqueire do cereal que ío:,¿e ¡noido, quatro réis por cada canada de 
vinho ao miúdo, e duzentos reis nor m í a p;¡.a que >eií domm vendesse; e, com 
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effeito, assim foi confirmado por alvará régio em 1658, accrescentando-se-lho 
depois um quartel no scguinlc anno, para acudir á reslauração de varias pra
ças que os castelhanos tinham tomado. 

Porém, millo foi o resultado dessa reforma; pois que, em 1662, a divida dos 
contribuintes do donativo subia nestas ilhas á avultada somma dc 54:7455000 
róis, a qual, por provisão desse anno, foi mandada arrecadar, tendo os ingle-
zes, não obslanle as criticas circumstancias, sido isemptados deste imposto dois 
annos antes, naquella memorável era de 1660, na qual tudo conjura a fazer pre
sumir que o archipelago da Madeira esteve prestes a passar ao dominio britan-
nico, como já mostrámos a pag. 378-387.—Angustiosa situação 1 

Mas, por isso mesmo, era impossível parar. Em 1664 baixou carta régia 
ordenando outro lançamento do donativo: o análogas providencias continuanm 
em 1676, 1677, Í 6 8 3 , Í 6 8 8 . e 1691, sendo deste anuo o ultimo diploma de 
que achamos nota no Repertorio do Archivo da Camara do Funchal. 

O anno de 1688 sobresac na historia da contribuição do donativo. A dy-
naslia de Bragança ampliou então o passo para a igualdade tributaria dado pela 
philippina em 1037. Esta inaugurou o principio em relação ao clero, aquella 
nacionalisou-o nessa mesma especialidade. No mencionado anuo de 1688, vein 
uma provisão régia para que os officiacs da Camara e mais nobreza, com o ca
bido da sé do Funchal, se ajustassem no que o ecclcsiastico havia de pagar do 
donativo. Esta importante providencia para a reparlição do imposto pelo clero 
também está registada no tomo v i , fl.s 166, do Archivo da Camara do Funchal. 
E nó tomo v n , íl.s 130, se acha o registo de uma ordem régia para o clero 
pagar mais seis annos.—Deste modo o monarchismo, cuidando trabalhar em pro
veito próprio, cimentava os clemenlos da unidade nacional e politica, donde um 
dia havia de surgir o liberalismo c o progresso moderno. Os principios de jus
tiça social poderam mais que a egoísta excommnnlião fulminada pelas Comti-
tuições do Bispado. 

A contribuição denominada a decima foi decretada por tres annos nas 
côrles de 1641, para as despezas da guerra. Era directa e lançada em quota 
vária, na proporção das urgencias do Estado: conbecendo-se, porém, os incon
venientes desta incerteza, foi a decima, pelo regimento de 10 de abril de 1646, 
fixada em dez por cento de todos os rendimentos de predios e capitães, de ren
das e maneio ou industria, de ordenados e officios; quola esta que, por vezori, 
chegou a ser reduzida a quatro e meio por cento: mas, pelo alvará de 26 de 
seplcmbro de 1762, foi definitivamente taxada em dez por conto, como sub
sidio militar, e tributo ordinario até nossos dias. Desde o regimento de 9 do 
maio de 1654, ninguém era isempto delia: ministros, tribunaes, universidade, 
communidades, clero, nobreza e povo, sem excepção dc pessoa, ou privilegio al
gum, todos a deviam pagar. 

81 
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Que nestas ilhas também a decima foi lançada, é inconcusso.—No lomo 
\ i fl.3 121 v., do Àrcliivo da Camara do Funclial, está registada uma provisão 
ré?ia, do anno de 1657, para que a mesma Gamara conserve em mão dos ren
deiros do donativo a decima das suas rendas, c os convenios do freiras desla 
ilha lambem hajam de pagar decima, como os de Lisboa, do que depois foi 
exceptuado o de Nossa Senhora das Mercês. Em IVâS a referida Gamara e o 
povo requereram ao Provedor da Fazenda, José de Sequeira, que se abstives
se de lançar decima, e só cobrasse quatro e meio por cento, fazendo o respe
ctivo lançamento não em sua casa, mas na da Gamara, como era esiylo; de 
contrario, aggravariam; o que não foi preciso; perqué, por alvará do Conse
lho da Fazenda, expedido nesse mesmo anno de 1722, foi mandado que proce
desse na forma requerida.—E presumimos que a contribuição da decima dei
xou de ser lançada nestas ilhas desde que. pelo alvará do 1 de agosto de 1752, 
os dizimos foram secularisados no que excedia á sustentação do clero, Geando 
estes substituindo aquella. Alé então os dizimos foram nestas ilhas tributo ec-
clesiastiço. 

111 

IMPOSIÇÕES SOBRE A C.VRNE E VINHO; IMPOSTOS DO TABACO . 
E PAPEL SELLADO. 

Ás imposições sobre a carne verde e vinho vendido a relalho, denomina
das no reino o real d'agua, daíam, neste archipelago, dos tempos immediatos 
á povoação delle. Já em 1466 havia no Funchal açougue do concelho, dado 
de arrendamento, como consta do tomo i do Archivo da Gamara, fl.s 212. E , 
por uma provisão de 1485, registada a fl.s 249 do mesmo tomo, foi permit-
tido tfazeer hm emposisam sobre ho binho pera sempre pella maneyra & modo 
que se faz em lixboa pera as despezas do comçelho da ylha por quamto nom 
tem remda nenhm pera pagamemto das logeas & sacos que ho dito comçelho 
daa a hos mercadores que trigo trazem.* 

Eram estas imposições exclusivamente mnnicipaes. Em duas provisões, 
uma de 1489, e outra de 1493, registadas a fl.' 30 e 52 v. do mencionado 
tomo, o Duque, senhor destas ilhas, expressamente prohibe á Camara o dispor 
da renda da imposição que não seja sem nobrecimemto da billa*, e acevesecnia 
que nem elle, nem seus successores «soò pena de bemsam a habiam gastar em 
outra cousa,* 

Não obstante, foram eslas imposições, por vezes, applicadas a outras des
pezas, e mais especialmente o foram ás da fortificação: a imposição da car-
he, pelo alvará já transcripto a pag. 619, e pelo de D. João m, expedido em 
1529; e dois terços da do vinho, por outro alvará, do cardeal rei D. Hen-
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riquo, pm 1568: aquelle diplomai eslá regisíado no lomo ix, fl.s 207 v., c esíe 
no lomo n i , fl.' i 35 vM do Archivo da Gamara do Funchal. 

Por alvará de D, João iv, conforme o assentado cm côrtes. foi, em 1646, 
sobrecarregada a ilha da Madeira com o imposto de um cruzado por cada pipa 
de vinho exportada. 

JgLialmcnlfi começou, por eslcs tempos, nestas ilhas o imposto do papel 
sellado; pois que, no Archivo da Camara do Funchal, lomo vi, fl.s 167 v., eslá 
regislada uma carta régia, de 21 de fevereiro de 1665, que manda rubricar o' 
papei sellado sobejo de um anno para o outro, afim de correr nesla ilha. 

Também o tabaco, livre até 1642, foi então onerado com fortes direitos, 
dados de contracto em 1670: e este encargo chegou ao archipelago da Madeira; 
porque, no tomo v u , fl . 232, doalludido Archivo está o registo de uma pro
visão do anno de 1698, na qual se diz que no seguinte anno de 1699 havia 
de começar nova administração do tabaco nestas ilhas. 

Basta alten der á epocha em que estes tres tribuios foram estatuidos, para 
os considerarmos no numero dos applicados á guerra, embora depois tivessenj 
outro destino. 

f \ O T A 

Ins t i tu ições de henef lee i íe ia . 

« . . . Ficou esta igreja (de Chisto) Casa da Misericordia, onde hoje em 
dia fazem a festa por tal dia (da visitação, de Sanda Isabel) o provedor e 
irmãos desta Confraria em Machico.»—Pag. 63. 

«A capiloa Constança Rodrigues, por ser mulher sancta e muito devo
ta da bem aven turad a Sanda Cacharina, ati onde primeiro o capitam fez 
morada quando chegou ao Funchal, mandou fazer uma igreja desta sancta, 
e a par delia fez muitas casas para gasalhudo de mulheres de boa vida, po
bres mercieirasa quem deixou esmolas para sempre terem cuidado de alim
parem e servirem aquella casa, como ainda agora se costuma.»—Pag. 66. 

«A Casa da Misericordia (do Funchal) he de ricas officinas, e do inzh 
ricas esmolas, e obras" .de caridade, que nella se fazem pelos provedores 
e irmãos, curando muitos enfermos, e remediando muitos pobres e neces
sitados 1—Pag. 88. 

« . . . . Por baixo de toda a cidade,... l ie . . . Sancta Catharina e . . . 
S. Lazaro. . . « - P a g . 257, 

ñ 



G H N O T A S . 

- • • -rt- , 1 , l.pnpfifcncia iipsic archipelago consliluem dois gropos: 
As ™ ^ ^ C Z ^ n a dc Sanda bnt lmma, confraria* da muc-

- as anugn. a f * ] > * ^ a l (k .S. Lazaro c a roda dot enriados, o ¿fe; 

ANTIGAS INSTITI'ICOKS DI: HCNKI ICI;NCIA. 

A mercecna ile Sancta Ouharina, segundo se \¿ do (exlo das Saudada 
da Terra, transcripto no rosto desta nota, era como que um hospicio, onde, por 
esmola, viviam mulheres pobres o de bons costumes, que tinham a scu cargo o 
aceio da capella da saneia.—Da fundação desta e da inerceeria adjuncta nada 
temos que accrescentar ao que já Oca dicto nestas notas, especialmente a pa*. 
435-437. Uma c outra teem sitio conservadas alé o presente. São propriedade 
do Sr. Conde de Castello Melhor. 

As casas da misericordia- são instituição privativa de Portugal, só cm al
guns logares de Hespanha adoptada.—O projocio delias foi concebido pelo ve
nerável religioso trinitario Fr. Stvjuel rk (laiiíreras, A Confraria da Misericor
dia de Lisboa foi a primeira insliUiida. cm 15 de agosto do 1498, m urna das 
capellas do claustro da sé da mesma cidade, sendo pelo mesmo religioso feilo 
o respectivo compromisso. 

O insliluto desta confraria era admirável íypo da caridade christã: acu
dir aos necessitados; casar orphãs; curar enfermos; sustentar c visitar viuvas 
pobres; patrocinar os peregrinos; enterrar os defuntos; compor os inimisados; 
sustentar os encarcerados, defcndel-os, e livra! os das cadeias; acompanhar até 
ao palibuio os condemnados; practicar, cm fim, iodas as obras de caridade c 
misericordia.—Porisso, a virtuosíssima rainha D. Leonor, mulher de D. João it, 
protegeu com fervor esta saneia insiitu^ão; porisso, D. Manoel começou, e D. 
João i n concluiu o magnifico templo, ao presente conhecido pola denominação 
da Conceição-velha, para o qual foi transferida, em 25 de março de 1534, a 
confraria da Misericordia de Lisboa; porisso, teve muitos c valiosos legados e 
doações de principes, nobres, e plebeus; porisso, idênticas confrarias se eriiíi-
yam por todo o reino, e alé nas colonias. 

O grande Hospital de Todos os Sajictos, levantado no Rocio, em Lisboa, foi 
effeilo da mesma inspiração e obra da mesma epocha. D. João u lhe deu priti-
cipio em 15 de maio de 1492; absorveu ncslc os que auleriormcnlc havin; c, 
á imitação delle, oulros foram construidos no continente e no ultramar. 

O archipelago da Madeira não era estranho a este impulso, e aiéj em par-
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te, o antecedeu.—De uma carta de inquirição, guardada no cartório do Resi
duo Ecdesiastko, consta que João Gonçalves Zargo doou, em 25 de março de 
i4-51, o chão junctoda igreja de S. Paulo, para urn hospital: e, comeffeito, ahí, 
a expensas do povo, em Í 4 0 9 , foi construida casa para esse fim, e ahi o hospi
tal esteve, até que, passados quinze annos, foi transferido para novo edificio na 
frcguczia de Sancta Maria Maior, em terreno que Alvaro Affonso deixou no 
anno de 1483, com a clausula de haver seis camas para enfermos, como se 
vô do seu testamento, registado no tombo da Gasa da Misericordia do Funchal, 
livro ), L* 47. 

Alguns annos depois, o poder real, que ludo ia avocando a si, inlerveiu 
também nesta instituição.—D. Manoel, havendo obtido do papa Alexandre v i , 
em 1494, uma bulia permissiva da fundação de novo hospital na ilha da Ma
deira, fez expedir carta régia, datada de 25 de maio de 1507, na qual, em con
formidade com essa bulia, ordenava que, para tal fim, houvesse de ser construi
do especial odificio no terreno de um Bartíiolomcu Malheiro, na villa do Fun
chal, c que daqui lhe fossem enviados o orçamento da obra, e o rol dos dona
tivos e ofiercoimeníos feitos: e já em 1515 estava ella cm andamento; porque, 
em carta régia do 4 de junho desse anno, se mostrava impaciente pela con
clusão, e, em alvará de 20 de seplcmbro scguinle, mandou applicar-lhe, assim 
como á obra da sé e da alfandega, o producto da imposição do vinho, aíé se
rem ultimadas. O antigo hospital foi encorporado neste novo, sob a invocação 
de Sancta habel, c até cremos que ambos eram no mesmo sitio da freguezia 
de Sancta Maria Maior, agora chamado rua do hospital velho, por quanto—nem 
Gaspar Fructuoso (vid. rétro, pag. 88), nem a tradição apontam outro, e o edi
fício actuai, para onde dalii foi transferido, é mais de um. século posterior. 

Com oÜ'oito, a grande casa no terreiro da sé, que ainda agora é o hospital 
do Funchal, foi'começada depois de 16^6. O terreno para ella foi aforado em 
21 de junho do 1685, como consta dos respectivos títulos, registados no tombo, 
livro iv, fl.s 38(5-388 v. A primeira vistoria para o seu orçamento foi em 3 de 
abril de 1686, vendo-se do auto delia importarem o sitio e a obra principal na 
quantia de 7:992^590 réis, e serem precisos quarenta mil cruzados para le
vai a ao cabo, como consta do alvará de D. Pedro n , de 9 de novembro do 
1692, pelo qual L,r¿ mercê de cinco mil cruzados para duas das enfermarias: 
e ainda em 19 de outubro do 1745, foi expedido uip mandado do Conselho 
da Fazenda applicando quatro mil cruzados para a conclusão do uma delias-

D. Manoel, ao mesmo tempo que curava da referida fundação, promoveu a 
da Confraria da Misericordia.—Por carta de ?7 de julho de 1508, mandou es
tabeleceis; por outra, de 3Q de agosto de 1511, i&stiluiq-a definitivamente na 
igreja de Saneia Maria Maior, que então deixara de ser freguezia, e desse anno 
começa a Pauta dos seus Provedores e Escrivães, ainda agora conservada; e, 
finalmente, por provisão de 18 do septembro de 1514, po? o Hospital de San-
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cta Izabei a cargo cie-la confraria, constituindo-se enlão de vez a Casa da Mi
sericordia do Funchal. 

D. Joâo in revogou a concessão que D. Manoel havia feito da igreja de 
Sanda Maria Maior á alludida confraria: e presumimos que, desde então, -esta 
ficou funecionando na capellados Sanctos Reis, próxima do hospital, a este doa
da nesse mesmo anno dc 1514. Mas, onde quer que fosse, não estava a seu 
contento; porque, querendo, por 1612, mudar-se, uma carta régia, dirigida á 
Gamara do Funchal, lh'o impediu. 0 

A transferencia, pois, da Confraria e Hospital da Misericordia para a casa 
em que este estabelecimento de beneficencia ora existe, só foi pelos fins do secu-
lo x v i i . — O seu ultimo compromisso, que é reforma do primitivo, e a molde do 
da Casa da Misericordia de Lisboa, está confirmado por alvará de D. Filippe iv, 
de 22 dc março de 1031. 

A exemplo do Funchal, se foram fundando neste archipelago da Madeira 
confraria e hospital da Misericordia na Calheta e em S'incta-Cruz, c tão so
mente confraria em Machico e na ilha do Parto-Saneio.—O Hospital da Ca
lheta foi instituido por um Rodrigo Eannes, no testamento que fez cm 17 dc 
julho de 1505, mas a Confraria da Misericordia foi-o cm 1535, sendo confir
mado por alvará dc 18 de seplembro de 1018 o compromisso que tem (vid. 
retro, verbo Giralte, pag. 523.)—O compromisso da Casa da Misericordia de 
Sancía-Cruz ó uma certidão do antigo do Funchal, datado dc 29 de junho dc 
1625; o dado Machico foi confirmado por alvará de 9 de março do aíludidoanno 
de 1618; e o da ilha do Porto-Sancto, por outro de 0 do abril de 17G7; mas 
qualquer destas Ires, se dermos credito á tradição local, são muito mais antigas. 

O Hospital de S. Lazaro remonta a annos pouco posteriores á fundação 
da Misericordia do Funchal, como se mostra do seguinte diploma: 

Á CORDO da camará cm que manida que todos os ga
r f o s baõo fora da ç.idade ou a sam lazaro. 

LOGUO mamdaram por ho procurador chamar ao senfior capitam pera falla-
rem sobre hos gafos o qual! loguo beo & esleueram a pratica & acordaram ho 
dito capitam & ofiçiaaes que todolíos que forem docmtes do mail de sam la
zaro se baoõ aa casa de s. lazaro & asy outras pesoas que tcuerem logar em 
que posam estar que loguo se sayam fora da çtdade & estem em elle & esto com 
as penas que bem pareçer aos ofiiçaacs & que hos ofiçiaaes a ruem as ruas 
& todolíos que acharem que sam doemtes do dito mall hos faram loguo yr a 
sam lazaro ou sayr fora da çidade. E que todolíos scruydores dos ditos lazaros 
tragam buas tabolletas de paao pera serem conheçidos como sam seus scruy-
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dores à cada bcz que nom as trouxerem paguem quynhemlos rr.s a meatade 
pera a camará iS: a outra meatade pera lios alJcaydes & seus bornes. Eu afom-
sianes que ho espreuy. E quall quer lazaro qué despois de posto em lio lo^ar 
que ha de eslar for achado pella çidade que seja azotado pubrica memte por esta 
çidadc. 

Arch, da Camara do Funchal, tomo i , fl.* 117. 

Não lem data cslc accordam, é certo; mas é precedido de um alvará do 
22 dc fevereiro de 1515, e seguido de outro de 5 de março do mesmo anno; 
islo mostra ler sido tomado entre estas duas dalas; a linguagem delíe confirma-
lhe esta ancianidade; c no íexto se manda que os «doemtes do malí de s. la
zaro se baõo aa casa de s. lazaro,* o que bem indica existir esta casa já an
tes de 1515. 

Quanto a roda de expostos ou engeitados, não temos achado noticia de 
instituição especial; havia, porém, meios destinados a elles; porque, do í le-
perlorio do Archivo da Camara do Funchal consta que, em 1583, foi repre
sentado a D. Pedro n «nobre a applicação do dinheiro para o sustento dos la
zaros e engeitados;o cue o mesmo rei poz, nesse anno, a administração de uns 
c outros a cargo do bispo, e ordenou ¿ se fossem mandando para a ilha de 
Maio;» que, por provisão régia, dc 1685. foi essa administração incumbida ao 
governador geral; e, finalmente, que, por outra provisão régia, de 1693, nisso 
passou a superintender o juiz de fôra, sendo a despeza feita pela Camara do 
Funchal. Em 1752, um alvará de D. José i concedeu ás amas dos expostos 
neste archipelago os mesmos privilegios das de Lisboa. 

Os dois recolhimentos que temos de mencionar, são ambos na cidade do 
Funchal:—o do Bom-Jesus, da Ribeira, foi fundado para mulheres conversas 
cm 1666, pelo cónego Simão Gonçalves Cidrão; o das Orphãs é adjuncto á Casa 
da Misericordia do Funchal, e pertença desta: foi fundado com esmolas dos 
mezarios e de outras pessoas pelo governador e capitão general Francisco da 
Costa Freira, quando era provedor da mesma casa, em 1725, e as orphãs en
traram para elle em 1728: deviam estas ser qão mais de quatro, com uma re
gente, uma porteira, e uma só moça de serviço. 

Todos estes eslabelecimentos de beneficencia ainda existem: os do Foncha], 
especialmente a Casa da Misericordia e o Hospital de S. Lazaro, em bom pé: os 
dc fora, mormente a Misericordia da ilha do Porto-Sancto, a de Machico, e"a 
da Calheta, de nada servem. 
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INSTITUIÇÕES DE BENEFICENCIA MODERNA?. 

As instituições de beneficencia moderna*, neste aicliipchigo,. sfio u-es, lo^g 
na cidade do Funchal. 

A primeira ó o Avjln de Mendicidade r Orph>~tot: Un fumlado cm 1847 
pelo conselheiro o Sr. José Silvestre Ribeiro, tjovcnindor d r i l que eiUào crá 
desle dislricto. 

A segunda, c a mais sumptuosa, <; o Iloydcio dn Princcza D, Amelia 
fundado em 1856-1859, por Sua Magrsfade a Sí-/ J). Amelia, Imperatriz do 
Brazil e Duqueza âe Bragança, para enfermos de molestia do pcito. 

À terceira é a Associação de Beneficencia, csporial á classe artística: tem 
por objecto o soccorro mutuo dos associados; mas conta muitos socios mera-
menle contribuinlcs: foi fundada em ISGâ, c scus estatutos approvados por car
ta régia de 5 de janeiro de 1863. 

NOTA X X V I 

ASNUCttl*. 

aO Infante D. Henrique mandou a Cecilia busenr ctnns de assucar para 
se plaRtarem na i l ha . . . o com ollas mandou vir mestres para tempera
mento do assucar. . . . e esta planta multiplicou do maneira na terra, que 
he o assucar delia o melhor que agora se sabe no mundo.»—Pag. G5. 

« . . . . 0 capitam... Sini3m Goncalves da Camara mandou a fío-
ma visitar o Papa com hum grande serviço.. . . muitos mimos c brincos 
da ilha de conservas, e o Sacro Palacio todo feito de assucar, o os Gar-
deaes todos feitos de alfenim.. . de estatura de hum homem.»—Pag. 
188 e 189. 

I 

ESBOÇO HISTÓRICO no ASSUCAR EM GKRAL. 

A historia da cana de assucar c do fabrico e commercio dos seus pro
ductos é interessante em si mesma, e em especial á ilha da Madeira e ao reno
me portuguez; em si mesma, porque esse precioso vegetal c scus artefactos são, 
immediatamenle á cultura industrial dos cereaes, o ramo mais valioso e solido 
nas transacções do mundo; á ilha da Madeira, porque os destinos delia estão 
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libados, o.ii grande parle, com os redilos do assacar; ao renome porluguez, por
que forara o Infante D. Henrique Cj a exemplo delle, os porluguczcs, que lega
ram ás suas colonias a cana doce, e ensinaram ás exlranhas o quanto mais fe
cundo este vejíetitl era que as minas do Peru.—E talvez que a prosperidade da 
ilha da Madeira dependa, mais do que ao primeiro relance pareja, do esfudo 
histonco-eominercial Jo assucar. O passado ó urna das chaves do ¡aturo. 

Esbocemos, pois, essa historia, em geral: c concluamos peía noticiado 
assumpto, cm especial á ilha da Madeira. 

A liisloria do assucar desdobra-sc em quatro periodos:—í .0 o oriental, 
que comprehende os tempos em que esta indnslna, circumscripta á India Irans-
gangetica, escasso producto mandava aos mercados da Europa, até o século x m 
da nossa era;—2.° o occidental, que abrange os dois séculos seguintes aló 1425, 
durante os quaes o cultivo da cana doce e o fabrico do assucar se diffundirani na 
Asia áquein Ganges, margens do Mar-Vermelho, Egypto, ilhas do Mediterráneo, 
e litoral asiático, africano, e europeu diste mar;—-3.° o colonial, que começa cm 
1425, quando o Infante í). Henrique mandou plantar na recemdescobcrla i lha da 
Madeira a cana de assacar, e esta se espalhou ás ilhas Canarias, ás de mais ilhas 
e continente da Africa occidental, e, atravessando o Aíldantico, foi enriquecer 
as Antilhas, o Brazil, e, depois, as outras colonias europeias da America;—e 4. 
o industrial propriamente dicto, que se inaugurou no século presente, pela appli-
cação do trabalho livro e das machinas a vapor ao fabrico do assucar. 

i PERIODO. O ORIENTAI.. Alô meado do século s i n . — A cultura e induslrir 
saccharinas tiveram origem nas índias orientaes. Kurt Sprengel, medico prus-
siano (i700-1820?), conta, na Historia ret herbaria'., que a cana de assucar 
espontanea cresce, no oslado selvagem, nas regiões Iransgangelicas, o, porisso, 
a considera delias oriunda. Os chins exploraram essa cultura e industria dois 
mil anuos antes que os europeus lhes conhecessem os'productos, como ó de ha 
muito sabido; rnas Alexandre de Humboldt o confirmou, pelo exame das pinturas 
de umas antigas porcellanas chinezas. A.denominação saccharum, que Dioscorido, 
nos seus escriptos, foi o primeiro a adoptar, e que o assucar da cana já linha, 
aecusa remolissima origem, puramente oriental, por ter lodos os visos de deri
vada da palavra sánscrita scharkara.—A cana c pertencente ao genero chamado 
sacchamm, da numerosa familia das gramineas, tribu das paniceas: o seu nome 
especifico latino é anmão saccharifera, ou sacchamm officinale;, de Lineu: os 
francezps chamam-lhe canamel, e nós portuguezes, cana de assitêar, ou cava doce. 

Alexandre Magno, pelas suas conquistas e explorações asiáticas (334-3^9 
ant. de ,1.-('h.), nas quaes o almirante Nearcho tanto avultou, abriu ás mercado
rias do Ürionlc novo caminho, cujo termo era a cidade por ello fundada no 
Egypto, a qual, do seu nome, se ficou até agora chamando Alexandria. O gosto 
dos romanos pelas pedrarias, estofos'c-especiarias orientaes deu ao commercio 
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das índias mais actividade c incremento: e a queda do Imperio do Occidente 
(47G de J.-Ch.) deixou Constantinopla senhora dcslc commercio, então feito 
pelo Euphrates c Tigre. Mas os sultões do lígyplo (1171-1517 de J.-Cb.) ores-
tabeieceiam pelo Mar-Ycrniclbo até o Cairo e Alexandria, c ahi o facultaram 
pelos annos uc 1239, aos mercadores italiano?. 1 

Entre estes se singularizou o veneziano Mwco-Polu (1250-1323), o quaí 
com seu pae, em cKploração commercial, percorreu a Tartaria, a China occi
dental, e a peninsula do Ganges: outros lhes foram seguindo o ejemplo; e dahi 
resultou melhor conhecimento dos paizes c suas producções, o mais intimo trado, 

Ncslc Ira fogo mevcanlil com o Oriento, de lardos, diííiecis, caros, e perigosos 
Uansporlos em caravanas, por inhóspitos desertos, ou em acanhados balões, por 
mares c rios infestados de piratas, só convinham aos aventurosos ospeculadorc? 
géneros do pouco peso, muito valor, nenhuma ou difHcil avaria, o prompla ven
da. Ora, o assucar, ainda quo pronicitesso subiíjo preço no mercado europeu, 
ticava, porísso mesmo, limitado ao cunsnmmo pharmaeeutico; é pesado, volu
moso, allreito a deteriorar-se p dainnar outros productos, quando exposto á hu
midade ou calor forte. Não podia, pois, corçpelir com "os objectos de luxo, 
como são as pérolas, as pedras preciosas» as cabaias, o§ perfumes, ou as especia
rias asiáticas: e a cana que o produzia menos estimulava i\ trazel-a, ainda qpan-
do não houvesse interesse em caiar qual a origem daquelle genero.—Não admi
ra, portanto, que só por occasirío das conqui^lag de Alexandre Magno, e daexr 
pedição do almiiantc Noarcbo ás cosías do mar Eritbrou, no século iv antes de 
J.-Ch,, chegassem aos povos'o.ccidentaes as pfitneiras mostras do asspear, e que 
só desde então o precioso vegeta! que o day^ começassp a $er celebrado e ape
tecido. 

Depois disto, principiou cnlre os povo? prienlaeç c occideptaes o nego
cio do assucar, trazendo-o aqncües a Mnsiris, Ormuz, e outros pontos, jCejT) a es
peciaria, e demais mercadorias de além Ganges; mas os recoveiros nada mais 
diziam do fabrico delle, e talvez nada mate soubegsem, senão ser extrahido de 
certa cana, a qual os habitantes dáqnem Ganges dubaíde buscavani nas espe
cies dos seus paizes. e a julgaram ter na cana mambu, assim como p« árabes 
presumiram tcl-a no seu al-hussar. 

•Pelo índostão e Arabia vinha o assqpar aos grego? c romanos; mas nem 
a cana doce ahi era cultivada, nem ahi fabricado o assucar, senão nas ilhas 
do aadiipelago índico, e nos reinos de Bengala, Sião, Pelo que, era tal 
a ignorancia tocante a este desconhecido producto, que uns, como SírabSo (50 
ant. a 37 dep. de J.-Ch.), o julgavam spontaneo mel vegetal; outros, coino 
sieca (3-65 de J.-Cb.), celeste orvalho congelado nas fulhns de certa cana; e 
outros, emfim, como Plinio (23-69 do J.-Cb.), sueco da mesma, p» dp putra 
especie de cana, reduzido a gomma. 

Por muito tempo os gregos e romanos lhe chamaram sal indico, á falta de 
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mais adequado nome.—Theophrasto (371-286 ant. de J.-Ch.) foi o primeiro 
auctor, de que ha noticia, que fallou do assucar, como consta de um fragmento 
conservado por Phocio (830*891 dep. de J.-Cíi.) no Myriobibiion: ahí, tracíando 
do mel, diz que ha taliud mel quod in antndinibus f i t . (i).»—-Erasthotenes 
(275-194 anl. do J.-Ch.), em um trecho, transcripto por Strabào n» livro xv da 
sua Geographia, refere que os amigos cosiam o mel ou assucar de cana; mas 
em nenhum ouiro dos fragmentos que delle restam inculca que preparassem esse 
producto como a industria moderna.—Varrão (116-26 ant. de J.-Ch.), em uma 
passagem copiada no x v n livro das Origem, de Soneto Isidoro (o qual viveu 
no século vn de J.-Ch. e se Gnou ño anno de 630), menciona duas especies 
de assucar, o da cana e outro da raizes, dizendo: 

Indica non magna nimis arbore crescit arundo: 
Illius e lentü premitu raâidbus humor, 
Dulcia cui nequeant sueco contendere mella ( 2 ) . 

Dioscorido, notável naturalista e medico grego, do principio da era christa, 
conta que «vocatur et quoddam saccharum, quod melUs genus est in India et 
felici Arabia concreti; invenitur id in antndinibus concretione sua sali simile, 
et dentibus subjectum salis modo friatur (3).>—Lucano (38-65 de J.-Ch.), 
quando, no seu poema a Pharsalia, tracta dos soldados de Pompeu, allude-
aos.indios, e conta delles que 

Quique bibunt teñera dulces ab arundine suecos (4), 

No que, sem duvida, se referia não á cana de assucar mesma, mas a oulra. 
—Plínio (23-79 de J.-Ch.), na sua Historia Natural, aponta que o «saeckarmn 
et Arabia fert, sed laudatius India; est autem mel in arundinibus collectum, 
gummi modo, candidum, dentibus fragile, amplissimum nunets avettance magni-
tudine, ad Medicinai tamtum usitm (5) .»—Paulo de Egina, medico grego do v n 
século da nossa era, diz que tex sententia Archigenis, est sal indicus colore 
quidem concretioneque, mdgari sali similis, gustu autem et saporc melleus (6).» 

(1) TBADUCÇÃO:—Ha outro mel, que nas canas se forma. 
(2) TBADUCÇÃO:—A cana índica topeta com as arvores: a doçura do mel oão chega á do soro 

expromido das raízes delia. 
(3) TRADUCÇXO:—Um certo mel que lia na India e Arabia-Feliz chama-se saccl iarum: coa

lha nas canas como um sal, e, mastigado, como o sal se esboroua. 
(4) TRADIXÇXO:—Doces suecos da tenra cana bebem. 
(5) TIUDUCÇXO:—A Arabia produz o saccharum, mas o da India c melhor: é um mel 

que se condensa nas canas a moào de gonima, candido, frágil aos denies, em torrões como avnl-
lãs, c só usado na medicina. 

(6) TRADUCÇÃO:—Affirma Arcbigenes que o sal Índico é, na cor c consistencia, similhan-
te ao sal, c no sabor, ao meí. 

S2* 



052 -NOTAS. 

—Sando Isidoro, ímalmonte, esciwe n.i suprariUula ubi'a U livro: .//¿ ]W(/(C(j 
íwsa anttidiaes atlauti'iiw d i a i n l M , ex ÍJUOI um ntili>:¡Ltt$ crpressam mvüsi* 
mum succum bibuut (1).» 

Todos csles textos, |U)iém} são va^os e obscuros quanto á origem e pro
cesso do assacar, e súmenlo attcslum <jiie os antigos fiiihani tal qual ideia disso 
e conhccimeolo do pnuluclo cm SJ, quer liquido, tjuer já riiryslalizado, mas 
não (jue livcssem visto o vegetal dc i|ue era eUiahido. 

O mesmo podemos di/.s'r dos arabos, alñ o decimo século da nossa era.— 
Ü bistoriador armenio Moises Khormirt (J70 dc J.-Ch.), na Descripção de 
Kerasan, jn'oviucia persa, celehiM o perfeito assucar que alii so manipulava, c o 
sabio medico c philotopho arube Abu-Jim-Sina (980 de J.-Ch,), conhecido no 
mundo clirislão pelo nome de Ariceuna, menciona tres especies de assucar; o 
amidincum, quo era o sal indico; o sturhar-mambu, ou iabaxir, dos persas; o, 
íinalmenlc, o zucar-alhasw, ou ul-htismr, dos arabos. 

Com rasãO; pois, sem negar que, pelos tempos de Plinio e Galieno (23* 
$01 de J.-Ch.), a cultura c fabrico do assucar já íiouves-cm transposto as 
margens do Ganges; sem contraiiar os que attribuem ás cruzadas a introduce 
ção da cana de assucar na Europa, temos por certo que principalmente á ini
ciativa sciciUÍÜca e agrituh dos arabos, e á cnipriihendodura activid/tdc mer
cantil com que os italianos se aventuraram polu iiiUM'inr das ludías, do século 
s i para o x m , so deve a aclimarã-i n ctillura da cana de assucar no litoral 
asiático c africano do Mar-Yenindím, e litoral asiático. alVicuno c europeu do 
Mediterráneo.—Os persas, os e^vprios. e os pbeuicios não deixaram memoria 
delia; os gregos e os rímianos, ;¡.-sÍm como os árabes auteiiores ao seculo xi, 
só por tradição a mencionam: é dentão ¡tor diante que á tana de assucar dire
ctamente se referem os escripfnres chrLsluos e os mahometanos. Ef se ella hou
vera existido anteriormente em algumas d.is reciñes áquem do Ganges, certo 
não haveria esquecido aos povos que as liabilavam o memorar esse vegetal, que 
lanío prospera nos paizes quentes, tanto ahi se reproduz espontaneo, e tão grato 
é ao paladar do homem o dos gados. 

Aqui fecha o primeiro periodo, longo e fadigado, mas que, ainda assim, 
não foi mais que o introito ou infancia da induziria snecharina. Como úh Pli-
nio, o assacar servia enlãu ml medicina' (antuui usnm; por pouco e caro, era 
apenas mera droga de pharmacia. Mas. «ob a modesta apjiarencia dc simples 
eondimento medico, que thesouros nãu reservava elle ao cummercio futuro! 

n PERIODO. O oíXibK.MAL. A{c o teculú xv (i'i-25).—Jnclue este periodo a 
diffusâo da cultura e industria saccharinas pelos paizes áqueni Ganges, peio 11-

( i ) TBADUCÇXO-.—É fama terem os indio* ui:;;¡s canas tic nras n-uvs osprewcm su..'co bua-
viL-L-iino, que bebem. 
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lora! asiático c ufricano Jo Mar-Vermelho, e pelo asiático, africano c europeu do 
Mediterráneo, e suas ilhas. 

Aos árabes, aos italianos, e principalmente ao veneziano Marco-Polo, per-, 
tence toda a gloria deste assignalaclo progresso; porque foram elles que trouxe
ram ao centro do commercio desses lempos a planta e o fabrico do assucar. 

É, porém, impossível apontar epochas c determinar fados, em relação a 
cada um destes paizes. Do desenvolvimento mesmo desta indusiria no Indostão, 
c ainda na Indo-China, o Occidente só leve cabal noticia, depois que, pelo cabo' 
de Boa-Esperança, foi patente á navegação europea o Mar índico.—Sigamos, 
pois, a ordem clironologica, não dos successes, mas sim das noticias. 

As cruzadas foram de 1096 a 1279: e refere o monge Alberto Aquensis 
que os soldados delías, escasseando vitualhas na Palestina, chupavam o sueco 
da cana de assucar para se alimenlarem. Facto assás notável, por ser o primeiro 
a attestar a cultura da armdo saccharifera nas margens do Mediterráneo e a mos-
tral-a como alimenticia, tendo até então sido considerado o seu producto só como 
droga medicinal. O jesuíta francez Lafitau, missionário no Canadá, conjectura, 
na Histoire des âécouvertes et des conquétes des Portagais dans le Nonveau-Mon-
de (1733), que até então a cana de assucar era desconhecida da christandade. 

Na Sicilia, pelo século \ u , já se colhia c fazia abundante assucar. O refe
r i d o P* Lafitau exhibe uma caria de Guilherme II , rei dessa ilha (1166-1189), 
carta peía qual doou á celebre Abbadia de S, Bento do Monte Cassino um mo
inho de expremer cana doce, con» lodos os seus direitos, trabalhadores e perten
ças. Em Í 2 4 2 era o assucai' valioso ramo de commercio na mesma Sicilia, prin
cipalmente nos vales de Noto e Mazara; c delia se propagou á Calabria, onde 
por lempos se fabricava assucar chryslalízado. Os mouros, que foram expulsos 
da Sicilia em 1090, ahi haviam introduzido esla rica industria. 

Refere o escriptor árabe Ebn-e l -§ rmm que, desde o secuto x m , a cultu
ra saccharjna florescia em lodo o meio-dia da Hespanha, onde a levaram os sar
racenos, pelo século x i . Herrera, o historiador hespanhol, aponta especialmente 
Granada e Valencia.'—Pela era do 1306, abundava ella nas ilhas do Archipe
lago grego, em Chyprc, Candia, e Rhodes, e, principalmente, nas costas da Mo-
j-eia.—Chegou á França nos fins do seculo x m ; lá foi cultivada a cana cem 
vantagem nas regiões meridionaes, e o seu assucar era negociado para o norte, 
como constado diplomas de 1333 c 1359.—No fim do seculo xrv, principios 
do xv, este cultivo e fabrico estavanj desenvolvidos em alguns logares do Indos-, 
tão, Arabia, Syria, Egyplo, Núbia, Abissínia, e Barbaria alé o norte de Marro-
eos, havendo seguramente eslas regiões sido as primeiras que, depois das Indias 
oricntaesj produziram o assucar, mas a noticia disto só veiu á Europa chrislâ 
pelos viajantes portiiguczes, e outros, especialmente italianos, que exploraram 
esses paizes.—O celebre veneziano 3. B . Ramu&io fez collecção destas viagens, 
e as publicou na lingua italiana, em 1550. 
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Os mercadores ou viajantes, que das índias orienlaes trouxeram a cana 
doce, Dão se deram ao estudo do processo abi seguido no fabrico do assucar 
ou porque o reprovassem, ou por negligencia, ou porque lho vedassem. O certo é 
que os cultivadores árabes tentaram novas experiencias, e processo seu menos 
perfeito que o antigo, inventando as formas cónicas para chrystalisar e purificar 
o assucar. Porém, os venezianos, industriados por Marco-Polo talvez, não só fo
ram os primeiros que na ííuropa reBnaram assucar, mas, imitando o systema 
de fabrico seguido na China c adoptando as fôrmas dos árabes, a estes se avan
tajaram, c trouxeram ao mercado Ires diversas sortes do assucar, o macho, ou 
superior, branquíssimo, duro, similhanle ao chryslal, e que é o chamado assucar 
candi; o fêmea, menos puro, mais brando e doce mie o primeiro; e o masca
vado, quo era o Ínfimo. O pão dc assucar veneziano foi afamado. Os assucares de 
procedencia árabe eram, pelo contrario, negros e serosos.—Desde então, a re-
fitiação de assucar se constituiu em industria distincta. 

Com a maior producção, este genero baraleou um tanto; do que proveiu ou
tra industria secundaria, começada neste período, a confeitaria. O assucar pas
sou então do droga medicinal a ser também genero de luxo, consummido nos 
banquetes, saraus, e festas das classes opulenlas, em conservas de varios fructos, 
e em confeitos.—Do Oriente vieram os rudimentos deste novo emprego do assu
car: Bengalia e Calecut faziam e exportavam conservas do limão, gingibre, e 
outros fructos do paiz. 

Dilatava-se, pois, com o cultivo, o mercado do assucar.—Nesla conjunclura 
da industria saccharina, começa a memorável epocba dos descobrimentos ultra
marinos, e, como por maravilha, surge do mar das trevas esta formosa e fe-
racissima ilha da Madeira, em Í 4 2 0 . 

n i PERIODO. O COLONIAL. De i 4 2 5 até o século xix.—Chamamos colonial 
este periodo, porque o facto predominante deite foi o passarem a cultura e fa
brico do assucar ás colonias europeias da Africa e America, manlendo-sc ape
nas em poucas das antigas regiões saccharinas como ramo commercial, e sal
vo a nova industria do assucar de beterraba, que, dos fins do século passa
do para os principios do actual, começou em França, e ahi e na Allemanha pro
spera.—Na parte colonial, contemplemos as colonias portuguezas em separado 
das colonias exírangeiras, reservando, como dissemos, para a segunda parte des
ta nota o que respeita especialmente á ilha da Madeira. 

C o l o n i a s p o r t u g u ezas.—Tudo persuade a que foi em 1425, enão, 
como .dizem os escriptores extrangeiros, em 1420, que o Infante D. Henrique 
mandou plantar a cana de assucar na ilha da Madeira. 

Da Madeira propagou-se a cana c o fabrico do assucar, primeiro ás ilhas 



NOTAS. 655 

Canarias, então colonia mais portugoeza que hcspanhoia; depois, ás ilhas de 
Cabo- Verde, descobertas em 1446, e povoadas de 1461 a 1530, sendo a cana 
alii provavelmente levada em 1497, pelo donatario da capitania principal del
ias Diogo Àffonso, contador da ilha da Madeira; depois, ás ilhas de S. Thotné 
c Principe, descobertas em 1471, e povoadas em 1493, e á próxima costa de 
Angola e Benguella, conhecidas de 1485 para 1486; e, finalmente, descoberto 
o Brazil em 1500, e coíonisado de 1530 até 1549, Marfim ÁfFonso de Sousa 
pulsónos aveojUifejflís francezes que occupavatn parte (Jo litoral, e, sendo-lhe con
ferida a mercê de donatario da então principal capitanía, /nandou á ilha da Ma
deira, buscar a .cana doce, segundo vcnj referido nas Memorm para a Historia 
da Capitaniade S. Vicente, l iv. i , n.0 10,3, pag. 63, ,e a fez plantar na villa que 
fundou doste nome, eda qual a sua capitanía o tomou.— 'Esta villa de S. Vicente 
foi a primeira em qae se fez assacar na cçsja do BraziJ, e donde as outras capi
tanias se proveram de cana para planta», copio escreve o Padre $Ímãp de Vas-
concellos, na Chronica da Companhia de Jem do Estado do Brazil, Kí. i , § 63. 

Boas rasões convencem de que da ilha da Madeir.a, co,m efíeito, se difun
dira a cana 4c assucar para as demais colonias da Africa e .America: foram es
tas povoadas e cultivadas ao modo .o sysleuia delia; er^i ella o emporio onde 
convergia, na viagem e no retorno, a navegação porlugueza do Atlântico; os na-* 
turaes delia iam a todas as outras colorias nacionaes; nella, o melhor assuear 
do mundo, Q GS affanjados mesjres do seu iabrico. g ninguém vai mendigar o 
peior no extranho, tendo a mãos cheias o óptimo em casa. j ^ m era isto patrio
tismo só, mas amb^ão lambem: .esta industria prosperava na Madeira, .mais que 
em parte alguma; e, de força, nas ierras .que os descobridores .e colonos portu-
guezes iam adquirindo e povoaado, os estimulou atentar .igual fortuna, pelo 
exemplo afíiaaçada no esiio. () precedente feliz é sempre seguido pila imitação 
cubiçosa, e nunca desprezado peío calculo inteiligente. A industria saccharina 
entrava no gigantesco projecto ultramarino do Infante D. íjíenrique, e, .coip elle 
e por elle, se ramificou da primeira te^a descoberta pelos portuguezes, 

pm 1522, já a ilha de S. fliQmè Jinha não me»os de sessenta engenhos, 
Ajue fabricavam muito míiis.de 150:000 arrobas de assuear. Erç 1532, as planr 
taçSes de cana doce alasimam â  vargeng interiores da ilha de S. Thiag.o, e ver^ 
dejavam em Angoia.—EoB fws dp século XVJ, principios desv j i , tj^ba p Brazil 
na Capitania de S. Vicente geis .engenho^ de assuear; na de Parciiba, um; na 
ilha de Itamaratâ, tres; na Capitania do Ilhéus, rçove, depois reduzidos a tres; 
em Porto-Seguro, um; oo Rio de Jqfyeiro, tres; na Bahia, capital do listado^ t r in
ta e seis; e, em sumrça, eliogaria a peqtq e yinte a totaíldade dos engcnlios, dos 
quaes sahiam não meaos de 70:000 caixas,de assnc^j- no anno.—O assuear 
era já então o producto principal do Brazil, ,e o Brazil a principal colonia por* 
tugueza. 

No entretanto, foram sobrevindo deploráveis açontecimentos, de ruina para 
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as colonias africanas do Portugal, mas do indirccla vantagem para o Brazil es-
peciaímenle na industria do assucar. 

A peste na Madeira, e as fuhres nas oulras colonias africanas devastaram 
as priricipaes populações livres que as cnrifjiieceram. Os corsarios e experiiçges 
de abèntureiro* extmnhos, cspccialmrntc íranccxes. ingic/.cs, c liollandozes, tole
rados; senão favorecidos, pela inveja dos seus governos, ínvadiram-nas e saquea-
ranl-nas. A escravatura, começada no Rio do Ouro cm 1441, vein ás colonias 
pãfa supprir, pelo trabalho forrado dos escravos, a actividade espontanea e in-
teUrgeiíte do colono; ma?, a troco, essa iniquidade trouxe a desmoralisação, a 
ihííuHa, c, em partes, a revolta ou a liga do escravo com o corsario. E a me
trópole, por effeito da supersliçiio inquisitorial; das riquezas e escravatura colo-
níaes, íjue fáceis lhe afílniram; da cuhiça aventurosa, dcíprezadora das virtu
des, das lettras, e do trabalho honrado c fecundo; a meiropoie, de mais em 
mais corrompida, pri^uiçosa, e ignorante, foi pouco a pouco perdendo Indo, ha
veres, brios, independencia, até quasi o nome: e, morto o vigor nacional, deixou-
se subjugar pelas armas desses reis Ftlippcs, comnuins dominadores das duas 
nações peninsulares, os quaes, sem força para manter o seu candente sceptro no 
continente europeu, não poderam. e menos quizeram, proteger as colonias por-
lugteas das invasões exlrangeiras, nem dar-Ihes mão (pie as levantasse da de
cadencia em que jaziam. Os esforços que, ainda no Oriente, e depois no Brazil, 
ehnobreceram o nome portuguez, eram meros restos das virtudes passadas, es
timulados pelas miserias presentes.— Eis o que o monarcliismo jesuitico, abso
luto senhor de todas as forças do reino e dos immensos recursos coloniaes, h l 
de si, ,da patria, e das colonias. 

\ A ilha da Madeira, como em outro logar mais amplamente veremos, es
cacada por feliz acaso á rapina de corsarios inglczes em Í5Í33, foi invadida e 
a cidade do Funchal saqueada por corsarios francey.es em Í5Ü6, chegando de
pois a tal estado, que, em 1G76, uma carta régia (Arch, da Cam. do Funchal, 
tomo su, fl? 24j ordenou que fossem transportados para o Brazil trezentos, até 
quatrocentos,. casaes.—Ás ilhas de Cabo-Verde tiveram, desdu meados do sé
culo x v i r seus mares infestados de piratas francezes, inglezes, e hollandezes, 
óue as depredavam, pondo os colonos na necessidade, uns de conchavarem com 
ellés como seus espias e agentes, outros, de abandonarem suas terras e planta-
çSes, e'emigrarem, ordinaríamenle para o Brazil. De então data o eslabelecimeiv 
tó dòã francezes no Senegal: em 1617 já lá linbam uma fortaleza, e em 106/ 
se apoderaram do ilhéu, depois chamado ilha de Goréc, que os hollandezes pc-
cúpavâm'desde- i6 i9 .—À ilha de S. Thomc soífreu, porém, mais que uenlm-
ma;-insultadas suas aguas por piratas desde 1557, foi assaltada e saqueada de 
^átícézes, em { 5 6 7 ; em 1574, surgiu-lhe uma rebelliào, em que entraram os» 
escravosfugidiços, masque, felizmente, reprimiu: em 1585, terrível incendio lhe 
abrazou boa parte da capital, que, logo depois, devastada, caiu no poder oo 
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almirante hollantlez Van der Dun: em 1595, a insurreição do negro Amador 
levou a furia e o terror aos conGns da colonia; o, por ullimo, em 1641, de novo 
os hollandezes lhe invadiram a misera cidade. Os proprietários e moradores 
brancos, a cada nova cataslrophe, foram-se passando ao Brazil, com o que po-
deram levar do suas riquezas: o cá ficaram os campos incultos; as plantações, 
em abandono; os engenhos, desamparados; a cidade, ruinas quasi ermas; e, por 
fim, o jugo extranho a consummar tão fatal teimoáia de infortunio.— Angola 
também quinhoou nesta commum desventura das colonias portugtiezas da Afri
ca occidental: em i ü í í , vista a inimiga frota, foi evacuada a cidade de Loanda, 
da qual os hollandezes se assenhorearam, e para logo os régulos visinlios ir
romperam com suas devastações nas culturas e mais bens dos colonos brancos 
fugitivos, não poucos dos quaes, com os haveres salvados, se homiziaram nas ter
ras de Sancta-Ouz. 

Esles desastres redundaram, como dissemos, em indirecto proveito do Bra
zil. Os prófugos, especialmente os da ilha de S. Thotné, foram valioso contin
gente para a colonisação livre do Brazil; levaram-lhe, com não poucos meios pe
cuniarios, o estimulo insubstituível do interesse próprio e a aptidão na indus
tria do assucar: e tão poderoso auxiliar foi este, que houve quem nelíe suppo-
zesse a origem da cultura da cana doce nessa parte da America. A decaden
cia das culturas saccharinas nas ilhas d'Africa deu bom preço e amplo mer
cado ao assucar do Brazil nos principios da exploração, que é o periodo em 
que as industrias mais precisam desse animador amparo. A escravatura, peio 
empobrecimento dessas ilhas, lá lhe acudiu, mais prompta, numerosa, c barata: 
c, amestrado pelos exemplos das revoltas dos negros em S. Thomé, o Brazil 
soube, melhor do que as colonias africanas, policiar essa força viva, fecundadora 
dos seus antigos engenhos. K, por ultimo, a invasão extrangeira, que nas refe
ridas ilhas profundou golpe a quasi varar-lhes o coração, nessas, terras transa
tlânticas resvalou pela cutis só em alguns pontos do litoral, sem lhes offender os 
músculos da opulencia, c crcando-Jhes convicção da propria robustez, confiança 
nos seus recursos, e firme esperança nos seus futuros deslinos, sem o que nun
ca poderiam ser nação.—A verdadeira lucia .da industria e civilisação brazileira 
foi contra o gentio do seu sertão. 

De par com a decadencia africana, o Brazil engrandeceu-so e enriqueceu 
do fim do século, xv i em diante, nos mercados europeus, principalmente pela 
cultura e fabrico do assucar, com quanto a contrariasse o egoísta systcma colo
nial da Europa monarchica. 

As demais colonias, em geral, a meio da sua obscura decadencia, tiveram 
no governo do Marquez do Pombal um feliz, mas curto parenthosis: e só agora, 
feio influxo das ideias e meios modernos, começam a surgir para a çivilisação. 

C o l o n i a s e s t r a n g e i r a s . — 0 frade dominico Labat, missionário 
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franccz na Mai lmici por 1003, aflirmn. na oítra Xonrrau Voyage aux Ües de 
rAmmque floris , 17^2), rjiic a canil doce ¿ imJigpiui dn America, assim como 
o ó da? índias, e quo. os [wrlugiiczes c ¡KspaitWs. icttdo-a achado qaamio 
apo/UtiTim no paiz, s-ímenlo iá levaram a arle do fabrico do assucar. aprendida 
dos orímtíics. Abóua elle esla asserção com os spguinlcs fados, cnlre oulros:— 
que o ínglo?. Thomaz Gtujc, na rela^riu (ia sua \ iagi'iu á Nova-IIesj^nlia cm 1028 
menciona a cana de asíucar entre as provides que ohlcvc dos caraibas de ( k ¿ 
dfllupp;—que Franciaco Ximenes, no Tractarlo dna plantas fin America, impresso 
no Mexico, diz que a cana de assucar nasce uaUiralineiUe e cresce mnilo ms 
margeos do Rio da l 'rala;—que Joño de Lory, sacerdote calvinisla. tendo ido, 
em 1550, ler com VUlcijtujno» ao forto Coligny, por este levnnlado ño Rio M 
Janeiro, assegura liavcr achado muitas canas de assocar om diversos logares pró
ximos, onde os porluguezes não tinham aínda penetrado;—que o Padre Henne-
pm e outros viajantes altestam a existencia da cana de assucar nqs cercanias 
da' fo?/ do Mississipi;—c, ímalmente. que João de Lnrt diz tei-a visto bravia 
initilha'tiü S..Y ícenle.—'lisia opinião robusteceu desde que o celebre navega
dor Gook doscoljriu a cana de assucar om algo mas ilhas do Pacifico. 

Não obstante, mautem-sc a conlraria.—Mr. Duírnnc la Cmturc, no Pvé-
cis su/' la canne (Paris, J 700). conicsta a afíírmaliva de Labal, por insuífici-
encia de auctoridade nos obscuros viajantes a quo esle se abriga. 

Ha, ptn'crn, rasfies mais forh"* para não acechar por verdade que a cana 
de assucar soja oriunda tambom da America.— ÍJnal o ponfo do Brazil onde 
ellá primeiro foi levada, c o como neste se propagou, bem claro o escreveu o'fi-
dedigno Padre Simão de Vasconcellos, como já vimos.—Qual o logar da Ameficá 
hespanhola a que ella pola primeira vez chegou, c o como se foi espalhandó 
nessa parle do mondo, adiante summaríamenle o diremos. E, porque e$tá as* 
sim aolhenlicado o começo da imporiação ou aclimação do sacchavnin afjicinale 
na America, nada provam os factos posteriores, invocados por Labat, cu réferi-
dos por Cook, ajnda quando authenticos sejam, e averiguados fossem cbm ifi-
divíduação e competencia: podia, por diversas cansas, taei como foga de capti
vos ou escravos, expedições de missionários, c naufragios, ler passado esse pre
cioso vegetal aos sitios cm que se diz apparecido, sem que nelles fosse indi* 
gena. A prova incontestável da naturalidade dos seres orgánicos está nos fos
seis dellcs; e dos exemplares apontados, nenhum o é. A cana de assucar, ?e 
fòra espontanea na America, ahi, cm vez de esleril de semeitte, como é, a daria 
como nas Indias orienlaes; seria ahi vulgar, apreciada dos iudigenas, memorada 
dos escriptores côiilemporaneos ao descobrimento, e não singular achado de sero-
dios .viajantes, forasteiros ao pai/, e á opaca. ' * 

Estas rasões abastam para firmar como fado que a cana de assucar nao 
ó indígena da America.—Mas que o fosse. Labal mesmo, suscilando a queslao, 
reconhece terem sido os portugnezes e os hespanhoes que levaram ao Novo Mundo 
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A iuduslria do assucar; c 0 ingloz Bryan Edmrch, na Historia cioil e com
mercial dais colonias inglezas nas índias Occidentaes (Londres, 1793-1801), 
toíiía conciliar as duas opposlas opiniões, dizendo qnet embora a cana doce nas
cesse espontanea em alguns logares da America, os descobridores desta, que ne
cessariamente ignoravam isto. para ahi levaram a plañía.—A opinião prevale
cente, porém, é aquella: planta, cultura, e fabrico do assucar, tudo ahi foi le
vado peios europeus. 

Foi o Novo-Mundo descoberto em 1492 por Christomo Colombo: tocou 
elle primeiro na ilh? que licou chamada de S. Salvador, e depois nas de 
Cuba, e S. Domingos ou Haiti, a qual denominou Jlçspaniola. Nesta ilha pri
meiro que em nenhuma outra possessão hespanhola da America se desenvol
veu a.cultura da cana dc assacar: e uns, com i o celebre botânico iriandez Hans 
Sloane (16GÜ-1752), opinam que o inirodnclor delia íoi o próprio Colombo, 
por occasião do descobrimento, em 1492; outros, como Charlevoix, na Histoi* 
re de Ule de St.-Dommgae (Paris, 1730), que foi o companheiro de Colombo 
Pedro de Etiença, cm 1506; e onlros, finalmente, que a planta da cana fóra 
nesses tempos ahi importada do Brazil e Canarias. 

Não repugnam estes factos entre si, porque hein poderá que a cana doce 
houvesse passado ás colonias hespanholas por mais de uma via. Mas temos 
por certa a primeira opinião, que se firma em fortes razões.—O citado Sloa-
«0,-na Viagem â ilha da Madeira, Barbada & (Londres, 1705), diz, sob a 
aucloridade do hespanhol Pedro Martyr, liv. m, Decada i , escripia ao tempo 
da segunda viagem de Colombo (1493-1495), que já então a cana de assucar 
crescia c refilhava admiravelmente na ilha de S. Domingos, o que atiesta an
terior plantação. Gomara, na Ili&toria da America, conta que, pouco depois 
do dcscohrimenlo, um Miguel Ballestro ali deu principio á extracção do sueco 
da mesma cana, e Gonçalves de Vvlloza lá construiu o primeiro moinho, que era 
movido a agua, para fazer assucar: o referido Sloane nota que, em 1518, já .ha
via nessa ilha não menos do viole e oito engenhos: o mencionado Charlèroix 
conta que os magnificos palacios du Madrid e Toledo foram mandados edificar 
por Carlos v (1500-1556) só com o producto dos direitos do assucar de S. Do
mingos: e ludo isto confirma que ahi a exploração saccharina data da primitiva 
do seu descobrimento. 

Funchal 
Além de que, Christovão Colombo residiu por annos nesta então villa do 

•ha!, ilha da Madeira ( i ) , onde casou com Filippa, terceira Olha de Bar-

(1) Gasprir F r u c t u o s o , n.i? S a u d a d e s da T e r r a , l i v . i , rap. x x n , tracta do des
cobrimento das Antiitias, c diz ús Colombo o seguinte: 

«Hum homem de nação italiana, genoes, chamado Christovão Colon, natural de Co^nreo, ou dc 
. Nervi a Selça de Genova, de poucas razas, avisado e pratico na arto da navegação, vindo da sua 
terra á l lha 'da Madeira, se casou nella, vivendo ali de fazer carias de marear. Aonde, no anno de' 
14815, veyo aportar huma não biscainha, ou (segundo outros) andaluza, ou portugueza, havendo, 

83* 



GOO NOTAS. 

tholomcii Palest rvllo, ¡TniKiivj JumUrio da ilha de Po rio-Saneio: aqui viu pois 
a cullurn. fabrico, o commercio ¡lo astur.ar, o melhor do mundo: e, porlanto' 
não só c de certeza mora! ijue a nifísma ilha da Madeira lhe suscitasse o peo' 
samento de propagar tenas <¡uc dcscobi isse a colltira do assucar, mas tam". 
bt'm c provarei qu^ lavasse delia a planta mesma.—Mais. O appçllido Bal 
íestro ó mera varianio do Pn(p$trot v osle IÍ a farina primitiva de Pdestrrllo 
(depois PercstffíUof. apn Ilido <h laniilia a quo pertencia a mulher de Co
lombo (vid. retro, pag. l UV); (ianadres é nm doí? appcllidos de Zargoesctts 
descendenles (vid. reiró, pag. :>2'.ly, Velíoza, ou Ar clima, é apnellido lambem 
de uma das mais amigas familias madeirenses ( \ id . reiró, pag. ÕJ3); em 1452 
como veiemos, foi concedido a Dmjw de Tcifre, um dos primeiros povoadores 
da ilha da Madeira, o privilegio fie construir nclla o primeiro moinho de espre-
mer cana, movido a agua: eslamo.s portnnlo. cm que não só a cultura do as-
sucar foi levada a Hospamola. mas ainda em que era madeirense a planta, e 
madeirenses os pratico? BaUcHro e Yclloza que lá foram iniciar a induslru 
saccharina. 

Firmada esta industria em Hespanioia c no Brazil., gradualmente se rami
ficou aos outros paizes da America a ella adequados, c depois a alguns pontoa 
da Africa oriental.—Em 15.") í eslava generalizada nas Antdhas. Na primei^ 
metade do século x v n propagoti-^e do Brazil ás colonias anglo-amemmm, es
pecialmente a Barbada, onde o tr.iíicn do assacar tinha florescido, por modo 
que, cm Í 6 7 6 , carregava uns quatrocentos navios. Do meado do mesmo século 
era diante, diffundiu-se das Aniillias ás demais colonias americanas da Hespanhci) 

r.am tormenta?, c tcmjw^ fonirann?. õi-s'•Í.IUTÍO p.irie lias terms, que aporá cliamamos Inrfias Occi-
tlentacs, on Novo Mundo. O Ptluto. CDJO nome se não ^abf, nem de que nação era (sómentó tem 
atgun?, Í]UÍ! era portuguez e rnrpimeiív), o tr<-7., ou (¡¡intro campanlioínj^, que coínelleWnhaEn, sem 
niogueui sabor té agDr.i que viapem levaram, te não stmienle que and.irara pello mar Ocoanodo 
prtaente. ttmdo hum tempo rijo e tormenta gramle, a íjnal os levou perdidus pela perfunde» e lar» 
güfa do espaçoso mar, até os pôr fóra do toda a conversação o noticia, que os experimentado» mart: 
nheiros c sabías pilotos sal<i.im, o. alcançavam por snenria e longa exppricncia: ouiic viram pellos 
olhos terras nunca vistóe, nem ouvidas. Com a mpfma tormenta que os levou a vélas, ou tí>m outra 
conh^ria, so tornaram para HespanUa, I~M [wrdidos c destroçados, que do muitos niarinheirc*, (pie 
deviam ?er, sóitientc escapou o Pdotn, com os trez, ou quatro companheiros Os quais, chegandoá Ilha 
da Madeira, onde (lliristovâo Colim morava, acaso se .igasilfiararo, c pureram em sua casa, (»náe fo
ram bem hospedados; mas não bastou i&o para podírem cobrar forças e saúde, porqiw vinham tão 
perdidos e d^t roçadqs , tòo pobres e faiiiirlt<'S; ião fracos e enfermos, que não poderam escapar com 
a vida, não tardando em morrer. não tendo o Piloto, na morte, outra cousa milhcr que deixar asou 

Colon de mui boa vontade, porque seu priueipíil odicio ora tratar cm Ci.uisas do mar, e fazia mói-
to raso de sua arte» e aviso do Piloto o de seus companheinis. Mortos elles. começou Cítristovão 
Ooíí-n a levantar os pensamento?, e a imaginar tpc, sn por ventura cllc defcobrisfe aquellas novas 
terrap. não era possível senão que rfilas acharia frnndes riquezas, e que seria para e\k cousa o* 
muita Ji iwa e proveitosa.» 
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Mexico, Peru, Chüi; passou ás colonias da França, Hollanda, e Dinamarca; e, 
¡>or ultimo, ás ilhas Maurícia e do Bourbon, e outros pontos da Africa oriental. 

Em lodos estes p.iizes a industria saecbarina se Imi mais ou menos man
tido c prosperado^ harateando o genero de modo que nas 'ilhas da Africa occi
dente], Madeira, Canarias, o S. Thomé, cujo assucar tínha, nos tempos anterio
res, chegado quasi a abastecer o mercado da Europa, não pôde competir, e 
decahiu de todo, pelo século XVII.—Fui então que a barateza c abundancia do 
assucar deram aso ¡i que a confeitaria assumisse maior incremento, e elle mesmo 
entrou no numero dos géneros alimenticios. 

Mas esta industria assentava sobre base, além de iniqua, anti-económica, 
o trabalhe obrigado c gratuito do escravo. Não era commercio, era especulação 
de raça sobre raça. A torinra moral e physica entravam ali em muito como uns 
bons tantos por cento de valor. O assucar era a cicuta dos negros.—Pelo que, 
a rasão, o direito, e a virtude haveriam no futuro de insurgir-se contra isso, 
quando a voz da consciência lhes dissesse um dia que aquelle saboroso e nutri
ente doce vinha amassado com tagrymas e sangue de milhões de infelizes,—E 
esse dia chegou com o século xvn i : a philosophia delíe deu palavra a essa voz 
intima, e fórça a essa palavra. 

Desde então sobreveiu a crise do assucar, e, quanto mais estndada, mais 
temerosa. A producção destruía o productor. A iniquidade social da escravatura 
era também um absurdo económico. Mas esta verdade tinha contra si o myopis-
mo obsecado do interesse de muitos; e em quanto a phiiantropia a a sciencía 
europeia clamavam contra o nefando trafico dos negros, a industria americana 
e africana reclamavam contra a abolição deíle, como vendo na ¡ilforria do es
cravo a morte de si mesmas. 

No entretanto, porém, Salomão Caus (1615), Dyonisio Paptn (1690) 
S a v e r y { U m ) t Watt (1769), Jonatas Hu l l (1737), Jouffroy (1778), lord 
Stanhope (171*5), e, por ultimo, o americano Fulton ( Í 8 0 3 ) , aJém de outros, 
explorando a força do vapor da agua fervente, força descoberta por Herão de 
Alexandria (120 annos ant. de J. Ch.), gradualmente inventavam a machina a 
oapçr: 0 a Allemanha elaborava (¡747-179E)), como producto de sciencia ex
perimental, e a França inaugurava (1812), como producto industrial, o assucar 
de beterraba.—Nestes dois fados estavam os germens da futura solução ao pro
blema colonial da industria saccharina. 

iV PEHiOTK). o INDUSTRIAL. Século xix.—Acceítou este século corajosamente 
o laborioso encargo desse problema, e resoíveu-o, proseguindo gradualmente na 
abolição da escravatura, empreza já encetada desde o ultimo quartel do século 
x v i i i , e applicando á industria saccharina os melhoramentos aconselhados pela 
fci.enmi a força das machinas a vapor,e a colloboração do vapor mesmo. 

Em 1787 fundou-se na Inglaterra a Sociedade dos amigos dos negros, para 
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a abolição do trafico de escravos, c, pouco depois, outra análoga cm Paris. A 
Dinamarca, em 1792, prohibió, para de 1803 cm dianlc, esse tiaíico nas suas 
colonias. Na França, a Convenção Nacional proclamou cm 1794 a immcdiala 
liberdade dos escravos, mas em 1801 o Consulado rnstaMeceu a escravidão 
nas colonias, ató que foi exímela um 1848 pelo governo provisorio, e o prrnei* 
pio foi inscripto na conslituição da nova IWpuhiica Fraucexa. Em Inglaterra 
o Parlamento lambem proclamou a alforria dos m^ros, em 1807, mas a escra
vidão nas colonias brilannicas só foi oxtiiicla em 1833. As demais nações ma-
ritimas seguiram-lhe o exemplo; de sorlu que, em 1857, si) sc mantinha a es
cravatura nos estados do sul dos Estados-Unidos da America, no tírazil, nas 
colonias hespanholas, e em algumas porlnguczas: mas ao présenlo está abolida 
naquelles; no Brazil c nas colonias do Portugal está decretada a sua extiaccão 
gradual: e subsiste unicamente nas hespanholas. 

E, por outro lado, a industria do assucar do beterraba na Europa, desde 
que em 1812 se estabeleceu definitivamente, aperfeiçoou do mais em mais os seus 
processos, adoptou as machinas a vapor, o conseguiu melhorar, augmentar, c 
baratear o seu producto em competencia com o assucar colonial, o que, por al
gum lempo, suscitou coníliUo entre as duas iuduslrias; mas, a final, ficou, como 
devia ser, exemplo e estimulo para os cultivadores e fabricanles de assucar da 
a r m ã o snechanfera: n dora avante ambas funecionarão iws mesmas condições 
económicas,—das outras induslrias em geral, pelo trabalho livre c acção me-
chanica do vapor. O assucar liberta se, allim, do torpeçoque o collocava no nu
mero dos géneros de exploração odiosa, e entra na coininuuhão das leis da ge
nuína industria. 

Í I 

NOTICIA HISTÓRICA DA CULTUO A, KAHÍUCO, K COHMERCÍO 
DO ASSUCAK -NA ILHA OA MADEIRA. 

Saumaise, nas Exercitationes plmianw (1629), V i m j , na Ilktoire natn-
relie des médicaments (1820), c Mr. Basad, na Guide Pratique dii fabricant 
desuere (1861), opinam existir a arundo saecharifera na ilha da Madeira'c 
Canarias, «qoc eram as ilhas Afortunadas dos antigos, desde muito mais remo-
las eras que a do descobrimento daquclla.»—Invocam, para isso, o seguinte 
trecho de Plinior t i n quibmdam ex insult's fortunalis, fendas surgercad arbo-
fis líttagnitudinem, candidas, qixe expressa liquorcm fnndunt potui jucundum 
(1)."— Saumaise considera que as férulas de que falla Plimo só podiam ser ca-

( í ) TRADIXÇÃO:—«Diz-se qne fm, algumas das ilhás Afortunadas lia iirrías férula?, tão 
como arvores, que, expremidas, dão sueco agradável de beber.» 
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nas de assucar.—Mas do Eexlo mesmo de Plinto se colhem argumentos em con
trario ú opinião que o invoca. A itha da Madeira não entra no numero das que 
os Jalinos donominavam ilhas Afortunadas, como se vé, por exempio, da obra 
de Mr. dAvezac, lies de 1'Afrique, parte n , Intr., § i.0 A cana de assucar não 
apparcce nclla no estado fossil, nem selvagem; não dá semente âqui; só se pro
paga plantada; o que mosira só poder existir aqui no estado de cultura: e, nes
te mesmo, nunca chega a ter a grandeza de arvore, nem é candida. Nem Plí
nio affirma, senão refere o que contam das taes fendas. E, se os latinos, em 
suas noíicjas das ü l m Afortunadas, não condizem siquer com a exacta situa
ção c numero das ¡(has africanas a que se poderiam referir,'como ensina o mes
mo Mr. d'Avezac, mal podem ser acredilados na vaga fama de cousas que mera
mente relatem, sem as dar por yeridicas, como no caso presente.—Para mais, 
a IradiçSo diz por quem, e quando a cana de assucar vein no secuto xv á ilha 
da Madeira; em que logares feitas as primeiras plantações, e ateo quanto a segun
da produziu: e quando o facto c tão minuciosamente relatado, e além disso, con
firmado pela observação local, não lendo contra mais que informação irrespon
sável, allusiva a outrem,—não pódc elle deixar de ser lido por verdade histórica. 

A ilha da Madeira foi descoberta cm 1420, e passou desde logo a ler ha-
bilaçtes, como Azurara refere (vid. retro, pag, 333); mas só em 1425 o;In
fante D. Henrique começou a mandar povoal-a, isto é. a constituir nella popu
lação íncola, policiada, e especialmente agrícola, o que se mostra da- èua caru 
de 1460 (vid. retró, pag. 321) combinada com aquella passagem'-de Â z u i w m — 
Não foi, pois, cm 1420, como quasi todos os escriplores exirangefcos>eíáta1m, 
mas sim em 1425, ou de enião em diante, que o Jnfanfe D. Henrique remelteu 
para a ilha da Madeira a planta da cana doce; nunca, porém, depois de 1437, 
porque, deste anno ató o de 1440, interrompeu os seus trabalhos de explora
ção ultramarina, por absorvido nos graves negocios do estado; e a cultura da 
.cana appareceu ião desenvolvida e florente poucos annos depois, que repelle a 
supposição de ter principiado de 1440. 

O historiador hcspajíliol Herrera pensa que a planta da cana de ássucar 
trazida á iíiia da Madeira viera dos campos de Granada, ou Valencia. Òs es
criplores porluguezes affirmam, pelo inverso, que viera da Sicilia. E cremos te
rem, sido exactos estes; porque o assucar siciliano era melhor que o daqueltes 
logares de Hcspanha. e o Infai)te não escpH>oria o peiprr Em todo o caso, viesse 
donde viesse a cana de assucar, a questão é fútil.' 

No dizer tie Manoel Thoniaz (Insulana, liv. y, est. 114 e 115), foram as 

Cannas, que o rico Açuquar com doçura 
Darám. 
P l a n l a d a s . . . a vez primeira 
Em o Campo do Duque celebrado. 
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Onde despois, com gloria verdadeira, 
Será Templo a íium Martyr leuantado. 

O Campo do duque era o terreno onde na cidade do Funchal são a cadeia 
publica e seu largo; a sé, seu adro e terreiro; o o largo de S. Sebastião, no qual 
foi levantada a ermida deste sancto, da (¡ual já füllámos (vid. retró, pag. 537 
nota ( 2 ) ) . Varios diplomas se referem a este campo, siynanter, as cartas do in
fante D. Fernando, pelas quaes, em 1470, mandou fazer curral do concelho, 0 
deu o terreno *juncto da igreja grande», is-to é, da sé, para se fazer a casada 
camará (Arch, da Cam. do Funchal, tomo i , fl .* 5 e 58), casa que desde mui
tos annos serve de prisão.—Cremos exacta a noticia dc haver sido feita neste 
campo a primeira plantação das canas mandadas pelo Infante D. Henrique, vis
to ter o mesmo campo sido propriedade privativa dos senhores da ilha da Ma
deira, como mostra a propria denominação do sitio: Campo do duque. Mas, de
pois deste ensaio no Funchal, trouxeram, segundo conta Fructuoso (vid. relró, 
pag. i i 3 ) , planta para Machico, e ahi a cultura prendeu de maneira que pro
duziu treze arrobas de assucar, o qual foi do primeiro vendido na ilha da Ma
deira, cada arroba por cinco cruzados, não tanto para consummo, quanto por 
curiosa amostra do novo e estimado producto. 

Depois, foram progredindo ião felizmente a cultura e fabrico do assucar 
na ilha da Madeira, que este foi o preferido no comincrcio, por estimado como 
o melhor do mundo, no dizer tie nacionaes o exttangeiros ( i ) , c tanto que era 
exportado para as praças onde afflniam os assucares do Oriente. 

Refere Rebello da Silva, na Historia de Portugal, tomo 1 v, pag, 532, que 
na jlha da Madeira se fabricavam em 1445 mais dc 408 quintaes de assucar. 
Julgamos, porém, haver erro typngraphico no algarismo da era, devendo segu
ramente ser 1455; não só porque a primeira viagem de Ca-da-Mosto, ahi ci
tado, foi em 1455 (2), mas lambem porque Gomes Eannes de Azurara, que aca
bou a Chronica de Guiné em 1453, fallando, no cap. LXX XIU, da ilha da Madeira, 
diz: «A qual ao tempo da feitura desta èsíorya estava cm razoada povoraçom, ca 
avya em ella CL moradores, afora outras gentes que hi avya, assy corno mercado
res, e bornees e molheres solteiros, e mancebos, e moços e moças, que ja nacerom 
na dicia ilha, e esso cneesmo clérigos c frades, e outros que vaão e vêem por suas 
mercadaryas e covsas que daquçlía ilha m m podem scusar. »~Kstc trecho mos
tra:—-I.0 que já mesmo em 1453 a população da Madeira seria pequena para 
tamanho movimento agrícola e fabril só nos ramos do assucar, além de outros 
que tinha;—2.a que o assucar ainda não avultava tanto, que occorresse ao chro-

(1) Vid. retró, pag. 63.— A n t o n i o Cordeiro, I l í s t . insulana, liv- m , cap. vi, f 36. 
— M r . D u t r ô n e la Coature, P r é c i s sur Ia canne, pag. 15. 

(2) Visconde de S a n t a r é m , I n t r o d u c ç ã o á Chronica de Guiné, pag. xviexvn, 
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nisía especial menção delle entro'as * cousas daquella ilha,» com quanto em ou
tros dois logares o aponlc (cap. v. pag. 30, e cit. cap. LXXXIII, pag. 391). 

Ü mais antigo diploma, relativo á industria saccliarina, que ha no Arc/iivo 
da Camara do Funchal, c de 1452, e delle se evidonceia datarem de enlão os 
primordiaes progressos desla industria na Ma Jeira: concede a conslructão do pri
meiro <engenho de agua" que aqui houve para fazer assucar, vendo-se do lheor 
que, antes desse, não existia aqui outro, com qualquer molor. Até esta epocha o 
fabrico do assucar, pois, não podia deixar de ser escasso, e de mera labotação 
domestica.—Resa o diploma assim: 

COMTRAUTO que foy feyto emtre ho ymfamle dom 
Amrriquc & Dioguo de teyne sobre ho fazimcmto do 
açuquar. 

EU o ymfamle dom Amrriquc duque dc bisou & scnfior de cohilliam faço 
saber a bos Joham gomçalnes meu caualícyro 6: capitam por mi na mi

nha vlha da madeyra iS: a outro quall quer a que este meu comtraulo for mos
trado que cu comtrmjíetj com Dioguo detteijue meu escudeyro que elle mamde ky 
fazer hum emgenho daugua em lugar que nom posa fazer nojo a outrem pera 
se nolle fazer açuquar com estas condiçoees suso espritas. Ytem que de iodo ho 
açuquar que se cm elle fezer elle me dee a terça parte sem lhe eu dar ninhiia 
cousa. Ytem com comdiçom que damdo elle com ho dito seu emgenho & ho meu la
gar despacho a todos hos canaueaces que nom fique ninhüa cousa por fazer que 
eu nom dee lugar a ninguém que posa fazer outro semelhamíe & nom se podem-
do todo fazer que eu dee lugar a quem mo prouuer quo faça outro. Com com
diçom que o meu almoxarife receba delle o meu terço do dito açuquar que me 
lia de dar asy ho das formas como de panella apurado ao quall por esta pre
senile manado que logo como asy apurado for ho reçoba & rrecade pera mi. 
E porem bos mamde q lhe ieyxecs asy fazer ho dito emgenho onde lhe prouuer 
& lhe nom ponhaces ncllo embarguo algum. Feyto cm allbufeyra b. dias de De
zembro. Joham de moraees ho fez. Anuo do senñor de mili i ü f l i j (1452). 

A r d i . t!;i Gimaríi du Funchal, forno i , fl.s 13^. 

O infante, senhor da ilha da Madeira (e era D. Henrique), não se conten-
lava com menos do que a terça parte de todo o açuquar que se no emgenho f i 
zesse, isto c, de lodo o da ilha, porque o engenho era único: e ainda assim, 
clausulava o encargo com a condição dc nenhm cousa dar!—Esta desmesura
da exigencia revela, sem duvida, preço de venda desmesurado também, cm re
lação á despeza da cultura da cana e custeio do fabrico do assucar: mas, poris-
so mesmo, ameaçava próxima decadência naquelle preço, c crise na industria, 
graduada pelas forças reagentes do baratear do genero e do gravame tributario. 
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As^im succi'JrU Não ora in j'a^adtjs doz anno», o j á a criso a manifestar 
S C — O piimitivo íot.i!. lahcz o dado por I). Á!íoiisn v, tambcni de 1452 ià 
olóm da vigencia íl'''0>; «dni^ava a »iar nn'hulr tin ema que nào fosse're. 
diizida a asquear f 1). Os ¡ ovos, stí^m^mciitc para so cxiniirem a dar atjuclle Scr̂  
ço c osla ineladc, foram i-(instruindo prontas manuaos, ou alçaprcmm, e neílas 
fa/.fiuto st'u assufar, me-UanU1 o \VM) Irvo impiMo tnonsrd i\a arj-nha o meia 
desse genero, porrada alva[ircma. Maí. cmnn e.-le uims era menor t ue os ou
tros, o numero das aleapmnas an^munloij a prnii,!. (pao o infanfe D. Ornando 
senhor desta ilíia cm Í U » 1 . envión nm r iyunmin ao wn aiinoxariíe para qo¿ 
(amlicrn do a^soenr drllas rnhn'íiso o trrro. I*!, rnlãn, os povos, ox^peradq^ 
pelo vexame, o lalv.-.v. >iippondo-t) oura d«> a'innx^rifc, fj/.enni pamk, oí; r/rece 
(como liojc se di/.;, sn-pendendo o fahrirn do assncar. o rrprrsenlararn ao infan
te que, sendo nos U nipos anteiimv.s (oMiiim1 s.iini-nic pa;,'ar-Ilifi arrqlia e incii} 
por cada ak-aprcma em rada im-z. a^ma o nlmoxarifo dcllc ¡nfanle lhes exi
gia mais o terço do a¿¿ue<ir ntd'as fiMiu; i1 qui1 islo ihes rnj iuipossive! pagar, 
Ks§a representação ou cai ta deu causa ao se^uinSe curioso diploma, que viva: 
men lo retrata a silua'áo critica da industria sacchaiina pidos tempos du J4fj2 
Eil-o: ' ' 

p A R T A do duque dum ícrnando suiire ijos dere^íos di) 
^ai-¡jquar quj -e d'-uum pa^ar. 

CABALLEYUOS C{.cudeN »\ p-olmu da nnnlia yllia da madeyra o ymfamlj} 
dotn fernaindo 6:. . . IK a caria que me cmljiastcv,. . . d'-x.endoqiieíoyecsdo 

pa^ar ao seníior vinfauilo UÍCO padre. . . . de cada innia a^nprerna por mcshuííí 
arroba k meva que iiora manncll aíittiiso meu al inumai ii'e IJOS demamda \\(\ 
terço do aruquar qui' ijas ditas alçapiemas cm liosas casas fay.ees dizemdo quo 
eu ho lenho as y inaindado DG rc^iuietnlo tjue lhe (lev [(ora recadar mens derĉ -
tus. I'idindijine hos por miTçec (¡ue Los nom niaatdase pagar saino a dita ar
roba & meya j»or nie^ de cada ima alçapivnia alle^amd«j aleñas rasoees pep 
(pic Los nom uem proucvio de lahrardes ho dito aeuquar pa^aiodo delle hfj 
terço Â como quer (pie et» ey por hen¡ feyto o que hus ho dito meu almo* 
xarife ero oslo caso rreipu're ]>ois fa?, tio qno lho lenho nnidado ^ bes sabee? 
que Ijos non) demamdam cousa nona ca o dito si.-uòur roeu padre o tinha asy 
jnamdado a u'.i praz por bos fazer njcrçeo de mamdar ao dito OHÍU alniojtaiifc 
qoc bos non; coslran^a p^r ma\á que pella dita arroba t\ meya por mes do 
cada alçaprcma iV v>iu i:in (|uoani!o for minha inerçoo por q eu cmíciiido 
fiiuy prc4e níeinle dar ordem cooio .sejam feito? lagares cm quo todo o açiiquaj' 

(1) O regimento para a i^cadíK-ão do? quarto?, promulg.Kío de 148!) para 141)0, <ií/: 
.fui' se r i t rr^areni pague a nieatadc corno lie lionláiado pello íúrall poif fp nom íaí W 
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desa ylha se faça & cn abcr anicatade deliu seguindo o foro da Ierra. Porem 
peilo que me pareçe de bosa caria & por que minha leinçom he fazer mcrçec 
tS; fauora os meus & de minha ierra feos quero abisar de como me praz ser ser* 
uido dos meus & acatado. Eu quero que todos meus mamdados sejam sem com-
tradiçom Á lardamça compridos & se dclles alguüs se symítrem agrauados q 
muy oncsla mente me requeyram o que por seu bem ouuerem sempre mostram-
do de todo em todo estarem a minhas delerminaçoces ca doutra guisa poderaa 
ser que das cousas que mc requererem non» aberam a resposla que desejarem 
¿t serey muy ledo de em tall maneyra mc serem requeridas que sempre lhas dee 
graciosas. Da minha billa de lomar a x x j dias dejaneyro. Ruy memdez a fez. 
1462. Ho DUQUE. E ysto bos esprcuo por que tamlo qne bo almoxarife bos fez 
costramgimcmto por ho dilo terço seguindo em meu Hegimetnto leuaua esprito 
reteuestees de fazer bosos açuquam com mostrança de grande agrauo scgumdo 
per bosa caria by. 

Arch, da Cam. do Funchal, lomo i , fl.s 132 v. 

Através da iracunda e ameaçadora redacção desta carta, sobresac a victo
ria dos productores do assucar. A greve levou de vencida a extorsão. O infante 
Ü. Fernando cedeu, de má vontade. 

Por sua parle, os capitães donatarios, a exemplo dos infantes, queriam 
lambem quinhoar nos assucarcs. A caria do Infante D. Henrique, datada de 1 
de novembro de 1450, pela qual esíe deu a Capitanía do Funchal a Zargo, diz 
(vid. retro, pag. 453); *Eslo (1 marco de prata) aja t a m b é m . . . ,de quall quer 
emgenho que se ahy fezer tiramdo byeyros de fenerzia & doutros nwtaees. . . . 
Outro si me praz que de tudo ho que Eu oiitter de remda na dita parte da 
ylha que elle aja de dez hum.-»—Nas cartas de provimento aos capitães dona
tarios de Machico (vid. relró, pag. 456), e de Porlo-Sanclo (vid. relró, pag .457), 
lecrc-sfi análogas concessões. A prelcxlo delias, embora nos referidos titulosnada 
expressamente fosse determinado em respeito a provenios dos engenhos de assu
car para os capilães donatarios, estes parece os foram exigindo. Mas, seguramen
te por sollicitação dos povos, baixou, em 1408 (Arch, da Cam. do Funchal, 
tomo i , /Z.s 214), uma caria do infante D. Fernando para fos moradores desta 
ylha nom pagarem aos donatarios delia tributo ou dereyto dos emgenhos.» — 
Esta providencia redundou cm proveito immedialo dos assucares madeirenses; 
mas o principal valor delia, á luz da critica histórica, ó o ser indirecta condem-
nação do syslema egoista que os infantes, senhores destas ilhas, adoptaram em 
sua pessoa! ganancia. Como o leão, não queriam dividir a presa. 

A industria saccliarina, já desenvolvida nas ilhas Canarias, ia crescendo em 
producto, e, proporcionalmente, decrescendo em lucro, com quanto mui lo vanta
joso ainda: pelo que, o infante D. Fernando, atemorisado do fació, c cuidando 
poder conjurar os effeitos da concorrencia pelo monopolio, propòl-ô aos povos 
da Madeira pela seguinte carta: 

S i* 
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/"UUT.-V du Vmfamle dom feriando sobre lio trauto do 
^ 'açuquar dcála yllia por quãlo cstaa cm bayxo preço. 

IjMl) ALGOS cabal ley rus escudcyros \ moradores da minha ylha da iTiadey-
- ra o \mfãte dom íoniando bos ciubyo nuiylo sandar. Faço bos saber mig 

bemdo eu ho grande ftcafullecimemto da proucijto tpic anile mi & a bos outros 
se segucraa polla fjrandc hay.m r/z/c ha no açuijwir & como cstaa cm preço en) 
todas parles muy bayxo & (jncredo aber algum nemedio ^ conjsiraçom ao cor-
regimemío dello por t) me pareçc (¡m; dn su loyxar assy abater se pode seguir 
algous grandes eincormienirtes assy cm todos grande meinte perderles cm ^ 
bemda de bossas nouiJades corno per (jue lamió pede abater seu preço que a 
muy los combiraa lesxar de ho leñar o que seria cansa de se diminuirá po-
boraçom dessa ylha que ta ora Déos soja louuado cstaa em mullipricaçom k 
iam bem per que scudu assy abaíido os de cezilia \ de meçíua epié sam gran? 
des mercadores bornees de muy ta fazem da poderiam poor seu rrepayro á fa; 
zer algum trauto em brujes que do todo se tome a beimla aa ylha & o seu se 
nom possa desbaratar, Quue açerqoa dello eomsellio com alguas pesoas que 
em ello bem cmlemdem & acbey (pie a sua bayxa noia era se nom por ser mer; 
cadoria que anda muy dcuasa k que baae em ira i ules & outras partes em maãq 
de marineyros outros bomets que: bo de-baratam a monos preço do que he rra: 
zom de baler ho que se nom pode nvmnli;ii* som dapno í?enom bimtlo íorfo o açn-
quar asmj o meu como botso a ¡IHUH. inaão ^ como quer que alguns mãos azos ' 
tenha pera beinder o mcu o liosso desembargue a outras pesoas como sempre fiz 
que bos quitos. Por toe esta cousa pareivr que mu vio so douia rreipediâr quiz fa-
5Miir>fándamet>to meter o meo a bamda com bo boso <S: falloy com estes meróadôres 
da ç.iãade de Uxboa que sam p m i rilo b«m abastantes que lhe promtese de se 
cmçcríar comigo &i com hosco & tonmrein indo ho açuquar qne se em essa ylha 
fezer pellos preços & comdiçoès que se condenarem k de ra zom & a elles aprou-
ue de quererem em ello cmtendei*. E pero se a ello desposesem Eu nom quije 
nada com dies fazer & soo [nenie ser todo per bos outros traillado & mando íaa 
duarte amado escudeyro da minha casa com minha procuraçom pera conçer-
lando bos ontorgne por minha parte por que este feyto me pareçe que sendo 
bem consirado traz rnuytos proueytos por que aliem dos que se em gima lo? 
quam & outros que hy ha sendo este açuquar alguns annos em maão destes 
mercadores teram talf rnanevra em sen Iranio que ha de lenanlar nem benliã 
com ho seu a fraudes & ho" preto deste ereça dn guisa que quoamdo o luuilo 
acabar fique cm (ali ponto que a todos seja grande proueylo. E por tanto bos 
emeomeudo que bos jumlees lodos & ajaces sobre ello bem 'boso comsellio ten
do rrespey to a os tempos que am de byr & canto esto be seguramça do prouey-
ío jeraii & bemda dos bossos açuqu^r^s que fica çorla & queraees em ella íeer 
fali maneyra que bos comçertees nos preços & condições que sejaip rrasoados 
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& juslos de guisa que o contraulo seja firmado ca cu ao bem & proueylo, 
de bos outros som mouido ao comçerto pellos muytos proueyíos & segurança 
St lodo o contrayro m dcsconperlo. Sprita da minha billa dalcoucbete a x i i i j 
de Jullio. Alu.0 anos a foz. Anno de $469.—Ho DUQUE. 

Arch, da Camara do Funchal, tomo i , fi.' i . 

Quo differenç* entre a rispidez da carta de i4<32, e a brandura de es
soutras de i468 e 1409! A greve dos produclores de assucar tinha sido lição 
salutar. O infante, agora, não mandava, consultava; não impunha, propunha o 
monopolio, medida aliás de inquestionável utilidade sqa, mas a que os povos 
da Madeira, levados pelo insliricío do interesse e direito geral, não acquíesce-
ram.—É notável a resposta que (Jerana. Foi segunda greve do bom-senso con
tra o egoísmo, representado, além no imposto .descommunal que ao diante sec-
jcaria sua fonte; aquí, no monopolio. Gentil povoí A Madeira, a meio do exclu* 
sivismo económico do secólo xv para o-xyi, desfraldou, desassombrada, o es
tandarte do livre commercio. 0 diploma dessa resposta, até agora esquecido, se 
íião ignorado, é brasão de que a Flor do Oceano pode ufanar-se, Eil-o* 

CARTA dos regedores desta billa do fumchall sobre ho; 
irauto do açuquar ao seiiñor ymfamte dom, fernando, 

SENÑ0R. Os bosos fidalguos eaballeyros eseudeyros & pouoo dã bosa ylha 
da» madeyra desta parte do fumchaíl cõ a rreuerença q deuemós beyjando; 

fcosas maãos nos ecomedamos em bosa merçec. Muyto birluoso senñor a x x b 
dias de salobro nos foy dada híía carta bosa per duarle amado bósó escudeyro 
açerqua dos açuquares pera todo pocr em huamaão sobre a quall íoy junto todo 
ho pouop desta parte & despois de lyda & decrarada todos com os geoihos em 
terra & grande mesura bos leuemos & temos em merçee a boòa búntade quê 
acerca dello nos mostraees dando logo todos em rreposla nom seer boso serúiço 
nem boso proueyto ageptar tall partido per mgytas rrasoês a todo presente o 
dito escudeyro & afonsianes espriuam da camará & despois desto os oficiaees 
fezerom juiítar lodos 05 da cámara. E duarle amado de presente o dito espri* 
nam & foi perguntado a cada hum per pesoa que disese o que lhe apareçia 
& todos se afirmara de nom dando rrasom cada híí nom seer boso seruíço nem 
proll da tet ra & que se nom debía fazer. E sem embarguo de todo os oficiaaees 
deserom ao dito duarle amado que disese a marlimnbaees que se queria falar 
com elle sobre as condiçoeès & preços & mancyras que nello abiam de teer 
& pera de todo aberern íinal concrusam ao. quall foram juntos tres oficiaaees & 
ho espriuam da camará & elles ambos bimdo a preço elle dito marlimnhaees a 
nos dar polias cabeças do açuquar a qumetos rr.s k o pulro que o labrador 



070 NOTAS. 

c[ rr.s lhe dése rrcfinado \>^> miiiior dellc de duas cozoduraá |>agaraa a Li j 
& pello oulro mays somenos das duas os aluidradores lhe darã preço, E des-
poia soíjro esto foram outra bez chamados todos & responderam que lhe 
pareçía .sccr exíranbo o abalimcmlo de sera açuquarc* óí uom lhe prazer 
dando loguo ordein de se esprcuer a bosa allcza a fon-a das cousas como nam he 
baso seruiço nem boso proueyto. 

Priineyra niemíe senñor por nos fazer ãojryrom de comprar A bemder 
com liuin soo mercador & por ijue cada mes & somana altemus nonos merca-
dores & mercadorias & de muylas parles ñolas trazem & nos compram nosoa 
aguquai'cs sem apartando dclles nenhua i;ousa secando os Sernos em nosas piliey-
ras boõs à coumnaecs & somenos A nom doce de uylocenlos alce bjcl rr.1 o 
mays bayxo dando nos muylas bezos mercadorias em laaea preços que nos sae 
bendido a miii & pera yslo nom saín chamados abaliadores nem tcrceyro se
gundo seu cotnilimenlo saluo o labrador & o qui; compra sem oparlando cabe-
ç^ ;nê niel 

Scn.ãoi'. Que sojeyçam nos seria comprarmos & bendermos com hum soo 
mercador & em Ima soo casa onde soemos leer laníos que nas rramadas pou
sam por nom acharem casas os quoaecs nos fazem fazer lanla? hem fcylorias 
per que a íerra se nobreça & que era ne<;esarco de lodo serarem & as feilas se 
perderem & os proueylos que deílas abemos asy dos alugueres como padeyras 
esíallajes À binhaleyros A: pescadores Ã ofiviaees iS: os lauradorcs bemder à 
lhe bendem muy bem suas nonidades iV fruvlos t\ lambem mulheres de boas 
pesoas & muylos pobres labram os açoqnarcs bayxos cm lamias maneyras de 
Cooseruas ác alfini & confeylos de que am grandes pvouevios que dam rremedio 
a sua^. bidas & dam grande nome aa terra nas paries onde bani »k dizem hcmlo 
§eja.p que a.peuorpu em que taees cousas se dam ât fazem. 

Senñor. Senla bosa senñoria o trabalho que seria a nos pera perdermos de 
tantos à de tarn boõs bornees como nos bem buscar por causa desle açuquar 
os quaees dinberno toemos aqui com quinze ou bynte lojeas & com ellcs leemos 
nosos deseofadamentos per muylas maneyras asy de falas como de nooas que 
lhe esprenê que nõ temos aquy outros montes nem caças. 

Seonor. Seja bosa mcrçec cm conhecimelo em como esta rrua dos mercado
res q he junto com lio mar esíaa pouorada destes mercadores do trauto do açt^ 
quar óc outros q a este pertèçem da quall sayrom ao rrepique dos nauios q aqui 
oyerom de caslella bem seys çentos ou bij.e bornees alee que os da ierra podê  
sem. byr por a oçupaçom das cyras em que eram & casas em que fazem seos 
a ç i j q u a r e s . . . . 

« Estos apontamentos nom sam 7ie<;emreos ( i ) . 

Arch, da Camara do Fundia), tomo i , íl.' i v. 

( i ) Assim termina o iucompleto regisio deste diploma. 
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Df?slc diploma sc enilcnccia: o alvilre do monopolio uUo aíenwva, aggra-
vaiia a deprccinrào do assacaa qual, ainda assim, não in,í¡njidaya os produ
ctores, nom ñizia com quo a ilha da Madeira, cspeciaímcnle a sua .capílá/, dei
xasse de inaiilcf-sc prospera, como o diploma a descreva. 

K certo have* grande difler.ença enlrc o primilivo preço cjo assucár, cin
co c,ruzai)os ^ada arrol)?, e o dc 1469, que o diploma diz sor entre oitocentos 
e sciscefilgs e dufioenía JT.5; mas delle,'com as demais vaulagcns que tinham, 
sc davam por salist'eilos os povos da Madeira,—O systema centralisador de avo
car lijdo á me-U-opoU abortou, desla vez, qnanlo ao assucac madeirense. 

Mas jijto ficoy ineríc. Tão sóiuente contemporisou, e mudou um pouco de 
íórma.—A £ulUjra da cana doce foi suhjeita aos estimadores dos canaviaes; o 
fabrico do assnjcar. ao arbijrio i e dois homens em cada capiianía «que julgas
sem o dampo ,que nos assacares ae fazia, e p modo de executar os malfeitores»; 
je o assucar fabricado, á alvidragão dos eitimodores dos assucares, e decisão dos 
aleaidaápres; isto é, triplicc íiscalizagão, cumujada de velames e arbitrios, sobre 
o assucar, na oiUura. na G^boracão, e no prodncio, para evijar extravio ao im
posto; íiscalização que, quando reduzido o direito do senhor da illia ao quarto 
da producção, foi regulada por especial regimento, o qual, sem data, está re
gistado cníre dois diplomas, um dp 1489, e outro de 1490, no Archivo da Ca
mara do Funchal, tomo i , ¡l.s 1GÍ).—No principio desse regimento determina-.se 
que «em cada hum año no mez de Jancyro ho spriuam do almoxarifado spreue-
raa lodoljos canauiaces da ylha em cada comarca cujos são & despois de lançados 
em libro seu dono faça dclles o q quezer sem licemça de nenliãa pesoai; mas, 
jogo em seggida, estabelece estações fiscaeg, com o nome do alfandegas, na Ca
lheta, Ponta do Sol, UibcirarBrava, Sancta-Cruz, e Machico, e toma outras pro
videncias, coin severas penas, peias quaes o pi'0(Ju.clor .do assucar ficou, destje a 
plantação, c cm sua propria casa, aló a exportação do genero, constantemente .ca? 
plivo das pesquizas e peias do enactor.—Em compensação, porém, destas res* 
iiucçõcs, uma carta do Luque, scnhoi* da ilha. expedida dp Beja, em 6 de junho 
de i 489 (Archivo da Qamara do Funchal, lomo i , fl.* 164 v.), permittj» que 
quidcpier nicrcador comprasse assacar para revender.—E os cultivadores fo-
ram-se resignando. 

O sysieina centralísador avenlurou então mais um passo. Ainda no referi
do anno de 14^9, ou no principio do seguinte, veiu regimento do mesmo Duque 
prohihindo q,uc dalii por diaple os ml.e$ fossem cosidos c rcíinados na ilha, 
bomo até esse i empo se fazia. Não tendo podido levar, pelo monopolio, o com-
mercio do assucar madeirense para Lisbqp, p Duque transportava para lá, por 
este modo, boa paito do producto saccharino desta ilha, com grave prejuizo dos 
muitos industriaes que nella se davam ao processo da refinação: em favor destes 
tão somente concedeu monitoria de um anno ¡ya esecurão deesa carta, como 
se vé dest'oulra: 
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r i A R T A do duque em que daa rspaço a 05 mellos so no-
^dere cozer tS: refinar hum anuo. 

EU JJÜ duque . . . ordeney quo daqui cm diamle so nnm cozoseni nem re-
finasem nenhuns melles & arnsy ho tenho matndado cm hum rcgimcmio 

mea que laa hay. E por que despois fov emfonnado por Joliam fcrnamdes do arco 
& per alguuas outras pesoas de laa que defenidemijo logo os ditos melles muytas 
pesoas que niso tinham cmlemdido rcceheriaui i^ramdi's perdas ouue per bem 
abemdo por çei-ío o que me asy diziam que ein todo osle anno presente de qua-
troçcmlos & nobemia ajam lugar tV liçemça pera cozerem & refinarem os ditos 
melles no quail tempo se despejaram dellcs LV palorani dhy om dianite o que 
ham de fazeer A; passado este dito anno presenile de !Hi dhi por diamle nota 
cozeram nem refinaram mays os ditos melles <V lios carregaram como tenho 
mamdado em meu regimemto sob as penas ncllc comlheudas. Fevta em eboraa 
bymte Dias de Janeyro. Johã Dafomseea a fez. Anuo de mili i i i j " IR (1490), 
—Ho DUQUE. 

Arcli. da Camara do I'uiirlial, lomo i , fi.' 171. 

Trasladamos aqui este diploma, porque não só caracteriza o syslcma econó
mico-colonial do então, mas authenlíea urna das causas da decadencia saccharína 
da Madeira, e talvez demarca o principio das oflicinn* df refinação de assucar 
no continente do reino, espccialmenle em Lisboa, onde crearam tantas fortunas' 
particulares, com detrimento das colonias o da industria saccharina mesma, por 
fraccionar-lhe os íntimos processos do fabrico c refinarão. 

No entretanto, a vitalidade desta industria venceu todos os estorvos e des
varios.—Como se vê do lançamento transcripto a pag. ()H7, a ilha da Madeira 
produzia, pelos annos de i \ 0 3 , urnas 80:000 arrobas de assucar, islo c, quasi 
quarenta e duas vezes mais do fabricado em 1455. 

D. João j , em uma carta régia de inspiração humanitaria, tinha lançado 
as bases generosas da futura legislação agrícola da ilha da Madeira, ousando nas 
suas providencias antepor o homem aos individuos; o bem de todos ao egoísmo 
de cada um. Mas esse germen jazeu infecundo até esta quadra do fim do século 
xv.—De então, datam nesía ilha as levadas como instituição publica, e as no
táveis provisões sobre aguas e outros productos naturaes; provisões pelas quaes 
D. João 11 desenvolveu o pensamento de D. João i , e veiu espargir a amenidade 
e a fecundação nos campos; as flores e o pão, a alegria o a abundancia nos po
voados enas choupanas; a esperança e o conforto nos abatidos espiritos do WÍOÍ-
gado e do vilão, quando as crises agi icolas os teem vindo ameaçar com a miseria. 
E nestas benéficas provisões ba farto quinhão de gloria para os madeirenses mes
mos, porque a iniciativa da sollicitação foi delles. Vimol-os além apostolar a l i 
berdade no commercio. Ycl-os-hemos agora pedir a igualdade na agricultura. Os 
documentos que o pró vem, e a posteridade que o registe. 
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r i A H T A (ieiííoy dom Jdiam pera comfirmaçoa) 6c firmi-
M l o / n t h t w ç e ? ihs naguas & oatms cousas ( i ) . 

DOM JOHAM per »raça de deos Rey de pnrlugall & dns al^n rifes-'(.Ve. A 
os ca])iinecs d;i vi ha da madeyra oíiçiaacá da camará cómladores juizes Ov 

Justiças da dita yllia a que esla minha caria de morçce pera coníirmaç.om tV 
Ormidom birem íazemos sabeer q nuno cayado em boso nome como procura
dor das camarás da dila y!ha dos moradoi'es tV liisiulios delia nos preseulou hua 
petiçom feyfa em boso nome & com ella \m capilollo de hua caria de mcrçcc 
(pie-elliey DOSO bisauou & seiiñor (fue samla ¿dona aja deo conçedeo A ou ín^ou 
pera sempre a os nonos poboradores da ylha da madevia do (juali o lheor l i e . 

YTEM. Emos por bem & nos praz de doar & íazeòr graça & merece como 
per esfa damos A doamos pera sempre dos scniprcs a os nonos poboradorcs da 
di la yliia da madeyra que per noso manidado Joliam gomçalues Zarquo foy des-
trebuir que as Ierras lhe sejam soo mele dadas forrassem pemsom atgua aàquel-
les de moor calidade <Sc ou Iros que posanças íeberem pera as prouevíarem óc a 
os do menor que uiuam de seu trabalho LV de coitar i talhai' madeyras & das 
criações i\- se proueytaram em dez arm os soo meriite ihe seraa dada Ierra que 
razoada memle elles nos ditos dez an nos posam proueytar. K lodalla que nos 
dilos dez annos proueyiarem ¡lie pasaraa 6: nom a outra que nom pi'oueytarem 
& pidiram de nono auloridade nosa pora a poderem prouevlar. E nas madev-
ras paaos lenhas maios arboredos fomles lornos & olhos dau^ua pastos heruas 
paçiguos nem folhas ramas licrtiagces bagas boleias bindes de arbores prayas cv 
cosias do mar rios iV rdjeyras particular al-ju noa) teraa nem jaa mavs cm tem
po algu posa teor nem aqusrir dominio neni tlereyio per íilollo a!gu nem per 
pose iuicmoiial l uso nem costume em coutrayro se posa íilhar nem introduzir. 
E de fodüllo que diío he conçudemos o uso a lodolJoá moradores da di la vlha 
pera que de ledo usem esta rnerrec que de todas eslas cousas faço a os mora
dores A nonos poboradorcs da dila ylha rm m u m de a irem poborar & Iey\a-
rem suas Ierras A patrias. E per firmidntu de (odd lhe niaaidamos dáros la 
nosa carta polia qua II como I t a A seimor da th la ylha & de lodollo que nclia 
ha de lodo noso poder rrcall iV asolólo lhe íazemos esta merç-ee pera sempre 
como de cousa nosa propia em que nom podem ser ofomdldos nosos seresoivs a 

; [ ) N;:i) adiámos r ^ U o desta caria régia, nom da i-c^niule: p o r i ^ o , roplániol-as d-* ¡ r úa 
M i - r o l l ;i ii na np\n! i<ni j i tn . sem ru-to, e mut i lada, aiixiliaiHio-riii- das copia-; cjiití voei;! iv. (i : i -
í-cta dos T r \ luí na o s, n.*» 3á2 o no m ; i n u ' C f i j i l o du Sr. P a d r e N c t i o . «• n i ¡KTÍ.J-
dico niadeireii-c, s l e v i í f . i J u d i c i a ! , ¡i." ' í . Toda? coudiz-ein, salsas lijíeiraí vaiianlCí. rí\mi;[n:o-
pur base a daqiíclla M i s c e l l a n e a , par i jne, com quanto de h'lh'u já de^te POOUIJ, iiv\utem a an-
ti«a orllio'Tanliin, dando m<U) penhor do niais pn.xiniamenEc dodu/.ida Ü-H originario- repstos 
tjue as outras ortograj'badas á modt-iaa. 
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quem pidimos Â robamos nom bam comira esta nosa bomlade & tenham & man-
tcnliam a os moradores da dila ylha r¡ goscm & us^m de todo esto & asy mam-' 
damos a lodallas nosas Justiças pera moor firniidoin, E per esía nosa caria re* 
uoganios anuilamos abrogamos (juebramos t\- emos per reuogado & annullado 
todo ^ quall tjiier uuiro dereyto couuim on Icy que by ouuer ¿c emos per bem 
A nos praz & maindainos quena dila ylha nom guoardcin nem compram nosaç 
justiças ho dereylo comum ou outras leys que an contrayro do que em lodo 
esto dito he di^pozerem \ norn pratiquem na dila ylha nem usem hem pollo de
reylo comum julguem nem seiíitiMnçeeni nem so alegue comtra ho comtlieudo 
desta nosa caria. E pera todoilo quo dito lie ^ nesta se comtem eip esa ylha ho 
vcnogainos & tiiamos toda forra iV higor \ damos por ncmlul E se pera'esto 
fallar aqui algua crauspla solene A: escneiall de dereyto ou de facto nos a sij-
[trimos i ; emos por suprida & em todo A per lodo nos praz & he nosa homtad̂  
se guoarde & compra como by lu; comthcudo k derrarado. 

Pidimdo o dito boso ¡irucurador em boso nome À de todolios moradores & 
Lisinhos lhe confirmase todoilo comlbeudo no dito capitolio da dila caria Chis
to por nos emos por hem & nos prait comíinnar como per esta comfirma: 
mos & emos per comfirmodo o dito capitolio cm que as ditas cousag se comteem 
com tall decraraçom que dos freyxos & cedros que pera nos rescruamos non¡ 
usaram nem cortaram tirado ¡«era algua igreja ou casa de cámara ou a quem 
nos dennos a dita autoridadu ou leçeinça per caria nosa. E no que (oca aas 
fomles tornos tS; olhos daugua deíuj-iimlo a bosa peliçon» sobre o acordo qi?e to-
maslees em guisa & maneyra aas let ras quo se debiam prouevlar & comñestees 
i açemtastees À acordastees na forma coin que bos JÍMIIQS mamdado & bisto o 
acordo que hus à oulrus tomnsíees que sem as auguas as terras nom se podiam 
proucyiar per razom que nem em todas naçia augua Á soo mente aquellas ter
ras proueytariam em que naçese as auguas a quall cousa era comlra o bem co
mum 6i por que todos igual! memte dobem ser fauoreçidos por tãto emos por 
bem & nos praz & mãdarnos (¡ue particular algu tenha dereyto domiuío riem 
aução nas fonjtes olhos & tornos daugua quo em SUQS terras naçercni&jaa 
mays em tempo algü posam tcer .nem aquerir posto que sejam senñorcs das ter
ras com as quoaes as íomles lhe nom pa^arom 6: as nom poderam nem ain: 
da per suas terras mudar nem dovertir a coirente do modo guisa & maneyra 
que tomaram sou caminho & corrente tec darem & se meterem nos rios & n-
beyras & nas quoaes juntas as ditas auguas que das fomles correrem se tin}* 
ram as leuadas (Sc pera q lodos posam proucyiar suas (erras & que todos pO: 
sam usar as ditas auguas seram repartidas por lotjos comforme ao proueytór 
memlo a que lhe for necesario & o capitam tV oficiaaes da Camara e almoxap: 
fe faram a dita repaitiçom. Pidimdo o dito boso procurador bos comOrmasP a 
dita caria per esta minha carta a confirmamos & emos por confmiiada & matn-
damos que em todo se compra & guoarde como se nella cotem & nom pasaraa 
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pella chãç-eliaria. Dada em torres Ledras a seto días de mayo ( í ) . Joham paez 
a fez. Anno de noso Scnñor JJmxpõ de mill i i¡ jc R\ i i j (1493). —fíEY. 

C 

Copiada de urna amiga Miscellanea (2). 

ARTA delRey dom Joham pera firmidom dá merçcc 
'das aguas & outras coupas. 

DOM JOHAM per graça de déos Rey de purlugall & dos aiganies &c. Fa
zemos sabeer a bos capitãees da ylha da madeyra ou a bosos locoteneícs 

cada híí em sua jurdiçom prouedor de nosa fazemda corregedor oubidores je-
raees hüs & outros tanto nosos com dos donalayros juiz de íora ordinayros & 
a todas qtiaecs quer nosas justiças q em deligençias do noso serbiço na dila ylha 
esleuerem que ho duque noso primo scnñor da dita ylha & das dos açores & 
cabo uerde condestabre de nosos rcygnos nos fez sabeer per sua rrclaçom & rra-
comtameto q serado como forom as ierras da dita yiha dadas pera se proueytare 
na forma da carta que clRey noso bisauou & scnñor que samla gloria aja lhe 
fez mcrçec à todal ias mays cousas que na dita ylha ouuese a sabeer lenhas ma
deyra s matos beruas paçiguos rios ribeyras fointes olhos & tornos daugua de
que as ribeyras da dila ylha se formam jaa mays em tèpo algu pasasem com as 
ditas tenras qne asy lhe foram dadas & as que em suas terras naçesem a pobo-
rador algü pellas quaees terras seriam todos obrigados a dar pasage por elias a 
os bisinhos tirar regos & leuadas daugua pera fazerem suas bem feytorias & qce 
nos terrados & trastes das leuadas por onde Hebesem de correr os domnos das 
terras nom tonesem oulrosy jaa mays em lepo algü dominio nem propiadade 
nem podesem filhar pose nem ainda imemoriail nem baiersc da imemoriall das 
sobreditas cousas como mays larga mete consta de bua carta nosa de comfir-
maçom & firmidom ca de todas estas & outras cousas figemos merçee a os pobo-
radores moradores da dita ylha por ser eslo asy da sua primeyra poboraçom 
das quaees ribeyras em ordem a probeytarem a os bisinhos suas propiadades 
por ser bua cousa muyto justa & prohcyloaa a o bem comum & prol! dos derey-
tos & reñidas de nosa fazemda como tãbem do duque meu primo ho quaíl 
como senñor da dila ylha me fez sabeer que alguas pesoas delia per podero
sas htam & queriam ir comtra todo esto & comtra a carta & forma dada peio 

(1) Estamos em que «mayo» é erro de copia, devendo, a l iá í , =-;r m a r ç o : porque a car ia 
seguinte, que é de 8 cie maio do mesmo anno de J493, já allude a resistencias de poderosos ao 
cumprimento da carta supra-transcripta. 

(2) Nesta Misce l l anea se diz ter este diploma sido copiado do livro x m da Provedoria da 
Alfandega do Funchal, íl.s 100. Ignoramos onde exista este livro. 
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tlilQ rey nn?.-n !)i-:nn.t!í A íOi.ñor vV por nos comfiimnh querrdo impidiv a m n 4 
tV corfiT ¡ILM'.'I de .'mitc aí laces lunadas «.V Lirar onlrns de nouo tk os bisinlios se 
prolícvían-m per horvJf' IIVMOS dap no f«*zes<Mn \ lyw todo esto era em perjnizo 
tk suas reñidas ^ di-reylos a (pie nos como Hey rsíaltamos oltrigado acudir & ser 
o?to Ima causa lam mall feyla i \ ' comtra toiln tpie o «lito ITY tS: senuor & nos asv 
u quezLMtios. Por talo \ ppr onlra- muylas rrazo'-s LV cansas emos por bem pera 
paz & quietarom de noso?. líasallos & mandamos a lios capitãoes da dito yllia pro-
bedof de nosa fazcmda nella con credor otuiidoros jnraers por nos pello tlilo du
que Ho-o primo pellos ilit-is il^intavros Joyz de fora & onlinayros a todos 
v\: qtiaaees queer niiuislros dc Justiça que per noso espeçiall mamdado na dita 
\ i l ia soys ou pello tempo em de anile íomn que liimdo ppr amtc lios alofi mol 
rador nu Lisinho da dila ylha imploranido lioso ofiçio de juiz que ho fazer j(isliçí( 
aas partes dc que nos somo? muy to emrarrcgado iS: algfi poderoso lhe impidif 
i5c prohibir por sua terra pasase \- córrese Iniada que jaa em algu tempo foso 
vV córrese que per alafia cansa acontceimemlo negl igencia ou per dapnilica-
Còm da leñada deixasc de correr hos tSt os que nn oficio hos soçcdcrem onuî  
rees com sua rraxom ^ fpicixa lo^uo sem mays delom^as nem esprito nem GT 
¿nra'dfc Juyzo marndarees peor a (lila leñada no anticuo primeyro oslado pasa
j e & corremle matndaindo noteticar a ese latí poderoso que asy irnpidir a dila 
ieuada ao ijuall norn ouuircrs nem consenlirees nein admclirees a allegar rra-
zorn de deivyío em seu íauor por qm- i]o todolln emos por nscrndido alce que 
com eífeyto a dita Ieuada corra ^ pase pera de amle mamdamdo cpm pena do 
quinhèlos cruzados nom prohiba nein impida por si nem por oulrcm correer & 
pasar a dita leñada na qual! nena ho emos loguo por oncorrido & seraa aplica
da mealade pera catinos & mcalade pera a parte & se per bemlnra acreçeer 
em couiinmacia o manidarees prender tV emprazarees que o dia çerto da parti
da do primeyro nauio q desa ylha bier a dons messes appareça pesoall memte 
nesta nosa corte a dar a rrazom que tobe pera nom ohedeçeer ao que bos ou-
Iros ihe mamdaslies cm noso nome & pera exemplo seraa pello tall cFpyto acu
sado pella parte a quem locar ou pela Justiça & snbirna o castigo & pena quo 
mereçeer. E esta hus & outros ^noardareos & farces ^uoardar & cpmprir como 
se em cita comle & seraa lançada & lombada no Hbro da camará de maebiquo 
por ir soo per hniía bia da qual! se daram os Irellados neçesareos que cumprirc 
pera bo funichall qnoaees queer outras |>aries bos quoaees trpllatlos cmos 
por bem & nos praz que lenha toda força Ã brgor k lhe seja dada lamia feo 
ik credito em Jnizo fi ra tielle como a esta propia nosa carta sendo pasados 
pollo espriuam da dita billa & mamdados dar pelo Juiz por quem seram os 
laees t rolla dos asinados & nelles interponham sua autoridade & decreto ordinay-
ro & jndiçiall concertados com dons espriuaèes. tí sabede que esto que aquy 
mamdainji he com luda rrazom tV justiça por quoanto essa ylha nom foy oo 
bosos antepasados nem delia teuerom derevto algií ou dominio amle de seer 
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íloícobfila (1) & ocupada pello scnñor Rey noso bisauou que samta gloria aja 
ho qualí fez merece soo memie da ierra a os primeyros poboradores com çerlas 
comdiçoccs k esla de dar passage a regos & leuadas dangua por snas Ierras a 
os bizinhos pera probeylamemlo do suas fazemdas he híía delias como laa ten
des no libro das terras cj.iic sam k forom dadas de sesmaria pera se próbeyla-
rem qnc lodos pasera de que se nom podem agrauar & asy mamdou ho dito 
Rey à scnñor noso bisauou & nos bollo maiíidamos como Princepe supremo & 
asokiío & pidimos & emcomemdamos mnylo a os Roys nosos soçesores que asy 
ho rnamdem & façam comprir. Jim iodo lempo do mumdo este lalí dereyto se 
poderaa alleguar sem embargue de nchum embargno por que queremos & nos 

'praz & he nosa bomlade que esía & seu comprimemío esíeja sempre dos sem-
pres em sua força & bigoi" posta & que nom poderaa baler nem se allegar uso 
nem costume netn pose imemoriall em contrayro ¿c pera que em lodo tempo do 
mundo esta nosa earla esteja em sua força & bigor & se compra & guoarde & 
per eifa se posa requerer o cqmpnmcmto da justiça se faltarem aqui alguüas 
crausulas solenes nos de noso podeer reall as suprimos & emos por supridas per 
quail queer Itia modo & maneyra. E daguora pera sempre derogamos & omos 
por derogado quebrado cassado & anubado lodo & quail queer outro dereyto 
que despozer hri contrayro em alguna cousa on enj todo ou em parle comlra ho 
.comtlieudo nesla carta, E oulro sy cscrudemos & emos por escrudidas & inhabees 
quaaces queer pesoas que em jnizo quezerem aiíegar razom per quail queer bia 
que seja comlra ho comiheudo nesta nosa carta de firmidom posto t¡ nom le
nha as crausulas de que aqui se ouucsc de fazer expressa & decrarada memçom 
ou der.ogaçom o que lodos huus 6L outros comprirees como dilo he. Dada em 
Jorres bedras aos oytp dias de mayo. Joham paaes a fez. Anno de noso senñor 
jhu spD do mil iüj0 RI j i j (1493). E nom pasaraa polla chancellarya.^REY. 

Copia tirada de uma antiga Miscellanea (2). 

Antes destas salutares providencias, já, sim, havia ¡evadas e repartição de 
aguas de irrigação; a fV 207 do lomo i do Archivo da Gamara do Funchal 
está registada uma caria do infante D- Fernando, expedida em i i 6 i , deter
minando que houvesse dois homem ajuramentados, incumbidos de reparlirem as 
aguas, e a fi.s 222 cjo mesmo lorço se lê mi) q p . de outra, de 1485, queman-

(1) Esta paisagem .c mais um, o poderoso, argumento autlieníjco a fayor da opinião de que o 
arcliipelago da Madeira foi descoberto pelos portuguezes, no reinado de Ü. João J, e nao por ou
trem, nem pm outro tempo. 

(2) índica o?ta Miscellanea (pie o diploma supra está registado no livro i da Camara de 
Machico, cno x m da l'roYí.-dorjut da Alfandega do Funchal, fl.» 102.—O livro i da Camara de 
Macliro não existe. 
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dava soltar as aguas aos domingos a todos os hereos ( i ) : mas cslas mesmas dis
posições mostram quão limitada era ainda cnlão a área de icrreno regado, que' 
dois homens bastavam á repartição das aguas, c que, soltas eslas aos domingos 
chegavam a todos os bereos. Vemos nisto meros ensaios felizes a estimularem ao 
mais. Foi depois das supratranscriplas carias de 1). João n que a irrigação e 
com ella, a cultura da cana doce se diffundirani por novos terrenos no liioraí 
do sul desla ilha, dando rápido incremento ao assucar. 

Até os últimos annos do século xv foi a ilha sendo repartida em sesma
rias, nas quaes os scsmeiros estabeleceram fazendas povoadas, onde habitavam 
com suas familias, superintendendo clles próprios nos rolcamentos o culturas, a 
que procediam por seus escravos, uns negros, outros mouro?, e pelo trabalho dos-
colonos livres.—Mas, desde o ultimo quartel do mesmo século xv e no século 
x v i , o augmento das culturas, sobre ludo a do assucar, e a fácil riqueza que esta 
liberalisou á população, mórmenle aos sesmeiros, apesar da decrescencia do pre
ço do mesmo assucar, crearam novas ambições, novos hábitos, modo de vida 
novo, de deploráveis consequências. A rápida opulencia irouxe á ilha da Ma
deira resultados análogos aos que no continente do reino deram as riquezas do 
Oriente. 

O sesmeiro, rico, enfastiou*se da vida campezina, uf¿Hiou-se úo sua origi
naria fidalguia, e appeteceu vivenda de mais apparato c bulício; desprezou, poris' 
so, a terra; vinculou-a, na mira de assegurar-sc dos rcdilos delia; contracioa-Ihe 
a cultura com os colonos livres, medíanle a dimidia, ou, por parles, o terço dos 
fructos, para manter-se em ocioso gamito; abandonou as suas fazendas; e vciu 
assentar residencia, luxuosa e desperdiçada, nas povoações, principalmente no 
Funchal, Machico, Sancla-Cruz, Calheta, Ponta do Sol o Kiheira-Drava.—Eis a 
origem histórica desse fatal contracto, a que se deu nome de colonia; ' contracto 
leonino, que, por eíícito da iesão enorme cm que labora, extenuou a força pro
ductiva do agricultor, e, combinado com a vinculação da terra, vein depois em
pobrecer lambem o cx-sesmeiro, morgado nelía.—-A principio, a feracidade do 
solo e o preço do producto, apesar de já um tanto decahido, davam para tudo, 
nessa material igualdade da partilha dos fructos: mas, ao diante, nem a metade 
do colono, captiva do costeio agrícola, lhe chegava para o estricto necessário, 
nem a do senhorio, depredada pelo colono, lhe abastava para as necessidades 
do supérfluo: cada qual, a seu modo, em penuria, no meio de producção ex-
plendida. 

Entre elles, breve desavindos, sobrevem logo a especulação e o capital dos 

( i ) Hereo é, ao presento, nesta ilha da Madeira, o proprietário ãe qualquer porção de agus 
em uma levada; mas, originariamente, era o agricultor ou colono que cultivava terras regadias. 
Em sentido análogo a este se usava a palavra heroo uo continente do reino, como se póoe ver na 
M o a a r c i j i a Lus i t ana , tomo v7 cap. tx, pag. 192. 
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mercadores cxlrangeiros, os quaes, despeitados- coníra a fortuna, que tantas e 
t |o ricas colonias conferira a Portugal e ÍJespanha, não perderam o ensejo de 
íoinar, peja usura, propjpta represalia sobre esta população desvairada. Os adian
tamentos por conta entregarain-lh'a, submetlida peia mingua de uns e desper
dicio dos oulros. )h se haviam apropriado dos vindouros productos da terra, 

iam-se assenhoreando da terra mesma. E, como se esta crise intestina não 
fosse de si bastante temerosa, a decadencia, lenta mas continua, do preço do as-
.suçar, gepero ainda enlão limitado ao consummo na pharmacia e na confeita
ria, a recrudescew. Do sorte que, ao conslante conflicto entre o colono, que pro
duzia, e o senhorio, que gastava, cumulou-se a imperturbável e inclemente pres
são do capital ou numerario forasteiro, simuitaíjeamente fecundante e destruidor, 
cubiçado e maldicto por ambos. 

" E&la peripecia dos factos, pouco a pouco condensada, e surgindo agora, 
repercutiu-se na opinião, transformando-a'.—Já em 1486 a Camara do Fun- • 
dial, sem lado para diagnosticar as verdadeiras causas do damno, ou obsecada 
por ellas, tinha irrompido contra esses ainda havia poucos annos bemquistose fes
tejados extrangeiros estantes na ilha, ordonando-Ibes, por uma postura, que até 
septembro desse anno deíla se retirassem, ao que o Duque, zeloso de suas im-
münidades e resonliilo, obstou, por uma caria de 7 de agosto (4rch. da Ga
mara do Funchal, tomo i , fl.s 290). Aggravando-se, porém, as eircumstancias, 
,e não tendo sido acceito o trauto ou exclusivo dp assucar, proposto pelo Duque 
a esta ilha novamente em carta de -3 deseptem.brp de 1495 (ib. idem, fl.' 182),. 
foi por D. Manoel, quando já rei, a mesma Camara consultada em carta datada 
de 8 de abril de 14^6 (ib. idem, fl.s 182), para que, com as de mais pessoas da 
governança, indicasse quail queer modo & caminho de se poder correger a de
preciação do assucar, ao que ella juígou satisfazer, propondo providencias con^ 
iraproducentes, as quaes foram reduzidas ao memora.yeí regimento de 7 deoutu* 
bro de i4'96 (ib. idem, fl,' ?60 v. a 264), cuja sustancia é a seguinte:—!,0 que, 
sendo p custo de cada uma arroba de assucar treçemtoB trinta & noue reaaees, 
como se mostrava da conta apresentada, ficasse taxado em 35.0 reaes o pre
ço de venda de cada arroba do de uma cosedura & aUeaíâado segundo o regi
mento, e em OOD reages a arroba do de duas coseduras; não se podendo pagar 
por menos, nem sendo permittidocarregal-p para fora da ilha, isto é, para o ex-
írangeiro, em .estaíjo de meJ;—-2.° qus, precisando de dinheiros os agricultores 
pera fazerem nonas terras de pamuiaaees & tirarem auguas de gramdes despes-
sas, desbau.tauam os ju$tos preços dos assuquares, em bemdas que damie maão 
faziam, redundando lodos os lucros em prpv.eilo do mercador, que assim comprava 
"o genero, c nelle ganhava meio por mèio^ pelo que, ficassem prohibidos taescorc-
trauíos, assim como também os de emprestidos ou empenhamentos pera pagar 
na nouidade, e outros algus desta callidade, e bem assim os de venda de bens 
¡de raiz, simulados pm fraude desae regimento, feitos na ilha ou fora delta, vedan-



680 NOTAS, 

do-BO aos tabciliüts lavrar oscnpturas del les c aos jui/.cs aJmiuir plfiios para 
os executar, aínda quo nonfesáados fossem, e deixando-.H- sóincnie á dhcrLm 
desuelle que ho dinheiro reçebcsc ou quail quer outra cousa de ho pagar $e 
qmzese;—3." qm anteriormenlc havia na ilha algumas casas do. cxlraijffciros 
hos quaees sempre tinham diuhcyro k mamtimenttos com ((ue (is senhorios sun-
priam 1m labradores; mas que hora e&tus cstratufieijcv* e n m lomados labrado
res & tinham granulen arrenidamemlos em que faziam quamtos açuqnares que
riam & faziam suas carregaçoões por sy 6¿ pollas casas dr quem eram (eijíom 
sem Irazerem nenhüa cousa pera a terra; <|m\ alrm disso, os exlrangeiros resi-
denlos ua ilha avisavam seus naluraes do ()iiaii|iier carrcgamenlo que algufo 
labradores ác mercadores do Rey/no quizesem cmprehendci', c, cá ou fóra, ma
logravam a negociarão: poiisso, fui posta ley que dahi em de amte e&tram* 
geyra alguu nom fose estante na dita yllia nnn tomase nem pódese leer ar-
rmdammto algum per SJ/ nem per seus feghres, posto que eses fejjtores [o-
sem purtuguezes; que nom podesem fazeer parçuria de tn-nhü comtrauto, nem 
mercadorias com lios naturaees do ilcyqno & besinhns da ylha, nem forneçeer 
com dirúieyro nem mercadorias nenhita parçar ia , nnn anriudumcmto, podendo 
soa memte ser estantes na ylha <k em ella tcer arremda<nemtos & parçarias os 
naturaaees delia & do Reygno, íx outros alguns nom; i \w aos não naluraes 
apenas permillido lhes ficasse biir aa dita ylha com suas merçadu: ias & as bem-
deer como milhoor podesem k hy estar quatro meses <m ca In hum anno en
tre o primeyro dia dabrill atoe oyfubro meado, i\ sua escolha, deytmlo, acaba
dos que fossem, sair, sem leyxar feytor, nem logca de mercadoria alguna, saino 
se for de mamtimemtos, no>n com feytor csíramgeyro, se nom piirtugnez; e quo 
os mm naturaaees que quez-esem biir com mamtimcnttus em quail queer tempo 
do anno, trinfa dias únicos poderiam oslar na i l h a ; — i . ", íinalmcnle, qw, pollas 
grades fomes & apresoões de jml iça & pawia bailia do açuqnar, hos ¡mms 
desta ylha eram bymdos a mnytas granules necesidades, & debiam dibidas por 
fazerem gramdes despensas nas fazemdas & nobrcçimemta desta ylha: pelo que, 
elRey lhe fazia merçce que, da prouicaçom desta hy a quatro anuos primeym 
siguimtes, por nenliua dibida que feyta fose se m m bemdesem bees de raiz. 
nem esprauos, nem espravas, vem bestas, nem outros alijuns aparelhos dc en
genhos, nem cousas pertemçemtes ao fazeer do açiiquar. tV soo memte as taaees 
dibidas se pagasem polias nouidades dos ditos bees, sendo metade delias/tfm 
seu dono, & a outra meatade, ou a meatade da meatade do sen nor da nomdmk, 
se elle deese a fazeer seu aç.uquar de meyas, pora o creedor ou creedores em 
seu justo preço seram pagos no •principall (ív custas, k nom nas penas nem 
dobrOy por que msa temçom òn bomtade he que taaees penas ó¿ dobro se nom 
levem, por remediar ho poboo & conseruar a (erra & a reeprubicá, por tall que 
mays legeyra memte se torne arreformar, & asy ho abemos por se naço dedeos 
& noso.»—A contravenção de cada uma destas disposições era, pelo mesmo re-
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gimento, punida com severas penas de perdirnenios m dobro, perdimenlo da 
navios, o degredo perpeluo paa fóra desfa ilha da Madeira ao exlrangciro quo 
se conservasse nelia além dos prasos concedidos. 

Eslc rcgimcnlo prova em ü mesmo ser a induslria do assucar ainda tão 
lucrativa que os próprios cxlrarigciros passaram de mercadores a lavradores de 
canaviaes em grande escala, o que quer dizer que o preço desse genero no mer
cado excedia o custeio delle tanto, que o especulador não queria deixar ao agri
cultor os proventos. Mais: isto significa que os mercadores extra nge i ros, embora 
pagassem o assucar por preço relativamente baixo, davam por elle ganho bas
tante a estimulal-os a ser productores, e, poríanio, sufficiente a que os povos da 
Madeira não se houvessem deixado avassalíar da Uilella monetaria daquellcs, c 
que depois a sacudissem pelos seus próprios recursos, seas causas intestinas su-
pra-aponladas lhes não cortassem as forças. A Madeira começou reaiinenle a de
cair desde que o solo, abandonado pelo senhorio, que era o elemento inlelli-
gente, c despojado da dimidia ou da terça do rendimenlo total, consummidas lon
ge delle peio mesmo senhorio, ficou entregue ao colono, que era só força trabalha
dora, e só dispunha dos restantes redilos, captivos de todo o custeio agrícola-; 
começou a decair, desde essa fatal scisão, que desmembrou em dois interesses 
reagentes a ierra e o trabalho, até então unidos em um interesse único, a 
agricultura. 

O regimento de 7 de outubro do 1496 exacerbou os males que por ello 
se queriam dobcllar: a Madeira precisava capitães baratos, mercados propícios 
ao seu assucar; e esse regimento afastava-lhe uns e outros, e reslringia-lho o 
próprio mercado do Funchal.—•Foi, porisso, providencia que por si se malo
grou, abrogada pelo absurdo ingénito da sua mesma concepção. Anno e meio 
depois, D. Manoel franqueava aos oxlrangeiros o commercio da ilha da Madeira, 
como se vê do seguinte diploma: 

ALUARA doIRey noso sennor em qucmamda que os es-
Iramgeyros estem em esta ylha como damles eslauam. 

NOS ELREY & priraçipc fazemos sabeer a quamtos esle noso aluara by-
rera que por alguüa comsiraçam que nesto ouuemos semtimdoo asy por noso 

séruiço & bem da nosa ylha da madeyra Abemos por bem & nos praz que 
posam estar & Irautar nella dasemto & como lhe mays prouuer qnaees queer es-
tramgoyros que quezerem como queer que alee qui lenhamos mamdado o con-
trairo. E porem mamdamos ahos nosos capilãees Juyzes Justiças ofiçiaaes & 
pesoas da dita ylha & a quaees. queer outros a que este noso aluara for mos
trado & o conheçimemlo delle pcrlençeer que leyxem ahos ditos estramgcyros es
tar dasemlo na dila ylha & Irautar nella como sempre fezerom sem lhe neso poe-

80 
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rem duaitla nem cmhar^uo algum per fine asy he nosa mcrçco. Fcyto em lixhoa 
a x x i j dias dc março. Joham Dafornscca o fez. Anno de null i i i j c l l \ I J Í ; ; ( [ t ^ 
E esto em quamto nos bem pareçcer. ^ 

Ardi. da Camara do FmidiM, tomo i , j l .* 289 v 

Entrelanlo, a eulliira c fabrico do assucar cresciam sempre. A ilha da Ma-i 
deira produzia, pelos tempos de 1498, mais dc 120:000 arrobas de assucar 
isto é, 40:000 sobre a producção de 1493 (50 por cenlo de augmento). Mas tam
bém o preço a diminuir sempre. Rcvellam csles fados offer la abundante, mer
cado escasso, e preço ainda vantajoso. Aumnenlado, pois, oconsummo, ficava 
esta industria solida; aqui deviam conccntrar-sc a acção protectora da auctori-
dade e o esforço inlclligenle do commercio. Mas as ideias económicas da epoch; 
miravam meramente ao quantum do preço. Porisso, intimidadas com a bais; 
delle, só curavam do augmcntal-o: e, não o tendo ató cniSo eonsegnido, tonta1" 
r^m novo systema, mais judicioso que o antecedente, mas vicioso e refraciari( 
ainda, por se firmar na elevação do preço do genero pela cobibição da ofFcrl;; 
delle.—Este systema foi inaugurado por l ) . Manoel, na curiosa ordenança quij 
elle assignou em Saragoça, a 21 dc agosto de 1498 í ib. idem, fl,s 10); orde 
pança que, por extensa, damos em extracto, como íizemos com o antecedente 
regimento. 

• BcmJo hó> (diz ah i o rei) c«>n.o «i açut|uar desa vlba estaa em tam gramdp 
quebra & abaliiuenito que s," pode d' lie jaa mall Ivrar (»s custos considerara* 
do como se neso nom fo.-e ibi-lo al^u remedio prouisam poderia bir cm tani 
gramdc quebra ipic osla noui.l.-ido que lie bua das mavs ¡trouevtosas de nosos 
Reygnos se poderia perder t\ bus outros reçcberiecs m » \ ^ramde perda & dapno 
à dcsejamdo remediar cou^a que lamto toca nom soo niemte ao proueylo A beni 
comum da dita yllia mas ainda de todllos nosos Reygnos como be razom amies 
que paríisimos de purto^all mamdamos praticar alguus do noso comselho com 
outras pesais & mercadores que neste negoçio poderiam leer mais çerta ymfor-
maçom & despois de praticado & abida a ymformaçom que parcçco neçsaria & 
bisto o pareceer das dita? pesoas que asy neso praticarom & sobre tudo abido 
comselho pareçeonos que duas cousas sam neçcsarias pera bo açuquar teer 
bailia. À bua lie nom sayr da ylha cada hum anno mays dc ccmto & bymte 
mili arroubas poi que nos pareçeo que bem se podiam gastar & em razoada bal-
lia. E a outra he ser determinado o açuquar que a cada escapulia ( í ) a j a dir 

( i ) Es ca (IU 1 a significa «evasiva ou í n p , para fvli;ir alguma cousa«: cm jdirasc mariiima 
antiga, talvez significasse «viagem calculada ou i-nsejruía para c sc a par aos corsarios o piratas, 
outrdfa írequenles, e levar a sulvv» o carre^aini-nio au poito rio seu destino •- No diploma supra 
a expressão «cada escapulia ' claramente quer dizer -cada ura dos portos ou mercados eom-
rngrciaes onde o assucar da Madeira havia de ser negociado. * —Em outro diploma adiante (pfg. 687 
e 688) vem empregada a palavra 'Cfcal la . t 
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por quo sabcimlo os compradores que as compras nas dilas escapulias ouuescm 
de fazer & como não ha dir niay;s aqueüe anno que a soma que esleuer detri-
minada compraüoham por lall preço que seja razom por quoamío aguora espe-
ramdo muy las bezes que ajam de Lir outros nauios despois leixã de comprar 
& asy por oulras rasucs moytos que se poderiam aqui apomlar do proueylo 
que se segue destas duas cousas se fazerem & pera que ambas se ajam de com-
prir o que nos pa reço muy lo neçesarco ordenamos que seja desta maneira.» 

Vejamol-a. 
Para exerução da primeira parte deste piano, mandava D. Manoel íaxar, 

pelo termo medio, deduzido dos livros dos ystimoa dos tres precedentes annos, 
o quanto de assucar a produzir por cada lavrador, de modo que o total não 
excedesse as 120:000 arrobas, salvo poucas mais, cujo fabrico, por especial 
mercê del-rci, fosse concedido a alguí/s que icuesem feijtas algunas despessas k 
feytas terras nonas. Isto devia ser reduzido a um cadastro, que a ordenança 
denomina quaderna destas ystimaçMes.—A fim de evitar os abusos contra eslas 
taxas na producção, impunha aos transgressores de notoria malicia a perda de 
toda a nouidade daquclle anno, e o degredo que ao rey bem pareçese. conce
dendo aos sem maliçia conheçida poderem guoardar pera no outro anno segnim-
te fazer menos outro tanto & a poder bemder na soma do que lhe fose tayxa-
dò por sua ystmaçom: o, além disso, ordenou que nesta ilha da Madeira nom 
carregasem (assucar) se nom maos k muios nacionaes, por elle D. Manoel in
dicados, sob pena de perdimento do genero, e, para o mestre da fabrica, de 
prisão, até mercê real lhe ser feita. 

Quanto á execução da segunda parte, estatué a ordenança nestes lermos: 

«A cada escapulia que he a seguda cousa que muy neçesaria nos pareçe 
mamdaremos nomear nao ou naaos pera cada htia das ditas escapulias em que 
hos que pera ella ouuerem de carregar & embiar seus açuquares ajam de car
regar & nom em outras alguüas nas quoaes nom posa yr mays que aquella 
soma que achamos que em cada hua das escapulias onde agora o dito açuquar 
se leua se pode gastar.» 

iGombem a sabeer pera purtugall sele mill arrobas q abastaram. Seíe 
mili arrobas.» 

«Porem pera hos ditos Reygnos de purtugall & allgarues teram liberdade 
de trazer o que mays queserem nõ o carregamdo per maar pera outra alguna 
parte & pera os ditos Reygnos poderam trazeer o dito açuquar em quoaes quer 
nauios que quezerem com lamto que sejam do Reygno & que no dito Reygno 
o descarreguem & de hy o poderam llenar per terra a Castella & lia o bemde-
rem como lhe melhor bier & quem quer que o por maar carregar pera outra 
parte emeorreraa na dita pena de perdimemto de nauios & mercadorias a metade 
pera quem os acusar & a outra metade pera a obra do cspritall de iodollos Sam-

86. 
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tos de Lisboa \ os moeslres serem asy presos afeo nosa mcrçcc pera aberem o 
castigo que oiuicrut.is por bem.' 

<K pera framdes corcmla mill arrobas & pora osla escapulia de framdes 
se tiraraa do froie por londlada cinco cruzados \ inovo de caliças ao nicestro 
meyo cruzado & mays noni.» 

• Pera ipwjratcmi sele mill arrobas \ pera esta escapulia tiraraa de frete a 
ç;nco cruzados meyo por tonellada \ ' meyo cruzado do caliças.» 

«li pera liaam SCNS mili arrobas ^ j^cra rsia escapulia se tiraraa ilc fre
te por tonellada a > 

fE pera a liocltclfa duas mill arrobas & pera esta escapulia se tiraram de 
frete por tonellada a • 

«E pera brelnnha mili arrobas & pera esta escapulia sc tiraram de frete po'r 
tonellada * ': 

<E pera augwis morías seys mill arrobas k pera esta escapulia so tirara^ 
dc frete, por tonellada, qitalru cruzados meyo cruzado de caliças.» 

«E pera Jcnoa irexe mill arrobas k pora esta escapulia se tiraraa de fretç 
çimeo cruzados & meyo por tonellada & me\o cruzado do caliças." : 

«E pera poríoliornr seys mill arrobas pera esia i-scapnlla sc tiraraa òi? 
tro tall frete como o da f.-r.'ipuüu de Jcnoa.* :. '* 

«E pera lluiH't duas miil arndias \ pera ota escapulia sc liraraa outro tajj 
freio como lio da escupulla Jcnoa A: de portolinrne.« 

t E pera I w i e ç a quinze mili ai-robas a sete ducados do camará por tonel
lada ^ de caliças ao meestro m.-\o ciuzado.# 

«E pera xio k vQstaiufthoj.Ue quinze mill arrobas «S: pera esta escapulia a 
sete ducados de camará por Umeilada À inovo ducado no mecstre.» 
*í. «E por que pella bcmtura poderia abcer alguü descomçcrlo amtre^ios que 
quizesem carregar o lati açuquar por scer limitada cousa çerta a cada Ima es-, 
capaila por ellos quererem carregar mais soma da limitada a tail escapulia oré 
denamos que se lenha aa çerqua dello a maneyra seguimte por que todo se posa 
fazer com a mays ygualldadc a todos & por que seraa necesario pera bom com* 
çerto nos declaramos loguo a soma dos açuquarcs (pie abemos de carregar & 
pera sobre esso se fazer a comia geria o fazemos por esta guysa.» 

«Combetn a sabecr. Nos carregaremos em cada luim anno coremla niilfi 
arrobas bas bymtc mill arrobas delias pera framdes & quitnzcmill arrobas pera 
líeueça k duas inill arrobas da escapulia de rroma k tros mill arrobas: jpertf 
ymgraterra. í 

«E pera as mays que fiquain pera comprimento das ditas çornlo k bymíe 
mill arrobiis-so teraa esla regra em essa y lha. Se faça rroll de lodos aqtieHcs 
que TUÍ eiía quizerem carregar & das somas que cada bum quizer carregará 
pera quo escapulias o quail so embiaraa por lodo mes de março de^ada'liuoi 
anno a noso comtadormoor de lixboa pera sobre elle so- abor de fazer'COfiit̂  
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das ogtras carregas que quizerem fazer os naiuraees de noso reygnos & asy es-
trangeyros...-.. &. o di lo rrot seraa feylo em camará com ho capitam Juyzes 
bei'cadores k oflçiaaccs & com dous ou tres homes de bem da cámara & aguel-
íâ-parle que soobecr espreuerase mtaraa per sua maão ho que asy quizer & o 
asinávaa k pilo que nom souber espreuer o faraa o espriuam da cámara & to-
doflos que asy quizerem carregar que no dito rroií se asemtarem juraram aos 
sàmlos abaingeiíios como ho dito açuquar que asy asetarem no dito rroll pera 
carregar he seu propio & de suas propias laboyras tS: que nenhum nom tem nyso 
parte ^ daraa fee de como asy se fez em ho dito rroll ho dito espriuam da ca-
míara por que em esta maneyra abemos por bem (pie se faça por pasar com 
#iàys'çerliaam do que niso queremos & se nam possa fazer emgano alígum.» 

' i E àpos os da dita ylha emtraram hos mercadores nosos naturaaees no 
cõmto nos quaees queremos & nos apraz que caybam bertalomeu froremlim & 
Jerónimo seruige & amtam emtraram os cstramgeyros naquella parte que liie 
.eduber & asy da soma das ditas çemto & bimlc mill arrobas como naquello que 
,cadà"escapuÍla he limitado » 

semdo case que alguús asinados no dilo rroll nom dem a carrega que 
sobre si' nomearem aos naõs que aa dita y lha forem pagaram o frete de bazio 
aa nao o que pera aquella escapulia for ordenada sem pera eso ser necesaria 
áñtra espritura do fretamento por quoanlo ho dito rroll asynado per elíes quere
mos que balha como propia espritura de fretamento ¡» 

«Em este mesmo rroll se poram apartados em tifuío per sy todollos- merca-
à f c s de nosos Reygnos que na dita ylha estenerem & asy estramgeyros estam
pes ou que quezerem carregar os ditos açuquares se lhe aber de dar as naos & 
íeer sèv com elles a maneyra que se ha de leer com os mercadores que em nosos 
ftèygftos físteuercjn.f 

•:' 1 fíStnclue esta innovadora ordenança por outras providencias accessorias-, 
de inquestionável vantagem sobre as anleriores, como vamos referir. 
r1' ^Deixou de ser prohibido o refinar os melles na ilha da Madeira, como fôra 
determinado de 1489 para 14-90; tão sómento a exportação delles ficon 'res
tringida a ser para Portugal, c livre a do remul.—Também em 1490 se tinha 
ordenado que os de fora umi pode&em fazer doce de nenhuüa casta (Arch, da 
Camara do Funchal, lomo i, f l . ' 35); D. Manoel, porém, resolveu que quoamto 
¿os èonfeytos alfeni .diagargamíe açuquar camdili k toda outra maneyra de 
¿ornemos as podesem bmder k tirar pera omde quisesem & lhe mühor Mese 
fx. as tiragem quaees queer pesoas pera domde lhe apromese em quaees queer 

• mays quizesem pagamdo porem os dereytos como sam obrigados. 
^Q- . quarto do assucar ficou deduzido somente das referidas 120:000 arrobas, 
«•Gilvos ainda sinistros fortuitos e diminuição de cultura; o regimento da eo~ 
ferança do) 1c passou a ser simplificado c mais equitativo.—O minimo da lása 
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do preço não foi elevadv; declarou o rei, peio contrario, quo não faria nisso 
mudança.—E, finalmenle, acudindo, segundo as ideias dc então, aos agricultores 
individados, fel-o sem as violencias de i 406 contra os credores, nem peias á 
circulação commercial; Por qmmto nomos cm formado (dispõe a ordenança) Que 
hm das causas do abatimento do açuquav he por f/nc ulf iuim pesoas que í% 
neçesidade na dita ylha bemdc.m seu açwpiur a m o m preço & se tenesmi 
quem o comprase a dinhyro nam o fanam- por vaio nmiuHar ordenamos deman
dar meter em pregam as ditas escapulias t t m h a dc framdcs a (jaem as quiser 
tomar obrigamdo se a comprar o dito açuquar nn dita itlha a dinheijro comíaáo 
a i i jH rr,1 & de htj pera rima & achamdu .«: quem o queyra fazer faremos 
arrendar hua ou duas escapulias ou mays tia* que .v pudi rem amnndar com me
nos perjuyzo a quem por ellas mays der aliem do preeu dos ditos i i j t l rr.' a ar
roba em que se possam yastar (amias arrobas daii/quar quamtas se podemi 
comprar por dez ou quinze mill cruzados puitco mays ou menos & delles $e 
compre o açuquar das pesoas que teucrem mays neçesvlnde por que nam aja 
causa de por sua neçesidade bemderem o açuquar a menos preço & o abaterem. 
;;; Esla ordenança, pois, com quanlo nas disposi^V* capitães conlrária ao in

tuito que a inspirou, era, no lodo, melhoria sobre o OÍIUMI regimeulo de 1496, 
E , em breve, nessas mesmas disposições a necessidade obrigou I). Manéela 
radicaes reformas: por caria de 18 dc janoiro de i UM», e por ou Ira de J503, 
permiítiu maior exportação que a determinada na urdi'nauf a; por outra carta 
de 16 de maio do diclo anno do i í Oít, almliu a t.txa dos assucares; pelo alva
rá de 26 de agosto do 1503, acabou com as escapulias, facuJlando que, de 1504 
em diante, carreyase quem quizese pera onde lhe prntue^-; pela caria de2i d* 
janeiro de 1511, concedeu aos mercadores cxlranueiros o fazerem carregamen
tos de assucar desla ilha o abonarem maníimenloí a credito; o pelos diplomas 
já apontados em algumas das antecedentes n-das (pa*. 510 e 500), creoo alfan
degas permanentes (1). policiou-as, e regulou, especialmente nos foraes do Fun
chal e Machico, a fiscalização dos direitos e exportação do assucar.—Todos,os 
mencionados diplomas estão registados no tomo i do Archivo da Gamara tio 
Funchal, sendo os mais notáveis os seguintes: 

. .t (1) Pela carta rugia de 13 de janeiro dc i ü i 2 (Ardi. da Cam. do Funchal, tomo i , fl. §0{) 
foi o despacho do assucar prohibido em todos o> locaros excepto na alfandega do Funchal.—Dii 
aSsitíí; «Nos recebemos muy ta perda A se furtam A sonegam nosos dereylos por se despaeharem em 
mttyioa togares apartados & por muy tos oficiaaes ix mm lie rezam que por ello nos percamos aon 
fatónida (juamto mays que essa yliia rcçobe neso pouco proueyto. Abemos por bem à quereroos 
qd l idí^ii em diaraic as ditas naaos nauios nom tomem neuhuíia carga daçuquaruemsejain dés-

Sacfiàdòs: sálâò na dita çidade do fumehall pella guisa mancyra & penas com que se sempre fel. 
otifkamobollo asy & emoomemdamos que asy mesmo o ajaees por bem & bos nom pareça agraao 

pois esta mudamça como dezemos tamto releua & compre a noso seruiço.» 
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CARTA delRey polia qual daa liçemça aos da ylha pera 
carregarcni mays que çemto & byinte mili' arrobas da-
çuquar, 

* * 
. . . . . A nos praz dar logar & liçemça aos da ylha que posto que por noso 

Begjmcmto teniiamos mamdado que este anno se Jiom ajam de carregar mays 
que çemto & bymte mill arrobas daçuquar & mays dez mill que lhe hora acre-
çemtamos que som abo todo çemto & trimta mill .s. estas daçuquar de huÜa 
cozedura & aliem delias se ha do carregar ho açuquar refinado que se na dita 
ylha fefceer carregamdose scgumdo noso Ucgimemlo que nom embargamte esto 
que dito ho & cm noso ílegimemto se comtetn nos damos logar como jaa dito 
he que todollos canauiaees que estam pera se fazerem que se façam ác mamda-
mos a todallas pesoas asy mercadores como outras quaees queer a que for devi
do açuquar que sejam obrigados de tomar ho dito açuquar a seus deuidores 
posto que ho nom posam carregar. . . . & ho dito açuquar poderam muy bem 
guardar peca carregar nos nauios bindouros ou o rcuemder na dita ylha por que 
temos dado a eso logar on o carregar pera estes Reygnos & nelles ho bemde-
rcm ou leuarem pera castella Aos x b i i j días do mes de janeyro de 
fpi|l i i i i c l R i \ ( i i -99 ) . 

Ardí, da Csan. do Kimciial, lomo i, Íl.*2ííí v. 

( 1ARTA delRcy dom manueli cm que mamda que nom aja 
apreço no açuquar mays quo cada íiu bemder o milhor 

que puder. 

NOS ELREY fazemos saber a bos capitaãcs contador Juyzes ofiçiaaos &. 
moradores da nosa ylha da madeyra que por quoanío nos fomos ora em-

/ormados que ho preço de treçemtos & ç.inquoemta rr.s que tínhamos posto a 
cada arroba daçuquar nom era cousa proueytosa a esa ylha & que era milhor 
comprarse & bemderse ora a homtade de cada hum abemos por bem de des
fazer a ordenaçom do dito preço & que daqui em diamte se bemda & compre 
como cada hum milhor puder como se sempre fez & notefiemnoboilo asy. Feyto 
cm ítxboa aos xb i dias de mayo. Andre fernandez o fez. Anno de mili i i i j c IR j x . 

Ardi, da Camara do Funchal, tomo i , fl.* 79 v. 

ALUAR A delRey noso scnñor em que alarga as esca-
. .pullas de leuaiple & que carreguem pera ellas. 

JUIZES bereadores ofiçiaaes fidalguos cauallcyros escudeyros hornees boõs 
& pouoo da nosa ylha da madeyra nos elRey bos embiamos muy lo saudar 

por bosa parte nos foy requerido & pedido por nierçee quo ouuesemos por bem 
de alargar as escallas do açuquar k dar logar que cada hum carregase pera 
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omde quescsc & como que nesío nos Recebemos perda por folgarmos de bos fa-
zer neso fauor & merçec ^ nos praz dello. IC porem deuces ser rcrios que a hor-
denança das escallas nom fezemos primçipall niemle saino por nos parcçeer que 
combinha asy abo bem desa ylha & leyxauainos as de pownle pera bos por seer 
mays çerla biajem & pareceer que dalli pódeseos tirar mays proueylo por qm 
si emtam outra cousa nos parecera nom se fc-mw L\ c&le'alargar das dilas es
capulias que bos asy fazemos se ctnlemderaa com lall comdiçam que penvlc-
uamtc nom carregue nimgucm sabio des o mes de seíemU-o do anno qne bem 
de quinhemtos & quatro em diamle por que carrepamdt» mais çedo Iraria dapno 
aos trautadores que em este anuo compraram açuquar ucsa yllia & pera ponen^ 
abemos por bem que daqui cm diamte carregue quem quezecr perá omde 11» 
prouaer «em embargue de nosas ordenaçoees \ dcíezas emconlrairo feytks no-
tificamobos asy todo pera dello busardos na mancyra sobre dita asy os da dila 
ylha como quaees queer outras pesoas. Sprila cm lixboa a x x b j días dagostô, 
Gaspar Roiz o fez. De 1503. E quoamdo por bem deste aluara se \m\\è de 
carregar o dito açnquar pera leuamle ou ponemte sei aa cm naaos ou. cauios do 
Reygno & em outros alguíls nom.—REY. 

Arr l i , da Camara do Funrk i l . tomo i , f l .* Í89 v. 

. De par com estas providencias a bem da exportação e rommercio exlerior 
do assucar, manteve D. Manoel a jurisprudencia, onsüdamente clirislâ e fecunda, 
inaugurada por D. João i , e constiminada por I ) . Joíio n, rulaliva a aguas c ou
tros productos espontáneos da natureza, c ampliou-a ás pedreiras o barreitos, 
como mostra o diploma infra: 

CAUTA del Rey eomfhmamdo & ampliando as prouisoes 
das auguas \ outras cousas aas pcdreyras & barreiros. 

TVOM MANUFJJi por graça de déos Rey de purtugall & dos algavues &c. .•. 
-•-'Fazemos sabeer a bos capilãaes da nesa ylha da madeyra t i c . . . que eli-

rey noso primo que samla gloria aja aa pet içam dos procuradores da dita ylha 
comfirmou nom semdo necesaria outra algua conifirmaçom ou doaçom das raer-
çees graças & priuilegios que clrey noso bisauou que samta gloria aja fez a os 
nouos poboradores que forom poborar a dita ylha a sabeer que bisío as terras 
delia serem todas pera as proucytarem líos de mayor calidade & que possanças 
teuesem k líos de menor, uiuesem do sen trabalho & oficios de trabalhar Acor
tar madeyras & outros de suas criaçoces (1) pera o que deu as madeyras lenbas 

(1) Esta licção parece mais exacta do eme a quo vem no logar paralleio a este, na cartà de 
7 de maio de 1493, pag. 673, linhas 1G e J7: conservamos, porém, amba?, porque todas as ao-
pias que temosa vista as dão como as transcrevemos, „ . 



matos pastos•& aruoredos -por liures^&cómuSs aaodps & que os donos das; tor
ras noiíi teuesem nas sobre diías ooiisas dominio aJguu nem lhe pódese pasar jíia 
mays com as dilás ierras, quo, IbeMÍonòm idadas-ípera p r o u e y t a r à nom outras 
cousas que a natureza criasev;E¿p6r quoámio;nom Jbeyo naquelle lempo -da» à h $ 
oierçce ein cons i ra çom pedra peruse fazerem casas & pera se taparem serra
rem & auakdarem nem oútroSy barro pera os oleyros fazerem lelha & louças 
nem os pedreyros cortarem & talharem camlaria & .albenaria das rochas & pe-
dreyras pera com eêo ganharem suas bidas & poderem bibeer de seu7 trabalho 
por" tanto emos por bem & nos praz que os oleyrós posam iirar & cauãr barro 
na diía y lbáem toda & quall quer terra hondo, bou beer sufeciemleíç posam t i 
rar odtro sy^barro pera fazerem casas à esto mesmo os pedreyros poderam abrir 
pedreyras & tirar camtarias & albenarias pera a outros bemderem por sen ima 
cousa per homde poderam uiüer & ganhar sua bida & nom ser justo- que padeçam 
ou a comprem a hos donos das terras. E se por bemlura alguü destes se agra-
uar he comtra razom justiça & dereyto bisto a consiraçom com que as da ylba 
forom dadas pera as proueilarem a hos de mayor condiçom & posanças k os 
de menor que uiuesem de seu trabalho & ofleio. E esto mesmo poderam abrir 
k tirar pedra pera fornalhas fornos lares & chaminees & pera todollos mays 
usos neçesarios & o mesmo fazerem nas rochas cosias k pravas do mar & ha-
bemdo em quail queer parte da terra de alguu particular da diia ylha pedrei
ras ou bieyros de homde se posam tirar pedras pera moemdas & pera se Êazeer 
& coscer call toda pesoa que lhe neçesana foor pera sua obra a mandaraa t i 
rar & aquellos nas ditas cousas polos seus oficios o poderam fazer pera bendeer 
& abrir igualmente os caminhos pera tirarem na dita ylha as madeiras que sam 
libres & comuas a todos os que uiuem das diias madeyras & aqueífes que lhe 
neçesarias sam pera seiis" u s ò s . ¿ á s t o ^ d é súas casas; Asy à áo.j mesmo niodo 
guisa & inaneyra emos por bén^à íioç & o niamdamos como Rey dé'Roso' 
poder absoluto & rèaíemgo (oid.' 'á'ààrta, â pag. 479, reíró) que posàra os pedrey
ros & outros abrir. & fazôèr caminhos per qtiaees queer térras de'pàrírcáíares 
donde neçesario foor & as ditas pedreyras csíetfererri com talf ífecraraçóm que 
sejam es ditos caminhos per onde menos perda fezei etn ao donó da terra ho que 
todo seràa bisto por nosas Justiças & pesoas que bem hb emtemdam. E daqnel-
les que de novo se abrirem pagaram o terrado ao dono da terra por bua bez soo 
mente & lodo seraabisto& abaliado por pesoas que ho entendam porem daquel-
las pedreiras de que jaa se tirou camtarias & albenarias se nom pagaraa ao dono 
da terra cousa algüa nem pollo caminho bisto seer jaa aberto de âmtiguó & soo 
mente o que se figer de nouo lhe pagaram, E os donos & senhores das terras 
nom lhe impidam per modo alguíi biolemto nem per mevos de justiça tirarem as 
ditas camtarias & pedras & imploraram semdolhc impidido o ofiçio do julgador 
a quem recorreram,, E.a quaees quéer nosas justiças itiamdàmos nõm conseiítam 
lio contrayro amle com penas peenniayras aplicadas pera noso fisco & .acusa--
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dor procederam conlra os que cslo prohibircm ou impidirem nem outrosy accvia-
ram querella ou denonçiaçoin nem oulra quail queer auçam crime ou ciüel pôde. 
ram oseónos das diias ierras intemlar nem implorar o ofiçio do juiz sobre lodo 
que dilo lie por quoamio notn sam senííores das. ditas podreyras camiarjas & al-
benarias nem aellas tem auçacn nem dominio al^uü pera que o posam fazer nem 
sobre ello seram ouuidos cm juizo com razom alguüa & lopuo & des hora pera 
aqyeHe .tempo que foor Iba emos por derogada bedada À lolhida per quajj 
qiièetf nomo que em juizo seja nonfieada por quoamio de lodo bos enios por 
cluid03;& in l iabeesl iabomdo ou mouemdo^u sobro bo que dilo he em juizq 
alguma quçain a damos por nulla dc nenhum efevln bigor ou balia & abrogada 
por que íisy bc nosa bouHadc & m^rçce por ser outrosy eslo da primeyra pobo* 
raçom da dita ylha, li, esla como ley se jrardaraa ^ compriraa na dita. ylbâ 
abetndo-neila-algutla probisom que ho conlrayro disponha se nam emleindefaa 
nem e$Uí caso seraá sentençiado por que esto he Imua cousa de que os ofíçiaaes 
macanicos podem biucr .per seu irabaího tV resollar em mayor hororra & no: 
breçimemto, Esta nosa carta ficaroa a cada hutí dos capiíãeeá da cljia ylha pop 
irieift duas de huíi lheor óc os] Irellados se gardaram cm jnizn k foora delle & 
asy .os trilados pasados per os spriuãees da camará ou outro balerani como a 
propia sem embarguo alguíí que a alies seja posto, K nom pasaraa per nosa 
chaneoilaria. Sprila em lixhoa aus ooue dias de feberevro. Biçemte carneyro a 
fez. Auno de noso scnñor Jliü xpõ ije null quinhomtos \ dous annos.—REY-

Copiada tie inip unixçn Misetllanea (1). 

Esta legislação produziu óptimos resultados, cspecialmenle na irrigação dás 
terras, Nesse periodo foram ff i las as principaes levadas geraes ou cómmuiVs 
da tília da Madeira, arterias por onde, desde então alé agora, apesar de já de-
iurpada a inslituição (2), circula abundante o sangue da sua vida agrícola, o pre
cioso filtro da sua abastançae constante rcjuvencscimenty.--Já no anno de 1515 
existia a leoada.de Sanda í u z i a , suburbios ao norte do Funchal; por um aívaíá 
desse anno (Arch, da Cam. do Funchal, (orno i, flS i i t i r . ) mandou t)- Mq-
aoci que de futuro ella não fosse mudada. Por otijru, (Jo 2ü de scplcmbro do 

(1) NSo Ipraos até agora achado registo desta csiita. Porisso, c potas ra^os que já demos 
na nota a pag. 673, a copiámos da ejtada Miscellanea, cott-jíufu con» as epias do raanus: 
e r ip to do Sr . Padre Notto, c da He vis la J u d i c i a l , rj í>, na rjual ?o té quo esta farl? 
fura registada no livro (i da Camara do Macliico, fl.':. -, e no x v ÜA Provedoria, íí * 8$. 

(2) A admímslr.íção das levada? fui posta o cargo dos donatario?, c, dppoi?, dos capitãos tener 
raes: e estes nontóavüm, para esse fim, delgados seue, denominados j u i i e s . A?«¡arias (|asno-. 
íneaçÕ?s d¿>ttís \ \àw foram, ató do üieor da seguinte: . , 

ÜnM José Manoel da Camara, & Faço salier aos que a presente Carta viifim que, tia vendú-mc 
S. A. K. o Principe Regente Nosso Senhor confiado nas saas regias ínstrucções a iiisperção pqprc» 
i.-ia riu distribuição das aguas desamadas aos-cíuttaes de rega ou levadas desta ilha, cuja propriedau? 
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1562 (ib. idem, lombo velho, ft.* 135), ^terminou a laiiiba D. Gathariixj, re-
genle cni.noino de D. Sebastiaevqije .as-Imdm da, Rikeira dos* Soccorridos, dos 
Piornaes, o do Cattçllejo,) a oeste dfl: Funchal, se .tirassem e limpassem no de
vido lempo, á custa dos hereos e senhorios, sendo a dcspeza.adianiada peiú cofio 
da aiíandpga, alé a quantia de420POO réis: ,g por ou iro, de í í í do OLituhrt) dv 
mesmo amo (Uv. u do registo, da Provedoria, f l . r 185), .generalisou análoga 
disposição a todas as demais levadas, *bi$to se perderem muytas fcanas, âaçu-
qitar k deixarem de -se. pranlar outras por se nom tirarem & limparem asi leña
das em tempo», e cpmmeU;eu aps donatarios a superintendencia dtdlns, lanlo para 
esse fim, .coino para «timfonouQ», Imada»-, owrtmialci^Sstfibm'»-. as aguas medi
ante co to prego, d<}, *preferemm ags.pesoas qMM?mm>.caw%áaee& ou enge
nhos», e ; tomai \ ;«c<^fe07?^ deadimdms, &. damdo 
apellaçom & agmuo*. E, Qnalmente^^^drd^l/D- ^enrique, regenle em nome 
dp m.̂ sma D. Sebastião, mjindpu expedir. Ires:alvarás em .15:63:. um, para que, 
so;b a superinLeiídencia do vereador mms velho da Ga.mara-do Funchal, os visi-
nhos das nheit^s.procedesseín regularmente.á limpeza e. fortificação delias; oulro^ 
para queJo^sem cumpridas as> anteriores .•provisões da limpeza annual. ;da&itev«v 
das; e outro, para que, na. distrjbijiçâp .das aguas*, precedessem os. .ca na viajes, sen
do o prcoo, delias, taxado em.pada capitanía pelo refpt cliy.o,:capiiãi3 .donaíario, 
com t jiiiapesoa fiqurradq, & coniforme.a quanti<fode ^ oiproueytorque- fezemn. *-. 
—Os dois primeiros alvarás estão registados no Árch. da Cam. doJ^u.nchalctom* 
bo velho, fl.s 117, e tomo n, fl.s 75; o terceiro consta ter sido lançado no livro m 
da Provedoria, fl/ 99. 

• - • ;•. • . i - • : - Í; / n u \ 

lie da sua Rea! Coroa, ficando o sou uso em applicação commñm h'6s fialühntos e colonos que sào com-
j)reliendidos nos ^iros esíabeleeidos na conformidade ih? Provisõi.-s do Senhor Rei Dom Joào, de 7 
e 8 de Mfyo. de 1493; tfo Senlior Rei D. .Manoel, de 0 de Fevereiro de lo02; e do Senlior.Rei D , José 
de -ff de MàrÇo ae;i770)':te(ídb--se;ííésffé'miilb pÁñ'mtc íimatàèníáò hàva^iíiiífiz^s^ueVsJáiido 
as practicas ioavAveis-, as-fcñfaáaíegílilTOeBiesobsorYOT, e -prbporc ioosImef t te^ar l i ra^gi i iáV^or 
huma, regular ^¡bem entendi^ iliçtnbiíigãM, ^m, fjç>̂  ou.?.xtrçvjo,.,çpi çommiyn bçnçficio.,da cuitara 
das ierras; e, cóiicorre'n'do' ria pessoa de Pcrlrò Ahíoiii^da Camara Cardoso Almada Perry as auali-
dades,''&c. Hpí por bem doiRèal"'sen^.o'e dó 'Ptiiítifeo-iioiíieàM,'''comó'póKeá'fá nomeio,'fuiz & - Í e -
vadas-daSerraetaminlrodo Meio, 1 dejsepíei-fthro; deil803.'. < -.ÍÍ^Í... ..í-, 

Pe4834 em, diante.pa^ar^n as.x;ar^s deãsas nomcagõES a sec,..^^) ^enycffasMjtTev.ença^ qqmò 

tição' o . . . . 
circumsiancias xjuo eoncofremna.ptsíoaide J&ão Jdaíjuim^ Abreu Macedo, para bém desempènitàr 
M o s ^ g a ç õ e ^ ^ s ^ i : ^ ^u»?^»Levada:., p o r . , ^ -rectos; J íe i^^bem Aa o nomear em ^emj-
iliante emprego da Levada denominada das Cruzes, da frcgüeziá'dos Canliás á-c!—9 de X«WÍo 
de 183i. - . •f}i- -

Destes difij^iia^ que copiámos dos respectivos Imos de registo, se prova one só de 1834 para 
cá as levadas commèçaram a descaír em'pàrticularos. 
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O valor, não rgnista mas humanitario, não meramenlc agrícola, senão 
moral c social' das IcvudaR publicas nesta ilha, tem sido ató agora desconiieeido; 
porem o füturo não po-ierá esquccel-o, como extímplo tanto mais proficuo, quan' 
to duradouro ha quatro óculos o meio, o prevalecente sempre alravcz das catas-
irophes da nalurezA c desvarios dos homens.—Adiante veremos a auctorisada 
homenagem do grande Marquez do Pombal á instituição das levadas publicas 
na ilha da Madeira. * ; 

Desde o fim do secuto xv aí»- o do x v i , o simultaneo influxo das alludidas 
providencias, umas fomentando a cultura o industria saccharinas, outras des* 
prendendo das maiores peías o commercio, por ml modo atigmentou a producção 
e desenvolveu o negocio do producto, a desneito da vinculação da terra, do con» 
Irado de colonia, 8 da rsducção do preço do assucar, o qual, em 1507, era de 
315 reaes por arroba, e, ein 1511, tie 300 renes, que a ilha da Madeira chegbu; 
por meado do século x v i , á sua maxima colheita e trafico, passaida de frczetw 
tíu mil arrobas de assacae; [>ôís que, alguns annos, o quinto do mestrado da 
Ordem de €hr i^o rendeu mais de sessenta mil, como allestòm João de Barros 
(Deéaddi, liv. t, wpt \i\) Q Mnmd Thmat(!mulnm, liv. v, est. HO). 

qiplonias irj 
fra, qem talvez o foi; 

CARTA dolRcy dom manuell noso senhor sobre o bicho 
desta yllia. 

JÚIZ bereadores & oftçiaaes da nosa çidade do fumcliall noa elRey bòs 
embiamos muylo saudar. Fernam rroiz que 11a embiamos ao negoçio do 

chò nos espreueo ora como tee qui nom tinhees emtçhidijo no dito caso tli-
¿cnido que &e nora podia ajumtar tamta çiuza quamla pera c»u còjíria k por 
que elle nos apomtou que seria bem fazeerse esta esperiemçia em hum cana* 
ucall de çcmto ou duaemías arrobas daçuquar &. per by so podia julgar & beer 
o proueyto que se. podia seguir na quall cousa se fazia pouca.tjespessa.& a noá 
pareçe bem fazeeree asy & bos emcomemdamo* & manidainos que asy ho que» 
raôes loguo poeer em obra k ho façaeésho mayg em breuc & com lodar delige î-; 
çi.a que poderdes pera beermos que çousa .hc çsta om que se õ: áito, fernam ílòr, 
driguqz ^amto afirma que seraa proueylosaác spreueynos loguo ho que neso fá-
tees íc ho que bos bareçeer Sprilaem almeirim a bi dias de nobembro dc JSOâv 
—REY. ' ' ' 

Arch, da Cipiarido Fimcljal, IOOIQÍ,'fl/2^4t y,', 
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CARTA-delRey noso senñor sobre ho bicho que amda 
nestà' ylha; -' • > -í • . • . . 

CAPITAM amíguO' Jüiz bereâdoros: ofiçaaes fidalguos caualieyros & poboo 
da n<3sa çidadc do fuchall nos elRey bos embiaraos mwyto saadar. Fernã 

Rodriguez morador em listboa beo ora a nos & dise que com a graça de; deos 
oilc esperaüa dar remedio pera se abeer de malar o bicho que amda nas canas 
desa yih* de cjne se segae lamta perda & dapno como bedes pollo quall nos 
ho emfeianws ora laa pera aber de emtemder neeo & se a déos aprouuer per 
seu mêkt de l o t o que ho dito bicho nom baa abamte & se mate he rezaín à u e 
ihc por eso íazértios q«¿ seja per bos satisíeytO'& gallardoado de hum íall be-
Refiçíó &-bps eriteométfidamos que o qáeraes asy fa'zeer de maneyra que ejle 
eeja corntemie li-aaíatíidoo-ení ioda' outra cousa & •gasalhamdoo como be 
zam & de lio asy fazeerdeâ nos ho rêçbberemos em seruiço, Sprita em eborá a 
%'X¡*. dias de j«nho. Anno^e mili .& bcjx (1509).—REY. 

Arch. ç!a Cam. do Funchal, tomo i , f l . ' 3!2. 

Á segunda calamidade fot a peste que, por seis annos, de 1532 a. Í53ÍÍ ; 
!ou a população deste áíéhípelago, e de qae Gaspar Fructuoso corilá1 O bás> 

tante,, nas Smâaães da T e r r a Y m c í / r e í r ó , ^ . 55, 194; 216 e-%%i). 
' A íoyasSo dos córsánes fraocezes, eó^ saquea qué poieráni a cídadé' dd 

Funchal, em 1566, depois de haverem incendiado parte da tilla Bâttefrà, Aè 
Portó-Sancto, fdrara a terceira calamidade, dá quat o mesmo Fructuoso dá làrpa 
noticia (víd. retrô, pag. 247-277), e nós em oiUra iiotà fállarémo^/ '} 

A ultima calamidade, neste periodo, foi b páèitioso phenoméno da' èscaãa-
descencia íitmos^herica^ ou fogç do ceu, com^ então se dizia, que, em 1593; 
queimou a vegetação é áte chegou a incendiar casas no Funchal, como conta, na 
seguinte relação, uma Jeslirpunhaocular do estupe^dú casOv • ...... 

" .FpGO' ESPANTOSO QUE ÒEÇEO BÔ CEO, CAH1U k ABRASOU A ILUA DA MAOEIR^ H ; 

; - i ' .H'&A Í > È ' S . í a ÂIÍA, BP;JÍJLHO!DÍ: 1593, ^ v ^ . ^ 

Na3 quizera dar conta de ta5 desastroso- caso, taS notável & espantoso, 
como aconteceu Besta ilha,da Madeira a.;2$,d|sis do.• wez. .<Je ;íulho da ¡era de 
1593, dia da gloriosa S.* Ana>á passou desta tàaneira. Entre as onze k a sáozé 
horas da .ppjte. v^yo bu ra^o do Geoj qqe tinhá: ápareéido na Ilha havia quinze 
dias, o qua í ra^o deu e ^ mais: ricas casas que na cidade 
havia, que hep¿o!% TríeteS-fiome^de £astro, & dentro em quatro noras se quei* 
m á r ^ , centò cmcoexita ^.rjaatfo moradas de casas, as melhores ^ n)afc:i|fiii¿ 
cipaes dé tó;.a pi^ade, wide se queimaraõ mais de ,einco mil pâe i dé-ás^íf lár^ 

ílagclíou 
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Ktyito infinito fato: &,aníes de soceder e&te fogo, ouve vinte & quatro horas de 
tão grandíssimo fogo de calma do Ceo, ventando muito rijo vento Leste, que não 
havia pessoa viva que dentro destas vinte & qualro horas sahise de casa, nem 
¿tóse janelay ííetn se podia soffrer dentro das casas, nem se podia nestas estar 
p r âêr.o.ar Jaõ quente, que. tudo era cuidarem qoe pereciaõ, & o veuto era'tal 
que!, parecía -queimava os ossos, couea. que jamais .os homens v>raõ nestas -par-
lés*;Neste tempo das vinte & qualro horas se estima a perda que' trouxe nas vi-
làas^eiií-diizenlo^ .mil cruzadosr porqo.e muitas- ficamfl vendimadaSi 6 Çcqu 
tu^o taõ abrazado & dotal maneira que, tomadas oas m;if>s as íollias, sedfefa.* 
%m m m cinzas, r cousa de grande iadmiraçaõ: & áo cabo de pôuco lempo su-
coaeO*.-psteJogo, quo foi taõ forçoso & furioso que naõ houve braço humano q 
0l|íod^se^píac^ri com grandes receyos toda a ílha se-abrazac, à. para miyor 
admirâçaõ .̂veliegoíULO.íifogo até. a^forialeza, onde ;estavaõ' ireze»los qaintaes. de 
polvona, ¿c^aitíiudo oa .fortaiaza- onde netiiiu reuiedio tinha a cidade & geníç d^lr 
la senaõ ficar tudo .:áhíazado':& asolado,/prouve iá Miz.3 divina q cofia rapi-
ta prestía se apagou, CQOV grande medç estivemos toda aquella noyte com 
m , ^ güardas ^ arleficiòs'de aguaque se fizevaõ para se apagar o fogo, setor-
i^so-^ fo^-tak^ de mqdo :pe naõ houve q.™ deis^ede despejar de sua casa 
fafa jmi)i(ò.)oDgp. do fogo, & p.a com mais esppntp se considerar a óm^m & 
modo' que q fogo teve em abrazar dentro eiii qòatrò hpraji o que al^azoií 'sá.ípi-
c^v^.as.pásas^.^qe íhe parecia, porque abrazou algüínas' qaéi'estaVaí) .Afé ' i é -
h'M*'àk'M\&$>\.fixando o fogo outras que ao deredor &, perlo, e§lavao,,íiiie foi 

•' '! , ' ' Copiada de'uma Mis e è l l á n e a';màiiuscfiptà' *(2),:"i-i ""' • 

Não foram, porêmy estás^ííâfástfophes qúè'dfcfsíVâiíritííW'flófeníè*'5ilàtíUsIría 
saccharina da Madeira: somente a allmram. Tinha esta em si restauradora seiva, 
se g o ^ m á s jtQrgíi.daveljqttejpdos aqpell^jb^tQSrlbs ^ãp .viera- corlara& aba
tidas forças. Conlrm^ C^ncorreneia do^sj^ ic^ jiasf ilfeas.^an^rias e de S. Tlio-
mé luctou ainda, e com vantagem; o sea era o melhor do mundo. Mas a Ameri-

«OaoJfisq^ -A I'MU'.'MI m : .• xr/j v.-Asiíy.f: a ÒÍ-.Í -J) r.huy, v j , .•,-«'•«,2up ••n,'* 

^t.fJfHios por udedigna e corilemhoranea do cv^to a relação aeima ifaiücTiptaj SÍfona-á a'ínge-

m&ipiwtftyify^ J L:- í - i - i 

poríó d'riavld 
^/^•fe^SS ífi Í815. |orquè foi dó íim'lesto atfàzádòr, é.neiáií'ffáía Méor&u ñ'ií áéü 
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ca fóra descoberta;- âs colonias«hespahhelas, desde-iSi^ e.4 fira2il, .desdefiineaflo 
dfissê século de quinhehtos/» colme^aram a; trazer¿á j^trroga^s seus iassucaíregi'/o 
enlào, agravad*' a crisd pelo contracta-de •ní^pnía, c pelos morgados, - 'priíKá-
pidti a deéadeijcia saccharina'da-ilha da Madeira, , -r; f.; : Í : ..-•jr-- ¡--'ji. 

Apnunciou-se pela emigração, gradualmente augmenladai para a-Bt&zá. 
—'i Corri effdto,* 'refere Fr. Gaspar da Madre de Demi na^petró ciíadag M&-
morias' para 'á <ffklória da Capiíaníà de S. Vicente;./.-do Estado do Brü&il, 
§ í)4, Í copi effúito, vicmo muitos casaes do Reino, e das Ilhas^ assim l a Ma-
deíra^homo dós: Açores, segundo consta do livro dos Registros-das Sesmaiias.* 
E nos § | 77 o 78 menciona enlre as pesgoas-niáis notáveis que se passaram 
.a essa ieapitanía #Antão Leme, Fidalgo da M a d e i r a . . . . e , . . Pedro Lemei na-
tu rh l dã cidade do Funchal, fdho do dito Antão heme*,- o pritíieiro dos^quaes 
fòí juiz ordinario da Vil l i capital da mesma capitania em 1544, e o-segando abi 
justificou Sua nobreza em 1564.—No principio do século-xvu, já para ahi emi
gravam da Madeira pessoas de toclas as idades a buscar a fortuna que a patria 
lhes negava, e, como tanjtos outros, foi, em 1024, aos onze annos de idade, 
h ã o Fernandes Vieira, natural da Ribcira-Brava (segundo é tradição), -o qual, 
por suas preclaras facções e iriumphos na guerra contra os hollandezes, no Bra
zil, delles o libertou, c ficou porisso, cognominado o Castrioto Lusitano; 'por 
parallelo com o noíavel Jorge Castrioto, vericedor dos tarcos no Epij'O, em 
1450. A Madeira não deve esquecer tão ¡ilustró filho, cujo nome e .um dos 
mais celebrados nos annaes brazileiros.—E em 1676, a decadencia íínfiares* 
te arcbápelago chegado a ponto, que a enaigração para o Brazil, íaté m i õ b 
mero espediente ou expeculação de particulares, passou a ser promovida como 
providencia governativa: nesse anno vein carta régia (Arch, da Cam. do Fun
chal, tomo V/Í, /Z.S 24̂ ), e em 1747 outra (ih. idem, tomo ix , fl.s 92 v.), aquella, 
a fim de qAie, a expensas do estado, fossem transportados para o Brazil trezen-
ios até quatro centos casaes; e esta, para que o governador geral desse ajuda 
e favor a essa emigração. 

Comtudo, ainda nos fins do secuío -xvi, como se bem uaostra das Sau^ 
dades da Terra, escripias por 1590, I m i a nà ilha da Madeira valiosas planta
ções e eugeniaos de assucar.—Já, porém, esta presentía no Brazil poderoso com
petidor; c, porisso, a £ a m a r a do Funchal solicitou e obteve em 1598 um alvará 
(ib. idem! tomo n i fi. 12), para que nenhum navio podesse aqui descarregar as
sucar dalém, a fim, sem duvida, de por essa exclusão, manter os antigos créditos 
do seu producto, e melhorar o preço delle. Mas o alvitre não bastou a conju
rar a crise, de mais em mais grave, no valor do assucar; o mercado deste ge
nero no Funchal, pouco a pouco, ficou quasi ermo de compradores; esse alvará, 
por inefficaz, foi em breve derogado; eo assucar do Brazil invadiu, alfim, a 
Madeira mesma. 

JJra forçoso contemporisar com elle.—Tentou-sej pois, em 161-2,. o rneio 
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de um conlrado entre os moradores da ¡Iba e a Camara do Funchal, para não 
venderem aos extrangeiros assucar importado do Brazil, senão depois de terem 
estes feito o terço dos seus carregamentos com assucar da terra; foi esle eontracto 
approvado por uma provisão desse anno (ih. idem, (orno m , ¡l.* Í03); ^ 

effiprestimos aos que refizessem os antigos engenhos, já firtão em ruinas,ou que 
leTanlassera outros novos; porém, a industria sacdtaimu na ilha da Madeira 
ficara ferida de morte, dosde que, pelos fins do século xv i em diante, o as
sucar americano veiu sortir os mercados europeus por preços com que eíla 
Dão podia rivalizar. De feito, a concorrência lornára-sc-Ihc impossível, já por
que a America se fecundava peio quasi gratuito trahulho do cscravo> em quan
to a Madeira, na maxima parle, pelo do colono litre; já porque na America, 
a terra, a cttllura, o febrieo, e talrez o capilal lambem, coustilniara um inte-
rttssé, uma força, uma empreza idealica, eompada, e aqui não: a heterogénea 
dualidade senhorio e colono, oo morgado e v-Ulão, por tempos adormecida em 
suaS reciprocas iavejas á sombra da opulencia a que não déra impulso, acordou, 
destruidora de si propria, logo que,, á segure da adver.^iilailc, a arvore prote
ctora lascou e cahiu.—A ilha da Madeira poucos on^cníios dc assucar conser
vava em 1730, como atiesta Soares i h «SV/JV/, DÍKS Momuritn para a Ilktoria 
del-rei D. João o i , liv, [, cap. t x x i x , § 405. Ern 1730, 1730, Í 7 H , 1748, 
1758, o 1765, solicitou, por mercê, alvarás para impoilar do Brazil mil caixas 
de assucar, como se mostra do Archivo da Camara do Funchal, tomo viu, íl. 
213; do Systetmdos Regimentos Rcaet, tomo u , pag. 113; e do Repertorio, de 
Fernandes Thomtxz, verbo Ilhas adjacentes.—A Madeira ficou, pois, do meado 
do século x v i i i cm diante, reduzida amera consumraidora do assucar ameri
cano, com o qual manlínba a cmfeitma, que, bem se pôde diaer, aqui íoi ele
vada, desde o século xv i . a vcrdadí'ira arte e valiosa industria dc exportação, 
como se mostra de alguns diplomas supra transcriptos CHI mencionados, e dc di
versos trechos das Saudades da Terra, especialmeale o segundo dos copiados 
DO rosto da presente nota. 

Demarcou o termo deste periodo sacebarino na ilba da Madeira o terremo
to, já agora olvidado, que aqui houve em 1748. Achámos as primeiras noticias 
delle em succintas referencias que lhe fazem alguns diplomas expedidos para 
reedificação e concertos de templos; menciona-o a Historia Universal dos Ter-
remotos, por/aagimn Joseph Moreira de Meudença, pag. i & 9 ; e, guiados por 
este livro, alcançámos ver na Bihliolbeca Publica de Lisboa um exemplar, lal-
vez- oí único que exista, da Relação de acontecimento, publicada em Lisboa, no 
mesmo auno de 1748: levados da raridade o importancia delia, copiámol-a;-e 
porisso* e para que se não perca, a trasladamos no Qnal desta nota. 
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Acabou, por cnlão, o assucar na ilha da Madeira. A cana doce, sómcnle 
como mera curiosidade, continuou cultivada, fazendo-se delia pouco mel, para 
consummo domestico, até que, invadidos e quasi totalmente destruidos os v i 
nhedos pelo oidium-tuckery, de 1846 para i 8 5 â , de novo o cultivo e o fabrico 
do assucar se desenvolveram e prosperaram de Í 8 5 4 em diante; perduram de 
par com a industria vinhateira, restaurada, desde alguns annos, dessa devasta
dora infecção; e asseguram no futuro, ainda que desamparados fiquem dos di
reitos sobre o assucar cxtrangciro que alé agora os tcem protegido, asseguram 
solida riqueza ao paiz, sem receio de concurrencias exlranhas; porque o traba
lho livre e as mackinas a vapor vão collocar os territorios saccharinos cm con
dições equiparadas de producção e fabrico, avanlajando-se a Madeira aos ou-
tros'pela superioridade do producto e contiguidade com o mercado europeu. 

A ilha da Madeira tem, actualmente, septe fabricas a vapor, e delias, cin
co em laboração, e uma a começal-a; nove engenhos movidos a agua; e algum, 
peto força de bois: os engenhos fazem aguardente de cana, que é consummidá 
quasi toda no paiz; e as fabricas manipulam assucar, cuja exportação, que em 
i854 íoi apenas de 288 kilogrammas, tem gradualmente subido, e no ultimo 
aono, o da 1871, foi de 527:883, podendo calcular-se a producção total de as
sucar no mesmo anno em uns 850:000 kilogrammas. 

R E L A Ç Ã O 

DO LAMENTÁVEL, E HORROROSO TERREMOTO QUE SENTIO, NA NOUTE DO ULTIMO DIA DO HEZ 
DE MARÇO PARA O PRIMEIRO m ABRIL DE 1748, A ILHA DA MADEIRA, EXTRAHIDA • 
. OR OUTRA, QUE VEYO DO FUNCHAL, ESCRITA A 17 DE ABRÍL DO MESMO ANNO. 

P A R T E I . 

Roberto Machim, de Nação Ingleza, descubrió a Ilha da Madeira mais por 
destino do acaso, que por impulso do engenho, em 1419. Muitos authores a 
intítulão Rainba das Ilhas, não sò pela amenidade do terreno, mas pela bella 
situação em que eslà. O seu primeiro descobridor, e sua Anna de Arpbet, na
tural de Bristol, morrerão no sitio, a que hoje se chama Machico, pela violencia 
da' íotm. Esta Ilha foy novamente descuberta por João Gonçalves Zargo, e Tiis-
t ã i Vai, em dia de São Lourenço. Dista de Lisboa 152 íegoas; da linha Equi
nocial, 32 gràos. Tem de comprido 18 legoas, e de largo 5. Não criou a pro
videncia nesta terra bichos venenosos; mas fertilizou-a de aranhas. Orna-se com 
20 mil fontes, e 50 ribeiras. EIRey Dom Manoel, sempre lamentado Monarcha, 

88 
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a appellídou ?eu ramÜlietc; c, para OÍ sens Templos, Hie mandou grandes peças 
cujo exemplo segue o nosso piíssimo Monarcha D. João v. Ahundou a Ilha em 
engenhos de assucar; mas como as agoas tem levado para o mar muita terra, A 
esta não pôde suslcntar os canaviaes, por isso, cm lugar de engenhos se pozerSo 
vinhas, que cada anno não excedem a 17 mil pipas; o que osle anno se sente 
por cxpcrimeniar a dita terra os toques da doença, a que os nattiraes dão Q 
titulo de gota, ou pedra. Assim como em huns géneros de inanlimenlos he abuij. 
dante, também em outros sente falta. 

Na dita Ilha ha hõa cidade chamada Funchal, a que se deo Foral em 1508 
na qual ha ires Freguezias primorosas, soberbas, e fortificadas. Desta cidadô fya 
Padroeyro o Apostolo Santiago Menor, o qual agradecido às oraçoens dos mo
radores, lhes corresponde com prodigios, e maravilhas, suspendendo muitos cas
tigos, principalmente dc peste, e fome, apenas se invoca o seu nome; mas en
tro todos os milagres, o mais especial lie o entrar no seu oitavario huno navio 
carregado de trigo todos os annos, cuja experiencia se tem feito; e sendq 15o 
grande berafeilor, oo quer a Providencia, ou permite a impossibilidade, que este 
Santo so venere em huma capella arruinada, fòra cio? muros da cidade. Con
serva a mesma cidade bum sumptuoso Collegio, o qual possuem os Padres da 
Companhia: venera-sé lambem ontro de S. Francisco, em que está, o miracu^ 
Èosa imagem do Senhor Crucificado, com o titulo do Milagre, intiluladí? assirç 
pelo primeiro, que obrou a 26 de Dezembro de 1482, despregando da cruz o 
braço direito em signal de outorgar a Elena Gonçalves, filha do primeiro Capitão 
Donatario desta Capitania, João Gonçalves Zargo, e mulher de Marlim Mendes 
dc Vasconcellos, o quo de joelhos e com lagrymas lhe pedia, estando a igreja 
choya de gente, cujo prodigio authenlicou, o publicou D. Fr. Lourenço de Távora, 
que naqnelie tempo sustentava a Mytra. Outros edifícios ecclesiasticos a enno-
brecem. Também tem onto fortalezas, providas deludo que so preciza; mas en
tre estas a mayor he a do São Lourenço, na qual ha hum palacio, em que as-
$islem os Governadores, com patente de Capitaens Generaos. Ao presente he bis
po desta Igreja D. Fr. João do Nascimento, que, depois de doutorado nos Sagra
do? Cânones pela Universidade de Coimbra, deixando todas as esperanças de 
premio, que lhe prometia o engenho, e a virtude, se recolhoo ao Claustro do 
Varatojo, onde imitando o seu primeiro Fundador, foi obrigado a receber Mytra: e 
não sò governa a Igreja na espiritual, mas também no temporal, porque serve 
de Governador das Armas, o quo exercita com tanta prudencia, c acerto, que 
muitas vezes inclina para a parte da culpa a misericordia do castigo. 

Ha nesta cidade bua Alfandega, a qual fica debaixo das casas em qop as-
siçte ó Provedor, e rende de sabida, bum anno por outro, 27 contos de réis do 
direitos, c de entrada, çljè H contos, por serem livreç os mantimentos, por mo
tivo de bum contraio, celebrado por Sua Magostado e o Povo da mesma Ilha. 
Conserva Juiz de Fdra com predicamento de Corregedor, o qual lugar com sa*. 



NOTAS. • 099 

bio acerto goveroa o Bacharel Miguel de Arriaga Brum da Sylveira, natural da 
Ilha do Fayal. Cinco são as villas, que tem aquella Ilha: Machico, Santa 
Cruz, Ponta do Sol, Calheta, e São Viceníe; as quatro tem Igrejas coliegiadas; 
a ultima, rural. Além destas, ha mais trinta e tres em toda a Ilha, em que entrão 
as das Collegiadas cios lugares de São Sebastião de Camara de Lohos e de S. 
Bento da Ribeira Brava. Pertence a ilha à Ordem de Christo, e todas as Igre
jas são administradas por ordem do nosso vigilante Monarcba, como Grão Mes
tre, que he, da mesma Ordem Militar. Divide-se a Ilha em duas capitanias, 
huma com o titulo do Funchal, de que he donatario o Iliustrissimo, e Escellen-
tissimo Coode de Castello-Melhor; e da outra, de Machico, o Iliustrissimo, e Ex-
cellentissimo Marquez de Valença, os quaes nomeão Ouvidores. Este be o thea-
tro em que se representou a falai ruina, que entro agora a referir. 

Pola huma para as duas horas depois da meya noute, em 31 de Março de 
1748, se abalou a líha a impulsos de hum terremoto de pouca duraçam. Gom 
este tremor acordaram todos os moradores, buns admirados, outros suspensos, 
e outros duvidosos do que era. Sentiram segundo, e terceiro, e lao forle, que 
além de fazer demolir Igrejas, villas, lugares, campos, e casas particulares da 
cidade, o não padecer senão hum homem decrepito, hum menino, e duas mu
lheres, não ficou edifício, por mais forte que estivesse, que se não veja offendi-
do. Esta novidade causou tanto horror a todos, que- babitão a cidade, que os 
fez formar dílíerentes juizos. Huns díscorrião, que procederia aqueife tromor ino
pinado da interposição de algum corpo liquido subterrâneo. Outros asseveravão, 
que seria por causa das agoas das fontes e ribeiras, pela introducção que te-
rião de varias vias. e meatos da terra. E finalmente, oulros.publicavão q causa-
riãoeste effeíto as materias bituminosas, e sulfúreas. Mas tudo isto era mais van
gloria do entendimento, q acorto do caso; porque contra estes fllosoQcos fun
damentos, que formou o discurso, se oppozerão os mais experientes, narrando 
que o tal terremoto procedera do elemento do ar, por verem que os campos t i -
nhão algumas bocas; e por isso muitas pessoas fidedignas affirmam virão, para 
a parle de Leste da mesma Ilha, sabir para o ar huma grande facha de fogo, e 
que pouco depois observarão, que se conservou, por espaço de hum quarto de 
hora, hum grande clarão da côr do mesmo fogo, e se seniio que o ar eslava 
com quentura desusada. 

^turbados com este successo falaiissimo, todos os ânimos dos moradores 
procuraram rneyos pelos quaes a Divina Clemencia benignamente condescendesse 
às supplicas. O primeiro, que deo o exemplo, foy o Excellentissimo, e Rovc-
rendissimo Prelado, mandando publicar preces na Cathedral (a qual ficou nota
velmente arruinada), e concorrendo o Cabido, Senado, Ministros, Nobreza, o Povo, 
se formou huma devota e solemne Procissão, sendo tiella iresladada, pelo Reve
rendo Cónego o Doutor losè Caetano Ribeiro da Sylva, para a Cathedral, a ima 
gem do Apostolo Padroeyro da Cidade: e, colloca'do no altar do Santíssimo Sa-
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cramento, se coniinuann} ;ÍÍ> suppiir.as.. com n Senhor exposto alè 9 do ma 
de Abril. Eslas roplivj.s lamliem iizenun Iodas as mais Cõiminidades Hcligiosas,: 
e todas as CollegiaJ;^, «la Cidade; mas os moradores daí villas, lugares, e cam
pos usaram, alem dts!.es, outros ewivicios, ia- calholicos. coino cspiriiuaes. , , 

Em 1 dc Abril , dia cm que se den prmripin ás preces, acabadas as quo 
se Gzerão na Sò. fo>, perin da nmil*', o Kxeellci]l^>iim) ['miado para o Conven; 
lo. dê Sam Francisco, onde também .se estavam fazendo, e ahi communicou com 
o Caslotlio, e mais Religiosos subi f a disposição de bmna Procissão de Peoi-. 
tencia, q se eítectuou da meya noiile du me^mo dia a\õ às ipialro horas da ma
drugada do dia 2 . 1 dndo o mesmo Freladd revestido de PoiUifical, conduzindo, 
debaixo do Patio a milagrosa Imagem do Senhor Grucifieadii, que se applaude 
no mesmo convento, e jà delia fizemos menção. N< sla Procissão, em quo quasi: 
todos hiáo descalços, foram o Reverendo Cabido da Sè, o Senado da Camara, 
os Religiosos do dito convento, e innumeraveí povo, todos em seus lugares, e coor 
l^o louvável devoçam, que ciUcrncciam as creaturas mais impenitentes. Tudo' 
pe^ia o zelo, e a occasião. Sabio do convento a Procissão, e depois de gyrar va-
rjas ;raas da cidade, entrou nas Igrejas dos Mosteiros de S. Ciam, e de N. S.f 
d^s-Mercès, e em todas as praças publicas fizerão os líeb-iosos algumas praticas* 
exhortatorias, e doutrinaes; e, rccolliida ao mesmo convenio, pregou, com a súâ 
CjOslumada elegancia, o M.J t . P. Dufmidur Fr. Manoel da Eítrelia; e íorão hn-
taç-as lagrymas, e os suspiros, que chegou o silencio das vozes a ser o maytjf 
panegyrisla da fatalidade. 

Na noute do dia 5, acliando-se na Igreja Cullegiada de SM Maria Mayor 
dĉ  CaMo huma devota Imagem do Senhor dos Passos, que a devoção do Pro
vedor da Fazenda, annualmenlo no lempo da Quaresma, costuma levar da sua: 
campara,a.-dita eollcgíada. a fim do correrem dalti com o mesmo Senhor, em* 
titias as -sextos feiras, a Via-sacra (erecta pelo Excellcnlissimo, e Reverendissí-
mo Senhor D, Fr. Lourenço de S.u Maria, Arcebispo de Goa, quando se acha* 
v¿h m i -Missão neste Bispado, aonde lhe veyo a noticia da eleição), que Analiza 
rça Igreja do Padroeiro, delineou o mesmo Ministro com muitos devotos outra 
Prpooissão de Penitencia, e, sahimlo da mesma collegiada ató o Collegio dos Pa-
dj*es da Companhia, onde principião os Passos, se conlinnou por todos os mys-
terios da Paixão a tèao Calvario, aonde com grande aceitação orou o R. Cone-
go-Antonio de Freitas e Sousa, o qual não sò incitou às lagrymas, mas commo-
vfliQ ̂ muitos para novas penitencias. Em lodos os Passos se recitãrão, pelos 
melbores músicos da liba, (ristes c devotos motetes; e finalizada a Oração, se for-
mpn ít Procissão, e todos descalços conduzirão a imagem para o seu costumado 
demicilio das casas, da Alfandega. 

r - r , í í a noute do dia 6 sahio.outra Procissão do Penitencia, composta dos Re
ligiosos do Hospicio de N . S. do Carmo, com a Venerável Imagem do Senhor 
dos Passos:-e èm todas as parles publicas hião pregando, e cncareeeudo o te-í 
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mor, que deviáo todos íer da Divina-Justiça, e que aquelfá casligo fóra por cau
sa das culpas dos habitantes daqueila Cidade, llecolheo-se a Procissão, ese fi
nalizou o acto com bum sermão, que discretamente fez o M. R. P. M. Fr.; Bár-
tholomeu do Pilar, Commissario da Ordem Terceira de N . Si do Carmo, Re
ligioso de tanta authoridade, e sciencia, que ainda os mais encarecidos elogios 
são diminutos clarins de sua fama. Estes e outros semelhanles erão os exer
cícios, pelos quaes queríão applacar a malignidade do Terremoto, o qual chegou 
a prostrar as mayores resistencias. : \ . . 

Finalmente, no dia 9 concorreo tanta gente à Cathedral, que sendo esta 
espaçosa, com tudo, /òra da poria, se vio innumeravel povo. Também o Excel-
lentissimo Senhor Bispo, com todo o seu Cabido^ Senado, e Ministros, assistio 
neste acto, em que pregou, a instancias do mesmo Prelado, o P." Jose de Figuei
redo, da Companhia de Jesus, varão em lettras, e virtudes consummado; e to
mando por thema as palavras do Gap. 5 da Epistola Canónica de Santiago: P/o-
rate pro mi&eriis, quw admnient vobis, foy tal o discurso, que chegou a admi
rar. Tal efficacia fez este sermão em lodo o auditorio, que muitos, que havia 
annos so não aproveitavão do Sacramento da Eucharistia, depostas as culpas, 
confessados os erros, principiarão a fazer nova vida. E sendo varios os terre
motos qne tem antecedenlemente experimentado esta Ilha, nenhum tem sido tão 
forte, violento, e fatal. Desde o primeiro de Abril alè 26 de Mayo, se tem obser
vado em diversos dias alguns leves tremores em toda a terra, como escreve pes
soa de authoridade, e se receia sua total ruina, por causa das paredes dos'edifi-
cios ficaréôi fòra do seu prumo, e algomas retiradas dos alicerces. Queira a 
Providencia Divina, que isto seja remedio para as enfermidades da alma; e es
tas noticias sirvão, mais que para curiosidade, para desengano; porque a expe
riencia nos está mostrando, em ontras partes do mundo, os 'mesmos terríveis 
effeitos, como lodos os dias estamos lendo, mais com lagrymas, que com vozes. 

P A R T E I I , 

RÍUÇXO DOS TEHIUVEI5 EFFEITOS QUE CAUSOU O TERREMOTO QUE SEMTIO A ÍLHA O A 
MADEIRA NA NOUTE DE 31, DE MARÇO DE 1748, COMPENDIADA DE OUTRA* QUE 

SE ESCREVEO DA CIDADE DO FUNCHAL, A 17 MI MAYO DO MESMO ANNÔ. 

Jà à expectação de todos expuz, na primeira parte desta Relação, os prin
cipios do Terremoto, não deixando particularidade, que não manifestasse, nem 
circumstancia, que não expendesse; O author da primeira, que foy. Domingos 
Afonso. Barroso, natural da Provincia de Traz os Montes, e que ha annos occo-
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pa na cidade do Funchal os mayores empregos, também foy artifice da segunda: 
e como o seu acerlo, e juizo não podia propender para o hyperbole, porísso me 
animei a compendiar todas as noticias, e resumil-as a mais breve, e lacónico 
estyllo; não porque presumisse emmendal-as, mas sò porque a brevidade fizessfc 
menos vehemente o impulso da penna. Muitos edificios, aos quaes ou a humildada" 
negou a excellencia, ou o descuido alienou a noticia, perecèrão aos tremores do 
mal; do que não doo relação, porque a não remeterão. E, para que não dilate a 
curiosidade com pensamentos alheyos de toda a polilica, jà principio a narrar. 

EFFEITOS DO TERREMOTO SUCCEDIDOS NAS IGBMAS, FORTALEZA, 
K CAZAS, FEITAS Á CUSTA DA REAL FAZENDA. 

À Ca thedra l .—Es ta Igreja, ornada com bella arquilelura, e de tres 
naves, sentio na Cappela mòr algumas fendas. As faces da nave do meyo se i n 
clinarão para dentro, tres dedos da parle do cruzeiro; e, da mesma parte, está o 
pnçneirò arco da nave, que fica eorrespondenle ao Su!, apartado da parede, em 
que" se firmava, e a dita parede fendida de alto a baixo, o que se vê também 
em muitas partes em roda, sendo maior o effeito no froniespicio, que eslã in 
clinado para fòra. A torre eslã bastantemente arruinada pela parle da Leste; e 
em todas as officinas desle magnifico Templo se observão fataes, e grande* 
estragos, 

A G o l l e g i a d a de SM M a r i a M a y o r do G a l h à o . — N a torre, 0 
em muitas paredes se divizão varias fendas. O côro, que foy formado sobre tre$ 
arcos fortíssimos de cantaria, eslà ião arruinado, por lerem estalado as pedras,, 
que se demolira ao impulso de qualquer vento. . * 

A G o l l e g i a d a de S. Pedro.—Esta Igreja, e a antecedente forao edi
ficadas por D. Fr. Jorge de Lemos, Bispo do Funchal. Facilmente se reparará 
do estrago, por quanto são leves as fendas, ainda que diversas. 

A P a r o c h i a l I g r e j a de S a n t a Lu z i a.-—Nesta Igreja fez mayor 
impressão a ruina, porque lhe abiio dez fendas, despregou-lhe os cantos do 
frontespicio, apartou-Ihe algumas pedras do semalhão, e lhe fez, desde a empena 
atè à porta principal, huma abertura, que fez apartar delia p fecho: a telha, cor
rida, foi despedaçada, e o arco do cruzeiro, offendido. 

A I g r e j á de N . S e n h o r a do Monte.—Conserva algunssigiiaes do 
estrago, mas pequenos, sendo o maior uma fenda atravessada no frontespicio, 
do: qual. saltou fòra o cruzeiro, e se fez em pedaços: nesta ruina também pade-
cèrão 03 muros do adro. 

A~ I g r e j a de San to A n t o n i o . — N o frontespicio íem varias abertu
ras: a cantaria da porta principal eslà desconjuntada, e as paredes dô corpo 
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Igreja, partidas em diversos lugares, como também o eslão as das officinas: e o 
que se sente mais he o tecto, que está em grave damno. 

À i g r e j a de S. Roque.—Deo de si a cantaria do campanario, e tom 
algumas fendas, e diversas pedras estão fòra do seu lugar. 

A I g r e j a de S ã o M a r t i n h o . — A mayor ruína foy nos telhados: 
e o que esta mais oííendido, brevemente, e com fácil reparo, se concertará. 

À I g r e j a de S ã o G o n ç a l i o . — T a n t o nas paredes, como no t«cto, 
que em partes se affastou do seu lugar, esta com estrago grande. 

k I g r e j a do E s p i r i t o S a n t o do C a n i ç o , — S e n t i o algum dam-
sio, mas não lie cousa .que necessite de grande reparo. 

A. I g r e j a à e S ã o L o u r e n ç o da Camacha.—Deve-se-lhe acu
dir com prompto remedio, quando não, será de grande consequência; por quan
to, a sua ruina excede às antecedentes. 

A.s I g r e j a s de Gau l a , c da G o l l e g i a d a da V i l l a de San
i a Cruz.—Ambas tiveram pouco damno; por quanto a primeira tem sò em hum 
capto huma fenda, c a outra algumas aberturas pequenas. 

A I g r e j a da G o l l e g i a d a da V i l l a de Machico .—Alètn de al
gumas fendas, tem na parede da porta do Norte huma grande giba para den
tro; mas o qne motiva mayor susto he o tecto, que £$& djescoijjuntado em varias 
partes, e os telhados notavelmente arruinados. 

A I g r e j a de S. S e b a s t i ã o do C a n i ç a l . — N ã o tem outro reme
dio senSp nova edificação. 

A I g r e j a do Por to da Cruz.—Tem huma grande fenda na sa-
christia. 

A I g r e j a de S a n t a Anna.—O que sò tem são algumas fendas, e 
torturas nas paredes. 

A Igr .e ja do A r c o de S. Jorge.—Na parede do arco do cruzeiro, 
ate aos capiteis d.elle, se divisa huma grande fenda. Ficou o telhado descom
posto, e desfeita muita parte do espigão. 

A I g r e j a à p B o m Jesus da P o n t a D e l g a d a . — A cruz, que 
tinha no frontespicio, quebrando pelo pè, e cahindo ao meyo do adro, se feg em 
pedaços; e algumas fendas, que tem, não motívão novidade. 

- • A I g r e j a do P o r t o do o n ¡ z.-r-Fícou fâo arruinada, que caree*, 
to^a de reedificação. 

A I g r e j a -da P o n t a do P a r g o , e a da F a j ã a d a O v e l h a . - * 
São menos offendidas, porque nelías se divisão humas leves fendas. 
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À I g r e j a dos P raze re s .—Tom dez aberturas pequenas, e huma gran-
de na casa da sacbristia. 

A I g r e j a de S. A m a r o do Paul.—Junto ao fronlespicio tem huma 
abertura, pela qual lhe cabe o braço de bum homem; c na Igreja, o que senlio 
mayor effeito, foy o pulpito, que se desconjuntou todo. 

A I g r e j a do E s t r e i t o da Ca lhe ta .—Cinco são as fendas, 
lhe fez o Terremoto, era huma das quaes, na parte interior, lhe cabem tres dedos. 

A I g r e j a da C o l l e g i a d a da V i l l a da C a l h e t a , e de Sania 
M a r í a M a g d a l e n a . — T e m fácil reparo, porque nelias fez menor estrago 
o tremor. 

A l g r e j a do A r c o da Ca l h e l a , c a de N . S. ra da L u z dos Ca
nhas.—Existem em tal estado, que ambas so devem fazer de novo, sendo 
menos sensitel a despeza na segunda, porque fícou de alguma sorle menos ar
ruinada. 

A I g r e j a da C o l l e g i a d a da R i b e i r a B r a r a . — T e m algumas fen
das, mas não mm grandes. 

A I g r e j a de S. B r a z do C a m p a n a r i o , e a da S a n t í s s i m a 
T r i n d a d e da A t a b u a . — I n d a que tenhao diversas aberturas, he de pouca 
consideração o reparo. • -t 

A I g r e j a da S e r r a de Agoa.—Precisa nova fabrica, porque ficou 
totalmente arruinada. 

A I g r e j a da C o l l e g i a d a de C a m a r a de Lobos .—Muitassãoas 
fendas, que conserva: desconjuntou-se dos cantos em muitas partes; e na torre,: 
estando fortíssima, e segura, fícou a caoíaria das sineiras tão arromada, e as 
paredes tão incapazes, que vendo-a o Provedor da Fazenda com os Mestres das 
Obras Reaes, ordenou se demolisse, por evitar mayor damno à Igreja, pois es
tava quasi cahindo sobre ella. 

A I g r e j a do E s t r e i t o de C a m a r a de L o b o s . — S e n t í o mayor 
perigo. Cahirão no chão as paredes das suas officinas, c também as das capei-, 
ías visinbas; e, pará se pôr como estava, necessita fazer-se de novo. 

A I g r e j a de A g o a de Pena , a do F a y a I , a de S. Jorge, a da 
V i l l a d e S . V i c e n t e , a d o S e i x a l , e a da C o l l e g i a d a da V i Ha da 
P o n l a do Sol.—Todas estas não sentirão damno algum. 

. .O S e m i n a r i o , q u e s e r v e de P a ç o E p i s c o p a l . — A s casas prin
cipies, èm que as'sistia o Excellentissimo, e Reverendíssimo Bispo do Funchal, 
teem tantas fendas, e tanta ruina, que ficarão incapazes de habitação; e, por esté 
motivo, se mudou o mesmo Prelado para huma inferior, com discommode gra-^ 
ve, no mesmo Sõminarío. . . . . . -
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O P a l a c i o dos G o v e r n a d o r e s na F o r l a l e z a de S. L o u r e n ç o . 
—rAlgnnia mina senlio, mas he fácil o concerto. 

As Casas da A l f a n d e g a , e Contos,—Sendo fortíssimas as snas 
paredes, descohrem-se nellas Irinla e duas feudos, humas de aiío a baixo, e ou-
iras uíraveísadas; alguns cantos desunidos, frexaes apartados de seus logares, 
e tudo o mais carecendo de prompto remedio, peía causa de não ser ao depois 
mais violento o estrago. 

listas são todas as ruinas, que causou no continente da íiha da Madeira 
o Terremoto, que se experimentou. Sirva esle castigo de caulella, para que re
formando as nossas vidas, evitemos estes avisos ( i ) . 

«Despois qu? o Infante D. Henrique mandou as canas da Cicilia para st; 
povoarem na ilha, e de Candia mandou trazer bacelos de Malvasia para se 
plantarem, deo-se tudo bem nella, . . 0 vinho malvasia lie o melhor que se 
acha no universo, e se leva para a India, e para muitas partes do mundo. 
E por estes fructos he a ilha mui celebre por toda a parto.» — Pag. 113. 

a Mandaram lançar bando que toda a pessoa que quizesse comprar. . . . 
v inho . . . . podessem hir, ou mandar comprar. . . . a pipa de vinho a mil 
reis.»—Pag. 270. 

Escaceiam-nos subsidios, especialmente diplomas, para o importante obje
cto desta nota. Essa falta, porém, não nos exime de colligir o de que temos 
noticia. 

É opinião geral, mórmcnle dos escriptores extrangeiros, ter sido o Infante 
D. Henrique quem mandou para a ilha da Madeira os primeiros bacellos do 
precioso malvasia. Mas boas rasões persuadem que foram trazidos por merca
dores italianos. 

{ { ) Cada uma das duas partos desta R e l a ç ã o foi impressa em folheto diverso: L i s b o a , na 
of f ic ina de P e d r o F e r r e i r a , I m p r e s s o r da Angus t iss i ma R a i n h a N . S. A n n o 
i7'i8.—-Estão na Bibliotheca Publica de Lisboa, col leccionadas em um tomo de miscellanea, quarta 
portuguez, encadernado, o qual tem na lombada o titulo Obras v a r i a s , c no interior a indi
cação I I H, 3, 8.—A parte i tem a marca 11,2, 13; a N , nenhuma. 

Temo* esta R e l a ç ã o em conta de rara; porque nem o S u m m a r io da B i b l i o t h e c a 
L u s i t a n a , nem o D i c c i o n a r i o B i b l í o g r a p h i c o . do Sr. Iiuiocencio Francisco da Silva, 
A mencionam. Presumimos, pelo que nesse diccionario vem oscripto. artigo J o s é F r e i re Mo n-
t e r r o y o Mascarenhas , que este celebro gazeteiro do Lisboa foi o auctor, ou, polo menos, o pu-
Jicador da mesma R e l a ç ã o . 
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. Azurara c Joàu de Ham)* fallani da cana de assucar c de outras somen-
!es c novidades da tvmu mas uãu aiiudiMii á viiili:t. Aquello, reforindo-so ao In
fame (Chron. de tiuiiu'', |iag. 301. di / : «A7/c /r;. ¡.nruar no y runde mar Occiano 
cinqno ilhas, usquaue* no teirqio du CDniponrom '/rsn' livro ^1453), estavam em 
¡rzoada povorarorn, yierialmatd' n dim da Madru a, c awf desta como das ou
tras, yciitirom us nowm rcyho* mmj yrandes />;•-/'•< rfus, scilkef, de pam, e acu-
quer, e mel, e cera, e mudara, c <nitras rntiij(a< atusas, de que nom iam soo-
mente o nosso regno, mus muda ns edrunhos "•iirrom e liam (/rancies provei' 
tos.*—E, se esse principe, sol» cujns auspicius fui coimiosla a Chronica de Guiné, 
houvera, de proposiln, mandado Luiscar varas d;i Ião celebrada vinha» para plan
tio na ilha da Madeira. Azurara não leria calado o facto, ou, pelo menos, IKIQ 
deixaria de particularisar o malvasia, de par com o assncar. 

Na Grecia, c adhcicnte por uma ponto á costa oriental da Moreia, está a 
pequena ilha de Minoa, c nella, a cidade de Nnp<di-di-Malvasia, nos subur-
bios da qual eram os originarios vinhedos do que se extrahia o generoso viuíio, 
desde remotos tempos afamado, D conhecido entre os óptimos, pela denominação 
de malvasia. Ainda, pois, (pie o nome do Infante não recommendasse á penna 
de Azurara o malvasia, bem se exlrcmâra este por si. se em (empo do Infante 
estivera introduzido na Madeira: e, sem duvida, não ficava esquecido ou con
fundido entre as outras miujfu* e>'atsas a que o clironisla allude em geral, depois 
de especificar não su o assucar c a madeira, mas air o mel c a cera, 

É corto quo, alguns annos drpnis de [íovoad i a ilha, nella havia vinho, o 
(|ue se evidenecia da provisão de 1185 (pag. íVi^) (1): nos foraes de 1515, 
§ 6̂  já se menciona vinho í pa^. 41)7}; talvez então al^um fosse exportado, como, 
sob a anctoridade de Cadamosto, conta Hebello da SUra, na Historia de Porta* 
gal, (tomo iv, pa^. 532), e os diplomas das congruas do clero, boa parle delias 
em vinho (pag. 53(Í-5()()): mostram que a Madeira não pouco produzia no se
cólo xvi : mas os lermos mesmos em que naquella piovisão c foraes se tracía 
do vinho, nestes promiscuamente com outros productos de baixo preço; a lar
gueza com que, ao diante, delie se dispunha para os vencimentos ecclesiaslk 
cos, em,quanto o assurar fora absolutamente excluído; e até o escasso valor.em 
que o vinho lhos era metlido em verba, cada pifia equivalente a trinta alqueires 
de trigo (vid. nota, paç. 530); tudo isto é juslaineute o que nos induz á opinião 
de que os vinhos primitivos da Madeira seriam, não do decantado malvasia, mas 
ordinarios, e de onira especie. Naquclles foraes abundam providencias para 
íiscalisar o fabrico, Iransito, e exportação do assucar, mas nenhuma analogs 
quanto u vinho, o que bem mostra não ser eife objecto de commercio externo, 

( í ) O privilegio cunlVrido á OrJom tie S. Krancisi-o cm i.'157, transmpio ncstòs notas(m. 
í;:'lí2), íHinbom se refere a vinho; mas, fumo esse privilegio freral, c não rcslriclo á illia da Ma-
• bÀyá, nada prova para o caso. 
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mas "de mero consummo local: se fôra o malvasia, a estima seria muilo outra, c 
os mercadores Icl-o-hiam tomado a seu cargo, d'cnvolla com o assucar, como ou • 
tro valioso ramo dc negocio nas praças estrangeiras. 

A mesma indiííerença se nota no próprio Infante D. Henrique. Todo o 
peso dos seus direitos e exigências senhoriaes rocaliia exclusivamente sobre o as
sucar, e nem uma só demonstração tocante a vinho; o que, a olhos vistos, re
vela inferior qualidade e pouco valor neste, e, mais que tudo, padrasto desamor 
naquelle; e nada disto assim fôra, se se tractára do apetecido o raro malvasia, 
e se o Infante o houvera mandado para a sua ilha. 

Além de que, os generosos vinhos da Madeira não se cifram no malvasia; 
tem outros de subida estima: o sereia!, que 6 reputado superior; o boal, o bas
tardo, o afamado tinta, o seco, lodos de vidonhos diversos do malvasia; vido-
nlioscuja proveniencia por ninguém tem sido allribnida ao Infante D. Henrique. 

Estas considerações levam-nos a crer que de Portugal vieram cepas vulga
res, conjunctamente com as outras sementes e plantas, trazidas pelos primitivos 
povoadores; que aquellas se propagaram especialmente na ilha do Porto-Sancto 
c no. norte da Madeira, produzindo vinhos ordinarios, na primeira idade da sua 
coloftisaç.ão, em quanto na região do sul sc desenvolveu a cultura da cana doce 
e o fabrico do assucar; e que os mercadores italianos, os. quaes frequentavam 
com seus navios e commercio tanto os portos do mediterrâneo, como o do-Fun-
chal, e alguns delles nesta ilha da ,Madeira se estabeleceram agricultores, fo
ram quem neíla introduziu vidonhos não só de Malvasia, mas dc Chio, de Can'* 
dia/i de. Ghypre; e, de outros pontas'do levante, celebres, desde a antiguidade 
pagã, pelos seus vinhos, e que a tradição madeirense agrupa sob a designação 
á&.fiíalvUsia. 

ti- ••'Entre o vinho malvasia o a familia•. Acciaiuoli, uma das mais dislinctas 
de§ta-ilha, ha notável coincidencia histórica. Esta familia 6 de origem florentina, 
e-deriva- o appellido do aço (acciaio, em italiano), objecto do commercio que a 
tornara opulenta. Della descendia. Remero Âccimuoli. ao qual a imperatriz t i 
tulan de Constantinopla, Maria de Bourbon, conferiu, em 1364, os senhorios 
de ^ôs t i t z^e Corinlho^ de que ello se apossou, assim como do ducado do Athe-
nas,.iCom Thebas,,-Argos, Megara e Sparla,:-conslitnindo o principado de Acciai
uoli,! que,-.de J»ais. em mais aflrontado dos turcos, foi,, a final, destruido em 
1456, por Mahomet n . À ilha Minoa, donde são os vinhos de malvasia, so não 
formava parte desse principado, era delle limitrophe ou próxima.—Assim, pois, 
é não só possível, mas natural, que os Acciaiuolis, vindo, como vieram, estabc-
lecer-se na ilha da Madeira (o primeiro de.que houvemos noticia foi Simão Ac
ciaiuoli, 1515). para cá. trouxessenvpor curiosidade propria, ou por outro mo
tivo ao presente ignorado,'a vinha malvasia. 

Paulo PereUfello da Clamara, na Brete Noticia sobre a ilha da Madeira, 
pag. 83, adduz, como prova dc serem conhecidos em Inglaterra no século xv 
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os vinhos da Madeira, o caso da morto do duque de Clarence, em 1478. Mas 
com quanto seja corlo quo esse principe foi achado morlo em um lonel de maU 
vasia, na Torre de Londres onde estava onrarcmdo, não diz a historia que o vi, 
ulio fosse da Madeira, o lanío hasta para iníorir que o nectar homicida era da lo, 
calidadc originaria donde tomara o nome. O caso, pois, ó extranbo ao assumpto, 

Co no quer que seja, se o malvasia e outros vidonhos generosos foram 
climados neste archipelago iofio depois de povoado, o ira fogo do assacar pól-os 
no esquecimento, ou supplanlou-os, de modo que os i m/í os da Madeira só co
meçaram a ser conhecidos pelo im*ado do secuío x v i , quando o assucar ifi en) 
decadencia. 

Para a rórlc de Krancisco i , o qual suhiu ao tbrono de França cm 1515, 
e morreu em 1547. foram exportados os primeiros vinhos malvasia e seco da 
ilha da Madeira, por occasião das guerras cm que aquelle soberano envolvera os 
seus estados, como refere o citado Perestrello (ib. idem, pag. 82): desde então, 
estes vinhos se tornaram conhecidos, e, pouco a pouco, eslimados na Europa. 
™ À Bélgica já em 1567 importava vinhos da Madeira, segundo conta Rebelfo 
da Silva, na Historia de Portugal (tomo iv, pag. 006); já em 1590, dizem 
as Saudades da Tem (pag. 113, retró), o malvasia madeirense era afamado 
como o melhor dos vinhos do universo, c levado para a India e outras muitas 
parles; e, em 1593. a industria vinhateira tinha nesta ilha augmentado por 
modo que a perda das uvas nesse anno, por cífeilo do chamado fogo do ceo, 
foi estimada em duzentos mil cruzados, como consta da relação desse lerrivel 
phenomeno, transcripta a pag. 093.—No Archivo da Camara do Funchal en? 
contrámos dois diplomas do ultimo quartel do século x v i , respectivos á uva e 
seu producto: sào duas sentençat, uma dc 1577, registada no tomo n, fl/ 155, 
absolvendo um Ballhasar Gonçalves em um processo pelo furlo de um cesto de 
uvas, avaliadas em quarenta réis; e a outra de 1597, registada no tomo m, fl. ' 
238 v., resolvendo, a requerimento da dieta Gamara, que se não devassasse das 
pessoas que comprassem vinho á bica do lagar: a primeira mostra o apreço etn 
que então era tida a uva; e. pelo vator ahi dado a um só cesto, pôde aproxima
damente calcular-sc qual a quantidade queimada em 1593 pelo fogo do ceo: a 
segunda sentença prova não só que â dala delia se negociava em vinho nesta 
ilha. mas lambem que o mercador queria assegurar-se da genuinidade delle, fl 
a Camara dar larcas ao novo ramo de commercio. 

• J 

Mas nem porisso este prosperou com a rapidez annnnciada por tão au
spiciosos começos. Na transição do assucar para o vinho, decorrida dos fins do 
século x v i até mais de meado do século xvn , a decadencia saccharina pesou 
sobre a recente industria vinhateira, e algumas das causas que produziram 
aquella, estacionaram esta, ou, pelo menos, retardaram-lho os progressos. E' 
esta a physionomia propria das epochas de crise.—Ent5o a Camara e os mora
dores do Funchal solicitaram, em 1621, provisão régia para que no Brazil só 
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fossem adniillidos vinhos nacionaes, a fim de assegurar mercado aos desta ilha, 
o, aiguns annos depois, em l ( i43 , foi expedida carta de D. Joào iv ao prove
dor da fazenda real a fim de que se abastecesse aqui de vinhos para as armadas. 
Esses dois diplomas, «nicos que achámos desle periodo, accusam não só esta
gnação no commercio dos vinhos madeirenses, mas também barateza delles. 

Foi depois de 1640, especialmenle desde a intima alliança entre Portugal 
e a Inglaterra, pelo casamento da infante D. Catharinacora Carlos u, em 1660, 
que os inglezcs, cumulados de privilegios e isempções, enamorados do clima da 
iília da Madeira e ainda mais dos generosos vinhos delia, aqui se estabeleceram 
em maior numero que dantes3 e, pelo commercio desses vinhos, fomentaram a 
enllura vinícola. 

lím 164-6 já esla ilha exportava umas duas mil pipas de vinho por anuo; 
pois que, sendo colisada em côrtes com dois mil cruzados annuaes sobre o que 
até então pagava para as despezas da guerra contra Hespanlia, D. João iv, por 
um alvará desse atino, creou, para pagamento desta verba, o imposto de 400 
réis por cada pipa dc vinho esportada; imposto de que os mercadores ingle
ses foram isemptos, por uma provisão régia de 1660, á qual os povos desta ilha 
infructuosamente se oppozeram com primeiros e segundos embargos, em 1661 
e 1662, como tudo se vc dos respectivos registos no Archivo da Camara.do 
Fwichal, tomo iv , fl.' 44, 45 e 148, e tomo vi, fl.s 79. 

Pelos annos de 1680, no dizer dc Paulo Perestrello, citada Breve Noti-
eia, pag. 85, havia na cidade do Funchal umas dez casas de commercio in* 
glezas. outras dez de diversos extrangeiros, e seis ou oito porluguezas, que com
pravam os vinhos já promptos e os exportavam, tomando em retorno artigos 
de consummo, e alguns mercadores começaram a reduzir os vinhos mais baixos 
a aguardente, que embarcavam para o Brazil e costa d'Africa, com outros gé
neros havidos por importação, recebendo em troca escravos e oiro. . 

Neste periodo foram estabelecidos na ilha da Madeira os consulados da 
Bélgica, França, Inglaterra, Hollanda e Hespanha, conforme consta do ReperiQ? 
rio do Archivo da Camara do Funchal, titulo Cônsules. 

0 primeiro consulado foi o belga, ou dos flamengos: ficou nelle provido Pe? 
dro Jorge, em 1608: depois, só achámos outro, Baltfumr João, em 1693. 

O consulado francez veiu em seguida: foi nomeado para o exercer Raimun
do Biard, em 1626: seguíram-se-Ihe Jacinto Biard, em 16)5â; outro, do roei-
mo nome, em 1665; e Francisco Biard, em 1678, 

Vein em terceiro logar o consulado inglez: o primeiro a exercel-o $oi John 
Carter, cm 1658; succedeu-lhe Richard Milin; a esje, John Arh;«, depois, 
William Bolton, os tres no mesmo anno de 1691, 

Seguiu-sc, em quarto logar, o consulado koilandez, que principiou em 
1667, exercido por João Âstter Yemei, ÒQ qm] passoo para Belchior Boifr^ 
$ues Beâel, cm 1671» 
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O ultimo dos cinco foi o consulado hcspmúol, cm 1068, exercido pop 
Bento de Figueiredo, alé que, cm 1082. passou a Antonio de Sousa Tones c 
em 1686, a José dc Seixas, 

Não achámos, no decurso do século x v n . outros consulados na ilha da 
Madeira,—Estes mostram não só com que nações commemava cila os seus vi
nhos, mas também indica a gradação do dcsenvnlvimenlo dosle commercio: Klati-
dres, França, Inglaterra, llollanda, llcspanha. Só mais lanli? os vinhos da Ma
deira foram directamente levados á Allcnianlra, Russia, o, por ultimo, aos Es
tados-Unidos da America.—As relações commercíaes desta ilha coma niclropolfr 
oram talvez as menos imporianles. 

O meado do século x v m foi momoravcl para esta iíha, polas tormentase 
abalos terrestres.—t Na noute de 18 de Novembro de 1724 (refere o P* Fran
cisco de S M Maria, no Anno Histórico, tomo i n . rap. vn) padeceu a Ilha da 
Madeira uma tormenta, e diluvio tão grande (juo desírum a Villa de Machico, 
parte da de Sancta Cruz, e muitos outros lugares e sitios da mesma liha, o 
também a cidade.do Funchal experimento» grande damno o nmilas ruinas, as-
stm: nàs suas muralhas, como na Povoação, com a rndiento da Hiheira do Pi-
nlíeírb fé o de Sancta Luzia) que a divide.»—Na noile tie ' i í de março de 
11485••deu-ísc o terremoto, cuja relação transcrevemos a pa^. 007.—No í'.^do 
novembro de 1755 aqui abalou a ierra, por occasiãn do terremoto que destruiu 
Lisboa.—Em 2ü do junho de 171W. houve outro ire.joor ncsla illia.—No dia 
18 de novembro do 1705 cahiu sobre ella, espcciabncnle sobre a cidade do. 
Funchal,' «hum grande temporal de chuva (diz uni antigo mumiseriplo por que 
nos; vamos guiando^ que crescerão muito as Ribeiras, que iiua levou a pon-, 
tó da praça, o o ingloz Moita (?), o qual nunca mais apparecco.»—Novo Uet, 
mor veid; em 5 de novembro tie i 768. rematar esta serio dc desastres, os quaes,, 
ainda assim, não impediram os progressos vinhatoiros do paiz. 

Por 1730, isto é, aa tem[>o cm que Josó Soares da Silna escrevia as Me-
tmrim-para a-Hñtor ia áo goierno dc D. João o i , o auclor ahi refere'(lomo ^ 
pag. 407, § 465) que a Madeira exportava * todos os anuos mais de vinte mil 
pipas de viphàj-além das. aguas ardentes.» 

A sàbia;administração do Marquez do Pombal, abalisado ministro dç-D1, 
JOâôa^-iVSO-W-?-?), não esqueceir este archipelago.—Para as reformas e mc-
liflMnmtõstquei-pHijtctára,1 precisava;o" Mar(íucz de agentes hábeis e extrarite 
ás localidades, mórmenfo nosdominios5 Urk- do continente do reino: porásso* 
•iMi,»<^or lé&Stoto'-ík'ft-éi iagostoV.dc 1766, as cargos de corregedor e juizes 
à&<Hm sÉiSÜHfo&ÜBk Aforos,,o, dogo;no seguinte anno de 1767, -applieando 
esse decreto a este archipeIagèUU:,Madeira> cwou também para cá um correge* 
doP, « f i ^ W ^ e s i q ^ o f a k w l W F k h n a s M M I t a t s s Gúvuw, e-no.de jui^defòra 
o 'm^Luk^M^n i l f i ^ imi f é s ) ^essoa^ de-sua^confièiçaçods iqnaes^nlFafailí-.eaí 
exercício a 15 de outubro do mesmo anno. Estas magistraturas suhsisfirani-at* 
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a reforma liberal, aqui.realisada era iSMs-r^orâM-flveftiadorfatiMpitftek§e-
ncraes deste arcliipelngp,* duranIq-aqaielia adminis.tcaç&Oí-r^ff. Alvaro^ JoM<$ar 
vier Botelho, -conde de 6-íAIigueli| lomeado, ero-1751; Manoel de Saída&éqzde 
Albuquerque, (im- ilh^'M.-Gaspar Affonso da Costa Bmnâão^ki&po da dioqese, 
que leve o governo pro Ínterim, desde abril de 1758,. até .27 de maio de.1259; 
José Coneia'de Sá , quo leve caria palenle em 1758 e lomou posse do governo 
no'dia uitimo indicado; e João Antônio de Sá Pereira, que governou de-1767 
alé 1777, nono em que el-rei D. José morreu e o Marquez :do Pombal, cáhiu 
do poder. 

Assim preparado neste archipelago com um pessoal de sua confiança, pro-
geguiu em suas reformas.™Pelo alvará de 19 de seplembro de 1 7 6 ^ ficara 
prohibido - transportar escravos para o continente do reino, e havidos por liber
tos e fôrros os que alii chegassem a entrar: e, em 7 de julho de 1768, foi pu
blicada na cidade do Funchal, por um bando, uma caria do secretario de es-
tado ao referido corregedor Mallos, pela qual se mandava applicar a este ar
chipelago a disposição desse alvará (Arch, da Cam. do Funchal, tomo x i ) . Prin
cipiou então na Madeira a gradual cxlincção da escravatura. Outro alvará, de 
i t i de janeiro de 1773, veiu consunmiar o intuito humanitario do de 1768.^~A. 
lei de 9 de septembro de 1700. suppressoria dos morgados insignificantes, a de 
3 de agosto de 1770, que reformou os subsislenles c cohibiu as futuras institui,-
çoes vinculares, e, finalmente, o alvará de 23 de maio de 1775, do mesmo 
objecto c no mesmo proposito, aqui vieram exercer salutar influencia sobre a pro
priedade, especialmente rural, e abrir aos agricultores, que a exploravam e fe
cundavam, a esperança de quinhoarem um dia nella.—Caminhando pela senda 
da libertação agraria, nao podia o Marquez deixar de conformar-se c o m ^ an
tiga insliluição das levadas publicas, ou communs, neste archipelago; et com. ef-
fcilo, prestou lhe homenagem, como já dissemos, não de meras palavras, s$não 
restaurando-a e preeci¿uai)do-a em toda a pureza e rigor primitivos, pela for-
oia segninte; 

pROVISÃO d'EI-Rei D. José, Nosso Senhor, expedida 
í pelo Dczcmbargo do Paço, para a divisão e repartição 

das agoas serem feitas na conformidade da Provisão do 
Senhor ílei D. João o I I . 

DOM José, por graça de Deos,- Rei de Portugal e dos Algarves, d'aquem 
d'ylérn mar, em Africa Senhor de Guiné, &c. Faço saber a vós Corregedor 

da Comarca da ilha da Madeira^ que Leandro Pereira do Couto e Andrade, capi
tão da infantaria do Porto do Paul dessa Ilha, me representou, por sua petição, 
qoc;administrando varios vínculos consistentes em bens de raiz, em alguns, nas
ciam varias fontes d'agoa, qfte juntas com outras de diversas fontes corriam para 
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os moinhos da Fajãa da Ôveiha, c nos dias sánelos se aproveitavam desla agoa 
algumas pessoas vendendo-a, por lhes não ser precisa para regarem suas ter
ras, do que resultava damno ao suplicante, por se não poder ulilisar daquetla 
respectiva quantidade de agoa nativa nas suas ierras: pedindo-me fosse servido 
mandar se désse posso ao stippücanle das a^oas respiiclivas ás suas fontes, E 
visto o mais que allegou, e informação que sobre este requerimento .me envias
tes: Hei por bem, e vos mando que, na conformidade da Provisão do Senhor Rei 
D. João o i i , de 1493, que por copia se vos remelle, f.içaos executar a divisão 
é repartiçSo das agoas, sem at tenção alguma ao nascimento que tiverem em ter
ras particulares, ou a qualquer posse, uso, ou costume cm contrario, declarando 
por abusivas as vendas e aforamentos, que se fazem das que se congregão na 
levada que se refere, por se deverem reparíir pelos moradores á proporção das 
terras que cultivem; havendo-vos, cm beneficio publico, por muito recommen-
dada esta diligencia, e ainda o procedimento contra os que a impedirem cora 
qualquer pretexto; cumpri-o assim, e esla ordem mandareis registar nos livros 
da. camará dessa cidade do Funchal. El-rei, Nosso Senhor, o mandou pelos Mi
nistros abaixo assignados de seu Conselho, e seus Desembargadores do Paço.— 
José Anastácio Guerreiro a fez em Lisboa, a 5 de Março de 1770 annos.—An
tonio Pedro Vergolino a fez escrever.—JW Hicaidc Pcrnru de Castro—An
tonio José de Âffonseca Lemos. 

Copiada d<\ A ¡i r v r u 11 ^ r M r» d •••i v m < <\ n.'* 0, p&g. 138. 

Mas, das resoluções respectivas a estas ilhas, a mais caracieristica á indo
le governativa do Marquez do Pombal c o alvará de 13 de outubro de 4770. 
—O leitor ha de ler notado que tanto nas Saudades da Terra, como nestas no
tas, só se fallón da ilha do Porto-Sancto por occasião de tractar do descobri
mento e donatarios delia. A rasão disso é que, em verdade, essa bella ilha, digna, 
aliás, de melhor fortuna, foi sempre esquecida pela metrópole, e menosprezada 
pelo governo local, cifrando-se nisto a sua obscura historia, até que o Marquez 
do Pombal, por esse alvará, tentou regeneral-a. 

Doas eram as principaes causas immediatas do atraso e penuria da ilha 
do Porto-Sancto, uma nascida da outra: o contracto de colonia, que atrophiava 
o agricultor, e a ociosidade vaidosa, que empobreceu o proprietário. Já tivemos 
ensejo de bosquejar essa barbara parceria agrícola, de uso neste archipelago. 
O senhor do solo recebe em quasi todas as colonias metade do total producto, 
sem encargo de quinboar na fadiga, nem no despendió, tanto das bemfeitorias 
pèrmanentes, como das sementes, culturas, e colheitas; salvo a equidade ou fa
vor que queira ou tenha por conveniente fazer, ludo a cargo fica do misero co
lono: e, como se isso não fóra bastante, acerescia o dever o mesmo colono des
pejar das terras, logo que o senhorio, pagando-lhe as bemfeitorias, ô  exigisse, 
a qualquer tempo do anno, o que desde a promulgação do novo código civil, 
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em 1867. está modificado. Na ilha da Madeira, esto onerosíssimo contracto mi-
ü'Ta-se, aló certo ponto, pela uberdade do solo e opulencia dos productos, as-
sucar ou V'UJIJO, especialmenie. Mas na ilha do Porlo-Sancto não é assim: por 
escassa de aguas, com quanto productiva, não prodigalisa fructos, como o inex-
liaurivel loniio da Fiordo Oceano; e, porjsso, os colonos gemiam alt quasi es
cravos, a preço da sua miseria mesma; e os senhorios, ou proprietários das ter
ras, se abastados, passavam á ilha da Madeira, ou também á côríe, onde con
sumiam os rendimentos d'além auferidos; se não abastados, ociosos lá vegetavam 
i\a patria insulana, a disputar genealogias e governanças, c talvez em mais min
guada penuria que os colonos. Nesta conjunctuta, e para occorrer a laes males, 
sobreveiu o citado alvará, assignado por D. José i , e referendado por Marlinho 
de Mello e Castro, mas obra que traz indelével o cunho do genio do Marquez 
do Pombal. É do theor seguinte: 

ALVARÁ pelo qual Sua Magestade manda dar os meios 
e modos de estabelecer o Povo, c conservar o dominio 
da Ilha do Porto Saneio. 

IiMÍ ELRGY faço saber aos que este Alvará, virem, que em Representa-
Jções da Camara da Ilha do Porto Sanio, justificadas por exactas informa

ções do Governador, e Capitão General da Ilha da Madeira João Antonio de Sá 
Pereira; e qualificadas por Consulta, que em treze de Julho proximo precedente 
subio do Conselho da Minha Real Fazenda, se verificou na Minha Presença, 
que sendo a mesma Ilha, e líbeos a cila adjacentes, administrados por hum Do
natario, sem meios para a conservar em paẑ  justiça, e abundancia: E havendo-
sc os povos delia precipitado na maior ociosidade, e cnercia, por falia de quem 
ncllcs fomentasse, e proseguísse o trabalho, e a industria para se sustenlarem. 
virem por consequência de tudo a serem expellidos pelos poderosos, e usurarios; 
seguindo-se de tudo o referido precipitar-se a mesma Ilha em tal decadencia; e 
tão extrema necessidade, que para o povo delia não padecer o flagelo da fome, 
tem sido necessário em repetidas occasiões, que pela Provedoria da Ilha da Ma
deira-occorresse a providencia dos Reis Meus Predecessores, c a Minha ao: sus
tento daquelles afílictos Vassallos. E porque este remedio, que soccorre as ex
tremas necessidades presentes, não só não he bástanle pára precaver as futuras, 
mas antes as acerescenta, animando os vadios, e preguiçosos com a esperança 
de serem soccorridos, como até o presente o foram nas urgencias, a que se tem 
visto reduzidos: Querendo obviar em commum beneficio daquelles moradores a 
hum mal, que se tem feito tão digno objecto da Minha Real Clemencia, depois 
de haver mandado compensar por um effeilo delia ao sobredito Donatario o Do-
minioj-que havia perdido pelas referidas causas: Hei por bem, e mando, que aos 
ditos respeitos se observe o seguinte. - ^ 

90 
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1 Auendcndo ao? estragos quo it:io fnlo ins terras a cobiça dos Proprie
tários delias, que sam na maior parlo moraduivs 11:1 Culadt? do Putichal, RC du-
veráõ logo encabeçar as mesmas Terras D.KS .irín u-s Lavra-.lores delias, e suas 
Familias, para ficarem possuindo o iiti l domínio d;.s mesmas Terras, com a qua
lidade de Censnárias, (içando perpetuadas nas nv>ii);i> Familias, com o encargo 
de pagarem as melhorei os quintos da sua prod i.;i;àt>; e as da segunda quali, 
dade, os oitavos; sem qne estas pensões RC possaui alterar; o (içando só os re
feridos Dominios uteis, e alheáveis entre os moradores da sobredita Ilha, sem 
que se possam vendor, ou voluntaria, ou necessanamcnlc, a pessoa de fóva. Os 
moradores, que sahirem da referida Ilha, não poderáõ possuir nella os referidos 
bens; mas serão obrigados a vendcllos, ou nomeallos etn natnraes da Terra, que 
nella tenham o seu permanente domicilio. K por hum efleito da Minln Real 
Piedade: Hei por bem perdoar lodos os Dízimos, e Direitos aos referidos mora-
dores por tempo de dez annos: Concedendo-lhus outro sim o Privilegio, para quo 
ninguém lhes possa tomar os seus gados, e bestas contra suas vontades.nem pos-
suilfos mais, que tão sómenle os moradores da sobredita Ilha, tcmlo estes os 
Ilheos para pastos communs, e sem quo pelo tempo dos ditos doz annos pos
sam ser obrigados a solução alguma. 

2 E porque Me foi presente, que na mesma Ilha do Porto Santo tom gras
sado a mal entrndida vaidade' de sorte que todos os sobreditos moradores delia 
cuidam em allegar genealogias para fugirem do Irabalho; e obviando ao estrago, 
que tem causado estes vadios: Sou servido declarallos por inhabeis para prefe
rirem aos cargos de Juizes, Vereadores, Procuradores do Conselho, o mais lu^ 
gares públicos, e honorificos os Lavradores, inhabilitando os que não fizerem 
lavouras para os ditos cargos, o quaesquer outros de Justiça, ou Fazenda. 

3 Hei outro sim por bem, que o Governador, e Capitão General da Ilha 
da Madeira, mandando escolher enire os filhos dos referidos vadios, que não fi
zerem lavoura, aqnelles, que parecerem mais aptos: a saber, no numero de seis 
para o Oficio de Qapaleiro; outros tantos para o de Alfaiate; dous para o de 
Oleiro; quatro para o do Carpinteiro; outras quatro para o de Pedreiro; dous 
para o de Ferreiro; os fará entregar a Mestres dos respectivos Officios, para que 
os ensinem^ remettendo-os, depois de correntes nos mesmos Officios, cá ditalllia 
para nella exercitarem as suas Artes. 

4- Prohibo que Mercador, Vendilhão, ou outro algum traficante possam 
fazer penhora em gados vacuns, cavallares, ou miúdos, e em quaesquer instrq-
mentos de lavoura, e serventia delia por quaesquer dividas de fazendas fiadas, 
ou dinheiros adiantados em interesse; nem tão pouco nos frutos da mesma la
voura, que necessários forem para as sementes das Terras, e comedorias prô  
porcionadas aos que nellas trabalharem. 

5 E attendendo ã necessidade de madeiras, quo ha naquelia Ilha: Sou ser» 
vuio conceder aos moradores delia o Privilegio de que possam extrahir da Ilha 
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da Mailcira Iodas as que necessárias lhes forem para as suas abeguarias, e con-
ccrios das suas casas pelos preços ordinarios, estabelecendo-se para eíles huma 
jtisUt tarifa, que fique sempre inalterável. 

6 Ordeno, que lodos os sobreditos Lavradores sejam obrigados a plantar 
arvores IUI.S testadas das suas Terras fronteiras ao mar, e ribeiros; com tal de
claração, que aquelles, que assim o não houverem executado no termo de tres 
annos, não poderáõ gozar dos referidos Privilegios. 

7 E uitimamenle bei outro sim por bem ordenar, que o Governador, e Ca
pitão General da referida ilha da Madeira mande logo separar, c dividir pelo 
Corregedor da Comarca, com assistência do Sargento Mór de Infanlcria com ex
ercício de Engenheiro Francisco de Àlencour, as Terras, que hão de pagar quin
to, c oitavo, para ficarem sempre conhecidas por taes, indo elle Governador, c 
Capitão General aulhorizar com a sua presença a execufÃo de ludo o referido 
até deixar os moradores na pacifica posse de todas as sobreditas propriedades, e 
Privilegios; deixando-os na certeza de que os restituirá contra qualquer violen
cia, ou iníracção, que contra ellos seja intentada por quaesquer pessoas de qual
quer estado, e condição que sejam. 

E este se cumprirá tão inteiramente, como nelle se contém, sem dúvida, 
ou GMbargo algum. Pelo que: Mando á Meza do Desembargo do Paço; ao Inspe
ctor Geral do Meu Real Erario; ao Cardeal Regedor da Casa da Supplicação; 
Conselho de Minha Fazenda; Governador, e Capitão General da liba da Ma
deira; Ministros, Officiaes de Justiça, e mais pessoas delia', a quem o conheci
mento deste Alvará pertencer, o cumpram, e guardem, e façam cumprir, e guar
dar Ião inleirarnenle, como nelle se contém; e não obstante quaesquer Regimen
tos, Leis, Foraes, Ordens, ou estilos contrarios* que Iodas, e lodos hei por de-
rosados para este eíleito sómeole. ficando aliás sempre em seú vigor; e valerá 
como Carta passada pela Chancellana, posto que por ella nãò lia de passar, e o 
seu efleito haja de durar mais de hum, e muitos annos, sem embargo das Or
denações em contrario; e se registará nos Livros a que pertencer, mandándo le 
o original para a Torre do Tombo. Dada no Palacio de'Nossa Senhora da Aju
da, aos treze de Outubro de mil setecentos, e setenta.—ffàY.—Martinho âe Mel
lo e Castro. 

Collecção das Loys, Decretos, é Alvares. . . rielUey. . . D. José i . 

O primeiro paragrapbo deste alvará aboliu o antigo contracto de colonia na 
ilha do Porto-Saneto: e, libertando dá exorbitante'quota senhorial e do abrupto 
despejo o lavrador, assegurou-lhe, no presente e no futuro, os legitimes rediles 
do seu trabalho; abriu-lhe, com a chave da equidade, os lhesouros da agricul
tura.—Desde então, a illia do Porto-Sancto ficou em condições mais vantajosas 
que de antes no aspecto agrícola; mais e melhor cultivada em cercaes e vinhos;-
aquelles, bons; oestes, de qualidade intermedia aos óptimos e Ínfimos da illià 
d;\ Madeira. ' 

90* 
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«A Dgricullura (dizcrn os Anrnit>& tio Porío-Smictoj, tomlo jazido nesla 
iJlia por muiios lempos no abandono c ilosprczo, resuscitou ilo luniulo c saliiu 
das Ircvas, ou do OMjin'cimento, na qnicha ditosa um qnc El-Rci o Senhor D. 
José primeiro deu a sua carta Régia fadude-sr ao ahum supra) a favor dos lia-
hiiantcs desta ilha: foi enlão que a aiiricullura coiiirron a ler algum incremento 
pela plantação das vinhas nas Arôas c em grande parle dos terrrnos da hoira-
mar.—Para consummar esla gratule empreza, xieram homens da ilha da Ma
deira, pagos c sustentados á custa do listado, e o Governo mandou vir bacel-
los, que eram distrilmidos por conla aos lavradores conlempladofi na divisão 
dos terrenos: o que tudo era inspeccionado, com grande vigilancia e rigor, pelo 
Governador Manoel da Camara Perestrello de Noronha, já então Inspector da 
agricultura, na exoneração do Capitão Pedro Tello o Menezes, oriundo da Villa 
de Sancta-Cruz.» 

Não foram expedidas para a ilha da Madeira providencias análogas ás do 
alvará supra Iranscriplo, seguramente porque as tircinnstancias delia eram di
versas, e o grande estadista considerou não urgirem medidas excepcionaes e ex
traordinarias, confiando no effeilo lento, mas eontmuo, das leis já promulgadas, 
especialmente, as vinculares. E, quanto a vinho, não achamos indicio de protec
ção, nem dc repressão neslo archipelago, por parle tio governo do D. José i : laU 
vez o Marquez do Pombal entendesse que conviria manter o statu quo dessa 
especialidade, em que a Madeira primava, ou adoplasse como svMema, para aqui, 
o fomentar a agricultura em geral pela progressiva libertação da lurra e ina-
nutenção da comtnunidade das aguas, deixando á iniciativa dos agricultores mes
mos a exploração do genero ou géneros que mais lhes conviessem. 

O governo dc D. Maria i (1777-1700) e o da regencia (17119-1816), ex. 
ercida por seu filho, depois D. João v i , tomaram diverso rumo. Recciaram do 
futuro deste archipelago, por estar a prosperidade delle pencíente das eventuali
dades de uma única producção, vinho, o esforçaram-sc para, sem prejnizo desle, 
cimentar outras no paiz.—Foi zeloso interprete desse pensamento., e primeuo 
apostolo delle, o desembargador, corregedor destas ilhas, Dr. Antonio Rodrigues 
Velloso de Oliveira, como provam as memoráveis InMnicrms, de 18 de outubro 
de 1792, que redigiu, e deixou na Camara da Calheta, quando ahi esteve cm 
correição.— * Mostrou a experiencia (diz o magistrado) que os meus desejos se 
realisárão em grande parle: porque, na presente Correição, fui cabalmente in
formado de que, no inverno passado, se plantarão mais arvores, do. que em 
vinte annos alraz, sendo proporcional a plantação das vinhas, assim como .a 
cultura das searas e das setniíhas; e, por. fim. acha se quasi acabada a guerra 
que os gados, por andarem a monte o sem pastor, faziam de contínuo aos la
vradores; c estes conhecepdo as grandes utilidades que, (¡ara o futuro, lhes hão 
de resultar do seu "próprio trabalho, e dos cuidados que tomei a respeito d'elies. 
—Animado, pois, por tão lisonjeiras esperanças (continúa), passo a cslabele-
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cor as regras que seraráõ dc Regimento ao Director Geral e seus subal
ternos, debaixo (ia immediata inspecção da Gamara, a cojo cuidado e vigilancia 
(ica pertencendo vigiar muito parlicuiarmente sobre a condemnação dos 
lavradores omií-sos e negligentes, e sobre a arrecadação das penas em que 
forem mullat]os.>—E, com effeito, dessas Imtruçções se vê que o intelligente 
corregedor promovera o plantio de arvores úteis, em logar de silvados, nas bei
ras dos caminhos; o dc castanheiros, nos baldios, de meias terras acima, isto é, 
nas terras mais altas, próximas da serra; o de laranjeiras, limoeiros, limeiras, ci
dreiras, e ouiras arvores fructíferas, protegidas pelos loureiros, vinhaticos, e canas, 
nos sitios menos abrigados e não muilo secos; o do algodoeiro, nos pontos mais 
(juenles e visinhos do mar; o dc amoreiras, júnelo ás villas, igrejas, estradas, e 
mais logares públicos; e o de pinhaes, nos montes e picos escalvados, rochas 
sobranceiras ao mar, e geralmente nas terras magras e incapazes de outra pro-
ducção: providenciou a bem das vinhas, ordenando que entre as cepas se não 
fizessem semenlciras de trigo, cevada, balatas, ou abóboras; e que, para estas 
culturas, fossem aproveitadas as Ierras mais alias, visinhas da serra: suscitou 
também o aproveitamenio de vegetaes, espontâneos nesta ilha, usados em phar-
macia; o cntancamcnlo das aguas; as searas de milho, a cuja cultura elle dera 
principio, c, inlcrmeadas nestas, as de feijão, abóboras, ou semilhas; a creação 
dc gados, prados artificiaes para pasto, bardos de resguardo ás terras cultiva
das, &, &.—No semido destas Imtruçções, para desenvolvimento do intuito deK 
las, foi, por carta régia de 20 de julho de 1810, creada a Juncia de melliom-
mentos da agricultura das Ilhas da Madeira e Porto-Sancto, e promovida a cul
tura dos baldios da segunda, repartindo-os em aforamentos; e, pelo alvará de 18 
de septembro de 1811, foi essa'mesma carta mandada applicar, em tudo, aos 
baldios da ilha da Madeira, * sem prejuízo do importante e precioso artigo da 
plantação das vinhas*, e tomadas outras providencias conducentes áquejle fim. 

IMo cómenos destes melhoramentos, sobreveiu a fatal alljiviSo de 9 de ou
tubro de 1803, cujas torrentes, além de outras grandes ruinas, arrastaram e 
destruíram muitas culturas e terrenos, por estarem desamparados dos antigos ar
voredos, que, pouco a pouco, haviam sido cortados. Foi calamidade geral, mas de 
maior monta para a agricultura. E a fim de reparar os estragos e prevenir, quan-
Jo possível, os de futuro, veiu o brigadeiro Oudinot, o qual deu um plano das 
obras e providencias que para isso considerou necessárias; encanou e muralhou 
as tres ribeiras da cidade do Funchal; e propoz, como especiaes medidas preven
tivas, o plantio e conservação de arvoredos na serra; plantas aquáticas, canas, e 
arbustos, ao longo das margens das ribeiras e regatos; absoluta prohibição de 
rotear terras do grande declive; eslas reservadas só para mattas; e severa cohi-
bição de incendios nellas: a carta régia de 14 de maio de 1804 approvou es
tas propostas.—No fim da nota damos datjuella alluvião a noticia que, pouco de
pois, foi publicada em Lisboa. 
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Frustrados foram, porém, todos os meios enlào ompregados para promo
ver a arborisação das serras, ou outras culturas, além da vinha. Esla, por mais 
rendosa, prevalecia a todas; era, como dizem as aliudidas /iisfrucfiics de 1792 
a tdominatite, e aquella a que o povo se cntrcyava com mais cuidado.* 

As guerras entre França e Inglaterra, a da independencia dos Estados-
Unidos da America, e, depois, as assombrosas campanhas da mesma França con
tra a Europa, o especialmente contra a Inglaterra ( 1 7 5 M 7 G 1 , 1775-1783, e 
1793-1815), e, por outro lado, não menos, a posse em que, doas vezes, os in-
gl&zes estiveram desta ilha da Madeira, occupamlo-a com tropas (1801-1802, 
e 1807-1814), deram tal azo ao commercio dos vinhos delia, e tanto consolida
ram o gosto e predilecção por eües, que, desde 1792 alé 1821, lodos se ven* 
diam çarissimos, chegando a exportar, por anno, termo médio, umas 20:000 
pipas, a preço de âõOâOOO até 400^000 réis, cada uma. Em 1813, exportou 
22:000 pipas; em 1814, 14:000; em 1815. 15:000; em 1810, 12:000; mi 
18i8,:18;0.00 pipas. 

' : -Fw esse ò periodo da opulencia vinhateira.—Porém, os vermes, fautores da 
decadencia, ruiam. no amago da prosperidade: e, colhidos os pomos dessa dou
rada, safra, o tronco ferido e os ramos eivados foram produzindo íructos peccos. 
—O principal inimigo dos vinhos da Madeira foi a adulteração ou falsificação 
delles, feita nau s<5 no extrangeiro, mas até na ilha mesma: aqui, temperándo
os com aguárdenlos baixas e Jo lando os com os 4 a cosia do norte, ou com os 
das ilhas dos Açores; e fóra, conlrafazendo-os de outros diversos vinhos. Para 
combater estas fraudes, providenciou-se, pelo decreto de 23 de dezembro de 
1800í ordenando e policiando as marcas das vasilhas, o, pelo de 22 de julho 
de 1801, prohibindo a admissão de vinho dos Açores na ilha da Madeira. 
Por análogo motivo, a Juncia da Fazenda vedou que os vinhos do continente do 
reioo aqui tivessem entrada. Mas a falsificação, mórmenle no extrangeiro, con
tinuou em grande ponió, e o descrédito e concurrencia, que liazia aos genuínos 
vinhos da Madeira, muito os prejudicaram na estima, valor, e consummo que ti
nham.—Ao mesmo tempo, outros vinhos, taes como o do Porto, o de Xerez, os 
da Sicilianos do França, e o do Gabo da Boa-Esperança desde 1815, affluiram 
ao mercado inglez, lornando-sc alguns delles predilectos do paladar dos opulen
tos: de modo que, pacificada a Europa nesse anno de 1815, e á proporção que 
a agricultura-, se desenvolveu, a geração então nova so foi habituando a ess'ou* 
tros vinhosi m detrimento dos da Madeira, especialmente de 1825 em diante, 
eomo'mostra o interessante mappa dos vinhos importados de diversos paizes 
para .corisummQ na Inglaterra, desde 1784 até 1842, inserto no artigo Winet do 
Dictionary i . , of commerce. .by J. R. Mc Cullock Esse mappa não men
ciona, . quanto ao anno de 1784, importação alguma de vinho da Madeira; 
no periodo de 1786 a 1794, indica 190:140 galões; no de 1805 a 1814, 
354:050; no de 1815 a 1820, 353:940; no anno de 1821, 400:476; no do. 
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1823, 372:521; o, depois, cm gradual diminuição, chega a 1842, anno em 
quo a Inglalerra só importou 65:509 galões. Quantum mutatus ab i l lo!—Aos 
convergentes golpes da fraude, da concurrencia, e da moda, foi, portanto, de-
dinamlo o commercio dos vinhos da Madeira nas praças britaonicas. 

Mas, em compensação, com quanlo não completa, estes vinhos, na década 
dc 1830 a 1840, se foram de mais om mais acreditando nos mercados das cida
des Hanscaticas, Russia, Hollanda, e outros pontos da Europa, e nos Estados-
Unidos da America. Estes importavam umas 4:200 pipas annualmente; o impe
rio moscovita, 2:000; os outros paizes, cerca de 3;000. Porisso, a exportação 
de vinho desta ilha, que em 1830 estava reduzida a 5:994 pipàs, progressiva
mente •augrnüntou, chegando em 1840 a 9:782, no preço de 30 a 44 libras 
esterlinas por pipa. A producção, nessa mesma década de 1830-1840, foi, em 
vinhos da costa do sul, isto é, generosos, de 8:787 pipas, e em vinhos da costa 
do norte, isto é, fracos, 13:220.~De 1840 até que o oidmn-tuckery quasi ani
quilou os vinhedos em 1852, melhoruo muito a exportação dos vinhos da Ma
deira: em 1849, foi dc 14:445 pipas; em 1850, 13:875; e em 1851, 12:356: 
no anno dc 1852, foram exportadas 5:676 pipas sómente, já por effeito daquel-
|a molestia, 

Este importante negocio, porém, era, desde remota data, quasi exclusivo 
dos mercadores inglezes: e, ao passo que creou para elles grossas fortunas, os. 
proprietários das terras e os agricultores vinhateiros empobreceram. Antigas e 
recentes causas originaram este phenomeno económico. 

Feita a revolução do 1." de dezembro de 1640, Portugal, para que se man
tivesse na guerra da independencia contra Hespanha, teve de captar os bons 
officios da França, e especiatmente da Inglaterra, e tô os obteve a preço dê pe
nosos holocaustos, como já tivemos occasião de notar a pag. 378. Um dos favo
res concedidos aos subditos britannicos foi o permittir-se-thes, em 1654* a en
trada das suas mercadorias, mediante petpieno direito. Em 1658 já havia na 
ilha da Madeira um consul ingle?. De 1660 a 1662 já os mercadores inglezes-
aqui gozavam de especial isempção tributaria na exportação do vinho. Em 
1680 já aq") tinham poderosas casas de commercio, que sortiam dos géneros 
de primeira necessidade a população em geral, e de todos os géneros, inclu
sive os de luxo, a classe agricola, e a proprietária, a qual, infelizmente, salvas 
honrosas excepções, se havia habituado á ociosidade e dissipação.—Daqui data 
£ preponderancia ingleza na ilha da Madeira. 

E' certo que D. Pedro n prohibiu em 1684 o despacho de pannos de íã 
extrangeiros, para assim favorecer as fabricas nacionaes, e com essa providen
cia muito decahiu o commercio itiglez; mas a liga em que entrou contra F i -
¡ippe v, e mal pensados interesses polilicos deram oecasião, em 1703, ao tra-
dado de Methmen, por virtude do qual os lanificios inglezes foram novamente 
admittidos, com a clausula de que os vinhos portuguezes pagariam ero íngla-
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Ierra a terça parte menos dos direitos que os vinhos de Fi ança: o, com quanto 
isto désse, ao continente do reino, grande incremento á industria vinhateira, tam
bém trouxe cm breve, pela abundancia mesma, a depreciação do vinho, o, para 
a ilha da Madeira, mais apertada vassallagcm ao mercanlilistno brilannico. So
brevem o tractado de 19 de fevereiro de Í 8 Í 0 , negociado no Rio de Janeiro 
pelo qual a Inglaterra, aproveitando como opportunidade a crise da guerra 
peninsular, obteve ampla admissão de todos os seus productos em Portugal, 
com direitos ainda mais módicos que os estipulados em i (554; e então o pre
dominio dos negociantes inglczcs, de mais a mais fortalecido pela invasão e oc-
ctipação desta ilha por tropas britannícas, se enraizou, forte e decisivamente, na 
Madeira.—Os extraordinarios preços a que os vinhos desta ilha foram subindo 
desde o fim do século passado, e o que sustentaram no primeiro quartel do pre
sente, não deixavam sentir esse jugo; davam para tudo; a Madeira nadava em 
oiro: mas, logo que os vinhos decahiram, os proprietários Icmioriacs, habituados 
a largas despem, que os meios de que dispunham já não comportavam, recor
reram ao expediente das anticipaçòes, havendo desses negociantes, á conta das 
futuras colheitas, quanto precisavam, géneros alimenticios, fato, calçado, mo
bílias, dinheiro, tudo; c aquellos poucos que não cslavam nestas circumslan-
cias, e os colonos agricultores vendiam aos mesmos negociantes seus vinhos, a 
prestações mensaes: de sorte que, uns, pelos adiantamentos que obtinham, outros, 
peias mozadas que haviam dc embolsar, e uns e outros, porque essas casas com-
merciaes brítannicas eram os quasi únicos compradores dos vinhos, e arbitros 
supremos do preço delles; todos lhes ficaram na mais completa subjeição; o vinho, 
reduzido ao intimo valor; os proprietários e os agricultores, aílVonlados dc pe
nuria; e o negociante inglcz auferindo no extrangeiro lodos os lucros, ainda avan
tajados, do negocio dos vinhos da Madeira. A deplorável lyrannia deste humillian-
te monopolio se eximiam sómcnle duas ou tres casas portuguezas, que de pro
pria conta exportavam os vinhos de suas terras e outros comprados, tendo estas 
casas, por vezes, patriótica c generosamente, mantido os preços, para que não 
descessem ao ínfimo, que o mercador brilannico pretendia impor. Assim mesmo 
a Madeira chegou a miseranda decadencia; e o vinho, único producto a que se 
dedicava, era ao mesmo tempo o seu recurso c a sua desgraça, o seu tbesouro 
e a sua pobreza. -

PeloS'tempos de 1840 existiam no Funchal (refere Pauh Pemtrello, ^ 
citada Breve Noticia, pag. 90) «umas trinta casas dc negocio, quasi iodas in-
glezas, muitas das quaes respeitáveis em cabedal e em gyro, porém, apenas 
meia dúzia de estabelecimentos portuguezes que podessem com ellas competirle 
algCms desses m'esmos já se haviam visto na borda do abysmo; pois a ambição 
britannicá', què sabe prestar mutuos auxilios aos seus nacionaes na hora do in
fortunio e em què brilha a união e nacionalidade, empregava todos os rodeios 
para desacreditar e arruinar o estabelecimento não inglez que lhe podesse fazer 
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sombra, o não entrasse na sua coimminlião de ideas e iníeresses.» 
As principaes casas porluguezas que nessa quadra negociavam em vinbos 

eram (segundo o mesmo Perestrello); a do morgado João da Camara de Car
valhal, depois conde de Carvalhal, de muitos e grandes haveres e rendimentos 
a qual cxporlava seus vinhos e os que comprava a seus caseiros; a casa de com' 
mercio de João de Oliveira, barão, c depois, conde do Tojal; a de / . A. G. Reqo-
e, em menor ponto, as de Amujo-lnnãos, J. M. Bernes, R, Leal, *Monteiro k 
Comp,\ Faustino A. Qrnellas, e A. Pestana. Havia também umas tres até cinco 
casas de fortuna territorial, com rendimento ue dez contos de réis por anno* 
umas cinco, do seis a oito contos de réis; e seis alé dez, de cinco contos de réis 
seguros.—E das casas commerciaes inglezas, avultavam nessa mesma epocha do 
1840: Blackburns & Comp*r Blandy, Burnett & Houghton, Gordon Duff & 
Comp.\ Leacock Harris & Comp.*, Lewis ÓÍ Comp.*, L H . March & Comp.\ 
Murdoch Shortrige & Com;;.3, Phelps Page & Comp.\ Rather ford & Grant] 
Newton Gordon k Comp?, J. IV. k T. Sciby, Thomas Dunn, e / . Taylor. 

«Corno a grande maioria do commercio dos vinhos (continúa aquello es-
criptor) era então feita por esles exirangeiros. igual porção de influencia e de 
monopolio deviam exercer no manejo de os obter e pagar. Antes do nefando 
tractado de 1810, era inhibido aos ingleses comprar vinhos em mosto; porém, 
sendo-lhes isto facultado, tornaram-se os arbitros deste genero, e os verdadeiros 
senhorios das terras.» 

.Nessa epocha ( 1 8 Í 0 ) valia esle artigo cinco ou seis vezes mais do quo hoie 
(1840), e os incautos proprietários, nadando no ouro o na abundancia, nào só 
dissipavam o actual, mas conlrahíam novos créditos, que o negociante com gosto 
adiantava, muitas vezes com usura, na esperança de lhes ter presa a novidade. 
Veiu a idade do ferro, e conheceram o seu erro: uns carregados de dívidas, l i 
mitaram-se a viver do tenue que lhes quizesse dar o seu mercador, a quem hv-
potbecaram o seu rendimento, e ouiros que ficaram cxhauridos, sem dever, mas 
também sem capital, foram-se desfazendo de alguma reserva que lhes restava, e, 
por fim, entregaiam-se nas mãos de quem lhes fosse supprindo suas familias.» 

<0 luxo, fácil dc introduzir, porém custoso de desarraigar, chegara ao 
auge nesta ilha, com o augmento de sua riqueza: e, nào obstante a decadencia 
desta, foi sempre mantendo-se, só em proveito dos inglezes que o ministravam, 
recebendo os vinhos, já por diminuto valor,* 

<É assim, pois, que eíles se habilitaram - . . . a fornecer á maior parte dos 
proprietários não só lodos os objectos necessários para cobrir a nudez, mas 
também a grande parle do alimento, por preços carregados, e pelo systema de 
á conta, cujos itens, de anno a anuo. ajustam com seus freguezes, ou, por ou
tra, seus escravos, de quem recebem o vinho á bica, deixando-lhes apenas, 
para o uso de algumas semanas, a baixa droga, chamada vinho de escolha.» 

<J{ 
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Tal era o csíailo (ia ithn da Míulcira cu\ I8U'), doscripto por Paulo Peres-
trello da Camara, aiii nascido de unta d;is principals familias dolía: (al era. pouco 
mais ou menos, a penosa situação em ipic a nvvma ilha rstava, quando, por 
1840, lhe soiírevcin o (lagello da fome (1) , e. di- 1 S'i (> a i s r^ . o oidittm-tuckeni 
lhe matou os vinhedos. Muitos dn seus filims, \illrus e não villõos, fugiram então 
espavoridos, emigrando para o lira/JI. c prinrip.dmenle para as índias Occklen-
taes, em demanda do pão que na patria não podiam obter. 

Esta crise medonha regenerou a ilha da Madeira.—O mercador inglez, cx-
linctfl o vinho, lirpiidoii como ponde, D ivtirou->.-: das antigas casas britannicas 
só ficaram as de jSeivtaa Gordon k (jitii}>.\ J. f í . & '/'. .SW/VÍ/, Lílandi}, c Ihi-
terford & Grani, sendo as duas ultimas mantidas prinripalmente pelo valioso 
negocio do carrão de pedra. Assim, a Madeira íiron libertad:» desses seus domina
dores capitalislas.—O villão, agnillioado da n'-cps^idadi'. rlevolon-sc ás lonas que 
colonisava, explorando-a^, não com uma exclusiva cultura, como até enião tora 
a vinha, mas com diversas: a da cana de ussucar, quo em breve lhe deu mais, 
e mais prompto dinheiro que o vinho nos ultimo^ tempos; e as dos ecreaes, dos 
legumes, da balata doce e da não doce, do inhame, e das hortaliças, que em bre
ve lhe trouxeram aojar a fartura e a alegria, por anuos tão arredias,—O proprie* 
tario, o morgado, aquello que não sossobrou (muitos se afíundirarn), amestrado 
pela adversidade, curou mais (3o rendimento, regulou melhor o despendió, e, re
celoso das angustias corn que o atormentaram os abusos da antiga opulencia, 
soccorreu-se ás previsões da economia. —Não poucos dos vil Iões emigrados teem 
regressado á patria trazendo importantes capitães, c com clles, por efreilo do de
creto de quatro de abril de i 832, e, principalmente, das ultimas leis de 1860 
c 18G3, que desvincularam a terra, tornaram-se agricultores proprietários,—& 
finalmente, debellado o oidium-tuckery pelo enxofre, ahi se debruçam nas rochas 

(í) Nesta época, uma commtBsão, coiiipopia dos Snr.' Go-orgo Sloddart, Jolin Howard March, 
George Hascbe, c Richard D.ivivs, prornuveu subscripções no extranjíciro, o producto das qaaes fui 
a seíruinte: de Hamburgo, SntJSSÜO réis, cm dinheiro; da Uusfia, H73<5(i00 réis, cm dinliciro; tios 
Estados-Unidos da America, lí):(i(i0^780 réis, em mantimcntns, e ; t : â t o ^ i 9 0 réis, em dinheiro; da 
ín^lalorra e Irlamla, 485000 rí-is, tnn tuaiaimenios., e Hí.OTii^OKO íeis, em dinheiro.—Na capeia 
hritannica desta ilha, depois de um s m n ã o sobre a rariit.nlr \>v\o Hcv. T . K. Brown, foram então 
offertados 404^000 réis, em diubeiro.—Taml>ctn aquella eomrnissãu polliciton de ingieres, ainerica-
nus, e allemães nestfi ilha uma subscripção, a qual, innluiiidi) as olTei endas individuaos dos referir 
dos quatro membros, prodtuiu ¡¿ifiüÜSOOO réis , em diiihciriV — O total destes donativos, comprcr 
hendrindo h í ^ ã M réis de premio sobre os sul «.'ranos importados, subiu a 37:482^324 réis. 

Tanto antes fcofno depois disto, a caridade dos extranfíeiros, especialmente inglezos, tem sido 
.sempre generosa com os pobres desta ilha, por muitos mo-los, já fundjindue sustentando esctipJas, 
iá estabelecendo hospitaes provisorios, já brindando estaliidcrimentos de caridade, já servindo em 
commissõeíi'de'beneficencia, j á pagando a facultativos e fluido i-f-medios para doentes, já mandando 
fater fostes, e poiaes de descanço nas estradas publicas: «; ale aijuelle Sr. John Howard March, com 
quanto protestante, reediGcou a igreja parochial, catholica, da i n^ io zia de Sancto Antonio dafíírra. 

Deviamos, fiara nao t-ahir no labeo de injust -s ou de inóralos, registar aqui tão beneméritas 
aenV*. 
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c se alastram nas encostas, viçosos e fecundos, de par cora a cana doce, com 
os ccrears c outras culturas, os afamados vidonhos da Madeira, forros da op-
pressão mercantil do estrangeiro, cubiçados e largamente pagos por elle. 

Gü'ga a primavera, e cryslallízam-se os assucaros na fabrica fumegante; 
vem o verão, e amonloa-se o cereal na eira. e vergam as arvores com fructos, 
e pullulam as verduras no horto, as flores no terreiro; succede o outono, e os 
dourados cachos se espremem no gemente lagar. 

À ilha da Madeira, em bom o digamos, está, ao presente, livre, abun
dante, rica, e feliz. 

R E L A Ç Ã O 

DOS ESTHAGOS CAUSADOS PELA TEMPESTADK QUE HOUVE NA NOITE 00 DIA 
9 DE OuTUMio m 1803 NA IUIA DA MADEIRA ( Í ) . 

A Cidade do Funchal, edificada em huma planicie, que se termina em 
huma vasta enseada, ou bahía, que forma o mar, e que serve de porto á Capi
tai, he dividida por tres caudalosas ribeiras, em piano muito inclinado, ebeias 
de pedras enormes, que, no tempo das enchentes, se despegão com a terra das 
altas, e perpendiculares montanhas, que as cercão desde as suas origens até os 
suburbios da Cidade. A sua communicação interior se faz por meio de pontes 
de segmentos circulares, formados de pedrarias, e alvenaria. Huma cadeia dĉ  
altas serranias, de mais de duas mil toezas de elevação, divide a Ilha em toda 
a sua longitude na direcção de Leste a Oeste, formando cm toda a sua latitude 
talvez todos os climas, desde a Siberia até o Pará, por effeilo de hum declive 
progressivo, desde os seus cumes até os arrobaldes da Cidade, onde principia o. 
vasto segmento circular, em que se acha .edificada a infeliz Capital da Madeira.. 

Huma chuva tranquilla, c por iatervallos, precedeo, por espaço de doze 
dias, á fatal época de 9 de Outubro, dia em que a atmosfera, cheia de vapores 
eléctricos, aununciava aos tranquillos insulanos, alé então felizes, huma chuva 
opinaria, resultante da posição do vento, que soprava da parte S. 0., e reali
zada por inlervallos, mais ou menos abundante, desde as 2 até ás 6 horas da 
tarde. Pelas 7 horas a atmosfera, incendiada pelo fogo eléctrico, apenas dei
xava ouvir ao longe o estampido confuso dos trovões, interceptado pelo movi-

(1) Esta Relação é em duas paginase meia, de Jetlra miúda, sem numeração. Copiámol-a 
da' M isc el l a noa apontada na nota (1), a pag. 705. Foi dada ao prelo em L i sbo a, .Im.pxeiw-a. 
Regia, anno 1804, por ordem superior. . 

91-
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mento dos grandes calháos, que euiào rolavào com medonho estrondo nas tres 
ribeiras, e que nas cncheules ordinarias podmãn servir da nwgcstoso especia-
culo ao filosofo observador. Continuando as chuvas até ás o meia com mais 
actividade, senti então na casa da minha residencia, huma das melhores da Ci
dade pela sua situação loca!, os eíTeilos de huma próxima, horrivel, e medonha 
tempestade. Os alicerces do edificio soflYiào foi ir*, nmcussficá: a materia eléctri
ca, fulminando, esclarecia, sem cessar, a vasta cncumícrencia das montanhas, 
fazendo ver as torrentes, que, impcllidas por hum vento impetuoso, formarão 
nas altas serranias da Ilha a immensa quantidade de a^ua que causón a triste 
e infeliz catástrofe observada no dia 10. 

Cinco pontes de cantaria e alvenaria desapp•irecftrão; e o resío se acha 
ameaçado da ultima ruina. Altas c fortes muralhas, fedas de pedra e cal pelas 
margens oriental e occidental das tres ribeiras para segurança da Cidade, fo-
rão demolidas, ou sepultadas: seus antigos álveos, augmentados do quintuplo 
das suas respeclivas e antigas larguras, excedem ao nivel do pavimento da Ci
dade por serranias de pedras enormes, e enlulhn. (pie amcação o resto da mais 
funesta sorte. Ruas inteiras desapparecèrão, com os seus hahiiantes; e outras, 
innundadas de agua e lama, deixarão os proprieiai ios. e inquilinos reduzidos á 
ultima indigencia. Huma grande parle da Freguezia de Saneia Maria Maior, as
sim como a sua Igreja, a mais antiga da Cidade, [ião existe, com huma grande 
parte dos seus infelizes moradores; e o resto disperso cá e lá, innnndarlo, e aban»-
donado, ofítrece aos olhos do hornem sensível hum ubjeclo de dor, de ruina, e 
de consternação. As ruas chamadas Direita, Tanoeiros, Valverde, Sancta Maria, 
Hospital Velho, e outras forão ao mar, com huma inerivel multidão do seus ha
bitadores, levando corasigo em todos os géneros dc viveres, e fazendas hum ca-r 
bedal incalculável: immensas propriedades ruraes, eslnfas cheias de vinhos ve? 
lhos, armazéns, e graneis cheios de milho e trigo, lojas com farinhas e ou
tros diversos géneros, e quintas, casas de lavradores, choupanas, gados, la
gares, e muitos outros estabelecimentos, que existião nas margens das ribeiras, 
e mesmo em distancias consideráveis, ou nos suburbios da Cidade, tudo foi ao 
mar, com huma grande parle dos seus habitantes. A Villa de Sancta Cruz, tres 
legoas a Leste da Capital, foi aterrada e innundada, com a morte de muitas ptss-
suas. e ruina de alguns edificios. A Villa de Machico, cinco legoas a Leste do 
Funchal, desappareceo, cora huma grande parte dos seus infelizes habitadores. 
No Lugar da Ribeira Brava, tres legoas a Oeste da Cidade, forão ao mar al
gumas propriedades ruraes, choupanas, e familias. A Kreguezia do Campana
rio, duas legoas a Oeste, soffreo perdas immensas pelas propriedades ruraes, que 
forão ao mar, com a morto de alguns colonos Todos os vinhos, que se achavão 
nos armazéns .das Villas, margens das ribeiras, c portos marilimos, desappa* 
recéião. E finalmente todos os sitios da ilha soíTrêrão mais ou menos perdas 
ião consideráveis, que os séculos futuros jamais poderão recuperar. 
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Tal foi a sorte funesta de huma colonia tão antiga, tifo florescente, e tão 
poderosa, que devia a gloria de ser huma das primeiras Ilhas do Oceano Atlân
tico aos seus generosos vinhos, e ao commercio, que circulava na sua Praça 
com sowmas immensas, e nos seus habitantes com hum luxo mais que asiático; 
onde as frotas e esquadras de Inglaterra fazião a sua escala, deixando nella as 
producçOes da arte, da industria, e do commercio; e em cuja Capital, Analmente, 
se tinha prodigalizado a prata para a sua reedifícação, tanto civil, como militar. 

Funchal, 17 de Outubro de Í 8 0 3 , 

NOTA X K V I I I 

peste na $XatleiK*a. S . Thiago Bleiiwr, padroeiro 
4 a eidade do Fnnel iaL 

«No anno de 152-1, quando El-Rey D. Manoel faleceo, havia no Fun
chal grande mortandade de peste, de que Deos nos livre; e porque havia 
.annos que ella andava na cidade, o Capitam SimSo Gonçalves e a Camara 
elegeram por sortes por Padroeiro da mesma cidade ao Apostolo Santiago 
Menor, no cabo da qual lhe fizeram huma boa casa, onde foram em pro* 
cissão. E porque, sem embargo disso, a peste não cessava, no anno do Se
nhor de 1538 inspirou Deos em todos, como em hum coraç5o a vontade, 
que não houvesse Guardas Mores, nem Menores; e na mesma procissão, 
que se fez por seu dia o primeiro de Mayo, lançaram pregSo que todos os 
feridos deste mal, e os s5os fossem juntamente misturados a sua casa, onde 
lhe oífereceram no altar as varas dos Guardas, as quaes hoje ahi estão por 
¡nemoria; o quando tornaram, vieram os feridos todos s5os: e daquelíe dia 
até hoje, pelos merecimentos do Bemaventurado Santiago, não houve mais 
peste na Ilha da Madeira, bemdito seja o Senhor I Pelo que, se faz em lem
brança desta mercô muita festa a este Sancto por seu dia, como que fora 
do Corpo de Deos.»—Pag. 194. 

«Ainda neste anno (1538) e principio delle ficava a peste na cidade do 
Funchal.»—Pag. 2 2 1 . 

A eleiçSo do sancto padroeiro e procissão votivas são factos característicos 
da época; definem o estado dos espíritos então; porisso, e para esclarecimento 
e prova delias, ajbaixo transcrevemos outra relação do acontecido, e o auto do 
voio e do modo como S. Thiago Menor foi tomado por padroeiro da cidade do 
Funchal .—Entre o texto das Saudades da Terra e o desta relação ha pequenas 
divergencias, qae-o do auto até certo ponto explica; nem merecem maior ave
riguação. Ainda agora, o dia i de maio é solemne na cidade do Fnnchal, e se 
hz ft procissão, 



7<2§ N O T A S . 

I 

RKLAÇAO DO CASO. 

Em Í 5 2 3 , aos 17 de Março, por occasião da po^lo na Ilha da Madeira 
na Cidade do Funchal, ajnntárão-se o Dispo, o Clero, c l'ovo na igreja da Sé, ten-
do precedido ura dia de jejum, c pfopozeram lomar J'adroeiro, e solemne jura
mento de honrarem com particular devoção o que lhes sahisse; e com efleilo, 
meítendo a lote os doze Apostólos, S. João Baptista. Nossa Senhora, e Clirislo' 
sahio-lhes S. Thia^o Menor, ao qual dedicaram huma igreja, em que venerad 
o Sancto com grande devoção. E logo reconhecerão a protecção do Sancto nesta 
occasião; porém, mais longamente a conhecerão no anno de Í 5 3 8 , quando então 
grassava huma peste icrrivel: na occasião da procissão, o Guarda Mór da Saúde, 
que então era homem de grande representação, no meio da Ermida do Sancto diz 
em alta voz: tSenhor, alé aqui guardei esta Cidade como pude; não posso mais, 
iaqui tendes a vara, sede vós o Guarda da Sande.» E largou immediatamente 
a vara, e se deo por desobrigado de guardar a Cidade: e desde este momento, 
todos os feridos melhorarão, e não se deo mais caso algum de peste. Do que 
vem o costume da Camara, logo que entra na igreja do Soccorro, largar as va
ras nos degraus do Allar-mór. 

Padre Manoel Fernandos,—Aim,'* i n s i r u i d . i , ionio i , pag. 332. 

n 

AUTO DO VOTO. 

ANNO do nacimemto de noso scníior Jhu xpõ de mill à quinhetos & bymte 
& tres em o sahado hymte & quoatro dias do mees de janeyro em a yllia 

da madeyra & see da Çidade do fumchall em o coro delia parecérom o seññor 
capp.am Simam giz. da camará bereadores ofiçiaacs da cantara çidadõees & mis-
teeres & miro muyto poouo & asy o senfior deam & cabido com tòdalla Crê  
lesia & amte clles foy represemtado quo aos onze dias do mees de junho de mill 
& quinhetos & bymte & huu semdo esta Çidade posta em muyla tempestade & 
twtíàláfcdm de peste & fome & outros muytos trabalhos se acordou em Camara 
pètloâ';ofiçiàaes dellã que emlam eram Pero joham correa bereador & Biçemle 
giz. & Pero aluarez juizes & o bacharell joham de sousa prouedor & misteeres 
m tótóãrèm hüü roll dos samtos a sabcer o nome de Jhu noso senñor & da tíir-
gêítf WOSíi Sennora Sam joham bautista & os doze apostollos cada M u per seu 
nóí f le^ lamçãíOm em hfíu barrete & tirada sorte por huu minino per nome 
joham de edádeàe êete annos & pomdose lodos prímeyl-a memie em- îolhos & ora-
çom prometendo de fazeer hüa casa aa homrra daquelle samto que sahise^ 
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per sorte sahio o bem auemturadò apostollo samtyago menor aa honrra do quail 
¡ogno no dito dia se festejou polia çidadc & aos bymte & tuiu dias de julho lhe 
comcçarom a sua casa himdo a çidade e o dito eabido cm proçisom solene des
calçados &:o Meestre schola gonçallo martim com o retábulo da imagem do bem 
aiicmlnrado apostollo & deo a primeyra enchadada no cunhall da capella da 
banida do abamgelho a qual! casase edificou em lula Ierra" que anlonio spindola 
deo para a dita casa & per que a dita calamidade tornou a picar aíguu tamto da 
dita peste acordaromse clles sobreditos a sabeer elle senñor capitam & ojiçiaaes 
da camará rnesteeres çidadõees poouo deam à cabido & determinarom de loguo 
fazeer 6c acabar a dita casa à de hoje por diamíe o tomarom por seu prote-
tor &: defensor per amto noso Senñor Jim xpõ per que elle fose interçesor ao 
elerno-Dèos poios trabalhos deste poouo que a elle se emcomemdaua & o uota-
roin asy elle o senñor capitam com os ofiçiaaes da camará & ministros & senñor 
deam & e.ibido a sabcer o dito senñor capitam em seu nome da dita çidade & 
dos quc.dclle dcçcnderem & os ofiçiaaes da camará em nome dos da d i la çi
dade & o senñor deam e cabido em nome de toda a crelesia da dita See & çi
dade pera sempre cm cada luni anno dos do mumdo uenerarem & festejarem 
a festa do dito glorioso samlo aposlollo que he o primeyro dia de mayo ao qual! 
faram proçisom solene a quall sabiraa da see da dita çidade solene mente & 
iram aa dita casa do bem auemturadò samto omde lhe faram hésperas solenes 
& asy outro tamto so faraa o oytano dia com misa solene & proçisom .as. quaaes 
proç.isões se faram como a propia do senñor corpus christi & aos ditos çida-
dões mays aproube de mamdar pintar o dito samto na camará na bamdeyra & 
sello da çidade asy como se traz sam Biçemle na bamdeyra da çidade de lixboa 
à os sobreditos notarom esto nas maõs do dito deam pera todo comprirem 
per si & per seus sucesores & em testemunho & fee da uerdade dello asynarom 
aqui. Eu anlonio dalmeyda nolairo prubico que ora sou da camará em ausem-
çia dafomseannes ho spreui. E outrosy lhe aproube de tomarem per seus pro-
(etores os bem aucmlurados S. Sebastian) & S. Roque & lhe fazeer a diia Soleni
dade. O capitam da ylba. Ü deam Lopo dazeuedo de sousa. Basco fernandez 
laueyra arcidiacomis. Pero fernandez. Pero eannes. Amador lopez, Femam mar
tins. Aluaro lopez, Biecmtius gonçalues. Francisco fernandez. Francisco hieyra. 
Amador afomso. Joham correa. Biçemlo gonçalues. Francisco martins bieyra. 
Francisco fernandez. Femam ayres billanoua, Joham alues. Hierotiymo gopçai-
ues. Joham martins bieyra da matta. Joham de moura bacharel!. 

Copiado dt uma rintiga Miscel lanea (1), 

(1) Kbta Miscellanea, a mesma de que já copiámos autros diplomas, é manoscripta...0 
auto supra também se 1(! no mamiscripto do Sr. Padre Netto.Em nenhuma das copias se 
decíara-donde foi extrahido. Consta-nos que o oríginpl está nos livros do cartório do Cabido :da Sé 
do Funchal, mas dè balde lá o buscámos. , v l . \ 
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¡VOTA 

fFrancesco Gonçalves da Camara... .he homem muito ardiloso em to
dos seus exercícios de gue r ra . . . e mui esforçado cavalleiro, como mostrou 
na entrada dos francezes na Cidade do Funchal, onde, servindo de Capi
tam g e r a l . . . .ferio mui honrosamente o capitam frp.ncez Visconde de Pom-
pador . , . . ;e por ta! !he deo EI-Rey o habito com certa tença, e qua nío 
pagasse por outo anuos quinta e dízima de sua fazenda.»—Pag. 493. 

«Aos 3 dias de Outubro do anno de 1566, véspera do Seráfico S, Fran
cisco, aportaram a esta Ilha da Madeira tres poderosos galiões de França, 
em que vinham por todos mil soldados arcabuzeiros, fora outra gente do 
mar, com tençSo de saquear a cidade do F u n c h a l . . . . : e . . . .foram deitar 
anchora na Pray fermosa.. . Vinha por Capitam Mor destes cossarios Mon-
seur de Moluco, gasc5o de nação, e . . . . elles eram levantados e iuthera-
nos.»—Pag. 247. 

« . . . Gaspar Caldeira, africano natural de Tanger, . . . por ser guia des
tes cossarios, foi morto por Justiça, em Lisboa.»—Pag. 257. 

O saque dado na cidade do Funchal por corsarios francezes em Í 5 6 6 l am
bem está referido na Insulana, de Manoel Tkomaz ( l iv. v n , est. 112-146); na 
Eistoria Insulam, de Antonio Cordeiro ( l iv . m , cap. x v i , § 88 e seguintes); 
m Chronica de D. Sebastião, at l r ibuida a D. Manoel de Menezes (cap. c x x i v ) ; 
e nas Memorias para a Historia delRey D. Sebastião, por Diogo Barbosa Ma
chado (tomo ir, pag. 639 e seguiotes); provavelmente também dá noticia disso 
o P.* José Pereira Bayão, no Portugal cuidadoso e lastimado, obra em que pa 
rece refundira aquella chronica.—Todos estes l ivros, excepto o ultimo, consul
támos: contam o evento como Gaspar Fructuoso, com pequenas e accessorias 
variantes: estamos até em que todos tiveram por fonte as Saudades da Terra. 

Os auctores extrangeiros referem-no por mui diverso modo, como se vê do 
seguinte art igo: 

MONTLUC (Pedro Beltran de), hijo de Blas de Montlue, mariscal de Fran
cia,, vivia reynando Carlos ix rey de Francia en el x v i siglo, de cuja camará 
fué gentilhombre. Zeloso de la gloria de su pays, formó el projecto de con-
struyr una plaza en el sitio que hallara mas conveniente y cómodo á los reynos 
de Mozambique, Melinda, ô Manicongo, á fin de que de retirada serviera à los 
Franceses, que hicieran el comercio de Africa y de las Indias Orientales. Para 
esto tenia armado tres grandes navios y algunas barcas, que aquipó com 1200 
hombres de- guerra; pero por un temporal arrojado sobre las costas _de Madera, 
endonde queriendo desembarcar sus gentes á hacer agua, á cañonazos los red-
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vieren los Portugueses, saliendo ademas sobre ellos para destrozarlos. Pero Mont-
luc, indignado de que assi violavan el derecho de las gentes, y la alianza entre 
las coronas de Francia y Portugal, echados en tierra 800 hombres, partió en 
derechura á ellos, mientras su hermano Fabian los cortaria por ias espaldas, y 
assi los mató â todos. Con el mismo passo marchó azia la ciudad que se llama 
como la isla, y puestos en batería sus cañones, la forzó y la saqueó; mas por ata
car la grande iglesia, en que se estava todavia defendiendo alguna parte de la 
guarnición, lo hiñeron en un muslo, y en pocos dias murió de aquella herida, 
año de 1568. Assi quedó informe esta empresa.—MIÍZERAY, en el regnado do 
Garlos i x . 

Diccionario His tór ico de Moréri, 1753. 

Morèri (Luiz) era francez, e auctor do primeiro Diccionario Histórico que 
appareceu em França (1673), de cuja traducção hespanhola transcrevemos o 
artigo supra.—Mézeray (François-Eudes de), ahi citado por Moréri, era lam
bem francez, e auctor de uma Historia de França, desde Pharamond alé 1598, 
impressa em Pariz, 1643, 1646 e 1651. É, pois, de manifesta origem franceza 
a versão dada nesse artigo. E o inventor delia, na impossibilidade de justificar 
o fació, toma o péssimo dos expedientes; calumnia.—A desmentil-a, basta a 
ingenua-narrativa das Saudades da Terra, Mas, para que o leitor cabalmen
te conheça as causas e circumstancias da invasão e saque da cidade dò Fíin-
chal pelos corsarios francezes, transcrevamos o que Rebeílo da Silva, auctori-
sando-se, quanto a esses corsarios, com os Commentaires, de Blaise de Mont-
luc, pae do chefe delles, e contemplando o assumpto ab alto, em toda a 
vastidão c verdade hislorica^ diz e julga deste c do ouiros attentados análo
gos, commcUidos contra as inoíTensivas colonias c commercio de Portugal no 
x v i seculo. 

CHIME ÜAS OUTRAS POTENCIAS. OS COUSARIOS FRANCEZES. COLONISAÇÂO 
DO BRAZIL. OCCUPAÇÃO DE VILLEGACNON. SERVIÇOS DE 

• MEM DE SÁ. MONTLÜG NA MADEIRA. 

As relações de Portugal com os outros paizes confirmam.. . .os inconveni
entes da politica mercantil, que a nossa corte abraçou, principalmente desde o co
meço do xvi século. A inveja das riquezas, que nos suppunham, c o ciumecom 
qae fechávamos a entrada das possessões c do commercio aos estrangeiros, de
viam espertar n'ellcs, como de feito espertaram, a emulação e a cubica, levan
do armadores intrépidos a tentarem expedições Tuitivas e do pouco lucro, em 
qae mais vezes encontraram a morte e a ruína, do que a realisação das esperan
ças. Em 1522 já os normandos apparelhavam pequenas frotas para o descobri-

92 
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mento de «ovas terras, ou para a povoaç5o das cosías do Brazil. Ao mesmo 
tempo os corsarios franceses infamavam as aguas de Portugal e dos Açores 
com saltos e roubos, tomando as caravelas da Mina e os galeões da India qua
si na foz do Tejo. Francisco i c seus successores, apparenlando simulado res
peito pelos tratados, mandavam em alvarás e carias aos almirantes, prebostes e 
bailios que punissetn os corsarios, e rcstiluissem as fazendas roubadas; mas logo 
depois os atlentados repeliam-se, e ás queixas e ameaças respondiam outra vez 
severidades inutois, que nunca passavam da letra morta dos diplomas, Aconto* 
cia, pouco mais ou menos, o mesmo com a Inglaterra. A maior contenda entns 
a corôa de Portugal e as duas principaes nações maritimas n'aquello periodo 
principiára, como vimos om outra parte, nos governos de D. João i i e de D. Ma
noel. No de D. João MI avivou-se mais, obrigando-o a renovar com frequência 
as instancias em virtude dos insultos repetidos da marinha francezn e britanni* 
ca com as guerras travadas entre Garlos v e Francisco i . Os corsarios, coalhan-
do os. mares, investiram os vasos hespanhoss até debaixo das baterias, que pror 
tèfciarft as nossas praias. As instrucções passadas em 1522 a D. João da SiU 
yeira provam que, a despeito d¿t armada da guarda costa, a nossa neutralida
de foi violada em muitas occasiOes. Em i 530 a c^i'te de Lisboa calculava em 
500;000 cruzados o valor das fazendas roubadas, e om 300:000 o dos navios 
apresados. Os aventureiros infestavam os portos do Brazil e de Guiné, inter
rompiam a navegação, e interceptavam o commercio da Asia. Tocaram por fim 
os abusos tal estremo, que o pacifico D. João j u cm }53Í declarou ;v França 
que do resultado da missão de Lourenço Garcez, enviado para compor o còp-
flteto, dependia a conservação da ídljanç?. Francisco i mostrou acceder entap 
na appaVencia ao accordo proposto, creando a commissão de Bayonna e Fuen-
terrabia, e. expediívdo ordens terminantes ao almirantado contra João Atígó e os 
navios que tinha apparelhado para a viagem de Guiné e da costa da Mala
gueta. 

Mas as providencias, talvez pouco sinceras, do gabinete francez, não atyr 
Ibaran) as hostilidades da sua marinha. Em diversos pmMos continuaram a ar-
mar-se clandestinamente embarcações, mniias d'ellas governadas por pilólos por-
tuguezes, com destino para as possessões de Guiné e do Etra.zil. A nossa edi'to, 
por meio de cruzeiros vigilantes nos mares, que senhoreava, e especialmente 
nas aguas do Mediterrâneo, castigava estas oíTcnsas. Os capitães mores apresa
vam, ou metíiam a pique os vasos, que se recolhiam da America, instado pe
los commercianies, o governo francez pedin que a feitoria de Flandres abrisso 

• mercado especial em Rohaò, para os snblrahir ás despezas do monopolio da es
peciaria .concentrado nos Pnizes Baixos. Parece que o tratado de 14 de julho 
de 1536, regulando as relações mercantis das duas coróas, deveria ter posto 
termo ao confíiclo, mas nem ao menos o attenuou; e o reconhecimento dos di
reitos dc Portuga! â navegação e ao trato exclusivo de suas conquistas foi para 
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os armadores como que um acío nullo. Veneza, nossa aliiada na Europa, e nossa 
inimiga implacável na índia, aonde não descançava de nos suscifar obstáculos e 
resisiencias unida com os mahomelanoSj sorrindo-se das exterioridades diplomá
ticas do gabinete francez, animava de certo, com mão occulta e por ciúme na
tural, a guerra surda, que ardia em plena paz, entro as duas nações. Suecedendo 
Henrique n no throno, não se mostrou mais diligente em reparar os aggravos 
representados por D. João n j . Em 1548 o conselho de el-rei discutiu a urgencia 
de acudir á defeza das capitanias do Brazil devassadas pelos francezes, e deci
diu instar pela nomeação de novas «commissões de presas» em Paris e Lisboa. 
Mas em vão reiterava o gabinete do Louvre as antigas comminações; o amor do 
lucro e a sède de vingança estimulavam os piratas, e as dissidências civis e reli
giosas, enfraquecendo o poder real em França, quebravam a auctoridade de suas 
ordens, particularmente nos portos do canal, aonde predominava a influencia dos 
huguenotes. 

O Brazil, colonia por muitos annos quasi esquecida, principiava a ser at-
tendido, embora os maiores cuidados sempre convergissem para a índia. Em 
1542, o conde da Castanheira observava a cl-rei, que, desde 1530, custara a 
Terra do Santa Cruz grossas quantias ao thesouro para desarreigar os francezes. 
De feito, os atrevidos navegadores da Bretanha e Normandia, experimentados 
nas viagens de Guiné e da Malagueta, tinham em 1508 atado relações com al
guns pontos da costa brazileira, e em Í 5 1 6 os navios de Dieppe e Honfleur 
concorriam tão poderosos, que D. Manoel se vira forçado a negociar com João 
Angó e João Alfonso. A viagem de Hugo Roger em Í52tí , e o armamento de 
dez navios em França destinados á mesma carreira, abriram os olhos da nossa 
côrte ícerca da vaidade das represenlações diplomáticas. Mas a armada de guar
da coJa, capitaneada por Cliristovão Jacques, por fraca (era. apenas composta 
de uma nau e de cinco caravelas), apesar de combater e de apresar tres vélas 
mercantes de Bretanha, recoiheu-se sem resultado! maior do que trezentos pri
sioneiros francezes, e a noticia do estado florescente em que ficavam as posses
sões portuguesas da Madeira, dos Açores e de S. Thomó. Começou então a pre
valecer a idéa da fundação de uma colonia nas regiões americanas descobertas 
por Cabral, e Martim Alfonso de Sousa, que então contava trinta annos, o que 
seu parentesco com o conde de Castanheira recommendára, foi escolhido para 
reger a frota de duas naus, um galeão, e duas caravelas, enviada ao Brazil para 
expulsar os estrangeiros, e lançar as bases da nova povoação. Seguiram-o qua
trocentas pessoas com familias inteiras. A empreza saiu feliz. Martim Alfonso 
derrotou os contrarios, e povoou a ilha de S. Vicente. D. João m , receloso- do 
desenvolvimento dado ao seu commercio pelos francezes, resolveu em i 532 ado
ptar o plano dc dividir aquello vasto territorio em capitanias doadas a pessoas 
que podessem culúval-as e deíendel-as com os colonos europeus. Não tratare
mos dc descrever agora os seus progressos, e só nos cumpre observar que o 

92* 
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remedio não correspondeu ás esperanças, porque os navios dos armadores DGF-
tna.ndos e brelões ainda frequentaram depois em maior numero aquella costa, 
e o audacioso Nicolau Durand de Villegagnon. partindo com duas naus do Havre 
em 1555, veiu desembarcar nas praias do \\\o de Janeiro, aonde levantou a 
viila Golligny. Coube a Mom de Sá, irmão do poeta Francisco de Sá de Miranda 
(na menoridade de D. Sebastião), a gloria de pender os francezes, c de affirmar 
o dominio effeclivo da coroa portugueza cm quasi iodas as capitanias, lutando 
sem repouso. 

A necessidade constrangeu D. João n i a applicar meios mais enérgico?. 
Uma convenção com o imperador Carlos v associou, em 1-522, a armada hespar 
nhola á portugueza na vigilancia do estreito [de Gibraltar, e, mandando guar
necer a costa de Africa desde Arguim até Guiné, e povoar . . . . o litoral do Bra? 
zil, ordenou expressamente a lodos os seus capitães que apresassem, on afrçn? 
dissem, os navios francezes encontrados nos mares dos senhorios da coroa. PsfãQ 
correu monos inquieto n'esta parte o reinado de D. Sebastião. Prorogadp por 
Cinco annos o accordo das duas côrtes sobre as lomadias, nem por isso as in? 
vações dimiimiram, e, apenas Carlos subiu ao Ibrono por morte de s,eu i r -
m5o, constou logo que em seus portos se estavam andando oilo naos, para sair 
rem a saquear os navios que voltassem da America. Villegagnon devia cqmr 
mandai-os, e divulgava que o seu intento era assolar a Mina, e indemnísar-sG 
dos 400:000 escudos que perdera no Brazil. A expedição ijão se verificou, mas 
nem por isso desistiram as companhias de armadores do proposito de navegarem 
nos domínios coloniaes de Portugal, crescendo sua ousadia a ponto do corsario 
MonlluG, com novecentos homens, saltar nas praias da Madeira em outubro de 
1566, guiado por Gaspar Caldeira, natural de Tanger, e moço da camará do 
sãrdcal D. Henrique. 

Os francezes apoderaram-se da cidade do Funchal com estrago dos habi
tant es, porém morto Montluc no combato, recolheram-se os companheiros a bor
do ao cabo do quatorze dias, carregados de despojos. O corsario partira de Bor
deaux em Ires naus com mil e duzentos aventureiros. O seu fim era investir 3 
Guiné e Moçambique. Por mais activa que tosse a vigilancia dos porluguezes, 
e por mais rigorosos edictos que os reis de França promulgassem contra os 
aventureiros, a corrente da opinião e dos interesses, mais forlc do que as leis, 
galgava por cima de tudo, as hostilidades continuavam, e os roubos repejtiam-se. 
Aí pequenas frotas dos armadores de Dieppe, de'Bordeaux e da Normandia, 
seguiam-se no descobrimento das terras oííentaes, e na povoação e traio das 
costas do Brazil, disputando a Portugal os exclusivos, guardados com tajiio ciú
me, e contestando-lhe o imperio dos marés, que só consentira em repartir corn 
,a monarchia bespanbola, pela famosa convenção da linha mental. 

%bello da Silva,—Uist, do PorlugaJ, tomo i v, pag. -gSfc-SÍÍO. 
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. A luz brilhante efl'undida destas paginas põe tudo a claro.—A vinda dos 
corsarios a esle archipelago da Madeira e o saque por elles dado á cidade do 
funchal não foram eííeilo de odio religioso; tão pouco acaso de mar; nem even
tualidade provocada por aggressOes dos habitantes; deriva de causa mais geral 
p transcendente. Invasões similhantes sofíreram todas as outras possessões por-
tuguezas, algumas por mais de uma vez, como mencionámos a pag. 656, sen
do uns dos corsarios francezes; outros, inglezes; outros, hollandezes. A ilha do 
Porto-Sancío foi por diversas vezes victima de attentados tacs, e a da Madeira 
ameaçada delles, como das Saudades da Terra consta. O verdadeiro motor des-
tas depredações c de outras análogas, frequentemente commettidas, até no alio 
mar .contra os navios portuguezes, que recolhião carregados aos portos do reino, 
era a inveja governamental e o ernhato de interesses dos estados marilimos da 
Europa, que, afóra a Hespanha, desherdados de colonias pela fortuna, assim, in
directamente, se desforravam sobre este pequeno Portugal, opulento em desco-
brimeiUos. As .crenças eram extranhas a esta pirataria sem crenças. A audacia 
.dos aventureiros não ousara, nem podéra tanto, se tanta não fora a culposa to
lerancia dos seus governos. Tudo persuade que o chefe dos corsarios francezes 
invasores da ilha da Madeira, Pedro Bdlnto de Monilu-c (e não Moluco, como 
.dizem as Saudades da Terra), era cathoiico; porque, alem de filho do Marechal 
Jíraz de Montluc, o qual Ogurou pelo íado cathoiico nas guerras religiosas da 
França? era elle mesmo gentiMiomem da camará de Carlos ix, aquelíe rei per
seguidor dos protestantes, que ordenou a horrível matança destes ria noite de S, 
Barlholomeu (24 de agosto de 1572). Nem os fautores dos francezes, como se 
yè do artigo de Moréri, defendem o facto pondo-o cá conta dos Imguenotes, más 
sim cm responsabilidade aos porluguezes, e rcpresenlando-o como represalia 
de aggressôes selvagens contra os galeões da França, que, desmantelados do 
temporal, quizessem pacificamente fazer aguada, o que, aliás, é manifestamente 
falso, como se mostra da narração do caso, feita por Gaspar Fructuoso. Aquelle 
Francisco Gonçalves da Camara, a cujo cargo estava o governo da ilha da Ma
deira, ao revez de aggredir, nem sequer soube defendel-a dos aggresso.res: apenas 
-houve, á entrada da cidade do Funchal, o á porta da fortaleza de S. Lourenço, 
conflictos de desesperada defeza, e alguns preclaros rasgos de valor individual, 
que resgataram o bom nome madeirense, mas que cm si mesmos ficaram attes-
tando terem sido não os portuguezes, senão os francezes, que contra um povo 
amigo., inoffensivo, e desarmado, violaram os mais sagrados principios do di
reito das gentes. 

Além das perdas de enormes valores e de muitas vidas que o Funchal soÊ-
freu, a invasão dos corsarios francezes sortiu tres resultados: premios para o 
pusillamine capitam Francisco Gonçalves da Camara, o qual, no momento do 
perigo, foi refugiar-se entre as mulheres; inqualificável ingratidão para o in-
$igoe artista Gaspar Borges, aquelle que desencravou a artilUeria, pondo-a em 
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estado de servir no caso de segunda e esperada inveslida; e o cruel wppUtio 
de Gaspar Caldeira, o cúmplice dos corsarios, quo os Irouxo a esta ilha, e nella 
os encaminhou.—Que reflexões não suseila a cunfronlação destes resultados! 

As Saudades da Terra só dizem deste Caldeira que, por ter sido o guia 
dos corsarios, foi morto por justiça, ern Lisboa.—An-lmemus, pois, aqui o ca
pitulo da supra citada chronica, oude vem a inituieiosa noticia desse terrível 
episodio, e outros esclarecimenlos que confirmam ter sidu então a côrte de Fran
ça severa só em palavras contra os corsarios que lhe manchavam a bandeira. 

DO ESTRAGO QUE GASPAR CALDEIRA, PoRTÜÍÍfKZ, VKV0 FAZER COM FRANCEZES 
NA IUIA DA MADEIRA, K DA ARMADA QUE FOI CONTRA ELLES. 

Governando o Cardeal Infante o Rey no de Portugal, achou, que os Reys 
passados linhaõ ordenado, e prohibido aos homens que hiaõ à Mina, que naõ 
pudessem trazer ouro por sua conta, pela qual razaO lhe lomavaO por sua or
dem lodo,o que Iraziaõ, do que aggravados muitos homens do mar, doutos, e 
entendidos na Arte da Náutica, se foraõ do Portugal, hmis para França, e ou
tros para varías partes do Norte: enlre os quaes fov hum Gaspar Caldeira, ho
mem de grande experiencia, e Mestre da Marinhagem; tste muito sentido, e agas
tado pelo que lhe foi tomado, se foy para Frauda com animo do tomar vingan
ça, como fez nos pobres innocentes, que lhe naõ tinhaõ culpa. Sabendo o Car
deal da retirada destes Marinheiros, mandou publicar Kdilacs, para que dentro 
de certo tempo determinado voltassem para este Reyno, prometiendo do lhe per
doar se obedecessem. Ao que alguns obedecerão, porém o Caldeira naõ quiz, o 
qual ficando là, se concertou com alguns Francezes, e Anochelezes, para que 
o acompanhassem a fazer hum roubo, c vingança de pouco custo, e muito pro
veito; e segurando-se disso, os induzio a aparelhar algumas naos de Armada, 
e os trouxe à í l ba da Madeira com a dita Armada, que para esse eíleilo fizeraõ, 
e a investiraõ aos 3 do mez de Outubro do anuo de Í50G com sete naos, que 
comsigo traziaõ, e a saquearão, o roubarão, matando perlo de duzentas pessoas 
da Ilha, na qual estiveraõ quinze dias, estando toda a gente delia pela serra 
fugida, e escondida, em quanto ahi eslivcraO os Francezes. 

Foy avaliado o saco que levaraõ, e a perda que fizeraO em milhaõ o meyo 
de ouro. Levarão da Fortaleza toda a arfelharia meuda, e a grossa ficou que-
brada^ e encravada. Forçaraõ muitas mulheres, e quebraraõ muitas Imagens do 
Santos; porque a mayor parle dos que allí vinhaõ, craO hereges Luteranos. Che
gando $ Lisboa aviso deste success^ e de como estavaõ na ílha estes íadroens 
descançados, se ordenou a toda a pressa huma Armada para ir contra elles, e 
se fez com a mayor furia, e presteza que se tinha visto em outra alguma oc-
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casião; e foy por Capiíaò mór delia Sebasliaõ de Sá, filho de Joa5 Rodrigues de 
Sá, Alcaide mór da Cidade do Porto; (que depois foy Camareiro mór do Car
deal, sendo Rey) constava esta Armada de dezoilo velas, a saber, cinco ga~ 
leoens, c huma nao, que o singular VaraÕ Jorge da Silva armou á sua cusía, e 
foy por Capitafi delia, com o que manifestou muita parte do seu valor, zelo da 
Fé, e piedade Chrislãa, da qual neste tempo resplandecias muitas outras obras; 
e o mesmo fizeraõ neste acontecimento os mais Fidalgos da Corte; os quaes em 
geral, e em particular mostrarão a constancia, e fogo do nome, e peito Portu-
guez, e de snas nobrezas, e lealdades. ília mais hua nao de Aventureiros, ho
mens, que naõ eraõ obrigados, e o faziaõ movidos só de zelo Cliristaõ, e de 
grangear fama, honra e nome; oulra de Francisco Henriques; outra de Pedro 
Pessoa; outra de Manoel Castanho; oulra de Jordaõ Tavares; outra nao Mer
cante que «stava de partida para S. Tbomé, e levava os soldados do CapilaS 
Francisco Disouro; o quatro caravellas, e huma delRey, & hum palaixo da Ci
dade, com que o filho do Capitão mor tinha partido a diante, com as quaes se 
acharaõ na Ilha vinle.e duas velas da Armada; porém quando chegaraõ a elia, 
já os ladr.oens Francezes se tinhaõ retirado, e os naõ puderaõ topar; pelo que 
se voltou a nossa Armada para o Beyno. Esta Armada se aparelhou em menos 
:de oito dias, presteza nunca tal vista, embarcándose todos nella com taõ desati
nado impe.to, que se atropelavas liuns aos outros, e naõ havia podelíos reprimir, 
nem ter maõ pell.es; embarcándose tantos, que já não cabiaõ dentro nas em* 
Jjarcaçoens. 

Vendo o Cardeal frustrada a diligencia, que se fez para castigar estes ty? 
rannos, tratou de haver ás maõs o Caldeira, principal autor de taõ grande mal
dade; escreveo logo a França ao Embaixador de Portugal, dandolhe conta do 
que o dito Gaspar Caldeira tinha obrado neste Reyno, e Ilha da Madeira, man-
dapdolhe, que em todos os modos fizesse muito pelo haver ás maõs.. Chegado 
o aviso ao Embaixador, ficou muito sentido de o naõ saber mais cedo; porque 
havia poucos dias que o dito Caldeira ali» tinha estado. Porém na mesma casa 
do Embaixador se agasalhava hum Marinheiro Portuguez, que naõ acudira aos 
Éditos, e era muito amigo do dito Caldeira, com o qual se concertou o Embai
xador, prometendolhe da parte deiRey de Portugal perdaõ, c mais ainda hum 
faom premio se o espiasse, c desse à prízaõ, o qual com effeito prometteo de o 
entregar, e assim o fez, vindolhe no alcance alé huma Fortaleza de Biscava, 
que chamaõ Fonle-Rabia, onde o levou enganado, e dentro nella o prenderaõ; 
o que sabido em Portuga!, foy logo mandado trazer a Lisboa com muitas guar
das, e segurança, sendo causa sua prizaO de se fazerem outras muitas. 

E jà quando este delinquente chegou a I^isboa tinha ElRey D. ScbastiaB 
tomado o governo do Reyno, havendo poucos dias, que o Cardeal seu tio lho 
tinha entregado ; c trazendo-o, desembarcou na Ribeira em 16 de Feve
reiro do anno de i 568 , onde correo iodo o Povo da Cidade para o ver, c to-
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dos o qiieriaS malar com grande paixão contra elle pela grande maldade que 
fez, se a Justiça o naõ defendesse, e dahi o levarão à casa da Relação, onde lhe 
foras feitas perguntas, e depois o meterão na Cadeia publica do Limoeiro, onde 
não esteve mais q dous dias, nos quaes so sentenciou, e condenou a arrastar, 
e enforcar, e sabio da Cadeia cm 18 do dito mez pelas sele horas da manhãa. 
A gente era infinita pelas janellas, e pelas ruas eslava tanta, q sc naõ podia 
romper, fazendo a Justiça o caminho ás pancadas para o levarem; c foy do L i 
moeiro aos Cubertos, e dahi á Ribeira, onde lho cortarão as maõs ao pè do 
Pelourinho, e quando ahi chegou eraõ jà duas horas da larde; daqui foy leva
do ao caes da pedra, o ahi enforcado, e esquarlejado; a cabeça se pregou na 
forca, e os quartos foraõ postos pelas mais publicas portas da Cidade, onde es
tiveras tres días, e depois lirados, e sepultados pelos servos da Santa Casa da 
Misericordia, 

Este homem morreo muy contrito, e arrependido do grande mal, e pecca-
do que tinha, feito contra Deos, contra EIRey, e sua Patria, c naturaes, pedindo 
muitos, perdões a Deos, e à gente, fazendo exclamaçoens íaõ internecidas, ¡que 
concorrendo todos a vello com duro coração, e animo raivoso, por cansa de sua 
grande tyrannia, e insolencia que usou, chorarão ao depois com pena, e lasti
ma delle, pedindo a Deos lhe perdoasse, e rezando-lhe por sua alma. 

Também se prenderão no Reyno de Castelia dois pilotos, que andavaõ fu
gidos, hum chamado Antaò Luiz, c outro o Conhciras, e foraõ trazidos a esla 
Cidade, e sentenceados morreraõ enforcados no mesmo caes da pedra. 

Mandou logo lambem fazer queixa destes insultos a EIRey de França por 
JoaÕ Pereira Dantas, pedindolhe salisfaçaô, e castigo; mas elle se houve com 
taes termos na sua proposta áquetle Rey, usando de exclamaçoens, e palavras 
como de quem pedia misericordia, como de inferior, sendo de hum Principe So
berano, e poderoso em todas as quatro partes do Mundo, que pedia huma sa
tisfação amigável, por naõ quebrar a paz, que havia entre ambos, por huma 
culpa, que bem se entendia naõ fora delRey, e quando naõ se dèssc por obriga
do a castigar Vassallos taõ mal procedidos, tinha poder para tomar vingança; 
e ainda que EIRey de França, e a Rainha sua mãy mostrarão muilo sentimen
to, o mandarão passar ordens para que os culpados fossem prezos, e castiga
dos, e a este Reyno veyo bum Genliihomem de sua Camera para o desculpar, 
e ajustar a composição; o Conselho de Portugal se desgostou, e EIRey se deo 
pô r mal servido de Joaõ Pereira,, AO mesmo tempo quo a elle parecia tinha obra
do maravilhas. E como os Reys ambos eraõ moços, tempo em q os Vassallos 
tomaQ-liberdades, e as leys saõ mal guardadas, foyse metendo lempo em raeyo, 
e dissimulando de sorte, que a satisfação de taõ grandes insultos foy esquecen
do, e nunca teve bom effeito. . 

D. Manoel àe Menezes,—Ghron. de D; Sebas t i ão , i parte, cap.- cxxív. 
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Os J e s u í t a s na MUideira. 

«Na companhia de João Gonçalves de Gamara, quando foi a este socor
ro, no seu navio e aa sua meza levou bum Padre da Companhia, chamado 
Francisco Varea, com hum companheiro castelhano de muita veneração e 
doctrina, enviado pela Provincia de Portugal, que por serviço de Deos hia 
pregar aa ilha, e consolar a g e n t e . . . . E este Padre foi p primeiro (pie 
desta Sancta Religião foi aa ilha por cuja devoção se moveo o povo a pedir 
a El-Rei que houvesse dellcs hum collegio para a doctrina de seus filhos. E 
na era de 1570, na Quaresma, foram seis destes Religiosos, o Reytor dos 
quaes se chamava Manoel de Sequeira, o o Prefecto Pedro Quaresma, e ou-
1)'o Padre Belchior de Oliveira, com outros ires Irmãos, a quem Sua Al
teza deo de renda cada anno seiscentos mtl reis; com a qual renda e outras 
esmolas, que se lhe ajuntaram, no anuo de 4578 acabou de fazer o colle
gio outro Reytor, que a este sucedeo, por nome Pedro Rodrigues,... no 
qual fundou hum magnifico templo.—Pag. 293 e 294. 

Qs Jesuítas, nesle archipplago, só avultaram pelos importantes haveres com 
que so enriqueceram. No mais, em bem e em mal. aqui, foram míniatnra de si 
própr ios.—Não obstante, e talvez por isso mesmo, não poderíamos omit l i r neste 
l ivro a historia delles nestas ilhas. Esbocemol-a. 

ESTABELECIMENTO E DOTAÇÃO. 

T - - - - • . " , pÍ 
Portugal dois desses Padres, Simão Rodrigues de Azevedo, e Francisco de Xa
vier, aquelle que, ao diante, pela sua heroicidade evangélica no Oriente, foi co
gnominado o apostolo das Índias, e que o mundo calholico venera por sancto. 

Vinie e seis annos depois, cm 1566, desembarcaram no Funchal os primeiros 
Jesuítas que vieram á ilha da Madeira, como conta Gaspar Fructuoso. 

Â primeira residencia dos padres da Companhia de Jesus na cidade do 
Funchal íoi na albergaria adjuncta á igreja de S. Bartholomeu, fundada por 
Gonçallo Annes de Vellosa, para clérigos pobres (vid. retro, pag. 85 e 545). 
Mas o definitivo estabelecimento c dotação dos Jesuítas neste arclnpelago datam 
dos seguintes diplomas. 

03 
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(URTA. de dotação, fundação, c sustentação tio Collegiq 
''dos Padres da Companhia dc Jesus da Cidade do F u n -

chal. 

DOM SEBASTIÃO, por Graça de Dees, Rey dc Portugal, e dos Algarvcs, 
d'aqucm e d'íilem Mar, em Africa Senhor de Guiné, c da Conquista, Na

vegação, e Cornmercio da Ethiopia. Arabia, Persia, c da India, &c.'', como Go ver T 
nador, c perpetuo Administrador, que sou, da Ordem, e Meslrado da Cavaliaria 
de Nosso Senhor Jesus Christo: Faço saber aos que esta minha Carta de Dota? 
ção, eDoação virem, que Eu mandei ajuntar os Depilados da Mesada Concien
cia, e Ordens, e outros Letrados, para tratarem particularmente das obrigaçÕesí 
que tenho p s libas, e mais Terras, cujos rendimentos, e Direitos me perica-
cení, como Governador, c perpetuo Administrador, que sou, da dita Ordem e 
Mestrado; e do modo com que se deve cumprir, como convém, ao descargo do 
minha conciencia. E por ellos, entre outras muitas cousas, que tocãp ao ospí-
rilual 4^ todas as Ilhas, em que proverão,, no que toca em particular ao Bispado 
Áo Funchal da Ilha da Madeira, tendo respeito á obrigação, que pelas Bulias 
Apostólicas tenho de mandar nelle edificar Mosteiros, e Casas de Religiosos, que 
com Doutrina, e exemplo ajudem as almas, e assim á grande necessidade, que 
disso ha, para reformação dos costumes, e mais veneração do Culto Divino, 
principajmenEe em tempos tão calamitosos, e em Ilhas aonde ha lanto concurso 
de estrangeiros; e visto outro sim como a Renda Ecclesiastica da dita Ilha está 
primeiro obrigada a esta, e outras similhanlcs dispezas; e por este, e outros s i -
miihantes fundamentos do Serviço de N . Senhor: foi determinado pelos Deputa
dos, e mais Pessoas, que com elles sc ajuntárão no despacho da Mesa da Con
ciencia, c Ordens, que se devia logo fundar, c edificar na Cidade do Funchal 
hum Coilegio de Padres da Companhia de Jesus, com doíe de G00$ réis de ren
da cada hum anno, pagos em frutos, á custa da minha Fazenda, que íiouve-
rão por bastante, para se poder sustentar competentemente o numero de Retir 
giosos, que possão cumprir com as cousas íjeima contendas. Pelo que, eonfor-
mando-me com as ditas determinações, o confiando do Gerai, que hora lie, da 
dita Companhia, e ao diante for, e mais padres delia, e do modo, e ordem, que 
tem no seu governo, e do zelo, e vigilancia com que procurão a salvação das 
almas, a instrucçSo da gente, e a pureza da Santa Fó Cathoiica, assim com a 
sua Doutrina, de' que geralmente rejeebe muito fruto, e o receberá, com ajudi* 
dc N . Senhor, a dita Ilha da Madeira, como com as mais oceupações, em quo 
$o-exerci$0, conforme a seu Instituto, e Constituições: ¡|ei por bem, e me praz, 
que na dita Cidade do Funchal da Ilha da Madeira sc faça erigir hum Coilegio 
da dita Companhia: e para sua sustentação, e dote do dim Coilegio, lho assigno 
600$ réis de renda cada hum anno, pagos em frutos dos de melhor qualidade, 
.e de que o Reytor, e Padres do dito Coilegio sejão mais contentes; os quaes Ibes 
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farão vir o Védor da minha Fazenda, ou o Provedor delia na dita Ilha da Ma
deira, pelo commum preço da Terra, em quanlo, com a informação do Bispo da 
dita Cidade do Funchal, e do Védor de minha Fazenda em ella, feita com o 
Reytor do Collegio, não ordeno o modo em que lhes hão de ficar applicados: a 
qual informação o Bispo, e Védor de minha Fazenda me enviaráõ em particu
lar, sobre a qualidade, e quantidade de fmlos, que se devem ao diante dar ao 
Collegio, e dos preços em que lhes devem ficar, fazeudo-se massa do preço por
que hora vaiem com o de 4, ou 5 annos atraz, e tendo respeito ao crecimenio, 
ou baixa, que pôde succeder. Os quaes 600$ réis do renda, que lhes assim 
assigno, são para dotação do dito Collegio, e sustentação dos Padres da Com
panhia, que nelle rezidirem estudando, o lendo Latim, e Casos de Conciencia, 
e exerchaudo-se nos mais ministerios, que a dila Companhia tem por seu Insti
tuto, o Constituições: e não se poderão applicar, nem trespassar para oulra 
parte alguma. Mas acontecendo em tempo algum, que os Padres da Companhia, 
que no dito Collegio estiverem, não sigão, nem fação o que por suas Constituições 
costumão fazer; ou se diminua o numero das pessoas, e Ministros em tal conta, 
que \í?o possão aceudir ás ditas oceupações; ou os Reys meus Successores avi-
zarem AO Geral da dita Companhia, q os dê, e faça em tudo executar, e comprir 
as jbras, e exercícios, que os da dita Companhia costumão, e tem por suas Con
stituições, e para ajudar os próximos, e que mande residir na dita Ilha tantos 
Religiosos da Companhia, quantos se nella possão sustentar com a dita renda, 
e não provendo o Geral, como delle se espera: Eu, e os Reys, que despois de 
mim forem, faremos da dita renda o q nos parecer mais serviço de N . Senhor. 
E por tanto, mando ao dito Védor de minha Fazenda, e Provedor delia na Ilha da 

* Madeira faça ahi cada hum anuo pagar aos dilos Padres os ditos 600$ réis 
em quaesquer frutos, da melhor qualidade, e natureza, que elles escolherem, 
e em que melhor possão ser pagos todos juntamente ao tempo da novidade, do 
rendimento do Almoxarifado do Funchal, ao preço que commummenle valerem 
ao la! tempo na Terra. O qual pagamento, e especie, á dita maneira, farão os 
Almoxarifes futuros do dito Almoxarifado, do primeiro dia de Janeiro, que pas
sou deste anuo de 1569, em diante, em que Hei por bem, que comecem a págal
os ditos 600$ réis do renda cada anno, para ajuda da obra do dito Collegio. 
E assim, mando ao dito Almoxarife, ou Recebedor, que hora he, do dito Almo
xarifado do Funchal, que do dito 1.° dia de Janeiro deste presente anno em 
diante, dê, e pague aos Padres da Companhia em quaesquer frutos, que elles 

que assim lhes ha de pagar, o preço, e quantidade delles, e o que nisso montar 
o tal pagamento, que se fará juntamente no lempo da novidade, como dito he, 
per esta só Carta geral, sem mais outra Provisão minha, nem dos Vedores da 

93« 
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minha Fazenda, supposto q por minhas Provisões tenha mandado, que se não 
fapa na dita Ilha pagamento algum em frutos, e sem embargo delias, e de quaes-
quer outras Provisões, e Regimentos em contrario; por quanto, por esta ser 
huma das primeiras, e principaes obrigações, que tenho no dito Bispado do 
Funchal, o Hei assim por bem. E pelo treslado desta Carta, c[ue será regista
da no Livro dos Registos do Almoxarifado polo Escrivão deíle, e Conlos, e do 
Reitor, e Padres do dito Çoliegio, mando, que lhes sejão levados em conta os fru
tos, que elles assim pagarem, e, conforme a dita Certidão, valerem os ditos 
600$ réis de renda cada anno. O que o dito Almoxarife assim coroprirá sem du
vida, nem embargo algum, que seja posto, sob as penas declaradas na Caria, 
que passei em favor do Prelado, e Pessoas Ecclesiasticas do dito Bispado, sobre 
o pagamento de seus Ordenados; as quaes penas executarão nelle, pela maneira, 
que se na dha Carta contem, e conforme a ella, quando nclías incorrer E por 
firmidão de tudo, lhes mandei dar esta minha Carla por Mini assignada, e scel-
lada com o Scello pendente da dila Ordem. Dada na Villa d'Alcobaça, aos 20 dias 
do mez d-1 Agosto.—REY.—Simão Borralho a fez. Anno do Nacimento de N . Sr. 
Jesus Christo de 1569. Eu Duarte Dias, a fiz escrever.—Os ditos 600$ ré is 
haverão os ditos Padres da Companhia, conforme a esta Carla, do 1.° de Janei
ro do anno, que vem, de 1570, em diante, poslo que nclla diga, que os hajão 
de Janeiro, qfie passou, deste anno présenle de 1569.—APOSTILLA.—A qual do
tação, e doação dos ditos 600$ réis dc renda em cada hum anno lhes faço deste 
dia para todo sempre, pela maneira, que se contem nesta Carta; e assim man
do, que se cumpra, e guarde esta Apostilla, .como nella he conteúdo, posto que 
não passe pela ChanceUaria, sem embargo de ordem em contrario: e o pagamen
to delles fará o Almoxarife, que hora he, e pelo tempo for do Almoxarifado, e 
Alfandega do Funchal, como na dita Çarta he declarado. Simão Borralho ã fez, 
na Cidade de Évora, a 7 de Janeiro de 1570. E do conteúdo nesta Apostilla 
fará o Escrivão da Chancelaria da Ordem declaração no Registo desta Carta, E 
posío que diga, que a Apostilla não passe pela Chancelaria, por ella passará . 
Eu Duarte Dias a"fiz escrever. 

Memorias... do Esi. EccI. na Ilha da Afadeira, pag. 1Q3-Íii ( í ) . 

ALVARÁ do Senhor Cardeal e Rey D. Henrique sobre 
. a forma do pagamento da dotação do Çoliegio dos Pa

dres da Companhia de Jesus da Cidade do Funchal. 

EL-REY, como Governador, e perpetuo Administrador, que sou, da Or-
•Mdem, e Mestrado da Cavallaria de N. Senhor Jesus Chrislo, &c.3: Faço sa-

(i) Somente nossas Memorias achámos ê te e os dois seguintes diplomas; de lá, pois, os 
ropmmos littcralmeiite, c com a mesma orthograpliia que lá teem. 
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her aos que csie Alvará vicem, que o Sr. Rey inéu Sobrinho, que Deos tem, 
como Governador da dita Ordem, houve por bem, o mandou, que na Cidade do 
Funchal da Ilha da Madeira se lizesse, e erigisse hum Coilegio dos Padres da 
Gompantm de Jesus, para susíento do qual Ibes dolou 600$ réis de renda cada 
faum'anno, para lodo sempre, pagos em frutos, pela maneira declarada na Car
ia de dote, q lhes mandou passar: e despois âe passada a dita Carla, por hum 
seu Alvará de 26 de Outubro de 1576, houve por bem, e mandou ao Provedor 
:da sua Fazenda da Ilha da Madeira, que com o Bispo do Funchal, e líeyíor do 
Collegio da Companhia, que na dita Cidade está fundado, da Invocação do S, 
João Evangelista, vissem as palavras da dita Carla de doação, e se informas
sem dos frutos, em que os Padres havião de haver os ditos -600$ réis de 
dote em cada hum anno; e que para isso se devião separar, e apartar, fazendo-
se massa dos preços, que .valião, os annos declarados na dita Carta, e tendo res^ 
peito ao crecimento, ou baixa, que nellcs poderia succeder, cotno mella se con
tinha: e despois de .tudo bem visto, e examinado, e os lugares, ou postos, em 
que os havião de haver, que sertão os mais accormnodados, que podesse ser, a 

•éeu prazimento, enviassem disso informação, com todas as rasões em que se fun* 
dassem; sobre o que, no caso que lhes parecesse; o em lai modo, que se podesse 
bem entender, para lhe dar despacho. A qual diligencia o Provedor Pedro de 
Castilho fez, com D. Jeronymo Barreto, Bispo do Funchal, do meu Conselho, 
em autos, que sobre isso se fizeião, com huma sua Carta de informação, e pare-
eer, assignada por ambos, que enviárão ao Conselho de minha Fazenda, e forão 
vistos nelle, e ouvido sobre isso o meu Presidente, do que me foi dada relação, 
lí visto ludo por raim; e as causas, e respeitos por que o Sr, Rey, meu Sobrinho, 
mandou fazer, e erigir novamente na liba da Madeira o dito Collegio da Com
panhia de Jesus, e o dotou de 600$ réis de renda em cada bum anno; e como 
para mais quietação dos Padres, que nelle rezidem, pareceo que se lhes devião 
de dar em frutos, e rendas separadas; porque tendo certo o remedio témpora!, 
se possão melhor oceupar nas obras espirituaos, e de seu ministerio, que exer-
citão: Havendo a tudo respeito, e por folgar de lhes fazer mercê, tenho por 
item, e me praz, que o dito Collegio do S. João Evangelista, da Companhia de 
Jesus da Cidade do Funchal, e Reytor, e Padres delle tenhão, e hajão, por tem
po de 5 annos sómente, que começarão do L0 de Janeiro do anno que vem de 
i 580 em diante, em que haverão 5 novidades perfeitas, e acabadas, os Dizimos 
das miunças, e verduras da Ribeira Brava da dita Ilha da Madeira, assim, e 
da maneira .quo a m'm pertencem, e coslumão andar de arrendamento, e atégora 
se arr-endavão para a minha Fazenda; e isto em quantia de 350$ réis em cada 
bum anno, que lhes serão abatidos, e descontados dos 600$ réis de renda cada 
anno, que tiníião, e hayião de seü dote, pela Carta nella trasladada: e não ha
verão por ella pagamento dc- mais, que de 2 5 0 á réis somenle em auh hum 
anrio dos ditos 5 anuos, que por hora Hei por bem, que hajão os Dízimos das 
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miunças, e verduras da Ribeira Brava nos ditos 350$ réis, assim, e da maneira 
que elles tinhão, e liavião os 600^ réis de seu dote, e com as declarações con-
teudas na dita Carta, e segundo a forma della; posto que, pela diligencia, que 
se fez, e testemunhas, que o Provedor da minha Fazenda na dita Ilha da Ma
deira sobre isso tirou, e perguntou, consta que valem mais do que se fez a 
massa, conforme a dita Garla, por andarem os ditos Dizimos arrendados em me
nos quantia da dos 350$ réis; e a informação, que o Bispo, c o dito Provedor á 
cerca disso enviárão, e o mais que se houve em minha Fazenda, e as dispezas, 
que os ditos Padres hão de fazer no recolhimento dos ditos Dízimos, os quaes 
haverão da maneira que dito he, e só tirada a rcdizima do Capitão, que elles 
serão obrigados a pagar; e assim pagarás mais as ordinarias, que se alégora 
pagavão na dita renda ás pessoas, que as tem por Carias, ou Provisões dos Reys 
meus antecessores, e conforme a ellas, assim, e da maneira, que as atégora hou-
verão. Notifico-o assim ao dito Provedor de minha Fazenda, e aos mais Oificiaes 
della na diía Ilha da Madeira, e a quaesquer outros Officiaes, e Justiças, a que 
este meu Alvará for mostrado, e o conhecimento delle pertencer, e lhes mando, 
q por lempo dos ditos 5 annos deixem o Reylor, e Padres do Collegio de S. J o ã o 
Evangelista da Companhia de Jesus da diía Cidade do Funchal, ou seu bas
tante Procurador, arrendar, arrecadar, e possuir por si, ou por quem lhes aprou
ver, os ditos Dízimos, e Rendas, assim, e da maneira, que a mim pertencem, e 
se atégora arrendavão, e arrecadavão por minha Fazenda, e melhor, se elles com 
direito tudo melhor puderem assim ter, haver, arrecadar, e arrendar; e lhes cum
pram, e fação inteiramente cumprir, e guardar esle meu Alvará como se nelle 
contém, sem duvida, nem embargo algum, que lhe a isso seja posto, porque 
assim he minha vontade, e Mercê; e tudo islo com declaração, que pagaráõ dos 
ditos Dizimos, e Rendas das miunças, e verduras, a Redizima ao Capitão, e assim 
mais as ordinarias, que se nellas alégora pagarão, como atraz fica declarado. E 
antes de começar a cobrar os ditos Dízimos, e Direitos, fará o dito Provedor 
trazer perante si a propria Carta dos 600$ réis do dole do dito Collegio, ncsVe 
trasladado, e fará nella verba de como o Reytor, o Padres do Collegio hão de haver 
por esle Alvará os ditos Dízimos das miunças, e verduras do Lugar da Ribeira 
Brava em quantia de 350$ réis em cada anno, por tempo dos 5 annos, como 
dito he; e por tanlo, do dia em que elles começarem a receber, e arrecadar, que 
será do l.0 de Janeiro do anno de 1580 em diante, como dito hc, não hão de 
haver pagamento pela Carta do dote, de mais que de 250$ réis cada anno, com 
que sómente por ella flcão. E outras taes verbas porá em todos os registos da 
dita Carta, que estiverem nos Livros dos Registos dos Contos, e Almoxarifado 
da Cidade do Funchal; e de como ficão postas, passará eerlidSo nas costas 
deste. E outra tal verba porá Antonio de Abreu, Escrivão da Chancelaria da 
Ordem, no registo da mesma Carta de dote, de que outro sim passará sua 
certidão nas costas deste Alvará, que o dito Provedor fará registar pelo OíScial 
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que pertencer, no Livro do registo dos Contos, e Almoxarifado da dita Cidade, 
para a lodo o tempo se saber em que maneira lhes lenho concedido esta paga
mento, no modo que dito he: e de como fica registado, passará sua certidão nas 
costas deste, que por íiimidão de tudo lhes mandei dar. O qual valerá, e terá 
força, e vigor, como se fosse Carta feita em meu Nome, e scellada de meu Sceilo 
pendente, sem embargo da Ordenação do Reyno L.0 â.0, tit. 20, que diz, que 
as cousas, que houverem de durar mais de hum anno, passem por Carias; e 
passando por Alvarás, não valhão.—REY.—Balthazar de Souza o fez, em Lis
boa, aos Í0 de Agosto, de 1579.—Bartholomeu Froes o fez escrever. 

Memorias. . . do Est. Eccl. na Iliia da Madeira, pag. 114-Í21. 

CARTA âo Sua Magestade também sobre a forma do pa
gamento da dotação do Coltcgio dos Padres da Compa

nhia de Jesus. 

' j \ G M FiLIPPK, por Graça de Deos, Rey de Portugal, e dos Algaryes, d'a-
-Mquem e (Talem Mar, em Africa Senhor de Guine, c da Ethiopia, Arabia, 

pérsia, e da India, kc . \ como Gpverijador, e perpetuo Administrador, que sou, da 
Ordem, o Mestrado da Cavallaria de N. Senhpr Jesus Chrislo: Faço' saber aos 
que e$ta minha Carta virem, que .o Senhor Rey D. Sebastião, meu Primo, que 
Santa Gloria haja, ao tempo que houve por keep, e mandou, que na Cidade, do 
Funchal da Ilha da Madeira se fundasse, e erigisse hum Collegio dos Padres da 
Companhia de Jesus, lhes dotou 600$ reis d,c renda cada anno, para sua sus
tentação, pagos ;em frutos da renda da dita Ilha; c em parte do pagamento delia, 
|hes nomeou o Sr. Rey D. Henrique, (pie Santa Gloria haja, os frutos da Ri 
beira Brava, em quantia de 3 5 0 | réis cada anno; e que dos 250$ réis, para 
cumprimento do dito dote, haverião pagamento peia maneira declarada na Car
ta de doação, que lhes delle foi passada, que foi feita na Villa de Alcobaça a 
20 de Agosto de 1569. E havendo eu hora respeito ao que mo constou de huma 
Consulta, que me foi enviada, do .Conselho de minha Fazenda, com a Carla de 
26 de Abril de 1608, que tratava da perlenção, que os ditos Padres da Com
panhia de Jesus iinhão sobre as rendas da Ribeira Brava lhes ficarem nos 350$ 
reis, que nas yendas delia lhes forão nomeados; e ao que mais me constou das 
jnformaçBes, que ultimamente se houverão, do que poderião importar as rendas 
da dita Ribeira .Brava: Hei por bem, e me praz, por lodos os ditos respeitos, de 
os deixar livremente ao Collegio, que os ditos Padres da Companhia tom na 
dita Ilha, em satisfação dos #00$ reig, que para sua sustentação lhes forão do
tados pela dita Caria, ao teippo que por cila se fundou o dito Collegio. Das 
quaes rendas da Ribeira Brava lhes dou assim cargo livremente; com declara-
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ção, que não haverão mais as 150 arrobas d'açucar branco, e mascavado, que 
havião cada anno da minha Fazenda, que Ocaráõ livres para ella, para que os 
ditos Padres da Companhia de Jesus d'aqui em diante tenhão, e hajão para siT 
as rendas da dila Ribeira Brava na conta dos 600$ reis, que lhes forão dota
dos, assim, e da maneira, que alégora os arrecadarão, pelos 350$ réis, que nel-
les lhes forão nomeados pela Provisão, que para isso lhes foi passada, cujo 
traslado hc o seguinte: 

(Seguia-se o alvará que j á fica a pag. 740-743, depois continúa:) 
E portanto, mando ao Provedor da minha Fazenda da Cidade do Funchal 

da Ilha da Madeira, que ao Reyíor, e Religiosos do Collegio de S. João Evan
gelista da Companhia de Jesus da dita Ilha, meta de posse dos Dizimos, c r en 
da da Ribeira Brava delia, e lhes deixe haver, arrendar, arrecadar, e possuirr 
por si, e por quem lhes parecer, assim, e da maneira, que a mim pertencem,, & 
como se sempre arrecadárão para a minha Fazenda pelos Ofíiciaes delia, e me
lhor,, se elles melhor e com Direito os poderem arrecadar, e possuir; por quan
to, pelos ditos respeitos, hei por bem, e me praz de lhes largar livremente os 
Dizimos, e Rendas da dita Ribeira Brava, para que elle Revtor, e Religiosos do 
dito Collegio os hajão cada anno, em satisfação dos G00¿ réis, que para sua 
sustentação lhes forão dotados pela Carta do Sr. Rey D. Sebastião, meu Primo, 
que Santa Gloria haja, nesta minha incorporada, pela maneira, que nella he 
declarado, para que elles os hajão, c arrecadem por si, ou por quem quizereni, 
e ordenarem, como atégora se arrecadarão, em quantidade de 3 5 0 § réis, que 
na dila renda lhes forão nomeados, em parte dos 600$ réis do seu dote, pela 
Provisão do Sr. Rey D. Henrique, meu Tio, outro sim incorporada nesta Carta. 
Os quaes Dizimos, e Rendas da Ribeira Brava, o Reytor, e Religiosos do dito. 
Collegio, assim começarão a arrecadar, e haver por esla Carta, do 1.° dia de 
Janeiro do anno, que vem, de IGiO, cm diante; porque ate o dito tempo hão de 
haver os Dízimos, e Rendas da dita Ribeira Brava, por pagamento dos di los 
350$ réis, que nelles forão nomeados, e assim os 2 5 0 | réis, que por virtude da 
dita Provisão se lhes pagavão cada anno, para cumprimento dos (500$ réis, que 
lhes forão dotados para sua sustentação, como acima he declarado; e isto com 
declaração, que dos Dizimos, e Rendas da dita Ribeira Brava, que elle Reytor, e 
Religiosos do dito Collegio hão de haver cada anno, serão obrigados a pagar a 
Redizima ao Capitão da dita Ilha, e mais as ordinarias, que alégora se paga rão 
na dila renda ás pessoas, que as nella tem por Carias, on Provisões minhas, e 
dos Sr.s Reys meus antecessores, que esião na Gloria, e conforme a ellas. E as
sim mando ao Almoxarife do Almoxarifado, e Alfandega da dita Ilha da M a 
deira, e mais Ofíiciaes da minha Fazenda, c de Justiça em ella, a q.m esla m i 
nha Carta for mostrada, e o conhecimento delia com direito pertencer, que do 
dito dia 1 de Janeiro, que vem, de 1610, em diante, deixem ao dito Reytor, e 
Religiosos do dito Collegio haver, e arrecadar cada anno, por si, ou por seu Pro-
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curador, os Dízimos, e Rendas da dita Ribeira Brava, e lhe curaprão, e guardem, 
e fação inteiramenle cumprir, e guardar esta minha Carta, como se nella contem,' 
sem duvida, nem embargo algum, que a isso seja posto; porque assim o Hei por 
bem, e he minha Mercê; constando-Ihes primeiro, por certidão do dito Provedor de 
minha Fazenda nas cosias desta, de como nos Livros dos Contos, e Almoxarifado 
da dita Ilha, nos registos da dila Carta, e Provisão nesta incorporada, ficão 
postas verbas, que do dito 1.° de Janeiro, que vem, em diante, não hão mais de 
haver o d i lo Reitor, e Padres pagamento algum dos ditos 600$ réis de dole, 
nem dos 250$ reis, quo havíão em parte delle, com 150 arrobas de açúcar^ 
que por elles havião cada anno, pela dila Carla, e Provisão; por quanlo, em 
satisfação delles, lhes fiz Mercê dos ditos Dizimos, e Rendas da Ribeira Brava 
por esla minha Carta, como nella he declarado. E outra tal verba porá o Es
crivão da Chancellaría da Ordem de N. Sr. Jesus Christo no registo da Carta 
dos 600$ réis de dote, e no registo da Provisão dos 350$ réis, nesta Carta i n 
corporada, de que passará sua certidão nas costas delia, que por firmidão de 
tudo mandei dar ao dito Reitor, e Religiosos do dito Collfigio, por mim assi-
gnada, e sceilada do Scello pendente da dita Ordem. Dada na Cidade de Lisboa, 
a 17 de Setembro. Anno do nacimcnlo de N. Senhor Jesus Chrislo de 1609. 
—REY.—Pedro de Oliveira a fez. Eu Ruy Dias de Menezes, a fiz escrever. 

Memorias.. .do Est. Eccl. na Ilha da Madeira, pag. l JM2o. 

De balde lemos buscado na igreja e edificio do coliegio dos Jesuítas do 
Funchal inscripção commemorafiva de quando construidos: tão somente achámos 
sobre a poria exterior do pateo das aulas, pertença do mesmo coliegio, e onde ao 
presente esiá o Lyccu Nacional, a era 1019, tendo a meio as armas reaes por-
tuguezas. 

A abobada da capella-mór tem visos de risco architectonico ainda manoe-
lino. O cruzeiro, corpo do templo, e a obra da entalhadura das capellas são no 
gosto bastardo da renascença. 

Na fachada da igreja ha quatro nichos, e nclles as imagens, em pedra, de 
Saneio Ignacio de Loyola, canonisado em 1621; de S. Francisco Xavier, cano-
nisado cm 1622; de S. Francisco de Borja, canonisado em 1678, e de S. Esta
nislau, canonisado depois. Nas capellas das Cem Mil Virgens, S. Miguel, e San
eio Antonio, que são no corpo do templo, estão as inscripções sepulchraes dos 
fundadores delias, com as eras de 1645, 1681, e 1719. 

Tudo islo mostra que, com quanto a fundação do coliegio c templo dos 
Jesuítas no Funchal date de 1570, contando-a do primeiro diploma inserto 
nesta nota, e o segundo em 1579 declare estarem já fundados, a obra prose
guía no sceulo xvu , e só veiu a concluir-se no x v n i . 

94 
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HAVERES E PROVENTOS. 

Do intersticio do estabelecimento dos Jesuítas na üha da Madeira alé a 
sua expulsão em 1750, fallecem-nos documentos; mas desío desfecho temol-os 
preciosos. São quatro inventarios originaos de al:Uins dos bens sequestrados a as
ses padres e que ellos possuíam nos suburbios da cidade do Funchal; uma conta, 
original também, das rendas publicas, ou itnpof.tos/tjue percebiam, e dos rendi
mentos dos bens rústicos que tinbaro nesla ilha da Madeira; e, finalmente, uma 
certidão, extrahida, em 18 de março de 1764, dos auíos summarios da entrega 
que de alguns dos rendimentos e títulos de bens de raiz e capitães a juros dos 
mesmos padres fez o ouvidor Antonio Simião Lobo de Mattos ao juiz de Fórs 
corregedor Luiz Antonio de Sousa Tavares e Abreu.—O inventario ou catalogo 
da livraria existe na biblioihepa do seminario desta cidade do Funchal.—Fal-
tam-nos os inventarios do coííegio e sua igreja; dos outros bens de raiz, sitos na 
mesma cidade; 'dos capitães mutuados a juros; e a escripturação deste negocio 
e do de vinhos. 

Com quanto só tenhamos aquellas avulsas peças do processo da estineção 
dos Jesuítas na ilha da Madeira, são bastantes a mostrar quaes os importantes 
haveres e negócios da Companhia de Jesus, aqui: a extensão, porém, delias não 
nos permitie transcrever na integra senão a conta; das outras só daremos os 
precisos extractos. 

Os diclos inventarios foram todos feitos no mesmo dia, 29 de maio de 
i 759.—Delles se vê que, além do grande coííegio e templo de S. João Evange
lista na cidade do Funchal, tinham os padres Jcsuilas mais Ires cam de resi
dencia, ou hospícios, mobilados, e um aposento. As casas, ou hospicios eram: u -
ma, na Quinta do Pico do Cardo; outra, na Quinta do Pico do Frias; e outra, no 
Caniço, júnelo á ca pella de Nossa Senhora do Soccorro. O aposento era na Fa
zenda da Ribeira da Fundôa, onde havia a ermida dc Nossa Senhora do Rosario; 
ainda vive .quem se lembre de ter lá visto cascata, passeios, &o. \ 

Tinham também os Jesuítas outros predios urbanos, de não pouco valor, 
sem que possamos indicar quaes eram, porque a única, notícia que disso achá
mos é a menção dos tantos de arremataçoens que se fizeram dos alugueres das 
casas pertencentes ao mesmo Collegio e suas Capellas, e tem.os de obrigaçoens 
dos mesmos alugueres pellos amos que se seguiram, ? exarada no auto de en
trega, datado do 10 de março dc Í7 (U . 

Porém, as prineipaes fontes da riqueza desses padres eram as rendas ou 
impostos públicos, a os muitos o bons predios rústicos que desfructavam, C.OIÍIQ 
demonstra o seguinte documento: 
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CONTA, DO TRIEFÍNÍODE Í759-17GÍ DAS RENDAS OU IMPOSTOS PÚBLICOS E RENDJMEMOS 
DOS BENS EÜSTÍGOS SEQUESTRADOS AOS JESUITAS EM 1759. 

RENDAS DO COULEGÍO. 

Renda grande de fsa, e vinho da freguezia do Campanario: 
Í 759 2:54-5¿000 
1760. . . . . . . .1 :300^000 
1761 2:200^000 6:050^000 

Renda do pescado, 0 raiunças da freguezia do Campanario: 
1759. . . . . . . . â3#000 
1760. . . . . . . . 22^000 
1761 445^500 190^500 

Rands grande de .p5o, e vinho da Ribeira Brava: 
1759 2:100^000 
1760. . . . . . . .1:5'10¿¡000 
1761 2 : 5 1 6 f W 0 6:126^000 

Renda do pescado, verduras, e miunças da Ribeira Brava: 
1759. . 101 £700 
1760 100^500 
1761 1890000 391#200 

Renda de pío, e vinho da freguezia da Atabúa: 
1759 1:305^000 
1760 5350000 
1761 .1 :1000000 2:9400000 

Randa das miunças, e verduras da Atabüa: 
1759. . . . . . . . 430000 
1760 320400 
1761 . . . . . . . . 630000 1380400 

Renda do pescado da freguezia da Atabúa: 
1759 400000 
1760. . 610000 
1761 500000 1510000 

Renda de pão, e vinho da Serra de Agoa: 
1759. . . . . . . . 1880000 
1760. . . . . . . . 1500000 
1761 . . . . . . . . 3500000 6880000 

Renda das verduras, e miunças da Serra de Agoar 
4759. 1100500 
1760 . 800050 
1761 1460000 3360550 

Producto das rendas do Collegio, R.a 17:0110650 

94. 
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FAZENDAS no COLLEGÍO. 

A Quinta Grande: 1759 2:300.5000 
1760 £ 
17(H ¿ 

A Fazenda do Bom Successo: . 1 7 5 9 70^00(f 
1700 76,5000 
^764 60^000 

O bocadinho da Fazenda do Campannrio: 
1759 / ^DOO 
1700 Ô 
1701 ,$ 

Quinta do Pico do Gardo: . . 1759 260-!í000 
1760 . ^ 

1 7 6 í # 2600000 
A -Fazenda da Magdalena: . . 1759 25 -$000 

1760 355000 
1761 2 I £ 1 0 0 81,5100 

Quinta do Pico do Frias: . . . 1759 2o8?5'000 
1700. . ¿ 

i7G1 & 228,9000 
Fazenda da Fundôa, abaixo do raoinbo: 

*759 163,5350 
1760 âlOfSfOO 
17C1 mSOOO 5 9 3 w o 

2:500*000 

206^000 

40500 

Rendimento das fazendas do Coliegio, I V 3:673rf05Q 

FAZENDAS DA IGREJA. 

A Fazenda da Ribeira de Jo3o Gomes, caseiro João de Oliveira: 
1759 710000 
1760 85#000 
1761 61 #500 217j05OQ 

Fazendas de Garachico: . . . . 1759 252¿Í000 
1760 350i8íOO 
1761 38601000 988¿100 

Rendimento das fezendas da Igreja, R.s 4:2050600 
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FAZENDAS DA CAPELLA MOR. 

À Fazenda dos Piornacs, caseiro Antonio Rodrigues: 
1759 50#00O 
4760 SOÍWO 
1761 -790000 209^100 

A Fazenda das Amoreiras, caseiro José de Faria: 
1759 , . . 11^350 
1760 230000 
1761. . . . . . . . 110500 450850 

A fazenda que faz Paulina da Sylva: 
1759 900000 
1760 2000000 
1761 800000 3700000 

As fazendas das Amoreiras, caseiros Antonio de Faria, e a veuv. do Morte: 
1759 700000 
1760 . .' 2200500 
1761. . . . . . . . 1470000 4370500 

As fazendas da Banda d'Alem: . 1759 2010000 
1760. . . . . . . . 1500000 
1761. . . . . . . . 1590000 5100000 

A Fazenda do Boqueirão da Atabúa: 
1759. 180250 
1760 260000 
1761. . . . . 1 . . 150000 590250 

Rendimento das fazendas da Capella Mór, 

Ditos do CoÜegio, Igreja, e Capella Mór, junctos. 

R,' 1:031 $700 

R.' 6:5100350 

FAZENDAS DA CAPELLA DE N. SB." PO SOCCOBRO. 

Às fazendas do Caniço, e Camacha: 
1759. . . . . . . . 3OO0OOQ 
1760 3100200 
1761 3190200 

A Fazenda da Pedra Mol: . . . 1 7 5 9 . . 230000 
1760 200800 
1761 404000 

9290400 

830800 

1:0130200 
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Transporte, i :Ô i3#200 
Os Castanheiros que faz o Per.", do Monte: 

1759 . . 3#500 
1760 SÓÜOO 
1 7 6 1 . 4^450 130059 

A Latada que faz o Vigário do Caniço: 
1759 ; . . . . . . . . 10^000 
1760 á 
1 7 6 1 . # 100000 

Rendimento das fazendas da Capella de N. Sr." do Soccorro, R.' 1:036(if250 

FAZENDAS DA CAPELLA DE SANTO ANTONIO, 

A Fazenda dá Agoa de Alto, na Fundôa: 
1759. . 93^000 
1760. . . . . . . . lOOtflOO 

• 1 7 6 1 . . . . . . . . 129^000 3220100 
A Fazenda da Ribeira de M o Gomes, caseiro Dyonizio de Freyias; 

1759. . . . . . . . 155^000 
1760. . . . . . . . 220^000 
1761 211*000 . 586^000 

A Fazenda na fregnezia de Santo Antonio que faz Agostinho Rodrigues-
1759 26#000 

• • 1760. . . . . . . . 26^000 
1 7 6 1 . . .' 380000 90¿0O0 

A Fazenda que faz Eduardo Manoel, dos üheos: 
1759 200600 
1760 340600 
1761 160000 710200 

O bocado de Fazenda na Magdalena, caseiro oBijáo: 
1759 130000 
1760 . 100200 
1761 90100 320300 

Rendimento'das fazendas da Capella de Santo Antonio, R,s 1:1010600 

FAZENDAS DA CAPELLA m S. MIGUEL. 

ftiZftQ4$4a Kíbeira;.da:Cfe 1759 . . . . . 1550000 
1760 2000000 
1761 2860000 6410000 
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À fazenda do Monte, caseira Maria Quitéria: 
Í 759 , : 144700 
1760, . . . . . . . 26^100 mi- • . • mim 
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FAZENDAS DA CAPELLA DE S. FRANCISCO XAVIER. 

À Fazenda das Amendoeiras.: . 1759. 
1760. 
1761 . 

0 bocado de fazenéa na Ribeira Secca: 

1760. 
1761 . 

À Quinta dos Remedios. . . . 1759. 
1760. 
1761 . 

SOáSOOO 
45(5000 
iSíSOOO 

5^200 
54500 

40,3000 
700100 

153£500 

49^800 

Eendimenío das fazendas da Capella de S. Miguel, R.' 690^800 

1400000 

430500 

2630600 

Rendimento das fazendas da Capeíla de S, Francisco Xavier, R.s 4170100 

FAZENDA DA CAPPEIXA JDAS CEM MIL VIRGENS. 

¿Jüa Fazenda na Corujeira. . . 1759 180000 
1760 250500 
1761 . . 180550 620050 

gOMMA TOTAL DESTA COKTA, K* 26:8290800 

Desta conía, respecliva aotriennio ( Í 7 5 9 - Í 7 6 Í ) imtncdiato ao sequestro, 
se vê que os Jesuilas estavam também no goso dos impostos públicos de não me
nos de quatro freguez-ias desta ilha:—na freguezia do Campanario, tinham a ren
da grands de pão (isto é, trigo) e vinho, a do pescado, e a das miuuças;—na fre
guezia da Ribeira-Brava, igualmente a renda grande do pão e vinho, a (Jo pes
cado, a das verduras, e a das fuiunçag;—na freguezia da Âtabúa, a mesma 
renda grande de pào e vinbO; a do pescado, a das verduras, e a das miiipças; 
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-¿-6 na íreguezia da Sena d'Agua, do mesmo modo a renda grande do pão 
vinho, a das verduras, e a das miuuças.—Miunças eram as miudezas e gene-
ros que, por miúdo, o § 7.° do Foral mandava dizimar (vid. relró, pag 497)" 
—O produelo destas rendas, no mencionado Iriennio de 1759-1761, foi, como 
rtiostra a somma á margem da conta, 17:011§G50 róis, o que corresponde a 
5:670$55Ü réis annuaes. 

Mostra a mesma conta que os Jesuítas possuíam mais nesta ilha da Ma
deira, a titulo de fazendas do dicto coílegio, fazendas da igreja, e fazendas da 
capelia-mór, os seguintes predios rústicos:—a Quinta-Grande, a qual, com effeito 
tamanha era, que eonslilue ao presente urna fregnezia sobre si; a Fazmda do 
Bm-Successo; a Quinta do Pico do Cardo; a Fazenda da Magdalena; a Quinta 
do Frias; a Fazenda da Fundón; a Fazenda da Ribeira de João Gomes; as fa
zendas do Garachico; a Fazenda dos Piomaet; as fazendas das Amoreiras; as 
dà Banda d*Além; a Fazenda- do Boqueirão, na froguezia da Atahúa; e duas 
6em denominações especiacs.—A somma dos rendimentos, que destes predios fo
ram dados na conta, é de 0:510^350 réis. Mas faliam nella os rendimentos das 
Qmn^aTGrande e das Quintas do Pico do Cardo e do Krias nos dois últimos annos 
dotríennio (1760 e 1761), os quaes, regulados pelos du primeiro anno, mon
tam naquelia a 4:600§000 réis, e nestas a 976$0O0 réis. Porisso. a somma 
total dos reditos destes bens, no dicto iriennio, sobe a i2:08(i$350 reís, ou 
4:028$783 réis annuaes. 

E ainda aqui não fica só o ramo predios.—A titulo de bens das eapellas 
iateraes da igreja, a saber, a de Nossa Senhora do Soccnrro, a de Saneio Anto
nio, a de S. Migue), a de S. Francisco Xavier, e a das Cem Mil Virgens, des-
fructavam aquellos padres, conforme reza a conta, estoutros bens:—as fazendas 
das freguezias do Caniço e Camacha; a Fazenda da Pedra-mol; a Fazenda da 
Água d'Alto, na Fundôa; a Fazenda da Ribeira de João Gomes; as fazendas 
da Ribeira da Caixa; a Fazenda do Monte; a Fazenda das Amendoeiras; a Quin
ta dos Remedios; a Fazenda da Curujeira; o, finalmente, mais seis predios rús
ticos, que não tinham denominarões especiaes, devendo notar-se que quasi todas 
as denominações por que na conta vem indicados os predios correspondem, no 
presente, não a uma sd propriedade, mas a grandes sitios, dos melhores desta 
ilha, cada um dos quaes está retalhado em muitas e boas fazendas. 

Os rendimentos apontados peia mencionada conta, no referido Iriennio, aos 
bens da capeíla de Nossa Senhora do Soccorro sommam l:O36#250 réis; aos da 
de Saneio Antonio, 1:101§C00 réis; aos da de S. Miguel, 6Í)0$800 réis; aos 
da de S. Francisco Xavier, 4 1 7 g l 0 0 réis; e aos da das Cem Mil Virgens, 
62#050 réis, perfazendo todos 3 :307§80O réis,—Devem, porém, acerescer 
2Ó$í00G! réis, do rendimento provável da ultima fazenda da capelia de Nossa Se
nhora do Soccorro nos annos de 1760 e 1761, não postos na conta. Foi, pois, 
no mencionado triennio, o total rendimento dos predios rústicos das capellas la-
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tei-aes da igreja do collegio 3 :3â7$800 réis, ou 1:109^266 réis annuaes. 
A somma geral, pois, das rendas publicas, e rendimenlos de predios rústi

cos, no tricnnio de 1759-1761, mencionados na conta supra, é d e 26:829^800 
réis: mas, accrescetitando-se as verbas nella não incluidas, já acima indicadas, 
no valor de 5:596$OO0 réis, eJeva-so o lotai dessas rendas e rendimentos a 
32:425^800 réis, nos tres annos. 

Bis o que fica demonstrado pela insuspeita conta. 
Porém, outros mais proventos a Companhia de Jesus íinha na ííha da 

Madeira.—Ao bom collegio de S. João, que na cidade do Funchal habitavam; ás 
tros casas de residencia e aposento campestres, cm que se recreiavam; aos*va
liosos predios urbanos, que davam de locação; ás rendas, ou impostos públicos 
que desfructavam; e aos vastos e fecundos predios rústicos, que, nos melhores 
sitios, possuíam, junctavam os Padres dessa Companhia capitães, que mutuavam 
a j t r o j e vinhos, que negociavam, o que inferimos do já citado auto de entrega, 
laviado em 10 de março de 1764. 

Tocante a capitães a juro, e seus vencimentos, diz-se nesse auto que ao 
juiz de fóra corregedor o ouvidor (1) tfez entrega das chaves, e do Archivo e 
Livraria (2) do referido Collegio, c de hum baúl de d nus fechaduras com sua 
chare dentro, do qual lambem lhe entregou varios papeis, escripturas, obrigações, 
e clarezas, pertencentes ás Capellas do mesmo Collegia, tudo com separação do 
que a cada huma das Capellas pertence, e com os seus tttidos para mayor cla
reza, e Livros da Economia das mesmas Capellas e Collegia, declarados nos 
indicados autos de sequestro a folhas outenta e onto E mais lhe fez en
tregado hum quadernaj que o dicto Ministro com bastante trabalho seu mandou 
lavrar, para, pellos dias do mez e anno, servir de memoria e lembrança dos 
tempos em que se pagão os juros vencidos ao Collegio e suas Capellas, para 
por elle serem avisados os devedores para pagarem aos tempos devidos, como 
sam obrigados; entregando-lhe também algumas obrigações das pessoas que nel-
las se declaram, c sam devedores ao Collegio e Capellas deUe.»~~E, ainda que 
nem no alludido aulo do entrega, nem cm qualquer outro dos que possuímos, 
se especifique o quanto desses capitães e juros, é claro serem muitos, tacs e 
tantos, que só o canhenho, ou caderno delíes, deu 'bastante trabalho,» e que 
era preciso tel-os apelos dias do mez e anuo, • para não esquecerem, e, «aos tem
pos devidos,* serem exigidos dos devedores. Só grande, variado, e diuturno mo
vimento neste ramo podia exigir esse promptuario, de fadigosa elaboração. 

(1) Até 1707 um só magistrado exercia tts iiincçOes do juiz de fóra c corregedor: desdr en
tão, foi creado e&ttí cargo, em separado daquellü. 

(2) O catalogo delia, feito então, existe na bibliotheca do Seminario do Funchal. Poucas obras 
de algum merecimento inscreve, 

95 
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Quahtò â commercio de vinhos pelos JesüUas, o citado auto só menciona 
qup * foi mais entregue o quaderna, pello qual se demonstra que param na 
irMb di Diogo Smàtc, homem de negocio, de Nação britamica, o resto de qua
renta e onto pipas de vinho, e quatro de malvasia, que os dietas Padres lhe ti-
nharri vendido, no amo de mil setecentos cincoenta e onto, cujo resta herão dôus 
contos quatrocentos noventa trez mil quatrocentos e sessenta réis, como o dito 
mercador declarou.»—Mas é evidente que, gozando elles as rendas grandes de 
vinho de quatro Jreguezias, e possuindo vastos predios rústicos, todos na zon^ 
vinhateira, e dos melhores, haviam de vender ou exportar valiosas partidas de 
vinhos. O malvasia das suas fazendas na freguezia do Campanario, conhecidas 
ao'presente pela denominação Fajã dos Padres, sempre teve singular estima no 
commercio. 

È, se a estes grandes rendimentos certos, deduzidos de fontes permanentes, 
junctarmos os proventos eventuacs de promessas, legados, de / , ¿ce.*, segura
mente não seremos exaggerados calculando os reditos desses Padres, ncsla ilha 
da Madeira, ao tempo em que foram expulsos, em vinte contos de réis annuacs, 
aléhi das rezes de diversas especies, cereaes, legumes, hortaliças, lenhas, &c.a? 
que dé suas fazendas gastavam. 

Ora, na primeira folha dos alhididos autos de sequestro, vem a relação 
dos Jesuítas que, a esse tempo (1759), existiam nesta ilha. Eram onze padres: 
—José Cordeiro, V. R.0*", Joaquim da Cunha Miranda, Jeronymo da Gama, 
Pedro Thcodor, Ricardo Borni, Manoel de Aguiar, José Salgueiro, Antonio de 
Carvalho, Antonio do Valle, José Marques, e Filippe de Araujo. Doh irmãos; 
José Leite, M.e da Pr.a, e Filippe Semedo, M." da SegA E seis irmãos coadju
tores: Antonio Xavier, Manoel de Mesquita, Manoel Rodrigues, Pedro dos Sán
elos, Antonio de Andrade, e Antonio de Meyrelles. Dezenove,- ao todo.—Cor
respondia, pois, a cada um deites mais de um conlo de réis de rendimento an
nual.—Não é, porísso, de admirar que tivessem, como da .mesma folha inicial 
dos dictos autos consta, só no collegio da cidade, trez? mQços e tres escravos, 
isto é, quasi tantos servos quantos amos. E dos servos, dois eram forneiros, & 
dois, cosinheiros, o que mostra não ser pequena a uxaria. Para a porta dos po
bres tinham só um rapaz. . . . 

Os Jesuitas foram expulsos de Portugal e seus dominios pela iei de 3 do 
septembro de 1759: contando, pois, o definitivo estabelecimento delles nesle 
archipelago desde a caria régia de 20 de agosto de 1569 e apostilla de 7 de 
janeiro de 1570, estiyerarn esses padres na ilha da Madeira uns pealo oitenta e 
noveapnos.—A sua duiação, como vimos, foi de 600^000 réis annuaes, o quef 
em -1570, muito era: mas, pouco a pouco os Jesuítas foram constantemente su
bindo em haveres e rendimentos ao ponto de opulencia e regalo que já mostrámos. 
Orçamos, portanto, e sem demasia, uns dez a doze contos de réis de reditos an-
puaes á Companhia de Jesus nestas ilhas, por cada um daqueljes cento oitenta p 
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nove annos, o que se eleva á somma de uns 2:150:000|000 réis, no decurso de 
lodo esse periodo. 

Quanto estas riquezas contrastam com aquelle voto estatuido pelo funda
dor da Ordem dos Jesuítas, e por virtude do quaí D. João I H 'pasmava de ver 
a grande disposiçam e perfeiçam da pobreza da Companhia*, como, na Chronica 
da mesma Companhia, parle n, liy. jv , cap. xiv, § 7.°, refere, extasiado, o P.e 
Balthazar Telles!—E remata elle o §, dizendo que essa pobreza era para que, 
«como diz Chrisío,. . .déssemos gratis o q gratis recebemos; pera que com me-
<lhor vontade nos demandassem aquelles, que com maior obrigaçam buscamos: 
«& pera que com mais Uberdade, & edificaçam dos próximos, podessemos exer-
<citar nossos ministerios; tendo por preço de nossos trabalhos, o bem, & o pro-
*veüo de suas almas, que nem pôde ser maior, nem nòs o queremos melhor; & 
«entam nos damos por mais satisfeitos de nossos empregos, quando nos vemos 
• mais empregados no serviço das almas, escolhendo por premio o trabalho, & 
«por satisfaçam propria o proveito alheio.* 

Eis as palavras. Já conhecemos os factos,—Gomparetn-se, e ajuizc-se. 

I l l 

FINS, MEIOS, E RESULTADOS-

A GompanLiia.de Jesus linha por fins, conforme sqas constituições:—L" a 
instrucção dos fieis eatholicos na doutrina e virtudes chrislãs;—2.° a conversão 
dos herejes c infiéis.—Os principaes meios, para obter estes fins, deviam sec a 
predica, o confessionário, os exercícios espirituaes, e a instrucção e educação da 
mocidade.—Em harmonia com isto, a carta de 20 de agosto de 1569 fundou e 
dolou o collegio dos Jesuítas na cidade do-Funchal, como vimos (pag. 738), 
afim de occorrer <á grande necessidade que disso havia, para refonnaçao dos 
costumes, e mais veneração do Culto Divino, principalmente em tempos tão ca
lamitosos, e em ilhas onde havia tanto concurso de estrangeiros;.,. . á salvação 
das almas; á instrucção da gente; e à pureza da Saneia Fé Catkolicat assim 
com a sua .Doutr ina, . . . .como com as mais oceupações. , . .conforme a seu 
Instituto, e Constituições, t — E a dotação era para sustento «dos Padres da 
Companhia, que no collegio residissem estuáand&t e lendo Latim e Casos de 
Conciencia, e exercitando-se nos .iíiais tniniçteiÚQs, que a dieta. Companhia tinha 
por seu Instituto, e Constituições. > 

Taes os fins para que estes padres aqui foram mandados, e os meios que 
deviam empregar. Em uns e outros se cifrava a sua missão. 

Cnmpriram-na? Prestaram, conforme sea instituto, serviços nesta iijia qno 
compensassem o despendió daquelles cinco milhões de cruzados que auferitamt ' 
—Examinemos. ' 

95* 
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Em geral.—instituição alguma tem sido julgada tão contradicloriamenle 
como a Companhia de Jesus: no voto de uns, os Jesuítas foram sanctos; no cie 
outros, foram demonios. Por nós, acreditamos na sinceridade das crenças, ideias, 
e sysiema do seu instituidor, e dos seus missionários; respeitamos os seus he
roes e os seus sabios; e não podemos convencer-nos de que tantos milhares de 
homens, e entre elles muitos illustres por virtudes e Ictlras, se associassem e 
cooperassem, scienle e voluntariamente, para o mal. Àffirmar isso seria calum
niar não os Jesuítas só, mas a natureza humana. A Ordem de Jesus foi a con
cepção catholíca única ao nivel do capital acontecimento do século xv i , o pro
testantismo: foi a disciplina da intelligencia, na lucta das intelligencias; foi o abso
lutismo nos espiritos, a disputar palmo a palmo a liberdade dos espíritos.—Os 
Jesuilas foram, na esphera ecclesiastica, nem mais nem menos, o prototipo dos 
conservadores; foram a aberração de uma ideia, que em si mesma tem certa 
porção de verdade, de justiça, de nobreza; mas não os obreiros de um calculado 
atlentado social. Isto no curto e glorioso periodo ascendente da Ordem.—Depois 
(era inevitável), o celebrado preceito tperinâeac cadaver*, que, na peleja, fóra 3 
unidade de acção, o todos por um e um por todos, passou, consolidada a insti
tuição, a ser, para os chefes, estimulo de ambições e arma de predominio pes? 
soai; para os subditos, commoda tbcoria de materialismo religioso; c a Ordem, 
em logar de tbeologos. sabios, e missionários, passou a ter intrigantes, sophistas, e 
negociantes. Porisso, nesta quadra de predominio ostensivo, e de decadencia rea!, 
acharam-se os Jesuítas de rosto, não tanto com o protestantismo, já eivado tam
bém, quanto com os jansenistas, os philesophos do secólo x v w , e o poder po? 
litico, no centro do catholicismo'mesmo: e ficaram alíim derrotados.—A reacção 
contra a Companhia do Jesus foi quasi geral. A Inglaterra tinha-a banido em 
1£>8'1 e 1601; a Russia expuisou-a em 1717; Portuga!, em 1759; França, em 
1762; ííespanha, em 1767; e o papa demente x iv extinguiura peja bulia Do-
minus ac nedemptor, eip 23 de julho de 1773. 

O século x v i n , representado na esphera religiosa pelos jansenistas, % n$ 
ospbera scientific^ e social pelos .encyclopedistas, cumpri;] o seu dever, e estava 
no seu direito: o Papado e os monarcbas absolutos, porém, foram meros instru
mentos db espirito desse século, e contradictorios comsigo mesmos; porque a Com
panhia de Jesus/conStituida e maptida pelos principios communs a eila, a esses 
moharchas, e ao Papado, a saber? crença passiva e cega obediencia hierarchica, 
com elles faria cansa também commum, no conflicto desses cânones ultra-anctorí^ 
itarios contra os principios da liberdade moderna. Porisso, o papa e os reis por 
graça de Deos arripiaram caminho; Pio vn restabeleceu a Companhia de Jesus 
em 181$; e quanto ipais a liberdade politica e social progride .e se vae con
solidando, tanto mais lambem aquelies tres poderes, o Papado, o monarchismp 
fi os Jesuítas, animados das mesmas ideias, se identifica^ no mesmo interesse. 

Nesta ilha, porém, esses padres foram pallido reflexo da Companhia de hr 
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sos.—Os seus mesmos panegyristas apontam apenas septe jesuitas madeirenses 
como illustres, uns em lettras, outros em virtudes, no decurso daquelíes cento 
oitenla e nove annos que essa Ordem existiu na Madeira, a saber: Luiz Gonçalves 
da Camara, Sebastião de Moraes, Luiz de Moraes, Antonio de Moraes o cego, 
Valeriano Melides, João Nunes, e Manoel Alvares (1). Mas, verdadeiramente 
notado em lettras foi só este Padre Manoel Alvares (1526-1583), natural do 
logar da Ribeira-Brava, e auctor da obra De Institutione Grammatica libri trest 
impressa em Lisboa, por João Barreira, em 1572; obra celebrada, por muitos 
annos de uso no ensino em Portugal e no estrangeiro, e depois varias vezes 
reimpressa.—Quanto a escholas, os Jesuítas sámente tiveram nestas ilhas as 
aulas do pateo, onde ao presente está o Lyceu Nacional, nas quaes eram en
sinadas as poucas disciplinas de que as Saudades da Terra dão noticia (vid. re-
tró, pag. 294), sem que avultasse nellas professor, ou alumno algum, de que 
achássemos memoria, e. tão mal policiadas, que foi mister, pelas provisões régias 
de 1577 e 1725 (Arch, da Gam. do Funchal, tomo n , fl. 162, e tomo v n i , 
fl. 28j> auctorisar os padres da Companhia de Jesus a mandar prender os estu
dantes de suas esctiolas, devendo, para a prisão destes, .quaesquer meirinhos ofce* 
decer a esses padres, e a prisão ser mantida sem admissão de embargos por moti
vo algum, faculdade essa que as escholas seculares nunca até agora tiveram, nem 
precisaram ter. Q referido Manoel Alvares professou o instituto dos Jesuitas 
em Coimbra, 1544, e só vinte e oito annos depois âea a mencionada gramma
tica. Luiz Gonçalves da Camara fez os estudos em Paris; Sebastião de Moraes, 
em Italia; Antonio de Moraes, João Nunes, Valeriano Mendes, em Coimbra: Luiz 
de Moraes, ignora-se onde. As aulas do Funchal foram obscuras, ou nuílas.— 
Também não achámos commemorados oradores Jesuitas nesta ilha. Ao contrário; 
com quanto, pelo seu instituto e caria de dotação, tivessem a obrigação da pre^ 
dica, yê-se das Memorias... ,do Estad,o Ecclesiastico na Ilha da Madeira, que 
.esse trabalho ficou quasi todo a cargo dos frades franciscanos e dos parochos. 
A sé do Funchal teve de principio um só prégador, por alvará de 18 de feverei
ro de 1557, e passou a ter dois, pelo alvará de 15 de novembro de 1591, 
sendo este pulpito dado aos franciscanos: o primeiro neHe provido foi Fr. Alei
xo, apresentado pelo bispo D. Jorge de Lemos (Memorias, pag. 79). Houve 
jje'ste archipelago flove collegiadas, cada uma com um prégador, mas sómente a 
da Ponta do Sol e a da Calheta tiveram prégadores jesuitas (Mem., pag. 238 e 
â 5 1 ) : eram franciscanos os da collegiada de Machico (Mem., pag. 302), de 

(!) Temos em nosso poder o manuseripto aathographo de um jesaita, que tem por objecto o 
esboço Hographirodos jesuitas madeirenses, e não aponta mais que estes septe. Diogo Barbosa 
Machado, na sua Bibliotheca, só menciona, alóm de Manoel Alvares, os Padres Luiz Gon
çalves da Camâra,,Sebastião de Moraes, e Luiz de Moraes, todos, salvo o primeiro, auctores de es-
,crij)U>s insignificantes, ao presente esquecidos, cuja noticia se pôde ver na mesma Bibliotheca. 
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Sancta-Cruz (Mem., pay. 336), de Camara de Lobos (Mem., pag. 208), e de 
Porto-Sancto (Mem., pag. 40o): eram prógadores os parochos das respectivas 
paròcbias na coílegiada de Sanda Maria Maior (Mem., pag. 156), na de S 
Pedro (Mem., pay. i 0 9 ) , e na da Rikirn-Ürava (Mvm., pay. 225).—infiéis a 
converter não os havia no archipelago.—Dc w.icm tí¿ Josutlas convertido hereje 
algum não lia Doticia. Pelo inverso succedon talvez: nas citadas Memorias.. Jo 
Estado EccUúaslko encontrámos as scgninl^s indicarões: l / ' «Provisão do De
sembargo do Paço, de 2 i do Setembro do 1718. para so noli (içarem os Capi
tães dos Navios, e Cônsules respeclivos, para não lev;ircm lleligioso algum, sem 
expressa licença de sons Prelados, sob pena pecuniaria, c de prisão (pag. 145)., 
2.* «Provisão do dito Desembarco» de 21 de outubro de 1721). . , .para que, 
sendo notificados qnaesipier Capitais de Navios, e Consoles respectivos, para 
nãojevarem Religioso algum, sem licença expressa do seu Prelado, na forma da 
Provisão de 24 dc Setembro do 1718. e fallarciu ao eumprimeulo delia, paguem 
iG0$OÔÔ réis de condemnação para os captivos, e nm moz de cadeia (pag. 145 
e i46 ) .» E estas providencias mostram que, bem longo do esses padres trazerem 
a o ^ m n i o da igreja alguns berejes extrangeiros, nem podiam impedir que dos 
religiosos mesmos alguns fugissem para os paizes dosses extrangeiros, de cujo con
tacto se mostra tão recelosa a supra transcripta carta da dotação dos Jesuitas.— 
De não terem os Jesuítas sido úteis no confessionário o cm exercícios cspiriíuaes 
neste arcbipelago dão prova as abusões o credulidades supersticiosas em que dei
xaram cahir estes povos, do que não faltam exemplos tanto nas Saudades da 
Terra, como nestas notas.—O Padre Luiz Gonçalves da Camara, do qual as 
mesmas Saudades da Terra tão lisongeiramente faliam (cid retro, pag. 211 e 
212), foi mestre e confessor de D. Sebastião, e quem mais concorreu para que, 
este fogoso rei se incendesse naquelie arrebatado entliusiasmo religioso que o 
impelliu á morte nos areacs d'Africa, e que deixou Portugal nas mãos dc Hes-
panha: esse lheologo-polilieo foi um dos principaes, senão o principal fautor 
da ruina da patria. 

Se a isto juncíarmos a opulencia e o mercantilismo cm que os veiu achar 
o sequestro de 1759, teremos o bosquejo histórico dos Jesuitas no arcbipelago 
da Madeira. 

Contemplando de dentro do seu próprio instituto os Jesuitas na Madeira, 
êi pois, patente que não cumpriram a missão que sobro si tomaram; locupleta-
ram-se. na quasi inercia, com as riquezas que as crenças das gerações passadas 
só queriam e cuidavam dar á virtude e á sciencia prestadias; e, salvos esses septe 
nomes, um dos quaes eslá perpetuamente vinculado á maior catastrophe da nacio
nalidade portugueza, serão os Jesuitas sepultados no olvido da historia, sem 
bençãp.5js,ri$íi saudades. 

Eis o. que os Jesuitas foram, e o que fizeram nesta ilha da Madeira du
rante quasi dois séculos. ' 
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T r i s t ã o Y a z <la trciga. 

«Nesta Fortaleza (de S. Gião da Barra de Lisboa) esteve até D. Antonio, 
Prior do Crato, se levantar em Santarém; o qual, vindo a Lisboa, o apertou 
com muitas cartas e recados por pessoas graves, estando ja recebido por Rey, 
que lhe entregasse a dita Fortaleza, o que não fez por muitos d ias. . .E tor-
pando-P.- Antonio de Setub?! a Lisboa, o tornou a apertar que lhe désse a 
Fortaleza. E vendo elle que este estava recebido por Rey em Lisboa, e que 
n5o tinhEi na Fortaleza mais que sessenta homens, a mayor parte dos quaes 
tinham suas mulheres e filhos nos logares de redor e desejando de se en
tregar, havendo na.quello tempo com toda a inteireza e singeleza de animo 
defendido aquella Fortaleza pelos Governadores que lha entregaram, e ven
do também que não tjnha munições, nem mantimentos para se defender, 
.escreveo a D, Antonio huma carta em que lhe entregou a dita Fortaleza, 
da qual lhe não fez menagem, nem juramento,. .Andando o tempo, veyo o 
Duque de Alva a cércalo, e depois de o bater tres dias, teve modo de por 
humas mulheres, que fingiam hir ver huma filha e genro que na Fortaleza 
tinham, lhe mandou huma sentença, dada enj Gastromarip? pela mayor par^ 
te dos Governadores a quem elle tinha feito a menagem da Fortaleza, na 
qual julgavam o Heyno por El-Rey Phelippe Nosso Senhor, e ihe manda* 
vam entrégala ao Duque, desobrigandoo da menagem e juramento que t i 
nha (eito. Vendo isto, lha entregou com consentimento de todos os que 
nella estavam,»—Pag. 151 e 152. 

«A 25 de Fevereiro do anno de 1582, El-Rey D. Felippe Nosso Senhor, 
havendo respeito aos muitoy e grandes serviços que este valeroso Capitam 
Tristam Vaz da Veiga, Fidalgo de sua Gasa e Conselho, tinha feito nas par
tes da índia e no cerco de Malaca sendo capitam delia, e ao modo com que 
procedeo no tempo das alterações do Reyno, e na entrega da Fortaleza de 
S. Gião, em que eslava por capitam, lhe fez mercê da Capitania de Machi
co, da Ilha da Madeira.. .E depois, vendo Sua Magostado quanto cumpria a 
seu serviço e defensão da Ilha da Madeira haver nella pessoa que entendes
se nas cousas de guerra, e a pozesse em ordem, a qual convém que nella 
haja para este effeito de sua defensão, e confiando deste excellente Capitam 
Tristão Vaz da Veiga que o serviria nisto como delle esperava, o enviou á 
dita ilha por general e Superintendente das cousas da guerra de ambas as 
Capitanias del ia. . .debaixo de cujo só nome, quanto mais presença, amparo 
e sombra, podem dormir sem sobresalto, quietos e seguros, seus ditosos 
moradores.*—Pag. 153 e 15;t. 

eQb tres, e quatro, e cem mil vezes hem aventurados aqueiles que, 
em tempo de tanta angustia do Reyno, intempestivamente morreram.» 
—Pag. 305. 
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O Dr. Gaspar Fructuoso escreveu as Saudades da Terra em 1590-
tanto, sob a pressão do dominio hespanhol. Elle mesmo, em diversas passagens 
da obra, limido revela, a travez de transparentes desfarces, dor pela sugeUo 
da patria, e aversão aos dominadores. 

Só esta coacção pode atenuar o lisonjeiro artificio e servís encomios com 
que explica e engrandece o proceder do Tristão Vaz da Veiga. 

Este Veiga, bem longe de merecer honrada monção nos annaes porlu^uo-
zes, é um daquelies homens que a historia condemna por traidor á patria, sempre 
prompto a abraçar a causa do vencedor, e a abandonar a do vencido; hontem 
pelos governadores do reino; hoje, por D. Antonio, Prior do Crato; amanha, por 
Filippo n , de Hespanha. 

Para que, pois, se forme do Tristão Vaz da Veiga juizo exacto, transcre
vamos o que um illustre historiador diz delle: 

MELINDROSA E TÍMORATA CONSCIÊNCIA. 

. . . . Tristão Vaz da Veiga, designado pela sua conhecida opposição a 
Castella, recebeu (doa yovernadores do reino) as chaves da Torro de S. Julião, 
augmentadas as forças dc presidio. 

Apesar do terror que infundiam os esquadrões em marcha de D. Filippe, 
e da pouca segurança o íinneza (pio otíeruciam as esperançais de D. Antonio, 
desamparado, ou hostilisado pelos nobres, e só applaudido pelos bandos popu
lares, varias terras c povoações importantes, situadas nas margens do Tejo, e ou
tras mais distantes, responderam favoravelmente ás suas cartas, reconhecendp-o, 
c prociamando-o. A sublevação de Setúbal não lhe foi menos proveitosa que a 
de Santarém. Cascaes tomou a sua voz, assim que a mulher dc D. Antonio de 
Castro se retirou, assustada com a nova da queda dos governadores; e a forta
leza de S. Julião também não insistiu na recusa de lhe entregar as chaves. 

A importancia d'esta praça, levantada como padrasto á entrada da Barra 
de Lisboa, tinha desde lo^o attiahido os cuidados do pretensor: mas o governa
dor, Tristão Vaz da Veiga, repellíra até euíão todas as propostas, redarguindo, 
que, ligado pelo seu juramento, só a renderia a quem a aticloridade legitima dos 
cinco fidalgos eleiios peio cardeal ordenasse; pois da mão delles a rccebôra, e na 
mão d'elles se obrigara, em virtude de preito e menagem, a conserva-la fiele 
obediente. 

Abrandaram-se, porém, os escrúpulos d'esta melindrosa e timorata con
sciência assim que, senhor de Setúbal, o príncipe lhe communicou por escripto 
a fugida dos governadores, e lhe tentou a cobiça com a promessa de quatro mil 
dacados de renda, PrcvalecenJo-se da ausencia forçada de D. João Mascare-
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nhãs e dos seus collegas, e invocando-a como fundamento da annuencia, o capi
tão aceitou o preço offerecido, declarou-se em favor do filho de Violante Go
mes (D. Antonio, prior do Crato), e protestou sepultar-se debaixo dos muros 
de roçados pelas balas, para não faltar á lealdade que afiançava. 

Foi grande a alegria causada por esta adhesão na pequena córte do prior 
do Crato. S. Julião assegurava-lhe a posse da bôca do Tejo, e defendia a cidade 
tios assaltos e estragos da esquadra do marquez de Sancta-Cruz. 

O duque de Alva, entretanto, não se apressava muito. Só a 8 de agosto é 
íjne, n; irehando de vagar, elle deu mostra de si e do exercito á praça de S. Ju
lião, governada, como dissemos, por Tristão Vaz da Veiga, aquelle mesmo capi
tão, que a entregara a D. Antonio cm virtude dc um pacto nada desinteressado. 

Quinhentos homens formavam a guarnição, bem provida de armas e petre
chos, e o reducto erguido no silio chamado da Cabeça Secca, aonde hoje cam
peia a torre do Bugio, cooperava para o bom exilo da resistencia, acabando de 
fechar a entrada da barra aos inimigos. 

Parte da infanleria hespanhola oceupou Oeiras, aonde o duque estabeleceu 
o seu quartel general. Os terços castelhanos, os de Nápoles c Sicilia, e os lom
bardos com a coronelía de Prospero Colona apoderaram-se de uma collina a 
setecentos passos do castello e do rio. O terço de D. Rodrigo Çapata, com as ban
deiras de D. Gabriel Niño e de Luiz Henriques, e os italianos do prior da Hun
gria e de Carlos Spinelo, e parte dainfanteria allemã do conde Jeronymo de 
Lodron guarneceram os outeiros próximos de Oeiras, que olham para Lisboa, 
com o fim de interceptarem o caminho a D. Antonio, se imaginasse interromper 
o cerco, c de sustentarem os trabalhos dos gastadores e engenheiros na direc
ção das baterias e aproxes. 

As galés, fundeadas a distancia de tiro de canhão da praça, que jogava 
trinta bôcas de fogo montadas nos quatro pequenos baluartes do que então se 
compunha a sua fortificação, tinham sido chamadas para coadjuvar as operações. 

Do acampamento castelhano descobria-se grande parle do rio, não só até 
Belém, porém mais longe quasi alé Lisboa. 

Começaram n'essa noite mesma as obras do sitio, abrindo os de fora t r i n 
cheiras desde a collina situada a setecentos passos da praça, e fronteira ao ba
luarte da esquerda, e acudindo os de dentro a reparar os parapeitos e cortinas, 
cravando estacadas, e revestindo-as de fachinas e cestos de terra, aonde as ba
las quebravam amortecidas. 

Não nos deteremos com as particularidades de um sitio, que terminou, como 
os outros, por um acto de venalidade. 

S. Julião, abastecida de meios de defeza, e podendo demorar o inimigo, 
preferiu deshonrar-se, entregando-se cobardemente. Não foram as peças planta-

96 
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das defronte d'ella, que a intimidaram; os pelouros não derrocaram os muros e 
parapeitos de modo que as brechas a desarmassem; rendeu-se no fim de pou
cos dias áquelle mesmo invencível inimigo, que ainda não batera quasi a uma 
só porta de cidade, villa, ou Castello nosso, que a não fizesse logo abrir de par 
em par pela corrupção! 

Principiaram as confidencias secretas entre os castelhanos e o alcaide por 
intervenção de certas mulheres de soldados, introduzidas na fortaleza sob pre
texto de visitarem os maridos. 

Uma d'eltas deu a Tristão Vaz o recado do duque de Alva, Era em lermos 
concisos a proposta de uma perfídia galardoada com premio exorbitante, c a lem
brança do trágico fim de D. Diogo de Menezes em Cascaes. Paca que havia de 
perecer uma guarnição numerosa inutilmente, quando todos podiam salvar-se, 
e serem recebidos de braços abertos pelo general c suas tropas? 

O capitão tudo escutou sem se agastar, e respondeu, que nada lhe tinham 
mandado dizer até então, mas que, se queriam d'elle alguma cousa, Ih'o fizessem 
constar claramente. Uma caria do orgulhoso chefe da familia dos Toledos, caria 
em que as promessas mais largas corrigiam as ameaças directas, encetou a ne
gociação. * Prézo mais a honra, do que a vida e as riquezas, replicou Tristão 
Vaz da Veiga; enlrelarilo, estou prompto a ouvir o que sua excedencia propozer. 
Não desejo a e/Tusão iniitil do sangue cafholico, mas devo obedecer ás leis da 
honra. Preciso saber o que o duque quer com mímica r-mc; envie-me a sua re-
salva, suspenda o fogo, e irei ao acampamento !*> 

Estas condições foram aceitas; o o governador da fortaleza, em pleno dias 
veiu ao quartel do inimigo. Tratou em nome de seu pae o prior mór D. Fer
nando. A conferencia correu larga: e quando terminou, a consciência melindrosa 
dc Tristão Vaz eslava esclarecida. O direito e a justiça de Filippe n tornaram-
se para eHc tão manifestos, que todas as suas hesitações desappareperam. N ã o 
foi excessivo q preço. O rei catholico não pagou mais ao alcaide, do que lhe da
ria D. Antonio, se continuasse a servi-lo cora fidelidade. O cartaz, que obrou o 
milagre, promettia-lhe sdmente a villa de Machico e tres mil cruzados de ren
da; na realidade o serviço não valia menos! 

A artilheria dos castelhanos, nog dias que durou o cerco, apenas havia mor
to vinte homens e ferido trinta e as fortificações estavam ainda longe doestado 
de ruina, que auctorisa um militar brioso a annuir ás propostas de capitulação. 

Poucas horas depois de ajustado e concluido o contraio pessoal do gover
nador, a guarnição depoz as armas e retirou-se, por entre alas de cavalfaria in i 
miga, sem caixas nem bandeiras, em numero cie quatrocentos e cincoepta sol
dados. Nas suas costas entraram logo quinhentos arcabuzeiros do terço de D . 
Gabriel Niño para tomarem posse da praça: e np dia seguinte, sessenta galés 
fundeadas entre Cascaes e a torre, levando no meio as capitanias de Nápoles, 
gicilia e Hespanha, meltepam as proas á barra, c franquearam-a no meio do es-
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trondo das salvas de bordo e dos baluartes da fortaleza, que applaudiam a vista 
do seu estandarte e a facilidade da victoria. 

Os defensores do redado da Cabeça Secca, vendo as galés de voga arran
cada, e contieccndo pelas suas manobras, que S. Julião se linha rendido, de
sampararam á pressa os parapeitos inúteis, e embarcados em chalupas rccolbe-
ram-se a Bolem, unindo-se á armada de D. Antonio. Pedro Barba, capitão do pfe-
sidio, fftra lambem lenlado pelos emissários do duque; porém, mais honrado que 
Tristão Vaz, recusou-se com inteireza. É provável que o castigasse o paíibido, 
se a fugida o não poupasse á colera do vencedor. 

A queda da torre abriu a entrada do Tejo aos navios de Filippo n , e ap-
proximou a hora de uma batalha decisiva. 

Robello da Silva, Hist, de Portugal, tomo n, pag. 185, 443, 444, e 316-520. 

I n s t r u e ç â o imhliea c l i í t c r a í u r a . 

a.,.Bertholameu Palesirello, primeiro capitam do Porto-Sai)cto...,fui ca
sado com Beatriz Furtada de Mendoça, da qua! houve.. .Hizeua Palestrei-
la, que foi casada com Pedro Correia, senhor da Ilha Graciosa.»—Pag. 51 . 

« . . .Ainda antes que na cidade entrasse, está a igreja de Nossa Senho
ra do Calháo . . .junto da ribeira de João Gomes.»—Pag. 89. 

«Este (primeiro) capitam do Machico, Tríslam, foi tão estremado por 
seu esforço. . .que comummente lhe chamavam Tristam, sem mais sobre
nome, por honra de sua cavallaria... .El-Key lhe escrevia e os Infantes, e 
sempre o nomeavam por Trislam da I l h a . . . Foi casado com Branca Tei
xeira. . .e deila houve . . . : Tristam Teixeira, que se disso dos Damas, e 
herdou a casa; e Henrique Teixeira, que foi casado com Beatriz Vaz Fer
reira . . . Houve este. . . du sua'mui her os filhos seguintes:... Alaria Teixei
ra, qoe foi casada com João de Abreu. . . 0 quarto e ultimo íilho do capi
tam Tristam se chamou Lançarote Teixeira.»—Pag, 113-110. 

«Tristam Teixeira das Damas, primeiro do nomo, e segundo capitam 
de Machico. . ..chamou-se das Damas, porque foi muito cortezão, grande 
dizedor, e fazia muitos motes às damas, c era muito eloquente no fallar.» 
—Pag. 116. 

« . . .Mandou o. , .capitam Zargo pedir a Sua Alteza homens conformes á 
sua calidade, para lhes dar suas filhas cm casamento: e El-Hey lhe mandou 
quatro Fidalgos, donde proceden a mais illuslre e nobre geração da ilha. A 
primeira, que de Beatriz Gonçalves da Camara havia nome, foi casada com 
Diogo Cabral,.. .de quem houve.. .'Joanna Cabral) mulher de Duarte de 
Brito; . . .e outra, casada com Ruy de Sousa, o Velko; e outra, casada coin 
Ruy Gomes de Gram, Guarda Mór da Excellente Senhora.»—Pag. 106. 

96* 
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«Os Padres da Companhia.. .no collegio ensinão Theologia Moral aos 
clérigos, e Lalim e Rhetorica aos leigos.»—Pag. 294. 

« . . . Do Gonçallo Ayres Ferreira.. . dizem que fot o Descobrimento da 
Ilha da Madeira,.. .escripto.. .era tres folhas de papel: o o Reverendo 
Conigo, não menos docto que curioso, Hyeronimo Dias Leite, Capellão de 
Sua Magestade, depois o recopilou, e acrecenton, o lustrou com seu grave 
e polido eslylo, escripto em onze folhas de papel.»—Pag, 304. 

A historia lit leroria do archipelago da Madeira é ramificação da do P o r t u 
gal; segue análogo tr i lho; não c pobre de auctores; repercute significalivamente 
o estado moral e social; interessa o instruo. Ornittir, pois, nestas notas o esbo
ço delia seria imperdoável falta. O estar, como está, por escrever, é rasâo qua 
inais obriga a pormos aqui o pouco que sahornos dejla, e titulo ao agradeci? 
inento, e escudo contra censuras.—Mãos á obra. 

Divide-se em cinco periodos, conforme as phases que a insirucção publ ica 
c a litteratura tomaram. 

PERIODO i . AKISTOCRATICO. 4420-1566. — Comprehende a quadra dq 
prodominio dos donatarios, os quaes neste archipelago mantiveram de facto, a i n 
da mesmo atra vez das reformas de D. João n e de D. Manoel, a preponderancia 
aristocrática, máximo em quanto a fidalguia local, pouco numerosa e int ima por 
parentesco, jimetava á influencia das tradições, ao senhorio da terra, e ao espi
rito de classe, o laço de familia. Os donatarios eram quasi reis; os golpes, v i b ra 
dos poio monarchismo, chegavam cá embolados pelo tempo e pela distancia. 
—Porisso, nesto archipelago perduraram, muito mais que no continenle, as 
ideias, os costumes, o gosto, o aspecto social e moral da idade-média, de par 
com os hábitos c superstições mari i imas. e morosamente modificados pela acção 
do poder real, que só no decurso do século x v i aqui supplanlou de todo os do
natarios. 

I n s i r u c ç ã o ¡»u!»I&ca .—D. João i e seus filhos, seguindo o m o v i 
mento da Europa, d m m em Portugal, especialmente entre os moços fidalgos 
e gente da côrte e seu serviço, impulso á diffusão das sciencias o das íettras, 
para o que muito concorreu a ¡Ilustrada rainha D. Fi l ippa, mulher dessorei ca-
va l lc i ro .—D. João i reforma a Universidade. D. Duarte, seu successor, e"o i n 
fante D. Pedro fomentam, pelo exemplo e favor, a insirucção scientífica e l i t te -
raria. O grande infante 0 . Henrique, dedicado aos estudos cosmographicos e 
náuticos, funda a estação e eschola naval de Sagres. E em quanto, pelo seguir 
dos lempos, reduzida a fidalguia portugueza a mero satellite do monarchismo, os 
poetas palacianos fervilhavam nos celebrados serões do paço com seus motetes 
de galantea á$ damas e chasques aos namorados, outras pessoas nobres-tain-
bem, de espirito mais varonil e emprehendedor, se aventuravam aos mares nan-" 
ôa dantes navegados .em busca de novas terras e novos caminhos atlânticos. 
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No reinado de D. Manoel a iastmcção da nobreza era considerada tão impor
tante, que os moços fidalgos não podiam tomar moradia sem apresentar attes-
iados de sous professores. Mas tudo isto era privilegio de poucos. No reino a 
instraeção não era publica, senão excepcional. Havia a Universidade em estado 
florente; ao lado delia, estudos de humanidades: porém a eschola primaria não 
existia, e o ensino e estudo da lingua patria estavam circumseriptos a curiosi-
xladc particular, A primeira grammatica da lingoagem portuguesa foi a do 
Fernão de Oliveira, impressa em janeiro de 1530: a primeira cartinha para 
aprender a ler foi a de João de Barros, publicada em 1539: a segunda gram-
ptatica da lingua portugueza foi a do mesmo João de Barros, dada ao prelo em 
1540: e tão pouco consummo tiveram estas obras, que só as duas de Barros 
foram reimpressas, c uma só vez, em 1785, não como livros de ensino, mas 
como meras, raridades bibliographicas.—Nesses tempos só o clero e até certo 
ponto a fidalguia se davam a estudos: o povo jazia em completa ignorancia. 

Nestas ilhas, era análogo o estado da instrucção. De principio só a tinham 
aqnelles que no reino ou em outros logares da Europa a houveram adquirido. 
Depois, alguns fidalgos foram á córte educar-se; outros, ao extrangeiro, como se 
yè do testamento de Nuno Fernandes Cardoso, feito cm 1511, no qual destinou 
meios para as despezas de um de seus filhos, que estava a estudos na Rochela; 
..e raros teriam ensejo de instruir-se nestas ilhas. Escholas nenhumas aqut ha-
via. O único facto relativo a instrucção que achámos para registar neste perio
do foi o q!a creação da dignidade de mestre-eschola na sé do Funchal, por carta 
de D. Manoel, expedida em 6 do dezembro de i 5 í i , e bulia de Leão x, do 
mesmo anno. 

R j i ú t c r a t u r a . — Y a s a d a neste molde, tomou feições análogas á do con-
-tínente de Portugal a liltcralura madeirense.— Porisso também, neste periodo, 
aqui se acelimaram:—•napofjsí'a, 1.° o romance narrativo dos tempos cavalhei-
rosos até D. João i ; e2.0 a poesia palaciana, galanteadora e arguta, á imitação da 
dos serões do paço, inaugurada no segundo quartel do século xv:—e na^rosa, 
i.0 as lendas atlânticas, e as religiosas; 2.° as relações historico-maritimas; e 3.° 
ps nobiliarios. 

R o m a n c e n a r r a t i v o . — A l i c ç ã o dasnoveltas cavalheirescas, o gosto, a 
moda, ou melhor, todas estas causas junctas, faziam que tanto a fidalguia do rei-
íio, como a madeirense, fossem affeiçoadas a nomes não só de heroes e damas des
sas novellas, como observa o sr. Theophilo Braga, na obra Voetas Palacianos, 
cap. i , mas até de paizes em que se figuravam succedidas.—Tristão de Léonois, 
Lancelot do Lago, e Yseult são desses personagens; Gauía é a patria do prota
gonista de uma delias; Amadis de Gaula ó o titulo da celebre novella altribuida 
ÍIO nosso Vasco de Lobeira, conlempornneo de D. João ?. E nestas ilhas abun-
dàram^ nos principios deste periodo, os Tnstões, desde Tristão Vaz, ou simples
mente Tristão, Tristão da Ilha, primeiro capitão donatario de Machico, assim 
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designado, não por inferioridade em referencia a Zargo, mas ao revez, por unía 
especie de celebridade poética do nome, tem honra de sua singular camlla-
ria e nobreza,» como escreve Fructuoso (pag. 113, retro), copiado por Anto
nio Cordeiro, na Historia Insulana, íiv. n i , cap. ix , § 54: houve também nes
tas ilhas mais de um fidalgo chamado Lançarote (vid. retro, pag. 115), mani
festa corrupção de Lancelot: Bavthoiomeu Pereslrello, primeiro donatario da ilha 
de Porto-Sanclo, poz a sua segunda filha o nome de Yseu, ou Hiseua, (1) l am
bem clara viciação de Yseuit: e, fmalmente. Gania ó denominação de enlão dada 
aos vastos terrenos a oeste da villa de Sancta-Cruz, que formam, desde 1558 , 
a freguezia de Gania (vid. retrô, pag. 563).—Além disso, os costumes madei
renses no século xv, e ainda no decurso do x v i , conservaram o typo medieval,, 
como já dissemos, do que são seguras provas a coutada e faustosas caçadas de 
João Teixeira; a casa acastellada de Garcia Homem de Sousa, para fazer-se for
te contra seus cunhados; as cavalgatas, jogos de canas, e escaramuças appara-
tosas de Lançarote Teixeira; as aventuras de Marcos de Braga e Antonio do Car
valhal; os despiques enlre Pedro Ribeiro e Domingos de Braga; a barbara mw-
gança de Tristão Vaz contra Tristão Barradas; a trágica morte de D. Aldonça 
Delgada; o amor sensual de Antonio Gonçalves da Gamara por sua prima D. Isa
bel; os bandos que se levantaram por parte de um e outra; o casamento, o con
venio, e o banquete com que esta questão de familia remalou; e outros successos 
mais, de que fazem menção as Saudades da Terra e estas notas.—Km analogia 
com tal gosto e costumes públicos e privados, não podia deixar de implantar-se 
nestas iihas, como. de feito, se implantou, o romance narrativo, fado este que 
foi a primeira manifestação litteraria do gremio madeirense. 

Os monumentos deste genero poético passaram á tradição popular. Pouco ha 
que começámos a explorar esta mina, mas logo á ñor do solo se nos deparou veio 
promettedor (2). De uma só pessoa, mulher analphabeta, da freguezia do Porto 
da Cruz, obtivemos por dictação de memoria, além de outros, os ires seguintes 
romances, que, por specimen, agora archivamos sem correcções, para lhes con
servar, quanto em nós seja, o typo e sabor próprios. 

(1) Por estas duas formas o achamos nos manuscriptos madeirenses. Já no Canc ione i ro 
de D. DiiuzfapúcLF. Wolf, Stntlien &: Zur Geschichte der por tugics ischeu L i -
t e r a t u r i n M i t t e l à l t e r , pag. 706) se lê: * 

Qual mayor posse'c o rauy namorado 
T r i s t ã o , sey ben que non amou Is eu, 
Quant'eu vos amo, esto corto soy eu. 

(2) Abundam d'estes romances na tradição dos camponezes madeirenses, especí simen te 
na villa de Machico, segundo nos informam. Lidamos em colloccional-os, para dal-os ao prelo ena 
tomo separado, ou conjauetameate com as leudas d'estas ilhas. 
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DONA GALDINA. 

767 

Era um rei: tinha tres filhas, 
Mais lindas .que a praia fina: 
Namorou^se da mais velha, 
Oue se chamava Galdina. 

— «Bem poderás tu, Galdina, 
Sel-a minha namoiada: 
Dorme uma noite comigo, 
Tu serás mui bem pagada. 

— «Xão permitía Deus do Geo, 
Nem-na Virgem consagrada, 
Sendo eu a vossa filha, 
Sel-a vossa namorada. 9 

Quando El-Rei tal ouviu, 
Fzi numa torre fechada; 
Dava-ihe pedras por pSo, 
Por bebida agua salgada. 

ND cabo de septe annos, 
Galdina solta deixavam. 
Fôra por ahi Galdina 
Aonde suas irmãs 'stavam: 

— «Ricas irmãs da minha vida, 
. A qnem eu tanto amava, 

Pae-me uma gotinha d'agua; 
¿Que quero expedir minh'$lma.s 

— «Vae-fe por ahi Galdina^ 
Galdina desgraciada; 
Se nosso pae tal soubera, 
Septe vidas nos tirava.» 

Caminha por hi Galdina 
Aonde sua m3e estava: 
— «Rica mie da minha vida, 
A quem eu tanto amava, 
Dae-me uma gotinha d'agua; 
Que quero expedir minh'alma.» 

— tVae-te por ahi Galdina, 
Galdina desgraciada; 
Por amor de t i , Galdina, 
Sept' annos de mal casada!» 

Fôra por ahi Galdina 
Aonde seu pae estava: 
—«Rico pae da minha vida, 
A quem eu tanto amava, 
Dae-me uma gotinha d'agua; 
Que quero expedir minh'alma.» 

— «Correi, vassallos, correi, 
A buscar agua a Galdina, 
Em garrafinhas de ouro, 
Em copos de crystal fina.* 

Cavalleiros não chegavam, 
Já Galdina morta estava. 
Toda cercada de luzes, 
Que Deus do Ceo lhe mandava; 
Uma fonte á cabeceira, 
E a Virgem lh'a minava. 

— 0 0 0 0 ^ 0 0 
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DONA E U R I V E S . 

Andava dona Eurives 
Cá e lá, em triste andar, 
Chorando-las suas penas. 
Que devia de chorar. 

Perguuta-lhe a àogra: 

—«O que tendes, dona Eurives, 
Que vos não seja de grado?» 

-Falla ella: 

—«Por Deus vos peço, ã vós sogra, 
Por Deus vos peço, rogado. 
Que, em vosso filho vindo. 
Nada lhe seja contado: 
Que eu vou-rae além, ao caslello. 
Carpir aquelle finado.» 

A falsa de sua sogra 
Por ver o filho vingado, 
Tudo que a nora lhe disse. 
Tudo lhe fôra contado. 
Puxou elle suas esporas, 
Tinha o Cavallo se l lado. . . 

E foi-se ao castello, e disse: 

—«Deus vos salve, a vòs guardas 
Deste castello guardado: 
Dizei-nae que gente é essa 
Que carpe nesse finado?» 

Respondera elles: 

—•«São senhoras e donzellas, 
Cousa de grande estado: 

Uma carpe marido. 
Outras carpem cunhado, 
E também a dona Eurives 
Carpe-Io seu bemamado.» 

Falla o marido: 

— (iDigam-me a essa senhora 
Que seu amor é pagado. 
Entre duas facas finas 
Seu pescoço degolado, 
Mettido entre dois pratos, 
A seu pae será mandado.» 

Ouviu ella, e disse: 

— «Matae-me, já que a meu pae 
Eu fallar-lhe não sabia: 
Que este é que era o meu amor; 
Que eu a vós não vos queria.» 

«De septe filhos que eu tive 
Quatro são de vós, senhor: 
Os vossos vestem brilhante; 
Os ou t ros . . . triste rigor.» 

«Digam todos que aqui estão, 
Digam todos, toda gente, 
Se ha peior cousa no mundo 
Do que casar malcontente. 
Ora adeus, que eu vou-me embora. 
Com meu amor. . .,pera sempre!» 

Abraçou-se cora o morto, morreu, a foi 
a enterrar cora elle. 
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A DO J A R D I M DO SEU RECREIO. 

Passeava uma princeza. 
Tão linda, tao engraçada, 
Mais linda que a fiar bella; 
0 sou nome em Lisarda. 

Seus dosvellos e cuidados 
Eram no jardim das flores; 
Que ella até li 'não sabia 
Que cousa eram amores. 

Uma tarde, por acaso. 
Um principo á caça andava: 
Lá nos altos sobranceiros 
A par do jardim estava. 

Lisarda lhe põe os olhos, 
Tão simples, tão innocente; 
Porém com setta d'amor 
Seu poito ferido sente. 

E diz: 
— « O amor não tem alteza; 

Eu vou arriscar quem sou; 
Vou arriscar rainha fama; 
D'amor faliar-lhe já vou.» 

Responde-ilic a sua dama: 

—«Socegue vossa escellencia. 
Advirta que não convém 
Arriscar a sua fama 
Por amor d'ura quererbem.» 

A domeüa: 
—«Dizes bem, querida clama. 

Desfarçada entre as mais flores, 
Sabe-raft d'aquélle 'homem. 
Se por mim morre de amores.» 

A dama: 
—-«Isso A-minha conta fica. 

Elie já, com gram lesteza. 
Os passos para nós guia. 
Recolha-se vossa alteza.» 

Vom o principe, o diz: 

—«Aqui dentro neste monte, 
E dentro neste jardim. 
Uma flor, que não me engana. 
Me parece um jasmim.» 

A dama: 

— a Essa flor que vós dizeis 
Mui venera a vossa alteza: 
É deste jardim senhora, 
E deste reino princeza.» 

«Ella vos manda dizer 
Que, sc algum bem lhe quereis, 
Lá por noite, á sua porta, 
Uma só falia lhe deis.» 

Responde elle: 

— «Esta joia, dama minha, 
De alviçara vos ofíereço; 
Que eu hei de vir a gosar 
Uma flor que mal conheço.» 

Diz a dama: 

— a Adeus, senhor D. João. 
Haja segredo c cautela; 
Que eu lhe prometió ser sua 
Essa rica flor tão bella.» 

El le : 

— «Ora adeus, querida dama. 
Dize-mc ao meu seraBm, 
Que eu á noite lâ serei 
A porta do seu jardim.» 

Yae a dama, e falla á princeza: 

— «Agora, minha senhora. 
Pôde ficar mais segura; 
Que logo a feliz pessoa 
O seu amor lhe aventura.» 

97 
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Diz a princeza: 

— (tEsta tarde, dama mifiha, 
Minhas joias ajunctar; 
Porque eu á noite pertendo 
C'oprincipe me ausentar.» 

aChega, chega, noite escura. 
Dos amantes desejada, 
Para quo eu feliz alcance 
Uma prenda, prenda amada!» 

Chega o principe: 

r~« \os estaes hi , querida d'alma, 
Minlia aííeição adorada?» 

Responde ella; 

— «Eu cá estou, lindos meus olhos* 
Prenda minha, prenda amada.» 

Di; clip. 

— «Dae-me cá os vossos braços. 
Que nelles me quero ver. 
Para ver se apago o fogo 
Que em meu peito sinío arder.» 

Responde ella: 

T^-fiAqui tendel-os meus braços; 
Junctamenle o cpração; 
Também me pode receber 
Por mulher a yossa mão,» 

«Vamos embora d'aqui. 
Antes que eu seja sentida; 
Que logo toda pessoa' 
Ignore minha fugida.» 

Piz elle; 

•—«Montai-vos aqui, senhora. 
Nas ancas deste cavallo; 
Que aqui his bem segura. 
Sem soífrer nenhum aballo.» 

Ella a carpir: 

— cMala fortuna me leva; 
Mal a fortuna me guia; 
Não sei se me furta um rei. 
Se homem de baixa vajia.j) 

Falla elle: 

— «Callai-vps, njinha senhora; 
Não choreis, minha alegri$; 
Que também creio que eq França 
Mais claras aguas havia.» 

«Tenho janellas e paçQsí 
Cousas de grande vaha. 
Tenho vinte e quatro damas, 
Parq vossa compíinhia. 
Tudo isto tenho promptq 
Para vossa senhoria.» 

Ella: 
— aAdeqs, janellas de vidros. 

Adeus, palacios reaes; 
Janellas de donde èij vi^ 
Os venturosos çhristaes.» 

«Or'adeus, pae da mmh'ahna, 
Qu?eu me ypu p'r'a terr'alheía. 
A vossa casa, vasía, 
Scmprp para inim foi çjiei^.? 

«Or'adeus, mãe da minha aliña; 
Adeus, mãe da minha vida, 
Que boje se ausenta de ti ' 
A tua filha tão querida.» 

«Se alguém mais quizer saber 
Parte da minha fugida, 
Pergunt' em dia dos amores, 
Qu'eu dellésmévou bem f'rida.» 

Cupido vae pela serra, 
Vae chorando, que tem dores; 
Vae dizendo: «Viva, viva! 
Morra quem não tem amores!» 
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Poosia pa lac iana .—A consolídição do poder monarcLico,. e oulras 
mais causas que não ha aqui logar a expor, iciluziram a nobreza á condição 
de serviçal dos paços reaes, e, com ella, a poesia a mero passatempo do corle-
zãos. Em volta da realeza se agrupava, como conta o já ciíado Sr. Thsophilo 
Braga na alludida obra, numeroso sequilo de áulicos, quo malavani os ocios 
palacianos contorcendo a poesia a decifrar as intrigas da fidalguia, a apodar 
as modas ilalianas o francezas, a imitar as argucias crudictas da renascença, 
ou a galantear as damas e chasquear os namorados, com o gosto exageradainen-
le iyrico, sensual, escholastico e arlificioso dos trovadores de Flespanha: c aquel-
les mesmos poetas fidalgos, que viviam longe da curto, iam nas pisadas dos que 
concorriam aos serões poéticos do paço. 

O Cancioneiro Geral, de Garcia de Resende, impresso em Lisboa, 151G, é 
o unico repositorio onde esfão colleccionadasproducções desses poetas palacianos 
porliignczes: e entre ellas, lá avultam as de um grupo de madeirenses, do qual o 
mesmo Sr. Tkeophih Braga dá curiosa noticia, inleressanle c nova ao assumpto 
desta nota, c que, porisso, com a devida venia, transcrevemos. 

CVCI .O POETICO DA Í U I A . D \ M A D E I R A . 

O nome de Manoel de Noronha, filho do Capitão da Ilha da Madeira, 
como diz a rubrica do Cancioneiro, aviva-nos a ideia da eschola poética da Ma
deira, que floresceu em tempo de Dom Duarte. Os principaes poetas d'esia es
chola foram Tristão Teixeira, João Gonçalves, Pero Corrêa e Manoel de Noro
nha, que todos figuram no Cancioneiro Geral. 

Ü Ivrismo do cyclo poético da Ilha da Madeira é provocado pela influen
cia da poesia aragoneza, conhecida em Portugal pelo casamento o relações po
liticas de el-rei Dom Duarte. E>la eschola prevaleceu ;ité á regencia do Infante 
Dom Pedro, quo seguiu o partido de Alvaro de Luna, Condoslavel do João it 
do Castella, contra os Infantes de Aragão. Na csdiola da Madeira ainda se en
contra a impressão das tradições inglezas na formosa lenda de Machico. O pr i 
meiro poeta do Cancioneiro, anterior á influencia castelhana, é Tristão Teixeira; 
uma rubrica de Resende presta-nos o meio de reconhecer a personalidade d'este 
poeta; as suas únicas tres canções que se acham recolhidas, trazem a seguinte 
indicação: «De Tristão Teixeira, Capitão de Machico.» Tristão Teixeira ora fi
dalgo da Gasa do Infante Dom Henrique, o um dos aventureiros que realisaram 
as expedições marítimas começadas no principio do século xv. O Infante Dom 
Henrique deu-lhe um navio para ir á descoberta da Ilha da Madeira, em 1419, 
acompanhando Barlholomeu Perestrello e João Gonçalves Zarco. Sua mulliee 
chama va-se Branca Teixeira, da Casa de Villa Boal. Teve uma filha, Maria 
Teixeira, casada com o poeta João de Abreu; outra, chamada Guiomar Teixeira, 
casou com Bartholomeu Perestrello, filho do celebre navegador e de sua segun-

97. 
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da mulher Isabel Moniz; e mais Lancerotc Teixeira, e outro Tristão Teixeira 
que frequentou o paço, sendo este ultimo muito afamado entre as damas, tendo 
casado com Dona Guiomar de Lordelo, dama da Excdlente Senhora. Éste se* 
gundo Capitão de Machico deveria ser considerado o poeta do Cancioneiro, se 
Tristão Teixeira, seu pae, não tivesse morrido com outenta annos de edade, e 
portanto em condições de assistir á elaboração poelica do seu tempo. As coplas 
de Tristão Teixeira têm um artiíicio e subjectivismo próprios da tradição pro? 
vençal da escbola aragoneza: 

Folguo muito de vos vêr} 
pesa-me quando vos vejo; 
como pode aquisto ser? 
que ver-vos é meu desejo. 

Mo não sei o que íaz, 
nem d'onde tal mal me vem, 
sei bem que vos quero bem, 
com quanto dano me traz; 
mas isto è para descrer, 
tor, senhora, tão gram pejo, 
morrer muito por vos vCr 
pesa-me quando vos vejo. 

No Cancioneiro de Resende encontram-se poesias de João Gonçalves, con} 
S rubrica1 «Capitão da l ika»; mas por este epitheto se deve entender o segundo 
Capitão donatario cjo Funchal João Gonçalves da Gamara, filho de João Gonçal
ves Zarco, descobridor da ilha da Madeira, e de Constança Rodrigues de A l 
meida. Uma neta de Zarco casou com o pocía Duarte de Brito, outra casou 
com o poeta Ruy de Sousa, e outra casou com o poeta Ruy Gomes da Grã. E m 
umas trovas, feitas contra Dom Francisco de Biveiro, «que andava negociancíq 
em dar uma mula e touca, tabardo e sombreiro a orna dama, quellrps pedira, ç 
pra recado falso», escreveu João Gonçalves, Capitão da Ilha: 

Se se soffrer em verão 
eu vos tenho enculcada 
envençam, 
que vem cosida e talhada. 

Loba aberta alaranjada, 
qu'aqui fez um bom senhor, 
com que irá mui bem betada 

, e mais vestida de còr. 
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A estes versos respondeu D. Francisco de Biveiro, com ouíros que trazem 
a rubrica: * A João Gonçalves, filho do Capitão,» o que prova referíre/n-se ao 
fillio de Zarco. Km outros versos contra Jorge do Oliveira, rendeiro da chancel
larla, apodando-o por ter levado doze mil reis ao poeta Jorge de Mello por um 
padrão de despacho, apparece assignado *João Gonçalves, Capitão». E quanto 
ál'elle resta no Cancioneiro, e é de crêr se perdessem muitas poesias suas. 

D'este João Gonçalves escreve Cordeiro: «João Gonçalves da Camara, cha
mado o da Porrinlia, por costumar trazer um pau na mão, filho mais velho do 
insigne Zarco, succedeu ao pae na capitania e governo do Funchal,e foi tam gran
de cavatleiro, e em armas iam conhecido, especialmente em Arzilla, e em Ceuta, 
ide Africa, que casou com Dona Maria de Noronha, filha de João HenriqueSj que 
era lilho de Dom Diogo Henriqaes, Conde de Gijon, e filho natural de Eí-rei de 
iCastcIla, Dom Henrique, e da difa bisneía d'este rei houve os filhos seguintes, 
ctc.i O quarto filho d'este segundo capitão do Funchal foi um dos poetas do 
Cancioneiro que mais apodaram os outros poetas palacianos. No Cancioneiro 
eneontram-se os rifões que lhe fez o celebre poeta castelhano Dom Antonio de 
Vallasco, «a umas çeroylas de chamalote que fez Manoel de Noronha, filho do 
Capitão da 11 lia da Madeira,» Entre os apodistas enconlra-se o nome de João 
Fogaça, sogro de seu irmão Pedro Gonçalves da Camara, que casára com Dona 
Joana de Sá. A eschoia de Aragão influenciara na Madeira desde o tempo d'el-
rei Dom Duarte; nos apodos de lodos os poetas allude-se a lessa côrte frequen
temente; diz Vallasco ; 

Pues mira quanto es mas sano 
cl vehulo en Aragon, 
que los chamylotes sou. 

£) Camareiro Mór lambem escreve: 
Antes quero nam ser sano 

em Aragam, 
que hui-r ta! envencam. 

Sr. Th cop h i io B raga,—Poetas palacianos, cap, n . 

Estas investigações do Sr. Theophilo Braga são em geral confirmadas pelas 
Saudades da Terra, pelos nobiliarios madeirenses, e pelos outros manuscriplos 
históricos deste archipelago, a que por mais de uma vez nos temos referido: ha, 
porém, nellas algumas inexactidões, que convém rectificar. 

Estamos em que o grupo dos poetas madeirenses deste periodo não consti-
tue cyclo distincto, e apenas ramo do cyclo continental, porque não tem typo 
próprio; a indole e a forma-das producçòes desses poetas são communs com as 
dos demais poetas palacianos da mesma eschola, colligidas no Cancioneiro Ge-
r à i Mas, nem porissp, aquclíe muito notável grupo deixa de ser título bastante 
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a que a ilha da Madeira tenha quinhão honroso na historia antc-classica da i i l -
teratura nacional, quinhão que o Sr. Theophilo Braga lhe reivindicou. 

O poela «Tristão Teixeira, Capitão de Machico*, de que resa a rubrica do 
Cancioneiro Geral, não podia ser o primeiro donatario dessa capitania, mas 

sim Tristão Teixeira das Damas, segundo donatario, e filho desse.—-O appollido 
Teixeira era de Branca Teixeira, mulher do primeiro; foi usado por seus filhos 
e mais descendentes, mas não pelo marido, que se chamava Tristão Vaz, e com-
mumente o indicavam, alé nos diplomas da donatária, por Tristão, ou Tris tão 
da. Ilha (vid. relró, pag. 456); nunca, porém, por Tristão Teixeira, o que seria 
preterir as praxes da avoenga (vid. relró, nola ix} pag. 444).—E certo que 
Antonio Cordeiro, na Historia Insulana, designa o primeiro donatario de Ma
chico por Tristão Vaz Teixeira, mas é isso manifesto lapso; pois que o mesmo 
Cordeiro, no liv. ID, cap. i x , § 54, refere o bastante a mostrar a exacção do 
que deixamos dicto.—E também certo que losè Soares da Silva, nas Memorias 
para a H i s to r i a . . . de D. João i , tomo i , pag. 405, aponía uma carta de D . 
Manoel, de 8 de março de 1501, e diz vir nella indicado Tristão Vaz com o ap-
pellido Teixeira, mas ha nisto inexactidão lambem; poi que, além do já ponderado, 
o mesmo Soares da Silva dá nessa passagem Tristão Vaz por fallecido em 147-0; 
e, portanto, esse diploma respeita ao segundo donatario Tristão Teixeira das 
Damas: ou, se allude ao primeiro, houve lapso no redactor da carta, e fácil 
era, visto que, á data delia, já os capitães de Machico se appellidavam Teixei-
ras.—Por outro lado, Garcia de. Resende nasceu cerca dp 1470, islo é, pelo tem
po da morte de Tristão Vaz; só, pois, o segundo capitão de Machico foi seu con
temporâneo: e a rubrica «De Tristão Teixeira, Capitão de Machico», posta no 
Cancioneiro ás poesias desse Tristão, na fórma absoluta em que está, refere um 
contemporâneo do mesmo Resende.—E por ultimo, as Saudades da Terra (v\á . 
retro. pag. 116) atlestarn que Tristão Teixeira das Damas t fo i muito cortezao 
e grande dizedor, que fazia, muitos motet âs damas», isto é, que fora poeta p a 
laciano; por poeta o nomeiam os nobiliarios madeirenses; e de Tristão Vaz nada 
se diz que o suspeite dado á poesia.— A circnmslancia da longa vida deste, que 
ainda assim não passou de 1470, não invalida a efíicacia positiva das rasoes ex
postas.-—É força, pois, concluir que Garcia de Resende se referia ao segundo 
donatario Tristão Teixeira das Damas, e que este foi o auctor das poesias que no 
Cancioneiro Geral trazem aquella rubrica: e, quando o não fôra, inscripto devê-
ra ser no catalogo dos poetas madeirenses. 

Manoel de Noronha, que o Sr. Theophilo Braga dá por terceiro capitão da 
ilha da Madeira* não o podia ter sido. Esta ilha foi, desde descoberta, dividida 
em duas capitanías, a do Funchal e a dc Machico; capitão da Ilha, não havia; 
só desde os Filippes em diante houve um capitão mór ou geral, único governa
dor «de todo o archipelago {vid. retro, pag. 306). A designação 'Capitão da 
Ilha», usada desde D. Manoel, era uma especie de anlcnomasia conferida ao do-
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natario do Funchal, em rasão da capitania deste sobrepujar íanto a de Machi
co, como a da ilha de. Porto-Sancto, até que a final as absorveu. O terceiro ca
pitão donatario do Funchal foi Simão Gonçalves da Camara, o Magnifico. Aquel-
le Manoel de Noronha era seu irmão germano, e quarto filho do segundo ca
pitão do funchal, João Gonçalves da Camara: e por ifilho do Capitão da Ilha 
da Madeira» o menciona a rubrica do Cancioneiro Geral.—(Vid. relró, pag. 
170 c 171, c líist. bisuL, liv. m , cap. x i , f 77. 

^ste Manoel de Noronha teve muitas filhas; mas nenhumas, nem netas, que 
houvessem casado coin poetas dacôrtc, pelo menos comprehendidos no Cancio-
ne^o Geral. Teve D. Maria, havida de sua primeira mulher D. Beatriz de Me
nezes; D. Anna, D. Joanna, D. Cecilia, D. Moira , D. Bartholeza, P. Con
stança, e D. Antonia, nascidas de sua segunda mulher D. Maria de Athayde(vid. 
relró, pag. 170). Teve mais do dicto primeiro matrimonio, conforme os nobilia
rios madeirenses, D. yinm,e D. Francisca. Mas tie tantas filhas, estas duas mor
reram solteiras; as seis antecedentes foram freiras, no dizer dos mesmos nobi
liarios; e só casaram as duas mencionadas em primeiro logar, D. Maria com D. 
Simão de Casteíbranco, e D- Aima com Pedro Affonso de Aguiar (vid. retro, 
pag H i ) ) , nenhum dos quaes tem poesias no Cancioneiro, nem o Sr. Braga os 
menciona cnmo poeías. 

D. Filippa de Noronha, nmlher de Henrique Henriques, e D . Meda de 
Noronha, mulher de D. Martinho de Castello Branco, ou Casteíbranco, eraflu fi
lhas, nõo de Manoel de Noronha, mas do dicto spgundo capitão do Funchalç e, 
consequentemente, as filhas dessa D. Mecia, que casaram com os poetas João 
'Rodrigues de Sá a D. Luiz- da Silveira, netas eram deste mesrpo segundo capi
tão, e não de Manoel de Norqului. (Vid, retro, pag. 173, e Hist, fnsul, liv. n i , 
cap. x i , § 78). 

Bartholonmt Perestrello, pae de Iseu ou Hiseaa Pere&trello, foi primeiro 
donatario da ilha do Porlo-Sancto, e não da da padeira. Pedro Correia, genro 
tíesle Bartholomeu, comprou a capitama que fôra do sogro, e não qualquer das 
duas da ilha da Madeira (yid. retro, pag. 41-44 e 51 , e Hist. ImuL, liv. m , 
¡cap. i n , i 1% 13 e 14, e cap. x, | 70), 

Oulras pequenos retificações poderiamos apontar, mas limitamo-nos a es? 
las, por mais imporiantes, cpm quanto pouco influam nos faclqs jitterarios, ob
jecto especial desia nota, e em nada prejudiquem a yerdade histórica de ter a 
ilha da Madeira lido, desde descoberta e povoada, brilhante plêiade de poetas, 
nem offusqoem a gloria e gratidão devidas ao Sr. Theophilq Braga, por ter sir 
do o primeiro a memoral-os. 

Gorila a ilha da Madeira, neste periodo, oito poetas palacianos. As 
poesias dclles, colíigidas no Cancioneiro Geral são;—treze, de João Gomes, de 
todos o mais fecundo, e, porisso talvez, o único nos nobiliarios madeirenses co
gnominado o irovodor. (r id. rctrõ, pag. 5^3, perlo GOMES); quatro, de fíity de 
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5ousa; tres, de João Gonçalves da Camara, segundo donatario do Funchal' tres 
de João de Abreu; duas, de Manoel de Noronha; duas, de Duarte de Brito-
uma, de Ruif Gomer, e uma, do Tristão Teixeira das Damas, segundo donata
rio de Machico: vinte o nove producções ao lodo. Outras muitas os poetas ma" 
deirenses comporiam, mas só as impressas no Cancioneiro se conservam. 

Lendas .—Firmada na tradição pagã c mcdival, e, instigada pela estupen
da realidade dos descobrimentos marítimos da época, renasceu então a lenda 
atlântica na vaga fórina da Ilha encoberta, ao diante idealisada por CamOes na 
ílha dos Amores, e uacionalisuda pelos sebastianistas como rnvsleriosa residen-
cia do rei desejado. Â Ilha encoberta é ainda agora uma das superstições des 
rústicos deste archipelago. —Mas, a lenda romanlico-allaníica por exceliencia, o 
drama phanlasioso da epopeia oceânica, é a lenda madeirense de Machim e Ar-
fet, mytho sublime dessa quadra heroica das pavorosas explorações do mar de 
trevas.—Sem Ver tido realidade positiva ou histórica, como alguns pensam, é 
certo que o caso de Machim e Arfei consubstancia, em toda a verdade psychica, 
a fusSo do espirito eroUco-aveuiuroso da idade-media com as tragedias dos des
cobrimentos ultramarinos. 

Abundam nestas ilhas as lendas religiosas, como já em outras notas dis
semos; mas sobresae a todas ado formoso idylio doapparecimento de Nossa Se
nhora do Monte, que data dos lempos primilivos do descnbrimenlo da Madeira: 
é filha ingenua de meiga e campesina crença, sobre a (piai ainda não pesava a 
lúgubre religiosidade da inquisição, nem dos jesuítas. 

Estas lendas, especialmente a de Machim e as religiosas, combinam com o 
romance narrativo por tal modo, que as consideramos contemporâneas delle. 

R e l a ç õ e s I n s t o r i co-ma r i t ima s.—De par com a poesia palaciana e 
as lendas, desenvolvcn-sc nesta ilha a prosa histórica, nas relações do descobri
mento do archipelago e nos nobiliarios madeirenses; as primeiras, no genero 
chronica; c os segundos, ramificação dos livrou de linhat/ens. 

Tractemos dessas relações.— Gonçnlla Ayres (vid. retro, pag. \ 65. 303, 
304 e 3ü3) e o muito duvidoso Francisco Alcoforado (vid. retro, pag. 352-
366) são apontados como auctores das duas mais antigas. Gaspar Fructuoso 
allude a uma escriptura daquello descobrimento possuída pelos Camaras, mas 
não indica de quem seja obra (vid. relró, pag. 20. 345 e 362). Azurara, Galvão, 
e Barros lambem se referem, mais ou menos, a noticias, que consultaram, pa
ra escreverem deste archipelago (vid, retro, pag. 330, 337, 345 ó 374). Ma
noel Thomaz, na Advertencia do seu poetna Insulana, declara ter seguido as 
«.Relações dos primeiros descobridores». Ainda agora existem diversas copias 
manuscriptas, mais ou menos adulteradas, duas das quaes possuimos, da his
toria do descobrimenlo e premitivos tempos do governo dos donatarios destas 
ilhas: e todas, tanto nos factos, como na fórma de narral-os, aceusam com^ 
mum origem. Basta considerar as anécdotas e incidentes pessoaes, por vezes 
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aiinimos, referidos nas Saudades da 7Vrra,"parase reconhecer que o naanuscriplo 
úeJeronymo Dias Leiíc, do qual Fructuoso cxlrahiu o que do .doscobrimenlo 
desças iltias escreveu (vid. rolró, pag. 85 e 300), era o iransumpto, embora pa-
raphraslico c phantasiado, das primiíivâs narrações do caso. E o Tractado das 
Novas Ilhas, inédito hoje perdido, e obra de Francisco de Sousa,, natural do 
Funchal, foi o ultimo escripto do genero neste periodo. 

N o b i l i a r i o s . — Exislcin alguns nobiliarios madeirenses, todos manu-
scriptos. Üs mais acrcdilados são os dois já por vezes citados nestas notas; um. 
que está no nome de Henrique Henriques de Noronha, e o outro, no de João 
Agostinho Pereira de Agreila da Camara. O primeiro é especial a familia No
ronha c sua pareníella; o segundo abrange quasi Iodas as antigas famílias ma
deirenses: nenhum deites, porem, é obra inteiramente nova, senão reproducção 
lambem dos velhos livros das linhagens da fidalguia insulana, o que se evidenceia 
já porque só se oceupam de familias aborigénes, já porque minuciam especiali
dades relativamenle remotas, que só contemporâneos destas podiam conhecer. Es
tá na natureza dos nobiliarios, quando aliisloria o não mostrasse, que compila
ções laes não podem ser obra do um homem, ou ainda de uma geração, senão 
repositorios amontoados pela elaboração contínua de successivas gerações.—Os 
nobiliarios devem, pois, ser havidos por originarias composições deste primeiro 
periodo, embora posteriormente acerosceníada?. 

P E R Í O D O i i , MONARCHico-CLERiCAL. 1566-1706.—Abrange este período 
o definitivo predomínio do poder real nestas ilhas, e a preponderancia que nel-
las teve o clero, especialmente os Jesuitas, desde que vieram para esle archipe
lago em 1500 e se aqui eslabclcccram em Í570 , ate que no reinado de D. João 
v, começou a sentir-sc em Poiiugal a influencia do século de Luiz x iv , e o ele
mento secular com a burguezia a olevar-se. 

B u s t r i i e e ã o p u b l i c s t . — A instrucção da mocidade foi nestes cento 
c quarenta annos clerical, quasi exclusivamente jesuitu-a. 

A caria régia de 20 de seplembro de 1566 mandou fundar o seminario 
da diocese do Funchal, em conformidade do Concilio de Trento, sessão x x i n , 
de refor:, cap. x y m , com um reitor, doze collegiaes, o preciso pessoal de ser
viço, a dolação de 300^000 réis por anno para o custeio e mais 45$000 réis 
para ordenados dos mestres de grammatica o canto,—Por alvará de 18 de fe
vereiro do seguinte anno foi, com effeito, creado o logar de mestre de gram
matica, e nelle provido Antonio Dias, com 20§000 réis annuaes; mas, ou a ca
deira era no seminario, ou ficou cxlincta. quando começaram as aulas dos je
suitas, porque não apparecemais noticia delia.—Dos Jesuitas já largamente tra-
ctámos em outra nota. As aulas desles.padres eram originariamente de latim e 
casos de consciência, como se vê do diploma retro, a pag. 738-740; tnas cm 
1500 eram de latim e rhelorica para seculares e ecclesiaslicos, o de lheologia 
moral só para os últimos, como dizem as Saudades da Terra (pag. 294, rolró). 

9 
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~.%m alvará de 36 de janeiro de 1580 estaluiu-se que o pregador da ilha de 
Porto-Saacto ahí leccionasse casos do consciência aos beneficiados, desde o pri* 
melro de outubro alé a septuagésima.—A instrução popular começoa eulão, 
mas restricla ao ensino da doutrina christã, posto a cargo dos ecclesiasticos: nas 
Memorias... do Ejstado Ecdedastico na Ilha da Madeira yeenj aporcados d i 
plomas, expedidos do 1572 alé 1577, quo isso ordenavam para cjuasi todas as 
jVcffuozias da ilha; e nas Constituições do bispado do Funchal, prormilgadas en^ 
4 de maio de Í 5 7 9 pelo bispo D. Jeronyrno jarreto, a const, -yi (je tit. ^ i i , 
pr., dispõe o seguinte; 

ç Conformándonos com a determinação dqs sánelos Gañones, & prouendq 
| i muita necessidade que muitos tem de sere doutrinados nos amigos do nossa 
sancta Kee, k preceitos diuinos, & outras cqusas que pera sqasaluação deaen) 
íiaber: Ordenamos & mandamos, que em cada hüa das igrejas parroehiaes des-r 
fa cidade, & assi das igrejas das villas & lugares onde ha beneficiados so "ensi
llo"- a doqtriña Ghristuã, que se conthem na Cartilha nauamente impressa, todos 
os dias, assi da qomana, comq domingos $ festas, anles da vespora. E nos our 
tros lugares se ensinará aos domingos & dias sánelos desuarda h hera q pa
recer, dentro das igrejas. E os vigairos & curas serão muy diligenics em com? 
poller a seus fregueses que aprendam a dita donlrina não $ sabedo, & Qiqhdõ 
a olla sous filhos, & familiares, escrauos, & escrauas, que a não soijberem. 
ps que não cumprirem esta constuuição, sejam certos que nas yisil̂ çCKss se }ty 
de proceder contra elles, conforme a sua negligencia.» 

Começou também enlào a insírucção primariíi, como se vê do § 1.° desta 
mesma const., o qual diz; 

«E mandamos aos mestres que ensinam moços a ler k escrauer nesle nos
so bispado, que lhes ensinem a doutrina Christaã q se conthe na dila cartilha, 
& lhes encommendamos muito que não ensinem aos dilos moços por liurqs desr 
honestos, senão por papeis & iiuros de boa doutrina de que se possam apronei-
tar pora seus bqs oqslumes: O que assi cumprirão, sobpena dií'quinhenlos reis 
pera a fabrica da igreja, onj cuja freguezia ensinarem, & quem os acensar.» 

Neste período principiou, pois, no archipelago da Madeira, a insírucção pu
blica: a de theologia ehumanidades, incumbida ao clero, especialmente aos Jesuí
tas; a popular, meramenle religiosa, aos parochos, aqs beneficiados e aos mestreg 
particulares; e a primaria, a estes mesmos mestres, superintendidos polo preladç 
diocesano; ficando, portanto, lqdaf directa ou indireelamenie, cjeripal. Ensino 
^ocular, como insUluicão distinct.i, pão o havia. 

. M t t e v a t u r a — O s escriptores madeirenses deste período podep1 Sep 
agriiparlqs em tres categorias: ordens religiosas, clérigos, e seculares. 

O r d e n s r e l i g io sa s .—Os auctores desta primeira categoria foram; dois 
franciscanos, quatro jesmtys, tres carmelitas, um benedictino, e um arrabido; ao 
iodo, onze, 
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F r a n e i s c a n o s . — l . 0 Affmso da Costa, ou da Ilha, o quai escreveu o 
Tkesouro de Virtudes;—2.° Gregorio Baptista, do Funchal, fallecido depois de 
ICiO, que compoz Sermões, dois tomos de Annotações aos Evangelhos, e a obra 
Completas da Vida de Chisto. 

J e s u i t a s . ~ l . 0 Luiz Gonçalves daCamara, do Funchal, finado era 1575, 
o qaal compoz Diario das Acções de Sancto Ignacio de Loyola, e Practica a E l -
Rey D. Joam o n i, sobre o Collegio de Coimbra, obras que andam impressas na 
Chronica da Companhia, c na Imagem do Noviciado de Coimbra;—^.0 Sebas
tião de Moraes, provincia! da sua ordem, e depois bispo do Japão, nascido no 
Funchal em 1534, e fallecido cm viagem para o seu bispado em 1588, o qual 
escreveu etn italiano o folheto Vita e morte delia sereníssima Maria di Porto-
gallo;—3.° Manoel Alvares, da Uibeira-Brava, finado em 1583, auclor da obra 
De Institutione Grammaüca Libr i tres, impressa em Lisboa no anno de 1572, e 
adoptada nas aulas nacionaes e estrangeiras dos Jesuítas, mas proscripta do en
sino cm Portugal, por effütlo das graves censuras que lhe irrogarani Luiz Anto
nio Vcrney, no Verdadeiro Método de Estudar, e, segando nos informa pessoa 
fidedigna, o Padre Antonio Pereira de Figueiredo, no prefacio do Novo Metho-
do da Grammatica La t im , c na Defensa desle;—-o 4." Luiz de Moraes, falle
cido em 162:2, o qual só escreveu a Prégaçam da Beatificação de S. Francisco 
Xavier. 

C a r m e l i t a s . — 1 . ° Antonio da Visitação, do Funchal, finado em 1606, 
deixando Orações c Poemas, elegantissimos, no dizer de Barbosa, que não foram 
impressos;—2.° João Pinto da Victoria, do Funchal, provincial da sua ordem, 
e auctor da Vida del V. Fr. Juan Sam, e da Gerarchia Carmelitana, publicadas 
em Valencia, aquella em I 6 i 2 , e esta em 1626;— Q'ò.a Francisco de Sancta The-
reza. do Funchal, que deixou, nnmiscnpto, o AlpJtabetum Theologicum, 

O benedictino foi Remigio da Assumpção, no scculo João de Freitas, da 
villa do Sancta-Cruz, geral do mosteiro do Alcobaça e deputado da inquisição de 
Coimbra, o qual morreu em lG5't: compoz as obras Commentarium in Regulam 
S. Benedicti, Conunentariam in Psaímis, ambas cm lalim, e Afforismos espi-
ritaacs, cm portuguez, mas nenhuma delias foi impressa. 

O arrabido foi Damião das Chagas, natural do Funchal, e fallecido em 
1600, que deixou, manuscripLo, um Tractado espiritual. 

Das supracitadas obras dos auctores monásticos só temos presente a Cram-
tnatica, do Padre Manoel Alvares; quasi todas ficaram manuscriptas, e são hoje 
perdidas; mas bastam os títulos delias para se reconhecer quena quasi totalidade 
eram mysticas, e estéreis aos progressos do espirito humano. 

C l é r i g o s . — O clero secular, menos segregado do contacto social que 
o regular, avantajou-se muito a este; conta dois historiadores, um historiador e 
poeta, um poeta epico, um orador sagrado, c um auctor^de musica; ao todo^ seis; 
a saber: 

98. 
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i.0—Jerongmo Dias Leiie, do Funchal, meio cónego da sé da mesma ci
dade em .1572 ( i ) , e cónego em 1590, o qual refundiu c "accresccntún a Re
lação do descobrimento da Ilha da Madeira, de Goneallo Ayres, obra essa .a 

do archipelago da Madeira, como em parte consta, o cm parlo se infere das mes
mas Saudades (vid. retro, pag. 20 c 304).—José Carlos Pinto de Sonsa, na 
Bibliotheca Bktorica, § 87, erradamcnle dá eslc escriptor por vivo em i732? 
e por auctor do poema Insulana, quo c obra do Manoel Thomas, mno na me§r 
ma.Biblioilieca. § 276, diz. 

2."—O Padre Manoel Contiantino, do Funcluil, lenlo de philosophia na 
universidade de Roma, c finado em ÍG14, o qual escreveu cm kitim a hislona 
deslo archipelago, sob o ú i n h h m l a i Materna k, impressa em Homa no anno 
159Q, além de ouíras obras, também em lalim. E csla a nolicia que Barbó
la, na Bibliotheca Lusitana. D. Francisco Manoel de Mello, no inlroilo da Epa-
naphora n^ sém. indicar o titulo da obra, nem o logar, nem o anno da jm~ 
pressão,- o epe mostra que não a viu, designa o auclor pelo nome do Manoel 
Clemente, tio que, alientos aquellas omissões, não merece credito: diz mais quo 
o livro fóra dedicado «á Saactidade do Clemenlc vni>. mas nisto ha manifest^ 
erro, laivezíypographíco, porque á data da publicação dclle o papa era Glcmen-
\0 v m : e, finalmente, acerescenía que o auctor deque traclamos era doutor, 
e linha sido pregador de tres pontiíices em liorna, contra o que nada nos 
consta. 

Sf-rrÂtttonio Velloso de Lyra, de Villa Nova da Calheta, doutor em theo-
iogia pela universidade de Salamanca, cónego da só, e governador do bispado do 
Funchal, nascido cm' 1616, e finado cm 11)91, do qual ficou o manuscriplo As 
Antiguidades da Ilha da Madeira, cm prosa, c o -Espelho de Lusitanos, em 
verso> dado ao prelo em Lisboa, 1643, além de outras obras. 

b."-—Manoel Tkomaz. Deste já dêmos noticia, assim como do seu poe-

(i) E i s ' p.capitulo da respectiva posso, cuja copia, rxírahida do Archivo do Cabido da sé d o 
Funchal, nos foi obsequiosamente ministrada pelo sr. D. Avrcs do Órnellas c Vasconcellos, a-
ctual hispo desta diocese; ' ' 

E m os vinte e seis dias do mez de Agosio de Í S 7 2 annos sendo pvpvido Hieronymo Dias de 
mcio.wmepo jurou qni cabido que se fez no mesmo dia que foi o primeiro dospois de tomar a 
fosse do ditto beneficio o qiiaíl jurou de guardar fegredo nas cousas quo se traciassem em o âklo 
cabido o qualt juramento í^njou porarito todos os capitniarcs que no ditto cabido estavão presen
tes de quç. a§sinoii oste capitulo conforme ao regimento do Snr . Bispo e eu Gaspar Gomes' cóne 
go escrivão do cabido este fiz. ' • • i 

; • Gâ^par Goutê . 
P Are.0 Doniiugos de .Cairos. 

v' ñ\er.m•' Dias Leite. 
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ma cpico a Insulana (vid. relió, pag. 397-406). Com quanto nascido em Gui-
inarães (1585), a sua longa residencia no Funchal, desde a mocidade alé a mor-
(e, e esse poema o tornam madeirense adoptivo. Bons fundamentos temos para 
o considerar cónego on dignitário da sé do. Funchal, e cremos que, tendo-se en
volvido nas dissensões de que ao diante proveiu a sedição ecciesiaslica de 18 de 
septcnvbro de 1668 (vid. retro, pag. 572 e 593(1)), foi porisso assassinado em 
40 de abril do 1665, por um fiího de um ferrador, segundo diz Barbosa, 

5. °—Francisco de Castro, do Funchal, mestre em arles, doutor em Iheo-
logia pela universidade de Ei'on, vigário da igreja collegiada de S. Pedro, e 
fallecido em Çabo-Verdo no auno de Í 6 6 5 , o qual foi orador sagrado, o delle 
restam dois Sermões, impressos na Rochela, 1656. 

6, °— Francisco de Valhadolid, nascido no Funchal, e aqui fallecido em 
1700, compositor do solfas de igreja. Destas circumstancias inferimos que fôra 
cícrígo, e na sé mestre ou cantor da capcIla, ahi fundada pelo bispo D. Jorge 
de Lemos corça de 1558, o da qual o conogoc dislinclo cantor Gaspar Coelho, 
da Ribeira-Brava, esteve, antes de 1590, muitos armos por mestre (vid. retro, 
pag. 9 i o 223). 

S e c u l a r e s . — A c h á m o s noticia de cinco seculares, escriptores neste perio* 
do, sendo tres deíles historiadores; um, jurista; o um, poeta. 

1. ü—Siimo Nunes Cardoso, que seguramente era da familia dos Cardosos 
doGaula, Capitania de Machico, visto não haver outros desse appeJIido: vivia em 
1506, poisque escreveu a Relação do saco que os francezes fizeram na Ilha 
da. Madeira, succedido nesse anno. Esta relação nunca foi impressa; mas, pro-
vavclmcnlo, delia copiou Jcromjmo Dias Leite a narrativa do caso para a sua 
Historia da Madeira, e desta passaria para os cap. XLIV-XLVI das Saudades 
da Terra (vid. pag. â'i-7 231 , retro), ao que nos persuade o não haver noticia 
de outra relação desse caso, e o serem as quo veem nas Saudades manifestamente 
inspiradas peia rivalidade entre a Capitania de Machico e a do Funchal, e em 
desabono desta. 

2. °—O Doutor .Daniel da Costa, de quem Gaspar Fructuoso â\z que era 
* Medico dñ Sua Magcsladc, pessoa nobre, de graadeâ letlras e virtudes; resi
dente na cidade do Funchal», e que <com alto eslylo corapoz hum capitulo da 
illusire progenie (h D. Luiz de Figueiredo de Lemos, v n bispo do Funchal, 
para mayor clareza da fidalguia, vida, virtudes, e costumes do mesmo Senhor 
(vid. pag. 242, retró).» Barbosa refere que este escripto de Daniel cia Costa se 
inlittila Contraponto ou vida do v n bispo do Funchal, e que anda no livro u i 
da Historia das Ilhas, havendo nisto equivoco, porque é no livro n , cap. X L I I 
das Saudades da Terra (commmumeiHo chamadas Historia das Ilhas) que vem 
a biograpbia desse prelado, conjo se vê a pag. 229-242, rctró, parecendo das 
palavras do FmctaosQ que esto ahi não traslada, mas somente cila a obra do 
mesmo Daniel da Costa: e talvez seja islo o que Barbosa diga ou queira dizer, 
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o que não podemos agora verificar, porque o citamos polo Simmario daBiblio-
theca Lusitana. 

3.°—Belchior de Tewe} do Funchal, lente da universidade de Coimbra, do 
conselho de Fiüppe n i , e, portanto, vivo ainda em 1621, o qual escreveu a Ge
nealogia da Casa de Lerna. 

4,3—0 Doutor Antonio da Gama Pereira, do Funchal, lenle da universi
dade de Coimbra, desembargador do paço, e notável legista, o qual compoz 
diversas obras de jurisprudencia, todas em latim, cujos títulos veem referidos 
na Bibliotheca Lusitana: falleceu em 1595. 

5.°—Balthasar Dias, contemporâneo de D. Sebastião, cego, o poeta, que 
compoz varios autos dramáticos, á simiíbança dos de Gil Vicente, uns sacros, 
outros profanos, cujos títulos constam da Bibliotheca, de Barbo$a,eâ(i Dicciona
rio, do sr. Innocencio F. da Silva; a Historia da Imperatriz Porcina, a Trage
diado Marquez de Mantua, o Conselho para bem casar, e Trovai de arte mayor 
ã morte de D. João de Câstro. Todas estas obras foram impressas pela primei
ra vez no primeiro quartel do século x v n , o que mostra que o auctor fallecen 
depois. Balthasar Dias foi de muita nomeada, c ainda boje as suas obras são 
leitura predilecta do povo. 

Esta succinta resenha dos escriptores deste período demonstra a infecun-
didade da instrucção clerical e jesuitica. Quanto menos subjeito o espirito ao ja 
go da falsa sciencia thcocralica, tanto mais o horisonle delie se dilata e esclare
ce. Porisso, o clero secular, era condições de ensino análogas ás do clero regular, 
a este se avantaja; e os escriptores não ecclesiaslicos,. em condições muito des
vantajosas comparadas ás daquelles, e inferiores em numero, não lb'o são na va
lia das producções scientiflcas e litlerarias. 

PERIODO n i . MONARCHico-SECULAR. Í706-1820.—Nesle periodo, a in 
strucção publica e a cultura litteraria foram sendo gradualmente secularisadas e 
diffundidas. Abundam, porisso, escriptores seculares e do clero secular, o que 
principalmente devemos á iníkcncia das ideias, litleraUira, e instituições l i i l e -
rarias da França desde Luiz x iv , que foram os predilectos modelos seguidos 
em Portugal, mormente do reinado de D. João v até meado do presente secuío. 

I n s t r u c ç ã o p u M i c a . — O s principaes fautores da secularisação da 
instrucção publica foram a instituição de muitas academias litterarias e scienti-
ficas, especialmente a Academia Real de Historia e a Arcadia Ultjssiponense; o 
estabelecimento de lheatros em Lisboa; a reacção anti-jesuitica, a administra
ção do Marquez de Pombal, c as providencias subsequentes;—as academias (1 ) , 

(1) O grande numero delias, os títulos fúteis de muitas, e a futilidade dos trabalhos de quasi 
todas as acaderciias de então foram causas de ffuc ficassem tidas em nenhuma coma pelo geral dos 
críticos. Mas ha nisto semrasão. Se as academias não fossem assim, não teriam sido tantas; e, se não 
fossem assim e tantas, não dariam ao espirito publico o benéfico impulso que o impelüu a futuros 
progressos. 
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agremiando o esiimulaado, pela emulação e publicidade das discussões, as for
ças iiHcllectuacs e litterarias do paiz;—ros theatros, e depois os botequins pú
blicos ( l ) , corço auxiliares ejas acadeoíias;—?a reacção anúi-jesuitica, tirando á 
Çompauhia (¡a Jesus o quasi exclusiyo do ensino da mocidade, etn proveito das 
outras ordens religiosas, especialmente dos padres da Congregação do Oratorio,, 
o do clero secutari-re, fitjalmenle, a administração da Marquez de Pombal, du
rante a qual foram proscriptos os Jesyitas, e, de par com a ins t rução ecclesias-
íica, creado un? completo systcnia da inslrucção publica secular e seguido de. 
¿miras provisões supplemeníares nos reinados de D. María i c D. João vi, ató 
«que foi coqsuromado pela revolução liberai. 

A ipstrucção publica m arcbipelago da Madeira seguiu análogo íramite. 
Á reforma dos estudos ecclesiasUcos foi principiada no reino pelas provisões 

;de D. João y, datadas do i25 de janeiro de 1725 e de 3 de septetnbro de 1747^ 
as quaes colíocaram, do par coni as escliolas jesuíticas, as oralorÍanas:-^-nes-Ea 
iiha, onde não liavia padres da Congregação do Oratorio, foi o senjinano do 
Funchal reformado, p desde c.ntào mantido eni primeira achola ccclcsiasiica do 
archipelago, dando-llio D. João v, por caria régia de 28 dc janeiro de 1745, a 
pensão annual de 155^000 réis, sobro a de 3^5 |000 féis que D. Sebastião 
jho cpneedêra» e o bispo D. Fr. João do Kaseimento lhe fez os estatutos de {% 
de dezemiiro de 1746, conforme os ijuaes, só podiam ser adniLllidos aluninos 
que soubessem ier.e escrever porluguez e principios de grainmíUíca latina, se.U-
do preferidos os iiobreg, e os das yílías-; ós eçanjes jerat?) no fim de cada an
no lectivo, antes das ferias, c, quando n.o fim destas os alumnos yolfavam, de
viam fazer novo exame, para so'conhecer do seu adiantamento durante ellas. 

Teve neste periodo a cidade do F.unchal suas academias também: uma, 
inslruelka, intitulada Assembleia dos, Unicos do Funchal; outra, poética, deno
minada Arcadia Funchalense. A primeira existia em 1746, eqmo SG provado 
•autographo, rjue possuímos, da «Oração Académica, que recitou Francisco João 
âe Vasconcellos Bettencourt em 15 demaypde 1746, dia cm qi/,e tonmi posse 
do lugnr em que o comtituhiram, de Académico na Àssemblea dos Unicos do 
Funchal.} A segunda foi fundada antes de 1794, como se vê do epicedio 
ámor te de ' Valisio Alceo, socio da Arcadia Funchalense, epicedio que está 
a pag. 80 da Çollecção poética de Francisco Manoel de Qlkeirdt o qual en
tão era professor publico do philosophia racional e moral nesla çidade.. l^cijhuns 
ouirof vestigios iemos achado desta^ duas .açadteAi.ias. 

(\) Foram celdirados os í rçs botequins, o do M a r r a r e , o á o N i c o l a , eo do M a r c o s 
Y i 1 i p P Pj mandados estabelecerem Lishoà pelo Marquez dePomibal. O primero foi, ainda em 
nossos içrapoá, logar de royniSo de liümíos; o segundo era o predilecto do Bocaje c dos seus 
amibos; e o terceiro, íalvez p'filo local, foi 9 de menor nomeada, mas ein compeusacfiojí díjs tres p 
unieb exis^ntc. 
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Não íitilou ao Ftmrha] sou theatro. e bom, ainda liojo lembiado pela de
nominação íic .lliealro grande», o qual foi edificado proximo da furtatoza ou 
palacio dc S. Lourenço, cerca do 1770: poisque nesse anno o alferes de auxi-
liares José Nicolau Teixeira foi nomeado niiuiMro c regedor deíle, em poriaria 
do governador Diogo Pereira Forjuz Caulinlio, a qual e.slá re^iátada no Aiclíivo 
da Camara do Funchal, tomo x u , fl. 281 v. Vem a fl. 'iHá v. do mesmo livro 
um requerimento que, cm 17S{;, uns cómicos dirigiram *à Ornara para lhes 
dar licença dc fazerm cotncdm nesta cidnde.* \ ] na supracitada Collecção poé
tica, do professor Oliveira, La duas referencias n este ihcMro, uma na ñola a 
pag. 2 1 , e outra na rubrica a pag. 53.—Esle theatro nrdru na noite de urna 
quinta-feíra maior, antes que as tropas iugle/as viessem ó iih;i da Madeira cm 
1801, porque, estando já então em pardieiro, serviu de deposito de viveres 
dessas tropas: fot depois reedificado a expensas dos proprietários e negociantes, 
coadjuvando-os o governo sómetue com a concessão de uma loleria annua), cujo 
premio grande era de tres cantos de réis: e, tendo a familia real e a còrtc fugido 
para o- Brazil em 1808, grande parle da companhia de canto c baile, que 
trabalhava no theatro de S. Carlos, de Lisboa, vein para e-ta ilha da Madei
ra escripturàda por tres anuos, sendo empresa dos ai»aMndos proprietários 
Henrique Correia de Vilhena, c Nuno de Fscilas da Silva, que tiveram prejuízo de 
mais elc oitenta contos dc n-i*. fallindo porissoo primeiro, c solíremlo demandase 
execuções o segundo. Tinha este theatro, depois de rcedilicado, noventa cama
rotes, formando quatro ordens. trczcnUK assentos de phleia, e cem dc varanda 
(1). Foi pelo governador I I . Alvaro mandudo destruir em 183Ü. 

Kxpnlsos os Jesuilas dc Portugal e seus dominios, como vimos na nota 
x x x , pag. 737-758, e oxtinctas. poilanto, as esehola* delles. Iraci ou o Marquez 
de Pombal da organisação dos estudos, desde a universidade de Coimbra alé as 
escholas primarias, ficando dc enlão para sempre sceulaiisada a instrycção 
publica.—O quadro desta reforma vem lucidamente desenvolvido na Historia 
da Ifístrucçàa Popular, pc!o sr. I) . Antonio da Costa.—Aqui só apontaremos 

as providencias especiaos ao ardnpclago da Madeira. 
Por caria de Gommissão do director geral dos estudos do reino, regista

da no Archivo da Camara do Funchal, tomo x, fl. 150, foi, em 1700, nomea
do director dos estudos nestas ilhas o cónego Pedro Pereira. Pela lei de G de 
novembro de. 1772 foram nelfas creadas as seguintes escholas publicas: seis, de 
instrucção primaria; tres aulas de lalim; uma, de grego; ontra, dc rhetorica; e 
oulra, de philosopbia racional e moral. A aula de grego cremos que não che
gou a ser provida, porque, nenhum registo disso temos achado. Duas de instruc
ção primaria, duas de lalim, e a de rheíorica e a de philosopbia foram eslabc-

(J) Devemos estás notícias ao pr. Agostinho Aalotiu Aíarfins, fundiaícnso vertido em co
nhecimentos músicos, que ainda conheceu alyunsdus cantores o bailarines da coinpanlna-
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leeuJas na cidade do Funchal; uma de latim, e outra de ínstrucção primaria, em 
Machico; e tima de instrucção primariaj em cada uma das villas de Sancla-Cruz, 
Ponta do Sol, e Calheta. Por 1793, foi creada oulra na freguezia do Campana
rio. Do provimento de todas eslas escholas e aulas ha muitos registos ale 1804, 
tanto no Archivo da Camara do Funchal, como nos livros da capitania geral 
do archipelago, que se guardam, na secretaria do governo civil: ha nestes lambem 
registos de algumas provisões para o ensino particular de ler, escrever, contar, e 
cathecismo.—A cabo deste movimento reformador, nota-se um facto caracterís
tico, peio qual se mostra que a instrucção publica na ilha da Madeira despia a 
apparencia lacilurna, que lhe vinha do ensino jesuitico e fradesco, e tomava as
pecto mais ridente e festivo: Nossa Senhora da Luz foi tomada então no Fun
chal por padroeira dos estudos, e não só a mocidade das escholas lhe fazia uma 
festa annual, mas ale havia, por essa occasião, outeiro, onde concorriam os poe
tas madeirenses. O professor F . M. de Oliveira, tem, na sua citada Collecção poé
tica, a pag. 8, uma ode *para rompimento de ham outeiro, celebrado em louvor 
da Senhora da Luz, protectora dos eètudos no Funchal», e. a pag. 101 e 102, 
dois sonetos, feitos para outro análogo outeiro, em honra da mesma Senhora. 
—Os annos que decorreram do principio deste século até 1820 foram de esta
cionamento, senão de decadencia, para a instrucção em geral, na ilha da Madei
ra, comquanto, duas novas aulas se instituissem: a de geometria, para milita
res, em 1801, como consta do livro das ordens do dia desse anno existente no 
archivo militar, e a Aida Medico-cirúrgica, estabelecida pelo! regimento de 19 
de outubro de 1819, no hospital de Sanda Isabel, do Funchal. 

S j i í ¿e^a¿u i*a .—Neste periodo, escaceiam os escriptores ecclesiasticos; o 
latinismo e a forma clássica, o gosto gongorico e a prosa escholastica e aucto-
rilaria, raodificam-se pela licção dos modelos da li itera tara franceza do século 
de Luiz x i v; relemperam-se pelo influxo da liberdade dos espíritos, que come
ça a raiar, e pelo estimulo da discussão e diffusão dos conhecimentos, mor
mente desde a fundação da Academia Real das Sciencuu em 1779; e constitue-
se defmifivamente a eschola lilteraria, a que, na falta de mais adequado nome, 
se dáo de clássico-franceza.—Osescríplores madeirenses deste período seguiram 
gradualmente a mesma rota: posta de parle a dislineção, agora sem valor liítera-
rio. das classes a que pertencessem, formam dois grupos: prosadores, e poetas. 

Prosadores.—Sabemos dos doze seguintes: 
i^—Troi lo de Vasconcellos da Cunha, que foi notável na poesia; porissó, 

' adiante daremos delle mais ampla noticia, quando traclarmos dos poetas. Tem lo
gar, comtudo, entre os prosadores, porque deu, sob o titulo de Justino Lusitano, 
a traducção do clássico Justino, acreditada por fiel e elegante, a qual foi im
pressa em Lisboa, 1726. 

2.0—Henrique Henriques de Noronha, natural de Camara de Lobos*-— D. 
Antonio Caetano de SoMSf^na Hist. Genealógica da Casa Real, [orno u , liv. nr, 

99 
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pag. 108, escreve: «Nas Memorias que mandou da Ilha da Madeira á Academia 
Real Henrique Henriques de Noronha, natural da dita ilha, e um dos Acadé
micos supranumerários, cujos estudos na Historia, e na Genealogia^ são dignos 
de toda a estimação, &». O mesmo D. Antonio Caetano de Sousa, no Apparato 
áquellaHistoria, vol. i , pag. C L V I , n.0190, tractando deste escriptor e das suas 
obras, diz: «Foi Académico supranumerário da Academia Real, e escreveu um 
tomo das Familias da Ilha da Madeira,, de que tenho copia, o qual é formado 
de documentos extrahidos dos cartórios, porque com curiosidade os examinava; c 
sendo mui dado á Historia, e Genealogia, trabalhou muito n'esta parle com exap-
ção e cuidado; e as Memorias que mandou, pertencentes á mesma Ilha, roostraw 
bem qual era a sua applicação, privando-nos a sua morte, que foi cm 20 de Abr i l 
de 1730, de um cxcellentc investigador de antiguidades.»—Diogo Barbosa Mq-. 
çhado, na Bibliotheca Lusitana, tomo n , pag. 452, menciona-o com os mesmos 
encomios.-—O 5r. João Carlos Feo Cardoso de Castello Branco e Torres, no At-, 
testado Genealógico da familia Sant'Anna da ilha da Madeira, impresso em 
Lisboa,.1857, refere a pag. 6; «Um livro (sobre a genealogia ejas familias da 
mencionada ilha) existe em meu poder, escripto no anno de 1717, C-OHI Q 
Ijtulo: ÍVOM plus ultra da Nobreza, Fidalgos da Ilha da Madeira, kc,} por ffenr 
rique Henriques de Noronha, o qual foi exactamente copiado do próprio origU 
nal, que conserva seu quarto neto, e meu excellente amigo, o sr. Visconde de Tort 
re-Bella; e também outra obra sobre o mesmo assumpto, em trps volpmes, 
escripia debaixo do titulo de Familias, existente na casa do Sr. Çondp dp Carva
lhal, &c.s—O sr. Innocencia Francisco da Silva, no Diccionario BibliogrQphú 
co, tomo n i , pag. 184, dá, sob a auctoridade da Bevista Universal Li$bonense1 
tomo n i , 1.* serie, pag. 141, a seguinte noticia das suprallutjidns Memorias\ 
'Memorias seculares e ecclesiasticas para a composição da Historia da diocese 
do Funchal na ilha da Madeira, distribuidas na forma do systema da Academia 
Real de Historia Portugueza. Manuscripto in folio de 225 folhas, e contendo 
mais um Appendice de 34 folhas. Este manuscripto autographo, que se dig 
ser uma obra completa da Historia Madeirense, foi ha apnos comprado em L i s 
boa a peso, j j o r pessoa que o conserva em seu poder.»—Na bibliotbeca cí^ 
Camara Municipal do Funchal ha uma copia, em tres lomos, do Nobiliario, ou 
Livro das Familias da Ilha da Madeira, por Henrique Henriques de Noronha, 
tão citado nestas notas, copia secundaria ou terciaria do autographo que, com 
effeito, a casa do Br. Conde do Carvalhal possuía, e ainda hoje possua—Cremos, 
porém, que as obras genealógicas, altribnidas ao referido escriptor, se reduzem a 
rima única, o alludido Nobiliario, e que, ainda assim, este não é obra origina
ria deite, mas recopilação, como os outros nobiliarios madeirenses, de antigos 
livros de linhagens gradualmente augmentados, á proporção que as gerações se 
ião succedendo. Este que corre com o nome do Henrique Henriques de Noronha 
pão ó o mais completo, como jã em outro logar dissemos.—Snppozemos que a 
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Memorias sobre a creaçãoe augmento do Estado Ecclesiastico nà Ilha da Madei
ra, a que íanlas vezes nos lemos referido, fossem as quasi perdidas Memorias, 
escripias por Henrique Henriques de Noronha (vid. retro, pag. 349): estamos, 
porém, agora, convencidos do contrario, porque em parte alguma daquellas se 
tractada era da morle do Infante D. Henrique; e o mencionado D. Antonio Cae
tano de Soasa, venltlando, em seguida ao primeiro trecho acima transcripto, este 
ponto, cita e discute o que so lê disso nas Memorias de Henrique Henriques.— 
Eis o que podemos dizer deste, que a fama celebra como o mais notável his
toriador madeirense. 

3.°—Nicolau Francisco Xavier da Silva, natural da ilha da Madeira. lira 
doutor em cânones pela universidade de Coimbra, académico da Academia Real 
de Historia, e diligente e entendido bibliophilo, cuja livraria foi comprada por 
el-rei D. José, para servir de núcleo á biblíoíheca real, em substituição da an
tiga, que ardeu por occasião do terramoto du 1755. Fallecen em 17 de agosto 
dc 1754, e escreveu o Puro c affectuoso sacrificio, &c. (Lisboa, 1724), c a Ora
ção de agradecimento â Academia Real, oração que vem na Collecção da mes
ma academia. 

i.0—Francisco João de Vasconcellos Bettencourt, académico da Assembleia 
dos Unicos do Funchal, de cujo discurso de recepção, recitado nessa assembleia 
em 15 de maio de 1746, temos o curioso autographo, como já dissemos.— 
Para exemplo de que os académicos madeirenses de então não desdiziam dos 
do continente, aqui transcrevemos o ultimo paragrapho, a chave de ouro, desse 
discurso; diz assim: 

«Athe aqui, nobillissimos Académicos, chegou a minha iiisufTicioncia, sen
do o meu agradecimento taõ curto à vista de taõ máximas honras, quais sam 
as que hoje recebo nas vossas illuslres sociedades; mas, se a minha insuficiencia 
naõ pode gratificar os rialces, que me permelís, concedendome o glorioso timbre 
do vosso coilega, supram esta falta as vossas scienlcs prudencias; pois já que fos-
tes Uto benignos que quizestes emeubrir com vossas luzes as sombras da minha 
ignorancia, naõ será desacerto se desimulardes os abortos da minha infeliz idea; 
pois tanto mais se rialção as vossas benignidades, quanto de mim são menos me
recidos estes venturosos séquitos: porém, se athe aqui me dominarão os eclipses 
da ignorancia, já desde agora tenho a certesa de que nas vossas presenças te
rão lustre os mal limados periodos da minha encapacidade; porque, como diz 
Seneca: companhia dos sabios, não tanto com o ouvir, mas ainda com o ver, 
costuma de ordinario aproveitar. * 

5."—O medico funchalense cujo nomo ignoramos, auctor da obra que 
tem o frontespicio seguinte: Carta critica sobre o método curativo dos Medicos 
Funchalenses, M D C C L X I . — E livro de 310 paginas de oitavo, na ultima das quaes 
vem a data 'Madeira, 7 de setembro de 1775*, e fecha com a assignatura por 
iniciaes «/. F. D. 5.>--Esta obra é curiosa e a téut i l , não sé á historia me-

99* 
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dica deste archipelago, mas lambem ao estudo dos costumes da epocha. A 
ortlwaphia phonica e a aggressiva dicção desta carta denunciam ser producçãa 
de algum aííoito innovador da escliola de Luiz Antonio Vcrney. 

6. °—Antonio José de Jesm Lamedo, porteiro e guarda-livros da Gamara 
da cidade do Funchal: foi o laborioso auclor do Índice Alphabetko dos tombos da 
mesma Camara, cm dois tomos de folio grande, cujo autographo se conserva no 
archivo delia. Esla obra contém a summa de todos os diplomas registadas nos 
livros do município até 1794-; é fundamental para o estudo da historia do ar
chipelago da Madeira. Presumimos ler o auctor delia fallecido, ou, pelo menos., 
cahido impossibilitado naquelle anno de 1794, poisque são de outra teltra os sub
sequentes additámentos que lá se lêem, 

7. pe 8.°—São desle período os auctores dos dois manuscrjplos de historia 
madeirense, sem títulos e anonymos, que possuímos, e a que diversas vezes le
mos alludido nestas notas. Ha, no tocante ao descobrimento destas illjase goveiDa 
dos donatarios delias, tal conformidade entre estes doismanascriptps, as Saudades 
da Terra, e outro marmseripto annonymo, que lambem possuímos, e já mencio
námos a pag. 34-9, intitulado Eistoriã do descobrimento da Ilha da Madeira, 
e da decendencia iwbelismna de seus ualerosos Capitães, que cremos ser esta a 
obra do cónego Jeronymo Dias Leite, acima indicada (pag. 780) com o titulo pelq 
qual a designa Gaspar Fructuoso, e ser ella a fonte commum. lanto das Sau
dades, como dess'oulros dois manuscriplos, no que daquelles dcsçpbrimpnlo e go
verno contam. Nos mesmos dois manuscriplos é idêntico o que relerem desdq 
1582 até meado do século x v i u ; e daqui lambem se mostra serem, nesta partOj 
transumpto de outra obra, ou copia um do outro. Só diversificam no que rela
tam de então em dianie, terminando um em novembro de i803 , e oqlro, em 
25 de abri! de i 808. 

9. °—Pertence a este periodo o desconhecido auctor das Memorias sobre a 
creação e augmento do Estado Eccksiastico na Ilha da Madeira. A noticia mais 
recento dada nestas memorias vem a pag. 91 delias; é de 7 de janeiro de Í8 í )8 . 
Islo mais nos confirma de que estávamos em erro quando as aUribuimqs a Heti-
rique Henriques de Noronha. 

10. °—João Pedro de Freitas Dnmmond, bacharel formado em direito 
canónico pela universidade de Coimbra, e hábil advogado na cidade do Fun
chal, ondefalleceu depois de i 822.—O Sr. Innocencia F. da ÃV/ta menciona como 
obra desle escriplor uma memoria iniílulada Noticias mineralógicas da Ilha da 
Madeira, quo sahiu no investigador Portnguez. Na bibliotheca da Gamara Mu
nicipal do Funchal existe o autographo, de que possuímos copia, dos Aponta
mentos históricos e geographicos sobre a Ilha (la Madeira, e em poder, do Sr. 
Dr . Gregorio Pereslrello da Camara pára um Imobiliário madeirense, que são 
pbras do mesmo auclor; escreveu mais uma memoria, como veremos. 

H . ^ J o ã o Antmip Monteiro, âouíor em pbilpsqphia e lente í temelalur---
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gia na universidade de Coimbra, socio da Academia Rea] das Sciencias de Lis
boa, e natural da cidade do Funchal, havendo nascido a 31 de julho de 1769, 
G vindo a fallecer no anno de 1834 em Paris, onde fôra para fins scientiíico.s, a 
expensas do estado. Escreveu erç. francez diversas memorias da soíencia que 
professava, cujos tHuIos veem mencionados no respectivo artigo do Btec. B i -
hliographico, do Sr. Innocencio E. da Silva. 

1§.0—Nicolau Caetai\o de Bettencourt Pitta, doutorem medicina peía 
universidade de Edimburgo, membro extraordinario da Real Sociedade Medica, 
presidente da ¡ieaí Sociedade Physica da mesma cidade, e medico na ilha da 
Madeira, como elle mesmo declara no fronlespicio da sua obra, escripia em in -
giez, Account of the Island of Madeira, a qual publicou em Londres, 4812. É 
cila não uma iiisloria completa dcsla ilha, comp ajguns suppõem, mas ape
nas um folheto cm 8.°, de 124 pag., com alguns espaços e laudas em branco, 
que, não obstante, contém muitas noticias uleis.—Tornou-seo Dr. Pitta noíavej 
liberal nos acontecimentos de 1820 a 1823, pelo que, em sentença de 24 de ou
tubro do mesmo anno de 1823, proferida pela alçada que veiu a esla ilha da 
Madeira, foi condemnado a quatro annos de degredo para a ilha Terceira, a 
qual, com effeito, passou, vindo a morrer na cidade de Angra em 20 de maio de 
1857. 

P o e t a s . — N ã o escaceiamem numero nem no merecimento neste periodo. 
Temos noticia de eito. 

1. °—Troilo de Vasconcellos da Cunha, que nasceu na cidade do Funchal 
em 1654, quando seu pae, Barlholomeu de Yasconcellos da Cunha, estava por 
governador da ilha da Madeira: era fidalgo da casa real 6 secretario da juncta 
dos tres estados do reino, vindo a fallecer cm Lisboa, a 4 do agosto de 1729. 
Eecreveu o poema sacro, intitulado Espelho Invisvcl, em dez cantos de oitava-
rima, o qual publicou em Lisboa, 1714, além de outras composições poéticas. 
Troilo de Vasconcellos foi o mais distmclo discípulo madeirense da eschoía gon-
gorica. de talento inventivo e dicção geralmente correcta, pelo que foi membro 
conspicuo de muitas academias, e poeta afamado, conforme diz José Maria da 
Costa e Silva, no Ensaio Btographko-critico sobre òs fnelhom poetas portugue-
zes, tomo x, pag. 200-231. 

2. °—Francisco de Vasconcellos Coutinho, bacharel formado em cânones; 
nasceu no declinar do século x v i i , pois quefe^ sonetos á morte de D.Pedro 
i í , succedida em 1706, e um elogio dramático em honra do governador e capi
tão general da ilha da Madeira João de Saldanha da Gama, quando o governo 
deste findou em 1718: ía.íteceu depois de 1729, por quanto, neste anno publicou 
as duas seguintes obras, Feudo dg Parnaso, dedicado a D. João v, c IlecatombiÑ 
métrico, consagrado á Virgem, poemeto religioso em cem sonetos, producções 
estas impressas em Lisboa, 1729: compoz mais oito sonetos á morte de D. Pe
dro n, u/n a D. João v, e quatro a diversos personagens; Effeitos de hum ampen-
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dimento, em (credos; c o já ailudido elogio, intitulado Residencia do Gooernnfir 

publicadas Hecatombe métrico, 

que o antecedente. 
3. °—O já mencionado Nicolau Erancisro Xavier dn Silva, o qual, além 

de bibliophilo e prosador, tamijoin escreveu Poems á ncclamação do Senhor 
Rey D. José i . 

4. °—Frannsco Manoel de Oliveira, professor de philosophia na cidade do 
Funchal, provido pela resolução régia de 10 de novembro do 1774, registada 
no liv. x t i , fi. 35 v., do Archivo da Camara da mesma cidade: cm 1801 ainda 
•vivia jubilado. Publicou em 1793 uma «Escolha de poesias orientaes*, econjun-
ctamenle oulrassuas; em i 7 9 ' i , uma tCollecçõo poética* de producções só suas. 
«para servir de continuação» aquella?; e depois, outras, cujos títulos vêem no
tados no Dice, BibliographicOt do Sr. hmoctvrw F. da Silva. De tálenlo me
diocre, foi, comtudo, como das suas poesias se infere e a tradicção atiesta, o 
festejado poeta das salas da aristocracia madeirense; deu as primeiras amostras 
do genero onentaiisla, até então desconhecido na poesia nacional; c das suas obras 
se colhem alguns dados para a hislnria litteraria da Madeira. 

5. °—Luiz Ani on i o Jardim, bacharel formado em leis pela universidade de 
Coimbra, e advogado, da cidade do Funchal, nascido na segunda metade do sécu
lo x v i 11,6 finado dc 1822 em diante: nesse anno foi elic eleito por esta ilha de
putado substituto ás córtes ordinarias, c publicou no Funchal e imprensa do Pa
triota Funchalense, uma Collerção poética, em um lomo fie 8.° com 122 pag,, 
c, sob o titulo de Parabéns poetico-politicos, unia oitava, dezoilo soneloSj e uma 
ode, em um folheio de 29 pag., tainhem em 8.". 

5.°—Francisco de Paula Medina e Vasconcellos, nascido na cidade do 
Funchal em 1769: desde a mocidade sectario das ideias dos philosophos do sé
culo xv n i , isso lhe originou, por 1790., o ser preso anno e meio cm Coimbra, 

( J ) São interloculores a Còrle, a Ilha, a Saudade, a Religião, a Justiça, o a Fama.—Como 
viriam caracterisadas as jovens freiras, especialmenlo as que represe atavam a Côrle o a Ilha? Em 
que logar do convento teria sido dado o es()ectacuUr? Donde assistiriam a etto o governador, e os 
mancebos, officiaes do seu estado maior?—O faeio não deve passar desapercebido, porque é cara-
cteristico á epocha, e responde aos piedosos censores dos d i s s o l u t o s costumes de agora. EHes 
t io esconjurados de verem actualmente nos tlieatros as cómicas figurando de freiras, o que dirão 
sabendo que nos graves tempos passados so fazia do côro, palco, e da freira, cómica? 

A fira de contas, nada para extranliar é isto. Em quanto as madres do Odivellas se revol 
tavam, e levavam em communidade o senhor D. João v, o piedoso, á celada sua freira favon 
la, não era muito que as freiras de outros mosteiros ostentassem ua sceua a sua belleza e elegancia 
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c, depois, obrigado a sair da cidade, e expulso para sempre da universidade: 
e, em 1823, sendo labellião de notas no Funchal, foi processado por libérale 
pondotnnado em oito annos de degredo para as ilhas de Gabo-Verde pela alçada, 
onlão mandada á Madeira, vindo a fallecer na ilha do S. Tbiago em 1824. 
Medina foi um dos mais notáveis poetas madeirenses da eschola franceza. Es
creveu e publicou dois poemas épicos, a Zargueida (Lisboa, 1806), ea Geor-
yeida (Londres, 1819), além de outro, Prazeres de Lysia. que não chegou a 
§er impresso: porém, o seu maior merecimento foi como poeta lyrico, revelado 
pui muitas producções deste genero que deu ao prelo, e veem mencionadas no 
respectivo artigo do Dice. Bibliographico, do Sr. Innocemio E. da Silva, 

7.Q—Francisco Alvares de Nóbrega, por antonomasia o Camões-pequeno: 
nasceu na villa de Machico, em 30 do novembro de 1772; estudou no semina
rio ecclesiastico do Funchal; e passou a Lisboa, onde, por eífeito da persegui-
pão que lhe moveu D. José da Costa Torres, bispo que fôra do Funchal e en-
fão de Elvas, foi preso por tnaçon, e encerrado na cadeia do Limoeiro; mas, ao 
e^bo (je aJgum tempo, obteve a Uberdade, pela intervenção do novo bispo do 
Funchal D . Luiz Rodrigues Villares, alma pia, verdadeiro contraste do seu an
tecessor. Antagonista do fanatismo então dominante, foi este poela perseguido 
e preso pela inquisição, nos cárceres da qual penou, e, ultimamente, segunda 
vez nos do Limoeiro, donde conseguiu soltura, por meip de um. memorial em 
quinze sonetos, com que soube tocar a alma do rei. Reduzido á penuria, e con-. 
tagiado de elephantiase, com firmeza estoica se rodeou dos estimados livros;, 
poz á cabeceira os seus escriplos; amortalhou-se em um lençol que cozeu até 
os hombros; e suicidou-se com láudano, aos trinta e quatro annos de idade, isto 
é, em 1806, achandovse hospedado na calçada de S. João Nepomuceno, eni casa 
do livreiro Manoel José Moreira Pinto Baptista, seu amigo e bemfeitor.—Das 
muitas producções deste insigne poeta lyrico da eschola bocageana só restam 
as por elle impressas em 1801 e 1804, e reimpressas por seu sobrinho Ja
nuário Justiniano de Nóbrega, no Funchal, 1850. As outras, que Alvares de 
Nóbrega conservava inéditas, foram, no dia seguinte ao da sua moríe, appre-
hendidas pelos familiares do sancto officio, e arremessadas ás fogueiras inquisito-
riaes, porque muitas eram brados de execração contra ellas. 

8,0—Manoel Caetano Pimenta de Aguiar, o qual foi o até agora único 
poela trágico madeirense. Das tragedias que compoz publicou só dez, de 1815 
alé 1820, cujos lilulos veem referidos no Dice. BiblÍQgraphico} do Sr. Immencio 
F . da Silva. ímiíadur dos trágicos francezes, mas original na concepção e de 
dicção nobre e enérgica, projectou, talvez, crear um lheatro nacional; obstavam-
Ihe, porém, os defeitos de estylo, os vicios do dialogo, e a diííusão discursiva 
que eivam as suas producções dramáticas, ficand© essa gloria reservada para 
Almeida Garrett, o maior dos poetas modernos portuguezes: mas ainda assim,, 
trabalhou diligente para que a lilteralura nacional, rica cm outros géneros* dei-
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xasse de ser tão pohrc, como então era no dramático. K esto o juízo que de][e 
fórma Mr. Ferdinand Dcnh m Rèsuwê dp VHistoirc L h t e n ú n da I'ortmal 
cap. x x x i ir.—Depois de 1820 em rogou-se este poeta á politica, c foi um dos 
deputados peia ilha da Madeira ás córles ordinarias dc I S â á , vindo a fallecer 
por 1831. 

Do esboço hiographico dos tres últimos poetas deste periodo sc vè que 
somos chegados á tormentosa época da gestão das inslilniçfios liberaos em por-
tttgal 

P E R I O D O IV . I K T E R M O N A R C H I G O - L I B E R A L . IHâO- iSS i .—Os qualorzeanuos 
decorridos desde a revolução do 2% de acosto de 1820 aló as reformas liberaes. 
encetadas pelo governo da regencia estabelecido na ilha Terceira, foram de con
flicto, e a final de guerra, entre o sterna da antiga monarcliia c o da mo* 
narcíiia conslitucionnt. Neste periodo, a instrneção publica e as letlras vacilaram 
em internitencias de liberdade e repressão. 

I n a t r a c ç A o p u h l l o a . — A revolução portugitcza dc 1820 foi, noas* 
pecio instructivo e lilterario, o progressivo clTeilo da reforma pombalina e das 
ideias liberaes ramificadas da Krança á llespanha e Portugal. O congresso con-
stiluinle, pela resolução de 28 dc junho de 18^1, garantiu a iusirucção pri
maria a todos os cidadãos; correlatamente, pela carta do lei de 30 do mes
mo me?, e anno, foi declarado livre a qualipier cidadão o ensinar c abrir es* 
cholas de inslrucçâo primaria; pela dc ÍL1 de julho seguinlc, cm conformidade 
com os principios estabelecidos nas bazes da constituirão, foi estatuida e regu
lada a liberdade de imprensa: pela resulurão regia de 20 de maio de 1821, c 
decretos de 1 de outubro desse anno e dc 6 dc agosto de 1822, foram eleva
dos os vencimentos e concedidas jubilaeñes c isempções dos encargos municipaea 
aos professores públicos dc instrucção primaria, afim de convidar a este ma
gisterio sugeitos habéis e bástanles cm numero a derramar pelo paiz a instruo 
ção rudimental; e, finalmente, passando das disposições escripias aos factos, 
tendo a reacção em onze anuos, de 18Ü0 a 1820, creado sómente vinte e uma 
cadeiras de ensino primario, o governo da revolução de 1820, em quatorze 
mezes, creou cincoenía e nove. «A revolução de 20» , como diz o Sr. D. An
tonio da Cosia, na Historiada Instrucçào popular, pag. 150, «viveu pouco,: 
mas quanto não fez cila! Na questão do ensino primario, por meio de quatro 
principios, adiantou um século. O que c a liberdade e a independencia! Omar-
quez de Pombal, num anno, fundou a instrneção nacional; a reacção, cm quarenta 
axmos, eslagnou-a. A revolução liberal em 30 mezes, regencrou-a nas suas bases; 
a reacção, como todos os poderes mesquinhos, fez da instrucçào primaria o 
reinado fatal das inslrucções. A revolução, rindo-sc do todo este aranzel dos 
governos acanhados, estabeleceu desde logo, com traços admiráveis, os factos, 
e poz em obra os principios.» 

A reacção absolutista de 1823, porém, vein esterilisar esta fecunda semente: 
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aboliu, pelo decreto do 10 de dezembro de 1823, a liberdade de ensino; acabou 
com a liberdade de imprensa e restabeleceu a censura prévia, pelos decretos de 
Í 2 de junho de 1823 e 6 de março de 1824; e revogou de um traço, pela lei 
de 25 de junho de 1824, todas as leis da revolução do20, inclusive as da i n -
strucção publica. Em consequência destas disposições as escholas particulares 
fecharam; mnilos professores das publicas, denunciados c perseguidos como libe
raos, abaiidonaranHins; c a penna do escnptor c a imprensa, inlimidadas c op-
primidas pela censura prévia, jazeram inertes.—A instituição instructiva desta 
quadra foi a dos cursos de cirurgia em escholas regulares no hospital de S. José 
de Lisboa, e no da Misericordia do i'orto, por alvará de 25 de junho de 1825. 

No entanto, foi outorgada a carta constitucional cm 29 de abril, cac-
clamada em 11 de julho de 1826, a qual ficou sendo o código fundamental 
portuguez até D. Miguel se declarar rei em 30 de junho de 1828.—-Com ella 
surgiu, ainda que coarctado, o systema de instrucção publica da revolução 
liberal. 

«A. instrucção primaría gratuita, refere o mesmo Sr. D. Antonio da Coda 
na sua dieta obra, pag. 154, foi garantida a todos os cidadãos. O novo periodo 
innoven alguns principios, devidos á regencia da senhora infanta D. Isabel. Cou-, 
be-lhe a honra de ler saido do seu governo o primeiro decreto que regulou a 
instrucção liberal. O governo de 1826 não resgatou a liberdade do ensino; 
in;is renovou a jubilação, creou a aposentação, e trabalhava por melhorara in
strucção primaria.» 

Mas foi luz momentânea; porque o governo de D. Miguel, do mesmo gol
pe com que derribou a carta constitucional, também apagou esse lume sagrado 
da instrucção publica, pondo-nos em trevas mais densas que as da reacção de 
1823. 

A sua primeira providencia revelou desde logo o proposito de resusciíar a 
antiga preponderancia clerical sobre todos os graus do ensino da mocidade: por 
decreto de 7 de agosto de 1828, foi. o bispo do Vizcu, D, Francisco Alexandre 
Lobo. nomeado reformador geral dos estudos do reino, commissão na qyal foi 
substituido, em 27 de agosto de 1831, pelo monge de S. Bernardo, Fr. for tú
nalo dc-S. Boaventura. Um e outro tinham vasta instrucção; mas, além do espi
rito de classe, eram ferrenhos absolutistas. 

Logo depois, a juncia da directoria geral dos estudos propoz, c/n 27 de 
Lvereiro de 1829, a pretexto da economia de.lrinla contos de reis, que ficas
sem reduzidas a.seiscentas cadeiras de instrucção primaria as novecentas tr in
ta c nove que existiam, além das da comarca de Coimbra e das vinte c cinco 
do sexo feminino: o governo de então não só so conformou com essa proposta, 
mandando, em 20 de março, que as escholas fossem só seiscentas, mas, requintan
do no alvitre, determinou por iniciativa sua, em 30 de julho, que não houvesse 
aais de quinhentas e cincoenta: e, com effeilo, em execução deste preceito, já 
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em 1832 estavam .ntindas conto noventa o novo diwns eschoias, e onfras mni-
las ragas ou abandona.l^s 1I03 prufo^ons, om ra/ào das perseguições politicas 
aos suspeitos e do atrazo dos vcncinmnlos. 

Dcsle modo o absolutismo, ctn quanto buscava firmar-sc pelos flagícios 
cárceres e cadafalsos preparava também a rcs iaunção do predominio cloncat' 
senSo jesuítico, no ensino pnl)!ico. ' ' 

As alternativas dosta loi^a crise rep<?riuiliram-po nesto archipelago. Em 
28 de janeiro de 1821 f i r a m ¡irorlainaibis na cidade do Fundíalos principios 
hberaes da revolução do f^ r ln ile 2'i- do ayfstn do 1.S20: c desde logo, a Ma
deira seguiu os destino^ da mclropnle, pasmando com esta a gosar da liberda
de de ensino, eaió a pnunover e constinunar, pclí»s sons mesmos esforços, a in-
stituiçíio da importante Socifindo. F u i u M c n ^ d<)$ Amiyw das ^ciencias e Ar
tes, á similhança da Academia Ileal das Scicncias de Lisboa, embora em me
nor ponto quo esta. Tal sociedade, quando esmerava em flor, foi deslruida pela 
reacção de 1823, e qem leml»rada já (•; mas, porisso mosmo, devemos memoral-áj 
archivando aqui o que sabemos delia. 

O Patriota Funchaknsc, n.ft 120. de 2^ tU np.-isio de 1822, na exposi
ção que faz do modo como nesta cidade do Funebal foi solrrnnisado nesse an
uo o anniversarit» da alíudida revolncào de 2 i tio mesmo inez de agnstq de 
1820, escreve: 

rAinda que nau foi naqucll^ mesmo dia 2 1 , mas no antecedente, quo tevo 
lugar a sessão publica da Sociedade Lideraria dos Antigos das Sciencias, e Ar
tes; com tudo, como aquella rcuniau se fez no dia aniecedeole, na coiiformidadc 
de seus Estatutos, om altençaõ ao anniversario da nossa Regeneração, devemos 
referil-a como pertencente á mencionada solemnidade. No dia ás dpz horas 
da manliTia, se reunirán no Palacio do (inverno todos os Socios na grande sai-
la, a que concorrèraõ muitos expecladores: e, guardadas todas as formalidades 
da etiqueta, o seu digno Presidente, o Dr. J. P. de Freitas Orummond, abrió a 
SessaO com hum excellente Discurso; o seu Secretario, Francisco Ferreira de 
Abreu, lêo o Epitome dos trabalhos; e estas Peças for aft apreciadas por todas as 
pessoas allí presentes. ÍAañ- se exrellcntes obras poéticas dc alguns dos So
cios, e quatro intcressanies Memorias, enlre as quaes damos hum grande apre
ço á que recitou o nosso Presidente, por ser huma perfeita Esialisfica da Ma
deira, e sobre a qual se pode fazer boma apreciável Historia da nossa Patria.? 

«He deste modo quo os Madeirenses tostemunhaô a sua firme adliesaõ a 
causa da Naçaõ, inosti.tndo sua sensibilidade por tudo o que llie? recorda as 
mais iuterossante? lípochas da sua feliz Hegeneraçaí).» 

O epitome a que allude esta noticia contém a historia da fundação e tra
balhos da Sociedade Funchalense. É o seguinte: 
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r-'2 Ex.1110 o íil.mos Senhores. 

tConipetíndo-me, como Secretario interino da Saciedade Ftincli;tiensc dos 
Amigos das Sciencias, e Artes, appresentar, em cada Sessaõ publica, o Epitome 
dos seus trabalhos: pennitli quo eu voí-os exponha da maneira a mais succinta; 
naõ só porque seja este o meu dever, mas para naõ fatigar a vossa benévola 
altençaõ.» 

«Cimipria celebrar, no presente anno, o primeiro anniversario do dia 28 
de Janeiro de 1821: dia, que todos nós temos gravado nos corações, a par dos 
celestes días de 24 de Agosto, e 15 de Setembro do anno anlecedenle. Koi ce
lebrado com eííeito do modo, que todos sentimos, todos gosámos, o todos appíau-
dimos, som eai nada nos desviarmos do espirito daquelles gloriosos días, que 
Hie- tinhaõ dado origem. Lançou-sc a pedra fundamental ahum monumento ( í ) , 
([ue deveria excitar em nós, e recordar a nossos netos, os sagrados Direitos, 
que, sem o menor dissabor, haviamos reivendicado naquelle dia eternameiUo 
jííausivel.» 

a Mas a pedra lie muda: nao lie de sua cnndiqtfio transmiltir sentimentos. 
Mil louvores sejao dados ao digno, ou dignos Compatriotas, que, consultando o 
espirito humano, primeiro coneubêraõ o projecto de lançar naquelle dia as bases a 
hum monumento mais sólido: um monumento inteilectua!. O tempo dissolve a 
materia bruta; mas aperfeiçoa progressivamente a intclligcncia, naõ só no indi
viduo, mas nas gerações successivas. Poupai-me a demonstraçaõ desla verdade, 
qQe se acha consignada na organisaçaõ do Homem; nas paginas da Historia; c 
de que csla's plenamente convencidos.» 

i Previa noticia convoca a este mesmo recinto muitos Cidadãos, entre cujos 
dóles avulta o patriotismo. O Kxcellcnlissirno Sr. D. Rodrigo Antonio de Mel
lo, enlao nosso Governador, os acolhe propicio. Hum dos nossos mais abaiisa-
dos Socios, hoje nosso digno Presidente, recita um Discurso análogo ao objecto 
da instituição, o qual só teve o defeito, que o Orador de Roma, na sua avidez, 
notava no Orador da Grecia. Daõ-sc simultâneos applausos â existencia, e per-
duração de huma Sociedade Litlerarh nesta Provincia, cujas bal isas fossem a 
propagação das Luzes, a perfeição da moral, e o impulso á sua prosperidade, 
para que assim nossos vindouros melhor sentissem, e mais contentes abençoas
sem a memoria daquelle dia.i 

<• Desde entaõ ate hoje tem ella tido 26 Sessões, todas verdadeiramente pre-

(1) O monumento aqui alludido era para memoria do dia 28 dc janeiro dc 182i, cn^ae fo
ram nesta ilha da Madeira proclamados us principios púliíiras da revolução de 18áO. A primei
ra pedra foi iança&i, com grande solemnidade e pompa, no largo em frente da sé, no dia 28 de 
janeiro de 1822* A obra níío passou dos alicorees, c estos iih.'-.mos foram demolidos, quando teve 
logar a reacção politica de 1823.—Vid, O P a t r i o t a F u u c h á l e n s e , n.03 61 e 6â. 

i00« 
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paraturias. Xa pritJioiva ciii o nosso ilislinrlo Socio, o Sr. Dr. Amonio Joa
quim da Goíta, ico iinin Disrurso, M M a origom c ulilulade das associaçòog 
linerarias, cujo in?rito se adía marcado polo aprovo, que dcllc fez aitlusire Sa
ciedade Palriolica, ha pouco erecta na (Año, mserindo-o no scu luminoso jor
nal: na prini'Mra, <li>s(.\, se nomeáraõ hum mmjcro dit Sor ios l^ffeclivos, que sim-
bolizassèm o numero do nosso memorável dia; o dVnire elles huma Gonimissao' 
que redigisse o projecto dos seus Kslatulos. e parlicipassc aos Eleitos a respe
ctiva nomeação. Deixai-mc oceuliar que alguns se recusáraõ a aeceital-a; talvez 
mais pelo temor dos sihos da delracraõ, do que pela avareza de suas luzes Ufó 
aulhenticadas. i 

* I)iscuttrar>-«o os Kstatulos nas Sessões subsequentes, que arranjámos em 
28 artigos: lium dos quaes he que os elevássemos á Authoridadc competentê  
naO para os approvar. mas [tara dnsvanecer qualquer ciúme envesgado. Ès-
tavamos aijui: eis çhe^a, para governar fsta Provincia, o Kxccllcntissimo 'Sr! 
Antonio Manoel de Noronlia. cujo nome he o único elogio, que me cabe tribu-
tar-lhe; conhece nossas puras imencões: mlen^sa-se [i-w nós; QÍÍíi-ía a nosso fa
vor; leya ao conhecimento de S. Mageslade. o SfMdior Dom Joaô Sexto, o nosso 
requeri mentó, c Estatuios; pede ao mesmo tempo a courossão de local, no Pa-
íacíp do Governo, para as Sessões, e Livraria da Sociodado; convocari-se os 
.Ministros; lavra-se o despacho favorável, e lionmso; e S. Kxcollencia nos felicita 
com elle: ludo im breve espaço de 29 dias, que decorrreau desde 4 de maio afi 
2 dc Jimbo. • 

' S a cii tardo huma Coin missão rcilige o lie^nlamento interno da Sociedade 
e o plano da sua líibliutheca, que foraõ diseiilidos em varias Sessões; e hoje se 
achaõ approvados, e coherentes com os mesmos Kstalutos. t 

«Sempre com o intuitu de nenhuma reserva, e de Ioda a publicidade, ele* 
genios para nossos Sucios Honorarios, c Correspondentes as Aulhoridades mais 
conspicuas desta Província; os Varões mais distinèlos por suas luzes, e mora-
J idade; até ousando convidar nossos acinaes Mi nisi ros d'Estado; varios Deputa
dos em COrles; e nhmns sabios nossos, o estrangeiros, para lodos nos coadju
varem com sua probrráo, sua concorrência, e suas luzes.» 

* A Pdhliotheea, qoc. ía fazer juslira a nossos Conqiali'iotas,) ainda eslá 
no seu começo, já hoje consta de 02S volumes procedidos das jóias de nao 
todos os Sorips KlVecíivos. e da liberalidade de dois Socios Honorarios, os Jilos-
irissimos Srs. Dr. Gregorio Fiaimsco Pci'estrcIFo da Camara, 'c 'Jesé Gomes dé 
Andrade, dr^jusos de ji- imiovi.i- esie Ustabderimento, que consagrámos ao uso 
do benemérito Puhlicn. i iam digno estrangeiro da nobre Nação Ibitannica, já cre
dor do i'cconlierimenlo d»isia Prosincia par sens varios monumentos dc caridade, 
o Sr. Roberto Page ( i ) , se dignou brindar-nos com 37 volumes de LiUeraturij 

( i ; Daqui sc vê, ou, pelo monos, com ioda ;Í ¡u-oljítíjilidado KC induz, que çm 1822 n3o lia* 
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selecta, só tendo em vista o continuar aser-lhe utíl, e nao excitar a notoria ge
nerosidade de nossos Compatriotas: eile acecitou os nossos agradecimentos, or
nando a Lisia dc nossos Socios Correspondentes.» 

«Finalmente, temos a approvaçaõ do nosso Liberal Ministerio; a egidfi do 
HQSSO benevolo Governador; a cooperação de Socios Nacionaes, e estrangeiros: 
lemos Estatutos, e regulamentos para nos dirigirmos Oeis, constantes, e unidos; 
livros de muitas artes, o sciencias; Diarios Nacionaes, e alguns de fora; o pa
triotismo naõ qo.s abandona: eis o resumo de nossos trabalhos, o que bem con
siderado não be de pouco momento, visto que em quatro séculos se não tem 
aqui realizado o Estabelecimento de huma Livraria pública, cuja estabilidade 
íiaõ é conlGstaveJ.» ' 

«O edificio existe formado; a ofílcina aparelhada; a sementeira está feita; 
cumpre d'hora avante gozarmos do seu abrigo; zelar o seu producto; e naõ 
perder a sua colheita. Nao seja porém exorbitante, IIlustres .Concidadãos, a vossa 
'expectaçuo a nosso respeito. Â Sociedade Funchalense naõ he huma Grega, nem 
Luza Alhenas; náu he hum Instituto Nacional; naõ he dc suas forças determinar 
a variação da agulha, a quadratura do circulo; calcular os orbes celestes; nem 
escrutinar os arcanos da natureza na immensa escala dos seres. Nessa Filosofia 
naõ he transcendente, nem de utilidade remota: são escassos nossos meios tanto 
moraes, como físicos: amados Consocios, naõ fallo de vós, eu fallo de mim, 

«Deixemos/sim, aos genios priviligiados essas sciencias de alto luxo: enu
merem elle.s, a seu prazer, quantos peixes nutre o mar; quantos insectos e 

flores contém o nosso Globo; e quantos mundos vagueiaõ no Finr.ame.nto. • As 
precisoens da nossa Patria saõ mais urgentes; remediabas he de utilidade mais 
próxima: e ainda que nosso terreno, e nosso clima, aptos a resumir as prodnçr 

V i a n o t i c i a das e x p l o r a ç S e s d o R o b e r t o P a g e r o t a t i v a s ú c, r u z d ii ft o It e r t o M a c l i i m, a qua 
a l l u d e u m dos r ó t u l o s da m e s m a c r u z feomo'feitas e m 1 8 i i ( v i d . v e t r ó , p a g . 4 1 7 ) . U m a sa
c iedade l i t t e r a v i a e m a d e i r e n s e , e m Fess5o p u W i c a c s o l e m n e , o n d e f o i l i d a u m á m e m o r i a h i s 
t ó r i c a d a i l h a d a J I a d c i r a , e o n d e ,1 m e s m a s o c i e d a d e , pelo i n t e r m e d i o d o t e u s e c r e t a r i o , a g r a d e 
c e n d o u m v a l i o s o o i ^ e q n i o a esse l í u h e r t o P í i g e , c o m m e m o r a v a q u e eslc e r a c r e d o r do r e c o 
n h e c i m e n t o desta p r o v i n c i a p o r seus v a r i o s m o n u m e n í o s d c c a r j d a d e , n ã o t e r i a d e i x a d o 
i l e m e n c i o f j a f taes e x p l o r a e õ e s . l í j i o l e - s c q u e o D r . J. P . de F r e i t a s O r u n i m o n d , p r e s i d e n to da soe ie -
d a d c j - e a u e t o r dessa m e m o r i a e n t ã o l i d a , é u m d o s e s c r i p t o r o s que t e e m p o r h i s t ó r i c o o caso d e 
M a c h i m ( v i d . r e t r d , 3%Q c 3 ; i l J ; c / p o r t a n t o , c l a r o e s í â q u e o s i l e n c i o do e p i t o m e 110 t o c a n 
t e á ei 'u 'z 'de M a e h i i r í BÍÍO p ô d e se r t i d o p o r f a l t á de a e q u i e s c e n c i a a es ta o p i n i ã o . No tc - so m a i s q u e 
t i . e s p e c i a l i d a d e eja a^se ruh lc ia e o m o t i v o p o r q u o a h í se is)lot? dc R o b e r t o P a g e o b r i g a v a m a ' l e m 
b r a r a q u e l l a s e x p l o r a ç õ e s h i s t ó r i c a s , de q u e n a d a se disse: e, p e l o c o n t r a r i o , as p a l a v r a s do e p i t 0-
n i e e x a l t a m o m e s m o Pa^e s ú p ' j r seus v a r i o s m o i i i i m e n t m d o cn i ' i r l ade , c o m o sendo estes os 
u n i c o s ' t j t n l o s á r e c ò ' i n m è n d a l - o . N o te-se, p o r u l t i m o » q u o a S o c i e d a d e V u 11 c i i a 1 n u s e d o s 
A m i g o s d a s $ c i c ? ) c i a s c A r i e s e r a c o m p o s t a de t o d o s os m a d e i r e n s e s e m 1 8 2 2 n o t á v e i s 

. p o r t a l en tos e saber . S e r i a , p o i s , m o r a l m e n t e p o s s í v e l que e l l a i g n o r a s s e , o u q u e , n ã o i g n o r a n d o , 
calasse esse achado a r c h e o l o g i c o , q u e o r u t u l o d a c r u z de M a c l n m d i z fe i to e m I S L t ? 

T u d o i s to n o s pa rece c o r r o b o r a r m u i t o o q u e d e i x a m o s escr ipeo a pafr. 4 1 9 . 



798 noTAs. 

ções de todas as Zonas, naõ sejaõ ingratos a nenhuma das Musas, lenhamos 
sómente, e sempre em vista aperfeiçoar a sua moral, e pôr em acçaõ os'seus 
fecundos, e naõ exhaustos meios de cultura, industria e commercio. Soja em finí 
como he, nosso timbre Estudo: Zelo: Constancia.—Francisco Ferreira de Abreu l 

tLido na primeira Scssaõ pública da Sucieditde Fnnch'dpusc, em huma das 
Salas do Palacio do Governo, perante S. Excdh 'UCHI- o Sr. (jQccrnador, e iui-
merosa Âssembléa de Cidadãos, aos de Ayoalo de 

Copiado do Pati i u t a Fu nodal cnso, n.* 12:¡, d.! 7 de ^eptomliro de 1822 

Possuímos os Estatutos e Regulamentos da Sociedade Funchalense dos 
Amigos das Sciencias c Ai tes (ó osle exaciamcnle n litulo ([uo atii se Use dá), 
impressos na typographia do Patriota, anuo de i 8 2 á : delles se vê (]tie eram 
vinte e oito os socios eiíeclivos, e vinte e quatro os socios honorarios, números 
estes que sytubolisavam o dia 2 i de .i^nsto de 1820, em (jne a revoluç-ão re-
bentára no Porto, e o dia 28 de janeiro de 182!, em que ella foi secundada 
na ilha da Madeira. Por este modo, uo periodo pi imi l iu i da liberdade porttigue-
za, o civismo se abraçava com o culto da sciencia.—Mas, ¡lorisso mesmo, o ab
solutismo politico, nas suas restaurações de 1823 e 1828, fulminou com os 
mesmos golpes as insiiluicõcs lib, raes e as lillcranas. Duas alçadas vieram á 
ilha da Madeira, a primeira em 1823, e a sr^unda em 1828; e ambas proces
saram os mais illostivs e lairnlOíiK madrirenses, ccclesiaslicus e arcillares; encar
ceraram uns, degradaram outrun, forcaram os rcsianlrs a finijrríir, ou, pelo 
menos, a Ijomisiar-.v;: e até. a aír ula do 1*0110 cmdcmnuu duis das mais no
táveis delles, o Sr. Dr. José Ferreira Pettnna a assistir ás barbaras execu
ções dos liberaes Mippliciadus ua praça nora, sendo depuH degredado perpe* 
tuamenle para Angula; o o brieliarel José Minia Marl/iiiano da Fonseca a mor
rer enforcado na mesma praça, snido-lhe depois decepada a cabeça, e, em alio 
poste, dada por espectáculo ás umltidòes horioi isadas !—As leltras fugiram es-
pav.oridas. 

Neste periodo foi insiifuida a eschola lancasteriana, na cidade do Funchal, 
e pelo governador D. Manoel de Porin^al e Castro supprimida uma das antigas 
escholas de primeiras leilras, applicaudo o respectivo ordenado para a aula de 
francez e itujkz, que. em substituição dessa, neou, o tjue consta do periódico O 
Defensor da Liberdade, n . " 19 e 29.—Xisto se cifram as providencias de ensino 
publico lomadas para este archipelago naquelies atlribulados quatorze aunos de 
1820 a 1834. 

Felizmente, porém, tremulava invencivel nas ilhas dos Açores o pendão 
da liberdade, e lá mesmo, nos annos de 1831 e 1832, e entre as incertezas e 
perigos da guerra, o governo da regencia lançava, impávido e intemerato, as ba
ses da regeneração politica do paiz, sem esquecer as da instrueção publica. 
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U i t e r a t u r a . — À s vicissitudes e lueías politicas deste periodo, ás quaes 
todos os outros plienomenos da vida social mais ou menos se subordinaram, 
rcfleciindo-se na actividade moral e intellectual da nação, occasionarara, crearam, 
e desenvolveram, lanío no continente do reino, como na Madeira, tres géneros 
liUerarios, até então doscoohflcidos em terras porluguezas, o jornal i smo e o 
pamphleto po l í t i cos , e a e l o q u ê n c i a parlamentar , por modo que estes, especial-
jnenle o primeiro, attraliindo a si o talento da quasi: totalidade dos cscripíores, 
prevaleceram aos outros géneros Htterarios.—Distinguiremos, pois, neste pe
riodo tres grupos liilerarios: g é n e r o s diversos, jornal i smo e pamphletos p o l í t i c o s , 
,e e l oquênc ia parlamentar . 

G é n e r o s diversos.—Agrupam-seaqiii alguns dos escriptores do perio
do anterior e neste sobrevivemos, cujos nomes não repetimos agora, por brevi
dade, e acerescem os quatro seguintes: 

i . 0—Joaqu im J o s é F e i r e i r a d e F r e i t a s , qup nasceu nesta ilha da Madei
ra por 1781. Foi frade franciscano capucho, mas, abandonando o estado mo
nástico, passou a França; vein a Portugal com o exercito de Massena em 1.810; 
com o mesmo á França regressou; e, por ultimo, residiu cm Inglaterra, onde, a 
troco de seus mercenarios esetiptos, adquiriu do marechal Bcresford, do duque 
de Palmella, e até do D. Pedro quando imperador do Brazil, grossas quantias: 
mas, de vida folgazã e desregrada, morreu pobre, em Londres, pelos annos de 
1831. Foi redactor do periódico O P a d r e Amaro , ou sovella polit ica, impres
so em Londres, assim como todas as outras obras suas, cujos títulos e mais am
pla noticia de sua pessoa sc podem ver no Dice, bibliograpktco, do Sr. Innocen* 
cio, artigo Joaquim F e r r e i r a de Fre i tas . 

S.'1—João Agostinho P e r e i r a de Agre l la e C a m a r a , nascido na cidade 
do Funchal em maio de 1777, e finado na mesma cidade em fevereiro de 1835: 
era socio effoctivo da Sociedade Funcha lense dos Amigos das S c i e n c i a s e Artes ; 
já em 1822 tinha o logar de escriyão da Camara do Funchal; em 1828 foi pro^ 
cessado e preso para Lisboa, onde esteve na fragata Dom Pedro um anno, e na 
cadeia do Limoeiro outro anno, sendo a Gnal condemnado em 1830 a não vol? 
tar a esta ilha da Madeira por mais um anno; mas, receioso de novas perseguí* 
ções, só regressou ;Í patria depois de triumphanie o partido liberal em 1834. E, 
não obstante as suas ideias livres e o que por eljas soffreq, seguindo sempre a sua 
vocação, se dedicou exclusivamente aos estudos lílterarios e históricos, e em 
especial aos genealógicos, chegando a cotleccionar a melhor livraria que em sen 
tempo houve na ilha da Madeira, c deixando, escrípto de seu punho, um iVo-
bil iario madeirense, em cuatro tomos de folio, que é tido pelo mais completo 
c exacto, c existe em poder do Sr. Pedro Agostinho Pereira de Agrella e Ca^ 
mará, a quem devemos esfas noticias, filho primogeniío do auclor. 

3 . ° — J o s é M a m e i da Veiga, licenciado em cânones, o qual nasceu na ci* 
dade do Funchal por 1801, e morreu de apoplexia a 26 (Jeseplembro de 1859, 
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na sua quinta da Arruda, ou em Lisboa, onde foi por muitos annos habiiisst-
mo advogado, havendo escripto e publicado as obras: M e d é a ( í ) , ensaio t r á g i 
co (Coimbraj 1821); Memoria sobre o celib&to c ler ica l (Coimbra, 1822); P r o 
jecto de C ó d i g o C r i m i n a l (Lisboa, 1836); o diversos allegados forenses, cujos 
títulos vcem indicados no D ice . Bibliographico, do Sr . Innocencia F . d a S t h a . 

4 ,0—José J u l i ã o de F r a n ç a e Vasconcellos, bacharel em direi lo, nascido 
na freguezia da Boaventura em 177G, e finado na cidade do Funchal em 1859. 
Deixou manuscripto um Nobi l iario madeirense, que não vimos, mas exisle cm 
poder de seus herdeiros. 

J o r n a l i s m o o pamp h l e tos.—Teve a ilha da Madeira nesle periodo 
nove periódicos e quatro typographias, e lambem alguns pampbletos.—Os perió
dicos foram: 

1. °—O P a t r i o t a F u n c h a l e n s e . — Feita a revolução no Funchal, em 28 
de janeiro de 1821, o D r . Nicolau Caetano de Bettencourt P i t t a project ou 
o estabelecimento de uma typographia e a publicação de um periódico; 'foi 
aquella maridada vir de Lisboa com o typographo Alexandre Gervasio Ferrei
ra; c no dia 2 de julho do mesmo anno, dia escolhido por ser considerado o do 
descobrimento da ilha, sahiu o n.0 1 do P a t r i o t a Funchalense, de que era reda
ctor o referido D r . P i t ta . 

Foram a primeira imprensa c o primeiro periódico que na Madeira houve. 
— «Depois do dilatado periodo de quatro séculos (diz elle na inlroducção), que 
esla formosa ilha parecia condemnada pelo genio do servilismo a não escutar 
mais que a voz da vil lisonja e baixa condescendencia. . . raia em seu Oriento 
esse astro luminoso, que dessipando as trevas da escuridão, nos deixa ver a can
dida verdade.. . : fixando esta epocha ao mesmo tempo a do glorioso anniversa-
rio da sua descubería admirável. Sim, senhores, apenas o grito da liberdade 
se deixou escutar dos habitantes desta ilha, e-nossa causa se fez commum com 
a dos nossos irmãos do Continente; desde logo, animado do mais subido amol
da Patria, projectei o grande eslabelecimento de huma Imprensa, o bem que 
meus limitados conhecimentos litterarios me apoquentavam, cedi á utilidade pu
blica, e ousei encarregar-mc de ser o Redactor desta folha.»—Acabou O P a 
triota Funchalense em 16 de agosto de 1823, tendo chegado ao n.0 214-, a dois 
por semana. 

2. °—O Pregador I m p a r c i a l d a Verdade, da J u s t i ç a e da L e i , redigido 
pelo bacharel em theologia, o padre J o ã o Chrysostomo S p í n o l a de Macedo, e 
editado pelo referido typographo Ferreira, terminando çom o n.0 34, o primei
ro datado de 17 de fevereiro, e o ultimo a 27 de dezembro de 1823. Era se
manal. 

(1) Da familia dò Man o el Ca eta n o Pimenta do À J ui a r sabemos que elle se que i -
x a v a do que Veiga se désso por auctox desta Med ea, a' qual elle Aguiar diña ser sua. 
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3. °—A A t a l a i a da liberdade, redigiflo pelü acrimonioso' morgado Diogo D i a s 
de Omel las e Vasconcellos: desta folha só seis números nos consta haverem sa
bido, o primeiro em 24 de abril, e o sexto em 29 do maio de Í 8 2 3 . Era se
manal. 

4. °—O Regedor, publicado na imprensa do P a t n o t a Funchalense, pelo ty-
pographo Ignacio dos Sanctos de Abreu. Deu nove números: o í.0 em 27 de abril 
de 1833, eo 9.Q,-emi5 de junho do mesmo anno. Reappareceu em janeiro de 
1828, mas só com quatro números, e acabou. Sabia aos domingos. 

5. °-—O Funchalense L i b e r a l . Com a queda das insliluições liberaos no anho 
de-1823, ficou, amordaçada a imprensa, até que, menos captiva, por effeilo da 
promulgação da caria constitucional em 1826, o jornalismo recomeçou. O F m -
chá lense L i b e r a l foi a primeira folba politica que, depois desle acontecimento, 
bouvo na ilha da Madeira: o n.0 1 sahín em 3 de fevereiro de 1827, e o n.0 i 7 
e uUimo, em 26 de maio seguinte. Publicava-se aos sabbados. 

6. °— iá F l o r do Oceanoi em Í 8 2 8 , do qual foram redactores o juiz de fo
fa D r . Manoel F e r r e i r a de Seabra da Motta e S i l v a , o então escrivão do judi
cial Seroitlo Drummond de Menezes, o advogado J o ã o Bettencourti e outros. Era 
semana!, e impresso em uma typographia que estava no palacio de S. Lourenço. 

7. °—O Defensor da liberdade, publicado na typographia do já dicto Abreu, 
e redigido pelo professor de linguas Alexandre L u i z da C u n h a . Sahiram noven
ta e seis números, dois por: semana: o primeiro, em 2 de junho de 1827, e o 
ultimo, em 2G de abril de 1828. 

S.11—O Regedor F i l h o , que voiu substituir O Regedor, mas só publicou 
vinte e quatro números, dois por semana: o n.0 i , cm 14 de fevereiro de 1828* 
e o n.0 24, em 2 i de maio seguinte.—Promellia-se neste ultimo numero que 
continuaria com o titulo O P e r i ó d i c o da Made ira ; mas não temos noticia de 
que esta nova folha chegasse aapparecer. nem c provável; pois que, regres
sado D. Miguel a Portugal em 22 de fevereiro do mesmo anno de 1828, assu
miu o poder a 26; dissolvou as côrles em 13 de março, ficando o seu gover
no em dictadura; de 25 do abril em diante, fez-se rei de faclo, declaiando-se 
por tal em 30 de junho; e, finalmente, de 22 para 23 dc agosto, entraram nes
ta ilha da Madeira as suas tropas. 

Estes e outros infaustos acontecimentos políticos, acompanhados do syslc-
ma de terror adoptado pelo governo de então, impozeram geral silencio, e emu
deceram a imprensa liberal em todos as terras portnguezas. excepto nas ilhas 
dos Açores. Durante o sanguinario despolismo de D. Miguel» as publicações pe
riódicas, que faziam gemer os prelos nacionaes, tinham por modelos A T r i p a v i 
r a d a e A Besta E s f o l a d a , com que a penna viperina do Padre José Agostinho 
de Macedo, em termos tão rasteiros e furibundos como os rótulos das suas fo
lhas, insultava os liberaos opprim.idos, e concitava os cegos odios dos oppresso? 
res.—-A ilha da Madeira teve nessa quadra nefasta um periódico único, o uni* 
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co aherlanientc não liberal que leni lido. intitulado O Rea l i s ta , pelos ann<K ¡1 
1828 a iH2íf. m 

Nas folhas litarais anma moacionatlas collahoraram, ou publicaram ac* 
cidonlalmontc arl!jo>. qu^isi tuJns os talentos maiicironscs cxislcnlcs ao tempo 
c memorados iicsk' artigo com-* c^eriptoros, ou como deputados ás côrles. ' 

As typographias que neslií poriuilo houve na ilha da Madeira erartf todas 
m cidade do Kunclial, a saber: a da em preza do P a t r i o t a Funchalense, que foi 
a primeira, e de que já demos noticia; a do lypo^rapho Ignacio dos Sánelos de 
Abreu, na rua dos Kenvirns, n." 7; a do governo, estabelecida no pavimento 
terreo do palacio de S. I.oup'iien: o a do professor e jornalista Alexandre L u i z 
da C u n h a , ua rua do Pinheiro n." í . Não temos achado indicação de outras. 

Em quanto os escripiores li bernes ventilavam as qnestoes OGCorreníes 
nos periódicos legalmente publicados na ilha, os solapados inimigos das novaç 
instituições preferiam recorrer a pamphletos ou folhetos diffamalorios, impreçsos 
nó exlrangeiro, ou em Lisboa. K rari^imo em onlrar alguma destas puhlicações; 
uma apenas possuim»)^., iutilulada O T r a n m t a detcoberlo! Conversa do Coneqo 
F r a n c i s c o B - — r — o, da cidade do F u n c h a l , com o seu m o ç o S i m ã o Caraça , ou
v i d a p d o P a d r e J o ã o Vicente de O — v — a (Londres. 1832). 

E l o q u ê n c i a . — Os deputados eleilos pela ilha da Madeira ás córles ge-
rnes e extraordinarias de 1821 foram M a u r i c i o J o s é de Castel lo Branco Ma
noel, F r a n c i s c o J o ñ o Moniz, e o />/•. J o ã o Antonio Rodrigues Garcez, medico no 
Funchal; mas, corno esic logo fallccesse, foi á camará eirt seu logar o deputado 
substituto /) / ' . J o ã o J o s é de F r e i t a s A r a t j ã o , madeirense estabelecido como ad
vogado em Lisboa.— Os eleitos ás cOríes ordmarias de 1822 foram JOÕQ 
F r a n c i s c o de O l m e i r a , o V i g á r i o J o ã o Manoel de Fre i tas Bronco , e o poeta A/o-
noel Caetano P imenta de A g u i a r . — K , por ultimo, os eleiíos ás córtes de 1826 
foram o D r . L o u r e n ç o Jo^é Moniz, sabio medico do Funchal; o presbítero, ao 
diante cónego, Gregono Naz iazeno Medina e Vasconcelios; e o D r . Caetàno A l 
berto S o a r e i . Tres dentre todos foram os mais conhecidos por seus trabalhos 
parlamentares; Castel lo Branco , orador de opiniões abertamente Überaes; o Df. 
A r a g ñ o , dado a assumptos económicos; e o Dr. L o u r e n ç o J o s é Moniz. O Vigarh 
F r e i t a s B r a n c o foi nctavel como jornalista, e de verdadeiras virtudes civicas. 

O vigário da fregoezia de Sanda Anna, o depois cónego, Jeronymo A l 
vares d a S i l v a P inhe iro foi, então distinelo pregador, de ideias liberaes. 

P E R I O D O V . M O N A R C H I C O - L I B E R A L . 1834-1872.—A liberdade portugueza, 
ensaiada por vezes, e até 1834 em lucia com o moparebismo absoluto, trium* 
phpu, e íirmou-se então.—Dahi por diante, sob \ fórma monarchico-reprey 
feeñtaliva, a sua missão tem sido reformar c edificar: e, com quanto o quadro 
não esteja perfeito nem completo, as sombras não lhe dão a negrura que en
lucía a taemona do precedente despotismo, e são largamente compensadas pela 
brilhante luz dos principios em si, e pela irradiação desta nos resultados, o$ 
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quaes, se não salisfazem as esperanças, abastam para não as desmentir. A in-
strucção publica c a fitteratura em Portugal assumiram, pois, desde a conso
lidação das instituições liberaes, caracteres mui .diversos dos que até enlãooti-
uliam; menos contrariadas no externo, ostentam maior movimento, mais vas
ta e complicada elaboração no interno; de modo que a historia de uma e outra, 
ainda circumscripta ao que interessa a este archipelago da Madeira,, é assumpto 
que não obedece aos limites de uma nota. Constrangidos, portanto, a sermos não 
só concisos, mas quasi omissos, enviamos o leitor, no qne respeita a estes dois 
ramos em Portugal, para as duas notáveis obras do Sr. D. Antonio da Cosía, A 
instrucção Nacional, e a Historia da Instrucção Popular, c para as lambem uo-
tavois Memorias de Litteratura contemporânea, do A. P. Lopes de Mendonça. 

i i k s t r u c ç ã o p u b l i c a . — E s t e periodo tem sido, a bem dizer, de con
tinuas modificações neste ponto. Avultam logo a reforma promulgada em 1832 
peio governo da regencia, nas ilhas dos Açores, que foi o introito das futuras; 
a decretada em 1835; e, em 1836 e 1837, a da revolução do septembro, sendo 
iodas derivadas dos princípios liberaes, edo convencimento da necessidade de der
ramar e dilatar a instrucção: a primeira destas reformas foi absorvida na segunda, 
a segunda na terceira, e delias surtiram a diffusão da instrucção primaria; os pro
gressos da secundaria, por meio da creação dos lyceus naciomes; [e o desenvolvi
mento da superior e da especial, pela ampliação do quadro dos estudos universita
rios, creação das escholas medico-cirurgicas, da Eschola do Exercito e da Eschola 
Polythechnica em Lisboa, da Academia Polyteehnica do Porto, dos conservatorios 
da arte dramática, das academias de bellas-artes em Lisboa e Porto, e outras 
escholas, não esquecendo até os estudos ecclesiasticos, nos seminarios episcopaes. 
A oslas reformas seguiram-se a de 1844, mais cenlraíisadora e governamental 
que aquellas; a de 1851 a 1863, de maior animo financeiro que as anteriores 
na dotação da instrucção publica, e que lhe augmentou a área com o Instituto in
dustrial, o Instituto agrícola, e a reconstituição da Academia Real das Sciencias, 
sendo nesta conjunctura erigido o Curso Superior de Lettras, pela munificencia de 
D. Pedro v. Veio depois a reforma encetada em 1870 pelo Sr. D, Antonio da 
Costa, quando ministro da instrucção publica; porém, com quanto justamen
te applaudida por todos os partidos, foi ao nascer proscripta, sem chegar a dar 
fructos; succederam-lhe as reformas promulgadas no governo do Sr. Bispo de V i -
zeu, as quaes miravam, não aos progressos do ensino, mas a economias íinanceiras, 
e, finalmente,' as ulteriores até agora, Atra vez, porém, destas vicissitudes na orga-
nisação da instrucção publica, é indubitável que, em gerai, tem esta progredido: 
confirmam-no os quadros dos estudos superiores augmentados; os novos ramos de 
estudos creados; e, mais que tudo, a instituição das escholas normaes, a liberdade 
de ensino, e 2:300 escholas ofíiciaes de instrucção primaria, as quaes, ainda que 
estão muito áquem das precisas, e regidas por professores quasi todos inhabeis e 
todos mal pagos, comparadas com as 550 a quo o governo de D. Miguel man-
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fiou reduziras OJi que existiam no tempo em quo esse principe tomou o leme 
do estado, atlcstíim notável melliona da ínstrucção nacional. 

A ilha da M;j«icin lem mvsUi parte qoinlioado não tanto quanto poderia 
mas o snfiicicntc a ser este periodo considerado outno o mais fecundo para a 
justruc<;ão da sua mocidade. Ao incetar a epocha líheral, em iS'ó'i, linha este ar» 
chipeiago o Seminario McclcsiaMico, as aulas creadas pelo marquez de PombaJ 
a Medico-Cirurpca, uma escliola lancasteriana, e uma aula de inglez e francez' 
inslitíiida em subsliiuivão de uma das primarias: quasi todas em dccádcnci/ 
algumas em abandono. K, dnsdi- Í8 ' í 7 Mi*- bojí», foram fiurccssivameniecreadas 
as scgujulrs eschol.-is: o lajeen Xacnmal, |>or virtude dos decretos do 12 e 1? 
de imvemliro de I M G , vindo a per a piitneim Kcssfto tio sou conselho em 12 de 
septembro de 1837; a Etdol i t Mcdiro-rirun/inj (Io Funrhul, por virtude do de
creto de 29 dc dezembro de 1830, a qual comoçm] a funccionar no anno le
ctivo de 1838 a 1839; c. na iiiMrncnlo primaria, ilt i osrholas mantidas pelo 
estado, sendo 27 do seso masculino, i1 0 do feminino; mais 18, mantidas peías 
camarás municipaes, sendo 10 do sexo masculino, uma destas noclurna, e 8 do 
feminino; e, finalmente, 48 particulares, 15 delias do sexo masculino, o 33 do 
feminino, ao todo: 10^ cscliclas primarias. Al«;m disso, a 23 de fevereiro de 
1837, foi instaurado, em ronformiríade com oaiii^o 3/t." do decreto de 15 dc 
novembro de 1830, o (lonstt/ho Proinncml dc histrurrão Publica nesla ilha 
da Madeira. Tamhcm, JMU- aecordãn dc 7 de maio de 18'i \ ( í ) . a («miara do Fun
chal consliluiu a sua ínhliothcai, que ao presente conta uns seis mil e oito
centos volumes, e ó a única abei ta ao publico, havendo outras duas: a do Se
minario Ecclesiastico, cujo núcleo foi a dos Jesuilas. c a da Kschola Medico-ci-
rurgica, especiaes a esses cslabclecimenios. c muito inferiores á municipal. 
Ncslc mesmo [teriodo foram criados, por associações particulares, dois clubs re
creativos, com gabinete de leitura; um inti-iulado União, que principiou cm ÍQ 
lie março de 1836, e está, desde muitos annos, cm uma boa casa á Praça da 
Constituição (2); o outro denominado Funchalense, que data de 1838, estabeleci-

(t) tEm vírlude (ícs?o r.ccorttini (Ah o Re] a t n r i •• ii os j i r in r i p aes a r lo? a dm in is-
t r a t i vos da Ca mar a M uni c i pal d o F u ii c ti al no ti i e uní o de 1841 e 1842 (Funchal', 
1842)), (omou-se urna mediih (¡uc salvou de sua Mal ruina parte da livraria dos extínoto? Francis
canos, e enrimiecou dc algumas ütjras, ¡ireciusas pur >in raridade, a estante de uma especie dé 
bibitotheea puhtira, que esta cámara aqui aeíiára no estado de embrilío completamente estacionario. 
Em seguida, pedui-se aos extran^eirfls, aquí e t̂ahelccidos, a otíerta dc alguns volumes; eons¡gnou-se 
»o orçamento aniuial uma j-equena veiiia para livros; e, com o emprego destes meios, a Camara 
pôde terar a btbUoiheca do OJUCCIIIO ao pé em que a vides lipje, coniendo para cima de 1:̂ 00 
volumes.» 

(2) lista praea denomina-so assím desde 28 de janeiro de 1821, em memoria de netla tci 
nido proflamaoa, nesse dia, a c on s t i t u t ç o , ist., é, orii^ioíosliberaes darevoíu^) fe' 
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do ao Carmo, mas, desde muitos annos lambem, DO'palacio da r u a - â o Perú. 
A Associação Commercial y fundada em 1837, teve, por longos tempos, um 
gabinete de leitura, á entrada da cidade. Em 21 de novembro de 1849 foi con-
.slittiida a Sociedade Agrícola, c,em 1855, reinstaurada sobre outras bases. E, 
ultimamente, foi fundado o Gremio Recreativo dos Artistas, onde ha principio 
de,uma bibíiolbec?. 

A instrucção publica na Madeira deve muito a dois distinctos filbos desta, 
05 professares Marcelliano Ribeiro de Mendonça, já fallecido, e o Sr.- Francisco 
de Ãodrade, ao presente impossibilitado. 

l i l t t e r á t u r a . — A litleríttura nesla epocha tem passado por graduaos 
modificações. Nos primeiros annps ficou oscillante, porque os restos da eschola 
classico-franceza e do gosto arcadico-bpcageano, que tinham estado sedentarios 
no paiz, se acharam em conílicto com a eschola romântica, importada de Fran
ça, Inglaterra e Allemanba pelos liberaos quando.vollaram da emigração, e especi-
aímenie por Garrett, e Alexandre Herculano. Prevaleceu até a segunda decada o 
nltra-romantismo, inspirado pelos escriptores francezes.o qual foi além do que os 
apóstolos portugueses desejavam. Caracterisa a segunda e terceira décadas um cer
to philosophismo religioso c nacional, retemperado de eclectisrao roniaotico-das-
sico, como fautores (lo qual concorreram em triumviralo litterario Garett, Her
culano, o Castilho. Estas segunda .e terceira décadas foram abundantes em publi-, 
caçoes Iliterarias. Aífim, chegou ,o .realismo analytico e eslylista da actualidade. 
No entretanto, o jornalismo politico e o parlamentarismo, impeilidos por interesses 
e paixões mais palpitantes e fogosas, affirmaram-se brilhantemente;..o primeiro, 
pelas pennas de Rodrigada Fonseca Magalhães, Antonio Rodrigues Sampaio,,e 
Rebeílo da SÜoa: e o segundo, pelas vozes desse mesmo Magalhães, .Garret^. 
Passos Manoel, c José Estevão. Gs escriptores e oradores deste periodo teem 
explorado todos os géneros, c de cada um destes deixam obras mais ou menos 
notáveis. • 

Este impulso communicou-se á ilha da Madeira; mas, com quanto nella não 
escaceiem -talentos, foi pelo ensino ministrado por aquelles dois professores, Mar-
celliano, e Andrade, e na intettigencia e actividade do primeiro, como homem de 
leltras e commissario dos estudos, que ella se mostrou ao nivel da indole Iliteraria 
c civilisadorada epocha. A memoria de Marcelliano tem direito & um monumen-
!o. Se aqui lhe iiào singularisassemos honrosamente o nome, fallaríamos ao dever 
c à mtiis nobre prerngaíiva de escriptor. Duas palavros, ainda que emanadas de. 
penna obscura, mas esculpidas nos typos e perpetuadas no livro, podem ser con
soladora homenagem ao genio que transitou real apreciado a via .dolorosa da 
existencia. 

Diversos géneros de prosa e poesia teem &iáo cultivados pelos madeirenses 
neste periodo, mas a imprensa periodica os altrahiu a si, de modo que quasi 
.todos os amadores das lettras teem dado seu contingente para o jornalismo poli-
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tico ou litterario, e este ficou o genero predominante. Alguns oradores lam
bera tem havido. Porisso, dividiremos o presente arligo cm tres grupos: genem 
diversos, jornalismo e pamphletos, e eloquencm. Só íallaremos dos escriptores 
fallecidos. 

G é n e r o s d i v e r s o s . — T r e z e atictorcs, mais on menos notáveis, aqui 
commeraoramos. Outros mais houve que, por também lerem escripto ainda no 
periodo antecedente, ah i já ficam apontados. 

I.0—Francisco F e r r e i r a de Abreu, nascido no Funchal no ultimo quartel 
do século x v m : foi secretario da Sociedade Funchalense dos Amigos das Sei-
encías e Artes; era juiz dos orphãos em 1828; c, preso então, foi condemnado pe
la alçada, em sentença dc 3 de agosto de 1830, a (pie não voltasse a esta ilha 
da Madeira pelo tempo de tres annos: depois de 1834, foi escrivão do juizo de 
direito da comarca occidental do Funchal, e veiu a morrer em Cabo-Verde no an
no de 1842. O epitome histórico da mencionada sociedade, transcripto nesta nota, 
pag. 795-798, é obra delle, e mostra-o escriptor cnilo. Traduziu e publicou o 
Compendio elementar de economia politica de Adolfo hlanqui (Lisboa, 1834), e 
traduziu, e sua familia publicou (Lisboa, 1872), o DUcursa sobre os Revoluções 
da superficie do Globo, pelo Barâa G. Cttuier. 

2. °—Manoel de Sant'Anna e Vasconcellos, nascido no Funchal em 1798, 
onde foi administrador do Concelho, e falleceu cm 23 de fevereiro de Í 8 5 1 . Com-
poz algumas obras, mas só publicou duas: 1.* o folheto intitulado Clajnor aos 
madeirenses (Lisboa, 1835), cujo assumpto são os males que á ilha da Madei
ra resultavam dos tributos impostos pela lei de 23 de junho de 1834; 2.a a Re
vista Histórica do proselitismo anti-catholico exercido na ilha da Madeira pelo 
Br. Roberto Reid Kalley, medico escocez, desde 1838 até hoje (Funchal, 1845). 
No ffonlespicio não está o nome do auctor, mas no fim, pag. 79, elle declara
se, o assigna por extenso. Esta obra é interessante, porque contem a historia, 
embora resumida e apaixonada, da propaganda do Dr. Kallcy na ilha da Ma
deira. 

3. °—Ârsenio Pompilio Pompeo de Carpo, nascido na cidade do Funchal 
em 1792: aqui exerceu o officio de pedreiro e foi actor, ató quo a alçada, vinda 
á ilha da Madeira em 1823, o condemuou por liberal em cinco annos dc degre
do para Angola, onde foi cumprir sentença. Das partes que representou no thea-
tro tomou os ostentosos appelíidos que usava, lira homem sagaz e aventuroso; 
porisso, chegou a ser não só opulento negociante na cidade de S. Paulo de Lo-
anda, mas vulto preponderante nessa possessão ultramarina, commendador da 
Ordem de Christo, e coronel. Vindo em 1840. por graves aceusações, preso pa-. 
ra o castello de S. Jorge de Lisboa, conseguiu livrar-se. Falleceu alguns annos 
depois, havendo escripto e publicado, sob o titulo Dedo de Pigmeu (Lisboa, 
1853), uma collecção de poesias intimas, além de alguns pamphlctos de suas 
questões pessoaes. 
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4.°—Justino Antonio de Freitas, da cidade do Funchal, onde.'nasceü em 
17 de septembro de 1804: era doutor em direito pela universidade de Coimbra, 
e lente nella; foi vogai do Conselho Geral de Inslrucção Publica, socio do Ins t i 
tuto de Coimbra, e depulado ás côrtes em varias legislaturas. Desde que passou 
a lenle, não voltou mais a habitar na patria. Publicou em Coimbra as suas se-, 
guinles obras: Manual dos Juizes-Eleitos e sens Escrivães, Mamai do rendeiro, 
e Instituições de direito administrativo portugnez. Fallcceu por 1859. 

^ "—rMavcelliano Ribeiro âe Mendonça,I nascido no Funchal em 18 de abril 
de 1805: era de .talento lucido, de exposisão methodica e viva, de estylo oriíado; 
e expressivo; cl^ro, correcto e puro;, mestre no manejo da lingua: junctava a es
tes dotes profundo amor pelas leltras; zelo religioso pela instrucção da mocidade, 
previdencia, affincq, e actividade nas suas funeções publicas, revelando-se espirito 
fadado a mais preclaros destinos, a mais ampla esphera de acção que aquella^ 
fim que viveu; e, porisso talvez, era ostentoso no exercicio de cargos e nimiamen-
íe aiiclorilíifio de sua pessoa. Foi professor de latim antes de creado o lyceu na
cional do Funchal: e, desde a irçstitmção deste, passou a professor da cadeira de. 
ideologia, grammatica geral, e lógica; depois, elevado á de philosophia racional 
e moral e de direito natural, disciplinas que ensinou com proficiência; regeu, por 
muitos annos, a cadeira de oratoria, poética, e litteratura; foi reitor do mesmo-
lyceu; foi cgmmissario dos estudos nestas ilhas, havido no conceito do mais babil 
de todos; e seus relaiorios são tidos por modelos do genero, um dos quaes vem 
transcripto no Instituto, de Coimbra, tomo y í . Era discursador fluente, brilhante, 
e syijipathico nas prelecções diarias; fez notáveis orações de sapiencia em algu
mas sessões de abertura dos annos lectivos do lyceu, e Ires leüuras publicas so
bre p bello. Foi bom poeta, e destro jornalista, tendo collaborãdo especialmente 
no Archivista, Ordem, e Fiordo Oceano. São delle as seguintes obras: Principios 
de Grammatica geral applicados á lingua latina (Funchal, 1835); A PhÜQsóphiá 
em Coimbra e no Funchal, escripto publicado em parte na folha O Estudo, ,e 
todo impresso em folheto (Funchal, 1852), contendo severa analyse aos Elemen
tos de Pkilosophia racional, do Dr. João Antonio de Sousa Doria; Methodo 
parallelo de leitura e escripia, publicado no Instituto, de Coimbra, tomo v u ; e 
publicou em varios periódicos- outros escriptos e poesias, algunjas destas teim-» 
pressas nacollecção intitulada Flores da Madeira (Funchal, 1871 e 1872). 
Peixou diversos manuscriptos, sendo 'mais notáveis os Elementos de Philoso
phia racional e moral, de que usava na regencia da sua cadeira, os Elemen
tos de Poetka, e o romance histórico, Gaspar Borges, do qual só publicou pe
quena parte.—-Foi cavalleiro da Ordem de Nossa Senhora da Conceição, vereador 
e presidente da Camara Municipal do Funchal, vogal do Conselho de Districlo, 
e procurador A Juncia Geral. Um traço ultimo: Marcelliano Ribeiro de Mendonça 
só cursou os estudos que nesta ilha havia; era de ideias liberaes; homisiofrse 
durante o governo de D. Miguel; e esses annos de forçada reclusão forâm^lhe 
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tirocinio lUtefario: foi o mestre de si mesmo, e o primeiro escriptor madeirense; 
do seu tempo. Fallecen na cidade do Funchal, aos sessenta c um annos de idade, 
a 5 de agosto do 1866. 

6.°—Sérvulo Drummond de Menezes, que nasceu na cidade do Funchal 
em 23 de dezembro de 1802, caqui morreu em 13 do janeiro de 1867. Foi 
de prespicaz talento; e, porisso, tendo começado a sua vida publica como es
crivão do judicia!, foi depois dislincto advogado, vereador e presidente da Ga
mara Municipal do Funchal, vogal do Conselho do Districlo, e procarador á Jun
cia Geral do mesmo, tendo sido eleito para estes cargos diversas vezes, é secre
tario geral do governo civil: era lambem cavalleiro da Ordem de Nossa Senhora 
da Conceição. Foi um dos redactores do periódico A Flvr do Oceano, publicada-
em 1828, como acima dissemos; collaborou, depois de 1834, em outros periódicos, 
especialmente na Ordem; são da sua penna e da do então governador civil,- o Sr¿ 
José Silvestre Ribeiro, os dois primeiros tomos da obra Uma Epocha Adminis
trativa--da Madeira (Funchal, 1849 e 1850), além de muitas peças de direito 
administrativo e de direito civile umas ioedilas, outras impressas avulso. 

• %.0:--Antonio Gil Gomes, nasceu na freguezia do Arco de S. Jorge, em 
1805: cursou estudos secundarios nesta ilha da Madeira; emigrou por liberal 
em 1828, para o'Brazil; exerceu, por alguns annos, o professorado no Rio dc 
Janeiro; e regressou á patria depois de 1834, onde collaborou, sempre gratuita
mente, em quasi todos os periódicos do seu tempo, sendo de sua predilecção' os 
assumptos económicos e a politica extrangeira: a ultima folha em que escreveu 
foi O Direito, anterior á actuai deste Ululo. Publicou: Regras elementares sobre 
a pontuação (Rio de Janeiro, 1831); Refutação das observações da Covmissão 
permanente da Pauta Geral das Alfandegas em Lisboa, feitas acerca das refor
mas e .alterações propostas á ditta Pauta pela Commissão especial da ilha da 
Madeira, por um agricultor madeirense (Funchal, 1840); e Compilação dos p r i n 
cipios de Philosophia racional (Funchal, 1844).—Neste livro escreveu elle, a 
pag, 28, o seguinte: 

IDEOS. O conhecimento do Soberano Aüctor do Universa, principio, C cau?-
sa efficiente, e finai de todas as cousas,—é o primeiro ôt iodos os conheci
mentos, e o mais importante ao homem:—todos os pensamentos sublimes, os 
grandes sentimentos nascem da idéa de um Deos, . . O respeito, e temor de Deas 
é util a sociedade, e á segurança publica. Esle temor, no homem justo, e virtuo
so, ¡é,. um: temor pacífico, entre a esperança, e o amor; é um remedio que ele
vado coração do homem religioso contra os males da vida, contra todos os. pe
rigo^ da teiT-a. -.e n torna maior que todo aquillo, que os homens exaltã.o, e 
admirãoÃDiíí) p.sabia Àuctor da •Origem das Leis:—q a idéa de Dees é anterioi-
a todá a Sociedadò, e a joda a Legislação; c que ella mesma é o principio de 
uma,, e de outra.» . . , : . , , 
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«A cxisícncia do Enlc Supremo é uma das primeiras verdades, de que 
ípda a crealura intclligente, e que faz o uso da sua razão, se sente apoderada. 
E desle sculimenlo íntimo, quo veio a idea natural de recorrer em todas as oc-
casiões a esle Ente Omnipolenlc, e de o invocar nos perigos urgentes, procu
rando aUraíiir a sua protecção por actos estemos de submissão, c respeito. 
Logo, a idea de Déos é anterior ao estabelecimento das sociedades, e indepen
dente do toda a convenção humana. Consequências boas, ou más, deduzidas 
deste Principio, demonstrão, quo este Principio é geralmente recebido, que reu
nió todos os votos, e operou uma convicção geral. Quaesqner que sejão as 
ideas, que se lenhão feito da Divindade, convem-se sempre cm que ella existe, 
e que se não pode recusárosla crença, sem insidiar todas as luzes da-razão. 
Fazem-se ideas falsas da Divindade (diz Cicero), mas não se deixa de confes
sar a sua existencia. Esta idéa tão vasta, e brilhanie, é fundada sobre todas as 
luzes da razão, sobre os scntimenlos mais nalnraes do coração humano, sobre 
o testemimbo dos mesmos sentidos, que nos insiniem da belleza, da ordem, o 
das maravilhas sem numero, que nos oiíerece o universo.» 

Antonio Gil Gomes era hornero do severa pontualidade. Nos ullimos annos 
de vida c;ilti(i cm ião profunda misantheopia. que tíitíia visos de transtorno men
tal; assim fallecen, e pobre, era 3 de julho de 1868 ( i ) . 

( i ) este infeliz homem foi negada sepultura no recinto da curai torio publica do Fimctnl, o 
jas cm um lofrar Jo horto Jo guarda do mwnio cemisario, rontiiuto ao ebirfueiro dos porcos! 

Faetos aualocrus, e ale tic monor rv/speitj [t;'b.i restos humano?, se t m dado nesta ilha. O Sr. 
João BeUisnoüurt Baptista nos contou íjiiií, SL'IIJÍÍ íiJmmfstradiji' do concelho de. Miicliíco, teve de 
empregar a força da sua aucloridade para tjuo fjsse dada sopultura no c e m i t é r i o p u b l i c o 
a um cadaver suspeito. O fallecido philantropo J o h n Ma r c h, que nesta iliia foi consul Jos Esta
dos-Unidos, com fjuanío protestante, reedificou a egresa catholica da freguezia deSancto Antonio da 
Sorra, em 1857: annos depois, um feitor que elle ahi tiulia, morrea, e foi sepultado á beira de um 
caminlio publico, por suspeito de protestante. 

Na R e v i s t a H i s t ó r i c a , por M a n o e l do S a n c t ' A n i i a e V a s c o nce 11 os (vid. 
retro, pag. 800), tó-sc a pag. 72: 

«Já os cadáveres de alguns infelices apoílaías portugueses, a (¡uem a nossa Igreja negou sepul
tura em sagrado, j azem s e p u l t a d o s , q n a e s o s a n i m a e s i r r a c i o n aes, nos cami 
n h o s n nas e n c r u x i l l i a J a s p u b l i c a s . i 

E mais adiante, pag. 92, acerescenta: 
«No priiuciro dia de mez de Janeiro de IS'to fallceeu o apostata J o ã o G o u s a l v e s , da 

f r e ^ u e z i a d c S. P e d r o , d e s t a C i d a d o d o F u n c h a l , que foi sepultado na e s t r a d a 
p u b l i c a , no sitio das Maravilhas (*) da mesma P a r o c h i a . » 

«Este acontecimento torna-se mui notável; não só por terem escandalosamente conseguido 
suas íillias fazerem arrenegar um o c t o ge na r i o Ja Religião de seus pays, nos derradeiros in
stantes de sua vida; mas por ser publico que, na noite seguinte, se dirigiu o propagandista com al
guns de seus agentes ao logar onde se achava sepultado o miserável ancião, para alli practicar as cc-

(*) E ' á entrada da cidade do Funchal, peio lado do oeste.—Ainda hoje, lá jazem 03 restos 
do misero. 
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8.°—Justino Antonio de Freilas, da cidade do Funchal, onde nasceu em 

rimonias do protestantismo; o que, a ser funáadocni verdade, ó um g rave i n s u l t o ao Gov er-. 
no da R a i n h a , e á R e l i g i ã o do E s t a d o . » 

Ha menos annos, foi exhumado do c e m i t é r i o p u b i i o o um cadaver já pútrido, por de
n u n c i a feita á auctoridade ccclesiastica de que não havia indicios de qual fosso a religião do fi
nado. 

Sepultar nos caminhos públicos os cadáveres dos havidos.por não cathulicos é practica no¿ 
campos desta ilha. 

natm 
do em — -.-„ - - • - --, , - -. , i -> — - r — . 
sem sentença, por quem não tem competencia, e imposta nao somente a cadáveres, mas também ã 
liberdade de consciência, levou o auctor destas notas, que é um dosares procuradores pela cidade 
do Funchal á Juncia Geral deste Dislricto, a fazer na mesma Juncta a seguinte proposta; 

SESIIORF.S. 

Diz o artigo 1.° da carta de lei de 27 de abril de 1837:—«Em todas as povoações serão esta
belecidos c e m i t é r i o s p ú b l i c o s para ndles se enterrarem os mortos.» 

Não são, pois, os cemitérios só para os cadáveres de individuos de uma certa relig-iãp, senãd 
para os de todas. Não são especiaos, mas p ú b l i c o s . A lei mandou-os estabelecer para os mortos, 
sem distineção de crenças. 

E seria absurda, alem de odiosa, essa distineção. Se em vida estamos em contado, por vezes 
cm estreitas relações moraes, inteliectuaes, c de interesses, individuos de varias religiões, chegan
do até a contrahir inatrimoiiio espoíos cada um de diversa crença, ó cmitrasenso separar na mor
te aquelles que conjimetos viveram, 014 íntimos tractaram; ó absurdo não permittir que repouse 
soba mesma lnusa o par que ligiíiinamentc sc abraçou no mesmo thalamo. 

Lei que tal díslincçSo fizesse passava dc odiosa a barbara. 
Concedamos á morte—o que não negamos ás lettras, á ainisade, ao commercio, e ao atnor. 
À' cruz sacrosancía de Jesus não podem ser mais acceitos os sorrisos, os ósculos, e as affeí-

çoes dos vivos, do que as lagrimas, a dor, c a pura saudade pelos finados. Â cruz é o refugio dos 
infelizes em todas as escallas da desventura. Não a neguemos ao cadaver. No mystcrio daquclle; 
nada, que foi um homem, só a alma que o animou e Deus podem profundar. 

Entre os seres humanos ainda vivos, e os restos mortaes do ser humano que acabou, ha um 
dever e um direito único, ullimo, c supremo:—o da septdtura decente. ' 

A ilha da Madeira, pela gratidão que a prende a tantos milhares dc pessoas de crenças d i 
versas da catholica apostólica romana, está mais qne nenhuma outra terra porLugueza' vinculacta 
ao doloroso, mas augusto, dever de franquear aos correligionarios dos seus generosos bemfettores 
os umhraes dos recintos destinados ao repouso eterno dc seus filhos. ' ' 

Ora, infelizmente, tccin-se dado nesta ilha exemplos de sur negada, por motivos religiosos, 
sepultura a cadáveres, nos cemitérios públicos. 

£ ' certo que, para cohibir abusíis similhaiHcs succedidos çm outros logares, o Governo 
Sua Magestadc mandou, por Portaria do Ministerio do Reino dc 13 dc maio deste anno, que nos 
cemitérios públicos fossem sepultados todos os cadáveres humanos, fazendo-se dentro do mesmo 
recinto unia divisão ou logar separado para os não eatholicos. 

Mas, com o devido respeito,—essa separação è odiosa. 
" • Sanctificada a sepultura de ceda cadaver pelo sacerdote da religião que o vivo seguira, ficam 

respeitadas todas as crenças, semescrnpulos para nenhuma delias, c com grande vantagem para a 
nossa; porque dá prova de tolerancia, sem quebra da fé religiosa. 

Proponho, portanto,—que esta Juncta Geral consulte ao Governo de Sua Magestadc para 
que, ampliando a lettrà da supra alludida Portaria pelo espirito ou pensamento civilisador que a 
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17 de septcmbro de 1804: era doutor em direito peia Universidade de Coim
bra, e lente neila; vogal do Conselho Geral de Inslrocção Publica, socio do In-
síilulo de Coimbra, e foi deputado ás côrles em varias legislaturas. Desde que 
passou á Universidade, não voltou a habitar na patria.—Publicou em Goimbra 
as suas segniiUos obras: Mamai dos Juizes Eleitos e seus Escrivães (1841), 
Manual do rendeiro (1854), e Instiluiçõcs de direito adminktratwo portuguez 
(1857). Fallccca em Lisboa, em 1865 ou 18G6. 

9.u—Paulo Perestrello da Camara, que nasceu na cidade do Funchal em 
1813, c morreu na do Rio de Janeiro cm 4 de fevereiro dc 1854. Escreveu as 
seguintes obras: Descripção geral de Lisboa em ISJO.&c. (Lisboa, 1839); Bre
ve noticia sobre a Ilha da Madeira, ou memoria sobre a sua geograpkia, histo
ria, geologia, topographia, agricultura, commercio, &c. , &c. (Lisboa, 1841); 
Guia dos viajantes em Lisboa e s im visinhanças (Lisboa, 1845}; Now tracta-
do de Arithnvrtica commercial, à t . (ftio cie Janeiro, 1840); Collecção de pro
verbios, adagios, rifões, mexins, seutençai morae.% e idiotismos da lingua por-
tugueza (Uio de Janeiro, 1848); Diccionario geographico, histórico, politico e 
litterario do reino de Portugal e seas dominios, &c., lomo i e n (Uio de 
Janeiro, 1800); Noca descripção de Lh'ooi, dos seus arredores, e de Cintra,' 
Pena- e Mafra, &c. (Lisboa, 1853), e parece que ainda outras obras, confor-

dictou, providenceie a fim de que, de ora cm diante, 05 mortos sejam sepultados nos cemitérios 
públicos, sem distinção alguma official relativa a crenças religiosas, mas sendo permittido, para 
cada sepultura, o livre exercido dns cerimonias c deniímstranõcs de cada culto e religião. 

Salla das sessões da Juncia Geral do Bistricto do Funchal, em 7 de março dc 1872. 
O Procurador pelo Funchal, Alvaro Rodrigues de Azevedo. 

Esta proposta foi approvada, votando runt ra cila os Sr,3 Joiio Bettencourt Baptiza, Joarfuim Jo
sé Calaniio, João Bapliíta Leal, Antonio Gonçalvo? c!c Aínitida Júnior, c Luiz Suares'de Sousa 
Henriques, e a favor, o dr. Juvenal Honorio de Omeila?, Sevei'iano Alberto do Freitas Ferraz, Hen
rique José liaria Camacho, Alvaro Rodrigues de Azevedo, e Roque Caetano do Araujo, o qual, co
mo presidente Juncia, desempatou pele seu voto de rjualidadc. 

O sr. Roque Gaelaao de Araujo, irmão do negociante cujo cadaver foi sepultado em um cemi-
terioextranfíeiro, e o anetor da proposta, Alvaro Rodrigues de Azevedo, tinham sido do numero dos 
eleitos pela'Juncia para vogaes do Cnn^elho de Districto; mas o Governo de Sua Míigestade houve 
por bem, no decreto da nomeação do rne^mo Coineilio, nomear os immediatos exriuinde aquellos. 
Attribuiu-se a exclusão desses dois nomes á mílueueia e empenho do Sr. Agostinho do Ornellas 
c YasconceHos, actual deputado ás cortes pelo circulo da Ponta do Sol, da iíha da Madeira, o que 
temos por não exacto; porque não consideramos o Sr. Agostinho de Ornellas capaz dc tal proce
dimento, e dc mais a mm coníra duas pessoas que tanto concorreram para que a sua candida
tura triumphaase. Isso seria um inqualificável abuso da sua qualidade de deputado, além da in
gratidão. 

Diwm-nos quo o Sr. Agostinho de Ornellas assim procederia em consequência de considerar a 
proposta á Juncta como de aceinte ao Sr. bispo, então d-j Gcrasa, e, ao presente, do Fimclial, seu 
irmão, lias nem o auctor da proposta teve nella em vista senào os principios q\i?, professa, nem 
presumo possível que um deputado da nação recorresse a tal meio para qualquer questão de 
familia. , 

l'iquem estes factos aqui archivados, como apouiamento para a liistoria moderna deste ar
chipelago. 

102. 



§ £ 2 N O T A S . 

me se lô no Dice. Bibliograpkico, do Sr. Innocencio F. da Silva*—Paulo Pe-
restrelio da Camara escreveu não pouco, mas com precipitação e lalvez de me
moria; porisso, nas suas obras a forma ó descurada, e frequentes as inexacti
dões. 

10. °—Antonio da Luz Pitia, da villa da Ponla do Sol, onde nasceu a 2: 
de septembro do anno de 1802. Kra bacharel em letíras e sciencias pela Aca
demia de Monlpellier, doutor em medicina pela Faculdade da mesma cidade,, 
doutor em cirurgia pela Faculdade do Paris, membro titular da antiga Socieda
de de Historia Natural, do Circulo Medico, c da Sociedade Cirúrgica de Emula
ção de Monlpellier, membro fondidor da Sociedade das Sciencias Medicas do 
Lisboa, professor da segunda cadeira da Escliola Medico-Girnrgica do Funchal, 
director e presidente do conselho desta eschola, commendador da Ordem dc 
Christo, e cavalleiro da de Nossa Senhora da Conceição. Foi presidente da Ca
mara Municipal do Funchal, voga! do Conselho de Dislricto, procurador á Jan
ela Geral, deputado ás curies em 1853, e de 1853 até 1857, e exerceu ou
tros cargos, cuja noticia, assim como a das obras que escreveu, podem ser l i 
das no citado Dice. Bibliograpkico: porisso, dcst;is só apontaremos as prin-
cipaes, a saber: Propositions sur la vaccine (Monlpellier, 1830); Des amntaqes 
de la réunion immediate, par la suiure après les opémtions (Paris, 1831); 06-
servação da amputação do callo do útero (Lisboa, 1848); Note sur me mo
dification du até'thoicope (Paris, 1859). Falleccu na cidade do Funchal, em 23 
de fevereiro de 1870. 

11. °—Antonio Alves da Silva, nascido no Funchal á 13 de septembro de 
1822. Era bacharel em medicina pela Universidade de Coimbra, doutor na mes
ma faculdade pela Universidade de Paris, socio do instituto de Coimbra, e so
cio correspondente da Academia Heal das Sciencias de Lisboa. Foi em 11 de 
março de 1850 nomeado ajudante demonstrador da Eschola Medico-cirnrgica do 
Funchal, o nesta cidade vein residir, e falleceu em 19 de janeiro dc 1854. Es
creveu o artigo O Medico, inserto no n.0 8 da Revista Académica, de Coimbra, e 
a these inaugural La fwvre tijphoide est une maladie inflammatoiro dam la pre* 
miôrepémde, septiémique dans la seconds (Paris, 1848). Fez no Funchal duaa 
leituras publicas, uma sobre hygiene, e a outra sobre a missão physico-moral do 
meí&a>1.notab¡i¡ssímas ambas, tanto pelo modo como tractou os assumptos, como 
pela linguagem. 

iZS—Scrvulo de Paula Medina e Vasconcellos, natural do Funchal, ondü 
nasceu, por 1822. Foi empregado civil para as ilhas de Cabo-Verde com o go-' 
vernador D. José Miguel de Noronha, em 1845, e lá fallecen por 1854. Escre
veu o drama cm 4 actos e 7 quadros, Amor e Patria (Funchal, 1845), repre
sentado pela primeira vez no thealro da sociedade Concordia, a 10 de agosto 
de 1844; por 1851 foi, em Cabo-Verde, redactor do Boletim O/ficial, e nesíe 
publicou o romance Um filho chorado. 
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IS."—Januário Justiniano de Nóbrega, nascido no Funchal, etn 1824. 
Era sobrinho do poefa Francisco Alvares de Nóbrega, cujas obras reimpri
miu (vid. retro, pag. 791). Foi escrivão da administração do concelho. Gollabo-
rou nos mesmos periódicos que o Dr. Antonio da Luz Pitta, assim como no Fufc 
chálense e Campo Neutro, e neiles, no Estudo, e em oulros publicou muitas poe
sias. Tinha prornpla a collecção das inéditas e não inéditas para as dar ao pre-

. Io, mas deslmiu-as poucos dias atites de finar-sc. Escreveu uma obra historico-
cslalislioa do archipelago da Madeira, do cujo borrão possuímos fragmentos, da
dos por soa familia, a qual nos aílirma que o aulhographo em limpo está no 
poder do Sr. José Silvestro Ribeiro. Sabio poslhnma a sua seguinte obra: Visita 
de Saa Magestade a Imperatriz do Brazil, viuva, Daqueza de Bragança, â ilha 
da Madeira, e fundação do Hospicio da Sereníssima Princesa D. Maria Ame
lia (Madeira, 1867). Era dolado do não vulgar talento c veia poética, a ponto 
de que, sem m^is estudos que inslrucção primaria, foi dos melhores jornalistas 
do seu lempo, e estimado poeta. Nos últimos tempos da vida, toldou-se-lhe a 
lucidez natura! do espirito: o, suspeito de suicida, morreu de queda de uma ro
cha á beira-mar, em 28 de julho de 1806. 

J o r n a l i s m o o pamphletos.—•Neste periodo tem havido nesta cida
de do Funchal cincoenla e tros periódicos politicos, e doze litterarios, incluindo 
nostes dois forenses. 

Traclemos dos periódicos politicos cm primeiro logar. 
Restaurado na Madeira o governo constitucional em 5 de junho de 1834, 

o primeiro periódico foi / ] Flor do Oceano, titulo de que já tinha havido outro: 
este segundo sahia da typographia do sr. Thaddeu de Sousa Qrummond, na rua 
da Queimada de Baixo, n." 2, aos domingos: o primeiro n.0, como se infere de 
outros, devia ter apparecido em meado de novembro de 1834; e continuou esta 
folha, pelo menos, até fins de 18i0, sendo o ultimo n.0 que vimos de 22 de outu
bro desse anno.—Seguiu-se A Chronica, publicada aos sabbados na typographia 
nacional, começando em 3 de março de 1838, e parece que acabando no n.p de 12 
de dezembro de 1840.—De então aíé 1846, vieram a publico: O Defensor, aos 
sabbados, que deu trezentos oitenta e seis números, o primeiro em 4 de janeiro 
de 1840, e o ultimo em 18 de maio de 1847, terminando em consequência de 
seu redactor Alexandre Luiz da Ganha, e proprietário da imprensa onde se 
imprimia, rna da Alfandega, n.0 18, se retirar para os Estados-Unidos da Ame-
ricaj-^G Imparcial, ás terças, ao diante ás quartas, depois ássestas-feiras, e por 
fim aos sabbados, typograpíiia do seu editor o sr, Bernardo Francisco Lobato 
Machado, rua de Sancta Maria Maior, n.0 26, e depois rua do Gypreste, n.0 2, 
sahindo o n 0 í em 14 de abril de 1850, e o n.0 302, e ultimo, em 20 de j u 
nho de 1846;—e houve também então o Tribunal Secreto, publicação clan--
deslina e irregular, do qual temos doze números, todos do anno de 1844. 

De 184-6 em dianle os dois partidos liberaos nestas ilhas constituiram-se 
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distínctos, com mais energia quo de antes; e, porisso, de então data o maior 
desenvolvimenlo jornalístico. Nesse anno de 1846, memorável na politica pe
la revolução do Minho, surgem O Ecco da Revolução e O Independente. O p r i 
meiro succedeu ao Imparcial, e era publicado m mesma oíficina c com o 
mesmo editor, aos sabbados: deu o n.0 i em 27 dejunbo de 1840, e o n / 3 1 , u l 
timo, em 30 de janeiro de 1847. O segundo periódico sairá ás quinlas-fei* 
ras, de uma typographia propria, no beeco do Forno, n." 4, sondo seu editor 
João Antonio de Macedo, do togar d;i Ribnira-Brava: publicou trióla e seis n ú 
meros, o primeiro em 20 de agosto de 1846, e o ultimo em 15 de maio do se
guinte anno, com um supplemento ao mesmo numero datado de 22 desse mes
mo mez. 

No anno de 1847, chegada ao Funchal a noticia da acção de Torrcs-Ve-
dras, succedida em 22 de dezembro de 1846, foi o Ecco da Revolução sub
stituido pelo Madeirense, na mesma oíficina c editor o mesmo, sahindo oitenta 
e septe números, o primeiro em 30 de janeiro de 1847, c o ultimo em 30 de 
janeiro de 1849.—NA noite de 29 do abril desse anno de 1847, foi feito nes
ta cidade do Funchal o pronunciamento a favor dos principios proclamados pela 
Juncia do Porto, e creada uma juncia, qui governou oslo archipelago alé ju l l i a 
seguinte. Esta Juncia Governativa da Madeira foi sustentada na imprensa pe
los já indicados periódicos, O Indapendonle e O Madeirense: e, além disso, teve 
duas publicações suas, o Boletim Oflíml, e o Funchalense.— D.-sdo 2 de maio 
alé 27 de junho de 1847 sahlram da tvpo »raphia nacional desta cidade vinte 
e cinco impressos avulsos, uns com o titulo do Boletim O/fiñal, outros sem elle, 
nos quaes foram publicadas as peças officiaes dessa juncia, e actos ch Juncta 
do Porto, e, na parle não official, noticias, quasi todas rcla\ivas á guerra civi l 
que então se pelejava no continente do reino.—O Fimchalense começou quando 
essa lucta estava já fiada, e publicou-se no ultimo mez que a Jungia da Ma
deira se manteve; deu só tres números, em % 9, e 21 de julho do 1847, cada 
quai com um supplemento, impressos na typographia nacional, sendo editor o 
mesmo José Antonio de M icedo, que o tinha sido do Jndependenic. 

, E de admirar que a nova situação politica não creassc nesta ilha um pe
riódico, desde que a Juncta Governativa se dissolveu. Mas o primeiro que achá
mos, posterior a esles aconlecimentos, foi O Correio da Madeira, pnl>liçado na 
oíficina de Alexandre Luiz da Cunha, o quai era editore proprietário desta fo-
Iha^alé que deu essa oíficina de arrendamento a Severiano Gomes de Gouveia 
em 3 de novembro de 1850, passando o mesmo Gouveia desde então a p r o 
prietário e editor dessa folha, a qual se publicava aos sabbados, tendo saiiido 

, que o imprimia .... 
sua typographia da rua doCypresle, n.0 4, subindo a folha, de começo, aos sabba-
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dos, o depois, em diversos días da semana: o n.c i 78, e ultimo, è de 27 de abril 
de 1854.—ívgimi-se O Archivista, folha serni-oflieial, que sahia da imprensa do 
governo no palacio de S. Lourenço, tendo por editor José Antonio Braga Nunes: 
publicou cincoenta e seis números, o primeiro em 7 de dezembro do 1850,6 
0 ultimo cm 27 de dezembro de 1851, mas só discutiu assumptos poíilicos des
di; on.0 3Ü inclusive em diante, datado de 28 do junho, depois que a leí do 
3 de agosto de 1850, repressiva da liberdade de imprensa (vulgo, leídas rolhas), 
foi derogada pelo decreto de 22 de maio de 1851. 

Este decreio e esta dala mostram que tinha chegado a nova phase polí
tica denominada a regeneração, a qual reanimou o jornalismo, e se repercutiu 
nesta ilha da Madeira. Em 28 de agosto desse anno de 1851 sahiu O Progres
sista, que dea cento quarenta e dois números, o ultimo em 15 de maio de 1854, 
tendo sido editor o mesmo Severiano Gomes de Gouvea, propriolavio do Correio 
cia Madeira: a lypi»graplna onde impresso até o n.0 103, denominada do Pro
gressista, na roa da Mouraria, n.0 1, era a mesma de Alexandre Luiz da Cunha; 
vendida porém, passou esta folha para a do Amigo do Povo, na rua do Cypres-
te, n.0 4. 

O anno de 1852 leve dois novos periódicos: A Ordem, e O Barathmi.-— 
A. Ordem era continuação do Archivista, como se diz no n.0 1: teve duasscries: 
a primeira, de duzentos trinta e cinco números, sendo editor o mesmo do Ar
chivista; e a segunda, de cento noventa e oito, tom o Sr. Tlieophilo Dias Vian-
na por editor, desde a morte do outro: o n.01 sahiu em 5 de janeiro desse an
no de 1852, e o ultimo em 1 deseptembro de 1860; publicava-se aos sabbados; 
e imprimia-se na typographia que forado Archivista, da qual era proprietário o 
Dr. Antonio da Luz' Pitta (vid. retro, pag. 809). estabelecida, de principio, etn 
uma casa na praça da Constituição, e depois, na rua do Aljube, n.0 8.—O J?ara-
fissimo sabia aos sabbados, da typographia de.Luiz Vianna Junior, rua Nova 
de S. Pedro, n.0 31, sem editor responsável, a titulo de não ser folha polilica; 
mas, porisso, deixou de continuar a ser publicado, acabando no n.0 13; o n.0 
1 é de 17 de julho, e o ultimo do 9 de outubro do referido anno de Í852. 

Fundaram-se dois periódicos no anno de 1854: O Semanario Official o O 
Clamor Publico. Sabia aquelle da typographia nacional no palacio do S. Lou
renço, aos sabbados, sendo seu director Januário Jusliniano de Nóbrega (vid. 
relró, pa£. 810,) e era destinado á publicação «dos actos mais salientes e in
teressantes não só da administração local, como do corpo legislativo e governo 
da metrópole, em relação ás necessidades do Disfricto do Funchal», como diz o 
programma desta folha no n.0 1: publicou duzentos quarenta e cinco números, o 
primeiro em 6 de maio de 1854, e o ultimo em 15 de fevereiro de 1860. — O 
Clamor Publico era semanal e impresso na typographia do Snr. Bernardo Fran
cisco Lobato Machado, rua do Cypreste, n.0 4: dos primeiros cinco números foi 
editor Severiano Gomes de Gouveia, o do i C 6 em diante o mesmo Sr. Ber-
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nardo: o a.01 é datado de 22 de maio de 1854, e o n.0 170, c ultimo, de 2 0 
de janeiro de 1858: nos primeiros seis mezes foi esla folha propriedade dos 
Srs. Antonio Correia Heredia, Antonio Gonçalves de Freitas, e Luiz de Freitas 
Branco, a cujo cargo estava a redacção; mas, de 27 de novembro de 1854 em 
diante, o proprietário da typographia e editor responsável ficou lambem senão 
o redactor. 

No anno de 1855 vein a publico A Discussão; o n.0 1. em 8 de fevereiro* 
e o n.0 77, e ultimo, em 28 de agosto de 1856: sahia ás quinlas-feiras, da typo
graphia na rua dos Aranhas, n.0 22; editor o Sr. Antonio Correia Heredia, e reda
ctores este e o Sr. Antonio Gonçalves de Freitas, accresccndo, do n.0 50 em 
diante, o Sr. João de Sanct'Anna e Vasconcelios Junior, e Alvaro Rodrigues de 
Azevedo.—•Em 31 de outubro de Í 8 5 6 , appareceu O Meteoro, que, em analogia 
com o titulo, den segundo n.1 cm 14 de novembro, e terminou por um Ao P u 
blico: era seu editor o sr. Thomaz Rahello, e imprimiu-se na rua dos Aranhas,-
n.0 22. . ' 
- O anno de 1857 produziu A Madeira e O Direito.—A Madeira publicava-
se na typographia da rua dos Aranhas n.0 22, ás (¡uintas-feiras; den o n.0 i 
em 2 de abril, e acabou no n.0 43, cm 30 de janeiro de 1858, tendo os cin
co primeiros sido redigidos pelo Sr. João de Sancta'Anna e Vasconcelios Junior 
e Alvaro Rodrigues de Azevedo, e do n." 6 em diante só pelo primeiro,— O 
Direito sahia ás quartas-feiras, da mesma typographia, rua dos Aranhas, n,0 2 2 ; 
editor o Sr. Wenceslau Frederico de Quinial e Silva, e redactor o Siv Pedro Ma
ria Gonçalves de Freitas: o n.0 1 é de 21 de outubro de 1857, durando esta 
folha alé outubro de 1859. 

Foram creados em 185*8 os periódicos A Verdade, A Justiça,. e A Re
forma.—O primeiro, redigido peio Sr. João Augusto de Ornellas, e publicado 
na typographia da rua dos Aranhas, n.0 22, deu o n.0 1 em 20. de fevereiro, e. 
acabou no n.015, em 29 de maio desse anuo.—O segundo, editado, redigido" e 
administrado pelo Sr. Lobato Machado, de cuja officina typograplrica sahia, de 
principio aos sabbados, e depois ás quarlas-feiras, publicou cento sessenta o seis 
números, o primeiro em 27 de março de 1858, e o ultimo cm 26 de junho de 
1861.—O terceiro, do qual era editor e redactor o Sr. João Escórelo Drum-
tnond da Camara, sahia, de começo, ás quintas-feiras, e ao diante ás terças-fei-
ras, da typographia da rua dos Aranhas, n,0 22, tendo o n.0 1 a data de 14 de 
outubro de 1858: suspendeu cm janeiro de i 8 6 0 , o reappareceu desde abril" 
de 1861, publicando em 16 de julho desse anno o n.0 80, ultimo que vimos-

Vieram em 1859 O Funchalense e O Direito, segundos periódicos destes 
títulos,—O Funchalense, ao domingo, impresso em typographia propria da em
presa, rua. dos Pintos, n.0 12, editor o sr. João Antonio de Almada, e redaqtor 
o Sr. Sebastião F, Rodrigues Leal: o n.0 1 é de 17 de abri], e ainda durava ein 
13 de junho de 1861, data do n.0 103, ultimo que vimos.—O Direito, fundado 
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pelo Sr. João Augusto de Ornellas, seu editore redactor, publicou o-n.0 i em 
2 de novembro do 1859, na sua lypographia, então na rua da Queimada de 
Baixo, n.0 18, e continua até o presente, sempre semanal. 

Eni 1860 appareceram A Voz do Povo, e A Flor do Oceano.—A Voz do 
Povo, na lypographia da rua da Queimada de Baixo, n.0 18, depois em ly
pographia propria, editor, e seu seguido redactor, o Sr. José Marciano da Sil
veira, publicou o n.0 í em 17 de maio de 1860, e subsiste ainda, ás quintas 
feiras.—A Flor do Oceano, terceiro periódico deste titulo, veia substituir A 
Ordem; com o mesmo editor, se publicou semanal, desde o n* 1.°, em 1 de se-
ptembro de 1860, alé acabar, no fim de agosto de 1867. 

A. lucia politica do partido progressista histórico com o regenerador trou-
xe.-novo impulso ao jornalismo. No anno do 1861 fundaram-se O Campo Neu
tro c A Lei .—O Campo Neutro pubiicava-se aos sabbados, na lypographia 
que fôra do Funchalense, c que ficou chamada do Campo Neutro, rua dos Pin
tos, n." 17: sahiram dezoito números, o n." í cm 14 de septemhro de 1861, e 
o n.0 18 em 13 de janeiro de 1802.—A Lei publicava-se ás quintas feiras, na 
lypographia do Sr. Lobato Machado, rua dc João Tavira, n.0 31 , editor Alexan
dre Gomes de Gouveia, lendo satiicb o o.0 1 em l i de julho, e o n.0 27, talvez 
ultimo, em 25 de janeiro de 1862. 

Em 1862, O Boletim Official, O Noticioso, A Patria, o A Imprensa.— 
O Boletim deu o n.0 1 no dia 1.° de março, e acabou no n.0 69, de 21 de no
vembro de 1863, um por semana: com quanlo no fim de cada numero venha 
a indicação «-Funchal, Imprensa Nacional", a verdade é que essa folha era im
pressa na mesma lypographia donde sahiram O .Funchalense, e depois o Cam-, 
po Neutro, com a única diííerença de que. no lempo do Funchalense, a oííieina 
estava na rua dos Pintos, D." 13, e, no das outras duas folhas, linha sido mu
dada para a casa n.0 17 da mesma rua.—O Noticioso era semanal, impresso 
na lypographia da Flor do Oceano, sem editor, e colíaborado por diversas pes
soas, principalmente pelo Sr. Augusto Cesar de Freitas: deu o n.0 1 em 22 de 
outubro de 1862, suspendeu por algum tempo, e terminou no n.0 152, de 22 
de janeiro de 1866.— Da Patria sahiram treze números, ás quarlas-feiras, o 
primeiro em 2 de abril, o ultimo em 2 de julho de 1862; e da Imprensa, que 
veiu substituir aquella, publicaram-se trinta e septe numeres, o n.0 1 em 24 de 
julho, e o n,0 37 em 29 de novembro de 1863. Daquella e desla até o n.0 19 
inclusive foi redactor o Sr. Aiipio A. Ferreira, e deste numero em diante só se 
declara o editor, o Sr. Alexandre Gomes de Gouveia. Uma e outra se imprimiam 
na lypographia do Sr. Lobato Machado, n£ rua de João Tavira até o n.0 31 
da Imprensa, e na rua da Rochinha dc 33aixo desde o n.* 32 alé o fim da pu
blicação. 

Em 1861 vieram a publico O DistncJo do Funchal, O Raio da Madeira, 
e A Tribuna,—O primeiro era a folha official, ou semi-oííicial do tempo, publi-

103 
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cada semanalmenlG pelo Sr. João do Nóbrega Soares, na typographia do governa^ 
que por conlraoto lhe havia sirio concedida: dos números que temos visto i n g 
rimos quo O Districto do Funchal começou em maio desse anno, e certo é que 
se manteve pelo menos aló 5 de agosio de 1805, porque ó desío dia o n.0 6 6 , 
ultimo que vimos.—O linio da Madeira, editado pelo Sr. José Marciano da S i l 
veira, na sua lypographia, rua dos Marcado ros, n.0 18, saina semanalmente, 
sendo o n.0 1 dàlado de 9 de scplcmbro de 1805-, e o n." 07, que julgamos ser 
o ultimo, de 14 do dezembro de 1805.—A Tribuna, semanal também, editor D. 
Sr. Antonio Constantino Nunes, typographia na rua do Capitão n.0 1, não pas
sou de doze números, o primeiro publicado em 2 i de sepfembro do 1864, e q 
ultimo cm 21 de dezembro seguinte. 

No anno de {885 appareceu um só novo periódico, O Paiz, editor e reda
ctor o Sr. Augusto Cesar de Freitas, e publicado ás quintas-feiras, na lypogra
phia da Flor do Oceano: delle sahiram quarenta e um numeros, o n.0 1 em ^ 
de janeiro de 1805, e o ultimo em 30 de julho do Í86G, tendo havido uma i n 
terrupção. 

O anno de 1866 não foi escasso; viu nascer A Gazeta da Madeira, A Sen-
tinella, O Official da Ronda, e O Commercio do Funchal.—A Gazeta succedea 
ao Districto do Funchal; redactor e typographia os mesmos, semanal tambera; 
sahiu o n.* 1 no dia i.0 de fevereiro, e o ultimo que vimos foi o n." 06, de 6 dá 
julho do 1867.—A Seniinella era redigida pelo seu editor o Sr. Manoel Joa* 
qnimdeSousa, c publicada ás quintas-fcíras, na lypographia da Flor do Oceano; 
o n0 1 é de 8 de fevereiro, o o n.0 24, e ultimo, de 19 de julho do anho 
186G.-—0 Official da Bonda foi urcado para conlrapor-sc á Sentinella: sahiu, 
pelo mesmo tempo, da tvpographia do Sr. João Augusto de Ornelhis, mas pou
cos numeros deu.— O Commercio do Funchal, semanario poliíico, commercial § 
Jitterario, era redigido pelo Sr. conogo Abel Martins Ferreira, editor A. C. Con-
tmho Gorjão: publicou só treze numeros, lodos na lypographia do Sr. Manoel 
Marques dos Sanctos Carregal, rua do Conselheiro: o n.0 1, em 15 de novembro 
de 1806, e o ultimo, em 9 de fevereiro de 1867: acabou, por não ter officin^ 
em que ser impresso. 

Em 1867 sahiram a publico O Correio do Funchal c A Razão.—O Cor-
'reia do Funchal ás quartas-feiras, da lypographia do Sr. José Marciano da Silvei
ra, rua dos Mercadores, n.0 117: publicou o o.0 1 em 5 de junho, e o n.0 25, e 
ultimo, em 10 de janeiro de 1868.—A Razão, fundada para substituir A Ffor 
do Qceano, com o mesmo editor c na mesma lypographia, publicou o n.0 1 em 
11 de septembro de 1807, e continúa ató agora, aos sabbados. 

Sobre\*em no'anno de 1868 a revolução de janeiro, no Porto, da qual 
nasce a situação politica cognominada reformóla; e novos periódicos a acom
panham na Madeira; veem a campo, contra ella, A Fusão c A Imprensa Livre; 
a favor, O Popular. — Dos anteriores, O Direito e A Rasa o declararam-se-pelos 
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princípios desta politica; A Voz do Povo pugnava pola contraria.—A Fusão sur
giu no ília 2 i do janeiro: era impressa na já alludirta typographia da rua dos 
Mercadores, n.ü í 17, c findou no o.0 2'¿, por meado úe julho do 1868, ficando 
substituida pela Imprensa Livre,—Esla sabia aos sabbados, impressa em uma ty
pographia da empreza, na rua da Sé, n.9 27, depois mudada para a rua do Ca
pitão, n." 30, o publico» noventa c um números, o primeiro cni 29 do agosto 
desse anno iie 1808; o ultimo, em 24 de dezembro de 1870.—O Popular, pu
blicação gratis alé o n.0 í l , impresso na antiga typographia do Funchalense, 
ma dos Pintos, n.0 35, leve por editor responsável A. C. G. Gorjão, e acabou 
no n.d 29, de 12 de septeinbro do 1868. 

Finalmente, em 1870, veiu á luz A Liberdade; em 1871, A Regeneração; 
e em 1872, A Madeira Liberal, e A Lampada.—A Liberdade teve cinco núme
ros apenas, publicados ás quinlas-feiras, na fvpographia do seu redactor e proprie
tário o Sr. Dr. João da Camara Leme, rua da Carreira, n." 91: o n.0 1 é de 18 
de março, eo n." 5, de 22 de abril de 1870.—A Regeneração foi impressa 
na typographia onde a Imprensa Livre, redaclor o Sr. Henrique Felix de Frei
tas Valíe; só publicou doze números, quatro por mez, o n." 1 em 4 de janeiro, 
eo n.0 12 em 6 de abril de 1871.—A Madeira Liberal, editada pelo Sr. Edu
ardo Soares, publica-se semanalmente em uma typographia da sua em preza, no 
largo do Peiourinfio, n.0 2 1 , e tem dado até agora dezeseis números, o o . M 
em 24 de julho, e o n.0 16 em 23 do corrente mez de novembro de 1872.— 
À Lampada, edilor o Sr. Vicente João da Silva, só tem publicado o n.0 1, com 
data de 21 desle mesmo mez de novembro, na typographia estabelecida na rua 
da Carreira, n." 9 1 . 

De todos estes periódicos políticos os que actualmente existem, além dos 
dois últimos, são 0 Direito, À Voz do Povo, c a Razão. 

Publicações litterarias periódicas, incluindo duas jurídicas, teem sido as 
doze seguintes: 

O fíeija-flor*—Era redigido por Sérvulo de Paula Medina e Vasconcellos. 
« publicado na typographia do Defensor, roa das Pretas, n.0 12: principiou em 
7 de abril de 1842, e findou no n.0 26, de 29 de sepiembro de 1842. 

O Agriculior Madeirense, publicação mensal da Sociedade Agrícola Ma-
•deirense.—Teve por edilor José Antonio Braga Nunes; foi impresso até o n.0 5 
jia typographia nacional, no palacio de S. Lourenço, e, desde o n.0 6 em diante, 
na typographia do Archivista: on.0 1 é datado de 2G de março de 1851, e o n.0 
<), e ultimo que temos visto, de 29 de dezembro do mesmo anno. 

O Estudo, jornal litterariot publicado na Madeira.—Era redigido por 
uma sociedade de mancebos estudiosos, e deu dois volumes: o primeiro, com via-
lo e quatro números, desde n.0 1, sabido em 12 de julho de 1851, aló o n.0 24, 
«m 26 do junho de 1852; e o segundo volume, só com doze números, o n.0 1, 
em 14 de julho de 1852, e o 12, em 10 de junho de 1853. 

1 0 3 / 
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A Remia Semanal, periódico Iliterario e de conhecimentos ulcis.—O seu 
redactor principal c propriofario, o Sr. João da Nobreza Soai'os, pubücoa-a na ly^ 
pograpliia do Funchalense, depois donomiuíula do Campo Noutro, rua dos Pm< 
tos,' n.0 i 7 : forma um volume do M 6 paginai, coaipooío de cincoenta c dois nú
meros, o primeiro, de 2 de junho de 1801. c o u timo, de 10 de junho de 1862. 

A Aurora do Domiiujo (Lilte.mtura— Poesia—Variedades — Photogra-
•phias).—Foi puLdicada na [ypographia da rua Queimada, n,0L2á, sahindo doze 
números sómcnle, o n.0 1 em 5 do janeiro, o o ullimo cm 30 do março de i 862. 

O Archivo Litterario, publicação semanal.—Eva redaclor principal delia 
o Sr. João de Nobreza Soares, c imprimiu-se na imprensa nacional, sahindo 
o n.0 i em 15 de abril, c o n.0 ultimo, em 2 de novembro de 1863. 

O Recreio, periódico litierario, publicação quinzenal dos alumnos do Ly-
ceu do Funchal—Publicou vinte e cinco números, o primeiro cm 1 de maio do 
1863, e o ultimo cm 13 de julho de 1864. Os n.os i a 8 c o 25 foram impres
sos na lypograplm da Flor do Oceano, á ponte do Cidrão, n.0 3, e os n.M 8 ^ 
24, na do Sr. João Augusto de Otncllas, rua das Pretas, n.0 14. 

O Crepúsculo, [olha dos alumnos do Lyceu, periódico quinzenal.—Deu so
monte doze números, impressos na lypograpliia do Nolicioso, que é a mesma d$ 
Flor do Oceano, á ponte do Cidrão, n.0 3: o primeiro numero, em 15 dc feve
reiro de 1865. e o duodecimo, em 31 de julho de 1865. 

A Revista Judicial.— Dtdla foi editor o Sr. Julio Augusto Pereira; o n.0 J-
sahiu em 27 de julho de 1865, terminando com o n." 283, em 24 de feverei
ro de 1870. Era semanal. í)e principio imprimiu sc na typographia do District^ 
do Funchal, travessa das Hortas, n.0 l i ; e depois na intitulada typographia da 
mesma Revista, roa da Mouraria, n.0 2, ao dianle transferida para a praça da 
Constituição, n.0 25, desde que. por compra, passou a ser do andor destas uoias, 

A Aurora Litteraria, publicação quinzenal dos alumnos do Lyceu Nacio
nal—O n.M sahiu no dia í.0 de fevereiro, e o n." 6, e ultimo, em í de maio de 
1868, todos impressos na typographia da Revista Judicial, â praça da Constitui
ção, n.0 25. 

A Revista Jurídica, publicação semana l—Náf ren te deste periódico vi
nham indicados como redactores principaes os Sr.3 hachareis M. J. Vieira, J. L . 
Monteiro, e J. A. Almada Junior, advogados nos andilorios desta cidade; editor 
o.Sr. Miguel M. O. e Vasconcello?. O n." 1 é datado de 19 de outubro de 1870, 
e o. n.0 42, e ultimo, de 28 de novembro de 1871. Começou a sahir na typo
graphia á ponte do Cidrão, n." 3, depois passou para a da Voz do Povo, na rua 
nova da Conceição, n.017. 

A Onda, jornal dc inslrucção e recreio. —Foi redigido pelo Sr. João de Nó
brega Soares, e impresso na [ypographia á ponte do Cidrão, n.0 3: só doze nú
meros sahiram, o. primeiro em 12 de sepíembro, e o ultimo em 15 de de
zembro de 1871. 
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Os pamphlcios deste periodo podem ser olassificados em cinco grupos, 
pelos assumptos, a saber: questão da progáganda protestante do Dr . Kalley, 
lidminisíracão do dislricto pelo 5/'. José Silvestre Ribeiro, abolição dos morga
dos, contracto de colonia, o questão eedesiastica. Mas, para manter o proposito 
.do não 1 ráelar especialmente de cscriplores ainda vivos, fallaremos só do 'primei-
¡•O, secundo, o quinto grupos. 

\ lm abril (¡o 1843 sahiu da typographia do Defensor, folha parcial do Dr . 
Kalley, o patnpldcto propagandista Uma Exposição de fados;, em outubro do 
mesmo anno sahiu outro da mesma typographia, intitulado ^os Madeirenses; 
em resposta a urna pastoral do prelado da diocese, de 20 de septembro; redar
guiu a esse pamphleto a commissão ecclesiaslica encarregada de rever as biblias 
espalhadas pslo missionário protestante, e logo apparcceu novo pamphleto de res
posta; por ultimo, publicou Manoel de SancVÁnna e Vasconcellos, em 1845, a 
Revista Histórica, de que ja faliámos ([tag. 806), não nos constando de outras pu-o 
blicações do assumpto, além de artigos nos periódicos do lempo. 

Sobre a administrarão do Sr. José Silrestre Ribeiro, como governador ci
vil do dístriclo do Funchal, lemos o folheto encomiástico, inlitulado Brevíssima 
Resenha de alguns don serviços, &. (Funchal, 1851), o qual, com a EpochaAdmi-
nistratim, mencionada no'arligo Sercido Drummond de Menezes (pag. 808), c'om 
as colíecções de documentos indicados no preambulo da mesma Epoeha, e com
os periódicos de então, constituem o§ elementos para a historia dessa interessan
te quadra. 

' A questão eedesiastica, paliido reflexo dessas antigas contendas capitulares 
dos cabidos das cathedraes, que o nosso Antonia Diniz immortalisou pelo r i 
diculo, no poema heroe- cómico O Ifgssope, andou acçesa nesla cidade do Funchal 
pelos annos de 185G a 1859. E, se não leve um cantor, teve um pamphlelario, 
ardente e incansável, o cónego Vicente Nery da Silva, sacerdote austero, mas de 
genio violento, phrase muitas vezes descomposta, aggressiva sempre: nascido rio 
fim do século passado, era em 1828 vigário da freguezia de S. Gonçallo; foi 
preso, remettido para Lisboa, e processado como liberal pela alçada de 1828; 
mas, prqlrahido o seu processo, não c'iegou a ter sentença: no anno de 1834, 
foi despachado para a secretaria dos negocios da justiça; depois, elevado a cóne
go da sé do Funchal; e aqui fallecen, em 3 de abril de 1860. Escreveu pam-
phlelos poíitico-ecclesiasticos, dos quaes teinos presentes treze, sendo os mais 
notáveis os seguintes: Justificação do Cónego N e r y . . . sobre o sermão que fez 
na sé em quinta feira sancta (Funchal, 1850); Apontamentos para a historia 
contemporânea do Bispado do Funchal, 1.a, 2.a, 3.a, 4 : \ e 5.a epochas da eleva
ção do Sr. Cónego Sá, cm seis diversas publicações., impressas no Funchal, 1859; 
e, por ultimo, Os Espectros de Catania, cidade episcopal da Sicilia, ou as v i 
sões que apparecêrão no século 17 ao seu vigário capitular. Por ura crente nos 
Espectros (Funchal, 1859), 
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E l o q u ê n c i a . — E m 1.S34 liavia nos la ci'Iadfi nu Funclial a Sociedade 
triotica Mmkirerisc, como w.mo* de um UAUvu* doí-so anno, conlciulo uma moçfo 
feita na mesma $(,< t<u}.i>lt% por um de unis. mnnhros: ccrlo aid IJOUVÍJ discussões; 
porém não acli;¡m.>s drlla (infra nxlicia. —No ¡MI lamento nolavam-M: os dcpulados 
Pr. Lourenço Jow Moniz, i j U " d i r i g í a w |'Í .'.-wh-ui»' da cámara: o Dr. Justino 
Antonio de Freitas, c Atit<M(<i Alusto Gcrns <lr Aíhuthjnw. depois Visconde de A-
thouqma.— No pn^i lo , di.>htipuraui-.^ o eoiviru ./'^'; Frtmrir-r, dp Sequeira, na
tural do Ktmchal. aíj'ii faürrido aos tií annos df nlaiJe, cm ^ do maio dc 1806; 
O conexo honorário Frannsoj João de F ra í a* Feria:., que aos irinla e cinco cui
nos faíkceu cm Li.-boa, no in-v. d.; julho dn iXÕ8; c. menos considerado, mas (am-
bemealimado cuino {'.n'^adnr. o cow^n I tren ir , \ r r i / da Sdra. — ^o discurso acá* 
demico, o Dr. Antonio Al¡ c.< da Si Ira. (idas suas leituras j /uldúm, c Marcellia-
no Ribeiro de Mcnáunça, rumo já lira duo a pay. 807. nimprindo aqui aceres-
contar, por ler esq«iccido no lo^ar próprio, que ole («ira recreia rio grral da go
verno civil do distrido, e que, por iniciativa sua, foi laudada nesta cidade do 
Funchal a Associação de Conferenrias, cujos cslalutos f'irain approvndos por 
decreto de 9 de maio de 1855. lisia associarão ora composla dos professores 
públicos e particulares da capital do Oisirido. c (inha poi- (itn [iromover o desen-
volvimenlo dos principios de instruirão popular, pela discussão e escolha dos 
melhores molhodos de leitura e escripia: algumas sessões interessa ules teve; Mar* 
celliano ahi discorreu Jar^auicnk!, mosirando muitos enuheeimrnlos de pedago-
gia; mas, apesar dos esfornn deJIe, nãu í.̂ i por dianle esla associação. 

Sem, pois, ciuiqdotar a p ier ia dos cscriplores c oradores madeirenses deste 
periodo coma valiosa nolina dos (jue a d t ; a l i n e n i e ( i 8 7 á j vivem, á frente dos 
quaes avultam o *>V. José Antonio Monteiro Tei.ceira, como distinelo poefa, eo 
Sr. Jatjme Constantino Mo/uz. como orador laureado e professor do Curso Supe
rior do Lellras, hasla comparar esla epocha, a liheral, com as anteriores, para, a 
olhos vistos, reconhecer a inferioridade destas.—Accusem, muito embora, orros 
aos estadistas da liberdade. Isso pode deprimir pessoas. Alas a seiva das ideias 
é tão potente e fecunda, que, apesar desses erros, se ramiíica, e prospera;—e, 
porque delles se não vence, leni nesses lorpeços a contraprova do que valo. En
tre as nuvens das contrariedades, crises, e erros dos homens, o íris do progresso 
resplandece no firmamento social, como seguro penhor dos futuros destinos da 
humanidade. 
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fuctorfictades «itpcrSoi'cs do urchl i ic la^A f í a Madeira. 

«jJepoiS que foi julgado Portugal ser do Catholico Rey Phelippe Nosso 
.Senhor, c {eve a posse d'eilo, niandun este 3a Ilha da Madeira por Capitam 
.Mo.r e Gpyeniíidor delia o Desembargador João Lnjlão, que lambem tinha 
cargo cia Fazenda d'Eí-iley e da Judicatura, e morava na Fortaleza, don
de sahio, ficando com todos os cargos dantes, excepto a Capitania Mor de 
Guerra, depois que, de mandado do mesmo Rey Phcl/ppc, chegou aa Ilha 
por Capitam delia e da do Porío-Sancto t), Agostinho Herrera, Conde de 
Lançarote e Senhor de Forlevonliira... na era de 1582,»—Pag. 306, 

Desde que Fi l ippen den o governo total deste archipelago ao |Desembar
gador João Leitão, como se diz no trecho das Saudades a que referimos esta 
nota, ficaram de facto, se não de direito lambem, oxtincla$ as capitanias do 
Funchal, Machico, e Porto-Saacio, c Ioda a superintendencia desíc archipelago da 
Madeira a cargo de uma nnica aucíondade, de nomeação régia.'—Filippe n con-
summava, deste modo, a realisaoào do pensamciiíp de D. Joãon ; o tiipnqrchip-
mo puro íriumphou. 

De enlãp em diante, o aspecto da historia destas ilhas tornou-se muilo di 
verso do que alé ahi fóra. A crise fiscal e industrial do assucar, aos pioigados, 
e á preponderancia clerical, associou-se a centralisação cesariana, a suffocarem a 
inicialiva local. 0 archipelago da Madeira teria cahido na extrema ruina, se não 
foram a especialidade c a crescente estima e procura dos seus preciosos vinhos. Em 
todo o longo período monarchisla do 1581 até Í 8 3 4 , as iHias da Madeira e Por-
to-Sapcío só na administração do Marquez dc Pombal e governo de D. Maria i 
obtiveram da metrópole providencias fomentadoras da sua prosperidade, pu, pe
lo menos, demonstrativas de atlenção o zelo. 

Senos não fallar vida e ensejo, cm outro livro escreveremos a historia ma
deirense nãp só desse íamenioso período de 1581 a 1834, mas também desde en-
Jão até o présenle: para isso, já nestas notas archivamos alguns subsidios, e ou
tros mais possuímos. J£ no em tanto, aqui relacionamos as auctoridades superiores, 
quer militares, quer civis, deste archipelago, desde esse anno de 1581 até ago
ra, para o que nos servimos dos manuscriptos a que lemas alludida; da Estatis-
ca Histórico-(jeogrffphim das Ilhas-da Madeira e Porto-Sancto, por Joaquim Pe-
4ro Cardoso Casado Giraides (Paris, sem data); da compilação intitulada Uma 
Epoca Administrativa da Madeira e Porto-Sanlo, vol. n, pag. 141 c seguia* 
tes; e de alguns dados officiacs, por nós colhidos nos archivos públicos. 
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RELAÇXO DOS COVERNADOhES GERAES, CAPITÃES GENERA ES, K OUTRAS AUCTORIDADE* 
SUPERIORES, MILITARES, OU CIVIS, DO ARCIIIPKI.AGO DA MADEIRA, DF, Í 5 8 i ATÉ Í872 

I . — G O V E I I N A I H W K S (JKRAKS. 

1 5 8 Í - 1 Í H 0 . 

NOMES. 

O Desembargador João Leitão 
D. Agostinho Herrera 
O Desembargador Joiío Leitão 
Tristão Vaz da Veiga 
Antonio Pereira de Barredo 
Diogo de Azambuja e Mello 
Chrislov3o Falcão de Sousa 
João Fogaça d'Eça 
D. Manoel Pereira Cmilinlio 
D. Fr. Lourenço de Távora, bispo 
Jorge da Camara, o Poeta 
Pedro da Silva, o Mole 
D. Francisco Henriques 
D. Jeronymo Fernando, bispo (2) 
FernSo de Saldanha 
D. Jeronymo Fernando, bispo 
D. Francisco de Sousa . 
D . Jeronymo Fernando, bispo 
D. João de Menezes 
Luiz de Miranda Henriques Pinto (3)1 

NÍÍMEACÕI;^. 

l á dc 
. . . 1581 
now de (5Ki ! 

10 de nulub.de 1585 
ao de de/., d.» \ : m 
23 de maio de i5,.i'l 
20 do abril de KiOO 
14 de acosto de 1003 
22 de nuv. de 1009 

I n t e r i n i d a d e 
iH de janeiro de 101 'i 
30 de maio de 1018 
50 de julho de l l r i á 

3 de agosto de 102 í 
10 du janeiro de 1025 

I n t e r i n i d a d e 
( 8 dtí janeiro de IG27 

I n t e r i n i d a d e 

18 de nov. de 1G35 

POSSES ( { ) . 

1582 
1584 

"¿2 dc nov. de 1585 
21 do agosto de 1591 
20 de janeiro do 1595 

. Í6D0 
1604 
1610 

i do julho de 1614 
17 de dez. do 16L4 
0 de julho de 1618 

28 de oulHb.de 1622 
junho de 1624 
abril de 1625 
sept. de 1626 
maio do 1628 

agosto de 1630 
. de janeiro de 1634 
0 de junho de 1636 

23 
H 
28 

1 
3 

de 
de 
de 
tie 
de 

O b s e r v a ç õ e s . — ( 1 ) A data de cada posse é lambem a do fim do governo 
antecedente.—(2) Entrou na posse do governo, interinamente, por morte do anteces
sor, em 23 de junho de 1624, e teve confirmação ré^ia em 3 de agosto do mesmo an
no.—(3)Acabou este governo cm G de junho de 1040. 

Os cinco primeiros governos foram no reinado de D. Filippe n de Hespanltâ e 
i de'^Portugal; os oitoimraediatos, node D. Filippe ir; e os últimos septe, no de Filip
pe i n . 
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IÍ.—CAPITÃES -GENERABS. 

. . - . •1640-1834 . - -

855 

NÓMES. NGMEAOÕÍSS. POSSES'OÜ'EM-
: TílADAS. 

Luiz de Miranda H. Pinto, o MOÇÚ(Í) 
Nuno Pereira Freire ; , 
Manoel de Sousa Mascarenhas 
Mapoel Lobo da Silva 
Bartholomeu de Vasconeellos 
Pedro da Silva da Cunha 
Diogo dc Mendonça Furtado 
D. Francisco de Mascarenhas 
A y m de Orneílas a Vasconeellos (2) 
Ayres de Saldanha Sousa de Menezes 
João de Saldanha de Albuquerque 
Alexandre de Moura e Alburjuorque 
João da Costa de Brito 
Pedro de Lima Brandão 
D . Lourenço do Almada 
D. Rodrigo da Costa 
Pantalcâo de Sá e Mello 
D. Antonio Jorge de Mello 
João da Costa do Athaide e Azowdo (3) 
Duarlõ Sodré Pereira 
D. Pedro Alvares da Cunha 
João de Saldanha da Gama 
Jorge Martins de Sousa e Menezes 
Francisco da Costa Freire 
1). Filippe de Alarcão Mascarenhas 
João de Abreu Caslcllo-Branco 
Francisco Podro .de Menezes Gorjão 
D. Fr. João.do Naschnetito, bispo 
D. Alvaro J.e X. Botelho de Távora (4) 
Manoel de Saldanha e Albuquerque 
O. Gaspar A/f. da Cosia Brandão .bispo 
José Correia de Sá 
João Antonio de Sã Pereira (5) 
D. Gaspar Aff. da Costa Brandão,bispo 
Antonio Botelho Guedes, corregedor 
Francisco F. dc Sá Cubra!-, sarg.-mór 

n 
9 

27 
21 
23 

de maio de 
de agosto de 
de fev. de 
de outub. de 
de agosto de 

16 de janeiro de 
17 
31 
18 

9 

¿ Í 
2 

2a 
4 
2 
1 

Í 3 
1 

•15 
30 

4 
1 

de dez. 
de julho 
de sept. 
de nov. 
tlu julho 
de abril 
de fev. 
de maio 

de 
de 
de 
de 
de 
de 
de 
de 

de agosto de 
de dez. de 
dc março de 
de março de 
de março de 
de nov, de 
de março de 
de maio de 
de junho de 

'5 de junho de 
13 de agosto de 

7 de agosto de 
18 de maio de 

5 de maio de 
2 Í d.; julho de 

6 do março de 
23 do janeiro do 
17 de maio de 

1640 
if i41 
•Í645 
1647 
1651 
1655 
1659 
16G5 
1668 
1668 
1672 
1676 
1680 
1683 
1687 
1689 
16!)4 
1698 
1701 
1703 
1711 
1715 
1718 
1724 
1727 
1733 
1737 
1747 
1751 
4754 
1758 
1758 
1766 

12 de maio de 1777 

6 de jun. dc 
20 de mar. de 
1 i de abril de 
. . de maio de 
16 dc out. de 
22 do abril de 

2 de dez. de 
28 de nov. da 
18 de sept. de 
10 de abril de 
20 de out. de 

9 de jnn. de 
10 de abril de 
18 de abril de 
lít de abril de 
20 de out. de 
22 de julho de 
27 de abril de 
12 de jun. de 
20 de abril de 

1 de out. de 
27 de jun. do 

5 de out. dê 
27 de julho de 
27 de sept. de 
21 de abril de-
16 de julho de 
26 de maio de 
27 de agos. de 
16 de maio de 
. . de abril de 
27 de maio de 

9 de dez. de 

1640 
1643 
1645 
1648 
1654 
1655 
1660 
1665 

1669 

1676 
1680 
1684 
1688 
1690 
1694 
1698 
1701 
1704 
1712 
1715 
1718 
1724 
1727 
1734 
1737 
1747 
1751 
175'! 
1758 
1759 
1767 

10 de jun. de 1777 

104 
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NoMí'.f 

João Goncalves ila Camara Coutinho 
1). Diogo Pereira Forjai Coutinho (0) 
Antonio Correia fíetí. Vasconcetlos,deào 
Joaquim José de Moraes, corregedor 
¡Miz V. Carvalhal EuneraUto, coronel 
D. José Manoel dj Cunara 
Ascenso do Sequeira l-'rcir*: 
Pcilro Faguncles d'Auias t? Mvmv.es 
Luiz. UeHrão de (iouv-'ia e Almeida 
D. Pr. Joaq.m <IP .W. Athaide, n'./. ap. 
jtfan.elC d'Alm. Albit jWi que, enrrrg. 
Ant. Alberto d'Afid. Pwdiyü", r-jrotui 
Florencio José Correia dc Mi-ilu 
SebastiSo Xavier Botelho 
í). Rodrigo Antonio de Mello 
Antonio Manoel de Noronha 
D. Manoel de Po! tn^:if e Castro 
José Curio de Tr.rív,i<>os Valde;: 
José Maria .Monteiro 
I ) . Alvaro daCo^ta deSou^a de M.vedo 
H. P. Bertrond, cap. de mar c guerra 
EloyNery da Sth a, provisor do bispado 
Fr .Manoe l Hoiz Nogueirajorregtdot 

i 9 de a.soáto de 4 777 
28 do sepv. ih; 1781 

(7) I n t e r i n i d a d e 

H do maio dc Í 8 O 0 
15 de outu. de ISfi.'l 

4 de. março de 1807 
i'ò de fev. dc 181;i 

(8) Í n t e r i m d a d e 

12 de outu. de 1 8 U 
15 dc junho de 1818 
. . de junho de t 8 á | 
22 de marvode Í 8 2 i 
. . de jiíihu de 18^: 
. . de ínan/udo ÍHá7 
15 de junho de ÍH-IH 
30 dc março dc 183(J 

(9) l o t e r i n i d a d e 

POSSES ou ZK-

*j> de sep. de 1777 ' 
IS de nov. ,|o n s j 

27 de mar. de 1798 

4 de dez. de 1800 
8 de dez. dc 1803 
5 dc agost.do 18d7 

10 de agosUdc 1813 

1 d c j n l h o d e l S U 

22 dc ahrit 
l õ de maio 
2 de julho 

22 dc abril 
28 do agost. 
20 de abril 
2 i do agost. 
20 de abril 

do 181Í* 
de 1819 
de 18â! 
de \ m 
dc 1823 
de 1827 
de 1828 
de 183Q 

13 de julho de i83^ 

O h w e r v a ç d e s . - — ( 1 ) Por carta patente dest-a data, assignada pela ent5o vi: 
ce-rainha dc Portugal, Margarida de Sabóia, dufjueza de Mantua, foi o primeiro capi
tão general do archipelago da Madeira.—(2) Foi nomeado pela sedição que nesta daty' 
depoz o capitão general I ) . Francisco dc Mascarenhas: vid. pag. 572 e 593, nota(t); 
—(3) Morreu na ilha, a 8 de março de 1704; o successor já lhe eslava nomeado 
antes do óbito, mas, só veia e tomou posse em 20 dc abril seguinte; houve, portan
to, um governo interino entre e.stas duas dalas: não achámos, porém, noticia delle.— 
(4) Era conde de S. Miguel: deste governo passou ao de uma capitania do Brazil.—(5) 
Este, mandado pai a cá pelo Manpiea dc Pombal, foi, nos actos do seu governo enérgico 
p reformador, 0 Pombal madeirense. A queda do grande ministro, pelo fallecimento de 
p . losè 1, em 24 de fevereiro de 1777, arrastou o capitão general Sá Pereira, o qual, 
por capitubà que dellc então deram, embarcou, a 10 de junho desse atino, para 
Lisboa a dar rasao de s¡ : c, mais feliz que o estadista seu modelo, tal se justifico»], 
que seus bons serviços foram reconhecidos, e com o titulo de barão de Alverca premia-
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iW.— (6) Falieceu em 30 de março de 1798, mas tres dias antes havia enfrepdo sua 
auctoridade ao governo interino, conforme o alvará de 12 de dezembro de 1770.—(7) 
Neste governo interino entrou, em. substituição., do corregedor, que se auaentára, .o 
juiz do. fóra Jose Filippo Ferreira; cjepois sahiu este, o entrou o novo corregedor losé 
Maria Cardoso Soeiro, por ser ih cargo mais graduado; em substituição do -coronel 
Luiz Vicente de Carvalhal Esmeraldo, quo fallecen, foi admiltido o coronel' Anastácio 
Henrique Pereira; c, chagado o bispo D. Luiz Hodrigues Villares, entrou este, o sahin o 
deão (8),—Por mbrté do coronel Perdigão, fez parte do governo interino o. coronér dè' 
artilheria Antonio Rodrigues de Sá.—(8) Acabou este governo em16 de agosto'de'1884; 

N. B.—Não indicamos: em que reinados tiveram logar estes e os seguintes gõ-f 
vernos, porque é circuitistanciã fácil de verificar. 

» < > 0 < > O ^ Í > C > - C > < > -

ílí.—At'CTORIÍMDES ADMIMCTftATiVAS. 

1834-1872. 

NOMES. CARGOS (1) NoafEAcõcs. POSSES OU ZX-
TEIADAS. 

Luiz da Silva Mousinho de Albuquerque 
Conde do Carvalhal da Lombada 
João Agostinho Gervis d*Aíhoguia 
Antonio de Gamboa e Liz 
liarão de Lordeilo 
Diogo da Silva Castelfoanco 
Ayres de Orndlas e Vasconcellos 
Domingos Olavo Correia de Azevedo 
Valentim de Freitas Leal 
José Silvestre Ribeiro 
Luiz de Ormllas e Vasmncdlos 
Francisco Correia Heredia 
Diogo Berenguer de França Netto 
Luiz Agostinho de Figueiroa 
José Julio Rodrigues 
Antonio Correia Heredia 
José Silvestro Ribeiro 
Sérvulo Drummond de Menezes 
José Silvestre Ribeiro 

Pref. (2) 
G. C. " 
S. G. 
G.C.-A.G. 
A. G. 
S. G. 
A. G. int. 
A. G. 
G. C. int. 
G. C. 
Pres. 
V.-Pres. 
Vogal 

Secr. 
G. C. 
S. G. 
G. C. 

30 junho 1834 
13 sept. 1835 

Interinidade 
7 dez. 1835 

28 abril 1838 
Interinidade 

n dez. 1840 
26 mar. 1841 

1 junho 1846 
5 sept. 1846 

(3 )29ab r . i 847 

reinstaurado 
Interinidade 
continuando 

6 agos. 
30 sept. 

6 fev. 
14 maio 
13 sept. 
21 agos. 

2 jan. 
2 abril 

14 junho 
7 out. 

1834 
1835 
1836 
1836 
1838 
1840 
1841 
1841 
1846 
i 846 

30 abril 1847 

26 julho 1847 
17 junho 1848 
24 julho 1849 

104-
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CARGOS 

Viscondti ilc Fornos ilc Algodres 
João Silvério .4. da Owtra Qunresma 
Jose Geranio K m e i r a Passos ¡ V) 
Antonio Kogerio GromichoOmceiro (4) 
Augusto dfi. Carvalhal Esmeraldo 
Dr. Josó Maria Baídy 
Condo do Farroljf>r J in^üim 
D r . Juvenal Honorio de GrneUat 
Antonio Correia Herediit 
Antonio fjoftps Herbosa d'Alhuqnmjuc 
João de S.u Anna r VOSCOTICÍUOS Senior 
Januário Correia d'Almoida 
Ântonin L/jpes Barbosa d^AlbtujiWfiw 
Jacinto Amonio Perdigão 
Jacinto Antonio PerdigHo 
Ant, J. de Sancta Martha V. Mi-xffnita e 

Mello, depois Vitcnnde de Andaluz 
O, João Fi'L'íji:r¡iu) (h ():m¿¡ ii Is'hw 
Visconde du Andaluz 
Marqui'/ de Ct'ziinbra 
João Tht mu íode Oliveira Mendonça 
Visconde de Andaluz 
Alfonso de Castro 
D. JoSo Frederico da Camara í.fnW") 

G. C. 
S. t i . 
G. C. 

k 

G. c. 
G. c. 
i). úi ' lhA 
s. o. 
S, ( i . 
G. C int. 

> 
S. G. 

» 
c e . 

S. t). 
G. C. 
S. (1. 

t i . c. 
S. íi. 
G. c. 

NOMKÀÇÕES 

IHnov . 1852 
Interinidade 

U junho 185V 
1 f a b r i l 1850 

Interinidade 
9 mar. Í85H 
1 fev. i8ti() 

Infunimkidi; 
Interinidade 
Inn l inídado 

S p n . ÍHÍV2 
1." i . n . l<Sf¡^ 

í l i l - ' l t : . i í i : l ¡ ] l ! 

\u[ -ni..-lad..' 
I j i . ih i !H<.tf 

tiiN't'ihidadfl 
jan. IHG8 

Intfí ii;id;n¡^ 
sept. 18GS 

Intcrinidadfi 

ü maiu 1870 
t i l maio 1870 

POSSES ou tN. 
TBAS, 

28 de?,. 4852 

* jan- 1854 
25 junho J85| 

1 j«nho 1856 
3 sept. ¡857 

20 abril 
20 fev. 

9 out. 
18 out. 
13 jan. 
18 jan. 

jan. 

1858 
1800 
1861 
1861 
1862 
1862 
1862 

17 jan. 1863 
17 julho 1863 

30 jan. 
10 fev. 
18 sopl. 
17 oíd. 
8 sept. 

!H sept. 
lí) maio 
¿7 maio 

1868 
1868 
Í868 
1858 
i 869 
1869. 
1870, 
18ÍÜ 

O H s e r v t t ç f t í - s . — ( i ) Si^nificacSo das alibiwiuiuns que vão nesta columsa: 
—'Prcf., Prefeita.—(\. C , Governador (JHI.—S. G., Secretario Geral,—A. G-, i á -
minüctrador Geral.—Pros., /Residente.—V.-Pre>., I'irc-presidente.—Secr., Secreta\ 
rio.—i.0 Ofii., Primeiro Offidal.—C. do Disl . . Conselheira de Di$tricto.—\s lettras 
«int.», interino.-—(2) Foi h iub i in cutnulativ;iínetito ^uvernador militar da Madf.ira e 
Porto-Sancio.—(3) Juncia Governalivn do Disti icio da Madeira, constituida pelo ¡¡ro-
mmciamenlo de>la data. Luiz do. Ürnellus t; Vasconcdlos deixou a presidenria m 
maio, c ficou sendo presidcnie o Sr. Fiancisn) Currcia Heredia.—(h) Kstcs d(íi.< fo-. 
i am govornadores civis c eommandanU's mililarvs.—(5) Ainda hoje, 15 de dezensbiv 
de 1872, é o ííoveroadur civil. 

%<WvWw'̂ ^Vvv 
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IV—ÀUCTORIDAiDES MILITARES, 

1834-1872. 

s n 

SOMES CARGOS ( l ) NOMEAÇÕES. 

G. M. 

C. D, 

l,\m 'ía Silva MQIÍSÍIIIIO tie Albuquerque 
José Teixeira ftebello, ten. coronel 
Antonio de Pádua da Costa, çoro/icl 
Ò mesmo 
José Teixeira I&bdh, coronçl • : > . 
lí^'^o de Kordello 
Josú Teixeira fiebelfo, coronel 
D. José Miguel de Noronha, corone! 
José Teixeira Rebdln, coronel 
Manoel José Julio Guerra 
José Teixeira Rebclla, coronel 
Ant. tie Pailua tia Çosía, mar. decampo 
fosó Teixeira liebello, coronel 
José Ventura da Canha, major 
José Teixeira Rebelh, coronel 
José Antonio de Sequeira, coronel 
José G. Ferreira Passos, brigadeiro grad. 
Ant. Rogério Groraicho Couceiro, idem 
lioberto Joaquim Coíbem* ten. coronel 
Dr. José Maria Baldy, brigadeiro 
José Here. Ferreira de Horta, coronel 
J). Luiz do Mascorenbas, major 
José Julio do Amaral, brigadeiro C. D . 
Jacinto Augusto Camacho, coronel » iní, 
O memo C, S. D. int. 
José Teixeira Rebelh Junior, ten. coronel 
José Ribeiro de Mesquita; coronel 
Ànt. Augusto Macedo e Couto}coronel (2) 

C.D.-C.M 
C. M. 

> ipt.. 
» iní. 

POSSeS OÜ EN
TRADAS. 

30juDho 1834 
Interinidade 
interinidade 
14 dez. 1836 

Interinidade 
7 maio '1838 

Interinidade. 
Interiniílade 
Interinidade 

29 abril 184-7 
Interinidade 

5 agost. 1 8 Í 7 
Interinidade 
.40 jan. -i85.j 
42'tev; Í 8 5 3 
20 sept. 1853 
14 junho 1854 
42 abril 1856 

interinidade 
9 março 1858 
1 junho 1859 

30 jan. 
18 fev. 
25 sept. 
12 nov. 

Interinidade 
10 julho 1869 
23 sept. 1870 

18 
1861 
1868 
1838 

6 agos. 
8 nov. 

44 maio 
30 jan. 
12 sept. 
25 out. 
30 nov. 

6 mar. 
9 junho 

29 abrit 
26 julho, 
23 sept. 

5 sept,' 
3 fév; 

18 few 
15 nov. 
26 junho 

1 junho 
3 sept. 

26 abril 
9 agos, 

25 fev. 
3 i mar. 
18 out. 
18 nov, 
19 julho 
18 agos, 
18 out. 

1834 
4835 
1836 
1837 
1838 
1838 
1840 
1841 

1847 
.1847 
1847 
1852' 
185S 
T&>r 
1853" 
1854 
4856 
1856 
4858-
1859 
1861 
1861 
1868 
1868 
1869 
1869 
1870 

O b s e r - v a ç O * * » . — ( I ) Abreviaturas:—G. M . , • Governador Militar.—Q. D. 
Commándante da Divisão.—C. AI., Commandante Militar. —C. S. D., Comman-
dante da Subdivisão,—Int., inferwn. — (2) Ainda agora, dezembro d? 1872, conti-
rifca o mesmo. i 



lUíaimCÔES K AílfílTAMENTOS. 

{.—I)OA«;.AO. . .AO ÍNPANTK í) . Ffaí.vA.M)*)//ÍÍ/'/. i í , l i n . 28 *Í0).—i^tadoa* 
ção não foi sómcule «ias ÍIIKI.- <Je CaUj-V»nir «» <h> dos Arnrps, como diz o tex
to; foi também do nrdñpdnyo 'la Moleira, o (juo ?o \«"' do iltpor do respectivo di
ploma infra, agora oíilido dircckunenle da Torrft do Tombo, por obpefjmo do 
Sr. Henrique Venancio tic Ornellas. quo lá o oiition. 

AO YFFAMTE dom fernamdo doarnni das ylhas da tna-
deyra & do porto samlo dfsrria A da ylha de gani 

luiz & outras nomeadas. 

DOM ÀFFOMSO &c. a quamios esta carta Ijirem fazemos sabei1 que com-
syramdo nos aas muyfas birtudes do yíTanite dom fernanido mou muyto pre

sado & amado irmaão aos simguilnrcs fícrbiços que com muy ta lealldadenos 
sempre fez & ao diamíc esperamos tlelie rreçebcr iV de sy es^uardamos ao gramde 
amor Â sim^ullar afoyçnm que a elle leemos aas mv.oôes que nos movem ao 
muyto amor & lhe fazermos muylas mereces iV o aqrecemtarmos seguindo rrequerc 
a gramdeza de sseu estado nos obngua a gramde dibyda que com elle teemoa 
da nossa livre bonitade çerta riencia poder absoluto ssem nollo elle pedindo nem 
outrem por elle leemos por bem \ fazpnioídlie nieixee das vllias 'S1 da ylha da 
madeyra & da ylha do porto samto \ da v!!ia deserta \ da vllia de sam Intz e da 
ylha de sam dyniz \ da ylha de sam jorge da ylha de sam fomaz da ylha 
de samía eyria & da ylha de jhu spto & da ylha grariosa ^ da vlha de sam mi-
gucll ^ da ylha de samla maria da ylha dé sam jacoho & felllpc À da ylha de 
las mayas & du ylha de sam xptfjnam Â da ylha lana lodalías rremdas dcreij 
tos ôi jurdiçoões que a nos ora em ellas pcrlepice A: de dereito dobemos daber as
sy como as de nos abia o ylTanilc dom amrrique meu Ivo que deos aja. & que-
remos qnc o dito yfTamte meu vriuaão cm sua ímla A: defiovs delle hnfi sseu filho 
mayor harom ajan) as ditas vlhas -S* a da madeyra A- a do porto samlo & a 
deserta & a de sam luiz & a de sam diniz A a de sam jorge A a de sam íomaz & 
a dé sam ta eyria À de jhu xpte» & a da graciosa A a de sam miguei! & a de samta 
maria & a de sam jacoho & fellippe & de las mavas & de sam xpUMiam & a lana 
em suas bidas como dito he assv A- iam comnridamêle como as nos podemos dar 
A as tinha A abia o dito yfíamt" meu tyo que deos aja com todos ssens dereitos 
Óc jurdiroões A assy como lhe eram ouiurguad.as per nossas doaçoões as quaaes 
nos pia;: serem per nos & nossos soçessores compridas A guardadas ao dito yffamtô 
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meu yrmaão & ao dito sseu filho depoys delle como dito he. & prometeemos per 
nossa tee reall «S; mandamos a lodos nossos herdeyros & soçessores que depoys 
de nos quamdo a deos aproqber beeretn a seer Rex destes regnos que leixem aber 
¡ibremíie as ditas ylhas ^o dito yífamfe meu muyto presado & amado irmaão em 

h}(h depoys delle ao dito sseu fiího como per nos em esta carta lhe ssara 
(Hitovguadas sseirç lhe poerem em ello dubyda Eílguua por q he nossa meroee ssera 
pqiiharguq tjo quíues qr [çx grossas opènioões do doutores e outras.nossas oi'de1 
paçoões qup diguam que as íaacs cousas debein sser sempre da coroa de nóssbs 
(•reguos & nam dadas a alguiías pessoas as quaaes todas per esta cartà áhemüs 
por anuijadaa à assaz de nenhuít bailor. & queremos que esía sse cumpra & 
guarde como em ella he outorguado. Dada em a nossa çidade dcbora trez dias 
do raez de dezembro, jorge machado a fez. anno de nosso señor Jhíj xptõ de 
miil & i i i j c & sascmta. 

A r c h i v o da T o r r e do Tombo, Liv. m dos Místicos, fi. 58 v. 

íí.—-TUISTAM VAZ. MADEIRA (pag. 16, l in. 25, c pay. 19, Un. 34;—pag, 19, 
fin. 31 e 32, c pay. M , l in . 19 e 20).—Na pag. 16 diz-se que Tristão Vaz era 
ide menos idade* que Zargo; e na 19, <ser mais velho».—Também nesta pag. 
19 se conta que o nome da ilha da Madeira foi posto pelo Infante D. Henri
que, e na pag. 41 , que por Zargo.—Gaspar Fructuoso nisto não tanto incorre em 
contradição sua, quanto refere versões diversas. O que daqui $e pôde inferir é 
não haver certeza nestes ponctos. 

I I I .—JOÃO GONÇALVES ZARGO (pag. 23, lin. 5, e pag. 432, l in. 5 e seguiu: 
fesj.—Tocante á genealogia deste celebre navegador e ao que delia se diz nas 
passagens supracitadas, obsequiou-nos o mencionado Sr. QrneHas com a seguinte 
reclificação e additamento: 

«De balde lenho procurado na Bibliqlheca publica de Lisboa o manuscripto 
em 24 tomos de folio. Genealogias das familias de Portugal, comparadas com 
documentos, por José Freire de Monterroifo Mascarenhas, que na nota vn , a pa
ginas 432, vem apontado sobre a genealogia de João Gonçalves Zargo. Esta 
obra, da qual também falla o Sr. Imocencio Francisco da Silva, no Dicciona
rio Bibliographico, asseveraram-me que não existe nesta Bibliolheca. O que só 
encontrei a respeitq de Zargo ou Zarco foi a'um manuscripto cm 6 tomos de 
folio, copiado de varios autores, e que tem por titulo:—Nobiliario ou Collecção 
de Títulos de il i cursas 'familias. Neste, a paginas 173 e seguintes, vi um traba
lho genealógico, por José Freire Monterrosa Mascarenhas, que fielmente copiei? 
c diz assim: 
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FA^U«U,.ÍJE ZAKC'K SI-A AXTli¿{:.W>K. n¡ur,|;;.( i n ; SEU API'llU-lOO, K CONTINUAÇÃO DA SUA 

A iumi l ia de Zmxo \^ (|u:>si lao ai)li¿u cnnv* o icino. porque desdo o diio-
Sécímo.'^cu'to sc achão momorias dolía nos scr.s arcliivi's. Ainda que aabcinoa 
que.ha lijim logar na provincia do Aleinlejo. jnnclo á Villa do Viana, com o no". 
me dó Zarco, sempre nos pareceu (¡ue não tomou d'ellc o m \ appollido, e qúe 
este procederia n|to de solar, mas de alcunha; ponjue cila palavra <Zarco*, ás
ciro na língua castelhana, como na porlugucaa, .significa o homem que lem os 
qlbps esverdeados; o que Antonia <¡r Xcbrixa, no seu Du cianario, explica na lin
gua latina com o vocábulo (jlnuats. o o mesmo diz hromjmo Cardam, no seu 
Vocabularioj e Ambrosio Calepino, no seu DHxiowiriu: c a.-¿irn fui dado por al
cunha a hnma pessoa, da rjuai passou por cognome ao.> seus descendentes. 

Escreve Lomada, no Cari apaño 3." das suas Amtotncñes da Torre do Toni' 
bo, pagina 148, que os Zarcos aniitfos, que evislião neste reino, tinhão huma 
cabella em Matosinhos, de que elle linha huma cscripiura, que promeltia tran
screver, e o não fez. O mais antigo que conhecemos le; 

i.—Gonrallo Zarco, que vivi;1 nu reinado do primeiro rei d'eslc reino. Não 
sabemos que tivessem Brazfio d*Arnrts, mas Imje usào outras de familias difieren-
tes, dc quem também procedem Não femns duciimenins qne vcrili(|nein os prin
cipios desta genealogia; mas, por algumas circomstancias, entendemos se poder 
tecer desia maneira; 

i.—Gonrallo Zarco, que viven em Lisboa, no reinado do rei D. Aííonso Hen
riques: tinha fazenda em Thoniar. (lomta a sua existencia, na Torre do Tombo, 
Livro 12.3 da Eslimaduro, i l . 118, de hnma venda (pie i ) . Comes Sacerdote fez 
a Pedro Diase a sua mulher D. Loba, de duas courclas dc vinha, sitas em Tho-
maiy que do poente cunlinavau com a fazenda dc Gonçallo Zarco. Faz memo
ria d'elle o ehronista Frei Francisco Brandão, no turno v, livro 17.°, capitulo n 
da Monarchia Lusitano, na pagina 170, col. ÍL* Não se sabe com quem foi ca
sado; mas, pelo appcllido palronimico, e tempo, parecem filhos seus; 

l i .—Estevão Gohrulvea Zarcot que se^ue. 
H L — M a r i a Gltz Zarco, que doixou Iniina vinha no Lumiar á Sé de Lis

boa, com obrigação de hum anniversario (no cha ^ díi janeiro, em que vieii 
a fallecer). Faz delia menção Gaspar Alces Lomada, no seu Cartapacio 3A 
plan. 204, allegando o livro da kalenda da mesma Sé, que declara haver 
sido copiado de dois manuscriptos antigos: e falla lambem nclla o chro* 
nista Brandão, no logar acima allegado, 
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ii.—Estevão Gliz,_ Zarca, filho d'esteíGonçaHò-Zarco: .''segundo --parece, vi-
vao em L i ^ b ^ duramp O8.feinados dos reis D. Sancho r e D. M o n s b w è â b o u 
c o m . . . . . .,e teve: ' ^ =-.:.«. 7 --' M: . 

,• i?.—rPedro Esteves Zarcos, qué segue. ••,*-: -< 
. E se teve mais, o nào sabemos. • : -•" 1 M -¡-I^ ; 

iv.—Pedro Esteves Zarco, filho d'esle Estevão GMz. ¿ateoí, viveo lambem 
na cidade déíLisbôa, nos reinados de EIRei D ; Sancho n e D, Affonsõ^in. Ca
sou c o m . . . . . e teve: '• 

v.—Âffonso Zarco, que segue. 
M.—-Estevão Pires Zarco, § 3.° 

: ! vn . "^Fr . -Francisco Zarco, que foi religioso da'Ordem de São Domin-
goá, e era superior do seu Mosteiro de Lisboa, em 22 de agosto de Í 3 Í 7 , 

•-•'reinando EIRei D. Diniz! Foi testemunha de um instrumento, .que,está 
nó cartório da capella do Arcebispo D. Gonçallo Pereira, na Sé de Bra
ga, como diz Lousada, no seu Cartapacio '3.a, da Nobreza de Portugal, 

\.—A([onso Zarco,. filho d'este .Pedro Esteves Zarco: foi Gavalleiro da^Qr-
dem de;Santíiiago, e, er^i um. dos, treze eleitores, quando, no.anno de. 1311^ M â 
eleito p a r i Mestre; .da. mesma. Ordem D. Garcia-Pires, çommendador de:; Ca vallaH 
ria, senáo Âííbhso Zãrçp, çommendador de Ourique: o que lambem consta do.li
vro dos Mestrados .fí.-. 188: e o çhronista Brandão o refere no tomo v, livro xvi, 
capitulo xvi*. pag, i 4 ' i , col. 2.a 

' : 1 3-0" " 

vi.—Èstepao Pires Zarco, filho de Pedro Esteves Zarco(§„2.n), applicou-
se ás Icttras, fòi Ministro e Procurador da Fazenda, que no.reinado de EIRei D, ' 
Diniz, em que vivep, se dizia «• Vogado na casa de EIRei», e.com, esse titulo as-
signa, np Ultimo de janeiro de 1323, uma cscriptura.de doação, feita em San
tarém por Fernando Sanches, irmão do dilo Rei, a D. João Alfonso, seu irmão, 
e que o Rei ponfirmou, a 16 de fevereiro do diío.anuo, que corresponderá era 
de 1361: àssignou tamljem ño anno de. 1827 a renovação das pazes, qué fez o Rei 
X). ÀiTonso .iv com D. Affonso xi # Casteüa, inlitulando-se Juiz em casa de EI
Rei; qué1 supppmo^ corresponderá a Ouvidor do Paço, ou Jtiiz da Corôa, Tudo 
refere o çhronista.Brandão, no tomo v da Monarchia Lusitana, no logar acima 
referido, e se vé na Torre do Tombo, no livro do Registro da Chancellaria de 
EIRei D. Diniz, livro n i , fl. 147 E leve: 

. i . — Gonçallo Esteves Zarco, que segue. 
: ii .—Uoârigo Esteves Zarco* ~ 

105 
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h—Conçalh Esteces Zarco, filho deste Estevão Pires Zarco: viveo nôs re' 
nados dos Rois D. Affonso i v , D. Pedro i , e D. Fernando: foi casado-tofo D Bri 
iesf filha de João AíTonso, de Santarém, Vedor da casa de EIRei D. Joãoi, e filho* 
de Affonso Guilherme, como dizemos, de Santarém: foi Cavalleiro dá casa de 
EIRei D, Jo3o i , e so acha no livro dc saas matriculas com esse fôro e com a 
moradia de Í 9 5 0 l i l t ras , . . .Tevo: 

t u . — J o ã o Gonçalves Zarco^ que segue. 
iv . —Fernão G o n ç a l w Zarco, que foi contador da Fazenda do lufíuM 

D. Fernando, o Saneio, o não sabemos se leve geração. 
v, —Fçn ião Crliz. Zarco. 

\lL—rJoão Gliz. Zarcq, filho deste Gonçalio Kstevcs Zarco, começqu de mui 
t¿ r^paz^a servir e Infante D. Htmricjue, a quem deu seu pac a EIRei D. João 
j , ÍJUC o havia creado no Paço desde menino, como escrevo Munoel fóoinaz, 
sua JíiSMÍa/ia: servio Rí'is 11 João i o Ü. Duarte cm Ceuta c Tangcrc, onde 
fez grandes feitos cpijlra os inlieis, como C(ti)feKsa o Rei I ) . AfTorçso v na sua mer
cê que ília fe'¿ de lhe dur armas novas: diz Manoel Thomnz. 

Gomo era homem destemido e amigo da honra, se oITereceo ap mesmo In
fante para os seus descobrimentos, e, no anno dc H l 8 , sabio com umq ei¿ 
barcação a descobrir, e achou a Ilha do Porto Sanctn: c, np anro de 1420,'a' 
Ilha da Madeira. O mesmo Infanle dando-lhe o titulo de Cavalleirq da soa cm, 
titulo que corresponde ao d" Fidalgo ije sua casa, fôro que então não havia; lhe 
fez mercê de parte da Ilha da Madeira, 14 leguas da banda do sul e 3 da ban
da do norte» cum todos os moinhos, e fornos de pão, no t.0 de outubro dc 1455, 
o que o Rei D. Affonso v lhe confirmop a 25 de no.vembro de 1455, como con
sta a fl." 210 do livro de sua Chancelle! ia (1): no anno de 141)0 lhe concedeb 
por armas: eni campo imjro, uma mQnUmha verde, e sobre, cila %m castelío de 
prata, entre dous lobos de oyrQ, para usar delias e spus descendentes, cqm o ap-
pellido de Camara, por c^rja passada em 4 de julho do dito anno a quál sea-
cha registada no lívrq de Armaria, que está na Torre do Tombo, b porque na 
carta se pôde reparar dizer EIRei, que o ajunta, une o aggrega ap cônto c cor
po de lodos os outros homens nobres, se deve advirtió que he para dar mais for
ça 4 mercê, quo lhe faz; e são palavras usadas em quasi todos os Brazõcs; pois 
vemos que D. Antonio 'de Lima, no seu •Nobiliario, escreve (pie elle era um ca-
valleiro muito honrado, creado do Infante D. Henrique ç sobrinho de João Affon
so de Santarém* Vedor da cas;i de EIRei D. João i, c que foi Cavalleiro da cafa 
do Infante D. Fernando, pae de, EIRei D. Manoel, e do mesmó Rey, e do seu 
conselho*, fí. Luiz Lobo, no seu Nobiliario, segue o mesmo; e João de Barros, 

(l) Qunnto ás eras, lia difierenças entro esta indicação e as cartas já transcriptas nosta* nota» 
fig. 4!íf-4íí6. E?^? cartas foram por nós fielmente copiadas do tombo da Camara do runcbai. 
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na Década id iz : ^Allegando Gomes Ânnes de Azumra,.o chronistá mor, que 
Tristão Vaz Teixeira-não era homem de tanta qualidade, como João Glizr Zar
co; e que o mesmo chronkta o noma muitas vezes tio por Tristão, como pessoa 
menos p r i n c i p a l . , » (1). • - . . : 

Os authores duvidão da terra do seu nascimentor ims querem que fosse 
natural de Thomar, pora familia dos Zarcos leralli fazenda, como diz o chronis-
ta Braadão; outros, que de Lisboa; e alguns, que de Matosinhos, ou do Porto: 
onde Lousada diz, que os Zarcos antigos tinham uma capella. Foi casado com 
Constança Rodrigues, de cuja palria e nascimento lambem não há certeza: uns 
dizem que era da familia dos Almeidas; oulros, que era irmã de João Rodrigues 
de Sá; o General das Galés: porém ha mais rasões para que se duvide, e an
tes se podia entender que ella fosse da família antiga, dos Gamaras, que houve 
n'este reino; pois no anno de 1469 falleceo no Porto João Gliz. da Camara, que 
era Procurador do Numero, d'aquella cidade, e deo o Rei D. Affonso v aquello 
officio, por sua morte, a Alvaro de Bouro, cm 11 de setembro do dilo anno: e 
este não era descendente de João Gliz. Zarco, de quem aqui tratamos. Não ha fun
damento para que se diga que o appellido de Camara o tomaram seus descen
dentes, por causa da cámara de lobos marinhos, que João Gonçalves Zarco achou 
naquclla Ilha; pois isto não era acção digna dc se perpetuar em memoria, e fi
car em appellido; como mais largamenle diremos em titulo de Gamaras, onde 
damos a noticia de toda a sua descendencia, e só fazemos aqui memoria que he 
para credito da familia dos Zarcos, de que elle foi fructo, e não Zarco, por ser 
torio ou vesgo de um olho, como alguns escreveram: o que se vô pela carta de 
Doação, que o Infante D. Henrique lhe fez, da maior parte da Madeira, onde 
diz: 'Faço saber que eu dou cargo a João Gliz. Zarco, cavaíleiro da minha ca
sa, da minha ilha da Madeira»: pois não he verosimil, nem era decente que, ao 
mesmo tempo que lhe fazia uma mercê, o tratasse com tanta desatlenção, cha-
mando-lhe torto: o que não vemos hoje chamar aos que lêem semiíhante defeito. 

IV.—ENXOUVIOS (pag. 23, Un. i l ) ,—Enxó avia é a denominação com que 
Damião de Goes, na Chronica de i ) . Manoel, u parle, cap. x x v r i , e parle i v, 
cap. X L , dá a um dos districlos interiores da líarbaria: e. consequentemente, de
signa pela palavra Enxoums os naturaes, c ainda os chefes militares desse dis-
tricto, como se vô na m parte, cap. L I , onde diz: «Entre os reis de Fez, & de 
«Mequinez foi assentado, q o de Mequinez cõ a sua gente, &com os alcaides dei 
«rei de Fez viesse cercar Ãzamor, pera o que o de Mequinez ajutou toda a gente q 
< pode, assi dos seus como dos Arabes, & Enxouuios.» 

(1) As palavras texlusñ? de Bar ros (Dec. i , iiv. i , rap. in) &3i>:— iGo-wizeanes de Zaeu-
«ra, que foi Chronista destes Reyaos, . ., sempre aoiuea a T r i s t ã o V a i por T r i s t ã o , coraò 
tpossoa menos principal.» 
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V . — A HADO /fag. 39, Un. 22 ; .—A Ribeira dos Soccorridos n&opódú ser 
passada a nudo; poi-qiic de verão não tem agua bastante, e, quando cheia, nas-
iiivertiias, é ião im|>etuosa c traz lautas e tamanhas pudras, que ninguém ousaria 
affrontar-lhc a corrente, e, Í̂ C O emprehendèra, lá ficaria morto. Na estação a qae 
o texto se refere, poderia ser vadeada essa ribeira.—Estará, pois, no autagpapho 
a palavra mão (vado, á latina), [lor vau? > 

V I . — Z A R Í i O . . . D. JoXO. . . O i . . , 0 FEZ K1DAUJ0 DA SUA CAS^, , .DAKpO-Ll¿.' 
DBAIÀO I>JAI\MAS fpag. 4 1 , tin, 27-32j.—Isto oão é exacto, nem o brazão, qjie; 
ahi em seguida se descreve, ó idêntico ao qno originariamente fqi dadq a Zargo'. 
Este foi elevado á nobreza e teve brazào de armas pela carta de D. Afíbnso y 
infra transcripta, a qual foi ultimamente copiada na Tovre do Tombo pelp m 
dicto Sr. Ornellas, 

A JOUAM gomçalluíis de camará de lobos, car^ 
. das armas que lhe foram dadas em syqall de nq-

breza. 

DOM AFFONSO pella graça de duos Rey de portuguall & do aigarue ^ 
sefior ííc í /p ta & dalcarer cm africa. A (pianitos esta carta birem faze

mos saber íj comsyramdo nos CHIM ;t juslira he hu a bnií topo de todallas birtudes 
de cujo ssno jiroeede aquella parte q cbainam eslibuiliva a qualt amlre todollo^ 
hornees mays pertenço aos R.x por cuja rrezam os atntignos sabedores disseiom 
que no.m era justiça huua soo siiifrular biriude poys om ella sse acrcçcntauam tQ:. 
das domde sse segue que a liberaleza ^ bcinfcyloria assy he neçessaria ao prin-
cepe que ssem tlía claro nem justo pode ser chamado & sse de todos esperç 
rreçcber serbiço com rrezam diibe ser liberall LV gracioso de sseus beneficios dam-
do a seus subditos beneficios Iionrrosos praziveis aqreçrtaineiUos aos sseus íiees 
serbidores. & por lamto he mühor osea principado quamto de milliorcs sojeytos 
ha aqreçenlado. ¿caliendo nos çerta sabedoria dos niuylos leaaes serbiçosquejo-
ham Gomçallues de Camara de lobos ( i ) cahallcyro creado do vflante domamrri-
que meu muyto presado e ainado tyo ha fovtos em tempo de nosso aboo & pa
dre progenitores nossos que déos aja assy cm a dita ç.idado de çepla como cni 
tamger homde sse elle ouve muy giamdemèíe em os feyfos das armas coralra os 
infiéis, <k vsso meesmo fazemdo nos am te muylos serbi^os per outras muyias ma-
neyras. &. de quaaes cousas cotns'yradas per nos queremdo lhe fazer merçec em 
rrénmneraçom de sseus boõs serbiços lhe damos insincas de nobreza & appellklq 

(1) Deste diploma Oca fóra de duvida doude os Camaras da M a d e i r a derivam o seu ap* 
jiellido, o qual de princípio era Camara do Lobos, sem duvida para so distinguir do mais 
aníigo appelfido G amara, que liavii no reino. 
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•S- huü escudo preto & ao pee hufía momtanfea beí-dô sobre á íjàailéstaá firma
da k situada Imua torre de prata, amlre dou^ lobos d'óuro d&̂  quaaes.;armas^ 
apellido nos damos k ensinoamos & allebãlamosa bos sobrediío jbham gííz/de cà-
mara de lobos (k a bossos l¡dimos herdéyros os quaaes de bos dcçemdercni. k per 
.esta presente bos hürjimOs k ajumfamos & agregamos ao comió & aa Companha 
de todolios .outros nobres hornees. & per este hordenamet'O mamdamos & estabelíe-
.çemos a iodos fiossós berdfeyros qué dé nos lidimamele deeeínderem que daqui 
etp diamte pqssaa'és (iusar de todaítas hoiinfas k prerogalivas de que tòdoííòs no
bres busaro & ppssa'íi)' húsar assy de costüníe cdrho de dereyto. & por mayor éi*-
mezã& ;òorrobo'r^çom & por bigor desta presemté lotera bos outorgamos as dílsís 
annas k possaaes î usar delias assy em quail (ft feyio & jogo d'armas como em 
aas de batalha ssem bos a esto ser posto;nenháu embargo.1 Dada em a iíossa billa 
de samtarem quatro dias do n)ez de julho, pedt'afonso beedor de nossa fazenda 
¡das cousas que pertemçem a todoilos fcytos do mar ouçiario a fez per nosso mam-
dado, anno do naçimemlo de nosso señor Jhü splõ de mill i i i jc k sasemta. 

A r c h , da T o r r e do Ton>bo, Liv. n i dos Místicos, fl. 56 v., eLiv. das Armas, fl. 17. 

VII.—NOSSA SENHORA no ROSARIO- (pag. Un, 29^*—Ha equivoco^ ne^ 
ta indicação,, assiifl conjo na do orago dMrcguezia do: Jardim do i^àr (pdg. 90; 
jin. 30). Corrijam-se pelo que dizemos a pa& 549, 553, e 556^ ' 

V I I I . — D . JOANXA DE SÁ. D. JOANNA DEÇA (pag. 96. Un. fy pagi l l Q y 
Un. 20; pag. 197, Un. 18) .—É a mesma pessoa, a qual foi casada com Pedro 
Gonçalees da Çamara, filho do segundo donatario do Funchal, como se diz a 
pag. 170, e não,com Gonçallo Fernandes. Este Gonçallo não era irmão de João 
Fernandes, mas sim-o personagem legendario de que se falia a pag. 522, verbo 
Fernandes. Antonio Gonçalves da Camara era filho daquella D. Joanna e de seu 
dicto marido, e não era primo de Izabel nem de Agueda de Abreu. Tudo isto se 
mostra dos mbi l íqms madeirenses. Rectifique-se, portanto, o texto nesta confor
midade. 

I X . — D . DIOGO PINHEIRO (pag. 184, l in . 24).—O Sr. Alexandre Hercula
no, na obra Da Origem e Estabelecimento da Inquisição em Portugal (tomo i , 
liv. i n , pag. 224), diz deste bispo o seguinte: «É preciso lambem confessar 
que ás vezes surgiam no seio do próprio clero espíritos mais desafogados, âni
mos verdadeiramente apostólicos, que ousavam protestar altamente contra as or
gias da hypocrisia e do fanatismo. Foram dos mais notáveis o bispo do Algarve 
D. Fernando Coutinho, e D. Diogo Pinheiro, bispo do Funchal, anciãos que ha-
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viam servido o seu paiz cm cargos cminenlcs nos reins Jos de D. João n c D 
Manuel, e quo nos conselhos daqueHos mon.trclias haviam sempre sustentado 
¡cérea dos hehreus os verdadeiros principios da tolerancia cvangdita, principios 
acc ¡rdes com os da san politica. Os processos por crime de judaismo, que ca-
liirvíii apparcnlcmcnte debaixo da sua jurisdií ção, ou (pie lhes mandavam íol* 
gar, IcrmiQávam-nos, por via de regra, pela soltura dos réus. Conhecendo a fim* 
do a hisloria da conversão dos judeus, que linharn [iresenciado, estavam profun
damente convencidos de que tal conversão não passara de uma brutal violen
cia. Para elles o facto do baptismo imposto á força não tinha validade alguma 
e os conversos haviam ficado tão judeus como cram d'antes. Assim, suppondo-
os fÓra do alcance da sua jurisdicção espiritual, davamdhes a liberdade,»—E 
ábona o dislinclo historiador as suas palavras com a seguinte passagem, escripia 
pelo referido bispo do Algarve: <Qua de cama cpi&copus ftuichnleims et doctor 
tjoannes Petrus et ego Mos qui ad manus nostras vemebant, propter umilei 
* causas hareseos, dimitti mandamus.*—Eme. SILVIKKS. Sentent. uxnSmmicta 
Luá.t vol. 3 1 , foi. 79. 

X.—VISCONDE DE POMPADOB. MONSEOR DE MOLUCO. ConsAnios (pag. 193, ¡k' 
3 i ; ptig. 248, lin. 5; pag. 249, lin. 22; ¡xig. 728 e segiiinte9).~-*Mo nos pa
rece exacto que o capitão dos corsarios, invasores do Funchal-em iõGt), tives-
se o titulo de viscottde de Pompadour, lisse capitão era Pedro Beltrão de Moa-
tluc, para prova do que basta a auctoridadc. não contestatla, do historiador 
francez Méscray, quasi contemporâneo do caso. Adiante damos noticia do pae 
deste Pedro dc Monlluc; era personagem notável, mas titular, nao. 0 casiello 
de Monlluc, donde procede o appellido, era na antiga provincia da Guycnna, a 
oesto da França, em quanto que Arnac-Pompadour, solar dos deste titulo, éno 
Limosino, centro da mesma França. Pompadour era um antigo marquezado, que 
Luiz xv deu á celebre M.™ d'Étioles, e não viscondado.—listes 03 motivos que 
nos levam para aquclte parecer. 

Estamos convencidos de que esses corsarios não eram bugtienoíes, luthera-
nos, ou protestantes, mas catholicos romanos.—As razões apontadas a pag, 733, 
corroboram-se com as seguintes. 

Braz de Monthtc, bem longe de ser huguenote, foi um dos accerrimos ini
migos delles. No reinado do celebre Garios ix. de França, destroçou-os diversas 
vezes, pelo que foi nomeado tenente general da antiga provincia da Guycnna: 
tantas violimas immolou para extinguir a heresia, que ficou alcunhado o Cami-
cèiro realista ( k Boucher royal i st e): e tão aíTcrrado era ás suas crença?, que, na 
obra a que deu o titulo de Com meu tartos, historiou as suas cruéis proezas. Os fi
lhos delle, Pedro e Fabião de Monlluc, não eram mais humanos, como bem mos
traram nesta ilha da Madeira, nem menos orthodoxos que o pae; porque, se 
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fossem hugtienolés, o faça^fatííjó ÇktlQS ix nãd téria tomado o mais velho, Pe
dro, para gentilhomam de sua camará; nem este rei, nem Braz de Montluc lhes 
isriam dado meios e favqr para essa expedição patriolicQ, celebrada por Mèzeray, 
e .miiiU) rçen.QS cqQlinuari^n? aq sobroWyente Fabião e aos corsarios, seus com
panheiros, a roesnja protecção desde que elles saquearam o Funchal era 1566; 
prot.çegity.igl ^tantííj que Portugal, apesar das %x#s reiteradas instancias,, não poú-
de .obler da p^ríe de França reparação conjigna, e sómeule cooseguiu, por diligen* 
CÍ̂ 5 próprias, W e r ás .njãos o miserável Qaspar Caldeira, que expiou com o 
sou bprriyel ^uppliciç esge cfinie dp laníos* á impunidade dos quaes, pelo menos, 
não foi entranho ^quelle rei algoz dos huguenoíeç,. o que se evidenceia do capitulo 
da ins^speiia Çfyronity de D. Sebastião, transcriplq por nós a pag.; 734r736. 
' È] pqis, ujanifiislo; .os corsarios que invadirán) o .Funehal não eram hugue-
QOtes ou proíoslanl.es, mas calholicqs ao molde de Garlos ix , o beroe da matan
ça tjo dia de S. Otrli.ioloujeu, de 157?.—0 Funchal leye, em 3 de outubro de 
1560, q seu Saint Barthélemij, por mãos de maus catholicos francezes contra 
pacíficos catholicos pqrtuguezes: neip mais, nem meno$t 

Finnadq e§te poqcto iiisíorico, saibamos como foi diffundida a noticia de 
serem huguenojes ,ou lutheraoos os taes corsarios. É curiosa e característica a 
anécdota.—lotavam nesta jiha da Madeira, ao tempo da invasão, dois frades 
dominicos: Fp. tyarttyho Taimyae outro, « t a s let toados* ambos: Tamaya fagiu 
para as fiaodas de Saneia-Grnz: e, ao segundo ou terceiro dia, safou-se para o 
r^ino «em o navio (Ja aviso da entrada dos lutheranos no Funchal». O outro, cujo 
nome gloriqsQ a historia calou, fprégava na Calheta e na Ponta do Soí», donde 
qão sahiu navio do aviso; por lá se ficou, a té i jue os francezes se retiraram; vol
tou depois á ciiiade, subiu ao pulpito da egreja do mosteiro de S. Francisco, api
nhada de povo afílicto; e, pom denodada consciência, o bom do dominico aprovou 
como os peccados da cidade do Funchal foram os que haviam trazido os lúthera-
/ ips 'ael la».—Tudo isto as$im vem contado por Gaspar Fructuoso (vid. retró, 
pag. 277 e 278).' 

A- errada opinião, pois, de que os corsarios eram lutheranos ou hugue-
ijqles começou nessa falsidade, propalada, cá e no reino, pelos dois dominicos. 

E foi cabal o eífeito; porque os crimes, então commettidos pelos orthodosos 
corsarios francezes, lransmularam-se entre estes povos, por obra desses dois fra
des inquisidores, eni fogueiras dp odios, ainda hoje fumegantes, contra os he
rejes piratas. 

Com este adubo, Ocou bem preparado o terreno aos Jesuítas, que, no có
menos, chegaram á ilba (la Madeira, na armada de tardio soccorro. 

Felizmente, para honra da humanidade, os frades franciscanos não proce
deram assim. Não pregoaram calumnias depois do perigo; e alguns delles lucta-
ranj e morreram na occasião como heroes. 
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É desle xa&h que a.hislotie». commcmovaudo o bem c o mal, fax justiça a 
todos. i-

X I . — D , MARTINHO DE PORTCOAI. (pay. ¿ 2 1 , ím. 4; rí23, tin. 35; e 5.69, 
y» . 12 c seguintes).—O Sr. Alexandre Hcrcnlatw, na cilada obra Oa OrÃgm é 
Estabelecimento da I n q n m ^ o em Portwjnl (lomo i , pag. 210, 219 e âfií), c to
mo t i , HT. IV, passim, o liv. v. pag. Í Í 5 - 1 Í 0 ) . IracU largamcnlc dcMo «nico ar
cebispo do Funchal, como embaixador de Portuga! em Roma (1525-1527), co-
OJO nuncio ^o^papa e legado a totrre em Lisboa (1528), e como segunda vez eim 
bâi iador em Uoma, cspcciâlmcnic innimhido (h promover o definitivo' csiabele-
citóéoto^ da inquisição em Portufiat (153^-1535). Ahi refere que D. Maninho 
de¿*Portugal foi por D. João m nomeado arcebispo do Fmiüiiai. não em 153.8, 
corao se diz cm duas das j p ^ c n s a qoc damos a présenlo rectillcaçào, mas 
sim am 1532, e que foi confirmado, não por Panlo m , em imlia de 8 de julho de 
l õ a a ^ c a m o iMttbcm cm Mgumas des*a^ paragens ?o diz, mas sim por bulia de 
Clemente v n , em 10 de fevereiro de 1533, a qual está na Ton e do Tombo, maço 
l ^ ¿ ¿ > W a s t u ^ ; 8 ^ P o r onirolado, não podemos duvidar da exisleneia da buí' 
h dç.Pauto H I , de 8 de julho de 1530. aqual 6 a prova Í 2 á do livro i v da Hk* 
toria Genealógica da Casa Real, como dissemos a pag. 559, e ao tempo cm qiié 
essa 'historia foi escripia, na Torre do Tombo se achava, casa da Corôa. ar
mario 20, maço 18, segundo o andor declara.—Sentimos não ter présenles essaá! 
duas hullas-Mas, confrontando os apontados cselarocimentos. estamos em que 
aifetas as hullas foram passadas, a primeira a 1Ü do fevereiro de 1533, elevan
do a arcebispado^ o até então bispado do Funchal, quo se estendia ás índias, e 
contirmando ná le , como arcebispo, a D. Martinho de Portugal» e a segunda, a 
de 8 de julho do 1539, decompondo ossa immonsa dioceso nas de Angra, Ca* 
bo-Verde, S. Tiiomé, Goa, e Funchal, (içando esta mclropolilnna -rias quatro no-
vas.4—Desla maneira, pois, devem ser rectiíicadas as passagens a que ncslc ar
tigo nos referimos. 

. fia mesma.obra Da Origem da Inquisição é o arcebispo D. Martinho consi
derado homem dp péssimo caracter, c a pag. 21)5 do tomo i se di/, que os in
strumentos judiciaes, apresentados pelos cfirisíãos-novos em Uoma pelos annos 
de 1 ¡544, provam que nas ilhas dos Açores e Madeira se repetiam os insultos c 
as accúsaçõçs de judaismo, em cujo abono appareciam facilmente testimunhas 
que depois se provava serem falsas. 

X I I . — C u m A i , (pag. 200, l in . O segundo donatario, Joào (¡oneaMrs 
da Camar^4eü;:1.cpfíí esla simples donon)inação de Curral, como uma stf pro
priedade, o lerritçrip ainda agora chamado o Curral das freiras, e que constituo 
uma froguezia (vid. ret ró, pag. 556) a suas duas filhas D. Elvira de S. Paulo e 
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D. Joanna de Jesus, quando entraram freiras para o coíKcnío de Saneia Clara 
do Funchal (vid. letró, pag. 174), o que se prova do livro velho dos foros do 
mesmo convento. 

X Í I I . — 1 5 0 3 (pag. 308, Un. ih).—Esta era vem escripia na copia, que 
possuímos, das Saudades da Terra: mas, pelo que lemos na líist. de Portugal, 
dc Rebello da Siha, tomo iv , pag. 594, estamos em que a era do acontecimento 
foi 1553. 

XIV.—SEBASTIÃO CIAMPI (pag. 346, l in . 6 ) .—A opinião deque as nave
gações portuguezas, anteriores ao século xv, não influíram no descobrimento do 
archipelago da Madeira, abona-se com a auclorisada penna do Visconde de San
tarém. Escreve este: 

«Às tentativas feitas pelos maritimos Porluguezcs, para passarem alem do 
cabo, começarão antes do século xv0. Já no lempo d'el-Bei D. Alfonso i v os na
vegantes Portuguezes tinham passado além do cabo de iVão, isto é, antes de 
1336. Os documentos publicados pelo professor Ciampi em 1827, e por elíe des-
coberlos nos mss. de Boccaccio, na Bibliotheca Magliabechiana de Florença, e a 
carta d'el-Rei D. Afíbnso i v ao papa Clemente vr, atloslão aqueile facto (vid, 
a exceílcnte e erudita Memoria do Sr. J. J. da Costa de Macedo, impressa no 
tomo vi das Mem. da Academia R. das sciencias de Lisboa, e os ãdditamentos 
publicados em 1835).» 

cQuanto porém ás tentativas feitas no tempo do Infante pelos navios que 
elle enviou aquellas paragens a fim de passarem além do cabo Bojador, se se ad-
mitte a conta dos Í2 annos que o A. indica, c esta se combina com a data do 
1433, que elle fixa á passagem effeiiuada por Gil Eanncs, resulta que as ditas 
tentativas só tiverão principio em 1421, e assim que Azurara não admiílio que 
a expedição de 1418 segundo uns, ou de 1419 segundo outros, e que fôra com-
raandada por João Gonçalves Zarco, tivesse por objecto principal a passagem 
do dito cabo. Mas pela leitura de Barros se vô que João Gonçalves Zarco e 
Tristão Vaz forão com o destino de dobrar o cabo, mas que um temporal os le
vara á ilha que descobrirão, e a que derão o nome de Por to-Sardo. (Vid. De-
cad, i , cap. 2, e D. Franc. Manoel, Epanaph., pag. 313.)» 

Nota á Chronica de Guiné, pag.-34. 

XV.—CUITAS GEOGRAPIIICAS (pag. 347. l in. 17 c 18).—Não são cartas 
fioooraphicas, mas sim mariíímos, o que muito imporia ao caso; porque eram para 
u s ó l o s navegantes, e mais provável se torna que estes, depois dc descoberto pe-

Í 0 6 
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los portuguezf-s o archipelago Ja Ma.Jeira, nossas carias marcassem, com a* deno
minação (¡ue os nic?mos poiEuguív.cs lioram, as ilhas ([iic o íonnam. 

Análoga liypolhcse Misciia n Vitamtlc de Suittamn, relativamenlc ás deno
minates das ilhas dos Azores, dizendo: 

«Na caria de Parnm do \ \\" século se vrm marcadas eslas ilhas, c na car
ia catalán da Bibliolhcca Real de l'ariz so enconlrão as spguinles ilhas i)o ar
chipelago dos Açores, denominadas com os nomes em italiano: • 

* ínsula de Conimnriui (ilha do Corvo),—Le Coni{jit—Sati Zorzo (S. 
Jorge),—Li Colombi,—Insula tio Hrazil,—Insule dc Santc (Alaria?).» : 

«No Atlas inédito da Bihliofhcca Pinclli , cuja data se tem fixado entre oç 
annos de Í 3 8 0 a Í 4 0 0 , sc vêm marcadas as ditas ilhas com os nomes se-
guintox» 

t Cniiritna, — /. <U Duttt!.—/./ V.ohnnh^—1. de la Ventura,—Sã Zorzi,—-
L i Comhit—1. di C»n itiun'iw. > 

i-Ma carta de Vuh^jitn de i'f'ít) acima cilada se vein marcadas estas illias 
que o cosmógrafo indieon, sendo 8 em numero, e '<) pequenas. Os nomes são 
os seguintes:» 

i Ilha de Sperta .—Cwürdh.— }7/// de 1'Inferno,—Ylla de Fnfdoh,—y//a 
de Otete ( I ccclh'\—YIIJ. de. . — V i l a d" (Á>r¡i-Mar¡it'>$, — ConiyL» 

«J'] para notar que os fK-mf? u'i-las ilhas na carta do co^iungrafo malbor-
qnino, sendo torlavia a mais inndeina, es!ño Indos alterados, em quanto na enría 

' catalán, feda polos seus compatriutas ti 'i anuos antes, se lòin os seguintes nomes, 
dados pelos descohridores |k«rluguezes: llha do Cono, de S. JortfC e de. Santa 
Mario, do mesmo modo que se enconlião nas carias italianas do xiv0 seculo.» 

«Limitamo-nos a indicar estas interessantes particularidades ao leitor, não 
sendo urna nota o logar nppnrUino para discutir este importante ponto da his
toria geographica dos descohi imenlos e da cartografia; tanto mais que seria ne
cessário mostrar se as ditas ilhas, com os nomes dados pelos Portuguezes nos 
principios do seculo x v0, podião já existir, 10 ou 50 annos antes, nas cartas da 
ultima metade do secólo x i v " , comos mesmos nomes, ou se as ditas ilhas são 
on não uma addição posterior á época das ditas cartas.» 

Nula a (>3¿r. 31)0 e 3!ll da Clirunica de Guiné. 

O académico J. .1. dn Hasta de Macedo, porém, não só suscita, mas alé 
sostenía (¡ue o archipelago do Madeira, nas c a í t o waritimas de seculo xiv, é 
accve?oen(amcnto posievior. 

Kscrcye elle nos Additawentos á i parte da Memoria sobre as verdadeiros, 
epochas çm que principiaram an nossas navegações e descobrimentos no Oceano 
Atlânt ico: 

«Noméa-se nas cartas extractadas por Boccaccio só a Canaria, porque nel-
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la he que os Porluguczes lomárão os homens que írouxerão e a quem pergnntá-
rão o nomo da sua torra, como ja fica observado, c das outras Ilhas não trouxe
ram quem lho podesse dizer.» 

• Não vejo como possa daqui seguir-se qne nas Canárias se comprehendam 
lambem as Iliias da Madeira. So o Sor. Ciampi se funda no Portulano da Biblio-
theca de Medíeis, feito em Í 3 5 Í , que ja traz o grupo das Ilhas da Madeira com 
o nome de=/o fo/name^adverfirei do passagem, porque reservo para outro lu 
gar tratar mais largamente deste objecto, que os Portulanos antigos não forãtí 
feitos para se guardarem nas Livrarias, servião para o uso da navegação; que 
naqueííes tempos não havia ainda chapas gravadas para se multiplicarem as car
tas, nem lithographia; e por consequência nas cartas maritimas deque usavão 
os Pilotos e os Capitães dos Navios, e que passavão de huus para outros, ião-se 
marcando, do modo que se podia, as terras que de novo se descobrião; e por 
isso n'hum Portulano Catalão curiosíssimo, que vi na Bibliolheca Real de Paris, 
feito em 1346, vem ja huma das ilhas dos Açores com o nome de Brazil, po
rém a simples inspecção ocular basta para fazer conhecer que esta terra foi mar
cada no Mappa muito tempo depois de feito; porque sendo elle colorido, cosm 
era costume, tem as cores apagadas no que primitivamònte se tinha feito, e mui 
vivas nas terras que se foram ajuntando. Isto mesmo ho o que ainda hoje acon
tece, quando algum navegante encontra hum baixo desconhecido etc., que o mar
ca na sua -carta. O mesmo nome de=^/o /céname—dado á Ilha da Madeira, 
prova o que acabo de dizer, porque ho traducção Italiana de^Madeira^nomo. 
que os Porluguczes derão a esta Ilha quando a descobrirão.» 

Hist, o Mem. da Acad. Real das Scienciaa de Lisboa, tom. x i , parte n , pag. 2i4 e 2 i3 . 

Ao voto destes dois sabios nacionaes, acerescem novos fundamentos, favo
ráveis a esta opinião que sustentamos, 

Christovam Colombo, genovez, deu-se na ilha da Madeira á industria de fa
zer cartas de marear (vid. retro, pag. 659, ñola). É no Portulano genovez quo 
vem dislinctamente marcado o archipelago da Madeira, com as denominações das 
ilhas em italiano (vid. retro, pag. 345). O porto do Funchal foi, até depois de 
1515, frequenladissimo por navegantes do todas as nações maritimas da Europa, 
especialmente italianos, hespanhoes e flamengos. K , pois, probabilidade, ras té
janle pela certeza, que o addiccionamento do archipelago da Madeira em cartas 
maritimas do século x i v fosse feito aqui mesmo, na ofíicina cartographica de 
Colombo. 

Outra consideração.—Nessas cartas maritimas vem mareado o grupo das 
ilhas Selvagens como parle do archipelago da Madeira (vid. retro, pag. 345, 
l in . 26). Mas esse grupo, geographicamente considerado, pcrlence ao archipela
go de Canarias. E, portanto, é claro que a inserção do archipelago da Madeira, 
comprehendendo o grupo das Selvagens, feita nas alludidas carias, resultou, não 

106* 
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dos (iescobmmmlüs mesmos, mas do facto* políticos posteriores; posteriora alé i -
doações deste .".iTliipiii-r-, |M»ríjuc i)C>las não vem mencionadas as Selvagens (vid* 
a i ró , ¡ '»•") l-'i.V.Í, c H.'iO). 

E\Í\ conelusio: In'ui porulfrarlos os fados n ajustadas as ideias, as caitas 
niariliinas do século x iv , onde apparoce o arcliijK-la^o da Madeira com o «rupo 
das Selvagens, se não corroí» nam, pelo menos não contrariam a verdade histó
rica do descobrimento delie ^or Zargo c Tristão Vaz. 

X V I . —NXo se SAUK (pay. 3<r2( lin. 5).-— 0 mic lit to raímente diz a Epana* 
phora m , do Mello, é : — ' E n t r e ¡ics&oas, qnc o lujante D. Henrique occupàm 
testes rhsc'ibnmcnia*. fo\ pr innp 'd (pelo menos año se, sale dç outro mayor) 
huoi nobre C-ivti!!e(ro >tt t r •>'«'/. '¡'te ditrenim Juà-i Cv nralves Zureo.» 

X V I I . —THIS'[\-J Tr.ixt.mA, (1\WT.\O ni- MA< i:i('.o (pa<¡, 4 Í 5 , Un, 17- )^ e 
774, tin. 3).—Au;:n «IÍ; A-i'jnto Otedeim e de Jusè tin-irea da Siloa, lambem 
Damião de Goes e Antonio fr.'/aio Je.iain ao priinciio cap.tãu donatario de Machi
co o nomo d'? T r i i t ' o Vaz Teixeira U'id. reiró, paj:. .'Í'í8. iin. "JÜ. e pag. 375, lin. 

',\ 'i).—Tein«.'S is lo por u onlcslo c<juiv(!nj. derivado das mesmas causas apon-
|;i¡!:i-. m i ¡vf"": \:Í;< ;a ;Vj•:• ;;; < ir.-is prno: ÍHK esci iplores. Todos i'pialro íoram pos-
ICÍ'ÍOIU-S á adi-p-.ão do app dlido ¡i.aii'i uo T a . i n n i [ d » «iesccndeules de Tris
tão í'a:-. df (pic M: falla nas X• / (.'AÍ'..V> f vid. reiró. p;.g. 113 c 114), e confun
diram e--!c n>¡:} e-ses dt'>(.«-íid oles, ['uiapic, que Tri>l;io Vaz não tomou o ap-
pellido de i \ ' i . : -u : : , ir-ui por r l ! . ' t'i-a designado, provanvuo: 1." acarta de doa-
p o da rapiíanla de Machirn. <j¡ift lhe não menciona esse ap pel I i do; 2." a Chro-
nica de Guint, por (im/tes Eat tu et de Aburara, único eseriptor contemporáneo de 
T n t t ã o Vaz, ç «pie ahí só Tnstíto, o Trtttão da Ilha lhe chama; 3.° o [estamen
to desle. citado por Frmd'o-.-t^ onde lamfiein não apparece o appellido Teixei
ra; e 4.*, (inalmenle, as pr i.vs da avoenga, contra as quaes seria o fado dq 
marido adoptar o appcllido da familia da moilter. 

Mas, fossem todas estas razões inellit azos; prevalecesse o dicto de Goes; 
Gad'tio, Cordeira, e. Soares d i Silva ao de Fructuoso, ao testinuniho de Atura
ra f á Anllienlica prova residíante da caria tic doação, e ás ideias e costumes da 
epocha; chamasso-so Tii.-tõo Yaz, Teiseira o primeiro donatario de Machico; 
porisso mesmo, a rubricado Caucioueiru de Resende 'Tr is tão Teixeira, Capitm 
de Maciiteo» não aíbuliiia áqo'elfe. palladhe o Vaz, appellido que todas as an-
ciqridades, favoráveis ao de Teixeira, antepõem a çste. Nenhuma delias trácia 
por Tristão Truei ra o primeiro donatario de Machico. Esta, não apposiçiio, 
mas sabstiluiçúo de appellido só apparece nos doscendcnlcs de Tristão Vaz, como 
ào vê nas Saudades da Terra, na Historia Insulana, e nos Nobiliarios inadei-
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Porlanlo, e pelo mais que dicto fica nos logares a que damos este addi-
lamcnlo, estamos convencidos de que Tristão Vaz, primeiro donatario de Machi* 
co, não tomou o appellido Teixeira, e de que o poeta a que se refere a rubrica 
do Cancioneiro de Re&crufe fôra Tristão Teixeira, das Damas, segundo donatario. 

X. V I H . — V I L L A BALEIRA (pag. 459, Un. âS^.—A leste de Sagres, no A l 
garve, junclp ao mar, lia uma pequena povoação chamada Baleira. É, pois, pos-
si-vel, e ató provável, que os marilimos algarvios, vindos com Zargo quando este 
descobriu a Üíia do Porlo-Sancto, esse nome dessem ao logar delia onde depois 
foi foniJada a villa, a que chamam Villa Baleira. 

X I X . — E M 1 4 5 2 D. AFFOXSO VDEU FORAL Á VILLA DO FU.MCHAL. O PRIMITIVO 
FORAL, TALVEZ o HALO .POR 0. AFI-UKSO v , . . . DE 1452 (pag. 4 8 5 , Un. 4; pag. 
Gv'6, Un. 2 J . — iisic foral não foi ojirimitivo. O Infante D. Henrique, nas duas 
carias transcriptas a pag. 4 5 4 e 4 5 7 destas notas, refere-sc ao foral por elle 
conferido á ilha da Madeira. Tambcm uo foral do Funchal e no de Machico, a 
pag. 494 e 50$ destas notas, sc menciona o * foral do Infante D. Henrique 
que sem duvida era o mesmo a qitc as duas dictas cartas aJJudem. 

X.X.— PASMA-SE DIANTE DESTAS REDKS TRIBUTARÍAS (pag. 497, nota)\ A his
toria tributaria dos antigos tempos madeirenses era assumpto para uma nota espe
j a ! . Não a fizemos, por demandar estudos demorados, a que não tínhamos en
sejo. Snpprindo aqui essa falta pelo modo que nos é possível, remetemos o leitor 
para os logares destas notas onde se irada da materia, indicados pelo indico al-
píiabetico nos artigos: Agricultura, Àssucar, Commendas, Commercio, Confeitaria, 
Áontribuições, Décimas, Direitos, Direitos reaes, Dízimos, Donatarios, Estado 
ecdesmtico, Finto, Foral, Fornos, Henrique (Infante D.), Imposição, Impos
ta*, Indastria, Infante, higlczes, Jesuítas, Lançamentos, Madeiras, Moinhos, No
breza, Ordem de Christo, Ordem de S. Francisco, Poder real, Povo, Serras 
d'agua, &\ 

XXI.—SVMAMO mSTORJCO DOS POVOADORES NACÍOXAES li EXTRAXGEIROS E DOS 
Al'l'fíLLIOOS DE FA Ml MAS DO ARCHIPELAGO DA MADEIRA (pag. 5 1 2 - 5 3 3 ) . — As rCCti-
ficaçòes e addilameníos qne aqui damos formam um todo com o Smnmario 
histórico, o completam-no: as referencias sãp. pois, commons.—Unicamente o 
Sr. José Bettencourt da Camara, illuslrado mancebo, muito dado ao estudo ge
nealógico das familias madeirenses, nos obsequiou com alguns esclarecimentos so
bre o assumpto, os quaes muito agradecemos. São do Sr. Camara os artigos pre
cedidos de uma comma. 
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ACCIAWOLI .— Vid. AchiolL—707. 
«ACRE (por apherese, CRÉ).—Vem 

de Guilherme Acre, que demorou na 
ilha de Pocto-Sanoto, pelos annos de 
1490. 

AFFONSECA.—Vid. Vieira.— 383, 
548 e 558. 

AFFONSO.—552, 645, 655, 727. 
AGRELU.—^513. 
«ALBUQUERQUE.—D. Sebastiana de 

Albuquerque foi casada não com João, 
mas com Jacinto de Freitas. 

ALCOFORADO.—Vid. Pinto.—352. 
«ÁLDROMAK.—Deve ser Âldramar. 
«ALMADA.—O primeiro deste appel-

lido que veiu á Madeira foi Pedro A l 
vares de Almada, dc Guimarães, filho 
de Alvaro de Aliñada, e sobrinho do ce
lebre conde de Abranches: em recom
pensa de bons serviços, o rei de íogia-
terra lhe deu armas o o fez cavalleiro 
da jarreteira, em i 5 0 i . Residiu na vi l 
la de Sancta-Cruz, cm cuja Gamara foi 
um dos primeiros officiaes, e alli fundou 
a igreja de Nossa Senhora da Graça, a 
qual ha muitos annos não existe. 

« ALVARENGA.—-Vem de André Gon
çalves $ Alvarenga, natural de Beire, 
que com soa familia veiu eslabelccer-sc 
no Funchal, por 1 5 0 0 . - 5 4 5 , 562. 

ALVARES .—477, 726. 
«.ALVIM. — Começa no licenciado 

Mamei Carrilho dc Mello e Alem, .que 
chegou.a esta ilha por 1500. 

«AMIL.—João Fernandes Amil e o 
bacharel do mesmo nome a quem o 
Sunmario allude são uma única pessoa: 

esse bacharel foi o primeiro Amil que 
veiu á Madeira. 

ANNES OU EANNES.—646. 
«ARAGÃO.—Ha dois ramos de Ara-* 

gão na Madeira: um descende de Hen* 
rique de Aragão, que por 1480 fez as
sento no Funchal; o outro vem de D< 
Affonso de Aragão, cavalleiro napolitano, 
cujo verdadeiro nome se ignora, e que, ou 
fugitivo, ou peregrino, a esta ilha chegou 
por 1470. Residiu na Galheta, no sitio 
que delíe ficou chamado a Volta do Ca* 
valleiro; passou ao archipelago dos A-
çores; e lá morreu, havendo disposto 
que na sepultura lhe pozessem por epi-
taphio: * Aqui j a z o attribulado napoli
tano». Veiu casado, ou casou na Madei
ra com Thereza de Lyra: seu filho, 
Lopo Dias de Lyra Vareíla, armado ca
valleiro em Africa, foi moço fidalgo da 
casa real em 1515, e cavalleiro professo 
na Ordem de Ghristo. 

«ÀnAiMiA.—Deriva-se de Braz Dias 
Aranha, que habitou no Funchal pelos 
annos de 1Ü00. 

«ARAUJO.—Ha mais um ranío que 
procede de Affonso Emes de Araujo, 

ARJA.—Vid. Darja, 
«ARYKLLOS.—Os primeiros do que 

temos noticia são Diogo Anellos, que 
por 1490 veiu para Machico, e Pedro 
Gonçalves de Arvellos, que em.1569 es
lava juiz em Sancta-Crnz. Ambos eram 
tidos por nobres.— 558. 

AZEREDO.—O artigo do Summario 
sob a epigraphe de Azevedo é do appel-
lido Azeredo: por falta de clareza no ma-
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nuscriplo donde exlrahido, tomámos o 
>• por z.—Gfiího de Manoel Faria de 
Azeredo abandonou esle appellido, e 
iicou-se cíiamando .Manoel de Faria e 
Almeida. 

AZEVEDO.—Pedro Gonçalves de A-

zevedo foi pae de João Annes do Cou-
lo Cardoso, e avô do fundador do mor
gado e primeira igreja do Paul do Mar, 
Francisco do Couto Cardoso.—513. 
554, m. 

BARIUCA, ou BARRACAS.—611, 
IBARRF.TO.—Nesta ilha procede de 

D. Ignez de Menezes, filha de Gonçal-
lo Nunes Barreto, aleaide-mór de Faiu 
•—Vid. Moniz. 

BiiRNiis.—721. 
«BOGALÜO.—Vem de Pedro Boga-

lho, da cidade da Guarda, que se cs-
fabcleceu nesíc archipelago pelos annos 
de 1500. 

*BORRAL[IO.—Diogo Borralho vivia 
no Funchal em 1530. 

«BOTELHO.—Pelos annos de Í 5 0 0 

havia na ilha da Madeira o oavalleiro 
Jorge Gonçalves Botelho. 

BRANDÃO.-—547. 
BRAZÃO.—546. 
«BRITO.—Ha duvidas na filiação 

dos irmãos Pedro e João Mendes de 
Brito. Alguns lhes dão por pae Mendo 
de Brito e Oliveira. 

«BUARCOS (ou BARCOS, por corrup
ção).—Começou em Antonio de Buar
cos, um dos povoadores da ilha do jPor-
lo-Sancto. 

.CABRAL.—Ha mais dois ramos: um, 
.quo principiou em Diogo Cabral, so
brinho do mencionado no Smnmario; e 
o outro qu.ç se deriva do bacharel João 
{V Évora. 

CAMACHO,™É de origem hespanhola, 
e parece vir de D. Fernando Camacho, 
que serviu nesta ilha no presidio hes-
pnnhoi, segundo informação oral que 
obtivemos. Na freguezia do Caniço, on
de habitavam povoadores primitivos da 
Madeira, ainda abunda este appellido. 
A denominação Camacha, da froguezia 

assim chamada, e que se desmembrou 
da do Caniço cm 1679, faz presumir 
que ahi tivesse existido algum antigo 
sesmeiro de appellido Camacho. 

CAMARA.—Vid. Zar go.—495. 
CANHA .—551, 5 5 1 
«CARDOSO.—Ha mais dois ramos; 

um, que provém de João Nunes Cardo
so, irmão primogénito de Nuno Fernan
des Cardoso, e senhor de Gafanhão, quo 
instituiu os morgados da Bemposta, de 
Saucta-Cruz, e Agua de Pena; e o ou
tro vem de Joanne, ou João Annes de 
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VKI. Â W f J o , Couto, iscnlm] mnraihcm S;incla-Gruz, na anno 
il l ' i 'i í'lü 

Conto Cardim. 
—599. 

• ( Í A R R E m o . — Deriva-.sc th í'nlro 
Gonçalvr* (¡anriro, ilha iir S. Mi 
guel, '¡no casou n.i ilEia da Madeira. 

CARRILHO.—Vid. Alvim. 
tCASTKL-IÍUANÍ'O.—Os an'.i^os do.~!e 

appellido icem o i i ^ i n m i D. hahA, íi-
Ihu natural do D. Gonf;allo de Casiül-
branco, c muliicr do Diogo Aííuin-o 
Aginar. 

'CAVALLFJRO.—Alguns dos que to
maram esle appellido descendem do Pe
dro Affonso Citcallciro, morador de Ca
mara de Lobos, 

« GAYADO.—Gião ou Julião Cayado, 
commendador, natural deExlremoz, as-

dn i ' i tH». 
Ci;iíYí-:ir.,\ — . y ' 
CHMÍ\O.—(i'i 7, 
< i 'MW.K: ¡A.— fia oulro ramo, pi-ovui-

do dn M a r i m Carreia, da Sanclu-Cruz: 
' C O S Í A . — y tino da Costa foi um 

ilos prinji iros povoadoros de Machico, 
c uin dns procuradores dcsia villa e dà 

. di-Saurta-Cmz poranlc ol-rcv, para a ce-
Mol iraçao do I'ural de Machico, no anno 
j . i e 1513.—508. 

fCor n.Mio. — Procede de Lidz Fer* 
j nandvs de Mntfot Coutinho.—Vid. Mat* 
i ros.—5 i-7. 
j «ÍÍHK.—^ id. Acre. 

0 

DÁ MY.—K corniiií.-ân do appr I l i 
do Amil, oritíinada do plural liauü*, 
— Vid. no 4 / verso da . V oila\a. a 
pag. 5 i 3 . 

id. Autair 548. DAMAS. 
* DARJA.—Deriva de SiiHõ-j ¡ j a j á , x v ¡ . 

ou, talvez melhor, Darias. DOIUA. 

DI: LA TU I.IJKRI:.—Vid, Tuelliéu, 
DÍAS.—r>'it), 557, G29. 
«Drviz.— Deste appellido achámos 

o capitão Feruào Xaues Diniz, tíúíi-
çnllo Dine , a outros, lodos do século 

• ' i l l . 

E 

EANNKS.—Vid. Awie¿..-—C)ft(). innova. i¡ue u'iuito se empenhou nas 
«ESCI'DKIRO.—Vem tie João Affoa- \ contendas politicas da sua republica, nos 

so Escudeiro, um dos mais nobres po- j séculos \ iv e x v. E', pois, provável que 
voadores de Sancta-Crnz, instituidor do | Antonio c Leonardo Espinola viessem 
morgado da Bemposta, em 1512. ! para esta ilha da Madeira, não cm 1530, 

ESPINOLA.—Os Espinólas ou Spino- j como diz o Summano, mas antes, c pro-
las eram uma nobre c rica familia de ? fugos á patria. Os epítlietos de Ader-
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nos e de la Rosa, que distinguem os dois 
ramos deste appellido, trazem muito pro
vavelmente origem dos dislrictos donde 
fossem residentes: Aderno é na Sicilia, 
c Rosa é uma das montanhas dos Alpes, 
para a parte da Suissa. Ha também o 
romance dela Rose, do francez Guilher
me de Lorris,obra do século atui, e cele
brada na Europa neolatina. Os epilhetos 

dos Espinólas seriam cognomes de guer
ra, ou cognomes poéticos, do tempo?— 
Eni todo o caso, a forma 'de la Rosa* 
bem mostra não serem esses epithetos 
de origem portugueza; porisso, escreve
mos o primeiro delles como o lemos em 
manuscriptos madeirenses, Aderno^ e 
não Adornos conforme alguns incorre
ctamente escrevem. 

«FIGUEIRA.—Álvaro Figueira foi 
um dos primeiros povoadores da Madei
ra: leve sesmaria em Camara de Lobos. 

«FIGUEIREDO.—Procedeu de Pedro 
Lopes, de Figueiredo, cavallciro deCliris-
ío, que residia em Machico e Sancla-

Ouz. pelos annosde 1500.—710. 
«FONSECA.—Alvaro da Fonseca vi

via no Funchal cm 1560. 
FRANCO.—557, 629. 
FREITAS.—508. 
FURTADO.—542. 

G 

GARCEZ.—545, 559. 
«GARRO.—Affonso Garro foi um 

^os primitivos povoadores do Funchal. 
— 5 5 1 . 

«GAVIÃO.—João Gavião., da casa 
•d'el-rei, vindo para a Hha da Madeira, 
naufragou na de Porto-Sancto, e pas
sou a residir no Caniço, onde fallecen 
^om testamento, em 1555. 

«GAYAS,—Braz Gonçalves de Gay

as, da casa d'el-rei, habitava em Ma
chico no ultimo quartel do século x v . 

* GOES.—Os da Madeira procedem 
de Brites de Goes, mulher de Lança
rote Teixeira, filho do segundo donata
rio de Machico. 

«GUAMACIIO.—Foi tronco deste ap-
pellido na Madeira Ruy Gramacho, no
bre, um dos primitivos povoadores de 
Sancta-Gruz. 

H 

HEREDIA.—Vem de D. Antonio de 
Heredia, capitão da primeira compa
nhia do presidio hespanhot, e depois go
vernador do mesmo presidio, de 1582 
em diante. Era da antiga familia {les
te appcllido em Hespanha, efoi sar-
gento-mór nas ilhas Canarias.—01 i . 

«HOMEM.—Ha mais dois ramos: um 
deriva de Ruy Fernandes Homem, fiilio 
natural de Fernão Homem^ c sobrinho 
de Garcia Homem de Sousa; outro vem 
de Francisco Homem de El-Rey, que 
vivia na Calheta, no principio do século 
xv i .—554. 
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L 

LATUBLLIÈRE.-—Vid, Tuellière. 
LEAL.—550, 72 í . 
U m . — 5 4 7 , 695, 
«LINHARES,—Começou em María 

Antonia de Linhares, mulher de Pedro 
da Maya, por il>00.—552. 

LISBOA.—549. 
«LOBO.—Este appellido enlaçou-se 

com o de Mattos, nesla ilha da Madeira, 
pelos fios do secuto x v i . Em 1600 ha
via no Fuñchal um mercador chamado 
Antonio Lobo de Mattos. 

i LORDELO.—João Fernandes de Lor
delo foi um dos pritóeiros povoadores 

•MACIEL.—Dimana de Gonçaílo An
nes Maciel, de Vianna do Castello. Ma
noel Luiz Maciel e seu filho João Gon
çalves da Camara justificaram, no sécu
lo x v i i , serem descendentes delie, e t i 
raram brasão da sna nobreza.—548. 

«MAGALHÃES.—João de Magalhães, 
natural de Ponto de Lima, vivia na ilha 
da Madeira, pelo meado do século x v i . 

MALHEIRO. —645. 
MARTINS.—Vid. Moniz.—547,727, 
MATTA .—727. 
MATTOS.—Começa cm Luiz Fer

nandes de Mattos Coutinho, que pas
sou á jlba da Madeira cerca de 1580, 
c teve grande casa de cummercio no 
Funchal. Foi filho do ' cavallèiro Anto
nio Yaz de Mattos, que acompanhou 
Affonsp de Albuquerque na India, e 
neto de Pedro Vasques de Mattos, da 
?aronia dessa antiga e nobre familia, a 

de Machico. Houve também Lopo âe 
Lordelo, cavallèiro, residente em San
da-Cruz, por 1480. 

Loui ou LORY (oliro, LORRIS).—E' 
appellido de origem, não italiana, mas 
frauceza. Lorris é anliquissima villa da 
França, juncto do Loire. Em 1680 ha
via no Funchal um mercador Bartholo-
meu André Lori . 

< LYRA.—Vem de Thereza de Lyra, 
mulher de D. Affonso de Aragão, pelos 
fins do século x v; foi este appellido adp-
piado por seu (ilho Lopo Dias de l/yr^ 
Varella. Vid. Aragão. 

qual se conta descendente dos-reis de 
L e ã o . - 5 4 7 , 710. 

«MAYA.—Além dos Mayas Madurei-
ras, ha oulro ramo madeirense, deriva
do de Pedro da Maya, que yeiu pelos 
annos de 1600, e viveu na Calheta. 

MELIM.—E' a forma porlugeza de 
Lomelini ou Lomelino, mas ao presente 
constitue diverso appellido em familias 
de ramo decadente, senão inteiramente 
extranhas aos LomeJinos, 

«MESQUITA.—Não era Pedro Fer
nandes de Mesquita, mas Pedro Ferrei
ra de Mesquita, esse de que o Svnmia-
rio reza. Houve mais um Antonio de 
Mesquita, natural de Malhorca. 

fyl [ALHEIRO. 545. 
MONDIUGÃO.—597. 
* MORENO.—No século xv i vivia cm 

Sancta-Cruz André Moreno. Ha abi um 
sitio ainda denominado o Moreno. 
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MOURA.—João âe Moura Rolim 
fundou a capella do Senhor, na primi
tiva igreja de Saacta Maria Maior, e íá 

NÓBREGA.—547. 
NORONHA.—D.. Maria, de Noronha, 

que os manuscriptos madeirenses dão 
eonío segunda mulher de João Gonçal-
yes da Gamara, segundo donatario da 
capitania do Funchal, parece que foi a 

OLIVA.—545. 
CQSSUNA.—Teve principio em João 

linha suacampa, com este epitaphioiiSe-
pultura de João de Moura Rolim Fun
dador desta capella cio SS.a\—727. 

única mulher com quem foi casado, se 
dermos fé ao que diz FrucluosQ(vid. re
tro, pag. í 70)..-—Ha na Macieira terceiro 
ramo, descendente de D . Luiza Agosti
nha de Noronha, fillia de Jtfanoel Frei-
re de Noronha. 

de, Ossuna Teixeira, que vivia na Ca
lheta, por 1550. E' appellido estincto. 

^PEIXOTO.—0 primeiro de qué te
mos noticia foi Manoel Fernandes Pei-
woto, que residia em Sancta-Cruz. por 
1600. 

«PERADA.—Começa cm João Ro
drigues Perada, cavalteiro da Ordem de 
Ghristo, e um dos primeiros povoadores 

«QuiNTAt—Já por 1500 havia em 
Machico Pedro do Quintal de Beja, 

• ttiiGO.— Ha diversos ramos: uns 
veem de João do Rego, Qdalgo algarvio; 
outros, de Gaspar do Rego; e outros, de 
Vasco Fernandes do Rego. Os dois ul l i -

da ilha da Madeira. 
PERESTBELLO.—445, 660. 
POLANCO.—6i í . 
«PoíiTocAitREiRO.—Vem de Rodrigo 

Affonzo Porlocarreiro, primo do des
cobridor Trisião Vaz, e íim dos primiti
vos povoadores madeirenses. -

que foi o tronco deste appellido na Ma
deira.—548. 

mos foram dos primeiros povoadores do 
Caniço.—550, 721 . 

ROCHA.—Começa em João Emes 
Rocha, escudeiro fidalgo, e almoxarife 

107-
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no Funchal em 1568. 
ROLIM.—* Vid. Moura. 
RUAS (olim, RUAZ).—r.Rua, da Rua 

écorrupção.—«Pedro Ruas, pessoa no

bre, passou de Porlugal á ilha de Porto, 
Sancto, em i 490: delle aqui procedeu 
a familia deste appellido, ao presente 
quasi extincía.—545. 

S 

SALAMANCA.—Olí. 
SALVIATI.—Além de terras em Ga

mara de Lobos, teve João Salviati na 
Calheta importante sesmaria, cujo sitio 
ficou chamado os Florenças,. 

SANCT'ANNA.—O mais antigo que 
com este appellido achamos no Attcs-
tado Genealógico da familia Sancf An
na (Lisboa, Í&57), é Manoel de Sanct*-
Anna e Fascoíiceí/os, que exislia na 
segunda metade do secuío xvin .—Esta 
familia descende dos Moniz de Betten
court. 

SEIXAS.—549, 710. 
SILVA.—Gonçallo Diniz da Silva 

fundou a ermida das Almas pobreSj n.̂  
freguezia de Sancta Maria Maior, pou
cos annos depois de ter sido fundada a 
de S. Paulo, na parte oeste do Fuuchah 
foi, poip, dos primeiros povoadores,. 

SiSiNEinp.—611. 
SOAHES.—Manoel Soares vivia na 

Funchal pelo fim do séculoxvi: fundou 
na igreja de S. Podro, em 1596, aj 
capella da Senhora da Boa Morle. 

«SOUSA.—Ha outro ramo,que co
meça em Antão Alvares de Sousa^ ca-
valleiro nobre, que fez assento em San-
cla-Cruz, pelos tempos do 1480.—720, 
727. 1 ' 

TAVARES.—Antes de Vasco Tava
res, já Isabel Fernandes faoar^, viu
va de Henrique Bettencourt (vid. Bet
tencourt) havia instituido o morgado 
com a capella de Nossa Senhora da 
Aprcsenlação, na freguezia da Ribeira-
Bráva.—Depois cie 1580, Bernardo Ta
ñares de. Sousa, filho do senhor do so
lar dos Tavares, Simão Tavares de Sou
sa, fugindo á perseguição de Filippo 1 1 , 
por ler seguido o partido do Prior do 
Crato, passou a esta ilha da Madeira, e 

i f c o u descendencia.—7 10. 
TAVEIRA.—Vem do corregedor Dio-

t/o Taveira, cuja filha foi casada com 

Garcia Perestreílo, primogénito do ter
ceiro capitão donatario da ilha do Port07 
Sancto, e deite teve descendencia.—52L 

«TELLES.—Os Toíles de Menezes 
vêem de Fasco Martins Moniz de Me
nezes (vid. Moniz.) Outros yeem por;' 
bastardia dos condes de Villa Pouca. 
—029. ; 

TELLO .—É appellido antigo na ilha 
de Porlo-Sancto. 

TORIUÍS.—710. 
«TÍÍÀVASSOS. — Procede do Maria 

Travassos, mulher de João de Maga
lhães, os quaes viviam no Funebai pelos 
annos de 1565. 
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TUELUÈRE,—Procede áe Nicolau Jo-
ai- Sabois de la Ihiellièrc, da nobre fami
lia parisiense, cuja filha, Q. Jacinta de 

la TuelHére, casou na ilha da Madeira, 
em 10 de agosto de Í 7 9 6 , com Pedro 
de Sanct'Anna e Vasconcelíos. 

U 
UsuáDiMARE. ̂ rAníontQ Ususdimq-

re, nobre genove/, foi um dos desço-
liridores d^s ilhas de Gabo-Verde, em 

1446. Residiu em Lisboa. Usadamor 
é corrupção. Vid. a Chronica de Guiné, 
pagT 449, nota. 

V 

VALENTE.—548. 
VARELLA.—Víd. Aragão. 
« VASCONCIÍLLOS.—Ha mais dois ra

mos: um, que começa em Gaspar Men
des de Vasconcello^, casado com uma fi
lha de Tristão Vaz, c que foi dos primei • 
ros povoadores; outro,"em Fernão Tava
res de Vasconcellos) natural de Freixo 
de Numão, o qual assentou residencia 
em Sancta-Gruz, pelos annos de 1540. 
—595, 597. 

VAZ .—445, 549. 
VELLOSA (olim, ÀVELLOSA).—494, 

545, 660. 
V i ANN A.—-Vem de Âffonso de Vi-

auna, o qual, por 1500, se estabeleceu 
no Caniço. 

• i VIEIRA. —Além dos Vieiras do 

Canto, ha outros ramos: o de Pedro 
Vieira, um dos primeiros povoadores 
destas ilhas, o qual viveu na ilha de 
Porto-Sancto; o de Manoel Vieira Tos
cano, no Funchal, em 1625; e o de Ma
noel Vieira de Àffonseca, natural da ilha 
Terceira, que foi escrivão serventuário 
da Camará do Funchal.—381, 383, 
558, 599, 695, 727. 

VILLANOVA.—727. 
VIVEIROS.—Deriva-se de Bartholo-

meu Vieira de Viveiros, que foi um dos 
primeiros poyoadores da ilha do Por-r 
lo-Sancto. 

VIZOVK—Assim se escreve aporto-
guezado ao uso antigo, e assim está nos 
manuscríptos madeirenses; mas deve seç 
escripto: Willonghbij. 

ZARCO, OU ZARGO.—Do diploma do 
hrazão de armas concedido por D. Âf
fonso v a João Gonçalves Zargo em 4 de 
julho de 1460, se vô que o appellido da
do a este e seus descendentes foi, não 
mcrairçentc da Camara, mâBsim de Ca

mara de Lobos; e, portanto, appellido no
vo, de pura origem madeirense, e diverso 
do dos Gamaras, que já havia em Por
tugal.— 836 e 837. Quanto ao appelli
do Zargo, vid. ret ró, pag. 432-441, e 
831-835. 
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XXÍÍ.—CAPMLLAS. Na fregnezia de Saneia Maria Maior (pag, 539^ lmr 
9 i , accresco a das Almas Pobres, fundada por Gonçallo Diniz da Silva, cerca 
do 1470. 

Na freguezia da Ponta do Sol (pag, 543, Un. S-iOj, o fundador da ca-
peiia de Nossa Senhora do Livramento fui Dioyo Ferreira de Mesquita, e o da 
de JVbssa Senhora dos Milagres foi Pedro Ferreira de Mesquita. 

Na freguezia de S. Pedro, do Fwichal (pag. 548, Un. aceresce a de' 
Nossa Senhora da Boa-Morie\ fundada na égreja parochial, cm i 596, por Ma
nee/ Soares. 

Na freguezia de Sancta-Cruz (pag. 558, lin. ha dentro da eg reja paro
chial, além dos altares, mais tros capellas, que são: a capella-mòr, a qual o rei1 
concedeu a Som de Freitas, por seus serviços, e cspecialmenle por ter dado o ter
reno pava o templo,- e cavado da edificação delie; a capclla de S. Thiago, hoje 
do Sanetrssimo, fundada por João de Moraes; o a das Almas, pertencente aos-
Pereiras, oriundos da ilha de Porlo-Sancto: e fora da igreja, além das referidas na 
nota,, houve as seguintes, vinculadas: a de S. Lazaro, feita no principio do século 
x:v r, e perlencente ao morgado da Bemposta; a de Nossa Senhora da Conceição, 
por Bivrthotomeu Tello Moniz de Menezes, cerca de 1000; a de Nossa Senhora 
da Graça, nos anuos de Í520 , por Pedro Alvares de Almada; e as de S. José e 
S, Sebastião, cujas instituições ignoramos. Uma, de Sancto Amaro, foi edifica
da pelo povo, c outra, de 5. Pedro, foi feita a expensas publicas. Ade S, Pe
dro, vinculíida, que a nota menciona, antiquissima, foí mandada fazer pelo pri
meiro João Escorcio Drummond, próxima á ribeira da Boaventura: deslruiu-a a 
aliuvião d<3 1803. Das capoüas apontadas na nota e nestes addillamenEos só ex
istem as da igreja matriz, a de iVosso Senhora dos Remedios-, a de Sancto Amaro,-. 
c uma de S. Pedro,. 

XXÍÍÍ.-—RKLAÇÃO DOS IÍÍSE'OS (pag. 576, l in. 22) .—D. João Moniz da7 
Silva; o decimo-qnarto desta relação, foi o único que não acceitou a mitra, c, 
por isso também, não podia ter sido conGrmado por papa algum. Teoham-se, pois,: 
como eliminados o nome de Alexandre v i n e a era de 1689, que veem diante do 
nome de D. João Moniz da Silvai c reíira-se a este a observação 'Não aceitou a 
mitra», que ficou em frente do nome do D. Fr. José do Sanda Maria. 

D. Patrício Xavier de Moura, ultimo da relação, faileceu em Lisboa no dia' 
19 de seplembro do corrente anno de 1872. KJ acíual hispo o Sr. D . Ayres de 
Omeílas e Vasconcelios, confirmado como coadjutor o successor daquelíe, poc 
Pio i v em i 4 de março de 1871. 1 

XXIV.—.-26 DE DEZEMBRO« . . DE 1482 (pag, 585, lin. 3 e 4 j . — Para mais, 
confirmar que não ha erro de copia na indicação" desta data como gendo a da 
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milagre do Senhor Jesus, note-se que a Relação do terramoto de 1748, impressa'' 
m Lisboa nesse anno, e transcripta nesfíts noías a pag. 697-705, referindo o'̂  
prodigio (pay, 698, Un. 2 I j o dá por succedido naquelle dia 26 de dezembro de 
Í482 . Daqui se mostra que já era 1748 o instrumento do milagre estava, pelo 
¿nenos nessa parle essência), ía) qual agora (1872) o adiámos nas Memorias do 
Estado Ecclesiastko na Ilha da Madeira. 

XXV.—-Uií BATALHÃO DE ARTILHERIA AUXILIAR (pdCj. 611, Un. 22j, NãO é 
(ñxacta.esta indicação. Em 1815, bavia um batalhão de artilhem de primeira 
Unha, com seis companhias, e um corpo de artilhería auxiliar, ou de segunda 
Jínha, dividido em destacamentos de guarnição a cada uma das fortificações da 
cortina da cidade dp Funchal, como venj referido na Estathtica Historico-Geo-
fjmphica das Ilhas da fiadeira, por Casado Giraldes. 

•XX YL—PORTXO DOS VARADOUROS.—(pag. 628, tin. 20;.—Havia mais cin
co portões nas muralhas da cidade do Funchal: o de Nossa Senhora do Calhau, 
a léste; o da rua do Sabão, a sul, para o lado do mar, assim como o dos Va
radouros é; e os de S. Lazaro, S. Paulo, e do Pico, a oesle. De todos esles só ex
istem o dos Varadouros e o de S. Lazaro (vulgo, da rua dos Aranhas). O do Pico 
e o de S. Paulo foram destruídos ha poucos annos. Mas ainda de lodos os demo
lidos ha tradição. 

X X V ÍI.— QUINTO PERÍODO DA HISTORIA DAS.FORTIFICAÇÕES.—(pag. 630, Hn. 
_2i).—Nesle período foi edificado, no silio da Achada, freguezia de S. Pedro, so
branceiro á ribeira de Saneia Luzia, o paiol mli tar , sobre cuja porta estão 
as armas reaes, e, por baixo delias, a era 1825, que foi a da edificação.— 
Também foi levantado, em 1830, o reducto do Pico de S. João, que domina o 
ponto de noroeste, fronteiro ao castello de S. João do Pico: este reducto está 
"quasi totalmente destruido. 

XXVIU.—ADMINISTRAÇÃO DO MARQUEZ DO POMBAL (pag. 710, l in. 32) . 
—Durante o governo dos donatarios houve corregedores e juizes de fora nes
ta ilha da Madeira, como se vô a pag.55, 58-60, 117, 118 p 201. Km 1748, 
estava aqui um juiz de fora com predicamento do corregedor, como se diz na 
ultima linha da pag. 698. Mas só de 1767 em diaute teve a Madeira um cor
regedor e um juiz de lora permanentes. O nome todo do magistrado que então íi-



856 NOTAS: RKCTiriCAÇÕES E ADITAMENTOS. 

cou exercendo o segundo cargo era Luiz Antonio Tavares de Abreu (Dr . ) . No 
mesmo anno de 1767 veiu o governador e capilao general João Antonio de S á 
Pereira, o reformador por excellencia. 

XXIX.—SEPTE JESUÍTAS MADEIRENSES (pag. 757, tín. Í ) . — k pag. 701* 
lin. 12, deslas notas aponta-se mais um, o Padre José de Figueiredo, que vivía 
em 1748, 1 

X X X . — P O R AGCORDÃO DE 7 DE MAIO DE 184) , A OAMAÍIA DO FUNCHAL CON^ 
STITUE SUA BiBUOTHECA (pag. 804, l in. 21 e 2 2 ) . — É , porém, certo que o embrião 
dessa bibliolheca, a que allude o trecho transcripto na nota (1) da mesma pag. 
804, foi estabelecido aos 12 de janeiro de 1838, sendo presidente Sérvulo Drum* 
mond de Menezes, e vereadores Jacinto da Gamara Leme, João Coelho de Mei
reles, Joaquim Rodrigues Bello, Fidelio de Freitas Branco, Joaquim Monleiro, e 
Alexandre José de Couto: começou com cento noventa e ires volumes da Ency
clopedia Methoâicá, comprada aos herdeiros do conde do Carvalhal. Refere isto 
o. mesmo Sérvulo Drummond de Menezeŝ  na Epoçha Administrativa, tomo n , 
pag. 139 e 140. 

FIM DAS NOTAS. 



GLOSSÁRIO 
DE 

PALAVRAS, PHRASES E ORTHOGRAPHIA 
O K S O U S T A S , O U A ^ T S ^ U A I S A S , 

QUE SE E N C O N T R A M NO T E X T O E N O T A S . 

ABBUKVIATURAS.—Adj., adjectivo.—Adv., adverbio.—Adven., adversativa.— Art., 
artigo.—Conchts., conclusiva,—Cotij., conjuncção.—Fem., feminino.—Loc. adv^ locu
ção adverbial.-—Mase, masculino.—Plur., pluraL—Sing., singular.—K, verbo.— 
Vid., vide. 

ADVERTENCIA.—Este succinto glossário foi feito, não no intuito erudito, mas no de 
fiicilitar ao geral dos leitores, especialmente extrangeiros, a inlelligencia de alguns pon
tos do texto das Saudades da Tena, c a dos diplomas e trechos de escriptos antigos, 
quo vêem nas notas.—Para aquello, carecemos de conhecimentos adequados; para este, 
guiúmo-nos pela necessidade que nós mesmos tivemos de esclarecer-nos. 

Não mencionámos todas as palavras e phrases do texto ou das notas que em qual
quer aspecto discrepem do uso hodierno; isso seria muito longo trabalho. Diligenciá
mos, porém, não faltar com nenhuma daquellas que mais precisam de elucidação. E, 
quanto ás omittidas, que o diccionario da lingua não dê na fórma antiga, poderão ser 
facilmente reduzidas á orthographia actual, e assim buscadas nesse diccionario. 

['ara esía reducção atienda o leitor ás seguintes considerações geraes: 

i . —Lettras dobradas.—Os antigos dobravam as vogaos fortes, v. g. aar, see, mi, 
two, crm. Os modernos não as dobram, accentuam-nas, e não sempre, mas somente 
quando a falta do accento produz equivocação: v. g. ar, sé, vi, nó, era.—Dobravam al
gumas vozes os antigos as consoanles no principio o fim de palavras, v. g.: rrcy, sinall: 
mas desde séculos que este vicio está banido da lingua.—Algumas vezes a meio das 
palavras também, sem regra, os antigos repeliam consoantes que os contemporâneos não 
repelem, e, outras vezes, não duplicavam consoantes que os modernos duplicam. 

i i . — Troca, augmento, diminuição c transposição de leitras.—De todas estas va
riantes se acham frequentes exemplos nos inanuscriptos e ainda nos impressos anti
gos. Escrever minúscula, em logar de maiúscula, a loUra inicial do nomes próprios, e, 
rice versa, empregar maiúsculas em outras palavras lora do rosto da phrase, ê vulgar 
na velha orthographia. 

IIÍ.—Abbreviatiiras.—Os antigos, para poupar espaço o trabalho, recorriam a 
utlas frequentemente. O til , quo já em si ó abbreviaUira do wt ou do ?i, é também, 
quando fora deste caso, signal de omissão de quaesquer outras lettras. O ponto, diaa-

Í 0 8 



858 G L O S S Á R I O . 

te cie palavra a quo se nSo deva seguir ponto final, indica estar por breve essa pa* 
lavra. As abbreviatnras eram, em regra, empregadas nos nomes próprios, nos appelli
dos, nos tratamentos, e em algumas palavras e plirases que, por serem de uso com-
mnm, eram muito conhecidas. Ainda hoje usamos de abbrevialuras, com quanio em 
menos profusão que os antigos. 

v,—Ligações de palavras. Provieram estas da mesma causa que as abbreviatn
ras. As mais frequentes são: ligação do artigo, pronome, preposição, ou adverbio com 
o nome que lhes está immediato; e ligação do pronome oJ a, os, as, ou das enclíti
cas me, te, se, lhe, com o verbo immediatamente anterior, 

AAS,~esquadrão , alia. 
AAZO,—aso, ensejo. 
ÀBAMGELHO,—evangelho. 
ABASTAMGA,—abundancia, certeza, au-

thenticidade. 
ABASTANTE, —bastante. 
AWASTOSO, A,—abundante. 
ABEU,—haver. 
ABSOLUÇAM,-- absolvição. 
ACCRKCENTAR, AClliXEMAR, A Q U ^ Ç C S Í -

TABJ—aocrescentar. 
ApEHQitA, ASEOQCA,— acerca (adv.) 
ACERTAR,—acontecer. 
Acguiíim.—adquirir. 
AÇÚCAR,—assucar. 
ADUAR, ES, •— povoação errática de 

mouros. 
AFIRMAR,-^ firmar. 
ÁFRIQUA,—Africa. 
AGIOUJAR,—ajoelhar. 
AGOA, AGUO A, AUÍÍUA,—agua. Ati'juas 

corredias, aguas correntss. 
AGRAYARSIÍ,—queixar-se. 
AGRAUO,—aggravo, motivo de queixa, 

, queixa. 
AGUISADAMEMTE,— dc modo conveni

ente. 
AGCISADO, A»—convenieníe. 
AGUOIÍA,—agora. 
Ano, AJIOS,—ao, aos. 
AJA>—haja (do v. haver). 

AL,—Alguma cousa, outra cousa. 
AIABAHÀH, ALLABOÍVAU, — tjueimar, con: 

sumir, p:;recer. 
ALBÍCNAIÍIA,—alvenaria. 
AI.OAÍ-ÍÍKMA,—apparelho de expremer. 
ALEAu)AB, ALÍAI.DAR^—verificar ps gc; 

neros que vão ser exportados. 
ALGO,—alguma cousa. 
AI-GU, A,—algum, alguma. 
A I.JÇEGS-V-alicerce. 
Af.LEB\N'f.\n,—alovaníar, levantar, ele^ 

yar. 
Ar.QUAiDK.—alcaide. 
AutOTAR,—escarnecer. 
ALEABA ,—alvará. 
ALUARO,—Alvaro. 
ALUORAÇADO, ALUOROÇADO, A,—aivoro? 

çado, alvoroçada. 
AM,—hão (do v. haver). 
AMCIIO,—largo, em largura. 
AMÍGUO,—amigo. 
AítimsTRAçoM,—administração. 
AMBIQUE, A.\IHRIQUE> ANBIQUE,—líen-

riqne. 
AMSY, ASSI, ASSY,—assim. 
ANGROS,—angu los. 
ANTE,—antes, diante. 
APRESAM,—oppressão. 
APROBUYTAR,—aproveitar. 
AQKECEISTAR,—accrescenlar. 
ARECADAR,—arrecadar. 
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A RE VOADO j A,—arraigado, arraigada. 
Aiin.YEzijs,—aiTiiíiS (no plural). 
Aun IH EIRA,—a ribeira. 
ARMKE — arrecife, recife, rocha afean-

lilada. 
Am-OIIKOO,—arvoredo. 
ASELLAU, ASSELLAU,—sellar. 
ASEXTAR,—assetiíar. 
ASINADO, ASYNADO, A,—assigoado, as-

si guada. 
AsiNHA.—depressa, cedo, 
ASOLUTO, A,—absoluto, absolvido. 
ASNAL, AKS,—asinino, asinmos. 

ATAA.—até. 
ArAtuAR,—impedir, obstar, fortificar, 
ÃTífiiJO,—antigo. 
AÜAI.ADAR,— avaladar, cercar de-fosso 

ou de valado. 
AuAM'E, —á van to, 
AUÇAM, AUÇOM,—acção. 
AUDAX,—audaz. 
AuKnm,—advertir, aííastar. 
AVE.UOLA,—Havemol-a (do v. katw). 
AVKB,—haver (v.). 
AVYA,—havia (do v, haver). 
AZOTADO,—açoitado. 

BALÁO,—embarcação asiática. 
BALLOR,—valor. 
BÃO ,—vão (do v. i r ) . 
ÍÍARCADIGA,—barcada, carga de uma 

barca. 
HAUCUA,—barca. 
BAWIXEL,—v. Varinel 
HASAU.O ou BASS A i.o J—vassalio. 
BAUTISTA,—baptista. 
HAY,—vae (do v. ir) . ¡ 
BED ADA,—vedada, prohibida. j 
BEUHAS,—Vedras. Torres-Vedras (vil- ! 

la do Portugal). j 
BEMFEYTOBIA,—bciniciloria, acção bc- ; 

neficeole, bcRcficencia. i 
BEMU; RA,—ventura, acaso. Pela bem- [ 

tura, por acuso. ; 
BRNEC-A,—Veneza. 
I Í E O v e i u (do v- vir). ] 
BKRÃOO,—verão. j 
BERBO A BERBO,—verbo a verbo, pala- , 

vra por palavra. i 

C,—cem, cento, centos: v. g. i i i j c , , 
quatrocentos. ! 

BESIXHO,—visinho. 
Ci:srr,i\A,—véspera. 
BDTATI,—matizar, combinar cores, 
BIEH,—vier (do v. vir). 
BISAUOU,—bisavô. 
BISEU,—Viseu (cidade de Portugal). 
BIUER,—viver. 
BÍZLMIÂÇA,—visíuliança, direitos priva

tivos dos visinhos ou moradores de 
um logar, 

BIZITANÇÃ,—visitarão, visita, acção de 
visitar. 

BfziTAR,—visitar. 
BOLO,—vol-o. 
IÍO.M TADE,—vontade. 
Booz,—voz. 
Bosco,—vosco. 
Boso, ou ROSSO, A , — vossrt, vossa, 
BÍUT.KS,—Bruges (cidade). 
Bui.cAo,—negrume, nuvens espessas. 
BUREL,—panno de lã grosso. 
BYAIS,—vejaes (do v. ver). 

CA,—porque. 
CABEÇ.V,—o logar capilal ou principal. 

108, 
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CABEDAL, AES,—certo direito real im
posto por cabeça, ou aquillo que 
está snhjeito a esse direito, v. g. 
rio cabedal, isto é, rio onde se pa
gava esse direito, para poder tran
sitar ne]le. 

CABO,—fim» extremo. 
CADANNO, OU CADASO,—cada anno, an

no por anno. 
CALIDADE,—qualidade. 
CALLBTA,—Calheta. 
CAMANHO, À,-—tamanho, tanto» a. 
CANAES, CANAUUAERS,—plantóções de 

cana de assucar. 
CÃTIDADE, CATYDADE,—quantidade. 
CAPITOLIO OU CAPITOI-O,—capitulo. 
CAFTYUOS, ou CATYUOS,—captivos. 
CARENA,— quereria, lado, bordo. 
ÇABRADA,—cerrada, fechada. 
CAIUIIÍGO, OU CARBEGÜO,—cargo, in

cumbencia. 
CARRETAR, —acarretar. 
CASAn,—contra!)ir matrimonio, con-

graçar pessoas desavindas, 
CASÍÒNADO, A.—disposto, predisposto, 

resoluto pnra qualquer eventuali
dade. 

CASSA,—casa. 
CAUAJ—cava, fosso, 
CAUOUQUEUIO,—cabouqueiro. 
CEITA, CEPTA, CEYTA,—Ceuta (cidade 

de Africa). 
CENTEO,—centeio. 
CEIIAR,—cerrar, fechar, 
CERTIDOM,—certidão, certeza, segu

rança. 
CEZHJA,—Sicilia. ' 
CHAJIJÍVOTE, OU CliA.MVLOTE, — CCÍ'EO te- \ 

eido de seda, ou de lã de camello. í 
CHEAS,—cheias, inundações. ¡ 
ÇIMQUOÕTA,—cincoenia. \ 
Ç| ESQ uq,—-cinco. ¡ 
CLAUSOLA, cnAusuLA,—clausula. i 
CoBiLiÚM,—Covilhã (villa de Portugal). í 

COMARCANO,—comarcão. 
COMÇIEÍJCIA, —.consciência. 
COME,—como (adv.). 
COMEDÍA,—•comedía, comedoria: era 

certa pensão que os povos de cada 
localidade pagavam ao rei, ao bis
po, ou ao donatário, quando qual
quer destes ahi ia. 

OOMESAR,—começar, 
COMETER,—accommetter. 
COMITRE,—o intendente dos forçados 

das galés, o encarregado d,a poli
cia delles.' 

COMPRE, COMPMR,—cumpre, cumprir. 
COMPRIDA MENTE,—(loe. adv.) compra 

damente, compietamente. 
CoMSfRANoq,—considerando. 
COMTR AUTO,—contracto.' 
COHTRAYTAR,—conlractar. 
COJMUNAI.I.,—conimum, vulgar, gerat, 
COMYGO,—comigo. 
CÕCELHO,—concelho, municipio. 
CONDA PNAR,—condemnar, 
CO.MGO,—conegó. 
CONSIRAR,—considerar. 
COTA DOR,—contador, antigo movei 

ipadeira. 
ÇOSTÍIIA,—quantia. 
CONTU AIRO,—contrário. 
CONDEM,—convém. 
CONVINHA VEL,—conveniente. 
CORREGER,—corrigir,' ¿mondar, con

certar. 
CORREGÍ MENTO,—paramentos, aprestos, 

concerto, preparo. 
ÇOUDIJ.HO,—caudilho: 
CRELKZIA,—clerezia. 
Cneo,—creio. 
CRIAÇOM,—criação. De çriaçow, ¡íes-

de a infancia. 
CURCAS,—curvas; 
GusTi'ME,—costumo. 
CuuaÃA, CUVILHAM,-—v, Cobiiham, 
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PABKR,— do haver. 
DABRIL,—tie abril. 
j^coüTES,—dô açoutes. 
P-ipcQUAR,—de assncar. 
pAOosTo,—de agosto. 
pAGiionA,—do agora-
pAJUDAB,—t}6 fjH'ífr. 
PALCÜNHA,—de nlcunha. 
PALMOTACAMA,•—de almotaçaría. 
.DALTURA»—-de altura. 
DAMNAU,—prejudicar, destruir. 
PANOJADA,—de anojada, de enjoada. 
DANTE, — aquello que ÚÁ, ou está 

dando. 
DAPNO,—damno. 
DAQUEM,—de áquem. 
DARECADAÇAM,-—de arrecadação. 
ÜARMADA,—do armada. 
PASEMTO,— do assento, permanente

mente. 
DASSECKCLÍO,—de socego, em deácan-

ço, fóra de serviço activo. 
PATA,—concessão, 
PAÜER,—de "haver. 
DKÇIÍMUKÍI,—descender. 
PECERCO, DRSCERCO,—levantamento do 

cercó. 
DECESTKS,—dissestes. 
DECRARAÇOM,—declaração. 
DBCRARAR,—declarar. 
DEES,—desde. 
DKFENDER,—impedir, prohibir, vedar. 
UEU.O,—de ello. Vid. Ello. 
DELLOBOS,—de lobos. 
DEMXADA,—de enxada. 
DENTRADA,—de entrada, 
í) ENÍ FICAR,—damnificar. 

DEREYTO,—direito. 
DIÍRIBAR,—derribar. 
DEROGOAR,—derogar. 
DES,—desde. 
DESA,—de essa. 
DESBARATAR, —- dissipar, vender por 

baixo preço, vender de prompto. 
PESEMBARCACAO,—desembarque. 
DESEMOS,—déssemos (do v. dar). 
DES T,—diesde ahí, dosse logar. 
DESEROM,—disseram. 
DESPESSA,—despeza, 
DESTO,—de isto. 
DESTUDAKTES,—do estudantes. 
DETEY.VE,—de Teive (appellido). 
DEUASAR,—devassar, alargar, depre

ciar. 
DAUEER,—de haver. 
DEUEKS,—deveis. 
DEVASAMCTE,—devassamente, abusiva

mente. 
DEVUDO, A,—devido, devida. 
Dey,—deem. 
DRZEES,—dizeis. 
DHY,—de ahi, desde então. 
piBVDA,-—divida. 
DIUOOCVA,—diligencia. 
piivBEitNo,—de inverno. 
Drocüo,—Diogo. 
DIR,—de ir. 
Dm.0,—dinheiro. 
DOFECIAAEES,—^de offictaes. 
DOUTRO, A,—de outro, de outra. 
DR.0,—dinheiro. 
DTO., A.,—dicto, dicta. 
DÜQUADO,—ducado. 
DUULDA,—duvida. 

E 
Ei.r.o,—elle, isso. 
EMBARGANTE (ríOM),—não obstante. 

EMCABECADO,—matriculado, havido por 
mestre, cabeça de fôro &. 
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EMCOMUEMCTE,—inconveniente. 
EMCOMMIRO,—cm contrario. 
EKNOI/AÇO.U,—innovação. 
EMTEMDIÍUSEAA,—entender-se-ha. 
EKALHKADO, A,—alheado, alheada. 
ENCAMINAR,—encaminhar. 
ENCARREGO,—encargo. 
ENOUAR,—innovar. 
ENQI3EI\EDOH,—inquiridor-
EiNSXDCüTAtt,—executar. 
ENVENCAM,—invenção. 
JposEBiLU'TAR,— impossibilitar. 
EQIÜALENTR,—equivalente. 
ERDADP:,—predio rustica. 
ESCAPULLA,—vid. nota ( i ) , pag. 682. 
EseauwiR,—excluir. 
ESGÜARDAR, EXGOARBAR,—ver on esa-

minar com attenção» considerar 
attentamentCy esperar, estar em 
cautela. 

E^PIGIJÃOJ—espigão. 
EsJMTAl-,—hospitill. 
ESPRAUO, A,—escravo, escrava. 
ESPRIOJER, E-mu VER,—escrever.-
K-¡'RiTAi.r.,—hospital. 
Esso,—i?so. 
ESTANTE,—residente, estabelecido. 
EsTiBurnvA, (aliás, eátribHÍtiva)f~é$-* 

tribu Uva. 
ESTO,—isto. 
ESTOIÍIA,—historia. 
ESTORÍNO,—transtorno, impediittenfK-
ESTOÜÜERA,—estivera (do v. estar).' 
ESTROMEMTI , — inslru man to. 
ÉxiLHARiA, — silbaría, cantaría, officii 

de lavrar ou facear pedra par* 
edificações, as pedras assim la
vra d as. 

EXPRESO, A,—expresso, expressa. 
EY,—he i (do v. haver). 

EACADES,—façacs (do v, fazer). 
FAOIGUA,—fadiga. 
F.'1,—Funchal. 
FALCÃO,—peça de artilheriav 
FARSEAM,—far-se-bão. 
FERJÍIDAM, FIRMIDÃO,—firmeza, efíica-

cia, segurança. 
FERRACEAL, AES,—ferragial, ievra se

meada de forragem, ou que é cos
tume semear disso. 

FEZÊR,—fizer (do v. fazer). 
FttHAii,—tomar por força, haver ás 

mãos, adquirir por contracto. 
FiQUARy—ficar. 

FIRMIDOEEJ—v. Fermidani: 
F.0, F.",—filho, filha. 
FOE,—foi (do v. i r . ) 
FOGUO,—fogo. 
FORA DO MATRIMONIO,-—nfio de mafri-

monio, adulterino. 
FRAGOKIRG,—Iragueiro, fragateiro, ca

lafate, constructor de naos e fra
gatas. 

FRAMDES,—Flandres. 
FRASQUERAS,—franquias. 
FREIGUEZIA,—freguezia, parocTiia. 
FROREMTIM,—florentino, de Florença, 
FUSTA,—embarcação de cabotagem-

GANÇA,—ganhn, lucro. 
CAMA,—antiga medida de sepíe al

queires. 

GARDAR, GOAftD.vft,—guardar. 
GASTÍIO,—gasto, despendió, consumo, 
GE.NOEz>~-genovcz. 



G L O S S Á R I O . 863 

¡GKOLHO,—joelho. 
GUIÃO,—cercadura, barra. 
Guz., GLZ.,—Gonçalves. 
HoMÇALUEz,—Gonçalves. 
GOIIÂ,—agora. 
JGOUÍJA,—gouvg. Vid, gouuir. 
.GocCEONARj ci/ouEítNAií,—gofâniai'. 
í.JjuL'iñ,— gosar, possuir. 

GOZALLA,—gosal-a, ou gosar a. 
Ga AMO EÇA,—grandeza. 
GUALLÍOTE,—gaiiote, marinheiro da ar

mada real. 
GUASTE,—gaste (do v. gastar). 
GUISA,—modo, maneira. 
GVQLLPE,—golpe. 
GUYOUHOS,—guiou-os (do v. guiar). 

| U , rus,—a, as, (art. fern.). 
HAAS,—a as, ás (prep, e art. fcm.). 
íiAISA.MGF.niO, .IJAUÂUtLíiO, HAUANGEL 110, 

•—ovaiigeílio. 
Í̂AfiER,—haver (v.). 

HACIMA,—acima (adv.). 
HACOYHAH,—acoimar, muíctar com 

coima. 
ÍÍACUQUAH,—assucar. 
ÍIACUSAH,—aceusar. 
ÍIAGOA,—agua. 
HALLÒ,—além. 
HAPHOVEITAH,—aproveitar. 
HAQUOSTIÍCEK,—acontecer. 
HARRKDÁB,—arredar. 
HAnuoni-:,—arvore. 
IIASY,—assim. 
ÍIATIUZ,—alraz. 
HAUDH~€AS,—audiencias. 
íÍKRDAPE.—prcdio rustico. 
HKRUA,—herva. 
HEU,—cu (prop.). 
HEUITAR,—evitar. 
Hr, iiY,—ahi. 

Ho, nos,—o, os (art. mase). 
IIoFKCiAEs,—oíTiciacs. 
liouuii,—olhar. 
HoLLYUELL,—nivel instrumento de ni

velar. 
HOMDU, HONDE,—onde. 
IÍOMHUA,—honra. 
HOQUO, iiouco, A,-—OCGO, occa. 
Ron A,—agora. 
HotíDi^f,—ordem. 
HORDENAÇOÍJ,—ordenação. Hordem-

çães (Ordenações), código das anti
gas leis do reino de Portugal 

líortDENAR,—ordenar. 
HOSTE,—exercito posto em campo con

tra o inimigo. 
Hqu,—ou (conj.). 
ÍÍOUTIÍO, A,—outro, outra. 
HOUVIP,—ouvir. 
He.—onde. 
íluu HÜA,—um, uma. 
Huxm,—untr. 
HU.SAH,—usar. 
HIERO N IMO.—Jeronymo. 

IESY, IIIS,—Jesus. 
ÍFFAMTE, híFAríTE,—infante, filho não 

primogénito flo rei. 

IMIGUO,—inimigo. 
IMPRIÍSA,—empreza. 
INCHES, INGRKZ,—inglez, 
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INHABEL,—inhabü. 
INQUISIÇÃO,—inquinçSO/ investigarão, 

INSINEA,—iíiiigiiíav 

JEERALL, J EH ALL (—-geral. 
JEROA^Genova. 
Jim,—Jesus. 
ÍIOLHO,'—joelho. Emjiolhos, de joelhos. 

iouVEK,-—jazer, esíscr, ser sito O-H $** 
tu ado em. 

JovKt,—joia, objecto precioso, 
JUGAH,—jogar< 

' IAA,—lá (adv. de togar). 
LABRAR,—lavrar, fazer quaíqtier' la

vor. Lavrar os arjtquarcs, fazer 
delles productos de confeitaria. 

LANA (ÍLHA),-^-talvez ¿ / « . i s t o é , pia
ña.—Será a ilha Rasa, ou ilhéu 
Rasoj no archipelago de Çabo-
Verde? 

LAUAMCA.—alavanca. 
IKIXAB, LEVxAn,—deixar. 
LETKIXA,—lettra, carta. 
LEUAREESJ—levareis-
LHE,—a elle, a ella; a elles, a ollas. 

LmuRALKZA,—liboralidaiíe. 
LIDEMOJ LÍDIMO , Kj—legitimo, Icgiíims. 
LIMPEZA,—pureza^perfeição,bom pro

ceder. Limpeza de sanguet pura 
raça christn. 

\AUPO,—puro, perfeito, bom, são. 
LiimAMero,—livramento. 
Lix.0, LÍXIJOA,—Lisboa. 
LLEIIAR, —levar. 
Ll.OGUO, l-CIGUO,—logo. 
Lois,—Luiz. 
LoQuoTEixèrtv 
Lux,—hiz. 

-logartenentc. 

MAIS,—mas. 
MANCEBIA,—ajuntamento licencioso de 

mancebos, o estar em ajuntamen
tos meretrícios, o logar ou bairro 
habitado pelas meretrizes. 

MANCHIL,—especie de cutello. 
MANCEIUA,—pequeno barco asiático. 
MANB.*,—maneira. 
MANTKVKR,—mantiver(do v. maitler). 
MARAVILHA,—cousa admirável, caso 

raro, acaso extraordinario. 
MARINHA,—praia, boira-mar. 
AÍARI.OTA,—vestido mourisco. 
MKATADE,—metade. 

MEÇINA,—Messina (cidade). 
MEIO IR MÍO,—irmão consanguíneo, oa 

uterino. 
MENDIGAN rc,—mendican t e. 
AIENIIAA.—manha. 
MENTK,—é o ablativo do singular da 

palavra latina mens, moais, quo, 
precedido de um adjectivo na [or
ina feminina, «¡nslitue as locuções 
adverbiaes, ou adverbios termina
dos em mente; adverbios que os 

. antigos cscrcviaiuseparando os ter
mos: v. g. honesta mente. 

MEO,—meio. 



GLOSSÁRIO. 865 

MEOU,—melhor. 
-MERCADÀHIA, MEBCADARTA,—mercado

ria, mercancia. 
MESTEIHAL, AA.-E3,—ofíicial mechanico. 
WESTKR,—mister. 
Mixu,—Moxia (appellido). 
Mi.'Oi!,—mor, maior, o superior no 

carao. 

MOTO,—moto, conceito, maxima. 
MOUGISJ—moveis, objectos de mobília. 
MOUIDO, A,—movido, movida.-
MT.0,—muito. 
Mcr.TiPLiCAçoM,—multiplicação; 
Muv, MCYTO A,—muito, muita. 
MLV.GO,—musgo.-

ÍNABEOAÇAM, NAUEGAÇOM,—navegarão. 
NACER, —nascer. 
NAOIMIÍ.NTO,—nascimento. 
NALI.FANDIÍGUA,—na alfandega. 
NAUÍ",—navio. 
NECESARIO, A,—necessário, necessária. 
JVEGIÜGÍJXCÍA,—npíjligencia. 
TNEGUOÍÍEAÇÂO,—negociação. 
NEIJ.O,—ntsao, cm isso. 
Tv'iiü, A,—nenhum, nenhuma. 
NOBE-MTA,—noventa. 

NORIDADE, ÑouiDADE,—novidade. 
NoisisECEr.r,.,—ennobrecer. 
NoBRRcimcMTOj—eniiobrecimenlo. 
NOMINA,—nomeação, indicação, des 

gnação nominal. 
Noi.o,—nol-o. 
Noso, A,—nosso, nossa. 
NOT AI RO,-—notario. 
NÜTJÍFECAP^—notificar. 
Nuuõ,—nuvem. 
NOVA,—noticia, novidade^ 

OnsEQüiAS,—exequias. 
Ol'ECiAAEES, OFECrAES, OFIÇIAEES, Of-

ficiaes. 
OFRECEER,—offer ecer. 
OÍ-ANDA,—Hollanda. 
OMC,—homem. 

ONKSTO, A,—Honesto, honesta. 
OI'RISAM,—oppressão. 
Ouimii, OOUKR,—houver (do v. haver). 
OÜTORGUAH,—outorgar. 
OUUYDOR,—ouvidor, magistrado com 

attribuições judiciarias,' 

P.",—pessoa, para (prep.)-
PACIGO, PACÍGOO, PACIGUO,—pastagem, 

campo de pastagem. 
PADRE,—pae. 
PEITAR,—impor tributo,' subornar por 

dinheiro. 
PESOISKM,—possuíssem do v. (posmn. 

PESOYAÍI,—possuíam (do v. possuir). 
PCTKARJ pontoar, escalvar o terreno. 
PJÍTÍNTAL,—calafate. 
PIA,-*—egua, Cavallo malhado pequeno. 
POBOO, POCOO,—povo. 
POBORAÇOM,—povoação, população, lo

gar povoado. 
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POBORAB, POUOUAB, FOVORAR,—povoai-, 
plantar, semear. 

PoiüiicAií,—publicar. 
POEMOS,—pomos (do v. pour, pôr) . 
POERÍ—pôr (v., do latim ponere). 
POREM,—porisso, pelo que (conj. con

da.), mas (conj. advers.). 
PonTOLionNE,—porto dc Liornc, na 

Italia. 
POSYUEL,—possível. 
Pot- OO,—povo. 
Pofjofutt,—yiâ. Puborar, 
POUQUO,—pouco. 
POYA,—pão ou bolo que se pagava ao 

senhorio dos fornos: fôrno de poya, 
forno cm que sc pagava esse-ti i -
bulo. 

pRANTAfj,"—plantar. 

PP.ATIOUAR,—practicar, conferenciar, 
accordar em opiniões. 

PivKCunADOu,— procurador, mandata
rio por titulo authentico. 

PIÍESTE MEMi1;, — prestcsmenle, com 
presteza, 

Pu.0,—primeiro. 
PftomçoM, PIÍOBISOAI,—prohibição. 
PnocisoM, —procissão. 
PROLL,—favor, lucro, proveito. 
PROPEO, PROITO, A,—própr io , propria. 
PiiOpiEDADE,—propriedade. 
PUOUBEIÍ, PROUL'ER,—aprouver. 
PROUEYTAR,—aproveitar. 
PROÜICACOM,—publicação. ' 
PRUBICO, PRUVICO, PUBíUCO, A, puijU" 

co, publica. 

Õ-,— quo, qual: — qoll, qual: 
quer;—qser, queser, qui/er. 

OMZE,—quinze. 
QT.0,-—quanto. 
QUA,—ca, aqui (adv.). 
Qu ADERNO,—caderno. 
QUELLE,—aqueüe. 
QUKSTAUAM,—que estavam. 
QWJE,—quiz (do v. querer). 

•qr., QUITAR,—abater, perdoar, concede!, 
haver-se por pago, despensar., tirar 

QUOAÍ.L, AIS,—qual, quaes. 
QUOAMDO,—quando. 
QUOÃTO, QUOANTO,—quanto. 
QUOATRO,—quatro. 
QUONTA,—conta. 
QUONTEUDO,—conteúdo. 
QUOREMTA,—efuarenta. 

Ií,—quadragésimo, quarenta. 
RAZOADO/ A,—rasoavel, conveniente, 

apropriado, apropriada. 
RECADAR, RRECABAR,—arrecadar. 
RECRPTA,—receita. 
RECOMPENSA CÃO,—recompensa. 
REFERTA,—porfia, disputa. 
REGIMENTO,—ínstrucções,regulamento. 
REGNO, BBYGNO,—reino. 

REGUOS,—rêgos. 
REIX, REX, REVX,-—reis. 
RELAÇÃO,—noticia, summarío. 
REPAIIXO, REPAYRO,—-reparo, duvida. 
RESALBAR*—resalvar. 
RESAR,—ler. 
RESSIO,—rocio, praça, descampado. 
RESPONDER, — dar resposta, n-nder, 

produzir. 
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Ht:uisoitf—revisor. 
REVKL,—rebelde, ri'bollado. 
IkvNA,—rainha. 
RiQt'Oj A,—r icn, rica. 
Ho!Z.Rodrigues (appellidu). 

RREALÍ.,—real, de rei. 
UiiKPAVUAit, — reparar, duvidar, pôr 

em melhor estado. 
RniiLííiRGiSÇA,—reverencia. 
Rn BAR,—den ibar. 

SABEDOHU,—conhecimento. 
SALTOUAS,—saltou-as (do v. saltar). 
S ALUAIS-—salvar. 
SALUO,—salvo, excepto (adv.), 
SAieBRO,—septembro. 
SAYDUAM,—saibam (do v, saber). 
SAZOOBSJ—estações, ensejos. 
SCUDHI no,—escudeiro. 
ScusAii, —escusar, prescindir, descul

par. 
SBE,—sé, 
SEGÜEBAA,—seguirá (do v. seguir). 
SELLO DO CHUMBO,—sello em chapa de 

chumbo. 
SfiMBRANrrc,—semblante. 
SKNIIOS, AS,—(dolatim, singulos) um, 

uma de cada cousa ou especie. 
SI:NTOR, SI^ÑOB, SEÑOR, SLNIOR,—se

nhor. 
SEO,—seu. 
SERRA D'AGUA,—engenho de serrar 

madeira, movido a agua,—Vid. 
Agoa. 

SEKUIÇO,—serviço. 
SERUift,—servir. 
SERUTMTIA,—serventia, trabalho bra-

ÇaL-
SETUUALL,—Setúbal, antiga villa, ago

ra cidade de Portugal. 
SEIITA,—Ceuta (cidade da Africa). 
SÜUAHDAR,—vid. Esguardar. 
Si,—se (eonj.). 
SiEHCiA,—sciencia. 
SIGNADO, A,—assignado, assignada. 
SiGum,—seguir. 

SIM in A,—Cinira (villa de Portugal). 
SIN ALL.;—signal. 
SIXCOENTA.—cineoenfa. 
SJu,—Jesus, 
SOCAIBO,—amarra da popa. Ao socai-

ro, [)ela ré, ao abrigo, atraz do 
uavio. 

SÜÜUCI.I.O,—sobre isso, relativamente 
a isso. 

SOÇESO», . SOIiCESOK, SUIiSF.SOR, —SUC-
cessor. 

Sorjo (PEPRA EM),—pedra secca, não 
argamassada. 

SOEMOS,—costumamos (do v. soer): 
SOGEIÇOM, SOGEYÇ.Ul,—SljbjciçãO. 
SOLDO A URRA,—á risca, até o ultimo 

real, real a real. 
Soo MENTE,—sôinente. 
Sooas,—sois {do v. ser). 
Soi'RiCAR,— suppücar. 
SoRGiR, —surgir. 
SOSPKXDER,—suspender, 
SovEES.-—sohiois(dov. soei', costumar, 

ter por coshimo). 
Se.,—escrevi (do v. sprecer, escre

ver). 
SPIXYAAKS,—especiaos (pi. de espe

cial). 
SPUUTI/ÀLL, senrirAM.,—espiritual, 
Senr.uEn,—escrever. 
Srimo, A,—escripto, escripia. 
SPHIUAM, spravÃ,—escrivão. 
SSE,—se (apposto aos prelc-ritos abso

lutos), v. g. acertoussc, por acer
tou-se. 
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STRACAB,—estragar. 
Suso,—acima. 

SY.,—sim. 

TA,— tua (pronome), atú (adv.). Ta 
ora, até agora. 

TAAEES,—taos (pl . de tal). 
TAIXAPOM,—taxação, o facto de pôr 

preço ás cousas, o emolumento 
que porisso o taxador recebia, o 
tributo ou emolumento que por 
isso se pagava. 

TALHA,—contribuição, collecta por ca
beça, tributo por capitação. 

TA VOADO,—tabuado, madeira reduzi
da a tábuas. 

TÉ, TEE,™até. 
TEEQUI,—até aqui. 
TKERBOLLO,—ter-vol-o. 
TENAX,—tenaz (adj.). 
TERÇANABAC,,—tercena, armazém, ou 

estação naval, arsenal. 
TERAR,—tirar. 
TEUEB,—tiver (do v, ter). 
THÉ ,—alè. 
TIOPIA,—Ethiopia. 
TIRAR,—atirar, disparan 
TiroLLo,—titulo. 

TODELO,TODOI.LO,TODALLAj-—todo, toda. 
TODOSLOS, TODASLAS, todos os, todas as. 
TORUADO, A,—turvado, turvada. 
TOUUER,—tiver (do v. ter), 
TP5,— tempo. 
TRANSAUÇAM,—transacção. 
TRASPOR.—transpor. 
TRASTES DAS LEVADAS,—os aquedactos 

delias. 
TRATÃTE,—o negociante em pequeno 

ponto. 
TRAUEES,—trave/.. 
TRAUESE,—travesse (do v. travessar). 
TRATADOR,—tractador, mercador ad

venticio. 
TRAUTO,—tracto, negocio, commçrcip. 
TRELADAR,—trasladar. 
TRELADO,—traslado, copia fiel, ou au-

thentica. 
TREYCAM,—traiçSo. 
TROCANDOSEUIES,—trocando-se-lhes. 
TRONQUO,—tronco. 

UNDE,—onde, no que. 1 UIUER,—viver. 

V 
VARINEL,—navio pequeno, 
VELOX,—veloz. 
VEO,—v.eiu (do v. vir), 
VIGAIUOÍ—vigário. 
VINTANEIROS.—olheiros, vigias poli-

ciaes, talvez chamados assim, por 

serem incorporados aos vinte, ou 
por ser um por cada vinte habi
tantes. 

VIROTÃO,—arma de arremesso. 
VOLO,—vol-o. 
Vox,—voz. 
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;Xi'0., XPÕ., XPTO.J'—Chrisío-

•Y,—'dhx .(adv.), e (conj.). 
•YLHA,—ilha. 
YMFAMTE,—infante. 
Y.MGHATERRA,—-Inglaterra. 
Yflii.EiçoM,—eleição. 
YMI-IDÍMKNTO,—impedimento. 
•YMPOSIÇOM,— imposição. 

Y 

XISMABIA,—sesmaria. 

YMSINIA,— insignia. 
YMTEYRA MENTE,—t-inteiramente. Vid. 

Mente. 
YSTIMAÇOM,—estimação, avaliação. 
Ysmo,—avaliação feita, ou realisada; 

o valor estimado. Livro dos ysti-
mos, livro do registo delles. 

ZABRA,—pequena embarcação. 
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ABREVIATURAS.~G., carta.^C. U., caria rêgia.=^hn., janeiro;~fe\,, fevereiro; 
*=s*sepl.t septembro; = o u t . , outubro;^mv., nouembro^—áai.. dezembro.^Qril, Mi. , 
Ordenações Affonsina$.=zRegm„ regimento.—V„ vide. 

Os algarismos designam as paginas. 

ÀGÍUCXLTCRA.—C. H. de 7 de maio 
de 1493, regulando, em confirmação de 
outra de O. João J, a acquisição da pro
priedade territorial, o córtc do madeiras, 
a criação de gados o o uso dos píistos. ar
voredos, fructos, aguas de rega, cosias do 
mar o praias: 673.—G. R. de 8 do mes
mo raez e anuo, lambem sobre aguas de 
rega: 675.—C. K, de 9 de ÍÒV. de 1502, 
a respeito de aguas e pastos, confirman
do as anteriores provisões, e ampliando-as 
és pedreiras e barreiros: 688.—Provisão 
régia de 5 de março de 1770, confirman
do e regulando as anteriores, sobre o uso 
das aguas: 711.—Alv. de 13 de oul. de 
1770 , providenciando a bem da ilha de 
Porto-Sancto: 713.—V. Assucar, Foracs, 
Ilha da Madeira, Juizes de levadas, Regi
mentos, Sesmarias. 

AGUAS.—V. Agricultura. 
ALFANDEGA.—-Lapides e inscripções que 

ha na do Funchal: 599.—V. Despachos. 
ABVOUEDOS. ~ V . Agricultura, Regi-

mentos. 
ASSUCAR.—-Contracto de 5 de dez. de 

1452., para o estabelecimento de um en

genho do moer cana doce, movido a agua: 
665.—C. de 21 de jan. de 1482, sobre os 

! direitos do assucar: 666.—C. de 14 tie 
¡ julho de 'UG9, sobre a baixa do preço do 
I nií-swo: 668.—G. dos Regedores do Fun-
1 chai. se¡ri dala, em resposta á anlecedea-
I ie: 609.—G. de 20 de jan. do 1490, fa-

e,litando por um anuo a cosedura e refi
nação do met na Madeira: (¡72.—íiegm. 
de 7 de out. de 1496 (extracto), estabe
lecendo um systema de providencias pro
teccionistas e odiosas: 679.—Alv. de 22 
de março de 1498,. permittindo que os 
mercadores extrangeiros residissem na ilha 
da Madeira: 081.—Ordenança régia de 
21 de agosto de 1498 (extracto), adoptan
do novo systema de providencias, egualmen-
te proteccionistas: 682.—G. R. de 18 de 
jau. de ¡ 4 9 9 , modificando este: 687.— 
C. R. de 16 de maio de 1499, abolindo 
a taxa do preço: 687.—Alv. á e 26 de a-
gosto de 1503, concedendo a íllimitada 
exportação: 687.—C. R. de 6 de nov. 
de 1502, e outra, de 19 de junho de 1509, 
relativas ao bicho da cana doce: 6 9 â , 693. 

B 

ÜAftftEiKOS-—Y. Agricultura. 
BAUTHOLOMEU PERESTREI-LO.—Y. Porto-

Sançio. 

BICHO DA. CANA DOCE.—V. Âssucar 
BISPADO.—V. Funchal (diocese). 

H O 
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CAPITÃES GENERAKS.—V. Ordens. 
CASTRÓLO DE S. JOÃO DO PICO.—Lapi

de e inscripção: 625.—V. Governo mi
litar* 

CEMITÉRIOS.—Proposta á Juncta Geral 
do Districto do Funchal para que nos pú
blicos sejam sepultados os mortos, som 

distincçao alguma oíTicial rulaliva a cren-r 
ças religiosas: 810. 

COU.EOIO DOS JESUÍTAS,-— V. Ordens re
ligiosas. 

CONVENTO DE S. FBANCISCQ.—V. Or-, 
dens religiosas. 

DESEUTAS (Ilhas).—V. Henrique (D.). 
DESPACHOS.—C. R. de 15 de jan, de 

'1512 (extracto), permiUindo-os nesta íltjg. 
só pela alfandega do Funchal: 686 (1). 

EPITAPHIOS.—Dc Anna de Arfet o Ro- 1 ExTBANGEmos (Hoi-cadom)—Odio: 
faerto Maçhim, em Macliico: 420,—V. La- sasprovideneiascoDtra elles.—V. Assucah 
pides, I Hegimntos. 

FERNANDO (Infante D.).—C. R. de 3 
de dez. de 1460, pela qual I) . Afíonso v 
lhe doou as ilhas da Madeira, Porlo-San-
cto. Deserta, e outras: 830. 

FORA.ES.—Y, Funchal, Machico. 
FORTALIiZAS, FOUTESj FORTIFItlAÇÕES. 

V. Castello, Governo militar. Ilhéu, La
pides. 

FRANCISCANOS.—V. Ordens religiosas. 
FUNCHAL.—1.° Capitanía: C. de -1 de 

nov. de '1450, inslituindo-a a favor de 
Zargo: 453.—C. í í . de 25 de nov. dc 
1451, confirmando a antecedente: 452-
455.—C. R. de 16 de agosto de 1401, con
firmando as duas anteriores: 451-456.— 
Foral de 6 de agosto de 1515: 4Q4.-—2.° 
Municipio: A!v. de 16 de agosto de 1502, 

respectivo a uns apontamentos da Ponta 
do Sol e Calheta, relativos ao Funchal: 
488.—Alv. do i 7 de agosto de '1508, parç 
que as eleições subam á confirmação ré 
gia: 491.—Accordo da Camara a respei
to da casa ou hospital dos lazaros (sem da
ta:—1515?): 646.—-Auto de 24 dc jan! 
de 1523, pelo qual a Camara tomou por 
padroeiro da cidade S. Thiago-Menor: 726. 
— 3 . ° Cidade: G. R. de 21 de agosto de 
1508, elevando a villa do Funchal a cida
de: 490. Notificação rétria desta mercò: 
491 .—4. ° Diocese: Bulla"'de 12 dc junho 
de 1514, inslituindo-a: 568.—Suas,Consti
tuições (extracto): 570 (1) .—V. Alfande
gas, Assacar, Governo militar, Lapides, o 
Ordens religiosas. 
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GADOS.-—V. Agricultura. 
GOVERNO MILITAR.—G. R. de 25 de 

ffl^rço ¿ie .JSOO, mandando aprestar para a 
S i e r r a tie Africa: 605.— G. K. de M de 
Ê Ô P t , de 1500, escusando deste serviço os 
P 0 v o s da Madeira: 606.—C. ft. de 12 
(le r n a l o de 1509, prevenindo-os para qual-
q u e r guerra: 607.—G. de â i de janlío 
dfc ' - 1 4 9 3 , para que se faça cerca e mu-
MS. t i e defeza do Funchal: 613.—Cader-
ilC> t i o orçamento da obra: 644.—Lança-
i f l o n t o em dinheiro e trabalho para eUa: 

637.—C. R. de 9 de jan. de 1494, para 
que se não faça, mas só alguns baluartes 
e defensões: 616.—C. de 8 de julho de 
1494, para que se tráete disto: 617.— 
Alv. de 11 de sept. de 1542, para se aca
bar o baluarte e fortaleza da cidade do Fun
chal: 619.—Apontamentos e regimento, 
sem data, para estas obras, e para a dos 
muros da mesma cidade: 620 .—V. Alfan
degas, Castello, Funchal, M a âa Madeira* 
Ilhéu, Inghzes, Lapides, Ordem de Chris-
lo, Ordens. 

HENRIQUE (infante D.).—C. R. de 26 
d a s o p t . de 1433, pela qua! 1). Duarte 
l h e d o o u estas ilhas: 452.—G. R. de M 

dc março do 1449, pela qual D. Alfonso 
v. lhe confirmou a antecedente: 4 5 2 . — V . 
Funchal, Machico, Porlo-Sancio. 

I U I A DA MADEIRA.—C. de 18 de nov. 
d o i 6 6 0 , para que so dè posse delia á 
i n f a n t e D. Catharina: 381 .—C . R. de 1 de 
n o v de 1656, doando o senhorio delia á 
d i e t a infante: 381.—G. R. de 27 de abril 
d e i .497, tornando a mesma íiha reaíen-
« a - 4 : 7 9 . — O r d . MT., liv. n , tit. xxiv, Dos 
l u ^ e i t o s reaes: 4 8 0 . - C . ft. de 28 do agos
t o d e ' 1 4 8 4 , em quo D. João IT partici
p a a conjuração e morte do Duque de Yi-
z ¿ a , - e adverte os povos para que se man-
t e n h a r c 1 ícae& e fie'13 vassallos' c defendam 

e guardem esta ilha: 636.—Relação do 
espantoso fogo do eco que a abrazou a 20 
de julho de 1593: 693.—Relação do ter
ramoto que nella houve na non te de 31 de 
março para 1 de abril de 1748: 697,— 
Relação da tempestade que a devastou na 
noute de 9 de out. de 1803: 723. 

ILHÉU (Fortaleza do).—Inscripção que 
nella ha: 627. 

Isaiws.—Proclamaçãodogcncral íie-
resford, quando ellos sc apoderaram da Ma
deira em 1807: 418 (1). 

JissuiTAS.—'V. Ordens religiosas, | meação em 1803 e 1804: 690 (2 ) .—V. 
JUIZES DE LEVADAS.-Carias de sua no- | Agricultura. 

HO* 
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L 
LAPIDES.—A <lo fumladdr do conven

to (IcS. Francisco do Funchal e inscripçãf) 
com memorativa dá demolioTío do cdiíicio: 
578.~~De Gaspar Mendos de Vasconcellos, 
commemorando lambem -Mariim Mendes de 
Yasconcellos e sua mulher. Helena Gon
çalves da Camara, fillia de Zargo: 595-— 
Da fortaleza de S. Lourenço: 019 e noía 
(1),—Do portão dos Varadouros: (MH.— 
Do Forte-Novo ou deS. IVdro; 629, 630. 
Dos de N . Sr." do Amparo c S. Jaão, cm 
Machico: 629.—Do forte de S. Thia;>o: 
630.—V4 Cwieih. E jmphm, Ilhéu. 

LAZAKOS (Hospital dos),~~\. Funchal 
(municipio). 

LKNDAS.—Attcstação de uns religiosos, 
a respeito de uma ilha que viram: 342! 
—Instrumento, justificação, e approvação 
do milagre do Senhor Jesus dos Milagres: 
5 8 0 . - 0 beato Fr. Pedro da Guarda: 585] 
—Documentos da fundação do convento 
das iMercè*, do Funchal: 591.—Auto pe
lo qual a Camara do Funchal tomou por par 
droeiru da ciclado, a S. Thiago-Menor: 726. 

LEVAHA*.—V. Agricultura, Juises df 
teietilos. 

MACHICO.—Capilanict: C. de 8 de maio 
de 1440, instiluindo-a a favor de Tristão 
Vaz: 4õí) .—Seu foral, dado em 15 de ri':-/., 
de 1515: 507.—Origem do nume: v. M ut-
chigue. 

MACHIM.—Cruz o taUreiros a elle allu-
sivos; 4 í 7 e 4J9.—Kpitaphios seu e de 
Anna de Arfet: 420. 

Mu.AGTtLS.-—V. Lendas. 
MoNcmori;.—Cartas dos Srs. E. da 

í/a o A«lnnnistrador do concelho de Mori-
chique, descrevendo o valle assim chama
do: 42:5, -ViO. 

.M CM et nos.—V. Ponta do Sol, San-
da-Cruz. Dos outros não obtivemos os di
plomas. 

ORDEM DE CHRI&TO.—Definições e Es-
tatutos (extracto): 315-3-21, : í â 5 - 3 2 9 . — 
C. Jt. de 26 de sept. dc* 143.'!, conceden-
do-Ihe o e^'piritua! destas ilhas: 325. 

OMENS.-—Exemplos de a!usos fjiio 
nas suas os capitães gencraes cemmettiam 
(anécdotas caracteristicas).: 6 Í 1 ( \ ) . 

ORDENS- REUGIOSAS.—;C. R. dc 2 de 
abril de 1457, concedendo amplos privi
legios á de S. Francisco: 6 3 2 . - C . R. de 
20 de agosto de 1569, da fundação e do

tação do Collegio dos Jesuítas no Funchal: 
738.— Apostilla de 7 dejan, de 1570, 
respectiva á C. ft. antecedente: 740.—C. 
l i . do 17 de sept. do 1609, sobre o mes
mo objecto: 743.—Conta do triennio (Je 
•1759-1761, das rendas ou impostos pú
blicos o dos rendimentos dos bens rústicos 
sequestrados aos Jesuítas nesta ilha da Ma
deira, em 2» do maio de 1759: 747-751, 
752, 



DIPLOMAS E DOCUMENTOS. S77 

PEDHEIRAS.—V. Agricultura. 
PONTA DO SOL.—C. R. de ' 2 de dez. 

dti ' Í501 , elevando este logar a villa e mu
nicipio: 486. 

PORTO-SANCTO,—Capitania: C. de 1 de 
now de 1446, instituindo-a a favor de Bar-
tboloraeu Perestrello: 457 .—V. Agricul
tura, 

UEGIMENTOS.—-O novo das madeiras 
jiçstas ilhas, dado em 27 de agosto de 
' í$G2: 463.—O de 7 de out. do 1496 (ex

tracto), contra os mercadores estrangei
ros: 679.—Revogado este pelo Alv. de 22 
de março de i 498: 681 . 

SANCTA-CRUZ .—Ç, R. de 26 de junho 
cíe l õ l õ , elevando este logar a villa e mu
nicipio: 505. 

SESMAMAS.— Ord. Aff., l iv . i.v, t i t . 
ÍXXXI. Das Sesmarias: 472.—G. de 24 de 

abrü de 1503, concedendo terrenos por esta 
forma; 477. 

SOCIEDADE FUNCHALENSE DOS AMIGOS 
DAS SCIENCIAS E ARTES.—Epitome da fun
dação: 79$-79S. 

ÍTEKRAMOTO.—V. Uha da Madeira. TRIRIAO VAZ.—V. Macheo. 

yiNHAS. —Narrativa de sua devastação 
pelo'fogo.do céo, em 1593: v. Agricultu

ra. Ilha da Madeira. 
VILLAS.—V. Munkipw* 

ZARCO (João Gonçalves).—Ord. Aff., 
liv. i , tit. u m , Do Almirante, | | 2, 5, 9f 
10, 18, e 20, e t i l . LV., DO Capitam Moor 
do Mar, §§ 1-7: 438 e 439.—C. do In
fante, doando a Capitania do Funchal a Zar-

go, e cartas régias de confirmação ¿aquella: 
v. Funchal.—Arvore da genealogia de Zar-
go: 832-835.—-C U. de 4 de julho de 
1460, das armas e nobreza que lhe foram 
dadas: 836, 
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ACADEMIAS, ASSEMITLEUS )Í SOCIEDADES. 
—Qumna Madeira: 783, 794, 804, 805. 

ACÍÍADAS DA CÍWZ.—Noticia deste cu
rato: 566. 

AÇORES (Ilhas dos).—Suas relações 
com a da Madeira: 7, 9, 10-13, 42. 5 i , 
87. 

ADMINISTRADORESGERAES.-—Rdaçãodel-
les:- 827. 

AFRICA E ÁSIA.—Lá iam serviros do
natarios, ou seus filhos, o fidalgos madei
renses: 5 1 , £7, 69, 167, 169, 170-173. 
177-179, 183 ,184 ,187-189 ,191 , 201 , 
205, 214, 217, 302. 

ÃGOSTJIMIO H EUR ERA.—Foi o primeiro 
governador gorai: 306.—V. Capitães ge
néreles. 

Aomcuí/rniiA.—Na ilha da Madcim. 
Incendio do sertãu: v. Fogo. Admirável fe
cundidade da terra c gados: 05. Quem 
trouxe e donde a cana de assucar e a v i 
nha malvasia: 65, 113, 662-864, 705-
707. Repartição das terras: 07-69. Os do
natarios tractam da íavnmça delias; a quem 
as deram;, por que systcma; e quaes as cul
turas: 70 e 7 1 , e v. Sesmarias. Por quem 
eram cultivadas: 43, 78, 95, 96. Trigo, 
assucar e vinho são as prindpaes produc-
eões: 72. Seus progiessos: 73.—Culturas: 
no Caniçal, 77; em .Machico e Porio do Sei
xo, 78; em Saucla-Cruz, Gawla, Porto-No-
vo, e Caniço, 79; ao nascente áo Funchal, 
80-82; ao poente até Camara de Lobos, 
83; na Ribeira de Sanda Luzia, 83, 84; 
na de Agua de Mel, 87; nas de João Gomes 
e S. Podro, 89; na dos Soccorridos, 9 1 ; 
em Camara de Lobos, Estreito de Cama- I 

ra do Lobos, e Caldeira: 93; na Bibeirtf 
dos Melões, Campanario, e Kibeira-lírava:-
68, 94; naAlabúa, Lombada do Esmeral
do, Ponta do Sol, Canhas e Magdalena rio 
Mar, 68, 95; no Arco da Calheta, Callre-
ta, Jardim do Mar, e Paul do Mar, 96;' 
na Ponta do Pargo, 97; no Porto da Gruw 
99; noFayal 99, 100; em Saneia Anna, 
S. Jorge, o Ponta Delgada, 100; cm 
Vicente, Seixal, o Magdalena, 103.—Ma-

• tas e serros incultas; qual aparte da ilha. 
cultivada, e qual não; alguns dos sous vc-
getaes: 100, 107.—Producções agrícolas 
da Capitania de Machico: 113 ,114 . Cou
tada no Caniçal: 114. Decadencia de Machi
co; producção e fecundidade do solo em 
1526: 185.—E' a agricultura onerada 
com pesados impostos: v. Assucar, Dízi
mos, Impostos, Vinho.—O. Joíio i lança as 
bases do systema de colouisação, e p r e 
seguimento delle; indole politica e econó
mica deste systema: 313 ,453 ,463 . 672-
678, 088-690, 711-715. V. Poder rcah 
—Summa da historia agrícola e importan
cia das sesmarias: 4 7 Í - Í 7 8 . Formas diver
sas da exploração do solo; sesmarias,, afo
ramentos, morgados, colonia; a aristocra
cia territorial e os cultivadores; condição 
precaria destes: 453, 511 , 512, ev. Doa
ções, JSúhrrza, Sesmarias, Terras.—Ciit-
tura do assucar: y. Assucar .—Fazendas 
povoadas; seu bom eíleito; são estas fa
zendas abandonadas pelos senhorios: 678. 
Decadencia no fim do século xv; suas cau-? 
sas: 678-681. Providencias: 679-686, D, 
Manoel confirma as antigas provisões agra
rias: 688. Fazem-seas principaes levadas: 
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CM.. 691 . Bona oííciío delias: 692.—Ca-
lamidaJes: o bicho da cana do assacar, a 
peste, os corsarios, e o fogo do coo: G92-
.69i.—Causas da decadencia, do século xvi 
em diãnli;: descobrimentos novos, moina
dos, e contracto de colonia: 095.—Terra-
JWÁO de 1748; fim da cultura do assu-
,car: 696, Resuscita em 1854; seu estado 
jyeçeníe: 697.—Culturas do trigo e vinha; 
íábrico do vinho e sua historia: v. Trigo, 
f inho.—V.' i Ind.? artigos Agricultura, 
Âssucar. ' 

Na ilha de Porlo-Sancto.—Em geral: 
5 1 . Sementes o animaes vindos do rei

no: 17, 43. Aguas, gados: 45, 46, 49. Vi
nha: 46. Ccreaes: 48, 49. Arvores: 50. 

Y . Ilha do Porto-Sancto. 
AGUA DE PENA.—Freguezia, população 

8 capellas: 561 , 563. 
ACUAS.-—Na ilha da Madeira: 37-39. 

jNa de Porto-Sancto: 45-49.—V. i Ind., 
artigos Agricultura, Aguas. 

ALCAIDE-MÓH.—O da fortaleza do Fun
chal,.—em que tempo foi creado este car
go: 356. 

ALCOFORADO (Francisco).—Relação do 
descobrimento da ilha da Madeira, a elle 
altribuida; analvse desta Relação: 352-
-366. 

ALDONCA DELGADA.—Sua morte trági
ca: 52. 

ALFANDEGAS.— Sua historia (annos de 
1477-1587): 5 9 6 - 6 0 í . — A do Funchal: 
<)5, 178, 596-598. Seu reducto: 599.— 
\ do Machico: 596, 597.—A de Porto-
Sancto: 597,601.—A de Sancta-Cruz: 38, 
000 .—Além dolías, havia postos fiscaes, 
ou calhetas: 597.—Em 1489 havia-as pa
ra o assucar, estabelecidas em Machico, 
Sancta-Cruz, Ribeira-Brava, Ponta do Sol, 
o Calheta: 671.—De 1512 em diante, só 
existiu a do Funchal: 686 ( í ) . Deixou esta 
de ser geral, desde 1585: 597.—V. Ca-
brestante 

ALLUVIÃO.-TA de 1803 na Madeira: 
723. 

ALVARO DE MIRANDA.—Sua morte he
roica: 249, 257. 

AMBROSIO (D.).—Bispo que em visita 
veiu á Madeira: 221 . 

ANGUSTIAS (Nossa Senhora das).—Sua 
capclla: 5<'i8. 

AXMHAES.—Os da ilha do Porío-Saneto: 
43, 46, 50. Os da Madeira: 67, 99, 107, 
- l i 4 . 

ANJOS (Nossa Senhora dos).—Ermida 
e siíio deste nome: 95, 552 . ' 

ANNA DE ARFET.—V. Machim. 
ÂNTILIAOU ILHA DAS SEPTE CIDADES.— 

Noticia desta ilha fabulosa: 341 , 342-
A. A. TEIXEIRA DE VASCONCELLOS.—O 

que esçrovo do caso de Machim: 414. 
ANTONIO CAETANO DE SOUSA.—Historia

dor que trácia destas ilhas: 338, 339. 
A.YtUNfo DO CARVALHAL.—Em que foi 

notável: 100, 250, 264,306. 
ANTONIO GALVÃO.— Historiador que 

tracta destas ilhas: 18, 24, 43, 372-375, 
ANTONIO OO.NÇALVES DA CAMAMA.— 

Quem era; seu casamento singular: 96, 
197-201, 837 ( v m ) . 

ANTONIO DA SILVEIRA.—Foi donatario 
de Machico, por mercê de 0. João m , c 
vendeu esta capitania ao conde do Vimio
so: 119. 

APPELLIDOS.—Os de familias madeiren
ses: v. o Sunmario alpkabetico, a pag. 
513-533, 845-853. 

ARCADIA FUNCHALENSE.—Noticia desta 
sociedade: 783. 

AUCEGISPO DO FUNCÍIAL.'—V. Martinho 
de Portugal (D.). 

ARCEDIAGO.—O da sé do Funchal: 573, 
574 . 

AttcuiPELAGO DA MADEHIA.—Quô ilhas 
o formam: 15-20, 43, 72, 307, 321 . Tra
dições; lendas, e noticias a elle relativas: 
340-348;—V. Descobrimento. 
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ARCO DA CAÍ.HKTA.—Fmguezia, popula
ção e capellas: 68, 69, 95 ,9G,544, 554. 

ARCO DE S. JORGE.—Freguezia, popula
ção e capellas: 565. 

ARGÜIM.—Onde é: 570. 
ARISTOCRACIA UAPEIHKNSE.—Summa da 

sua historia: 511 , 512, o v. Nobreza. 
ARMAS.—Quaos as dos Camaras: 40, 

42, 836. As de Tristão Vaz: 113. As dos 
Teixeiras: 114.—Quaes as da Madeira, ou 
do FuBchal: 492.—Quaes as de Machico: 
505. 

ARTILHERÍA.—A de linha e o corpo de 
artilheria auxiliar; sua origem e orgamsa-
çSo: 6 1 t , 855 (xxv ) . 

ARVORES E OUTROS VEGETAES.—Os da 
ilha da Madeira: 19, 33-35, 37, 38, 4 1 , 
50, 80,99,105-107. Os da de Porto-San-

. cto: 46, 48, 49, 50. 
ASSEMBLEIA DOS UNICOS.—Houve uma 

deste titulo no Funchal: 783. 
ASSOCIAÇÃO.—A de Beneficencia do 

Funchal: 648. A Commercial do Funchal: 
805. 

ASSUCAR.—Hisíoria da sua cultura, fa
brico e commercio, 648-697; csDecialmen-
te na Madeira, 65, 68, 662-697-.—Em 
que sitio o primeiro foi fabricado e por 
que preço vendido, 113; combustível em
pregado no seu fabrico, 464; sua produc
t o em diversos periodos, 637, 664, 670, 
673, 682, 696, 697. Engenhos que che
gou a haver, v. Engenhos; quando acaba
ram, 696. Direitos e impostos que o as
sucar pagava: 494, 496-50!, 596, 665-
667, 671 , e v. Foral.—A rfi/inação delle 
e a confeitaria quando e onde se consti

tuíram distioctas industrias: 656.—Gomo 
e quando foi transferida a refinação para 
Lisboa: 672.—A confeitaria prospera 
Madeira: v. Confeitaria.—V. Agricultura^ 
Commercio, Contribuição* Direitos, Dizi* 
mo. Greves, Impostos, Industria, Infante* 
Mercadores, Poder-real, Usura; e no i Ind. 
v. Agricultura, Assucar, Bicho da cam-
doce, Henrique (Infante D.), Regimentos. 

ASVÍ.O.—O do mendicidade o orpbSo* 
do Funchal: 648. 

ATADÚA.—Frctíuczia, população e ca'-
pellas; 95, 544, 551 . 

ATLÂNTIDA.—Tradição relativa tt esfa 
Ijrando ilha: 350-341. 

A r n s . — A primeira de grammatica 
que o Funchal teve, 777; primeira noticia, 
das de ler e escrever, 778.—As dos Jesuí
tas: v. Estudantes, Jesuítas.—As do semi
nario ecclesiaslico: v. Seminario.—As secu
lares estabelecidas pela reforma pombalina:' 
784.—A de geometria: 785.—A medico-
cirúrgica: 785. — V. Esc-hola Medico-Cirur-
gica, Escholas, Instrueçâo pubika, Lyceu 
Nacioml, 

AucvonmAires suriiRionES.—As do ar
chipelago da Madeira: 8^3. Governadora 
gçraes (1581-1640): 824. Capitães gene-
raes (1645-1834): 325. Aucioridades ad
ministrativas (1834-1872): 327. Auciori
dades miHtares (1834-1872): 829 .—V. 
Bispos. 

AZURARA (Gomes Eannes de).—Na 
Chronica de Guiné dá a exacta versSo do 
descobrimento do archipelago da Madeira; 
18, 330-333. 

200. 
BANQUETE.— De nupcias em i 5 3 i : 

BARROS {Diogo de).—Sua valentia: 

208.—V. João de Barros. 
BARTHOLOMEU (5.).—Sua igreja o al

bergaria: 85, 545, 737. 
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B.UITHOT.OMEU PALEÍTHIÍLLO, OU Pi.Ilfi>-
TftRr.LO. — l'oi o primeiri) ciipitão donatá
rio da ilha <lo Porto-Sancto: 17, 18, 51, 
445447, Alguns o dão por descubridor 
da mesma ilha: 351 , 446.—Segundo e 
terceiro capitães donatarios do Porto-Sait-
cto, ambos deste mesmo nome, 52. 

BKUNAUDÍNO (Convento de S.}.— V. Or
dem âe S. Francisco, 

BiBUOGiiAPnu.—Obras que tract am do 
archipelago da Madeira: 18, 20, 24, 25, 
43 , Í 6 5 , 303, 304, 321 , 330, 332, 337, 
340-348, 352, 3(53, 364, 372, 397, 
414, 420, 428, 430, 432, 434, 441 , 
504 , 570, 577, 589 (1), 594 (1), 728, 
765, 771 ,776 , 777. 

BiiiuOTiiECAS.—A da Camara do Fun
chal; a da Eschola Medico-cirurgica; a do 
Seminario: 804: 85(5. 

BISPADO DO FUNCHAL.—V. Bispos, Dio
cese, Estado ecciesiaslico. Governo ecclesi-
astíco. 

BISPO r>E TANGER.—Tenta de balde 
annexar á sua diocese o archipelago da Ma
deira: 73, 183. 

BISPOS E ABCEBÍSPO DO FUNCHAL.—D. 
Diogo Pinheiro; I). Maninho de Portugal, 
arcehispo; D. Jorge de Lemos; 0. Fernan
do úo Távora; D. Jeronymo Barretto; D. 
Luiz de Figueiredo de Lemos: v. cada um 
destes mmes. — Seus tilulos: 223, 569, 
570. Sua lucta com o poder secular: 570-
573. Sua congrua, até o século xvii: 573. 
Helação de lodos, até o presente: 576, 8 5 i . 
— Y . Constituições, Diocese, Estado eccle-
siaslico, Governo ecciesiaslico. Ordem de 
Chrislo, Poder real. 

BOA-VEKTÍ:HA.—Ribeira, fregueziae po
pulação: 79, 565. 

BOM-JESUS.—Noticia deste recolhimen
to: 647. 

BRANCA TEIXKIB A.—Foi mulh er de Tris-
líío Vaz: 445, 85-4 (XVJI).—V. Machico, 
Tristão Vaz. 

UÍUNDÂO (Fr. Francisco).—Historia
dor fjuo fracta do descobrimento destas 
ilhas: 338, 339. 

BBAZIL.—V. Assacar, Commercio, E-
miijraçào. 

BUGIO ( iMu do),—V. Desertas, 

CABIDO.—Seu pessoal e vencimentos: 
573-575. 

CABO-GIUÃO.—Onde o: 40. 
CABRESTANTE.—O da antiga alfandega 

do Funchal: COO. 
CADEIA.—A publica do Funchal: 48o, 

604. 1 
CAI AMIDUHÍS.—Quaes tem havido na 

ilha da Madeira: 1 9 2 , 2 1 6 , 5 4 3 ( 1 ) , 093, 
6 9 7 , 7 1 0 , 717 ,719 , 722, 723 ,726 . 

CALHETA.—Porto e villa: 68, 69, 96, 
c 488. Freguczin, população o capellas: 
540. 544.—V. Alfandegas, Fortificações. 

CALHETAS.—O que eram, e onde: 597. 

CAMACHA.—Freguezia, população e ca
pellán 555. 

CAMAIIA I-:CCLK*IASTICA.—Seu pessoal 
e vencimentos: 573. 

CAMARA DE LOBOS.—Porto, e aldeia: 
19, 39, 42, 93.—Freguezia, população o 
capellas: 539.—-V. Alfandegas, Fortifi
cações. 

CA.MAIUS.—A do Funchal: 194, 190. 
237., e v. Funchal, Governo municipal.— 
A de Machico: 114.—V. Calheta, Machi
co, Pmta ão Sol, Sancta-Cruz. 

CAMINHOS.—São pmetosos na Madeira: 
115. 

111 
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CAMPANARIO.—Freguezia, culturas, po
pulação e capellas: 94, 544, 550. 

CAMPO DO DUQUE.—Era silio notável no 
Funchal primitivo: 485, Gdli e 064, 

CANA DE ASSÜCAR.—V. Agricultura, 
Assucar, Commercio, Engenhos, 

CANHAS.—Sitio, fretíiiczia, população 
e capellas: 95, 543, 544, 551 . 

CANIÇAL.—Sitio, freguezia, população 
e capellas: 77, 561, 564. 

CANICO.—Sitio, freguezia população e 
capellas: 69, 79, 8 0 , 5 4 0 , 555. 

CAPELLA DEMACUÍM.—19, 28, 35, Qlí, 
416-419. 

CAPELLÁES.—Os tia só do Ftmchal e 
seus vencimontos: 573, 574. 

. . CAPELLAS E. ERMIDAS.—Seu grande nu
mero na Madeira: 94-96.—Àpontam-se al
gumas: 46, 48, 57, 59, GO, 63, 65 ,67 , 
68, 7 1 , 80, 95. 114, 115, 117, 538-
566, 854 (xxxii).—As da ilíia de í;ui to-
Sancto: 46, 57, 5 3 7 — V . Curatos, Fre
guesias. 

CvPiTÃHS.—Oo do presidio hespatilio!; 
quem foram: G i l . 

CAPITÃES DONATARIOS. —O que eram: 
45, 453, 456.—Do Funckal: — l.Q João 
Gonçalves Zargo: 18, 20, 4 â , 65, 69, 
165-167, o v. Zargo. —2.° João Gonçalves 
da Camara: 169-175 .—3.° Simão Gpncal
ves da Camara: 177-196 .—4.° João Gon
çalves da Camara: 194, 205-216.—5.° Si
mão Gonçalves da Camara, primeiro condo 
de Villa-Nova da Calliota: 217-245, 295-
301 .—6. ° João Gonçalves da Camara, se
gundo conde: 301-306. 

De Machico:—l.0 Tristão Vaz: 16 ,18 , 
63, 113-116, 444, 445, 765, 766.—2.° 
Tristão Teixeira das Damas; 116, 117, 
771-774.—3.ü Tristão Tmeir;): 1 1 7 . - 4 . ° 
Diogo Teixeira: 117, 118.—5." Antonio 
da Silveira: 119.—6." D. Alfonso de Por-
Uigal, conde do Vimioso: 119.—7." D. 
prandsco de Portugal: 120.—8.° Tristão 

Vaz da Veiga: 122-163, 757-763 . -Com
paração entre os donatarios do funchal 
e os de Machico: 165. 

Do Porto-Sancto:— 1." Bartholomeu 
Perestreílo: 17, 18, 43, 51 , 445447 .— 
2.° Bartholomeu Perestreílo: 52.—3.a Bar
tolomeu Perestreílo; 52.—4.° Diogo Soa
res: 5 3 . — 5 . ° Diogo Perestreílo: 53. 

Quando acabou o governo dos donaía-
rios: 153, 306, 824 .—V. os artigos res
pectivos a cada um dos donatarios, e Dpr 
natarios, Poder real. 

CAPITÃES GENERAKS.—SOU principio; 
relação delles; 825. 

CAPITANÍAS.—Sua instituição e divi
são: 11 , 18, 19, 4 1 , 46, 5 1 , 52, 69, 
103, 447-459: v. Doações, e, no i . Ind., 
Funchal, Machico, Porto-Sancto.—De&m-
pçãoda do'Funchal: 64, 68, 69, 7 1 , 79-
97, 537-556. Da de Machico: 38, 99-
104, 550-566. Da de Porto-Sancto: 459, 
536, 537, e v. Ilha do Parto-SancUt.— 
Eram vendidas, 51,195; empenhadas, 153; 
e demandadas em juizo, 52. 

CAPITÃO-MÓR.—O do Funcbal e o de 
Machico em 1566: 253.—0 de guerra: 
154, 306. 

CAUMO (N. Snr.' do).—Noticia da sua 
igreja e hospicio: 545, 700, 701. 

CARRWftA DOS CAVALLOS.—E' 1111)3 ma 
do Funchal: 87. 

CARTAS MARÍTIMAS.—Algumas do sécu
lo xiv, nas quaes apparece o archipelago da 
Madeir^; juizo a respeito delias: 345-348, 
841 (xv). 

CASA DA CAMARÁ.—A do Funchal, otir 
de era: 485, C64. 

CASAS DE MiSEiuconniA.—V. Institui
ções de beneficencia. 

C\SAS COMMERCIALS.—Jlavia-as no Fun
chal já em 1496: 680/0 y. Amuar, Com
mercio, Extraiigeiros, Mercadores, Vinho. 

CATHARINA (Saneia).—Sua capella e 
mercearia: 64, 437, 
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CATHEDÍUL.—V. Cónegos, Dignidades, 
Estado ecclesiastico, Sé. 

CESTOS DE VERGA.—São de industria 
antiga na Madeira: 106. 

CHANTRE.—-O da sé; seu vencimento: 
184, 573, 574. 

CLERO.—Seus vencimentos: 574 e 575. 
— V . Bispos, Cabido, Cónegos, Dignida
des, Estado ecclesiastico, Gooerno ccclesi-
astico. Sé, e os artigos respectivos a cada 
freguezia. 

CLIMA.—E1 excellente o da ilha da 
Madeira: 75. O de Porto-Sancto: 49, 50 . 

CLUBS.—Quaes os do Funchal: 804, 
805 . 

Coi-LEGio.—O dos Jesuítas do Fun
chal: 294, 745, o v. Jesuítas. 

COLOMBO.—Esteve no Purto-Sancto e 
na Madeira: 460, 059 ( i ) , 843. 

COLON is AOAO.—Systems da primitiva: 
471-478, 673, e seguintes.—V. Poder 
real. População, Povo, Povoação. 

COLONIA E COLONOS.—'Destes eram uns 
escravos, outros livres: 43, 58, 95, 96, 
603, G78.—V. Contracto de colonia, Es
cravos, Fazendas povoadas, Herúos, Povo. 

COLONIAS.—Noticia das da Africa oc
cidental até o século xvn; péssimo syste-
ma colonial; docadencia de Portugal e del
ias: 654-657.—V. Corsarios, 

Co» MANDANTES MILITAEUÍS. RclaçãO 
delícs: 829. 

COMMEND AS.—As da Ordem de Chris* 
to nestas ilhas: 325, 329, 497 (2), 523 
(1), e v. Dizimas. 

CoMMuncio H NAVEGAÇÃO.—Dc priiict-
pio, vinha do reino um navio cada anno: 
19, 65. Depois, communicações lodos os 
mezes: 64.—Grande negocio de assacar ¡ 
por mercadores, uns forasteiros, oulros da j 
terra: v. Alfandegas, Âssucar, Confeitaria, ¡ 
Direitos, Fornes, Mercadores, Refinação, j 
—Valiosa exportação de madeiras; repres-1 
são delia: 65, e v. Madeiras.— Pastel; seu 1 

: fabrico e exportação: 7% 107. Cestos do 
j verga: 106. Sumagre: 107. K a Madeira 
i frequentada de muitos navios nacíonaes e 
¡ estrangeiros, uns que se destinam a di

versos portos, outros com carga para esía 
ilha ou a carregar neila: 76. Alguns delles 
vão tomar carga á costa do norte, 76; alguns 
ao porto de Machico, 77; alguns ao Porto-
Novo, 79.—Pelos muitos navios e trafe
go, parecia o Funchal outra Lisboa; sua 
alfandega era mais prospera e de melho
res officinas que a da côrte; e o corpo 
commercial linha rua privativa: 83, 84, 
185.—Importação e negocio de cereaes, 
por grosso e miúdo, em logeas e graneis 
na rua do Sabão: 85, 111.—Favor à na
vegarão nacional, pelo meado do século xv: 
501 , 511.—Favor aos navios dcsla ilha: 
quantos oram elles no fim do século xvi: 
299.—Gommercio dos vinhos da Madei
ra; géneros de imporíação; preponderan
cia dos mercadores estrangeiros, c seu sys-
tema de negociar: v. Extrangeiros, Mer
cadores, Vinho.—Negocio por miúdo nos 
campos: 203. 

COMPANHIA DE JESUS.—V. Jesuítas. 
CONDES.—Os de Villa-Nova da Calhe

ta; os do Vimioso: v. Capitães donatarios. 
CONKGOS.—Os da só do Funchal; seus 

vencimentos: 573 e 574. 
COSFEITABIA.—Era industria importan

te no Fnnrbal; historia desta industria: 
189. 49C n." 5, 654, 661 , 670, GS5, 
696. 

CO.NGHUAS.—V. Bispos, Camara eccle-
siastica, Cónegos, Dignidades, Fregmzias, 
Governo ecclesiastico. Sé. 

CONSTANÇA ÍÍODRIGITS DK ALMEIDA, o:i 
DK SA.—Era mulher de -loão Con cal ves 
Zargo: í 3, 64, 166, 437. 

CONSTITUIÇÃO.—Monumento no fun
chal commemorativodelia: 795 ( \ ) . Praça 
deste nomo: 804 (2). 

CONSTITUIÇÕES no BÍSI'APO.—22^ 227, 

H L 
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239, n o , 570-572, 594 ( I ) , e v. Bis
pos, Estado ecclesiastko. 

CÓNSULES(extrangeiros).—Quaes hou
ve, e desde quando, na Madeira: 709. 

CONTRACTO DK COLONÍA.—O que é na 
Madeira; origens prováveis, eííeitos, e abu
sos delle: 325, 472 ,473 n.0' 2 e 4, 478, 
678. 

CONTHIBUIGORS.—Os direitos do assu-
car ao infante, senhor da ilha da Madeira, 
eram, até 1452, metade da producção; de
pois, o terço; depois, o quarto; por ultimo, 
6 quinto: 458, 494, 496, 501, 503, 508, 
509, 665-667.—As contribuições milita
res eram de duas especies; de serventia, ou 
trabalho, e de imposição, ou dinheiro: ha
via também os finios, o donativo, a dé
cima, a imposição da carne e vinho, o im
posto do vinho exportado, o do sello, e o 
do tabaco: 631-043.—V. Décima.. Direi
tos, Dizimo, Donatarios, Foraes, imposi
ção, impostos, Povo, Privilegios, Quinto, 
Quintos e Oitavos, Redizima, Tributos, Vi
lania: 845, xx. 

CONVENTOS.—O de S. Francisco, do 
Funchal; o de Sancta Clara; o de S. Ber
nardino, de Camara de Lobos; o da Ribei-
ra-Brava; o de S. Francisco, da Calheta; o 
de Nossa Senhora da Piedade, em Sancta-
Cruz; o de Nossa Senhora da Incarnação; 
o de Nossa Senhora das Mercês; e o hos
picio de S. João da Bibeira: v. Ordem de. 
á*. Francisco.—O hospício de S. Dartho-
lomeu; o collegio de S. João Baptista, do 
funchal: v. Jesuítas, 

CORPO-SANCTO.-—E' capella antiga no 
Funchal: 8 1 . 

Coiuii-íiEDOR.— Na ilha da Madeira: 
55, 58-60, 417, M 8 - 1 2 0 , 201 , 675, 
699, 710, 746, 753, 855. 

COUSAIÍIOS ou cossARios.—Invadiam a 
ilha de Porto-Sancto: 49, 53.—r-lnfestavam 
os mares, tomavam os navios mercanles 
portuguezes, e saqueavam as nossas colo
nias: 656, 657.—Noticia dos franceies 
que saquearam o Funchal em 1566: 247-
277, 297, 728-733, 838-840. Cruel sup-
plicio do guia destes: 734.—Outros qúe 
tentaram o porto de Machico em 1569: 
102.—V. Desertas, íhignotes, Montlitc, 
Pé de Pau. Penteado. 

CÒUTIÍS.—Já em 1479 a ellas iam pro
curadores da ilha da Madeira: 635 (4). 

CRIMES.—O terceiro donatario de Por
to-Sancto mata sua mulher: 52.—-Seu fi
lho também assassina a sua, e è por isso de
golado: 53.—Morte do João Calaça: 57 .— 
A de um feitor, commettida por cinco es
cravos, os quaes sao enforcados: 96.—-A 
do um estudante; um rapto e estupro vio
lento, além de outros delidos: 603 e no
ta (1). 

CURAS.—Os da sé: 224, 544, 573. 
CURATOS.—O do Jardim do Mar e o do 

Curral das Freiras: 550.'—O das Achadas 
da Cruz e o do S. Roque do Kajai: 566. 

CUIMAI. T>AS FRKIRAS.—Sitio, íregue-
zia, população: 260, 556, 840 (xn). 

CYCI.O POÉTICO.-^Õ da ilha da Madei
ra no século xv; 771-776. 

D 

DAMIÃO DÍ<; GOK<.—Como refere esto 
historiador o descobrimento do archipela
go da Madeira: 15, 16, 330, 338. 

DEÃO DA SÉ,—Sir *• 
;os: 183, 184, 573. 

•Sua origem e vencimen-

DÉGIMA.— Noticia deste imposto na Ma
deira: 6 4 1 . 

DESCORRIMEXTO.—Do archipelago da 
Madeira: 15-20, 25-35, 329432 , 438-
444, 449, 696, 797, 841 (XIVI xv), 844 
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(xvi).—V. Azurara, Bibliographia} Deser
tas, João da Burros, Major, 

Di&mBAñCAfíovnv .—Sií io memorável 
po porto de iVlachiec: '19, M , 35. 

DESERTAS [ilhas).—Origera do nome, 
6 succinla «olicia delias: 72, 307-310. 
JÜste nonje confirma ter sido feito pelos 
portaguezes o descobrimento do archípcr 
lago da Madeira: 345-348, 577.—V. Car
tas maritimas. 

DIA^O.—Anedotas em que figura: 55, 
56, 80 . 185. 

DIGNIDADES.—As da sé: 573, 574. 
DiNHKino.—'Só o rei o podia mandar 

cunhar neslos illias: 3 2 1 . Seu valorem 
1558, 4572 o 1581: 535 (1). 

DIOCKSE.^-A do Funchal, nolieia dos 
seus prelados até D. LnU de Ficueiredo de 
Lemos: '183-185, 2-21-242, 323, 324, 
567-572, e v. OrJent de C/tristti.—W-s-
soai do governo eociesiastico 6 da só: 573-
575. — Relação dos prelados: 578, 854 
(XXUI).-T-V." Êstado ^eclesiástico, Governo 
ecclcsittstko. Poder real. 

DIOGO DE BARROS.—Rasgo do valen
tia: 208. 

DIOGO PERESTRELLO. — Foi o quinfo ca
pitão dunataiio de Porto-Sancto: 53. 

DICGO Píi'iiíínto (O.).— Bispo, seu ca
racter e governo: 184-, 185, 837. 

DIOGO SOARES.—Quarto capitão dona
tario de Poi'lo-Sancto: 53. 

Dioço TEIXEIBA.—Foi 0 quarto e ul
timo capitão donatario de Machico, des
cendente de Tristão Vaz: 117 e 118. 

DIREITOS.—A quaes eslava sugeito es
te archipelago; em quo consistiam: 178, 
299, 325, 478. 4gO-483.— V. Contri
buições, Donatarios. 

DIVERTIMENTOS PÚBLICOS.—Caça, 114; 
comedias, 99; corridas, 87; jogos de ca
nas elucta, 202, 298; romarias, 198; thea
tre, 784, 812 n.* 12; correr touros, i 0 8 , 
¿ 8 6 , 2 9 8 . 

DIZIMO, DÍZIMOS.—Eram da Ordena de 
Christo, e como passaram á corôa: 322-
328.—Pagava-se do pescado, miunças, t r i 
go, cevada, milho, centeio, gados, vinho, 
linho e moendas de pão: 329, 497 n.0 6, 
— E das serras de agua, e madeiras cor
tadas nas serras: 453, 458.—E de tudo 
que se vendia: 457, 458, 497.—0 do 
assucar ficou incluido no quinto, mas am
pliado ao mel, reinei, e conservas: 496, 
n.05 t, 2-5.—Pagava-se do assucar e de 
todos os mais ge/ieros que sahissem pela 
alfandega; com que excepção: 497 n.0 8. 
—Quaes dos géneros importados o paga
vam: 497 n.B9, e 498 n." 16.—Pagava-
se dos aforamentos: 497 p.* 13.—E de 
que lenhas: 498 n.0 15.—Onde eram pa
gos os das novidades da terra: 501.—Os 
do Funchal não duravam em 1626 para 
as congruas das dignidade:-, cónegos, e 
mais pessoal da sé- 574, 575. 

DOAÇÕES.—As destas ilhas: H , 18, 
447-459, 830, c v. no i . Ind. Fernando, 
Funchal, Henrique, Machico, Ordem de 
Chrisio, Porto-Sancto, Zargo. 

DONATARIOS.—Sóelles pediam ler moi
nhos de pão, e fornos públicos de o coser, 
assim como vender sal até certo preço; 
tinham de cada serra d'agna, ou de qual
quer outro engenho, um marco de prata, 
e a redi/ima de tudo o que o senhor da 
ilha havia de renda, segundo o foral; qual 
a jiirisdição eivei e crime, e quaes 09 d i 
reitos e privilegios delles: 453-458, 5 0 1 , 
539 (1 ) .—V. Capitães donatarios. Direi* 
tos, Doações, Governo militar, Governo mu
nicipal, Poder real. 

DONATIVO.—Que contribuição era; sua 
historia: 640 c 641 . 

DUARTE NUNES DE DEXO.—Como refe
re este historiador o descobrimento do ar
chipelago da Madeira: 330, 339. 

DUQUE DE CLARENCE.—Afoga-se em 
um tonel de malvasia: 708, 
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ELEIÇÕES.—As do municipio do Fun
chal: 4 9 1 , 492. 

EMIGRAÇÃO.—Para o Brazil, nos sé
culos xvi e-xvii: 656, 695.—E no século 
presente, para o Brazil e Indias occiden-
taes: 722. 

ELOQUÊNCIA.—V. Oradores. 
ENGENHOS DE ASSÜCAU.—Em 1590: 3 

na ribeira de Machico, 78; i na do Porto 
do Seixo, 78; 1 acima desta ribeira, 78; 
1 na ribeira da Boa-ventura, 79; 2 no Ca
niço, 79; 5 no Funchal, sendo 4 na r i 
beira de Sanda Luzia, 83, 85; e 1 pro
ximo aos moinhos, 88; 2 na ribeira dos 
Soccorridos, 9 1 ; 2 om Camara de Lobos, 
91 e 93; 1 de Luiz (te Noronha, 92 e 94; 
2 na Ribeira-Brava, 94; 2 na ribeira da 
Atabíia, 95; 1 na Lombada do Jo3o Es
meraldo, 95; 1 nos Canhas, 95: 1 na 
Magdalena, 95; 1 de Gonçallo Fernandes, 
95; 1 do João Fernandes do Arco, 90; í 
dos Cabraes, acima da villa da Calheta, 
9fi; 1 de Pedro Beringuer de Lerailhana, 
96; 1 no Porto da Cruz, 99; 2 no Faval, 
100; muitos etn Machico, 114.—Primei
ro engenho que houve na Madeira: 665. 
—Ultimos que teve no século xvui: 696, 
698.—Em 1872, quantos tem, movidos a 
vapor, e quantos a agua e a animaes: 697. 

ENJEITADOS.—Meios para sustento del-
les. no Funchal: 647. 

ENXOUVIOS.—Que povos são: 23, 835, 
EPANAPHOHAS.—V, Francisco Manoel 

dc Mello (D.). 
ESCÍTOLAS.—A iaticasteriana do Fun

chal, 798. A Mcdico-cirurgica do Funchal, I 
804. As primarias, 778, 784, 788, 804. 
—'V. Aulas, Estudantes, Instrucção publi
ca, Jesuítas, Lycett, Seminario. 

ESCRAVOS.—Ilavia-os; em que eram em
pregados; quando acabaram: 58, 78, 95, 

9 6 , 107, 1 0 8 , 1 5 9 , 51 i , 512, 656, 661, 
6 6 2 , 7 1 ! , 754. 

ESCRIPTOBES E OBIIAS.—Monção dos 
que toem Iractado da historia do archipe
lago da Madeira, ou úteis ao estudo delia: 
15, 16, 18, 20, 25, 43, 165, 303, 304, 
3 2 1 , 330-333, 337, 338, 341, 3*8, 
352, 363, 364, 397, 414, 430, 432, 
434, 4 4 1 , 504, 570, 577, 589, 594f 
595, 6 3 1 , 655, 659, 662, 663, 664, 
693, 695, 696, 697, 706, 707, 710, 
712, 715, 716, 718, 723, 728, 729, 
732, 736, 755, 757 (1). 763, 765, 773, 
7 7 5 , 7 7 6 , 7 8 0 , 7 8 1 , 782, 783, 784, 
785, 786, 787, 788, 789, 790, 791, 
792, 794, 798, 799, 800-803, 806, 
808, 8 1 1 , 813-821, 842.—V. Oradores, 
Poetas, Prosadores. 

Escmv&o.—O da camará ecclesiastica; 
seu vencimento: 573. 

ESTADO IÍCCI.ESIASTICO.—Vêem dois pa
dres com Zargo; cerimonia religiosa da 
posso da ilha da Madeira; primeira igreja: 
35 73.—Franciscanos náufragos no Por-
fo-Sancto: 43. Igreja do Porto-Saneto: 46. 
Ignorancia e superstição do seu clero; vão 
presos para a cadeia de Machico o vigário 
e clérigos: 1 5 , 33, 56-61.—Primeira i -
greja o freguezia no Funchal: 64.—Fun
dação do convento de Sancta Clara: 6 5 ; 
da igreja e albergaria de Sancta Catliarina; 
do hospicio de S. João Baptista, e do con-
vtiitfo de S. Francisco, 66.—Zargo pede 
mais sacerdotes; quem Ih'os manda; pri
meira organisacão ecclesiastíca: 72, 73. 
—O bispo de Tanger tenia, mas não con
segue, annex ar estas ilhas á sua dioce-St*: 
73.—Fundação do convento de francisca
nos, em Sancta Cruz: 78. Clérigo luctador 
e crendeiro: 80. Paço episcopal; primeira 
casa e igreja dos Jesuítas: 65.—Templo o 
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instituição da sé; suas dignidades e cóne
gos; gi-aiiíieza e opulencia do convento de 
S. Fiancisco: 86.—Noticia do convento 
do S. l i em a rd i no e seus haverei;: 93.—Dc-
Unitiva organisação do estado ecclesiaslico 
nestas ilhas: 174 ,175 . E' instituido o bis
pado; com que pe$soal; ftps e consequên
cias desta instituição; extensão e aiterna-
tivas da diocese: 178, 183-185, 196, 320, 
323, 326, 327, 328, 566, 5 7 0 . - N o t U 
cia da instituição das freguezias, curatos 
e capellas do arcbípeíago: ija ilha do Porto-
Sancto, 536, 537; na Capitania do Fun
chal, õST-õSfí; na de Macíiico, 556-566. 
—Anarcliia ecclesiastica; constituições do 
bispado: 196, 2 2 1 , 227, 239, 240, 570-
572, 594 (1). Reacção secular, favorecida 
pelo poder real e magistratura judicial: 
570-573.—Rendimentos do clero: 573-
576 .— «Sedição ecclesiastica em 1668; co

lo MU.'** iiK-ideneia désta com o milagre o tun . 
do cauventQ da Snr.a das Mercês: 572, 593 
(1),—Lendas devotas ou milagres; consi-
iierações a este respeito: 580-594,—Pri
vilegios c iseippções tributarias do clero; 
penas espirituaes fulminadas contra quem 
os invadisse; 570 (1), 632 e 033, 738-
745 .— Pi'imeiras tentativas contra .esses 
privilegios e isemp^ífs: 034, 635, 637-
«339, \V»b. 641.—Noticia histórica dos 
Jesuítas na Madeira: 85, 293, 294., 701 , 
'737-758.—V. Ambrosio (D.), Arcediago, 
Àrgitim, Aulas, Bispos, Cabido, Camara 
iiccíesiaslica, Capeliãvs, Cape/ias, Chanirè, 
Clero, Cdlcgio, Cowgos, Coustituiçòes do 
Bispado, Conventos, Curas, Curatos, Deão, 
Diabo, Dignidades, Diocese, Dizimo, Es
crivão, fcxcommunhão, Franciscanos, Fre-
guezias, Govcrw ecckdaslico. Governo 
municipalt hstnicçuo publica. Jesuítas, 
lendas, ííilogres, 'Ordem de Chwto, Or
dem de S. Francisco, Papa, Poder real. 

ESTADO SOCIAL.—Categorias da popu
lação madeirense: 511 , 512. 

ESTREITO DE CAMADA DE LOBOS.—Si-.-
lio, culturas, freguezia, população e capei-
las: 93, 544, 549. 

EsiftEiTO DA CALHBTA.—Freguezia, po
pulação e capellas: 544, 553, 555, 556, 
837 (vn). 

ESTIUÍLLA (Nossa Sonhora da).—69, 
540. 

ESTUDANTES.—Sua turbulencia nas os
cilólas dos Jesuítas, c por que meio repri
mida, em 1577 e 1725: 757. 

ExcosiMUNirAo.—Abusos desta pena ec? 
cíesíastica; 570, 571. pra acompanhada 
do pena pecuniaria; 502. 

EXPORTAÇÃO.—De madeiras, 65; de 
pastel, 72, 107; de cestos de verga e su-
magre, 1Ò6,1Ó7; de assucar, v. Assucar; 
de mel, remei, conservas ou doces, e cang. 

¡doce: 496, 497, ,685.—E* favorecida a 
\ feita'em navios nacionaes: 501 . Seu mo

vimento em 1450, M52, '1493, e 1498: 
5 1 1 , 637, 664, 672, 682.-Patzes e por^ 
tos pai*a onde permíttida: 683,684. Só pela 
alfandega do Funchal era facultada, des
do 1512: 686 (1) .—A do vinho; quando 
começou a do malvasia o do secco; já em 
1567 ia para a Bélgica: 708.—Vid. At'-
fandegas, Conmierçio, Industria, inglezcs, 
Mercadores, Vinho, 

EXPOSTOS.—Já em 1583 havia meios 
para occorrer ao sustento delíes: 647. 

ExTRANGEinos.—Já em 14()9 os havia 
nu Madeira como fanqueiros ou mercado
res; e em muito boas relações com os na
cionaes: 65 , 84, 669, 670.—Por 1486 
lornaram-se também cultivadores e fabri
cantes de assucar, pelo seu systenia de ne
gocio; foram por duas vezes mandados sair 
da ilha, e readmitidos: 679-682.—FoMhes 
prohibido, o depois concedido, íazer confei
tos ou conservas e exportabas: 685.—Pe 
1608 começaram a ter cônsules: 709.— 
Sua generosa beneficencia com os povos 
destas iihas; 722(1).—V. ingh-zn. Vinho, 
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FÁBMCA.—A fias igrejas: v. Fregue-
zias. 

FAJA DA OVELHA.—Froguczia, popu
lação e capellas: 544, 552, 555. 

FAMILIAS. — Summario histórico das 
madeireases e do Porto-Sancto: 513-533, 
845-853, 

FAZENDAS E QUINTAS POVOADAS.—Pare
ce não as havia no Porto-Sancto: 46 .— 
Ña ilha da Madeira, Capitanía do Funchal: 
67, 68, 69, 7 1 , 1% 78, 79, 87, 92, 
•93, 94, 95, 96 . Capitanía de Machico: 
99, i 0 0 , 114, 115.—Commercio que se 
fazia,nellas: 203.—Ideia delias, e sua im
portancia agrícola; pernicioso effeito de te-
reofsido abandonadas pelos senhorios: 678. 
-r-V. Morgados, Villas. 

FAYAL.—Origem do nomo, ídeía do si
tio, producções, engenhos, fr^uezia (de 
Nossa Sur." da Piedade), popid.-ição o em
pellas: 99, 100, 556, 560, 561 , 566. 
Curato de S. Roque: 566. Feira de qa-
do: 99. 

FERNÁN NUNES.—O prnpheta do Por
to-Sancto; origem da applicação do nome 
prophetas aos naturaes do Porto-Sancto: 
55-61 . 

FEUNANDO DE TÁVORA (D.).— Governo 
deste bispo: 224, 576. 

FIDALGOS ou NOBRES.—Iam com os do
natarios em soccorro aos foçares de Afri
ca: 107,169, 170, 177, 183, 184, 188, 
189, 1 9 1 , 205, 217, 218; especialmen
te os da Calheta, 171; ttibeira-Brava, 171 , 
172, 208- Sancta-Cruz e Camara de Lo
bos, 172.—Suas origens, costumes, diver
timentos, rixas e desaffronlas: 101 , 107, 
H l , 114. 115, 116, 178, 197, 201 , 
432-441, 444-447, 453, 456, 457, 510-
533, 539 (1), 563 (1), 593 (1), 603 (1), 
039.—V. Nobreza, Poder real, Povo. 

FIUIAS DE ZAIIGO. — EsclarecimcDíos 
relativos a cilas: 594, 595. 

FINTO.—Que contribuição era: G40. 
FONTES.—Quaes as do Porto-Sanclb: 

45, 47, 48.—Quaes as de João Vinis: 
83, 84, 624.—Qual a do Seixo: 37. 

FÔGO.—O que foi posto no sertão da 
ilha da Madeira: 64, 65, 67, 75, 460-
463.—Posturas contra incendios: 465, 
477. 

FORAL, FORAES.—74, \ 78, 414, 454, 
457, 458, 485, 493-504, 507-510,663, 
664, 666, 845.-Seus fins c effeitos po
líticos: 493.—V. Poder real. 

FOIÍTALEZAS.—V. Fortificações, Pa
lacio. 

FoRTiFECAçÕrs.—'A fortaleza velha; mu
ros e portas de defeza do Funchal: 83, 84 , 
88, 249, 255, 2Õ8, 2 5 9 , - A s fortifica
ções do Funchal e outros meios de defeza 
em 1587-1589: 84, 154-157. Taxa para 
ellas: 299.—Historia e systerrm delias no 
archipelago da Madeira: 613-630. Proje
cto e orçamento para os muros do Fun
chal: 613-617. Quaes as fortificações das 
ilhas da Madeira e Porto-Sancto: 618.— 
Fortaleza de S. Lourenço, e desde quando 
ó palacio; 618, 619-624, 630. Defeza 
da cidade e do litoral até a praia formo
sa; fortes de Camara de Lobos: 618, 620* 
624, 625, 628. Fortaleza de S. Thiago: 
625, 628, 630. Reducto do Loures, for
te de S. Filippe, bateria da Penha de Fran
ca, Castello ou fortaleza do Pico, este na 
ilha de Porlo-Sancto: 618, 626. Reducto 
de Sancto Antonio, da alfandega do Fun
chal: 599, 627. Portão dos Varadonros: 
628. Forte de S. Pedro, vulgo, o forte novo: 
628, 629, 630. Ratería da.s Fontes: 617 , 
628. Fortes de Machico: 628, 629. Fortes 
de Sançta-Cruz, do Porto-Novo, da Uibei-
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ra-Brava, da CathHa, do Paul do Mar, da 
Kntrosa, do calhau de S. Jorge, d.) Porto 
do M.Kiiz, e de S. José, esle na ilha do Por-
to-Sancto: 618,628, 630. Portões dos mu
ros do Funchal, paiol militar, e mhicío do 
Pico fíe S. João: 8õ5 (xxvi e XSVÍI). 

FRANCISCANOS.—Eram-no os primeiros 
frades que vieram a estas ilhas; 43.—He
roísmo de alguns, quando os corsarios in
vadiram a cidade do Funchal: 247, 249, 
260.—V. Ordem de S. Francisco. 

FHANCISCO ALCOFORADO.—V. Aiçnfo
rado. 

FBANCISCO BRANDÃO (Fr^.-—Historia
dor que tracta destas ilhas: 338, 339. 

FRANCISCO GONÇALVK* DA GAMARA.— 
Governa a Capitania do Funchal pelo so
brinho, Silíião Gonçalves da Camara: 245, 
248. Sua negligencia e covardia: 248,253, 
255-267, e v. Corsarios. Foi, coratudo, 
premiado: 250. 

FiiANChco MANOEL DE MELLO (7).).— 
Sua Epamphora do descobrimento da ilha 
da Madeira; considerações aUinentes á 
obra e ao auctor 376-397, 844 (xvi). V. 
Alcoforado, 

FHANCISCO DM PORTUGAL (D.).—Sépti
mo capitão donatario de Machico: 120. 

FBEGUKZIASKCURATOS.—Sen sitio, ori
gem, clero, população e capellas.—Na ilha 
do Porto-Sancto: v. Ilha do Portn-Sanvto. 

Na ilha da Madeira, Capitania do íutn-
eAdí.—Primeira igreja e freguezia: 6 Í , 
537. Saneia Maria Maior: 64, 83, 89, 
223. 224, 537-539, 543, 544. Cama
ra do Lobos: 49. 39, 40, 42, 93, 539. 
Calheta: 68, 69, 96, 488, 5M), 54'k 
Cíiniço: 79, 80, 540, 555. Ribeira-Brava: 
67, 68, 94, 541, 555. Ponta do Sol: 
68, 95. 542, 543, 544. Canhas: 95, 543, 
544, 551. Magdalena do Mar: 71, 95, 
543, 544, 552. Sé: 86, 178, 183, 184, 
224, 543-555,573, e v. Diocm, Estado 
ecclesiastico. S. Gunçallo: 543, 545. Nos

sa Senhora do Monte: 250, 543, 545. 
Sancto Antonio, juncto ao Funchal: 543, 
546. S. Pedro, do Funchal: 83, 88, 89, 
223, 224, 543, 547. S. Hoque, juncto 
ao Funchal: 513, 548. S. Martinho: 543, 
549. Eslreito de Camara de Lobos: 93, 
544, 549. Campanario: 94, 544' 550. 
Atabúa: 95. 544, 551. Fajã da Ovelha: 
544, 552, 555. Ponta do Pargo: 69, 97, 
544, 553. Estreito da Calheta: 93, 544, 
553, 555. Arco da Calheta: 68, 69, 95, 
96, 544, 554. Camacha, Sancta Luzia, 
Serra d'Agua, Paul do Mar, Nossa Senho
ra dos Prazeres: 71, 96, 555. Jardim d;> 
Mar, Curral das Freiras, Quinta Grande: 
96, 260. 556, 837 (VIL). 

Capitania de Machico.—Suz originaria 
freguezia e capellanías subalternas: 556. 
Freguezia de Machico: 556, 561, 565. e 
v. Machico. Sancta-Cruz: 556, 557, 561, 
e v. Sancta-Cruz. Porto do Moniz: 556, 
558. 561, 564. Ponta do Pargo: 69, 70, 
97, 544, 553. S. Vicente: 103, 556, 559. 
S. Jorge: 100, 556, 559, 561. 565. Nos
sa Senhora da Piedade, do Fayaí; 99, 556, 
560, 561, 565, 566. Ponta Delgada: -106, 
556,561, 565. Sanct'Anna: 100, 561, 
562. Seixal: 103, 561, 562. Gania: 79, 
561, 563, 766. Agua de Pena: 561, 563. 
Caniçal: 77, 561, 564. Porto da Cruz: 99, 
561, 564.Sancto Antonio da Serra, Arco 
de S. Jorge, e Boa-ventura: 565. Kibcira 
da Janella, curatos das Achadas da Cruz, 
e de S. Roque, do Fayah 565, 566.— 
Ruinas que nas igrejas da ilha fez o terra
moto de 1748: 702-704. 

FUNCHAL.—l." Sitio: sua descripçãn; 
origem do nome: 39, 64, 72 .—±" Capi
tania: foi constituida pelo Infante D. Hen
rique em favor deZargo; doação e limites: 
19, 453, e v. Capitanias, Doações, Zargn. 
Quando acabou: 306, 823. V. Capitães do
natarios, Poder real, &.—3.° Vitta e mu
nicipio: seu começo; primeira casa e pri-



«90 I I . INDICE. 

meiros'teniploí; como Zar^o traçou a po-1 
voaçãd: 64, 7Í. E* esta feita villa n mu- ¡ 
nicipio: 4 8 i , 485. I^oram (i'.'üo SPpara
das as villas da Ponía do Sol c Callicta, 
e constituidas em municipios: 480, 488. 
V. Villas.—4.* Cidade: è o Kimchal ele
vado a cidade: ITS, 491. Suas armas: 
492. Foral: v. Foral. Importancia natu
ral: 489, 493. Camara o pagos desta: 
485, 491, 604, e v. Camaras, Governo 
ihunicipal. Gommercío o industria: 511, e 
v. Alfandegas, Commercio, Exportação, 
flttttàngéiros, índusttia. Importação, Mer-
thãores. DescripçíSo da cidade e subur
bios: 81-88. Fregnezias e população: 537-
539, 543, 544, 547, 555, e v. Fregue-
tfús. População.—5,° Conventos e templos; 

fortificações, ^ outituiç.rm âe beneficencia-
v. os artigos rmpr.ttkos.—(i.0 Logares e 
rnns; «ri«em do nome de alguns: rua do 
1'ina, 50; rua do Pinheiro, o rua do Ca
pitão. 85; rua da Carreira, 87; rua da Mou
raria, 512; ma dos Aranhas, 516 (artigo, 
Aranha); becco do Madureira, 526; má 
do Ornelias, 528; rua do Peru, 533' 
ligo, Vargas); largo de S, Sebastião, 537, 
544; largo da Igrejinha. 545; sitio das 
Maravilhas, o o das Augvistias,548; rua 
do Ilospital-velho, 045.—7.° Calamida
des: v. Calamidades,—8." Diocese: v. Bis
pos, Camara ecclesiastíca, Cathedral, CU* 
ro, Cónegos, Curas, Diocese, Estado eccle> 
siastico, Governo eccUsiastico, Sd,~-VM no 
i. lud., Funchal. 

GARAJAU (Punia do).—Onde 6; ori-
í;3in do nome: 38. 

GABCIA PUUÍSTRUU.O.—Quem era; foi 
degolado, por haver morto sua mulher 
52, 53. 

GASPAR BOFIGES.—Insigno artífice: 284-
291. 

GASPAR DE BRAGA.—Morre heroica-
iiiente: 258. 

GASPAR CALDEIRA.—Morre por trai-
ilor: 257, 734. 

GÁSPAH DO CASAL (D. Fr.).—Terceiro 
bispo da diocese; seu governo: 222, 570. 

GASPAR COBREIA.—Sua morte heroi
ca: 249, 257. 

GAUL A.—Sitio, culturas, fregue/.ia, po
pulação, capelias, e origem do nome: 79, 
505, 501, 503, 760. 

GENEALOGIAS.—*V. Summario. 
GENTE A SOLDO.—Tomavum-na os ca

pitães donatarios, para levarem em soccorro 
ti'Africa: 171, 177,187, 188, 190, 201-

GOMES EANNES DE AIEUHAKA.—V. Azu
rara. 

GO.NOALLO AYRES FEROFIIU.— Quem 
era; qual a ribeira do seu nome; visão que 
flhi apparecia: 38, 81.—Escreveu uma re-
iarãn do descobrimento da ilha da Madeira: 
303, ;W3. S:HIS filhos Adão e Eva; rasão 
destes nomes: 304, 511. 

GONÇALI.O (S.).—Freguezia, população 
o capellas: 543, 545. 

GOVERNAÇÃO (Systema de).—Qual o «w 
líiiido pelo monarchismo no archipelago da 
Madeira: 313, 320, ;i2!-325, 328, 451-
459, 478-510, 567-573, 001.043, 645, 
050, 005-092, 710-720.—V. Governo, 
Poder real. 

Govi-:HN.\DonK8.—Os civis; relação del-
les: 827. Os geraes; seu principio; rela
ção do lies: 300, 823, 824. Os militares; 
relação delles: 829. 

GOVEUNO.—Por quaes instituições era 
regulado o deste archipelago.—i.0 As car
tai de doação régia aos infantes senhores 
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destas ilhas, e as destes aos capitães do
natarios: í 3, 18, 19, 20, 52, 05, o v. 
Doações y e> no i . Ind., Funchal, Ilha da 
Madeira, Machico, Porto-Sancto, Zargo. 
—â.0 As Definições e Estatutos da Or-
rfm de Christo: 12, 13, 15, 175, 325-
329, e v,, DO i . Ind., Ordem de Christo. 
—'S.0 Os forms: v. Foral, e, no i . Ind., 
Funchal, Machico.—4.° As cartas, alva
rás, provisões, e regimentos espeoiaes: 51, 
71, 72, 74, e v. , tJO Í. Ind., Agricultura, 
Assucar, Despachos, Funchal, Governo mi
litar, ilha da Madeira, Machico, Ordens 
religiosas. Ponta de Sol, Porto-Sancto, Re
gimentos, Sesmarias.̂ —h.0 As Ordenações, e 
mais/m geraes de Portugal: v.( no i . Ind., 
Governo militar, Ilha da Madeira, Sesma
rias, e neste v. Côrtes, Escravos, Governo 
judicial. Governo militar. Governo muni
cipal, Impostos, Milicia, Morgados.—G,0 
As bulias, breves e rescriptos pnntijkios, e 
as constituições do bispado; v. Constituições 
do bispado, Estado ccclesiastico. Governo 
ecclesiasUcô, Papa.—7.° As posturas e os 
accordãos munkipaes: v. Governo munici
pal.—8.11 As resoluções e sentenças dos ma
gistrados e tribumes judiciários: 51, 52, 
53. 55, 50, 59, 60, 61, 116-122, 171, 
187, 199, 205, c v. Governo judicial. —• 
Historiada governação deste archipelago em 
g^ral. Os rapiíães donatarios. -Na Capitania 
do Funchal: v. Capitães donatarios do Fun
chal. Na Capitania de Machico: v. Capitães 
donatarios de Machico. Na Capitania do Por-
to-Sanclo: v. Capitães donatarios do Porto-
&wcío.,Acaba o governo dos capitães do-
lutarios: lõíi, 306, 8 2 3 . - 0 dos gover
nadores geraes: 823, 824.—O dos capi
tães generaos: 825-827.—O das auctorí-
dades civis o militares, desde 18,34: 827-
829. . 

GOVEUNO ADMIN! STH AT] VO K CIVIL. lu-
cumbia aos donatários, ás camarás, aos 

corregedores, e aos ouvidores, conj mani
festa supreniacia <!as auctoridades da Ca
pitania do Funchal sobre as de Machico e 
Porto-Sancto, e graduai preponderância do 
poder real: 20, 43, 52, 55, 59, 67, 69, 
71, 116-122, 153,178, 205, 217, 295, 
447-459, 463483, 484-512, 643-648, 
669, 673-681, 688-691, 711-717, 720-
727. V. Governação. 

GOVERNO KCCLESIASTICO.—Jurisdicção e 
poder da Ordem de Christo: 322-329.— 
Instituição da diocese do Funchal; rasão 
politica dessa instituição: 567-569.—Suas 
modificações e motivos destas: 569, 570. 
Exorbitancias clericaes; constituições do 
Bispado; lucta com o elemento municipal: 
570-573. Pessoal do governo da diocese 
e da sé: 573-576.—Y. Bispos, Diocese, 
Estado ecclesiastico, Freguezias, Govei m 
municipal. Poder real. 

GOVERNO JíjnicíAU-^-iurisdicoãn dos do
natarios; seus ouvidores: 71, 72, 116-122, 
167, 169, 171, 205, 321, 453, 
453. 455, .450, 458.—Magistrados ju-
diciaos de nomeação régia; sua jnrisdicção 
e ofliciaes: 52, 55, 57. 58, 59, 108, 
109, 116-122, 187, 199, 295, 698, 
710, 855.—Extradição dos criminosos fu
gidos do uma para outra capitania: -454, 
457.—A magistratura.6 efficaz auxiliar do 
monaichismo: 606 (1), 610. 

GOVERNO MILITAR.—No periodo fenda!, 
estava a carço dos donatarios: 49, 53, 67, 
69, 73, 167, ICO; 171, 172, 173, 177, 
179, 183, ÍS4, 187-189, 191, 201, 
205, 208, 214, 217, 218, 602-604..--
No período monarch ico, passou ^radial
mente para delegados immediaios do po
der real: 153-157, 196, 299, 306, GOS* 
643. 

GOVERNO MUNICIPAL.—Na capital tio, ca
da uma das tres capitanías foi instituidq 
um municipio, com seu forai» e cribeça.dQ 

i lã»* 
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respectivo governo o donatario: 13, 18, 
i 9 , 57, 6!. O do Porto-Maneto: 457-460. 
O do Funchal e o de Machico: 451-457, 
485, 504. Rasão politica das insliluiçOes 
rannicipae*;: 486.—Üivide-se o do Fun
chal nos tres municipios, Funchal, Ponta 
do Sol, e Calheta; motivo disto: 480-488. 
Rivalidades entre elles;são sanadas em pro
veito do Funchal e do poder real: v. Ca
lheta, Ponta do Sot. A villa do Funchal é 
elevada a cidade, e a sua cámara regulada 
como a de Lisboa: 489, 491. Sua alfan
dega: v. Alfandegas. Foral commum a es
tes tres municipios, mas de supremacia para 
o do Funchal: 494.504. E' esla cidade con
stituida capital de immensa diocese: v. ¡Mó
cese, Estado eedesiastico. Toma por padro
eiro S. Thiago Menor; porque e como: 494, 
725.—O elemento municipal ruage con
tra a aristocracia local, 491, 492, 678; 
contra o infante, senhor do archipelago, 
066-070, 679; tí contra as exorbitâncias 
clericaes: 570-573: toma parte ofíiciosa no 
vervigj militar, G04; e resiste, de accor-

do com a aristocracia, quando o poder rea! 
exige dos povos esse serviço; 605, 606 
—Wvide-se o municipio de Machico em 
dois, Machico e Sancta-Ouz: 504, 505 
O de Machico recalcitra, e ficam desde entsò 
rivaes; mas íig:im-se contra o do Funchal, 
e obleem um foral próprio: 507, e v. Ma~ 
çhcot Sancta-Cruz.—As camarás superin-
tendiain nas matas e arvoredos: 463-471-
e na fiscalisaçiio das levadas: 691.—Fo
ram atè 1701 etfiitos em camará os of-
ficiniiS de ordenanças; 609.—Os imposing 
municipal's foram applicados ás obras da 
sé, fortificações, casas de misericordia, a 
outras: 157, 619,020. V. imposição. Pa
ços, Posturas, Sé.—Todos os municipios 
tomam por contracto as rendas reaes e 
rendimentos das alfandegai: 597.—V. no 
i . Ind. os artigos Funchal, Machico, Pon
ta do Sol, Porto-Samto, 

GHANKI. DO Pono.—Porque é memorá
vel: 460. V. Colombo. 

GKÉVES.—No século xv houve-as na 
ilha da Madeira: 666, 669. 

H 

HENMQI.'E (Infante D.).— Sua proge
nie e predicados: 5. Foi mestre da Ordem 
de C!;. isto: 6, 319. Descobrimentos que 
promoveu; o do archipelago da Madeira: v. 
Descobrimento, Zargo. Foi o primeiro se
nhor do mesmo archipelago: 7. Sua mor
te: 9. A quem deixou este senhorio: 14. 
Deu regimento a Zargo, para traçar as 
duas capilanías da ilha da Madeira: 69. 
K a cada um dos capitães donatarios, para 
distribuição das terras: 71. Lembrança ou 
apontamento que deu a Zargo a respeito 
de culturas e dizima: 72. Suas exigencias 
excessivas: 665. V. Agrictthara, Asmcar, 
Copiíanias, Contribuições, Direitos, Doa-
çôes, Impostos, Ordem de Christo, Vinho. 

HenÉos.—Eram, na ilha da Madeira, 
os cultivadores das terras que pelas levadas 
recebiam regas: 678 (1)> 691. 

UiSTOHiADOUEs.—Quaes tractam do ar
chipelago da Madeira: v. Bibtiuyrapkia, 
Escriplore.s. 

HOSPICIOS.—O de S. João da Ribeira; 
66, 83,577. De S. liartliolomeu: 85,737. 
De Nossa Senhora do Carmo: 545, 700, 
701. Da Princesa I) . Maria Ameba: 6'J8. 
V. Catharina* 

HOSPITAL DE SANUTA ISADKL.—No Fun
chal: 645. V. Instituições de heneficencia: 

HunuES (T. At.).—Nulavel escriptor e 
poeta inglez que tractou da ilha da Ma
deira; sua insuspeita opinião da lenda de 
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M:ichiin: 397, 398( 4 H 4 Í 6 , 420, 421, 
424, 428. 429. 

HuGUttNOTES.—V. Corsarios. 
HÜMIÍÜLDT (Alexandre de).—Sua opí-

DÍSO da origem do assucar: 649. 

HYERONIMO BARRETO (D.J.—Bispo do 
Funcliai; seu goveruo: 225-228, 576. 

HYERONIMO DIAS LEITE.—Sua obra da 
historia deslas ilhas: 20, 303, 304, 303, 
422f 780. 

I 

IORCÍAS.—V. Conventos, Freguezias, 
Ordens religiosas. Sé. 

ILHA PA MADEIRA.—Origem donóme: 
48, 19, 41, 75, 831. Elogio delia: 41, 
75. Situação geographica, dimensões e 
descripção: 37-40, 65-69,75-81, 82-89, 
91-97, 99-107,111, 374.—V. uo i . Ind. 
Ilha da Madeira, e neste, Animaes, Arvo-
res, Calamidades, Clima, Descobrimetito, 
Desembarcadouro. 

ILHA DO PORTO-SANCTO.—Origem do 
nome: 47, 18, 29, 31, 334. Estado primi
tivo delia: 19. Descripção; clima, vegeta
ção, animaes, culturas, e industria: 15, 
19, 43-50. Fidalguia, familias mais illus-
Ires, e commentlas: 50. 329, e v. Summa-
rio. Capitães donatarios: 17, 51-53, 445-
447. E' infestada por corsarios: 49, 53. 
Estava prospera em 1532: 55, 56. Caso 
dos chamados prophetas; 55-61. Carta da 
capitania: 457-459. Noticia da villa, fre-
guezia, igrejas, e população: 40, 48, 459, 
460, 536, 537, 845. Parece esquecida 
pela metrópole: 493. Alfandega: 597, 599, 
601. Sargento-mór: 610. Extrema deca
dencia; providencias do Marquez do Pom
bal a bem dos povos desta ilha; quintos 
e oitavos: 712-716.—V. Agricultura, A-
(fitas, Animaes, Appellidoa, Archipelago, 
Arvores, Barlholomeu Perestrelb, Capi
tães donatarios, Capitanias, Colombo* Cri
mes, Descobrimento, Estado ecclesiastico, 
Fernão Nunes, Fontes, Fortificações, Gar
fia Perestrello, Governo, Ilii4mt Insfrucçâo 
publiça. 

ILHAS DKSKRTAS.—V. Desertas. 
ILHAS FABULOSAS.—Lendas, tradições 

e noticias: 340-344. 
ILHAS SELVAGENS.—Noticia delias: 309, 

310. Veem marcadas em cartas marítimas 
do século xiv: 345. Nada sabemos do seu 
descobrimento: 432. Ofíerecem plausível 
argumento contra a genuinidade dessas car
tas: 8'«.3. 

ILUÉU-CHÃO.—309, e v. Desertas. 
ILHÉUS.—Os dois do Porto do Fun

chal: 39, 361. Os da ilha do Porto-San-
cto. 44, 45, 47, 

IMPORTAÇÃO.—A prmeipio, animaes do
mésticos, ferro, aço, e gado: 65. Em 1469, 
mercadorias de muitas partes: 670. Em 
1495, mantimentos, 680. Em 4545, gé
neros de consummo: 498 (1). Em 4612, 
assucar do Brazil: 695, 696. De 4654 em 
diante, os inglezes importam tudo, a troco 
de vinho: 719-722. Em 1680, géneros 
de consummo, especialmente: 709. 

IMPOSIÇÃO.—Era por esta denominação 
designada a da carne e vinho; suas appií-
cações: 457, 619, 620, 642. 

IMPOSTOS,—A dizima da louça de ma
deira no Porto-Sancto: 50. Havia um al
moxarife: 59. Manda o Infante D. Henri
que se lhe pague dizima de tudo, menos 
do pão: 72. Dizima das fazendas: 194. V. 
Contribuições. 

INDIA.—Para lá se exportava vinho da 
Madeira: 143. Para íá foram madeirenses 
servir: 181. Abrangia-a o primitivo bispa
do do Funchal; v. Diocese. Desde 4585 
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os navios delia promlentcs não podiam 
descarregar na ilha da Madeira: 51*7. 

iNDwntiA.—;Vfl Madeira. Industria a-
gricola: v. Agricultura, fanrici) do assu-
car: v. Âssucar, Engenhos. Madeiras o ta-
boado: 05, 453, e v. Hegimentos, Ser
ras de Agua, Quo embarcações era per-
mitlido fazer: 467, 408. Moinhos de ce-
reaes e fornos públicos so os donatarios 
podiam ter: 7% 80, 453, 456. 458. Pas
tel para tinturaria: 57, 72, 107. Saboa-
rias pretas, o exclusivo delias: 73. Con-
strucçãõ de levadas: 92, Mel fabricado na 
Madeira; 105. Artefactos de verga, fabrico 
do c&rvao, e ferraria: 106. Corlume de 
couros, e preparo do sumagre: 107. Con
servas e outros artefactos de assucar e al-
íenim, arta culinaria, lavores, c doces de 
fructas por mulheres: 189, 200. Salarios 
o edificações em 1493: OH, 615. Gré-
"ves: 000, 007.1ml u sir ia vitihaleirn: v. V7-
?iho.—V. Coiífeilaria, lipjinarão. 

No Pnrto-Sawto: loura de pau, 1)3r-
cos, sanpie (U; drago: 50; qtieijiis: 57. 
Providencias do Alacpiez do Pombal a bem 
da agricultura e ofiidos: 710. 

IMÍ-AMIÍ.—V. Henrique (D.). 
INGI.KÜES.—Desde lOU) estabelemn-

so na Madeira ern inaiur numero cjue dan
tes; em .1600 são isompíos do imposto 
da exportarão do vinho; e um 1008 são 
inglezas as mais das casas commerciaes: 
709. O commercio torna-se (juasi exclu
sivo delles:. 719, 720. Que casas com-
merciaes britannicas havia em 1840; -quasi 

absorvem a riqueza circulante e boa par-
te da ituninbiliaria na Madeira: 730-722 
\ deslj myão dos vinhedos priva os m?k. 
zes dessa prepondctaticia: 722-723. Sua 
incxccdivul philantropia: 722 (1). pr0p^ 
ganda proleslante do Dr. Kal/ey.-m, 809 
(1), 821.—V. KMrangeim/Mercadores, 
e, no i . Ind., bajhzes, 

iNSTiTfitõEs viNcui.AUp.s.—Quaes pare
ce terem sido as primeiras I H , 115, i n . 

INSTI IU1ÇÕKS DB BENEFICENCIA, -̂ -Stia 
historia: 043-048.—Amigas; hospital, a 
S. Paulo, e albergaria de S. Oartholomeij: 
85, 545, 548, 737. Mercearia de Sanda 
Catharina: O'i. 00, 044. Casas de mise
ricordia; sua hisuiria em geral: 644. Adft 
Funchal, e Hospital de Sanda Isabel: 88, 
044-040. As da Calheta. Sancta-Cruz, 
Machico c Poi't()-S:incto: 040. Hospilal de 
S. Lazaro: 83, H\ , 040. SuslenUição dos 
expusíos; Uecnilnnientos du ÍÍUD>.ÍÜSUS e 
Orphíis; talado ucluaí de todos os referidos 
cstabeloi'iui'.'iít'is; OÍ7.—Modernas: Asylo 
de Mendicidado e Orpliã-xs, Ii(;spiciô da 
Piiucwa l>. .Maria Amelia, e Associação do 
benelicencia: 048. 

IfiSTiivccÃo pum.icA.'—Sua historian.es-
te archipelago: 29;Í, 745, 757, 758, 763-
822.—V. Aula», tiscltolas. Estado cede-
siastiro, Lycru. 

I.NSTHUMKNTOS Músicos.—Quaes os an-
ticametite usados na Madeira: 99. 

ISABEL DE ABHKU.—Kapto e casamen
to delia.—V. Antonio Gonçalves da Ca
mara. 

JARDIM no MAH.—Sítio, frogaezía, po- ! CoUegio. Estudantes, Luiz Gohçalm àa 
puliíçío e capellas: 96, 556, 827 (TH). j Camara, Jnstntcção publica. 

JESUÍTAS.—Noticia histórica destes pa- 1 JoAo BAPTISTA (S.).—Igreja e hospicio 
dres na Madeira: 85,293, 294, 701, 737- ! desta invocação, ao oesto do Funchal: 66, 
758, 856. V.~Aulas, Barthohmeu (S.), \ 578, 578. 
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JOÃO DE BARBOS.—Como rofore o des-
cobriojcnto (itistas ilhas: 15, 17, 334-338. 
—V. Azurara, Major. 

)oxo DAMO«ES.— 29, 399, 4424 44, 
e v. Machim. 

JoAo DINIZ.—V. Fontes. 
JOÃO FERNANDES VIKIRA (O Castrioto 

Lusitano).—Noticia deste heroe madeiren-
¿e: 695. 

JoAo GoNpAi.vBs DA CAMARA.—Seguii-
âo donatario do Funchal; noticia tio seu 
governo e família: 169-175.-—O quarto 
donatario, do mesmo nome: 194, 205-
216.—O sexto donatario, do mesmo nome, 
e segundo conde de Villa Nova da Calhe
ta: 301-306. 

JoAo GONÇALVES ZARGO.—V. Zaryo. 

JOÃO LEITÃO.—Desemliargador; teve to
dos os poderes neste archipelago: 306, 823, 
824. 

JoAo LOBO (/).).—Bispo de annel; seu 
governo nesta diocese: 183, 576. 

JOÃO DE MORALES.—V. João Damores. 
JORGE DE LEMOS (D.).—Bispo; seu go

verno: 223, 224, 576. 
JORGE fS.j.—Sitio, producções, frc-

guezia, população e capellas: 100, 556, 
559, 561, 565. 

JORNALISMO.—Na ilha da Madeira: v» 
Periódicos. 

hm DE FÓRA.—Já aqui o havia DO 
tempo dos donatarios: d l ? , 201, 675. £ 
depois: 699, 746. 753, 855.—V. Gowr-
no judicio L 

LANÇAMENTOS.—637-639, 672. 
LAZAKOS.—V. Imtindções de benefi

cencia. 
LEI GERAL.—Qual parece ter sido a 

primeira appiicada nestas ilhas: 634. 
LENDAS.'—Atlânticas: a da grande ilha 

Atlântida: 340. A das ilhas de S. Brandão: 
341. A da Antilia ou ilha das Seple Ci
dades, e a da Ilha Encoberta: 342 . -4* 
madeirenses; a de Roberto Machim: v. Des
cobrimento, Machim. A do Senhor Jesus 
dos Milagres, no Funchal: 580-585, 85//. 
A do beato Fr. Pedro da Guarda: 585-
590. A do Nossa Senhora das Mercês; 
591-594. Apontam-sc outras: 580(1).— 
As constituições dn bispado não cohibem 
as abusóos legendarias: 594 (1). 

LEVADAS.—A do Caniçal para Machi-': 
co: 78. Modo de as eonstrnir: 78, 92. A 1 
da Ribeira dos Soccorridos: 92-94. Outra 
da rnosma ribeira, na Torrinha: 93. Exten
são das levadas: 106. A de Sancta Luzia; 
a dos Piornaes; e a do Castelíejo, no so-

cnlo xyi; e como foi cotio regulada a admi
nistração deliam: 690.091. Provisões ré
gias relativas a aguas e levadas; nau eram 
de propriedade particular; constrtu-ção o 
limpeza destas; aproveitamento o distribui
ção de suas aguas: v. Agricu'turax Aquas* 
líerêos. Poder real; e, no i . Ind., Agriad-
tura. Juizes de levadas. 

LITTEHATURA.—Esboço da sua histo
ria no archipelago da Madeira: 763-822. 
—V. Oradores, Pamphletos, Periódicos, 
Poelaa, Prosadores. 

LOBOS MARINHOS,—39, 42, 93. 
LÍIGAR DK IÍAIXO.—543 e ñola ( i) . 
LOJAS.—As de mercadores extrangei-

ros no Funchal, em 1496: 680. 
LOMBADAS.—A do Esmeraldo: 65, 68. 

A da Caldeira, ou do Cabo Gyrão: 93. A 
do .Arco: 95, 96. A de Gonçallo Fernan-
nandes: 96. 

LOÜRENOO fS.J.~V. Furlificafões, Pa
lacio, Pontas. 

Lviz DE FIGUEIREDO DR LEMOS (D.J .— 
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Bispo, sou governo; regimentos e eshtu- j do quarto donatario do Poncha!, e notável 
tós que fez para a justiça ecclesia^tica: L2'.VJ- | jtísuita: 2 t t - ^ l 3 , 757.779, 
B 
tosq 
242, 57(>. 

LüiZ CiOKÇALVKS DA CAM.XHA. 
LYCKU.—O nacional do Funchal; (man

do fundado: 804. ' ÍUau 

ffi 

MACHICO.—{.* Silio: origem do nome: 
( 8 , 6 3 , 42Í-428. Aspecto primitivo: 19, 
34, 77. Ahi desembarcaram os descobrido
res, e tomaram posse da ilha: 35,03.—2." 
Capitania: doação delia a Tristão Vaz: 19, 
20, e T. Doações, e, no i. Ind., Machico. 
Seus limites: 69, 456. Ideia geral delia; 
lá se fez o primeiro assucar da ilha; quaes 
as suas villas e produções: 113. Donata
rios, até Tristão Ynz da Veiga: -113-122, 
154. Qual em 1590 o rendimento para o 
donatario: 160.—3.° Villa e municipio: 
63, 64, 77, 78, 485, 504. Soas armas: 
505, Separação do do Sandn-Crtiz; riva-
lidado entre os duis: 5(14-507. Commum 
foral de ambo?: 507-510. I'Veguezins po
pulação e capí-Has: 550-56G. Àlfamlegas: 
596, 597, 671.—4 ." Freguezia: popula
ção, igreja, ca>a da misericordia e capei-
las: 63, 77, 556. 561, 5(i5.—V. Capita
nias, Capitães donatarios, Commercio, For
tificações, Fregitezias, Poder real, Popu
lação, Villas. 

MACHIM.—Lenda dos seus amores com 
Anna de Arfet e morte de ambos na ilha 
da Madeira; contesla-se a verdade desta 
lenda: 18, 19, 25-28, 35, 339, 3*5-429, 
438-444, 796 ( I ) , 844 (xvi), e v. Desço-
brimenlo, Major, Valentim Fernandes. 

MADEIRAS.—Foram importante ramo 
de industria e commercio nesta ilha; regi
mento delias: 65, 463-471. V. Arvores, 
Fogo, Serras d*agua, 

MAGDALENA.—A do Mar: fazenda e 
igreja deste titulo, no sul da ilha: 71 . Sua 
freguezia, população e capellas: 95, 543, 

5 H , 552.—Sitio desta denominação, ao 
oeste; suas produeç.Ões: 103. 

MAGISTIUTORA.—I-ai efíicaz auxiliar do 
monarchisino: 606 (1), 610.—V. Corre
gedor, Governo jndicial. Juiz de Fúra, Ou
vidores, Poder real. 

MAJOR (Sr. Richard Henry).—K o aba
lizado auclor da obra The Life of P r i m 
Henry of Portugal; argüe Joao de Bar
ros; aprecia-se a arguição: 335-338. Sua 
opinião do descobrimento deste archipela
go por genuvezes no século xiv; rasões a 
isto contrarias: 345-348, 841 (xiv, xv). 
Opina a favor do caso de Madiim; rasões 
nppnslas: v. Alcnfuradn, Azarara, Ikwo-
brmenio, Macliim, Valentim Fernandes. 

MALVASIA.—Quem trouxe, e donde, pa
ra esto archipelago os primeiros bacellus 
desta vinha: 113, 705-707. 

MANOEL TIIOHAZ.—Noticia e conside
rações a respeito delle e de seu poema 
Insulam: 397-406, 780. 

MARCOS DK BRAGA.—Elle e seus filhos, 
insignes valentões: 107-111. 

MARTINHO (S.).—Freguezia, população 
c capolias: 543, 549. 

MARTINHO DE PORTUGAL (D.).—Arce
bispo da Madeira; noticia de sua pessoa ft 
governo: 221, 222, 509-573, 576, 840 
(»)• 

MERCA DOR ES.—Noticia dos forasteiros 
no Vimchal: 65, 78, 83, 84, 85, 95. 90, 
670,678-682, 709, 719, 720, 721, 722, 
754. 

MERCADOS.—A quaes era levado o as
sucar da ilha: 668, 683, 684. 
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Mgncàs-—Y., noi. Ind., Lendas; e ncs-
lo. Conventos, Ordem de S. Francisco. 

MBSTUE DA. CAPELLA.—O da sé; origem 
e vencimento: 2^3, 574. 

MESTHK-CSCHOLA. — Oi^nidaíle da sé; 
origem e vencimento: -185, 573, 574. 

MILAGRES.—Xoticia curiosa de alguns: 
55, 80, 185, 580-594. V. Lendas. 

MILÍCIA.—Sua historia no archipelago 
da Madeira: 602-612, 855.—V. Africa e 
Asta, Agostinho Herrera, Alcaide-mór, Ar
tilharia, Capitães donatarios. Capitães ge-
neraes, Capitães do presidio, Capitão-mór, 
Commandantes militares. Contribuições, Fi
dalgos, Fortificações, Gente a soldo, Gover
no militar, Governo municipal, india, João 
Leitão, Milicias, Ordenanças, Poder real. 
Vigias. 

MILÍCIAS.—Origem e organisação: 011. 
MISSAS.—Chamadas do infante» origem 

delias: 046. 
MISTEUUS.—V. Ofjiciaes méchameos. 
MOINHOS.—Qual o primeiro: 72. A 

azenha, do Caniço: 80. Onde os do Fun
chal: 83, 88. Quem somente os podia ter: 
453, 456, 458. 

MOLUCO.—248, 249, e v. Montluc. 
MONTE.—V. Freguesias. 
MONTLUC (Pedro Beltrão de).—Quem 

era, o que religião tinha: 728, 838 (x). V. 
Corsarios. Hugtienotes. 
' MORGADOS.—472, 511, 563 (1), 673, 
714, e v. Capdlas, Cúralos, Freguézias, 
Instituições vinculares. 

MOSTKIRO-NOVO.—Xoticia delle: 580. 
MOSTEIROS.—V. Conventos, Estadu ec-

clesiasúco. Ordem de S. Francisco, Jesuítas. 
Mouuos CAPTIVOS.—V. JZscravos. 
MULHERES.—Predicados e industrias 

das da ilha da Madeira: 200. 
MUMCZPJOS.—Os da Capitania do Fun

chal; seu foral: 484-504. Os da Capita
nia de Machico; seu foral: 504-5 tO. O do 
Porlo-Sancto: v. Ilha do Porto-Sancto.-— 
V. Governo municipal. 

Muitos.—Os do Funchal: v. Forliftca
ções. Portas. 

MUGICA.—Usada nas romanas: 99. Fa
vorecida pelo donatario Simão Gonçalves» 
o pelo bispo D. Jorge de Lemos: cantores 
celebres: 78, 94, 489, 223.—V. Mestre 
da capella. 

NEVES (iVossa Senhora das).—Sitio e 
fundação da igreja: BO, 204, 545. 

XOBREZA*—Os donatarios são os cabe
ças delia: 40-19, 20. Estes são subordi
nados ao infante, e o infante ao rei: 11, 
13, 18, 19, 20. Os companheiros do Zar-
gu são os troncos das principaes familias: 
17. 30, 34. 113. Nobres de Sancta-Criiz, 
38; do Porto-Sancto, 50; da Hiboira-Bra-
va, 67; da Calheta, 69; c do Funchal, 83. 
l.evam à guerra d'Aí'rica gente â .sua cus
ta: v. Africa, Fidalgos. Os donatarios teem 
oreados nobres: 23, 68, 298.—Zargo di
vide as capitanias da Madeira, e repar

te as terras da sua pelos nobres, toman
do para seus filhos as que quer; cada um 
dos donatarios cuida da sua capitania: 67-
70, 594, 595. Os nobres recebem as ter
ras de sesmaria, e dão principio às fazen
das povoadas, lugares, caldeias: 71, 73.—• 
Casta grande da nobreza da Madeira: 73, 
74, 123. 124. Aposentos ou residencias 
dos nobres: 94. Caça e coutadas: 114. 
Cavalgatas: 115. Corteznnia, galant-.iria, 
poesia: 116, l Í 7 , e v . Cyclo poelitv. F.tn-
baixada de Simão Gonçalves da Camara 
ao papa: 189, 190. Despe/as, ostentação, 
e pompas da(juell¿: 190, ¡91, m , 202, 

¿13 
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203.—Os donatarios ármam cavalleiros: 
L2Ü8. A nobreza toma a parte dos donata
rios no conflicto entre estes e o poder real: 
116, 118, i l O . Direitos hanaes que et-
les gosam: 299. Commendas: 325, 329, 
497 (2), 523 (1).—A aristocracia fica dis
pondo do solo; é precaria a condição dos 
cultivadores: 511, 512, e v. Agricultura, 
Armas, Capellas, Contracto de colonia. Do
natários, Estado social, Fazendas povoa

das, Poder real, Povo, Semanas, Villa-
ma.—Costumes mudievaes da íidalguia ma
deirense nos séculos xve xvi; sens crimes, 
desaffroritas, despiques e turbulencias: 5!á. 
57, 107, 111, 197, 201, 603 (1). E' 
suppfantada pelo poder real: 602-007,631 -. 
643, e v. Estado ecclesiastico. Donatarios, 
Governação, Governo, Poder real. 

NOSSA SKNHORA.—V. Capellas, Cura? 
tos, Ermidas, Freguezias, igrejas. 

OFFICIAES MECHAN icos.—Mestres dos 
acucares: 65. De outros "officios: 670, e v. 
fndmtria. Povo, Summario. lá avultavam 
em 1555 os da cidade do Funchal: 202. 

OIDIUM-TUCKERY.—-Destruo os vinhedos 
e produz terrível crise nt'Ste archipelago: 
719, 72áJ e v. Agricultura, Industria, Vi
nhas, Vinho. 

ORADORAS.—Quaes os madeirenses: 
781, 787, 802, 822. 

ORDEM DK CHRISTO.—Sua origem, ser
viços, poder, e mestres, desde o infante D. 
Henrique até D. Manoel; seu poder, ren
das e commendas neste archipelago: 11, 
-12, 13, 15, 63, 05, 72, 175, 315, 321-
325, 327, 328, 329, 497 (2), 523 (1). 
—Principia a decair no reinado de D. João 
n; no do 0. Manoel, é encorporado o mestra
do na coroa, e, com este, os dizimo» lambem: 
12, 13, 32, 315-320, 322-328, 490 n.0 
1.—K' supplantada pelo poder roalc pelo 
papa: 323-328, 534, 567-570, 576, e 
v. Diocese, Estado ecclesiastico. Papa, Po
der real. 

ORDRM DE S. FRAIÍCISCÒ.-—Sea estabe? 
lecimento, hospicio, conventos e lendas, m 
Madeira: 43, 65, 66, 78, 86, 87, 93. 
170, 173, 174, 193, 216, ,247, 249, 
258, 260, 577-594. Seu privilegio geral; 
632. 

ORDENANÇAS.—Croação, regimento e 
organisação desta milicia sedentaria: 609, 
e v. Governo militar. Milicia. 

ORDENS REUCIOSAS.—-Quaes havia nes
te archipelago: 577, 737, e v. Qrdm de S. 
Francisco, Jesuítas.—Seus escriptores ma
deirenses: v. Oradores, Poetas, Prosa
dores. 

ORPHÀS. — Collegio ou recolhinctento 
delias no tuochaí: 647. 

OUTEIROS POÉTICOS.—Havia-os no Fun
chal: 785. 

OUVIDORES. — Que magistrados eram; 
soas funeções; crimes por olios commetti-
dos; como acaba esta magistratura: M n , 
117-120, 217. Tinha-os também o bispo; 
239, 240.—V. Corregedor, Donatarios, 
Governo judicial. Magistratura, Poder real. 

PAÇO.—O do concelho do Funchal; 
pnde era: 485, 664.—O episcopal: 238. 

PAIZES.—Para quaes era exportado o 
assucar em 1498: 683, 684. 
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PALACIO.—O de S. Lourenço; desda 
quando é residencia dos goveruadores:-620, 
e v. Fortificações. 

PAUIBMO DO FERREIRO.—Ondeé: 264. 
PAMPHLETOS.—Noticia dos publicados 

na Madeira: 802, 821. 
PAPA.— Recebe o presente e embaixa

da do donatario Simão Gonçalves da Cama
ra: 189, 490. Abate a Ordem do Ciiristo, 

. a erige o. bispado: 567, 570. 
PASTKL.—V. Industria. 
PAUL DO MAR.—Sitio, freguezia, po

pulação e capellas: 71, 96, 555. 
PÉ DE PAU (O). -Quem era: 297, 298. 
PIÍDRO (S.).—E' freguezta do Funchal; 

origem, população e capellas: 2Í23, 224, 
547, 548, 854 (xxu). 

PEDRO BELTRÃO DE MONTLCC.—Capitão 
dos corsarios franeezes que saquearam o 
Funchal: v. Montlm. 

pEDftO DA GUARDA (Fr.)*—V. tendas, 
Ordem de S. Francisco. 

PENTEADO fQj.—Pirata portuguez; des
embarca na Deserta: 308, 841 (xm). 

PBUIODICOS.—Publicam-se na ilha da 
Madeira. Quaes os políticos, de 1821 a 
1828: 800-802. E da 1834 a 1872:813-
819.—Os jurídicos e os UUerarm: 819, 
820. 

PESTE.—Quando a houve na Madeira; 
que voto se fez por causa delia: 55, 194, 
216, 221, 538, 698, 725-727. 

PHYSICO.—Qual o primeiro que vein á 
Madeira: 238. 

PIOHNAES.—A levada e sitio deste no
me: 690, 691. 

Po&t:i\ JUDICIÁRIO.—V. Governo ju
dicial. 

PODER HEAL.—I.0 Quanto aos donata
rios- supremacia do rei no governo têmpo
ra! destas ilhas: 11-13, 20,63,313,314, 
32!, 325, 441, 451. As doações c trans-
mk-wes das capitanias dependem de con
firmado régia; 12, 18, 20, 51, 52, 217, 

219. Os donatarios são processados e jul
gados nos Iribunaes da-còríe: 52, 116. 
Começa o rei a mandar para a Macieira 
corregedor com alçada em toda cila, e juiz 
de fóra: 117, 118. Os ouvidores, nomea
dos pylos donatarios, são submeltidos pch 
magistratura de nomeação régia: 119,120. 
Torna-se directa ou immediata a acção do 
poder real; é a ilha da Madeira feita rea
lenga: 12, 13, 478-483, 636, 637. D. 
João m dá a Capitania de Machico a An
tonio da Silveii'a, e este vende-a ao conde 
do Vimioso: 119. 'Filippe n dôa-a a Tris
tão Vaz da Veiga; nomeia-o capitao-mór 
da guerra em todo o archipelago, e de
pois governador geral; fica este cargo em 
substituição dos capitães donatarios: 153. 
154, 8̂ 23, 824, Aos governadores geraes 
seguem-so os capitães gen r̂aes até 1834: 
825-827. Dosde então até o presente, quaes 
teem sido as aucloridades superiores ad
ministrativas: 827, 828. Quaes as milita
res: 829.—2." Quanto á Ordem de Chris-
to: o poder real. do accordo com o papa, 
supplanta-a também: 567, 568, o v. íis-
tado ecclesiastico, Ordem de Cfiristo.—3.° 
Quanto ao território: maotem-sena proprie
dade deste pela instituição das sesmarias, 
e pelas provisões agrarias e regimentos 
das madeiras, peculiares a estas ilhas: 463, 
471-478, 672-678, 688, 090, 711-715, 
e v. 'Hegimenio das madeiras, Sesmari
as. Sobreveem os morgados: seu mau ef-
feito económico e politico: v . Morgados, 
—4."Quanto aos municipios: vae-os crean
do .sob sua dependencia, confcre-lhesforaes, 
e eleva especialmente o do Funchal: 474-
510. V.f noi. {wA.,Funchal, Machico, Ma-
nicipios, Ponta do So(, Sancta-Crifz; e 
neste, v. os mesmos artigos, ft Calheta, Fr-
ral, Villas.—5.° Quanto ao dt>rn: depois du 
haver abatido, por intervenção delle. a Or
dem de Christo, tracta de suhmetlel-odebi-
litando-o; e divide s diocese em quatro, ter-

Í L 3 , 
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nando-asuíTraganea Jo arcebispado de Lis
boa: 5'J8-570. Favorece a resistencia do e-
lememo municipal contra as exorbitancias 
prelaciaes e clericaes, a ponto que o clero, 
rnancommimado com a aristocracia, rom
po em aberta sedição: 570-573, 593 (1), 
tí v. Governo eedesiastico.—6." Quanto ao 
fisco: 596, 631-643, e v. Alfandegas, Cam-
mercio. Contribuições, Décima, Direitos, Di-
zimos, Finto, Foral, Impostos.—7."Quanto 
a fortificações e milicia: vae o poder real 
assumindo gradualmente a superintenden
cia da força militar: GOâ-612, e v. Mi
licia. Só depois do consolidado, convém 
em qu3 a cidade do Funchal seja amu
rada, e o litoral da ilha da Madeira fortifi
cado: 613-630, e v. Fortificações, Governe 
militar, Muros.—8.° Quanto a hospitaes 
e misericordias, o mesmo systema absor
vente: 64-5. í)49, e v. Instititições de bene
ficencia.—Misérrimas consequências deste 
sví;toma: 310, 656. Subsemeucia aos in-
glczes: 376-387, 418, 419, 719, 720.- , 
Administração do Marquez do Pombal, na 
Madeira: 630, 710-716, 746-758, 783, 
784, 823.—Reinado de D. Maria i : 716-
718, 7 â l , 723-725, 784, 785, 823.— 
Finda o governo monarchico-absoluto; e 
cum elle, os capitães generaes do archi
pelago da Madeira:, 804, 813, 826, 827. 
•—V. Agricultura, Assucar, Côrtes, Dona
tarios, franciscanos, Governação, Gnver-
vo, Industria, Instrucção publica, Jesuilas, 
Ordens religiosas, Povo. 

PQKMAS.—Quaes os de assumpto ma
deirense: 349, 397, 780, 790. 

POETAS.—Quaes os madeirenses: 765-
776, 780, 782, 789-792, 799, 806-813. 

PONI'À-DI-;U;ADA.—Origem do nome, 
sitio, producções, froguezia, população o 
capellas: 100, 556, 561, 565. 

PONTA DO PARGO.—Origem do nome, 
freguezia. população e capellas: 69, 70, 
97, 544, 553. 

PONTA TIO Sor..—Origem, sitio, pro
ducções, freguezia, população e capellas: 
68, 95, 542, 5 i3 , 544, 603, 854 (x.xn). 
Carta que a elevou a \illa e municipio: 486, 
Pendencias com o Funchal: 488. V. Foral. 

PONTAS.—Da Cruz: 39; do Garajau, 
38; de S. Lourenço, 34, 396; da Olivei
ra, 69; do Pargo, 69, 70; de Tristão, 69; 
Delgada, 100. 

POPULAÇÃO.—Delibera D. João i po
voar estas ilhas: 41 . Primeiros povoado
res; quem e quando os mandou; suas ca
tegorias: 17, 30, 34, 43, 5 0 , 5 1 , 58, 
67, 70, 71, 321. Qual a da ilha da Ma
deira em 1452: 511, 512. Progressos da 
população: desde 144-0 até 1600, na ilha 
da Madeira: 38, 63, 71, 72, 73, 75, 77, 
78, 70, 83, 84, 93, 94, 95, 96, 97, 99, 
100, 103, 185. V. Povoadores. E' devas
tada pela peste: v. Peste. Primeiros livros de 
registo parochial e roes de confissão: 534, 
535.—População da ilha do Porto-Sancto: 
46, 47, 50, o v. Ilha do Porlo-Sancto. 

PORTAS ou PONTÕES.—Quaes os dos mu
ros do Funchal: 623, 028, 855, e v. Va
radouros. 

PORTO PA CRITZ,—Sitio, producções, 
freguezia, população e capellas: 99, 564, 
565. 

PORTO-NOVO.—Sitio, producções, e uti
lidade dellc: 79. 

POHTO-SA ĈTO.—V. Ilha do Porto-San-
cto. 

Ponro DO SKIXO.—Descripção dclle e 
origem do nome: 37, 78. 

PORTOS.—Quaes os da ilha do Porto-
Sancto: o das Cagarras, o dos Frades e o 
da Villa: 43, 45, 46, 47.—Quaes os da 
ilha da Madeira: v. Calheta, Camara de 
Lobos, Funchal,S. Jorge, Machico, Magda
lena, Ponta Delgada, Ponta do Sol, Por
to da Cruz, Porto do Moniz, Porto do Sei
xo, Praia-Formosa, Ribeira-Üram. San
eia-Cruz. 
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PORTUGAL.—Decadencia dalle edas co
lonias no fim do século x v i : 656. 

POSTURAS.—Contra fogo: v. Fogo. Re
lativas a gado: 454, 457, 459, 469. 

Povo.—Homens das fazendas, constru
ctores de levadas, levadeiros, e outros tra
balhadores: 91, 92. Creadores de gado: 
99, 100. Caso de um mulato captivo: 107. 
Multiplicação de gente ató i52fi: 185. Fi
guram osofficiaes mechanicos: 202.Émen-
•cionâdo o povo: 170, 195, 216. Kavore-
cem-no o ser a ilha da Madeira elevada a 
realenga, os municipios, e os foraes: 478-
483.—Só elle pagava tributos, nisso con
sistia a villania; q clero e a nobreza só ao 
diante coatribuiram para os imposto?: 494, 
496,500,501, 502, 509, 575, 6 : j i , 
C43.—4 aristocracia territorial e os la
vradores; só aos povoadores de maior ca-
lidade ou aos de maiores possanças foram 
concedidas terras; os outros viviam do tra
balho braçal e officios; cultivavam de par
ceria, como colonos, as terras (ios senho
rios; e os captivos mouros on indios, e os 
escravos negros nem familia podiam con
stituir: 159, 463, o i l , 512, 539 (1), 
402-611, 631-643, 653, 673, 678, 688-
£90.—Abusões legendarias com que era 
transviada a ingenuidade das suas crenças: 
580-594.—Emigração para o Brazil: 095. 
—Abolição graduai da escravidão e dos 
morgados; providencias a bem dos povos 

QUADRÚPEDES.—V. Animaos. 
QuiiBBADAS.—Na ilha da Madeira; si

nistros que occasiunam: 514 (no artigo 
Allemão). Qual a maior de que lia noticia: 
v. Logar de Baixo. 

QUEIMADA.—Onde é este sitio: 55. 
QUEIXAS.—Haldadas eram as da Or

dem "de Cfiristo para que lhe fossem man
tidos os privilegios: 328. 

da ilha do Porto-Sancto: 711-716.— V. 
Agricultura, Contribuições, Industria. 

POVOADORES.—Summario histórico dos 
destas ilhas: 513-533, 845-853. 

PRAGA.—A. da Constituição, origem do 
nome: 801 (2). 

PRAIA-FORMOSA.—Origem do nome, e 
noticia do sitio; 39, 89, o v. Corsarios. 

PRAZERES (Nossa Senhora dos).—Fre-
guezia: 555. 

PREÇOS.—Os do trigo, vinho e outros 
géneros, e de salarios: 501, 535, 614, 
615.0 do assacar no século xv; 669-671, 
679. E no século xvi: 692. 

PRESIDIO HESPANHOL.—Quando veiu pa
ra a Madeira, e como se compunha: 237, 
610, 611. 

Pm v i LEO ros.—V. os artigos respectivos 
ás pessoas ou classes que os tinham, e aos 
objectos em que eram concedidos. 

PROCISSÃO.—A do dia 1 de maio, no 
Funchal: 194, v. Peste. 

Pnoçc; it ADORES.—Os da ilha da Madei
ra ás antigas côrtes: 635 (1). 

pROi'iiETAS.—Caso singular de um ho
mem e uma mulher que por taes se incul
caram na illia do Porto-Sancto; origem de 
serem chamados prophetas os na tu raes des
sa ilha: 55-61. 

PROSADORES.—Quaes os madeirenses: 
776, 779-782, 785-789, 799, 800, 806-
813. 

QUINTA-GRANDE.—Noticia desta fregué-
zia; era um dos melhores predios dos Je
suítas: 556, 748. 

QUINTO.—O dos assucares: 178. V. Aŝ  
sucar, Contribuições, Foral, Henrique, Im
postos, Industria. 

QUINTOS E OITAVOS.—Na ilha do Porto-
Sancto; o que são, e desde quando esta
belecidos: 712-715, 
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RECOLHIMENTOS.—V. Bom-JiMis, Or-
phãs. 

REFINAÇÃO.—A (h assncar, quamlo se 
torna industria dislincta: ( i5 i . 1̂ ' removi-
da para Lisboa: G72.—V. Assucar, in
dustria. 

REGIMENTOS.—Os dados pelo Infante D. 
Henrique: 09, 71 . O das madeiras: 403-
471. O da fortificação: 020. 

UFXACÃO DO» msi-os v. ARCEIUSPO.—Do 
Funchal: 576, 85* (xxm). 

RELAÇÕES HISTOHICAS.—A do dcscobri-
mento da Madeira, aUribuida a Francisco 
Alcoforado; analyse delia: 352-306. A do 
espantoso fogo do céo: 093. A do terramoto 
do 17*8:097-705. Ada alluvião de 1803: 
723-725. 

RIBKIHA-RRAVA.-—Origflin do nome, si
tio, produerões, população, fivguiv.ta o ca-
pellas: 07, 68, Oí-, 5*1, 555. — V. COH-
ventos, Fortificações, Nobreza. 

RIIÍKIRA DA JANÍ-I.LA,—Noticia desta 
freguezia o sua popularão: 500. 

RIBEIRAS.—A de Machico: 20, 34, 03, 
77, 78; a da Ponta do Sol. 08; a do Por
to do Seixo o a de Sanda-Gruz, 37, 78; 
a da Roa-ventura, a do Poi to-Xovo e a do 
Caniço, 79: a de Gonçallayrcs, 38, 81 ; a 
de Nossa Senhora do Calháu ou de João 
Gomes, 64, 83, 89; a de Sancta Gathari-
na, S. Pedro, ou S. João, 60, 83, 88: 
a de Sancta Luzia, 83, Sf; a de Agua de 

Mol, 87: a dos Soccorridos, 39 9i 92 
090, 09l;ado.sMeílues, 94; a da Atàbúa! 
95; ,T da Calheta. 08, 96; as do KayaI, 

ICncananienio das do Funchal: 717.—! 99. 
As da ilha de Porío-Sancto: 45, 46. 

UOIIEUTO MAOMIM.—V. iMacliim. 
RODKBTO PACI..— V. Macftim. 
RODA.—Noticia da amiga administra

ção dos expostos no Funchal: 647. 
ROMANCES.—Os da ídade-media na Ma

deira, 705; o Dona Galdina, 767; o Dona 
Eurives, 768; e o intitulado A do jardim 
do seu recreio, 709, 

ROMAMAS.—Na ilha da Madeira: 99, 
198. 

ROOEE ($.).—Freguezia suburbana do 
Funchal; sins capellas o população: 543, 
5;i8.—S.-R.npjo.do Fayal, freguezia: 56G. 

Rt'AS, I'UA(;AS E LOUAUKS.—Nolicia de 
alguns da cidade do Funchal: Corpo-San-
cto, Cabo do Ca¡!i;ui, 81; S. Lazaro, Fon
tes de João Diniz, 83; Açougues, Varadou
ros, Fortaleza, c rua dos Mercadores, 8í; 
praça do Pelourinho, rua Direita, Pinheiro, 
paço do Bispo, ruas do Poço-novo, de João 
Ksmeraldo, do Sabão e do Capitão, 85; 
ruas (hi S. Francisco e Carreira, 87; rua da 
João ou Manoel Tavira; ruas das Pretas, 
dos Netos, dos Moinhos, de Sancta Maria, e 
da GloriaJ88.—V. Alfandegas, Capellas, 
Convenios, Fortificações, Moinhos, Portas, 
fíibeiras. 

SABOAMAS PRETAS.—Monopolio delias: 
73, 501. 

SAL.—Monopolio delle: 453, 456, 
458, 50S. 

SANCHO (D.).—Bispo castelhano que 
veiu á ilha da Madeira: 222. 

SANCT ANNA.—Freguezia, producções, 
população e capellas: 100, 501, 566. 
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SANCTA-CATHABINA.—Noticia da igre
ja e mercearia desta invocação: (H, 6G, 
644. Quem as fundou: v. Constança. 

SANGTA-CHUZ.—Sitio, origem do nome, 
freguczia, população, villa e capellas: 37, 
78, 103, 557, 854 (XXH). Municipio: 504, 
£07. Origem da rivalidade deste com o do 
Machico; foral commura a ambos: 507-510. 
— V . Alfandegas, Fortt/icações, ínstituções 
de, beneficencia. 

SivNCTA LUZIA.—Preguezia, produc-
ções e população: 83, 555.—V. Levadas, 

SANCTA MARIA ÍMAIOR.—Preguezia, po
pulação ecapellas: 64, 83; 89, 175, 537-
539, 543, 544, 854 (xxn). 

SANCTO ANTONIO.—Preguezia suburba
na do Funchal; sua população e capellas: 
543, 546. 

SANCTO ANTONIO DA SERRA (OU O San
cto da Serra.).—Preguezia, população e ca
pellas: 565. 

S. BAKTHOLOMKU.—V. Barthofomeu 
(S.)f Hospicios, Jesuítas. 

S. BERNARDINO.—Convento desta invo
cação: 93, 579, e v. landas. Ordem de S. 
Francisco. 

S. GONÇALLO.—V. Gonçailo (S,). 
S. JORGE.—V. Jorge (S.). 
S. LAZAHO.—83, 257, e v. Institui

ções de beneficencia. 
S. MARTINHO.—V. Martinho ($.). 
S. PAULO.—V. Instituições de benefi

cencia. 
S. PEDRO.—V. Pedro (S.). 
S. UOQÜE.—V. Roque (S.). 
S. SKUASTIÃO.—linnida celebrada: 537 

e nota (2), 664. 
S. THIAGOMENOR.—V. Peste, Procissão. 
S. VICIÍNTE.—Preguezia, producções, 

população e capellas: 103, 556, 559. 
SÉ DO FUNCHAL.—Descripção do tem

plo e sua edificação; cabido e mais pes
soal delia; freguezia, e vencimentos; para 
pagamento destes vieram a não chegar os 

dizimos do Funchal: 86, 178, 543, 544, 
555, 567, 573-575. 

SEIXAL.—Descripção do sitio; fregue-
zia, producções, população e capellaç: 103, 
561, 562. 

SELVAGENS.—V. Ilhas Selvagens. 
SEMINARIO.—O ecclesiastico do Fun

chal: 777, 783. 
SENHOR DOS MILAGRES.—Lenda madei

rense: 580-585, 698, 854. 
SENHOBÍQ. — O do archipelago; por 

quem e a quem dado: 9, 11. Seus direi
tos e rendas, e como encorporados na co-" 
roa real: 12, 13, 452-458, 494, 496, 
497, 501, 508-510, 665-667. 

SERRAS D'AGÜA.—O que eram e que 
imposto pagavam: 65, 453-458. Ha uma 
freguezia com este nome; sua população e 
capellas: 555. 

St:?juAitiAS.—Munda o Infante D. Henri
que concedel-as nestas ilhas; o que são ses
marias; historia, legislação e resultado del
ias; copia de uma carta de sesmaria: 71, 
167,454,457,458, 471-478, 511,678, 
679.—V. Agricultura, Contracto de colo
nia, Fazendas povoadas, íleréos, Nobreza, 
Poder real, Povo, Villania. 

SIMÃO GONÇALVES DA CAMARA (O Magni
fico).—Terceiro capitão donatario do Fun
chal; rasão do cognome; ideia do seu go
verno; sua pompa na côrlc, onde vao a 
convite do rei: 177. Seus serviços, osten
tação e bisarria nas guerras d'Africa: 177-
179, 183, 184, 188, 196. Distincções 
pessoaescoinque o rei o trácia: 177, 179, 
188, 196.—Meios indirectos pelos quaeso 
poder real reduz o poder dos donatarios: v,, 
no i . Ind., Ilha da Madeira, eneste. Cortes, 
Foral, Funchal, Governação, Governo, Po
der real.—Embarca, com toda sua casa, pa
ra Castella; arriba ao Algarve; vae ao soc-
corro de Arzilla; dela passa a Sevilha; e re
gressa, chamado por D.Manoel: 187, 188a 
Embaixada e valioso presente ao papa7 
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,que este acceita: 189, 190. O donatario 
vencido pelo poder real, retira-se para Ma
tosinhos, e lá morre: 194-190, GO". 

SIMÃO GONGALVJÍS DA CAMÂRA.—Quin
to capitão donatario do FunchaU o primei
ro conde de Villa Nova da Calheta; sua 
biographia e governo: 217-245, 295-301. 
Retira-se para Lisboa; fica por elle gover
nando, seu tio Francisco Gonçalves da Ca
mara: 245.—v. Este mme. 

SOCIEDADES.—A Funchalense dos Ami

gos, das Sciencias e das Artes; sua histo
ria: 794-798. A Patriótica Madeirense: 
822. V. Arcadia, Assembleias, Associa
ção, Clubs, 

SOLDADOS.—Na ilha da Madeira: 155, 
201, 214, 237, e v. Gem de soldo, Mili
cia, Presidio. 

SUM AGRE.—Para cortumes: 107. 
SUNMARIO.—O dos povoadores deste 

archipelago (pelos appellidos, em ordem al-
phabelica): 514-533, 845-853. 

TABACO.—Seu imposto: 643. 
TABELUÃES IÍ INQUIÍUDOIIES.—No Fu'n-

chal, em 1579: 295. 
TABÚA.—V. Atabúa. 
TEMPLOS.—V. Cathedral, Fregmzias, 

Jesuitüs, Ordem de S. Francisco, Peste. 
TiíRiiAaiOTo,—Noticia do que houve na 

Madeira, em 1748: 697-705. 
TERRAS.—As do archipelago da Madei

ra; repartição dolías: 67, 71, e v. Sesma
rias. Quaes toma Zargo para seus tilhos 
e filhas: 67, 68, 69, 83. Lavrança ou 
cultura delias: 70. Quem e quando podia 
vendel-as: 454, 457, 459, 477, e v. A-
gricultura, Contracto de colonia, Fazendas 
povoadas, Nobreza, Povo. Como e desde 
quando passaram a ser propriedade par
ticular nestas ilhas: 675. 

THEATROS.—Os do Funchal: 781, 812 
n.0 12. . 

Tounos (Corridas de).—No Funchal: 
86, 108, 298. 

-TRIBUTOS.—Quaes os deste archipela
go: 631-643, 845.—V. Contribuições, Di
reitos, Dízimos, Doações, Foral, Impostos, 
Vinho. 

TRIGO.—Seu preço no tempo de Zar
go. 72. Sitios mais cultivados delle e de 
outros cereaes: 68, 83, 94-97. Seu va

lor no século xvi: 535 (1). Sua produc-
ção no século xvn: 574.—V. Vinho. 

TRISTÃO.—Motivo da frequência deste 
nome no secólo xv: 765, 766. 

TRISTÃO BARRADAS.—Dnsaffronta cruel 
que delle tira Tristão Vaz: 116. 

TRISTÃO TEIXEIRA.—Segundo capitão 
donatario de Machico; é cognominado idas 
Damas», porquê; noticia do seu gover
no: 1-Í6, 1 -17. Foi um dos poetas ma
deirenses: 771-774, 844.—Seu filho, do 
mesmo nome, é o terceiro capitão donata
rio de Machico: 117. 

TRISTÃO VAZ.—Companlieiro de Zar
go, toma com elle parte no descobrimento 
deste archipelago; suas pessoües circumstau-
cias; sua mulher e filhos; éo primeiro dona
tario da Capitania de Machico; seu governo; 
suas armas ou hrazao; seus filhos são da
dos a poetar, montear e*cavalgar; toma cruel 
vingança de Tristão Barradas, e em pena ó 
degradado alguns annos na Ilha do Princi
pe; volta ao governo da sua capitanía, c 
morre cm Silves: 16, 18, 19, 20, 43, 52, 
63, 67, 69, 113-116, 4 4 i , 445, 766, 
771-774, 831, 844. 

TRISTÃO VAZ DA VEIGA.—Ultimo capi
tão donatario de Machico: sua bioffraphia e 
governo: 122-163, 757-763. " 
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CazEu.A.—Como so colhe, o onde é 
produzida: 92, 308. 

USURA.—A dos mercadores extran-
geiros; efteitos delia: v. Agricultura, Com-

mercio. Ingkies, Mercadores, Vinho. 
UVAS.—Seu valor om 1577: 708. 

São destruidas em 1593: 694, e v. Vi-
nlm, Vinlio. 

VALENTIM FERNANDES.—A Descripção 
das fíhas do Atlântico que Hw é attríhui-
da; juizo a respeito de uma e- outro, em 

referencia á questão do descobrimenío do 
archipelago ÚA Madeira (*): 366-372, e-
v. DescobrimentOy Machmr Major. 

(*) Agora recebemos, enviada por incognito offeronte, a IVfemoria do Sr. D r . S c h m e í -
lev , alludida a pag. 366-370 deste livro. Cordealmente aíiradecemos o obsequio.—E passamos * 
dar aqui, á falia de melhor logar, noticia, forçadamente sucemta, de tão interessante Memoria.—Term 
73 pag. de e mlitiila-s«: 

«Ueber Valentim Fernandez Alemã unJ seine Sammlnng von ííai-itncliten liBer die Entdeckun-
»^on mid Besitzungen der Portugiesen in Afrika und Asien bis zmn Jalire io08 enthalten iu einer 
tportugiesisclien Handschríft der koni^'L Hof-und Staats-Bibliotliek zu Münclien. Mittheilung de* 
«ííitiliothekaps DÍV, SCHMELLEH in. der Sitzung der I . Klasse a:n 8; Miirz 1845. > 

Em portuguez: 

«Valentim Kernandes Allemao e a çna Coliecçao de Relações dos descolirimentos c possessões 
«dos por£ujnie/,es na Africa e Asia até o anno de -ifíOS, constantes de nm codiee mannscrípto por-
ítuguez dessa epoelia. existente na Real e Nacional BibliotUeca de Munich. Memoria pelo BÂiiú--
itliecario o Ur . Sctuneller, apresentada em sessão da-1 Classe a 8 de março de 1843.> 

•Esta Memoria dá notícias do Dr . Co n r a d o P e u í i n ge r, ao qual o codicií pertenceu; de 
" V a l e n t i m F e r n a n d e s A l l c m ã o , que o colligiu; e das oliras que o formam. O que diz da-
quelles é quasi o mesmo, menos circumstanciado quanto ao segundo-, que já fica exarado nestas no
tas, pag. 366-372. No tocante, porém, ás obras, vac muito além' do que podemos colher da do S r. 
M a j o r ; pois (¡ue este limita-se a daro rol delias, e contraliidissima exposição comparativa do modo 
como na séptima vein contado o caso de iMaehim (vid. retro, pag. 36(5, 367, 360, 370). 

Formam ossa Colbcção as oito obras mencionadas a pag. 370 deste livro. Porém as mais impor-
tuittea para a questão do descobrimento do archipelago da Madeira, são a primeira, que, como o 
S r. Dr. S c h m e l i o r verificou, ó a C h r o n i c a do D e s c o b r i m e n t o de G u i n é , por Gomes-
Kannes de A z u r a r a , copiada por V a l o n t i m Fe rnandes , conforme este mesmo declara; ea 
segunda, que é em laiim, por Dio go Gomes de C i n t r a , navegador contemporâneo do Infante 
£>. Henrique, n:i ultima paríe da qual, intituiadá «-De i n s u I is p r i m o i u v e n i i . s i n ma r i -ocea
n o oco i d e li t i sí, se lé a seguinte noticia desse descobrimento: 

»Tempore Infantis D. Henrim quaedam caravela cum t irmento viilit insuhm parvam, quae 
<«st juxta insulam de M a d e y r a , quae voeatur n u n c H o r t o sanc to , non pupu ía ta in . . . . 
*Et reversa est ilia caravela nuntiaus Infant i t e r r a i n i n v e n t a m . . ..Post modicum tempus. 

14 
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VABADOtinos (Porta o u Portão dos).— 
84, 237, 628, 855 (xxvi). 

VENCIMENTOS.—Quaes os do elevo pa
rochial: v. Freguezias. Quaes os do bispo: 
573. Quaes os do pessoal do governo ec-
cJesiastico e da sé: 573-575. 

VERA-CRUZ.—Origem e sitio üa igreja 
desta invocação: 67. 

VKRDE (Imposição do).—Existia no sé
culo xv: 597. 

VIGIAS.—O que eram; instituição e re
gimento: 601, 609, 624. 

VILLA BALEIÍIA.—459, 845 (xvm).— 
V. ilha do Porto-Sancto. 

VILLAS.—V. Calheta, Funchal, Ma
chico, Ponta do Sol, Sancta-Cruz. 

VINHAS.—No Porto-Sancto: 46. Na Ma* 
deira; sitios mais cultivados delias: 72, 
78, 79, 81, 83, 84, 8G, 87, 89, 91, 
93, 94, 95, 96. Donde yeiu e onde pri
meiro se plantou a malvasia: 113, 705-
707. Destruição e gradual restabelecimen
to dos vinhedos: 719, 722, 723.—V. Agri
cultura, Uvas, Vinho. 

VINHO.—Expoi taç5o: i 13,708. Já era 
4502 havia a imposição delle: 488. Era 
importado algum em 1515: 498. Seu va
lor no século xvi: 535 nota. ProducçSo 
em -1626, no Funchal: 574, 575. Novo 
imposto: 642.—"Noticia histórica da cuiUb 
ra, fabrico, e commercio vinhaleiros no ar
chipelago da Madeira: 705-723. 

•ZARCO on ZARCO (João Gonçalves).— 
Sua progenie; origem deste appellido; sua 
patria: 16, 21, 22, 23, 361, 432441, 

831-835 (ni). Differentes yefsões do modo 
como elle e Tristão Vaz descobriram o ar
chipelago da Madeira; discute-se o ponçto; 

íinisitD. fnfans unam ¿cara velam ad visitandum et respiciendum insulam inventam de P o r t o san-
« c í o , in qua ivit pro piloto Alfonso Fernandez de Ülixhona, et imraveruiu in illam. Et ultra 
« t r a n s i v e r u u l r e c l e ad insulara, quae n u n c vacatur de Mad eyra . Et ibi eral alia insula 
i^rope, quae n u n c vacatur D e s e r t a . » 

Compare o leitor com esta versão a referida na dicta Chronica de A z u r a r a , transcripta a pa^. 
331-333 destas nulas, eo mais que dizemos a pag. 347 c 348, e convencer-se-ha de que D i o g o Go
mes, embora nao aponto quem o capitão ou capitães das c;iravela? exploradoras, confirma a^narra-
tiva daquelíe, e ambpñ excluem a possibilidade msíoriea do ease de Maehiin.—O 
tudo, 9,0 menciona, mas não se oceupa desses dois manuscriptos. 

Sr. Major, com 

O séptimo itioclito relata o caso dt; Muehim, mas com inverisimilhanças e íneon^roenRias taes, 
que, pelo avesso da opinião do Sr. Ma jo r , o Sr. D r . Scbme l l e r não liesita eiii qualificar is
so .do mero conto r o m â n t i c o c produeeao p r o p r i a do anetor da obra (E t^en i st i hm abe r 
die romanhaf te E r z a h l n n g vou e inem e n g ü s b c e n Jfidclmann (cíiva!leiro)IHachyií) .— 
E: este o inanusmpto'em que o Sr. Majo r firma a sua argumentação a favor dosse caso/ 

Hecommomlamos a leitura da M e m o r i a do Sr. Dr . Sehme l l e r ; fazemos votos para que 
o governo de Portugal obtenha copia dos manuscriptos da Coilecção de Y a í e n t i m F e r n a n d e s 

manuscriptos 
è dissoker-se-hia pelo mero attrito com ellcs.—A Coilecção de. V a l e n t i m Fernandes enfiieirn nos 
documentos confirmativos da precederia e gloria portúgneza no descobrimento do' archipnlaso da 
Madeira. c 
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e mostra-se qual delias deve ser tida por 
verdade histórica: 16-20, 25-35, 32Í)-
444, 697, 776, 7% nota (1) e 905 nota 
(*),—Explora a iiha da Madeira até Cama
ra de Lobos; em que logar dorme a primei
ra noile: 3740.—Regressa a Lisboa; hon
ras e premios que !á lhe conferem o rei e o 
Infante 0. Henrique; é-lhe dada a Capita
nia do Funchal; e volta ao archipelago com 
Bártholomeu Perestrello e Tristão Vaz: 40-
42, 83, 447-459, 836 (vi).^--Com quem 
foi casadoi 43, 44, 466, 434-437. Pri-
fifteira casa que mandou edificar para si: 

64, Segunda, com igreja para jazigo de 
sua familia: 65. Explora a ilha da Madei
ra desde Gamara de Lobos até a Ponta de 
Tristão, e demarca as duas capitanias: 67-
70.—Funda a villa do Funchal e outras 
povoações na sua capitanía; reparte a ter
ra em sesmarias; descobre a ilha Deser
ta; o promove o estabelecimento regular 
do clero: 67, 71-73, 471-478.— Solicita 
e obtém do rei quatro fidalgos pãrá mari
dos de suas filhas: 423, 124, 466, 467, 
594 e 595.—Quadro do governo de Zar-
go; sua morto:- 167, 444.. 

14, 
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PREFACIO V, 

AS SAUDADES DA TERRA. 

PREAMBULO. * 4, 

i . —De hurts queixumes que faz a Verdade, estando solitaria em huma serra tk liba 
de S. Miguel i , 

i i . —-Do hum sonho que sonhou a Verdade 3. 
in .—A Verdade e a Fama, 4, 

HISTORIA DAS ILHAS DO PORT0-SANCT0, MADEIRA, DESERTAS E SELVAGENS. 

CAPITULO I.—Do nacimenlo, progemo, aulhoridade e costumes do infante !X Hen
rique, que mandou descobrir as Ilhas do Porto-Sancto, Madeira Ü Açuri^. . 5. 

CAPITULO lí.—Do que escreve João de Barros do descobrimenlo das Ilhas do Porlo-
Sancto e da Aladuira, e do outras opiniões que dt:ile tem outros autihores. . i 5* 

CAPITULO HL —Do principio e fnndatnento, genealogia e fidalguia do primeiro O? 
pilam do Funchal, da Ilha da Madeira, João Gonçalves o Zargo, i do nome, e de 
seus descendentes 21. 

CAPITULO IV.—Da historia mais verdadeira e particular como o inglez Machim 
achou a Ilha da Madeira. 25. 

CAPÍTULO V.—Como .íoao Gonçalves Zargo, andando por capitam da cosia do Al
garve no tempo das guerras entre Portugal e Castella, tomou hum navio de 
Castelhanos, que vinham resgatados de Marrocos, e entre elles hum piloto, que 
íá ouvira aos companheiros da náo de Machim como haviam achado a Ilha da 
Madeira: e, levatido-o diante d'El-Rey e do Infante D. Henrique, alegres elles com 
estas novas, os mandaram descobrir a me¿ma Ilha, cuja sombra viram, e teme
ram do Porto-Saneto, onde chegaram. . . . . . . . 29. 

CAPITULO VI.—Como o valeroso capitam João Gonçalves Zargo, contra o parecer 
de todos os que comsigo levava, somente com o do piloto, cometeo o horrendo 
negrume que havia achado ser ilha, sahio com os seus em terra, e mandou di
zer missa sobre a sepultura de Machim: e do que mais fez até se tornar aos 
navios 33. 
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CAPITULO VII.—Como o capitam João Gonçalves Zargo, deixando os navios no Des
embarcadouro, foi descobrir a costa da ilha até Camara de Lobos, donde tomou 
suas armas; e vendo á sabida o Cabo de Gyrão, se tornou a dormir aos na
vios • . . . . 37. 

(CAPITULO VIII.—Como o capitam João Gonçalves Zargo, depois de tornar aos na
vios, partió para o Reyno com a nova do descobrimento da ilha nova que achou, 
com que El-Rey, recebendo-o com muita honra, mandou fazer muitas festas; e, 
.dando-lhe armas de sua fidalguia, o tornou a mandar a povoala, concedendolhe 
com a Capitaiiia do Funchal amelada da ilha; e com elle dous capitães, hum de 
Machico com a outra parto, e outro da Ilha do Porto-Sancto, onde foram ter â 
tornada 41. 

CAPITULO IX.—Da descripção da Ilha do Porto-Sancto, e da abundancia e mora
dores delia 45. 

CAPITULO X.—Dos illustres capitães que houve na Ilha do Porto-Sancto desde o 
principio de sua povoação atè a era de 1590 51. 

CAPITULO XL—Do que fizeram bum homem e huma mulher naturaes da Ilha do 
Porto-Sancto, enganados pelo Spirito mão, aos quaes o povo comumènte, pelo 
nome da mesma ilha, chamou Prophelas do Porto-Sancto, . . . . 55. 

.CAPITULO XU.—Como chegaram os dous capitães João Gonçalves Zargo e Tristam 
Vaz à Ilha da Madeira, c de algumas cousas que fizejam, e casas de devaçao 
que nella fundaram 63. 

.CAPITULO XIII.—Como o capitam João Gonçalves Zargo correo grande parte da cos
ta da ilha, bindo também com ene o capitam Tristam Vaz para a repartirem; e 
do que lhes aeonteçeo até se despedirem . 6 7 . 

CAPITULO XIV.—De como o capitam João Gonçalves Zargo traçou a Villa do Fun
chal, que se foi ennobrecemb com o crecimento dos fructose moradores de toda 
a ilha; e dos foraes e liberdades que os Reys lhe deram. . . . . 71. 

.CAPITULO XV.—Em que se começa a descripção da liba da Madera, pela banda do 
Suí, da Ponta de S. Lourenço até a entrada da Cidade do Funchal, - , 75. 

CAPITULO "XVI.—Da descripção da nobre Cidade do Funchal, e do que ha pela cos
ta, da igreja do Corpo Sancto, onde ella começa, até a Prava Formosa, que está 
além delia. . . S3. 

CAPITULO XVII.—Em que se vai continuando a descripção da Ilha da Madeira, peia 
banda da costa do Sul, desdo a Praya Fermosa, huma iegoa além da Cidade do 
Funchal; até a Ponta do Pargo, que lie o fim da ilha da parte do Occidente . 91, 



910 INDICE GERAL. 

CAPITULO XVin.—Da descripção úa í)ha da Madeij-a, pela cosía da banda do Norl^ 
tomando a começar da Ponta de S. Lourenço o a acabar na Ponía do Pargo. 9?. 

CAPÍTULO XÍX.—Da descripção da Ilha da Madeira, pelo meyo da Terra; e do duas 
cousas que foz hum Marcos de Braga, o velho, de granil» animo e forças, huma 
na serra, e outra na cidade; e de huma grandeza de animo que mostrou Do--
mingos de Braga, seu filho 105. 

CAPITULO XX.—Dos capitães, sous filhos e notos, e mais possuhklores, e governa--
dores da jurisdição de Machico, até a vinda de Tristam Vaz da Veiga . HÜ. 

CAPITULO XXI.—Era que se começa a contar a progenie e heroicos feitos de Tris
tam Vaz da Veiga, outavo capitam da jurisdição de Machico, e ultimo possuhi-
dor defla, por mercó de Sua Magestade, do seu conselho e General da Milicia em-
toda a Ilha da Madeira. . . . . . . . . . . . . 121. 

CAPITULO XXTI.—De diversos serviços que o capitam Tristam Vaz da Veiga fez & 
Coroa na India Oriental,, no cerco de Mazagao, e em outras partes. . 125. 

CAPITULO XXIIL-— D& huma grande victoria- que o capitam Tristam Vaz da Veiga; 
teve na China de hum poderoso Gossario chim; e como deixou quase acaba
da huma fortaleza no porto do nome de Dús, onde os Pbrtuguezes estão na! 
China. 129. 

CAPITULO XXIV.—De duas notáveis victorias que Tristam Vaz da Veiga teve, huma 
da armada d'El-Rey do Achem; e outra dos Jáos que pozeram cerco a Malaca,, 
sendo elle capitam delia 435. 
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